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Expediente Nº 6486

MONITORIA

0026239-45.2006.403.6100 (2006.61.00.026239-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VANDERCI AMARAL(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA MINERVINO) X
MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR(SP025547 - MILTON PENTEADO MINERVINO JUNIOR) X LUCIA
MARGARIDA PENNA MALTA MINERVINO(SP234936 - ANALÚCIA PENNA MALTA MINERVINO)

Ciência à parte ré sobre a petição de fl.281 da parte autora.

0029038-27.2007.403.6100 (2007.61.00.029038-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MOA TEXTIL LTDA X JAE LIN HONG X SIN YUL HONG CHUNG

Defiro o prazo requerido pelo autor à fl.184.

0011597-96.2008.403.6100 (2008.61.00.011597-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X CRISTIANE LOBO LEITE X FORTUNATA REGINA DUCA(SP135144 - GISELLE DE MELO BRAGA E SP249859 -
MARCELO DE ANDRADE TAPAI)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações confidas nos documentos de fls. 454/456.
Int.

0015001-58.2008.403.6100 (2008.61.00.015001-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI) X RODOBAL TRANSPORTES LTDA X GELSON BALBEQUE X SONIA
MARIA DIORIO BALBEQUE

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0016613-31.2008.403.6100 (2008.61.00.016613-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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X MARCIO AUGUSTO VIEIRA PIRES

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0021790-73.2008.403.6100 (2008.61.00.021790-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MAURICIO GODOY DA SILVA X NELMA JACOBUCCI RODRIGUES(SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA E
SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0023342-05.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBSON
DONIZETE DA SILVA

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0006718-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GENIVALDO DOS
SANTOS MARINHO

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0013167-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIMARA
APARECIDA BUENO

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0020839-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X YURISLEIDYS
LLERENA BARRANCO

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0006994-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALDRIN CAMELO
PIRES

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0019339-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VALTER TADEU
SISCA

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0008736-64.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X THIAGO FARIA DA
SILVA(SP304356 - EMANUEL COELHO DA SILVA)

Fl. 59: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0023169-73.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO DE DEUS
PEREIRA SOARES

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0015852-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ FERNANDO
DA SILVA FLAMINIO X EDNA DE LIMA(SP128597 - VALERIA FONSECA DE ANDRADE MIRACCA)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0028628-66.2007.403.6100 (2007.61.00.028628-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020362-
90.2007.403.6100 (2007.61.00.020362-9)) EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA X ERMINIO ALVES DE LIMA
NETO(SP219715 - JOÃO EDSON DA SILVA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ
FERNANDO MAIA)

Fls. 114/123: Esclareça a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a interposição de sua apelação, haja vista que seu prazo para
apresentação de tal recurso esgotou-se em março de 2011. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0029987-81.1989.403.6100 (89.0029987-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X
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TRANS-SEGURA LTDA X ANTONIO SEGURA PARRA X HAYDEE TRAVESSA SEGURA

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0007328-34.1996.403.6100 (96.0007328-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X
PALLENS EMBALAGENS LTDA-ME X CHANG CHENG YU X FRANCISCO EXPEDITO DA SILVA X JUDE CHU

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do parágrafo único do artigo 487 do Código de
Processo Civil. Int.

0006733-98.1997.403.6100 (97.0006733-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
X MARIA CRISTINA HUBNER BRETONES X VINICIUS GAIOTTO MAURO(SP063006 - RAYMOND MICHEL
BRETONES)

A parte autora, no intuito de promover a presente execução, vem realizando diversos pedidos - todos relativos à constrição de bens e
valores de propriedade da executada. A pedido da exequente este juízo deferiu a penhora, que restou infrutífera, haja vista a não
localização de bens de propriedade do executado. Também lhe foi deferido o bloqueio de ativos através do Sistema BACEN-JUD, cujo
resultado foi o bloqueio de conta salário, sendo esta desbloqueada a pedido da executada, e não havendo outras contas de titularidade da
mesma. Por duas vezes foram requeridas informações acerca das Declarações de Imposto de Renda, o que restou infrutiferas, haja vista a
inexistência de bens penhoráveis. Diante das razões aduzidas, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias,
quanto a seu interesse no prosseguimento do feito. Sem prejuízo, manifeste-se acerca da petição de fls. 183/191. Intime-se a executante
por mandado.

0010790-13.2007.403.6100 (2007.61.00.010790-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS
GAVIOLI) X RELE ELETROTECNICA LTDA X NILTON PARRA VASCONCELLOS X TERESINHA DE JESUS ALVES
RODRIGUES VASCONCELLOS

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0014792-89.2008.403.6100 (2008.61.00.014792-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X SUPLAST COML/ LTDA X PAULO DA SILVA X MARIA CLARA VENDITTI DA SILVA

Defiro a pesquisa de bens pelo sistema RENAJUD requerido à fl.209 pela parte autora/exequente, em caso positivo proceda-se a
restrição de transferência.

0016643-66.2008.403.6100 (2008.61.00.016643-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X SILVER PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X ROBERTO KHOURY X ROSANA KHOURY

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0000371-26.2010.403.6100 (2010.61.00.000371-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ORLANDO DA SILVA

Aguarde-se o decurso do prazo deferido à parte ré (fls.77 e 80).

0011668-25.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO
PADILHA) X LNG.NET COM/ DE ELETRONICOS LTDA-ME

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do resultado da pesquisa realizada. Int.

0017329-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ
BERGSON DA SILVA ARAGAO

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0020140-78.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MAEK
MAGAZINE DOS ELETRONICOS LTDA X ELIAS KHALIL JUNIOR X MARCOS ROBERTO MOUSSA KHALIL X
ALEXANDRE MOUSSA KHALIL(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP206922 - DANIEL DO AMARAL SAMPAIO
DÓRIA)

Tendo em vista a notícia (fls. 101/124) de que foi proposta ação ordinária perante a 4ª Vara Federal Civel (0022022-
75.2014.403.6100), na qual discute-se a legalidade das cláusulas contratuais relativas à taxa de juros, comissão de permanencia,
cumulatividade e possibilidade de incidência ao caso do Código de Defesa do Consumidor e visto que a decisão a ser proferida naqueles
autos poderá prejudicar o andamento desta execução, determino a suspensão do andamento do presente feito até o transito em julgado
da decisão a ser proferida na referida ação ordinária. Int.

0023267-24.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HALK
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BUSINESS INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES LTDA. X RICARDO JESUS DE ARAUJO X ANTONIO SAMPAIO DE
OLIVEIRA

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requeiro parte autora. Int.

0001410-82.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NOVA BRASIL
SERVICOS LTDA - ME X ADAIL TISATTO

Torno sem efeito o despacho de fl. 165 por conter incorreção. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca da pesquisa efetuada pelo sistema Renajud. Int.

0007649-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X Z4
FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS, LTDA. - EPP X MARCIO GUIMARAES SOUZA(SP226324 - GUSTAVO DIAS
PAZ) X JOSE ROBERTO VILLAR PEREZ X VINICIUS ALVES DE MORAES X MARTA CARDOSO DA SILVA X
BALTAZAR JOSE DE SOUZA(SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ E SP165970 - CLAUDIO ROBERTO VERÍSSIMO)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as), a pagar a quantia atualizada a qual foi(ram) condenado(a)(s) por sentença no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 523 do Código de
Processo Civil.

0016870-12.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NEW AGE
INSTITUTO DE ENSINO LTDA. - ME X FABIANO RICCIO DONA X ALINI SCANDELAI DONA

Fl. 115: Como ficou bem esplanado no despacho de fl. 111, todas as pesquisas requeridas já foram realizadas. Destarte, indefiro o
pedido de novas pesquisas. Int.

0018874-22.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROGERIO
DOUGLAS DARINO

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do resultado da pesquisa realizada. Int.

Expediente Nº 6491

MONITORIA

0006274-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GILSON ALVES DE
OLIVEIRA

Ciência à CEF sobre a diligência negativa.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0717496-30.1991.403.6100 (91.0717496-9) - TRANPOSTES ANCHIETA LTDA(Proc. EDUARDO TORRES CEBALLOS E
SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0070438-46.1992.403.6100 (92.0070438-7) - FREUDENBERG-NOK COMPONENTES BRASIL LTDA(SP033146 - MARCOS
GOSCOMB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0008762-63.1993.403.6100 (93.0008762-2) - ABRIL COMUNICACOES S.A. X TELEVISAO SHOW TIME LTDA(SP098045 -
NILTON RAMALHO JUNIOR E SP033225 - LUIZ CARLOS GUIZELINI BALIEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 -
CLELIA DONA PEREIRA E SP238689 - MURILO MARCO)

Manifeste-se à parte autora sobre a cota de fl. 715 verso.

0061572-44.1995.403.6100 (95.0061572-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053897-
30.1995.403.6100 (95.0053897-0)) AGRO COMERCIAL TOPAZIO LTDA - ME(SP149687A - RUBENS SIMOES E SP106682
- RODOLFO FUNCIA SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)
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Ciência à parte autora sobre as informações trazidas pela União Federal.

0004420-04.1996.403.6100 (96.0004420-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061949-
15.1995.403.6100 (95.0061949-0)) PLATINUM S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP077536 - JOAO
VICTOR GOMES DE OLIVEIRA E SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0060738-70.1997.403.6100 (97.0060738-0) - ANGELA MARIA PALAZZO(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E
SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ARLETE DIAS DA COSTA LEMES DA SILVA X DENISE HERMACULA X
MAURO ORLANDO DE FARIA X ROSANGELA MARIA CARVALHO BUENO(SP112026B - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA)

Defiro a vista requerido pelo procurador Dr. Orlando Farecco Neto.

0021804-72.1999.403.6100 (1999.61.00.021804-0) - FRANCISCO XAVIER PICCOLOTTO NACCARATO(SP064975 - LUIZ
BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0048090-87.1999.403.6100 (1999.61.00.048090-0) - COBRAG - COML/ BRAGANTINA DE VEICULOS LTDA(SP068650 -
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0029717-71.2000.403.6100 (2000.61.00.029717-4) - ZELIA BENEVIDES CARVALHO(SP168152 - MARCO AURÉLIO
NAKANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E
SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP273891 - PRISCILLA APARECIDA UIEDA)

Vista à parte autora sobre o pagamento.

0043102-86.2000.403.6100 (2000.61.00.043102-4) - JOAO MURINO(SP163823 - PLÍNIO DE MORAES SONZZINI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA
SENNE)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0007326-88.2001.403.6100 (2001.61.00.007326-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043102-
86.2000.403.6100 (2000.61.00.043102-4)) DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI(SP163823 - PLÍNIO DE
MORAES SONZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 -
MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0032334-67.2001.403.6100 (2001.61.00.032334-7) - NEWTON MARQUES X ROSANA COELHO MARQUES(SP034817A -
ZENILDO COSTA DE ARAUJO SILVA E SP056839 - GLORIA PAES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vista à parte autora sobre o pagamento.

0009189-74.2004.403.6100 (2004.61.00.009189-9) - ORTHO INSTITUTO DE FRATURAS E ORTOPEDIA S/C
LTDA(SP166131 - CINTIA REGINA BÉO E SP162994 - DEBORA SOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA
MARA DOS SANTOS)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0033057-81.2004.403.6100 (2004.61.00.033057-2) - DIONISIO HERMENEGILDO GONCALVES DA SILVA
NASCIMENTO(SP174434 - LUCIANE DALBERTO GOMES DE MICHIELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962
- MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO)
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Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0006440-16.2006.403.6100 (2006.61.00.006440-6) - TEREZINHA SOUZA SANTOS(SP201579 - GRAZIELA MIRANDA NERI
E SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235360 -
EDUARDO RODRIGUES DA COSTA)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0023126-15.2008.403.6100 (2008.61.00.023126-5) - QUATRO MARCOS LTDA(SP022515 - ESTEVAO BARONGENO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0012851-70.2009.403.6100 (2009.61.00.012851-3) - ADRIANA LAUTON PEREIRA(SP089369 - LUIZ CARLOS VIDIGAL) X
UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO - UNICASTELO(SP170066 - LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA)
X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15
(quinze) dias como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo, acrescentam-se pena de
multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos
termos do parágrafo 1º do artigo supra.

0020462-74.2009.403.6100 (2009.61.00.020462-0) - PEDRO PEREIRA DE ALMEIDA X ANTONIA APARECIDA SEVERINO
DE ALMEIDA(SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO E SP027413 - ELCIO ROBERTO SARTI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0020025-96.2010.403.6100 - YOSCHIE TANIKAWA IWAMOTO X MILTON KUNIAKI IWAMOTO(SP097980 - MARTA
MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X UNIAO FEDERAL X
AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0010592-34.2011.403.6100 - JOSE DAVID MENEZES ALCADA DE MORAIS(SP028026 - ANGELO PATANE
MUSSUMECCI E SP062687 - ALVARADO DE PIRATININGA PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0022794-72.2013.403.6100 - KALIPSO EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LIMITADA(SP222420 - BRUNO
SOARES DE ALVARENGA E SP200045 - PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0023541-22.2013.403.6100 - ROBERTO FRAJNDLICH X ROSANA HERRERIAS X SERGIO FORBICINI(SP275130 -
DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES - IPEN

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0000741-63.2014.403.6100 - ROBERTO DE BRITO FONTINELI X FRANCISCA DE BRITO FONTINELI(SP242633 -
MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA)
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Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0002657-35.2014.403.6100 - SERGIO GREGORIO DE SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0018017-73.2015.403.6100 - LEONILDA DOS SANTOS GOULART(SP252019 - MILENE PEREIRA SOPHIA) X EDSON
LUIS DE SOUZA X MARCIO JOSE AUGUSTO X DANIELE GIOVANNETTI AUGUSTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Aguardem-se o retorno dos demais mandados e carta precatória.

0024843-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GALPE
COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS LTDA - EPP(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Expeçam-se novos mandados.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0010205-14.2014.403.6100 - EDIFICIO CAROLINA(SP159886 - ANA PAULA LEIKO SAKAUIE) X JOSE CARLOS
TEIXEIRA WINTHER X JOAQUINA ENGLER WINTHER X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE E SP315096 - NATHALIA ROSA DE OLIVEIRA)

Ciência à CEF sobre a apropriação.

EMBARGOS A EXECUCAO

0032420-14.1996.403.6100 (96.0032420-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070438-
46.1992.403.6100 (92.0070438-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES
MILLER) X FREUDENBERG COMPONENTES LTDA(SP033146 - MARCOS GOSCOMB)

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0005298-93.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010592-34.2011.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X JOSE DAVID DE MENEZES ALCADA DE MORAIS(SP028026 -
ANGELO PATANE MUSSUMECCI E SP062687 - ALVARADO DE PIRATININGA PEREZ)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0013662-54.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019607-61.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ANATALINO LIMA DOS SANTOS X EUGENIO SAMBINI X
JOSE FONSECA DOS SANTOS X WALTER JACINTO LOPES X ZELIO SZUSTER(SP104812 - RODRIGO CARAM
MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

0023184-08.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021682-73.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X JOSE GOMES DA SILVA X CIRO KANAYAMA X ANA DE CASTRO
FERREIRA X SEBASTIAO SILVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Defiro o prazo de 30 dias.

0018546-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011473-26.2002.403.6100
(2002.61.00.011473-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1947 - MARCIO CREJONIAS) X LARAMARA ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE ASSISTENCIA AO DEFICIENTE VISUAL(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 -
RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP163081 - RENATA CARVALHO DA SILVA)

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(es)(as) a pagar a quantia atualizada, da qual trata a condenação por sentença, dentro do prazo de 15
(quinze) dias como prevê o artigo 523 do NCPC. Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo, acrescentam-se pena de
multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, bem como de 10% (dez por cento) nos honorários advocatícios, dentro dos
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termos do parágrafo 1º do artigo supra.

0004966-58.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0075148-12.1992.403.6100 (92.0075148-
2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI) X TDA IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS
S/A(SP066614 - SERGIO PINTO)

A Resolução nº267/13 do CJF, que alterou o manual de orientação de procedimentos para cálculos da JF, nos termos da Resolução
anterior (134/2010) que disciplinou a elaboração dos cálculos de liquidação, norteando os critérios e os índices que devem ser adotados
para atualização monetária dos créditos cobrados judicialmente, no que couber e não ferir a coisa julgada. Assim, determino a remessa
dos autos à contadoria para conferência dos cálculos apresentados pelas partes.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0017348-69.2005.403.6100 (2005.61.00.017348-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004496-
67.1992.403.6100 (92.0004496-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3036 - THAIS CRISTINA SATO OZEKI) X IRMAOS KUHL
LTDA X IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS MASSARO LTDA(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO)

Dê-se vista à parte contrária quanto a apresentação de Recurso de Apelação, podendo o apelado apresentar Contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias tal como expõe o artigo 1.010, 1º e 2º do NCPC. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, de acordo com o § 3º do artigo supra, com as homenagens deste juízo. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007202-80.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029987-81.1989.403.6100 (89.0029987-
5)) PONTOON CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA(SP069283 - BENEDITO ANTONIO STROPPA E SP210003 - TATIANA
STROPPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista à CEF.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014587-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X GABRIELA
FERNANDES BASSI

Manifeste-se a CEF.

0002544-18.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIANE DE
CASSIA MAFFIA MIRANDA

Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

0023821-56.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MEGASHOP
BRASIL TELEVENDAS LTDA X ADEMIR FERREIRA X EDVALDO DE SOUSA BARBOSA

Manifeste-se à CEF sobre o prosseguimento do jeito, em razão das diligências negativas, no prazo de 5 dias.

CAUTELAR INOMINADA

0733348-94.1991.403.6100 (91.0733348-0) - IRMAOS KUHL LTDA X IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS
MASSARO(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE
MIRANDA)

Manifeste-se a União Federal sobre as folhas 260/262.

0032681-95.2004.403.6100 (2004.61.00.032681-7) - CEFAC - CONSULTORIA EM FONOAUDIOLOGIA CLINICA
LTDA(SP144405 - THIAGO GUIMARAES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 792 - PATRICIA MARA DOS
SANTOS SAAD NETTO)

Nos termos da Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal. Nada sendo requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017232-49.1994.403.6100 (94.0017232-0) - COML/ PAULISTA DE VIDROS PLANOS LTDA(SP052183 - FRANCISCO DE
MUNNO NETO E SP040359 - JOAO BAPTISTA FAVERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS
FERREIRA) X COML/ PAULISTA DE VIDROS PLANOS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Nos termos da Portaria 14/2004, fica o interessado intimado de que os autos permanecerão à sua disposição pelo prazo de 5 (cinco) dias
e que, na ausência da manifestação, retornarão ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0044287-33.1998.403.6100 (98.0044287-1) - ALFREDO RODRIGUES X AMANCIO MARTINS SANTANA X ARI MENDES
LOBO X JOAO NOGUEIRA SOBRINHO X MAURICIO GERALDO TORRES X SEBASTIAO PERES DE
OLIVEIRA(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA E SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X ALFREDO RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X AMANCIO MARTINS SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARI MENDES LOBO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO NOGUEIRA SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO
GERALDO TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEBASTIAO PERES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre as informações trazidas pela CEF.

0032975-84.2003.403.6100 (2003.61.00.032975-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 -
RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X SCAC S/A ENGENHARIA DE FUNDACOES E
ESTRURURAS(SP182343 - MARCELA SCARPARO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SCAC
S/A ENGENHARIA DE FUNDACOES E ESTRURURAS

Expeça-se mandado como requerido.

0019884-48.2008.403.6100 (2008.61.00.019884-5) - ASSOCIACAO RESIDENCIAL TAMBORE 02 X JOSE MARCOS DE
SOUZA FREIRE(SP056493 - ARTUR AUGUSTO LEITE) X TAMBORE - ADMINISTRACAO, AGRICULTURA E
PARTICIPACOES S/A(SP107957 - HELIO PINTO RIBEIRO FILHO E SP231545 - ARIADNE MASTRANGI AMITI SANTOS)
X UNIAO FEDERAL(SP157941 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X TAMBORE - ADMINISTRACAO, AGRICULTURA E
PARTICIPACOES S/A X ASSOCIACAO RESIDENCIAL TAMBORE 02

Defiro a busca pelo sistema INFOJUD.

0000326-75.2009.403.6126 (2009.61.26.000326-1) - MARCIA ARAUJO DE OLIVEIRA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO
DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARCIA ARAUJO DE OLIVEIRA

Ciência às partes sobre o ofício de fls. 357/358.

0016608-38.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
EFCOM COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA EPP X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X EFCOM COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA EPP

Defiro o requerimento dos Correios, expeça-se mandado de penhora e avaliação.

2ª VARA CÍVEL

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 4810

EMBARGOS A EXECUCAO

0017674-48.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017672-78.2013.403.6100) CONSTRAN
S/A CONSTRUCOES E COM/(SP243672 - THIAGO IMBERNOM E GO028609A - RODRIGO DE SOUZA MAGALHÃES E
SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X CONSTRUTORA J. SILVA LTDA EPP(SP348537 - ALAERCIO CARDOSO
DE OLIVEIRA)

Fls. 197: Defiro prazo requerido pela embargada, para juntada de representação processual. Ante a possibilidade de acordo, encaminhe-
se estes à Central de Conciliação, para inclusão em pauta de audiência. Int.
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0022475-36.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005030-73.2013.403.6100)
JANDERSON TRINDADE(Proc. 2446 - BRUNA CORREA CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de cinco
dias, justificando sua pertinência.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004932-21.1995.403.6100 (95.0004932-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E
SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X ARI - DEPOSITO E COMERCIO DE SOUTIENS LTDA X ARIE SPUCH X JEHUDITH SPUCH(SP292260 - LUIS
FELIPE PESTRE LISO E SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO)

Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Acolho as alegações da exequente para reconsiderar apenas o primeiro parágrafo
do despacho de fls. 493, para que passe a constar:Fls. 484: Indefiro o pedido de sucessão da Caixa Econômica Federal pela EMGEA no
polo ativo do presente feito nos mesmos termos da decisão proferida nos Embargos à Execução nº 0035018-72.1995.403.6100 e
juntada às fls. 461/463.Determino a inclusão da EMGEA como assistente simples, nos termos doa artigo 50, do Código de Processo
Civil.À SEDI para cumprimento do acima determinado..Após, tornem os autos conclusos para apreciação da petição de fls. 497.Int.

0032826-49.2007.403.6100 (2007.61.00.032826-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE AMERICO
MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SIKEY OTICA LTDA ME(SP220820 - WAGNER DA CUNHA
GARCIA) X SIMONE MARIA DE BARROS PORTO GONZALES(SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA) X ANTONIA
AUGUSTA DE BARROS PORTO(SP220820 - WAGNER DA CUNHA GARCIA)

Republique-se o despacho de fls. 275.Primeiramente, regularize a exequente sua representação processual.Adeque o valor da execução
conforme sentença dos Embargos à Execução, juntando aos autos planilha atualizada e o valor expresso.Após, se em termos tornem os
autos conclusos, para apreciação do pedido de fls. 273.Int.

0010537-88.2008.403.6100 (2008.61.00.010537-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X PECEP INSTALACOES E MONTAGENS LTDA - EPP X MARCOS ANTONIO PEREIRA X PAULO CESAR
PEREIRA

Fls. 204: Suspendo a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III, do CPC.Aguarde-se sobrestado em secretaria a indicação,
pelo exequente, de bens passíveis de penhora.Int.

0016182-94.2008.403.6100 (2008.61.00.016182-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X LUCIANA SILVESTRE BROGLIATTO(SP304105 - DANILO TIMOTEO DOS SANTOS)

Fls. 219: Tendo em vista que já existe averbação da penhora de 25% do imóvel conforme cópia da escritura às fsl. 162, indefiro a
expedição da certidão requerida pela exequente. Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 192/192 verso, remetendo-se os autos à
Central de Conciliação para inclusão em pauta de audiência. Int.

0003835-92.2009.403.6100 (2009.61.00.003835-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
- BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X INDUSTRIA TEXTIL TSUZUKI S/A X SEJI TSUZUKI X REIZO
MORI(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)

Por ora, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a petição do executado às fls. 412/421, referente ao processo de recuperação
judicial nº 0004159312011826060.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0014780-41.2009.403.6100 (2009.61.00.014780-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA X MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0016826-03.2009.403.6100 (2009.61.00.016826-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 -
IONE MENDES GUIMARÃES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS

Ante a sentença e o recebimento da apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo, suspendo a presente execução. Int.

0009127-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ACQUASAN
EQUIPAMENTOS TRATAMENTO AGUA E EFLUENTES LTDTD X LEONARDO FABIO VAITKUNAS X JOEL JARDIM DA
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SILVA X ROBERTO MARIO FOLGOSI(SP219364 - KAREN CHRYSTIN SCHERK CICCACIO)

Intime-se a exequente para que proceda a retirada e publicação do edital de citação expedido, conforme disposto no art. 232 do Código
de Processo Civil.Int.

0015760-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X ERIVAN TENORIO PINTO X ERIVAN TENORIO PINTO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0020147-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X KMB INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA -ME X JOELINDO
MOREIRA SANTOS

Fls 138/139: Indefiro, tendo em vista já haver nos autos as pesquisas requeridas conforme fls. 78/84. Fls. 140: Promova a exequente a
regularização de sua representação processual no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

0021585-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DANILO
MARTINS DE ANDRADE

Cumpra a exequente o parágrafo 4 do despachode fls. 57, trazendo a contra-fé necessária para citação, bem como a planilha dos valores
atualizados que pretende executar. Nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

0021605-93.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALLYFE
RANDIERY DE ANDRADE

Defiro a citação por edital conforme requerido.Elaborada a minuta, publique-se este despacho para que a exequente proceda a retirada e
publicação, conforme disposto no art. 232 do Código de Processo Civil.Int.

0003211-93.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096298 -
TADAMITSU NUKUI) X MARCIA CRISTINA MELENIS CONTI(SP110016 - MARIO JOSE DA SILVA)

Recebo a petição de fls. 140/146 como Impugnação à Penhora. Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os
autos conclusos para apreciação da Impugnação à Penhora. Int.

0008904-66.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DANILO AUGUSTO VIANA DA SILVA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0017672-78.2013.403.6100 - CONSTRUTORA J. SILVA LTDA EPP(SP348537 - ALAERCIO CARDOSO DE OLIVEIRA) X
CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/(GO028609A - RODRIGO DE SOUZA MAGALHÃES E SP243672 - THIAGO
IMBERNOM E SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS
S/A(GO005674 - EDIS MERENCIANO RODRIGUES)

Fls. 197: Ante a possibilidade de acordo, encaminhe-se estes à Central de onciliação, para inclusão em pauta de audiência. Int.

0023220-84.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PREMIER
CLEANING DISTRIBUIDORA LTDA - ME X ADONAY FERREIRA DIAS X VEDIANA FERREIRA MEDEIROS DIAS

Fls. 63: Promova a exequente a regularização de sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

0023223-39.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PATRICIA DO
ROSARIO BATTAGIOTTO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
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pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0005037-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X BAR LEO
LIMITADA - EPP X CELIA MORAES DE ROSA(SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT ANNA E SP092968 - JOSE
FERNANDO CEDENO DE BARROS E SP193329 - CAMILA CHAVES SANT´ANNA)

Fls 112: Por ora, defiro o pedido de tentativa de citação conforme requerido. Ante o recebimento da apelação nos embargos à execução
no duplo efeito, suspendo a presente execução. Em relação ao pedido de complementação de depósito, estes deverão ser requeridos nos
próprios autos dos embargos. Aguarde-se sobrestado no arquivo. Int.

0015882-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AXEL INTERIORES
LTDA X RODRIGO MARTINS PEREIRA FIUZA X ISABELLE DE MARI FIUZA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0019966-69.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X D H
PROMOCOES E EVENTOS LTDA - ME X WELBER SILVA NEVES(SP104738 - WAINER ALVES DOS SANTOS)

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0021897-10.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA

Ante a informação de Central de Mandados às fls. 26, expeça-se carta precatória para citação do executado nos termos do despachos
inicial. Após a expedição, publique-se este despacho para que a parte autora em 5(cinco) dias retire a carta precatória expedida, bem
como comprove sua(s) posterior(es) distribuição(ões) junto ao(s) Juízo(s) deprecado(s). Int.

0001767-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LISSANDRO
BRANQUINHO HIRAKAWA BEBIDAS - ME X LISSANDRO BRANQUINHO HIRAKAWA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0003133-39.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NELSON SIQUEIRA JUNIOR

Primeiramente, cite(m)-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa devidamente corrigido, observado o disposto no parágrafo único do artigo 652-A do CPC.Não efetuado o
pagamento integral da dívida em execução, no prazo legal, ou inexistindo bens à penhora, livres e desembaraçados de propriedade do(s)
devedor(es), tornem os autos conclusos.Sem prejuízo do acima determinado, no caso de não localização dos devedores, fica desde já
deferida a pesquisa através do sistema WEBSERVICE E BACENJUD de novo endereço, bem como a expedição de novo mandado de
citação.Decorrido o prazo para pagamento, voltem os autos conclusos para que seja apreciado o pedido de penhora que consta da inicial
e ptição de fls. 26/29.Int.

0003285-87.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANA PAULA NORBERTO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0005813-94.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
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MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SHIRLEY SILVANA SANCHES

Ante a certidão de fls. 30/31, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0007864-78.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
JS DOURADO SERVICOS DE PORTARIA, RECEPCAO E LIMPEZA EIRELI - EPP X EDINALDO DE JESUS NASCIMENTO
X ROGERIO VASSOLER DOS SANTOS

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos autos
o endereço atual do(s) corréu(s), diante da(s) certidão(ões) de fls. 46/47/49/50, necessário ao regular prosseguimento do feito.Com a
informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s).Silente, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0011236-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FORTUNATO
EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA X ANDREA TELES MARANHAO FORTUNATO X ANGELITA TELIS
MARANHAO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de localizar e informar nos
autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr. Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular
prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s), expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se
pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito. Intime-se.

0014013-90.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GISLENE
FERREIRA DOS SANTOS TELECOMUNICACOES - ME X GISLENE FERREIRA DOS SANTOS

Fls. 64/65: Defiro o prazo conforme requerido. Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento ao feito, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

0000591-14.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PE DIREITO
MONTAGENS E LOCACOES LTDA. - EPP X FERNANDO STRIANI GUIRELLI X RICARDO JUN MATIS

Intime-se a parte autora, para que em 5(cinco) dias retire a carta precatória expedida, bem como comprove sua(s) posterior(es)
distribuição(ões) junto ao(s) Juízo(s) deprecado(s). Int.

0001337-76.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP236627 - RENATO YUKIO
OKANO) X KAROLESKI COMERCIO DE PALLET LTDA - EPP

Intime-se a parte autora, para que em 5(cinco) dias retire a carta precatória expedida, bem como comprove sua(s) posterior(es)
distribuição(ões) junto ao(s) Juízo(s) deprecado(s). Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008562-21.2014.403.6100 - YARA RODRIGUES X YVONE VARESCHE X ANTONIO GARRIDO FILHO X MOACIR
COLEONE X LAERTE VERGACAS FILHO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

Ciência às parte do retorno dos autos da superior instância. Ante a certidão de trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa
na distribuição. Int.

Expediente Nº 4904

MONITORIA

0015909-71.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
SANDVIK MGS S.A.

Ciência à parte autora(CORREIOS), da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais sendo requerido, venham os autos
conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0017441-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
CARLOS ALBERTO GUEDES(SP192311 - ROBSON ROGÉRIO ORGAIDE)

Vistos em saneador.Trata-se de Ação Monitória proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de CARLOS ALBERTO
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GUEDES em virtude de inadimplemento de obrigação contratual referente a financiamento do denominado
CONSTRUCARD.Regularmente citado o réu apresentou embargos monitórios e a CEF impugnou, sem preliminares.Instadas a
especificarem provas , a CEF requereu o julgamento antecipado da lide e o réu requereu perícia contábil.É a síntese do
necessário.Observo que as partes são legítimas e bem representadas.Verifico que a existe a necessidade da perícia contábil visto que
verificará a forma de atualização do valor do contrato e assim o quantum devido.Fixo como ponto controvertido os encargos exigidos
pela CEF ao valor devido. Assim, apresentem as partes os quesitos que entenderem necessários, no prazo sucessivo de dez dias.Após,
nomeio para a realização da perícia VANDERELEY CHU ,( vanderlei.chu@me.com - tel. 3862-5791), que deverá ser intimado para
estimativa de honorários em 5 dias.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0136253-44.1979.403.6100 (00.0136253-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP064911
- JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)
X PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA(SP022636 - CELSO MAZITELI JUNIOR E SP092386 - PEDRO ANTONIO
DINIZ)

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Diante da notícia de liberação do
depósito de fl. 755, expeça-se alvará de levantamento. Int.

0030651-73.1993.403.6100 (93.0030651-0) - EDUARDO JESSNITZER(SP025463 - MAURO RUSSO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP076787 - IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO E SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO)

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará liquidado,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0008706-59.1995.403.6100 (95.0008706-5) - FRANCISCO MERLOS FILHO(SP020078 - FRANCISCO MERLOS FILHO) X
BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X FRANCISCO MERLOS FILHO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás. Com a juntada dos alvarás liquidados,
aguarde-se pela notícia de disponibilização da próxima parcela do precatório, sobrestado no arquivo. Int.

0013662-21.1995.403.6100 (95.0013662-7) - WALTER TONELLOTO JUNIOR X ROBERT WILLEM VAN DE VOOREN X
ANGELA LEZAK X RUI DONIZETE MARCELINO X NEWTON LUIZ PAVAN X ALCIDES MANOEL NEVES X MANOEL
RIBEIRO DA SILVA X ODAIR DE LOS REYES CLEMENTE X LESIANE ALVES X ANTONIO DIOGO DE FREITAS PINTO
X GIOIA E ASSOCIADOS ADVOCACIA(SP070379 - CELSO FERNANDO GIOIA E SP200196 - FLÁVIO LUIZ TEIXEIRA
JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A(SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO)

Ciência ao patrono da parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco)
dias, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0011940-73.2000.403.6100 (2000.61.00.011940-5) - GENEROSA GALVAO DO NASCIMENTO(SP166911 - MAURICIO
ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Ciência ao patrono da parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará liquidado, aruqivem-
se os autos, com baixa na distribuição. Int.

0002389-25.2007.403.6100 (2007.61.00.002389-5) - JERSON DA COSTA RAMOS X DIRCE NICOLAU RAMOS(SP093648 -
REINALDO FRANCISCO JULIO E SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B -
ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Nada mais sendo requerido, venham os
autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0022684-44.2011.403.6100 - EUCLIDES BATISTA DE SOUZA X PATRICIA VIEIRA DE SOUZA X MAURICIO BATISTA
VIEIRA DE SOUZA X ELISETE VIEIRA SOUSA(SP086890 - CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS LTDA(SP131725 -
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PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO)

Ciência à parte autora da expedição dos alvarás de levantamento, a serem retirados no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento dos alvarás.Nada mais sendo requerido, venham os
autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0002361-81.2012.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(RJ102094 - WLADIMIR MUCURY CARDOSO E SP143037 -
LUCIENE RODRIGUES ABRAO E RJ075588 - ALEXANDRE SANTOS ARAGAO E SP338937 - RAFAEL ALENCAR
JORDÃO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA
FERREIRA PASTORE)

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Abra-se vista à União Federal. Com a juntada do alvará
liquidado e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010575-18.1999.403.6100 (1999.61.00.010575-0) - JANUARIO ALBERTO HASDOVAZ GORGA(Proc. EMILIA PEREIRA
CAPELLA E Proc. MATEUS PEREIRA CAPELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA
BUSTELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
JANUARIO ALBERTO HASDOVAZ GORGA X UNIAO FEDERAL X JANUARIO ALBERTO HASDOVAZ GORGA

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Sem prejuízo, intimem-se os exequente
para que dêem regular prosseguimento à execução, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.

0030686-86.2000.403.6100 (2000.61.00.030686-2) - PAULISTO MELILLO X OZIAS ALVES X SEBASTIAO DAS MERCES X
ADEILDO MACEDO SILVA X WASHINGTON LUIS VERGILIO(SP261121 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)
X PAULISTO MELILLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OZIAS ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SEBASTIAO DAS MERCES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEILDO MACEDO SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X WASHINGTON LUIS VERGILIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se pelo
julgamento do agravo de instrumento nº 0005124-85.2013.403.0000, sobrestado no arquivo. Int.

0028063-73.2005.403.6100 (2005.61.00.028063-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO RICARDES E
SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X M T SERVICOS LTDA(SP208175 - WILLIAN MONTANHER VIANA E
SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO) X M T SERVICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência ao réu da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. Silente,
decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença de extinção da execução. Int.

0028395-40.2005.403.6100 (2005.61.00.028395-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO RICARDES E
SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X M T SERVICOS LTDA - MOTO TURBO(SP191153 - MARCIO RIBEIRO
PORTO NETO) X M T SERVICOS LTDA - MOTO TURBO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência ao réu da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. Silente,
decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença de extinção da execução. Int.

0028397-10.2005.403.6100 (2005.61.00.028397-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO RICARDES E
SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X M T SERVICOS LTDA - MOTO TURBO(SP191153 - MARCIO RIBEIRO
PORTO NETO) X M T SERVICOS LTDA - MOTO TURBO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência ao réu da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. Silente,
decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença de extinção da execução. Int.

0019215-63.2006.403.6100 (2006.61.00.019215-9) - TOTVS S/A(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X HESKETH
ADVOGADOS(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC X TOTVS S/A
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Ciência ao SESC da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. Silente,
decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Ciência ao SENAC do depósito de fl. 1147. Defiro desde já a
expedição do alvará de levantamento, devendo o exequente indicar o advogado que deverá constar do competente alvará, no prazo de
05 (cinco) dias. Cumpra-se o quarto parágrafo do r. despacho de fl. 1139. Fls. 1140/1143: Manifeste-se a União Federal, no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se.

0012337-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROSANA APARECIDA PEREIRA PASSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ROSANA APARECIDA PEREIRA PASSO

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF, da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Nada mais sendo requerido, tornem os
autos conclusos para sentença. Int.

0007937-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAFAEL NUNES
ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL NUNES ARAUJO

Ciência à parte autora (CEF), da expedição do alvará de levantamento, a ser retirado no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta
publicação. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará.Nada mais sendo requerido, venham os autos
conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

Expediente Nº 4912

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010621-45.2015.403.6100 - WAGNER TAVARES DE CARVALHO X IVONE APARECIDA BRANCO DE
CARVALHO(SP041756 - RYNICHI NAWOE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Reconsidero o despacho retro, tendo em vista que a autora Ivone Aparecida Branco de Carvalho destituiu o advogado Edgard de Palma,
permanecendo nos autos Rynichi Nawoe.Anote-se.Intime-se a CEF para se manifestar se tem interesse na audiência de conciliaçõa
conforme requerido às fls. 110/111.

0001116-93.2016.403.6100 - IVONE APARECIDA BRANCO DE CARVALHO(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual pretende a autora obter provimento jurisdicional que
decrete a rescisão do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Obrigações,
Cancelamento do Registro de Ônus e Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Com Recursos do SBPE -
Fora do SFH - no Âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI n 1.4444.0383455-7, firmado com a Caixa Econômica Federal -
CEF e no qual consta como devedora, juntamente com seu ex-cônjuge.Informa a autora, em suma, que muito embora não concordasse
com a aquisição do imóvel objeto do mencionado contrato de financiamento, foi obrigada a assinar os documentos correspondentes,
tendo tal ato decorrido de verdadeiro vício de consentimento. Dessa forma, alega que o negócio jurídico em questão deve ser anulado,
uma vez que decorreu de erro, consubstanciado na assinatura de um contrato, acreditando tratar-se apenas de uma formalidade em razão
de sua condição de esposa, bem como de dolo e coação por parte de seu ex-marido, em conluio com o preposto da ré, mediante a
prática de recursos fraudulentos graves, inclusive com a aprovação de um financiamento imobiliário de imóvel de luxo sem a devida
consulta da vida financeira das parte envolvidas.Afirma ainda a necessidade de inversão do ônus da prova da hipótese em tela. Pleiteia a
concessão da antecipação de tutela, a fim de que, em relação a ela, sejam suspensos todos os efeitos do contrato de financiamento
imobiliário em questão, até o julgamento final da presente ação.Os autos foram inicialmente distribuídos perante a 26ª Vara Federal Cível
de São Paulo/SP, sendo determinada sua redistribuição para este Juízo, com fundamento no art. 253, inciso I, do CPC (fls. 33). Os autos
vieram conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela efetuado na inicial. Decido.Ante a declaração de hipossuficiência
juntada às fls. 30 e o requerimento efetuado na inicial, DEFIRO à autora os benefícios da justiça gratuita. Antecipação da tutelaA
concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige
a existência de prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório
do réu e houver a possibilidade de reversão da medida antecipada, caso o resultado da ação venha a ser contrário à pretensão da parte
que requereu a antecipação.A verossimilhança, por sua vez, equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada
com a finalidade de não privar o jurisdicionado de um direito seu até que a ação seja julgada procedente e transite em julgado, com todos
os recursos previstos pela Lei.No presente caso, os argumentos constantes na inicial, bem como os documentos que a acompanham, não
constituem prova inequívoca capaz de convencer este juízo acerca da existência de verossimilhança nas alegações da parte autora que
permita o deferimento da medida pretendida, mormente pelo fato da questão inerente à ocorrência de vício de consentimento à época da
assinatura do contrato de financiamento demandar ampla dilação probatória.Ademais, considerando que os fatos narrados na inicial
envolvem diretamente o ex-cônjuge da autora, entendo que este deverá, necessariamente, integrar o polo passivo da presente ação. Ante
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o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela efetuado na inicial. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
promova a integração à lide de seu ex-cônjuge Wagner Tavares de Carvalho, sob pena de extinção do feito sem a resolução do
mérito.Com o cumprimento e, se em termos, citem-se os réus, nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil, devendo a corré
Caixa Econômica Federal - CEF carrear aos presentes autos, no prazo de contestação, os documentos requeridos pela autora no item d
do pedido inicial.Sem prejuízo, apensem-se os presentes autos aos da Ação Ordinária n 0010621-45.2015.403.6100.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009046-27.2000.403.6100 (2000.61.00.009046-4) - MILTON PENHA RIBEIRO(SP066232 - DALVA APARECIDA
BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 -
NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X MILTON PENHA RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Reconsidero, por ora o despacho que determinou a expedição do alvará, tendo em vista que a procuradora Dra Dalva Aparecida
Barbosa, OAB/SP 66232 está suspensa desde 09/05/14 até 31/12/2016.Com as considerações supra, não tem validade o
substabelecimento às fls.312. Intime-se o autor Milton Penha Ribeiro para outorgar procuração para Dra Katia Regina Patricio, OAB/SP
147.541, em nome da qual será expedido o alvará.Na sequência, se em termos, expeça-se o competente alvará.

Expediente Nº 4913

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006823-42.2016.403.6100 - FRANCISCO FERNANDES(SP195791 - LEANDRO RODRIGO DE SOUZA) X UNIAO
FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual pretende o autor obter provimento jurisdicional que
reconheça a nulidade do crédito tributário inscrito na dívida ativa da União sob o n 80.1.12.042304-88 (Processo Administrativo n
10880.620144/2012-14).Afirma o autor, em suma, que o crédito tributário em questão origina-se de valores declarados em duplicidade
pela fonte pagadora Italspeed Automotive Ltda., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n 01.941.678/0001-31, quando do envio da
DIRF do Exercício 2008 - Ano-Calendário 2007, onde, por erro de preenchimento da respectiva declaração, foi informado sob os
códigos ns 0588 e 0561 o mesmo valor de R$77.288,47 (setenta e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos), o
que demonstra de forma clara tratar-se de equívoco cometido pela fonte pagadora. Informa que mesmo após a retificação da respectiva
DIRF por parte da mencionada fonte pagadora, declarando de forma correta como valores efetivamente pagos ao contribuinte no total de
R$77.288,47 (setenta e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos) no código n 0561, assim como de posterior
pedido de revisão de débito inscrito na dívida ativa da União, o crédito tributário foi indevidamente mantido, sendo atualmente objeto da
Execução Fiscal n 0017809-08.2013.403.6182, em trâmite perante a 07ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP.Pleiteia a
concessão de tutela antecipada em caráter antecedente, a fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário inscrito na dívida
ativa da União sob o n 80.1.12.042304-88 (Processo Administrativo n 10880.620144/2012-14), com fundamento no art. 151, inciso V,
do CTN, até decisão final de mérito.Os autos vieram conclusos. Decido.Tutela ProvisóriaNos termos do novo Código de Processo Civil,
em seus artigos 300 e 311, será concedida a tutela de urgência, desde que presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. A tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da
demonstração do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, desde que preenchidos os requisitos legais previstos nos
incisos do art. 311. No caso, entendo que os argumentos dispostos na inicial, bem como os documentos que a acompanham, por si só,
não apresentam elementos suficientes para a plena convicção deste Juízo acerca da probabilidade do direito alegado, de modo a permitir
a concessão da medida.Por tais motivos,INDEFIRO o pedido de tutela antecipada efetuado na inicial.Deixo de designar a audiência de
composição das partes, tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art. 334, 4, inciso II, do
CPC/2015.Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos certidão de inteiro teor relativa à Execução Fiscal n
0017809-08.2013.403.6182, em trâmite perante a 07ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, sob pena de indeferimento da
petição inicial, com fundamento no art. 330, inciso IV, do CPC/2015.Com o cumprimento e, se em termos, cite-se e intime-se a União
Federal para o oferecimento de contestação, nos termos do art. 335 c/c art. 183, ambos do CPC/2015.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007893-65.2014.403.6100 - TJ - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA)
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Anoto que a ilustre perita foi nomeada por este juízo e tem todos os requisitos para apresentar um laudo e não apenas um parecer
técnico.No entanto, considerando as discordâncias apontadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégradfos, tornem os autos à
perícia para que analise ítem por ítem:a,b,c,d,e de fls.223/224.Após, dê-se vista às partes, iniciando pela parte autora.
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4ª VARA CÍVEL

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI

Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9349

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003829-52.1990.403.6100 (90.0003829-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002021-
12.1990.403.6100 (90.0002021-2)) BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA
PEREIRA ROLIM E SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE
PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A. X UNIAO FEDERAL(SP316305 -
ROSAENY DE ASSIS MARTINS)

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para manifestação acerca de fls. 907 e 908/910, no prazo de 05 (cinco) dias.

0039008-76.1992.403.6100 (92.0039008-0) - PHILEMON DE MELLO SA X RICARDO KIYOSHI NISHIKAWA X JOAO
RAIMUNDO DA COSTA X MANOEL RODRIGUES DA SILVA X PAULO BATISTA LEITE X EDISON APARECIDO
RIBEIRO X MARCOS PEREZ X PAUL HENRY BOZON VERDURAZ X BERNARD BOZON VERDURAZ X DEISI
ABUJAMRA BOZON VERDURAZ X ROSA ASSAD SALIBA X ANTONIO RODRIGUES PEREIRA X MARIO MAKOTO
NAGITA X TUTOMO NAGITA X VALDIR MARTIN MORAIS X CLAUDIO MARANHO X JOSE CARLOS NUTTI X
WILLIAM OSINAGA X OVIDIO BERMEJO X YOSHIHARU IWATANI X ISAHO IWATANI X PAULO ROBERTO DE
SOUZA MELLA X RAQUEL PAULA GAMA SIMONETTE X CLEUSA SOARES ABUJAMRA X ALCIDES SOARES X
ANTONIO FEREZINI X AMERICO OFFERNI FILHO X ANTONIO DOS SANTOS X APARECIDO JOSE DA SILVA X
SETSUO IWATANI X JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES X MARIO PEREZ FILHO X ANTONIO COELHO DE
OLIVEIRA X ANTONIO APARECIDO FLORINDO X AFRANIO CESAR MIGLIARI X EDIVALDO SILVA DOS SANTOS X
MARIO DE SOUZA PELISSARI X FRANCISCO ALVES FARIA X SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
OURINHOS X JOSE OLIVIO MINUCI X ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO X ANTONIO CARLOS VIGANO X
SOPHIA SUZUKI X LOURIVAL BONIFACIO X ALCINDO PEREIRA X LUIZ CARLOS MILLER PEREIRA LEITE X
LUDOVICO DE OLIVEIRA PERINO X WALTER DE CAMARGO X ADAO LANDI X JOAQUIM CONCEICAO BOTELHO X
EDSON LUIZ DE OLIVEIRA X KAZUYUKI KUWANA X MARIA HELENA RIBEIRO X JOSE SILVESTRE X ANTONIO
VIGANO - ESPOLIO X JOSE PIRES GAVIAO X CELSO MUNHOS DE SOUZA X MARIA APARECIDA BELTRAMI X
APARECIDO WANDERLEI DE RESENDE X MARIO DOLCI X JOSE CARLOS DOMINGOS ARANTES X OSVALDO
DOMINGOS ARANTES X ALTAIR PONTREMOLEZ(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 -
ANA MARIA PEDRON LOYO E SP112130 - MARCIO KAYATT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS
FERREIRA) X PHILEMON DE MELLO SA X UNIAO FEDERAL X RICARDO KIYOSHI NISHIKAWA X UNIAO FEDERAL
X JOAO RAIMUNDO DA COSTA X UNIAO FEDERAL X MANOEL RODRIGUES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X
PAULO BATISTA LEITE X UNIAO FEDERAL X EDISON APARECIDO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X MARCOS PEREZ
X UNIAO FEDERAL X PAUL HENRY BOZON VERDURAZ X UNIAO FEDERAL X BERNARD BOZON VERDURAZ X
UNIAO FEDERAL X DEISI ABUJAMRA BOZON VERDURAZ X UNIAO FEDERAL X ROSA ASSAD SALIBA X UNIAO
FEDERAL X ANTONIO RODRIGUES PEREIRA X UNIAO FEDERAL X MARIO MAKOTO NAGITA X UNIAO FEDERAL X
TUTOMO NAGITA X UNIAO FEDERAL X VALDIR MARTIN MORAIS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO MARANHO X
UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS NUTTI X UNIAO FEDERAL X WILLIAM OSINAGA X UNIAO FEDERAL X OVIDIO
BERMEJO X UNIAO FEDERAL X YOSHIHARU IWATANI X UNIAO FEDERAL X ISAHO IWATANI X UNIAO FEDERAL X
PAULO ROBERTO DE SOUZA MELLA X UNIAO FEDERAL X RAQUEL PAULA GAMA SIMONETTE X UNIAO FEDERAL
X CLEUSA SOARES ABUJAMRA X UNIAO FEDERAL X ALCIDES SOARES X UNIAO FEDERAL X ANTONIO FEREZINI
X UNIAO FEDERAL X AMERICO OFFERNI FILHO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
X APARECIDO JOSE DA SILVA X UNIAO FEDERAL X SETSUO IWATANI X UNIAO FEDERAL X JOSE EMILIO
QUEIROZ RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X MARIO PEREZ FILHO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO COELHO DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO APARECIDO FLORINDO X UNIAO FEDERAL X AFRANIO CESAR
MIGLIARI X UNIAO FEDERAL X EDIVALDO SILVA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIO DE SOUZA
PELISSARI X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO ALVES FARIA X UNIAO FEDERAL X SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE OURINHOS X UNIAO FEDERAL X JOSE OLIVIO MINUCI X UNIAO FEDERAL X
ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS VIGANO X UNIAO FEDERAL
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X SOPHIA SUZUKI X UNIAO FEDERAL X LOURIVAL BONIFACIO X UNIAO FEDERAL X ALCINDO PEREIRA X UNIAO
FEDERAL X LUIZ CARLOS MILLER PEREIRA LEITE X UNIAO FEDERAL X LUDOVICO DE OLIVEIRA PERINO X
UNIAO FEDERAL X WALTER DE CAMARGO X UNIAO FEDERAL X ADAO LANDI X UNIAO FEDERAL X JOAQUIM
CONCEICAO BOTELHO X UNIAO FEDERAL X EDSON LUIZ DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X KAZUYUKI
KUWANA X UNIAO FEDERAL X KAZUYUKI KUWANA X UNIAO FEDERAL X EDSON LUIZ DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL X JOAQUIM CONCEICAO BOTELHO X UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X
JOSE SILVESTRE X UNIAO FEDERAL X ANTONIO VIGANO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X JOSE PIRES GAVIAO X
UNIAO FEDERAL X CELSO MUNHOS DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA BELTRAMI X UNIAO
FEDERAL X APARECIDO WANDERLEI DE RESENDE X UNIAO FEDERAL X MARIO DOLCI X UNIAO FEDERAL X JOSE
CARLOS DOMINGOS ARANTES X UNIAO FEDERAL X OSVALDO DOMINGOS ARANTES X UNIAO FEDERAL X
ALTAIR PONTREMOLEZ X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Ofício de fls. 1.330/.1332: Dê-se ciência às partes, para manifestação em 05 (cinco) dias.Silentes, venham
conclusos para extinção da execução, observadas as formalidades legais.Int.

0042115-31.1992.403.6100 (92.0042115-6) - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA
NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) X CIA/ BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 13.290/13.316: Dê-se ciência o Exequente, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0025498-59.1993.403.6100 (93.0025498-7) - ANNA MARIA RODRIGUES MENDES X GRACIA MARTONI PIRES
RODRIGUES X MONICA MACHINI X SALVADOR SCIRE NETO X MARIA JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X SERGIO LUIS
SANTOS CHAVES X MARILENE DE SOUZA CEZARIO X SONIA MARIA E SILVA X GILMAR RODRIGUES MIRANDA X
CARLOS GILBERTO VITER AMENDOEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO
FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES) X ANNA
MARIA RODRIGUES MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 957/959: Dê-se ciência aos Exequentes. Após, retornem os autos ao arquivo sobrestados, até o
trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 0021901-82.2012.403.6100. Int.

0035296-73.1995.403.6100 (95.0035296-6) - PEDRO SANCHES FILHO(SP013597 - ANTONIO FRANCO E SP036155 -
ANTONIO EDWARD DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X PEDRO
SANCHES FILHO X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho. Petição de fls. 289: Nada a deferir. Atente-se o requerente ao dispoosto na Resolução nº 168, de 05 de dezembro
de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Intime-se e, após, arquivem-se sobrestados, procedendo ao desarquivamento tão logo
sobrevenha notícia do pagamento da próxima parcela do ofício precatório nº 20070032164.

0008780-40.2000.403.6100 (2000.61.00.008780-5) - HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/C
LTDA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP124066 - DURVAL SILVERIO DE ANDRADE E SP324724 -
ERIKA ALVES BATISTELLA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP136812 -
PRISCILLA TEDESCO ROJAS) X HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRACAS S/C LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI
BARRETTO)

Vistos, em despacho. Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do(s) alvará(s) liquidado(s), de fls. 381/383, no prazo de
05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos os autos para extinção da execução, observadas as formalidades legais.

0000433-37.2008.403.6100 (2008.61.00.000433-9) - MARIA INEZ SANTOS VILELA(SP248711 - CATHERINE VILELA) X
FAZENDA NACIONAL X MARIA INEZ SANTOS VILELA X FAZENDA NACIONAL

Vistos, em despacho.Petição de fls. 422/423:Expeçam-se os OFÍCIOS REQUISITÓRIOS pertinentes ao feito, para pagamento do
valor principal e honorários, atentando a Secretaria, quando da expedição, que deverá constar o valor do cálculo efetuado pela
Contadoria Judicial às fls. 408/413, totalizando R$44.069,51 (quarenta e quatro mil, sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos),
para Outubro/2011, conforme sentença proferida nos Embargos à Execução (fls. 414/416), transitada em julgado. Eventual atualização
monetária será feita quando do pagamento pelo E. TRF/3ª Região.PA 1,10 Antes da transmissão eletrônica do RPV ao E. TRF da 3ª
Região, dê-se ciência às partes, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor
Presidente do Conselho da Justiça Federal.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030388-70.1995.403.6100 (95.0030388-4) - LANDAU & RAMOS LTDA(SP059030 - VITO ROLIM DE FREITAS JUNIOR E
SP059014 - MARIA DA GLORIA MEDEIROS ALBANO ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE
PAULO NEVES E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X LANDAU & RAMOS LTDA X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Diante da concordância da parte autora, expeça-se o Alvará de Levantamento referente ao depósito de fl.
159, em favor desta.Para tanto, esclareça a parte autos, em nome de qual patrono deverá ser expedido o Alvará, tendo em vista que o
sistema processual aceita apenas uma indicação de patrono beneficiário.Intimem-se e após, se em termos, expeça-se.

0010027-22.2001.403.6100 (2001.61.00.010027-9) - ALFREDO LUCIO DA SILVA(SP149401 - EDISON LUIS DE OLIVEIRA)
X SORAIA TOLEDO DA SILVA(SP149401 - EDISON LUIS DE OLIVEIRA) X INCOSUL INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA(SP043705 - CARLOS PINTO DEL MAR E SP149737 - MARCOS SANTIAGO FORTES MUNIZ E
SP163872 - ISABELA SANTORO BRUNETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS
LIMA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X INCOSUL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA X ALFREDO
LUCIO DA SILVA X INCOSUL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA X SORAIA TOLEDO DA SILVA

Aceito a conclusão nesta data.Fl.666: Indefiro diante do desbloqueio do valor, conforme demonstrado à fl.640.Esclareçam os credores se
persiste interesse na penhora realizada através do RENAJUD (fl.639) ou se concordam com o parcelamento da dívida através dos
depósitos que estão sendo feitos nos autos.Int.

Expediente Nº 9367

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019681-81.2011.403.6100 - MURIAE SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA(SP151576 - FABIO AMARAL DE LIMA) X
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO
DE LUCENA SOARES E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que as partes já se manifestaram acerca do laudo pericial bem como dos esclarecimentos prestados pelo sr. perito,
tornem os autos conclusos para sentença.

0016354-16.2011.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP091537 - CANDIDO RANGEL DINAMARCO E SP206587 - BRUNO
VASCONCELOS CARRILHO LOPES) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

0006787-39.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000613-14.2012.403.6100) GOCIL
SERVICOS GERAIS LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X UNIAO
FEDERAL

Dê-se vista para as partes para apresentação de memoriais no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.

0006442-05.2014.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Tendo em vista o e-mail recebido da 2ª Vara Cível de Guarapari/ES às fls. retro, dê-se ciência às partes acerca da designação de
audiência para oitiva da testemunha ARLON TOZATTO MOREIRA para o dia 31 de maio de 2016, às 13hs30min, a ser realizada na
2ª Vara Civel de Guarapari/ES, sito na Av. Alameda Francisco Vieira Simões, 135, Ed do Fórum Des. Gregório Magno, Muquiçaba,
Guarapari/ES, tel. (027)3161-7075.Expeça-se mandado de intimação para DNIT (PRF).Int.

0010036-27.2014.403.6100 - JOSE MARIA LOPES DA CUNHA(SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO E SP286467 -
BRUNO ARCARI BRITO) X UNIAO FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Considerando que o prazo da União Federal se inicia com a vista pessoal, ou seja, a partir de 22.01.2016,
não procede o alegado pelo autor às fls. 173/174.Remetam-se os autos ao E. TRF 3.ª Região.Int.

0014134-55.2014.403.6100 - SAF GENESYS INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA - ME(SP268758
- ALESSANDRA ASSAD) X UNIAO FEDERAL

Fls. 279/284: Tendo em vista que a assinatura do outorgante da procuração de fl. 280 não confere com a que está no contrato social de
fls. 281/284, esclareça o autor a divergência bem como junte nova procuração com firma reconhecida, no prazo de 10 (dez) dias.Após,
conclusos.

0022528-17.2015.403.6100 - MARCIO OLIVEIRA DE JESUS(SP211887 - VANESSA BAGGIO LOPES DE SOUZA E
SP301154 - MARCELO CIPRESSO BORGES E SP323990A - DANIEL FERDINAND VAN EIJK) X ITAPLAN BRASIL
CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A. X SUPERSTONE RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. X YPS
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CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aceito a conclusão nesta data.Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada ajuizada por MARCIO OLIVEIRA DE
JESUS, em face de ITAPLAN BRASIL CONSULTORIA DE IMÓVEIS, YPS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES E
SUPERSTONE RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE LTDA E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a
antecipação dos efeitos da tutela para:a) declarar a rescisão do Contrato de Compra e Venda de Unidade Autônoma Condominial, com
Cláusula Suspensiva, Cláusula Resolutiva e Outras Avenças objeto da lide, obrigando a empresa ré a restituir a totalidade do pagamento
efetuado - entendidos como incontroverso - desde a assinatura do contrato até a presente data, sem juros, multa ou correção, que serão
apurados em liquidação de sentença;b) determinar que a construtora se abstenha de cobrar quaisquer parcelas vincendas, sob pena de
multa diária de, no mínimo, cinco mil reais.Relata o autor, em apertada síntese, que celebrou o contrato objeto da lide em 15/03/2011,
diretamente no stand de vendas das requeridas, a fim de adquirir a unidade autônoma residencial nº C55 do Bloco C, do empreendimento
Residencial Mirante do Bosque.Esclarece que o contrato previa o pagamento de R$ 147.874,65 (cento e quarenta e sete mil, oitocentos
e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), sendo a primeira parcela no valor de R$ 22.274,65 e o saldo de R$ 125.600,00 a
ser financiado junto ao banco. Assevera, ainda, que lhe fora cobrado indevidamente valores referentes à taxa de corretagem e SATI, sem
que tivesse ciência do que estava pagando.Nesse passo, informa que, após alguns conflitos decorrentes de falhas na prestação de serviço
por parte da construtora, assinou contrato de financiamento do saldo devedor junto à Caixa Econômica Federal.Afirma que a entrega da
obra do empreendimento estava prevista para julho de 2013, tempo suficiente para realizar todos os preparativos para seu casamento.
Entretanto, após longo período foi informado que o imóvel não seria entregue na data pactuada, de modo que ficou obrigado ao
pagamento dos juros de evolução da obra, que atualmente giram em torno de R$400,00 a R$ 500,00.Assim, postula pela resolução do
contrato pelo inadimplemento da construtora ré, bem como pelo ressarcimento de todas as despesas que dele decorreram, em dobro,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, além de indenização por danos morais e materiais.É o relatório.Fundamento e
DECIDO.O primeiro requisito para a concessão da tutela provisória de urgência, de acordo com o artigo 300 do novo Código de
Processo Civil Brasileiro, é a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito. Há, ainda, o pressuposto da existência de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil
reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.
Ambos os requisitos devem estar presentes.A parte autora pretende rescindir contrato de compra e venda de imóvel adquirido na planta
em razão de atraso na entrega da obra.Assiste razão ao autor, na medida em que o inadimplemento das requeridas provocou, além dos
dissabores experimentados, prejuízo financeiro decorrente de juros, multas e aluguel para moradia.A rescisão de um contrato exige que se
promova o retorno das partes ao status quo ante, sendo certo que, no âmbito dos contratos de promessa de compra e venda de imóvel,
em caso de rescisão motivada por atraso na entrega do imóvel adquirido, a jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de obrigar a
construtora a restituir ao comprador todos os valores desembolsados, vedada a dedução de qualquer percentual.No caso dos autos, a
parte autora juntou documentação suficiente para comprovar o atraso na entrega do imóvel em relação à data pactuada (julho de 2013 -
fls. 58), evidenciando o inadimplemento da construtora.Entretanto, releva ressaltar que tramita perante esta mesma Vara Federal a Ação
Civil Pública o nº 0025297-95.2015.403.6100, que aguarda manifestação do Ministério Público Federal para a apreciação do pedido de
liminar que determine a suspensão dos pagamentos referentes aos juros de evolução da obra do empreendimento Residencial Mirante do
Bosque.Assim, para evitar o perigo de irreversibilidade da medida antecipatória e diante do risco de decisões conflitantes, vislumbro a
necessidade de se assegurar o Juízo através do depósito mensal das parcelas cobradas a título de juros de evolução da obra.Quanto ao
pedido de imediata restituição dos valores desembolsados, em sede sumária não é possível seu deferimento, uma vez que a apuração de
tais valores será feita em momento oportuno, com o regular andamento do processo e o aperfeiçoamento do contraditório.Pelo exposto,
INDEFIRO, por ora, a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Todavia, faculto à parte autora o depósito mensal em juízo dos
valores cobrados a título de juros de evolução da obra a fim de suspender os efeitos do contrato.Citem-se e intimem-se as requeridas
para ciência e cumprimento da presente decisão.

0023669-71.2015.403.6100 - MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI
TEIXEIRA FORTES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação declaratória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizado por MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a inclusão no Refis da Crise e posterior extinção dos débitos
previdenciários nº 35554729-5 e 35554730-9, considerando-se, para tanto, as parcelas pagas pela autora e o depósito judicial feito nos
autos do mandado de segurança nº 0009016-06.2011.403.6100. Relata a parte autora que havia incluído os débitos previdenciários
identificados pelos números 35554729-5 e 35554730-9 no programa de parcelamento instituído pela Lei Federal nº 10.684 (PAES), de
30 de maio de 2003, e vinha honrando o pagamento das parcelas até o ano de 2009.Explica que, no ano de 2009, incluiu os referidos
débitos no parcelamento previsto na Lei Federal nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que ficou conhecido como Refis da Crise, sendo,
desta forma, obrigada a desistir do PAES.Entretanto, assevera que, em 2011, dois anos após a adesão ao Refis da Crise, teve negada a
emissão de Certidão Positiva com efeitos de Negativa sob o argumento de que os débitos não estariam com a exigibilidade
suspensa.Diante da recusa do fisco, a autora impetrou o mandado de segurança nº 0009016-06.2011.403.6100, através do qual
descobriu, após as informações prestadas pela autoridade impetrada, que os débitos não estavam suspensos porque não haviam sido
parcelados em razão de equívoco da impetrante no momento da escolha da modalidade do Refis da Crise.Esclarece que, na prática, o
que ocorreu foi que, ao invés de optar pela modalidade saldo remanescente de parcelamento anterior de débitos previdenciários na RFB,
a autora optou equivocadamente pela modalidade saldo remanescente de parcelamento anterior de débitos previdenciários na PGFN.A
despeito dos esclarecimentos feitos pela impetrante, ora autora, o aludido mandado de segurança teve a ordem denegada, o que motivou
o ajuizamento de ação cautelar incidental, perante o TRF3, no qual realizou o depósito judicial referente ao valor integral dos débitos ali
discutidos, com os descontos oferecidos pelo Refis da Crise.Com efeito, a autora alega ser injusta a exclusão dos débitos previdenciários
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objeto desta demanda do programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, tendo em vista que agiu de boa fé, demonstrada
pela pontualidade nos pagamentos das parcelas durante o período em que acreditava estar com todos os débitos incluídos no Refis da
Crise.Outrossim, sustenta que a negativa de inclusão dos débitos previdenciários nº 35554729-5 e 35554730-9 no Refis da Crise por
conta de erro na escolha da modalidade não se coaduna com a finalidade da norma que instituiu o parcelamento, além de violar os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a juntada da
contestação.Citada, a União apresentou defesa (fls. 507/511) através da qual postula pela total improcedência da demanda ante a
impossibilidade de o Poder Judiciário invadir competência exclusiva do Poder Executivo na apreciação e concessão de
parcelamento.Ademais, assevera que a natureza jurídica do parcelamento é eminentemente transacional e com índole de contrato de
adesão, de modo que o aderente não dispõe de liberdade ampla para discutir as cláusulas do acordo, ou, menos ainda, para modificá-
las.É O RELATÓRIO.DECIDO.O primeiro requisito para a concessão da tutela provisória de urgência, de acordo com o artigo 300 do
novo Código de Processo Civil Brasileiro, é a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito. Há, ainda, o
pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o
dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido
somente ao final da ação. Ambos os requisitos devem estar presentes.A parte autora requer provimento jurisdicional que determine a
inclusão dos débitos previdenciários nºs 35554729-5 e 35554730-9 no Refis da Crise, já que a não inclusão causada por erro na escolha
da modalidade é medida desproporcional e injusta. Em que pese a argumentação lançada na exordial, não há amparo legal para
acolhimento do pedido antecipatório.Destarte, o parcelamento de débitos é espécie de moratória e, tratando-se de benefício fiscal, devem
ser observados as condições e os termos da lei que a disciplina, como determina o artigo 155-A, do Código Tributário Nacional:Art.
155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.Nessa medida, a concessão de moratória, na
forma de parcelamento de débitos, está subordinada à observância das condições preestabelecidas pelo ente tributante e previamente
conhecidas pelo aderente que, com elas concordando, tem a opção de se candidatar ao benefício.Tem-se assim que a adesão é
facultativa, devendo o contribuinte, além de usufruir do benefício, observar a contrapartida imposta pela lei.Desta feita, o parcelamento de
débitos tributários é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados requisitos, sendo irrefragável que o
deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, implica o cumprimento das condições exigidas pela legislação pertinente.
Diante disso, o contribuinte, ao aderir ao parcelamento, aceita de forma plena e irretratável as condições nele estabelecidas (TRF 3ª
Região, 3ª Turma, APELREEX 00253323620074036100 (1377449), Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1
DATA:24/08/2012)No caso em apreço a parte autora, embora desejasse incluir todos os débitos previdenciários no parcelamento
promovido pelo Refis da Crise, no momento oportuno fez a opção pela inclusão apenas dos débitos previdenciários no âmbito da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Assim, considerando que os débitos nºs 35554729-5 e 35554730-9 estão no âmbito da
Receita Federal do Brasil, tais montantes não foram incluídos no parcelamento e, em consequência, não tiveram a exigibilidade
suspensa.Como se nota, não há qualquer irregularidade na cobrança pelo Fisco dos débitos nºs 35554729-5 e 35554730-9, de modo
que, considerando que a atuação do Judiciário deve restringir-se à análise da legalidade/regularidade do ato administrativo, não vislumbro,
de plano, elementos que evidenciem a probabilidade do direito a amparar a concessão da tutela da forma como pleiteada.Pelo exposto,
ausentes os requisitos legais, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Cite-se.Intimem-se.

0026305-10.2015.403.6100 - GENER DOS SANTOS TAMANDARE X JOSILENE MARIA RIBEIRO DA SILVA(SP135144 -
GISELLE DE MELO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o interesse manifestado pela parte autora em realizar o pagamento integral da dívida, manifeste-se a Caixa Econômica
Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a possibilidade de realização de acordo.Decorrido o prazo, tornem imediatamente conclusos
para novas deliberações.Int.

0003489-97.2016.403.6100 - LUIS ANTONIO OROSIMBO X SONIA MARIA OROSIMBO(SP237928 - ROBSON GERALDO
COSTA E SP344310 - NATALIA ROXO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a
vinda da contestação. Intime-se o autor a se manifestar se tem interesse na realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação,
nos termos do art. 319, VII, do CPCApós, cite-se.Com a juntada da contestação, venham os autos conclusos para a apreciação do
pedido de tutela.Int.

0005853-42.2016.403.6100 - SANDRA MARIA HADICH(SP324061 - REGINA CELIA COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, determinou a suspensão de tramitação de
todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do
mencionado recurso especial.Int.

0005857-79.2016.403.6100 - EDESIO JOSE DE MELO(SP324061 - REGINA CELIA COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, determinou a suspensão de tramitação de
todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     22/552



mencionado recurso especial.Int.

0005974-70.2016.403.6100 - CLAUDIO BRUNI(SP086117 - MARILDA LOPES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, determinou a suspensão de tramitação de
todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do
mencionado recurso especial.Int.

0006061-26.2016.403.6100 - MOACIR SEBASTIAO DELGADO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, determinou a suspensão de tramitação de
todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento do feito até ulterior determinação oriunda do
mencionado recurso especial.Int.

0006244-94.2016.403.6100 - CLEIDE MAI BARABAN(SP200926 - SELMA MARQUES COSTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos apresentados em cópias
simples; -corrigindo o pólo passivo, incluindo o cônjuge e o filho;-apresentando as contrafés;-atribuindo à causa valor compatível com o
benefício econômico esperado;-apresentando declaração de hipossuficiência, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50;-opção para
realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321,
parágrafo único, CPC). Os documentos, com exceção da procuração, da inicial e da guia de custas, poderão ser apresentados em cópia
simples, desde que haja a declaração de autenticidade dos mesmos. Int.

Expediente Nº 9368

PROCEDIMENTO SUMARIO

0024966-50.2014.403.6100 - CONDOMINIO ED.RESIDENCIAL JARDIM EUROPA(SP125394 - ROBERTO MASSAO
YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos, etc...Cuida-se de ação sumária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pelo autor acima nominado e nos
autos qualificado, objetivando o recebimento das parcelas condominiais vencidas no período de agosto/2005 a julho/2012 bem como das
cotas vincendas, com os devidos acréscimos e atualização monetária, juros, custas e demais cominações legais.Alega, em síntese, que a ré
é proprietária da unidade condominial de nº 14 B do Edifício Espanha, localizado na Praça Amaro Nunes, 137, eis que
arrematou/adjudicou o imóvel (fls. 96/97). Os autos foram inicialmente distribuídos na 9ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca
de São Paulo em 12/07/2012 e redistribuídos a esta Vara Federal em 14/01/2015.A ré apresentou contestação (fls. 129/131), alegando,
preliminarmente, a litispendência em relação ao processo nº 0017957-37.2014.403.6100, que foi distribuída para 1ª Vara Federal Cível
de São Paulo em 03/10/2014, em que o autor demanda os débitos condominiais referentes aos débitos vencidos entre 06/2000 a
01/2008, além das que se vencerem no curso da demanda. No mérito, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 141/159.É o
relatório. DECIDO.Compulsando os autos, verifico que o autor ajuizou ação sumária nº 0017957-37.2014.403.6100, em trâmite na 1ª
Vara Cível desta Subseção Judiciária, objetivando o recebimento das parcelas condominiais vencidas no período de junho/2000 a
junho/2001, agosto/2001 a janeiro/2008, bem como das cotas vincendas, com os devidos acréscimos e atualização monetária, juros,
custas e demais cominações legais (fls. 168/170).Ressalte-se que a referida ação nº 0017957-37.2014.403.6100, em trâmite na 1ª Vara
Cível desta Subseção Judiciária, foram inicialmente distribuídos na Vara Cível do Foro Regional da Nossa Senhora do Ó/SP (fls.
168/170) em 2008 e redistribuídos na referida Vara em 01/10/2014.Desta feita, consoante determina o artigo 103 do Código de
Processo Civil, reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.Assim, evidenciada a
conexão entre as demandas, até para evitar decisões conflitantes, encaminhem-se os autos ao SEDI para redistribuição à 1ª Vara Cível
desta Subseção Judiciária, por dependência à ação sumária nº 0017957-37.2014.403.6100.Intime-se.

5ª VARA CÍVEL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 10682

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0572317-46.1983.403.6100 (00.0572317-5) - RADAMES PELLICIARI(SP047505 - PEDRO LUIZ PATERRA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES)

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse no cumprimento do julgado em face da União
Federal, o requerente deverá instruir corretamente o seu pedido, com aplicação das disposições contidas no artigo 534 do Código de
Processo Civil, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, individualizado para cada exequente, contendo:1) o
nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;2) o
índice de correção monetária adotado;3) os juros aplicados e as respectivas taxas;4) o termo inicial e o termo final dos juros e da
correção monetária utilizados;5) a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;6) a especificação dos eventuais descontos
obrigatórios realizados;Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal, com a remessa dos autos, para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Silente a parte autora, arquivem-se os autos.

0021797-85.1996.403.6100 (96.0021797-1) - VALDECI LIMA(SP082978 - AGENOR XAVIER FILHO E SP067985 - MAURO
RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO E Proc. 197 - PEDRO
DE ANDRADE)

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse no cumprimento do julgado em face da União
Federal, o requerente deverá instruir corretamente o seu pedido, com aplicação das disposições contidas no artigo 534 do Código de
Processo Civil, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, individualizado para cada exequente, contendo:1) o
nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;2) o
índice de correção monetária adotado;3) os juros aplicados e as respectivas taxas;4) o termo inicial e o termo final dos juros e da
correção monetária utilizados;5) a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;6) a especificação dos eventuais descontos
obrigatórios realizados;Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal, com a remessa dos autos, para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Silente a parte autora, arquivem-se os autos.

0010251-91.2000.403.6100 (2000.61.00.010251-0) - AMADEU RANIERI BELLOMUSTO(SP152023 - ROSANGELA
MARTINELLI CAMPAGNOLO E SP173310 - LUCIANE LOPES SIMÕES VANUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 -
CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse no cumprimento do julgado em face da União
Federal, o requerente deverá instruir corretamente o seu pedido, com aplicação das disposições contidas no artigo 534 do Código de
Processo Civil, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, individualizado para cada exequente, contendo:1) o
nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;2) o
índice de correção monetária adotado;3) os juros aplicados e as respectivas taxas;4) o termo inicial e o termo final dos juros e da
correção monetária utilizados;5) a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;6) a especificação dos eventuais descontos
obrigatórios realizados;Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal, com a remessa dos autos, para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Silente a parte autora, arquivem-se os autos.

0007284-63.2006.403.6100 (2006.61.00.007284-1) - CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA(SP130714 - EVANDRO
FABIANI CAPANO E SP111458 - ADRIANA DE MELO NUNES E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO
FEDERAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse no cumprimento do julgado em face da União
Federal, o requerente deverá instruir corretamente o seu pedido, com aplicação das disposições contidas no artigo 534 do Código de
Processo Civil, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, individualizado para cada exequente, contendo:1) o
nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;2) o
índice de correção monetária adotado;3) os juros aplicados e as respectivas taxas;4) o termo inicial e o termo final dos juros e da
correção monetária utilizados;5) a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;6) a especificação dos eventuais descontos
obrigatórios realizados;Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal, com a remessa dos autos, para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Silente a parte autora, arquivem-se os autos.
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0010761-89.2009.403.6100 (2009.61.00.010761-3) - JAYRO NAVARRO JUNIOR(SP194544 - IVONE LEITE DUARTE E
SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse no cumprimento do julgado em face da União
Federal, o requerente deverá instruir corretamente o seu pedido, com aplicação das disposições contidas no artigo 534 do Código de
Processo Civil, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, individualizado para cada exequente, contendo:1) o
nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;2) o
índice de correção monetária adotado;3) os juros aplicados e as respectivas taxas;4) o termo inicial e o termo final dos juros e da
correção monetária utilizados;5) a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;6) a especificação dos eventuais descontos
obrigatórios realizados;Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal, com a remessa dos autos, para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Silente a parte autora, arquivem-se os autos.

0005907-13.2013.403.6100 - ALPARGATAS S.A.(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse no cumprimento do julgado em face da União
Federal, o requerente deverá instruir corretamente o seu pedido, com aplicação das disposições contidas no artigo 534 do Código de
Processo Civil, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, individualizado para cada exequente, contendo:1) o
nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente;2) o
índice de correção monetária adotado;3) os juros aplicados e as respectivas taxas;4) o termo inicial e o termo final dos juros e da
correção monetária utilizados;5) a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso;6) a especificação dos eventuais descontos
obrigatórios realizados;Cumprida a determinação supra, intime-se a União Federal, com a remessa dos autos, para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Silente a parte autora, arquivem-se os autos.

Expediente Nº 10683

ACAO CIVIL PUBLICA

0009824-69.2015.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2641 - ROBERTO ANTONIO DASSIE DIANA) X
MAKRO ATACADISTA S.A.(SP163667 - RODRIGO PERSONE PRESTES DE CAMARGO E SP248463 - DIEGO RAMOS
ABRANTES TEIXEIRA E SP329193 - ANDRESSA YAMAZATO SIMABUCO)

Em atenção ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 437 do Código de Processo Civil em vigor, dê-se ciência à ré da juntada do
documento de fls. 586/619, apresentado com a réplica, a fim de que sobre ele se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Sobrevindo a
manifestação da ré, ou findo o prazo para tanto, voltem os autos conclusos.Int.

Expediente Nº 10684

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021389-40.2009.403.6100 (2009.61.00.021389-9) - ETICA INDIVIDUALIZADORA E ADMINISTRADO DE AGUA EM
CONDOMINIO LTDA(SP170543 - ENILSON CAMARGOS CARDOSO) X BANCO ITAU S/A(SP313718A - ANALURDES
DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215220 - TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E SP058780
- SILVIO TRAVAGLI) X ITA LOTERIAS LTDA(SP060229 - LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS FILHO)

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias. No silêncio, arquivem-
se os autos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento
ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls.
17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

6ª VARA CÍVEL

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     25/552



Bel.ª VANESSA DOMINGUES ESTEVES

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5376

MANDADO DE SEGURANCA

0018733-47.2008.403.6100 (2008.61.00.018733-1) - IRMAOS GUIMARAES LTDA(SP021204 - LUIZ SALEM VARELLA
CAGGIANO E SP130362 - MARIA APARECIDA PURGATO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP132302 - PATRICIA APARECIDA
SIMONI BARRETTO)

Vistos, Ciência às partes da baixa e redistribuição do feito a este Juízo, nos termos do disposto no Provimento nº 424, de 03 de setembro
de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 03ª Região, disponibilizado no Diário Eletrônico em 08.09.2014 - páginas 03/04. Requeiram
as partes o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Silentes, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

0020801-23.2015.403.6100 - ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS S.A. X AJ MALLS SHOPPINGS E
MERCHANDISING LTDA. X JOINVILLE SHOPPING PARTICIPACOES LTDA. X BLUMENAU NORTE SHOPPING
PARTICIPACOES LTDA. X CENTRAL DE SERVICOS COMPARTILHADOS AJ LTDA. X T.T.H. NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA.(SP249347A - SACHA CALMON NAVARRO COELHO E SP366718A - ALEXANDRE DE CASTRO
BARONI E SP326074A - ALICE GONTIJO SANTOS TEIXEIRA E MG087017 - ANDRE MENDES MOREIRA) X DELEGADO
DELEGACIA RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR)

Vistos.Folhas 454/473: Interposto recurso de apelação pelo impetrante, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de
(15) dias.Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento, cuja decisão a seu
respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código
de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-
se.

0025152-39.2015.403.6100 - PEDRO HENRIQUE MIANI PEREIRA(SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO E
SP341784 - DOUGLAS EDUARDO DA SILVA) X COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO DO CONSELHO
REG DE EDUCACAO FISICA DA 4 R(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN
PATRICIO FONSECA)

Vistos.Folhas 171/238: Mantenho a r. decisão de folhas 162/163 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Voltem os autos
conclusos.Int. Cumpra-se.

0004971-80.2016.403.6100 - ELEVADORES VILLARTA LTDA(SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR E SP143373 -
RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP
- DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 87/89: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para a parte impetrante cumprir integralmente a r. determinação de
folhas 86.Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 86.Int. Cumpra-se.

0005854-27.2016.403.6100 - DANIELLE MAGALHAES(SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X GERENTE DA
AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - VILA MAZZEI

Vistos.Folhas 42: Defiro o aditamento da inicial, nos termos do artigo 329, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
tendo em vista qua a parte impetrada ainda não foi notificada.Prossiga-se nos termos da r. liminar de folhas 34/35.Int. Cumpra-se.

0006478-76.2016.403.6100 - MARLENE DE CICCO GODAU(SP151592 - MARLENE DE CICCO GODAU) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARLENE DE CICCO GODAU contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL, objetivando, em liminar, que seja determinado que a autoridade impetrada proceda à análise do requerimento de restituição
de contribuição, exarando a decisão e providenciando o crédito imediato do valor pago a maior, acrescido de juros e correção monetária,
em sua conta corrente.Narra que, até o momento da impetração, não houve decisão proferida no pedido de restituição, protocolado em
10/03/2004. Sustenta, em suma, o descumprimento dos princípios da duração razoável do processo e da eficiência administrativa.É o
relatório. Decido.Recebo a petição de fls. 23 como aditamento à inicial. Retifico de ofício o polo passivo do feito, para que passe a
constar o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT EM SÃO
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PAULO.Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica
no caso.Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da continuidade e eficiência, tem-se o direito
legalmente conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa em prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF).O Superior
Tribunal de Justiça concluiu que o prazo previsto na Lei nº 11.457/2007 é aplicável tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à
sua vigência, quanto para os pedidos protocolados após o advento da lei (conforme pacificado pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de
Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.138.206/RS, submetido ao rito do então vigente artigo 543-C do CPC/1973). Nesse
sentido:AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ADMINISTRATIVO.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com
supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Acerca do prazo legal para o conclusão do
processo administrativo, os artigos 49, da Lei nº 9784/99 e 24, da Lei nº.11.457/2007, tratam de maneira inequívoca do assunto. Mesmo
que houvesse dúvida acerca da legislação aplicável a espécie, forçoso concluir que a autoridade impetrada não observou o prazo legal
estipulado em nenhum dos comandos legais (trinta ou trezentos e sessenta dias). 3. O E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº.
1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu
que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o
advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos. 4. Agravo improvido. (TRF 3. AMS
00226498420114036100. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA. Data de Publicação: 10/04/2015).A Lei
n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade de que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (artigo 24).No caso dos autos, o documento de fl.
07 demonstra o protocolo do pedido de restituição tributária em 10/03/2004, ainda pendente de análise. O documento de fl. 05
demonstra que a última movimentação do requerimento ocorreu em 24/09/2014.Assim, passados mais de trezentos e sessenta dias do
protocolo do requerimento administrativo, sem apresentação pela Administração de quaisquer óbices ou exigências prévias, entendendo
demonstrada a plausibilidade do direito e perigo de dano em razão da demora.No entanto, levando-se em consideração a deficiência de
recursos humanos para a análise dos processos, sempre objetada pela autoridade impetrada em casos como o presente, entendo que a
concessão de um prazo derradeiro de 30 dias é razoável.Por fim, não há como deferir, neste momento, o pedido para imediata restituição
dos valores, pois, uma vez que o Requerimento sequer foi analisado pela Receita Federal, não há ainda valor deferido nos pedidos de
restituição.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30
(trinta) dias, proceda à análise do Requerimento de Restituição de Contribuição (RRC) protocolado sob o nº 36266.001419/2004-47,
com a respectiva conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas para devida instrução.Envie-se correio eletrônico ao
SEDI para que proceda às retificações necessárias.Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para que preste
informações. Cientifique-se a respectiva procuradoria. Após, ao Ministério Público Federal para parecer.I. C.

0006633-79.2016.403.6100 - NEWBLUE MARKETING ONLINE LTDA.(SP269098A - MARCELO SALDANHA
ROHENKOHL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por NEWBLUE MARKETING ONLINE LTDA. contra ato da DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, visando, em liminar, que lhe seja assegurado o não recolhimento das
contribuições ao PIS e COFINS sobre os valores de ISS, com a suspensão da exigibilidade das contribuições.Sustentou, em suma, a
inconstitucionalidade da tributação, haja vista que o valor do ISS não constitui seu faturamento ou receita bruta.É o relatório.
Decido.Recebo a petição de fls. 257/258 como aditamento à inicialPara concessão de medida liminar é necessária a demonstração do
fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por
toda a sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei (artigo 195, I).Até a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de
salários, o faturamento e o lucro; posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita
ou o faturamento (alínea b) e sobre o lucro (alínea c).A contribuição para o Programa de Integração Social - PIS foi instituída pela Lei
Complementar n. 7/70, visando promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas. A Contribuição Social
para Financiamento da Seguridade Social - COFINS foi instituída pela Lei Complementar n. 70/91, com destinação exclusiva às
despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo
o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza (confira-se: ADC n. 1-1/DF; artigo 3º da Lei n.º 9.715/98).Posteriormente, a Lei n. 9.718/98, em que foi convertida a
Medida Provisória n. 1.724/98, dispôs que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (artigo 2), correspondente à receita
bruta da pessoa jurídica (artigo 3, caput), entendida como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o
tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (artigo 3, 1). Em razão desta definição de
faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC n.º 20/98, foi declarada a inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do e.
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 390.840-5/MG, em 09.11.05. Enfim, o referido 1º foi revogado
pela Lei n.º 11.941/09.Com a promulgação da EC n. 20/98, foram editadas as Leis n.s 10.637/02 (artigo 1, 1 e 2) e 10.833/03 (artigo 1,
1 e 2) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o
total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa
jurídica.A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n. 20/98, para fins tributários,
fixou-se uma sinonímia entre faturamento e a receita bruta oriunda das atividades empresariais.Com a inclusão no texto constitucional da
hipótese de incidência receita ou faturamento, revela-se importante a distinção dos conceitos. Enquanto receita é gênero, que abrange

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     27/552



todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial, independentemente de sua natureza (operacional
ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas operacionais, isto é, provenientes das atividades
empresariais da pessoa jurídica.Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é faturamento, agora
repetida quanto ao que é receita, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases
de cálculo fossem fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da
legalidade.À medida que a EC n. 20/98 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre
receita ou faturamento, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e respectiva base de cálculo como receita ou
faturamento, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.As empresas tributadas pelo regime da Lei n. 9.718/98 têm como
fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento, entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é
operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n.s 10.637/02 e 10.833/03 têm como fato gerador e base de cálculo a
totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas faturamento; independentemente de constar no texto destas normas que o
fato gerador é o faturamento mensal e a base de cálculo é o valor do faturamento, a definição apresentada para faturamento (o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é
incontestavelmente a do gênero receita, que é absolutamente compatível com a EC n. 20/98.Por se considerar que o valor do ISS está
ínsito no preço do serviço, por força de disposição legal - já que é vedado o aparte de tal tributo do preço, constituindo o respectivo
destaque mera indicação para fins de controle - e da sistemática da tributação por dentro preconizada pela LC n.º 116/03, construiu-se
larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.
Inclusive e por analogia, com base nas Súmulas n.ºs 68 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela
relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do c. Superior Tribunal de Justiça.A discussão que há muito se tem
travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de que, ainda que incluso no
preço da mercadoria ou serviço, o valor desses tributos (ISS e ICMS) não constituem, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do
contribuinte, quanto menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de responsável
tributária, a empresa não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ISS ou ICMS. Assim, não
há receita do contribuinte, mas mero ônus fiscal.A matéria passa ao longe de ter entendimento jurisprudencial pacificado.Anoto que a
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 18/DF
(referente ao inciso I, do 2º, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) e do Recurso Extraordinário n.º 574.706/PR, com reconhecimento de
repercussão geral. O E. STF decidiu pelo julgamento conjunto desses processos, sem apreciação definitiva até o momento.Porém, em
08.10.2014, o Plenário do e. Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da
COFINS sobre os valores de ICMS, afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC n.º 18 e do
RE n.º 574.706. Segue a ementa do Acórdão:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não
bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de
faturamento. (STF, Pleno, RE 240785, relator Ministro Marco Aurélio, d.j. 08.10.2014)Reconhecido pelo Plenário do e. STF que não
há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recebidos a título de ICMS, entendo que, por analogia, aplica-se o mesmo entendimento
ao ISS, restando demonstrada a verossimilhança da alegação.Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo,
haja vista que eventual repetição somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da
CF), o que poderá perdurar por muitos anos em vista do julgamento da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706.Ante o exposto, DEFIRO A
LIMINAR requerida, para assegurar à impetrante o direito ao recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem a inclusão dos
valores de ISS na sua base de cálculo.Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus
créditos.Retifico de ofício a autoridade impetrada, para que passe a constar DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT EM SÃO PAULO. Envie-se correio eletrônico ao SEDI, para que tome as providências
cabíveis.Notifique-se a autoridade impetrada para que cumpra a decisão e preste informações. Cientifique-se a respectiva procuradoria.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.I. C.

0007291-06.2016.403.6100 - ACS HR SOLUCOES SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS DO BRASIL LTDA.(RJ089250 -
ANDREI FURTADO FERNANDES E RJ130522 - EMMANUEL BIAR DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº
12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, providencie
a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias {(artigo 321 do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), (contagem de prazo
nos termos do artigos 219 e 224, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil)}, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
(artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485,
inciso I do Código de Processo Civil:a.1) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao órgão de representação judicial
da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (apenas a inicial);a.2) trazendo
procuração que atenda aos requisitos legais;a.3) fornecendo as cópias do contrato social da empresa impetrante;a.4) oferecendo a cópia
no original da guia de custas de folhas 39; a.5) colacionando cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos
novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os
autos conclusos.Int. Cumpra-se.Prazo de carga do feito: 15 (quinze) dias nos termos do artigo 234 do Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).
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0007305-87.2016.403.6100 - OPERACIONAL AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA - ME(SP059118 - ELIANE PALOTTI
COUTINHO) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA
MATTAR)

Vistos.a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nº
12.016/2009 e pela Sistemática Processual Civil atual (especialmente os artigos 319 e 320 da Lei nº 13.105/2015). Portanto, providencie
a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias {(artigo 321 do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), (contagem de prazo
nos termos do artigos 219 e 224, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil)}, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
(artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil), e a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito (artigo 485,
inciso I do Código de Processo Civil:a.1) apresentando o endereço eletrônico nos termos do artigo 319, inciso II, do Código de
Processo Civil; a.2) efetuando o pagamento das custas nos termos da legislação em vigor; a.3) o fornecimento de uma contrafé, destinada
a instruir o ofício ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº
12.016/2009 (apenas a inicial);a.4) indicando corretamente a(s) autoridade(s) coatora(s);a.5) colacionando cópias da petição de emenda
do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem
manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.Prazo de carga do feito: 15 (quinze) dias nos termos do
artigo 234 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Expediente Nº 5391

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0032596-70.2008.403.6100 (2008.61.00.032596-0) - GILBERTO ALEXANDRE AUGUSTI(SP215287 - ALEXANDRE BERTHE
PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL MICHELAN
MEDEIROS)

Nos termos do artigo 1º, V, g, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) beneficiário(a)(s) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à
retirada de alvará(s) de levantamento expedido(s), observando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua
emissão (artigo 1º da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018161-19.1993.403.6100 (93.0018161-0) - BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS(SP141320 - SANDRA
FERNANDES ALVES E SP164998 - FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAÚJO E SP154493 - MARCELO AUGUSTO DE
MELLO GONÇALVES E SP244639 - JULIANA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 904 - KAORU OGATA) X BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS X
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB X BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS
X UNIAO FEDERAL

Defiro o requerimento de fl.500 para que conste a Dra. Sandra Fernandes Alves para o recebimento do alvará a ser expedido. Expeça-se
o devido alvará, conforme despacho de fls.494/495. Ressalte-se que a referida petição se restringiu ao alvará, porém foi silente quanto às
minutas de ofício requisitório (fls.496/497). Assim, fica a exequente intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar quanto ao advogado
que deverá constar no ofício requisitório.Silente, convalidem-se as minutas e prossiga com as medidas de costume.Caso manifeste o
interesse na alteração, para constar a Dra. Sandra Fernandes, fica desde já deferido o pedido, devendo a secretaria proceder a devida
retificação.Após aprovação das referidas minutas, as mesmas deverão ser convalidadas e encaminhadas ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, observadas as formalidades próprias.Cumpra-se. Int.CONCLUSÃO DE 01.04.2016:Retifique-se a data de
concordância das partes com os cálculos de liquidação acolhidos na decisão de fls. 494-495 para 28.01.2016 (fl. 504), bem como a data
de atualização do cálculo para 01.08.2013.Tendo em vista que a modificação da data de atualização do cálculo implica alteração no
montante requisitado, intimem-se as partes das minutas retificadas, em conformidade com o artigo 10 da Resolução nº 168, de
05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal.Não sendo manifestada oposição, as mesmas deverão ser convalidadas e transmitidas ao e.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se em Secretaria os pagamentos.I. C.INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos
do artigo 1º, V, g, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) beneficiário(a)(s) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de
alvará(s) de levantamento expedido(s), observando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão
(artigo 1º da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

0021384-43.1994.403.6100 (94.0021384-0) - MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A(SP013866 - KENZI TAGOMORI
E SP012803 - OSWALDO QUEIROZ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X
MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 1º, V, g, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) beneficiário(a)(s) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à
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retirada de alvará(s) de levantamento expedido(s), observando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua
emissão (artigo 1º da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0571432-32.1983.403.6100 (00.0571432-0) - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA(SP093491 - CARLOS EDUARDO
FERREIRA CESARIO E SP050644 - EDUARDO NELSON CANIL REPLE E SP115448 - LIZ ITA DOTTA KEMECHIAN) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE E Proc. 18 - HELIO ROBERTO NOVOA DA COSTA
E Proc. 313 - FERNANDO IBERE SIMOES MOSS E Proc. 408 - SONIA FERREIRA PINTO E Proc. JOSE OTAVIANO DE
OLIVEIRA E SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA) X MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA X UNIAO
FEDERAL

Nos termos do artigo 1º, V, g, da Portaria n.º 08/2016 do Juízo, disponibilizada, em 17.03.2016, no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica(m) o(a)(s) beneficiário(a)(s) intimado(a)(s) para comparecimento em Secretaria, visando à
retirada de alvará(s) de levantamento expedido(s), observando-se ao prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua
emissão (artigo 1º da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal).

7ª VARA CÍVEL

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7539

MONITORIA

0021029-13.2006.403.6100 (2006.61.00.021029-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CONEXAO DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS X OSVALDO LINO NASCIMENTO(SP251156 - EDIMILSON DE ANDRADE) X NEUZA BISTON DO
NASCIMENTO(SP251156 - EDIMILSON DE ANDRADE)

Fl. 365: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-
se.

0009444-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ ANTONIO
SOUZA FARIAS

Fls. 115/118 - Nada a ser deliberado, em razão dos despachos proferidos a fls. 104, 107, 110, 112 e 114.Cumpra a Caixa Econômica
Federal, o teor das referidas determinações, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, tornem os autos conclusos, para prolação de sentença
de extinção.Intime-se.

0012072-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X SERGIO RICARDO DALLA PRIA X CARMEN NICACIO DALLA PRIA

Fls 261/269 - Nada a ser deliberado, porquanto o resultado das pesquisas realizadas por este Juízo, originaram a expedição da Carta
Precatória à Subseção Judiciária de Bragança Paulista/SP, a fls. 257. Fls. 272/278 - Defiro o pedido de expedição da certidão, mediante
o prévio recolhimento de custas, no prazo de 5 (cinco) dias. Sem prejuízo, aguarde-se o efetivo cumprimento da Carta Precatória nº
0001885-66.2015.4.03.6123, por 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo supra, sem que tenha a devolução da deprecata, cobre-se ao Juízo
Deprecado, via correio eletrônico, informações quanto ao seu cumprimento.Intime-se e, oportunamente, cumpra-se.

0012568-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GRAZIELLA
ALKMIN GUALANDRO

Fls. 148 e 150/152 - Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha
apresentada a fls. 151/152, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento
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da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, J do Código
de Processo Civil, bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), nos moldes da Súmula 517 do STJ e do 3º, do artigo 20 do CPC.Fls. 154 - Desnecessária a nova remessa dos autos à Defensoria
Pública da União, bastando a mera publicação deste despacho, até mesmo porque contra o revel os prazos correrão independentemente
de intimação, a teor do que dispõe o artigo 322 do Código de Processo Civil.Publique-se.

0016736-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X MARILEA VIDAL DA SILVA

Fl. 215: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente a Caixa Econômica Federal,
nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para que dê andamento no feito, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feito.Intime-se.

0004868-15.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X ALDEMIR SERRA LIMA(CE016702 - CLAIRTON OLIVEIRA)

Diante dos embargos monitórios, necessária a intimação da parte contrária para que se manifeste acerca do pedido de desistência
formulado pela CEF a fls. 215.Intime-se e oportunamente voltem conclusos.

0018434-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X FELIPE DA SILVA CRUZ

Esclareça a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o pedido de fl. 157, considerando a fluência de prazo para publicação do edital,
disponibilizado em 11/02/2016.Intime-se.

0021240-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X PRISCILA VICENTINI DUARTE

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0008834-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE VIEIRA PRIOSTE

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido. Anote-se.Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré,
representado pela D.P.U., porque tempestivos, processando-se o feito pelo rito ordinário.Vista à Caixa Econômica Federal.Cumpra-se,
intimando-se, ao final.

0014364-97.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X YARA RODRIGUES ALVES BARBOSA X CASSIO JUNIOR BARBOSA X RODRIGO
BECKEEN ALVES BARBOSA(SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA)

Primeiramente, para apreciação do pedido de justiça gratuita, cumpram os embargantes o disposto no art. 4º, caput, da Lei 1060/50, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido.Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o
feito pelo rito ordinário.Vista à Caixa Econômica Federal.Intime-se.

0021232-91.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WAGNER LIMA DE SANTANA

Fl. 59: Compulsando-se os autos, verifico que não foram esgotadas todas as medidas para obtenção do endereço do réu.Considerando
que o resultado das pesquisas realizadas às fls. 41/43 não lograram êxito na localização do mesmo, bem como o pedido de fl. 39,
proceda-se à consulta de endereço pelo sistema BACENJUD.Sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências
necessárias à citação, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados,
mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias,
caso a carta precatória seja direcionada à Comarca. Recolhidas as custas, defiro, desde já, o desentranhamento para instrução da referida
deprecata.Caso as consultas de endereços resultem negativas, tornem os autos conclusos para deliberação acerca do pedido de citação
por edital.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0023406-73.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE ARNALDO DE LIMA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.
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0024485-87.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X NEW AUTO PECAS LTDA - ME X ULISSES FLAUSINO X DARCY ALVES FLAUSINO

Recebo o requerimento de fls. 231/292 como pedido de início da fase de cumprimento de sentença.Promovam os Corréus NEW AUTO
PEÇAS LTDA-ME e DARCY ALVES FLAUSINO o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da
planilha apresentada a fls. 232/292, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o
recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475,
J do Código de Processo Civil, bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 517 do STJ e do artigo 20, parágrafo 3º, do CPC.Em relação ao
réu ULISSES FLAUSINO, indefiro o pedido formulado pela autora, em virtude de seu falecimento, conforme comprovado a fls. 227,
devendo a Caixa Econômica Federal promover a devida regularização da polaridade passiva, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

0015527-78.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X DAMIAO SEVERO CARVALHO DE LIMA

Fl. 43: Defiro nova tentativa de citação nos endereços indicados, apenas com a ressalva de que no primeiro endereço deverá o Oficial de
Justiça diligenciar junto ao nº. 54, tendo em vista as considerações de fl. 40.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0015537-25.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X GILMAR DA SILVA THOME

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste
Juízo, fica a parte autora intimada para recolher as custas de distribuição e diligência do Oficial de Justiça, para a expedição de Carta
Precatória à Comarca de Ferraz de Vasconcelos/SP, no prazo de 30 (trinta) dias, salientando-se que, na hipótese de silêncio, os autos
serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0016893-55.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ANTONIO CARLOS BENITES

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0018652-54.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA APARECIDA GARRIDO GIADANS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0020133-52.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X REGINALDO CARLOS GALDINO

Fl. 34: Defiro nova tentativa de citação nos endereços indicados, com exceção do primeiro, visto que já diligenciado, devendo ser
expedido o competente mandado de citação. Cumpra-se, intimando-se ao final.

0020856-71.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
FLAVIA MENEGON - ME

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0022251-98.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
INPAR PROJETO VERSATILLE CONDOMINIUM SPE 55 LTDA.

Diante do certificado às fls. 24/31, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de São Luís/MA, no endereço indicado.Dê-se
ciência à parte autora.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0025309-12.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MR3
PROMOCAO DE VENDAS LTDA - ME X ALMIR MIRANDA RICCA X AURORA MIRANDA RICCA(SP283989B -
ALESSANDRA HELENA BARBOSA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI)

Diante do comparecimento espontâneo da empresa ré, reputo-a citada.Regularizem os réus sua representação processual, devendo a
empresa ré juntar os atos constitutivos outorgando poderes ao subscritor do instrumento de procuração de fl. 73, e os demais corréus
juntarem as vias originais das procurações de fls. 74 e 76, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rejeição dos embargos monitórios
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opostos.Ainda, e no mesmo prazo, providenciem os corréus pessoas físicas à juntada dos documentos originais de fls. 75 e 77, sob pena
de indeferimento do pedido de justiça gratuita.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010434-52.2006.403.6100 (2006.61.00.010434-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DARCI NERY(SP273563 - ISRAEL PEDROSO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X DARCI NERY

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste
Juízo, ficam as partes intimadas da elaboração do Laudo de Avaliação, para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
iniciando-se pela parte autora.

0004960-32.2008.403.6100 (2008.61.00.004960-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS
GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X QUICK ROAD IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA X MARCOS
ANTONIO FERNANDES FEITOSA X ROSANGELA BECK SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X QUICK ROAD
IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA

Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 142,23 (cento e quarenta e dois reais e vinte e três centavos), R$ 8,21 (oito
reais e vinte e um centavos) e R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos), intime-se a parte ré (via imprensa oficial), para - caso
queira - ofereça Impugnação ao Cumprimento de Sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo acima fixado, sem
manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa
Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº
00.360.305/0001-04).Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis de constrição
judicial.Intime-se.

0006637-97.2008.403.6100 (2008.61.00.006637-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANGELA CORDEIRO ZAINE(SP104490 - MARIA OTACIANA
CASTRO ESCAURIZA E SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELA CORDEIRO ZAINE

Fls. 242-242-verso: Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na designação de audiência de
tentativa de conciliação.Silente, tornem os autos conclusos, para apreciação dos pedidos formulados a fls. 240.Intime-se.

0008451-13.2009.403.6100 (2009.61.00.008451-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ELAINE ROBERTO DA SILVA X CRISTINA ROBERTO DA SILVA(SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CRISTINA ROBERTO DA SILVA

Aceito a conclusão.Fls. 303 - Pretende a Caixa Econômica Federal o desbloqueio dos valores penhorados, via BACEN JUD, além da
realização de consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, visando localizar bens penhoráveis. Prejudicado o pedido de desbloqueio
de valores, tendo em vista que o requerimento foi formulado após a realização da transferência dos valores (fls. 301/302), cujas guias de
depósito sobrevieram a fls. 305, 306 e 307, devendo a CEF esclarecer qual será a destinação dos valores, no prazo de 05 (cinco)
dias.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que a Corré CRISTINA ROBERTO DA SILVA é proprietária do veículo
FIAT/UNO WAY 1.4, ano 2011/2012, Placas EYL 9558/SP, sobre o qual não paira qualquer ônus, consoante se infere do extrato
anexo.Assim sendo, determino a imediata restrição de transferência da propriedade, via sistema RENAJUD, do veículo FIAT/UNO
WAY 1.4, ano 2011/2012, Placas EYL 9558/SP.Expeça-se a competente Carta Precatória para a Subseção Judiciária de Santos/SP,
direcionado para o endereço constante na certidão de fls. 108 (e na procuração outorgada a fls. 273), para que seja promovida a
penhora do veículo supramencionado.Passo à análise do terceiro pedido formulado.Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção
do BACEN JUD, imperiosa se faz a quebra do sigilo fiscal da devedora, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se,
nesse sentido, o teor da ementa do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE
INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é
admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da
penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ 08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita
Federal, no tocante às declarações anteriores a do último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não
ter apresentado a sua declaração de Imposto de Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de
anos anteriores restringe-se à última declaração prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os
bens de sua propriedade.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra
do sigilo fiscal da Corré CRISTINA ROBERTO DA SILVA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pela
mesma, a qual refere-se ao ano de 2015.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda da
devedora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa do referido documento, decreto a tramitação do feito sob
Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda a Secretaria à inutilização das referidas
cópias de declarações, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando,
após, nos autos.Sem prejuízo, reitere-se a mensagem eletrônica encaminhada à CECON/SP.Certificada eventual inércia da Caixa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     33/552



Econômica Federal, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União - DPU, para exercer a Curadoria Especial, em relação à Corré
ELAINE ROBERTO DA SILVA.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0000532-94.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RINALDO MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RINALDO
MAGALHAES

Fls. 87/88: Defiro pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-
findo).Intime-se.

0019690-38.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X PATRICIA BONETTI BERTUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PATRICIA BONETTI
BERTUCCI

Fls. 65/66 - Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada a fls.
66, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no
prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, J do Código de Processo Civil,
bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos moldes da Súmula 517 do STJ e do artigo 20, parágrafo 3º, do CPC.Intime-se.

0023644-92.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X MARIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA
CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS

Considerando-se que a adoção do BACEN JUD mostrou-se ineficaz, passo a apreciar os demais pedidos formulados a fls. 61.Em
consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que a devedora MARIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS é proprietária do
seguinte veículo automotor: VW/ Quantum CL 1800 I, ano 1995/1995, Placas CAT 0917/SP, sobre o qual não paira qualquer ônus,
consoante se infere do extrato anexo.Assim sendo, determino a imediata restrição de sua transferência, via RENAJUD, expedindo-se o
competente mandado de penhora, direcionado para o endereço certificado a fls. 47.Passo a analisar o terceiro pedido
formulado.Pretende a Caixa Econômica Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias de declarações de Imposto de
Renda, apresentadas pela devedora. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD, imperiosa se faz a quebra do
sigilo fiscal da executada, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do seguinte
julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL.
POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da
execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e
provido (REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ
08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do
último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de
Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se a última declaração
prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela exequente, para decretar a quebra do sigilo fiscal da devedora MARIA
CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pela mesma, a qual, consoante
extratos anexos, refere-se ao ano de 2013.Junte-se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda da
aludida devedora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a natureza sigilosa do referido documento, decreto a tramitação do
feito sob Segredo de Justiça. Anote-se. Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, via INFOJUD, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o quê de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à
inutilização das referidas cópias de declaração, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo
de Justiça, certificando, após, nos autos.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

Expediente Nº 7540

EMBARGOS A EXECUCAO

0008872-90.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024148-98.2014.403.6100) SKX
CONSTRUTORA LTDA(SP293387 - DANIEL GRISANTI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos, etc.Através dos presentes embargos à execução, pretende a embargante seja declarada a nulidade da execução ante a falta de
título executivo, além de excesso na cobrança, considerando as diversas tarifas previstas no contrato. Alega, também, ilegalidade na
cobrança da comissão de permanência cumulada com taxa de rentabilidade.Pugna pela produção de todos os meios de prova em direito
admitidos, especialmente a pericial contábil.Impugnação a fls. 27/42.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.Inicialmente afasto a alegação de falta de título executivo.A demanda executiva foi proposta com base em Cédulas de Crédito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     34/552



Bancário, emitidas nos termos da Lei n 10.931/04, que, por força de determinação legal, possuem eficácia executiva e podem
legitimamente ser cobradas pelo meio processual eleito pela instituição financeira.Todos os dados referentes aos contratos encontram-se
acostados aos autos da ação principal, tendo a CEF providenciado a juntada dos instrumentos devidamente assinados pelas partes, além
dos extratos bancários e planilhas de evolução da dívida, estando todos os elementos disponíveis à embargada, possibilitando o livre
exercício do direito de defesa. Indefiro, outrossim, o pedido de realização de prova, inclusive a pericial, uma vez que não há matéria de
fato a ser dirimida na presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO
LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PROVA PERICIAL.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS.
AFASTADA. JUROS. INIBIÇÃO DA MORA. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO 1- É
plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos
Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2 - Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a
existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de
técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 3 - O embargante não suscitou fatos concretos que
seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a discussão acerca da cobrança de encargos abusivos é matérias de viés
eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido
bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 4 - A mera alegação genérica de
que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não
autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar
abusivos. 5 - A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados
após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde
que expressamente pactuada. 6 - Somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre
in casu. 7 - Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), a
exclusão do nome do devedor dos órgãos de restrição ao crédito deve ser concedida com cautela, observadas as peculiaridades do caso
e desde que presentes, necessária e concomitantemente, os seguintes requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando
a existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de
caução idônea. No caso em exame não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, não havendo que se falar em
impossibilidade de inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos restritivos de crédito. 8 - O agravo legal, em especial, visa submeter ao
órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 9 -
Agravo legal desprovido. - grifo nosso(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1899487 - Décima Primeira Turma - relator Desembargador
Federal José Lunardelli, julgado em 26/08/2014 e publicado em 08/09/2014)Passo ao exame do mérito.A embargante afirma que os
valores cobrados pela instituição financeira são abusivos.Não há como determinar a exclusão das tarifas previstas no contrato, posto que
pactuada livremente pelas partes, não tendo a embargante comprovado o efetivo caráter abusivo a autorizar sua anulação pelo Juízo.
Acerca do tema, segue decisão do E. Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. DISPOSIÇÕES ANALISADAS DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXAS. ABERTURA DE CRÉDITO. EMISSÃO DE CARNÊ. DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL.
INEXISTENTE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. CUMULAÇÃO VEDADA. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. 1. Não cabe ao Tribunal de origem revisar de ofício cláusulas contratuais tidas por abusivas em face do Código de Defesa
do Consumidor. 2. A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança das taxas
denominadas TAC e TEC dependem da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e da comprovação
do desequilíbrio contratual. 3. É admitida a cobrança da comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Bacen, limitada à taxa do contrato, não podendo ser cumulada com a correção
monetária, com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual. 4. Agravo regimental desprovido. (Processo AGRESP
200801159610 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1061477 Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)Quanto à comissão de
permanência, em observância aos enunciados das Súmulas 294 e 296 do C. Superior Tribunal de Justiça, não pode a mesma ser
cumulada com qualquer outro índice, seja a título de correção monetária, juros remuneratórios, ou encargos decorrentes da mora, tais
como juros e multa moratórios, conforme segue:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
IRREGULARIDADE NÃO CONFIGURADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. MP 1.963-17/2000. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ e 282 do STF quando discutir-se apenas
matéria de direito, devidamente prequestionada, ainda que implicitamente. 2. Quanto à nulidade do substabelecimento, este Superior
Tribunal a considera descabida ao argumento de estar vencido o instrumento procuratório do advogado substabelecente, mormente
porque já decidiu que a cláusula ad judicia é preservada mesmo que o mandato esteja vencido (EREsp 789.978/DF, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, DJe 30.11.2009). Afastamento da Súmula 115 do STJ. 3. Esta Corte Superior
consagrou o entendimento de que a vedação ao substabelecimento não invalida a transmissão de poderes, mas apenas torna o
substabelecente responsável pelos atos praticados pelo substabelecido. 4. Quanto aos juros remuneratórios, as instituições financeiras não
se sujeitam aos limites impostos pela Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), em consonância com a Súmula 596/STF, sendo inaplicáveis,
também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além disso, a simples estipulação dos juros compensatórios em patamar superior a 12% ao
ano não indica abusividade. Para tanto, é necessário estar efetivamente comprovado nos autos a exorbitância das taxas cobradas em
relação à taxa média do mercado específica para a operação efetuada, oportunidade na qual a revisão judicial é permitida, pois
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demonstrados o desequilíbrio contratual do consumidor e a obtenção de lucros excessivos pela instituição financeira. 5. Consoante
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, é possível a cobrança da capitalização mensal de juros, desde que pactuada, nos
contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30 de março de 2000 (MP n. 2.170-36/2001). 6.
A cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência não é potestativa, devendo ser calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, limitada à taxa do contrato, sendo admitida,
apenas, no período de inadimplência, desde que não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção
monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros de mora e multa contratual). Inteligência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. 7.
Agravo regimental a que se nega provimento. (Processo AGRESP 200800918745 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 1052866 Relator(a) VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) Sigla
do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:03/12/2010)Nesse sentido também já se manifestou o E. TRF da
3ª Região:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - A Comissão de
Permanência prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil, compreende três parcelas: os juros remuneratórios, à taxa
média de mercado e limitada àquela avençada no contrato bancário; os juros moratórios e a multa contratual, ou seja, os encargos
decorrentes do inadimplemento do devedor. Logo, é vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos
moratórios, além de outras taxas, como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. II - Quanto à
capitalização mensal de juros, resta assente na jurisprudência o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados posteriormente
à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde que prevista contratualmente. III -
O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes
dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau. IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera
reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão. V - Agravo improvido. (Processo AC 200361000283516 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1044981 Relator(a)
JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/05/2011 PÁGINA:
252) Assim, pelos motivos acima expostos, conclui-se ser indevida a cumulação da taxa de rentabilidade com a comissão de
permanência. E, no caso dos autos, verifica-se que foi cobrada pela Caixa Econômica Federal a comissão de permanência, que é
composta pela taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), acrescida da taxa de rentabilidade nos termos das cláusulas 11ª, 8ª e
10ª das Cédulas de Crédito Bancárias acostadas nos autos da ação executiva (fls. 15/23, 24/30 e 31/40) e conforme restou demonstrado
nos documentos de fls. 69/70, 71/72, 76/77, 82/83, e 87/88 daqueles autos. Reputando este Juízo ser indevida tal cumulação, deve-se
excluir do cálculo a taxa de rentabilidade.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos à
execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para
determinar a aplicação da comissão de permanência, excluindo-se a taxa de rentabilidade de sua composição.Deverá a CEF apresentar
memória discriminada do débito nos autos principais, nos moldes desta decisão.Diante da sucumbência mínima da instituição financeira,
condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do 4 do
artigo 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação executiva.Transitada em julgado a presente
decisão, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I.

0008873-75.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024148-98.2014.403.6100) JOSE
CARLOS BISPO DE SOUZA(SP086406 - ELIZEU CARLOS SILVESTRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos, etc.Através dos presentes embargos à execução, pretende o embargante seja declarada a nulidade da execução ante a falta de
título executivo, além de excesso na cobrança, considerando as diversas tarifas previstas no contrato. Alega, também, ilegalidade na
cobrança da comissão de permanência cumulada com taxa de rentabilidade.Pugna pela produção de todos os meios de prova em direito
admitidos, especialmente a pericial contábil.Impugnação a fls. 27/42.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.Inicialmente afasto a alegação de falta de título executivo.A demanda executiva foi proposta com base em Cédulas de Crédito
Bancário, emitidas nos termos da Lei n 10.931/04, que, por força de determinação legal, possuem eficácia executiva e podem
legitimamente ser cobradas pelo meio processual eleito pela instituição financeira.Todos os dados referentes aos contratos encontram-se
acostados aos autos da ação principal, tendo a CEF providenciado a juntada dos instrumentos devidamente assinados pelas partes, além
dos extratos bancários e planilhas de evolução da dívida, estando todos os elementos disponíveis ao embargada, possibilitando o livre
exercício do direito de defesa. Indefiro, outrossim, o pedido de realização de prova, inclusive a pericial, uma vez que não há matéria de
fato a ser dirimida na presente ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO
LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PROVA PERICIAL.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS.
AFASTADA. JUROS. INIBIÇÃO DA MORA. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO 1- É
plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos
Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2 - Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a
existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de
técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 3 - O embargante não suscitou fatos concretos que
seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a discussão acerca da cobrança de encargos abusivos é matérias de viés
eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido
bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 4 - A mera alegação genérica de
que as cláusulas e parágrafos do referido instrumento são ilegais, abusivos, unilaterais, leoninos e, portanto, nulos de pleno direito, não
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autoriza o julgador a apreciar, de ofício, todas as cláusulas do instrumento firmado entre as partes, extirpando os valores que reputar
abusivos. 5 - A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados
após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde
que expressamente pactuada. 6 - Somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora, o que não ocorre
in casu. 7 - Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), a
exclusão do nome do devedor dos órgãos de restrição ao crédito deve ser concedida com cautela, observadas as peculiaridades do caso
e desde que presentes, necessária e concomitantemente, os seguintes requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando
a existência integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de
caução idônea. No caso em exame não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, não havendo que se falar em
impossibilidade de inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos restritivos de crédito. 8 - O agravo legal, em especial, visa submeter ao
órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 9 -
Agravo legal desprovido. - grifo nosso(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1899487 - Décima Primeira Turma - relator Desembargador
Federal José Lunardelli, julgado em 26/08/2014 e publicado em 08/09/2014)Passo ao exame do mérito.O embargante afirma que os
valores cobrados pela instituição financeira são abusivos.Não há como determinar a exclusão das tarifas previstas no contrato, posto que
pactuada livremente pelas partes, não tendo o embargante comprovado o efetivo caráter abusivo a autorizar sua anulação pelo Juízo.
Acerca do tema, segue decisão do E. Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. DISPOSIÇÕES ANALISADAS DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXAS. ABERTURA DE CRÉDITO. EMISSÃO DE CARNÊ. DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL.
INEXISTENTE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. CUMULAÇÃO VEDADA. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. 1. Não cabe ao Tribunal de origem revisar de ofício cláusulas contratuais tidas por abusivas em face do Código de Defesa
do Consumidor. 2. A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário e a vedação à cobrança das taxas
denominadas TAC e TEC dependem da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e da comprovação
do desequilíbrio contratual. 3. É admitida a cobrança da comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual,
calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Bacen, limitada à taxa do contrato, não podendo ser cumulada com a correção
monetária, com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual. 4. Agravo regimental desprovido. (Processo AGRESP
200801159610 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1061477 Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)Quanto à comissão de
permanência, em observância aos enunciados das Súmulas 294 e 296 do C. Superior Tribunal de Justiça, não pode a mesma ser
cumulada com qualquer outro índice, seja a título de correção monetária, juros remuneratórios, ou encargos decorrentes da mora, tais
como juros e multa moratórios, conforme segue:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
IRREGULARIDADE NÃO CONFIGURADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. MP 1.963-17/2000. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ e 282 do STF quando discutir-se apenas
matéria de direito, devidamente prequestionada, ainda que implicitamente. 2. Quanto à nulidade do substabelecimento, este Superior
Tribunal a considera descabida ao argumento de estar vencido o instrumento procuratório do advogado substabelecente, mormente
porque já decidiu que a cláusula ad judicia é preservada mesmo que o mandato esteja vencido (EREsp 789.978/DF, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, DJe 30.11.2009). Afastamento da Súmula 115 do STJ. 3. Esta Corte Superior
consagrou o entendimento de que a vedação ao substabelecimento não invalida a transmissão de poderes, mas apenas torna o
substabelecente responsável pelos atos praticados pelo substabelecido. 4. Quanto aos juros remuneratórios, as instituições financeiras não
se sujeitam aos limites impostos pela Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), em consonância com a Súmula 596/STF, sendo inaplicáveis,
também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além disso, a simples estipulação dos juros compensatórios em patamar superior a 12% ao
ano não indica abusividade. Para tanto, é necessário estar efetivamente comprovado nos autos a exorbitância das taxas cobradas em
relação à taxa média do mercado específica para a operação efetuada, oportunidade na qual a revisão judicial é permitida, pois
demonstrados o desequilíbrio contratual do consumidor e a obtenção de lucros excessivos pela instituição financeira. 5. Consoante
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, é possível a cobrança da capitalização mensal de juros, desde que pactuada, nos
contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30 de março de 2000 (MP n. 2.170-36/2001). 6.
A cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência não é potestativa, devendo ser calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, limitada à taxa do contrato, sendo admitida,
apenas, no período de inadimplência, desde que não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção
monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros de mora e multa contratual). Inteligência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. 7.
Agravo regimental a que se nega provimento. (Processo AGRESP 200800918745 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 1052866 Relator(a) VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) Sigla
do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:03/12/2010)Nesse sentido também já se manifestou o E. TRF da
3ª Região:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - A Comissão de
Permanência prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil, compreende três parcelas: os juros remuneratórios, à taxa
média de mercado e limitada àquela avençada no contrato bancário; os juros moratórios e a multa contratual, ou seja, os encargos
decorrentes do inadimplemento do devedor. Logo, é vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos
moratórios, além de outras taxas, como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. II - Quanto à
capitalização mensal de juros, resta assente na jurisprudência o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados posteriormente
à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde que prevista contratualmente. III -
O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes
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dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau. IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera
reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão. V - Agravo improvido. (Processo AC 200361000283516 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1044981 Relator(a)
JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/05/2011 PÁGINA:
252) Assim, pelos motivos acima expostos, conclui-se ser indevida a cumulação da taxa de rentabilidade com a comissão de
permanência. E, no caso dos autos, verifica-se que foi cobrada pela Caixa Econômica Federal a comissão de permanência, que é
composta pela taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), acrescida da taxa de rentabilidade nos termos das cláusulas 11ª, 8ª e
10ª das Cédulas de Crédito Bancárias acostadas nos autos da ação executiva (fls. 15/23, 24/30 e 31/40) e conforme restou demonstrado
nos documentos de fls. 69/70, 71/72, 76/77, 82/83, e 87/88 daqueles autos. Reputando este Juízo ser indevida tal cumulação, deve-se
excluir do cálculo a taxa de rentabilidade.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes embargos à
execução, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para
determinar a aplicação da comissão de permanência, excluindo-se a taxa de rentabilidade de sua composição.Deverá a CEF apresentar
memória discriminada do débito nos autos principais, nos moldes desta decisão.Diante da sucumbência mínima da instituição financeira,
condeno o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do 4 do
artigo 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação executiva.Transitada em julgado a presente
decisão, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013626-52.1990.403.6100 (90.0013626-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE
ANDRADE RIBEIRO E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES
BIZARRO) X RUBENS MARQUES DE SOUZA X RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO(SP069272 - SEBASTIAO LUIS
PEREIRA DE LIMA) X ROSELI MACIEL MARQUES DE SOUZA X ROMILDA MARQUES DO NASCIMENTO(SP297464 -
SOLANGE SANTOS NASCIMENTO)

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, manifeste-se exequente, no prazo
de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 28/29 e remetam-
se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0010247-73.2008.403.6100 (2008.61.00.010247-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X JOSE ELI FOGACA X QTRANS TRANSPORTES CARGA NACIONAL LTDA X VALDEMAR ARI KILPP

Fls. 371/372: Defiro nova tentativa de citação do coexecutado VALDEMAR ARI KILPP. Para tanto, expeça-se carta precatória à
Subseção Judiciária de Belo Horizonte/MG. Sem prejuízo, manifeste-se a exequente quanto à citação da empresa executada, no prazo de
10 (dez) dias.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0015247-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E
SP334882B - MICHELLE DE SOUZA CUNHA) X GERSON ALVES CARDOSO(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO
SAMPAIO)

Este Juízo possuía entendimento de que a designação de apenas uma hasta pública constituía medida de alcance suficiente à satisfação do
crédito, tendo em vista que o bem penhorado é levado a leilão por duas vezes, de modo que seria necessária a substituição do bem
penhorado diante da ineficácia da alienação judicial e do desinteresse do credor na adjudicação do bem.No entanto, em razão da
recomendação do manual da CEHAS, e para evitar maiores prejuízos ao credor, defiro a realização de outras duas hastas, considerando-
se o resultado negativo da primeira. Para tanto, expeça-se mandado de constatação e avaliação do imóvel objeto de penhora, vez que a
avaliação efetuada nos autos foi realizada em data bastante pretérita a da hasta a ser designada, dando-se vista às partes para
manifestação, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, e no mesmo prazo, deverá a exequente providenciar memória atualizada
do débito, bem como matrícula recente do imóvel em questão.Não havendo arrematação e adjudicação do bem, e considerando o
desinteresse manifestado pela CEF em duas ocasiões (fls. 197 e 313), proceda-se ao levantamento da penhora. Cumpra-se, intimando-se
ao final.

0023612-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X NEIDINALIA BARBOSA OLIVEIRA DE ALFREDO - ME X NEIDINALIA BARBOSA OLIVEIRA DE
ALFREDO

Vistos, etc.HOMOLOGO, por sentença, para que produza os regulares efeitos de direito a desistência formulada pela exequente a fls.
333 e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil, que ora aplico subsidiariamente.Não há honorários advocatícios.Custas pela exequente. Oportunamente, arquivem-se
os autos, com as cautelas legais.P. R. I.

0005880-64.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1388 - MARCELA PAES BARRETO DE CASTRO LIMA) X CARLOS
ALBERTO VIEIRA X VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA - ESPOLIO X EDUARDO FRIAS

Verificando a existência de erro material no 3º parágrafo, do despacho de fls. 309, retifico-o, de ofício, para fazer constar que a penhora
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incidirá sobre o imóvel inscrito na matrícula imobiliária nº 55.717, do Cartório de Registro de Imóveis de Poá/SP.Torno sem efeito o
Termo de Penhora lavrado a fls. 311, bem como a Carta Precatória expedida a fls. 313, devendo a Secretaria solicitar a imediata
devolução da referida carta, independentemente de cumprimento.Lavre-se novo Termo de Penhora, desta vez fazendo-se constar a
matrícula imobiliária nº 55.517 do CRI de Poá/SP.Após, expeça-se nova Carta Precatória, bem como cumpram-se as demais
providências contidas no despacho de fls. 309.Fls. 314/317-verso: Considerando-se que a decisão proferida nos autos dos Embargos de
Terceiro nº 0017959-07.2014.4.03.6100 é objeto de recurso (recebido no duplo efeito) remetido à instância superior, permanecem
suspensos os atos constritivos sobre o imóvel penhorado a fls. 244.Cumpra-se, intimando-se, ao final, juntamente com o despacho de fls.
309.DESPACHO DE FLS. 309: Defiro o pedido de penhora formulado pela exequente às fls. 302/308, eis que comprovada a
propriedade do bem imóvel, às fls. 306/308.Assim sendo, proceda a Secretaria à lavratura do Termo de Penhora, nos termos do que
dispõe o artigo 659, parágrafos 4º e 5º, do Código de Processo Civil, ficando o executado CARLOS ALBERTO VIEIRA constituído
fiel depositário do imóvel.Uma vez lavrado o termo de penhora, nestes autos, intime-se PESSOALMENTE o executado e sua cônjuge no
endereço de fl. 193, por meio de Carta Precatória direcionada à Comarca de Ferraz de Vasconcelos/SP, acerca da constituição da
penhora e de sua nomeação como fiel depositário do bem imóvel cadastrado na matrícula nº 55.716, do Cartório de Registro de Imóveis
de Poá/SP.Faça constar, na referida deprecata, a ordem para avaliação do bem imóvel penhorado, devendo o Oficial de Justiça, na
mesma oportunidade, certificar a existência de eventual débito tributário, em relação ao imóvel.Proceda a Secretaria à anotação da
constrição via Sistema de Penhora Online da Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP.Uma vez avaliado o
imóvel, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre a avaliação efetivada.Deverá a União
(A.G.U.), nesta ocasião, apresentar memória atualizada do débito. Ultimadas todas as providências supra determinadas, tornem os autos
conclusos para deliberação. Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0013662-25.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ISIS TARUFFE(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS)

Fls. 170/173: dê-se ciência à executada acerca dos documentos juntados pela CEF.Saliente-se que eventual execução de multa ficará
condicionada à comprovação de que a instituição financeira não realizou a baixa no prazo determinado, considerando que os documentos
juntados pela executada às fls. 155/157 apontam que o CPF da mesma encontra-se regular, sendo a última pendência o apontamento
ocorrido devido ao período de inadimplemento que ensejou a presente ação de execução.Intime-se.

0012054-21.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DOUGLAS PAULO POLI JUNIOR - PIZZARIA - ME X DOUGLAS PAULO POLI
JUNIOR

Fls. 634/637: Defiro pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0017128-56.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ALOISIO OLIVEIRA(SP043337 - ALOISIO OLIVEIRA)

Esclareça a exequente se houve renegociação do débito discutido nos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, diante dos documentos
apresentados pelo executado às fls. 93/101 para fins de aplicação do disposto no art. 792 do Código do Processo Civil. Intime-se.

0017550-31.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X VANIA ANDRADE DA SILVA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0018775-86.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X MARCO ANTONIO MIRANDA GONCALVES(SP129585 - MARCOS
ANTONIO MIRANDA GONCALVES)

Primeiramente, proceda-se à transferência dos valores bloqueados, a fls. 33/34.Fls. 58/59 - Diante da comprovação do nome da
instituição bancária, na qual foi celebrado o Contrato de Financiamento do referido automóvel, passo à análise do pedido de penhora
formulado pela exequente.Em que pese o veículo pesquisado a fls. 37/38 conter registro de alienação fiduciária, a jurisprudência tem
admitido a possibilidade de penhora sobre os direitos detidos pelo executado, no Contrato de Alienação Fiduciária. A propósito,
colaciona-se a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
PENHORA. BEM MÓVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DECORRENTES
DAS PARCELAS QUITADAS. AGRAVO PROVIDO.I - O entendimento partilhado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem
como por esta Corte de Julgamento, são no sentido de que, nos casos de bens alienados fiduciariamente, apesar da inviabilidade de sua
contrição, uma vez que não integram o patrimônio do devedor fiduciante e sim da instituição financeira, existe a possibilidade de
constrição sobre os direitos do devedor decorrentes de referido contrato. II - Precedentes do STJ (1ª Turma, Resp 834.582, Rel. Min.
Teori Albino Zavascky, DJ 30/03/2009 e 2ª Turma, Resp 910.207, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/10/2007) e do TRF 3ª Região (3ª
Turma, AG 133618, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, DJ 03/09/2008 e 6ª Turma, AG nº 237061, Rel. Desembargadora
Federal Consuelo Yoshida, DJ 27/08/2007) III - Posto isso, há de ser reformado o decisum, para que seja autorizada a penhora sobre os
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direitos do devedor fiduciante, decorrente das parcelas já quitadas. IV - Agravo de instrumento provido. (Agravo de Instrumento nº
172.803, Relatora Desembargadora CECÍLIA MARCONDES, Terceira Turma, publicado no DJ em 03/11/2009, pág. 00136)Assim
sendo, DEFIRO o pedido de penhora sobre os direitos do devedor-fiduciante, oriundos do Contrato de Alienação Fiduciária, incidente
sobre o veículo RENAULT/SANDERO EXP 1.0 16V, ano 2010/2011, Placas EQW 8994/SP, devendo a BV FINACEIRA S.A.
(credora fiduciária) ser intimada da penhora.Para tanto, expeça-se o competente Mandado de Penhora (direcionado para o endereço da
credora fiduciária), devendo o Sr. Oficial de Justiça proceder à constrição dos direitos de MARCO ANTONIO MIRANDA
GONÇALVES, decorrentes das parcelas já pagas do respectivo Contrato de Financiamento.Faça-se constar, ainda, a intimação da BV
Financeira S.A., para que anote a penhora, em seus registros, bem assim informe ao Juízo acerca da quantidade de parcelas (vencidas e
vincendas) e o valor total da dívida.Ao final, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo - CECON/SP, conforme
anteriormente determinado.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0018900-54.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VALLMAC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA - ME

Fls. 45/47 e 48/50 - Primeiramente, esclareça o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência nos cálculos
apresentados.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para apreciação do pedido formulado.Intime-se.

0023023-95.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA
MARTINS ALPONTI E SP135372 - MAURY IZIDORO) X PONTO E PONTO COMERCIO DIGITAL E LOGISTICA LTDA -
EPP

Fls. 62/63 - Considerando-se que Ronaldo Tada da Cunha não compõe o polo passivo, indefiro o pedido formulado.Proceda-se à
pesquisa de endereço da empresa PONTO E PONTO COMÉRCIO DIGITAL E LOGÍSTICA LTDA-EPP, nos sistemas BACEN
JUD, WEB SERVICE e RENAJUD.Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à citação
dos aludidos devedores, expedindo-se novo mandado ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados,
salientando-se que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT é isenta do recolhimento de custas e diligências de oficial de
justiça, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.Caso a consulta de endereços acima determinada resulte negativa,
intime-se a exequente para requerer o quê de direito.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0024127-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X V.A.P. COMERCIAL,PROJETOS E SISTEMAS LTDA - EPP X MARIA HELENA DE ANDRADE
SILVA PADRON X VALTER ANTONIO PADRON

Fl. 302: considerando-se que a consulta ao sistema RENAJUD (fl. 257) não localizou o bem declarado à Receita Federal, expeça-se
mandado de constatação e penhora no endereço indicado.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento da
execução com relação aos demais executados, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.Cumpra-se, intimando-se
ao final.

0002154-77.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DEVERSON PAULO ESCOBAR

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0002421-49.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X OVIDIO ALVES DE SOUZA

Fls. 41/44 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que o exequente comprove a realização do acordo mencionado, mediante a
juntada do termo, em que conste a assinatura do devedor. Cumprida a determinação supra, retornem os autos à conclusão. Intime-se.

0003135-09.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X HENRIQUE MELO PATROCINIO

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0013480-34.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ACADEMIA BODY JUMP LTDA - ME X FRANCISCO LUIZ ANDREOZZI(SP216384 -
JULIANA ANDREOZZI) X SANDRA NEGRELLI ANDREOZZI(SP216384 - JULIANA ANDREOZZI)

Trata-se de Impugnação à Penhora, em que a devedora SANDRA NEGRELLI ANDREOZZI requer o desbloqueio do valor de R$
861,23 (oitocentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), o qual foi penhorado, via BACEN JUD, ao argumento de tal montante
ser decorrente do recebimento de aposentadoria.Devidamente intimada, a Caixa Econômica Federal manifestou-se a fls. 115/116,
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requerendo a improcedência da impugnação. Subsidiariamente postulou a manutenção da penhora, no percentual de 30% (trinta por
cento) e, por fim, requereu a remessa dos autos à Central de Conciliação.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e
Decido.A impugnação merece ser acolhida.É cabível o desbloqueio dos valores, em razão da previsão contida no artigo 649, inciso IV,
do Código de Processo Civil, que estabelece a impenhorabilidade sobre os proventos de aposentadoria do devedor, o que alcança, in
casu, os valores bloqueados na conta corrente nº 304043-7, agência 6835-7, do Banco do Brasil S/A, de titularidade da coexecutada
supramencionada, em virtude da comprovação de que a conta que sofreu a constrição é a mesma em que recebe sua remuneração
mensal, conforme se infere dos extratos bancários de fls. 110/112, em cotejo com a cópia do contracheque acostado a fls. 107/109.Em
face do exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação ofertada por SANDRA NEGRELLI ANDREOZZI.Proceda-se ao
desbloqueio do montante de R$ 861,23 (oitocentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos).Quanto aos valores de R$ 217,75
(duzentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos) e R$ 0,03 (três centavos de real), de titularidade dos outros executados, proceda-
se à sua transferência para a conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência 0265 (PAB da
Justiça Federal).Sobrevinda a guia de depósito, expeça-se o respectivo alvará de levantamento, em favor da exequente (CNPJ nº
00.360.305/0001-04).Sem prejuízo, solicite-se à Central de Conciliação de São Paulo - CECON/SP, via correio eletrônico, a inclusão
do processo em pauta de audiência.Intime-se, cumprindo-se, ao final.

0013755-80.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS E
SP135372 - MAURY IZIDORO) X A.SHALON COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0016856-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X KATIA MARQUES

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0017567-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NIZAR TAMER WASUF - ME X NIZAR TAMER WASUF

Fls. 74 - Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, os pedidos formulados, haja vista que os executados
sequer foram citados.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0017950-11.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
ANA MARIA MACHADO SOARES

Esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, o requerimento de fls. 43, uma vez que desacompanhado do
instrumento de procuração nele mencionado. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos, para apreciação dos pedidos
formulados a fls. 44.Intime-se.

0024713-28.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X YYP
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME X CAMILA MELO DE SOUSA X PAULA UESUGI

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0000154-70.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RABRAAO
TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA - ME X ELIANE PIMENTEL PERES PEREIRA X CAROLINE DE MATOS SANTOS

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0000476-90.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PINHEIRO
COMERCIAL E EXPORTACAO LOGISTICA - ME X HELIO BRASILIO PINHEIRO

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0000580-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SHALON
REFLEXAO MODAS EIRELI - ME X LUCIANA DE ALENCAR BATISTA X HELIO BATISTA
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

0003036-05.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ED CLAYSSO
FRANCISCO DA SILVA

Trata-se de execução de título extrajudicial, na qual a CEF pleiteia, em caráter liminar, o bloqueio do veículo descrito no documento de
fls. 15, via sistema RENAJUD. Juntou procuração e documentos (fls. 04/25).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do necessário.
Decido.No que tange ao pedido de bloqueio do veículo descrito na inicial antes mesmo da citação do executado, o mesmo merece ser
indeferido. O artigo 652 do Código de Processo Civil dispõe que O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o
pagamento da dívida. Para que haja a constrição patrimonial, antes mesmo da citação do executado, deve haver a comprovação do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito no presente caso.Isto posto, INDEFIRO o pedido de
bloqueio liminar do veículo.Cite-se a executada, para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias,
sob pena de penhora, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil.Não havendo oposição de Embargos à
Execução, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida.Na hipótese de integral pagamento do valor
exigido nos autos, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade.Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a
oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, requerendo, após, o parcelamento do valor
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, a teor do que dispõe o artigo 745-A do Código de Processo Civil.Autorizo o Sr. Oficial
de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra-se e intime-se.

0003037-87.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VINICIUS DIAS
SOARES

Trata-se de execução de título extrajudicial, na qual a CEF pleiteia, em caráter liminar, o bloqueio do veículo descrito no documento de
fls. 19, via sistema RENAJUD. Juntou procuração e documentos (fls. 05/27).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do necessário.
Decido.No que tange ao pedido de bloqueio do veículo descrito na inicial antes mesmo da citação do executado, o mesmo merece ser
indeferido. O artigo 652 do Código de Processo Civil dispõe que O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o
pagamento da dívida. Para que haja a constrição patrimonial, antes mesmo da citação do executado, deve haver a comprovação do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito no presente caso.Isto posto, INDEFIRO o pedido de
bloqueio liminar do veículo.Cite-se a executada, para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias,
sob pena de penhora, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil.Não havendo oposição de Embargos à
Execução, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida.Na hipótese de integral pagamento do valor
exigido nos autos, a verba honorária supracitada será reduzida pela metade.Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a
oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do débito, requerendo, após, o parcelamento do valor
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, a teor do que dispõe o artigo 745-A do Código de Processo Civil.Autorizo o Sr. Oficial
de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra-se e intime-se.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0005345-77.2008.403.6100 (2008.61.00.005345-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN
E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RAFAEL CARLOS DE
MARCO(SP028961 - DJALMA POLA) X ROSELI FERNANDES SANTANA DE MARCO

Fls. 571/572 - Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca da 1ª e 2ª praças negativas, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
requeira o que entender de direito, informando, inclusive, se há interesse em adjudicar o bem penhorado ou, alternativamente, promover a
alienação por iniciativa particular, ex vi do artigo 685, a, b e c, do Código de Processo Civil.No silêncio, proceda-se ao levantamento da
penhora realizada a fls. 83, remetendo-se, por fim, os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0001882-49.2016.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
FABIO PENHA GUERRA X REGIANE BESELGA GUERRA

Vistos, etc.Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, na qual pretende a EMGEA a cobrança do valor de R$ 771.696,23
(setecentos e setenta e um mil e seiscentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos), relativos a contrato de mútuo habitacional.Juntou
procuração e documentos (fls. 04/48).Vieram os autos à conclusão.É o breve relatório.Decido.O contrato que ora se busca executar foi
firmado entre as partes na data de 20 de janeiro de 1994, na vigência do Código Civil de 1916, o qual previa em seu artigo 177 o prazo
prescricional de 20 (vinte) anos para a cobrança da dívida tratada na presente ação.Já o atual Código Civil dispõe, em seu artigo 206,
inciso I, 5º, que prescreve em 05 (cinco) anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou
particular. Dispõe ainda o atual Código Civil em seu artigo 2.028 que serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.No caso em
tela, de acordo com o que consta na presente, o que deu ensejo à execução da dívida foi o inadimplemento dos mutuários ocorrido a
partir de abril/1996. Este Juízo tinha o entendimento de que a partir da primeira parcela inadimplida iniciava-se o prazo prescricional para
fins de cobrança, considerando a previsão contratual de vencimento antecipado da dívida.Todavia, passo a adotar o posicionamento do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, que pacificou entendimento no sentido de que, a despeito do vencimento antecipado, deve-se
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considerar como termo inicial para contagem do prazo prescricional, o vencimento da última parcela, conforme ementa que segue:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO
DO VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. 1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial
referente a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil em que a Corte de origem declarou a prescrição da pretensão
executiva, ao argumento de que o termo inicial da prescrição é a data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o
trancamento/cancelamento da matrícula. 2. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado
da dívida, subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela. Precedentes. 3.
Recurso especial provido para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se prossiga no julgamento da
demanda. - negritei(STJ - Resp 201102766930 - Segunda Turma - relator Ministro Campbell Marques - julgado em 14/08/2012 e
publicado no DJE de 21/08/2012).Neste mesmo sentido, cito decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
conforme segue:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I - Adequação do procedimento adotado, eis que foram juntados os
demonstrativos de débito e evolução da dívida (fls. 10/18), o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES,
bem como seus Aditamentos (fls. 19/33), não se exigindo dos referidos documentos os requisitos dos títulos executivos. II - O E. STJ
pacificou o entendimento no sentido de que mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo inicial do
prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela (Resp nº 1.292.777; Rel. Min. Mauro Campbell Marques). III -
Considerando-se que a data de vencimento da última parcela se deu em abril de 2012 e o ajuizamento da ação em janeiro de 2011,
verifica-se que não decorreu o prazo de cinco anos previsto no artigo 206, 5.º, I do CC entre a data de vencimento da última parcela e a
data da propositura da ação. IV - Hipótese dos autos em que à época da contratação inexistia previsão legal autorizando a capitalização
mensal de juros. V - Recursos desprovidos.(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1845637 - Segunda Turma - relator Desembargador
Federal Peixoto Junior - julgado em 09/12/2014 e publicado em 16/04/2015)No caso em tela, o termo inicial para contagem do prazo
prescricional é 20/01/2002, data da última parcela. Portanto, na data da entrada em vigor do Novo Código Civil (12.01.2003), havendo
decorrido menos de 10 (dez) anos do surgimento da pretensão da EMGEA, o novo termo final da prescrição foi reduzido para
12/01/2008 (5 anos após o início da vigência do Novo Código Civil).Nesse passo, o direito de ingressar com a presente execução de
título extrajudicial encontra-se fulminado pela prescrição.Em face do exposto, declaro a prescrição e JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas pela
exequenteTransitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I.

Expediente Nº 7542

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009399-47.2012.403.6100 - ITB HOLDING BRASIL PARTICIPACOES LTDA(SP221094 - RAFAEL AUGUSTO GOBIS) X
UNIAO FEDERAL

Fls. 767/771 - Ficam as partes intimadas acerca dos esclarecimentos prestados pelo i. perito.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, em
05 (cinco) dias, acerca do pedido de majoração dos honorários periciais formulado a fls. 772/773.Após, tornem os autos conclusos para
deliberação e, oportunamente, venham conclusos para prolação de sentença.Int-se.

0003525-47.2013.403.6100 - BENEDITO BOM TEMPO DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Fls. 168 - Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora.Int-se.

0007382-04.2013.403.6100 - JOELSON ALVES ANDRADE(Proc. 2770 - SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO)
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP270722 - MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA E
SP135372 - MAURY IZIDORO) X ITAMAR SOUZA SOARES

artigos 25 e 28 da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, indefiro a majoração dos honorários periciais.Fls. 328/335:
Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após a
manifestação das partes, solicite-se o pagamento dos referidos honorários periciais à Diretoria do Foro desta Justiça Federal.Abra-se
vista dos autos à DPU e, após, publique-se.

0018477-94.2014.403.6100 - APL AGENCIA MARITIMA LTDA(RJ062954 - PAULO CESAR RIBEIRO FILHO E RJ131189 -
FERNANDA BIANCO DE LUCENA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União Federal a fls. 441/448, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte apelada, para
contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens de
estilo. Int.

0020261-09.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 - LINARA CRAICE DA
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SILVA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X LUIZ CARLOS NHAN X ALZIRA GRACIOSA MORAIS NHAN(SP043953 -
FRANCISCO LUIZ MORAIS) X ADEMIR NHAN X VILMA RODRIGUES DE LIMA NHAN(SP183040 - CARLA VANESSA
NHAN)

Vistos, etc.Considerando o quanto apurado pelo nobre perito no laudo pericial apresentado a fls. 185/249, fixo os aluguéis provisórios
em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).Indefiro o postulado pelos réus a fls. 271/280, no sentido de se realizar nova prova pericial
de avaliação pelo método renda. Nota-se que o laudo pericial foi produzido no feito por profissional capacitado, e deve ser prestigiado,
ainda mais diante de mera impugnação genérica formulada pela parte ré, que mesmo intimada a indicar assistente técnico, não o fez.Sobre
o tema ressalto o posicionamento jurisprudencial:HONORÁRIOS PERICIAIS. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. AÇÃO RENOVATÓRIA. DIVERGÊNCIA LIMITADA AO VALOR DO ALUGUEL.
MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO. LAUDO PERICIAL QUE DEVE SER PRESTIGIADO.
MANUTENÇÃO DO JULGADO. 1 - Os honorários periciais devem ser fixados com atenção aos quesitos que efetivamente devam ser
respondidos e considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, como
dispõe o art. 10 da Lei nº 9289/96. A Resolução nº 440/2005 aplica-se tão somente a processos em que tenha sido deferido o benefício
da gratuidade de justiça, o que não é o caso dos autos. Não se vislumbra que o Juízo a quo tenha ignorado os critérios legais ou cometido
qualquer exagero na fixação dos honorários periciais que justifique a reforma de sua decisão, mesmo porque ouviu as partes e decidiu
fundamentadamente. 2 - Cuida-se de ação renovatória de aluguel comercial, onde a irresignação da apelante se restringe ao valor da
locação arbitrado, ao argumento de que o laudo produzido destoa do contrato e do mercado. 3 - O laudo pericial encontra-se às fls.
168/181. Foi produzido por profissional capacitado (Engenheiro Civil) e teve por fim determinar o valor de mercado do imóvel objeto da
demanda e, consequentemente, o justo valor a título de locação. Para tanto, foi realizada vistoria no imóvel, onde se avaliou a vizinhança,
a facilidade de transporte público, a situação do logradouro, a existência de serviços de saneamento básico e infra-estrutura urbana, além
das características da construção propriamente dita. Adotou o perito o método comparativo, que consiste em obter um valor de metro
quadrado unitário por meio de tratamento estatístico das amostras pesquisadas (seis imóveis comerciais na região). 4 - Não há como não
reconhecer a razoabilidade e proporcionalidade no valor fixado, em especial, pela ausência de impugnação específica. Ressalte-se que é
tardia a insatisfação da Autora com o resultado da perícia, eis que sequer apontou assistente técnico para acompanhar os trabalhos
periciais e, instada a se manifestar sobre as conclusões do perito, limitou-se a afirmar que o perito não seguiu o modelo estabelecido no
subitem 8.2.1 da NBR 14653-2. Ora, o perito deixou claro que adotou a referida norma para estabelecer o valor da locação (fl. 173),
devendo ser privilegiada a informação por ele prestada, ante a ausência de qualquer prova em contrário. 5 - Agravo retido conhecido e
desprovido. Apelação conhecida e desprovida. (g.n.).(AC 200951130005199, Desembargador Federal ANTONIO HENRIQUE C.
DA SILVA, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data: 18/12/2013.).Sendo assim, expeça-se alvará de
levantamento dos honorários periciais depositados a fls. 172 e, após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int-se.

0006503-26.2015.403.6100 - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE
LAZARO PINTO E SP273434 - EDUARDO SIMÕES FLEURY) X UNIAO FEDERAL

Aprovo os quesitos apresentados pela parte autora a fls. 354 e pela parte ré a fls. 377/378, assim como o assistente técnico indicado pela
parte autora.Cumpra-se o determinado a fls. 351/352, intimando-se o Sr. Perito, para que providencie a retirada dos autos e para
apresentação do laudo ao Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se

0008465-84.2015.403.6100 - PROMON ENGENHARIA LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E
SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP289516 -
DANIELA LEME ARCA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 303/313: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se a interposição de agravo retido pela parte
autora.Manifestem-se os Réus, no prazo legal.Oportunamente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0018976-44.2015.403.6100 - ANA MARIA BRAGA X CLAUDETE RESTANI X CLAUDIO MIZUTA X DANIELA DO
NASCIMENTO PRETO X ERIKA YUWAMI HAJI X EDSON MATSUTAKE X EMERSON ALLEGRETTI DE CASTRO X
HELENA AKIKO DOY X JOSE TANCREDO JUNIOR X MARCELO JUNQUEIRA MARQUES(SP207804 - CÉSAR
RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 155/156 - Concedo, o improrrogável prazo de 10 (dez) dias, para apresentação do cálculo individualizado por autor.Na inércia,
tornem conclusos para indeferimento da inicial.Int-se.

0018987-73.2015.403.6100 - VANESSA ZAGHI DO CARMO E SILVA KAWAGOE(SP202280 - MILENA GUARDA E
SP255635 - JOSIMAR DE ASSIS LIRA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por VANESSA ZAGHI DO CARMO E SILVA KAWAGOE em face da UNIÃO
FEDERAL, em que se pretende a percepção de 13º salário relativo ao período de 09.06.2003 a 01.10.2013, férias acrescidas de 1/3
constitucional, indenização pela não concessão de férias com o pagamento dos valores em dobro, e indenização por dano moral no
importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sob a alegação de que foi nomeada para exercer o cargo de Conselheira Representante das
Empresas perante o Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, e que a natureza da relação mantida entre as partes era de
cargo em comissão, portanto, fazendo jus aos direitos trabalhistas reclamados.Devidamente citada, a União Federal apresentou
contestação a fls. 64/85, aduzindo em síntese que o exercício da função da função de Conselheiro do CRPS não gera qualquer vínculo de
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natureza empregatícia, estatutária ou contratual, sendo que o contrato não caracteriza relação de trabalho, conforme legislação que
cita.Instadas a se manifestarem acerca da produção de provas, a parte autora pleiteou pela produção de prova testemunhal (fls. 88) e a
União Federal informou que não possui outras provas a produzir (fls. 98).Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e
Decido.Processo formalmente em ordem.Partes legítimas e devidamente representadas.Dou o feito por saneado.A matéria debatida nos
presentes autos envolve questão que demanda apenas a análise de direito e documental - já carreada aos autos -, sendo desnecessária a
produção de outros meios probatórios.Em face do exposto, indefiro a produção de prova testemunhal requerida pela autora.Venham os
autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

0021454-25.2015.403.6100 - IDERVAL SAMPAIO ROQUE JUNIOR(SP143012 - ADY WANDERLEY CIOCCI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

Trata-se de ação ordinária em que pretende o autor a quitação do saldo devedor de seu financiamento habitacional, com a consequente
outorga de escritura definitiva de imóvel.Alega estar doente e junta documentação atestando seu estado e comprovando a obtenção de
auxílio doença, com vigência determinada, perante a Previdência Social.Foi indeferida a antecipação de tutela, em razão de não atender o
autor aos requisitos previstos em contrato, que fixam as hipóteses de utilização do Fundo Garantidor da Habitação Popular- FGHAB.Os
embargos de declaração interpostos pelo autor foram rejeitados. Devidamente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação
a fls. 155/176, alegando em preliminar a falta de interesse de agir, em virtude da ausência de requerimento administrativo para análise da
cobertura securitária. No mérito, pugna pela improcedência da ação.Interposto agravo de instrumento pelo autor, que teve seguimento
negado (fls. 189/195).Intimada a apresentar réplica, a parte autora quedou-se inerte.É o relatório.Decido.Afasto a preliminar de falta de
interesse de agir, tendo em vista que a exigência de prévio requerimento administrativo formulado pela parte autora, ofende o princípio da
inafastabilidade da jurisdição, inserto no art. 5º, XXXV da Constituição Federal, que possibilita ao mutuário o exercício do direito de
ação. Processo formalmente em ordem.Partes legítimas e devidamente representadas.Dou o feito por saneado.Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, tornem
conclusos.Intimem-se.

0024904-73.2015.403.6100 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA(SP234946 - ANTONIO FRANCISCO BALBINO JUNIOR)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)

Trata-se de ação anulatória de execução extrajudicial de imóvel com pedido de antecipação de tutela proposta por ANTONIO
ALEXANDRE DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que pretende o autor a declaração de nulidade do
processo executivo extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade do imóvel em favor da ré, por ausência de intimações
regulares.A fls. 101/101-vº o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora foi deferido para determinar que a ré promova
a suspensão, até ulterior deliberação, de quaisquer atos relativos à retomada do imóvel objeto da ação.Devidamente citada a Caixa
Econômica Federal apresentou contestação a fls. 125/165, alegando em preliminar a carência da ação pela extinção do contrato com a
consolidação da propriedade em seu favor e a ausência de requisitos para concessão da tutela, bem como, no mérito pleiteia a
improcedência da ação. A CEF opôs, ainda, a fls. 117/124 embargos de declaração em face da decisão que deferiu a tutela, alegando tal
qual o fez em contestação a ausência dos requisitos para concessão da tutela.Manifestou-se o autor em réplica a fls. 176/177 e vieram os
autos conclusos.É o relatório.Decido.Deixo de conhecer os embargos de declaração opostos pela CEF, haja vista sua intempestividade
(certificada a fls.178), já que conforme fls. 109-vº a CEF teve ciência inequívoca da decisão em 10.12.2015, conforme fls. 117 opôs os
declaratórios apenas em 18.12.2015, ou seja, extemporaneamente.Frisa-se, desde logo, que se difere o termo a quo para apresentação
de contestação do termo a quo para interposição de recurso que visa à reforma de decisão concessiva de tutela antecipada, sendo que
neste último caso a contagem do prazo tem início da ciência da decisão e não da juntada do mandado de intimação aos autos.Sem
prejuízo, no entanto, da abordagem da questão por ocasião da análise da preliminar formulada em contestação sobre o mesmo tema
(ausência dos requisitos para concessão da tutela).Afasto a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual, haja vista que
a presente ação busca justamente o reconhecimento da nulidade do procedimento executivo extrajudicial que culminou com a
consolidação da propriedade em favor da ré (consolidação esta que é utilizada como fundamento para o requerimento de carência), não
visando a mera revisão das cláusulas do contrato extinto.Sobre o tema, convém ressaltar o posicionamento dos Tribunais
pátrios:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO
HABITACIONAL. COISA JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. PRESENTE. AÇÃO DE
INVALIDAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA
PELO STF. PROCEDIMENTO. REGULARIDADE. DANOS MATERIAIS E MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. DEVOLUÇÃO
DE VALORES PAGOS NO CURSO DO FINANCIAMENTO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. NÃO PROVIMENTO DA
APELAÇÃO. 1. Apelação interposta por ex-mutuário contra sentença de improcedência do pedido, proferida nos autos de ação
ordinária de invalidação de execução extrajudicial de imóvel, objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do SFH, e de
condenação em indenização por danos materiais e morais, com pedido alternativo de devolução dos valores pagos no curso do
financiamento. 2. Não há violação à coisa julgada, quando se ajuiza ação idêntica a outra anteriormente extinta sem julgamento do mérito,
por ter sido a inicial indeferida. 3. A carência de ação por falta de interesse de agir se configuraria na hipótese de estar sendo postulada a
revisão de contrato findo com a adjudicação do imóvel correspondente em processo de execução extrajudicial, o que não é o caso em
análise, no qual se busca o reconhecimento da nulidade do próprio procedimento executivo, presente, destarte, o interesse de agir. 4. Não
há que se falar em inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, por diversas vezes, no
sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 é compatível com a Constituição Federal de 1988. 5. Tendo sido atendidos pelo agente fiduciário
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todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-Lei nº 70/66, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução
extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua invalidação. 6. Nos termos do parágrafo 1, do art. 31, do Decreto-Lei nº 70/66, o
mutuário devedor deve ser notificado pessoalmente, por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, a purgar a mora no prazo de
20 (vinte) dias. Pelo parágrafo 2, do mesmo artigo, se o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é permitida a notificação
por edital. Ademais, de acordo com o art. 32, caput, da mesma norma, não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário
estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do
imóvel hipotecado. Essa regra é completada pelo parágrafo 1, do mencionado dispositivo: Se, no primeiro público leilão, o maior lance
obtido for inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da
praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que
inferior à soma das aludidas quantias. 7. Tentou-se a realização da notificação pessoal do então mutuário (que, frise-se, estava
inadimplente há cerca de 10 anos), mas ele não foi localizado no endereço informado à instituição financeira, consoante atestado pelo
serventuário do cartório. Em decorrência, houve a publicação dos editais de notificação e, após o decurso do prazo correspondente,
publicaram-se os editais de leilão, tudo consoante demonstrado nos autos e na conformidade do Decreto-Lei nº 70/66. Ressalta-se que o
mutuário recebeu avisos pessoais sobre o primeiro e o segundo leilões, tendo, inclusive, se recusado a assinar os respectivos documentos,
conforme atestado pelo leiloeiro oficial. 8. Ademais, considerando que o regramento legal não previu a notificação pessoal do devedor
para os primeiro e segundo leilões, mas apenas a publicação de editais, e tendo em conta que não se alegou qualquer irregularidade em
relação à efetivação da comunicação editalícia pela empresa pública, é de se reputar legal a conduta da CEF, que não poderia ser
obrigada a realizar ato não ordenado na lei, tendo cumprido todo o iter procedimental previsto na norma legal pertinente. 9. Inexistindo
irregularidade do procedimento, não é possível invalidar os seus efeitos, muito menos reconhecer a ocorrência de danos materiais ou
morais. 10. Não há como se determinar a devolução das parcelas pagas durante o financiamento, por ausência de base legal e contratual.
Precedentes desta Corte Regional. 11. Preliminares rejeitadas. 12. Apelação não provida. (g.n.).(AC 200883000158974,
Desembargador Federal Francisco de Barros e Silva, TRF5 - Primeira Turma, DJ - Data::28/08/2009 - Página::269 - Nº::165.).Afasto a
alegação de ausência dos requisitos para a concessão da tutela antecipada. A análise de tais requisitos já foi devidamente efetuada na
prolação da decisão de fls. 101/101-vº, observando-se, inclusive, que a documentação carreada aos autos com a inicial, leva a crer, em
análise perfunctória, que de fato houve o pagamento em duplicidade de algumas prestações (a exemplo, vide fls. 27 c/c fls. 30/31).
Observa-se, ainda, que muito embora o documento carreado com a CEF em sua contestação a fls. 158 faça menção a comprovante de
intimação do devedor, tal intimação não foi colacionada aos autos, de modo que, não há nada, por ora, nos autos, que altere a análise da
concessão da tutela já efetivada por ocasião da decisão de fls. 101/101-vº.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as, no prazo legal.Sem prejuízo, fica a CEF intimada a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, todos documentos que possui
relativos ao procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade em seu favor. Intimem-se.

0025632-17.2015.403.6100 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP195092 - MARIANO JOSÉ DE SALVO) X UNIAO FEDERAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 -
MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

Vistos, etc.Reconsidero a decisão de fls. 505/506, tendo em vista que conforme decisão proferida pelo Órgão Especial do E. Tribunal
Regional da 3ª Região no Conflito de Competência nº 0082203-87.2006.4.03.0000, a matéria versada nos autos é de competência das
Varas Especializadas em matéria previdenciária, já que a natureza do conflito é esta, pois as complementações não subsistem sem a figura
do principal, que no caso, é o benefício previdenciário da aposentadoria pago ao Reclamante.Sobre o tema segue o posicionamento
jurisprudencial:CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRABALHADOR DA RFFSA -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA
TERCEIRA SEÇÃO.1. A relação de trabalho mantida pelo autor da ação era regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. O
benefício de complementação da aposentadoria se reveste de natureza previdenciária, cuja competência para processar e julgar é da
Terceira Seção, nos termos do art. 10, 3º, do Regimento Interno desta Corte Regional. Precedentes da Terceira Seção.2. Conflito
improcedente. Competência do Juízo Suscitante da Terceira Seção declarada. (g.n.).(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC
0082203-87.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em 27/02/2008, DJU
DATA:26/03/2008). PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. CUNHO PREVIDENCIÁRIO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA
1A VARA PREVIDENCIÁRIA/SP. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.- Conflito de
competência suscitado pelo Juízo Federal da 1a Vara Previdenciária/SP, em face do Juízo Federal da 14a Vara Cível/SP, nos autos de
ação declaratória, cumulada com cobrança de parcelas vencidas, proposta por ex-funcionários aposentados da Rede Ferroviária Federal
- RFFSA, objetivando a aplicação do reajuste de 47,68% sobre os valores correspondentes a aposentadorias e pensões pagas pelo
INSS (Lei nº 8.186/91).- Em se tratando de ação tendente à complementação de proventos de ex-trabalhadores da RFFSA, decorrente
da diferença entre a aposentadoria paga pela Autarquia Previdenciária e a remuneração efetuada pela RFFSA e subsidiárias ao pessoal
da ativa, desponta a competência da Vara Especializada.- A ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as
suplementações não subsistem sem a figura do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos
demandantes. Embora, caiba à União suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito
passivo da obrigação, porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento.- Conflito
julgado improcedente, na forma de precedente da Terceira Seção desta Corte (CC nº 3.734, Processo Nº 2000.03.00.051470-4), para
fixar a competência do MM. Juízo Federal da 1a Vara Previdenciária/SP. (g.n.)(CC 3902, proc. 200103000154996/SP, Terceira
Seção, j. 23.11.2005, rel. Juíza Márcia Hoffmann, DJU de 26.01.2006, pág. 234). Assim sendo, este Juízo é incompetente para
processar e julgar o presente feito. Dito isto, determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais especializadas em matéria de
benefícios previdenciários.Dê-se baixa na distribuição.Publique-se e, após, cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     46/552



0025641-76.2015.403.6100 - SILVANA DI STASI(SP098619 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA E SP106722 - RITA DE
CASSIA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARFEU DONATO MANZO - ESPOLIO X
ANGELINA TARALLO GONCALVES ALVES DO NASCIMENTO - ESPOLIO

Ciência às partes da redistribuição do processo a este Juízo.Considerando-se que, em ações análogas, o Instituto Nacional do Seguro
Social, em suas contestações, manifesta-se pelo não interesse em conciliar-se com a parte autora, torna-se desnecessária a designação,
por este Juízo, de audiência de tentativa de conciliação.Assim sendo, reputo inócuo o prosseguimento da ação pelo Rito Sumário, motivo
pelo qual determino a conversão do feito em Ação de Rito Ordinário.Remetam-se os autos ao SEDI, para conversão do feito em Ação
de Rito Ordinário.Após, promova a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento de seu pedido inicial, para regularizar a polaridade
passiva, uma vez que na ação de adjudicação compulsória é desnecessária a presença dos cedentes como litisconsortes, sendo
corretamente ajuizada a ação contra o promitente vendedor (STJ, RESP n.º 648.468, Proc. n.º 200400623030, Terceira Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 23/04/2007).No mesmo prazo, providencie o correto recolhimento das custas processuais, qual
deverá observar o disposto na Resolução nº 426/2011, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como apresente a cópia
da certidão de matrícula atualizada do imóvel que pretende adjudicar.Atendidas as determinações supra, tornem os conclusos, para
recebimento da inicial.Silente, venham os autos conclusos, para indeferimento da exordial.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0000930-70.2016.403.6100 - MARACCINI COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI(SP233073 - DANIEL
MARCON PARRA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 65/103 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.Fls. 54/64 - Concedo o derradeiro prazo de 05
(cinco) dias para apresentação da via original da guia de custas, conforme já determinado a fls. 47-vº, sob pena de extinção do processo
sem julgamento de mérito.Cumprida a determinação supra, cite-se.Int-se.

0003531-49.2016.403.6100 - SILVANIA PEREIRA DOS SANTOS(SP324061 - REGINA CELIA COUTINHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a suspensão de todos os processos que versam sobre o afastamento da TR como índice de correção monetária dos
saldos da conta do FGTS, conforme decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, determino que os autos aguardem
sobrestados em Secretaria o julgamento definitivo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE.Intime-se.

Expediente Nº 7543

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028399-77.2005.403.6100 (2005.61.00.028399-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE
PINTO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X M T SERVICOS LTDA - MOTO TURBO(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO E SP208175 -
WILLIAN MONTANHER VIANA E SP156004 - RENATA MONTENEGRO E SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO
E SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo
de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e o restante para a parte ré. Decorrido o prazo mencionado sem
manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0006713-48.2013.403.6100 - JOZI KIMURA X AYAKO KIMURA(SP257689 - LIVIA DOMINGUES CORNIANI) X
GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO HABITACAO S/A(RJ134824 - CAMILA MARQUES FIGUEIREDO E RJ074074 - JOSE
ALFREDO LION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL

Conforme se denota da sentença proferida nos autos (fls. 406/410 e 424/424-vº) confirmada pelo acórdão de fls. 447/448-vº em
momento nenhum fixou à parte requerida a obrigação de entregar documento que declare a quitação da dívida e que possibilite o
cancelamento da hipoteca, pelo contrário, fixou que quaisquer questionamentos concernentes ao débito existente entre os mutuários e
Gestora de Recebíveis Tetto Habitação S/A deveriam ser submetidos à Justiça Comum Estadual.Sendo assim, reconsidero o despacho
de fls. 475 e INDEFIRO o pleito formulado a fls. 476, tendo em vista que é inviável a fixação de multa para cumprimento de obrigação
que sequer foi fixada nos autos.Em nada mais sendo requerido, arquivem-se (findo).Int-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0668727-98.1985.403.6100 (00.0668727-0) - USIEL MARTINS X INPECA FILTROS LTDA X SOCIEDADE TECNICA DE
EQUIPAMENTOS STE S/A X CARLOS AUGUSTO LUCCHESI BATALHA X FAUSTO PINI SALTICCHIONI FILHO X
BRAZILIAN PALACE HOTEL LTDA X FRANGETO & CIA/ LTDA X SEBASTIAO GARCIA GUSMAO X LUX HOTEL LTDA
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X URCA HOTEL LTDA X TRATORSOLO IND/ E COM/ LTDA X PLAZA MARABA EMPRESA DE HOTELARIA LTDA X
HOTEL CITY VIRGINIA PALACE LTDA X LUBRACO COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA X FRANCISCO MAGALHAES
SOBRINHO X P A ANAYA & CIA/ LTDA X L E C ALMEIDA E IRMAOS LTDA X SEBASTIAO ARMANDO JANUARIO X
SEBASTIAO ARMANDO JANUARIO REPRESENTACOES S/C LTDA X BELLA TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA
X MIRRAGE AGENCIA DE TURISMO LTDA X EDUARDO CARDOSO X SILVINA SIMOES SAO MARTINHO X VENBA
PROMOCOES SANTA ALBUQUERQUE S/C LTDA X ACACIA PROMOCOES E REPRESENTACOES S/C LTDA X
REGINALDO CLAUDINO DOS SANTOS X MARGARETH TEIXEIRA PETERKIN X AJV IND/ ELETRONICA E COM/ LTDA
X PEDRO VICENTE DOS SANTOS X VIDROPLATE IND/ E COM/ LTDA X JOAO ABDALLA NETO X DICKA
OPERADORA TURISTICA LTDA(SP057180 - HELIO VIEIRA ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO
CORREIA LEAL) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP030370 - NEY MARTINS GASPAR E
SP142837 - ROSY NATARIO NEVES) X TRATORSOLO IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do arresto lavrado no rosto dos autos. Anote-se.Com a juntada do termo de penhora, oficie-se à Caixa Econômica
Federal solicitando a transferência do montante penhorado, para o Juízo da 6ª Vara Federal de Execuções Fiscais, em conta a ser aberta
na Caixa Econômica Federal, agência 2527-5 - PAB Execuções Fiscais. O referido valor deverá ser subtraído das contas indicadas a fls.
6.400/6.401.Informada a transferência, dê-se vista à União Federal e na ausência de impugnação, informe àquele Juízo.Na hipótese de
saldo remanescente, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, mediante a indicação do nome, número do R.G. e
C.P.F. do patrono que efetuará o soerguimento.Por fim, arquivem-se os autos.Informe ao Juízo Fiscal o teor desta decisão, após
publique-se.

0078973-95.1991.403.6100 (91.0078973-9) - MEYER KNOBEL(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO) X ACIR
OLIVEIRA(SP027945 - JOAO RIBEIRO MATHIAS DUARTE) X ADERBAL NAVARRO(SP131650 - SUZI APARECIDA DE
SOUZA PEREIRA E SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA) X ANTONIO ESTEVES ANDREU X BENEDITO
MARCHESIN TELES(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO E SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS) X CARLOS
MANUEL DOS SANTOS X CELIO BERSANI X CELSO BUCHLER TEIXEIRA(SP068522 - SILVIO ILK DEL MAZZA) X
DIRCEU DE FREITAS X DIVINO VIEIRA DE ASSIS(SP049077 - NELSON SILVEIRA E SP091516 - VALDEREIS
MAGNANI) X ELIZABETH PATARA QUINTAES(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA
ARLENE CIOLA) X ENOQUE CARDOSO DA SILVA(SP070600 - ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ) X EVANDRO
MISSON(SP105519 - NICOLA AVISATI E SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X FRANCISCO DELIA(SP091100 -
WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X GELSON ESPLUGUES(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 -
MARIA ARLENE CIOLA) X GIZELE PEREIRA DE LIMA X HENRIQUE JOSE MEDEIROS DA SILVA(SP045830 - DOUGLAS
GONCALVES DE OLIVEIRA E SP174199 - LEONARDO GOMES PINHEIRO) X INSTITUTO DE
OTORRINOLARINGOLOGIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS S/C LTDA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E
SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X JOB DE MELLO(SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE E SP090841 - NILTON
EZEQUIEL DA COSTA) X JORGE BECHARA ABIB(SP158932 - FLÁVIO DE JESUS FERNANDES) X JOSE ANTONIO
BADDINI MARTINES X JOSE CANDIDO BARRETO(SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES E SP123120 - ELAINE
CRISTINA BUENO ALVES) X JOSE RICARDO DA SILVA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 -
MARIA ARLENE CIOLA) X JOSE SILVA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE
CIOLA) X LUIZ TULIO LAURENTI(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO E SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS)
X MANUEL PEREIRA DE ARAUJO(SP075991 - MANUEL PEREIRA DE ARAUJO) X MARIO MEIRINHO(SP017710 -
NELSON SANTOS PEIXOTO E SP180164 - LUCIANA DOS SANTOS SOUZA) X ODAIR CAPRI X PAULO CESAR DOS
SANTOS SALES X ROGERIO ROMANEK(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE
CIOLA) X SERGIO PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA
ARLENE CIOLA) X SORAYA APARECIDA ARAGAO(SP027945 - JOAO RIBEIRO MATHIAS DUARTE) X VALDEIR
FABRI(SP188696 - CELSO ANDRIETTA E SP048806 - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO) X VICENTE FERNANDES
MENDONCA(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA) X WALTER HIROSHI
HONDA(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X ELIAS RONCHEL
NETO(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X FABIO
FERREIRA(SP185827 - VICENTE FERREIRA MENDES NETO) X JORGE DE SOUZA ANDRIJIC(SP051795 - SERGIO LUIZ
PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X JOSE DELIZA REIS X MARCOS ROBERTO
BEHAR(SP051795 - SERGIO LUIZ PEREIRA REGO E SP098379 - MARIA GORETI DE MELLO) X NILZA RIBAS DE
OLIVEIRA X VERA LUCIA GOES DA CUNHA(SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA E SP149240 - MARIA DE FATIMA
BERTOGNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X MEYER KNOBEL X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação da expedição da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s), no prazo de 5 (cinco) dias.
Não havendo impugnação, será(ão) transmitida(s) a(s) ordem(s) de pagamentos(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
conforme dispõe a Resolução n. 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

8ª VARA CÍVEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     48/552



DR. CLÉCIO BRASCHI

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. ELISON HENRIQUE GUILHERME

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8498

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0038671-92.1989.403.6100 (89.0038671-9) - SONY COM/ E IND/ LTDA(SP085116 - LUIZ JOSE MONTEIRO FILHO E
SP170004 - KARIN CHRISTINA DE SIQUEIRA PASSOS E SP258456 - DIOGO OLIVEIRA MOTA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA)

1. Fl. 262: providencie a Secretaria a juntada aos autos das informações sobre contas e saldos de depósitos judiciais vinculados aos
presentes autos, ficando autorizada a adotar todas as providências cabíveis para tanto junto à instituição depositária.2. Fl. 262: fica a
autora intimada para manifestação sobre o pedido formulado pela União, no prazo de 5 dias.Publique-se. Intime-se.

0049734-02.1998.403.6100 (98.0049734-0) - HAMBURG GRAFICA EDITORA LTDA(SP093140 - MARCIO GOMEZ MARTIN
E SP229092 - KARINA MIDORI OSHIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO
HEIFFIG) X BANCO BMD S/A(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 5 dias para
requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação
das partes.Publique-se. Intime-se o BACEN.

0081204-48.1999.403.0399 (1999.03.99.081204-7) - ANDERSON CAVICHIOLI X ANA RAQUEL FONTENELLE MARQUES
X CARLOS ALBERTO BORNHOFEN X CELSO SILVEIRA X CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA X CYNTHIA DE MOURA
ORENGO X FERNANDO DA LUZ SANTANA X GEOVANA ALZIRA DE LIMA CABRAL X HELINTON LUIZ COSTA X
JACI FRANCISCO CORREA DE SOUZA X JAILTON JUAN CARLOS TONTINI X JANMIEL MARTINS BASTOS X JOSE
ROBERTO CARDOSO X LADISLAU PORTO LARROYD X LEONARDO ANTONIO DE SANCHES X LORAINES DAL
PONT LODETTI X LUCIANA COSTA MENCIA X LUCIANE SILVA NUNES X MARCO ANTONIO DOS REIS POZZA X
MARCOS VINICIUS WITCZAK X MARIA APARECIDA SELL X MARIO CEZAR DAGOSTINI X OSEMAR OLIVEIRA
BRAGA X RICARDO CABRAL X RICARDO MOACIR BENTO X SERGIO LUIZ DE AGUIAR X SONIA MARIA AMARAL
QUINT(SP016650 - HOMAR CAIS E SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON
RAFAEL LATORRE)

1. Ficam os exequentes CAIS ADVOCACIA, HOMAR CAIS e CLEIDE PREVITALLI CAIS intimados para apresentar, no prazo de
5 dias, cálculos contendo a proporção individualizada do valor dos honorários advocatícios fixados nos autos dos embargos à execução
nº 0011105-46.2004.403.6100, para fins de expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor em nome de cada
exequente, considerando o montante arbitrado nos autos dos referidos embargos.2. Na ausência de manifestação, remetam-se os autos
ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0042886-28.2000.403.6100 (2000.61.00.042886-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034231-
67.2000.403.6100 (2000.61.00.034231-3)) EDINILSON DE LIMA HEREIDA X GILDETE BRITO DO NASCIMENTO
HEREIDA(SP082182 - ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -
MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Nesta data proferi decisão nos autos da medida cautelar nº 0034231-67.2000.403.6100 em apenso.Publique-se.

0010657-10.2003.403.6100 (2003.61.00.010657-6) - COOPERATIVA MEDICA DE ANESTESISTASDE SAO PAULO LTDA -
COMASP(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 5 dias para
requerimentos.2. Na ausência de manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo), sem necessidade de nova intimação
das partes.Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001502-94.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025106-85.1994.403.6100 (94.0025106-
8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X INTERACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
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MOBILIARIOS X E M S CORRETORA DE SEGUROS LTDA X C VIDIGAL FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO
COML/ LTDA X C VIDIGAL E ASSOCIADOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS (D T V M) LTDA
X INTERACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X E M S CORRETORA DE SEGUROS LTDA X
C VIDIGAL FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X C VIDIGAL E ASSOCIADOS DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS (D T V M) LTDA X DIAS DE SOUZA VALORES SOCIEDADE CORRETORA
LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO)

1. Fls. 177/178: a execução dos honorários advocatícios arbitrados nos presentes autos deve ser processada nos autos da demanda de
procedimento ordinário autuada sob n.º 0025106-85.1994.403.6100, nos quais foi processada a execução embargada, a fim de evitar a
prática de atos de constrição em duplicidade em dois autos distintos, com prejuízo da economia processual pela manutenção de dois
autos envolvendo as mesmas partes.2. Traslade a Secretaria, para os autos acima indicados, cópia da certidão de trânsito em julgado de
fl. 180 e das principais peças dos autos do agravo de instrumento nº 0045827-44.2002.403.0000, para o prosseguimento nos autos
principais.3. Desapense e arquive a Secretaria os autos dos embargos à execução e do agravo de instrumento (baixa-findo).Publique-se.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0002999-27.2006.403.6100 (2006.61.00.002999-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035367-
80.1992.403.6100 (92.0035367-3)) JOAQUIM DA SILVA(SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL E SP044291 - MIRIAM SOARES
DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Fl. 116: não conheço do pedido da União de intimação da parte embargada para pagamento dos honorários advocatícios nestes autos.
Conforme determinado na decisão de fl. 112, a execução prosseguirá nos autos do procedimento ordinário n.º 0035367-
80.1992.403.6100.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0034231-67.2000.403.6100 (2000.61.00.034231-3) - EDINILSON DE LIMA HEREIDA X GILDETE BRITO DO NASCIMENTO
HEREIDA(SP082182 - ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 -
MARIA GISELA SOARES ARANHA) X COBANSA - CIA/ HIPOTECARIA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E
Proc. PAULO ROGERIO WESTHOFER)

1. O pedido formulado nesta cautelar foi julgado procedente, na forma da liminar deferida, determinando-se a suspensão do registro da
carta de arrematação (fls. 91/92). A eficácia da medida cautelar é temporária e perdura até a extinção da lide principal, com ou sem
resolução do mérito. Ante o julgamento pela improcedência dos pedidos dos autores na lide principal, extinta com resolução de mérito,
com fundamento no artigo 269, inciso I, do antigo Código de Processo Civil (fls. 236/261 e 310/314), a medida cautelar perdeu sua
eficácia temporária, nos termos do artigo 309, inciso III, do Novo Código de Processo Civil. Daí por que não cabe mais a suspensão dos
efeitos da carta de arrematação.2. Ante a improcedência dos pedidos, com trânsito em julgado, defiro o requerimento de expedição de
oficio para o cancelamento da pronotação de 15.09.2000 sob o nº 626.587, relativa à matrícula n.º 283.580, do 11º Cartório de Registro
de Imóveis de São Paulo - SP, de suspensão dos efeitos da carta de arrematação (fl. 90). Fica restabelecida a eficácia da carta de
arrematação, não subsistindo mais, quanto à presente demanda, nenhum óbice ao seu registro.3. Instrua-se o ofício com cópias desta
decisão, sentença, acórdão e certidão do trânsito em julgado da lide principal (autos nº 0042886-28.2000.403.6100).4. Oportunamente,
na ausência de manifestação e comprovado o cumprimento da determinação de cancelamento da prenotação, remetam-se os autos ao
arquivo (baixa-findo).Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0751916-37.1986.403.6100 (00.0751916-8) - OSATO ALIMENTOS S/A X OSATO AGROPECUARIA LTDA X SOCIEDADE
AVICOLA TERRA PRETA X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X OSATO ALIMENTOS S/A X
UNIAO FEDERAL

Expeça a Secretaria ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em renda do valor do precatório nº 20140092874 (fl. 1792), nos
termos da decisão de fl. 1763, no código indicado pela União na fl. 1803.Publique-se. Intime-se.

0731844-53.1991.403.6100 (91.0731844-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0711133-
27.1991.403.6100 (91.0711133-9)) SARRUF S/A(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA E SP097984 - OTAVIO
HENNEBERG NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X SARRUF S/A
X UNIAO FEDERAL

1. Fls. 685/697: mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.2. Aguarde-se em Secretaria o pagamento do ofício
precatório nº 20140000249 (fl. 659) e o julgamento definitivo dos agravos de instrumento n.º 0029277-51.2014.4.03.0000 e nº
0023748-17.2015.4.03.0000 pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Publique-se. Intime-se.

0025106-85.1994.403.6100 (94.0025106-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016905-
07.1994.403.6100 (94.0016905-1)) INTERACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X E M S
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CORRETORA DE SEGUROS LTDA X C VIDIGAL FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X C VIDIGAL
E ASSOCIADOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS (D T V M) LTDA X DIAS DE SOUZA
VALORES SOCIEDADE CORRETORA LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1561 - VALERIA GOMES FERREIRA E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X INTERACAO
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X UNIAO FEDERAL X E M S CORRETORA DE SEGUROS
LTDA X UNIAO FEDERAL X C VIDIGAL FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL X
C VIDIGAL E ASSOCIADOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS (D T V M) LTDA X UNIAO
FEDERAL

1. Ficam as partes intimadas para apresentar os requerimentos cabíveis, em 5 dias, para prosseguimento da execução.2. Na ausência de
manifestação, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo). Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8503

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016618-14.2012.403.6100 - AUTARQUIA MUNICIPAL - SAUDE - IS(SP113465 - MARCO ANTONIO VILLA REAL E
SP301863 - JOSE CIRILO CORDEIRO SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Arquivem-se os autos (baixa-findo).Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010313-09.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019123-03.1997.403.6100 (97.0019123-
0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA
BELLUCIO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA)

Fica o embargado intimado para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a irregularidade da representação processual suscitada
pela embargante e, se for o caso, proceder à sua regularização.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0079102-66.1992.403.6100 (92.0079102-6) - ASSOCIACAO EDUCACIONAL AVAREENSE LTDA X SPA - GESTAO
ADMINISTRATIVA LTDA X INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE AVARE X FEC IND/ E COM/ LTDA(SP019951 -
ROBERTO DURCO E SP213788 - ROBERTO LAFAYETTE DE ALMEIDA DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 -
RENATA CRISTINA MORETTO) X FEC IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL X SPA - GESTAO ADMINISTRATIVA
LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Certidão de fl. 994: reitere-se a solicitação de informações.2. Fls. 985/993: cumpra-se a ordem de penhora, observada a preferência
legal. Solicite a Secretaria ao juízo dados para a transferência dos valores da penhora à sua ordem.3. Fl. 983: por ora, descabe o
levantamento, enquanto não efetivadas as transferências e apurado eventual saldo passível de levantamento, o qual parece não subsistir,
tendo presente os valores das penhoras efetivadas no rosto dos autos.4. Elabore a Secretaria, oportunamente, planilha com os dados das
penhoras.Publique-se. Intime-se.

0060316-27.1999.403.6100 (1999.61.00.060316-5) - SIDERURGICA BARRA MANSA SA X RONCATO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X SIDERURGICA BARRA MANSA SA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 -
DAVI CHICOSKI E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI)

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento do ofício requisitório de pequeno valor n.º
20160004002 (fl. 658).2. Ante a certidão de fl. 661, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução dos honorários
sucumbenciais.3. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0004711-13.2010.403.6100 - AJM SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E
SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X UNIAO FEDERAL X AJM SOCIEDADE CONSTRUTORA LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 1122: ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento do precatório n.º 20130179095, com prazo
de cinco dias para requerimentos.2. Ante a certidão de fl. 1124, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução.3. Remeta a
Secretaria os autos ao arquivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0038916-54.1999.403.6100 (1999.61.00.038916-7) - VALDOMIRO DA SILVA CABRAL(SP068418 - LAURA MARIA DE
JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP087127B - CRISTINA
GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO) X VALDOMIRO DA SILVA CABRAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Restituam-se os autos à contadoria, para prestar informações e retificar ou ratificar os cálculos anteriormente ofertados.Publique-se.

0014859-98.2001.403.6100 (2001.61.00.014859-8) - QUADRATA COMUNICACOES EMPRESARIAIS LTDA(SP129279 -
ENOS DA SILVA ALVES E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO
DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X QUADRATA COMUNICACOES EMPRESARIAIS LTDA(Proc.
1830 - DAVI CHICOSKI)

1. Pedido da União de desconsideração da personalidade jurídica, motivado na afirmação de responsabilidade dos sócios pela simples
dissolução irregular da pessoa jurídica sem a quitação da verba honorária a que a União tem direito nestes autos. A dissolução irregular
ocorreu porque a pessoa jurídica não foi encontrada no endereço registrado no CNPJ e na JUCESP.Recentemente, o Superior Tribunal
de Justiça, por sua Segunda Secção, no julgamento do EREsp 1.306.553/SC, de relatoria da Excelentíssima Ministra Maria Isabel
Gallotti, firmou o entendimento que mero o encerramento das atividades ou dissolução, ainda que irregulares, da sociedade não são
causas, por si sós, para a desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do Código Civil, sendo necessária também a
comprovação de abuso no uso da personalidade jurídica, na forma do artigo 50 do Código Civil, caracterizado pelo desvio de finalidade,
ou pela confusão patrimonial, situações essas não afirmadas pela União. Esta é a ementa desse julgado:EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. ARTIGO 50, DO CC. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS.
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES OU DISSOLUÇÃO IRREGULARES DA SOCIEDADE. INSUFICIÊNCIA. DESVIO DE
FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. DOLO. NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
ACOLHIMENTO. 1. A criação teórica da pessoa jurídica foi avanço que permitiu o desenvolvimento da atividade econômica, ensejando
a limitação dos riscos do empreendedor ao patrimônio destacado para tal fim. Abusos no uso da personalidade jurídica justificaram, em
lenta evolução jurisprudencial, posteriormente incorporada ao direito positivo brasileiro, a tipificação de hipóteses em que se autoriza o
levantamento do véu da personalidade jurídica para atingir o patrimônio de sócios que dela dolosamente se prevaleceram para finalidades
ilícitas. Tratando-se de regra de exceção, de restrição ao princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica, a interpretação que
melhor se coaduna com o art. 50 do Código Civil é a que relega sua aplicação a casos extremos, em que a pessoa jurídica tenha sido
instrumento para fins fraudulentos, configurado mediante o desvio da finalidade institucional ou a confusão patrimonial. 2. O encerramento
das atividades ou dissolução, ainda que irregulares, da sociedade não são causas, por si só, para a desconsideração da personalidade
jurídica, nos termos do Código Civil. 3. Embargos de divergência acolhidos. (EREsp 1306553/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 12/12/2014)A partir desse julgamento, o Superior Tribunal de Justiça
limitou a aplicação da interpretação resumida no enunciado da Súmula 435, segundo o qual Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente, aos casos de execução fiscal de crédito tributário inscrito em Dívida Ativa. Essa restrição fica muito
clara na seguinte passagem do voto proferido pela Excelentíssima Ministra Maria Isabel Gallotti no citado EREsp 1.306.553/SC, em que
alude ao que resolvido pelo STJ no AgRg no REsp 762.555/SC:A Quarta Turma já se pronunciou a respeito do tema, em acórdão de
minha relatoria, no qual não só se afastou o simples encerramento da sociedade como causa para a desconsideração de sua
personalidade, como ficou assentado que outros eram os fundamentos jurídicos que levaram a Primeira Seção desta Corte à edição do
enunciado n. 435, quais sejam, os preceitos contidos no Código Tributário Nacional, como já mencionado supra. Leia-se:AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES SEM BAIXA NA JUNTA COMERCIAL. REQUISITOS
AUSÊNCIA.VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 83/STJ.1. Não configura violação ao art.
535 do CPC a decisão que examina, de forma fundamentada, todas as questões submetidas à apreciação judicial.2. A mera circunstância
de a empresa devedora ter encerrado suas atividades sem baixa na Junta Comercial, se não evidenciado dano decorrente de violação ao
contrato social da empresa, fraude, ilegalidade, confusão patrimonial ou desvio de finalidade da sociedade empresarial, não autoriza a
desconsideração de sua personalidade para atingir bens pessoais de herdeiro de sócio falecido. Inaplicabilidade da Súmula 435/STJ, que
trata de redirecionamento de execução fiscal ao sócio-gerente de empresa irregularmente dissolvida, à luz de preceitos do Código
Tributário Nacional.3. Hipótese em que ao tempo do encerramento informal das atividades da empresa executada sequer havia sido
ajuizada a ação ordinária, no curso da qual foi proferida, à revelia, a sentença exequenda, anos após o óbito do sócio-gerente e a
homologação da sentença de partilha no inventário.4. Encontrando-se o acórdão impugnado no recurso especial em consonância com o
entendimento deste Tribunal, incide o enunciado da Súmula 83/STJ.5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
762.555/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 25/10/2012)Desse modo,
não basta a mera dissolução irregular da pessoa jurídica como causa bastante para a desconsideração da sua personalidade jurídica,
sendo necessárias também a afirmação e a comprovação do abuso da personalidade, caracterizado pelo desvio da finalidade institucional
ou pela confusão patrimonial entre a pessoa jurídica e seus sócios ou administradores.O simples fato de a pessoa jurídica executada ter
encerrado suas atividades operacionais e ainda estar inscrita na Junta Comercial e ativa no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -
CNPJ não caracteriza, por si só, desvio da finalidade institucional ou confusão patrimonial entre ela e seus sócios.Cumpre salientar que
este caso não tem como objeto a cobrança, em execução fiscal, de crédito tributário inscrito na Dívida Ativa tributária da União. Trata-se
de cumprimento de sentença, na parte em que arbitrados honorários advocatícios em benefício da União, em demanda ajuizada pela
pessoa jurídica executada, que sucumbiu e ficou obrigada ao pagamento à União dos honorários advocatícios.Daí por que, na linha do
que resolvido pelo STJ no EREsp 1.306.553/SC e no AgRg no REsp 762.555/SC, não se aplicam ao caso as normas resultantes do
texto dos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso I, do Código Tributário Nacional, incidentes apenas em caso de cobrança em execução
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fiscal de créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União:Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem
responsáveis:VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;O caso é regido pelo artigo 50 do Código Civil, cujos requisitos que autorizam a
desconsideração da personalidade jurídica não foram sequer afirmados na petição em que a União direciona a execução em face dos
sócios da executada postulando a desconsideração da personalidade jurídica desta. Ante o exposto, pela simples análise teórica, em tese
ou em abstrato do pedido formulado pela União, à luz da recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, surge a ilegitimidade
passiva para a execução dos sócios. Daí por que indefiro pedido de desconsideração da personalidade jurídica.2. Decorrido o prazo para
recursos, arquivem-se (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0003034-79.2009.403.6100 (2009.61.00.003034-3) - SEBASTIAN ALFONSO GARCIA ABAD(RJ136008 - OLIVIO FREITAS
VARGAS) X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAN ALFONSO GARCIA ABAD X UNIAO FEDERAL

1. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos da comunicação de pagamento do ofício requisitório de pequeno valor n.º
20160002589 (fl. 223).2. Ante a certidão de fl. 226, declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução.3. Remeta a Secretaria os
autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8506

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017861-22.2014.403.6100 - JOSEVANIA SANTOS SILVA(SP312036 - DENIS FALCIONI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

1. Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contrarrazões, nos termos da parte final da sentença de fls. 44/53.2.
Oportunamente, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

0025095-55.2014.403.6100 - SATHEL ENERGIA S/A EQUIPAMENTOS E SERVICOS(SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001
- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Fica a Caixa Econômica Federal intimada do trânsito em julgado, para manifestação em 5 (cinco) dias.2. Fl. 489: aguarde-se o decurso
do prazo acima, para processamento simultâneo da eventual execução, se ajuizada pela CEF.Publique-se. Intime-se.

0007178-86.2015.403.6100 - ANA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS(SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO
E SP278606 - MARCOS BRITO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fl. 47: defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruíram a petição inicial, com exceção da procuração, mediante substituição por cópias simples, a serem fornecidas
pela autora, nos termos dos artigos 177, 2º, e 178, ambos do Provimento COGE 64/2005. 3. Na ausência de manifestação, remeta a
Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

0011823-57.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP334882B - MICHELLE DE SOUZA CUNHA) X PLANSUL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA(SC012019 - RAFAEL BEDA GUALDA)

Fl. 162: fica a ré PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA intimada para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre o pedido de desistência da autora.Publique-se.

0016950-73.2015.403.6100 - PATRICIA LELIS KERMENTZ(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP308044 - CARLOS
FREDERICO RAMOS DE JESUS)

1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte autora.2. Fica a ré intimada para apresentar contrarrazões.3.
Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

0017724-06.2015.403.6100 - CLAY DIONISIO PILONI(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO DO
BRASIL SA(SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS
BRASIL DIAZ)

1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte autora.2. Fica a União intimada para apresentar
contrarrazões.3. Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se.
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0023598-69.2015.403.6100 - GUIDO PAVAN NETO(SP186004B - CRISTIANO GUSMAN) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos que a instruem e, no
mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo
apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a
impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.2. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópia da decisão e da certidão de trânsito em
julgado do agravo de instrumento.3. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta decisão para aqueles
autos.Publique-se.

0025366-30.2015.403.6100 - TOKEN CONFECCOES LTDA(SP317182 - MARIANA MOREIRA PAULIN) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO E SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e, no mesmo prazo, sob pena de
preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena
de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo
assinalado.Publique-se. Intime-se.

0026150-07.2015.403.6100 - SEBASTIAO RONI CANTO(SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA E SP358460 - RAQUEL
RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Ante a manifestação da parte autora de desistência desta demanda extingo o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos
485, inciso VIII, e 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora nas custas. As custas são devidas no
percentual de 1% do valor da causa, mas recolhidas em 0,5%. Fica a parte autora intimada para, em 15 dias, recolher a outra metade das
custas, sob pena de extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa
da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996. Sem honorários advocatícios porque não houve citação.Registre-se. Publique-se.

0026254-96.2015.403.6100 - IVAIR MACHADO FERRAZ(SP301994 - SERGIO MARCELO BATISTA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP195005 - EMANUELA
LIA NOVAES)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos que a instruem e, no
mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo
apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a
impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

0026505-17.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024910-80.2015.403.6100) MONICA
THABATA CALLEGARINI(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Demanda de procedimento ordinário, distribuída por dependência aos autos da medida cautelar antecedente nº 0024910-
80.2015.403.6100 - cautelar essa em que se pede a concessão de ordem de suspensão do leilão extrajudicial -, em que a autora pede a
procedência do pedido para os seguintes fins:a) Garantir o direito da Autora em purgar a mora, tendo em vista que não houve
arrematação do imóvel;b) Que seja determinado por Vossa Excelência a Anulação do Procedimento de Consolidação de Propriedade
Imóvel, devendo ser expedido ofício para o Cartório de Registro de Imóveis para que efetue a transferência do bem novamente para o
nome da Autora.c) Que Vossa Excelência determine por sentença a adjudicação do bem imóvel em favor da Autora, tendo em vista a
quitação integral de todos os débitos para com a Ré.A ré contestou. Requer a extinção do processo sem resolução do mérito, por
carência da ação e impossibilidade jurídica do pedido. NO mérito, requer a improcedência do pedido.A autora apresentou réplica.É o
relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente o pedido porque não há necessidade de produção de outras provas (artigo 355,
inciso I, do Código de Processo Civil).Rejeito as questões preliminares veiculadas pela ré. A questão da subsistência do interesse
processual, em razão de ter-se efetivado a consolidação da propriedade em nome da ré, diz respeito à procedência ou não do pedido,
portanto, ao mérito, e neste deve ser resolvida. Já o pedido de adjudicação do bem imóvel não é impossível juridicamente porque
formulado pela autora com o significado de restabelecimento do contrato, uma vez purgada integralmente a mora, questão essa que
também diz respeito ao mérito.Passo ao julgamento do mérito.Quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da
realização do leilão extrajudicial, não procede o pedido. Não houve nenhuma nulidade no procedimento de leilão. A Lei nº 9.514/1997
não exige a intimação do devedor fiduciante, uma vez consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, para a venda do imóvel
em público leilão. Trata-se de alienação de imóvel já pertencente ao credor fiduciário ante a consolidação da propriedade em seu nome,
presente o inadimplemento do devedor fiduciante.O proprietário não necessita mais notificar o devedor de que promoverá o leilão. O
credor fiduciário está a alienar imóvel de sua propriedade. A única obrigação que remanesce ao credor fiduciário, uma vez consolidada a
propriedade fiduciária em seu nome, é a de, nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, entregar ao devedor a
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importância que sobejar, uma vez liquidados os débitos. Essa norma é extraível dos seguintes textos da Lei nº 9.514/1997:Art. 27. Uma
vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo
anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao
valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo
leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos
encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:I - dívida: o
saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais;II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º Nos cinco dias que se seguirem
à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os 2º e 3º, fato esse que
importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final doart. 516 do Código Civil. 5º Se, no segundo leilão, o maior
lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de
que trata o 4º. 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará
ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.Passo ao julgamento da questão relativa à possibilidade de purgação da mora
mesmo depois de consolidada a propriedade fiduciária em nome da ré.Não procede a tese de nulidade do leilão porque não foram
cumpridos os prazos para alienação do imóvel em público leilão, previstos no artigo 27 da Lei nº 9.514/1997.É incontroverso o fato de
que a propriedade do imóvel em questão foi consolidada em nome da ré, conforme averbação realizada na matrícula do imóvel em
10.03.2015, termo inicial do prazo para a promoção do público leilão para alienação do imóvel.Este é o texto legal:Art. 27. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo
anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao
valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo
leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos
encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:I - dívida: o
saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais;II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º Nos cinco dias que se seguirem
à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os 2º e 3º, fato esse que
importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil. 5º Se, no segundo leilão, o maior
lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de
que trata o 4º. 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará
ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.Do texto legal é possível extrair a norma de que o público leilão deve ser realizado
no prazo de trinta dias contados do registro da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, regra essa não observada
pela ré, fato esse incontroverso nos autos.Mas da inobservância dessa regra não decorre a invalidade dos atos praticados anteriormente,
como a notificação do devedor para purgar a mora no prazo de 15 dias e, ausente o pagamento integral do débito, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário e o registro dessa consolidação no Ofício de Registro de Imóveis.É que o público leilão tem
dupla finalidade: entregar ao devedor eventual saldo remanescente ou exonerar o credor de entregar ao credor eventual saldo
remanescente, depois de descontadas as despesas. Não tem o leilão a finalidade de restabelecer o contrato, se resultar negativo. Nessa
hipótese considera-se extinta a dívida e exonerado o credor de entregar qualquer valor remanescente ao credor.Caso a parte autora
entenda que há alguma possibilidade de o imóvel atingir, em público leilão, valor de que resulte saldo remanescente em seu benefício,
depois de descontado o débito e as despesas com a consolidação da propriedade, poderá promover, em face da ré, demanda para
cumprir a obrigação de fazer o leilão. Mas da não realização desse leilão no prazo de 30 dias contados do registro da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário não decorre nenhuma nulidade dos atos praticados anteriormente.A regra geral, em vigor em
nosso sistema legal, é de que a decretação de nulidade contamina apenas os atos subsequentes que dependem do ato cuja nulidade foi
reconhecida. É o que estabelece o artigo 248 do Código de Processo Civil: Art. 248. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos
os subseqüentes, que dele dependam; todavia, a nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras, que dela sejam
independentes.Decretar a nulidade de toda a execução, pela não realização do leilão no prazo legal de trinta dias, seria o mesmo que
anular a citação no processo de conhecimento porque o recorrente não foi intimado pelo Supremo Tribunal Federal do julgamento do
recurso extraordinário. A nulidade contamina somente os atos subsequentes, que dele dependam, não os antecedentes.Na verdade, a
inércia da ré em realizar o público leilão no prazo legal favoreceu a parte autora, por permitir-lhe a oportunidade de purgar a mora mesmo
depois de consolidada a propriedade em nome daquela, conforme tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, nos termos da
fundamentação que segue abaixo ? com a ressalva da interpretação que considero ser a correta, no sentido de, uma vez consolidada a
propriedade em nome do credor fiduciário, descaber a purgação da mora pelo devedor fiduciante.Com efeito, a certidão expedida pelo
registro de imóveis prova que a ré é a atual proprietária do imóvel ora em litígio, adquirido por força da consolidação da propriedade
resolúvel em nome dela, ante o inadimplemento da parte autora e a ausência de purgação da mora depois de esta ter sido validamente
notificada para tal finalidade, nos termos do artigo 26, cabeça e 1º e 7º, da Lei nº 9.514/1997.Por força do artigo 27, cabeça, da Lei nº
9.514/1997, Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que
trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. A consolidação da propriedade, em nome do credor
fiduciário, ante o inadimplemento do devedor fiduciante e a ausência de purgação da mora por parte deste, no prazo previsto na Lei n
9.514/1997, autoriza aquele a promover a alienação do imóvel em leilão público.O disposto no artigo 34 do Decreto-Lei n 70/1966,
segundo o qual É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acordo
com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos (...), não incide na espécie, com o devido respeito de quem adota
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compreensão diferente.Esse dispositivo autoriza a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação, se a execução da hipoteca
seguiu o procedimento previsto no próprio Decreto-Lei n 70/1966. A ré não seguiu a execução da garantia nos moldes do Decreto-Lei n
70/1966, e sim nos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei n 9.514/1997.Mas ainda que se entenda aplicável à espécie o disposto no
artigo 34 do Decreto-Lei n 70/1966 quando há opção, pelo credor fiduciário, do procedimento de consolidação de propriedade, esse
dispositivo autoriza a purgação da mora antes da aquisição da propriedade pelo arrematante ? aquisição essa que ocorre, nos termos do
artigo 1.227 do Código Civil, com o registro do título no Cartório de Registro de Imóveis. O texto do citado artigo 34 do Decreto-Lei n
70/1966 estabelece ser lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito. Se tal
dispositivo autoriza a purgação da mora até a data da assinatura do auto de arrematação, ato esse ocorrido antes do registro do título
(auto de arrematação) no Cartório de Registro de Imóveis, não cabe a purgação da mora depois de já registrada a aquisição da
propriedade pela sua consolidação em nome do credor fiduciário, ato este posterior à assinatura do auto de arrematação.Às operações
de financiamento imobiliário previstas na Lei nº 9.514/1997 aplicam-se, no que couber, as disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-
Lei nº 70/1966 (artigo 39, inciso II, da Lei nº 9.514/1997). Daí por que, uma vez averbada no Registro de Imóveis a aquisição da
propriedade, pela consolidação desta, em nome do credor fiduciário, não cabe mais a purgação da mora. O imóvel pertence ao credor
fiduciário. Terminou o prazo legal para purgação da mora, de 15 dias contados da notificação realizada pelo Ofício de Registro de
Imóveis.Em síntese, a possibilidade de purgação do débito até a assinatura do auto de arrematação, autorizada no artigo 34 do Decreto-
Lei nº 70/1966, tem sua razão de ser no fato de que ainda não houve o registro da aquisição da propriedade, pela arrematação, no Ofício
de Registro de Imóveis. Não há com essa purgação do débito a desconstituição do registro de propriedade já registrada no Ofício de
Registro de Imóveis.No caso da consolidação da propriedade prevista no regime da Lei nº 9.514/1997 ante o inadimplemento do
devedor fiduciante, há o registro da consolidação da propriedade no Ofício de Registro de Imóveis em benefício do credor fiduciário.
Autorizar a purgação da mora depois de consolidada a propriedade e efetuado tal registro representa a desconstituição da propriedade
do imóvel, que já pertence à Caixa Econômica Federal, credora fiduciária.Em nenhum momento o Decreto-Lei nº 70/1966 autoriza a
desconstituição de registro de propriedade, tanto que estabelece o termo final, para purgação da mora: até a assinatura do auto de
arrematação.Aliás, a assinatura do auto de arrematação é ato anterior ao registro da respectiva carta no Ofício de Registro de Imóveis.
Isso revela que até mesmo assinado o auto de arrematação, ainda que não registrado, descabe a purgação da mora. Fica claro que o
Decreto-Lei nº 70/1966 não autoriza a desconstituição da propriedade para autorizar a purgação da mora, exigindo que esta ocorra até a
assinatura do auto de arrematação.Não são integralmente aplicáveis todas as disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-Lei nº70/1966,
ao procedimento de consolidação da propriedade, em relação ao termo final para purgação da mora, pois não há assinatura de auto de
arrematação no procedimento de consolidação de propriedade da Lei nº 9.514/1997, além de descaber desconstituir a averbação da
aquisição da propriedade registrada em nome da Caixa Econômica Federal.Apesar de haver procedimento de público leilão para a
alienação do imóvel, tal se destina a obter o melhor preço e entregar ao devedor fiduciário eventual saldo remanescente. Mas não há
arrematação do imóvel nesse público leilão. Trata-se de venda de imóvel próprio, que já pertence ao credor fiduciário. Alienado o imóvel
em leilão público, não haverá expedição de carta de arrematação. Daí a impropriedade de se afirmar, com o devido respeito, de que até a
assinatura do auto de arrematação cabe a purgação da mora no procedimento de consolidação da propriedade previsto nos artigos 26 e
27 da Lei nº 9.514/1997.Contudo, não posso deixar de reconhecer que não foi essa a interpretação adotada pelo Superior Tribunal de
Justiça no julgamento dos seguintes recursos:RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº
9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se a controvérsia a
examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a
propriedade em nome do credor fiduciário.2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por
força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da
alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº
9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo
para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as
exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação
prevista no art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº
9.514/1997.5. Recurso especial provido (REsp 1462210/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 25/11/2014).HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO
DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS.
26, 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E 620 DO CPC.1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial
concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014.2. Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a
purgação da mora nos financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário.3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que,
onde o legislador não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se
postando contrariamente ao espírito da própria norma interpretada.4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à
Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita daquele
dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a assinatura do auto de
arrematação.5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e
constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação do crédito
do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor
onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo modo menos gravoso ao devedor.6.
Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art.
26, 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em
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contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo,
assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da
Constituição Federal.7. Recurso especial provido (REsp 1433031/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 03/06/2014, DJe 18/06/2014).Com a ressalva da interpretação ? que considero ser a única resposta correta neste caso ?, em
atenção ao princípio da segurança jurídica e da uniformidade da aplicação do direito federal, bem como visando preservar a coerência e
integridade do Direito, cumpre observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa ordem jurídica é o
intérprete último do direito infraconstitucional, de modo a afastar a preclusão relativamente ao direito de o devedor fiduciante purgar as
prestações em atraso, mesmo depois de consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, reconhecendo a procedência parcial
do pedido quanto a esta causa de pedir, apenas para conceder à parte autora oportunidade para purgar a mora, antes da alienação do
imóvel em público leilão, bem como o restabelecimento do contrato, uma vez purgada a mora.A ré informou nos autos quais são os
valores devidos. A parte autora purgou a mora depositando o valor integral do débito nos autos da cautelar antecedente.Caberá à autora
o pagamento de todas as despesas com o cancelamento da averbação da consolidação da propriedade, no que estão incluídos os tributos
pagos pela Caixa Econômica Federal, incluídos ITBI e IPTU recolhidos para a prática dos atos de averbação da consolidação da
propriedade e de seu cancelamento pelo Ofício de Registro de Imóveis ante esta sentença.Quanto ao modo de proceder ao cancelamento
da averbação da propriedade, cumpre observar que a prática desse ato, no Ofício de Registro de Imóveis, depende da purgação da
mora, da ausência de alienação do imóvel em público leilão e do trânsito em julgado da sentença (artigo 259 da Lei nº 6.015/1973). Daí
por que, uma vez efetivada a purgação da mora no valor integral, incluídas todas as despesas e tributos, bem como restabelecido o
contrato, o cancelamento da averbação deverá ser feito também por averbação, na forma do artigo 248 da Lei nº 6.015/1973, por meio
de requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião ou a
requerimento do interessado, instruído com documento hábil, isto é, por requerimento da própria Caixa Econômica Federal, conforme
preceitua o artigo 250, incisos II e III, da Lei nº 6.015/1973.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, para julgar parcialmente procedentes os pedidos, a fim de reconhecer a possibilidade de purgação da mora, pela parte
autora, e determinar o restabelecimento do contrato, depois do trânsito em julgado, uma vez purgada a mora integralmente, incluídos no
pagamento, pela autora, todos os valores previstos no 3º do artigo 27 da Lei nº 9.514/1997, além dos impostos e das custas e
emolumentos devidos para averbação e seu cancelamento pelo Ofício de Registro de Imóveis, mesmo depois de consolidada a
propriedade fiduciária em nome da ré, mas antes de alienado o imóvel em público leilão.Fica registrado que incumbirá à parte autora
comparecer à agência da Caixa Econômica Federal, a fim de purgar a mora nos moldes acima, caso seja necessária a complementação
de qualquer valor além do que foi depositado nos autos da cautelar antecedente.Fica a Caixa Econômica Federal autorizada desde já,
para a finalidade de purgar a mora, a apropriar-se do valor total atualizado em dinheiro depositado pela parte autora à ordem da Justiça
Federal, nos autos da cautelar nº 0024910-80.2015.403.6100, independentemente da expedição de alvará de levantamento ou de
qualquer outra autorização deste juízo.Purgada a mora e restabelecido o contrato, todas as despesas com o cancelamento da averbação
da consolidação da propriedade da ré, no Ofício de Registro de Imóveis, incluídos os impostos e quaisquer outros encargos, deverão ser
pagos pela parte autora, porque não houve nenhuma nulidade no procedimento de consolidação da propriedade, mas apenas
reconhecimento do direito à purgação da mora e de restabelecimento do contrato.Se constatada a insuficiência do valor depositado pela
autora nos autos da cautelar antecedente para liquidar integralmente todas as despesas descritas acima, isto é, se a mora não for purgada
integralmente pela parte autora, a ré fica autorizada, de pleno direito, a alienar o imóvel em público leilão, sem necessidade de nenhuma
autorização deste juízo tampouco de qualquer outra formalidade, desde que, intimada a autora, não efetue esta o pagamento no prazo de
15 (quinze) dias.Reconheço a sucumbência recíproca. A parte autora deu causa ao ajuizamento da demanda ante o inadimplemento e a
ausência de purgação da mora no prazo legal. A ré deu causa ao ajuizamento porque deveria ter observado a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça e permitido a purgação da mora mesmo depois de terminado o prazo legal, antes da alienação a terceiro do imóvel em
público leilão e desde que liquidadas todas as despesas previstas na Lei nº 9.514/1997. Cada parte pagará os honorários advocatícios
dos respectivos advogados. A ré pagará a metade das custas.Considerando que o 14 do artigo 85 do novo Código de Processo Civil
proíbe a compensação dos honorários advocatícios, em caso de sucumbência recíproca (parcial), ao dispor que Os honorários constituem
direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a
compensação em caso de sucumbência parcial, o que implica superação do entendimento resumido no texto da Súmula 306 do Superior
Tribunal de Justiça (Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito
autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte), cabe o arbitramento da verba honorária, no
percentual de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em
geral, sem a Selic, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal. Cada parte pagará 50% desse valor para os respectivos
advogados, de modo que o valor total pago pelas partes não ultrapasse 10% do valor da causa atualizado.Registre-se. Publique-se.

0001533-46.2016.403.6100 - DENNIS LEME CAMILO PAULO X ERIKA CRISTINA CAMILO DE GODOY
PAULO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

Homologo o acordo celebrado pelas partes na audiência realizada neste juízo, posteriormente concluído e formalizado na agência da
Caixa Econômica Federal, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, inciso III, b, do novo Código de Processo Civil.Sem custas. Os
autores são beneficiários da assistência judiciária.Os honorários advocatícios, se devidos, devem observar o quanto estabelecido na
transação.Registre-se. Publique-se.

0003245-71.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026297-33.2015.403.6100)
WANDERLEY ELI CARIOCA X LUNALVA DAS GRACAS COSTA(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP154213 -
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ANDREA SPINELLI MILITELLO GONCALVES NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA
BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F
PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos que a instruem e, no
mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova,
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo
apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a
impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

0003588-67.2016.403.6100 - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA(SP248124 - FERNANDA RIQUETO GAMBARELI E
SP287008 - FELIPE GARCIA LINO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP315339 -
LEANDRO FUNCHAL PESCUMA)

1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte autora.2. Fica a parte ré intimada para apresentar
contrarrazões.3. Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

0005044-52.2016.403.6100 - ADAILTON DA SILVA LIMA X MARICENE FREITAS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE
SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 106/121: mantenho a decisão agravada de fls. 95/98, pelos próprios fundamentos dela constantes, inclusive porque aparentemente
o seu objeto está prejudicado (fl. 176). Isso porque o artigo 34 do Decreto-Lei 70/1966 - que o Superior Tribunal de Justiça entende
aplicável aos contratos de alienação fiduciária firmados com base na Lei nº 9.514/1997, quanto ao termo final para purgar a mora -
dispõe no artigo 34 que É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de
acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos (...). Neste caso o depósito ocorreu em 09.03.2016, exatamente na
data em que assinado o termo de arrematação do imóvel (fl. 176). Desse modo, a purgação da mora não foi firmada até a assinatura do
auto de arrematação, mas sim quando já assinado este. Assinado o auto de arrematação, descabe a purgação da mora, que foi realizada
tardiamente, apesar de o term inicial do inadimplemento datar de 10.01.2014.2. Ficam os autores intimados para, no prazo de 15 dias,
manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pela ré (fls. 122/176) e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de
julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir,
justificando-as. Se pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão,
salvo se justificado o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se.

0006874-53.2016.403.6100 - SERGIO AUGUSTO MOREIRA DE MELLO SENRA(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU
HASSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Defiro ao autor as isenções legais da assistência judiciária.2. Ficam os autos sobrestados em Secretaria, em cumprimento à seguinte
determinação do Ministro Benedito Gonçalves, do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial n 1.381.683-PE,
publicada no Diário da Justiça eletrônico de 26.02.2014, até ulterior determinação do Superior Tribunal de Justiça:Caixa Econômica
Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como
índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui
mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os
processos para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se
circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos
processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob
esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o
final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o
exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça
comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para tanto, determino que
seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito
ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos
Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e
Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

0006935-11.2016.403.6100 - VMARC MULTIMARCAS - COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME(SP334618 - LUIS
FERNANDO IZIDORO DA SILVA E SP308017 - GRAZIELA DE GOES RIBEIRO LEITE) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada para, em 15 dias, regularizar a representação processual, recolher as custas e apresentar cópia da petição
inicial para instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Publique-se.

0007273-82.2016.403.6100 - ELIZABETH DOS SANTOS(SP131103 - ADRIANA SAGIANI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO
DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO

1. Defiro as isenções legais da gratuidade da justiça ante a declaração de necessidade desse benefício, que se presume verdadeira,
quando formalizada por pessoa natural, nos termos do 3º do artigo 99 do Código de Processo Civil.2. A prévia oitiva da pessoa jurídica
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de direito público, em demanda relativa à saúde, vai ao encontro da Recomendação nº 31, de 3.3.2010, do Conselho Nacional de Justiça
(item I, b.3). Expeça a Secretaria, com urgência, em regime de plantão, mandado de intimação dos réus, a fim de que, no prazo de 5 dias
úteis, contados da data da intimação do respectivo representante legal (e não da juntada aos autos do mandado cumprido), apresentem
manifestação sobre o pedido formulado na petição inicial. Instruam-se os mandados com cópia integral da petição inicial e dos
documentos que a acompanham, a ser extraídas pela Secretaria deste juízo.3. Apresentadas as prévias manifestações dos réus, proceda a
Secretaria à abertura de termo de conclusão para decisão sobre o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Publique-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002762-46.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0759439-37.1985.403.6100 (00.0759439-
9)) INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X HELOISA
MARIA TORRES DE MELO MELARAGNO(SP082329 - ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS)

Fls. 76/78: ficam as partes intimadas da juntada aos autos dos cálculos apresentados pela contadoria, com prazo de 5 dias para
manifestação. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0738961-95.1991.403.6100 (91.0738961-2) - FELIPE KORKISKIS NETO X RUBENS STELLA X OSMAR ANTUNES
CREMONESI X FERNANDO CALADO X MARIA APARECIDA CORREA LEITE X MIGUEL MICHIO AOKI X CARLOS
ALBERTO RIBAS LEONATO X ALEXANDRE DEVAI X GIACOMO RONDANI X ANTONIO FELIPE VILAR DE LEMOS X
MARIA ELIZABETH MARSON X NADIR COSTA BADARI X LEDIANE COUTINHO DEVAI X INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR(SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI E SP089320 - MARCOS VICENTE DIEGUES
RODRIGUEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X FELIPE KORKISKIS NETO X UNIAO
FEDERAL X RUBENS STELLA X UNIAO FEDERAL X OSMAR ANTUNES CREMONESI X UNIAO FEDERAL X
FERNANDO CALADO X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA CORREA LEITE X UNIAO FEDERAL X MIGUEL
MICHIO AOKI X UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO RIBAS LEONATO X UNIAO FEDERAL X GIACOMO
RONDANI X UNIAO FEDERAL X ANTONIO FELIPE VILAR DE LEMOS X UNIAO FEDERAL X NADIR COSTA BADARI
X UNIAO FEDERAL(SP316680 - CHRISTIAN TARIK PRINTES E SP359230 - LIVIA CATTARUZZI GERASIMCZUK)

1. Expeça a Secretaria alvarás de levantamento, em benefício de LEDIANE COUTINHO DEVAI e do INSTITUTO BRASILEIRO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, representados pelo advogado indicado na petição de fls. 935/936, a quem foram outorgados, por
aqueles, poderes especiais para tanto (mandatos de fls. 610, 888 e 889).2. Ficam os exequentes descritos acima intimados de que os
alvarás estão disponíveis na Secretaria deste juízo.3. Após a juntada aos autos dos alvarás liquidados, remeta a Secretaria os autos ao
arquivo (sobrestado) a fim de aguardar o julgamento definitivo do agravo de instrumento n.º 0009064-29.2011.403.0000.Publique-se.
Intime-se.

0112045-26.1999.403.0399 (1999.03.99.112045-5) - WALTER PALMA X WALTER PALMA FILHO(SP051342 - ANA MARIA
PEDRON LOYO E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SC023562 - JULIANO MONTANARI E
SC023562 - JULIANO MONTANARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 178 - VERONICA DA LUZ AMARAL) X WALTER PALMA
X UNIAO FEDERAL

Fls. 1060/1061: aguarde-se no arquivo (sobrestado) comunicação sobre o resultado do julgamento definitivo nos autos do agravo de
instrumento n.º 0004690-67.2011.4.03.0000. Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8507

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0726933-95.1991.403.6100 (91.0726933-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0655447-
50.1991.403.6100 (91.0655447-4)) CASA DO PAO DE QUEIJO LTDA X PAO DE QUEIJO E LANCHES MORUMBI LTDA X
PAO DE QUEIJO E LANCHES CENTER LTDA X PAO DE QUEIJO E LANCHES ALMAR LTDA X PAO DE QUEIJO E
LANCHES AUGUSTA LTDA X PAO DE QUEIJO E LANCHES ARICANDUVA LTDA X PAO DE QUEIJO E LANCHES
PAULISTA LTDA X PAO DE QUEIJO E LANCHES TERMINAL LTDA X CENTER COML/ DE COMESTIVEIS
LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO E SP154013 -
ANDRÉ SUSSUMU IIZUKA E SP146374 - CRISTIANE TURRER MODOLIN E SP154651 - MARTA TEEKO YONEKURA
SANO TAKAHASHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP286790 - TIAGO VIEIRA)

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópia da decisão e da certidão de trânsito em julgado do agravo de instrumento nº 0027539-
67.2010.4.03.0000.2. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta decisão para aqueles autos.3.
Remeta a Secretaria estes autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.
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0046761-84.1992.403.6100 (92.0046761-0) - MERCANTIL E INDUSTRIAL AFLON ARTEFATOS PLASTICOS E
METALICOS LTDA X COML/ UNIDA DE CEREAIS LTDA(SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA E RS028308 -
MARCELO ROMANO DEHNHARDT E RS045463 - CRISTIANO WAGNER E RS028404 - RENATO LAURI BREUNIG) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. Na ausência de manifestação, remeta a
Secretaria os autos ao arquivo, sem necessidade de nova intimação das partes.Publique-se.

0061856-57.1992.403.6100 (92.0061856-1) - SUPER MERCADOS PARE LEVE LTDA(SP012665 - WILLIAM ADIB DIB E
SP175361 - PAULA SATIE YANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Fls. 452/454: cumpra-se a decisão do Juízo da 13ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais em São Paulo/SP, que nos autos
da execução fiscal n.º 0094264-68.2000.403.6182, decretou o arresto no rosto destes autos, sobre os créditos de titularidade da
exequente. 2. Comunique a Secretaria ao juízo da 13ª Vara Federal de Execuções Fiscais em São Paulo/SP, por meio de correio
eletrônico, o cumprimento da ordem de arresto, registrando-a na capa dos autos e incluindo-a na planilha de 449.3. Ante a certidão de fl.
456, expeça a Secretaria ofício ao Banco do Brasil, agência 5905-6, solicitando informações sobre o cumprimento do ofício nº 139/2015
(fl. 451), bem como o valor atual do saldo remanescente.4. Com a resposta da instituição financeira à solicitação descrita no item 3 acima,
expeça a Secretaria novo ofício ao Banco do Brasil, agência 5905-6, determinando a transferência do valor remanescente depositado na
conta descrita no extrato de pagamento de precatório de fl. 388, até o limite indicado nas fls. 453/454, para o Juízo da 13ª Vara Federal
de Execuções Fiscais em São Paulo/SP, agência 2527 da CEF, vinculando-o aos autos da Execução Fiscal nº 0094264-
68.2000.403.6182.5. Fl. 457: não conheço do pedido de remessa dos autos ao contador para apuração do valor relativo aos honorários
advocatícios que não são objeto da penhora no rosto dos autos. O levantamento do valor do precatório pago em benefício da autora,
expedido no valor total da execução, nos termos da decisão de fls. 335/337, está suspenso em razão dos pedidos de penhora no rosto
destes autos, formulados pela União em autos de Execuções Fiscais ajuizadas em face da autora. A natureza do crédito do valor do
precatório expedido no valor total da execução, nele incluído o valor dos honorários sucumbenciais fixados na sentença, quando
requisitado em benefício da autora, é comum, e não alimentar. A beneficiária do precatório liquidado nestes autos (fl. 388) é a própria
parte, pessoa jurídica. A pessoa jurídica não recebe valores alimentares. Além disso, depois de formalizada a penhora, descabe
transformar os honorários advocatícios requisitados em nome da pessoa jurídica em verba alimentar, pois não requisitados com esta
natureza. A natureza do crédito penhorado é comum. Publique-se. Intime-se.

0006105-46.1996.403.6100 (96.0006105-0) - INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA(SP039792 - YOSHISHIRO MINAME)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

1. Fica a parte autora cientificada da juntada aos autos dos documentos em que a Caixa Econômica Federal informa a transformação do
depósito em pagamento da União.2. Julgo extinta a execução ante a satisfação da obrigação nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925,
do Código de Processo Civil.3. Proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0013585-45.2014.403.6100 - DONIZETE BATISTA ROSA(SP317422 - BRUNA MURIEL ALVES BAPTISTA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

0016151-64.2014.403.6100 - AGOSTINHO DATISTA DA SILVA(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020403-43.1996.403.6100 (96.0020403-9) - ARMANDO DE OLIVEIRA X BENEDITO ALVES QUINTANA X CARMINE DE
VITTO X DARSILVIO RODRIGUES MELATTI X JOAO JAIR BENTO X JOSE ANDRE DE QUEIROZ X JOSE BISPO X
LEONORA PERIN DOS SANTOS X OSIRIS BENTO X PEDRO GAMBARO NETTO(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E
SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI
DELLORE E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 741 - WALERIA THOME) X
ARMANDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fl. 1036: expeça a Secretaria alvará de levantamento do depósito de fl. 505, referente aos honorários periciais, em benefício do perito
judicial.2. Comunique a Secretaria ao perito, por meio de correio eletrônico, que o alvará está disponível para retirada por ele na
Secretaria deste juízo.3. Com a juntada do alvará liquidado, remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se.

0052740-80.1999.403.6100 (1999.61.00.052740-0) - CARBUS CERAMICA TECNICA LTDA(SP019068 - URSULINO DOS
SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES
FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X CARBUS CERAMICA TECNICA LTDA

1. Traslade a Secretaria, para estes autos, cópia da decisão e da certidão de trânsito em julgado do agravo de instrumento nº 0018650-
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22.2013.4.03.0000.2. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta decisão para aqueles autos.3.
Remeta a Secretaria estes autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0020113-66.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018387-57.2012.403.6100) IL PIANETA
COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP206172B - BRENO FEITOSA DA LUZ E SP102084 - ARNALDO
SANCHES PANTALEONI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(Proc. 3034 - SERGIO PIRES TRANCOSO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO X IL PIANETA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

1. Julgo extinta a execução ante a satisfação da obrigação nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, do Código de Processo Civil.2.
Proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

9ª VARA CÍVEL

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 16773

MANDADO DE SEGURANCA

0007096-21.2016.403.6100 - WTORRE INNOVA ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA.(SP195937 - AISLANE
SARMENTO FERREIRA DE VUONO E SP315324 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 39/40 a distinção de objeto entre este e os feitos ali apontados,
conquanto neste seja pleiteada a efetiva restituição dos valores homologados no processo administrativo 19679.720008/2016-17, verifico
a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68. Providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento: I- A adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico,
recolhendo, se for o caso, a diferença de custas devida; II- A regularização do polo ativo do feito, de conformidade com o documento de
fls. 17. Eventualmente comprovada a alteração societária para PMA INNOVA ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL LTDA. (CNPJ
14.695.349/0001-08), proceda o Setor de Distribuição à devida alteração no cadastro processual. Int.

Expediente Nº 16774

MANDADO DE SEGURANCA

0007082-37.2016.403.6100 - EDUARDO CORDEIRO DA SILVA PORTO X GUSTAVO SPINELI KOSHIKUMO X JULIANO
CESAR PARREIRA X LUIZ GUSTAVO BELEZONI PALMA(SP353802 - WILLIAM ZAHARANSZKI E SP375726 - LUIZ
AUGUSTO BONONI SPERA) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, objetivando a concessão de medida liminar que garanta aos impetrantes que possam se
apresentar livremente, em qualquer estabelecimento, sem que haja necessidade de carteira profissional de músico ou inscrição na Ordem
dos Músicos do Brasil, em especial nos eventos agendados para o início do corrente ano.Alega a parte impetrante, em síntese, que a
atividade de músico possui liberdade de expressão e liberdade de exercício, uma vez que o músico é aquele indivíduo que interpreta e cria
obras musicais, através de sua voz e de outro instrumento, para fins de cultura e entretenimento. Documentos juntados às fls. 14/38.É o
relatório. Decido.Defiro aos impetrantes os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Em sede liminar, entendo pelo afastamento da
exigência de inscrição e regular pagamento de anuidades pelo impetrante em relação à Ordem dos Músicos do Brasil.O artigo 5º, inciso
XIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe sobre o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, por se tratar de
norma de eficácia contida, reservou ao legislador ordinário o poder de estabelecer requisitos e imposições para a prática de determinadas
atividades. A regulamentação para o exercício da profissão de músico veio por meio da Lei n.º 3.857/60, sendo que em seus artigos 16,
17 e 18, estabeleceu-se que os músicos somente poderiam exercer sua profissão depois de registrados no órgão competente do
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Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos, sob cuja jurisdição estivesse compreendido o local de sua
atividade. Entretanto, eventuais limitações ao direito individual fundamental em questão não podem ser indiscriminadas, somente sendo
plausíveis quando tiverem por finalidade a proteção da coletividade e o resguardo do interesse público.Ofícios como os médicos,
engenheiros e advogados, que lidam com bens jurídicos de extrema relevância, tais como os direitos à vida, liberdade e patrimônio das
pessoas, resta plenamente justificada a presença de um órgão fiscalizador. Diferentemente, a expressão artística prescinde de qualquer
ente avaliador de seu desempenho, uma vez que a averiguação da qualidade de um músico será feita pela própria opinião pública. Dessa
forma, a imposição de registro ao músico junto ao seu respectivo Conselho, face à própria previsão de penalidades para o artista que se
propuser ao exercício da profissão sem carteira profissional que o habilite para tal, afronta direitos previstos na Constituição, como a
liberdade de expressão artística e de associação, sendo desnecessária nos casos em que o exercício da profissão pelo músico não
vislumbre quaisquer danos, seja ao indivíduo ou à coletividade. Portanto, as inscrições dos músicos apenas se tornam imprescindíveis
quando a prática de sua atividade decorra de diplomação em curso superior, como no caso de professores, instrutores ou regentes de
orquestra, uma vez presente o interesse público, por exemplo, em caso de prestação de serviço de educação musical, sendo razoável
nesta situação a fiscalização pelo Estado.Verifica-se ainda que a Lei n.º 3.857/60 constitui verdadeiro obstáculo à expressão artística,
indo de encontro aos artigos 5º, incisos IX, XIII, XX, e 215 da Constituição Federal, razão pela qual se conclui que a norma
supramencionada não se encontra recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional.Nesse sentido, a Egrégia Corte já se
posicionou, conforme se verifica da ementa ora transcrita, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO
(ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE NO RE N.
414.426. 1. A atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige
comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia da liberdade de
expressão (artigo 5º, IX e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe
de 12.8.11; RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro Celso de Mello,
DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro Ayres
Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar
Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento.(STF, RE-AgR 555320, Relator Ministro LUIZ FUX).Ante o exposto, defiro a liminar requerida para assegurar aos
impetrantes o direito de exercerem livremente a atividade de músico, devendo a autoridade impetrada abster-se de lhes exigir a inscrição
nos quadros da Ordem dos Músicos do Brasil e o respectivo pagamento das anuidades para quaisquer fins.Notifique-se a autoridade
impetrada para prestar informações, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos
conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.

Expediente Nº 16775

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005170-39.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARIA
APARECIDA VALENTIM DA SILVA

Fls. 50/52: Defiro a vista dos autos pela CEF pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.Int.

MONITORIA

0019869-69.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAROLINE BELO
PASSETTI

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 45vº, no prazo de 10 (dez) dias. Nada requerido, venham-
me conclusos para indeferimento da inicial. Int.

0005052-29.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP254608 - JULIANA BIBIAN PAES
BEZERRA) X ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS MANAGER LTDA

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, acrescido de 5 (cinco)% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios,
nos termos do art. 701 do CPC. Não sendo encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pela parte autora, deverá a Secretaria
diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços não coincidentes com o(s)
indicado(s) pela autora. Restando negativas as diligências para a localização do(s) réu(s), manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos nos termos do artigo 256, parágrafo terceiro, do CPC, para que indique, se for o caso, os endereços dos órgãos públicos ou
de concessionárias de serviços públicos. Silente, venham-me conclusos para extinção. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0011362-85.2015.403.6100 - ARTHUR DE OLIVEIRA - ESPOLIO X FRANCISCA ROMAO MATOS(SP146941 - ROBSON
CAVALIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0016808-69.2015.403.6100 - EDNA CONCEICAO DE SOUZA(SP340026 - DANIELE FERREIRA DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0019367-96.2015.403.6100 - ALESSANDRO FEIJO DE MELO(SP257070 - NABIL ABOU ARABI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ITAMARACA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP083330 - PAULO WAGNER PEREIRA E SP133794 - SANDRA DE SOUZA
MARQUES SUDATTI)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0022523-92.2015.403.6100 - DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA(SP298114B - ERIKA
ROCHA CIDRAL E SP256983 - KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE
PAULA LEITE SAMPAIO)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0022789-79.2015.403.6100 - EDGAR LUIZ DE SOUSA(SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0024995-66.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015520-86.2015.403.6100) LOUIS
DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E SP109717 - LUCIANA
ROSANOVA GALHARDO E SP269799 - FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0026413-39.2015.403.6100 - PAULO KARANAUSKAS NETO X SUELI GONCALVES XAVIER KARANAUSKAS(SP250982
- THAIS ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO
AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0026460-13.2015.403.6100 - ALEXANDRE OLIVEIRA MENEZES(SP201753 - SIMONE FERRAZ DE ARRUDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 91/93: Defiro o pedido de prorrogação de prazo por 10 (dez) diaspara o cumprimento do despacho de fls. 87, conforme requerido
pelo autor. Int.

0004880-87.2016.403.6100 - CAVEMAC INDL E COML DE MAQS IMP E EXP LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Afasto as prevenções apontadas no Termo de fls. 31/32, visto se tratar de assuntos/períodos diversos. Cite-se.Int.

0005965-11.2016.403.6100 - MARTA COLETTO DOS SANTOS(SP301308 - JONAS FIGUEIREDO DE OLIVEIRA E
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SP225109 - SAMUEL PEREIRA DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Em função da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683-PE
(2013/0128946-0), suspendendo todas as ações, individuais e coletivas, que versem sobre a correção de saldos de FGTS (Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço) por outros índices que não a TR (taxa referencial), determino a suspensão do feito, na fase em que se
encontra, sobrestando-se os autos em Secretaria, até ulterior decisão no mencionado REsp. Cessada a suspensão da presente ação,
caberá à parte interessada requerer o desarquivamento dos autos. Int.

0005995-46.2016.403.6100 - CANROO COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP236553 - DIEGO SANTIAGO Y
CALDO) X R. M. NOR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Arbitro o valor da causa em R$ 41.268,60 para adequá-lo ao conteúdo patrimonial/proveito econômico perseguido, nos termos do artigo
292, 3º do CPC.Intime-se a parte autora/impetrante para recolher o valor da diferença das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento. Cumprido, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0025183-59.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP130291 - ANA RITA DOS REIS
PETRAROLI E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0020751-65.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP074589 - ANTONIA MILMES DE
ALMEIDA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ARENA FASHION COM/ DE ROUPAS LTDA

Fls. 72/73: Não compete ao Juiz determinar que a citação seja realizada por hora certa. Compete ao Oficial de Justiça verificar se é caso
ou não de aplicação do art. 252 do CPC, declarando, de forma expressa, se for o caso, a suspeita de ocultação.Tal ato, por ser de
cognição exata por parte do oficial de justiça, de forma alguma, pode ser suprido pelo Juízo.Nesse sentido é a jurisprudência: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE CITAÇÃO POR HORA CERTA. OCULTAÇÃO NÃO CONSTATADA POR
OFICIAL DE JUSTIÇA.1- Agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu citação por hora certa requerida pelo
exequente.2. Indispensável preenchimento do disposto no artigo 227, do CPC que deve ser constatado pelo Oficial de Justiça.3-
Suspeita de ocultação que deve ser, necessariamente, declarada e fundamentada por aquele auxiliar da justiça. 4- Precedentes
jurisprudenciais. 5-Recurso manifestamente improcedente, a que se nega seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.
(Agravo de Instrumento 0061226-50.2013.8.19.0000 Relator Des. Antonio Iloizio B. Bastos - julgamento: 28/11/2013 - Quarta Câmara
Cível).Assim, expeça-se aditamento ao mandado, instruindo-o com cópias de fls. 66/70 para nova tentativa de citação da Executada, na
pessoa de sua representante legal, observando o Sr. Oficial de Justiça, se for o caso, as alterações introduzidas pelos artigos 252 e
seguintes do CPC que regulam a citação por hora certa.Int.

0024378-43.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DEBORA DE CASTRO

I - Cite(m)-se. II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exequenda, que será reduzida pela metade
havendo o pagamento integral no prazo de 3 (três) dias (art. 827, 1º) III - Expeça-se mandado. III - Não sendo encontrado(s) no(s)
endereço(s) indicado(s) pela exequente, deverá a Secretaria diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova
tentativa de citação nos endereços não coincidentes com o(s) indicado(s) pela exequente. IV - Restando negativas as diligências para a
localização do(s) réu(s), dê-se vista ao exequente e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.

0024414-85.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ELIVELTE SIZINO DO PRADO

I - Cite(m)-se. II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exequenda, que será reduzida pela metade
havendo o pagamento integral no prazo de 3 (três) dias (art. 827, 1º) III - Expeça-se mandado. III - Não sendo encontrado(s) no(s)
endereço(s) indicado(s) pela exequente, deverá a Secretaria diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova
tentativa de citação nos endereços não coincidentes com o(s) indicado(s) pela exequente. IV - Restando negativas as diligências para a
localização do(s) réu(s), dê-se vista ao exequente e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.

0024582-87.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JESUS APARECIDO RODRIGUES

I - Cite(m)-se. II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exequenda, que será reduzida pela metade
havendo o pagamento integral no prazo de 3 (três) dias (art. 827, 1º) III - Expeça-se mandado. III - Não sendo encontrado(s) no(s)
endereço(s) indicado(s) pela exequente, deverá a Secretaria diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova
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tentativa de citação nos endereços não coincidentes com o(s) indicado(s) pela exequente. IV - Restando negativas as diligências para a
localização do(s) réu(s), dê-se vista ao exequente e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.

0015202-06.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X OSTIMAMN
COMERCIAL LTDA - ME(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI) X ANA CLAUDIA MATEUS SOARES(SP240274 -
REGINALDO PELLIZZARI) X EDILBERTO SOARES SILVA(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI)

Fls.49/59: Manifeste-se a CEF.Após, venham-me conclusos.Int.

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0005653-35.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X VANDERLEI
SANTOS LEMOS X MARIA CUSTODIA CAMARGOS

Notifique-se.Após, entreguem-se os autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos do artigo 729 do CPC, dando-se
baixa na distribuição.Int.

0005656-87.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X FRANCISCO
DE ASSIS SIMPLICIO DA SILVA X ALCIONE NUNES FERREIRA DA SILVA

Notifique-se.Após, entreguem-se os autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos do artigo 729 do CPC, dando-se
baixa na distribuição.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004083-14.2016.403.6100 - AIRTON PANSARIN(SP285044 - ALINE LOPES DA SILVA PASCHOAL) X UNIAO FEDERAL

Requer o exequente a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1060/50, conforme declaração de
hipossuficiência juntada aos autos.Inicialmente, comprove o exequente o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da
gratuidade pleiteada, nos termos do artigo 99, parágrafo segundo, do CPC.Após, tornem-me conclusos. Int.

0004256-38.2016.403.6100 - ANTONIO RICARDO DA SILVA FRANCA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X
UNIAO FEDERAL

Requer o exequente a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1060/50, conforme declaração de
hipossuficiência juntada aos autos. Inicialmente, comprove o exequente o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da
gratuidade pleiteada, nos termos do artigo 99, parágrafo segundo, do CPC. Após, tornem-me conclusos. Int.

0004259-90.2016.403.6100 - GLAUCIA MOLEIRO ALCARAZ COTAIT(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X
UNIAO FEDERAL

Requer o exequente a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1060/50, conforme declaração de
hipossuficiência juntada aos autos. Inicialmente, comprove o exequente o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da
gratuidade pleiteada, nos termos do artigo 99, parágrafo segundo, do CPC. Após, tornem-me conclusos. Int.

0004262-45.2016.403.6100 - MARILANDE AZEVEDO SILVA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO
FEDERAL

Requer o exequente a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1060/50, conforme declaração de
hipossuficiência juntada aos autos. Inicialmente, comprove o exequente o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da
gratuidade pleiteada, nos termos do artigo 99, parágrafo segundo, do CPC. Após, tornem-me conclusos. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005928-81.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X ALCIONE
EDIONE DA ROCHA

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALCIONE EDIONE DA ROCHA,
objetivando a concessão de liminar para que a requerente seja reintegrada na posse do imóvel objeto de contrato de arrendamento
residencial firmado entre as partes. Alega a autora, em síntese, que firmou com a ré contrato por instrumento particular de arrendamento
residencial com opção de compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR - Programa de Arrendamento Residencial,
com obrigação de pagamento de taxa de arrendamento mensal durante 180 meses.Aduz que a ré deixou de cumprir com o pagamento
das taxas de arrendamento e condomínio em atraso, decorrendo daí a rescisão automática do contrato.Com a inicial, a autora apresentou
procuração e documentos.Em audiência de justificação (fls. 43/44), observando-se a impossibilidade de composição imediata, foi
determinado o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, aguardando provocação das partes. O prazo para manifestação dos
litigantes transcorreu in albis.É o relatório. Decido.Trata-se de pedido de reintegração de posse, ao qual se aplica os fundamentos do art.
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562 do Código de Processo Civil.No caso, verifico a presença dos pressupostos para a concessão da antecipação dos efeitos da
tutela.Prescreve o art. 9º da Lei nº. 10.188/2001 que, na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou
interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a
competente ação de reintegração de posse.A autora demonstrou que, antes de ingressar com a presente ação, o réu foi notificado
extrajudicialmente, em 09.10.2015, conforme se verifica às fls. 26 e 29/30, acerca do atraso no pagamento das prestações e das
mensalidades condominiais, desde julho de 2015.Conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 28, não houve pagamento das
taxas de arrendamento e condominiais desde fevereiro de 2015.Ressalte-se que o arrendatário tinha ciência das conseqüências
decorrentes do inadimplemento contratual, uma vez que concordou com o disposto na cláusula vigésima ao assinar o contrato (fl. 17).
Contudo, deixou de adimplir as taxas de arrendamento e condominiais. Outrossim, o perigo de dano decorre do acúmulo de débitos
sobre o imóvel, acarretando ônus para a autora que é a legítima proprietária, bem como prejuízos financeiros ao próprio Programa de
Arrendamento Residencial.Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a reintegração na posse do
imóvel apartamento nº. 23, Bloco C, Cidade Tiradentes, na Rua Nascer do Sol, nº 700, nesta Capital, em favor da autora.Defiro os
benefícios do art. 212 do Código de Processo Civil, devendo o Oficial de Justiça, caso não encontre o réu, providenciar a identificação e
qualificação de eventual(ais) ocupante(s) do imóvel.Para o cumprimento do mandado fica facultada a requisição de força policial, se
necessária.Expeça-se o competente mandado nos termos da decisão.Int.

ALVARA JUDICIAL

0004020-86.2016.403.6100 - CELSO DE SOUZA RODRIGUES AMORIM X MARIA LUCIA DE SOUZA AMORIM(SP139005
- SILVANA ELIAS MOREIRA E SP141422 - MARIA ALICE MUNIZ CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência aos requerentes da distribuição dos autos a este Juízo. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu
art. 3º, 3º, estabelece a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da
Resolução nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado
Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial
Cível desta Capital.Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos,
verifico a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.Ressalte-se que, de
conformidade com o art. 113 do Código de Processo Civil, a competência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em
qualquer tempo e grau de jurisdição. Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o
presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo,
observadas as orientações da Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se à baixa
através da rotina apropriada, enviando, ato contínuo, os autos ao Setor de Distribuição.Int.

Expediente Nº 16776

MANDADO DE SEGURANCA

0020736-28.2015.403.6100 - ALPHADIGI BRASIL LTDA - EPP(SP252899 - LEANDRO LORDELO LOPES) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Os documentos acostados a fls. 118/121 não são aptos a ensejar a reconsideração da decisão de fls. 114/115, em virtude de possuírem
o mesmo teor daqueles acostados a fls. 64/67, os quais foram insuficientes a comprovar a adesão ao parcelamento e/ou o seu efetivo
deferimento em relação à parte impetrante.No mais, manifeste-se a impetrante sobre os documentos de fls. 118/121.Int

Expediente Nº 16777

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0053369-74.2014.403.6182 - ROGERIO MENDES DE OLIVEIRA(SP144274 - ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI GAMA
BAIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0017397-61.2015.403.6100 - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA(SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES
GOMES) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 - HELENA CARINA MAZOLA
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 606 -
ROSANA MONTELEONE)
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Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0018132-94.2015.403.6100 - CHRISTIAN WALTHER MOREIRA BORUP X FLAVIO RENATO MOREIRA BORUP(SP299893
- GUILHERME KABLUKOW BONORA PEINADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0023244-44.2015.403.6100 - IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A(SP234916 - PAULO CAMARGO
TEDESCO E SP286654 - MARCIO ABBONDANZA MORAD E SP315669 - SAMANTHA MARIA PELOSO REIS
QUEIROGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

0001968-20.2016.403.6100 - MACOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP207090 - JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI E
SP187320 - ÁTILA GONÇALVES DE CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-
CRASP(SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS E SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

Nos termos do item 1.3 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre
a(s) contestação(ões).

Expediente Nº 16778

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019500-41.2015.403.6100 - THOMAS CASE & ASSOCIADOS CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA.
(SP018024 - VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE E SP171294 - SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA) X UNIAO
FEDERAL

Vistos em inspeção.Solicite-se ao SEDI a retificação do polo ativo, a fim de que conste a nova denominação social da parte autora, a
saber, THOMAS CASE & ASSOCIADOS CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ nº 04.190.585/0001-
00.Fls. 338/355: Prejudicado, tendo em vista os termos da comunicação eletrônica de fls. 378/381.Dê-se ciência às partes acerca da
referida decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.029358-2.Manifeste-se a parte autora em réplica.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007309-61.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JCF
INSTALACOES COMERCIAIS EIRELI - EPP(SP236379 - GISLAINE DE OLIVEIRA ANDRADE E SP315354 - LUCAS
FELIPE DA SILVA) X CLEUSA DE CARVALHO

Fls. 65/70: Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido pela CEF.Silente, arquivem-se os autos.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0700371-49.1991.403.6100 (91.0700371-4) - INBRAC COMPONENTES S/A X INBRAC CABOS S/A X INBRAC WIREX
ELETRONICA S/A X COMMANDER AUTO PECAS S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE
LOPES FRANHANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Vistos em inspeção.Em complemento ao despacho de fls. 866, e considerando a documentação acostada às fls. 886/888, anote-se a
parte executada em face da qual recaiu a penhora no rosto dos autos solicitada pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais do
Espírito Santo às fls. 864/865, a saber, WIREX CABLE S/A.Ademais, em complemento ao despacho de fls. 873, anote-se a parte
executada em face da qual recaiu a penhora no rosto dos autos solicitada pelo Juízo da Comarca de Diadema às fls. 870/872, a saber,
INBRAC CABOS S/A.Fls. 876/884: Dê-se ciência às partes acerca da anotação da penhora no rosto dos autos em face de Wirex
Cable S/A, solicitada pelo Juízo da 5ª Vara Fiscal (Carta Precatória nº 0024221-36.2015.403.6182, processo originário nº 0000816-
44.2014.8.26.0534, ordem nº 645/2014, em trâmite perante o Juízo da Vara Única da Comarca de Santa Branca). Comunique-se o
Juízo solicitante, nos termos da Proposição CEUNI nº 02/2009.Tendo em vista a nova denominação social da parte apontada,
providencie a requerente INBRAC WIREX ELETRONICA S/A, CNPJ nº 66.007.857/0001-41 a comprovação da alteração da sua
denominação social para a atual WIREX CABLE S/A.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0977633-33.1987.403.6100 (00.0977633-8) - DINO TOFINI(SP011430 - FLAVIO OSCAR BELLIO E SP138626 - BRUNO
ANGELO VASCONCELOS E SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN E Proc. MARIA
LUCIANA DE OLIVEIRA F. PODVAL) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X DINO TOFINI X UNIAO
FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 1046/1051.Int.

0022908-70.1997.403.6100 (97.0022908-4) - CATARINA IWAI X JESSICA TINTE X ROSANGELA NEVES DE ARAUJO X
MARIA EUGENIA IPPOLITO X MARCIA APARECIDA MARCAL DE LIMA X EVLYN SUCARIA TEIXEIRA X EDUARDO
PACHECO DUTRA X JORGE COSTA SILVA X JUSSARA CASTILHO DO AMARAL X TANIA CHRISTINA DE SOUZA X
MELEGARI, MENEZES E REBLIN - ADVOGADOS REUNIDOS(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X CATARINA IWAI X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO
ELIAS SANCHES)

Fls. 873 : Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o art. 47, parágrafo 1º,
da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante foi depositado em instituição bancária oficial, em conta
remunerada e individualizada, cujo saldo pode ser sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada
requerido, arquivem-se os autos.Int.

0011900-25.2000.403.0399 (2000.03.99.011900-0) - RETIFICA E AFIACAO M J LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS
FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 - MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA) X RETIFICA E AFIACAO M J
LTDA X UNIAO FEDERAL

Publique-se o despacho de fls. 591.Fls. 593/594: Prejudicado, tendo em vista fls. 595/599.Fls. 595/599: Solicita o Juízo da 2ª Vara
Federal de Santo André a transferência do valor referente à penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 514/523 nos autos da Execução
Fiscal nº 0015215-78.2002.403.6126 em face da autora RETIFICA E AFIAÇÃO M J LTDA, tendo em vista a notícia de pagamento
do requisitório, conforme extrato de pagamento juntado às fls. 588.Nos presentes autos, foi efetivada apenas esta penhora no rosto dos
autos em face da referida autora, no montante de R$ 524.507,90, atualizado em 12/07/2012. Observe-se que o pagamento foi efetuado
no valor de R$ 27.085,89, atualizado para 25/08/2015.Assim, verifico que não existe óbice à transferência pretendida, razão pela qual
defiro a transferência conforme solicitada, por força da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 514/523.Após o decurso para
manifestação das partes, oficie-se ao Banco do Brasil determinando a transferência total do montante depositado na conta judicial nº
2100127265751 (fls. 588), decorrente do pagamento do Precatório nº 20150128998, a ser devidamente atualizado, para conta judicial a
ser aberta na CEF, agência 2791, vinculada ao Juízo da 2ª Vara Federal de Santo André, referente à Execução Fiscal nº 0015215-
78.2002.403.6126.Confirmada a transferência, arquivem-se os autos.Int.Despacho de fls.591: Fls. 588: Ciência às partes.Fls. 589/590:
Prejudicado o pedido de expedição de alvará de levantamento, tendo em vista a penhora efetuada no rosto dos autos às fls.
514/523.Arquivem-se os autos, aguardando solicitação de transferência do Juízo da 2ª Vara Federal de Santo André referente à
Execução Fiscal nº 0015215-78.2002.403.6126.Int.

Expediente Nº 16779

DESAPROPRIACAO

0759882-46.1989.403.6100 (00.0759882-3) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA) X ORLANDO JULIO ROMANO X MARIA APARECIDA BORTOLETO
X JOSE ROBERTO ROMANO X IRACEMA RIBEIRO ROMANO X LUIZ JOSE ROMANO X IVANILDE BORTOLETO
ROMANO(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA)

Vistos em inspeção.Tendo em vista a certidão de decurso de prazo às fls. 129, aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos
autos em apenso nº 0750683-97.1989.403.6100.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0040591-67.1990.403.6100 (90.0040591-2) - LUIZ EMANOEL BIANCHI JUNIOR(SP091938 - AIRTON ROBERTO
MASCIGRANDE CARLINI E SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Manifestem-se às partes acercas dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 646.Int.

0059225-67.1997.403.6100 (97.0059225-1) - EUNICE MARIA DE OLIVEIRA X MARILIZA PAGANO SARTORI X NANCI
CASACA NOE(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X NEUSA MARIA TEIXEIRA BALBI(SP172922 - LEILA GARCIA
FERREIRA DIAS) X REGINA FERREIRA DIAS BRAGHIROLLI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 -
DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA)

Fls. 350/354: Considerando os mesmos julgados trazidos pela parte exequente, comprove a autora EUNICE MARIA DE OLIVEIRA o
não recebimento de valores decorrente do processo nº 00074541-33.2014.401.3400, em trâmite perante a 20ª Vara do Distrito
Federal.Em relação às autoras NEUSA MARIA TEIXEIRA BALBI e NACI CASACA NOÉ, expeçam-se os ofícios requisitório e
precatório, respectivamente, nos termos dos despachos de fls. 338 e 343.Int.

0003721-32.2004.403.6100 (2004.61.00.003721-2) - FRANCISCO MOACIR MOREIRA DE OLIVEIRA(SP075166 - ANTONIA
REGINA SPINOSA) X MARIA ALICE DANTAS DE OLIVEIRA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Fls. 293/304: Manifeste-se a parte autora. Razão assiste à CEF quanto à impertinência do envio dos autos ao Contador Judicial para
atualização dos depósitos efetuados nestes autos para fins de levantamento.Está assentada a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça no sentido de que, sendo o depósito judicial resultante de uma relação jurídica de direito público (e não contratual, de direito
privado), o banco que recebe os depósitos judiciais é o responsável pelo pagamento de correção monetária sobre os valores depositados
(súmula nº 179). Com relação aos juros, não cabe a sua incidência, mas somente a remuneração básica das cadernetas de
poupança.Assim, a atualização dos depósitos efetuados nestes autos por ocasião do levantamento seguirá as regras bancárias pertinentes
à correção dos depósitos judiciais, observando-se, portanto, a não incidência de juros, bem com a correção monetária de acordo com as
leis vigentes.Deste modo, indefiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial.No que se refere ao levantamento dos valores depositados,
verifica-se que a CEF se manifestou sobre a não oposição quanto ao levantamento. Ao julgar o processo extinto sem julgamento do
mérito, observe-se que não houve a decisão de quem é o titular do direito material buscado em juízo, retornando ao status quo ante à
propositura da ação, não podendo, assim, determinar que a quantia depositada seja entregue à Caixa Econômica Federal, uma vez que os
valores depositados nos autos pertencem à parte autora.Nesse sentido é a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES DECORRENTES DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO VINCULADO
AO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. CABIMENTO. 1. É cabível o indeferimento da
inicial se da narração dos fatos não decorre logicamente o pedido. 2. Em ação de consignação em pagamento extinta sem julgamento do
mérito, as partes retornam ao status quo ante à propositura da demanda, circunstância que autoriza o levantamento dos valores
depositados em juízo pelo devedor, restando inaplicável o disposto no 1º do art 899 do CPC, o qual exige pedido do credor, ante a
alegação de insuficiência do depósito, formulado antes da extinção do processo. 3. Dá-se parcial provimento à apelação. (TRF1, AC
2001.34.00.026244-0/DF, 6ª Turma, Rel.DES. FED. MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, DJ DATA:09/12/2003).CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. DESISTÊNCIA.
DEPÓSITO. LEVANTAMENTO PELO AUTOR. POSSIBILIDADE. ART. 899, 1º, DO CPC. INAPLICABILIDADE. 1. A
desistência da ação consignatória, extinta sem julgamento do mérito, impõe às partes o retorno ao status quo ante à propositura da
demanda, o que autoriza o levantamento, pelo autor, do valor que depositou em juízo, sendo inaplicável à hipótese a regra do aludido
dispositivo processual. 2. Agravo provido.(TRF1, AG 20040100012621-3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, DJ
01/02/2005).Deste modo, os valores depositados nos autos devem ser levantados pela parte autora.Solicite-se à CEF informações sobre
a data de abertura e saldo atualizado da conta judicial nº 0265.261216-2.Informem os autores a proporção cabente a cada um do
montante a ser levantado.Após, expeçam-se alvarás de levantamento em favor dos autores, observando-se a proporção a ser
indicada.Após a expedição, intime-se o(s) beneficiário(s) para retirada do (s) alvará(s) nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.
Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s)
ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0020187-04.2004.403.6100 (2004.61.00.020187-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004930-
51.1995.403.6100 (95.0004930-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X ZAFROS SISTEMAS
RACIONAIS DE MOVEIS LTDA(SP103943 - GERSON CERQUEIRA KERR E SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS
MACEDO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Ao SEDI para substituição do INSS pela União Federal, no polo ativo da
ação, a teor da Lei n.º 11.457/2007.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0007533-33.2014.403.6100 - JOSE ROBERTO PINTO RIBEIRO(SP188163 - PEDRO FELÍCIO ANDRÉ FILHO) X UNIAO
FEDERAL

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos principais. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0016934-23.1995.403.6100 (95.0016934-7) - MARIA HERMINIA LOMBARDI(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE
OLIVEIRA BERNARTT) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(SP022739 - LUIZ
IGNACIO HOMEM DE MELLO E SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X MARIA HERMINIA LOMBARDI X BANCO
CENTRAL DO BRASIL X MARIA HERMINIA LOMBARDI X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
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Os embargos foram opostos no prazo previsto no art. 536 do Código de Processo Civil.Conheço dos embargos, mas os rejeito, pois não
há qualquer contradição a ser sanada.A decisão embargada examinou a questão submetida a este Juízo e expôs, de forma clara e lógica,
os fundamentos jurídicos.Observo que a r. decisão, no tocante ao arbitramento de honorários advocatícios, foi baseada nas recentes
posições adotadas pelos Tribunais Superiores, em especial o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Repetitivo nº 1134.186-RS. Diante
do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos, contudo os rejeito, em virtude do nítido caráter infringente e, tendo em vista
que a decisão embargada não ostenta omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, deve ser mantida a sua fundamentação
jurídica.Mantenho na íntegra a decisão embargada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a Secretaria a parte final da
decisão de fls. 769/769-vº.Intimem-se.

Expediente Nº 16780

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0569007-32.1983.403.6100 (00.0569007-2) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP166922 - REGINA CÉLIA DE
FREITAS E SP154479 - RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO E SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR E
SP183121 - JULIANA VALLE VERNASCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA E SP183121 -
JULIANA VALLE VERNASCHI)

Fls. 1420/1421: Vista à União Federal, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o art. 47,
parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante foi depositado em instituição financeira oficial,
em conta remunerada e individualizada, cujo saldo pode ser sacado pelo beneficiário independentemente de alvará de levantamento.
Tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos. Int.

0008834-93.2006.403.6100 (2006.61.00.008834-4) - FLAVIO AUGUSTO BONSCH LODEIRO X MONICA GUDRUN KEIDEL
LODEIRO(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP088460 - MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA E SP206871 -
ALESSANDRA DE ANDRADE BRITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E
SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Tendo em vista a manifestação da parte autora às fls. 253/254, defiro a expedição de alvará de levantamento relativos aos depósitos de
fls. 219 e 249 (conta judicial nº 0265.005.709681-2) em nome da patrona indicada às fls. 254.Após a expedição, intime-se o(s)
beneficiário(s) para retirada do (s) alvará(s) nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a
sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s)
alvará(s), arquivem-se os autos. Int.

0001072-16.2012.403.6100 - BEN BIOENERGIA GERACAO E COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA DO
NORDESTE S/A(PE028337 - LEONARDO DE GODOY MACIEL E PE021349 - CAMILA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA) X
CAMARA DE COMERCIALIZACAO ENERGIA ELETRICA - CCEE X SOARES, BUMACHAR, CHAGAS, BARROS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP258450 - DANIELA FEHER MERLO E SP285225A - LAURA MENDES BUMACHAR E
SP256963 - JOÃO MARCELO MICHELLETTI TORRES) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc.
1340 - GABRIELA QUEIROZ)

Fls. 2168/2170: Desentranhe-se e cancele-se o alvará de levantamento nº 58/2016, arquivando-o em pasta própria.Solicite-se ao SEDI a
inclusão no polo ativo da sociedade de advogados SOARES BUMACHAR CHAGAS BARROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS,
CNPJ nº 12.812.198/0001-97.Após, expeça-se novo alvará de levantamento em favor da referida sociedade, relativo ao depósito de fls.
2146, observando-se a alíquota pertinente para este caso.Após a expedição, intime-se o(s) beneficiário(s) para retirada do (s) alvará(s)
nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu
cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do(s) alvará(s), arquivem-se os autos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0675495-40.1985.403.6100 (00.0675495-3) - BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP024921 - GILBERTO CIPULLO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X BUNGE FERTILIZANTES S/A X FAZENDA NACIONAL(SP337089 -
FABIANA SOARES ALTERIO )

Publiquem-se os despachos de fls. 3151 e 3159.Em face da manifestação da União, às fls. 3161/3178, cumpram-se os despachos de fls.
3135 e 3149, expedindo-se alvará de levantamento, inclusive no que se refere ao depósito comprovado às fls. 3158.Int.Despacho de fls.
3151: Antes do cumprimento do despachos de fls. 3135 e 3149, inobstante a manifestação da União Federal às fls. 3137/3143 no
sentido da inexistência de qualquer inscrição, cuja dívida seja líquida, certa e exigível, manifeste-se a mesma especificamente sobre a
situação da Execução Fiscal nº 0055119-48.2013.403.6182, uma vez que a última notícia acerca da mesma diz respeito ao protocolo de
petição reiterando o pedido de penhora no rosto destes autos (fls. 3059).Confirmada pela União a prejudicialidade do pedido de penhora
naqueles autos, cumpram-se os despachos acima indicados.Int. Despacho de fls. 3159: Publique-se o despacho de fls. 3151.Fls.
3153/3157: Defiro o prazo requerido pela União para manifestação.Fls. 3158: Dê-se ciência às partes.Int.Despacho de fls. 3151: Antes
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do cumprimento do despachos de fls. 3135 e 3149, inobstante a manifestação da União Federal às fls. 3137/3143 no sentido da
inexistência de qualquer inscrição, cuja dívida seja líquida, certa e exigível, manifeste-se a mesma especificamente sobre a situação da
Execução Fiscal nº 0055119-48.2013.403.6182, uma vez que a última notícia acerca da mesma diz respeito ao protocolo de petição
reiterando o pedido de penhora no rosto destes autos (fls. 3059).Confirmada pela União a prejudicialidade do pedido de penhora
naqueles autos, cumpram-se os despachos acima indicados.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025741-76.1988.403.6100 (88.0025741-0) - SILVIO CARVALHO X CLAUDIO LUIZ NOGUEIRA GUIMARAES DOS
SANTOS X RENATO VERNARECCIA X GENY RATNER ROCHMAN X FLAVIO ANDRE X MITSUMI KIMOTO X
LEONOR DE CUNTO AMADO X AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO X GILBERTO ULYSSES FRANCESCHINI X
OSWALDO BAFFA X ODETTE MARIA BAFFA TARRICONE X THEREZA DE JESUS BRAGA BAFFA X ANA PAULA
BAFFA X JOAO FRANCISCO BRAGA BAFFA X OSWALDO BAFFA SOBRINHO X SUELY DE SOUZA X ANTONIO
JOAQUIM MORAIS X MAURO CLARINDO DA SILVA X ITAMAR PEREIRA DA SILVA X ELYS REGINA DOS SANTOS
DA SILVA X JUCARA PEREIRA DA SILVA X LUIZ CLAUDIO BATELOCCHI X DENISE PIKELHAIZEN X MARIA
ANGELICA RIZZINI X ALZIRA MARCONDES DEDONATO X DAIRCO ELISEU CORRADINI X MARIA INES DE
OLIVEIRA LINS X MARIA VERA ZAMPIERI X MARIA BATISTA DA SILVA X DOLORES EXPOSITO FERNANDES X
ALOISIO COSTA X LOURDES KAZUE KIYOTA X HALDYR GONCALVES LIMA X LISETE APARECIDA SASSI X MARIA
HORTENSIA CASANOVAS BELMONTE IZUKAWA X DOUGLAS GERSON BRAGA X EVERALDINA MOREIRA LOPES X
THEREZA MARIA RIBEIRO X MARCUS VINICIUS FRANCA ALVES DE SOUZA X ELIZABETH COSTA X MARIA INES
FRANCISCA DA SILVA X ALBERTO DE CARVALHO X PAULO SERGIO DE BARROS X SANTINO AYRES DIAS X
ONDINA NOGUEIRA SIGOLO X JOAO BATISTA MARINHO X HOMERO SILVEIRA X GRACIEMA DE FREITAS PESSOA
X ASSUMPTA SENNA X IARA RIBEIRO DE MIRANDA X ODETTE CURI KACHAN FARIA X ELZA MINEKO SHIRAGA
FERREIRA X RUTH HOLLAND BARCELLOS X HARRY EMERSON RONCONI X DEBORAH BOCCIA OSORIO X
EDUARDO PINTO RODRIGUES X DALILA FERREIRA DE ALMEIDA X VANDA COLLACO CARNEIRO BRANCO X
SHOSUM GUIMA X JOSE PEREIRA LEAL X NELIA CANDIDA LEAL X TANIA MARA LEAL X JOSE PEREIRA LEAL
JUNIOR X PAULO SALLES BITTENCOURT - ESPOLIO X PAULO BITTENCOURT X SONIA GUIMARAES JACKSON
PINTO X EGEO DI TOLLA X RUBENS NELSON BRUNO X SONIA CATHARINA MAGALHAES BRUNO X MARCO
ANTONIO MAGALHAES BRUNO X LUIZ GUILHERME MAGALHAES BRUNO X SANDRA PAIVA BRUNO(SP058114 -
PAULO ROBERTO LAURIS E Proc. ROBERTA CRISTINA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X SILVIO
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora, para os esclarecimentos pertinentes à habilitação dos
herdeiros do autor ITAMAR.Reconsidero o segundo parágrafo do despacho de fls. 1501, uma vez que, nos termos da decisão
irrecorrida de fls. 1484/1485, não incidem descontos previdenciários quanto aos créditos dos sucessores de JOSÉ PEREIRA
LEAL.Destarte, venham os autos para transmissão da requisição de fls. 1384.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 1501.Fls.
1519/1524 Dê-se ciência ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o art. 47, parágrafo
1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante foi depositado em instituição bancária oficial, em conta
remunerada e individualizada, cujo saldo pode ser sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Int.

Expediente Nº 16781

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0549648-96.1983.403.6100 (00.0549648-9) - COMPANHIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA X AIRES BARRETO
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES E SP080600 - PAULO AYRES BARRETO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Fls. 336 : Dê-se ciência às partes.Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.

0003033-46.1999.403.6100 (1999.61.00.003033-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 194 - YARA
PERAMEZZA LADEIRA) X FEDERACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA)

Em face da consulta supra, providencie a autora exequente a juntada aos autos de documento comprobatório da alteração da razão social
da parte executada, apresentando, ainda, nova memória atualizada do seu crédito.Silente, arquivem-se os autos.Int.

0029048-42.2005.403.6100 (2005.61.00.029048-7) - MILENIA AGROCIENCIAS S.A.(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E
RS019507 - CLAUDIO LEITE PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS E RS048824 -
MARCELO SALDANHA ROHENKOHL E Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)
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Fls. 915 : Dê-se ciência às partes.Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425 e 4357) dos §§ 9º e 10º do artigo
100 da Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009 , na medida em que foram afastadas a aplicação
da compensação compulsória com os débitos da Fazenda Pública e, considerando as manifestações da União às fls. 864/869 e 900/913,
verifico a inexistência de óbice ao levantamento dos valores depositados nos autos.ram afastadas a aplicação da compensação
compulsória com os débitos da FazendaNada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, relativamente ao
depósito comprovado às fls. 915. Após a expedição, intime-se a parte interessada para sua retirada nesta Secretaria, no prazo de 05
(cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Cancelado
o(s) alvará(s), juntada a(s) via(s) liquidada(s), ou decorridos 30 (trinta) dias de sua retirada, arquivem-se os autos. Int.

0031729-77.2008.403.6100 (2008.61.00.031729-9) - BAR E MERCEARIA SANTO EXPEDITO LTDA - ME X NIVALDA
MARIA DOS SANTOS COSTA(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO E SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO - JUCESP(SP115202 - MARIA CAROLINA CARVALHO) X JAIR TEODORO DO NASCIMENTO

Expeça-se guia de requisição de honorários periciais de acordo com o valor máximo previsto na Tabela II do Anexo Único da Resolução
nº 305/2014 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, conforme determinado às fls. 330.Após, venham-me conclusos para sentença. Int.

0023902-05.2014.403.6100 - SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE
STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 506/632 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para
contrarrazões. Intime-se a ANS das sentenças de fls. 498/504 e 565/565vº.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

0000842-32.2016.403.6100 - NARA LUCIA ROSSI RAMOS(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO
AURELIO ROSSI) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Fls. 69/71: Manifeste-se a União Federal.Fls. 72/86: Mantenho a decisão de fls. 58/58vº pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos. Anote-se. Informe a União Federal acerca da concessão de eventual efeito suspensivo nos autos do Agravo de
Instrumento nº 0002964-82.2016.403.0000.Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0419764-82.1981.403.6100 (00.0419764-0) - PARANAPANEMA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X CIA/
DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP001991 - HUMBERTO ANTUNES GRUBER) X UNIAO FEDERAL

Publique-se o despacho de fls. 564.Fls. 576/577: A mera existência de débitos fiscais não constitui óbice ao levantamento dos valores
depositados nos autos. Havendo interesse, deverá a União comprovar, documentalmente, a adoção efetiva de medidas tendentes à
constrição judicial do crédito da autora. Tendo em vista, porém, que, ainda que não sujeitos a alvará de levantamento, os valores
depositados ainda não foram sacados pela parte beneficiária, conforme informação de fls. 578/580, oficie-se com urgência à instituição
financeira depositária, determinando o imediato bloqueio do saldo eventualmente ainda existente na conta n.º
1181005509584470.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Int.

0019939-52.2015.403.6100 - T.W.A. TRANSPORTES EIRELI(SP113035 - LAUDO ARTHUR) X AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE) X SERASA S.A.(SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024615-10.2015.403.0000 às fls.
240/242.Intime-se a ANTT sobre as provas que pretende produzir, justificadamente.Int.

INTERDITO PROIBITORIO

0017922-43.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2569 - MARIANA KUSSAMA
NINOMIYA) X SINDICATO DOS TRAB.EM SAUDE E PREVIDENCIA DO EST.SPAULO(SP249938 - CASSIO AURELIO
LAVORATO)

Recebo o recurso de apelação de fls. 112/116 em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária, para contrarrazões. Intime-se o INSS da
sentença de fls. 106/107vº. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002079-78.1991.403.6100 (91.0002079-6) - MARTHA KEIKO ARITA X REGINA CELIA DE OLIVEIRA DANTAS X
REGINA IRENE FERNANDES SANCHEZ X REGINA MATIAS GARCIA X RICARDO JORGE BORGES
FERREIRA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1418 -
ADELSON PAIVA SERRA) X MARTHA KEIKO ARITA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA
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CELIA DE OLIVEIRA DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA IRENE FERNANDES
SANCHEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA MATIAS GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X RICARDO JORGE BORGES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 358: Dê-se ciência ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o art. 47, parágrafo 1º,
da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante foi depositado em instituição bancária oficial, em conta
remunerada e individualizada, cujo saldo pode ser sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento.Nada
requerido, arquivem-se os autos.Int.

0015622-79.2013.403.6100 - SIND DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO -
SINSPREV/SP X BENEDITA APARECIDA DA SILVA X BENEDITA MIRANDA CARDOSO X CACILDA SATIRO JUSTE X
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA NOBREGA X CARMEN BETTINI PIRES X CATARINA DOBINCO DA SILVA X CECILIA
FIORAVANTE X CELIA CRUYER X CLEUZA MARIA DE SOUZA X CONCEICAO ALEXANDRINA DE OLIVEIRA X
DAILZA PAULO DE OLIVEIRA X DAIR CELIA RODRIGUES POLLI X DALTON MELO ANDRADE X DALVA ARANTES
TAMBURUS X DALVA LIMA DA SILVA X DALVA ROSA MIGUEL X DARCI CASSARO X DARCI OLIVEIRA SOUZA X
DEISE ADELINA IVO X DEMETRIO DAUAR X DINORAH THEREZINHA GUSMAO MORAES X DIRCE DE ANDRADE
COSTA X DIRCE DE SOUZA E SILVA X DOLORES GUERREIRO PEREIRA X DORA GONCALVES X DURCELINA REIS
DA FONSECA X EDER GUGLIELMIN X EDINA APARECIDA DA SILVA GAUDENCIO X EDINEA DE SALES GARCEZ X
EDVIGES MARIA CEZARETO PASSARO X EDNIR MARIA PEREIRA CANDIDO X EIKO NARITA X ELIANA APARECIDA
BOSSO SOARES X ELIANA LUCIA SILVARES DE MATOS X ELIETE SABINO SANTIN(SP150011 - LUCIANE DE
CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2581 - ADRIANA AGHINONI FANTIN) X SIND DOS TRABALHADORES
EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP X UNIAO FEDERAL

Publique-se o despacho de fls. 806.Em face da consulta supra, esclareçam as partes a inclusão de EDAIR LEONETTI DA COSTA na
petição conjunta de cálculos apresentada às fls. 745/747.Cumpra-se o despacho de fls. 803 com relação aos demais autores. Int.

Expediente Nº 16782

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000914-24.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X GENI
LOURDES DE OLIVEIRA

Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo objeto de contrato de abertura de crédito, na qual a Caixa Econômica Federal,
credora fiduciária, em decorrência da cessão de créditos efetuada pelo Banco Panamericano S/A (fls. 15) formula pedido de aditamento à
inicial, às fls. 90/93, a fim de que a presente seja convertida em ação de execução de título extrajudicial.O pedido merece deferimento,
uma vez que antes da citação o pedido e a causa de pedir podem ser modificados, sem o consentimento do réu, a teor do art. 329, inciso
I, do Código de Processo Civil.Com efeito, no caso em exame, não houve citação, porquanto não foi localizado o veículo, a despeito da
diligência efetuada às fls. 71vº.Outrossim, há que se levar em conta a natureza executiva da ação de busca e apreensão, bem como o fato
da credora possuir título executivo extrajudicial consistente em contrato de abertura de crédito - veículo juntado às fls. 08/09, o qual lhe
confere a possibilidade de ajuizar ação executiva (art. 5º, Decreto-lei nº 911/69). De tal sorte, não se afigura razoável impor ao credor
nova propositura de ação de execução, eis que a conversão requerida não implicará em nenhum prejuízo à parte contrária e, sobretudo,
atende aos princípios da instrumentalidade, eficiência e economia processual. Portanto, defiro a conversão da ação de busca e apreensão
em ação de execução de título extrajudicial por quantia certa.Ao SEDI para retificação da autuação. Providencie a Caixa Econômica
Federal a atualização do valor a ser executado.Cumprido, cite-se. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida
exequenda, que será reduzida pela metade havendo o pagamento integral no prazo de 3 (três) dias (art. 827, 1º). Expeçam-se Cartas
Precatórias nos endereços indicados às fls. 93.Int.

MONITORIA

0004379-36.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CONCEICAO
APARECIDA DE LIMA

Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, acrescido de 5 (cinco)% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios,
nos termos do art. 701 do CPC. Não sendo encontrado(s) no(s) endereço(s) indicado(s) pela parte autora, deverá a Secretaria
diligenciar através do WebService, Bacenjud, Siel e Renajud, para nova tentativa de citação nos endereços não coincidentes com o(s)
indicado(s) pela autora. Restando negativas as diligências para a localização do(s) réu(s), manifeste-se a CEF nos termos do artigo 256,
parágrafo terceiro, do CPC, para que indique, se for o caso, os endereços dos órgãos públicos ou de concessionárias de serviços
públicos. Silente, venham-me conclusos para extinção. Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     73/552



0006846-85.2016.403.6100 - MARISTELA SOARES(SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, 3º, estabelece a competência absoluta do Juizado
Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30
de junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos
passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição
inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos, verifico a competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para
processar e julgar o presente feito.Ressalte-se que, de conformidade com o art. 113 do Código de Processo Civil, a competência
absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição. Em face do exposto, reconheço a
incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a imediata remessa dos autos ao Juizado Especial
Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo, observadas as orientações da Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos
Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se à baixa através da rotina apropriada, enviando, ato contínuo, os autos ao Setor de
Distribuição.Int.

0006996-66.2016.403.6100 - STYLLO BASILIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME(SP284531A - DANIEL PEGURARA
BRAZIL) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a parte autora , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art 321,
único, CPC): - A regularização de sua representação processual,trazendo aos autos procuração em via original ou assemelhada. - A
adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, a teor do art. 291 do CPC, recolhendo, se for o caso, a diferença de
custas devida. Cumprido, venham-me os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003507-65.2009.403.6100 (2009.61.00.003507-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X SANDRA LIA BARBOSA

Publique-se o despacho de fls. 107.Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 112, manifeste-se a CEF requerendo o que
de direito para o prosseguimento do feito.Silente, arquivem-se os autos.Int.PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 107:Fls. 104:
Defiro a utilização dos sistemas INFOJUD e RENAJUD para a localização do endereço atualizado da executada SANDRA LIA
BARBOSA.Após a realização da pesquisa, proceda-se à citação da executada no endereço encontrado. Caso haja identidade entre os
endereços encontrados nos sistemas acima indicados e o informado dos autos, intime-se a parte exequente para que forneça endereço
atualizado da executada acima referida, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0015783-94.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) X CASA DE
PRODUCAO FILME E VIDEO LTDA X RENATO BULCAO DE MORAES(SP285685 - JOÃO BATISTA TORRES DO VALE E
SP288771 - JOELMA APARECIDA GONÇALVES)

Fls. 131: Defiro. Expeça-se aditamento ao mandado nº 1410/2015, instruindo-o com cópias de fls. 123/124 para nova tentativa de
citação do executado no endereço já diligenciado.Int.

0019928-23.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
GENI SOARES MEDICI

Manifeste-se a EMGEA acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de 53. Após, venham-me conclusos.Int.

Expediente Nº 16783

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003126-13.2016.403.6100 - MURTA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA. X MURTA ESPECIALIDADES QUIMICAS
LTDA. X MURTA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA. X MURTA ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA.(SP234573 -
LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Fls. 113/114 e 116/191: Recebo em aditamento à inicial.Trata-se de ação de procedimento ordinário, com pedido de antecipação
de tutela, para que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relacionados ao adicional de 1% da COFINS,
imposto pelo 21 do art. 8º da Lei n.º 10.865/04 com a redação dada pela Lei n.º 12.844/2013.O autor afirma que a Lei n.º 12.715/12,
ao alterar a redação do parágrafo 21, do artigo 8º, da Lei n.º 10.865/04, majorou em 1% (um ponto percentual) a alíquota da COFINS
incidente sobre a importação de bens que estão listados no Anexo da Lei 12.546/2011, e que tal contribuição foi criada em substituição à
contribuição previdenciária de 20% sobre a folha de salários, de forma que reduziu a carga tributária para os produtos nacionais,
enquanto que ao importado majorou o percentual de 1% na importação sem, contudo, prever qualquer contrapartida em termos de
benefício fiscal, uma vez que a Receita Federal não está possibilitando o direito ao crédito dessa majoração, justificando que a lei atribuiu
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somente a alíquota que deverá ser recolhida sem se manifestar expressamente sobre o aproveitamento desse valor, vez que não houve
alteração do 3º do artigo 15 da Lei n.º 10.865/04.Sustenta que a majoração viola o princípio da isonomia tributária, já que impõe uma
tributação diferenciada para pessoas que se encontrem em situações equivalentes; e que infringe o princípio da não cumulatividade, já que
não permite o crédito que a lei prevê, bem como viola o acordo de tarifação - GATT, em especial ao princípio da não-discriminação do
produto importado. A inicial foi instruída com documentos.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, não há óbice a este Juízo para a
aplicação imediata dos novos dispositivos processuais. Assim, de acordo com o art. 300 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº.
13.105/2015), a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.Em primeiro lugar, é necessário consignar que não é lícito ao Judiciário interferir na política
econômica a pretexto de enxergar injustiça econômica, pois tal equivaleria invadir a reserva política do Poder (STJ, RESP 642718,
Relator(a): Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ: 05/09/2005, p. 00229). Dessa forma, não merece prosperar o argumento quanto à
origem do aumento da alíquota do COFINS-importação, que estaria calcada na necessidade de compensação da perda de arrecadação
e de imposição de barreiras às importações, por consequência da desoneração na carga tributária imposta em razão da crise financeira
internacional de 2008. A intervenção do Estado no domínio econômico somente enseja responsabilização do Poder Estatal quando atenta
contra a legalidade e desvia-se da normação engendrada, o que será analisado a seguir.Quanto à alegação de que o aumento da alíquota
do COFINS importação, sem medida correspondente no mercado interno, implicaria violação ao princípio da isonomia tributária entre
produtos nacionais e importados, da livre concorrência, bem como violação ao princípio da não discriminação do produto importado,
conforme acordo de tarifação - GATT, entendo que referidos argumentos devem ser rejeitados. Por evidente, a questão da isonomia
tributária e da não discriminação dos produtos importados deve ser extraída da análise sistemática do regime tributário nacional e não
propriamente do cotejo entre alíquotas de um único tributo. Ademais, entendo não haver violação ao princípio da isonomia, tampouco à
não cumulatividade. A Lei 10.865/2004 inseriu a tributação das contribuições do PIS-importação e da COFINS-importação, para a
importação de bens e serviços, sendo que os contribuintes sujeitos ao sistema não cumulativo poderão se creditar dos valores recolhidos
referentes às respectivas contribuições. Em decorrência, o sistema não cumulativo prevê alíquotas mais elevadas. Não há, porém, violação
ao princípio da isonomia se as próprias leis que regulamentam a questão estabelecem alíquotas diferenciadas para as empresas que
apuram o imposto de renda com base no lucro real (7,6%) e aquelas que se submetem ao regime do lucro presumido (3%), cabendo a
cada uma das empresas optar pelo regime de recolhimento que entender mais adequado. No caso em tela, o adicional à COFINS foi
legitimamente instituído pelas Medidas Provisórias nº 164/04 e 563/12, posteriormente convertidas nas Leis nº 10.865/04 e
12.715/12.Ao contrário do alegado pela autora, não viola o 12 do art. 195 da Constituição Federal, porquanto tal dispositivo outorgou
ao legislador ordinário a competência para definir os seguimentos da atividade econômica aos quais será aplicada a não
cumulatividade.Entendo ainda que a tributação em tela não viola o GATT, uma vez que não implica em um compromisso de não-
majoração da carga tributária incidente sobre as importações, a qual pode ser modificada, por exemplo, através da alteração da alíquota
do imposto de importação, desde que observadas as limitações constitucionais. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS
INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.685/04. CONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
42/03. INCLUSÃO DO ICMS E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO NA
BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. VALOR ADUANEIRO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA 1. (...) 2. O conceito de valor
aduaneiro adotado pelo GATT é obtido mediante um conjunto de regras e procedimentos a cuja observância se comprometeram os
países signatários. 3. Tal pacto, firmado em desfavor da evasão fiscal e do arbítrio na valoração aduaneira, não implica em um
compromisso de não-majoração da carga tributária incidente sobre as importações, a qual pode ser modificada, por exemplo, através da
alteração da alíquota do imposto de importação (mediante simples ato do Poder Executivo, por força do art. 153, parágrafo 1.º, da
CF/88) ou pela criação de novas exações incidentes sobre tais operações, desde que observadas as limitações constitucionais, tal como
fez a Lei n.º 10.865/2004. 4. Os tratados internacionais uma vez incorporados ao sistema jurídico interno situam-se no mesmo plano das
leis ordinárias, se não tratarem sobre direitos humanos, como é o caso. 5. A definição de valor aduaneiro inserta no art. 7º, I, da Lei nº
10.865/04, não alterou conceito de norma hierarquicamente superior nem ampliou competência tributária. 6. Não se olvide, ainda, que
essa atuação do legislador ocorreu em virtude da busca pelo tratamento isonômico que deve ser conferido entre aqueles que adquirem
bens ou contratam serviços do exterior e aqueles que o fazem no mercado nacional. Precedentes desta Corte de Justiça. Apelação
improvida.(TRF5, AC 00079282420104058100, AC - Apelação Cível - 510653, Relator(a): Desembargador Federal Frederico
Dantas, Sigla do órgão, Terceira Turma, DJE: 18/04/2012, p. 192). (grifo nosso).Assim sendo, entendo que a opção pela majoração da
alíquota sem que tal implique em reconhecimento do direito ao crédito pode ser feita, uma vez que se tratou de opção expressa do
legislador. Isso porque a Lei 10.865/2004 previu o direito ao creditamento do valor pago a título de COFINS, crédito esse apurado com
base na aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, sobre o valor que serviu de base
de cálculo das contribuições. A Lei 12.715/2012 fez inserir o 21 no art. 8º da Lei 10.865/2004, que previu o acréscimo de um ponto
percentual à alíquota em questão, mas sem alterar a norma do art. 15, 3º, daí o entendimento de que o direito ao creditamento não se
aplica ao percentual majorado. Sendo opção expressa do legislador, não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade, devendo ser
mantida a exação. Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Cite-seIntimem-se.

Expediente Nº 16784

MANDADO DE SEGURANCA

0021336-49.2015.403.6100 - BRASLAB PRODUTOS OTICOS EIRELI(SP271336 - ALEX ATILA INOUE) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI)
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Vistos.Fls. 100/102 e fls. 105/106: Cumpra a autoridade coatora, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, o diposto na liminar de fls. 72/73,
confirmada pela sentença de fls. 93/94-verso. Int.

10ª VARA CÍVEL

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9254

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025362-72.1987.403.6100 (87.0025362-6) - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A X UNIAO FEDERAL

Fl. 631 - Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, do novo depósito efetuado, para que requeira o que de direito.Após,
abra-se vista à União Federal (PFN), no mesmo prazo, para ciência do referido depósito, bem como manifestação acerca de eventual
pedido da parte autora em relação ao mesmo.Em seguida, apreciarei o pedido de expedição de alvará de levantamento de fls. 625/626,
bem como demais questões trazidas aos autos posteriormente.Int.

0976165-34.1987.403.6100 (00.0976165-9) - CARGILL AGRICOLA S/A(SP310884 - MURILO BUNHOTTO LOPES E
SP329890B - LUIS FILIPE LOBATO SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X
CARGILL AGRICOLA S/A X UNIAO FEDERAL(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO)

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, do novo depósito efetuado (fl. 427), bem como da petição de fls. 428/434, para
que requeira o que de direito.Após, abra-se vista à União Federal (PFN), no mesmo prazo, para ciência do referido depósito, bem como
manifestação acerca de eventual pedido da parte autora em relação ao mesmo e ao contido na petição de fls. 428/434. Em seguida,
tornem conclusos.Int.

0038114-71.1990.403.6100 (90.0038114-2) - FORTUNA MAQUINAS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E
SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X
FORTUNA MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 305 e 312 - Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, dos novos depósitos efetuados, para que requeira o que de
direito.Após, abra-se vista à União Federal (PFN), no mesmo prazo, para ciência dos referidos depósitos, bem como manifestação
acerca de eventual pedido da parte autora em relação aos mesmos.Em seguida, apreciarei o pedido de expedição de alvará de
levantamento de fl. 304, bem como demais questões trazidas aos autos posteriormente.Int.

0019861-98.1991.403.6100 (91.0019861-7) - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO SAO
PAULO(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP089262 - JOSE HUMBERTO DE SOUZA E SP068650 -
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP096896 - ROSANA DE OLIVEIRA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 -
CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de ofício precatório expedido nestes
autos, para que a beneficiária providencie o saque nos termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará
de levantamento, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

0676910-48.1991.403.6100 (91.0676910-1) - CAFE MIRASSOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA(SP084786 -
FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO
SOARES E SP157473 - HELENA ALVES DA COSTA MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS
FERREIRA) X CAFE MIRASSOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de ofício precatório expedido nestes
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     76/552



autos, para que a beneficiária providencie o saque nos termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará
de levantamento, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

0679934-84.1991.403.6100 (91.0679934-5) - HMD DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.(SP058768 - RICARDO
ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) X HMD DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de ofício precatório expedido nestes
autos, para que o beneficiário providencie o saque nos termos das normas aplicáveis aos depósitos bancários, sem a expedição de alvará
de levantamento, conforme disposto no parágrafo 1º do artigo 47 da Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Int.

0086440-91.1992.403.6100 (92.0086440-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0706771-
79.1991.403.6100 (91.0706771-2)) COM/ DE VEICULOS FRANCISCO FREIRE LTDA(SP019504 - DION CASSIO
CASTALDI E SP040085 - DENER CAIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X INSS/FAZENDA X
UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X COM/ DE VEICULOS FRANCISCO FREIRE LTDA X UNIAO
FEDERAL

1 - Fls. 329/331 - Ciência às partes da penhora no rosto dos autos. 2 - Encaminhe-se cópia deste despacho, bem como do depósito de
fl. 300, ainda não levantado, via correio eletrônico, para a Secretaria da 6ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo-SP, a fim de
instruir os autos da Carta Precatória nº 0068677-19.2015.403.6182, confirmando a anotação da penhora no rosto dos autos. 3 - Após,
aguarde-se sobrestados no arquivo manifestação do D. Juízo da penhora no rosto dos autos. Int.

0037332-54.1996.403.6100 (96.0037332-9) - TRISOFT TEXTIL LTDA(SP013857 - CARLOS ALVES GOMES E SP117750 -
PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X TRISOFT
TEXTIL LTDA X UNIAO FEDERAL

1 - Em face da juntada aos autos de novo extrato de pagamento (fl. 307), torno sem efeito o despacho de fl. 306. 2 - Fls. 305 e 307 -
Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, dos novos depósitos efetuados, para que requeira o que de direito. 3 - Após,
abra-se vista à União Federal (PFN), no mesmo prazo, para ciência dos referidos depósitos, bem como manifestação acerca de eventual
pedido da parte autora em relação aos mesmos. 4 - Em seguida, apreciarei o pedido de expedição de alvará de levantamento de fl. 294,
bem como demais questões trazidas aos autos posteriormente. Int.

0031586-35.2001.403.6100 (2001.61.00.031586-7) - DROGARIA SAO PAULO LTDA(SP050371 - SYLVIO FERNANDO
PAES DE BARROS JUNIOR E SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 -
SANDRO BRANDI ADAO) X DROGARIA SAO PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL

Liminarmente, torno sem efeito o despacho de fl. 626. O requerimento de fls. 619/625 e 627/705 não deve prosperar. Muito embora a
alegação de que a apelação nos Embargos à Execução fora recebida tão somente no efeito devolutivo, e que foram julgados
improcedentes os Embargos, tal medida de execução contra a Fazenda Pública teria somente eficácia nas obrigações de fazer e não na
obrigação de pagar, em razão de sua própria natureza. Ademais, conforme disposto no inciso XI do artigo 8º da Resolução nº 168 de
05/12/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, o juiz da execução deve informar, no ofício requisitório, a data do trânsito em
julgado dos Embargos à Execução. Uma vez ausente a informação, inviabiliza-se, por ora, a expedição de ofício requisitório. No presente
caso, não há que se falar em expedição de ofício requisitório em razão de estar pendente de julgamento o recurso de apelação nos autos
014039-59.2013.403.6100. Aguarde-se o retorno dos autos dos Embargos à Execução. Restituam-se esses autos à Terceira Turma do
Tribunal Regional Federal para apensamento aos Embargos à Execução. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0045764-91.1998.403.6100 (98.0045764-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037132-
76.1998.403.6100 (98.0037132-0)) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO
FURUKAWA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X CENTRO ESPECIALIZADO S/C LTDA(SP078156 -
ELIAN JOSE FERES ROMAN E SP021345 - WLADMIR GUBEISSI PINTO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
- COREN/SP X CENTRO ESPECIALIZADO S/C LTDA

Diante da certidão de fl. 225v, intime-se o exequente para requerer o que de direito para o devido prosseguimento, no prazo de 10(dez)
dias. Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. Int.

Expediente Nº 9315

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0002312-14.2014.403.6183 - CREZIO DE OLIVEIRA DAVID(SP215216B - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que a parte autora busca indenização, por dando moral, por indevida suspensão de benefício
previdenciário, o qual foi restaurado por sentença prolatada nos autos 0040673-27.2010.8.26.0053 (fls. 15/17). Assim, diante do
restabelecimento do referido benefício, indique a parte autora quais fatos pretende ver provados pela oitiva das testemunhas arroladas às
fls. 139/140, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

0025099-58.2015.403.6100 - ROBERTO RODRIGUES DOHAN - ME(SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR) X UNIAO
FEDERAL

Cuida a espécie de Ação Ordinária ajuizada por ROBERTO RODRIGUES DOHAN - ME em face da UNIÃO FEDERAL, com
pedido de tutela antecipada, objetivando provimento que determine a suspensão dos efeitos do auto de infração nº
0818000.2015.4038291, bem como que a ré não efetue qualquer protesto, inscrição em dívida ativa ou exclusão do Simples
Nacional.Narra a autora que dentre as obrigações acessórias dos contribuintes, uma delas é a apresentação de guia de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social - GFIP, que deve ser apresentada de forma eletrônica até
o dia 07 de cada mês subsequente ao fato gerador.Assevera que foi notificada através do auto de infração mencionado acerca da
aplicação de multa pela entrega com atraso das guias de FGTS. Contudo, as contribuições foram corretamente recolhidas.Relata que a
obrigação acessória, mesmo extemporânea, foi cumprida antes de iniciado qualquer procedimento fiscal em face do contribuinte. Sendo
assim, a autuação é nula face a ausência de notificação e ocorrência de denúncia espontânea.Alega a ilegalidade da Solução de Consulta
Interna nº 7 - Cosit da Receita Federal do Brasil, segundo a qual a entrega da guia após o prazo legal afasta a hipótese de denúncia
espontânea.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a contestação.A União Federal apresentou
contestação às fls. 67/71.É o relatório.Decido.A autora apresentou o Auto de Infração à fl. 30 dos autos.A autora argumenta que de
acordo com a Solução de Consulta Interna nº 7 - Cosit - da Receita Federal do Brasil, a entrega da guia de Pagamento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social após o prazo legal enseja a aplicação de multa por atraso, afastando
a hipótese da denúncia espontânea do artigo 472 da Instrução Normativa 971/2009.Com efeito, na própria Instrução Normativa RFB nº
971/09, há referência quanto a hipótese de multa por atraso na entrega de GFIP, nos seguintes termos:Art. 476. O responsável por
infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração,
aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A:(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de
abril de 2010) (...)II - para GFIP não entregue relativa a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de novembro de 2008, bem como para
GFIP entregue a partir de 4 de dezembro de 2008, fica o responsável sujeito a multa variável aplicada da seguinte forma: (Redação dada
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) a) R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de até 10 (dez)
informações incorretas ou omitidas; eb) 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no 7º.(...) 5ºPara efeito de aplicação da multa prevista na alínea b do inciso II do caput, será considerado
como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração, e como termo final, a data da efetiva entrega ou,
no caso de não-apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento. 6ºAs multas previstas nas
alíneas a e b do inciso II do caput, observado o disposto no 7º, serão reduzidas:I - à metade, quando a declaração for apresentada
depois do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ouII - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação. 7ºA multa mínima a ser aplicada será de:I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão
de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; eII - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais
casos.Com a edição da Medida Provisória 449/2008, a aplicação da multa prevista em decorrência da entrega da obrigação acessória de
entrega de GFIP, passou a prever mais uma situação em que é possível aplicação de multa, qual seja, a entrega da declaração após o
prazo.Desta forma, a partir de então, a entrega de GFIP em data posterior à prevista na legislação previdenciária passou a ser
considerada infração legal, passível de lançamento, nos termos do artigo 32-A, II, e 1º, da Lei 8.212/91.A Lei 8.212/91, nos artigos 32,
IV e 32-A, II, estabelece o seguinte: Art. 32. A empresa é também obrigada a:IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e
ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos,
dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse
do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)(...)Art. 32 -
A: O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a
apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)I - de R$ 20,00 (vinte reais) para
cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).II - de 2% (dois por cento) ao mês-
calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no 3o deste artigo. (Incluído pela
Lei nº 11.941, de 2009). 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo
inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). O
artigo 476 da Instrução Normativa RFB 971 trata do descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do artigo 32 da Lei
8.212/91 (referentes a entrega de GFIP) e no inciso II, b, quanto a falta de entrega de declaração GFIP ou entrega após o prazo.Vê-se,
pois, que a matéria foi tratada pelo artigo 32-A da Lei 8.212/91, inserido pela Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei nº
11.941/2009, alterando a sistemática de aplicação das multas vinculadas ao previsto no artigo 32, IV, da referida Lei.Desta forma, não se
verifica a ilegalidade alegada pelo autor quanto a Solução de Consulta Interna nº 7 - Cosit da Receita Federal do Brasil.Isto posto,
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INDEFIRO o pedido de tutela formulado.Int.

0006000-68.2016.403.6100 - LUIZ EDUARDO MENDES BENEVIDES X CHRISTIANE CARUZZO BENEVIDES(SP210820 -
NILSON NUNES DA SILVA JUNIOR E SP248512 - JHULIA GARRIDO MARUXO AYOUB NUNES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela, objetivando provimento para que a ré seja compelida a trazer ao processo os contratos
originais objetos de revisão, bem como planilha de cálculos que demonstrem dívida cobrada e ainda se abstenha de promover demandas
judiciais ou extrajudiciais tendentes a usurpar o imóvel dos autores ou efetuar execução de dívida referente ao contrato de
financiamento.Narra a parte autora que firmou contrato para aquisição do imóvel localizado na Rua Antônio Covello, 235, São
Paulo.Relata que em virtude do aumento excessivo das prestações, se tornou inadimplente.É o relatório.Decido.No presente caso, a parte
autora alega que firmou contrato de financiamento para aquisição da casa própria, mas que em virtude do aumento excessivo das
prestações, se tronou inadimplente. A par disso, veio a juízo requerer a revisão contratual.Não é possível, de acordo com a
documentação apresentada, aferir as condições estabelecidas, tampouco as cláusulas que pautaram a efetivação do negócio.O fato é que,
salvo a existência de vícios a macular a manifestação e vontade na realização do negócio jurídico, o contrato em causa decorreu da
vontade livremente manifestada pelas partes, diante de condições que interessavam a ambas na efetivação do negócio.Não há, inclusive,
como aferir a legitimidade dos valores constantes na planilha de fls. 16/25 ou a existência de vícios quanto ao contrato estabelecido entre
as partes.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela requerido.Considerando que a presente ação foi ajuizada anteriormente a
vigência da Lei n. 13.105, de 2015, cite-se a ré, nos termos do art. 335, III, c/c o artigo 231, II, do CPC.I.

0006841-63.2016.403.6100 - BRUNO HUGUES DE CERTAINES(SP336198 - ALAN VIEIRA ISHISAKA E SP281052 -
CHRISTIE RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, concedo a gratuidade de justiça à parte autora, nos termos do Art. 98 do CPC. Anote-se.Outrossim, suspendo o curso da
presente demanda, em cumprimento ao decidido pelo Eminente Relator Ministro Benedito Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.381.683/PE.Esclareço que, naquele recurso foi determinada a suspensão, pela
sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, contados da decisão do Ínclito Relator, ocorrida em 26/02/2014, de todos os
processos que discutem a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS.
Destarte, aguarde-se o término do prazo de suspensão, acondicionando-se os autos em Secretaria. Intimem-se.

0006857-17.2016.403.6100 - JOSELITO FRANCISCO ZORECK - ME(SP370447A - RAPHAEL MARCONDES KARAN) X
UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido te tutela de urgência, ajuizada por JOSELITO FRANCISCO ZORECK - ME em face da
UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional a fim de manter o REDEX PERMANENTE e a senha provisória Siscomex do
autor, assim como todos os elementos necessários à geração de presenças de carga e despachos aduaneiros.É o sucinto relatório. Passo
a decidir.Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda com a cópia da sentença dos autos nº 0004876-
50.2016.403.6100 (fl. 43) os quais tramitaram perante a 17ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, verifico que se
trata de hipótese de prevenção. Com efeito, o Código de Processo Civil, em seu Art. 286, II, disciplina as hipóteses de prevenção, in
verbis:Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:(...)II - quando, tendo sido extinto o processo, sem
resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus
da demanda. Ressalto que a demanda autuada sob o nº 0004876-50.2016.403.6100 foi distribuída em 04/03/2016 ao Juízo Federal da
17ª Vara Cível de São Paulo, data anterior, portanto, ao protocolo deste feito, o qual deu-se em 28/03/2016.Assim, em razão da
precedência do protocolo (artigo 312 do Código de Processo Civil), entendo prevento aquele MM. Juízo Federal.Em se tratando de
critério de fixação de competência de estirpe absoluta, porquanto retrata nova hipótese de competência funcional, incumbe velar sobre a
sua fiscalização, máxime em observância ao primado do juiz natural (artigo 5º, incisos XXXVIII e LIII, da Constituição Federal). Cândido
Rangel Dinamarco versa sobre este dever, in verbis:É dever inerente ao ofício do juiz controlar espontaneamente a competência absoluta,
desde quando toma o primeiro contato com a causa e até o momento em que se dispõe a sentenciar. As razões de ordem pública que
estão à base dessa competência não se submetem à vontade, à atuação ou à omissão das partes. Com ou sem alegação do réu, o juiz
pronunciará a incompetência absoluta por decisão nos autos sempre que dela se aperceber. (in Instituições de direito processual civil,
volume I, 4ª edição, 2004, Malheiros Editores, pág. 606)Ante o exposto, declaro a incompetência desta 10ª Vara Federal da Subseção
Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a
remessa dos autos à 17ª Vara Federal Cível desta mesma Subseção Judiciária, com as devidas homenagens. Remetam-se os autos ao
Setor de Distribuição (SEDI), para a redistribuição.Intime-se.

0006994-96.2016.403.6100 - STYLLO BASILIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME(SP284531A - DANIEL PEGURARA
BRAZIL) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por STYLLO BASILIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME e outros em face da UNIÃO
FEDERAL, na qual pleiteia a restituição administrativa de créditos tributários, referentes ao indébito recolhido no período de 09/2011 a
12/2014, ou proceder à compensação.A parte autora juntou a relação das exações ora discutidas (fls. 25/26), discriminando, inclusive, os
valores recolhidos.É o breve relatório. Passo a decidir.Com efeito, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), de acordo com o benefício econômico almejado.Deveras, dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:Art. 3º.
Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60
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(sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Nos termos do artigo 1º do Decreto nº 8.618, de 29.12.2015, o
salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 2016, passou a ser de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), que multiplicado por 60
(sessenta), resulta no montante de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de
alçada da competência dos Juizados Especiais Federais. Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é
determinada no momento da propositura da demanda, e neste caso, ocorreu quando os efeitos do Decreto nº 8.381, de 29.12.2015, já
estavam valendo.Logo, a causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserta na competência daquele órgão jurisdicional,
cuja natureza é absoluta, como marca bem o parágrafo 3º, do artigo 3º, da aludida Lei Federal nº 10.259/2001.Por outro lado, esta
demanda não está catalogada nas hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do último dispositivo legal mencionado,
mormente porque a parte final do inciso III do 1º do artigo 3º da Lei federal n.º 10.259/2001 ressalta expressamente a competência do
Juizado Especial Federal para a matéria ora discutida. Além disso, a autora é microempresa, restando configurada a legitimação imposta
pelo inciso I, artigo 6º do mesmo Diploma Legal.Ressalto que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a
Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção
Judiciária de São Paulo detém a competência para todas as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde 1º/07/2004. Tendo em
vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor providência a se
adotar, na espécie, é a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para
que lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, após longos anos de trâmite, vir a ser anulado.Ante o
exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª
Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos ao
Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas homenagens. Os demais pedidos formulados na inicial,
serão apreciados pelo Juízo Competente.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as
anotações necessárias.Intime-se.

0007331-85.2016.403.6100 - MATHEUS CARDOZO RODRIGUES X FERNANDA CARDOZO DE ALMEIDA(SP263520 -
SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando provimento judicial que
compila a Ré a fornecer gratuitamente ao Autor o medicamento TRANSLARNA (Ataluren), na dose prescrita, garantindo sua
disponibilização imediata e contínua no endereço do autor.Informa-se, na petição inicial, que o medicamento é imprescindível à
sobrevivência do Autor, que padece de enfermidade hereditária degenerativa denominada DISTROFIA MUSCULAR DE
DUCNHENNE (CID: G71.0), ou DMD.Com a petição inicial, vieram documentos (fls. 42 e seguintes).Concedo os benefícios da
gratuidade da justiça, nos termos do Art. 98 do CPC, bem como a prioridade de tramitação, nos termos da Lei federal 8069/90 e do Art.
1048, inciso II, do CPC. Anote-se.É o sucinto relatório.DECIDO.A Recomendação n. 31, de 30 de março de 2010, do Conselho
Nacional de Justiça relaciona uma série de medidas a orientar a atuação judicial nos casos que versam sobre assistência à saúde, visando
ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional e à manutenção do sistema de saúde pública. Segue transcrita parcialmente a
recomendação: (...) I. Recomendar aos Tribunais de Justiça dos Estados e aos Tribunais Regionais Federais que: (...)b) orientem, através
das suas corregedorias, aos magistrados vinculados, que: (...)b.3) ouçam, quando possível, preferencialmente por meio eletrônico, os
gestores, antes da apreciação de medidas de urgência (...).Ante o exposto, determino o envio de comunicação eletrônica ao gestor
público do Réu, a fim de que, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestem-se sobre o conteúdo da presente ação, informando,
notadamente, acerca do fornecimento do medicamento requisitado, bem como prestem a este juízo as informações que entender
pertinentes sobre o conteúdo da petição inicial desta ação, bem como sobre os documentos de fls. 47/48.Sem prejuízo, providencie a
parte autora as seguintes regularizações:1. a declaração de autenticidade prevista no Art. 425, IV, do CPC;2. o fornecimento do
endereço eletrônico das partes, nos termos do Art. 319, II, do CPC; 3. indicação expressa da opção constante no Art. 319, VII, do
CPC;4. o fornecimento de prescrição médica com data atual, haja vista o documento de fl. 48 ter sido emitido em 03/09/2015.Prazo: 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Informe-se o representante jurídico da União Federal, para manifestação, no prazo de
72 horas.Por fim, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, haja vista o autor ser menor impúbere.Após,
tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência formulado.Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA

0006614-73.2016.403.6100 - VOITEL LTDA(SP173372 - MARCOS PAULO PASSONI E SP172581 - FABIANO NUNES
FERRARI) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL

Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, o ajuizamento do presente feito, tendo em vista o processo nº 0004110-
65.2014.403.6100, da 12ª Vara Federal, que também versa sobre a cassação (extinção) pela ANATEL, da autorização para exploração
de atividades SCM e cobrança de serviços FUST. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração do rito, para constar
classe 00029, conforme determinado.Intimem-se.

Expediente Nº 9319

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0484476-47.1982.403.6100 (00.0484476-9) - RYDER LOGISTICA LTDA(SP110855 - LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE
SALLES FREIRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X RYDER LOGISTICA LTDA X UNIAO
FEDERAL

Ciência às partes das minutas dos ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011, do E. CJF, pelo prazo de 5
(cinco) dias.Após, se em termos, tornem os autos para transmissão eletrônica das requisições ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.E, depois, venham conclusos os autos dos Embargos à Execução em apenso.Int.

0015473-50.1994.403.6100 (94.0015473-9) - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA
GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Em face da manifestação da União Federal (fl. 553), expeçam-se os alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 499, 538 e 550.
Compareça o advogado da parte autora na Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após
o decurso de prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.
Int.

11ª VARA CÍVEL

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6480

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014966-89.1994.403.6100 (94.0014966-2) - GISELE CARIGNANI X LUIS ANTONIO RODRIGUES DO PRADO X MARIA
DO CARMO SCOLPARO PEREIRA X NILSON PEREIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. AZOR PIRES FILHO)

A UNIÃO interpõe embargos de declaração da decisão de fl.467.Não há, na decisão omissão na forma aludida no artigo 535 do Código
de Processo Civil. A pretensão da embargante é a modificação da decisão e, para tanto, deve socorrer-se do recurso apropriado.Apenas
para evitar recursos desnecessários, registro que na decisão constou expressamente que a ausência de documentos necessários à
elaboração dos cálculos que inviabilizaram o início da Execução não se deu por inércia da autora. Diante do exposto, REJEITO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int.

0033609-61.1995.403.6100 (95.0033609-0) - SACHS AUTOMOTIVE LTDA(SP138121 - MAURICIO CORREA DE
CAMARGO E SP299739 - SHEYLLA NISHIMURA GONCALVES) X RAPISTAN DEMAG INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(SP305625 - RENATA HOLLANDA LIMA E SP349814B - MARIA FERNANDA FIDALGO FERNANDES DA CUNHA)
X UNIAO FEDERAL

Fl. 603: Defiro o prazo de 60 dias.Sem manifestação que dê prosseguimento ao feito, arquivem-se os autos.Int.

0006804-03.1997.403.6100 (97.0006804-8) - SIND EMPREG EM EMPRES SEG PRIV E CAPIT,DE AG AUT DE SEG PRIV E
DE CRED E EM EMPR PREV PRIV EM SP(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP103911 - ARIOVALDO FRANCA) X
FUNDACAO CESP(SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP146837 - RICHARD FLOR) X BANCO
CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M
CORSETTI GUIMARAES)

Fl. 317: Defiro o pedido de vistas fora de Secretaria requerido pela autora.Prazo: 15 dias.Decorridos sem manifestação que dê
prosseguimento ao feito, arquivem-se.Int.

0024303-19.2005.403.6100 (2005.61.00.024303-5) - PRIME TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA(SP186466 - ALEXANDRE
RANGEL RIBEIRO E SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP252784 - CLAYTON EDSON SOARES) X UNIAO
FEDERAL
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Ciência às partes do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n. 0022386-24.2008.403.0000.Aguarde-se eventual manifestação
pelo prazo de 5 dias. Decorridos sem qualquer requerimento quanto ao prosseguimento do feito arquivem-se os autos.Int.

0021239-25.2010.403.6100 - KLABIN S/A(SP153967 - ROGERIO MOLLICA E SP081517 - EDUARDO RICCA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Fl. 334: Defiro o pedido da Autora de vistas dos autos fora de Secretaria pelo prazo legal.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0015106-88.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013352-68.2002.403.6100
(2002.61.00.013352-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X DACARTO BENVIC
S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP279302 - JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0016354-89.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008707-65.2001.403.0399
(2001.03.99.008707-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X S/A INDUSTRIAS
ZILLO(SP017096 - ADHEMAR LEMES DA SILVEIRA E SP026955 - JOAO SIQUEIRA CAMPOS)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0016470-95.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014966-89.1994.403.6100 (94.0014966-
2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X GISELE CARIGNANI X
LUIS ANTONIO RODRIGUES DO PRADO X MARIA DO CARMO SCOLPARO PEREIRA X NILSON PEREIRA(SP059298 -
JOSE ANTONIO CREMASCO)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0016703-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023362-45.2000.403.6100
(2000.61.00.023362-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X ZENIT AUTO
IMPORTADORA LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO
TEIXEIRA)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0018368-46.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013331-24.2004.403.6100
(2004.61.00.013331-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X ATARCIZO
MARCELINO RAMOS X HIDEGI KAKEASHI MATSUMOTO X LAERCIO FARIA X VERONICA LOPES DE
SOUZA(SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0021824-04.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029288-80.1995.403.6100 (95.0029288-
2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X EDELY COELHO DE OLIVEIRA
MORAES(SP072110B - JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CESAR E SP119574 - RAQUEL PEREZ ANTUNES CHUST)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0022213-86.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009770-74.2013.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ELISABETE APARECIDA DE BARROS MEDINA
LOURENCO DE SOUZA(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA E SP152994 - ROBERTA NUCCI FERRARI)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0023002-85.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009335-03.2013.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X VOTORANTIM CIMENTOS S/A(SP081517 - EDUARDO
RICCA E SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA)
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Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

0024967-98.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019040-64.2009.403.6100
(2009.61.00.019040-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES) X EMILIA KIMIKO
TAKENOBU(SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI E SP286744 - ROBERTO MARTINEZ)

1. Em razão da natureza dos documentos, determino o prosseguimento do feito em segredo de justiça, que deverá ser cadastrado no
sistema informatizado pelo nível 4, ou seja, restrição de acesso aos autos às partes e seus advogados. 2. Recebo os presentes Embargos
à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0002344-55.2006.403.6100 (2006.61.00.002344-1) - EGB EDITORA GRAFICA BERNARDI LTDA(SP211564 - SUZY DE
CASTRO FREITAS TESLJUK) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Fl. 274: Defiro o pedido de prazo requerido pela autora por 30 dias. Decorridos sem manifestação que dê prosseguimento ao feito,
arquivem-se. Int.

Expediente Nº 6484

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003705-59.1996.403.6100 (96.0003705-1) - ANA LUCIA FERNANDES DOMINGUES X AKEMI KOMORIZONO X ANA
LUCIA DE ANGELI DENOFRIO X CELIA DA SILVEIRA X DOUGLAS FOURNIOL X ELISABETH MARESCHI X
FERNANDO STELLUTI MONTEIRO X GERSEI DE MORAES COSTA X JULIETA KIYAN IDIGA X MARIA DE FATIMA
DOS SANTOS BRANDAO(RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte AUTORA da disponibilização em conta corrente
à ordem do(s) beneficiário(s) abaixo relacionados da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s),
observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, os autos serão remetidos
ao arquivo SOBRESTADO.AKEMI KOMORIZONO, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS BRANDAO e SERGIO PINHEIRO
DRUMMOND

0020128-55.2000.403.6100 (2000.61.00.020128-6) - DROGARIA DIC LTDA - ME X LUCI TEREZINHA DOS SANTOS
FERRAZ(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE
SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA
DELATORRE)

Nos termos do artigo 655, I, do CPC, a penhora deve recair, preferencialmente, sobre dinheiro. Assim, para celeridade e efetividade do
provimento jurisdicional, determino a penhora on line, por meio do programa Bacenjud. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado,
nos termos do artigo 475-J, 1º do CPC, e proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes à garantia do débito. Em sendo negativa a
penhora nos termos supracitados, expeça-se mandado de penhora. Int.

0028634-83.2001.403.6100 (2001.61.00.028634-0) - AUTO POSTO SERTANEJO DE ANDRADINA LTDA(SP101471 -
ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO
RAFACHO)

Nos termos do artigo 655, I, do CPC, a penhora deve recair, preferencialmente, sobre dinheiro. Assim, para celeridade e efetividade do
provimento jurisdicional, determino a penhora on line, por meio do programa Bacenjud, observando que o valor a ser executado
corresponde a 50% do valor indicado à fl. 532, rateado pelas exequentes. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado, nos termos
do artigo 475-J, 1º do CPC, e proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes à garantia do débito. Em sendo negativa a penhora nos
termos supracitados, retornem os autos conclusos. Int.

0005178-70.2002.403.6100 (2002.61.00.005178-9) - EDWIGES DAMBROWSKI X GISELE DA ROCHA GUIMARAES X
HELMO MANO X LILIAN ROSE BRESSAN GUASTALI X LUZIA HELENA CHAUD GIOLLO X MARIA ANGELA DE
FREITAS BONFIM MARTINS X MARIZETH ALVES MARINGOLLI DE ABREU X MAURO KENZO SHIMIZU X SANDRA
APARECIDA MASSONI CHECCO X SONIA REGINA MARTINSON CORREA(SP078020 - FRANCISCO EURICO
NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     83/552



1. Fl. 960: Defiro o pedido de vistas fora de Secretaria requerido pela autora.Prazo: 15 dias.2. Prazo para apresentar manifestação: 60
dias. 3. Decorridos sem manifestação que dê prosseguimento ao feito, arquivem-se.Int.

0053431-18.2005.403.0399 (2005.03.99.053431-1) - AMALFI COMERCIAL LTDA. - EPP(SP136532 - CYNTHIA
VERRASTRO ROSA E SP098602 - DEBORA ROMANO E SP047127 - MARIA MARLENE JUSTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte AUTORA da disponibilização em conta corrente
à ordem do(s) beneficiário(s) abaixo relacionados da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s),
observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, os autos serão remetidos
ao arquivo FINDO.CYNTHIA VERRASTRO ROSA

EMBARGOS A EXECUCAO

0017186-25.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009420-82.1996.403.6100 (96.0009420-
9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X MARIA ELISA CAPELATO(SP092369 -
MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA)

Recebo a petição de fls. 14-20 como aditamento à inicial.Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para
impugnação no prazo legal.Int.

0021533-04.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014986-45.2006.403.6105
(2006.61.05.014986-9)) CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES
GUIMARÃES E SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV
REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Apensem-se estes embargos aos autos principais.Vista ao Embargado para impugnação no
prazo legal.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0031234-33.2008.403.6100 (2008.61.00.031234-4) - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A(SP048852 - RICARDO GOMES
LOURENCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2853 -
AMANDA NETO SIMOES BRANDAO) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte AUTORA da disponibilização em conta corrente
à ordem do(s) beneficiário(s) abaixo relacionados da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s),
observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, os autos serão remetidos
ao arquivo FINDO.U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A.

CAUTELAR INOMINADA

0026005-58.2009.403.6100 (2009.61.00.026005-1) - COMERCIO DE APARAS DE PAPEL BEIRAO LTDA(SP158977 -
ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI)

Em vista da manifestação da União de fl. 147, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0032623-78.1993.403.6100 (93.0032623-6) - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO(SP028961 - DJALMA POLA E
SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X JOSE
GERALDO WINTHER DE CASTRO X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte AUTORA da disponibilização em conta corrente
à ordem do(s) beneficiário(s) abaixo relacionados da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s),
observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, os autos serão remetidos
ao arquivo FINDO.JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO

0026390-50.2002.403.6100 (2002.61.00.026390-2) - HELIO JOSE BISQUOLO(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS
SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X HELIO JOSE BISQUOLO X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, é intimada a parte AUTORA da disponibilização em conta corrente
à ordem do(s) beneficiário(s) abaixo relacionados da(s) importância(s) requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s),
observando que os autos permanecerão à disposição em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias. Decorridos, os autos serão remetidos
ao arquivo FINDO.HELIO JOSE BISQUOLO
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0043600-61.1995.403.6100 (95.0043600-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 -
FRANCISCO MALTA FILHO E SP096143 - AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X
JOSE MATIAS PEREIRA ITAPEVI-ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JOSE MATIAS
PEREIRA ITAPEVI-ME

1. Solicite-se ao SEDI a alteração da razão social para JOSE MATIAS PEREIRA ITAPEVI (CNPJ 69.145.753/0001-91).2. O STJ
entende ser desnecessária a intimação pessoal do réu revel, na fase de cumprimento de sentença. Assim, reconsidero a decisão de fl. 147
e reconheço suprida a fase de intimação para os fins do artigo 475-J do CPC.Fl. 141: Nos termos do artigo 655, I, do CPC, a penhora
deve recair, preferencialmente, sobre dinheiro.Assim, para celeridade e efetividade do provimento jurisdicional, determino a penhora on
line, por meio do programa Bacenjud.Efetivada a penhora, dê-se ciência ao executado, nos termos do artigo 475-J, 1º do CPC, e
proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes à garantia do débito.Em sendo negativa a penhora nos termos supracitados, em face
do valor do débito, manifeste-se a exequente.Int.

0061963-96.1995.403.6100 (95.0061963-6) - RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA X ALCATEL EQUIPAMENTOS
LTDA X ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A(SP105509 - LUIZ ROBERTO DOMINGO E SP024515 - TOMAS CARLOS
ALBERTO DI MASE E SP053895 - MARIA LUCILIA RIBEIRO PITTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE
ANDRADE E Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO) X UNIAO FEDERAL X RCT COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X SID TELECOMUNICACOES E CONTROLES S/A

Fls. 173-193: A União Federal pede a desconsideração da pessoa jurídica RCT COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, com o
consequente redirecionamento da execução para a pessoa do ex-sócio SÉRGIO ALEXANDRE MACHLINE; e, o redirecionamento da
execução, quanto à sociedade SID TELECOMUNICAÇÕES E CONTROLES LTDA para as sucessoras ALCATEL
EQUIPAMENTOS LTDA e ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A, criadas a partir da cisão da sociedade LUCENT
THECHNOLOGIES DO BRASIL, que havia incorporado a SID TELECOMUNICAÇÕES.Não há nos autos elementos probatórios
suficientes para a caracterização de abuso de personalidade jurídica conforme o art. 50 do Código Civil. O mero encerramento irregular
da sociedade, por si só, não é suficiente para redirecionar a execução contra os sócios.Quanto ao redirecionamento da execução para as
sucessoras da SID TELECOMUNICAÇÕES, com razão a exequente. Porém, como ainda não houve a citação de SID
TELECOMUNICAÇÕES (embora tenha havido determinação em 17/11/1999, às fls. 103), deve-se aplicar a sistemática de
cumprimento de sentença.DECIDO.1. Indefiro o pedido de desconsideração da personalidade jurídica de RCT COMPONENTES
ELETRÔNICOS LTDA.2. Ao SEDI para a inclusão das sucessoras, ALCATEL EQUIPAMENTOS LTDA e ALCATEL LUCENT
BRASIL S/A, no polo passivo da ação; e, exclusão de SID TELECOMUNICAÇÕES.3. Intime-se, pessoalmente, as sociedades
ALCATEL EQUIPAMENTOS LTDA e ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A a para que efetuem o pagamento voluntário dondicado,
devidamente atualizado, n oprazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do CPC, atentando que em caso de inadimplemento o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). (valor de fls. 175).4. Decorrido o prazo sem
notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da ação.5. Silente o
exequente, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int.

Expediente Nº 6509

ACAO DE DESPEJO

0002386-26.2014.403.6100 - HAYDEE APARECIDA CASTANHO(SP291617 - FABIO AMBROSIO FRANCIOSI E SP119002
- ANA MARIA KUBE DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1107 - MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA)

Sentença(tipo A)O objeto da ação é despejo e cobrança de aluguéis vencidos. A parte autora narrou, em sua petição inicial, que é
proprietária de imóvel, situado na Rua Higino Rolim Rosa, 85, Vila Rosa, Itapetininga/SP, o qual foi locado à Superintendência Regional
do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo em 22/11/2008, com término previsto para 21/11/2009, tendo sido prorrogado por
tempo indefinido. A autora tentou renovar o contrato, mas não obteve resposta da ré, que deixou de pagar os alugueres vencidos no
período de 30/12/2013 a 30/01/2014, o que totalizou o débito de R$3.296,69. Frustradas as tentativas amigáveis de obter o pagamento
do débito, pretende a autora seja determinado o despejo, bem como a condenação da ré no pagamento dos alugueres vencidos e
vincendos até a data da efetiva desocupação. Citada, a ré informou ter honrado com o contrato, sendo que a partir de 12/2009, os
aluguéis são realizados por meio de Reconhecimento de Dívida, o que inviabiliza o pedido de reajuste solicitado pelo locador, por este
motivo, os aluguéis são pagos pelo valor mensal acordado de R$1.000,00. As parcelas de novembro e dezembro de 2013 foram
quitadas na data correta. Em relação aos meses do ano de 2014, a procuradora do locador se recusa a assinar o documento de
cobrança, conforme e-mail que junta na contestação, o que inviabiliza a emissão da ordem bancária para pagamento. A Superintendência
Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, instada a se manifestar sobre o contrato, esclareceu que o contrato não pode
ser prorrogado, pois o imóvel não atende adequadamente as necessidades da agência, uma vez que localizado em área de risco, tendo
ocorrido dois roubos na agência. A procura por outro imóvel que fosse mais adequado restou frustrada. Sustentou que as normas que
regem os contratos foram observadas e o atendimento à população não pode ser prejudicado, por força do princípio da continuidade do
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serviço público, pois os serviços são essenciais, principalmente aos desempregados que buscam receber seguro-desemprego. O artigo 62
da Lei n. 8.666/93 determina que serão aplicados aos contratos de locação em que o Poder Público figure como locatário, os artigos 55
e 58 a 61, desta lei e as demais normas gerais no que couber (fls. 39-68). Realizou depósitos (fls. 63 e 65).Em manifestação sobre as
alegações trazidas pela ré, a autora alegou que a ré desconsiderou a aplicação do reajuste anual com base no IGPM, conforme ajustado
em contrato e, a forma autorizada pelo artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, que atualiza o valor para R$1.317,05. O contrato foi
prorrogado por tempo indeterminado, conforme artigo 56 da Lei n. 8.245/91. A Administração Pública se submete sim a algumas normas
de direito privado. Não houve recusa da autora ao recebimento dos aluguéis, as mensagens eletrônicas (fls. 66-68) trocadas entre a ré e a
imobiliária foram enviadas um mês após o ajuizamento da presente ação, nas quais a imobiliária informou a ré que os pagamento deveriam
ser feitos por depósito judicial, de acordo com o artigo 62 da Lei n. 8.245/91. Como o depósito de 16/01/2014 (fl. 63), foi feito
diretamente à imobiliária, a autora somente o conheceu na presente ação. As parcelas a partir de 01/2014 estão em aberto (fls. 70-
114).A União efetuou o depósito judicial no valor de R$19.000,00 em 20/08/2015 (fls. 119-129), e depósitos no valor de R$1.000,00
referentes aos meses subsequentes (fls. 140-151).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares a
apreciar. Passo à análise do mérito.O ponto controvertido desta ação diz respeito à rescisão de contrato de aluguel por falta de
pagamento e, ao pagamento dos aluguéis e acessórios da locação em atraso.O contrato de locação previu expressamente na Cláusula
Quinta (fl. 09):O aluguel do imóvel objeto desta locação é de R$ 1.000,00 (Um mil Reais) por mês, perfazendo o custo global do
Contrato em R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), correspondente ao período de 12 (doze) meses.PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor do
aluguel estipulado será fixo e irreajustável durante o prazo de 01 (um) ano, conforme o plano de estabilização econômica vigente, salvo
disposições em contrário.PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração concederá reajuste anual, com base no Índice Geral de Preços
de Mercado (IGP-M) desde que previamente solicitado pela Locadora, no momento de aditamento do Contrato e que o novo valor seja
compatível com os preços de mercado.Quando a ação foi ajuizada, em 14/02/2014, os aluguéis estavam adimplidos pela ré, conforme
comprovam os depósitos de fls. 63 e 65.As parcelas subsequentes a janeiro de 2014, posteriores ao ajuizamento da ação, somente não
haviam sido pagas porque com o ajuizamento da ação a imobiliária negou-se a receber os aluguéis e informou à ré que os pagamento
deveriam ser realizados por meio de depósitos judiciais na ação de despejo (fls. 66-67).Conforme a instrução da imobiliária, a ré efetuou
o depósito judicial no valor de R$19.000,00 em 20/08/2015 (fls. 119-129), e depósitos no valor de R$1.000,00 referentes aos meses
subsequentes (fls. 140-151).Não tendo ocorrido a inadimplência da ré, improcedem os pedidos da ação. Sucumbência Em razão da
sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao
vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o
grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo
85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância
da causa não apresentam complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo
de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de despejo e de cobrança dos aluguéis vencidos. A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária
desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Cálculo de correção
monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho
da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Expeça-se alvará em favor da autora dos depósitos realizados na presente
ação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 31 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034587-67.1997.403.6100 (97.0034587-4) - DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA
NASCIMENTO E SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS
REIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA E Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES
REIS) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para
que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os
meios de prova.

0009249-42.2007.403.6100 (2007.61.00.009249-2) - ADILSON LUIS PALOMINO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X INSS/FAZENDA(Proc. 1778 - LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -
SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em embargos de declaração.Alega o embargante que na decisão de fl. 354 há obscuridade/omissão, quanto aos efeitos no
recebimento do recurso de apelação.Assiste razão o embargante, acolho os presente embargos para receber as apelações, da parte
autora e da União em ambos os efeitos.Vista ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

0003858-33.2012.403.6100 - ANDREA PEREIRA DE SOUSA BILINSKI(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E
SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI E SP315675 - TAMIRIS CRISTINA MUTRAN CORDEIRO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)
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Defiro nova suspensão do processo pelo prazo de 06(seis) meses, nos termos do art. 313, II e § 4º do novo CPC.Independente de nova
intimação a parte autora deverá se manifestar sobre eventual consolidação do parcelamento e consequente desistência da ação ou sobre
provas a produzir no feito.Int.

0002144-04.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X ROSA MARIA MARINHO
DUARTE MONTEIRO(SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E SP123639 - RITA DE CASSIA K F DE A RIBEIRO)

Fls. 456-460: Ciência à parte ré.

0011824-76.2014.403.6100 - LUIZ CESAR GOMES GIMENES(SP083813 - WALTER EUGENIO DE CARVALHO PINTO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões.Prazo: 15(quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

0014573-66.2014.403.6100 - ELISSANDRA ANALIA DE SOUZA(SP292206 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS)

Sentença(Tipo C)O objeto da ação é registro em Conselho Profissional.Narrou a autora ser enfermeira inscrita no quadro do conselho-
réu, tendo concluído pós-graduação em enfermagem do trabalho. Entretanto, o Certificado de Conclusão do Curso e Diploma lhes serão
entregues somente em após 180 dias da solicitação efetuada na faculdade em 03/07/2014, o que leva a crer que os documentos serão
entregues em janeiro de 2015. No anseio de iniciar suas atividades como enfermeira do trabalho, requereu à instituição de ensino uma
declaração em papel timbrado que comprovasse a conclusão do curso, porém, ao apresentar o documento no COREN, foi surpreendida
pela informação de que para a inscrição de especialização é obrigatória à apresentação do certificado de conclusão do curso. Sustenta
que perdeu oportunidades de emprego pela falta da inscrição, sendo a declaração da faculdade suficiente para comprovar que está quite
com suas obrigações acadêmicas e, o certificado mera formalidade que a obsta de exercer seu direito líquido e certo de livre exercício da
profissão, garantido no artigo 5º, inciso XIII da Constituição Federal.Pediu a procedência [...] obrigando-se a Requerida a permitir a
inscrição da Autora e seu livre (sic) a especialização em ENFERMAGEM DO TRABALHO, PERMITINDO QUE A AUTORA
POSSA EXERCER SUA PROFISSÃO. (fl. 14).Contestação do réu (fls. 61-82).Réplica (fls. 84-91). Petição do réu informando o
registro da especialidade (fls. 92-120).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Da análise do
processo, verifico que o pedido formulado pela autora não possui mais razão de ser, pois, de acordo com a petição de fls. 92-120, o
registro da Especialidade se deu com a apresentação do Certificado registrado pela universidade.Resta patente que o provimento judicial
reclamado neste processo tornou-se desnecessário e inútil, com a carência de ação, pela perda superveniente do interesse
processual.SucumbênciaO pagamento das custas processuais e honorários advocatícios tem por fundamento a sucumbência, ou seja, que
haja vencedor e vencido. Neste processo, não há vencedor e nem vencido. Houve carência de ação por falta de interesse processual
superveniente.Deixo, por estas razões, de condenar qualquer das partes ao pagamento à outra parte, das custas processuais e honorários
advocatícios.DecisãoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil, diante da carência superveniente de ação por ausência de interesse processual. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.São Paulo, 31 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal

0010053-29.2015.403.6100 - VINICIUS MARTINS LEMOS(SP346241 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA VIEIRA) X ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

Intime-se a parte autora para apresentar o original do instrumento de mandato (procuração particular) e da guia de custas. Prazo: 10
dias.Int.

0016201-56.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013814-68.2015.403.6100) SAO JOSE
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 38 LTDA.(SP121599 - MARCO ANTONIO BUONOMO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

Intime-se a parte autora a apresentar réplica à contestação, bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso
positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.Int.

0017648-79.2015.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP106675 - ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP315339 - LEANDRO FUNCHAL PESCUMA)

Converto o julgamento em diligência.Fl. 216: Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, façam-se os
autos conclusos para sentença.Int.

0019651-07.2015.403.6100 - AMAURI CESAR BARBOSA(SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 05(cinco) dias.Int.

0021820-64.2015.403.6100 - S A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO(SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO E
SP105509 - LUIZ ROBERTO DOMINGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES)
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1. Autorizei a secção da petição protocolo n. 2016.61000033442-1, nos termos do Provimento n. 64/2005-COGE.2. Intime-se a parte
autora a apresentar réplica à contestação, bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo,
especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova. Int.

0023091-11.2015.403.6100 - MARCELO ANTONIO PACHECO(SP093945 - WALTER DE ARAUJO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para
que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os
meios de prova.

0025527-40.2015.403.6100 - ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA(SP208360 - DIEGO ALEJANDRO COSTA
MARCHANT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para
que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os
meios de prova.

0002259-20.2016.403.6100 - LUCIA MUNIZ DE ANDRADE MATOS(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO
FEDERAL

Cumpra a parte autora integralmente a decisão de fl. 35 e vº (ítens 2, 3 e 4)Int.

0002400-39.2016.403.6100 - ALEXANDRE JULIAO ROSA X DANIELA NISHIYAMA DIAS ARAUJO X EDUARDO
HENRIQUE MEGGIATO X GABRIELA RODRIGUES LOURENCO CARREIRA PESSA X GISELE FUMIE SUGAHARA X
HELCIO NOGUEIRA DA LUZ X MARCELO HIDEKI DE LIMA TAKANO X MARISA SCATENA RAPOSO X RONALDO
CARVALHO X SUZANA ALENCAR(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

1. Recebo a petição de fls. 131-143 como emenda à inicial.2. Cumpra a parte autora o item n. 3, da decisão de fl. 130.Prazo: 05 (cinco)
dias.3. Cumprida a determinação, cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em
caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.Int.

0002747-72.2016.403.6100 - PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA(PR040725 - FELLIPE CIANCA
FORTES) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 30(trinta) dias.Int.

0003404-14.2016.403.6100 - METALLOYS & CHEMICALS COMERCIAL LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0003404-14.2016.403.6100Autor: METALLOYS &
CHEMICALS COMERCIAL LTDARéu: UNIÃODecisãoEmbargos de declaração A autora interpõe embargos de declaração da
decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Não há, na decisão, obscuridade, contradição e/ou omissão na forma aludida no
artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, que possui a dicção semelhante ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2005.
A pretensão da embargante é a modificação da decisão e, para tanto, deve socorrer-se do recurso apropriado.DecisãoDiante do
exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int.São Paulo, 21 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l

0005845-65.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795
- OLGA CORDONIZ CAMPELLO CARNEIRO) X OMNI GESTAO DE SERVICOS LTDA. - ME X GEOVANI PAGANINI X
MARCELLO ROCHA TEIXEIRA

Emende o autor a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Juntar procuração original ou cópia autenticada, uma vez que a
juntada à fl. 13 é cópia simples.2. Informar se pretende a realização de audiência, nos termos do artigo 319, inciso VII, do CPC/2015.3.
Juntar cópia da petição inicial e decisões proferidas no processo n. 0015039-26.2015.403.6100, indicado à fl. 05.A documentação
deverá ser apresentada em formato digital (PDF), gravado em CD/DVD, para facilitar o manuseio dos autos do processo, redução de
custos e contribuição com o meio ambiente.Prazo: 15 (quinze) dias. Int.

0006107-15.2016.403.6100 - SOLANGE DE SOUZA ALMEIDA DIAS(SP103431 - SANDRA LEICO KINOSHITA GOTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DecisãoAntecipação da tutelaO objeto da ação é equiparação salarial e dano moral.Narrou a autora, na petição inicial, que apesar de
ocupar o cargo de técnico do seguro social e não possuir supervisão, executa atividades em desvio de função, quais sejam a instrução e
análise de processo; cálculos previdenciários; manutenção e revisão de direito ao recebimento de benefícios previdenciários; orientação
previdenciária e atendimento aos usuários; realização de estudos técnicos e estatísticos, que fazem parte das funções a serem
desempenhadas por analista do seguro social.Sustentou que as atividades executadas são privativas do analista do seguro social, nos
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termos do Anexo V da Lei n. 10.855/2004, razão pela qual deve ser aplicada a Súmula 378 do STJ. O dano moral se justificaria pelo
estresse devido a pressões e desgaste emocional e desmotivação, conforme previsão dos artigos 186 e 187 do Código Civil.Requereu
antecipação de tutela [...] para que cesse a ilegalidade e a Autora exerça ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE as atribuições pertinentes ao
cargo para o qual foi investida, ou seja, de Técnico do Seguro Social (fl. 11).O processo foi ajuizado em 17/03/2016, motivo pelo qual os
requisitos a serem observados na análise do pedido de concessão da antecipação da tutela são os dos artigos 300 e 311 do
CPC/2015.Para a concessão da tutela de urgência devem concorrer dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 300 do Código
de Processo Civil de 2015: 1) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do
processo. Também existe a possibilidade, conforme previsão do parágrafo único do artigo 311 do Código de Processo Civil de 2015, de
concessão da tutela da evidência, que pode ser concedida liminarmente, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando: 1) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 2) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de
multa.Conforme consta na petição inicial, ocupa o cargo de técnico do seguro social desde 24/03/1988 e, segundo a autora, executa
atividades em desvio de função desde 1988.A autora pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem
urgência alguma que justifique a concessão da antecipação da tutela. O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte,
constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se pode admitir. Não resta dúvida de que a autora tem
pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015.Para a pergunta há fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação?, a resposta é negativa, ou seja, se não for concedida a antecipação da tutela e, posteriormente o
pedido for julgado procedente, a tutela será eficaz. Liminares e antecipações de tutela somente podem ser concedidas naqueles casos nos
quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz presente o requisito do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e, assim, não se justifica o deferimento da antecipação da tutela de
urgência.Quanto há possibilidade de concessão da tutela da evidência, esta somente pode ser concedida liminarmente quando as
alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
súmula vinculante, o que não ocorre no presente caso, pois não consta dos autos comprovação documental dos fatos alegados pela
autora.Não se pode deixar de mencionar que o pedido de antecipação da tutela para [...] para que cesse a ilegalidade e a Autora exerça
ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE as atribuições pertinentes ao cargo para o qual foi investida, ou seja, de Técnico do Seguro Social (fl.
11), é incompatível com o pedido final da ação de equiparação salarial ou reenquadramento da autora para o cargo de analista do seguro
social.Nesta perspectiva, em análise aos autos, não se constata o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso
de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, ou prova documental dos fatos alegados, requisitos necessário à
antecipação da tutela.Valor da causaNos termos do artigo 292, 3º, do Código de Processo Civil de 2015, O juiz corrigirá, de ofício e por
arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico
perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.No presente caso, deve ser atribuído o
valor correspondente a 180.000 UFIRs (R$191.538,00) e recolhidas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n.
9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).Assistência JudiciáriaA autora pediu a
assistência judiciária. Nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, considera-se necessitado
todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento
próprio ou da família.Este Juízo tem como parâmetro para deferir a assistência judiciária o valor de isenção do imposto sobre a renda na
fonte (R$1.787,77).Em análise ao contracheque da autora juntado aos autos, verifica-se que os vencimentos são superiores ao limite
acima mencionado, os vencimentos recebidos pela autora em fevereiro de 2015 correspondeu a R$9.014,77 (fl. 26).Por este motivo, a
autora não faz jus à assistência judiciária.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA.Indefiro o pedido de concessão da assistência judiciária.Advirto às patronas da autora que O advogado que, com o
conhecimento prévio de que o cliente não preenche as condições que lhe possibilitem deferimento do benefício da justiça gratuita, como
regra de conduta, lhe entrega junto com a procuração e o contrato de honorários declaração de pobreza por não ter condições de pagar
advogado e custas processuais senão em detrimento do próprio sustento, nos termos da Lei 1060/50, e ingressa com a ação requerendo
o benefício da justiça gratuita, pretextando pobreza, com o objetivo de demandar sem risco, não tem conduta compatível com os
princípios éticos e da moral individual, social e profissional. (artigo 1º e inciso I do artigo 2º do Código de Ética e Disciplina da OAB).
(581ªSessão, Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, Proc. E-4.462/2014 - v.u., em 12/02/2015, do parecer e ementa do Rel. Dr. LUIZ
ANTONIO GAMBELLI - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. CARLOS JOSÉ SANTOS DA SILVA).Emende a
autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Recolher as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289,
de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).2. Juntar contracheques atualizados.3. Informar se
pretende a realização de audiência, nos termos do artigo 319, inciso VII, do CPC/2015.Prazo: 15 (quinze) dias.Intime-se.São Paulo, 01
de abril de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0006347-04.2016.403.6100 - ROSANA MARIA ALVES SOUZA(SP266450A - REGIS ELENO FONTANA) X FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0006347-04.2016.403.6100Autora: ROSANA
MARIA ALVES SOUZARés: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEFDecisãoO objeto da ação é recolhimento de previdência privada sobre parcelas salariais recebidas a título de Complemento
Temporário Variável de Ajuste (CTVA).Na petição inicial, a autora narrou ter sido funcionária da CEF desde 11/04/1989 até sua
aposentadoria em 12/04/2015, tendo exercido função de confiança e se vinculado à entidade de previdência privada FUNCEF, mas com
a edição do plano de carreira do ano de 1998, a função de confiança foi substituída por tabela de comissões. Foi instituído o piso mínimo
e pago à autora o Complemento Temporário Variável de Ajuste (CTVA), que correspondia a diferença entre o valor do piso mínimo e a
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soma das parcelas salariais, porém, a CEF não recolheu a contribuição à previdência privada sobre estes valores.Sustentou que o
Complemento Temporário Variável de Ajuste (CTVA) compõe a remuneração pelo exercício de cargo em comissão, conforme
precedentes do TST, e possui natureza salarial, motivo pelo qual a contribuição à previdência privada deve incidir sobre estes valores.
Requereu a procedência do pedido da ação para [...] ordenar à FUNCEF que proceda ao recálculo do benefício saldado, considerando
o CTVA pago [...] condenar a FUNCEF ao pagamento da complementação [...] condenar a CEF ao recolhimento das contribuições do
participante sobre o CTVA recebido, repassando-as à FUNCEF, acrescida da contribuição paritária a cargo da ré patrocinadora [...] (fl.
28).A autora justificou o ajuizamento da ação na Justiça Federal em razão da presença da CEF no polo passivo da ação e de decisões
proferidas pelo TRF4, porém, as ementas dos acórdãos juntadas às fls. 04-06 não fazem qualquer menção à competência da Justiça
Federal ou à incompetência da Justiça do Trabalho para julgar o mérito das ações, as ementas referem-se à legitimidade da CEF para
figurar no polo passivo da ação e à natureza salarial do CTVA. Todas as demais jurisprudências juntadas pela autora (fls. 12-15 e 27-
28), foram elaboradas pelo Tribunal Superior do Trabalho.A competência da Justiça Federal, bem como da Justiça do Trabalho
encontra-se delimitada no inciso I dos artigos 109 e 114 da Constituição Federal:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e
julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; [...]
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)I as ações
oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004);IV os mandados de segurança,
habeas corpus e habeas data , quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;(sem negrito no original)Apesar de a
Justiça Federal ser competente para processar e julgar os processos em que a Caixa Econômica Federal é ré, o inciso I dos artigos 109 e
114 da Constituição Federal preveem expressamente a exceção das ações oriundas da relação de trabalho.No presente caso, a autora
pretende receber previdência privada sobre parcelas salariais recebidas a título de Complemento Temporário Variável de Ajuste
(CTVA), que segundo a autora sustentou, possuiriam natureza salarial, pois compõem a remuneração pelo exercício de cargo em
comissão.O regime de trabalho dos funcionários da Caixa Econômica Federal, categoria na qual se inclui a autora, é Celetista e o que a
autora discute na presente ação é se o Complemento Temporário Variável de Ajuste (CTVA) que a autora recebia no tempo em que
trabalhou neste regime, possui ou não natureza salarial, para fins de complementação da previdenciária privada.Em outras palavras, a
presente ação refere-se à relação de trabalho e, portanto, a competência para julgamento do presente feito é da Justiça do Trabalho.Nos
termos do artigo 64, 1º, do CPC/2015, a incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser
declarada de ofício.DecisãoDiante do exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo e determino a remessa dos
autos à Justiça do Trabalho.Intime-se. Dê-se baixa na distribuição.São Paulo, 29 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

0006577-46.2016.403.6100 - EDENIR APARECIDA GRIGIO DA SILVA(SP348399 - DANIELLE DA SILVA GRIGIO) X
UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP

11ª Vara Federal Cível de São PauloClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n.: 0006577-46.2016.403.6100Autora: EDENIR
APARECIDA GRIGIO DA SILVARéus: UNIÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, UNIVERSIDAE DE SÃO PAULO USP DecisãoO
objeto da ação é concessão de medicamento (FOSFOETALONAMINA SINTÉTICA).Na petição inicial, a autora narrou ter sido
diagnosticada como portadora de câncer e tomou conhecimento da existência da droga FOSFOETALONAMINA SINTÉTICA que é
pode controlar os sintomas de sua doença.Sustentou que a Administração Pública tem obrigação de fornecer o medicamento ao autor e o
faz citando dispositivos constitucionais e infraconstitucionais sobre direito à saúde e o dever do Estado de provê-la. Requereu antecipação
da tutela para que [...] forneça à autora tantos comprimidos de FOSFOETANOLAMINA quantos sejam necessários para o tratamento
de seu quadro patológico de câncer [...] (fl. 15).A questão consiste em saber se deve ser fornecido à autora medicamento
FOSFOETALONAMINA SINTÉTICA para tratamento de neoplasia maligna.A parte autora incluiu polo passivo a União Federal, com
alegação genérica de que no Sistema Único de Saúde é exercida em cada esfera do governo, além de suscitar o princípio da dignidade da
pessoa humana.No entanto, o Instituto de Química de São Carlos da Universidade de São Paulo - USP publicou a seguinte nota de
esclarecimento à sociedade :Considerando a repercussão de notícias vinculadas na imprensa sobre a distribuição de fosfoetanolamina para
fins medicamentosos no tratamento de câncer pelo Instituto de Química de São Carlos (IQSC) da Universidade de São Paulo (USP),
vimos a público apresentar os seguintes esclarecimentos:A substância fosfoetanolamina foi estudada de forma independente pelo Prof. Dr.
Gilberto Orivaldo Chierice, outrora ligado ao Grupo de Química Analítica e Tecnologia de Polímeros e já aposentado. Esses estudos
independentes envolveram a metodologia de síntese da substância e contaram com a participação de outras pessoas, inclusive pessoas
que não têm vínculo com a Universidade de São Paulo.Chegou ao conhecimento do IQSC que algumas pessoas tiveram acesso à
fosfoetanolamina produzida pelo citado docente (e por ele doada, em ato oriundo de decisão pessoal) e a utilizaram para fins
medicamentosos.Em vista da necessidade de se observar o que dispõe a legislação federal (lei no 6.360, de 23/09/1976 e
regulamentações) sobre drogas com a finalidade medicamentosa ou sanitária, medicamentos, insumos farmacêuticos e seus correlatos, foi
editada em junho de 2014 a Portaria IQSC 1389/2014 (clique aqui para ver a Portaria), que determina que tais tipos de substâncias só
poderão ser produzidas e distribuídas pelos pesquisadores do IQSC mediante a prévia apresentação das devidas licenças e registros
expedidos pelos órgãos competentes determinados na legislação (Ministério da Saúde e ANVISA).A Portaria IQSC 1389/2014 não
trata especificamente da fosfoetanolamina, mas sim de todas e quaisquer substâncias de caráter medicamentoso produzidas no IQSC.
Essa Portaria apenas enfatiza a necessidade de cumprimento da legislação federal e não estabelece exigências ou condições adicionais
àquelas já determinadas na lei.Desde a edição da citada Portaria, o Grupo de Química Analítica e Tecnologia de Polímeros não
apresentou as licenças e registros que permitam a produção da fosfoetanolamina para fins medicamentosos. Sendo assim, a distribuição
dessa substância fere a legislação federal.A Universidade de São Paulo, ademais, não possui o acesso aos elementos técnico-científicos
necessários para a produção da substância, cujo conhecimento é restrito ao docente aposentado e à sua equipe e é protegido por
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patentes (PI 0800463-3 e PI 0800460-9).Cabe ressaltar que o IQSC não dispõe de dados sobre a eficácia da fosfoetanolamina no
tratamento dos diferentes tipos de câncer em seres humanos - até porque não temos conhecimento da existência de controle clínico das
pessoas que consumiram a substância - e não dispõe de médico para orientar e prescrever a utilização da referida substância. Em caráter
excepcional, o IQSC está produzindo e fornecendo a fosfoetanolamina em atendimento a demandas judiciais individuais. Ainda que a
entrega seja realizada por demanda judicial, ela não é acompanhada de bula ou informações sobre eventuais contraindicações e efeitos
colaterais.Destaca-se também que a Portaria IQSC 1389/2014 não proíbe a realização de pesquisas em laboratório com a
fosfoetanolamina ou com qualquer outra substância com potencial propriedade medicamentosa, sendo que quando as pesquisas
envolverem estudos em animais ou seres humanos deve ser observada a respectiva legislação federal, como a Resolução no 466/2012 do
Conselho Nacional de Saúde.O Instituto de Química de São Carlos lamenta quaisquer inconvenientes causados às pessoas que
pretendiam fazer uso da fosfoetanolamina com finalidade medicamentosa. Porém o IQSC não pode se abster do cumprimento da
legislação brasileira e de cuidar para que os frutos das pesquisas aqui realizadas cheguem à sociedade na forma de produtos
comprovadamente seguros e eficazes.(sem negrito no original)Ou seja, no presente caso, não se trata de um medicamento produzido por
laboratório particular, com registro na ANVISA e, comercializado a custo exorbitante, no qual há necessidade de inclusão no polo
passivo dos órgãos públicos de todas as esferas do poder público para arcar com os altos custos do medicamento, em virtude da
responsabilidade objetiva do Estado.A FOSFOETALONAMINA SINTÉTICA foi desenvolvida por um funcionário da USP São
Carlos, que está aposentado. O que a autora pretende na presente ação é participar da pesquisa realizada e não o pagamento dos custos
do tratamento (o que justificaria a presença da União como ré).Se a droga somente pode ser manipulada exclusivamente no Instituto de
Química de São Carlos da Universidade de São Paulo - USP, a União não faz parte da lide.A Universidade de São Paulo é uma
autarquia com personalidade jurídica de direito público criada pelo Estado de São Paulo para a prestação de um serviço tipicamente
público. As universidades públicas estaduais gozam de total autonomia para organizar e gerir seus sistemas de ensino (art. 211 da CF), e
seus dirigentes não agem por delegação da União. A apreciação jurisdicional de seus atos é da competência da Justiça Estadual .Portanto,
não se justifica a inclusão da União Federal no polo passivo da demanda. Nos termos do artigo 64, 1º, do CPC/2015, a incompetência
absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício.Assim, com a exclusão da União do
polo passivo da ação, deve ser declarada a incompetência absoluta deste Juízo. Não se pode deixar de mencionar que foram ajuizados
inúmeros processos nas Varas da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, objetivando a concessão do medicamento, alguns com
deferimento do pedido em sede de liminar ou antecipação da tutela.Embora tenha sido proferida decisão pelo TJSP no processo n.
2194962-67.2015.8.26.0000, de suspensão das liminares concedidas, essa decisão foi reconsiderada, em 09/10/2015, pelo Presidente
do TJSP, com base em decisão proferida pelo STF. DecisãoDiante do exposto, excluo a União Federal do polo passivo DECLARO A
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo e determino a remessa dos presentes autos, com urgência, a uma das Varas da Fazenda
Pública da Justiça Comum Estadual.Intime-se. Dê-se baixa na distribuição.São Paulo, 29 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

0006585-23.2016.403.6100 - WALDYR BERTONI(SP156637 - ARNOLDO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL

11ª Vara Federal Cível - SPClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n. 0006585-23.2016.403.6100Autor: WALDYR BERTONIRé:
UNIÃODecisãoAntecipação da tutelaO objeto da ação é inexigibilidade de crédito tributário.Narrou o autor, na petição inicial, que
apesar de ter sido sócio-gerente pelo período de 13/08/1987 e 29/02/1988 e ter se retirado da sociedade da empresa HENEL
INDÚSTRIAS GRÁFICAS LTDA, em 29/02/1988, quando cedeu suas cotas aos demais sócios, o autor foi habilitado como devedor
das CDAs n. 80.2.94.011674-71, n. 80.2.94.012054-77 e n. 80.7.94.011671-33, que embasaram as execuções fiscais de n. 0510727-
93.1995.403.6182, n. 0510169-24.1995.403.6182 e n. 0513231-72.1995.403.6182, que se originaram de autuações lavradas três
meses após sua saída da empresa, por irregularidade e omissão de parte das receitas (IRPJ e PIS), do período de 12/85, 4/86, 12/86,
03/87, 03/88, 05/88 e 05/89 e, embora não tenha figurado como executado nas execuções fiscais mencionadas, não consegue obter
CND.Sustentou que o autor nunca dirigiu a sociedade, era sócio-gerente de produção, e à época dos fatos geradores que foram
apurados, o autor não fazia mais parte do quadro societário da empresa autuada, sendo as CDAs de períodos anteriores e posteriores à
sua atuação na empresa. O autor jamais foi intimado para quaisquer dos atos ou termos dos processos administrativos n.
10880015203/88-38, n. 10880015205/88-63 e n. 10880015200/88-40; os sócios intimados foram outros. O caso do autor não se
enquadra na previsão do artigo 135, inciso III, do CTN. Além disso, a empresa executada aderiu ao REFIS.Requereu antecipação de
tutela [...] para assegurar ao autor desde já o direito de obter da Receita Federal a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ou, ao
menos, CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA [...] (fl. 12).Para a concessão da tutela de urgência devem concorrer
dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015: 1) elementos que evidenciem a
probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do processo. Assim, diante da existência de perigo de dano, ou,
risco ao resultado útil do processo, passo a análise do outro requisito, que é a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito.A questão consiste em saber se o autor pode obter certidão de regularidade fiscal, apesar de figurar como devedor corresponsável
de dívida ativa da União da empresa HENEL INDÚSTRIAS GRÁFICAS LTDA.Da análise da documentação juntada aos autos,
constata-se que apesar de constar às fls. 51-52 que o autor cedeu e transferiu suas cotas da empresa HENEL INDÚSTRIAS
GRÁFICAS LTDA aos demais sócios em 29/02/1988, anteriormente à autuação da empresa, não consta dos autos que o autor tenha
comunicado este fato à Receita Federal e que tenha ocorrido a recusa na retirada do nome do autor das CDAs.O autor informou tal fato
ao Juízo das Execuções Fiscais (fls. 87 e 150-160), porém, o pedido não foi apreciado porque o autor não figurou no polo passivo da
execução fiscal (fl. 162).A comunicação ao Juízo das Execuções Fiscais não supre a comunicação ou requerimento formulado junto à
Receita Federal e não produz efeitos junto aos processos administrativos.O fato de autor ter alegado que [...] jamais foi intimado/citado
ou notificado para quaisquer atos ou termos dos processos administrativos nº 10880015203/88-38; 10880015205/88-63 e
108800115200/88-40 [...] (fl. 05), não muda o fato de que o autor possuía conhecimento, ao menos desde 2004 (fl. 87), de que
constava como corresponsável pelas dívidas , e de que poderia ter formulado pedido nestes processos administrativos, ou avulso, por
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meio da internet, nos termos do artigo 12 da Instrução Normativa RFB n. 1470, de 30 de maio de 2014, atualmente vigente, que possui a
mesma previsão das diversas outras Instruções Normativas anteriores que regulamentaram, a exemplo do artigo 21 da Instrução
Normativa SRF n. 200, de 13 de setembro de 2002, que estava em vigor no ano de 2004, quando o autor formulou o pedido de fl. 87 ao
Juízo das Execuções Fiscais.O autor juntou os relatórios das inscrições em dívida ativa (fls. 98-109), nos quais ele aparece como
corresponsável pelas CDAs, juntamente com a pessoa jurídica e os demais sócios da empresa. Nestes é mencionado que houve a adesão
ao REFIS e posteriormente a exclusão do parcelamento (fls. 100, 105 e 109). O autor não juntou o relatório de apoio à emissão de
CND de sua situação fiscal para demonstrar que os únicos óbices à emissão da CND são as CDAs apontadas na presente ação. Ou seja,
da conferência dos documentos trazidos aos autos não é possível se concluir pela regularidade fiscal do autor para se determinar a
expedição de CND. Dessa forma, somente depois de a ré dizer que as CDAs são os únicos óbices, é que se poderá conferir se há ou
não óbice a emissão da certidão de regularidade fiscal. Por fim, necessário destacar que existe um procedimento, e este deve ser seguido.
Desde o ano de 1988 o autor deveria ter comunicado à Receita Federal que não era mais responsável tributário pela empresa e, ao
menos desde o ano de 2004 (fls. 87) o autor possui conhecimento de que seu nome consta como devedor corresponsável pelas
CDAs.Ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, a antecipação da tutela não pode ser deferida.Valor da
causaNos termos do artigo 292, 3º, do Código de Processo Civil de 2015, O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa
quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em
que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.No presente caso, deve ser atribuído o valor correspondente a 180.000
UFIRs (R$191.538,00) e recolhidas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber
R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA de expedição de certidão de regularidade fiscal. Corrijo, de ofício e por arbitramento, o valor da causa e fixo em
R$191.538,00. Solicite-se ao SEDI a correção no cadastramento da ação do novo valor da causa.Recolha o autor, sob pena de
indeferimento da petição inicial, as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber
R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).Prazo: 15 (quinze) dias.Intime-se.São Paulo, 29 de março de 2016. REGILENA
EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0016997-47.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007765-11.2015.403.6100)
ASSOCIACAO DOS MUSICOS MILITARES DO BRASIL(SP341174A - LEONARDO DIB FREIRE) X BANCO CRUZEIRO
DO SUL S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP155105 - ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE E SP258421 -
ANA PAULA GENARO)

Apensem-se aos autos n. 0007765-11.2015.403.6100.Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0013814-68.2015.403.6100 - SAO JOSE DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 38 LTDA.(SP121599 - MARCO ANTONIO
BUONOMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Fls. 97-99: Dê-se ciência à requerente.Int.

0016483-94.2015.403.6100 - GENZYME DO BRASIL LTDA.(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 -
DANIEL LACASA MAYA E SP220753 - PAULO ROGÉRIO GARCIA RIBEIRO E SP279595 - LEANDRO LOPES GENARO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

Sentença(tipo B)O objeto da ação é expedição de certidão de regularidade fiscal. Narrou a requerente que pretende antecipar-se a
eventual execução fiscal e oferecer como garantia carta de fiança bancária para que os débitos de PIS e COFINS, referentes aos
processos administrativos n. 10880-917.413/2009-67 e n. 10880-917.412/2009-12, não homologados de declarações de
compensações, não se constituam óbice à emissão da CND.Assim, ao escopo de obter certidão de regularidade fiscal, busca caucionar
antecipadamente o Juízo da Execução Fiscal, mediante apresentação de carta de fiança. Requereu o deferimento da liminar [...] a fim de
que seja assegurado o direito da ora Requerente de que os referidos débitos não consubstanciem óbice à obtenção da certidão positiva
de débitos com efeitos de negativa [...] bem como para obstar eventual inscrição da Requerente no CADIN, Serasa e demais órgãos de
proteção ao crédito; (fl. 23). Assim como, a procedência do pedido da ação [...] com o reconhecimento de que os débitos controlados
pelo Processos Administrativos de Cobrança nºs 10880-917.413/2009-67 e 10880-917.412/2009-12, em situação de cobrança no
conta corrente da Receita Federal do Brasil, encontra-se devidamente garantido pelas cartas de fiança bancária nºs 04540631219/001 e
04540631227/001, não configurando, assim, óbice à obtenção pela Requerente da sua certidão de regularidade fiscal, bem como
afastando eventual inscrição no CADIN, Serasa e demais órgãos de proteção ao crédito (fl. 24).A liminar foi deferida às fls. 59-60, para
reconhecer a garantia prestada às fls. 35-36 (cartas de fiança) e determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de
débito.A requerida, devidamente citada, apresentou contestação, na qual discorda das garantias ofertadas, diante das cláusulas que
condicionam a alteração de prazo, valor e/ou objeto à autorização prévia, por escrito, do fiador. Opôs-se, também, à exclusão da
requerente do CADIN.Réplica às fls. 85-97.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento. Presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação. A questão do processo é a expedição da certidão de situação fiscal com base no
argumento da apresentação da carta de fiança.A garantia oferecida por meio de fiança bancária equivalente ao depósito em dinheiro, uma
vez que caso o devedor não pague o valor devido, o fiador será incitado a fazê-lo e o pagamento se dará em moeda.Como já
mencionado acima, a fiança bancária equivale ao depósito em dinheiro e deve receber tratamento diferenciado dos demais bens
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oferecidos como garantia nas ações de execução fiscal, uma vez que a satisfação do crédito ocorrerá com mais facilidade. Aliás, o
depósito em dinheiro e a fiança bancária (sua equivalente) constituem as únicas maneiras do contribuinte resolver de imediato o problema
de expedição de certidão de regularidade fiscal. Desta forma, uma vez apresentada a fiança bancária, o réu não pode negar a expedição
da Certidão almejada quanto aos débitos abrangidos por esta garantia. Neste caso não se discute o débito, mas, apenas a expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa e a retirada do nome da autora do CADIN. A ré não se opõe ao oferecimento da garantia, mas
discorda das cláusulas do contrato de fiança. O artigo 122 do Código Civil proíbe as cláusulas que sujeitem os efeitos do negócio jurídico
ao puro arbítrio de uma das partes.A cláusula ora impugnada simplesmente prevê que qualquer alteração contratual no prazo, valor ou
objeto, está condicionada à autorização do fiador. Assim, está em sintonia com o artigo mencionado, assim como os artigos 818 e 819 do
Código Civil. Entendimento contrário levaria à interpretação de que o fiador estaria sujeito a alterações no valor da fiança ou prazo de
vencimento sem sua concordância com tais alterações. A irresignação da União não tem cabimento. E, faz jus a requerente à certidão de
regularidade fiscal. A suspensão da inscrição no CADIN é consequência lógica da certificação da regularidade fiscal.Se o contribuinte tem
uma certidão de regularidade fiscal significa que não apresenta pendências e não pode constar no Cadastro de créditos não
quitados.Ademais, a situação que se coloca também não se subsume às hipóteses de inscrição previstas no artigo 2º da lei n.
10.522/2002, que tem o seguinte texto: Art. 2o O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:I - sejam responsáveis por
obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;II -
estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma das seguintes situações:a) cancelada no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF; (Redação dada pela Lei n. 11.941, de 2009).b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes -
CGC.Embora a autora tenha obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, estas encontram-se garantidas e a autora não pode receber o
mesmo tratamento dispensado àqueles contribuintes que têm dívidas sem garantia. A garantia tem o fim específico da expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa, se não houver outros débitos. A carta de fiança apresentada não terá o condão de suspender a
exigibilidade do débito - apenas viabilizará a expedição da certidão requerida e o impedimento da inscrição ou retirada do Cadastro de
Inadimplentes. Sucumbência O pagamento das custas processuais e honorários advocatícios tem por fundamento a sucumbência, ou seja,
que haja vencedor e vencido. Neste processo, não há vencedor e nem vencido. A autora poderia ter obtido o resultado pretendido, sem
recorrer ao Poder Judiciário (poderia ter apresentado a carta de fiança no âmbito administrativo).Se por um lado a autora tem direito de
buscar judicialmente sua pretensão, por outro, não há fundamento para condenação da ré ao pagamento das custas e honorários
advocatícios porque não foi vencida.Deixo, por estas razões, de condenar qualquer das partes ao pagamento à outra parte, das custas
processuais e honorários advocatícios.DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer a Carta de
Fiança como garantia dos débitos nela relacionados, com a única e exclusiva finalidade de obtenção da Certidão de Conjunta Positiva
com Efeitos de Negativa e retirada do nome da autora do CADIN. Não está suspensa a exigibilidade do crédito e nem a prescrição.
Após o trânsito em julgado, desentranhe-se a Carta de Fiança para que a ré junte-a no processo administrativo correspondente, uma vez
que não poderá permanecer encartada nestes autos que serão arquivados. Se a ré informar que já houve ajuizamento da execução fiscal,
a Carta de Fiança deverá ser desentranhada, entregue à autora para juntada nos autos da ação de execução fiscal. Sem condenação de
qualquer das partes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo
487, inciso I do Código de Processo Civil de 2015.Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 31 de março de 2016.REGILENA
EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0001004-27.2016.403.6100 - MARCELO MOREIRA DOS SANTOS ARQUITETOS - EPP(SP330748 - IGOR SANTOS DE
LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para
que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os
meios de prova.

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0005583-18.2016.403.6100 - PED SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP X EDINA APARECIDA FERREIRA X JOSE
ALVES JUNIOR X PAULO FERREIRA X VERA LUCIA GABOARDI FERREIRA X DEJENIR FERREIRA(SP104016 -
NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DecisãoAntecipação de tutelaO objeto da ação é verificação de movimentações bancárias. Na petição inicial, os autores narraram que a
pessoa jurídica autora promoveu abertura de conta corrente junto à Requerida (sendo os demais autores avalistas da primeira), sob o n.
5684-00, agência n. 0235.Diante dos diversos lançamentos unilaterais, surgiram dúvidas quanto à origem dos débitos. Os autores
manifestaram suas dúvidas e insatisfação acerca dos lançamentos unilaterais praticados pelo Requerido, este jamais lhes prestou
esclarecimentos suficientes sobre as condições e cobranças decorrentes dos contratos (fl. 04).Sustentou o dever de a parte ré prestar
contas de forma inequívoca e pormenorizada, diante da relação bancária estabelecida, com fulcro no artigo 914 do Código de Processo
Civil, assim como na súmula 259 do Superior Tribunal de Justiça.Aduziu que a apresentação dos extratos da conta corrente não é
suficiente para adimplir a obrigação de prestação de contas. Por fim, sustentou que os débitos objetos de discussão judicial devem ser
excluídos do SERASA, nos moldes da liminar proferida no bojo do processo n. 1999.61.00.056142-0 (novo n.: 0056142-
72.1999.403.6100). Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que se determine a expedição de ofício para que o Réu retire os
registros eventualmente apontados contra Autora e se abstenha de incluir e divulgar informações negativas da Autora junto aos órgãos de
proteção ao crédito, enquanto o débito estiver sub judice, expedindo-se ofícios aos respectivos órgãos de proteção ao crédito -
SERASA, SCI, SIBACEN, EQUIFAX, BOA VISTA SERVIÇOS etc -, ordenando que se abstenham de qualquer inscrição da Autora
e que suspendam a publicidade da negativação existente nos cadastros do Requerido sob pena de multa cominatória de R$ 100.000,00
(cem mil reais) por dia de descumprimento da inclusão/retirada da inscrição do nome da empresa de tais cadastros; [...] expedição de
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ofício para que o Réu se abstenha de iniciar qualquer cobrança judicial contra a Autora enquanto não houver decisão transitada em
julgado relativa à presente demanda; (fl. 22).É o relatório. Procedo ao julgamento.Para a antecipação da tutela jurisdicional devem
concorrer dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil: 1) existência de prova inequívoca,
suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique
caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.A antecipação dos efeitos da tutela foi requerida
para a retirada da autora dos cadastros de inadimplentes e para que a ré se abstenha de cobrar judicialmente a dívida.Inicialmente,
verifico que a referida ação n. 0056142-72.1999.403.6100 foi julgada improcedente em primeiro grau. O TRF3 negou provimento às
apelações do PRODEC e MPF, e extinguiu o processo sem exame do mérito em relação ao SERASA. O processo aguarda julgamento
de recurso especial.Ademais, a simples dúvida dos autores quanto à correção dos valores lançados, embora autorize a ação de prestação
de contas, não obsta a exigibilidade das obrigações vencidas, nem induz à presunção de incorreção para que, diante de cognição sumária,
impeça o credor de exigir seus direitos.Ausente a verossimilhança da alegação, a antecipação da tutela há de ser deferida.Objeto da
Prestação de ContasOs autores mencionam que a Requerente contratou empresa com expertise em auditorias de finanças, a qual
constatou, após prudente levantamento, os débitos no montante constante da auditoria (fl. 04).Se os autores já submeteram as contas à
auditoria, já sabem com o quê não concordam ou têm dúvidas. Tomando-se em conta que, ao final, caberá ao Juízo a decisão sobre as
contas, necessário que os autores emendem a petição inicial para especificar com exatidão e detalhamento exatamente o que eles querem
que lhes sejam prestadas contas.De acordo com o artigo 550, 1º do CPC/2015, Na petição inicial, o autor especificará, detalhadamente,
as razões pelas quais exige as contas. Necessário registrar, que o trabalho técnico anexado à petição inicial não tem explicação e nem
conclusão. Decisão1. Diante do exposto, INDEFIRO OS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.2. Emendem os autores a
petição inicial para apresentar o pedido com suas especificações, ou seja, dizer exatamente qual o objeto da prestação de contas, o que
pretende que lhes seja esclarecido. Prazo: 15 dias (artigo 321 do CPC/2015).3. Cumprida a determinação acima, cite-se, nos termos do
artigo 550 do CPC/2015, para prestar as contas ou oferecer contestação. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a
produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.Intimem-
se.São Paulo, 21 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

Expediente Nº 6510

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0006067-38.2013.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X
RAIMUNDO PIRES SILVA(SP121503 - ALMYR BASILIO) X GUILHERME CYRINO CARVALHO(SP295678 - HUGO
RICARDO PINA DOS SANTOS E SP290369 - VINICIUS DINIZ MOREIRA)

Abro prazo de 20 (vinte) dias para as partes se manifestarem nos termos do art. 364 do CPC.Int.

ACAO DE DESPEJO

0000336-56.2016.403.6100 - JOSE LUIS BARBIERI X LUCIA SIDNEIA RISSON BARBIERI(SP215904 - RENATO
SEDLACEK MORAES) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões), bem como para
que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os
meios de prova.

MANDADO DE SEGURANCA

0005951-61.2015.403.6100 - MARISTELA SIMAO RACY KHEIRALLAH(SP166949 - WANIA CELIA DE SOUZA LIMA E
SP345306 - PAULA MITIE SAKAUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO
PAULO SP(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)

1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.2. Na sequência, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

0009975-35.2015.403.6100 - EDSON FUMIHIRO TAKAHASHI(SP260743 - FABIO SHIRO OKANO) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES
E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO
ESTADO DE SAO PAULO - CREF4

Sentença(tipo B)O objeto da ação é exercício de profissão de técnico de tênis de mesa.Narrou que o impetrante que é jogador e técnico
de tênis de mesa, tendo participado de vários campeonatos. Ao questionar o Conselho Regional de Educação Física sobre a necessidade
de inscrição para o exercício da atividade de técnico, foi-lhe respondido que há a exigência da inscrição no Conselho.De acordo com
essa orientação, tanto a Confederação Nacional de Tênis de Mesa e a Federação de Tênis de Mesa, têm exigido os documentos para
comprovação da respectiva inscrição, o que impede o livro exercício da atividade pelo impetrante.Sustentou inexistir na legislação de
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regência previsão expressa que o obrigue a inscrever-se no Conselho para o exercício da profissão de técnico de tênis de mesa, sendo
ilegal e inconstitucional tal imposição.Requereu [...] seja deferida o pedido liminar a fim de que, seja intimados os Impetrados para que se
abstenham de autuar o Impetrante, sob pena de multa a ser arbitrada por Vossa Excelência [...] seja por sentença, confirmada a
segurança concedida liminarmente, em definitivo, no sentido de confirmar conceder o mandado de segurança em favor do Impetrante, na
forma aqui pleiteada (fl. 19). A liminar foi deferida para determinar [...] que a autoridade coatora se abstenha de autuar o Impetrante pelo
exercício da profissão de instrutor de tênis de mesa (fls. 50-51).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, com
preliminar de ausência de direito líquido e certo e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação (fls. 60-101).O Ministério
Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança (fls. 147-149).A impetrada interpôs recurso de agravo de
instrumento (fls. 150-193), protocolado sob o n. 0018802-02.2015.4.03.0000.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Fundamento e decido.Encontram-se presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais.Afasto a preliminar de
ausência de direito líquido e certo, o que tornaria a via inadequada, pois os atos ilegais praticados pela autoridade apontada como coatora
no exercício de atribuições decorrentes do regime público podem ser combatidos por meio do mandado de segurança.A demonstração
ou não do direito líquido e certo constitui o mérito do mandado de segurança e, portanto, a princípio, o mandado de segurança pode ser
manejado para o pedido formulado.Pretende o impetrante que seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de autuá-lo pelo
exercício da atividade de técnico de tênis de mesa.O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República assegura o livre exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, nos seguintes termos:Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade, nos termos seguintes:[...]XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer.Nota-se que a norma constitucional em apreço remete a complementação da sua eficácia à lei.Neste
passo, cumpre ressaltar o que dispõe a Lei Federal n. 9.696/98, que regulamenta a Profissão de Educação Física e cria os respectivos
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física, em seus artigos 1º, 2º e 3º, a saber:Art. 1º O exercício das atividades de
Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos
Conselhos Regionais de Educação Física.Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os
seguintes profissionais:I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;II - os
possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em
vigor;III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de
Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.Art. 3º Compete ao Profissional de
Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas,
planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de
equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e
do desporto..O impetrante demonstrou que a autoridade impetrada, com base nos dispositivos legais supracitados, impõe que o exercício
da atividade de treinador de tênis de mesa seja exercida por profissional devidamente registrado no Sistema CONFEF/CREFs; contudo,
entendo que tais dispositivos legais não estabelecem a obrigação de que o exercício da atividade de treinador ou técnico de tênis de mesa
seja realizada, exclusivamente, por profissionais de educação física, tampouco impõem o dever de registro do referido profissional perante
o Conselho de Educação Física.Verifico que a imposição da autoridade impetrada, ao desamparo da lei, de exigirem o registro perante o
Conselho de Educação Física, fere o direito líquido e certo do impetrante ao livre exercício de sua profissão.Nesse sentido, cumpre
ressaltar a seguinte ementa de julgado do e. STJ, que dispôs sobre caso semelhante, os técnicos e treinadores de futebol, mas que pode
ser aplicado analogicamente ao presente caso, a saber:ADMINISTRATIVO E DESPORTIVO. MONITOR E TREINADOR DE
FUTEBOL. EX-ATLETAS. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DESCABIMENTO.
EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA QUE DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE (LEI N. 8.650/1983). AUSÊNCIA DE
CORRELAÇÃO COM AS ATIVIDADES DESCRITAS NA LEI GERAL (LEI N. 9.696/1998). 1. (...) 3. A Lei n. 9.696/1998 (lei
geral que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de
Educação Física) define que apenas profissionais com registro regular no respectivo Conselho Regional poderão atuar na atividade de
Educação Física e receber a designação de Profissional de Educação Física, mas não traz, explícita ou implicitamente, nenhum comando
normativo que determine a inscrição de treinadores e monitores de futebol nos Conselhos de Educação Física. 4. A competência que o
art. 3º da Lei n. 9.696/1998 atribui ao Profissional de Educação Física não se confunde com as atividades técnicas e táticas
precipuamente desempenhadas por treinadores e monitores de futebol. (...). No tocante às Resoluções 45 e 46, de 2002, do Conselho
Federal de Educação Física, (...) leis não se revogam nem se limitam por resoluções. Se tais resoluções obrigam treinadores e monitores
de futebol não graduados a se registrarem em Conselho Regional de Educação Física, estarão extrapolando os limites da Lei n.
9.696/1998. 7. Não se permite ao CONFEF e ao CREF4/SP realizar interpretação extensiva da Lei n. 8.650/1993 ou da Lei n.
9.696/1998, nem exercer atividade administrativa de ordenação (poder de polícia) contra treinadores e monitores de futebol, ex-atletas
não diplomados em Educação Física, sob pena de ofensa ao direito fundamental assecuratório da liberdade de exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição
Federal. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, improvido. (STJ, REsp 1383795/SP, Recurso Especial n.º 2013/0146192-
0, Relator(a): Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 09/12/2013) (grifo nosso).DecisãoDiante do exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para determinar que a autoridade se abstenha de autuar o impetrante em razão do exercício de sua
atividade de técnico de tênis de mesa e de impedi-lo de ser técnico de atletas de mesa.Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da
3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0018802-02.2015.4.03.0000, o teor desta sentença.A resolução do mérito dá-se nos
termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil de 2015.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se, registre-se,
intimem-se.São Paulo, 31 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0017252-05.2015.403.6100 - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS(SP113570 - GLAUCIA
MARIA LAULETTA FRASCINO E SP302659 - MARCELO GUIMARAES FRANCISCO) X DELEGADO DA RECEITA
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FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.2. Na sequência, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

0018850-91.2015.403.6100 - JARBAS SIMAS(SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X CHEFE DA SECAO DE GESTAO
DE PESSOAS DO INSS - GERENCIA EXEC CENTRO -SP(Proc. 2264 - ISABELA POGGI RODRIGUES)

11ª Vara Federal Cível - São PauloAutos n. 0018850-91.2015.403.6100Sentença(tipo A)JARBAS SIMAS impetrou mandado de
segurança em face da CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL EM SÃO PAULO, cujo objeto é abono de permanência.Narrou o impetrante
que, embora tenha sido reconhecido seu direito à percepção ao abono de permanência, até a presente data não foi implantado o abono
em sua folha de pagamento.Sustentou ilegalidade da conduta omissiva da autoridade impetrada.Requereu a procedência do pedido da
ação [...] de modo a decretar a ilegalidade da conduta omissiva e tornar definitiva a liminar concedida com o pagamento do abono de
permanência até o advento da aposentadoria do impetrante [...] (fl. 12).A liminar foi indeferida (fls. 290-291). Desta decisão, a impetrante
interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 299-311), no qual foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal para a
autoridade impetrada implementar o abono de permanência ou justificar o motivo pelo qual tal implementação é inviável (fls. 355-
359).Notificada, a autoridade impetrada informou que o processo foi direcionado para a Diretoria de Gestão de Pessoas/Brasília/DF,
unidade responsável pela normatização de matérias pertinentes a gestão de pessoas (fls. 312-346). Esclareceu que o pedido
administrativo do impetrante formulado em 19/08/2014 foi indeferido à época do pedido formulado, pois a percepção de adicional de
insalubridade não garantia a majoração do tempo de serviço, conforme previsão do 2º do artigo 2º da Instrução Normativa MPS/SPPS
n. 1, de 22/07/2010 e inciso I do artigo 3º da Orientação Normativa do ministério do Planejamento n. 15/2013, sendo o processo
remetido à Diretoria de Gestão de Pessoas/Brasília/DF, na forma do inciso V do artigo 14 do Decreto n. 7.556/2011. Posteriormente a
matéria foi objeto do parecer n. 00100/2015 do Serviço de Consultoria e Assessoramento jurídico da Procuradoria Regional da
PFE/INSS em São Paulo. O servidor requereu aposentadoria voluntária, deferida e publica em 30/11/2015, não sendo devida a
percepção do abono de permanência, face a inatividade, a partir de então (fls. 366-373). O Ministério Público Federal, em seu parecer,
opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que justifique a sua manifestação quanto ao mérito (fl.
349).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Procedo ao julgamento. Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação. Narrou o impetrante que, embora tenha sido reconhecido seu direito à percepção ao abono de permanência, até a
presente data não foi implantado o abono em sua folha de pagamento. Sustentou ilegalidade da conduta omissiva da autoridade impetrada
e requereu a procedência do pedido da ação [...] com o pagamento do abono de permanência até o advento da aposentadoria do
impetrante [...] (fl. 12).Da análise dos documentos juntados aos autos verifica-se que, contrariamente às alegações do impetrante, não foi
reconhecido o seu direito à percepção do abono de permanência.Foi proferida decisão em 07/05/2015, na qual havia sido reconhecido o
direito do impetrante à percepção do abono de permanência [...] ressalvada apenas a hipótese de já ter utilizado o tempo celetário para
obtenção de outro benefício (art. 96, inc. III, da Lei nº 8.213/91), o qual deverá ser observado pela SOGP, com pagamento na forma do
art. 17 e , da ON nº 15/2013 (fls. 228-229).Embora tenha sido reconhecido o direito do impetrante à percepção do abono de
permanência, a decisão que o reconheceu, ressalvou a hipótese de já ter utilizado o tempo celetista para obtenção de outro benefício.
Não houve determinação para implementação imediata do pagamento do abono de permanência. O cumprimento da decisão foi
condicionado à verificação do preenchimento de requisito e o processo foi encaminhado a Seção Operacional de Gestão de Pessoas para
a verificação desse requisito, qual seja a hipótese de o impetrante já ter utilizado o tempo celetista para obtenção de outro benefício.Em
27/05/2015, o Chefe de Seção Operacional de Gestão de Pessoas, analisou os requisitos para o cumprimento da decisão proferida e
constatou que o impetrante não comprovou os requisitos necessários ao pagamento do abono de permanência, pois [...] a única prova
acostada nos autos foi a percepção do adicional de insalubridade, que por si só não lhe assegura direito, e que a presunção dos registros
no contrato de trabalho e continuam sendo apenas relativas, dada a necessidade da comprovação que as atividades exercidas pelo
servidor, à época celetista, ocorreram de forma não-ocasional e não intermitente, bem como a efetiva condição de insalubridade a que
estava submetido, constata-se indubitavelmente que não há amparo legal para a conversão de tempo especial em comum, na forma do
Decreto nº 53.831, de 25.03.64, para o computo do abono de permanência, razão pela qual somos pelo indeferimento do que ora se
pleiteia (fls. 317-323). Em outras palavras, ao analisar o requisito para o cumprimento da decisão proferida que era a hipótese de o
impetrante já ter utilizado o tempo celetista para obtenção de outro benefício, o Chefe de Seção Operacional de Gestão de Pessoas
constatou a falta de cumprimento de outro requisito.Não se trata de omissão injustificada da autoridade impetrada no cumprimento de
uma decisão administrativa, conforme alegado pelo impetrante, mas de uma decisão motivada, com apresentação de fundamento jurídico
previsto no Decreto n. 53.831/64.Após ter sido proferida a decisão pela autoridade impetrada que verificou a ausência do cumprimento
de um requisito para concessão do abono de permanência (fls. 317-323), foram elaborados dois pareceres, um contrário à pretensão do
impetrante, elaborado pela Procuradoria Regional da PFE-INSS em São Paulo (fls. 326-345) e outro favorável ao pleito do impetrante,
elaborado pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS (fls. 380-384).Na petição inicial, o impetrante não se insurgiu contra os
argumentos da decisão do Chefe de Seção Operacional de Gestão de Pessoas, quanto ao cumprimento de requisito previsto no Decreto
n. 53.831/64.O que o impetrante sustentou foi omissão da autoridade impetrada e isso não ocorreu.O ato da autoridade impetrada, de
atestar a falta de preenchimento de um requisito previsto em norma editada pelo Chefe do Poder Executivo, é um ato meramente material,
ou seja, um ato na qual não há declaração de vontade, um ato vinculado de execução. Não há discricionariedade ou margem de escolha
nesta análise. O administrador apenas confere se os documentos atendem ou não determinado requisito e, caso constatado o não
atendimento, profere decisão contrária à concessão do benefício. Este ato não se configura como ato omissivo ou abusivo, ele faz parte
do processo que tramita por diversos setores até que seja definitivamente concluído.Somente após a conclusão definitiva do processo,
nos casos de falta de pagamento por aguardo na liberação de orçamento, que por vezes pode demorar, é que se pode cogitar a omissão
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do poder público e não do agente público.O ato da administração é um conceito amplo, é o gênero, enquanto o ato administrativo é uma
espécie de ato da administração.Todo ato administrativo é um ato da administração, mas nem todo ato da administração é ato
administrativo. Conclui-se que o ato de verificar a falta de preenchimento de requisito para a concessão de abono de permanência não
constitui violação ilegal ou com abuso de poder a direito líquido e certo. DecisãoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO de decretar a ilegalidade da conduta omissiva e de determinação para implementação do abono de permanência até o advento
da aposentadoria do impetrante.A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.
Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 1ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0022748-79.2015.4.03.0000, o teor
desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 29 de fevereiro de
2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0024635-34.2015.403.6100 - CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA
MEGOZZI) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO - DERAT/SP(Proc. 2349 - CLAUDIA BORGES GAMBACORTA)

1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.2. Na sequência, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

0026451-51.2015.403.6100 - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A X INTERCEPT PARTICIPACOES LTDA.
(SP134371 - EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1903 - ISRAEL CESAR LIMA DE SENA)

1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.2. Na sequência, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.

0001122-03.2016.403.6100 - INLINE SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - EPP(SP137017 - MARCOS
GABRIEL DA ROCHA FRANCO E SP160772 - JULIANA CORDONI PIZZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 51-52: Embora a impetrante tenha pedido a redistribuição à Subseção Judiciária de Jundiaí, indicou para figurar no polo passivo o
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINSITRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOROCABA.A competência, em
Mandado de Segurança, é do Juízo sob cuja a jurisdição se encontra a autoridade impetrada. Diante do exposto, reconheço a
incompetência deste juízo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de Sorocaba, dando-se baixa
na distribuiçãoInt.

0002196-92.2016.403.6100 - REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA(GO021324 - DANIEL PUGA E GO013905
- DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO
FEDERAL

Fls. 44-46: Cumpra a parte impetrante o art. 2º da Lei n. 9.800/99, trazer os originais da petição, incluindo a guia de custas iniciais.Int.

0003650-10.2016.403.6100 - MONTEPINO LTDA.(SP247073 - EDUARDO FIGUEIREDO PIRES DE CAMPOS) X
SUPERINTENDENTE DA CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA -CCEE(SP076921 - JOAO DACIO
DE SOUZA PEREIRA ROLIM)

Intime-se a parte impetrada para providenciar a regularização processual, com a apresentação do contrato social, bem como
procuração.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, vista ao Ministério Público Federal.Int.

0004048-54.2016.403.6100 - CORACORTHE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(SP231547 - ARMANDO FRANCISCO
CARDOSO JUNIOR E SP244144 - FELIPE PEREIRA CARDOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO

DecisãoLiminarO objeto da ação é decadência de crédito tributário.Narrou a impetrante que, no ano de 2007, apurou crédito de PIS no
montante de R$ 163.170,58 (cento e sessenta e três mil, cento e setenta reais e cinquenta e oito centavos), decorrente de recolhimentos
efetuados a maior. Apresentou, em 29/10/2007, 14/11/2007, 12/12/2007, 17/01/2008 e 18/03/2008, as Declarações de Compensação
que receberam os números 04213.50921.291007.1.3.04-4017, 21895.79776.141107.1.3.04-7040, 28871.76947.121207.1.3.04-
7202, 24384.33935.170108.1.3.04-0622 e 12134.92062.180308.1.3.04-1327. Os pedidos foram autuados sob o processo
administrativo n. 11610-010.803/2007-95.Em 10/12/2015, por via postal, a impetrante recebeu a Intimação n. 2576/2015
comunicando-lhe o lançamento e inscrição em dívida ativa dos débitos anterior e regularmente compensados em decorrência da não-
homologação das declarações de compensação apresentadas há mais de 8 (oito) anos (fls. 04), data esta que obteve ciência do
indeferimento da compensação, pois o referido processo administrativo não constava como pendente ou com exigibilidade suspensa junto
à RFB/SP (fls. 05), até março de 2015, e, a impetrante obteve, em julho de 2015, certidão positiva com efeitos de negativa que não
constava o débito ora posto em discussão.Por fim, o impetrante apresentou, em 18/02/2016, manifestação de inconformidade, que foi
julgada intempestiva, pois o último prazo legal para manifestação, de acordo com a autoridade, teria se encerrado em
11/06/2012.Sustentou, em síntese, que a intimação do contribuinte após cinco anos da apresentação da DCOMP enseja considerar
homologado o pedido e definitivamente constituído o crédito naquele processo administrativo pleiteado (fl. 13), nos termos do artigo 74,
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5º, da Lei n. 9.430 de 1996.Requereu o deferimento da liminar [...] para o fim de determinar a suspensão da inscrição do débito oriundo
do indeferimento das compensações objeto do processo administrativo nº 11610-010.803/2007-95 em dívida ativa, e os consequentes
efeitos constritivos da exigibilidade do débito, tais como inscrição no CADIN, protesto do título junto ao Cartório de Protestos, e
ajuizamento da execução fiscal visando o cumprimento da obrigação, comprovadamente ilíquida e incerta, até ulterior julgamento e
trânsito em julgado do presente mandamus [...]; (fls. 18), assim como a procedência do pedido da ação para declarar a decadência do
direito do Impetrado de indeferir os pedidos de compensação objeto do processo administrativo n. 11610-010.803/2007-95 realizados
há mais de 8 (oito) anos, nos termos dos arts. 150, 4º, e 173 do Código Tributário Nacional, além dos arts. 29, 2º, da Instrução
Normativa nº 600, de 28 de dezembro de 2008, e art. 74, 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei
n 10.833, de 2003, vigentes à época das compensações realizadas, reconhecendo o direito líquido e certo da Impetrante quanto a
homologação tácita das referidas compensações.Intimado a esclarecer a petição inicial, a impetrante aduziu que o pedido principal do
presente mandado de segurança é o reconhecimento do direito líquido e certo da Impetrante quanto a homologação tácita das
compensações objeto do processo administrativo nº 11610-010.803/2007-95, tendo em vista a decadência do direito do Impetrado de
indeferir os pedidos de compensação realizados há mais de 8 (oito) anos, e do consequente lançamento do débito compensado após o
prazo legal de 5 (cinco) anos, nos termos dos arts. 150, 4º, e 173 do Código Tributário Nacional [...] (fl. 64), e reiterou o pedido
liminar.É o relatório. Procedo ao julgamento.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos
no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de
concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de
segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.A questão situa-se no
termo final do prazo para homologação tácita. Se deve ser contado da data da intimação do despacho que indefere a compensação, ou,
da data do despacho decisório.Apesar de o Impetrante ter sido intimado para efetuar o pagamento dos débitos apenas em 2015, isso não
implica necessariamente que ele não fora anteriormente intimado do despacho. Ademais, os elementos probatórios constantes nos autos
indicam que o impetrante tomou ciência do despacho decisório em 10/05/2012.De fato, a alegação do impetrante é de que essa intimação
não ocorreu, mas não há nos autos elementos suficientes que evidenciem tal afirmação, para justificar, em sede de cognição sumária, o
deferimento do pedido liminar.Ademais, a prescrição e a decadência são modalidades de extinção do crédito tributário listadas no artigo
156 do Código Tributário Nacional. As demais modalidades são: pagamento; compensação; transação; remissão; conversão de depósito
em renda; pagamento antecipado e homologação do lançamento; consignação em pagamento; decisão administrativa que reconhece a
inexistência do crédito; decisão judicial; dação em pagamento.A análise dos itens permite constatar que a maioria deles corresponde à
efetiva quitação da dívida (pagamento; compensação; transação; conversão de depósito em renda; pagamento antecipado e homologação
do lançamento; consignação em pagamento; dação em pagamento). Em outros, a extinção advém de uma decisão do credor ou decisão
judicial (remissão; decisão administrativa que reconhece a inexistência do crédito; decisão judicial). Um terceiro grupo, do qual fazem
parte a prescrição e decadência, corresponde à perda do crédito.Não há como negar a gravidade desta última ocorrência que, por esta
razão, merece tratamento diferenciado e mais cuidadoso.Nos dois primeiros grupos, de alguma forma o credor obteve o pagamento da
dívida ou decidiu não ser ela exigível. Nestes casos, a prova é realizada pelo devedor.Nas hipóteses de prescrição e decadência,
ultrapassado o prazo previsto em lei, a princípio, não haveria dúvidas quanto à sua consumação. No entanto, é possível ao credor a prova
de que adotou providências para impedi-la. O reconhecimento, ainda que provisório e reversível, da prescrição em sede tutela, afigura-se
temerário; especialmente pelo fato de que a demonstração da permanência do crédito cabe ao credor.Não é possível, portanto, a
suspensão da exigibilidade do crédito, em razão da decadência, em sede de cognição sumária.Assim, ausente a relevância do fundamento
não é possível a concessão da liminar.Decisão.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de suspensão da inscrição do
débito em dívida ativa.Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de
representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.Intime-se.São Paulo, 28 de março de
2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0004878-20.2016.403.6100 - ISTITUTO EUROPEO DI DESIGN - SAO PAULO (IED-SAO PAULO)(SP063927 - MARIA
CRISTINA DE MELO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

A Impetrante cumpriu parcialmente a determinação de fls. 99-99v, pois:a. Não retificou o valor da causa; e,b. Não juntou o comprovante
original do pagamento da guia de custas, nos termos da Resolução n. 5 de 2016 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Decido. Concedo à impetrante prazo de 05 (cinco ) dias para corrigir os vícios apontados, sob pena de indeferimento da petição
inicial, conforme decisão de fls. 99-99v.Lembro, ainda, que a parte deve fornecer cópias das petições de emenda para composição das
contrafés.Int.

0005577-11.2016.403.6100 - ROGERIO DE ARAUJO SILVA(SP324131 - FERNANDO GOULART CARDOSO) X ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO X FUNDACAO GETULIO VARGAS

O objeto da ação é isenção de pagamento de inscrição no exame da Ordem dos Advogados do Brasil - SP. Narrou o impetrante que por
carecer de recursos financeiros, requereu a isenção da taxa de inscrição no exame da ordem. O impetrante, no ato da inscrição, informou
o Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico, porém, a isenção foi indeferida.Sustentou que a obrigatoriedade de
inscrição do impetrante no CadÚnico é inviável, porque o critério padronizador para a concessão da isenção beira a avareza. O
impetrante, porém, apesar de não preencher os critérios para o CadÚnico, demonstrou que é hipossuficiente por ser beneficiário de
outros programas do Governo Federal e Municipal, tais como bolsa integral do FIES e passe livre. Logo após - e na mesma página (fl.
06) - o impetrante afirma preencher os critérios exigidos pelo Decreto n. 6.135/2007. Requereu a concessão da liminar para determinar a
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE SÃO PAULO e FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS - FGV, que
aceite IMEDIATAMENTE a inscrição do IMPETRANTE no XIX Exame de Ordem Unificado, sem o pagamento da respectiva taxa, no
valor de R$ 240 (duzentos e quarenta reais), cuja primeira etapa (prova objetiva) ocorrerá em 03 de abril de 2016 (fl. 10).Foi
determinada a emeda da inicial (fl. 43), o que foi cumprido nas fls. 45-58). É o relatório. Procedo ao julgamento.Para a concessão da
medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a
relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo.Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a
análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.A questão é a isenção taxa de inscrição na prova do exame da Ordem dos
Advogados do Brasil. O edital prevê que o gozo da isenção da taxa de inscrição está condicionado ao preenchimento cumulativo de duas
exigências, quais sejam, inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e, ser membro de família de baixa
renda. Não há ilegalidade ou abuso de poder nesta exigência. Para um concurso com a quantidade elevada de inscritos, é razoável e
esperado, que haja um critério objetivo para verificação da falta de condição de pagamento da taxa de inscrição. A existência de um
critério objetivo confere lisura ao procedimento de concessão de isenção.Não se verifica, portanto, a existência de ato ilegal ou com
abuso de poder. DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de determinação para que a autoridade aceite a
inscrição do impetrante no XIX Exame de Ordem Unificado, sem o pagamento da respectiva taxa. Notifique-se a autoridade Impetrada
para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,
enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na
sequência, conclusos para sentença.Intime-se.

0006845-03.2016.403.6100 - INCOMETAL S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA E
SP298869 - FELIPE DE MORAES FRANCO) X DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

DecisãoLiminarO objeto da ação é contribuição previdenciária sobre auxílio-doença e auxílio-doença acidentário nos primeiros quinze
dias de afastamento; adicional constitucional de 1/3 das férias gozadas e indenizadas; aviso prévio indenizado; e, adicional de hora
extra.Sustentou a impetrante que estas verbas não devem ser incluídas na base de cálculo das contribuições previdenciárias por não
possuírem natureza remuneratória da prestação de serviços, não podem ser alvo de tributação a título de contribuição previdenciária,
sendo vedado ao legislador infraconstitucional ou mesmo às autoridades fiscais, no exercício da atividade privativa de lançamento, dispor
de forma contrária, sob pena de absoluto desrespeito à ordem constitucional vigente (fl. 04).Requereu o deferimento da liminar [...] para
que se suspenda a exigibilidade das parcelas vincendas das contribuições previdenciárias supostamente incidentes sobre as verbas
mencionadas [...] (fls. 35).É o relatório. Procedo ao julgamento.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois
pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de
ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.A ação mandamental é caracterizada pelo
procedimento célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos, salvo algumas ações que se lhe
antepõem no julgamento, a exemplo do Habeas Corpus.Estabelecida esta premissa, verifica-se que não existe risco de perecimento do
direito na hipótese de ser acolhido o pedido apenas no final do provimento judicial e não em caráter antecipatório.O impetrante pode
eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão da liminar.O
deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada
urgência se pode admitir. Não resta dúvida de que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei n.
12.016/09.Para a pergunta existe possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento
definitivo?, a resposta é negativa, ou seja, se não for concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida será
eficaz. Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência
posteriormente de nada servirá. Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão
de segurança quando do julgamento definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.Ademais, quanto à verossimilhança da
alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela parte que pretende a
antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e principalmente, no relativo ao
perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em
outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo
de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora
processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É
indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito
subjetivo da parte (sem grifos no original) . Apesar de o aludido excerto doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela
antecipada, mostra-se de todo aplicável à presente demanda. Ausente a possibilidade de ineficácia da medida, não tem sentido apreciar a
relevância do fundamento, porque, ainda que existente, não seria suficiente para a concessão da liminar ante a falta do outro requisito.
Conclui-se que não existe o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito necessário à concessão da liminar.Valor
da causaNos termos do artigo 292, 3º, do Código de Processo Civil de 2015, O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da
causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor,
caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.No presente caso, deve ser atribuído o valor correspondente a
180.000 UFIRs (R$191.538,00) e recolhidas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de
1996, a saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR.Corrijo, de ofício e por arbitramento, o valor da causa e fixo em R$191.538,00.Solicite-se ao SEDI a correção no
cadastramento da ação do novo valor da causa.Recolha o autor, sob pena de indeferimento da petição inicial, as custas equivalentes à
diferença em relação ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou metade
correspondente a R$957,69).Cumprida a determinação, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.Dê-
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se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para
que, querendo, ingresse no feito.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.Intime-se.São Paulo,
31 de março de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0007004-43.2016.403.6100 - HUSSEIN KESHAVJEE(SP321223 - WAGNER PIDORI) X SUPERINTENDENTE DA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

DecisãoLiminarO objeto da ação é retenção de imposto de renda retido na fonte sobre verbas indenizatórias.Narrou o impetrante que foi
desligado da empresa onde trabalhava no cargo de diretor, Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos S/A, em 15/09/2015. Quando
do desligamento, celebrou acordo de confidencialidade, não concorrência e não aliciamento, pela contrapartida de R$ 201.000,00
(duzentos e um mil reais) a ser paga em 19/04/2016.Sustentou que o valor se trata de verba indenizatória pois ao preservar os interesses e
segredos de sua antiga empregadora, também sofre dano material considerável, pois fica fora do mercado de trabalho, sofre os efeitos da
desatualização e a possibilidade de desemprego aumenta de forma absoluta, o que aumenta, estatisticamente, o tempo de seu desemprego
(fl. 04).Requereu a concessão da medida liminar, inaudita altera pars, para que seja expedido ofício à antiga empregadora do Impetrante,
INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLOGICOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.645.738/0004-11, sediada à
Rua Professora Helena Moura Lacerda nº 131, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, responsável tributária para a retenção do Imposto de
Renda referente ao pagamento do contrato de sigilo, para que NÃO RETENHA O IMPOSTO DE RENDA, no valor estimado de R$
54.405,64, conforme documentos e solicitações anexos, declarando os valores recebidos pelo Impetrante como verba indenizatória sem
incidência desse tributo (fl. 14). É o relatório. Procedo ao julgamento.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois
pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de
ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.A questão do processo é a natureza jurídica do
dinheiro que o impetrante receberá. O valor a ser recebido decorre de acordo de confidencialidade, não concorrência e não aliciamento.
Em recente julgamento, o Ministro Og Fernandes do Superior Tribunal de Justiça explicou o fundamento da tributação dos lucros
cessantes. A bonificação que o impetrante receberá equivale e tem a mesma natureza dos chamados lucros cessantes.Nas palavras do
Ministro Og Fernandes, Para a materialização da hipótese de incidência do imposto renda requer-se, simplesmente, a existência de
acréscimo patrimonial, consistente na aquisição de riqueza nova, independentemente da fonte ou procedência do ganho, exceto em
situações de imunidade ou isenção.Tal afirmação, sem sobra de dúvidas, encontra-se em sintonia com o princípio tributário intitulado
pecunia non olet, que, de acordo com a doutrina, significa que o dinheiro não tem cheiro, razão pela qual o tributo será cobrado de todos
aqueles que apresentam capacidade contributiva (capacidade econômica) (Carneiro, Cláudio. Curso de Direito Tributário e Financeiro. 4ª
ed. São Paulo:Saraiva, 2012, p. 250).Feitas essas considerações, tem-se que, sob a ótica do Código Civil, notadamente dos arts. 402 e
403, indenização corresponde a perdas e danos, devendo englobar não apenas o que o indivíduo perdeu, como também o que deixou de
lucrar, esse último denominado lucros cessantes. É o que se infere da leitura dos referidos artigos, nos termos seguintes:Art. 402. Salvo as
exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que
razoavelmente deixou de lucrar.Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos
efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual.Assim, para o Código Civil, os
lucros cessantes correspondem a perdas e danos e, por conseqüência, a verba indenizatória.A natureza indenizatória dos lucros cessantes
não os retira do âmbito de incidência do imposto de renda, pois o que interessa para a tributação por intermédio do referido tributo, como
visto acima, é a obtenção de riqueza nova, ou seja, a ocorrência de acréscimo patrimonial .A bonificação que será paga ao impetrante
configura riqueza nova e, desta forma, este acréscimo patrimonial deve ser tributado. Da assistência judiciáriaO impetrante requereu, na
petição inicial, a Assistência Judiciária. O mandado de segurança não tem perícia e nem honorários advocatícios. Não dá para acreditar
que o impetrante não tenha condições de pagar as custas processuais.Vale ressaltar que o impetrante receberá mais de duzentos mil reais
de bonificação; portanto, não é pessoa sem condições de pagar as custas processuais sem prejuízo próprio e de sua família.
DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Indefiro a assistência judiciária.Emende o impetrante a petição inicial,
sob pena de indeferimento, para:a. Cumprir os artigos 6º e 7º, incisos I e II, da Lei n. 12.016 de 2009;b. Recolher as custas.Após,
notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da
pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.Após, vista ao Ministério
Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.Intime-se.São Paulo, 04 de abril de 2016.REGILENA EMY FUKUI
BOLOGNESI Juíza Federal

0007173-30.2016.403.6100 - SANTANA CENTRO DAS ANTENAS LTDA(SP186178 - JOSE OTTONI NETO) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

DecisãoLiminarO objeto da ação é contribuição previdenciária sobre adicional de horas extras, salário maternidade, férias gozadas, terço
de férias e aviso prévio indenizado.Sustentou a impetrante, em síntese, que estas verbas não devem ser incluídas na base de cálculo das
contribuições previdenciárias, vez que a exigência de contribuições previdenciárias sobre verbas indenizatórias e assistenciais é
inconstitucional e ilegal, pois a natureza destas verbas não é a mesma que compõem a remuneração do empregado, recebida em
contraprestação do serviço efetivamente prestado, em face do contrato de trabalho, como autorizado pela Constituição Federal [...] (fl.
23).Requereu o deferimento da liminar [...] para o fim de que seja reconhecida a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal
incidente sobre verbas de caráter indenizatório ou assistencial, referente as seguintes verbas: Adicional de Horas Extras 50%, 60% e
100%; Salário Maternidade; Férias Gozadas; 1/3 Férias e todos os seus reflexos e Aviso Prévio Indenizado e seus reflexos, determinando
à autoridade coatora que se abstenha de realizar quaisquer atos que impliquem o lançamento dos valores aqui discutidos; (fl. 26).É o
relatório. Procedo ao julgamento.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo
7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de
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concessão de segurança quando do julgamento definitivo.A ação mandamental é caracterizada pelo procedimento célere, dotada,
inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos, salvo algumas ações que se lhe antepõem no julgamento, a exemplo
do Habeas Corpus.Estabelecida esta premissa, verifica-se que não existe risco de perecimento do direito na hipótese de ser acolhido o
pedido apenas no final do provimento judicial e não em caráter antecipatório.O impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito
reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão da liminar.O deferimento de qualquer medida, sem
oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se pode admitir. Não resta dúvida de
que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.Para a pergunta existe possibilidade de
ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento definitivo?, a resposta é negativa, ou seja, se não for
concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida será eficaz. Liminares somente podem ser concedidas
naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz,
portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.Ademais, quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de
convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto
à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem
como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da
pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não
podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do
sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de
dano anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte (sem grifos no original) .
Apesar de o aludido excerto doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela antecipada, mostra-se de todo aplicável à
presente demanda. Ausente a possibilidade de ineficácia da medida, não tem sentido apreciar a relevância do fundamento, porque, ainda
que existente, não seria suficiente para a concessão da liminar ante a falta do outro requisito. Conclui-se que não existe o fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito necessário à concessão da liminar.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO O
PEDIDO LIMINAR.Emende o impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para juntar procuração com indicação do
subscritor.Cumprida a determinação, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito
ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito.Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.Intime-se.São Paulo, 04 de abril de
2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0007207-05.2016.403.6100 - GLAUCIA MUNIRA DE CARVALHO(SP361901 - RODRIGO PIAUHI PENARANDA E
SP361698 - JESSICA MONTEIRO DE SOUZA) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO -
SP

11ª Vara Federal Cível - SPClasse: Mandado de SegurançaProcesso n. 0007207-05.2016.403.6100Impetrante: GLAUCIA MUNIRA
DE CARVALHOImpetrado: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULODecisãoO objeto da
presente ação é a liberação do seguro-desemprego.A matéria tratada nestes autos é de natureza previdenciária, nos termos da
jurisprudência sobre o assunto:AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA
SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 1. Agravo de instrumento que objetiva reforma da decisão do Juízo de 1º grau que, em ação mandamental
que objetiva a liberação de seguro-desemprego, declinou da competência a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo/SP. 2. Agravo
redistribuído à minha relatoria. 3. O Órgão Especial esta Corte decidiu no sentido de que o seguro-desemprego é um benefício que
integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no
artigo 201, inciso III, matéria de alçada da Terceira Seção deste Tribunal. 3. Precedente do Órgão Especial (2006.03.00.029935-2). 4.
Conflito de competência suscitado perante o Órgão Especial, na forma do artigo 11, parágrafo único, alínea i,do Regimento Interno deste
Tribunal (TRF3, AI 201003000058029 - 399396, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, decisão unânime, DJF3 CJ1 08/04/2010,
p. 210).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA. - Hipótese de conflito de
competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi
indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária.
Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - Conflito de competência procedente. (TRF3, CC
200603000299352 - 8954, Rel. Des. Ramza Tartuce, Órgão Especial, decisão por maioria, DJU 18/02/2008, 540).Diante do exposto,
declino da competência em favor de uma das Varas Previdenciárias da Justiça Federal, a quem os autos deverão ser remetidos.Intimem-
se.São Paulo, 04 de abril de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

CAUTELAR INOMINADA

0001926-68.2016.403.6100 - AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.(SP133065 - MARIA PAULA DE
CARVALHO MOREIRA E SP072728 - ANGELICA LUCIA CARLINI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
- ANS

Concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a requerente apresente a via original da procuração, nos termos da decisão de fl. 225, sob
pena de indeferimento.Int.

Expediente Nº 6513DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     101/552



Expediente Nº 6513

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0697318-60.1991.403.6100 (91.0697318-3) - FACTORINVEST SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA(SP008178 -
JOSE ALVARO DE MORAES E SP114655 - JOSE AUGUSTO DE MORAES E SP149724 - JOSE ALVARO DE MORAES
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

1. Fl. 211: Ciência as partes do extrato de pagamento do precatório.2. Comunique-se ao Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais a
quitação do requisitório e que o valor depositado nos autos (R$ 121.983,26 em 01/12/2015) é insuficiente para garantir a penhora.
Solicite-se que informe se persiste o interesse na transferência do valor penhorado e, em caso positivo, que informe todos os dados para a
correta transferência do depósito, como indicação do Banco, número da agência, CDA e outras que se fizerem necessárias.Com as
informações, oficie-se à Caixa Econômica Federal, Agência 1181, para que transfira o valor para o Juízo da Execução.Noticiado o
cumprimento, informe ao Juízo da execução comunicando a disponibilização dos valores. Comprovada a transferência dos valores,
arquivem-se os autos. Int.

0702288-06.1991.403.6100 (91.0702288-3) - PLASCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP146231 - ROBERTO
JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP194984 - CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -
SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X PLASCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Ciência as partes do pagamento complementar do precatório referente a diferença TR/IPCAe (fl. 246), bem como do pagamento da 7ª
parcela do precatório (fl. 249).2. À fls. 247-248 a União informa a redistribuição do processo n. 068.01.2006.017064-3 (ordem
3465/06), originário da penhora no rosto dos autos de fls. 198-199, ao Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri, autuado sob o n. 0007878-
27.2015.403.6144.Sendo assim, comunique-se ao Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri a efetivação da penhora e que estão depositados
nos autos os valores de R$ 35.567,76 (em 28/01/2009), R$ 38.747,79 (em 27/05/2010), R$ 44.176,69 (em 29/06/2011), R$
52.095,69 (em 25/05/2012), R$ 65.870,73 (em 28/10/2013), R$ 45.643,35 (em 01/12/2014), R$ 36.619,59 (em 07/10/2015) e R$
99.214,05 (em 01/12/2015). Solicite-se que informe o valor atualizado da penhora, bem como que informe todos os dados para a
correta transferência dos depósitos, como indicação do Banco, número da agência, CDA e outras que se fizerem necessárias.Com as
informações, oficie-se à Caixa Econômica Federal, Agência 1181, para que transfira os valores ao Juízo da Execução.Noticiado o
cumprimento, informe-se-o.Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente do precatório.Int.

0036408-82.1992.403.6100 (92.0036408-0) - AMBROSIANA CIA GRAFICA E EDITORIAL(SP206474 - PRISCILA PIRES
BARTOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES)

Ciência as partes do pagamento complementar do precatório referente a diferença TR/IPCAe (fl. 289), bem como do pagamento da 8ª
parcela do precatório (fl. 290).Solicite-se ao Juízo da Execução que informe o valor remanescente da penhora, em vista das transferências
realizadas à fl. 271 (R$ 607.314,14 em 08/2015, CDA 8060615257159) e fl. 278 (R$ 194.504,68 em 09/2015, CDA 80706037208-
59), bem como o número da CDA a ser vinculada a nova transferência.Com as informações, oficie-se a CEF, agência 1181, para que
transfira o valor informado pelo Juízo da Execução, a ser retirado das contas indicadas à fl. 289 e 290.Noticiada a transferência, informe-
se-o.Após, venham os autos conclusos para destinação de eventual saldo remanescente ou, em caso negativo, aguarde-se sobrestado em
arquivo o pagamento da parcela subsequente do precatório. Int.

0085435-34.1992.403.6100 (92.0085435-4) - NCH BRASIL LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Fl. 282: Ciência as partes da disponibilização em conta corrente à ordem da beneficiária NCH BRASIL LIMITADA.Nada sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0013342-39.1993.403.6100 (93.0013342-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0738725-
46.1991.403.6100 (91.0738725-3)) MAGNATA MOTEL LTDA. X GRAN MOTEL DAS FONTES LTDA - EPP X MAGNATA
MOTEIS NACIONAIS LTDA X PINHEIRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA X ECONAVE S/C
ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA(SP053182 - RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO E SP297637 - MARIA PAULA
SILVEIRA CHEIBUB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO)

Fls. 779-780: Ciência as partes da disponibilização em conta corrente à ordem dos beneficiários GRAN MOTEL DAS FONTES
LIMITADA - EPP e MAGNATA MOTEL LTDA.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0030091-97.1994.403.6100 (94.0030091-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027194-
96.1994.403.6100 (94.0027194-8)) RADIO ELDORADO LTDA(SP234159 - ANA PAULA GANZAROLI MARTINS
SEISDEDOS E SP114694 - ROGERIO LINDENMEYER VIDAL GANDRA DA SILVA MARTINS E SP058739 - JOSE PAULO
MOUTINHO FILHO) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES E
Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA)

Fl. 474: Ciência as partes da disponibilização em conta corrente à ordem do beneficiário ROGÉRIO LINDENMEYER VIDAL
GANDRA SILVA MARTINS.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.
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0034152-98.1994.403.6100 (94.0034152-0) - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP128457 -
LEILA MEJDALANI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Fl. 240: Ciência as partes da disponibilização em conta corrente à ordem da beneficiária CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTOS.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0105740-26.1999.403.0399 (1999.03.99.105740-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0105739-
41.1999.403.0399 (1999.03.99.105739-3)) FORMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS LTDA(SP236205 -
SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB E SP036250 - ADALBERTO CALIL E SP070645 - MARIA LUCIA DE ANDRADE
RAMON E SP240847 - LUSMAR MATIAS DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 408: Ciência as partes do pagamento da 6ª parcela do precatório.2. Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl.
406, nos termos da decisão de fl. 407, bem como do depósito de fl. 408, com os dados informados à fl. 409.Liquidados os alvarás,
aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente do precatório.Int.

0026343-78.2000.403.0399 (2000.03.99.026343-3) - SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA X ALMEIDA, ROTENBERG
E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP010905 -
OSWALDO SANTANNA E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E SP115762 - RENATO TADEU
RONDINA MANDALITI E SP305453 - JULIA HENRIQUES GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO
MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Fl. 543: Ciência as partes do pagamento da 5ª parcela do precatório.2. Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados
à fls. 510 e 541, nos termos da decisão de fl. 542, bem como do depósito de fl. 543, com os dados informados à fl. 545.Liquidados os
alvarás, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente do precatório.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0758293-58.1985.403.6100 (00.0758293-5) - ENIA INDUSTRIAS QUIMICAS S A(SP112943 - MARCIA MIYUKI OYAMA
MATSUBARA E SP108826 - TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS E SP045645 - JOAO CARLOS NICOLELLA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ENIA INDUSTRIAS QUIMICAS S A X UNIAO
FEDERAL

1. Ciência as partes do pagamento complementar do precatório referente a diferença TR/IPCAe (fl. 281), bem como do pagamento da 5ª
parcela do precatório (fl. 350).2. Oficie-se ao Banco do Brasil para que proceda à transferência dos valores depositados à fls. 281 e 350
para o Juízo da 1ª Vara Federal de Jundiaí, com os dados informados à fl. 269.Noticiada a transferência, informe-se-o.Após, aguarde-se
sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente do precatório.Int.

0006313-98.1994.403.6100 (94.0006313-0) - METALUR LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA LOBO
DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA) X METALUR LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Ciência as partes do pagamento complementar do precatório referente a diferença TR/IPCAe (fl. 347), bem como do pagamento da 5ª
parcela do precatório (fl. 350).2. Em consulta ao sistema processual, verifica-se que nos autos da execução fiscal n. 95.0522649-7,
originária da penhora no rosto dos autos de fls. 300-301, foi proferida sentença julgando extinta a execução.Sendo assim, solicite-se ao
Juízo da 4ª Vara de Execuções Fiscais que esclareça se persiste o interesse na transferência dos valores penhorados.3. Em sendo
levantada a penhora, expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados à fls. 347 e 350.Para tanto, forneça a parte autora o
nome e números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o
pagamento da parcela subsequente do precatório.Int.

Expediente Nº 6519

ACAO DE DESPEJO

0024231-17.2014.403.6100 - HAYDEE APARECIDA CASTANHO(SP119002 - ANA MARIA KUBE DE CAMARGO E
SP291617 - FABIO AMBROSIO FRANCIOSI) X UNIAO FEDERAL(SP254972 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI)

Sentença(Tipo A)O objeto da ação é despejo por denúncia vazia.A parte autora narrou, em sua petição inicial, que é proprietária de
imóvel, situado na Rua Higino Rolim Rosa, 85, Vila Rosa, Itapetininga/SP, o qual foi locado à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Estado de São Paulo em 22/11/2008, com término previsto para 21/11/2009, tendo sido prorrogado por tempo indefinido.
A autora não possui mais interesse na continuidade da relação locatícia e denunciou o contrato em 30/10/2014, conforme previsão do
artigo 57 da Lei n. 8.245/91, por meio de notificação premonitória, na qual concedeu trinta dias para desocupação do imóvel, mas não
houve manifestação da ré.O processo foi originariamente distribuído à 21ª Vara Federal Cível.A liminar foi indeferida (fls. 23-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     103/552



25).Aditamento à petição inicial às fls. 33-104. Citada, a ré arguiu preliminar de litispendência com o processo n. 0002386-
26.2014.403.6100, em trâmite nesta 11ª Vara Cível Federal e, no mérito, sustentou ter honrado com o contrato. A partir de 12/2009, os
aluguéis são realizados por meio de Reconhecimento de Dívida, o que inviabiliza o pedido de reajuste solicitado pelo locador, por este
motivo, os aluguéis são pagos pelo valor mensal acordado de R$1.000,00. As parcelas de novembro e dezembro de 2013 foram
corretamente quitadas na data correta. Em relação aos meses do ano de 2014, a procuradora do locador se recusou a assinar o
documento de cobrança, conforme e-mail que junta na contestação, o que inviabilizou a emissão da ordem bancária para pagamento. Os
pagamentos foram efetuados por meio de depósito judicial na ação0002386-26.2014.403.6100. A Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, instada a se manifestar sobre o contrato, esclareceu que o contrato não pode ser
prorrogado, pois o imóvel não atende adequadamente as necessidades da agência, uma vez que localizado em área de risco, tendo
ocorrido dois roubos na agência. A tentativa de encontrar outro imóvel que fosse mais adequado restou frustrada. Sustentou que as
normas que regem os contratos foram observadas e o atendimento à população não pode ser prejudicado, por força do princípio da
continuidade do serviço público, pois os serviços são essenciais, principalmente aos desempregados que buscam receber seguro-
desemprego. O artigo 62 da Lei n. 8.666/93 determina que serão aplicados aos contratos de locação em que o Poder Público figure
como locatário, os artigos 55 e 58 a 61, desta lei e as demais normas gerais no que couber (fls. 105-136).Declinada a competência os
autos vieram redistribuídos por conexão ao processo n. 0002386-26.2014.403.6100 (fl. 143).Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Fundamento e decido.O ponto controvertido desta ação diz respeito à rescisão de contrato de aluguel por denúncia vazia.A autora
informou que não possui mais interesse na continuidade da relação locatícia e denunciou o contrato em 30/10/2014, conforme previsão do
artigo 57 da Lei n. 8.245/91, através de notificação premonitória, na qual concedeu trinta dias para desocupação do imóvel, mas não
houve manifestação da ré.A contestação da ré é idêntica à contestação apresentada no processo n. 0002386-26.2014.403.6100, porém,
aquele processo era de despejo em razão de inadimplência e a presente ação é pela denúncia vazia, nos termos do artigo 57 da Lei n.
8.245/91.Somente não será decretada a revelia porque a matéria dos autos não é somente de fato, mas também de direito. A ré, na
contestação, alegou que a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, instada a se manifestar sobre o
contrato, esclareceu que o contrato não pode ser prorrogado, pois o imóvel não atende adequadamente as necessidades da agência, uma
vez que localizado em área de risco, tendo ocorrido dois roubos na agência. O artigo 57 da Lei n. 8.245/91 dispõe:Art. 57. O contrato
de locação por prazo indeterminado pode ser denunciado por escrito, pelo locador, concedidos ao locatário trinta dias para a
desocupação.Embora alguns princípios da Administração Pública, bem como algumas previsões da Lei n. 8.666/93 possam ser aplicados
ao contrato de locação, nenhum desses princípios ou previsões afasta a previsão do artigo 57 da Lei n. 8.245/91, ainda mais no presente
caso.O contrato de locação previu expressamente na Cláusula Terceira (fl. 07):O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
com início em 22/11/2008 e término em 21/11/2009, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo,
salvo manifestação formal em contrário das partes, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do vencimento, observado o
que prescreve o art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.(sem negrito no original)Conforme esta cláusula, o contrato somente
poderia ser prorrogado, mediante termo aditivo, o que não foi realizado posteriormente a 22/11/2008 (fl. 12).Conclui-se que o pedido de
desocupação do imóvel pela denúncia vazia, formulado pela autora, é procedente.Obviamente que o princípio da continuidade do serviço
público pode ser observado, não como forma de manutenção do contrato, mas como ponderação do prazo para desocupação do
imóvel.Portanto, considerando que ao menos desde julho de 2014 a ré informou seus esforços na busca de outro imóvel (fl. 123) e a ação
foi ajuizada em 12/12/2014, sendo que a cotação ocorreu em março de 2015 (fls. 30-32), e que os serviços públicos oferecidos pela
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo é o atendimento principalmente aos desempregados que
buscam receber seguro-desemprego, cuja realização não necessita de grandes quantidades de equipamento, a exemplo de um hospital,
fixo o prazo de noventa dias para desocupação do imóvel.Sucumbência Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, 2º e
artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os
honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do
serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.Os honorários
serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não
sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil. Para assentar o
montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam complexidade excepcional; o
lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário. Por todas estas razões, os
honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. O cálculo de atualização
será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,
que estiver em vigor na data da conta.DecisãoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar a desocupação
do imóvel para desocupação voluntária do imóvel pela ré no prazo de noventa dias. Findo este prazo, sem desocupação, a autora deverá
informar a este Juízo, quando então será providenciada a expedição de mandado de despejo. A resolução do mérito dá-se nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização
monetária desde o dispêndio. E os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Cálculo de
correção monetária e juros a ser realizado com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do
Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.Publique-se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 01 de abril de
2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000327-07.2010.403.6100 (2010.61.00.000327-5) - WYETH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA(SP088368 - EDUARDO
CARVALHO CAIUBY E SP222816 - CARLOS ANDRÉ NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
ZALONA LATORRACA)
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Fls. 193-194: Providencie, a parte autor, as informações solicitadas pela União.Prazo: 15(quinze) dias.Após, vista à União.Int.

0004201-29.2012.403.6100 - SAO PAULO TRANSPORTES S/A(SP180579 - IVY ANTUNES SIQUEIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 825 - ADRIANE DOS SANTOS)

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões.Prazo: 15(quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

0011223-41.2012.403.6100 - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S/A(SP162250 - CIMARA ARAUJO E SP025008 - LUIZ
ROYTI TAGAMI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1072 - MELISSA
AOYAMA)

291 e 294-296: A autora pede levantamento de depósitos judiciais.A ré não se opõe.Decido.1. Defiro o levantamento do depósito
judicial.Informe a autora o nome e números de RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05 (cinco) dias.Cumprida a
determinação, expeça-se alvará.2. Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

0013332-57.2014.403.6100 - SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES(MG071350 -
EDGAR GASTON JACOBS FLORES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M
COELHO)

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões.Prazo: 15(quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

0019598-60.2014.403.6100 - ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE NAZARE(SP149058 - WALTER
WILIAM RIPPER E SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER E SP311799B - LUIS FELIPE DA COSTA CORREA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões.Prazo: 15(quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

0008348-93.2015.403.6100 - SANTANA CENTRO DAS ANTENAS LTDA(SP186178 - JOSE OTTONI NETO E SP176929 -
LUCIANO SIQUEIRA OTTONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões.Prazo: 15(quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int.

0003080-24.2016.403.6100 - ANDREA HELENA MACHADO DE OLIVEIRA REIS FIDELIS X ANTONIO RICARDO DA
SILVA FRANCA X CLAUDIA MARIA CALDAS CRES X IVANILDA HONORATO DE AQUINO X LIVIA DA ROCHA LINO
RIBEIRO X MARIA SYLVIA VERTA CARVALHO DA COSTA X PAULA GISLAINE BARCELOS X SHEILA CRISTINA
CASTINO X SILVANA DE OLIVEIRA NOGUEIRA X VERA LUCIA BENITES(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO
LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Defiro o prazo requerido pela parte autora de 10(dez) dias.Int.

0004200-05.2016.403.6100 - GELMONTEC ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.(SP213314 - RUBENS CONTADOR
NETO) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

1. Cumpra, a autora, a determinação de fl. 55, item a), com a retificação do valor da causa. Prazo: 15(quinze) dias. 2. Solicite-se ao
SUDI a retificação do polo passivo, para consta a UNIÃO FEDERAL em substituição a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Int.

0006274-32.2016.403.6100 - SCHERING-PLOUGH INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA X MERCK SHARP & DOHME
FARMACEUTICA LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE
OLIVEIRA MIHARA) X UNIAO FEDERAL

DecisãoO objeto da ação é o recolhimento de FGTS do artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01.Narraram as autoras que a
contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a finalidade de recompor o
FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo dos fundistas com a
CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que desde o ano de
2012, passou a ser destinada para reforço do superávit primário, sendo que não existe lastro constitucional de validade para a instituição
da contribuição.Sustentaram a inexigibilidade do tributo diante da perda de finalidade da contribuição social para o FGTS instituída pela
Lei Complementar n. 110/2001 e por ofensa ao artigo 195, 6º da Constituição Federal.Informaram que farão depósito judicial do
montante integral relativo ao adicional de 10% da contribuição para o FGTS e pedem o reconhecimento para os fins de suspender a
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.É o relatório. Procedo ao
julgamento.Depreende-se dos autos que a autora não se encontra em débito com a ré.Assim, a autora não tem direito de efetuar o
depósito. O artigo 151, II, do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de depósito judicial do valor correspondente ao débito,
para suspender a exigibilidade. Neste caso, a autora não se encontra em débito com a ré: não há relato de parcelas vencidas, portanto
não há exigibilidade a suspender. A petição inicial relata apenas a intenção da autora em depositar as parcelas vincendas, e para isso não
há previsão no Código Tributário Nacional.Anteriormente, o depósito judicial vinha sendo utilizado pelo contribuinte para facilitar seu
levantamento ao final do processo, em caso de sentença de procedência do pedido, porque a aplicação da máxima solve et repete era
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sinônimo de lentidão para repetir ou compensar o indébito. Todavia, modernamente o procedimento de compensação e repetição de
indébito se tornou muito mais célere. Portanto, a justificativa da demora não tem mais fundamento.Vale ressaltar que existe diferença entre
fazer o depósito para suspender a exigibilidade do crédito (dívida vencida e não paga) e pretensão de depósito para se livrar do
pagamento da prestação devida.A autora deve efetuar o pagamento da contribuição e, se for o caso, repetir ou compensar
depois.DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o depósito judicial da obrigação vincendas e o pedido de suspensão de exigibilidade do
crédito tributário mediante depósito judicial nos autos.Emende a autora a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:1. Juntar original
das procurações;2. Assinar o substabelecimento de fl. 17;3. Diante da vigência do CPC/2015, indicar a opção dos autores pela
realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, nos termos do artigo 319, inciso VII.Prazo: 15 (quinze) dias.Intimem-
se.São Paulo, 04 de abril de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal

0007077-15.2016.403.6100 - PLANTEC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELECOMUNICACOES E INFORMATICA
LTDA.(SP310407 - BIANCA VIEIRA DOMINGUES E SP160182 - FÁBIO RODRIGUES GARCIA) X UNIAO FEDERAL

11ª Vara Federal Cível - SPClasse: Procedimento OrdinárioProcesso n. 0007077-15.2016.403.6100Autora: PLANTEC
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE TELECOMUNICAÇÕESRé: UNIÃODecisãoAntecipação da tutelaO objeto da ação é
REFIS DA COPA.Narrou a autora que aderiu ao REFIS DA COPA, tendo calculado o montante do débito em 5 prestações de entrada
e saldo do número de parcelas para pagamento mensal, com abatimento dos benefícios prevista na lei; e promovido a consolidação em
14/09/2015, mas apesar de autora ter efetuado os pagamentos das parcelas, foi surpreendida pelo protesto de uma das CDAs e tomou
conhecimento de que havia sido excluída do REFIS em virtude de suposto saldo devedor no valor de R$4.342,68 e R$554,14 para a
modalidade de parcelamento demais débitos administrados pela PGFN e R$767,82 e R$97.95 para a modalidade demais débitos
administrados pela RFB.Sustentou não ter recebido qualquer notificação sobre a exclusão do parcelamento, conforme exigência da Lei n.
12.996/14, bem como ter efetuado o pagamento de valor superior ao que deveria ser antecipado, além da desproporcionalidade e da
falta de razoabilidade do ato administrativoRequereu antecipação de tutela [...] de forma a suspender os efeitos do ato, determinando a
inclusão a empresa requerente ao Parcelamento da Lei 12.996 (Refis da Copa), com todos os benefícios advindos dessa lei e a imediata
suspensão da exigibilidade dos débitos tributários objeto do parcelamento, com a consequente imediata suspensão de qualquer ato
relativo à cobrança, como protesto; andamento das respectivas execuções fiscais; constrições em seu patrimônio, entre outros (fl.
13).Para a concessão da tutela de urgência devem concorrer dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 300 do Código de
Processo Civil de 2015: 1) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do
processo. Assim, diante da existência de perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do processo, passo a análise do outro requisito, que é
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito.A questão situa-se na continuidade do parcelamento.Da análise dos
autos, verifica-se que, aparentemente, a autora manteve a habitualidade do pagamento das parcelas pactuadas até 02/2016 (fls. 29-112),
tendo sido efetuada a consolidação dos débitos (fl. 29-34).A autora tem direito a prosseguir no parcelamento, caso não existam outros
óbices além da alegada falta de pagamento e, caso os pagamentos tenha sido efetuados corretamente.Eventual débito remanescente
precisa ser quitado, mas o contribuinte precisa ter oportunidade de fazê-lo antes de ser sumariamente excluído do parcelamento. Valor da
causaNos termos do artigo 292, 3º, do Código de Processo Civil de 2015, o juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa
quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em
que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.No presente caso, deve ser atribuído o valor correspondente a 180.000
UFIRs (R$191.538,00) e recolhidas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber
R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).DecisãoDiante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA para suspender os efeitos do ato de exclusão da impetrante do REFIS DA COPA; caso exista débito remanescente, a autora
deverá ter oportunidade de regularizar a situação, porém, desde logo o REFIS deve ser restabelecido. Emende a autora a petição inicial,
sob pena de indeferimento, para recolher as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a
saber R$1.915,38 (ou metade correspondente a R$957,69).Prazo: 15 (quinze) dias.Cumprida a determinação, cite-se. Na contestação a
parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar
genericamente por todos os meios de prova.Intime-se.São Paulo, 04 de abril de 2016.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza
Federal

CAUTELAR INOMINADA

0002930-43.2016.403.6100 - ARVATO SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP208449 - WAGNER
SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

1. Intime-se a parte autora a apresentar réplica à contestação, bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em
caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.2. Fls. 94-105: Apesar da ré ter colocado
o título de embargos de declaração, pede a reconsideração da decisão que deferiu a liminar.Rejeito os embargos de declaração porque
não se subsumem a nenhuma das hipóteses do artigo 1.022 do CPC.Manifeste-se a autora sobre o pedido de reconsideração da liminar
(fls. 94-105.Int.

12ª VARA CÍVEL

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR
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DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

Expediente Nº 3262

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011523-66.2013.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1082 - ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI) X SEGREDO DE
JUSTICA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP286803 - VIVIANE SIQUEIRA RODRIGUES E SP184101 - GUSTAVO
PACÍFICO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP302993 - FELIPE JUN TAKIUTI DE SA E SP207772 - VANESSA ZAMARIOLLO
DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

MONITORIA

0002247-84.2008.403.6100 (2008.61.00.002247-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X JAQUELINE ESTELINA DIAS X JOSE BATISTA DIAS X AVANI ESTELINA DIAS

Considerando o retorno dos autos da Central de Conciliação, dê-se vista à CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a informação
constante às fls. 305: *Contrato já renegociado, não passível de novo acordo., informando se persiste seu interesse no prosseguimento do
feito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0028537-49.2002.403.6100 (2002.61.00.028537-5) - ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO
GROSSO DO SUL - AJUFESP(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI) X UNIAO
FEDERAL(SP172213 - VALÉRIO RODRIGUES DIAS)

Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária, ajuizada por ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DE SÃO PAULO E MATO
GROSSO DO SUL - AJUFESP em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que
determine às fontes pagadoras dos Desembargadores e Juízes Federais da 3ª Região o pagamento imediato dos valores decorrentes de
equivalência salarial, devidamente atualizados monetariamente segundo os critérios prescritos no Provimento nº 24 da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 3ª Região, bem ainda a incidência de juros moratórios, na razão de 1% ao mês, até a criação da Taxa SELIC, até a
efetiva satisfação da obrigação.Em sede de decisão definitiva de mérito, pretende a autora a condenação da ré a incorporar à
remuneração dos seus representados as verbas denominadas 14º e 15º salários, pagas aos Parlamentares no início e final da sessão
legislativa anual, observada a escala remuneratória, com a determinação ao pagamento dos valores em atraso, devidamente já corrigidos,
nos moldes acima referidos, bem como ao pagamento de verba honorária calculada sobre o valor total da condenação, e restituição de
custas processuais.Sustenta a autora que, em cumprimento ao comando contido no art. 37, XI, da Constituição, foi editada a Lei nº 8.448
em 1992, cujo art. 1º, parágrafo único, estabelece que os valores percebidos pelos membros do Congresso Nacional, Ministros de
Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal serão sempre equivalentes. Por sua vez, a Lei nº 8.852, de 1994, estabeleceu no seu
art. 3º a revisão dos valores percebidos pelos membros de cada poder, estipulando a vinculação da remuneração dos magistrados à dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal.A corroborar sua tese, evoca os termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em
sessão administrativa realizada em 12.08.1992, estendendo aos seus membros e aos juízes federais o aumento conferido aos membros do
Congresso Nacional através da Resolução nº 85, de 1991.Prosseguindo em sua causa de pedir, a demandante afirma que o Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 7, de 1995, concedeu a seus membros o pagamento de verba complementar, denominada
ajuda de custo, a ser paga no início e final de cada sessão legislativa, o que corresponderia, na verdade, ao pagamento de 14º e 15º
salários. Afirma que tal verba tem natureza remuneratória, inclusive incidindo imposto de renda.Deste modo, assevera a demandante que
os magistrados federais também fazem jus ao pagamento deste valor, e que não estariam formulando pretensão com base apenas no
princípio da isonomia, mas sim com fulcro em previsão legal expressa, o que afasta a incidência da Súmula 339 do STF.No que concerne
ao periculum in mora, salienta que o pagamento da importância se reveste de nítida natureza alimentar, e que a demora no pagamento do
montante gera risco de dano irreversível aos magistrados, razão pela qual propõe a presente demanda, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional.Pela decisão de fs. 67/68, foi postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a
manifestação da ré.Citada, a União formulou contestação (fs. 73/116), suscitando preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal
da 3ª Região, entendendo ser a questão controvertida sujeita à apreciação direta pelo STF. Sucessivamente, protesta pelo não cabimento
de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.494/1997 e da ADC 4. No mérito, argui a
prescrição do direito, tendo em vista que as pretensões formuladas datam de mais de 5 (cinco) anos da propositura da demanda.
Superada esta questão, aduz a impossibilidade de se implementar a equivalência de vencimentos com valores de natureza e finalidades
distintas. Sucessivamente, assevera que a Lei nº 8.448/1992 não foi recepcionada pela Emenda Constitucional nº 19/1998, que alterou a
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redação de diversos dispositivos referentes à fixação dos subsídios dos membros do poder Legislativo, Executivo e Judiciário, afastando
qualquer equivalência. Deste modo, não haveria amparo legal ao pedido de concessão de qualquer verba, o que dependeria de previsão
específica, nos moldes do artigo 169, parágrafo único, da Constituição, e, assim, a pretensão ora deduzida esbarraria no óbice da Súmula
339 do Supremo Tribunal Federal.Na eventualidade de rejeição de seus argumentos, nos tópicos anteriores, formula pedidos sucessivos,
no que concerne à limitação da fixação de eventual pagamento aos parâmetros específicos aplicáveis aos membros do Poder Judiciário, à
adequação da incidência de correção monetária aos parâmetros legais, bem como ao descabimento de juros de mora.Instada a
manifestar-se acerca da contestação (f. 145), a demandante ofereceu réplica (fs. 147/154). Em relação à alegada incompetência absoluta,
salientou que a presente demanda também interessaria aos membros do Ministério Público Federal, o que afastaria a competência
originária do STF.Em relação ao cabimento de tutela antecipada, reitera que a pretensão veiculada tem natureza alimentar, bem como que
não seria uma medida irreversível.No que concerne à prescrição, assevera que a mesma apenas fulminaria as prestações anteriores a
cinco anos da data de ajuizamento da demanda. No mérito, reitera as alegações formuladas na inicial, requerendo a procedência da
ação.Em 01.07.2003, a União apresentou reclamação perante o Supremo Tribunal Federal (fs. 161/169), sob nº 2370-2, sustentando a
incompetência absoluta desta 12ª Vara Cível Federal para a demanda, afirmando que o caso dos autos envolveria interesse comum a toda
a Magistratura Nacional, devendo, pois, ser submetido à apreciação originária pela Excelsa Corte, nos termos do art. 102, I, n, da
Constituição da República.Em 29.10.2003, o Exmo. Sr. Min. Nelson Jobim, Presidente em exercício do Excelso STF, deferiu o
processamento daquela ação (f. 188), concedendo a medida liminar, para suspensão do trâmite deste processo, até julgamento final da
reclamação.Em decisão exarada em 11.05.2011, foi determinada a manifestação da autora, em razão da edição do Decreto Legislativo nº
1/2006, que alterou a redação do Decreto Legislativo nº 7/1995.Em resposta, às fs. 322/323 a demandante insiste na tese de que,
independentemente das alterações promovidas no Decreto Legislativo supra citado, são devidas as verbas pleiteadas na exordial,
requerendo o prosseguimento da demanda.Em 24.06.2014, a Egrégia 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal julgou improcedente a
reclamação nº 2.370, afirmando a competência da 12ª Vara Cível Federal para processamento da ação (f. 336).Em decisão exarada em
15.09.2014 (fs. 333/336), foi declinada a competência para o julgamento do presente feito em favor do Excelso STF, sob o argumento
de que mais da metade dos membros deste Egrégio TRF da 3ª Região estaria impedida a julgar a ação, ou está diretamente interessada
no resultado da demanda.Remetidos os autos ao Excelso STF, o processo foi reautuado sob nº 1.967, cuja decisão, proferida pelo
Exmo. Sr. Min. Teori Zavascki em 02.02.2015 (fs. 344/348), determinou a devolução dos autos a este Órgão jurisdicional de 1ª
instância.A União interpôs agravo interno em face da decisão acima (fs. 355/364), ao qual foi negado provimento pela Egrégia 2ª Turma
do STE em 14.04.2015 (fs. 368/377).Retornando os autos a esta 12ª Vara Cível Federal em 20.10.2015, pela decisão de f. 405 foi
aberta a oportunidade para que as partes requeressem o quê de direito quanto ao prosseguimento do feito.A AJUFESP, em petição
datada de 23.11.2015 (f. 407), postulou pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC, reiterando o pedido de
concessão de tutela antecipada, formulado na inicial. Por seu turno, a União não se manifestou.Em 04.02.2016, a Exma. Sra. Juíza
Substituta lotada na 12ª Vara Cível Federal declarou-se suspeita para atuar no presente feito, determinando a remessa ao Egrégio
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para designação de magistrado para atuar nestes autos.Em 22.02.2016, os autos vieram
conclusos a este julgador, para decisão.É o relatório. Decido.Antes de tudo, ciência às partes da redistribuição do feito a este
magistrado.PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTANo que concerne à questão prévia de incompetência absoluta desta
Justiça Federal para processamento da demanda, tal questão foi analisada e expressamente rechaçada pelas duas decisões proferidas
pelo Excelso STF, seja na reclamação nº 2.370 (Rel.: Min. Ricardo Lewandowski), bem como neste próprios autos, no julgamento sob
relatoria do Exmo. Sr. Teori Zavascki. Em ambos os julgados, foi assentado que os pedidos aqui deduzidos não diziam respeito apenas a
interesse de membros da magistratura, bem como eventual sentença de procedência abrangeria, se fosse o caso, apenas os associados da
autora listados na relação anexa à petição inicial (fs. 29/35).Logo, torna-se despicienda qualquer outra manifestação deste julgador sobre
o tema.ANTECIPAÇÃO DE TUTELANo que concerne ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, deduzido pela
parte autora, saliento que, pela interpretação sistemática dos arts. 1º da Lei 9.494/1997, 1º, caput, da Lei nº 8.437/1992, e 7º, 2º, da Lei
nº 12.016/2009, é vedada a concessão de medidas antecipatórias que impliquem extensão e vantagens ou pagamento de qualquer
natureza a agentes públicos. Deste modo, eventual decisão favorável aos representados da autora dependerá do trânsito em julgado para
cumprimento, sem prejuízo das normas referentes à execução provisória, se e quando for o caso.Isto posto, INDEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.SANEAMENTOTendo em vista que não cabe, no presente caso, a extinção do presente processo sem
julgamento de mérito (CPC, arts. 329 e 267), tampouco o julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), faz-se necessário proceder ao
saneamento do feito. Neste particular, saliento que o processo desenvolveu-se de forma válida e regular, bem como estão presentes as
condições da ação.Especificamente no que diz respeito à legitimidade ativa da AJUFESP, ressalto ainda que a parte autora atua, neste
processo, na condição de representante processual, defendendo os direitos dos magistrados filiados constantes da listagem de fs. 29/35.
Difere, portanto, da substituição processual, prevista na Lei nº 7.347/1985, no CDC e mesmo na Lei nº 12.016/2009, no que concerne à
legitimação para mandados de segurança coletivos. Também não se confunde com a hipótese prevista no art. 8º, III, da Constituição, pois
a autora da presente demanda não é entidade sindical.Ainda que a referida relação de substituídos não contenha a indicação dos referidos
endereços, conforme estabelece o parágrafo único do art. 2º-A da Lei nº 9.494/1997, entendo tal requisito dispensável ao caso, uma vez
que, por ocasião da propositura da demanda (11.12.2002) todos aqueles magistrados atuavam no âmbito da Justiça Federal da 3ª
Região, obrigados, portanto, a manter domicílio na respectiva circunscrição territorial deste Órgão julgador, nos termos do art. 93, VII,
da Constituição Federal.A controvérsia sub judice cinge-se aqui a saber se a verba intitulada ajuda de custo, a ser paga aos membros do
Congresso Nacional no início e final de cada sessão legislativa, equivaleria mesmo ao pagamento de 14º e 15º salários e, caso positivo, se
tal direito poderia ser estendido aos magistrados federais, substituídos pela associação autora, ante os dispositivos constitucionais e legais
evocados.As partes silenciaram sobre produção de provas, o que implica a preclusão da oportunidade a este respeito.Sendo necessário
atribuir o ônus probatório para resolução do aspecto fático delineado nestes autos (CPC, art. 333), saliento que incumbia à parte autora
demonstrar que a verba recebida pelos membros do poder legislativo, intitulada ajuda de custo, corresponde mesmo a uma forma de
remuneração, bem como que havia uma diferença real entre a remuneração total dos congressistas e a dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, a justificar a integração do valor correspondente a estas parcelas, pagas no início e término de cada sessão legislativa, aos
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subsídios anuais recebidos pelos magistrados federais.Por seu turno, a União suscitou as teses defensivas acerca da não recepção do
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.448/1992 pela Emenda Constitucional nº 19/1998, bem como acerca da eventual prescrição do
direito vindicado, questões que serão oportunamente apreciadas em sede de decisão de mérito. Portanto, em face dos próprios termos da
inicial e da defesa, bem como ante os documentos juntados aos autos e dos respectivos ônus probatórios, encerro a instrução processual.
Preclusa esta decisão, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0006987-41.2015.403.6100 - CARLA ELIZABETH AYRES(SP120716 - SORAYA GLUCKSMANN) X CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

Vistos em despacho.Fl.103: O ofício jurisdicional deste Juízo se encerrou com a prolação da sentença de fls.100/101, que julgou
improcedente o pedido formulado pela autora, que pretendia, em apertada síntese, não ser obrigada a se inscrever nos quadros do CRA-
SP.Friso, ademais, que a questão posta na petição da autora é diversa - senão oposta, da abordada na sentença, visto que, agora,
pretende quitar a anuidade e se increver nos quadros do conselho réu.Assim, indefiro o pedido da autora de depósito judicial com vistas à
sua incrição no quadros do CRA-SP, cabendo a ela diligenciar administrativamente para tanto ou ajuizar outra ação, adequada a albergar
sua pretensão.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls.101/102. I.C.

0010790-32.2015.403.6100 - SERRAMETAL ACOS ESPECIAIS LTDA(SP215413 - ALEXANDRE SOLDI CARNEIRO
GUIMARÃES E SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Processo nº 0010790-32.2015.403.6100Baixem os autos em diligência.Determino que a autora especifique as verbas sobre as quais
entende não ser cabível a incidência da contribuição previdenciária patronal, considerando ter formulado pedido genérico à fl. 05 (artigo
319, inciso IV c.c artigo 324, CPC 2015).Prazo: 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista à ré.Int.

0011297-90.2015.403.6100 - CAMILA DOS ANJOS NASCIMENTO(SP299989 - RAONI LOFRANO E SP221590 - CLEITON
DA SILVA GERMANO) X SUPERSTONE RESIDENCIAL III EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. X W4 CAPITAL
INVESTIMENTOS LTDA X ITAPLAN BRASIL CONSULTORIA DE IMOVEIS S.A.(SP168204 - HÉLIO YAZBEK) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

DESPACHO DE FL. 266:Vistos em despacho. Tendo em vista o silêncio da parte autora, que não promoveu os atos e diligências que
lhe incumbiam( artigo 485, III do C.P.C.) venham os autos conclusos para sentença.Int.DESPACHO DE FL. 267: Chamo o feito à
ordem.Compulsados os autos, verifico que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. Sendo assim, reconsidero despachos de fls. 265 e
266.Isto posto, venham conclusos para publicação do edital.Após, voltem conclusos.Int. Cumpra-se.

0015691-43.2015.403.6100 - MARCO ANTONIO DE LIMA(SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR E
SP162668 - MARIANA DE CARVALHO SOBRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA
DIAS)

Chamo os autos á conclusão. Para que futuramente não se aleguem nulidades, intimem-se, ad cautelam novamente as partes, acerca da
decisão de fls. 73/74 com urgência.Int.DECISÃO DE FLS. 73/74: Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária movida por MARCO
ANTONIO DE LIMA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a condenação da ré em indenização por danos
morais, em decorrência de alegada humilhação sofrida em 14.10.2013, ao ser barrado em porta giratória de agência da
requerida.Segundo o demandante, o segurança da Agência 1652 da CEF, na aludida data, obstou ilegalmente a entrada do requerente no
local, sendo que o autor, após chamar a presença de policiais militares, que o revistaram e constataram a ausência de objetos metálicos
com o mesmo, conseguiu passar pela porta giratória, o que demonstra a abusividade praticada pelo responsável pelo equipamento.Afirma
o autor que tal situação configurou transtorno e humilhação ao demandante, por abuso de direito de preposto da ré, a ensejar
responsabilidade desta última, nos termos do art. 932, III, do Código Civil, razão pela qual pleiteia a condenação da reclamada em
indenização por danos morais, acrescidos de demais verbas de sucumbência.A inicial veio acompanhada dos documentos de fs.
19/29.Citada, a ré contestou a ação (fs. 39/44 verso), suscitando preliminar de incompetência absoluta deste Juízo, e, no mérito,
propugnou a improcedência dos pedidos. Em sua peça defensiva, a requerida não nega os fatos declinados na exordial, apenas
contrapondo a tese de que o mero fato de ser barrado em porta giratória não constitui abuso de direito, conquanto seja um mero dissabor
por parte dos clientes do banco. Assim, rejeita a afirmação de que houve conduta ilícita, tampouco de que ocorreu qualquer dano moral
ao autor. Sucessivamente, protesta para que eventual valor de condenação seja fixado de forma razoável, a fim de não propiciar
enriquecimento indevido da vítima. Em decisão datada de 24.09.2015 (f. 48), bem como foi aberta a oportunidade para que as partes
especificassem as provas que pretendiam produzir. A ré, em sua manifestação de f. 49, afirma o desinteresse na produção de provas,
requerendo o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Por sua vez, o autor, em sua petição de fs. 50/68,
ofereceu réplica à defesa, e na petição de fs. 69/71, postulou pela produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunha arrolada, e
documental.Os autos vieram conclusos para saneamento.É o relato. Decido.No que concerne à preliminar de incompetência deste Juízo,
suscitada pela ré em contestação, saliento que o autor atribuiu à demanda o valor de R$ 49.000,00, o qual sobeja a alçada de 60
(sessenta) salários mínimos, por ocasião da propositura da ação (12.08.2015). Sem mais questões prévias a serem analisadas, passamos
ao cotejo das provas requeridas pelas partes.Em que pese o fato da ré, em contestação, não negar que efetivamente o demandante tenha
sido barrado na porta giratória, a mesma resiste à pretensão do requerente por entender que tal situação, per se, não configuraria dano
moral.Com efeito, o mero procedimento de submissão dos clientes da ré à prévia detecção de metais por ocasião da entrada em
agências, através do mecanismo de porta giratória, não implica dano moral, pois visa justamente a proteção da integridade física do
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patrimônio da Instituição Financeira, como também dos próprios clientes.Contudo, isto não obsta a ocorrência, em cada caso concreto,
de abuso por parte dos vigilantes ou mesmo de empregados da ré, a ensejar humilhação aos clientes, o que demanda regular dilação
probatória. Portanto, deve ser deferido o pleito de oitiva da testemunha arrolada pelo autor, a qual esteve presente na agência no
momento em que ocorreram os fatos alegados na inicial, pois entendo tal prova imprescindível para a formação do livre convencimento
motivado. Deste modo, designo audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sede deste Juízo, no dia 13 de abril de 2016,
quarta-feira, às 15:00 horas, para tomada de depoimento do sr. Walace Rezende da Silva, arrolado à f. 70 destes autos.Determino que a
testemunha Walace Rezende da Silva seja intimada para comparecimento perante este Juízo, no endereço de f. 70. Por fim, faculto, na
mesma ocasião acima, a tomada de depoimento pessoal do autor, o qual constitui verdadeira garantia inerente ao direito de
defesa.Intimem-se.

0020206-24.2015.403.6100 - JULIO CESAR GALDEANO X KAREN CRISTHINA PRETTI X LAURA MIYAKO ITO X
LUCIANO ANTONIO RIBEIRO SANCHES X LUIZ ANTONIO BERTONI GIL X LUIS HENRIQUE POGGIO DE FRANCA X
MARCOS ROGERIO MIOTTO X MARCUS VINICIUS OGAWA X MARIA DO CARMO BENFICA BORGES X MARIA
GABRIELA MICUCCI PIRES(SP295360 - CAMILLA MERZBACHER BELÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA
ROSA YAMAMOTO)

Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária, ajuizada por JULIO CESAR GALDEANO e outros 9 autores em face da UNIÃO
FEDERAL, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça o direito dos demandantes ao reajuste de remuneração pelo
mesmo percentual deferido a outros servidores públicos federais, com base nas Leis nº 10.697/2003 e 10.698/2003, bem como a
condenação da União à incorporação do referido reajuste nos vencimentos dos requerentes, inclusive com reflexo em outras parcelas que
tenham como base de cálculo o vencimento básico do cargo, além do pagamento em diferenças vencidas, respeitada a prescrição
quinquenal. Sustentam os autores, servidores públicos federais do quadro do Egrégio Tribunal regional Eleitoral de São Paulo, que, nos
termos do art. 37, X, da Constituição, fazem jus à revisão geral anual de sua remuneração, a ser efetuada sem distinção e índices entre os
servidores públicos federais. Com base nesta disposição constitucional, foram editadas as Leis nº 10.697/2003 e 10.698/2003, sendo
que a primeira prevê a concessão linear de 1% (um por cento), incidente sobre as remunerações e subsídios dos servidores públicos
federais, ao passo que a segunda concedeu a verba intitulada Vantagem Pecuniária Individual (VPI), que representou uma revisão geral de
aproximadamente 13,23% em relação às menores remunerações do serviço público federal. Entretanto, desde então apenas a
remuneração básica dos servidores vem recebendo a revisão anual conforme a Lei nº 10.697, de modo que há uma defasagem no que
toca à proporção entre o VPI e os vencimentos básicos dos servidores. A corroborar sua tese, evocam os termos da decisão proferida
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3.599 (Relator: Min. Gilmar Mendes), declarando constitucional a revisão
concedida aos servidores do Congresso Nacional, eis que dispensa a iniciativa legislativa por parte do Presidente da República, pois visa
apenas a recomposição do poder aquisitivo dos vencimentos percebidos por servidores públicos federais. Prosseguindo em sua causa de
pedir, os demandantes afirma que a parcela denominada VPI tem natureza jurídica de revisão geral complementar da remuneração,
conforme histórico da tramitação do projeto de lei que resultou na Lei nº 10.698/2003, revelando a teleologia do legislador, que deve ser
prestigiada para manutenção de sua proporção em face dos vencimentos básicos dos servidores federais. Deste modo, asseveram os
requerentes que outros Órgãos do Poder Judiciário da União já vêm concedendo a referida revisão da VPI por via administrativa, e que
não estariam formulando pretensão com base apenas no princípio da isonomia, mas sim com fulcro em previsão legal expressa, o que
afasta a incidência da Súmula 339 do STF. Por fim, reiteram que a não revisão do VPI ofende as garantias constitucionais do direito
adquirido e da irredutibilidade da remuneração, bem como ensejam o enriquecimento ilícito da Administração Pública, razão pela qual
propõe a presente demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial veio acompanhada dos documentos
de fs. 41/161. O presente feito foi distribuído por dependência a esta 12ª Vara Cível Federal, em razão da conexão com o processo nº
0018109-51.2015.4.03.6100, em trâmite perante este Órgão jurisdicional, em no qual figuravam originariamente os mesmos autores da
presente demanda, os quais foram excluídos do polo ativo ante o excessivo número de litisconsortes, nos termos do art. 46, parágrafo
único, do CPC/1973. Citada, a União formulou contestação (fs. 179/193), suscitando preliminar de prescrição das parcelas anteriores ao
quinqüênio que antecede o ajuizamento da ação. No mérito, sustenta a inexistência de direito dos demandantes ao percentual de reajuste
de remuneração pretendido, o qual não se trataria de revisão geral anual, uma vez que a Lei nº 10.698/2003 apenas concedeu uma
vantagem pecuniária individual, com o objetivo de corrigir distorções nos vencimentos dos servidores públicos federais, não sendo
incorporável na remuneração. Ademais, afirma a ré que os demandantes não teriam se desincumbido de demonstrar que a suposta
defasagem na VPI atingiria o pretendido montante de 13,23% ao longo do período desde maio de 2003. Rechaça, ainda a alegação de
irredutibilidade de vencimentos, pois referida garantia incide sobre o valor nominal dos vencimentos, o qual não integra a parcela
denominada VPI. Sustenta, por fim, que eventual procedência do pedido deduzido nesta ação afronta os princípios da legalidade, da
reserva de iniciativa legislativa da Presidência da República e da necessidade de prévia dotação orçamentária. Sucessivamente, na
hipótese de rejeição de todos os seus argumentos defensivos, formula diversos pedidos subsidiários, no que concerne à adequação da
incidência de correção monetária e juros de mora aos parâmetros legais. Em decisão exarada em 15.12.2015 (f. 200), foi aberta a
oportunidade para que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir. Em 17.03.2016 (fs. 206/233), os demandantes
ofereceram réplica, rechaçando a preliminar de prescrição, e em relação ao mérito, reiteram os termos de sua exordial. Por derradeiro,
formulam pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de conceder aos autores o acréscimo de 13,23% sobre o vencimento básico
nas futuras remunerações dos servidores. Por sua vez, no que pertine à produção de provas, os demandantes peticionaram em
17.03.2016 (f. 239), formulando pedido genérico de juntada de documentos, a fim de comprovar sua condição de servidores, bem como
para demonstrar a concessão da revisão da VPI por outros órgãos federais. Transcorrido o prazo para manifestação pela União, a
mesma quedou-se inerte.Os autos vieram conclusos, para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. É o
relatório. Decido. No que concerne ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, deduzido pela parte autora, saliento que,
pela interpretação sistemática dos arts. 1º da Lei 9.494/1997, 1º, caput, da Lei nº 8.437/1992, e 7º, 2º, da Lei nº 12.016/2009, é vedada
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a concessão de medidas antecipatórias que impliquem extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza a agentes públicos.
Deste modo, eventual decisão favorável aos autores dependerá do trânsito em julgado para cumprimento, sem prejuízo das normas
referentes à liquidação e execução provisória, se e quando for o caso. Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. Por sua vez, tendo em vista que não cabe, no presente caso, a extinção do presente processo sem julgamento de mérito
(CPC/2015, arts. 354 e 485), tampouco o julgamento antecipado da lide (CPC/2015, arts. 355 e 356), faz-se necessário proceder ao
saneamento do feito. Neste particular, saliento que estão presentes as condições da ação, bem como o processo desenvolveu-se de
forma válida e regular, não se vislumbrando qualquer situação que vulnere o devido processo legal. A controvérsia sub judice cinge-se
aqui a saber se a verba intitulada Vantagem Pecuniária Individual (VPI), paga aos demandantes nos termos da Lei nº 10.698/2003,
encontra-se defasada em razão da não aplicação de revisões gerais de remuneração de servidores públicos federais, bem como se há
amparo legal para sua concessão pelo Poder Judiciário.As partes silenciaram sobre produção de provas, o que implica a preclusão da
oportunidade a este respeito. Sendo necessário atribuir o ônus probatório para resolução do aspecto fático delineado nestes autos
(CPC/2015, art. 373), saliento que incumbia à parte autora demonstrar quais os índices que deveriam ser aplicados pelo período em que
não houve revisão, bem como qual a diferença efetivamente devida a cada demandante. No que diz respeito à controvérsia de Direito, a
União suscitou a preliminar de prescrição da pretensão vindicada, bem como deduziu diversas teses defensivas, as quais serão
oportunamente apreciadas em sede de decisão de mérito. Portanto, em face dos próprios termos da inicial e da defesa, bem como ante os
documentos juntados aos autos e dos respectivos ônus probatórios, encerro a instrução processual. Preclusa esta decisão, venham os
autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0021365-02.2015.403.6100 - LUIZ GERALDO NUNES DE SOUZA(SP163112 - MARIA RAQUEL MACHADO DE SOUZA
THAMER) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO
BORREGO NOGUEIRA)

Baixem os autos em diligência.A Portaria do Coordenador de 11.07.2014 (fl. 71) determinou a cassação da autorização de
funcionamento do Colégio Litoral Sul - COLISUL e tornou sem efeito os atos praticados no período das irregularidades apontadas.O
artigo 1º prescreve:Artigo 2º - Compete à Diretoria de Ensino da Região de São Vicente:I - Verificação da vida escolar de todos os
alunos que se encontravam matriculados ou que já concluíram os cursos mantidos pelo estabelecimento em tela, conforme o caso, através
do Núcleo de Gestão da Rede de Demanda Escolar e Matrícula - NGREM/NVE da DER São Vicente. É fato notório que a Diretoria de
Ensino - Região de São Vicente realizou o chamamento dos ex-alunos do curso de Técnico em Transações Imobiliárias - EAD, para
inscrição em processo de exame, nos termos da Resolução SE nº 46/2011, visando à regularização da vida escolar, expedindo, para
tanto, o Edital de Convocação para Realização de Provas para Regularização de Vida Escolar de Ex-Alunos do Curso Técnico em
Transações Imobiliárias do Colégio Litoral Sul - Colisul. Dessa forma, determino que o autor comprove a realização do exame para
regularização de sua vida escolar, na especialidade técnico em transações imobiliárias do Colégio Colisul, juntando, em caso positivo, o
resultado da referida prova.Prazo: 20 (vinte) diasSão Paulo, 28 de março de 2016.RENATA COELHO PADILHA Juíza Federal
Substituta

0039448-45.2015.403.6301 - ELIANE RIBEIRO CORREA(SP302524 - RODRIGO LORENZINI BARBOSA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP210937 - LILIAN
CARLA FÉLIX THONHOM)

Converto o feito em diligência.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ELIANE RIBEIRO CORREA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a suspensão de realização de leilão judicial ou extrajudicial referente ao imóvel registrado
na Matrícula nº 76.169, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, bem como autorização para a realização de depósitos
judiciais das parcelas vencidas e vincendas do contrato nº 155550801979.Às fls. 83/84 foi concedida parcialmente a antecipação da
tutela com a determinação de que a ré emitisse, no prazo de 05 dias, boleto para pagamento do débito pela parte autora, relativo ao
contrato de financiamento imobiliário nº 155550801979 bem como recebesse o pagamento a ser feito pela autora de todas as prestações
vencidas e vincendas, sob pena de se autorizar o depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, com a determinação também de que
a ré suspendesse qualquer procedimento de retomada do imóvel, até decisão em sentido contrário.Verifico que a CEF comunicou às fls.
120 a impossibilidade de emissão dos boletos e a autora peticionou às fls. 123, solicitando autorização para a realização de depósitos
judiciais.O depósito judicial não exige prévia autorização judicial, assim a autora poderia ter realizado o depósito judicial nos presentes
autos se assim desejasse.Assim, tendo em vista que até o momento não foi efetuado qualquer pagamento à CEF, e considerando-se que a
própria autora, na inicial, se propôs a efetuar a quitação integral da dívida no intuito de permanecer no imóvel, dê-se vista à ré, para que
informe, no prazo de 10 (dez) dias, o valor devido a título de quitação integral da dívida. Decorrido o prazo, intime-se a autora a realizar o
depósito judicial nos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de manutenção da medida liminar concedida.Após, tornem os
autos conclusos.Int.

0002539-88.2016.403.6100 - SUSANA GOMES MERENCIO X JARBAS APARECIDO SIMOES(SP248961 - RICARDO DA
COSTA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por SUSANA GOMES MERENCIO e
JARBAS APARECIDO SIMÕES em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional para
determinar que a ré se abstenha de qualquer procedimento para consolidação da propriedade fiduciária de imóvel financiado pelos
autores, bem como para autorizar o depósito em juízo do valor incontroverso das prestações e, por fim, impedir a inscrição do nome dos
demandantes em cadastros restritivos de crédito, até final julgamento da demanda. A causa de pedir decorre da alegada abusividade de
cláusulas pactuadas no contrato de financiamento nº 1.4444.0783322-9, sobretudo no que concerne ao método de amortização do saldo
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devedor e das prestações. Os requerentes afirmam que tal situação decorre de conduta da ré, lesiva à boa fé e probidade, além de atuar
contra os ditames do Código de Defesa do Consumidor. Conforme exposto na exordial, os demandantes aduzem que a ré procede a
cobrança de juros capitalizados mensais, os quais seriam ilegais por força da Súmula 121 do STF. Apresentam planilha de cálculo
própria, apontando as diferenças de evolução do saldo devedor, pela sistemática de cálculo que entendem devida, o que reduziria a
prestação atualmente cobrada para R$ 1.913,02.Ademais, os requerentes asseveram que a ré pratica venda casada ao impor a
contratação de seguro habitacional com o mesmo agente financeiro ou com seguradora indicada por este, o que torna indevida a
cobrança.Por tudo isto, asseveram os autores que é o credor quem encontra-se em mora, pois exerce cobrança de valores incompatíveis
com as cláusulas pactuadas, razão pela qual propõem a presente demanda, com pedido de concessão de tutela antecipada, inaudita altera
partesA inicial veio acompanhada dos documentos de fs. 20/69.Em decisão exarada em 12.02.2016 (f. 73 e verso), foi determinado o
recolhimento de custas processuais, bem como a apresentação de certidão atualizada de matrícula do imóvel objeto desta lide. As
determinações foram cumpridas em 29.02.2016 (fs. 75/78) e em 18.03.2016 (fs. 80/85).Os autos vieram conclusos para apreciação do
pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.É o relato. Decido. Antes de tudo, cumpre-me observar que, para a concessão
do pleito em sede antecipatória, o art. 300 do CPC/2015 condiciona o deferimento da medida à existência de elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Ou seja, a antecipação de tutela não deve ser
fundamentada em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilite a formação de convicção da
verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. No
que concerne ao contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária de imóvel, observa-se que os demandantes não negam
que celebraram a aludida avença (fs. 23/36), tampouco impugnam especificamente alguma de suas cláusulas. O que pretendem os
demandantes é a revisão do cálculo do saldo devedor, a fim de reduzir o montante da parcela mensal, bem como de apurar eventual
pagamento indevido, com repetição do dobro do indébito. Do cotejo do aludido instrumento contratual, constata-se que a taxa de juros
originalmente pactuada (TR + 8,75% a.a.), é notoriamente baixa para os padrões de mercado. Por sua vez, no que concerne à
impugnação em face da capitalização dos juros mensais, saliento que a Súmula 121 do Excelso STF foi editada antes do advento da
Medida Provisória nº 2.170-36/2001, cujos efeitos foram preservados pela Emenda Constitucional 32/2001. Referido diploma legal, em
seu art. 5º, caput, autoriza a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano em contratos com Instituições pertencentes ao
Sistema Financeiro Nacional, desde que previamente pactuada, entendimento corroborado pelo Colendo STJ, consubstanciado na
Súmula 539.No presente caso, observa-se que a cláusula sexta do contrato de financiamento (vide f. 27), prevê que na apuração do
saldo devedor para qualquer evento será aplicada a atualização proporcional, pro rata die, no período entre a data de aniversário do
contrato ou a da última atualização contratual do saldo devedor, se ocorrida, e a data do evento (grifo nosso). No que se refere à alegada
venda casada, os requerentes não trazem um único elemento objetivo a respaldar sua tese, não passando a exordial do plano das
alegações. Em que pese o fato da apólice de fs. 34/36 ser inequivocamente um contrato de adesão, não se pode presumir, por si só, a
imposição da contratação do seguro como condição para celebração do próprio financiamento, até mesmo porque os demandantes não
trazem um único orçamento, por parte de outra seguradora, que demonstre eventual abusividade do prêmio atualmente cobrado.Ademais,
a alegação de que o credor encontra-se em mora, a fim de suspender a cobrança das prestações e acessórios, é contraditória com os
demais termos da inicial, beirando mesmo a inépcia, neste ponto, pois os demandantes alegam a princípio que o contrato contém cláusulas
nulas, para depois sustentarem que o credor estaria descumprindo as mesmas cláusulas do próprio contrato que desejam
desconstituir.Portanto, em que pese a possibilidade de alguma incorreção nos cálculos realizados pela ré, que eventualmente seja
constatada no decorrer desta demanda, não se vislumbra o fumus boni juris, apto à concessão da medida em sede antecipada. Por seu
turno, entendo despiciendo o pleito sucessivo de depósito em juízo do valor tido por incontroverso, pois não há elementos que legitimem
o valor de prestação sugerido pelos autores (R$ 1.913,02). Saliento que a planilha de cálculo apresentada pelos demandantes (fs. 51/67),
não pode ser aceita, pois realizou o cálculo sem capitalização de juros, o que, pelas razões acima enunciadas, não procede. Desta forma,
as prestações, até final julgamento desta demanda, deverão continuar a ser adimplidas a tempo e modo originalmente contratados.Ante
todo o exposto, não se vislumbra o fumus boni juris, necessário à concessão da medida, razão pela qual INDEFIRO a tutela
antecipada.Por sua vez, tendo em vista o interesse dos demandantes em obter uma renegociação da dívida originalmente pactuada com a
ré, determino que a CEF, em 15 (quinze) dias corridos, manifeste-se sobre o interesse em conciliação com os autores.Caso a ré não
tenha interesse na autocomposição, deverá, no mesmo prazo acima, apresentar certidão atualizada da matrícula do imóvel, registrado sob
nº 67.350 perante o 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, a fim de aferir se já houve a consolidação da propriedade
fiduciária. Também deverá apresentar planilha atualizada de débito, informando se existem prestações em atraso e qual o valor para
quitação das mesmas, bem como eventuais aditivos contratuais.Decorrido o prazo acima, tornem conclusos os autos.Intimem-se.

0003764-46.2016.403.6100 - RAQUEL FERNANDA DE OLIVEIRA X SPPATRIM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA. - ME(SP271632 - ARTUR ABUMANSUR DE CARVALHO) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO -
JUCESP

Embargos de declaração opostos pelas autoras (f. 1.624/1.627) em face da decisão de fs. 473/481, 1.619/1.621 verso, informando que,
por força de decisão proferida em sentença arbitral, a JUCESP arquivou as alterações societárias da empresa SPPATRIM, razão pela
qual requer a extinção do processo sem julgamento de mérito.Os autos vieram conclusos para decisão.É o relatório. Passo a decidir.
Quanto aos presentes embargos de declaração opostos pela parte autora, admito-os, uma vez que verificada a tempestividade do
recurso, pelo que passo à análise do mérito.Nada a reformar na decisão embargada, pois as demandantes não alegam qualquer omissão,
obscuridade ou contradição, a merecer algum esclarecimento por este Juízo, mas tão somente noticiam um fato que tornaria prejudicada a
presente demanda.Ainda que assim não fosse, conforme esclarecemos na decisão de fs. 1.619/1.621 verso, este Juízo é absolutamente
incompetente para a demanda, de modo que, se não pode apreciar a questão de fundo da controvérsia, tampouco pode manifestar-se
acerca da suposta perda superveniente de interesse processual.Assim, caberá ao MM. Juízo da 10ª Vara Estadual da Fazenda Pública de
São Paulo apreciar o requerimento ora formulado pelas demandantes.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios opostos pelas
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autoras, e lhes NEGO PROVIMENTO, mantendo incólumes os termos da decisão embargada, para todos os efeitos legais.Restitua-se o
prazo para a parte autora, nos termos do art. 538 do CPC.Preclusa a presente decisão, remetam-se os autos à Egrégia Justiça Estadual
de São Paulo, com as nossas homenagens.Intimem-se. Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de
Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI.

0003769-68.2016.403.6100 - ARLINDO GOMES DA SILVA(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR
JACINTHO FERREIRA) X CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO -
CDHU(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO E SP034352 - ROBERTO KAISSERLIAN MARMO) X
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO E PE016983 - ANTONIO EDUARDO
GONCALVES DE RUEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E
SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Defiro a gratuidade ao autor.Diante da expressa
manifestação da CEF às fls. 540/547, na qualidade de administradora do Seguro Habitacional - SH e do fundo de compensação de
variação salarial - FCVS, intime-se a parte autora, para que em 15(quinze) dias, promova a citação da CEF, nos termos do artigo 115 do
C.P.C., sob pena de extinção.No mesmo prazo consignado, junte a contrafé necessária à citação da CEF. I.C.

0004038-10.2016.403.6100 - ROSEMEIRE CARVALHO SOUZA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ROSEMEIRE CARVALHO
SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECÁRIA, objetivando
provimento jurisdicional para autorizar o depósito em juízo do valor de prestações vincendas, referentes a contrato de financiamento
imobiliário, bem como para determinar às rés que se abstenham de inscrever o nome da autora em cadastros restritivos de crédito e, por
fim, que impeça qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, até final julgamento da demanda, pelas razões declinadas na inicial.A
inicial veio acompanhada dos documentos de fs. 39/113.Em decisão exarada em 29.02.2016 (f. 117 e verso), foi determinado que a
demandante esclarecesse a pertinência subjetiva da CEF para compor o polo passivo.Em petição datada de 21.03.2016 (fs. 119/120), a
requerente afirma que, embora o financiamento imobiliário tenha sido celebrado com a corré Brasilian Mortgages, a CEF seria a atual
credora, conforme demonstrativo de débito de fs. 84/87, o que justifica sua legitimidade passiva.Os autos vieram conclusos para
decisão.É o relato. Decido. Antes de tudo, considerando os esclarecimentos prestados pela autora, bem como ante o teor do documento
de fs. 84/87, acolho, a princípio, a legitimidade passiva da CEF. Por sua vez, ressalto que, nos termos do art. 109, 2º, da Constituição, as
causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido
o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.Por sua vez, observo pelos
documentos de fs. 39 e 72/75 que a autora reside no município de Santo André/SP, sede de Subseção Judiciária desta Justiça Comum
Federal, bem como que lá também se encontra o imóvel financiado junto à segunda corré, cujo crédito supostamente foi cedido à CEF.
Não há nada nos autos que justifique a propositura da presente demanda nesta Capital, e não se perca de vista que o contrato que
respalda a pretensão de exibição de documentos é inequivocamente uma relação de consumo, a despeito de ser celebrado por
Instituições Financeiras, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 297 do Colendo STJ. Portanto, deve-se ter em conta que é
direito do consumidor a facilitação de sua defesa em juízo, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, razão pela qual a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça vem entendendo pela competência absoluta do domicílio do consumidor. Neste sentido, trago à baila o
seguinte julgado: DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE ADESÃO. ARTIGO 535, II,
CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA
VIA DO RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE
COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS.
COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. 1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o
acórdão recorrido, integrado pelo julgado proferido nos embargos de declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as
questões suscitadas nas razões recursais. 2. Refoge da competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça apreciar, em sede de
recurso especial, a interpretação de normas e princípios de natureza constitucional. 3. O magistrado pode, de ofício, declinar de sua
competência para o juízo do domicílio do consumidor, porquanto a Jurisprudência do STJ reconheceu que o critério determinativo da
competência nas ações derivadas de relações de consumo é de ordem pública, caracterizando-se como regra de competência absoluta. 4.
O microssistema jurídico criado pela legislação consumerista busca dotar o consumidor de instrumentos que permitam um real exercício
dos direitos a ele assegurados e, entre os direitos básicos do consumidor, previstos no art. 6º, VIII, está a facilitação da defesa dos
direitos privados. 5. A possibilidade da propositura de demanda no foro do domicílio do consumidor decorre de sua condição pessoal de
hipossuficiência e vulnerabilidade. 6. Não há respaldo legal para deslocar a competência de foro em favor de interesse de representante
do consumidor sediado em local diverso ao do domicílio do autor.7. Recurso especial não-conhecido.(STJ, REsp 1.049.639, 4ª Turma,
Rel.: Min. João Otávio de Noronha, Data do Julg.: 16.12.2008)(grifos nossos)Por todo o acima exposto, nos termos do art. 101, I, do
Código de Defesa do Consumidor, c.c. art. 64, 1º e 3º, do CPC/2015, DECLINO de minha competência para processar e julgar o
presente feito, determinando o encaminhamento dos autos para redistribuição perante uma das MM. Varas Federais de Santo André/SP,
com as nossas homenagens. Intimem-se.

0005108-62.2016.403.6100 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MEDICOS POS-GRADUANDOS OU POS-GRADUADOS EM
CURSOS RECONHECIDOS PELO GOVERNO FEDERAL - MEC - ABM-POS(MG121518 - ANDRE CAMPOS VALADAO E
SP355464A - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA) X SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA
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Embargos de declaração opostos pela associação autora (fs. 103/111) em face da decisão de fs. 96/99, alegando contradição e omissão
da decisão embargada, que não teria se pronunciado acerca das exigências impostas pela ré no edital do exames de suficiência para
obtenção do título de especialista em Reumatologia e que extrapolam os requisitos estabelecidos pelo próprio Conselho Federal de
Medicina em sua Resolução nº 2.116/2015. Ademais, a embargante alega a decisão embargada não enfrentou todos os argumentos
deduzidos no processo, capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, tal como preceituado no art. 489, 1º, IV, do CPC/2015,
implicando em sua nulidade.Em petição datada de 28.03.2016 (fs. 115/120), a demandante esclarece que a delegação do exame à ré por
parte do CFM decorre da Resolução nº 2.116/2015 daquela entidade, bem como junta os documentos requeridos por este Juízo às fs.
121/123.Os autos vieram conclusos para decisão.É o relatório. Passo a decidir. Antes de tudo, considerando o teor dos documentos
juntados pela demandante às fs. 45/57 e 121/123, entendo preenchidos os pressupostos processuais para a propositura da presente
demanda, bem como reconheço a legitimidade da ora demandante.Por outro lado, ante os próprios termos da petição inicial,
corroborados pela manifestação de fs. 115/120, concluo ser imprescindível a inclusão, no polo passivo, do Conselho Federal de
Medicina, entidade em nome da qual a ré Sociedade Brasileira de Reumatologia realiza o exame impugnado pela requerente.Quanto aos
presentes embargos de declaração opostos pela parte autora, admito-os, uma vez que verificada a tempestividade do recurso, pelo que
passo à análise do mérito. Neste particular, cumpre asseverar que os embargos de declaração constituem medida processual de sede
limitada e estreita, não se prestando, assim, para estabelecimento de um jogo de perguntas e respostas. Tipificam expediente processual
disponível para esclarecer, aperfeiçoar, explicitar e completar o decidido, e não para alterar, rediscutir ou impugnar o seu conteúdo. Não
cabe, pois, ao magistrado decidir de forma a atender o pronunciamento explícito, no interesse da parte que vai recorrer. Sua função está
na efetiva prestação jurisdicional a que está obrigado, devendo fazê-la de acordo com a norma jurídica (imperativa autorizante), e não
segundo a vontade da parte. Contudo, em face das peculiaridades do caso em exame, creio serem oportunos alguns esclarecimentos
sobre a matéria controvertida.No que concerne à alegação de omissão e contradição da decisão embargada, não se verifica, a priori, a
existência, no edital da prova realizada pela ré, de requisitos incompatíveis com a Resolução CFM nº 2.116/2015, pois a titulação dos
candidatos também deve obedecer às normas do Sistema Federal de Ensino, especialmente no que se refere ao controle e avaliação pelos
Órgãos e Câmaras Superiores credenciados pelo MEC, os quais recebem delegação de competência para fiscalizar a qualidade dos
cursos de especialização.Ademais, em não sendo aprovado algum curso de especialização pelo órgão competente, ainda assim o
profissional poderá realizar o exame, desde que comprove a atuação profissional na área de Reumatologia por um período mínimo de 4
anos, bem como tenha participado de atividades científicas acreditadas pela AMB, o que permite presumir a qualificação do
candidato.Referidas exigências não são desproporcionais, como pretende fazer crer a associação autora, e até mesmo a teor do senso
comum (CPC, art. 335), não se pode conceber que qualquer médico, muito menos um especialista em determinada área, obtenha sua
titulação sem a imprescindível experiência decorrente da prática na especialidade na qual o profissional se propõe atuar.Por fim, saliento
que a decisão embargada foi proferida em 09.03.2016, logo, antes da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil. Ainda que
assim não fosse, importante destacar que o 1º do art. 489 do CPC/2015, ao exigir fundamentação exauriente, restringe-se às sentenças,
acórdãos e decisões interlocutórias de mérito. Por estas últimas, entenda-se, os pronunciamentos judiciais no curso do processo que
implicam na extinção parcial do feito, com ou sem julgamento de mérito, sem, contudo, encerrar a fase cognitiva, tais como o
indeferimento parcial da petição inicial (art. 330), a improcedência liminar parcial do pedido (art. 332), a extinção parcial do processo
sem resolução de mérito (art. 354, parágrafo único) e o julgamento antecipado parcial de mérito (art. 356). Para a fundamentação em
sede de tutela de urgência ou de evidência, antecipada ou incidental, não se aplica o dispositivo evocado pela parte, e sequer se poderia
fazê-lo, eis que incompatível com a natureza precária e provisória do provimento jurisdicional. Tanto assim o é que há norma específica
para o caso, qual seja o art. 298 do CPC/2015, segundo o qual na decisão que conceder, negar, modificar ou revogar a tutela provisória,
o juiz motivará seu convencimento de modo claro e preciso.Ou seja, ao apreciar o pleito em tutela provisória, ainda assim o juiz deve
fundamentar sua decisão, mediante elementos de convicção suficientes para acolhimento ou rejeição do pedido, ainda que não esgote a
cognição. Exigir-se o cotejo de todos os argumentos em sede provisória levaria ao resultado contrário a que visa o próprio instituto, que é
o de permitir uma providência judicial em tempo adequado a evitar o perecimento do direito ameaçado.Feitos estes esclarecimentos,
conclui-se que a embargante manifesta mero inconformismo com o julgado, sem apontar objetivamente quaisquer omissões, contradições
ou obscuridades a macular a decisão embargada. Eventual irresignação por parte da autora deve ser manejada através das medidas
processuais adequadas, sob pena de utilização abusiva dos embargos de declaração.Ante o exposto,Conheço dos embargos
declaratórios opostos pela autora, e lhes DOU PARCIAL PROVIMENTO, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação esta decisão, mantendo incólumes os termos da decisão embargada, para todos os efeitos legais.Restitua-se o prazo para
a parte, nos termos do art. 538 do CPC.Determino que a demandante promova, em 15 (quinze) dias, a inclusão do Conselho Federal de
Medicina no pólo passivo, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 330, II, do CPC/2015.Ademais, providencie a
requerente, no mesmo prazo acima, duas cópias da inicial e das petições que a emendam, para contrafés.Cumpridas as determinações
acima, citem-se as rés, para que ofereçam defesa, no prazo legal.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0014096-05.1998.403.6100 (98.0014096-4) - MAKRO ATACADISTA S/A(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP075410 -
SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 734 - GUIOMARI
GARSON DACOSTA GARCIA)

Vistos em despacho. Fls. 1197/1199: Manifeste-se o impetrante quanto aos novos valores apresentados pela União Federal, em resposta
ao ofício da CEF de fls. 1187/1189. Prazo: 15 (quinze) dias. Cabe ressaltar que os valores a serem levantados pelo impetrante
encontram-se penhorados, nos termos da determinação de fl. 1165. Após, voltem conclusos. Int.

0005070-46.1999.403.6100 (1999.61.00.005070-0) - FANIA - FABRICA NACIONAL DE INSTRUMENTOS PARA AUTO
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VEICULOS LTDA(MG080726 - DENIZE DE CASTRO PERDIGAO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO
PAULO-SP(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA)

Vistos em decisão.Fls. 1230/1235: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante, em razão da decisão de fl. 1220,
fundados no art. 535 e incisos do antigo Código de Processo Civil.Alega a embargante, que houve omissão na decisão supramencionada,
afirmando que não foram levados em consideração os cálculos apresentados por ela.Tempestivamente apresentado, o recurso merece ser
apreciado.Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDO.Analisando as razões dos embargos, não verifico a ocorrência de qualquer
das hipóteses do art. 1.022 do novo CPC, tendo o recurso nítido caráter infringente.O entendimento deste Juízo restou expressamente
consignado na decisão embargada, que indeferiu o pedido da impetrante de fls. 1036/1039, com fundamento nos cálculos apresentados
pela CEF às fls. 1144/1146 e 1208/1219, esclarecendo expressamente que os valores depositados e posteriormente levantados das
contas nºs 0265.635.00184965-7 e 0265.635.00184969-0, foram devidamente atualizados na forma prevista pela Lei 9.703/1998.
Como bem observou a CEF à fl. 1208, a divergência de valores apresentados pela impetrante ocorreu porque ela NÃO OBSERVOU
em seus cálculos de fls. 1036/1039, que a atualização dos tributos federais é realizada sobre a tabela da TAXA DE JUROS SELIC-
ACUMULADOS, que é diferente da atualização pela taxa de juros SELIC.Ademais, às fls. 1144/1146, a CEF já havia informado à
embargante que a taxa de juros incidente sobre os depósitos judiciais referentes à Lei 9.703/98 é a taxa de juros Selic-acumulados,
anexando a tabela que deveria ser utilizada pela embargante para conferência de seus cálculos. Em razão do acima exposto, rejeito os
embargos de declaração opostos.Devolvo à embargante o prazo recursal, nos termos do art. 1026 do CPC. Int.

0005425-51.2002.403.6100 (2002.61.00.005425-0) - DEICMAR S/A DESPACHOS ADUANEIROS-ASSESSORIA-
TRANSPORTES X DEICMAR S/A DESPACHOS ADUANEIROS-ASSESSORIA-TRANSPORTES - FILIAL(SP142452 - JOAO
CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP -
PINHEIROS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS)

Vistos em despacho. Fls. 322/324: Defiro à impetrante o prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, dê-se ciência do despacho de fl. 326
à União Federal. Int.

0011800-97.2004.403.6100 (2004.61.00.011800-5) - CLAUDIA REGINA KRUGER LEITE - ME X AGRONECO RANCHARIA
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME X EDNA PEREIRA INACIO GIROTTO - ME X LOURIVAL ZERGER JUNIOR
RACOES - ME X MARCIO JOSE ZERGER RACOES - ME(SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA E
SP265431 - JULIANO RODRIGO PAGANIN E SP149886 - HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850/2015, lancei o ato
ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência à parte requerente do desarquivamento
dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Intime-se.

0010635-78.2005.403.6100 (2005.61.00.010635-4) - DEUTSCHE BANK S/A - BANCO ALEMAO(SP088601 - ANGELA
BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS BRANCO E SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO)
X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL PARA AS INSTITUICOES FINANCEIRAS

Vistos em despacho. Fls. 1195/1208: Prejudicado o pedido, ante a devolução dos autos e a manifestação da União Federal de fls.
1211/1212. Fls. 1211/1212: Ciência ao impetrante da extinção da inscrição nº 80612006791-93. Prazo: 10 (dez) dias. Após, não
havendo mais nada a ser requerido, retornem ao arquivo. Int. Cumpra-se.

0022163-12.2005.403.6100 (2005.61.00.022163-5) - INFOSERVER INFORMATICA LTDA(SP019383 - THOMAS BENES
FELSBERG E SP110861 - PEDRO ANAN JUNIOR) X DELEGADO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA SECRETARIA
FEDERAL EM OSASCO/SP

Vistos em despacho. Fls. 629/633: Manifeste-se a impetrante quanto aos valores apresentados pela União Federal, e indique
expressamente a quantia TOTAL que entende que deve ser levantada em seu favor, e a quantia TOTAL que deve ser transformada em
pagamento definitivo da União, referente aos depósitos efetuados na conta nº 0265.635.00232406-0. Prazo: 15 (quinze) dias. Após,
voltem conclusos. Int.

0001415-22.2006.403.6100 (2006.61.00.001415-4) - RADIODIAGNOSE S/C LTDA(SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA
SANTOS) X INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

Vistos em despacho. Fls. 258/261: Manifeste-se a impetrante quanto ao requerido pela União Federal. Prazo: 10 (dez) dias. Após,
voltem conclusos. Int.

0003325-45.2010.403.6100 (2010.61.00.003325-5) - FREITAS JUNIOR SOCIEDADE DE ASSOCIADOS(SP206762A -
ONIVALDO FREITAS JUNIOR E SP258128 - FERNANDA MARA PEREIRA DE TOLEDO) X PRESIDENTE DA OAB -
ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO(SP049872 - HORACIO BERNARDES NETO E SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X PRESIDENTE DA COMISSAO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB
- SP(SP049872 - HORACIO BERNARDES NETO)
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Vistos em despacho. Ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) no(s) recurso(s) interposto(s) perante o(s) C. STJ/STF, para que
requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Int.

0011245-94.2015.403.6100 - TORNADO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME(SP319859 - DEBORA DE SOUZA E MG105834 -
LIDIANE SANTOS DE CERQUEIRA) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO SECO ELOG SUDESTE

Vistos em despacho. Fl. 182: Defiro à impetrante o prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido. Int.

0018141-56.2015.403.6100 - ASSOCIACAO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP069508 - EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM E SP126805 - JOSE EDUARDO BURTI JARDIM) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DELEGACIA
RECEITA FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM
SAO PAULO

Vistos em decisão.Fls. 217/219: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante, em razão da decisão de fl. 215, fundados
no art. 1.022 e incisos do novo Código de Processo Civil.Alega a embargante, que houve omissão na decisão supramencionada,
afirmando que não houve manifestação acerca da possibilidade de continuidade dos depósitos mensais de COFINS, com a manutenção
da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Tempestivamente apresentado, o recurso merece ser apreciado.Vieram os autos
conclusos para decisão.DECIDO.Analisando as razões dos embargos, não verifico a ocorrência de qualquer das hipóteses do art. 1.022
do novo CPC, tendo o recurso nítido caráter infringente.O entendimento deste Juízo restou expressamente consignado na decisão
embargada, que indeferiu o requerimento da impetrante para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação. Com efeito, a Lei nº
12.016/2009 não confere efeito suspensivo à apelação em mandado de segurança, nem tampouco determina a aplicação subsidiária do
CPC neste caso.Ademais, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do novo CPC, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz,
independente de juízo de admissibilidade, não cabendo a ele conferir ou não efeito suspensivo à apelação do impetrante.Se a impetrante
desejava um pronunciamento explícito deste Juízo acerca da possibilidade de continuidade dos depósitos mensais de COFINS, deveria
ter recorrido no momento adequado, qual seja, em embargos de declaração de sentença.Tendo ocorrido a preclusão temporal, somente o
E. TRF da 3ª Região poderá se manifestar a respeito do pedido da impetrante.Cabe a este juízo ressaltar, entretanto, que, nos termos do
artigo 205 do Provimento COGE 64/2005, os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito
tributário e assemelhados, previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1.737/1979, bem
como aqueles de que trata o artigo 38 da Lei nº 6.830 (Lei de Execuções Fiscais) serão feitos, independente de autorização judicial,
diretamente na Caixa Econômica Federal que fornecerá aos interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por
onde tramitar o respectivo processo.Em razão do acima exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.Devolvo à embargante o
prazo recursal, nos termos do art. 1026 do CPC. Int.

0018828-33.2015.403.6100 - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL(SP077270 - CELSO CARLOS
FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E SP357924 - DANILO SEWING FERNANDES) X
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, arquivem-se os autos
com as cautelas legais. Int.

0019283-95.2015.403.6100 - BLOCOS E LAJES ITAIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP159197 - ANDRÉA
BENITES ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em despacho. Vista à parte contrária (IMPETRANTE) para contrarrazões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD.
Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0025064-98.2015.403.6100 - RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A X RECOVERY DO BRASIL GESTAO DE
ATIVOS LTDA.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO
DOMINGUETI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em despacho. Vista à parte contrária (IMPETRANTE) para contrarrazões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD.
Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0004358-60.2016.403.6100 - IVELISE SANTANA POLVORA COMERCIO DE PRESENTES EM GERAL - ME(SP208175 -
WILLIAN MONTANHER VIANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT

Vistos em decisão. Trata-se de Mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por IVELISE SANTANA POLVORA
COMÉRCIO DE PRESENTES EM GERAL - ME contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade
coatora que mantenha a impetrante no Simples Nacional, desde o dia 1º de janeiro de 2016, até final julgamento da lide.Alega a
impetrante que é optante pela sistemática simplificada de recolhimento de tributos por microempresas e empresas de pequeno porte -
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Simples Nacional. Ocorre que, por dificuldades financeiras, não pôde recolher os tributos por diversas competências entre novembro de
2014 e abril de 2015. Em decorrência do atraso nos pagamentos, foi intimada pela RFB em 11.11.2015, tendo quitado todas as parcelas
até 28.12.2015.Entretanto, a RFB excluiu a demandante do Simples em janeiro de 2016. Salienta que as guias GRU para pagamento das
prestações em atraso continham a data de 31.12.2015 como limite, de modo que tinha a legítima expectativa de poder recolher os valores
até aquele momento, bem como inexiste hipótese expressa de exclusão do Simples pelo mero atraso no recolhimento dos
tributos.Ademais, aduz a própria razão de ser do Simples Nacional, que é a simplificação dos procedimentos de recolhimento de tributos
pelas microempresas, pautada no tratamento mais favorecido e menos formal. No que concerne ao periculum in mora, assevera a
impetrante que, desde janeiro de 2016, é obrigada a realizar o pagamento de tributos em regime diferente do Simples, sujeita a alíquotas
maiores, razão pela qual propõe a presente demanda, com pedido liminar, inaudita altera partes.A inicial veio acompanhada dos
documentos de fs. 15/28.Em decisão exarada em 07.03.2016 (f. 32 e verso), foi postergada a apreciação do pedido liminar para após a
manifestação pela autoridade coatora.Informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração tributária em
São Paulo em 28.03.2016 (fs. 39/44), defendendo o ato impugnado, sob o argumento de que o art. 17, V, c.c. art. 31, 2º, ambos da Lei
Complementar nº 123/2006, dispõem que o contribuinte, uma vez notificado do inadimplemento de tributos, deve promover a
regularização em 30 9trinta) dias, sob pena de exclusão da sistemática. Como a demandante foi intimada em 11.11.2015, deveria ter
pago as parcelas até 11.12.2015, de modo que o recolhimento apenas em 28.12.2015 é extemporâneo. Por estas razões, alega que não
houve qualquer ilegalidade na exclusão da impetrante do regime.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato.
Decido.A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º
da Lei nº 12.016/2009, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida. Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da
probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É
com enfoque nesses particulares aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste momento, que passo à análise da
matéria. Adentrando a análise de mérito, constato que a causa de pedir decorre de alegada ilegalidade por parte da autoridade coatora, a
qual teria excluído indevidamente a impetrante no regime do Simples Nacional, a despeito de haver pago os tributos em atraso.
Entretanto, em que pesem os judiciosos e combativos argumentos sustentados pela autora, não há como acolher seu pleito, neste
particular. O ingresso e a manutenção no regime diferenciado depende do preenchimento dos requisitos necessários previstos na lei
complementar. Isso porque, nos termos do artigo 146, inciso III, d e parágrafo único da Constituição Federal, o tratamento diferenciado a
ser conferido às microempresas e empresas de pequeno porte deve ser disciplinado por Lei Complementar. Assim é que foi editada a Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, estabelecendo normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às
microempresas e empresas de pequeno porte, no que tange à apuração e ao recolhimento de impostos e contribuições da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação; ao cumprimento de obrigações trabalhistas e
previdenciárias e; ao acesso a crédito e ao mercado. Em seu artigo 17, V, a Lei Complementar 123/2006 veda o ingresso das empresas
que possuam débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal,
cuja exigibilidade não esteja suspensa. Daí revela-se forçoso concluir que o cumprimento das obrigações tributárias é condição para
ingresso, bem como para a manutenção no Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional. O documento de fs. 17/18 demonstra a existência de débitos na Receita Federal em nome da parte
autora, por ocasião do comunicado nº 1806827, recebido pela demandante em sua caixa de email em 11.11.2015. Por sua vez, os
documentos de fs. 21/26 dão conta do pagamento das DAS (Documento de Arrecadação no Simples Nacional) em 28.12.2015. A
exclusão da empresa do Regime de Tributação do Simples Nacional ocorre com fundamento no artigo 17, V, da LC nº 123/2006, que
assim dispõe:Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de
pequeno porte: (...) V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;(grifo nosso) Os artigos 30, II, e 31, II e 2º, do mesmo diploma legal,
estabelecem o seguinte:Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de
pequeno porte, dar-se-á:I - por opção;II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas
nesta Lei Complementar; ou (...)Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional
produzirá efeitos:(...)II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês seguinte da ocorrência da
situação impeditiva;(...) 2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a permanência da pessoa
jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias
contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.(...)(grifo nosso)Dessume-se dos dispositivos normativos supra transcritos que a
exclusão compulsória se dá a partir do mês seguinte à inadimplência com o Fisco, sendo, contudo, facultado ao contribuinte regularizar a
situação até 30 (trinta) dias após a comunicação pela RFB. Ressalte-se que a aludida LC nº 123/2006 constituiu o Comitê Gestor do
Simples em seu artigo 2º, I, sendo que mencionado órgão regularmente expediu a Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007. E
esse ato normativo norteia o ato administrativo que declara a exclusão da empresa do regime de tributação Simples Nacional. Sob esse
aspecto, não é possível vislumbrar qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade dos arts. 17, V, 30, II, e 31, II e 2º, da LC nº 123/2006,
a amparar o pleito da demandante. No que concerne à alegação da autora de que tinha legítima expectativa quanto à data de pagamento
do tributo, saliento que a ninguém é dado alegar desconhecimento da lei, a fim de furtar-se aos seus efeitos, nos termos do art. 3º da Lei
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657/1942). Ademais, a simples alegação de que a parte não dispunha de
recursos financeiros para saldar os tributos em atraso não confere direito líquido e certo à manutenção no regime de tributação, a autorizar
o manejo do mandado de segurança.Ante o acima exposto, não se verifica o fumus boni juris, necessário à concessão da medida, razão
pela qual INDEFIRO a liminar requerida. Ao SEDI, para retificação da autuação, nos termos desta decisão.Após, dê-se ciência do feito
ao representante legal da União, enviando-lhes cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos
termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado
independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10
(dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos
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pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da
União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada. Oportunamente, abra-se vista ao DD. Representante do
Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

0004981-27.2016.403.6100 - PULVITEC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COLAS E ADESIVOS LTDA(SP163332
- RODRIGO FRANCISCO VESTERMAN ALCALDE) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

Vistos em decisão. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por PULVITEC DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COLAS E ADESIVOS LTDA contra ato do Senhor DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando provimento jurisdicional
para suspender a incidência de contribuições previdenciárias e do Seguro de Acidentes de Trabalho sobre as seguintes verbas de sua
folha de pagamento de salários: aviso prévio indenizado; auxílio-doença e auxílio-doença acidentário durante os primeiros quinze dias de
afastamento; e terço constitucional de férias. Em síntese, entende a demandante que está obrigada a recolher contribuição social sobre a
folha de salários dos seus empregados, nos termos do artigo 195, I, da Constituição Federal, disciplinada pelo artigo 22, inciso I, da Lei
nº 8.212/1991. Sustenta que os pagamentos efetuados sobre as parcelas mencionadas na inicial não poderiam sofrer incidência da
contribuição previdenciária, tendo em vista o seu caráter indenizatório e/ou não habitual. Por fim, assevera a impetrante que a não
concessão da tutela implica o risco de cobrança dos valores correspondentes a estas contribuições, sujeitando a demandante ao risco de
inscrição em Dívida Ativa e eventual execução fiscal, razão pela qual propõe a presente demanda, com pedido de concessão de liminar,
inaudita altera partes.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 30/149. Em decisão exarada em 09.03.2016 (fs. 153/154), foi
determinada a emenda da inicial, a fim de que a impetrante retificasse o valor da causa.Em petição datada de 29.03.2016 (f. 155), a
impetrante atribui à causa o montante de R$ 228.091,03, equivalente ao alegado indébito tributário objeto da presente ação nos últimos 5
anos, e recolhe custas (f. 156).Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato. Decido. Antes de tudo, conforme
certidão de fs. 157/158, houve recolhimento a menor de custas, calculadas sobre o montante atribuído à causa pela petição de f. 157, que
deve ser regularizado pela impetrante.A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos
estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado
puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida. Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que
possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da
decisão se concedida somente ao final. É com enfoque nesses particulares aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste
momento, que passo à análise da matéria. Adentrando a análise de mérito, verifico que a impetrante juntou aos autos, a fim de corroborar
suas alegações, diversas guias GFIP (fs. 45/110), acompanhadas das respectivas GPS (fs. 112/148), referentes às competências de julho
de 2011 a agosto de 2015. Embora não existam nos autos documentos que informem se efetivamente a impetrante pagou valores a seus
empregados sob as rubricas impugnadas em sua inicial, referida questão pode ser esclarecida por ocasião das informações a serem
prestadas pela autoridade coatora.Ademais, os documentos juntados aos autos comprovam lançamentos tributários por autodeclaração,
sujeitos à posterior homologação pela Fazenda Nacional. Portanto, até que a autoridade fazendária se manifeste expressamente sobre tais
documentos, ou instaure um procedimento administrativo fiscal, não se discute sua legitimidade.Como se vê, a impetrante pretende, com a
presente demanda, uma decisão judicial com carga preponderantemente declaratória, ou seja, que promova o reconhecimento de
inexistência de uma relação jurídica, promovendo seu acertamento para o futuro. Nesta ordem de ideias, as pretensões mandamentais
deduzidas não são mais do que a decorrência lógica do provimento precedente, ou seja, se for declarada a inexistência da obrigação
tributária, tal retrocede no tempo, tornando indevidos os pagamentos pretéritos, que, por esta razão, seriam passíveis de restituição ou
compensação, a fim de retornar as partes ao status quo ante.De um lado, a autora não logrou apontar, em sua inicial, quaisquer atos
concretos por parte da ré que tenham lançado ou tendentes a lançar tributos sobre as verbas/rubricas objeto de sua impugnação, o que
poderia levar, a princípio, à carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de ato coator. Por outro lado, ante o elevado
número de demandas idênticas perante esta Justiça Comum Federal, debatendo as questões ora ventiladas nos autos, e ante a presunção
de que a Administração Tributária, jungida pela legalidade estrita (CF, art. 37, caput), efetuará a cobrança das aludidas contribuições
sobre os valores ora controvertidos, entendo cabível, a princípio, o pleito ora formulado em sede antecipatória.Deste modo, a análise em
cognição sumária, pela falta de elementos mais robustos de prova nos autos, se dará, neste momento, apenas pelo cotejo do direito em
tese, sem prejuízo de posterior reanálise por ocasião da prolação de sentença. Da base de cálculo das contribuições previdenciárias Nos
termos do art. 195, I, da Constituição Federal, o financiamento da seguridade social decorre de recursos provenientes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais recolhidas pelo empregador e pela empresa, ou entidade
equiparada, na forma da lei, sobre salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Estabelece o 11 do art. 201 do Texto Constitucional que os ganhos habituais do
empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei. Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/1998 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da
Carta Magna, para acrescentar que a contribuição devida pelo empregado, pela empresa e pela entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº 8.212/1991, estabeleceu que
as de responsabilidade das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo
único, a). A Instrução Normativa RFB 971/2009 regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 54. A base de cálculo da
contribuição social previdenciária dos segurados do RGPS é o salário-de-contribuição, observados os limites mínimo e máximo.(...)Art.
55. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para os segurados empregado e trabalhador avulso, a remuneração auferida em uma ou
mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos que lhes são pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
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adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou de acordo coletivo de trabalho ou de sentença
normativa, observado o disposto no inciso I do 1º e nos 2º e 3º do art. 54;(...) Art. 57. As bases de cálculo das contribuições sociais
previdenciárias da empresa e do equiparado são as seguintes: I - o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título,
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer
que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, nos termos da lei ou do contrato ou,
ainda, de convenção ou de acordo coletivo de trabalho ou de sentença normativa;(...)(grifos nossos)Conclui-se que a contribuição
patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 da CLT) usa o termo
remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado,
que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada,
Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em
decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções
contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Embora seja certo que os excertos acima, de lavra de eminente
doutrinador, sejam voltados à definição da natureza remuneratória para fins de aplicação de normas trabalhistas, também é certo que tais
assertivas devem ser levadas em consideração para a estipulação da repercussão ou não de determinada verba sobre a base de cálculo
das contribuições previdenciárias, sendo, pois, aplicadas supletivamente para pesquisa da definição, conteúdo e alcance dos institutos de
direito privado, nos termos do art. 109 do Código Tributário Nacional. Com efeito, a inclusão de determinada verba na base de cálculo
das contribuições à Seguridade Social passa, portanto, pela análise de sua natureza, se remuneratória ou indenizatória, o que se dá pela
relação de causalidade da mesma, isto é, se decorre como pagamento pelo trabalho, ou para o trabalho.A partir de todas as premissas
elencadas, passo a analisar uma a uma a natureza das rubricas indicadas pela autora em sua inicial. 1) Aviso prévio indenizadoO
pagamento pertinente ao período que caberia ao empregado trabalhar caso cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado)
não possui natureza remuneratória, mas ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição
previdenciária. Aviso prévio é a notificação feita por uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, à
contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo, em data certa e determinada, observado o prazo fixado em lei. Conforme o
1º do artigo 487 da CLT, operada a rescisão do contrato antes de findo o prazo de aviso, o empregado terá direito ao pagamento do
valor relativo ao salário correspondente àquele período. O termo final do contrato de trabalho é a data na qual o empregado deixa de
prestar serviços ao empregador. Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do aviso, surge o direito a esta verba
(aviso prévio indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Conclui-se, portanto, não compor o aviso prévio indenizado o salário-
de-contribuição, por não haver prestação de trabalho no período, e, por consequência, tampouco retribuição remuneratória por labor
prestado. Anteriormente, a Lei nº 8.212/1991 excluía expressamente o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição.
Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, revogou tal dispositivo. No entanto, a exclusão ainda permaneceu no
ordenamento, em face do contido no Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. Em 12.01.2009, sobreveio o Decreto nº 6.727, que
revogou a alínea f do inciso V do 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/1999. Assim, deixou de haver no ordenamento jurídico previsão
expressa para a exclusão do aviso prévio indenizado do salário de contribuição. Entretanto, conforme delineado acima, firmou-se o
entendimento de ser indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio não trabalhado,
diante da sua natureza indenizatória. Neste mesmo sentido, menciono excertos do REsp 1.230.957, julgado segundo a sistemática de
recursos repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as
importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não
ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência.
Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da
falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura
rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).
Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o
trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não
presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a
circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina,
as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.(...)(STJ, Resp 1.230.957, 1ª Seção, Relator: Min. Mauro
Campbell Marques, Data do Julg.: 26.02.2014)(grifos nossos)Deste modo, o aviso prévio indenizado não compõe a base de cálculo das
contribuições previdenciárias.2) Auxílio-doença e auxílio-doença acidentário, durante os 15 primeiros dias de afastamento No que tange
aos valores recebidos no período em questão, entendo não tratar-se de salário em sentido estrito, uma vez que não há trabalho prestado
em referidos dias que demande a contraprestação pecuniária por parte do empregador. Em verdade, tais valores não se enquadram no
conceito ampliado de salário, por não envolver ganho habitual, mas meramente eventual. Dessa forma, tais verbas não se enquadram em
nenhuma das hipóteses de incidência legalmente previstas para a contribuição em comento. Mais uma vez, menciono trecho do REsp
1.230.957, em que tal questão também foi apreciada por aquela Corte:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
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SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO;
IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 2.3 Importância paga nos quinze
dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do
afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei
8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção
do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a
Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze
dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da
exação, que exige verba de natureza remuneratória.(...) (STJ, Resp 1.230.957, 1ª Seção, Relator: Min. Mauro Campbell Marques, Data
do Julg.: 26.02.2014)(grifos nossos)Nestes termos, deve ser deferida a liminar em relação a estas verbas.3) Terço constitucional de
fériasQuanto à não incidência da contribuição patronal sobre o terço constitucional de férias, inclusive quando estas houverem sido
usufruídas, trata-se de questão pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o seu caráter compensatório e não
remuneratório. Em tal sentido, cito excertos do acórdão no Resp 1.230.957, submetido à sistemática de recursos
repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. (...)1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das
Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas.(...)(STJ, REsp 1.230.957, 1ª Seção, Rel.: Min. Mauro Campbell
Marques, Data do Julg.: 26.02.2014)(grifos nossos) Resta afastada, portanto, a incidência de contribuições previdenciárias sobre os
montantes pagos a título de terço constitucional de férias. Ante o acima exposto, DEFIRO a liminar requerida, determinando a suspensão
de exigibilidade de contribuições previdenciárias de cota-parte do empregador, do seguro de acidentes de trabalho e das contribuições
sociais direcionadas a outras entidades, bem como que a ré se abstenha de efetuar a cobrança de eventuais valores, sobre as seguintes
verbas/rubricas da folha de salários da autora: aviso prévio indenizado; valores pagos até os quinze primeiros dias de afastamento em
decorrência de licença por concessão de auxílio-doença ou auxílio-doença acidentário; e terço constitucional de férias.Atentem as partes
que a presente decisão não atribui direito à restituição ou compensação de tributos, ante o teor da Súmula 212 do Colendo STJ. Também
não interfere na eventual controvérsia sobre a cobrança de valores objeto de outras ações em curso.Providencie a impetrante o
recolhimento das custas suplementares, pelo importe indicado no documento de f. 158, juntando aos autos a respectiva GRU.Cumprida a
determinação acima, intime-se e notifique-se a autoridade coatora, para cumprimento imediato da decisão, bem como para prestar
informações, no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhes cópias da petição inicial, sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e
a apresentação por ela de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato
impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando a União
interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de
ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade
impetrada.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-
se.Determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos termos do artigo 9º da Ordem de
Serviço nº 01/09 - CEUNI.

0006599-07.2016.403.6100 - DUARTE - COMERCIO DE AVES E RACOES LTDA - ME(SP199439 - MARCIA PATRICIA DE
SOUZA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

Vistos em decisão. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por DUARTE - COMÉRCIO DE AVES E
RAÇÕES LTDA - ME contra ato do Senhor PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SP, objetivando provimento jurisdicional para autorizar a impetrante a não se sujeitar a registro
perante o CRMV/SP, bem como a não contratar médico veterinário ou profissional inscrito no respectivo Conselho, determinando ainda à
autoridade impetrada que se abstenha de toda e qualquer sanção, tornando sem efeito a cobrança de taxas e multas referentes à exigência
de registro junto à requerida, até final julgamento da lide.Em síntese, afirma a demandante que desde 2004 exerce o comércio varejista de
rações e de artigos para animais de estimação (pet shop), sendo que nunca prestou quaisquer atividades privativas de veterinários.
Entretanto, sofreu uma autuação por fiscal do CRMV/SP, que, ao atestar a ausência de registro naquele Conselho, bem como a ausência
de médico-veterinário responsável pelo local, lavrou auto de infração, cominando multa à requerente, no importe de R$ 3.000,00, além
de cobrar outras taxas para regularização.Deste modo, pretende a autora que seja sustado o ato manifestamente ilegal, a fim de evitar
maiores danos à parte, requerendo, pois, a concessão de liminar, inaudita altera partes.A inicial veio instruída com os documentos de fs.
15/35. Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato. Decido. Antes de tudo, cumpre-me observar que a
concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº
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12.016/2009, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
finalmente deferida. Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da
probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final. É
com enfoque nesses particulares aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste momento, que passo à análise da
matéria. Prevê a legislação de regência, Lei nº 5.517/1968, art. 5º, e Lei nº 6.839/1980 - art. 1º:Art. 5º É da competência privativa do
médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios
Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares: a) a prática da clínica em tôdas as suas modalidades; b) a
direção dos hospitais para animais; c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; d) o planejamento e a execução da
defesa sanitária animal; e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de
finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim
animais ou produtos de sua origem; f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros,
frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal,
usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo
geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização; g)
a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais; h) as perícias, os
exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições
pecuárias; i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação artificial; j) a regência de cadeiras ou disciplinas
especficamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e laboratórios; l) a direção e a fiscalização do ensino da
medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo
exclusivo a indústria animal; m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da
Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os
problemas relativos à produção e à indústria animal (grifo nosso) Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Nesse passo, é pacífica a interpretação
jurisprudencial no sentido de que é a atividade básica desenvolvida na empresa que determina a submissão a Conselho de Fiscalização
Profissional. Em que pese o argumento da autora no sentido de que não exerce atividades privativas de médico-veterinário, os
documentos de fs. 25/32 são insuficientes para formar convicção acerca deste fato, pois são originados de declarações unilaterais da
própria requerente, perante a Fazenda Nacional e a Junta Comercial de São Paulo. Ademais, ressalto que as conclusões exaradas pela
comissão julgadora do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo (fs. 19/23), no julgamento do recurso
administrativo formulado pela requerente, em face do auto de infração lavrado pelo fiscal do Conselho Regional, gozam de presunção
relativa de veracidade (CPC/2015, art. 374, IV), só podendo ser elididas mediante prova técnica, inviável em sede de mandado de
segurança.Por estas razões, não se vislumbra o fumus boni juris, necessário à concessão da medida, razão pela qual INDEFIRO o pedido
liminar.Providencie a impetrante uma cópia simples da inicial, para contrafé.Após, notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
prestar informações, no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante legal do Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado de São Paulo, enviando-lhe cópia da petição inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo
7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso do Conselho no feito e a apresentação por ele de defesa do ato impugnado independem de
qualquer autorização deste Juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto
no inciso I do citado artigo 7º.Manifestando o Conselho interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao
Setor de Distribuição - SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na
posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e
tornem conclusos para sentença.Intimem-se.

0006947-25.2016.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento
jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que aprecie imediatamente requerimento administrativo de pedidos de
compensação de indébitos tributários (PER/COMP), protocolado em 12.02.2015, pelas razões expostas na inicial.A inicial veio
acompanhada dos documentos de fs. 15/315.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato. Decido.Antes de
tudo, não reconheço a prevenção do presente writ com os processos indicados no termo emitido pelo sistema informatizado deste
Tribunal (f. 317), pois são distintas as causas de pedir, descaracterizando a identidade de ações.Por sua vez, no que concerne ao pleito
de concessão de liminar, observa-se que os fatos narrados, bem como os documentos juntados pela impetrante, não possuem a solidez
que conduza à pronta apreciação do pedido em sede antecipatória, de modo que reputo necessária a prévia manifestação pela autoridade
coatora. Notifique-se a D. Autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal. Apresentadas as
informações, tornem conclusos para a apreciação do pedido liminar.Intimem-se.

0007113-57.2016.403.6100 - PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE
OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por PLESSEY SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade
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coatora que aprecie imediatamente requerimento administrativo de restituição de contribuições previdenciárias recolhidas a maior,
protocolado em 10.03.2015, pelas razões expostas na inicial.A inicial veio acompanhada dos documentos de fs. 23/162.Os autos vieram
conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato. Decido.No que concerne ao pleito de concessão de liminar, observa-se que os
fatos narrados, bem como os documentos juntados pela impetrante, não possuem a solidez que conduza à pronta apreciação do pedido
em sede antecipatória, de modo que reputo necessária a prévia manifestação pela autoridade coatora. Notifique-se a D. Autoridade
apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal. Apresentadas as informações, tornem conclusos para a
apreciação do pedido liminar.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000023-47.2006.403.6100 (2006.61.00.000023-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY
SILVA DE OLIVEIRA) X WALDOMIRO DALBERTO(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X WALDOMIRO DALBERTO

Vistos em despacho.Intime-se as partes acerca do bloqueio efetuado por ordem deste Juízo, para manifestação no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, iniciando-se pelo(a)(es) devedor WALDOMIRO DALBERTO.Em seu prazo, indique a credora CEF o procurador
constituído nos autos que deve figurar no alvará de levantamento a ser expedido, com os demais dados (RG e CPF) necessários à
providência.Ressalto que o procurador indicado para figurar no alvará de levantamento deve possuir poderes para receber e dar quitação
em nome do credor.Não havendo oposição do devedor no prazo supra, voltem os autos para transferência do montante bloqueado para
conta à disposição deste Juízo.Noticiado o número da conta judicial aberta por meio da transferência e fornecidos os dados, expeça-se o
ofício de conversão/alvará.Havendo oposição do devedor quanto ao bloqueio efetivado, voltem conclusos.No silêncio das partes,
arquivem-se sobrestados.Publique-se o despacho de fl.475.I.C.DESPACHO FL.475:1,02 Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on
line requerido pela exequente CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CREDORA), por meio do BACENJUD, nos termos do art.655-A
do Código de Processo Civil, no valor de R$25.038,34 (cinte e cinco mil, trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), que é o valor do
débito atualizado até 19.02.2016Após, voltem conclusos. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005950-42.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X SELMA
FERREIRA CHAVES

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Possessória, com pedido liminar, proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
SELMA FERREIRA CHAVES, objetivando provimento jurisdicional no sentido de determinar a imediata de reintegração de posse em
imóvel arrendado, com expedição de mandado contra a parte ré ou eventuais outros ocupantes do bem, pelas razões expostas na inicial.A
inicial veio acompanhada pelos documentos de fs. 5/32.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relato.
Decido.Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado pela CEF nestes autos, e considerando a possibilidade de composição
entre as partes, postergo a apreciação do pedido liminar formulado pela autora, determinando a remessa do presente feito à Central de
Conciliação da Justiça Federal de São Paulo - CECON, para realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do
CPC/2015.Em sendo frustrada eventual tentativa de conciliação entre as partes, e transcorrido o prazo para apresentação de defesa pela
ré, tornem conclusos os autos.Intimem-se.

13ª VARA CÍVEL

Doutora ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal Substituta na titularidade plena

Bacharela SUZANA ZADRA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5371

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0012936-56.2009.403.6100 (2009.61.00.012936-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO
PIMENTA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X FAUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP146770 - LUIZ ANTONIO DE
ALMEIDA ALVARENGA E SP207545 - GISELE BECK ROSSI) X ALEXANDRE DA SILVA ANDRADE

Recebo a apelação da União Federal (AGU) apenas do efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.Após, subam
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os autos ao E.TRF/3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.

MONITORIA

0005994-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALESSANDRO DOS
SANTOS FLORES

Preliminarmente, intime-se a CEF a carrear aos autos planilha atualizada do débito. Cumprida a determinação supra, defiro a penhora on
line conforme requerido. Protocolizada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 20 (vinte) dias as respostas das
instituições financeiras. Em sendo o saldo insuficiente, defiro a pesquisa de bens e consequente penhora junto ao sistema RENAJUD, com
bloqueio de transferência de eventuais bens localizados em nome do executado, desde que observado o art. 7º-A do DL 911/69. Defiro,
ainda, a requisição, através do sistema INFOJUD, da última declaração de Ajuste Anual, apresentada pelo(s) executado(s) à Delegacia
da Receita Federal, para que se possa localizar eventuais bens passíveis de penhora.I.

0007182-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X HELIO
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR(SP263756 - CLAUDIO PEREIRA)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente Ação Monitória em face de HELIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR,
visando à cobrança do valor de R$35.650,50 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), decorrentes do
contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção (CONSTRUCARD) firmado entre as partes. A
autora afirma que o réu não adimpliu suas obrigações, apesar de tentativas amigáveis de composição entre as partes. A inicial veio
instruída com os documentos de fls. 06/22.Citado, o réu apresentou embargos à monitória. Alega, preliminarmente, a carência da ação,
por não ser líquida, certa e exigível. Aduz que pagou oito parcelas do empréstimo. Defende a impossibilidade de aplicação dos juros
capitalizados.A CEF apresentou impugnação aos embargos.Instadas a especificarem provas, a CEF quedou-se inerte, enquanto que o
embargante requereu a produção de prova pericial contábil que foi indeferida. É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta
julgamento antecipado, porquanto a questão de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além
daquelas que instruem a petição inicial e a impugnação, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente, afasto
a preliminar de carência da ação, pela falta de interesse processual, haja vista que, ante o alegado inadimplemento, a parte autora manejou
a ação judicial adequada, pois a parte autora apresentou prova escrita, a comprovar a existência do seu alegado crédito, acompanhada de
planilha de cálculo. Ademais, o enunciado da Súmula nº. 258 do C. Superior Tribunal de Justiça estabelece que:Súmula 258 A nota
promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a originou. Superada a
preliminar, passo ao exame do mérito.Trata-se de embargos à ação monitória fundamentados na impossibilidade de cálculos com base em
juros capitalizados e na inobservância pela credora de valores já pagos pelo devedor, havendo, portanto, excesso de execução.No que
diz respeito ao alegado excesso da taxa de juros, o art. 4º do Decreto 22.626, de 7 de abril de 1933, autorizava a capitalização de juros,
em periodicidade anual, conforme se verifica pela leitura do dispositivo legal: É proibido contar juros dos juros: esta proibição não
compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano. O Código Civil de 2002, em seu art.
591, permite a capitalização anual de juros nos mútuos feneratícios. Aquém do limite anual legalmente previsto, o art. 4º do Decreto
22.626, de 7 de abril de 1933, incide a proibição veiculada pela súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal: é vedada a capitalização de
juros, ainda que expressamente convencionada.Entretanto, a Medida Provisória nº 2.170-36/2001 (reedição da Medida Provisória
1.963-17, de 31.3.2000), tornada definitiva pela Emenda Constitucional 32/01, estabelece em seu art. 5º que Nas operações realizadas
pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um
ano.Conclui-se, portanto, que até o advento da Medida Provisória 1.963-17, publicada em 31 de março de 2000, posteriormente
reeditada sob o nº 2.170-36, não era possível a capitalização de juros em períodos inferiores a um ano. Contudo, a partir de 31 de março
de 2000, o ordenamento pátrio passou a permitir a capitalização mensal, mas tão-somente pelas instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional.Nesse sentido, decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL.BANCÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO.INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 211 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
PACTUADA.CONTRATO POSTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36/2001.POSSIBILIDADE DA COBRANÇA.
DECISÃO PROFERIDA PELO MINISTRO PRESIDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO MANTIDA.1.Se a matéria posta a exame não
foi objeto de debate pelo Tribunal de origem, ressente-se o recurso especial, nesse particular, do indispensável prequestionamento.
Aplicação à espécie da Súmula nº 211 do STJ.2. É cabível a capitalização dos juros, em periodicidade mensal, desde que pactuada, para
os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da publicação da MP n. 2.170-36/2001. A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar a pactuação da capitalização mensal. (REsp n.
973.827/RS, Relatora para o acórdão a Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 8/8/2012, DJe 24/9/2012).3. Agravo
regimental não provido.(AgRg no AREsp 708.623/MS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
04/02/2016, DJe 15/02/2016)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. VERIFICAÇÃO. TAXA ANUAL SUPERA O
DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL. GRAU DE SUCUMBÊNCIA. ANÁLISE NESTA INSTÂNCIA. INVIABILIDADE.
APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO. PROVIMENTO NEGADO.1. Com relação à capitalização mensal dos juros, a jurisprudência desta
eg. Corte pacificou-se no sentido de que sua cobrança é admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da Medida
Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada.2. Esta Corte
pacificou o entendimento de que há previsão expressa de cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal quando a taxa de
juros anual ultrapassa o duodécuplo da taxa mensal.3. Em caso de sucumbência recíproca, impõe-se a compensação dos honorários
advocatícios e custas processuais, na proporção em que vencidas as partes (CPC, art. 21), cuja apuração será realizada em liquidação,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     123/552



dada a inviabilidade de análise nesta instância.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1557040/SC, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe 18/12/2015)Desta forma, inexiste óbice às instituições financeiras
para a fixação das taxas de juros, desde que obedeçam aos valores comumente praticados no mercado. Ademais, que até que
sobrevenha a lei complementar exigida pelo art. 192 da Constituição Federal, o agente normativo do Sistema Financeiro Nacional é o
Conselho Monetário Nacional, como determina a Lei 4.595/64. Essa é a razão da edição da súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in
verbis: As disposições do Dec. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros a aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por
instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional.É cediço que o Conselho Monetário Nacional não limita a
cobrança de juros pelas instituições financeiras e, desde que os valores, embora reconhecidamente altos, sejam aqueles cobrados pelo
mercado, não é dado ao Poder Judiciário intervir para corrigir as tarifas acordadas. As partes contratam e devem cumprir o contratado,
prevalecendo o princípio da autonomia da vontade e o da força obrigatória (pacta sunt servanda).O contrato bancário que embasa a
cobrança dos encargos data de 22 de fevereiro de 2012, sendo, portanto, legal a capitalização mensal de juros.O réu alega, ainda, que
não foram computados os valores por ele pagos e apresenta tabela com referidos pagamentos. Verifica-se na tabela apresentada pela
CEF (fls. 21) que tais quantias foram consideradas. Inclusive, a Caixa informa que houve o pagamento de dez parcelas e não oito, como
sustentado pelo embargante. Assim, não restou comprovado o alegado excesso de execução, impondo-se a rejeição dos embargos à
execução. Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos à Execução e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte
autora, reconhecendo-a credora do réu da importância de R$35.650,50 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais e cinquenta
centavos), atualizada até 02/04/2013. Condeno os embargantes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado. Prossiga-se, nos termos do parágrafo 8.º do art. 702 do Novo Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009890-20.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO ALVES DE
OLIVEIRA(BA014706 - ATILA CARVALHO FERREIRA DOS SANTOS)

Ciência à parte exequente da transferência do depósito para a conta corrente indicada. Após, face ao cumprimento do julgado, com a
satisfação do crédito pela parte devedora, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.I.

0019867-02.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BRUNO
UMLAUF VENTURIN

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de BRUNO UMLAUF VENTURIN, visando à
expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 36.350,45 (trinta e seis mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e cinco
centavos).A Caixa alega ter firmado com o réu contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção,
denominado CONSTRUCARD (nº 657160000115390). Entretanto, afirma que o réu não cumpriu com suas obrigações, restando
inadimplido o contrato.Diante das diligências negativas, a CEF foi intimada pessoalmente a promover a citação da parte ré (fl. 47).A
Caixa requer prazo para efetuar diligência junto ao Cartório de Registro de Imóveis e ao DETRAN, visando localizar o atual endereço do
réu (fl. 49).Diante da devolução da carta precatória, a CEF foi intimada a promover a citação da parte ré (fl. 70).Decorreu o prazo para
manifestação da Caixa (fl. 71).É o relatório.Decido.O artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil dispõe o seguinte:Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando:III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais
de 30 (trinta) dias;Tendo em vista que a autora foi intimada diversas vezes a promover a citação da ré, sendo inclusive intimada
pessoalmente (fl. 47), o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito. Face ao exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000919-19.2004.403.6114 (2004.61.14.000919-5) - ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A(SP058930 - REINALDO ABUD) X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP181374 - DENISE
RODRIGUES E SP119477 - CID PEREIRA STARLING E SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA IV REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos. Int.

0017188-39.2008.403.6100 (2008.61.00.017188-8) - TAREK YASSER RABAH(SP147043 - LUCIANA RANIERI E SP158093 -
MARCELLO ZANGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos. Int.

0001678-39.2015.403.6100 - MARCOS DE OLIVEIRA LUSTOSA DE ALENCAR(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE
MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP

Trata-se de ação ordinária, com pedido liminar, ajuizada por MARCOS DE OLIVEIRA LUSTOSA DE ALENCAR, em face do
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREMESP, buscando declarar válido o diploma do
requerente, independentemente de qualquer condição, exame ou revalidação, bem como efetivar a inscrição ou registro definitivo do autor
nos quadros do CREMESP.Foi determinada a intimação pessoal da parte autora, para esclarecer o ajuizamento da presente ação, tendo
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em vista que o autor já impetrou o Mandado de Segurança nº 0024520-47.2014.403.6100, em que requer a inscrição no CREMESP,
independente da apresentação do certificado de revalidação do diploma, tendo sido indeferido o pedido de liminar (fl. 159). Entretanto, o
oficial de justiça deixou de proceder à intimação do autor, que não se encontrava domiciliado no endereço indicado, estando em local
incerto e não sabido (fl. 168).O advogado da parte autora foi intimado pessoalmente a dar cumprimento à decisão de fl. 159 (fl.
169).Decorreu o prazo para manifestação da parte autora (fl. 187).Como se vê, a autora encontra-se, na presente fase processual, em
local incerto e não sabido. A situação formada neste feito reclama a inteligência e aplicação do artigo 282 do Código de Processo Civil.
Com efeito, tal dispositivo discrimina os requisitos da petição inicial, atribuindo ao autor, entre outros deveres ali consignados, o de indicar
o domicílio e residência do requerente e do réu.No caso presente, tem-se que, inicialmente, a autora cumpriu a referida obrigação,
declinando o seu endereço na peça exordial. No entanto, cabia-lhe igualmente informar o Juízo de eventual mudança de endereço, de
molde a satisfazer integralmente a exigência do artigo 282 do CPC durante o curso da lide. Como não o fez, encontra-se desatendido tal
quesito, sendo o caso de indeferimento da petição inicial, consoante dispõe o artigo 295, inciso VI, do estatuto adjetivo.Face ao exposto,
INDEFIRO A INICIAL e, em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 295, inciso VI c.c. artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, vez que não se
estabeleceu relação processual.Determino o desentranhamento do mandado de intimação de fls. 182/183, visto que estranho aos
autos.Custas ex lege.P.R.I.

0012616-93.2015.403.6100 - LEXMARK INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA X LEXMARK INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL

LEXMARK INTERNATIONAL DO BRASIL E FILIAL ajuíza a presente Ação Ordinária contra a UNIÃO FEDERAL a fim de que
seja declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora (matriz e filial) a recolher contribuições ao PIS e a COFINS sobre
valores relativos ao ICMS e ao ISS, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos pela autora desde junho
de 2010.Relata, em síntese, que as contribuições ao PIS e à COFINS incidem sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas
jurídicas com a venda de mercadorias e serviços, admitidas apenas as exclusões mencionadas nas leis nº 10.833/03 e 10.637/02.
Argumentam, contudo, que o ICMS que o vendedor repassa ao comprador e o ISS que o prestador paga pelos serviços prestados não
representa receita, não podendo, assim, compor a base de cálculo das contribuições. Sustenta que a impossibilidade de inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS já foi reconhecida pela maioria dos Ministros do E. STF no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 240.785 e defende que o mesmo raciocínio deve ser aplicado ao ISS. A inicial foi instruída com os documentos de fls.
20/291.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 295/297).A União interpôs agravo de instrumento (fls. 304/320) e
apresentou contestação (fls. 321/335). Defende a constitucionalidade da inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo do PIS e da
COFINS. Requer a improcedência da demanda.A parte autora apresentou réplica.Instados a especificarem provas, as partes requereram
o julgamento do feito.É O RELATÓRIO.DECIDO.A Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I, com a redação original, ao se
referir a faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores que ingressam nas pessoas jurídicas como
resultado da exploração da atividade econômica.A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador
infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir faturamento mensal como a receita bruta da pessoa jurídica. (artigo 3º da Lei
9.718/98).Nesse sentido a jurisprudência do c. Supremo Tribunal Federal:CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 28 DA LEI 7.738/89.
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. - Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do artigo 195 da Constituição
Federal - e esta Corte deu pela constitucionalidade do artigo 28 da Lei 7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida
há de ser compreendida como sendo faturamento -, se aplica o disposto no par. 6. desse mesmo dispositivo constitucional, que, em sua
parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no artigo 150, III, b, da Carta
Magna. - Recurso extraordinário conhecido e provido.(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966, Rel. Min. Moreira Alves, j. 13/09/1994,
DJ. 09/06/1995, p. 17258)A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como a totalidade das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.
(artigo 3º, 1º). Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de
venda de mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto no artigo 2º da Lei Complementar n. 70/91.Art. 2 A
contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta
das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.(grifos nossos).Não houve nenhuma alteração
prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar nº 70/91, cuja
previsão é a que se pretende ver afastada.Nesse sentido: DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA
BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base
de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da
própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS,
é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como
prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive
aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o
faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida
por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a
COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte,
entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do
crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.(TRF3, Terceira Turma,
AMS nº 0007831-85.2006.403.6106, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 21/11/2007, DJ. 05/12/2007). (grifos nossos).Por sua vez, o
artigo 1º da Lei 10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual
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incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da exação.Ademais, já foi pacificado
o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS, por analogia, do ISS, se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base
nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ, respectivamente: a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e a parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.Nesse sentido, os seguintes excertos jurisprudenciais tanto do C. Superior Tribunal de
Justiça quanto da Segunda Seção do E. Tribunal Regional da 3ª. Região:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.
INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.1. A pendência de julgamento no STF de Recurso Extraordinário
submetido ao rito do art. 543-B do CPC não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.
Precedentes do STJ.2. É firme a orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins
(Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp 528.055/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma,
DJe 1.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21.5.2014.3. No âmbito do
Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de preceitos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF
(art.102, III, da CF).4. Agravo Regimental não provido.(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman
Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015)DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
DA COFINS. SÚMULAS 68/STJ E 94/STJ. CABIMENTO.1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp
632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 05/03/2015, DJ. 06/04/2015)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. INCLUSÃO
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE.1. O pedido de suspensão do julgamento do
Recurso Especial, em razão do reconhecimento de repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não encontra amparo legal. A
verificação da necessidade de sobrestamento do feito terá lugar quando do exame de admissibilidade de eventual Recurso Extraordinário
a ser interposto, a teor do art. 543-B do Código de Processo Civil (AgRg no REsp 1.463.048/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães,
Segunda Turma, DJe 3/12/2014).2. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS. Incidência das
Súmulas 68 e 94 do STJ. Precedentes.3. Não cabe a esta Corte de Justiça verificar a violação de preceitos constitucionais conforme
invocados pela agravante, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, a quem compete avaliar a existência de
tais infringências.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og
Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA DO STJ.1. O acórdão a quo está em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que admite a
inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins e do Pis. Nesse sentido: AgRg no AREsp 340.008/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 24/09/2013; AgRg no AREsp 365.461/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 30/09/2013;
REsp 1195286/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/09/2013.2. Agravo regimental não provido.(STJ. Primeira
Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014)EMBARGOS INFRINGENTES -
TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS -
PRECEDENTES DO E. STJ - EMBARGOS PROVIDOS.1. Pacífico, como se extrai, que não nega a parte embargada, em momento
algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de
ICMS, para ser suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o quê a embargada (contribuinte de direito) os
repassa em recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária : ora, intenta a mesma, sim, sejam
ampliadas as causas excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS e COFINS, estampadas no parágrafo
único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual.2. Assim ocorrendo com o quanto
arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu
faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, ex vi do estabelecido pelo art. 2º, da
LC n. 70/91.3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da
arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema privativo (art. 2º,
CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de cálculo.4. É dizer,
somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica (por exemplo, quando o desejou, o
próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do 2º, de seu art. 155), isolada se põe a tese embargada em pauta, ausente
qualquer preceito em seu amparo, por cristalino.5. Neste sentido, a v. jurisprudência do C. STJ. (Precedentes)6. Saliente-se, por
derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao Recurso Extraordinário n. 240.785,
tal feito não foi julgado em âmbito de Repercussão Geral. A matéria em prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem
apreciação meritória, portanto o quanto decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos inter partes.7. Logo, vênias todas, carecendo
de fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, nestes embargos, imperativa a prevalência do voto vencido da lavra da
Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que negou provimento à apelação para manter a sentença, preservando-se a
inclusão do ICMS na base de cálculo de PIS e COFINS.8. Embargos infringentes providos.(TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-
21.2001.4.03.6102, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Rel. p/ Acórdão Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015)AÇÃO
ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
DA COFINS - PRECEDENTES DESTA C. CORTE E DO E. STJ - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO1. Pacífico, como se extrai,
que não nega a parte demandante, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica a respeito
- no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o
quê a autora (contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária :
ora, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS e
COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual.2.
Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra o que
arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, ex vi do
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estabelecido pelo art. 2º, da LC n. 70/91.3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título
de envolvimento da arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a
tema privativo (art. 2º, CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de
cálculo.4. Somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica (por exemplo, quando o
desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do 2º, de seu art. 155 ), isolada se põe a tese recorrente em pauta,
ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. (Precedentes)5. Saliente-se, por derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório
Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao Recurso Extraordinário n. 240.785, tal feito não foi julgado em âmbito de
Repercussão Geral (art. 543-B, CPC). A matéria em prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem apreciação
meritória, portanto o quanto decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos inter partes.6. Logo, vênias todas, carecendo de
fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, nesta ação, imperativa se revela a manutenção da r. sentença, por conseguinte
prejudicados os demais temas suscitados.7. Improvimento à apelação.(TRF3, Terceira Turma, AC nº 0018538-96.2007.403.6100, Rel.
Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 26/02/2015, DJ. 03/03/2015)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E A COFINS.
DESCABIMENTO. SÚMULAS/STJ 68 E 94. COMPENSAÇÃO PREJUDICADA.I - A parcela relativa ao ICMS integra as bases de
cálculo do PIS e da COFINS. Inteligência das Súmulas/STJ 68 e 94.II - Não há afronta ao conceito de receita e de faturamento, nem
afronta aos princípios da legalidade, isonomia e da capacidade contributiva, consoante iterativa jurisprudência desta E. Corte.III -
Ressalte-se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de RE 240785/MG não tem o condão de afastar o entendimento
sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Observo que, malgrado decidido pelo Plenário daquela E. Corte,
parte dos votos favoráveis a tese do contribuinte naquela oportunidade, foi proferida por Ministros que não mais compõem o Tribunal. É
dizer, não se pode afirmar que o resultado do julgamento reflete o entendimento atual da Suprema Corte. Ademais, como é cediço, o
julgamento vincula apenas às partes envolvidas no processo em tela.IV - Face ao acima expendido, resta prejudicado o pleito que verte
sobre a compensação.V - Apelação desprovida.(TRF3, Quarta Turma, AMS nº 0001077-52.2014.403.6105, Rel. Des. Fed. Alda
Basto, j. 05/02/2015, DJ. 20/02/2015)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
CONSTITUCIONALIDADE. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. NÃO VIOLAÇÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO.1. O ICMS compõe o preço final da mercadoria, encontrando-se dentro
do conceito de faturamento, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região.2.
O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta forma, aplicável
apenas ao caso concreto daqueles autos, devendo ser mantido o entendimento desta Corte.3. Não há que se falar em violação ao
princípio da capacidade contributiva, pois a base de cálculo é a receita, considerando-se o montante que ingressa na empresa contribuinte
e não o lucro ou a riqueza auferida. Precedentes da Segunda Seção.4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente sem alteração do
julgado.(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0003928-83.2013.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/03/2015, DJ.
10/04/2015). (grifos nossos)O valor pago a título de ISS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável.
Configura-se em um acréscimo patrimonial que é dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária
da empresa, ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de
transferência de receita - do contribuinte para o Município. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência
de titularidade do valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É
nesse sentido que deve ser encarada a diferença entre transitório e definitivo nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de
ingresso. No caso do ISS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.Além disso, o conceito de receita deve ser aquele
correspondente ao produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos, ou da forma
de recolhimento destes, salvo por determinação legal.Entendo, assim, que eventual exclusão do ISS da base de cálculo deveria ser feita
por determinação legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS
e à COFINS, não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa,
independentemente da destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.Em que pese o conhecimento da existência de
decisão proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, tal decisão, se deu em sede de
controle difuso de constitucionalidade, e não em controle concentrado, que possui a eficácia erga omnes e caráter vinculante, conforme
dicção do parágrafo 2º do artigo 102 da Constituição Federal.Portanto, a decisão mencionada pela impetrante, que foi prolatada em
caráter de controle difuso, e não foi submetida ao regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não tem o condão de alterar o
entendimento acima exposto e, tampouco, o de estender seus efeitos para o bojo dos autos deste processo.Tais questões, a serem
decididas pelo c. Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado no âmbito da ADC nº 18, e nos termos do artigo 543-B
do Código de Processo Civil nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontram-se pendentes de julgamento perante aquela colenda
Corte sendo certo que, somente aquelas decisões, quando forem prolatadas, possuirão força vinculante perante este juízo. Assim, em
homenagem ao princípio da segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final
naqueles recursos.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, revogando expressamente a liminar concedida.Condeno a
parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa.P.R.I.

0014715-36.2015.403.6100 - DUSO COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP(PR027076 - JULIO
CESAR SCOTA STEIN) X UNIAO FEDERAL

DUSO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA - EPP ajuizou a presente ação contra a UNIÃO FEDERAL
objetivando a suspensão da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como sejam os recolhimentos passados
declarados com compensáveis nos últimos cinco anos, com os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Argumenta que sobre a parcela relativa ao ICMS por ela recebida não pode incidir as contribuições sociais que tenham como base de
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cálculo o faturamento, pois o imposto não é faturamento nem receita bruta da empresa, que simplesmente arrecada e recolhe o tributo.
Defende a inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS, uma vez que um imposto não pode integrar
a base de cálculo de outro. Requer, ainda, seja julgado procedente o pedido, reconhecendo seu direito líquido e certo de excluir, das
bases de cálculo da Contribuição ao PIS e COFINS, o valor correspondente ao ISS por ela devido.Citada, a União apresentou
contestação, alegando a constitucionalidade e legalidade da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.A autora se
manifestou sobre a contestação.Intimadas a especificarem provas, a União informou não ter provas a produzir enquanto que a autora
quedou-se inerte.É O RELATÓRIO.DECIDO.A Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I, com a redação original, ao se referir a
faturamento, autorizou a imposição das contribuições sociais sobre os valores que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da
exploração da atividade econômica.A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim
foi feito aos se definir faturamento mensal como a receita bruta da pessoa jurídica. (artigo 3º da Lei 9.718/98).Nesse sentido a
jurisprudência do c. Supremo Tribunal Federal:CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 28 DA LEI 7.738/89. PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE. - Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal - e esta Corte
deu pela constitucionalidade do artigo 28 da Lei 7.738/89 por entender que a expressão receita bruta nele contida há de ser
compreendida como sendo faturamento -, se aplica o disposto no par. 6. desse mesmo dispositivo constitucional, que, em sua parte final,
afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da anterioridade como disciplinado no artigo 150, III, b, da Carta Magna. - Recurso
extraordinário conhecido e provido.(STF, Primeira Turma, RE nº 167.966, Rel. Min. Moreira Alves, j. 13/09/1994, DJ. 09/06/1995, p.
17258)A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. (artigo 3º, 1º).
Contudo, seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda de
mercadoria e de prestação de serviços, conforme conceito exposto no artigo 2º da Lei Complementar n. 70/91.Art. 2 A contribuição de
que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de
mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.(grifos nossos).Não houve nenhuma alteração prática quanto à
base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei 9.718/98 e Lei Complementar nº 70/91, cuja previsão é a que se
pretende ver afastada.Nesse sentido: DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da
COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94,
do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e
pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195
da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela
técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita
decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a
permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS
seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas
espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da
legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.(TRF3, Terceira Turma, AMS nº 0007831-
85.2006.403.6106, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 21/11/2007, DJ. 05/12/2007). (grifos nossos).Por sua vez, o artigo 1º da Lei
10.637/02 define o faturamento praticamente da mesma forma, como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.A Lei 10.637/02, assim, não modifica a base de cálculo sobre a qual
incidirá a contribuição para o PIS, mas estabelece, tão somente, normas para a não-cumulatividade da exação.Ademais, já foi pacificado
o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS, por analogia, do ISS, se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, com base
nas Súmulas n. 68 e 94 do STJ, respectivamente: a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e a parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial.Nesse sentido, os seguintes excertos jurisprudenciais tanto do C. Superior Tribunal de
Justiça quanto da Segunda Seção do E. Tribunal Regional da 3ª. Região:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.
INCLUSÃO DO ICMS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.1. A pendência de julgamento no STF de Recurso Extraordinário
submetido ao rito do art. 543-B do CPC não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.
Precedentes do STJ.2. É firme a orientação do STJ de que a parcela relativa ao ICMS compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins
(Súmulas 68 e 94/STJ). Precedentes atuais de ambas as Turmas da Primeira Seção: AgRg no AREsp 528.055/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2014; AgRg no AREsp 494.775/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma,
DJe 1.7.2014; AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 21.5.2014.3. No âmbito do
Recurso Especial, não cabe ao STJ analisar a violação de preceitos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF
(art.102, III, da CF).4. Agravo Regimental não provido.(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.499.786/GO, Rel. Min. Herman
Benjamin, j. 19/03/2015, DJ. 06/04/2015)DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
DA COFINS. SÚMULAS 68/STJ E 94/STJ. CABIMENTO.1. É legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
nos termos das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp
632.244/PI, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 05/03/2015, DJ. 06/04/2015)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. INCLUSÃO
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE.1. O pedido de suspensão do julgamento do
Recurso Especial, em razão do reconhecimento de repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não encontra amparo legal. A
verificação da necessidade de sobrestamento do feito terá lugar quando do exame de admissibilidade de eventual Recurso Extraordinário
a ser interposto, a teor do art. 543-B do Código de Processo Civil (AgRg no REsp 1.463.048/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães,
Segunda Turma, DJe 3/12/2014).2. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS. Incidência das
Súmulas 68 e 94 do STJ. Precedentes.3. Não cabe a esta Corte de Justiça verificar a violação de preceitos constitucionais conforme
invocados pela agravante, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, a quem compete avaliar a existência de
tais infringências.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.487.421/MG, Rel. Min. Og
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Fernandes, j. 12/02/2015, DJ. 05/03/2015)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA DO STJ.1. O acórdão a quo está em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que admite a
inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins e do Pis. Nesse sentido: AgRg no AREsp 340.008/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 24/09/2013; AgRg no AREsp 365.461/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 30/09/2013;
REsp 1195286/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/09/2013.2. Agravo regimental não provido.(STJ. Primeira
Turma, AgRg no AREsp 505.444/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/05/2014, DJ.21/05/2014)EMBARGOS INFRINGENTES -
TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS -
PRECEDENTES DO E. STJ - EMBARGOS PROVIDOS.1. Pacífico, como se extrai, que não nega a parte embargada, em momento
algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de
ICMS, para ser suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o quê a embargada (contribuinte de direito) os
repassa em recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária : ora, intenta a mesma, sim, sejam
ampliadas as causas excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS e COFINS, estampadas no parágrafo
único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual.2. Assim ocorrendo com o quanto
arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu
faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, ex vi do estabelecido pelo art. 2º, da
LC n. 70/91.3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da
arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema privativo (art. 2º,
CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de cálculo.4. É dizer,
somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica (por exemplo, quando o desejou, o
próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do 2º, de seu art. 155), isolada se põe a tese embargada em pauta, ausente
qualquer preceito em seu amparo, por cristalino.5. Neste sentido, a v. jurisprudência do C. STJ. (Precedentes)6. Saliente-se, por
derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao Recurso Extraordinário n. 240.785,
tal feito não foi julgado em âmbito de Repercussão Geral. A matéria em prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem
apreciação meritória, portanto o quanto decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos inter partes.7. Logo, vênias todas, carecendo
de fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, nestes embargos, imperativa a prevalência do voto vencido da lavra da
Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que negou provimento à apelação para manter a sentença, preservando-se a
inclusão do ICMS na base de cálculo de PIS e COFINS.8. Embargos infringentes providos.(TRF3, Segunda Seção, EI nº 0002978-
21.2001.4.03.6102, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Rel. p/ Acórdão Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 17/03/2015, DJ. 19/03/2015)AÇÃO
ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
DA COFINS - PRECEDENTES DESTA C. CORTE E DO E. STJ - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO1. Pacífico, como se extrai,
que não nega a parte demandante, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica a respeito
- no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o
quê a autora (contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação tributária :
ora, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS e
COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual.2.
Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra o que
arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, ex vi do
estabelecido pelo art. 2º, da LC n. 70/91.3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título
de envolvimento da arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a
tema privativo (art. 2º, CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de
cálculo.4. Somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica (por exemplo, quando o
desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do 2º, de seu art. 155 ), isolada se põe a tese recorrente em pauta,
ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. (Precedentes)5. Saliente-se, por derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório
Excelso ter dado provimento, por maioria de votos, ao Recurso Extraordinário n. 240.785, tal feito não foi julgado em âmbito de
Repercussão Geral (art. 543-B, CPC). A matéria em prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem apreciação
meritória, portanto o quanto decidido nos autos n. 240.785 somente gera efeitos inter partes.6. Logo, vênias todas, carecendo de
fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, nesta ação, imperativa se revela a manutenção da r. sentença, por conseguinte
prejudicados os demais temas suscitados.7. Improvimento à apelação.(TRF3, Terceira Turma, AC nº 0018538-96.2007.403.6100, Rel.
Juiz Fed. Conv. Silva Neto, j. 26/02/2015, DJ. 03/03/2015)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E A COFINS.
DESCABIMENTO. SÚMULAS/STJ 68 E 94. COMPENSAÇÃO PREJUDICADA.I - A parcela relativa ao ICMS integra as bases de
cálculo do PIS e da COFINS. Inteligência das Súmulas/STJ 68 e 94.II - Não há afronta ao conceito de receita e de faturamento, nem
afronta aos princípios da legalidade, isonomia e da capacidade contributiva, consoante iterativa jurisprudência desta E. Corte.III -
Ressalte-se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de RE 240785/MG não tem o condão de afastar o entendimento
sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Observo que, malgrado decidido pelo Plenário daquela E. Corte,
parte dos votos favoráveis a tese do contribuinte naquela oportunidade, foi proferida por Ministros que não mais compõem o Tribunal. É
dizer, não se pode afirmar que o resultado do julgamento reflete o entendimento atual da Suprema Corte. Ademais, como é cediço, o
julgamento vincula apenas às partes envolvidas no processo em tela.IV - Face ao acima expendido, resta prejudicado o pleito que verte
sobre a compensação.V - Apelação desprovida.(TRF3, Quarta Turma, AMS nº 0001077-52.2014.403.6105, Rel. Des. Fed. Alda
Basto, j. 05/02/2015, DJ. 20/02/2015)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.
CONSTITUCIONALIDADE. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. NÃO VIOLAÇÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE
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ACOLHIDOS SEM MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO.1. O ICMS compõe o preço final da mercadoria, encontrando-se dentro
do conceito de faturamento, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região.2.
O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta forma, aplicável
apenas ao caso concreto daqueles autos, devendo ser mantido o entendimento desta Corte.3. Não há que se falar em violação ao
princípio da capacidade contributiva, pois a base de cálculo é a receita, considerando-se o montante que ingressa na empresa contribuinte
e não o lucro ou a riqueza auferida. Precedentes da Segunda Seção.4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente sem alteração do
julgado.(TRF3, Sexta Turma, AMS nº 0003928-83.2013.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 26/03/2015, DJ.
10/04/2015).O valor pago a título de ISS pelo contribuinte (comerciante, industrial ou produtor) constitui receita tributável. Configura-se
em um acréscimo patrimonial que é dirigido para o pagamento de um imposto, em cumprimento a uma obrigação tributária da empresa,
ocasião em que a titularidade será alterada. É um ônus suportado com a receita da empresa. Trata-se, na verdade, de transferência de
receita - do contribuinte para o Município. Não há, ainda, como considerar mero ingresso, pois neste é ínsita a ausência de titularidade do
valor, que tem natureza transitória, já que deverá ser devolvido posteriormente, como uma caução, por exemplo. É nesse sentido que
deve ser encarada a diferença entre transitório e definitivo nos critérios comumente adotados para diferenciar receita de ingresso. No caso
do ISS, não há devolução, mas efetiva transferência de riqueza.Além disso, o conceito de receita deve ser aquele correspondente ao
produto da venda de bens e serviços, independentemente de imediato ou futuro pagamento de impostos, ou da forma de recolhimento
destes, salvo por determinação legal.Entendo, assim, que eventual exclusão do ISS da base de cálculo deveria ser feita por determinação
legal, o que não ocorreu da forma pretendida pela impetrante. Consequentemente, a tributação, no que se refere ao PIS e à COFINS,
não incidirá sobre tributo, mas sim sobre o produto da venda de bens e serviços, que é receita da empresa, independentemente da
destinação de parte desse produto ao pagamento de impostos.Em que pese o conhecimento da existência de decisão proferida pelo c.
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, tal decisão, se deu em sede de controle difuso de
constitucionalidade, e não em controle concentrado, que possui a eficácia erga omnes e caráter vinculante, conforme dicção do parágrafo
2º do artigo 102 da Constituição Federal.Portanto, a decisão mencionada pela impetrante, que foi prolatada em caráter de controle
difuso, e não foi submetida ao regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não tem o condão de alterar o entendimento acima
exposto e, tampouco, o de estender seus efeitos para o bojo dos autos deste processo.Tais questões, a serem decididas pelo c. Supremo
Tribunal Federal, em sede de controle concentrado no âmbito da ADC nº 18, e nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil
nos autos do RE nº 574.706/PR, ainda encontram-se pendentes de julgamento perante aquela colenda Corte sendo certo que, somente
aquelas decisões, quando forem prolatadas, possuirão força vinculante perante este juízo. Assim, em homenagem ao princípio da
segurança jurídica, dada a anterior pacificação da matéria na jurisprudência, deve-se aguardar a decisão final naqueles recursos.Ante o
exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da causa atualizado.P.R.I.

0003901-28.2016.403.6100 - SANTA CLARA MANUFATURA E COSMETICOS LTDA(SP174404 - EDUARDO TADEU
GONÇALES E SP201849 - TATIANA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

Deixo de apreciar o pedido de tutela antecipada, tendo em vista a petição de fls. 76/78 que emendou a inicial, noticiando que fora
realizado o pagamento da multa cobrada pelo INMETRO.Assim, expeça-se mandado de citação..ap 0,5 Int.

0004040-77.2016.403.6100 - R1 TELEMARKETING LTDA(SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL E SP130219 - SILVIA
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência à parte autora acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.Intime-a para que promova o recolhimento das custas iniciais,
para apresentar uma via da contrafé, bem como para juntas aos autos a procuração de fl. 16 em formato original.Cumprido, tornem
conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.I.

0006663-17.2016.403.6100 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)(DF022718 - NELSON
LUIS CRUZ MARANGON) X FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO requer a antecipação dos efeitos da tutela em ação de
procedimento comum ajuizada contra FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. a fim de que seja determinado à ré que
exclua imediatamente o vídeo questionado da página da Cristalvox, do Sr. Leudo Costa, da rede social Facebook, que está
disponibilizado no seguinte endereço eletrônico https://www.facebook.com/cristalvox/videos/562760423892295.Alega que em 17 de
março de 2016 foi publicado na página da Cristalvox, na rede social Facebook, um vídeo ofensivo ao autor, com citação nominal ao seu
Diretor-Presidente e de forma genérica aos seus empregados. Informa que o autor e o Diretor-Presidente apresentaram queixa-crime
contra o sr. Leudo Costa. Aduz que foram feitas denúncias ao conteúdo do vídeo divulgado dentro do ambiente da rede social, mas o réu
entendeu que o vídeo não viola os padrões de comunidade do Facebook.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 21/72.É o
relatório. Decido.Trata-se de pedido antecipatório para que seja excluído imediatamente o vídeo questionado da página da Cristalvox, do
Sr. Leudo Costa, da rede social Facebook.O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil disciplina a tutela de urgência, que pode ser
deferida independente de oitiva da parte contrária, nos seguintes termos:Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Quanto à probabilidade
do direito, a ação tem por premissa a ofensa à autora por meio de vídeo contendo manifestação da expressão de particular em rede social
mantida pelo réu.Logo, verifica-se o conflito entre o direito fundamental à liberdade de expressão e A liberdade de expressão encontra
proteção jurídica nos incisos IV e V do artigo 5º da Constituição Federal, nos seguintes termos, respectivamente: é livre a manifestação
do pensamento, sendo vedado o anonimato e é assegurado o direito de resposta proporcional ao agravo, além da indenização por dano
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material, moral ou à imagem.Acerca da liberdade de expressão, destaca-se a lição de Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires
Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, contida na obra Curso de Direito Constitucional :A garantia da liberdade de expressão tutela, ao
menos enquanto não houver colisão com outros direitos fundamentais e com outros valores constitucionalmente estabelecidos, toda
opinião, convicção, comentário, avaliação ou julgamento sobre qualquer assunto ou sobre qualquer pessoa, envolvendo tema de interesse
público, ou não, de importância e de valor, ou não - até porque diferenciar entre opiniões valiosas ou sem valor é uma contradição num
Estado baseado na baseado na concepção de uma democracia livre e pluralista(...)A liberdade de expressão, enquanto direito
fundamental, tem, sobretudo um caráter de pretensão a que o Estado não exerça censura.(..)Convém compreender que censura, no texto
constitucional, significa ação governamental, de ordem prévia centrada sobre o conteúdo de uma mensagem. Proibir a censura significa
impedir que as ideias e fatos que o indivíduo pretende divulgar tenham de passar, antes, pela aprovação de uma agente estatal. A
proibição de censura não obsta, porém, a que o indivíduo assuma as consequências, não só cíveis, como igualmente penais, do que
expressou.O direito fundamental à liberdade de expressão não é, evidentemente, absoluto e dentre os limites ao seu exercício é possível
citar o direito à honra.Nesse sentido, tem-se, não a obrigatoriedade de somente expressar-se de forma agradável e elogiosa, mas deve-se
evitar o emprego de expressões ofensivas, especialmente na formulação de críticas.A propagação e divulgação de informações
sabidamente inverídicas sobre determinada pessoa física ou jurídica, igualmente, não encontra proteção na liberdade de expressão.A
manifestação do pensamento não protegida pela liberdade de expressão por violar o direito fundamental à honra ou imagem, é passível de
controle jurisdicional.No caso em análise, ao afirmar que os servidores da SERPRO, referidos como essa gente, no vídeo, são criminosos
piores que o Marcola, piores que o Fernandinho Beira-Mar, o autor do vídeo ultrapassa os limites de seu direito fundamental à liberdade
de expressão e passa a atingir a honra de terceiros.Cumpre destacar ser notório que o atual momento político e social do Brasil vem
provocando o surgimento crescente de manifestações hostis em redes sociais.Contudo, a animosidade política atual não pode servir de
justificativa para que se admita a ofensa à honra de todos os servidores da SERPRO, indistintamente, vez que .Dessa forma, resta
evidente a existência de elementos que evidenciam a probabilidade do direito,O perigo de dano também é inequívoco, vez que a
manutenção do vídeo ofensivo perpetua a violação à honra dos servidores da autora.Em 24.04.2014 foi publicada a Lei nº 12.965/14
estabelecendo princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil. Referido diploma legal previu em seus artigos 19 e
22 o seguinte:Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet
somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial
específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar
indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 1o A ordem judicial de que trata o
caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a
localização inequívoca do material. 2o A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos conexos
depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e demais garantias previstas no art. 5o da
Constituição Federal. 3o As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos disponibilizados na internet
relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores
de aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais. 4o O juiz, inclusive no procedimento previsto no 3o,
poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do fato e considerado
o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação
do autor e de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar
conjunto probatório em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que ordene ao responsável
pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de acesso a aplicações de internet.Parágrafo único. Sem prejuízo dos
demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob pena de inadmissibilidade:I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;II -
justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou instrução probatória; eIII - período ao qual se
referem os registros.Há, portanto, expressa previsão legal acerca da possibilidade de se tornar indisponível determinado conteúdo
divulgado na internet, bem como para fornecimento de registros e informações de acesso a aplicações de internet, ambos mediante ordem
judicial específica.Assim, entendo, ao menos em análise própria deste momento processual, que as assertivas lançadas por seu autor
colidem com a garantia constitucional à honra e à imagem assegurada pelo artigo 5º , X da Constituição Federal e desbordam do legítimo
exercício do direito à liberdade de expressão, vez que contém graves imputações e acusações a agentes públicos, ferindo Face ao
exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao réu que exclua imediatamente o vídeo
questionado da página da Cristalvox, do Sr. Leudo Costa, da rede social Facebook, que está disponibilizado no seguinte endereço
eletrônico https://www.facebook.com/cristalvox/videos/562760423892295, até ulterior deliberação do juízo.Cite-se e intime-se.

0006855-47.2016.403.6100 - BANCO VOLKSWAGEN S.A.(SP196162 - ADRIANA SERRANO) X UNIAO FEDERAL

A autora BANCO VOLKSWAGEN S/A requer a antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária ajuizada em face do UNIÃO
FEDERAL, a fim de que seja suspensa a exigibilidade da cobrança da contribuição sobre o adicional de 10% (dez por cento) do FGTS
referente aos casos de demissão sem justa causa.Alega a autora, em síntese, que a Contribuição Social incidente sobre o valor total dos
depósitos realizados em conta vinculada do FGTS de empregado demitido sem justa causa não pode ser exigida, pois, com o
esgotamento da finalidade da referida exação, houve a cessação da validade do aludido tributo, afrontando diretamente à preceitos
constitucionais.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 22/54 e 58.É O RELATÓRIO.DECIDO.O artigo 300 do atual Código
de Processo Civil disciplina a tutela de urgência, que pode ser deferida independente de oitiva da parte contrária, nos seguintes
termos:Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.Acerca da probabilidade do direito, dispõe o artigo 1º caput da Lei Complementar
110/01:Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à
alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. O c. Supremo Tribunal
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Federal, no julgamento da ADIn nº 2556, reconheceu que as contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01
constituem espécie de contribuições sociais gerais. Assim, estão submetidas ao regime delineado pelo artigo 149 do Constituição
Federal:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III,
e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.(...) 2º As contribuições
sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de
exportação; II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem,
tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; b) específica, tendo
por base a unidade de medida adotada. A inconstitucionalidade foi reconhecida somente em razão do princípio da anterioridade, previsto
no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, que veda a cobrança das contribuições no mesmo exercício financeiro em que
é publicada a lei, donde se conclui a existência de respaldo constitucional da referida exação. Não há que se falar em inconstitucionalidade
superveniente da norma.Ao contrário da contribuição prevista no artigo 2º da Lei Complementar n.º110/2001, que teve o prazo de
vigência expressamente estabelecido pelo parágrafo 2º do dispositivo, a Lei Complementar em referência não trouxe o termo final de
vigência da contribuição descrita no artigo 1º.Em outras palavras, a Lei Complementar de regência da contribuição ora combatida não
trouxe o termo final que poderia gerar a alegada inconstitucionalidade superveniente da cobrança.Justamente em razão do fato de a Lei
Complementar n.º110/2001 não trazer o termo final da contribuição prevista no artigo 1º, o Congresso Nacional aprovou o Projeto de
Lei Complementar n.º 200/2012, para extinguir a aludida contribuição a partir de 1º de junho de 2013, por já ter cumprido a finalidade
para a qual foi criada. O Projeto de Lei Complementar referido foi vetado pela Presidente da República.Não há, portanto, prazo
legalmente previsto para o termino de vigência da contribuição.Não há, igualmente, indicação legal que preveja a cobrança da
contribuição somente até o atendimento de determinada finalidade, no caso, o pagamento do passivo dos expurgos inflacionários
decorrentes dos Planos Verão e Collor I.Ainda que assim não fosse, não seria possível afirmar que todo o passivo foi, de fato, pago,
inclusive em razão de ainda penderem de julgamento diversas ações judiciais referentes ao tema.Também não é possível afirmar que os
recursos derivados da cobrança da contribuição sejam utilizados para atender objetivos diversos.Logo, o aspecto econômico decorrente
da aplicação do dispositivo legal, no caso o pagamento dos débitos ou o superávit do FGTS, não invalida o fundamento constitucional da
norma, como sustenta a autora em sua tese. A corroborar o entendimento supra, os seguintes precedentes jurisprudenciais dos e.
Tribunais Regionais Federais:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. EXIGIBILIDADE QUE SE MANTÉM. 1.
A contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 é plenamente exigível, tendo em vista que a norma que a instituiu não
estabelece termo final de incidência. 2. A menção, no art. 13 da Lei Complementar n. 110/2001, de destinação integral ao FGTS de valor
equivalente à arrecadação das contribuições de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei Complementar, nos anos de 2001, 2002 e 2003, por
meio das respectivas leis orçamentárias, não autoriza acolher a tese do desvio de finalidade sustentada pelo empregador, pois não ficou
consignado, no diploma normativo em comento, que a contribuição prevista no art. 1º seria destinada a suprir a defasagem de créditos nas
contas vinculadas ao FGTS, durante todo o tempo em que for exigível. 3. Não é seguro afirmar que todas as contas vinculadas ao FGTS
já foram recompostas, tendo em vista que muitos dos acordos firmados no curso de ações judiciais ainda são objeto de discussão, em
virtude de falta de convergência de vontades, notadamente, quanto aos honorários do advogado do autor, o que levou muitos magistrados
a não homologarem tais ajustes. 4. Conforme o art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (antiga Lei de Introdução ao
Código Civil), não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 5. Agravo regimental
desprovido.(TRF1, Sexta Turma, AGA nº 0047540-88.2014.401.0000, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 03/11/2014, DJ.
05/12/2014)PREVIDENCIÁRIO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELO ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER TEMPORÁRIO.
AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO E DO RISCO DE DANO IRREPARÁVEL. POSSIBILIDADE DE
RESTITUIÇÃO. 1. Verossimilhança do direito não verificada. A contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, ao
contrário daquela instituída no caput do seu art. 2º, não possui caráter temporário. 2. A previsão na exposição de motivos do Projeto de
Lei que a finalidade da contribuição era de cobrir os prejuízos causados pelos índices expurgados de correção monetária dos Planos
Verão e Collor nos saldos das contas do FGTS, não obriga que a aprovação da lei fique restrita e vinculada a ela. 3. Se o legislador
entendesse pelo condicionamento da exigibilidade da dita contribuição ao exaurimento da aventada finalidade, teria feito constar
expressamente do texto legal. Não o tendo feito, não cabe ao Judiciário interpretar a norma de maneira mais abrangente daquela expressa
no seu texto, usurpando-se da função legislativa. 4. Inexistência de dano irreparável. Possibilidade de restituição do crédito tributário no
caso de procedência final da ação. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.(TRF3, Décima Primeira
Turma, AI nº 0010735-82.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 25/11/2014, DJ. 01/12/2014)PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo
previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a
contribuição discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do
FGTS) não interfere na validade do dispositivo. 3. Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada
a contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se
estabelecer posteriormente. 4. Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária
deriva sua validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo.
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria
tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade
para criar direitos e deveres. 5. O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A
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circunstância de que se tenha esgotado a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela
superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade. 6. Não se verifica a alegada verossimilhança das
alegações das agravantes a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. 7. Agravo legal não provido.(TRF3, Quinta Turma, AI nº
0014417-45.2014.403.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18/08/2014, DJ. 25/08/2014) (grifos nossos).Portanto, ausente a
probabilidade do direito, impõe-se o indeferimento da tutela de urgência requerida.DISPOSITIVOAnte o exposto, INDEFIRO O
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil.Cite-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0025834-91.2015.403.6100 - CASA DE ENCERADOS GIULIANI LTDA X PASQUALE GIULIANI X VITO
GIULIANI(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA E SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Dê-se ciência ao embargante acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente a
sua impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.I.

0002794-46.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023700-91.2015.403.6100) JET
TRANSFER SERVICOS DE PERSONALIZACAO DE VESTUARIOS LTDA. - ME X DANIEL JOSE BOTELHO X JAIRO
GONCALVES DA SILVA(SP246251 - CLOVIS LIMA DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int.

0004076-22.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014648-71.2015.403.6100) SARAH
BABY LTDA - ME X JOSE CELIO FERNANDES GOMES(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 89/103: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação da CEF.I.

0004506-71.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005032-09.2014.403.6100) ZAIR
SILVESTRIM GASPAROTTI(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int.

0004638-31.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023658-96.2002.403.6100
(2002.61.00.023658-3)) UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X EDUARDO HENRIQUE
DE SOUZA GOMES(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int.

0004717-10.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018887-55.2014.403.6100) AMIR
TADEU XISTO PAES(Proc. 2446 - BRUNA CORREA CARNEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)

Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista ao(s) embargado(s) para manifestação.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0029055-68.2004.403.6100 (2004.61.00.029055-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY
SILVA DE OLIVEIRA) X ARMANDO FREITAS POMBO X DIRCE WEISHAUPT ZILLIG POMBO(SP258745 - JOSÉ
ANTONIO PEREIRA)

Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de ARMANDO FREITAS
POMBO E DIRCE WEISHAUPT ZILLI POMBO, visando o recebimento de R$ 81.672,43 (oitenta e um mil seiscentos e setenta e
dois reais e quarenta e três centavos).A exequente alega ter firmado com os executados contrato por instrumento particular de abertura de
crédito a pessoa física para financiamento de material de construção com garantia hipotecária. Entretanto, afirma que os réus não
cumpriram com suas obrigações, restando inadimplido o contrato.Audiência de Conciliação realizada às 16h45min do dia 30/07/2012. A
parte requerida aceita proposta apresentada pela CEF e compromete-se a pagar a dívida (fls. 333/334).A Caixa requer o prosseguimento
do feito, diante do inadimplemento do acordo (fl. 343).A Caixa informa que o imóvel hipotecado em garantia da dívida foi arrematado.
Requer a transferência dos valores depositados pelo arrematante, à disposição do juízo da 13ª Vara Federal, para posterior levantamento
(fl. 555).A CEF requer a extinção da presente demanda, visto que a apropriação dos valores levantados liquidou o débito em aberto (fl.
629).É o relatório.Decido.O artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil dispõe o seguinte:Art. 924. Extingue-se a execução
quando:(...)II - a obrigação for satisfeita;Diante do levantamento dos valores depositados pelo arrematante do imóvel, a autora deixa de
manifestar interesse no prosseguimento da execução, resultando na extinção do feito. Face ao exposto, JULGO O PROCESSO
EXTINTO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.
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0027839-04.2006.403.6100 (2006.61.00.027839-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO
MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X C P A CENTRAL PERIFERICOS E ACESSORIOS
LTDA X CESAR ROBERTO FAZZOLARI X DANIEL FAZZOLARI

Fl. 588: defiro o prazo de 15 (quinze) dias à CEF.No silêncio ou não havendo a indicação de novos endereços, determino a citação do
executado CÉSAR ROBERTO FAZZOLARI por edital.Nesse caso, providencie a Secretaria a expedição do edital, com prazo de 30
(trinta) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região. Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia
de referido meio para localização do réu, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.Decorrido o prazo do edital sem
manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 72, inciso II, segunda
parte, do Código de Processo Civil. Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União. I.

0016656-26.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CICERO DE
ASSIS RODRIGUES

Fls. 220/221: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.I.

0006427-70.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TRIANGULO
COMERCIAL ITAPEVI LTDA. ME X ADRIANO PEREIRA SOUZA

Fls. 198/199: considerando a alteração promovida pelo Novo CPC nos artigos 256 e 257 com relação a publicação de editais,
determinando sua publicação apenas na imprensa oficial, considero válido o edital expedido à fl. 189 e sua respectiva publicação no
DOE.Decorrido o prazo do mesmo sem que haja manifestação, nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da Un
ião, nos termos do artigo 72, inciso II, segunda parte, do Código de Processo Civil. Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União.
I.

0018887-55.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X AMIR TADEU XISTO PAES

Nomeio, como curadora especial da parte ré, a Defensoria Pública da União, nos termos do artigo 9º, inciso II, segunda parte, do Código
de Processo Civil. Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União. I.

0024401-86.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALESSANDRA MARTHA LOPES

FlS. 42/44: defiro a penhora on line conforme requerido, nos termos dos arts. 837 e 854 do CPC. Protocolizada a ordem de bloqueio no
sistema BACENJUD, aguarde-se a resposta das instituições financeiras. 1) No caso de bloqueio de valores ínfimos, proceda a secretaria
ao desbloqueio dos mesmos dando-se vista ao requerente;2) Tendo sido bloqueados valores, intime-se o devedor, nos termos do art.
854, parágrafo 2º, do CPC, bem como dê-se ciência ao credor para que informe se possui interesse nos valores encontrados.3) Não
tendo sido localizados valores, requeira o exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo
sobrestado.I.

0011871-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PAULO
HENRIQUE DE ALMEIDA CAMARGO PRODUCOES - ME X PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CAMARGO

Reconsidero o 2º parágrafo do despacho de fl. 108.Promova a CEF o recolhimento das custas judiciais para a expedição de carta
precatória para a comarca de Santa Isabel/SP nos enedereços de fls. 2, 102, 103 e 107, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, intime-se
pessoalmente a CEF para cumprimento, sob pena de extinção.I.

0014648-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SARAH BABY
LTDA - ME(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X JOSE CELIO FERNANDES GOMES(SP084135 -
ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO)

Fls. 88/102: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

0021405-81.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CASA DE
ENCERADOS GIULIANI LTDA X PASQUALE GIULIANI X VITO GIULIANI

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.Apensem-se aos autos da ação ordinária de nº 0019423-
32.2015.403.6100.Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.I.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0006154-23.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X
JOSE LUIZ DA COSTA - ESPOLIO X JOSE LUIZ DA COSTA JUNIOR(SP143101 - SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO
FERNANDES)
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DESPACHO DE FLS. 135, CLS DO DIS 16/3/2016: Fls. 133/134: defiro a expedição de certidão de inteiro teor conforme requerido.
Após, intime-se a CEF para retirada.ATO ORDINATÓRIO FLS. 135 VERSO. Certidão expedida p/ exequente: recolher custas
adicionais de R$ 2,00.

MANDADO DE SEGURANCA

0036516-33.2000.403.6100 (2000.61.00.036516-7) - CIA/ ELDORADO DE HOTEIS X HOTEIS ELDORADO CUIABA S/A X
TEKNOTEL - PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA X BELVALE DE HOTEIS LTDA(SP110862 -
RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - PINHEIROS(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI)

Fls. 1407: a impetrante COMPANHIA ELDORADO DE HOTÉIS requer seja desconsiderada a sua declaração de inexecução junto a
este Juízo para início da Execução da Fazenda Nacional nos termos do artigo 910 do Novo Código de Processo Civil.Consoante já
deixei assentado por ocasião da apreciação em sede de sentença dos embargos a execução nº 0009081-59.2015.403.6100, apenso a
estes autos, não cabe execução de sentença em sede de mandado de segurança.Ressalte-se a existência de dois verbetes do Supremo
Tribunal Federal - 269 e 271 - que se adequam ao caso concreto:SÚMULA 269O mandado de segurança não é substitutivo de ação de
cobrança.SÚMULA 271Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.Nesse sentido, ainda, o seguinte julgado:DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE
SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 213, 269, 271 e
461/STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. 1. São manifestamente
improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão e contradição no julgamento impugnado, mas
mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma que, à luz da legislação aplicável, observou que é ampla e
consolidada a jurisprudência, forte no sentido da impossibilidade de execução de sentença em sede de mandado de segurança, ainda que
de provimento declaratório. 2. Concluiu o acórdão que a espécie não versa sobre a possibilidade de provimento declaratório de direito à
compensação (Súmula 213 do STJ) ou vedação à restituição de indébito tributário reconhecido em decisão declaratória transitada em
julgado (Súmula 461 do STJ), pelo que irrelevante a jurisprudência colacionada nas razões de agravo neste sentido. Diversamente, o caso
dos autos orbita sobre a possibilidade de execução, em mandado de segurança, de valores indébitos, hipótese de patente subsunção aos
verbetes 269 e 271 do STF - despicienda qualquer consideração a respeito da natureza jurídica do título executivo - a evidenciar a
correição da decisão interlocutória agravada. 3. Não houve qualquer omissão e contradição no julgamento impugnado, revelando, na
realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma,
o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 4. Para corrigir suposto error in judicando, o
remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para
mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício
sanável na via eleita. 5. Embargos de declaração rejeitados. (AI 0022566-93.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira
Turma, julgado em 17/12/2015) (negritei)Assim, INDEFIRO o pedido da impetrante de início da execução contra a União Federal.Int.

0018525-19.2015.403.6100 - DANIEL PIRES FIGUEIREDO(SP180557 - CRISTIANO FRANCO BIANCHI E SP243243 -
JOSIMAR TEIXEIRA DE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o impetrante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do alegado pela
autoridade coatora, às fls. 46/51, especificamente com relação ao Processo Administrativo nº 19515.004600/2010-55 que já se encontra
na Procuradoria Regional da Fazenda Nacional, não tendo a autoridade coatora competência para cancelar inscrições em Dívida Ativa da
União.

0007038-18.2016.403.6100 - EVANDRO APARECIDO DA PAZ(SP133145 - ANDREA DANIELA SEMEGUINE VENTURINI)
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
- CRDD

Inicialmente, defiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Ante os fatos e documentos juntados, reputo necessária a
juntada das informações da autoridade impetrada e postergo a apreciação do pedido liminar.Intime-se o impetrante a juntar uma cópia da
inicial sem documentos para comunicação do órgão de representação judicial da pessoa interessada, na forma do artigo 7º, II, da Lei nº
12.016/2009.Com o cumprimento, notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para
que preste informações no prazo legal.Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada e, caso haja o
interesse desta em integrar o feito, determino sua inclusão no polo passivo na qualidade de interessada, requisitando ao Setor de
Distribuição para que promova a anotação correspondente.Oficie-se e intime-se.

0007081-52.2016.403.6100 - DENIS ROBERTO FLORIANO X CAIO LUIS MENDES X OTAVIO ZAMBON BACCHIN X
BRUNO CLAUDIO RAZERA(SP257227 - BRUNO DELLA VILLA DA SILVA) X PRESIDENTE CONSELHO REG SECAO
SAO PAULO ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL

Os impetrantes DENIS ROBERTO FLORIANO, CAIO LUIS MENDES, OTAVIO ZAMBON BACCHIN E BRUNO CLAUDIO
RAZERA requerem a concessão de liminar em Mandado de Segurança impetrado contra ato praticado pelo PRESIDENTE DO
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CONSELHO REGIONAL DA SEÇÃO DE SÃO PAULO DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL a fim de que assegurado o
direito de exercer a profissão de músico sem a exigência de inscrição e/ou filiação na Ordem dos Músicos do Brasil.Relatam, em síntese,
que são músicos, integrantes da banda Fox Trot e desejam exercer a profissão sem a obrigatoriedade do registro junto à OMB e recolher
anuidades à entidade. Argumentam alguns órgãos públicos como o SESC exigem a comprovação de inscrição junto à OMB e do
recolhimento das anuidades para que possam apresentar em seus palcos, impedindo-os de exercer a atividade.Sustentam que a atividade
do músico está ligada à própria liberdade de expressão, assegurada pelos artigos 5º, inciso IX, e 220 da Constituição Federal, de modo
que a exigência de inscrição na OMB é incompatível com a Constituição Federal.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 11/25.É
o relatório. Decido.Trata-se de pedido de liminar para que seja assegurado aos impetrantes o direito de exercer a atividade de músico
sem que sejam obrigados a se inscreverem na Ordem dos Músicos do Brasil.O dissenso sobre a obrigatoriedade de inscrição de músico
na OMB já foi apreciada pelo e. STF. Segundo a Corte Superior, a exigência de inscrição e recolhimento de anuidade ao conselho
profissional caracteriza violação ao à liberdade de expressão e ao livre exercício da profissão, garantias individuais insculpidas nos incisos
IX e XIII do artigo 5º da Constituição Federal, que assim prevê:Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença;(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer;Conforme entendimento firmado pelo e. STF, referida exigência não se aplica mesmo quando se trata
de atuação de músico profissional. Neste sentido, transcrevo os julgados:ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL (OMB). PAGAMENTO DE ANUIDADES.
NÃO-OBRIGATORIEDADE. OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF).
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 414.426, rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 10-10-2011, firmou o entendimento de que a atividade de
músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão, sendo, por isso, incompatível com a Constituição
Federal de 1988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como de pagamento de anuidade, para o exercício de tal
profissão. 2. Recurso extraordinário provido, com o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência
sobre a matéria. (negritei)(STF, RE 795467 RG/SP, Relator Ministro Teori Zavascki, DJe 23.06.2014)RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - CONSELHO
PROFISSIONAL - ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE ARTÍSTICA - INCOMPATIBILIDADE COM O TEXTO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - LIBERDADES
CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (CF, ART. 5º, IX) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (CF, ART. 5º, XIII) -
SIGNIFICADO E ALCANCE DESSAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS - ARTE E CULTURA, QUE REPRESENTAM
EXPRESSÕES FUNDAMENTAIS DA LIBERDADE HUMANA E QUE CONSTITUEM DOMÍNIOS INTERDITADOS À
INTERVENÇÃO, SEMPRE PERIGOSA E NOCIVA, DO ESTADO - A QUESTÃO DA LIBERDADE PROFISSIONAL E A
REGULAÇÃO NORMATIVA DE SEU EXERCÍCIO - PARÂMETROS QUE DEVEM CONFORMAR A AÇÃO LEGISLATIVA
DO ESTADO NO PLANO DA REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: (a) NECESSIDADE DE GRAU ELEVADO DE
CONHECIMENTO TÉCNICO OU CIENTÍFICO PARA O DESEMPENHO DA PROFISSÃO E (b) EXISTÊNCIA DE RISCO
POTENCIAL OU DE DANO EFETIVO COMO OCORRÊNCIAS QUE PODEM RESULTAR DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL
- PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE SE CONSOLIDARAM DESDE A CONSTITUIÇÃO DE 1891 -
LIMITES À AÇÃO LEGISLATIVA DO ESTADO, NOTADAMENTE QUANDO IMPÕE RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DE
DIREITOS OU LIBERDADES OU, AINDA, NOS CASOS EM QUE A LEGISLAÇÃO SE MOSTRA DESTITUÍDA DO
NECESSÁRIO COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - INCONSTITUCIONALIDADE DA
EXIGÊNCIA LEGAL DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL E DE PAGAMENTO DE ANUIDADE, PARA
EFEITO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO MÚSICO - RECURSO IMPROVIDO. (negritei)(STF, Segunda Turma, RE 635023,
Relator Ministro Celso de Mello, DJe 10.02.2012)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSELHO
PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIBERDADES
CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO (ARTIGO 5º,
XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE NO RE N. 414.426. 1. A
atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de
quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia da liberdade de expressão (artigo 5º, IX
e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 12.8.11; RE n.
600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 08.09.11; RE
n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de
08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de
24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. (negritei)(STF, Primeira Turma, RE 555320, Relator Ministro Luiz Fux, DJe-04.11.2011)DIREITO CONSTITUCIONAL.
EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO
PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem
ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial
lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle.
Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão. (negritei)(STF, Tribunal Pleno, RE 414426,
Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 07.10.2011)Devidamente caracterizado o fumus boni iuris, bem como o periculum in mora, requisitos
indispensáveis à concessão do provimento pleiteado, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09, o pedido de liminar deve
ser indeferido.Face ao exposto, DEFIRO a liminar para assegurar aos impetrantes o direito de exercer o ofício de músico sem os
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requisitos da inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil ou comprovação do recolhimento das anuidades.Providenciem os impetrantes
cópia da inicial (com documentos) para notificação da autoridade coatora, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Cumprida a
determinação supra, notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste
informações no prazo legal e comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, intimando-o por mandado,
anexando a contrafé simples que acompanhou a inicial (artigo 7, incisos l e II, da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se vista dos autos ao
Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias, em atenção ao artigo 12 da Lei n 12.016/09. Por fim, tornem conclusos
para sentença.Oficie-se, intime-se.

0007112-72.2016.403.6100 - CASTOR TEC CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA.(SP242540 - ARGEMIRO MATIAS DE
OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Afasto a prevenção apontada no termo às fls. 100 e 102, visto que tratam de objetos diversos. CASTOR TEC CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando
provimento jurisdicional que determine a imediata apreciação dos pedidos de restituição protocolizados sob os nº.
38543.44760.080914.1.2.15-2052, 19056.27226.080914.1.2.15-6351, 10851.98814.080914.1.2.15-0223,
39600.56470.080914.1.2.15-4932, 19612.37049.080914.1.2.15-2976, 09319.90637.080914.1.2.15-9640,
05952.30553.080914.1.2.15-0737, 25802.71240.080914.1.2.15-2340, 42681.99755.080914.1.2.15-0707,
13364.28654.080914.1.2.15-4520, 33276.21139.080914.1.2.15-3308, 41047.68052.080914.1.2.15-3902,
24365.81406.080914.1.2.15-0000, 12392.59717.080914.1.2.15-8845, 06131.88257.080914.1.2.15-5098,
16764.17506.080914.1.2.15-0651, 33919.62524.080914.1.2.15-1021, 11842.18160.080914.1.2.15-2288,
37820.64148.080914.1.2.15-5032, 32185.30969.080914.1.2.15-4790, 19096.34578.080914.1.2.15-7103,
26178.79174.080914.1.2.15-0512, 36969.12159.080914.1.2.15-4013, 28949.75391.080914.1.2.15-8105. Alega, em síntese, que a
análise dos pedidos mencionados na inicial se faz necessária para o fim de posterior ressarcimento do crédito ao qual supostamente tem
direito. Argumenta que referidos pedidos encontram-se pendentes de análise, decisão e operacionalização junto a Receita Federal do
Brasil há mais de um ano. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24/98. É o relatório. Fundamento e decido. Nos termos da
Lei 12.016/09, vislumbro a presença de relevância na fundamentação da impetrante, bem como perigo da demora, requisitos necessários
à concessão da medida ora pleiteada. Vejamos. A Lei 11.457 de 16/03/2007, que implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para
que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, in
verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. O C. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento, por
meio do julgamento de recurso representativo de controvérsia, nos termo do artigo 543-C, que são aplicáveis o prazo previsto no artigo
24 da Lei nº 11.457/07 os pedidos, defesas ou recurso administrativos pendentes, tanto os efetuados anteriormente à sua vigência, quanto
os apresentados posteriormente à edição da referida lei. Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.
APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi
erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in
verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da
moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,
DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ
19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo
Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as
peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto
70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide
Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da
obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de
mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos
nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que
indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,
preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido
dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o
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advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8.
O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a
obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/08/2010, DJ. 01/09/2010)(grifos nossos)
Assim, ao analisar o pedido formulado pela impetrante, em consonância com o diploma legal supra, é necessária a verificação da data do
envio eletrônico (protocolo) dos processos administrativos pendentes de análise, quais sejam, pedidos de restituição protocolados em
08/09/2014 sob os nº. 38543.44760.080914.1.2.15-2052, 19056.27226.080914.1.2.15-6351, 10851.98814.080914.1.2.15-0223,
39600.56470.080914.1.2.15-4932, 19612.37049.080914.1.2.15-2976, 09319.90637.080914.1.2.15-9640,
05952.30553.080914.1.2.15-0737, 25802.71240.080914.1.2.15-2340, 42681.99755.080914.1.2.15-0707,
13364.28654.080914.1.2.15-4520, 33276.21139.080914.1.2.15-3308, 41047.68052.080914.1.2.15-3902,
24365.81406.080914.1.2.15-0000, 12392.59717.080914.1.2.15-8845, 06131.88257.080914.1.2.15-5098,
16764.17506.080914.1.2.15-0651, 33919.62524.080914.1.2.15-1021, 11842.18160.080914.1.2.15-2288,
37820.64148.080914.1.2.15-5032, 32185.30969.080914.1.2.15-4790, 19096.34578.080914.1.2.15-7103,
26178.79174.080914.1.2.15-0512, 36969.12159.080914.1.2.15-4013 e 28949.75391.080914.1.2.15-8105. Portanto, com relação
aos referidos processos administrativos, é sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são
apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o chamado
silêncio administrativo. Em alguns dos casos, a própria lei regula as consequências advindas do silêncio, podendo o mesmo significar
deferimento ou indeferimento do pedido. Em outros, mister se faz aguardar pela solução administrativa. Certo é que não seria jurídico
imputar ao administrado os prejuízos advindos da morosidade administrativa. Registro, entretanto, que não estou aqui a afirmar o direito
ao imediato ressarcimento da impetrante questão afeta à atribuição da autoridade coatora , mas apenas o processamento dos documentos
apresentados à Administração. Dessa forma, a presente decisão visa, em última análise, afastar a mora da autoridade administrativa,
compelindo-a em cumprir o seu múnus público e apresentar decisão nos autos dos pedidos de restituição nºs.
38543.44760.080914.1.2.15-2052, 19056.27226.080914.1.2.15-6351, 10851.98814.080914.1.2.15-0223,
39600.56470.080914.1.2.15-4932, 19612.37049.080914.1.2.15-2976, 09319.90637.080914.1.2.15-9640,
05952.30553.080914.1.2.15-0737, 25802.71240.080914.1.2.15-2340, 42681.99755.080914.1.2.15-0707,
13364.28654.080914.1.2.15-4520, 33276.21139.080914.1.2.15-3308, 41047.68052.080914.1.2.15-3902,
24365.81406.080914.1.2.15-0000, 12392.59717.080914.1.2.15-8845, 06131.88257.080914.1.2.15-5098,
16764.17506.080914.1.2.15-0651, 33919.62524.080914.1.2.15-1021, 11842.18160.080914.1.2.15-2288,
37820.64148.080914.1.2.15-5032, 32185.30969.080914.1.2.15-4790, 19096.34578.080914.1.2.15-7103,
26178.79174.080914.1.2.15-0512, 36969.12159.080914.1.2.15-4013, 28949.75391.080914.1.2.15-8105. Diante do exposto,
presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e, como tal, determino a análise dos pedidos de restituição nºs.
38543.44760.080914.1.2.15-2052, 19056.27226.080914.1.2.15-6351, 10851.98814.080914.1.2.15-0223,
39600.56470.080914.1.2.15-4932, 19612.37049.080914.1.2.15-2976, 09319.90637.080914.1.2.15-9640,
05952.30553.080914.1.2.15-0737, 25802.71240.080914.1.2.15-2340, 42681.99755.080914.1.2.15-0707,
13364.28654.080914.1.2.15-4520, 33276.21139.080914.1.2.15-3308, 41047.68052.080914.1.2.15-3902,
24365.81406.080914.1.2.15-0000, 12392.59717.080914.1.2.15-8845, 06131.88257.080914.1.2.15-5098,
16764.17506.080914.1.2.15-0651, 33919.62524.080914.1.2.15-1021, 11842.18160.080914.1.2.15-2288,
37820.64148.080914.1.2.15-5032, 32185.30969.080914.1.2.15-4790, 19096.34578.080914.1.2.15-7103,
26178.79174.080914.1.2.15-0512, 36969.12159.080914.1.2.15-4013, 28949.75391.080914.1.2.15-8105, no prazo máximo de 15
(quinze) dias.Notifique-se a autoridade coatora para ciência e cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações
no prazo legal.Comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada e, caso haja o interesse desta em integrar o
feito, determino sua inclusão no polo passivo na qualidade de interessada, requisitando ao Setor de Distribuição para que promova a
anotação correspondente.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei
nº 12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se. P.R.I.

0007162-98.2016.403.6100 - GIULIO GAVINI X CATHARINA CHIARELLI GAVINI - ESPOLIO X GIULIO
GAVINI(SP019890 - OSCARLINO MOELLER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

GIULIO GAVINI E ESPÓLIO DE CATHARINA CHIARELLI GAVINI impetraram o presente Mandado de Segurança, com pedido
de liminar, contra ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento
jurisdicional que determine a imediata apreciação do pedido administrativo protocolizado sob o nº 18186.728468/2014-19. Alega que há
cobrança de ITR de imóvel que sofreu desapropriação desde 1999 pelo DERSA. Afirma que por essa razão solicitou junto à Receita
Federal o cancelamento do lançamento fiscal no nome dos impetrantes. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 10/64. É o
relatório. Fundamento e decido. Nos termos da Lei 12.016/09, vislumbro a presença de relevância na fundamentação da impetrante, bem
como perigo da demora, requisitos necessários à concessão da medida ora pleiteada. Vejamos. A Lei 11.457 de 16/03/2007, que
implantou a Receita Federal do Brasil, fixou o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesas ou recursos administrativos do contribuinte, para que a administração fiscal proceda à análise dos pedidos de revisão feitos pelos
contribuintes, a teor do artigo 24 da referida Lei, in verbis:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. O C.
Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento, por meio do julgamento de recurso representativo de controvérsia, nos termo do artigo
543-C, que são aplicáveis o prazo previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07 os pedidos, defesas ou recurso administrativos pendentes,
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tanto os efetuados anteriormente à sua vigência, quanto os apresentados posteriormente à edição da referida lei. Confira-
se:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI
9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72.
ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela
Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo
administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS
13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se
regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente,
na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos
administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação
analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema
judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício,
escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de
mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas
infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n.
11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que
seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado
imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados
anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo
aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal
de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção,
RESP nº 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/08/2010, DJ. 01/09/2010)(grifos nossos) Assim, ao analisar o pedido formulado pela
impetrante, em consonância com o diploma legal supra, é necessária a verificação da data do protocolo do processo administrativo
pendente de análise, que no caso concreto é 28.08.2014. Portanto, com relação ao referido processo administrativo, é sabido que a
Administração Pública deve pronunciar-se sobre o pedido que lhe é apresentado pelos administrados na defesa de seus próprios
interesses. Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o chamado silêncio administrativo. Em alguns dos casos, a própria lei
regula as consequências advindas do silêncio, podendo o mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Em outros, mister se
faz aguardar pela solução administrativa. Certo é que não seria jurídico imputar ao administrado os prejuízos advindos da morosidade
administrativa. Registro, entretanto, que não estou aqui a afirmar o direito alegado pelos impetrantes, mas apenas o processamento dos
documentos apresentados à Administração. Dessa forma, a presente decisão visa, em última análise, afastar a mora da autoridade
administrativa, compelindo-a em cumprir o seu múnus público e apresentar decisão nos autos do processo administrativo nº
18186.728468/2014-19. Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e, como tal, determino a
análise do processo administrativo nº 18186.728468/2014-19, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.Intimem-se os impetrantes a juntar
cópia da inicial para acompanhar a comunicação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante disposição
do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, no prazo de 05 (cinco) dias.Com o cumprimento, notifique-se a autoridade coatora para ciência e
cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal.Comunique-se o órgão de representação
judicial da pessoa jurídica interessada e, caso haja o interesse desta em integrar o feito, determino sua inclusão no polo passivo na
qualidade de interessada, requisitando ao Setor de Distribuição para que promova a anotação correspondente.Após, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim, tornem conclusos para
sentença.Oficie-se e intime-se. P.R.I.

0007163-83.2016.403.6100 - SFERA BPO SISTEMAS E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA(TO003155 - CLEOMENES
SILVA SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Intime-se a impetrante para recolher as custas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.No mesmo prazo,
regularize o impetrante a procuração de fls. 16 que deverá ser outorgada nos termos do contrato social (fl. 21).Apresente, ainda, cópia
dos documentos que acompanharam a inicial para a instrução do ofício de notificação da autoridade coatora.Cumprido, venham os autos
conclusos para decisão.I.
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CAUTELAR INOMINADA

0024210-07.2015.403.6100 - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP303020A - LUIZ
GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL

A parte requerente OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA propõe a presente medida cautelar a fim de
que seja recebido o seguro-garantia apresentado para antecipar o valor da execução fiscal que vier a ser proposta para exigir os débitos
que indica, bem como para garantir que tais débitos não constituam óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal.A liminar foi
deferida (fls. 81/83).A União informou que deixaria de apresentar contestação em virtude de dispensa autorizada pela portaria PGFN nº
294/2010. Alega que houve perda superveniente do objeto da ação. Defende a impossibilidade de condenação da União em honorários
advocatícios.A requerente, intimada, concordou com a extinção do feito.É O RELATÓRIO.DECIDO:Afasto a alegação da União de que
houve a perda superveniente do interesse de agir com o ajuizamento da execução fiscal.O interesse de agir da autora ainda remanesce
hígido, dado que, conquanto a execução fiscal já tenha sido ajuizada, ainda não há notícia de que tenha sido efetivada a penhora naqueles
autos. Assim, se não confirmada a liminar aqui concedida, a autora restará desguarnecida de decisão judicial, não podendo obter a
certidão de regularidade fiscal até que o ato de penhora seja efetivado na execução fiscal, o que poderá levar tempo suficiente para que a
empresa experimente prejuízos econômicos.Quanto à questão de fundo, entendo que o feito deve ser julgado procedente.Ao debruçar
sobre o tema, o c. STJ tem entendido ser possível ao contribuinte, por meio de ação cautelar, oferecer garantia do débito fiscal após o
encerramento da discussão na esfera administrativa e antes do ajuizamento da respectiva execução fiscal. Neste sentido, transcrevo o
julgado:TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.
REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ entende que o contribuinte pode, mediante Ação Cautelar,
oferecer garantia para o pagamento de débito fiscal a fim de obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EN),
porquanto essa caução equivale à antecipação da penhora exigida pelo art. 206 do CTN. 2. No caso dos autos, tendo a Corte local
consignado que os bens oferecidos são suficientes à garantia do juízo (fl. 210, e-STJ), viabilizando assim a obtenção da Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, infirmar tal entendimento implica reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso
Especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp
189015/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 03/09/2012)Quanto à forma de garantia ofertada pela impetrante (seguro-garantia),
entendo igualmente ser possível. Com efeito, em 13.11.2014 foi publicada a Lei nº 13.043/14 que, dentre outras alterações, modificou
alguns dispositivos da Lei nº 6.830/80. Dentre eles, os artigos 7º e 9º do referido diploma legal, que passaram a apresentar a seguinte
redação: Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para:I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no
artigo 8º;II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito, fiança ou seguro garantia;III - arresto,
se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas
ou outras despesas, observado o disposto no artigo 14; eV - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.(negritei)Art. 9º - Em garantia
da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:I -
efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;II - oferecer
fiança bancária ou seguro garantia;III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ouIV - indicar à penhora bens
oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.(negritei)Depreende-se da leitura dos dispositivos legais transcritos que, a par do
depósito e da fiança, o seguro-garantia passou igualmente a ser aceito como forma de garantia da dívida a substituir a penhora em
Execução Fiscal. Sendo assim, afigura-se cabível a apresentação de tal instrumento em Ação Cautelar ajuizada com o objetivo de
antecipar eventual penhora a ser realizada em executivo fiscal.Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE a presente medida cautelar de
caução, confirmando a liminar concedida, para que os débitos objeto do processo administrativo nº 10880.911423/2009-99 não sejam
óbices à expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa à empresa requerente até a transferência da garantia apresentada nestes
autos aos autos de execução fiscal a ser ajuizada pela União e desde que, obviamente, a restrição à expedição da certidão decorra
apenas dos referidos débitos.Deixo de condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios, conforme previsão do artigo 19, da
Lei nº 10.522/2002.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017827-81.2013.403.6100 - CLEVER BRASIL COM/ IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA
ALVES E SP315311 - ISABELA GERLACK ROMERA) X UNIAO FEDERAL X CLEVER BRASIL COM/ IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

No presente feito, durante a fase de conhecimento, foi declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a exequente ao
recolhimento das contribuições PIS-importação e COFINS-importação incidentes sobre o valor do ICMS devido no desembaraço
aduaneiro e sobre as próprias contribuições sociais consoante previsão do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, assegurando-lhe,
por conseguinte, o direito à compensação das quantias recolhidas a tal título com parcelas de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, consoante acima delineado, aplicando-se sobre o indébito a Taxa SELIC, como fator único de
incidência de juros moratórios e correção monetária; bem como a condenação da executada ao pagamento de custas processuais em
reembolso e verba honorária, esta fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado (sentença de fls.
123/130).A exequente opta por não prosseguir com a execução do título judicial, em relação à repetição do indébito dos créditos dos
tributos indevidamente pagos, requerendo à homologação da manifestação de renúncia ao direito de execução. Apresenta, ainda,
memória de cálculo dos valores que deverão ser pagos pela executada, a título de verba sucumbencial (fls. 192/194).Face ao exposto,
JULGO O PROCESSO EXTINTO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea c, do Código de Processo
Civil, em relação ao pedido repetitório do indébito tributário.Aguarde-se o retorno do mandado de citação da União na forma do artigo
730 do Código de Processo Civil de 1973 e, após a juntada, arquivem-se os autos.P.R.I.
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0001257-83.2014.403.6100 - SINDICATO DOS TRAB.EM SAUDE E PREVIDENCIA DO EST.SPAULO X ADAUTO
MARIANO X ADELAIDE COUTINHO DE SOUZA X ADELIA ZYLBERSZTAJN X ADEMAR PIMENTA DE SOUZA X
ADOLFO ANTONIO DO NASCIMENTO X ANGELA MARIA MACEDO X ARACI BONIFACIO X CARLOS JAIME ARNEZ
X DIVANY ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS X EDIT PAULA DOS SANTOS X ELIZABETE FREITAS DO
NASCIMENTO DA SILVA X FUMIKO IIKAVA X FUSACO CHIOTA X HARUMI WAKASSA OGAWA X HELENA
BATISTA SANT ANNA X HELIETE CUNHA DE ALMEIDA X IRACILDA FERRAZ DE ALMEIDA FREIRE X ITAMAR
SALATA X IZALINA SERRA CORREA X JOSE LOPES SOBRINHO X JOSE ORLANDO SCARAMUZZI X JOSE
RODRIGUES DAMACENO X LEONIDIA BISPO PEREIRA X LIE PINTO DE CAMARGO X LIGIA APARECIDA DE SOUZA
PEREIRA X LIGIA DE PAULA X LUCIA HELENA MENINGUE DOS SANTOS X LUZIA CANDIDA DE OLIVEIRA X
MIEKO KITAGAWA OGIHARA X WALTER SETSUO ZORIKI X CACILDA BONIFACIO DE MACEDO(SP150011 -
LUCIANE DE CASTRO MOREIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ
FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X SINDICATO DOS TRAB.EM SAUDE E PREVIDENCIA DO EST.SPAULO X
UNIAO FEDERAL

Fls. 956/957. Dê-se vista às partes para requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Promova a secretaria, outrossim, o
cumprimento do despacho de fls. 955, parte final.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004300-53.1999.403.6100 (1999.61.00.004300-7) - DEUTSCHE BANK - CORRETORA DE VALORES S/A(SP088601 -
ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc.
647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X DEUTSCHE BANK - CORRETORA DE VALORES S/A X DELEGADO(A) DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Manifestem-se as partes sobre a conta de fls. 694/696, em 10 (dez) dias.Int.

0004406-97.2008.403.6100 (2008.61.00.004406-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVO ALVES CUSTODIO(SP226831 -
JOSÉ CARLOS SAKOVIC) X IVO ALVES CUSTODIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando o depósito de fl. 93, proceda a secretaria ao desbloqueio do valor penhorado via sistema BACENJUD à fl. 87.Após, dê-
se ciência do depósito ao exequente para requerer o que de direito.I.

0008098-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP019944 -
LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X LEIDY APARECIDA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEIDY
APARECIDA MARTINS

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de LEIDY APARECIDA MARTINS, visando à
expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 18.780,09 (dezoito mil setecentos e oitenta reais e nove centavos).A Caixa alega
ter firmado com a ré contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção, denominado
CONSTRUCARD. Entretanto, afirma que a ré não cumpriu com suas obrigações, restando inadimplido o contrato.Tendo em vista que o
réu deixou de apresentar embargos monitórios, o mandado inicial foi convertido em mandado executivo (fl. 37).Foi designada audiência
de conciliação para o dia 18 de junho de 2012, às 14 horas (fl. 88). Entretanto, a parte convocada não compareceu (fl. 93).Tendo em
vista a penhora realizada via BacenJud às fls. 54/55, a CEF fica autorizada a converter em seu favor os valores transferidos para a conta à
disposição deste juízo (fl. 105).A Caixa requer a desistência do feito, após a apropriação dos valores bloqueados via BacenJud, tendo em
vista que os autos em tela enquadram-se nos casos passíveis de desistência, de acordo com Manual Normativo interno da CEF (fl. 136).
Requer, ainda, o desentranhamento da petição de fl. 137, tendo em vista a manifestação equivocada nos autos (fl. 140).Face ao exposto,
JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Determino o
desentranhamento da petição de fls. 137. Custas ex lege.P.R.I.

0013459-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HWM IND/ E COM/
DE PARAFUSOS LTDA X HILTON LUNGOV LOPES X ROSIMEIRE MARTINS DE PAULA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X HWM IND/ E COM/ DE PARAFUSOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HILTON LUNGOV LOPES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSIMEIRE MARTINS DE PAULA

Proceda a secretaria ao desbloqueio do valor penhorado no sistema BACENJUD, eis que irrisório para o pagamento da dívida.Após,
requeira a CEF o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.I.

0004540-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXSANDRA
BORGES(SP123947 - ERIVANE JOSE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXSANDRA BORGES

Preliminarmente, intime-se a CEF a carrear aos autos planilha atualizada do débito. Cumprida a determinação supra, defiro a penhora on
line conforme requerido. Protocolizada a ordem de bloqueio no sistema BACEN JUD, aguarde-se por 20 (vinte) dias as respostas das
instituições financeiras. Em sendo o saldo insuficiente, defiro a pesquisa de bens e consequente penhora junto ao sistema RENAJUD, com
bloqueio de transferência de eventuais bens localizados em nome do executado, desde que observado o art. 7º-A do DL 911/69. Defiro,
ainda, a requisição, através do sistema INFOJUD, da última declaração de Ajuste Anual, apresentada pelo(s) executado(s) à Delegacia
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da Receita Federal, para que se possa localizar eventuais bens passíveis de penhora.I.

0020250-48.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDRESSA
APARECIDA PASCHOAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRESSA APARECIDA PASCHOAL

Proceda a secretaria ao desbloqueio dos valores penhorados via sistema BACENJUD, eis que irrisórios para o pagamento da
dívida.Após, venham conclusos para sentença, conforme petição de fl. 127.I.

0023683-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE
ANTONIO PERES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ANTONIO PERES(SP281790 - ELLEN CRISTINA PUGLIESE
E SP101103 - JOSE CARLOS DE JESUS GONCALVES)

Manifestem-se as partes acerca das alegações formuladas às fls. 384/397, no prazo de 5 (cinco) dias.I.

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 9156

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007008-56.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA MARINHO) X JOSE
FRANCISCO DE GOIS(SP026388 - JOAQUIM PIRES AMARAL E SP257915 - KAROLINE TOQUETON AMARAL)

Republique-se o r. despacho de fls. 97, para o executado.Proceda-se a transferência dos valores bloqueados a disposição deste juízo,
após, aguarde-se a juntada de todas as guias de transferências da penhora on line realizadas.Com a identificação de todas as contas,
abra-se vista a exequente União para que informe o código de receita para a conversão em renda do montante.Oportunamente, expeça-
se ofício para CEF para que proceda a conversão em renda .Considerando que o montante bloqueado é bem inferior ao montante objeto
da presente execução, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a parte exequente promover o regular e efetivo andamento
do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de
imóveis, Detran, Junta Comercial).Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em
nome da parte executada, resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil,
autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Int.DESPACHO DE FLS. 97:Ciência da redistribuição dos autos para esta 14ª Vara
Federal.Querendo, promova a parte exeqüente o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da
parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial), acompanhada de
memória atualizada do crédito, observada a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor requerido, consoante disposição
contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Havendo a indicação de bens em nome da parte executada, expeça-se mandado de
penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.
Verificada a inexistência de bens em nome do executado ou no silêncio da parte exequente, resta suspensa a presente execução
consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos sobrestados ao arquivo mediante
registro do motivo no sistema processual informatizado.Cumpra-se.Int.

0007340-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X LAP HARDSTORE LTDA -ME X DULCINEIA ANALIA DE OLIVEIRA X ANTONIO AUGUSTO
PEREIRA FILHO

Tendo em vista a manifestação da Curadora Especial - DPU de fls. 156, proceda-se a transferência dos valores bloqueados a disposição
deste juízo, após, aguarde-se a juntada de todas as guias de transferências da penhora on line realizadas, oportunamente expeçam-se os
alvarás de levantamento em nome da Exequente CEF, intimando-se o patrono a retirar.Considerando que o montante bloqueado é bem
inferior ao montante objeto da presente execução, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a parte exequente promover o
regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de
cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial).Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a
inexistência de bens em nome da parte executada, resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código
de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int.

0004698-38.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
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MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROSIMERY HARUMI OTSUKA

Fls. 43/46 - Tendo em vista o acordo extrajudicial firmado entre as partes, suspendo a presente execução até o integral cumprimento em
20.12 2017, no termos do artigo 792 do CPC, devendo as partes informar a quitação para a devida extinção da execução. Considerando
a ausência de espaço físico nesta Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, até que a parte informe o
cumprimento do acordo. Int. e cumpra-se.

Expediente Nº 9185

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008606-26.2003.403.6100 (2003.61.00.008606-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X AR VALINHOS COM/ E SERVICOS LTDA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório: Providencie a parte exequente - CEF o comparecimento em
Secretaria para retirar a carta precatória expedida para a comarca de SUZANO/SP e promova a sua distribuição, informando esse juízo
o número da Carta Precatória no juízo deprecado, em cinco dias úteis, nos termos do artigo 261 e seguintes do CPC.Int.

0008325-21.2013.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE TRASSI

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 261 do Código
de Processo Civil, intimo a parte exequente - CRECI da expedição da carta precatória e do envio via malote digital, a qual deverá
acompanhar perante o juízo deprecante, nos termos do parágrafo 2º e 3º do referido artigo.Int.

0011117-30.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCO ANTONIO
MANDRI

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório: Providencie a parte exequente - CEF o comparecimento em
Secretaria para retirar a carta precatória expedida para a comarca de CAIEIRAS/SP e promova a sua distribuição, informando esse juízo
o número da Carta Precatória no juízo deprecado, em cinco dias úteis, nos termos do artigo 261 e seguintes do CPC.Int

0024573-28.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ELDER GOMES DA SILVA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 261 do Código
de Processo Civil, intimo a parte exequente - CRECI da expedição da carta precatória e do envio via email institucional, a qual deverá
acompanhar perante o juízo deprecante, nos termos do parágrafo 2º e 3º do referido artigo

0002271-68.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIA ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 261 do Código
de Processo Civil, intimo a parte exequente - CRECI da expedição da carta precatória e do envio via email institucional, a qual deverá
acompanhar perante o juízo deprecante, nos termos do parágrafo 2º e 3º do referido artigo.int.,

0002910-86.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RUBIA DE PAIVA VALDEGER

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 261 do Código
de Processo Civil, intimo a parte exequente - CRECI da expedição da carta precatória e do envio via email institucional, a qual deverá
acompanhar perante o juízo deprecante, nos termos do parágrafo 2º e 3º do referido artigo.Int.

0008010-22.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X
ANTONIO EGIDIO DE QUEIROZ - MOTOS - ME X ANTONIO EGIDIO DE QUEIROZ

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
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Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório: Providencie a parte exequente - CEF o comparecimento em
Secretaria para retirar a carta precatória expedida para a comarca de CAIEIRAS/SP e promova a sua distribuição, informando esse juízo
o número da Carta Precatória no juízo deprecado, em cinco dias úteis, nos termos do artigo 261 e seguintes do CPC.Int.

0009861-96.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X SEVENS
EMPREITEIRA LTDA - ME X ALEX DA SILVA VIEIRA DE SOUSA X LUCRECIA JESUS DA GAMA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório: Providencie a parte exequente - CEF o comparecimento em
Secretaria para retirar a carta precatória expedida para a comarca de BARUERI/SP e promova a sua distribuição, informando esse juízo
o número da Carta Precatória no juízo deprecado, em cinco dias úteis, nos termos do artigo 261 e seguintes do CPC.Int.

0019534-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ABELARDO
GONCALVES DE ARAUJO JUNIOR

Fls. 25 - Nada a apreciar no tocante ao email encaminhado pela parte executada, visto não ser o meio adequado para se manifestar nos
autos.Aguarde-se o retorno do mandado devidamente cumprido.Cumpra-se.

Expediente Nº 9190

MONITORIA

0023434-41.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WALTER
ASSING(SC008534 - JOAO BATISTA GONCALVES DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o decisão proferido nos autos da exceção de incompetência, aguarde-se decurso de prazo e encaminhamento conjunto
para o juízo competente.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016326-58.2014.403.6100 - JUCICLEIDE QUEIROZ DE SOUSA COSTA(Proc. 2922 - LUCIANA GRANDO BREGOLIN
DYTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP308044
- CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

1. Fls. 163/180 - manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 2. Com a manifestação da CEF, dê-se vista à parte autora, por
igual prazo. 5. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

0018229-94.2015.403.6100 - ROSIENE CARVALHO LIMA(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE) X ARLINDO PINTO DE CARVALHO

Fls. 184 e 203/204 - Recebo como aditamento da inicial, para determinar a inclusão do adquirente do imóvel no pólo passivo da presente
demanda.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de ARLINDO PINTO DE CARVALHO, CPF 919.884.208-06, no endereço
declinado às fls. 204.Após, cite-se.Int.

0000303-66.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014440-87.2015.403.6100) PAULO
HENRIQUE DA SILVA X ELAINE PEREIRA DA SILVA(SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE)

1. Dê-se ciência à parte-autora acerca da contestação, encartada às fls. 181/216, para manifestação, em réplica, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. 2. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.

0006629-42.2016.403.6100 - VALMIR BATISTA DE FIGUEIREDO X CAMILA VIEIRA DE FIGUEIREDO(SP332315 -
RODRIGO AUGUSTO DE LIMA ECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. Anote-se.2. Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a emenda da inicial,
sob pena de indeferimento, conforme art. 321, parágrafo único do CPC, providenciando ou indicando expressamente: 1-) o endereço
eletrônico do autor e réu; 2-) se tem interesse, ou não, na audiência de conciliação. 5. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos
conclusos para decisão. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014937-77.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X WILSON
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OLIVEIRA PIVA(SP182715 - WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WILSON
OLIVEIRA PIVA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 179 - Defiro o último prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a CEF manifestar sobre o acordo e o montante bloqueado, decorrido
os quais sem manifetação específica da CEF, proceda a Secretaria o desbloqueio do montante de fls. 146/147.Int.

Expediente Nº 9194

MONITORIA

0021658-40.2013.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP277672 - LINARA CRAICE DA
SILVA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X FABIO CARLOS LEITE MICROCOMPUTADORES

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório: Providencie a parte autor - ECT o comparecimento em
Secretaria para retirar a carta precatória expedida para a comarca de CARAPICUÍBA/SP, informando esse juízo o número da Carta
Precatória no juízo deprecado, em cinco dias úteis, nos termos do artigo 261 e seguintes do CPC.Int.

0019496-38.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FABIO
RIBEIRO DE OLIVEIRA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Nos termos do parágrafo 1º do artigo 261 do Código de
Processo Civil, resta intimada a parte autora - CEF da expedição das cartas precatória, a qual deverá providenciar o comparecimento em
Secretaria para retirar as cartas precatórias expedidas para as comarcas de Embu das Artes, Taboao da Serra e Varzea Paulista, em São
Paulo e Porto Novo na Bahia e promovendo a sua distribuição, informando esse juízo o número da Carta Precatória no juízo deprecado,
em cinco dias, restando intimada.Int.

0023431-52.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP175416 - ALBERTO DE ALMEIDA
AUGUSTO) X FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara
Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Providencie a parte autora - CORREIO o comparecimento em
Secretaria para retirar a carta precatória expedida para a comarca de COTIA/SP e promova a sua distribuição, informando esse juízo o
número da Carta Precatória no juízo deprecado, em cinco dias.Restando, neste ato e nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 261 do
Código de Processo Civil, intimado da expedição da carta precatória, a qual deverá acompanhar perante o juízo deprecante, nos termos
do parágrafo 2º e 3º do referido artigo.Int.

Expediente Nº 9197

ACAO CIVIL PUBLICA

0005079-12.2016.403.6100 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JACAREI(SP125101 - JOAO ANDRE
VIDAL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação civil pública proposta pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Jacareí em face da Caixa Econômica Federal,
objetivando o pagamento das diferenças decorrentes da substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos
efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Primeiramente, os Sindicatos possuem legitimidade para
defender os direitos e interesses coletivos e individuais da sua categoria, nos termos do artigo 8º, III, da Constituição Federal, agindo
como substituto processual. No caso dos autos, noto que a prestação jurisdicional pretendida pelo sindicato autor é uma tutela que
poderia ser proposta tanto individualmente, pelo rito ordinário, como a forma escolhida pelo sindicato, cujos efeitos atingem a
determinada coletividade. Assim, a despeito do que dispõe o artigo 1º da Lei 7347/85, no qual consta vedação expressa do uso da ação
civil pública para veicular pretensão que envolva FGTS, é preciso observar que o sindicato é mero substituto processual de seus filiados,
caracterizando a defesa do direito individual homogêneo dos seus substituídos.Neste sentido, Recurso de Apelação Cível n. 0012928-
40.2013.403.6100, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato, 5ª Turma, Tribunal Regional Federal da 3ª região, disponibilização
eletrônica em 22 de março de 2016: Em relação aos sindicatos, a Constituição Federal outorgou-lhes legitimidade para defender os
direitos e interesses coletivos e individuais da categoria, configurando hipótese de substituição processual (art. 8º, III, da CF).2 - O
simples fato da demanda ser ajuizada pela entidade sindical na condição de substituto processual dos integrantes da categoria não é
suficiente para impor o regramento normativo da Lei da Ação Civil Pública.3 - A via processual é adequada, já que a previsão contida no
parágrafo único do art. 1º da Lei da Ação Civil Pública não alcança demandas ordinárias regidas pelo CPC.4 - Apelação provida.
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Sentença anulada.Prosseguindo, diante da comunicação enviada, em 14/03/2014, pela Secretaria Judiciária da E. Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, dando ciência do teor da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.º
1.381.683-PE, a qual determina a suspensão da tramitação de todas as ações judiciais, em todas as instâncias da Justiça Comum,
estadual e federal, e Juizados Especiais, que digam respeito ao afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das
contas de FGTS, determino a remessa destes autos sobrestados ao arquivo.Dê-se vistas ao Ministério Público Federal.Oportunamente,
remetam-se os autos ao arquivo.Int.

17ª VARA CÍVEL

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10159

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030627-45.1993.403.6100 (93.0030627-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026243-
39.1993.403.6100 (93.0026243-2)) LABORATORIOS FRUMTOST S/A - INDUSTRIAS FARMACEUTICAS X SANOFI-
AVENTIS FARMACEUTICA LTDA X NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A X ELI LILLY DO BRASIL LTDA X LABORATORIOS
WELLCOME-ZENECA LTDA(SP098073 - CRISTINA DE CASSIA BERTACO E SP097569 - EDMO COLNAGHI NEVES E
SP074508 - NELSON AUGUSTO MUSSOLINI E SP037689 - PAULO CESAR SPIRANDELLI E SP032172 - JOSE ROBERTO
RODRIGUES E SP026914 - SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER E SP342644B - IGOR FERNANDO CABRAL
DOS SANTOS E SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE
LEISTER)

Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 794, inciso I c/c o artigo 795 do Código de Processo Civil. Após, o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0047378-39.1995.403.6100 (95.0047378-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043709-
75.1995.403.6100 (95.0043709-0)) FRIS MOLDU CAR FRISOS, MOLDURAS PARA CARROS LTDA(SP102786 - REGIANE
STRUFALDI E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES)

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Após, intime-se o autor-executado, na
pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme
requerido à fl. 249, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no
artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, indique bens passíveis de penhora. Int.

0006522-62.1997.403.6100 (97.0006522-7) - DOW BRASIL S/A(SP069548 - MARIA ANGELICA DO VAL E SP182381 -
BRUNA PELLEGRINO GENTIL E SP291973 - JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Tendo em vista a incorporação da Union Carbide Brasil S/A pela DOW BRASIL S/A (fls. 262/267 e 307/323) envie correio eletrônico
ao Sedi para substituição da autora Union Carbide Brasil S/A pela sua sucessora DOW BRASIL S/A, CNPJ n. 60.435.351/0001-
57.Proceda da secretaria a devida alteração no sistema ARDA em relação aos novos procuradores.Fls. 362/382: Manifeste-se a parte
autora. Após, nova conclusão.Intime-se.

0010360-39.2000.403.0399 (2000.03.99.010360-0) - RITA DE CASSIA CATAO COZZI YABUSAKI X ROBERTO DOS
SANTOS SOARES X ROMEU DE MORAIS BLOISE X RONALDO AVALLONE BELO X ROSE MAYRE ALTIMARE DA
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SILVA X ROSELI APARECIDA GOUVEA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI E CE011282 - JOSE DE
RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Fls. 319/320: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0007722-58.2011.403.6183 - MARTA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP307164 - RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.MARTA CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA opôs Embargos de Declaração da sentença proferida às fls.
509/516.Decido.Razão não assiste ao embargante.No caso presente, não vislumbro a ocorrência dos vícios indicados no artigo 535 do
Código de Processo Civil.A sentença analisou os pontos do pedido e entendeu pela improcedência do pedido deduzido.Na realidade, a
embargante não concorda com a decisão prolatada e pretende sua reforma, o que não é admissível por meio de embargos de
declaração.Desta forma, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, tendo em vista que o que se busca é a alteração do resultado do
julgamento e não a correção de eventual defeito na sentença.Isto posto, rejeito os embargos de declaração opostos. P.R.I.

0010758-95.2013.403.6100 - ANTONIO GILSON PEREIRA DE SOUZA(SP256649 - FABIO MELMAM) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO) X CRAL COBRANCA E RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA -EPP

Trata-se de ação cautelar proposta por ANTÔNIO GILSON PEREIRA DE SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E
CRAL COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA - EPP, objetivando a declaração de inexistência de débito em seu
nome, bem como que seja expedido ofício ao 7º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos de Fortaleza para imediato cancelamento
das restrições existente em nome do autor inseridos pela 2ª ré, bem como não sejam aceitos quaisquer outros protestos e, ainda, a
primeira ré cancele todos os cheques e emissões de cheques, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).Noticia o
autor que nunca manteve qualquer relação jurídica com a Caixa Econômica Federal, contudo ao tentar financiar um veículo foi
impossibilitado em razão de constar restrições em seu nome. Ao entrar em contato com o SERASA descobriu que havia um cheque
emitido pela referida instituição no valor de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) protestado pela segunda ré.Anota, ainda,
existirem mais nove cheques sem fundo em seu nome, todos emitidos pela Caixa Econômica Federal. Narra, ainda, o fato de estarem
prescritos não podendo ser protestados, uma vez que tais cheques foram emitidos em 1995 e o protesto se deu somente em 2013.Aduz,
por sua vez, que ao entrar em contato com a segunda ré, esta confirmou o protesto, o que o impeliu a registrar boletim de ocorrência na
23ª Delegacia de Polícia.Requereu, por fim, a condenação de cada um dos réus na indenização de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).A
petição inicial foi instruída com documentos (fls.15/46).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls.62/66).A Caixa
Econômica Federal apresentou contestação às fls.73/83, acompanhada dos documentos de fls. 84/134, alegando, em preliminarmente, a
inépcia da inicial e a sua ilegitimidade passiva para figurar no presente feito. No mérito, sustenta a inexistência do dever de
indenizar.Réplica às fls. 137/148.Realizada a citação por edital da corré CRAL COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA
- EPP, a Defensoria Pública da União apresentou contestação por negativa geral, nos termos do art. 302, parágrafo único, do Código de
Processo Civil (fls. 193/194).É relatório. DECIDO. O feito comporta seu julgamento antecipado, diante das provas que já foram
carreadas pelas partes no processo, sendo basicamente de direito a questão a ser apreciada.Afasto a preliminar de inépcia da petição
inicial. Verifica-se que, no presente caso, a mesma atende satisfatoriamente aos requisitos previstos no artigo 282, do Código de
Processo Civil, possibilitando a ré articular a sua defesa.Contudo, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Caixa
Econômica Federal. Com efeito, a presente ação foi proposta em face da Caixa Econômica Federal, verifico, contudo, que não detém
legitimidade passiva para figurar no polo passivo de ações em que se discutem protestos apresentados por terceiros.Na verdade, os
elementos constantes dos autos denotam que a corré CRAL COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA - EPP que
apresentou o protesto e que somente produz efeitos entre as partes contratantes, não havendo motivo para a permanência da Caixa
Econômica Federal em um dos polos da ação. Inexiste qualquer vínculo entre o autor e a CEF, sendo que, na verdade, o que ocorreu, já
foi esclarecido nos autos do processo n. 0008224-55.1999.8.26.0100 (antigo n. 99.008224-5), que tramitou perante a 9.ª Vara Cível da
Justiça Estadual de São Paulo, em maio de 1998, em que o autor relatou ter sido vítima de furto de seus documentos pessoais. Como se
vê, a CEF não guarda qualquer relação com os fatos narrados na petição inicial, razão pela qual não deve figurar no polo passivo desta
ação.Passo à análise do mérito, em face da ré CRAL COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA - EPP.O autor alega
nunca ter sido correntista da instituição financeira, mas, contudo, teve cheques emitidos em seu nome e, posteriormente, um deles foi
protestado com negativação nos órgãos de proteção ao crédito.Todavia, dentre as provas produzidas, não trouxe aos autos documentos
que comprovam que o protesto e respectiva restrição do seu nome, limitando-se a anexar cópia do documento de fls. 24, que informa um
protesto ocorrido no 7º Ofício de Fortaleza/CE e uma cópia parcial do cheque do Banco Caixa Econômica Federal em nome do autor,
sem apresentação do valor (fls.28).Destaco, ainda, que deixou de manifestar-se quanto as eventuais falsificações caracterizadas nas
divergências das assinaturas dos documentos de fls. 15/16 e 28, quedando-se inerte.Frise-se, ainda, que tão somente suas declarações na
petição inicial não são aptas a comprovar o prejuízo apontado, não rebatendo com precisão os fatos a ponto de confirmar suas
declarações.Enfim, as provas apresentadas pelo autor não são suficientes para corroborar as suas alegações.Na verdade, as partes
devem apresentar as provas que pretendem produzir e que recairão, necessariamente, sobre os fatos controvertidos, resultado da dialética
sucessão de atos de postulação e defesa, que se adequem aos limites da lide e dos fatos controversos, o que não ocorreu no presente
feito, diante da insuficiência probatória pela parte autora.No caso, incabível a indenização pretendida, portanto.Isto posto:EXTINGO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação à Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil.JULGO IMPROCEDENTE o pedido no tocante a corré CRAL COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS
LTDA - EPP. Procedi à resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora na verba
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honorária que fixo em 5% sobre o valor da causa para cada corréu. A execução dessa verba encontra-se suspensa, nos moldes da Lei
1.060/50. Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0001155-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X E.B.S.T.
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TRIBUTARIOS LTDA

Defiro a expedição de mandado de citação para a parte ré, no endereço declinado pela parte autora à fl. 62. Int.

0001395-16.2015.403.6100 - TEMPO FRIO AR CONDICIONADO LTDA. X LOGIC INSTALACOES LTDA - EPP(PR040057 -
VALTERLEI APARECIDO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se do procedimento ordinário oposto pela TEMPO FRIO AR CONDICIONADO LTDA. E OUTRO em face da UNIAO
FEDERAL.A autora foi intimada a emendar a inicial (fls. 83). Observo, entretanto, que a autora nada disse, deixando transcorrer in albis
o prazo para manifestação (fls. 87).Assim, entendo que a extinção do processo sem julgamento do mérito é medida que se impõe. Isto
posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, I
do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0004286-10.2015.403.6100 - RICARDO SARAIVA GOLDMAN(SP311811 - ANDRE MAURICIO MARQUES MARTINS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA E SP307103 - HELENA DO NASCIMENTO
GOLDMAN)

Aguarde-se sobrestados em secretaria o julgamento final do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, que determinou a suspensão de
tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até julgamento final daquele processo. Int.

0013018-77.2015.403.6100 - ELCIO LINCOLN KOGACHI(SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária promovida por ELCIO LINCOLN KOGACHI em face da UNIÃO FEDERAL, cujo objetivo é o
reconhecimento judicial como marco constitutivo do direito do autor à progressão funcional, com efeitos financeiros para a Terceira
Classe/Padrão II, o dia em que completou 12 meses ininterruptos na Terceira Classe/Padrão I, e, o dia em que completou 12 meses
ininterruptos na Terceira Classe/Padrão II, no cargo de Policial Rodoviário Federal, progredindo para a Terceira Classe/Padrão III, bem
como a condenação da ré no pagamento das diferenças financeiras daí resultantes, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos
constantes da exordial.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 15/58). A União ofertou contestação (fls. 67/85). Houve réplica
(fls. 94/98). Não Tendo sido requerida a produção de outras provas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.É o relatório,
no essencial. Passo a decidir.I - DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares a serem dirimidas, passo à análise do
mérito.III - DO MÉRITONos termos do art. 6º da Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que estabelece diretrizes para a classificação
de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais: Art. 6º A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a critérios
seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a assegurar a
permanente atualização e elevação do nível de eficiência do funcionalismo.Em termos de regulamentação, foi editado pelo Poder
Executivo o Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, cujo art. 3º previu:Art. 3º - Far-se-á a progressão horizontal nos percentuais de
50% (cinqüenta por cento) por merecimento e 50% (cinqüenta por cento) por antigüidade.Parágrafo único - Os percentuais de que trata
este artigo incidirão sobre o número de ocupantes de cargos e empregos de cada categoria funcional, com a dedução dos abrangidos
pelos artigos 14, 17, 18 e 32.Com a edição do Decreto nº 8.282, de 03 de julho de 2014, o sistema de progressão horizontal (Padrão, I,
II e III) passou a observar apenas a questão da antiguidade na forma de um período mínimo de permanência em determinado Padrão, ou
seja, o cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício (art. 4º, I), além de resultado satisfatório na avaliação de
desempenho no interstício considerado para a progressão.Tal período, à luz do citado Decreto nº 8.282, passou a ser contado em dias,
computando-se a data de entrada em exercício do servidor no cargo e descontando-se as ausências e afastamentos do servidor que não
forem considerados pela Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990 como de efetivo exercício (art. 5º).Em seguida, a Portaria nº 2.778, de
14 de setembro de 2014 (fls. 100/106), expedida pela Coordenação Geral de Recursos Humanos da Polícia Federal, concedeu
progressão funcional aos ocupantes do cargo de policial rodoviário, incluindo o autor, sob a seguinte justificativa:Considerando que há em
curso, em virtude de decisões judiciais, ocorrências de desenvolvimento da carreira com interstícios de permanência distintos do disposto
no Art. 10 do Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980, porém coincidentes com o disposto no Art. 5º do Decreto 8.282, de 03 de julho
de 2014, o qual preconiza que todos os interstícios de permanência passarão a ser contados a partir do respectivo exercício da
carreira.Nota-se, portanto, que a norma retro equivale a verdadeiro reconhecimento jurídico do pedido, ao menos no que tange ao marco
inicial de contagem do prazo da permanência em determinado Padrão para fins de progressão horizontal (da Classe I para II e depois
para a III). No caso, o autor foi promovido da Classe II para a III, em face do período de 12 meses anteriores (setembro de 2014 a
setembro de 2015). Todavia e o período anterior (28 setembro de 2013 a 28 setembro de 2014)? Nada é mencionado na aludida norma.
Ante o fato do direito pleiteado estar sendo reconhecido a outros servidores, tanto que a Portaria nº 2.778 menciona a ocorrência de
decisões judiciais, entendo ser de rigor prestigiar o princípio constitucional da isonomia, pelo qual todos devem receber o mesmo
tratamento jurídico. Nessa linha, entendo como procedente o pedido de reconhecimento judicial como marco constitutivo do direito do
autor à progressão funcional, com efeitos financeiros para a Terceira Classe/Padrão II, o dia em que completou 12 meses ininterruptos na
Terceira Classe/Padrão I, e, o dia em que completou 12 meses ininterruptos na Terceira Classe/Padrão II, no cargo de Policial
Rodoviário Federal, progredindo para a Terceira Classe/Padrão III.E, se houve promoção do autor da Classe II para a III é porque, ao
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menos presumivelmente, ele preencheu os requisitos de avaliação para a promoção da Classe I para a II (período entre setembro de
2013 a setembro de 2014), o que também torna procedente o pedido em relação às diferenças financeiras relativas a esse período.III -
DO DISPOSITIVOPor tais razões, JULGO PROCEDENTE a presente ação para reconhecer como marco constitutivo do direito do
autor à progressão funcional, com efeitos financeiros para a Terceira Classe/Padrão II, o dia em que completou 12 meses ininterruptos na
Terceira Classe/Padrão I, e, o dia em que completou 12 meses ininterruptos na Terceira Classe/Padrão II, no cargo de Policial
Rodoviário Federal, progredindo para a Terceira Classe/Padrão III, bem como para condenar a da ré no pagamento das diferenças
financeiras daí resultantes, com os acréscimos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, conforme vier a ser apurado em
liquidação, com o desconto de eventuais verbas já quitadas pela ré.Como consequência, com esteio nos 3º e 4º do art. 20 do CPC,
condeno a ré na verba honorária que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Custas ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame necessário.P.R.I.

0013310-62.2015.403.6100 - ALCIDES GOMES DE LIMA(SP352070 - MATEUS DA ROCHA MARCHI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Trata-se ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ALCIDES GOMES DE LIMA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional a fim de promover a revisão do Contrato por Instrumento Particular de
Mútuo de Dinheiro com Obrigação e Alienação Fiduciária, de n. 155552238416.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls.
15/48.Em razão da possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 50, foi determinada ao autor a apresentação de cópia da petição
inicial dos autos do processo n. 0013309-77.2015.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Federal Cível de São Paulo.Às fls. 54/66, o
autor deu cumprimento à providência.A seguir, foi determinada ao autor a apresentação de cópias do contrato em discussão naquela
demanda de rito ordinário. Contudo, o autor deixou de cumprir a determinação, informando que a cópia simples daquele contrato já se
encontra acostada aos presentes autos, ao que, apenas, declarou sua autenticidade, nos termos da lei (fl. 69).É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme previsão do artigo 4º da Lei federal n.
1.060, de 1950.Contudo, a presente demanda comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito. Vejamos.Com efeito,
confrontando a petição inicial da presente demanda (fls. 02/14) com a dos autos da ação de rito ordinário n. 0013309-
77.2015.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Federal Cível de São Paulo (fls. 55/66), verifica-se que se trata reprodução de
demandas. Os esclarecimentos solicitados ao autor à fl. 69 dão conta que se trata de pedido de revisão do contrato n. 155552238416,
que, igualmente, é objeto dos autos, em razão do que é apenas possível concluir pela tríplice identidade dos elementos das duas ações:
mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos. Destarte, a situação gerada pela parte autora amolda-se aos preceitos contidos
nos 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, em razão de que verifico a presença de pressuposto processual negativo -
litispendência - a impedir o exame de mérito da demanda.Consigno, por oportuno, que eventual descumprimento das decisões proferidas
nos autos n. 0013309-77.2015.403.6100 deverá ser noticiado naquela demanda, não sendo necessário o ajuizamento de nova ação.
Posto isso, decreto a extinção do processo, sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso V, do Código de Processo
Civil, em razão da litispendência entre a presente demanda de rito ordinário e aquela autuada sob o n.º 0013309-
77.2015.403.6100.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários de advogado, eis que não houve citação.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0024839-78.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANIAS JOSE
DA SILVA

Trata-se de procedimento ordinário oposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de ANIAS JOSE DA SILVA, cujo objeto
é a condenação da ré ao ressarcimento da quantia de R$ 61.090,14 (sessenta e um mil e noventa reais e quatorze centavos). Às fls. 86 a
autora informou que as partes firmaram acordo e requereu a extinção da ação. É a síntese do necessário. Decido. Considerando o acordo
estabelecido entre as partes, HOMOLOGO a transação e JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as
partes.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.

0005524-30.2016.403.6100 - JORGE TAKAYA(SP363231 - RENATA LUMY TAKAYA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Cite-se a parte ré.2. Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica.3. Após, em conformidade com a decisão
proferida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no Recurso Especial nº 1.381.683-PE, relativamente à possibilidade de
afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, na qual o Excelentíssimo Ministro Relator
determinou a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, inclusive Juizados
Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até julgamento final daquele processo, como representativo de
controvérsia, sob o rito do artigo 543-C do CPC, SUSPENDO a tramitação desta ação até o deslinde da questão perante a Primeira
Seção, daquela Corte Superior, aguardando os autos sobrestados em Secretaria.4. Int.

0000111-88.2016.403.6115 - ISABEL CRISTINA GAVIOLI PERA - ME X ISABEL CRISTINA GAVIOLI PERA(SP303976 -
ISAIAS DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Cuida a espécie de Ação Ordinária ajuizada por ISABEL CRISTINA GAVIOLI PERA-ME em face do CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO objetivando, em sede de antecipação de tutela, para que se abstenha de
exigir o registro da empresa perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da contratação de
médico veterinário, cobrança anuidades e aplicação de sanções ou inscrição do seu nome no cadastro dos devedores.Alega, em síntese,
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que a atividade preponderante da empresa é o comércio e, assim, nenhuma empresa que tenha como atividade preponderante o comércio
está obrigada a filiar-se ou manter-se filiada ao Conselho Regional de Medicina Veterinária. Com a inicial vieram
documentos.Redistribuído o feito por força da decisão anexada às fls. 63/64, vieram os autos conclusos.É a síntese do
necessário.Decido.Recebo a petição de fls. 72/86 e 89/90, como emenda à inicial. Anoto que o processo anteriormente ajuizado foi
extinto sem julgamento do mérito e encontra-se em fase recursal .Indo adiante, observo que o registro das pessoas jurídicas na Autarquia
é feito em função da atividade básica desenvolvida pela empresa, bem como a atividade pela qual a empresa presta serviços a
terceiros.No caso do Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto nº 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto nº 70.206/72 determinou a inscrição nos quadros do CRMV àqueles que exercem a atividade direta de medicina
veterinária.Destarte, a Lei nº 5.517/98 ao dispor sobre as atribuições do Conselho Federal de Medicina Veterinária estabeleceu que são
de sua competência, além da fiscalização do exercício profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão
de médico veterinário em todo o território nacional, diretamente, ou através dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária
(art.8º).Dispôs, ainda, a referida lei que é da competência privativa do médico-veterinário o exercício das seguintes atividades e funções, a
cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e
particulares: e) A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades
recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou
produtos de sua origem (art.5º), bem como o exercício de atividades ou funções públicas e particulares relacionadas às fórmulas e
preparação de rações para animais e a sua fiscalização (art.6º).Continua, ainda, o mesmo diploma legal dispondo que:Art. 27. As firmas,
associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária
previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária
das regiões onde funcionarem.Parágrafo 1º. As entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se
registrarem, taxa de inscrição e anuidade.(redação dada pela Lei nº 5.634, de 2 de dezembro de 1970)Desta forma, sujeitam-se ao
registro nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária as empresas que exerçam as atividades elencadas nos artigos 5º e 6º da Lei nº
5.517/68.No caso dos autos, constata-se que a atividade da impetrante está incluída dentre as atividades privativas de médicos
veterinários, conforme segue:Fl. 25: comércio varejista de animais vivos e de artigos para animais de estimação.Isto posto, INDEFIRO o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004236-23.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025643-27.2007.403.6100
(2007.61.00.025643-9)) DANIELA LUIZA DOS SANTOS X TEREZINHA DE JESUS SANTOS(SP121047 - SERGIO
APARECIDO CASANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE)

Vistos, etc.Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor das embargantes, nos termos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a declaração
de fls. 13. Anote-se.Trata-se de embargos à execução opostos por DANIELA LUIZA DOS SANTOS E OUTRA, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, cujo objetivo é o expurgo dos juros sobre juros que, segundo alega, excede o título exequendo.
Defendeu a aplicação do CDC e a inversão do ônus da prova. Por fim, requereu o parcelamento da dívida, tudo com base nos fatos e
sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A embargada ofertou impugnação (fls. 14/21), protestando pela respectiva
improcedência. Não tendo sido requeridas a produção provas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.É o relatório no
essencial passo a decidir. Analisando os autos da execução apensa, verifico que as embargantes firmam com a Caixa Econômica Federal
Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES (n.º 21.1226.185.0003609-91 - fls. 10/17) e respectivos
aditamentos (fls. 18/20, 21/23, 24/25 e 26/27).Primeiramente, não se aplicam, no presente caso, as disposições do Código de Defesa do
Consumidor. Ora, não se trata de relação típica de consumo entre a instituição financeira e as embargantes, mas sim de um programa
governamental de fomento ao estudo, gerido pela CEF. Neste sentido:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE
FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a
declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão
dos ônus sucumbenciais.2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do
Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor. Precedentes:
REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.3. A jurisprudência
desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja
vista a ausência de autorização expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp
1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.4. Por conseguinte, havendo
pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação
desse montante em contratos de financiamento estudantil.5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido
ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.6. Ônus sucumbenciais invertidos.7. Recurso especial provido, nos termos da
fundamentação supra.(STJ, 1ª Seção, REsp 1.155.684, DJ 18/05/2010, Rel. Min. Benedito Gonçalves).Portanto, não há que se falar em
inversão do ônus da prova com fundamento no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, pois além de inaplicável à espécie,
os documentos que instruíram a inicial não apresentam obstáculos à defesa dos direitos das embargantes.Assim sendo, não há como se
admitir que o contrato guerreado seja abusivo ou lesivo aos interesses das embargantes. Aliás, em casos que tais (crédito educativo), a
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instituição financeira/ embargada não estabelece livremente as cláusulas contratuais de referido pacto, mas tão somente aplica as
determinações legalmente previstas, estando vinculada aos termos legais no próprio desenvolvimento de tal contrato.É necessário atentar
que ao contratar as partes criam expectativas umas em relação às outras, inclusive no que tange à alocação dos riscos incorridos no
negócio. Daí ser legítimo presumir que, uma vez celebrado o pacto, as partes passam a ocupar posição melhor do que aquela anterior.
Caso contrário, não teriam contratado.A revisão contratual pelo Poder Judiciário deve ser medida excepcional. Sua banalização gera
invariavelmente um ambiente institucional de incerteza em prejuízo da segurança jurídica, da clareza das regras e da certeza de sua
aplicação, o que, em última análise, inibe o florescimento econômico.Nesse tópico, não se pode ignorar o fato de que Maiores índices de
educação e de longevidade dependem do crescimento econômico (Nali de Jesus de Souza. Desenvolvimento econômico. 5ª ed., São
Paulo: Atlas, 2008, p. 18). Afinal de contas, O regime jurídico da propriedade e do contrato constitui o núcleo das condições para a
atividade econômica (Geraldo de Camargo Vidigal. Teoria geral do direito econômico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977, p.
88).Não é por outra razão que a obrigatoriedade dos contratos é protegida pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição de 1988. Antes de ser
uma proteção ao indivíduo é uma proteção à própria coletividade que, indiscutivelmente, se beneficia das trocas voluntárias embasadas
nos contratos, cuja confiabilidade em sua observância é a pedra angular de todo o sistema.Logo, apenas quando induvidosamente
presentes um dos vícios do consentimento, tais como o erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude ou simulação (arts. 138 e seg.
do Código Civil) é que fica autorizada a intervenção judicial. Porém, repita-se, todo cuidado se impõe ao magistrado que deve debruçar-
se exaustivamente sobre as alegações e provas dos autos antes de vazar seu veredicto. Analisando o conjunto dos documentos
apresentados, constato estar devidamente demonstrado o débito cobrado, através dos cálculos e planilhas apresentados na execução.Por
fim, não pode este Juízo impor ao credor o parcelamento da dívida, posto que o parcelamento de débitos é, na verdade, um benefício
concedido ao devedor, de forma que seus termos devem ser acordados por ambas as partes. Caso pretendam parcelar o débito, as
embargantes devem se valer das vias administrativas próprias para tal fim.Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos.Condeno as embargantes na verba honorária que arbitro em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, com base no art. 20
do Código de Processo Civil, cuja execução permanecerá suspensa, nos termos da Lei n.º 1060/50.Traslade-se cópia da sentença para
os autos da execução. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006064-49.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013996-45.2001.403.6100
(2001.61.00.013996-2)) VALDIR FERNANDES DA FONTE(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução oposto por VALDIR FERNANDES DA FONTE, por negativa geral, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, cujo objetivo é que seja reconhecida a nulidade da citação por edital, bem como a ocorrência de prescrição
intercorrente. Requereu o expurgo da quantia que, segundo alega, excede o título exequendo, em face da cumulação de comissão de
permanência com taxa de rentabilidade e a capitalização mensal de juros. Por fim, defendeu a aplicação do CDC e a inversão do ônus da
prova, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A embargada ofertou impugnação, protestando
pela respectiva improcedência (fls. 31/40). Não tendo sido requeridas a produção provas, vieram os autos conclusos para prolação da
sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares (de cunho processual)
a serem solucionadas, passa-se a analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOPrimeiramente, cabe salientar que a
curadora especial nomeada pode se valer da prerrogativa constante do parágrafo único do art. 302 do Código de Processo Civil,
promovendo embargos por negativa geral, de forma que impedir este direito de defesa ao réu revel implica ofensa à lei. Analisando os
autos da execução apensa, verifico que o embargante firmou à época com o Banco Meridional do Brasil S.A. contratos de câmbio (ns.º
93/000345, 93/000349, 93/000348, 93/000421 e 93/000514 - fls. 03, 10/11, 12/13, 14/18, 21/27, 29/37, 41/47 e 50/55).Referido
banco cedeu seu crédito, objeto da presente demanda, à Caixa Econômica Federal. Por esta razão, os autos foram remetidos à Justiça
Federal e distribuídos para este Juízo.Rejeito a alegação de nulidade da citação por edital. Compulsando os autos da execução apensa,
verifico que o embargante Valdir Fernandes da Fonte foi citado por edital em 12/06/1995 (fls. 158), após inúmeras tentativas para
localiza-lo pessoalmente.Verifico, ainda, que foi indicado defensor para atuar nos autos como curador especial do embargante, nos
termos do art. 9º, II do Código de Processo Civil. Assim, não há que se falar em prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla
defesa. Neste sentido, a seguinte ementa:EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. EXECUTADO AUSENTE. NÃO
NOMEAÇÃO DE CURADOR. NULIDADE INSANÁVEL DOS ATOS POSTERIORES À CITAÇÃO EDITALÍCIA. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO RÉU. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Na hipótese dos autos, o entendimento do Tribunal a quo está em consonância com a orientação
do STJ de que, quando o revel é citado por edital ou com hora certa, modalidades de citação ficta, o Código de Processo Civil exige que
àquele seja dado curador especial (artigo 9º, II), a quem não se aplica o ônus da impugnação especifica (artigo 302, parágrafo único, do
mesmo diploma processual). 2. Ademais, a verificação da ausência de prejuízo pela falta de nomeação de curador especial, in casu,
demanda revolvimento do contexto fático-probatório, o que não se admite ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Constata-se que não se
configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, principalmente quanto à tese de que o comparecimento espontâneo do réu
supre a nomeação de curador especial. Com efeito, o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como
lhe foi apresentada. 4. Agravo Regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1450683, DJ 10/10/2014, Relator Min. Herman
Benjamin)Também não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente. Ora, interrompida a prescrição pela citação (fls. 158 da
execução apensa), o prazo prescricional não se reinicia automaticamente. Apenas em caso de arquivamento ou paralisação do processo
por desídia do exequente, que não promove impulso útil por mais de cinco anos, mostra-se possível o reconhecimento da prescrição
intercorrente, o que não ocorreu naquele feito.Neste sentido, a seguinte ementa:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO. ART. 791, III, DO
CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA PARTE CREDORA NÃO CONFIGURADA. 1. A suspensão da execução
de que trata o art. 791, III, do CPC concede ao exequente um intervalo de tempo razoável para promover as diligências necessárias, com
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o fim de encontrar bens passíveis de penhora em poder do executado, de modo a resguardar os interesses do credor sem olvidar os
direitos do devedor, conforme preceituam os arts. 612 e 620 do CPC. 2. Esta Corte tem reconhecido a prescrição intercorrente no
processo de execução, fundado em título executivo extrajudicial, na hipótese de inércia do credor no curso do prazo prescricional aferido
pela suspensão do feito (CPC, art. 791, III). 3. Na presente hipótese, a execução judicial foi ajuizada em 04/08/2003 e suspensa por
meio de decisão publicada em 30/04/2004. Durante a suspensão, o prazo prescricional, em regra, não tem curso, ainda que se trate de
prescrição intercorrente, exceto na hipótese de o credor não atender às diligências necessárias ao andamento do feito, uma vez intimado a
realizá-las. 4. A exequente foi intimada, por mandado, para informar a respeito de eventual interrupção ou suspensão do prazo
prescricional ou para promover o prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267, 1º, do CPC, tendo a
Caixa protocolizado pedido de penhora on line pelo sistema Bacen Jud, para prosseguimento da execução, considerando que o devedor
citado não indicou bens à penhora. 5. Quando o exequente atende a ordem judicial para movimentar a execução e requer a penhora on
line pelo sistema Bacen Jud fica descaracterizada a inércia e o pedido deve ser examinado pelo Poder Judiciário, eis que é firme a
jurisprudência do STJ no sentido de que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na execução
(AgRg no AREsp 141.985/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 4ª Turma, julgado em 07/02/2013, DJe 22/02/2013).
6. Apelação da CEF a que se dá provimento, para anular a sentença que pronunciou a prescrição intercorrente e remeter os autos à
origem para o regular prosseguimento da ação.(TRF-1ª Região, 5ª Turma, AC00182163320034013300, DJ 03/11/2015, Rel. Des. Fed.
Néviton Guedes)Prosseguindo, é necessário atentar que ao contratar as partes criam expectativas umas em relação às outras, inclusive no
que tange à alocação dos riscos incorridos no negócio. Daí ser legítimo presumir que, uma vez celebrado o pacto, as partes passam a
ocupar posição melhor do que aquela anterior. Caso contrário, não teriam contratado.A revisão contratual pelo Poder Judiciário deve ser
medida excepcional. Sua banalização gera invariavelmente um ambiente institucional de incerteza em prejuízo da segurança jurídica, da
clareza das regras e da certeza de sua aplicação, o que, em última análise, inibe o florescimento econômico.Nesse tópico, não se pode
ignorar o fato de que Maiores índices de educação e de longevidade dependem do crescimento econômico (Nali de Jesus de Souza.
Desenvolvimento econômico. 5ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 18).Em se tratando de contratos bancários, como é o presente caso, a
revisão judicial é especialmente nevrálgica, considerando o potencial efeito multiplicador de casos análogos. Nessa área, não é raro que a
realocação de riscos e expectativas a partir da intervenção do Poder Judiciário acabe por prejudicar os possíveis futuros mutuários,
teoricamente a parte mais fraca nessas avenças, visto que o agente financeiro passará a exigir maior robustez das garantias e juros mais
elevados para contratar. É o que ocorreu, por exemplo, em Goiás, com o caso da soja verde (vide, de minha autoria, Tributação,
propriedade e igualdade fiscal. Rio de Janeiro: Campus-Elsevier, 2011, p. 58 e seg.).Afinal de contas, O regime jurídico da propriedade e
do contrato constitui o núcleo das condições para a atividade econômica (Geraldo de Camargo Vidigal. Teoria geral do direito
econômico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977, p. 88).Não é por outra razão que a obrigatoriedade dos contratos é protegida pelo
art. 5º, XXXVI, da Constituição de 1988. Antes de ser uma proteção ao indivíduo é uma proteção à própria coletividade que,
indiscutivelmente, se beneficia das trocas voluntárias embasadas nos contratos, cuja confiabilidade em sua observância é a pedra angular
de todo o sistema.Logo, apenas quando induvidosamente presentes um dos vícios do consentimento, tais como o erro, dolo, coação,
estado de perigo, lesão, fraude ou simulação (arts. 138 e seg. do Código Civil) ou, ainda, a abusividade prevista em vários dispositivos do
Código de Defesa do Consumidor (art. 6º, V; 39, V e 51, IV), é que fica autorizada a intervenção judicial. Porém, repita-se, todo
cuidado se impõe ao magistrado que deve debruçar-se exaustivamente sobre as alegações e provas dos autos antes de vazar seu
veredicto. Analisando o conjunto dos documentos apresentados, constato estar devidamente demonstrado o débito cobrado, através dos
cálculos e planilhas apresentados na execução.O contrato preenche os requisitos de validade e foi aceito pelo embargante. Já as cláusulas,
por sua vez, não podem ser consideradas abusivas, eis que se encontram em conformidade com o ordenamento jurídico. Vale lembrar
que o simples fato de incidirem as normas do Código de Defesa do Consumidor não torna qualquer contrato de adesão, por si, nulo,
abusivo, sendo necessária a demonstração de que suas cláusulas efetivamente se aproveitam da situação vulnerável do consumidor, o que
não se observa.Além disso, a inversão do ônus da prova somente deve ser deferida em casos de inegável hipossuficiência econômica da
parte interessada, o que não se reconhece no presente caso, dados os valores envolvidos. Aqui, segundo o Superior Tribunal de Justiça:A
inversão do ônus da prova fica a critério do juiz, a partir do exame da verossimilhança da alegação do consumidor e de
suahipossuficiência, aspectos que se relacionam ao conjunto fático-probatório dos autos delineado nas instâncias ordinárias, cujo reexame
é vedado em sede especial, conforme disposto na Súmula nº 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, 3ª Turma, AGA 1203259,
DJ 13/12/2012, Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cuevas).Quanto à cobrança de comissão de permanência, esta é plenamente possível
após o vencimento do débito, entretanto não pode haver cumulação com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e
multa contratual, uma vez que tal taxa já engloba referidos encargos, conforme a jurisprudência pacífica do E. STJ, que inclusive sumulou
a questão de forma ampla:Súmula no 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula no 294: Não é
potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão depermanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central
do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula no 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são
devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
contratado.Com efeito, analisando a planilha de evolução da dívida (fls. 314/318), não é dado saber se houve a cumulação da comissão
de permanência com demais encargos. Ressalta-se, mais uma vez, que o ônus probatório no caso era do embargante, conforme acima
salientado.A intenção do embargante de não produzir qualquer outro tipo de prova, inclusive a pericial, é manifesta e inequívoca. Assumiu,
dessa maneira, o risco de não comprovar plenamente os fatos que alegou, sendo certo que a dúvida beneficia a parte autora. Na lição de
MIRIAM COSTA REBOLLO CÂMERA: O TRF da 1a Região já decidiu que o silêncio das partes, ante o despacho que determina a
especificação de provas, importa renúncia, mesmo que na inicial ou impugnação as provas tenham sido requeridas; mas, ainda assim, se o
juiz ordenou no saneador a especificação, deve(m) a(s) parte(s) se manifestar, sob pena de se entender que houve desistência. (Execução
fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed., São Paulo, Saraiva, 1998, p. 327).Aliás, segundo preciosa a lição do mestre VICENTE
GRECO FILHO: O autor, na inicial, afirma certos fatos porque deles pretende determinada conseqüência de direito; esses são os fatos
constitutivos que lhe incumbe provar sob pena de perder a demanda. A dúvida ou insuficiência de prova quanto a fato constitutivo milita
contra o autor. O juiz julgará o pedido improcedente se o autor não provar suficientemente o fato constitutivo de seu direito (Direito
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processual civil brasileiro. 2º Volume. 4ª ed., São Paulo, Saraiva, 1989, p. 183).Assim, não se mostra ilegal a inclusão do nome do
embargante nos cadastros de proteção ao crédito, eis que este não nega o fato de estar inadimplente, sendo descabidas todas as
alegações quanto à abusividade do contrato. Ademais, o simples fato de existir discussão judicial sobre o débito não é critério exclusivo
para impedir a negativação do nome do devedor, conforme posicionamento jurisprudencial dominante do E. STJ.AGRAVO LEGAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. PROVA PERICIAL.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS.
AFASTADA. JUROS. INIBIÇÃO DA MORA. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO(...)7 -
Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 527.618/RS), a exclusão do nome
do devedor dos órgãos de restrição ao crédito deve ser concedida com cautela, observadas as peculiaridades do caso e desde que
presentes, necessária e concomitantemente, os seguintes requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência
integral ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação de caução
idônea. No caso em exame não há a demonstração concomitante dos mencionados requisitos, não havendo que se falar em
impossibilidade de inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos restritivos de crédito. 8 - O agravo legal, em especial, visa submeter ao
órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 9 -
Agravo legal desprovido.(TRF-3ª Região, AC 1899487, 11ª Turma, DJ 08/09/2014, Relator José Lunardelli)Dessa forma, analisando o
conjunto dos documentos apresentados, constato que restaram comprovados os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade do título
executivo, devendo a ação de execução prosseguir para pagamento do montante devido.Isto posto, julgo improcedentes os presentes
embargos.Condeno o embargante ao pagamento de verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, com
base no art. 20 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução. Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA

0013440-23.2013.403.6100 - COMPANHIA DE GAS SAO PAULO - COMGAS(SP208025 - RODRIGO CHININI MOJICA E
SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP175199 - THATHYANNY
FABRICIA BERTACO PERIA E SP227151 - ADALBERTO DA SILVA BRAGA NETO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Preliminarmente, esclareça o impetrante o substabelecimento sem reservas poderes à fl. 988/989, eis que o advogado subscritor de fl.
989 não se encontra constituído na procuração de fl. 16/17. Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais. Int.

0007244-66.2015.403.6100 - SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN(SP103745 - JOSE
ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL

Fls. 490/511: anote-se a interposição do agravo de instrumento n.º 0003796-18.2015.4.03.0000 pelo impetrante. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e após, se em termos, remetam-
se ao E. TRF da 3ª Região com as cautelas de praxe. Int.

0002006-32.2016.403.6100 - VOITH HYDRO LTDA(SP276491A - PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO E SP247111 -
MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA E SP315221 - CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO) X
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3.REGIAO

1. Fls. 241/245: anote-se a interposição pela União Federal do agravo de instrumento n.º 0004250-95.2016.4.03.0000, bem assim, da
decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região à fl. 249/251. 2. Fls. 252/259: aguarde-se a prolação da sentença. 3. Ao Ministério Público
Federal. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0000296-45.2014.403.6100 - CHARLES SOARES DOS SANTOS X TERCIA SOARES DOS SANTOS(SP146423 - JOAO
RICARDO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

1. Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Solicite-se à Caixa Econômica Federal,
Agência 0265-8, o saldo atualizado da conta nº 0265.005.00710120-4. 3. Com a resposta, cumpra-se a decisão de fls. 217/221,
expedindo-se Alvará de Levantamento em favor da parte autora. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0129032-10.1979.403.6100 (00.0129032-0) - FRANCISCA CALDERON PUERTA - ESPOLIO X JOAO CALDERON PUERTA
X ABIGAIR CALDERON PUERTA X FILIPE CALDERON PUERTA DE NORONHA PICADO(SP004899 - JOSE LOBATO E
SP066938 - IVAN FIGUEIRO DA SILVA E SP059103 - JOSE EDUARDO SOARES LOBATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248
- MARGARETH ANNE LEISTER E Proc. IKUKO KINOSHITA E Proc. 1819 - AZOR PIRES FILHO E Proc. 350 - NEIDE
MENEZES COIMBRA E Proc. 160 - VERA M DOS SANTOS PERIM) X FRANCISCA CALDERON PUERTA - ESPOLIO X
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UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI)

Ciência às partes das minutas dos Ofícios Requisitórios nºs.2016.0000050, 2016.0000051 e 2016.0000052. Após, venham os autos
para transmissão. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032287-93.2001.403.6100 (2001.61.00.032287-2) - MARIA DE FATIMA SOUZA X LEANDRO APARECIDO
MANOEL(SP066005 - UBIRATAN PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 -
RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X
MARIA DE FATIMA SOUZA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X LEANDRO APARECIDO
MANOEL

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Após, intime-se a parte autora-executada,
na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme
requerido às fls. 149/150, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto
no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação da parte autora-executada,
intime-se a parte ré-exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora. Int.

0034453-54.2008.403.6100 (2008.61.00.034453-9) - VITROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA(SP102358 - JOSE
BOIMEL) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X VITROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Após, intime-se a parte autora-executada,
na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme
requerido às fls. 163/165, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto
no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação da parte autora-executada,
intime-se a parte ré-exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora. Int.

0004306-98.2015.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM ESMERALDA(SP078728 - CELIA LUCIA FERREIRA
DE CARVALHO) X VALDOMIRO SANTI X CELIA MARIA CORDONI X CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM
ESMERALDA X VALDOMIRO SANTI X CELIA MARIA CORDONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação em cumprimento de sentença, objetivando o pagamento de taxas condominiais respeitante ao período de 01/2009 a
05/2011.O feito encontrava-se em regular andamento quando a Caixa Econômica Federal apresentou embargos de declaração em face
da decisão proferida às fls.318/324. Por sua vez, o Condomínio Residencial Jardim Esmeraldo noticiou que o débito em questão foi
quitado pela Caixa Econômica Federal, não havendo mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a sua extinção (fls.332).É
relatório do essencial.DECIDO. A petição de fls. 332 protocolada pela parte exequente noticiou a quitação do débito pela Caixa
Econômica Federal. Assim sendo, verifico que o presente feito perdeu seu objeto em razão de fato superveniente, carecendo da
prestação jurisdicional invocada nesta ação.Isto posto, reconsidero a decisão de fls. 318/324, e tendo em vista o cumprimento da
obrigação, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a extinção da execução, com fulcro no dispositivo no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da petição de fls.329/330.Custas ex lege. Sem
condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o noticiado às fls. 332.Com relação ao montante depositado às fls. 293, expeça-
se ofício à Caixa Econômica Federal - PAB dessa Subseção Judiciária, para as providências cabíveis para a reapropriação, em seu favor,
dos valores depositados nesse feito.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.Registre-
se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Expediente Nº 10162

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000645-82.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REGIANE
BIASOTTI TANGIONI(SP085505 - CREUSA MARCAL LOPES)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré em seus regulares efeitos jurídicos.Vista à parte contrária para contrarrazões, no
prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

DESAPROPRIACAO

0642475-92.1984.403.6100 (00.0642475-9) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097688 - ESPERANCA
LUCO E SP150521 - JOAO ROBERTO MEDINA) X ANTONIO CEZAR GERASSI(Proc. KEIKO TAGOMORI E SP063695 -
MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA FILHO)
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Se em termos, expeça-se, conforme requerido.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006993-14.2016.403.6100 - REGINA AMALIA DE ANDRADE SO COSTA MANCINI(SP253482 - SUEZ ROBERTO
COLABARDINI FILHO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP

Cuida a espécie de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando provimento judicial que compila
à União, o Estado e a Universidade de São Paulo a fornecer a Autora a substância FOSFOETANOLAMINA necessários ao tratamento
do quadro diagnóstico de câncer da autora, na quantidade e na periodicidade descrita na prescrição médica.Com a petição inicial, vieram
documentos.É o sucinto relatório.DECIDO.No caso presente, verifico que a União Federal não é parte legítima a figurar no polo passivo
desta ação, tendo em vista que a substância FOSFOETANOLAMINA, pleiteada na inicial, para tratamento do quadro diagnóstico de
câncer da autora, não se refere a medicamento fornecido pelo SUS, bem como, também, tal substância sequer é registrada na
ANVISA.Portanto, vislumbro que União Federal não é legitimada a figurar no polo passivo desta demanda.Isto posto, com relação à
União Federal, julgo extinto o processo, neste grau de jurisdição, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VI, do Código de
Processo Civil, em razão da ilegitimidade da União Federal.Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios, tendo em vista que
não houve a formação da relação jurídica processual.Em consequência, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, fazendo-se as anotações de praxe.Intimem-se.Cumpra-se, com urgência.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0938395-41.1986.403.6100 (00.0938395-6) - ARNALDO MARQUES(SP048646 - MALDI MAURUTTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA)

Considerando que a União Federal foi sucumbente na ação e que a execução deverá ser norteada pelo valor homologado nos autos dos
Embargos à Execução de nº 2002.61.00.026592-3, expeça-se, conforme requerido.Int.

0005367-57.2016.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PACO DAS ARVORES(SP257929 - LIVIA ASTOLFI DUARTE
NEVES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Inicialmente, providencie a parte autora a juntada aos autos de contrafé. Após, com a regularização e se em termos, expeça-se, conforme
requerido.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004483-33.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012497-79.2008.403.6100
(2008.61.00.012497-7)) PABLO ROGERIO GORGULHO CHAVES X MARCIA REGINA MOTA GORGULHO
CHAVES(RJ038924 - MARIA MIRTES DAS NEVES ARNEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO
BASSETTO RIBEIRO E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA)

Trata-se de embargos à execução opostos por PABLO ROGÉRIO GORGULHO CHAVES E MARCIA REGINA MOTA
GORGULHO CHAVES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo objetivo é a obtenção de provimento jurisdicional que
reconheça a ausência de título executivo apto a fundamentar a ação executiva em apenso, reconhecendo-se a ilegitimidade ad causam da
embargada, promovendo-se a desconstituição da penhora realizada.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls.
10/102.Impugnação pela embargada às fls. 114/117.Intimadas (fl. 118), as partes informaram ter interesse na designação de audiência de
conciliação, contudo, diante da ausência das partes, os autos foram devolvidos a este Juízo (fl. 344 dos autos da ação de
execução).Acerca da ordem de especificação das provas (fl. 118), não houve manifestação das partes.Após, os autos vieram conclusos
para sentença.É o relatório do essencial. Passo a decidir. Inicialmente, é necessário afastar a preliminar de inexistência de documento
essencial a fundamentar a existência da ação executiva em apenso.O contrato de renegociação de dívida e a nota promissória que
lastreiam a ação de execução são títulos extrajudiciais com eficácia executiva nos termos do artigo 585, inciso I, do Código de Processo
Civil, constituindo obrigação certa, líquida e exigível.Esse entendimento é corroborado pelo conteúdo da Súmula n. 300, do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça que estabelece que o instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de
crédito, constitui título executivo extrajudicial.Não acolho, igualmente, a preliminar de ilegitimidade ad causam da embargada, inclusive
porque realizada no penúltimo parágrafo da fl. 08 da inicial, e destituída de razões a sustentar seu acolhimento. A obrigação objeto dos
autos da execução em apenso tem como fundamento os instrumentos de renegociação de dívida e notas promissórias expedidos em favor
da Caixa Econômica Federal, que, dessa forma, está legitimada a exigir o pagamento.Requerem os embargantes, por fim, a
desconstituição da penhora realizada nos autos da ação executiva em apenso, sustentando tratar-se de imóvel bem de família, nos termos
da Lei federal n. 8.009, de 1990.O Auto de Penhora e Depósito, lavrado à fl. 311 dos autos da ação de execução, informa a penhora
sobre bens do executado descritos da seguinte forma: O lote de terreno n. 21 da quadra 03, da Estância Balneária Garça Vermelha, 1ª
Gleba, no município de Peruíbe, com área de 500m2, medindo 10m de frente p/ a R. 21, por 50m de frente4 aos fundos dividindo de um
lado com o lote 20, do outro lado como lote 22, e fundos com a Av. 03, com matrícula n. 8.731 do Registro de Imóveis de Peruíbe. O
Lote de terreno n. 20 da quadra 03 da Estância Balneária Garça Vermelha, matriculado no Cartório de Registros de Imóveis de Peruíbe
sob n. 8.760, ora avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais cada um).Não reconheço a plausibilidade de tal alegação. Vejamos.O
artigo da referida Lei federal n. 8.009, de 1990, estabelece que, in litteris:Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída
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pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.
(Grifei)Corroborando o entendimento, o artigo 5º, caput, estatui:Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,
considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. (Grifei)Inicialmente,
verifica-se que dúvida não há quanto à propriedade do bem, inclusive, diante do conteúdo da declaração de fl. 18.Entretanto, é requisito
para o reconhecimento judicial de tal pedido a residência própria, a residência/utilização para moradia permanente da entidade familiar,
nos termos supra destacados.Nesse sentido, os próprios embargantes reconhecem que o imóvel objeto da penhora serve à entidade
familiar apenas para visitas de finais de semana, residindo, contudo, na cidade de São Paulo, onde, inclusive, seus filhos estudam (fl.
03).Destarte, não merece acolhimento o pedido da parte embargante.Do Pedido de LiminarConstato que os embargantes apresentaram
pedido de liminar, consistente na desconstituição da penhora, consoante Termo de Penhora de fl. 311, dos autos da ação executiva. A
concessão de medida liminar em embargos à execução demanda a comprovação, concomitante, de requisitos, a saber: a) a relevância do
fundamento invocado pela parte embargante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).Contudo, nos
termos da presente sentença, não se verifica a plausibilidade dos argumentos da parte embargante, sendo de rigor o indeferimento da
medida requerida.Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos à execução.INDEFIRO o pedido de liminar.Custas ex
lege.Condenos os embargantes ao pagamento de verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, com
base no art. 20 do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução. Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0005603-14.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022608-83.2012.403.6100) EDUARDO
ONOFRE CASTANHO JUNIOR(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Trata-se de embargos à execução opostos por EDUARDO ONOFRE CASTANHO JUNIOR em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, cujo objetivo é a obtenção de provimento jurisdicional a fim de que seja aplicado o CDC ao contrato em discussão nos
autos, com inversão do ônus da prova, bem assim seja declarada a nulidade do contrato objeto dos autos da execução em apenso, em
razão de ilegalidades arguidas nos termos da inicial.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 26/102.Impugnação da embargada às
fls. 106/121.Intimadas (fl. 122), as partes informaram ter interesse na designação de audiência de conciliação, contudo, diante da ausência
do embargante, os autos foram devolvidos a este Juízo (fl. 90 dos autos da ação de execução).Por fim, as partes se manifestaram pelo
julgamento antecipado da lide (fls. 124 e 127-verso).É o relatório do essencial. Passo a decidir. Concedo ao embargante os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei federal n. 1.060, de 1950.Analisando os autos da execução apensa, verifico
que a empresa coexecutada, Degral Confecções de Roupas Ltda., emitiu em favor da Caixa Econômica Federal a Cédula de Crédito
Bancário (contrato n. 213099558000000221), tratando-se o embargante de avalista da obrigação assumida, respondendo solidariamente
pelo pagamento do valor principal e acessórios previstos no título.Inicialmente, é necessário afastar a preliminar de inexistência de
documento essencial a fundamentar a existência da ação executiva em apenso.No que tange à Cédula de Crédito Bancário, é a própria
Lei n. 10.931, de 2004, que no seu artigo 28 concede ao título força executiva, aduzindo representar dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível, em total atendimento aos ditames do artigo 586 do Código de Processo Civil.Nesse sentido, trago à colação recente julgado
proferido nos autos da Apelação Cível n. 1875444, pela 5ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa reproduz-
se a seguir, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO 1. O artigo 585, do Código de Processo Civil
prevê, em seu inciso VII, que são títulos executivos extrajudiciais todos os demais títulos, a que, por disposição expressa de lei, se atribuir
força executiva. 2. No caso, a ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título
executivo extrajudicial, conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 3. A exequente instruiu a inicial com a planilha
de evolução do débito e extratos de conta corrente, de modo que, nos termos preconizados pelo artigo 28 e 1º da Lei nº 10.931/04, a
dívida é certa, líquida e exigível. 4. Note-se, que o C. Superior Tribunal de Justiça já reconheceu, não apenas a eficácia executiva da
cédula de crédito bancário, como também assentou que a esse título de crédito não se aplica o entendimento cristalizado no enunciado da
Súmula 233. 5. Presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez do título executivo extrajudicial denominado Cédula de
Crédito Bancário, a ação executiva se apresenta como o instrumento processual adequado e necessário para a satisfação do crédito da
parte embargada. 6. Recurso de apelação da CEF provido. Sentença anulada.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1875444, DJ
05/02/2016, Rel. Juíza Fed. Convoc. Marcelle Carvalho)Igualmente, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos
ante a ausência dos requisitos do artigo 739-A, 1º, do Código de Processo Civil.Não havendo preliminares a serem analisadas e
presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, é mister examinar o
mérito.Com efeito, é necessário atentar que ao contratar as partes criam expectativas umas em relação às outras, inclusive no que tange à
alocação dos riscos incorridos no negócio. Daí ser legítimo presumir que, uma vez celebrado o pacto, as partes passam a ocupar posição
melhor do que aquela anterior. Caso contrário, não teriam contratado.A revisão contratual pelo Poder Judiciário deve ser medida
excepcional. Sua banalização gera invariavelmente um ambiente institucional de incerteza em prejuízo da segurança jurídica, da clareza das
regras e da certeza de sua aplicação, o que, em última análise, inibe o florescimento econômico.Nesse tópico, não se pode ignorar o fato
de que Maiores índices de educação e de longevidade dependem do crescimento econômico (Nali de Jesus de Souza. Desenvolvimento
econômico. 5ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 18).Em se tratando de contratos bancários, como é o presente caso, a revisão judicial é
especialmente nevrálgica, considerando o potencial efeito multiplicador de casos análogos. Nessa área, não é raro que a realocação de
riscos e expectativas a partir da intervenção do Poder Judiciário acabe por prejudicar os possíveis futuros mutuários, teoricamente a parte
mais fraca nessas avenças, visto que o agente financeiro passará a exigir maior robustez das garantias e juros mais elevados para
contratar. É o que ocorreu, por exemplo, em Goiás, com o caso da soja verde (vide, de minha autoria, Tributação, propriedade e
igualdade fiscal. Rio de Janeiro: Campus-Elsevier, 2011, p. 58 e seg.).Afinal de contas, O regime jurídico da propriedade e do contrato
constitui o núcleo das condições para a atividade econômica (Geraldo de Camargo Vidigal. Teoria geral do direito econômico. São Paulo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     156/552



Revista dos Tribunais, 1977, p. 88).Não é por outra razão que a obrigatoriedade dos contratos é protegida pelo art. 5º, XXXVI, da
Constituição de 1988. Antes de ser uma proteção ao indivíduo é uma proteção à própria coletividade que, indiscutivelmente, se beneficia
das trocas voluntárias embasadas nos contratos, cuja confiabilidade em sua observância é a pedra angular de todo o sistema.Logo,
apenas quando induvidosamente presentes um dos vícios do consentimento, tais como o erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão,
fraude ou simulação (arts. 138 e seg. do Código Civil) ou, ainda, a abusividade prevista em vários dispositivos do Código de Defesa do
Consumidor (art. 6º, V; 39, V e 51, IV), é que fica autorizada a intervenção judicial. Porém, repita-se, todo cuidado se impõe ao
magistrado que deve debruçar-se exaustivamente sobre as alegações e provas dos autos antes de vazar seu veredicto. Vale lembrar que o
simples fato de incidirem ao caso as normas do Código de Defesa do Consumidor não torna qualquer contrato de adesão, por si, nulo,
abusivo, sendo necessária a demonstração de que suas cláusulas efetivamente se aproveitam da situação vulnerável do consumidor, o que
não se observa.Nesse diapasão, não subsiste a alegação de ilegalidade da cláusula 5ª, parágrafo 2º, que prevê a possibilidade da
autotutela, sendo certo que a embargada, credora da obrigação, pode, no caso de inadimplemento, estabelecer contratualmente a forma
como pretende reaver seu crédito, sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.Não prospera o pedido de exclusão das despesas
judiciais e os honorários advocatícios, sendo a parte embargante carecedora do direito de ação no que tange a esse pedido, em razão da
falta de interesse de agir, pois não se verifica a cobrança de tais encargos na conta apresentada pela embargada à fl. 46 dos autos da
execução.Igualmente não há qualquer ilegalidade na cobrança da Tarifa de Abertura/Renovação de Crédito (TARC), prevista na cláusula
primeira da avença, uma vez que foi livremente pactuada e aceita pelas partes. No que tange à utilização Tabela Price (conhecida como
método francês de amortização), é de se consignar que seu uso, por si só, não é vedado pelo ordenamento jurídico. Conforme é sabido,
na Tabela Price, a dívida é fracionada em parcelas fixas e iguais (da primeira à última), sendo que o valor de cada prestação é composto
por duas partes: uma relativa aos juros e a outra própria do capital (chamada amortização). Nesse sentido, Os juros embutidos nas
prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de Amortização não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de
cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em
certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente (TRF-3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção,
AC 665675, DJ 11/03/2010, Rel. Juíza Fed. Convoc. Mônica Nobre).No tocante à substituição da taxa de juros pactuada pela taxa
média do mercado, razão não assiste ao Embargante, porquanto as disposições previstas no Decreto nº 22.626, de 1933, que limitam a
aplicação dos juros, não se aplicam aos contratos bancários, na forma da Súmula nº 596 do Colendo Supremo Tribunal Federal.Demais
disso, o 3º do artigo 192 da Constituição Federal, que limitava a taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano, foi revogado pela Emenda
Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003.É igualmente descabida a alegação de anatocismo no que tange às taxas de juros efetivas,
mensal e anual, tendo em vista a possibilidade de capitalização dos juros por periodicidade inferior a anual, consoante autorização contida
no artigo 5º da Medida Provisória n. 2.170-36, de 2001, consoante entendimento jurisprudencial a seguir reproduzido, in
verbis:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA A ESTE TRIBUNAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. LEGALIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A alegação de abusividade quanto aos juros remuneratórios aplicados
não merece ser conhecida, haja vista que tal questão não foi devolvida a este Tribunal em sede de apelo. 2 - A capitalização de juros em
periodicidade inferior à anual é permitida, pois o contrato foi celebrado posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº
1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual. A
jurisprudência consolidou-se no sentido de que a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da taxa mensalequivale à
expressa pactuação de cobrança de juros capitalizados mensalmente. 3 - A inconstitucionalidade de dispositivo legal não pode ser objeto
de deliberação por órgão fracionário do Tribunal, sob pena de violação à cláusula de reserva de plenário. 4- Se a decisão agravada
apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 5 - Agravo legal desprovido.(TRF 3ª
Região, 11ª Turma, AC n. 1911115, DJ 17/04/2015, Rel. Des. Fed. José Lunardelli)Quanto à cobrança de comissão de permanência,
esta é plenamente possível após o vencimento do débito, entretanto não pode haver cumulação com juros remuneratórios, correção
monetária, juros moratórios e multa contratual, uma vez que tal taxa já engloba referidos encargos, conforme a jurisprudência pacífica do
E. STJ, que inclusive sumulou a questão de forma ampla:Súmula no 30: A comissão de permanência e a correção monetária são
inacumuláveis.Súmula no 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão depermanência, calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula no 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com
a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil,
limitada ao percentual contratado.Nos autos da execução apensa, os encargos incidentes em caso de inadimplemento estão
expressamente previstos na cláusula oitava da Cédula, que dispõe:No caso de impontualidade no pagamento de qualquer prestação,
inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma desta Cédula ficará sujeito à cobrança de comissão
de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito Interfinanceiro, divulgada pelo
BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade mensal de 5%
(cinco por cento) do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso.A cláusula acima transcrita demonstra
que o embargante tinha conhecimento dos encargos incidentes em caso de inadimplemento, cujos valores poderiam ser mensalmente
verificados na agência da CEF. Assim, caberia à parte interessada apontar concreta e detalhadamente os valores que entendesse
exorbitantes, o que não foi ultimado pela parte embargante. No entanto, analisando a planilha de evolução da dívida (fls. 46 da execução),
verifico a incidência apenas da taxa de rentabilidade. Ora, apesar de não existir qualquer impedimento para estipulação da comissão de
permanência em valor equivalente ao da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, esta não pode ser cumulada com qualquer
outra taxa, multa, encargo ou juros. Dessa forma, considero ser indevida a exigência da comissão de permanência junto com a taxa de
rentabilidade, devendo o cálculo ser refeito para excluir esta última, permanecendo a incidência da comissão de permanência, obtida pela
composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil. Neste sentido, a seguinte
ementa:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA.
CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CÁLCULO. AFASTADA A TAXA DE RENTABILIDADE.
AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente
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análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso
interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Não tem como legitimar a capitalização dos juros na Cédula de Crédito Bancário
firmada entre a Caixa Econômica Federal - CEF e a devedora PANKS Rotisserie Ltda e os co-devedores Antonio Cassiano e João
Baptista Marques Neto, simplesmente pelo fato de que não há disposição contratual nesse sentido. 3 - Com respeito à cobrança da
comissão de permanência, dispõe a Súmula nº 294, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: não é potestativa a cláusula contratual que
prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do
contrato. É legal, portanto, a cobrança da comissão de permanência, observada a ressalva no sentido de que o valor não pode ultrapassar
a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato e deve ser excluída a exigibilidade dos juros remuneratórios,
moratórios e da multa contratual (Súmula nº 472, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça). Vedada, ainda, a comissão de permanência
cumulada com a denominada taxa de rentabilidade. 4 - Houve um equilíbrio em termos de sucumbência nos pedidos de ambas as partes,
o que sugere a aplicação do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 6 - Agravo
improvido.(TRF-3ª Região, 1ª Turma, AC n.º 1482630, DJ 19/02/2015, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello)Por fim, não reconheço
abusividade na previsão de garantia complementar pactuada pelas partes, consistente na garantia do Fundo de Garantia de Operações,
nos termos da Cláusula 6ª da Cédula, uma vez que se trata de prerrogativa de Caixa Econômica Federal no referido contrato, que não
exclui a responsabilidade dos devedores e avalistas, conforme previsão expressa. Ausente a plausibilidade dos argumentos da parte
embargante, deixo de acolher o pedido de retirada de seu nome de cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito, por ausência
de amparo legal nos termos da presente decisão.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de decretação da abusividade da cláusula 8ª, parágrafo 3º, do
Cédula de Crédito Bancário (contrato n. 213099558000000221).Outrossim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes embargos apenas para o fim de afastar a cobrança da taxa de rentabilidade de forma cumulada com comissão de permanência,
com o consequente recálculo do valor devido, devendo a embargada/exequente providenciar a elaboração de nova planilha de cálculos
da dívida nos autos da execução apensa, adequando-a aos termos desta sentença. Custas ex lege.Ante o provimento de parte mínima do
pedido do embargante, condeno-o ao pagamento de verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução,
com base no art. 20 do Código de Processo Civil. Contudo, tendo em vista a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
ao embargante, a execução de tal verba ficará suspensa até que se configurem as condições previstas pelo artigo 12 da Lei federal n.
1.060, de 1950.Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016533-23.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HADDAD NETO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO

Fls. 106/107 - Tendo em vista o comparecimento espontâneo dos executados, dou por suprida a citação. As alegações dos executados e
demais documentos apresentados denotam que a dívida em comento foi renegociada e aparentemente quitada. Assim, ad cautelam,
requisite-se à Central de Mandados, via correio eletrônico, a devolução dos mandados de citação expedidos às fls. 101 e 103,
independentemente de cumprimento. Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca das alegações de pagamento da
dívida. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0011545-56.2015.403.6100 - CLAC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(MG139835 - MARCILIO ESTEVES COIMBRA
E MG083797 - RENATA FIGUEIREDO SOARES COIMBRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

Vistos, etc.A impetrante CLAC IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e a UNIÃO FEDERAL, opõem Embargos de Declaração
da sentença proferida às fls. 144/147.Decido.Razão assiste aos embargantes, razão pela qual acolho os embargos de declaração para
sanar o erro material apontado, de modo que na decisão embargada passe a constar a seguinte redação: Posto isso, CONCEDO a
segurança requerida a fim de afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária destinada à seguridade social incidente sobre os valores
pagos a título de adicional de férias de 1/3, auxílio doença e auxílio acidente nos primeiros 15 dias de afastamento (antes da obtenção do
auxílio-doença e auxílio-acidente) e aviso prévio indenizado. Em relação ao pedido de compensação de fl. 29, reconheço o direito da
impetrante de, observada a prescrição quinquenal (CTN, art. 165, I, c/c art. 168, I) efetuar a respectiva compensação do indébito (art.
170), desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A), extensivo ao período até o trânsito em julgado do
presente feito e observando-se o regramento atinente ao art. 89 da Lei 8.212/91.A correção dos créditos da impetrante tomará por base
a taxa SELIC, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros, com incidência a
partir de cada recolhimento indevido.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários diante da natureza da presente
ação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, em virtude do agravo de instrumento interposto.P.R.I.Isto posto, acolho os embargos de declaração, nos termos acima
explicitados.P.R.I.

0020099-77.2015.403.6100 - BELLAMAR COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA - ME(MS012915 - FELIPE RIBEIRO
CASANOVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 -
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MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por BELLAMAR COMÉRCIO DE DOCES E
SALGADOS LTDA em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO com vistas a obter
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que receba e processe a consolidação dos débitos da impetrante referente
ao REFIS instituído pela Lei n. 12.996/2014, dos estabelecimentos matriz e filial, nas modalidades da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.
13/2014, conforme termos de adesão realizados pelo impetrante.A petição inicial foi instruída com documentos (fls.13/115).A análise do
pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 120).Regularmente notificada (fls. 147 e 157), a Autoridade
impetrada deixou transcorrer in albis o prazo legal para apresentação das informações, nos termos da certidão de fls.137.O pedido liminar
foi indeferido (fls. 138/142).À fl. 132, a União Federal requereu seu ingresso no feito, o que foi deferido às fls. 159.O Ministério Público
Federal apresentou manifestação às fls. 151/152.É relatório. DECIDO. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para
o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela qual é mister examinar o MÉRITO.Verifica-se
que, em sede de cognição sumária, foi indeferida, por este Magistrado, a medida liminar requerida pela Impetrante. Além disso, após a
prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do
convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão de fls.138/142, como parte dos fundamentos da presente sentença,
ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem , encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo
Tribunal Federal . Eis o teor da decisão liminar:Os documentos de fls. 32 e 34 se referem ao recibo de pedido de parcelamento da Lei
12.966/2014 na modalidade débitos previdenciários e - RFB, com recibo de confirmação recebida via internet com data de 01/08/2014 -
CNPJ nº 10.505.053/0002-07. Constam comprovantes de arrecadação com n. de CNPJ 10.505.053/0001-18 às fls. 35/43.O
documento de fl. 44 demonstra inexistência de opção de modalidades da Lei nº 12.996/2014 para o CNPJ 10.505053/0001-18.O
documento de fl. 45 demonstra a existência de parcelamento da Lei 12.996/2014 referente ao CNPJ n. 10.505.053/0002-07.O relatório
de situação fiscal de fl. 46 e seguintes apontam exigibilidade suspensa na Receita Federal - parcelamentos para o CNPJ nº
10.505.053/0001-18.A Portaria RFB 13/2014 dispõe o seguinte:Art. 1º Os débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) ou à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão, até o
dia 1º (primeiro) de dezembro de 2014, ser excepcionalmente pagos ou parcelados na forma e condições estabelecidas nesta Portaria
Conjunta.(Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 21, de 17 de novembro de 2014) . 1º O pagamento ou parcelamento
na forma desta Portaria Conjunta abrange os débitos de pessoas físicas ou jurídicas, consolidados por sujeito passivo, constituídos ou
não, com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União (DAU), mesmo que em fase de execução fiscal já
ajuizada, considerados isoladamente: (grifei).No caso em apreço, não obstante as alegações da impetrante, não é possível constatar, neste
momento de cognição liminar, o preenchimento das condições exigidas para adesão ao Programa. O parcelamento de débitos é espécie
de moratória e, tratando-se de benefício fiscal, devem ser observados as condições e os termos da lei que a disciplina, como determina o
artigo 155-A, do Código Tributário Nacional: Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei
específica. Nessa medida, a concessão de moratória, na forma de parcelamento de débitos, está subordinada à observância das
condições preestabelecidas pelo ente tributante e previamente conhecidas pelo aderente que, com elas concordando, tem a opção de se
candidatar ao benefício.Embora a impetrante tenha alegado que preencheu os requisitos necessários para a adesão nos termos
pretendidos, efetuou o recolhimento de forma equivocada (CNPJ), conforme reconhecido à fl. 03, o que supostamente levou ao não
reconhecimento da opção em relação ao CNPJ nº 10.505053/0001-18. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DÉBITO TRIBUTÁRIO EM NOME DA EMPRESA FILIAL.
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA EM NOME DA MATRIZ. POSSIBILIDADE. AUTONOMIA DOS
ESTABELECIMENTOS.1. ´É possível a concessão de certidões negativas de débito tributário às empresas filiais, ainda que conste
débito em nome da matriz, em razão de cada empresa possuir CNPJ próprio, a denotar sua autonomia jurídico-administrativa. (AgRg no
REsp 1.114.696/AM, Primeira Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 20/10/09) 2. Agravo regimental não provido.(STJ,
AgRg no AREsp 624040 BA 2014/0312675-1, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ 30/03/2015),
(grifei).Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar.Destarte, não se afigurando presentes os requisitos autorizadores da concessão da
segurança, é de rigor o indeferimento do pleito.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na inicial, pelo que declaro a resolução
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários
advocatícios, diante da regra contida no artigo 25 da Lei federal n. 12.016, de 2009.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para
retificação, fazendo constar corretamente o ingresso da UNIÃO FEDERAL na qualidade de litisconsorte passivo.Registre-se. Publique-
se. Intimem-se. Oficie-se.

0025169-75.2015.403.6100 - YES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.(SP308078 - FELIPPE SARAIVA ANDRADE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por YES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA em face
de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando o reconhecimento do direito de não
ser compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária incidentes sobre os valores pagos à título de adicional de horas extras
(mínimo de 50%), adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de transferência, aviso prévio
indenizado e respectiva parcelas avo (13º salário), salário maternidade, férias e terço constitucional e afastamento por doença ou acidente
durante os 15 primeiros dias (antes da obtenção do auxílio).Registra que as verbas em questão não possuem caráter retributivo, portanto
não deveriam sofrer a incidência da contribuição. Alega que a autoridade impetrada lhe exige o recolhimento da contribuição social
previdenciária patronal sobre os valores que desdobram do fato gerador in abstracto, posto que representam pagamentos
indenizatórios.A petição inicial foi instruída com documentos (fls.34/48).O pedido liminar foi parcialmente deferido (fls. 52/64), tendo sido
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interposto agravo de instrumento pela União Federal (fls.100/110).Notificada a Autoridade impetrada apresentou informações (fls.
73/86), sustentando a observação quanto à legalidade nos tramites da questão em debate, em razão do que pugnou pela denegação da
segurança.À fl. 72, a União Federal requereu seu ingresso no feito, o que foi deferido às fls. 95.O Ministério Público Federal apresentou
manifestação às fls. 88/89.É relatório. DECIDO. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito
de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no
artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela qual é mister examinar o MÉRITO.Verifica-se que, em sede de
cognição sumária, foi deferida em parte, por este Magistrado, a medida liminar requerida pela Impetrante. Além disso, após a prolação da
referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento
deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão de fls.52/64, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se,
desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem , encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal .
Eis o teor da decisão liminar:Em consonância com a atual jurisprudência dos tribunais superiores, seguem as verbas de natureza salarial ou
indenizatória sobre as quais incide ou não contribuição patronal previdenciária.a)adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade e
de transferência:Os adicionais noturnos, os de periculosidade e insalubridade têm nítida natureza salarial, pois são contraprestação do
trabalho do empregado desempenhado em condições especiais que justificam o adicional. Conforme o julgado na Apelação Cível nº
1208308 do E. TRF da 3ª Região, o Desembargador Federal Johonsom di Salvo destaca que referidas verbas, na verdade, são capítulos
remuneratórios e por isso inserem-se na ampla dicção da letra a do art. 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são
rendimentos do trabalho pagos como majoração do mesmo eis que retribuem o esforço do trabalho em situação que se aloja além da
normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador.Incide a contribuição previdenciária no caso do adicional de horas
extras (mínimo de 50%), porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.358.281/SC. 1. A Primeira Seção/STJ, ao
apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, Sessão Ordinária de 23.4.2014), aplicando a sistemática prevista no art.
543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre o adicional de horas extras. 2.
Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1313266, DJ 05/08/2014, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO
DOS ARTS. 165, 458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS
RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE.
NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE
INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. 1. Inexiste violação dos arts. 165, 458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de origem examina, de
modo claro e suficiente, as questões submetidas à sua apreciação. 2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável
pela contribuição previdenciária, uma vez que a referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo
empregado, no período. Precedentes. 3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado
quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da
capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual
consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 4. O salário-maternidade possui natureza salarial e
integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia
previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de
salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28,
2º). Precedentes. 5. A verba recebida a título de terço constitucional de férias, quando as férias são gozadas, ostenta natureza
remuneratória, sendo, portanto, passível da incidência da contribuição previdenciária. 6. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e
periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 7. A Primeira
Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico
vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável
requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, contanto que atendidos os requisitos
próprios (EREsp 488.992/MG). 8. In casu, a empresa ajuizou a demanda em 8/6/2005 pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a Lei 8.383/91, que
admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 9. Recurso especial parcialmente provido, para afastar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-acidente. (STJ, 1ª Turma, RESP 1098102, DJE 17/06/2009,
Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES)b)aviso prévio indenizado:Entretanto, não incide a contribuição previdenciária sobre aviso prévio
indenizado, assim como a parcela avo (13º), uma vez o caráter indenizatório de tal verba (REsp. n 812871/SC, 2ª T., Rel. Min. Mauro
Campbel Marques, j. 25/10/2010, D.J. 22/02/2011). c)adicional de transferência:Com relação ao adicional de transferência, este tem
natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do inciso I, do art. 28 da Lei nº 8.212/91 e do
parágrafo 3º do artigo 60 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - VERBAS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.1. O valor pago ao
empregado, pelo empregador, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por doença ou acidente de trabalho - que não deve ser
confundido com o auxílio doença, benefício previdenciário pago a partir do 16 (décimo sexto) dia do afastamento - e o valor pago a título
de adicional de transferência têm natureza salarial e integram, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do
inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei 8.213/91.2. Agravo de legal provido.(TRF 3ª Região; AI -
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Agravo de Instrumento - 301068; Relator: Desembargador Federal Luiz Stefanini; Órgão Julgador: Primeira Turma; DJF3 CJ2 Data:
30/09/2009, página: 364).d)férias gozadas:Em relação às férias gozadas, incide a contribuição previdenciária, uma vez que pagamento de
férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição.Acerca do
tema, julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS
DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.
RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA.
CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS. 1. A
Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não
incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, por
configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição sobre o salário-maternidade, por
configurar verba de natureza salarial. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148
da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço
constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12). 3. Na compensação
tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do contribuinte de compensar o
crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao
procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC) 4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência
de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em julgado da decisão até 1/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa
SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Não tendo havido o trânsito em
julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC 5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A
do CTN é plenamente aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos. 6. Agravos regimentais não providos. ..EMEN:
(STJ, Primeira Turma, AGRESP 1251355, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 08/05/2014)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO MATERNIDADE E QUINZE
PRIMEIRO DIAS DE AFASTAMENTO. 1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr.
Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, Dje 18-3-2014, fixou o entendimento de que não incide
contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias que antecedem o
recebimento do auxílio-acidente, nem sobre o terço constitucional de férias. Na mesma ocasião, decidiu-se pela incidência do tributo
sobre o salário maternidade. 2. A respeito dos valores pagos a título de férias, esta Corte vem decidindo que estão sujeitos à incidência
da contribuição previdenciária. Precedentes:AgRg no Ag 1424039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/10/2011;
AgRg nos EDcl no REsp 1040653/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15/09/2011. (AgRg no AREsp
90.530/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 04/04/2014) Agravo
regimental improvido. ..EMEN:AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1251355 (STJ, AGRESP -
1462091, Segunda Turma, Rel. Min. Humbero Martins, DJ 23/09/2014) e)terço de fériasNo tocante ao adicional de um terço
constitucional de férias, não incide contribuição previdenciária, verba que detém natureza indenizatória, por não se incorporar à
remuneração do trabalhador. (AgRg no REsp 1283418/PB, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 12/03/2013, DJe
20/03/2013).f)férias indenizadasSobre os valores pagos a título de férias indenizadas não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp
1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques).g) salário maternidade:Em relação ao salário maternidade: há incidência
tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957S, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do
CPC).h) afastamento por doença ou acidente durante os 15 primeiros dias: Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos
pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença/acidente, porque estas verbas não
têm natureza salarial, uma vez que não há prestação de serviço no período (AgRg no AREsp 88.704/BA, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/04/2012, DJe 22/05/2012).i)terceiros:Com relação às contribuições para terceiros (FNDE,
INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE e salário educação), o E. TRF-3ª Região, vem entendendo pela não incidência de tais contribuições
sobre as verbas de cunho indenizatório ou não habitual (5ª Turma, AMS 348.880, DJ 13/03/2015, Rel. Des. Fed. Paulo Pontes; 5ª
Turma, APELREEX 1.942.004, DJ 04/03/2015, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow). Nesses termos, revela-se, portanto, a
plausibilidade parcial dos argumentos trazidos pela Impetrante, em razão do que mister é a concessão parcial da segurança.Isto posto,
CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada na inicial a fim de afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária
destinada à seguridade social, bem como contribuições para terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SENAC, SEBRAE e salário educação),
incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e respectiva parcela avo (13º salário), férias indenizadas, terço
constitucional de férias e sobre os valores pagos aos empregados a título de afastamento por doença ou acidente durante os 15 primeiros
dias antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente.Autorizo, outrossim, a compensação dos valores indevidamente
recolhidos nos 05 (cinco) anos anteriores ao da propositura da ação, após o trânsito em julgado, conforme artigo art. 49 da Lei
10.637/02, que alterou a Lei 9.430/96.A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ.
05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido. Declaro a resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, diante
da regra contida no artigo 25 da Lei federal n. 12.016, de 2009.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação, fazendo constar
corretamente o ingresso da UNIÃO FEDERAL na qualidade de litisconsorte passivo.Encaminhe-se cópia da presente via correio
eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em virtude do agravo de instrumento interposto.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se. Oficie-se.

0025683-28.2015.403.6100 - AMERICAN CAP GESTORA DE VAREJO LTDA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE
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SOUZA E SP207623 - RONALDO PAVANELLI GALVÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AMERICAN CAP GESTORA DE VAREJO LTDA em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando determinação para que a autoridade impetrada aprecie e responda
ao pedido de alteração de CNPJ apresentado pela impetrante, no prazo de 15 dias processo n. 13096.720860/2015-3.Relata que
protocolou pedido em 18/06/2015 e pedido de urgência de apreciação em 27/10/2015, mas não obteve resposta.A petição inicial foi
instruída com documentos (fls.13/33).O pedido liminar foi deferido em parte (fls. 37/40).À fl. 54, a União Federal requereu seu ingresso
no feito, o que foi deferido às fls. 59.Notificada, a Autoridade impetrada apresentou informações (fls. 60/63), noticiando que o pedido
objeto do presente feito foi analisado e parcialmente deferido, oportunidade em que notificou o contribuinte da decisão em 05/01/2016,
sustentando o exaurimento do presente mandamus.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls.69/70.É relatório.
DECIDO. Tendo em vista que o pedido formulado pela impetrante no processo n. 13096.720860/2015-3, foi analisado e decidido
administrativamente, bem como notificado o contribuinte da referida decisão, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
fulcro no disposto no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sem condenação em honorários,
tendo em vista a natureza da ação.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação, fazendo constar corretamente o
ingresso da UNIÃO FEDERAL na qualidade de litisconsorte passivo.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
com as devidas cautelas.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0013910-83.2015.403.6100 - HUANG SIO IAN X HUANG SI MENG(SP118596 - MARCIO TRABULSI) X NAO CONSTA

Fls.26/ 29: Dê-se vista ao MPF.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos com brevidade.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004343-33.2012.403.6100 - VERA LUCIA DA SILVA(SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS) X VERA LUCIA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

1. Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 206-Execução contra a Fazenda Pública,
acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ.2. Após, cite-se, nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010778-43.2000.403.6100 (2000.61.00.010778-6) - TEKLAMATIK SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA(SP068650 -
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO
ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA
HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA
SILVA LIMA) X INSS/FAZENDA X TEKLAMATIK SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Após, intime-se a empresa-executada para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do saldo remanescente do débito exequendo, conforme requerido às fls.
1109/1111. 3. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique expressamente a
localização de bens passíveis de penhora de propriedade da executada. Int.

0028454-33.2002.403.6100 (2002.61.00.028454-1) - GIUSEPPE REGHENZI X FULVIA REZENDE REGHENZI(SP146873 -
AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E
SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE
DUARTE GONCALVES E SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP161112 - EDILSON JOSÉ MAZON) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X GIUSEPPE REGHENZI X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A X FULVIA REZENDE
REGHENZI

1. Proceda-se à alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte
exequente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. A sentença de improcedência proferida às fls. 411/437
condenou as partes autoras ao pagamento dos honorários advocatícios em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 3. Devidamente
intimadas, as partes autoras mantiveram-se silentes, ocasião em que foram bloqueados numerários de suas contas-correntes em valor
inferior às verbas sucumbenciais (fls. 479/480).4. Considerando que a condenação nas verbas de sucumbência foram arbitradas em favor
da Caixa Econômica Federal, comprove o requerente de fls. 453/456, 458/459, 467/469, 471/472, 475/477 e 485/488, sua condição
de procurador da favorecida e os poderes para receber e dar quitação.5. Dê-se vista às partes autoras, conforme requerido.6. Fls.
453/456, 458/459, 467/469, 471/472, 475/477 e 485/488 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, inclusive em termos de
prosseguimento do feito.Intimem-se.
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0000984-85.2006.403.6100 (2006.61.00.000984-5) - JOEL TEIXEIRA(SP182314 - JORGE TADEO GOFFI FLAQUER
SCARTEZZINI E SP230049 - ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL
X JOEL TEIXEIRA

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Após, intime-se a parte autora-executada,
na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme
requerido às fls. 346/348, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto
no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação da parte autora-executada,
intime-se a parte ré-exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora. Int.

0008846-34.2011.403.6100 - ROBERTO DE SOUZA BRITO X ANILZIA DE OLIVEIRA BRITO(SP247487 - MICHELLE
REGINA ALBUQUERQUE DE SA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO
VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X
UNIAO FEDERAL X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ROBERTO DE SOUZA BRITO X BANCO BRADESCO S/A X ANILZIA DE OLIVEIRA BRITO

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Fl. 193 e 207/209: Ante a documentação
juntada pelo coexecutado Banco Bradesco S/A às fls. 194/206, concernente na via original do termo de quitação e liberação da hipoteca
gravada no imóvel inscrito na matrícula sob nº 75.280 e 75.281, nos termos do julgado constante às fls. 134/138, 163/164, 172/173,
179/180 e 183, intime-se a parte autora-exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira especificadamente o que de direito para
o regular prosseguimento da presente execução. 3. Suplantado o prazo acima assinalado, sem manifestação da parte interessada,
arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Int.

0018522-35.2013.403.6100 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO
PAULO - SINSPREV/SP X VERA LUCIA BENINI X JOSE PEDRO FERREIRA FILHO X ISABEL CRISTINA DOS SANTOS X
LAILA MICHEL ASSAD DEL PRETI X MARIA DA CONCEICAO SILVA LIMA X MIRTO NELSO PRANDINI X ONILSE
PATINI ALVES X SIDNEY FEDERMANN X SONIA REGINA GONCALVES MODENA X SUELI DE ALMEIDA X SUELY
BRAUN BORGONOVI E SILVA X SULAMITA ASSUB AMARAL X SUZETE MAGALI MORI ALVES X TERESINHA
NAVARRO RODRIGUES X VANDERLEI CARLOS BRUSSI PEREIRA X VANIA MARA RODRIGUES BACHUR X MARIA
APARECIDA MOREIRA SILVA X VERA LUCIA FRAYZE DAVID X VERONICA COSTA DELGADO GALIBERT X WALDIR
JOSE CAMASMIE CURIATI X WILSON DIOGO FERNANDES X WILSON ALVES FERREIRA X WILSON CHAGAS X
YOSHIO NAKAMURA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2826 - TERCIO ISSAMI
TOKANO) X UNIAO FEDERAL X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE
SAO PAULO - SINSPREV/SP

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. No tocante aos coautores-exequentes,
Angelica Sanches Dias e Vania Mara Rodrigues Bachur, manifeste-se a União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a planilha
apresentada pela parte autora às fls. 714/716, haja vista que não constaram dos cálculos formulados pela contadoria judicial às fls. 702.
3. Fls. 714/715: Consigno que a parte interessada ao requerer a expedição de ofício precatório e/ou requisitório de pequeno valor,
deverá indicar o nome e dados pessoais (RG, CPF e OAB) do causídico, no qual deverá constar do referido ofício. Ademais, deverá
atentar para a identidade entre a grafia de seu nome ou denominação social da empresa e a constante no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntando-se o respectivo comprovante de situação cadastral da Receita
Federal. Eventuais discrepâncias de dados propiciam o cancelamento do respectivo ofício junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Int.

0023670-90.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SAMIR ASSAD X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SAMIR ASSAD

1. Fls. 187/188: Anote-se. 2. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento
de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Após, intime-
se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba
honorária, conforme requerido às fls. 182/183 e 186/188, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da
condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 3. Decorrido o prazo acima assinalado, intime-se o
exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de penhora. Int.

0025041-89.2014.403.6100 - BENEDICTO DE PAULA(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
BENEDICTO DE PAULA

1. Fls. 139/140: Ante a desistência expressa da parte autora acerca do recurso de apelação interposto às fls. 85/93, providencie a
Secretaria a certidão de trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 71/79 e 95/96. 2. Com o cumprimento do item 1 desta decisão,
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altere-se a classe original deste autos para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente
e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 3. Após, intime-se a parte Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu
advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.
139, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do
Código de Processo Civil. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0018720-04.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO E SP210750 - CAMILA MODENA) X ELISANGELA DUTRA
RUFINO

Proceda a parte autora à retificação do valor atribuído à causa, em consonância com o benefício econômico pretendido, recolhendo-se as
custas complementares, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

ALVARA JUDICIAL

0019156-60.2015.403.6100 - MARIA ROSIMERE CARDOSO BEZERRA(SP157671 - CRISTIANE HUSZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de pedido alvará judicial ajuizado por Maria Rosimere Cardoso Bezerra em face da Caixa Econômica Federal, no qual a
requerente objetiva o levantamento de verbas relativas ao seguro desemprego.Sustenta, em síntese, que em razão de um erro de seu
antigo empregador, que recolheu os valores decorrentes de FGTS em número de PIS diverso do seu (recolhimento foi realizado no nº
13905716819 em vez de no nº 16455891415), não obteve êxito no ingresso no pedido de seguro desemprego, tendo em vista a
inexistência de recolhimento no seu numero de PIS.A ré, citada, acostou aos autos contestação na qual alega a incompetência absoluta
deste juízo e carência de ação em face da ilegitimidade passiva ad causam da CEF.Decido. Inicialmente, ressalto que a competência do
Juizado Especial Federal é absoluta e determinada em razão do valor da causa, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, conforme
transcrição que segue:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.As exceções a esta regra estão expressamente
delimitadas nos incisos do parágrafo 1º deste artigo: 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas
no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e
demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos
ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;III - para a anulação ou
cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a
impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.No caso dos autos,
verifico que o pedido formulado na demanda consubstancia-se no levantamento de verbas relativas ao seguro desemprego, não se
enquadrando, por conseguinte, nas hipóteses de exceção da competência do juizado especial federal.Em razão do exposto, declino da
competência para apreciar e julgar esta demanda em favor do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com fundamento no
artigo 3 c/c o artigo 6, I, da Lei n 10.259/2001.Ao SEDI para redistribuição e providências.Int.

19ª VARA CÍVEL

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7403

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0004415-15.2015.403.6100 - JOSE BASILIO FILHO X MARISA DOS REIS BASILIO(SP338556 - CAMILA DE NICOLA
JOSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)

SENTENÇA - TIPO A19ª VARA CÍVEL FEDERALCONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTOAUTOS Nº 0004415-
15.2015.403.6100AUTOR: JOSE BASILIO FILHO e MARISA DOS REIS BASILIORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEFSENTENÇATrata-se de Consignação em Pagamento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando os autores o
depósito de 3 (três) parcelas em atraso do financiamento habitacional e obter provimento judicial que autorize a incorporação ao saldo
devedor das demais parcelas em atraso.Alegam que celebraram com a CEF contrato de financiamento habitacional, cujo valor da parcela
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foi fixado em R$ 3.400,00.Sustentam que sempre honraram com seus compromissos, mas em razão da crise econômica do país, suas
rendas diminuíram e deixaram de pagar 7(sete) prestações de parcelamento.Afirmam que podem pagar 3(três) prestações e pretendem
que as demais em atraso sejam incorporadas ao saldo devedor.A apreciação do pedido de tutela deferido (fls. 52/53) para autorizar a
parte autora a efetuar os depósitos judiciais relativos às prestações do financiamento habitacional.À fl. 55, a parte autora comprovou o
depósito (fl. 56) referente a 3 (três) prestações.A CEF contestou o feito às fls. 68/85 arguindo, preliminarmente, a inépcia da inicial e a
impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, alegou justa recusa e pugnou pela improcedência do pedido.Intimadas, as partes não
requereram a produção de provas (fls. 97 e 98/101).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere dos
fatos narrados na inicial, pretendem os autores efetuar o depósito de 3 (três) parcelas em atraso do financiamento habitacional e obter
provimento judicial que determine que a ré incorpore ao saldo devedor as demais parcelas em atraso.Rejeito a preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido, haja vista que, independentemente da procedência ou não da ação, o pedido formulado é
perfeitamente admitido em nosso ordenamento jurídico.As preliminares de inépcia da inicial e inadequação da via eleita confundem-se
com o mérito e serão analisadas neste contexto.No mérito, entendo não assistir razão aos autores.Conforme se extrai dos documentos
acostados aos autos, os autores não ofereceram o depósito do valor integral da dívida, correspondente, à época da propositura da ação,
a 8 (oito) prestações, no valor de R$ 29.660,99. Ofereceram o depósito de apenas 3 (três) prestações, no valor de R$ 11.348,88,
pleiteando a incorporação ao saldo devedor das demais parcelas em atraso, o que foi recusado pela ré.A CEF justificou a recusa em
razão da parte autora já ter incorporado ao saldo devedor as prestações nº 14, 15, 16 e 17 (DEZ/2012 a MAR/2012), no valor de R$
13.378,88 e as prestações nº 26, 27 e 28 (DEZ/2013 a FEV/2014), no valor de R$ 10.337,85. Aduz, ainda, que a cada incorporação o
saldo devedor aumenta e, consequentemente, o valor das prestações também, na mesma proporção, de modo que a relação entre o
percentual de renda comprometida e o valor da prestação estabelecidos na contratação se altera, o que amplia a dificuldade de
adimplemento das prestações futuras.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
dos autores, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ter dado causa à
lide, os quais fixo em R$ 5.000,00(cinco mil reais). Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos
valores depositados em Juízo (fls. 56), em favor da Caixa Econômica Federal.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

MONITORIA

0022548-52.2008.403.6100 (2008.61.00.022548-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X ANDRE COLACO ALVES(SP043885 - EVERALDO COLACO ALVES) X MARCELINA DE JESUS(SP043885 -
EVERALDO COLACO ALVES)

Sentença tipo B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS Nº 0022548-52.2008.403.6100AUTORA: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: ANDRE COLACO ALVES e MARCELINA DE JESUSSENTENÇATrata-se de ação de
Ação Monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de André Colaço Alves e Marcelina de Jesus, objetivando o
pagamento da quantia de R$ 26.712,38 (vinte e seis mil, setecentos e doze reais e trinta e oito centavos), sob pena de formação de título
executivo judicial.Alega, em síntese, que os réus tornaram-se inadimplentes em contrato de abertura de crédito para financiamento
estudantil nº. 21.0272.185.0002713-69, firmado em 19/01/2000 e respectivos aditivos.Juntou documentação (fls. 05/36).A ré Marcelina
de Jesus foi citada (fls. 59/60) e interpôs Embargos Monitórios (fls. 64/76) arguindo, preliminarmente, a carência de ação, a
impossibilidade jurídica do pedido e a ilegitimidade passiva. No mérito, aduz a ocorrência de prescrição e a ilegalidade da capitalização
mensal de juros (anatocismo).A CEF impugnou os termos dos embargos monitórios (fls. 81/113).À fl. 126, este Juízo determinou a
substituição processual, para constar no polo ativo o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e, após manifestação do
FNDE (fls. 130/140), determinou às fls. 141 outra substituição processual, para constar no polo ativo, novamente, a Caixa Econômica
Federal - CEF.A tentativa de conciliação entre as partes (fl.190) restou negativa.Após inúmeras tentativas infrutíferas de citação do réu
André Colaço Alves (fls. 47, 53, 149, 175, 176, 198, 210 e 211), foi determinada, às fls. 212/214, a citação do réu por Edital.Às fls.
228/248, o réu André Colaço Alves interpôs Embargos Monitórios (fls. 64/76) alegando, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No
mérito, aduz a ocorrência de prescrição, bem como a ilegalidade e abusividade do contrato de adesão.A CEF impugnou os termos dos
embargos monitórios (fls. 255/266).À fl. 279, este Juízo teve por desnecessária a produção de provas, determinando a conclusão dos
autos para Sentença.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita (fls. 228/248) ao embargante. As preliminares de inépcia da inicial e inadequação da via eleita e prescrição se confundem com o
mérito e serão com ele analisadas.Examinado o feito, especialmente os documentos trazidos à colação, tenho que os embargos opostos
pelos réus não merecem acolhimento.Destaque-se que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento
em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Cumpre salientar
que a jurisprudência sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de crédito, acompanhado do demonstrativo de
débito, erige-se em documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Não há falar em iliquidez da dívida exigida pela falta de
especificação dos índices de atualização, juros e demais encargos utilizados, eis que o valor do principal restou incontroverso e sobre ele
incidiram os encargos discriminados no instrumento contratual. O réu André Colaço Alves requereu a declaração de prescrição
intercorrente no presente feito, assinalando que sempre residiu no endereço informado pela autora na inicial e que, ao não ser localizado
neste endereço, a CEF, por comodidade ou preguiça, passou a informar endereços aleatórios e assim agindo provocou substancial
retardamento do andamento processual (...). Tal alegação não deve prosperar, haja vista que o certificado pelo Sr. Oficial de Justiça é
dotado de Fé Pública e, conforme se extrai da Certidão por ele lavrada à fl. 47, ao diligenciar no endereço fornecido na inicial, ele foi
informado pelo porteiro do prédio que o apartamento 106 do edifício se encontra fechado há mais de dois anos (...), razão pela qual a
CEF passou a pesquisar novos possíveis endereços a fim de promover a citação do réu.Ademais, os documentos juntados (fls. 24/30)
revelam que o Sr. Everaldo Colaço Alves (patrono dos réus) é pai do réu André Colaço Alves e, acompanhava o presente feito desde o
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dia 04/05/2010, na condição de patrono da ré Marcelina de Jesus (fl. 61/62).Quanto à alegação de prescrição do direito de cobrança
dos valores do contrato de FIES, também não assiste razão aos embargantes.O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que
mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do
vencimento da última parcela (Resp nº 1.292.777; Rel. Min. Mauro Campbell Marques).No contrato em apreço, caso a fase de
amortização tivesse sido iniciada em março de 2002, como alegam os embargantes que deveria ter ocorrido, rege o contrato que o
devedor teria 12 (doze) meses para pagar valor igual ao que pagava diretamente à Instituição de Ensino Superior no último semestre
financiado, ou seja, no presente caso, até março de 2003. Após tal prazo, o saldo devedor restante seria parcelado em período
equivalente a até uma vez e meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado, que no caso foram dois anos, totalizando
mais 3 (três) anos para o pagamento da dívida. Deste modo, caso a fase de amortização tivesse começado em março de 2002, a data de
vencimento da última prestação ocorreria em março de 2006.Considerando que a presente ação foi ajuizada em 10/09/2008 e a
contagem do prazo prescricional inicia-se com o vencimento da última prestação, entendo não ter transcorrido o prazo
prescricional.Ainda assim, se verifica na planilha de evolução da dívida que o devedor seguiu pagando prestações até dia
25/09/2007.Passo à análise do mérito propriamente dito.Cumpre registrar que os embargantes não se insurgem especificamente contra os
cálculos elaborados pela CEF, limitando-se a contestá-los genericamente, sustentando que as planilhas foram elaboradas unilateralmente,
não logrando demonstrar a inexatidão das contas apresentadas com a exordial.Em que pese à função social do negócio jurídico celebrado
entre as partes, tal fato não impede a exigência de retorno do capital visando à manutenção do próprio fundo de financiamento para
concessão de novos créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se dispostas
em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições financeiras privadas. No caso
particular do FIES, não há capitalização mensal dos juros, pois o contrato prevê taxa anual efetiva de 9%, o que não padece de
ilegalidade.A taxa de juros praticada nos contratos de FIES, 9% ao ano, vem estabelecida no artigo 5º, inciso I da Lei nº 10.260/2001 e
fixada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) para ser aplicada desde a data da celebração do contrato até o final da participação
do estudante no financiamento, o que afasta a aplicação da Lei nº 12.202/2010.Em decorrência, a Resolução nº 2.647/99 do BACEN,
de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula
11º do contrato firmado entre as partes (fls. 26/32). Somente por determinação legal admite-se capitalizar juros mensalmente. A
contratação dos juros (9% ao ano) e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,72073) se conformam com o
entendimento contido na Súmula 121/STF (É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.), na medida em
que o relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na
hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado.No que concerne aos juros embutidos
nas prestações mensais calculadas, entendo que tal procedimento não caracteriza anatocismo vedado por lei, uma vez que esse método
de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e
em certo prazo, com a capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, confira-se o teor da seguinte
ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO
ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE
INTERESSE. CDC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1.
Afasta-se a preliminar de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual
proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido genérico é
restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o quantum debeatur, não
sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo sucumbido a parte a respeito da taxa de
juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma que por ser o FIES um contrato de financiamento em
condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais
amplo espectro revisional, com base em exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se
aplica correção monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do Fundo
de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de financiamento em condições
privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela
Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a
legislação e as condições que regiam, e eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos
no contrato dentro dos limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que
requer demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma de sua
operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo nosso)CIVIL. AÇÃO
MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO
ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE FIANÇA.1. O montante dos juros
trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o
pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de
pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação
de regência, não há base para se pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos
praticados pelo mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros
com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador para se firmar o
contrato de financiamento estudantil está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável que o credor, ao emprestar seu
crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso
ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região - Processo
2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, por
unanimidade)De seu turno, não padece de ilegalidade a cobrança de multa moratória no percentual de 2%, pois ela possui a mesma
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natureza da cláusula penal, ou seja, destina-se a indenizar o credor pelo eventual descumprimento da obrigação assumida. No que
concerne aos juros de mora a contar do trânsito em julgado, após o ajuizamento da ação é permitido somente a correção monetária,
conforme determina a Lei nº 6.899/81, com os índices adotados pela Contadoria da Justiça Federal, Tabela de Indicadores para
correção monetária mais juros de mora de 1% ao mês, capitalizados anualmente.Quanto à impontualidade, o contrato em questão prevê o
vencimento antecipado da dívida, estabelecendo o seguinte:(...) 14 - Vencimento Antecipado da Dívida: São motivos de vencimento
antecipado da dívida e imediata execução deste contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, além dos casos
previstos em lei: a) não pagamento de 3 (três) prestações mensais consecutivas; b) falta de apresentação de FIADOR no prazo
estabelecido, conforme item 12, quando o contrato encontrar-se em fase de amortização.14.1 - Em caso de vencimento antecipado o
valor da dívida será limitado ao total das parcelas já creditadas acrescida dos juros e demais encargos pertinentes.Não estando o contrato
sob as regras do Código de Defesa do Consumidor, cabível a imputação da pena convencional no valor de 10% sobre o valor do débito
apurado, conforme remansosa Jurisprudência. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno os
embargantes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,
devidamente atualizado os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão do benefício da
Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I.

0020671-79.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROBINSON
DANTAS DOS ANJOS(SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA)

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram
amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as
relações obrigacionais, homologo a transação, e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil, e Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o
registro eletrônico desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

0014814-74.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X SIMONE LOPES NOVAIS(SP316098 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA)

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram
amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as
relações obrigacionais, homologo a transação, e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil, e Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o
registro eletrônico desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

0003300-90.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VANIA
APARECIDA DE ALMEIDA(SP150354 - LUCIANA LUTFALLA BERNARDES MACHADO E SP207422 - MARLI DE
FÁTIMA PELOSI)

SENTENÇA TIPO A19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS N.º
0003300-90.2014.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ: VANIA APARECIDA DE ALMEIDATrata-se de
Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Vania Aparecida de Almeida, objetivando obter provimento judicial
que determine o pagamento de R$ 48.262,77 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos), sob pena
de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que a ré tornou-se inadimplente em contrato de renegociação de dívida com
dilação de prazo de amortização de contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento de aquisição de material
de construção e outros pactos, denominado CONSTRUCARD (contrato n.º 0260.260.0001059-11), firmado em julho de 2012.Juntou
documentação (fls. 06/25).A ré opôs embargos à monitória às fls. 37/61 pleiteando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a
inversão do ônus da prova no que concerne ao contrato em questão. Igualmente, impugna o cálculo para aferição do valor cobrado pela
autora, arguindo que o valor repactuado foi no montante de R$ 32.440,36 e que, com a amortização de R$ 1.000,00, o valor
correspondente ao saldo devedor deveria ser de R$ 31.440,36, o qual, com a devida atualização, alcançaria, em 24/01/2014, o montante
de R$ 39.918,99 e não o exigido: R$ 48.262,77.A CEF impugnou os embargos monitórios às fls. 63/69.A ré se manifestou quanto à
impugnação da CEF às fls. 68/71.O pedido para produção de prova pericial contábil foi indeferido à fl. 73.Vieram os autos conclusos. É
O RELATÓRIO. DECIDO. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo preliminares a analisar, passo ao exame do mérito.A
ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão
baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.A documentação juntada pela autora às fls. 10/24 mostra-se perfeitamente
hábil à propositura do presente feito.Examinado o feito, tenho que a pretensão do embargante merece acolhimento.A CEF juntou às fls.
10/12 o Termo de Aditamento para renegociação de dívida com dilação de prazo de amortização, no qual consta que o saldo devedor
atualizado era de R$ 32.440,36.No entanto, o documento de fl. 22, também fornecido pela CEF, diverge quanto ao saldo devedor
atualizado: consta que o valor total da dívida era de R$ 34.121,08, tendo sido dada entrada no valor de R$ 1.000,00 para a
renegociação. Do mesmo modo, a planilha de evolução da dívida (fl. 24) consta como valor inicial da renegociação R$
34.121,08.Ademais, a embargante discordou do cálculo informado pela CEF, que apontou o valor total da dívida de R$ 48.262,77, em
24/01/2014, alegando que o valor correto, utilizando-se dos parâmetros contratuais, seria de R$ 39.918,99, na mesma
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data.Considerando que a embargante questionou a divergência dos valores anteriormente mencionados e que a CEF, em impugnação aos
Embargos Monitórios, não contestou a conta apresentada pela embargante e tampouco justificou a divergência do saldo devedor
atualizado nos documentos acostados à inicial, pugnando genericamente pela improcedência dos embargos, impõe-se o acolhimento dos
reparos efetuados pela embargante.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS para fixar o valor da dívida objeto do contrato colacionado aos autos em R$39.918,99 (trinta e nove mil, novecentos e
dezoito reais e noventa e nove centavos), em janeiro de 2014.Condeno a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Custas ex lege.P.R.I.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002203-61.1991.403.6100 (91.0002203-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047132-
19.1990.403.6100 (90.0047132-0)) JOELBA S/A(SP192751 - HENRY GOTLIEB E SP232742 - ALEXANDRE SALVO
MUSSNICH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0002203-61.1991.403.6100AUTOR: JOELBA
S/ARÉU: UNIÃO FEDERAL Vistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 c/c o artigo
795 do CPC.Dê-se ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do (s) beneficiário (s), da (s) importância (s)
requisitada (s) para o pagamento de Precatório, nos termos da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Outrossim,
saliento que o levantamento dos valores será realizado independentemente de alvará judicial, cabendo ao beneficiário ou seu procurador
regularmente constituído, proceder ao saque diretamente junto à instituição financeira, nos termos da Resolução n.º 168/2011 do
Conselho da Justiça Federal.Oficie-se à CEF PAB TRF3 para que proceda à transferência da totalidade dos valores depositados na
conta 1181.005.50962810-8 (fl. 457), para conta a ser aberta à disposição do Juízo da 9ª Vara das Execuções Fiscais, vinculada ao
processo 0065648-97.2011.403.6182, utilizando-se a CDA nº 80311001643-83.Após o cumprimento do ofício, dê-se nova vista dos
autos à União (PFN).Comunique-se o Juízo supramencionado, por correio eletrônico, da presente decisão.Oportunamente ao arquivo,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

0018106-63.1996.403.6100 (96.0018106-3) - JOSE BISPO DOS SANTOS X LUIZ PAULO LAUCK(SP075695 - HOVHANNES
GUEKGUEZIAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA E Proc. 1073 - ALESSANDRA
HELOISA GONZALES COELHO)

Expeça-se o competente ofício de conversão referentes a(s) guia(s) de depósito(s) judicial (ais) de fl(s). 258 em favor da UNIÃO
FEDERAL. Uma vez cumprida a determinação supramencionada, abra-se vista dos autos à UNIÃO FEDERAL (PFN) intimando acerca
da conversão realizada.Por fim, considerando o atendimento ao pleito formulado pela parte exeqüente à(s) fl(s). 252, oportunamente,
remetam-se os autos ao arquivo findo devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.

0029668-64.1999.403.6100 (1999.61.00.029668-2) - INGAI INCORPORADORA S/A(SP090968 - LUIZ GUSTAVO MENDES)
X UNIAO FEDERAL(Proc. NAIARA P. DE LORENZI CANCELLIER)

SENTENÇA TIPO MAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 1999.61.00.029668-2NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: INGAÍ INCORPORADORA S/A. Vistos.Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. sentença de fls.
268 em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão e obscuridade.Alega que houve o pagamento tão
somente do montante incontroverso, sendo que a execução deverá prosseguir pela diferença apurada nos embargos à execução
0019484-29.2011.403.6100.É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver,
na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal
(incisos I e II, do art. 535, do CPC).Assiste razão à parte embargante. A r. sentença foi proferida em evidente equívoco e em desacordo
com o andamento processual, haja vista que apenas os valores incontroversos foram pagos até o momento. Diante do acima exposto,
recebo os Embargos de Declaração opostos pela União Federal (PFN), eis que tempestivos e acolho-os em seu efeito modificativo para
anular a r. sentença proferida às fls. 268.Providencie a Secretaria o apensamento dos presentes autos aos embargos à execução
0019484-29.2011.403.6100.Int.

0028091-17.2000.403.6100 (2000.61.00.028091-5) - ELENICE APARECIDA THOME RICCI X MARIA INES MOREIRA X
MARIA JOSE BARROS DAMACENA X MARIA ANGELA DE SOUZA X MARIA ISILDA ROSA X MARIA CORDEIRO DE
OLIVEIRA X MARIA ESMERALDA COLICIGNO LOURENCO X DEBORA GARCIA PALADINO X VERA LUCIA REIS
FURLAN X ARLETA RICCIO FRUGOLI(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE
FIRMIANO E SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS)

Providencie a parte autora o depósito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de antecipação dos honorários pericias
provisórios, no prazo de 10 (dez) dias. Apresente a parte autora e/ou a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias
das cautelas originais.Após, intime-se novamente o perito judicial a dar início aos trabalhos; com prazo de 30 (trinta) dias para
apresentação do laudo. Saliento que na hipótese do valor arbitrado ser inferior àquele solicitado pelo perito R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), será expedido Alvará de Levantamento da quantia excedente em favor da parte autora.Int.

0001799-77.2009.403.6100 (2009.61.00.001799-5) - LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA
BARROSO VERBICKAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)
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AÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO N.º 2009.61.00.001799-5NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EMBARGANTE:
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA Vistos. Trata-se de Embargos Declaratórios opostos por Luiz Antônio da Silva, objetivando suprir
omissão da r. sentença que extinguiu a execução (fls. 242). Alega que houve a retenção indevida de imposto de renda no momento do
levantamento dos valores decorrentes do precatório judicial, pela instituição bancária.É o breve relatório. Decido.Com efeito, os
Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não assiste razão à parte embargante.
Não há que se falar em omissão da r. sentença embargada, visto que foram apreciadas todas as questões relativas ao pagamento dos
valores fixados no título executivo judicial.O valor retido no momento do levantamento do precatório, correspondente ao percentual de
3% (três por cento) é mero adiantamento do imposto de renda, calculado linearmente (sem considerar a natureza da verba ou a forma de
incidência do tributo efetivamente devido) sobre o montante de todo e qualquer precatório ou RPV, conforme estabelece o art. 27 da Lei
n.º 10.833/2003:Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante
precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota
de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante
legal. 1o Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os
rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no SIMPLES. 2o O
imposto retido na fonte de acordo com o caput será: I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das
pessoas físicas; ou II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de beneficiário
pessoa jurídica. 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, fornecer
à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como
apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) I - os
pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº
10.865, de 2004) II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de
2004) III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 4o O disposto neste
artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes de 1o de fevereiro de 2004 (Redação dada pela Lei
nº 10.865, de 2004)Assim, a instituição financeira pagadora reteve corretamente o valor correspondente ao percentual acima indicado
sobre o montante pago nas requisições de pagamento.Contudo, essa incidência é mero adiantamento, calculado sobre a totalidade das
verbas, não se confundindo com o efetivo pagamento do tributo devido, cujo valor (a pagar ou a restituir) somente será apurado no
momento da declaração de ajuste anual do imposto de renda do autor.Deste modo, não há que se falar em omissão na r. sentença
proferida, cabendo à parte interessada utilizar-se da via processual adequada.Recebo os Embargos de Declaração, eis que tempestivos, e
rejeito-os por não haver a alegada omissão.Dê-se vista dos autos à União Federal (PFN).Após, dê-se baixa e remetam-se os autos ao
arquivo findo.Int.

0011207-53.2013.403.6100 - JOAO CARLOS RIBEIRO(SP321406 - EMIKO ENDO) X VANDINETE COSTA FERREIRA
RIBEIRO(SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E
SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0011207-53.2013.403.6100AUTORES:
JOÃO CARLOS RIBEIRO E VANDINETE COSTA FERREIRA RIBEIRORÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando o autor obter provimento jurisdicional que
determine a revisão total das prestações do financiamento, desde a primeira, com a exclusão dos juros cobrados a maior, adotando-se
como correção monetária das prestações exclusivamente a TR, com a abstenção de cobrança de qualquer outra taxa remuneratória ou
multa. Pleiteia também a revisão do saldo devedor, desde o início do contrato, aplicando-se o INPC, procedendo-se a amortização das
prestações pagas sobre o saldo devedor de forma correta, bem como que não seja tomada nenhuma medida contra o crédito do mutuário
até a decisão definitiva, ou caso já tenha sido tomada que seja restabelecida a normalidade junto ao SCPC e Serasa. Requer, afinal, seja
decretada indevida a capitalização de juros, devendo incidir juros simples, a condenação da ré a regularizar e reduzir os valores das taxas
de seguros e a repetição dos valores pagos a maior.Sustenta, em síntese, que, em 30/10/2011, firmou contrato com a CEF para aquisição
de imóvel residencial pelo Sistema Financeiro de Habitação, mediante alienação fiduciária. Alega haver excesso de cobrança nas
prestações, bem como ilegalidade e abusividade das cláusulas contratuais.A CEF contestou às fls. 68/101 arguindo, preliminarmente, a
inépcia da petição inicial, a falta de causa de pedir e o litisconsórcio ativo necessário. No mérito, sustentou a legalidade de todas as
cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo a forma de amortização, pugnando, afinal, pela improcedência da demanda.O
autor replicou às fls. 113/127.À fl. 130 foi proferida decisão convertendo o feito em diligência, que acolheu a preliminar da CEF de
litisconsórcio ativo necessário, determinando a citação de Vandinete Costa Ferreira Ribeiro para integrar o feito.A mutuária Vandinete
Costa Ferreira Ribeiro requereu sua inclusão no polo ativo da demanda (fl. 139).O feito foi convertido em diligência à fl. 157, para
determinar ao autor a regularização de sua representação processual, o que foi atendido às fls. 158/160.Vieram os autos conclusos.É O
RELATÓRIO. DECIDO.A inicial apresenta-se plenamente apta, em atendimento aos requisitos do artigo 282 do Código de Processo
Civil, bem como dos fatos narrados decorre logicamente o pedido formulado, razão pela qual não há que se falar de sua inépcia e falta de
causa de pedir.Ademais, os autores questionam a própria forma de reajustamento das prestações e do saldo devedor, bem como a
legalidade das cláusulas contratuais.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, os
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não havendo outras preliminares a analisar, passo
ao exame do mérito.Examinado o feito, especialmente o conjunto probatório acostado aos autos, tenho que a pretensão deduzida na
inicial não merece acolhimento.A controvérsia em apreço reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora
litigantes.Importa assinalar que o contrato discutido nos autos foi firmado com base na Lei nº 9.514/97, que prevê a alienação fiduciária
de imóvel, em que no negócio jurídico firmado o devedor/fiduciante dá em garantia ao credor/fiduciário a propriedade resolúvel da
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coisa.Desse modo, o devedor tem a obrigação de pagar as prestações, e a impontualidade acarreta o vencimento antecipado da dívida e
a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, conforme disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97:Art. 26.
Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou
procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a
satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,
além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A
intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser
promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante
legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então,
ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de
maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de
Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora,
entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata
o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula
do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão
inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante pode, com a anuência do
fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela
Lei nº 10.931, de 2004)Assim, a alienação fiduciária do imóvel não padece de inconstitucionalidade ou ilegalidade.De outra parte, o
contrato de mútuo em apreço elegeu o sistema SAC - Sistema Amortização Constante como método de atualização e amortização do
saldo devedor. Portanto, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do referido sistema de
amortização.O SAC foi desenvolvido para permitir amortização mais rápida do mútuo, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo
devedor.Conquanto estabeleça prestações iniciais maiores, haja vista a amortização mais acelerada do valor emprestado no decorrer do
financiamento, o SAC tem tendência decrescente do saldo devedor, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em
primeiro lugar, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.Em vista disso, tem-se que o encargo mensal de um
financiamento regido por tal sistema tende a diminuir paulatinamente, posto ser crescente a parcela de amortização, enquanto o valor dos
juros, apropriados primeiramente, será reduzido cada vez mais. Decerto que, não obstante a amortização seja crescente, o valor do saldo
devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização
monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal.Destarte, a adoção do SAC não implica,
necessariamente, a capitalização de juros, exceto na hipótese de amortização negativa, o que não ocorreu no caso dos autos.No que diz
respeito à inversão da ordem legal da amortização da dívida, o mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64 é também o fundamento jurídico
para a adoção desse sistema, apurando-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre em igual valor, composta de cota de
amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Pretender retirar do art. 6º, c, da lei
4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada antes do reajustamento do saldo devedor, afigura-se
manifestamente incabível.Ademais, a questão foi sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 450 - Nos contratos vinculados ao
SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação.Por outro lado, no atinente à questão dos
juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato
de mútuo, decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao contrato.Por conseguinte, os juros embutidos nas prestações
mensais calculadas pelo sistema de amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo
define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo
prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 596 do Supremo
Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Alegam os autores que a taxa de
juros total ou CET prevê a cobrança de 10,50% ao ano. Contudo, a taxa mensal cobrada não está configurada em contrato, o que
implicaria em sua anulabilidade. Em análise aos documentos acostados aos autos, entendo não proceder a alegação da autora. O contrato
firmado entre as partes prevê taxas de juros ao ano de 10,0262%, nominal, e 10,50%, efetiva (fl. 41). Ademais, a CEF juntou planilha de
evolução do contrato (fls. 105/106), na qual consta a informação de que a taxa de juros foi reduzida para 9,10% em função da opção
pelo mutuário por débito em conta ou débito em folha na data de concessão, com a aplicação da taxa de juros nominal anual de 9,1098%
e a taxa de juros efetiva anual de 9,4999%.Não há, portanto, qualquer irregularidade na forma de cobrança dos juros contratados.Por
sua vez, no que concerne à Taxa Referencial - TR, igualmente, não assiste razão à parte Autora. A aplicação da citada taxa aos contratos
do SFH foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da ADin 493 somente nos casos em que houve
determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes. Não houve, contudo, qualquer decisão que
impossibilitasse a utilização da TR nos contratos de financiamento imobiliário.Além disso, tem-se verificado que a variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, é superior à da taxa referencial, de tal sorte
que se mostraria prejudicial ao mutuário a substituição de um índice por outro.De seu turno, a taxa de administração destina-se a cobrir as
despesas com a celebração e manutenção do contrato de mútuo. Havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não
podem os autores se negarem a pagá-la. O valor dessa taxa é legal e não se configura abusivo.Em relação à contratação do seguro
habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula, tendo em vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo
14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar
o sistema administrável.Os valores e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas editadas pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro
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(DL 73/66, artigos 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em desconformidade
com as referidas normas ou se afigura abusivo em relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar.No tocante à
alegação de ilegalidade da cobrança de comissão de permanência cumulada com correção monetária, verifico não haver previsão
contratual para a cobrança de tal encargo, tampouco a respectiva cobrança por parte da CEF, de modo que resta prejudicada a análise
da matéria.Destaque-se que, embora sejam aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo
SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Por fim, havendo atraso das prestações do mútuo, não se mostra
razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais como a inclusão em cadastros de
inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito
com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da ré, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0012985-58.2013.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 1066 - RAQUEL
BOLTES CECATTO)

Trata-se de ação ordinária objetivando a parte autora provimento judicial destinado a condenar a ré ao pagamento de valores decorrentes
de sinistro em veículo por ela segurado, decorrentes de acidente automotivo ocorrido pela presença de buracos na pista da rodovia
administrada pela ré.Instados a especificar provas, a parte autora requereu a produção de prova testemunhal. Por sua vez a ré não
requereu dilação probatória.Às fls. 261/262 foi deferida a prova oral requerida pela autora e determinada à expedição de Carta
Precatória para a oitiva das testemunhas arroladas, restando negativo seu cumprimento, vez que elas não foram encontradas. Intimada
manifestar se persistia interesse na oitiva das testemunhas arroladas e, em caso afirmativo, indicar seus atuais endereços, a autora noticiou
que pretende ouvi-las e indicou novos endereços (fls. 302/303). É O RELATÓRIO. DECIDOReconsidero a r. decisão de fls.
261/262.Tendo em vista que a controvérsia existente no presente feito diz respeito à responsabilidade da ré pela ocorrência do acidente
automobilístico na Rodovia BR 304, não diviso a necessidade da prova postulada, na medida em que o fato no qual se assenta o pedido,
qual seja, a ocorrência do acidente provocado pela existência de buracos na pista, foi relatado no Boletim de Ocorrência lavrado pela
Polícia Rodoviária Federal. Assim, em que pese tratar-se de matéria de fato, os documentos juntados (Boletim de Ocorrência) e os
argumentos articulados ensejam o julgamento do processo no estado que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do Código de
Processo Civil, razão pela qual indefiro.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0018378-61.2013.403.6100 - SEBASTIAO FERREIRA MEIRELLES(SP079091 - MAIRA MILITO GOES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

SENTENÇA TIPO A19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: SEBASTIÃO FERREIRA MEIRELLESRÉ: UNIÃO
FEDERALSENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando obter provimento judicial que
declare a inexigibilidade do crédito tributário no valor de R$64.168,07, alvo da notificação de lançamento n.º 2010/270773160338280.
Sustenta ter sido autuado em razão de apuração, pela Delegacia da Receita Federal, de omissão de rendimentos referente ao ano-
calendário de 2009 (exercício 2010), no valor de R$143.243,96, tendo como fonte pagadora o Banco do Brasil S.A.Afirma que a
notificação de lançamento lavrada em 31/10/2011 foi encaminhada ao seu antigo endereço, em Salvador/BA, não obstante tenha
informado em sua declaração de imposto de renda referente ao exercício de 2011 a mudança de seu endereço para São Paulo,
cerceando o seu direito de defesa e acarretando nulidade processual.Quanto ao mérito da autuação, argumenta que não houve omissão
de receitas, haja vista que o valor considerado pela Receita de R$143.243,96 é oriundo de processo trabalhista, que tramitou perante a
4ª Vara do Trabalho de Guarulhos, sob o n.º 00340200231402007, promovido em face da INFRAERO.Relata que, em janeiro de
2008, foi efetuado o depósito da condenação, tendo levantado, em 20/03/2009, o valor líquido de R$156.459,91, com imposto retido na
fonte no importe de R$44.281,65. Alega que, da quantia recebida, foi descontado, ainda, o valor de R$39.111,70, a título de honorários
advocatícios pagos à MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS, que prestou serviços advocatícios nos autos da ação trabalhista.Desta
forma, assinala ter havido erro na notificação de lançamento, eis que não ocorreu a alegada omissão de rendimentos, pois a fonte
pagadora é a INFRAERO, e não o Banco do Brasil, tendo informado corretamente em sua declaração de rendimentos do ano-calendário
2009 (exercício 2010) os valores objeto de discussão.A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi diferida para após a vinda da
contestação.A União contestou às fls. 55/58 alegando a validade da notificação de lançamento, na medida em que o autor não trouxe aos
autos qualquer documento hábil a comprovar que informou à Receita Federal do Brasil acerca da alteração de seu domicílio. Quanto ao
mérito da autuação, sustenta a presunção de legitimidade do ato administrativo. No mais, ressalta os débitos foram constituídos pela
Delegacia da Receita Federal de Salvador/BA e, sendo assim, somente a autoridade administrativa vinculada àquela unidade da RFB tem
competência para proceder à revisão de ofício do lançamento, razão pela qual encaminhou a demanda à DRF em Salvador para análise
das alegações do autor, requerendo o sobrestamento do feito até que seja concluída a análise. Por fim, pugnou pela improcedência da
ação. Instada a manifestar-se acerca da revisão de lançamento efetuada pela Derat, a União requereu reiteradamente a dilação de prazo
enquanto aguarda manifestação conclusiva do órgão, consoante petições de fls. 65, 71, 75 e 79, o que foi deferido.Às fls. 82/84, este
Juízo deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela requerido, para suspender a exigibilidade do crédito tributário tão somente
quanto aos valores referentes à omissão de rendimentos alvo da notificação de lançamento n.º 2010/270773160338280, restando
mantido o lançamento quanto à glosa do valor deduzido indevidamente a título de despesas médicas, por falta de comprovação.A União
juntou a manifestação conclusiva efetuada pela Derat, que concluiu que deve ser desconsiderada a omissão de rendimento que ensejou a
lavratura da Notificação de Lançamento, deve ser desconsiderada a glosa correspondente à compensação indevida do imposto retido na
fonte, porém deve ser considerada omissão de rendimento a diferença de honorários de R$ 8.126,95 (nos moldes em que exposto na
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referida manifestação), bem como deve ser mantida a glosa de despesa médica de R$ 32.878,84, por falta de documentação (fls.
87/90).O autor peticionou às fls. 94/96 discordando da alegação da União quanto à omissão de rendimento a diferença de honorários,
juntando documento (fl. 97) donde alega constar as despesas médicas com o plano de saúde no valor de R$ 23.871,84.Às fls. 102/107,
a parte autora replicou.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, a
autora requer declaração de inexigibilidade do crédito tributário no valor de R$64.168,07, alvo da notificação de lançamento n.º
2010/270773160338280. O autor alega cerceamento de defesa na via administrativa, haja vista que a notificação de lançamento do
débito teria sido enviada ao seu antigo domicílio, em Salvador/BA.No entanto, analisando os documentos acostados à inicial, verifico que
o autor não juntou nenhuma prova de que teria comunicado o Fisco acerca da mudança de endereço, consoante alegado, não se
desincumbindo do ônus probatório que lhe competia.No que tange ao mérito da autuação, entendo assistir parcial razão ao
autor.Primeiramente, extrai-se da análise dos documentos acostados tanto pela parte autora quanto pela ré que ficou demonstrado não ter
havido omissão de rendimentos, mas mero equívoco quanto à fonte pagadora, haja vista que o Banco do Brasil foi apenas a instituição
bancária na qual foram depositados os valores à disposição do Juízo Trabalhista para levantamento do autor, conforme demonstram os
documentos de fls. 37/43, e não a fonte pagadora, segundo consta na notificação de lançamento de débitos. Ou seja, os rendimentos
foram oferecidos à tributação. No entanto, verifico a ocorrência de divergência entre os valores declarados e os efetivamente recebidos
pela parte autora na declaração renda por ela apresentada, referente ao ano calendário 2009 (exercício 2010).Conforme análise da Derat
(fls. 88/90), a despesa com honorários advocatícios é redutora da base de cálculo na proporção do rendimento tributável frente ao
rendimento bruto. Então, conforme demonstrativo de fl. 46 (149.2014,39/187.926,88 *100), temos então 79%. Desse modo, somente
79% dos honorários advocatícios devem ser considerados como despesa redutora do rendimento tributável, ou R$ 30.988,16
(39.111,60 *0,79), representando um valor inferior à despesa de honorários advocatícios de R$ 8.126,95. Assim, o rendimento tributável
informado pelo interessado em sua Declaração Anual (DAA), referente ao processo em questão, de R$ 117.344,82 é inferior ao real, de
R$ 125.471,77 (156.459,93 - 30.988,16), cuja diferença é de ser incorporada no cálculo como rendimento tributável de R$ 8.126,95,
decorrente da despesa c om honorários advocatícios, como demonstrado acima. Devendo, portanto, quando do exame da Declaração de
Imposto de Renda do autor, ano calendário 2009, ser incorporado no cálculo o rendimento tributável no valor de R$ 8.126,95.Contudo,
a notificação de lançamento de débitos abarca, além da omissão de rendimentos acima analisada, a glosa do valor de R$32.878,84,
referente à dedução indevida de despesas médicas, que não teriam sido comprovadas pelo autor (fl. 23).No que se refere a tal glosa, o
autor juntou o documento de fl. 97 a fim de comprovar as despesas médicas. Entretanto, a declaração de imposto de renda do autor
revela-se que o documento (fl. 97) comprova tão somente a despesa com a SUL AMERICA, CNPJ 86.878.469/0001-43, no valor de
R$ 23.871,84, que já havia sido declarada no campo pagamento e doações efetuados (fl. 17).Assim, no tocante às despesas médicas, no
valor de R$32.878,84, deve ser mantida a glosa, por ausência de comprovação. Posto isto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, para declarar a inexigibilidade do débito objeto da Notificação de Lançamento 2010/270773160338280,
restando mantido o lançamento quanto à glosa do valor deduzido indevidamente a título de despesas médicas, por falta de comprovação e
incorporando-se ao cálculo do rendimento tributável o valor de R$ 8.126,95.Arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus
patronos, em razão da sucumbência recíproca. Custas e despesas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.

0003523-43.2014.403.6100 - JOSE SILVA LIMA X MARLENE LEANDRO DOS SANTOS(SP254750 - CRISTIANE TAVARES
MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0003523-43.2014.403.6100AUTORES: JOSE
SILVA LIMA e MARLENE LEANDRO DOS SANTOSRÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOSSENTENÇAHomologo, por sentença, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação requerida pela parte
autora (fl. 223), com anuência da Caixa Econômica Federal (fls. 220). Julgo, pois, extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.A renúncia do direito sobre o qual se funda a ação impõe a condenação na verba
honorária. Assim, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo equitativamente em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que
ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas.Oportunamente ao arquivo, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0010111-66.2014.403.6100 - JOSE MARIA DOS ANJOS(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E
SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2047 -
MARINA CRUZ RUFINO)

SENTENÇA - TIPO A19ª VARA CÍVELAÇÃO ORDINÁRIA AUTOS n.º 0010111-66.2014.403.6100 AUTOR: JOSE MARIA
DOS ANJOSRÉ: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESPSENTENÇA Trata-se de ação ordinária, objetivando a
parte autora obter provimento jurisdicional que lhe seja garantido o cumprimento de jornada de trabalho semanal de 20 (vinte) horas, sem
redução de remuneração, condenando a ré ao pagamento de horas extras trabalhadas além das 20 (vinte) horas semanais e seus reflexos
salariais: férias mais 1/3, 13º salário, gratificações, comissões e adicionais vencidos e vincendos, bem como o adicional noturno e seus
reflexos. O autor, técnico em radiologia, servidor público da Universidade Federal de São Paulo, alega que sua contratação se deu
mediante o Edital nº 274/94, no qual constava que a jornada de trabalho seria de 20 (vinte) horas semanais, mas que na prática os
contratados neste certame estão cumprindo carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, sem o recebimento de hora extra. Aduz
que as regras previstas no edital tornam-se lei entre as partes e que a Administração Pública deve obedecer aos ditames legais. Juntou
documentos (fls. 14/34). A ré apresentou contestação às fls. 43/53 arguindo, preliminarmente, a prescrição do fundo de direito e, no
mérito, a inexistência de direito à jornada de 20 (vinte) horas semanais, ao tempo em que pugnou pela improcedência da ação. O autor
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replicou às fls. 74/81 requerendo a produção de prova testemunhal. A UNIFESP requereu o julgamento do feito nos termos do art. 330,
I, do CPC (fls. 83).Às fls. 84 este Juízo decidiu pela desnecessidade de prova testemunhal.Vieram os autos conclusos.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se extrai dos fatos articulados na inicial, pretende a parte autora provimento jurisdicional que lhe
garanta o cumprimento de jornada de trabalho semanal de 20 (vinte) horas, sem redução de remuneração. Salienta que o edital do
concurso público faz lei entre as partes.Inicialmente, ressalto que a fixação de jornada de trabalho do servidor público está adstrita ao
interesse público, tendo em vista a conveniência e oportunidade da Administração. A despeito das argumentações desenvolvidas pela
parte autora, não diviso irregularidade na contratação do servidor, haja vista a inexistência de direito adquirido à jornada de trabalho
reduzida.Ainda que o Edital do concurso a que o autor se submeteu tivesse estabelecido expressamente a jornada de 20 (vinte) horas
semanais para o exercício do cargo de Técnico em Radiologia, não lhe assiste direito à permanência em tal jornada, eis que pacífico
entendimento jurisprudencial no sentido de inexistência de direito adquirido a regime jurídico, não havendo, portanto, afronta ao princípio
da vinculação ao edital. Ademais, o Decreto-Lei nº 92.790/86, que regulamenta o exercício da profissão de Técnico em Radiologia, em
seu art. 30 determina que a jornada de trabalho dos profissionais abrangidos por este decreto será de vinte e quatro horas semanais.Posto
isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do
Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento),
atualizados nos termos do manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal.Custas e despesas ex lege.P.R.I.C.

0010840-92.2014.403.6100 - DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/(SP131682 - JOYCE KOLLE VERGARA MARQUES) X
CASA PATRIARCA - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. - ME(SP180867 - LUCIANE ELIZABETH DE
SOUSA BARROS E SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 -
ELIANA HISSAE MIURA)

SENTENÇA TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA AUTOS Nº 0010840-92.2014.403.6100AUTOR: DIAS PASTORINHO S/A COM/ E
IND/RÉUS: CASA PATRIARCA - COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME E CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL- CEF SENTENÇATrata-se de ação ordinária, inicialmente proposta perante o Juízo da 16ª Vara Federal Cível de São
Paulo, ajuizada por DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ em face de CASA PATRIARCA - COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a declaração de nulidade e inexigibilidade dos
títulos nº 36351-A e 36352-A, emitidos em 08/04/2014, com vencimento no dia 25/05/2014, no valor de R$ 2.725,00 cada um, bem
como o cancelamento dos protestos realizados pelo 10º Tabelião de Protestos de São Paulo. Pleiteia também a condenação das rés ao
pagamento de indenização por danos morais.Alega não reconhecer a validade das duplicatas levadas a protesto pela CEF, haja vista
terem sido emitidas sem causa subjacente, por não procederem de mercadorias entregues à autora, além de emitidas sem aceite.O pedido
de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para sustar os efeitos dos protestos dos Títulos nºs 36351-A e 36352-A, ambos no valor
de R$ 2.725,00.Em contestação a CEF arguiu, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, afirmando que não integrou a relação de direito
material que se discute na presente ação. No mérito, assinala que firmou com a corré contrato de limite de crédito, por meio do qual
foram repassadas a ela, por meio de endosso translativo e mediante apresentação das correspondentes notas fiscais comprobatórias das
operações, as duplicatas ora impugnadas. No entanto, salienta que a corré deveria ter quitado o valor constante do título, se foi cancelada
a operação que originou a emissão da duplicata, sob pena do título ser protestado, conforme previsão contratual à cláusula oitava do
contrato. Assim, é a CEF terceira de boa-fé e também vítima, pois não teve seu crédito satisfeito. Registra, ainda, que o protesto era a
única maneira de resguardar-se quanto ao direito de regresso, na condição de portadora de título de crédito não pago. Pugnou, ao final,
pela improcedência do pedido. A corré Casa Patriarca - Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. contestou o feito, arguindo,
preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, uma vez que o título foi transferido à CEF mediante endosso translativo, ou seja, a corré Casa
Patriarca transferiu a titularidade do crédito e, de acordo com o contrato firmado, a instituição financeira deveria analisar e processar os
títulos em questão, reservando o direito de rejeitá-los. Relata, ainda, que contatou o banco corréu avisando-o de que não deveria
apresentar o referido título a protesto e que o banco não aceitou a solicitação da ré, razão pela qual a duplicata foi apresentada a protesto
por culpa e risco do próprio banco. Por fim, informou que a realizou a compra de mercadorias da Casa Patriarca, contudo, tal transação
foi desfeita, o que ensejou a devolução das mercadorias. Pugnou, por fim, pela improcedência do pedido.Autos redistribuídos a este Juízo
(fl. 93).Replicou a parte autora (fls. 97/101).Sem provas a produzir, vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Rejeito a
alegação de ilegitimidade passiva, haja vista que, no caso ora em análise, a responsabilidade das rés é solidária.Consoante informado pela
CEF em contestação, o título em questão foi transmitido pela Casa Patriarca por meio de endosso translativo. Neste caso, ocorre a
transferência da titularidade do título de crédito, sendo ela, portanto, responsável pelo protesto indevido, caso o título apresente vícios,
hipótese em que é resguardado o direito de regresso em face do endossante. O Superior Tribunal de Justiça sumulou o entendimento nos
seguintes termos:Súmula 475 - Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o endossatário que recebe por endosso
translativo título de crédito contendo vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado seu direito de regresso contra os
endossantes e avalistas.São partes legítimas para figurar em ação que objetiva a indenização por danos causados em razão de protesto
indevido de título de crédito inválido tanto a endossante, que não resgatou a duplicata após o cancelamento do contrato originário que lhe
deu causa, quanto o banco endossatário, que não confirmou a validade da contratação e procedeu ao protesto do título.Neste sentido,
confira-se o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CIVIL E COMERCIAL. DUPLICATAS EMITIDAS ANTES DA
CORRESPONDENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ANULAÇÃO DOS TÍTULOS. ENDOSSO TRANSLATIVO À CEF.
PROTESTO INDEVIDO. DANOS MORAIS INDENIZÁVEIS. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A duplicata
caracteriza-se como título causal, subordinada à compra e venda ou prestação de serviços. Emitida duplicata antes da prestação de
serviços, impõe-se a sua anulação, por afronta às disposições constantes da Lei nº 5.474/68. 2. O protesto indevido dos títulos acarreta a
obrigação de indenizar por danos morais, da qual a Caixa Econômica Federal - CEF é devedora solidária, por ter recebido as duplicatas
por endosso translativo e não ter verificado que elas careciam de causa. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. O valor da
indenização por danos morais, fixado em R$ 6.650,00, quantifica adequadamente a extensão da lesão causada à autora. 4. Agravo legal a
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que se nega provimento.(TRF-3 - AC: 7741 SP 2004.61.05.007741-2, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE
HERKENHOFF, Data de Julgamento: 10/11/2009, SEGUNDA TURMA, )Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a
parte autora a declaração de nulidade e inexigibilidade dos títulos nº 36351-A e 36352-A, emitidos em 08/04/2014, com vencimento no
dia 25/05/2014, no valor de R$ 2.725,00 cada um, bem como o cancelamento dos protestos realizados pelo 10º Tabelião de Protestos
de São Paulo e a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais.Consabido que a duplicata é título causal e a
hipótese dos autos acha-se contemplada pela Lei 5.474/68, qual seja: prestação de serviço ou entrega/recebimento de mercadoria.Os
Réus não lograram desconstituir os fatos narrados pela Autora em sua inicial, notadamente no que concerne à negativa de entrega de
mercadorias ou à inexistência de relação jurídica capaz de sustentar a emissão das duplicatas em apreço. A empresa Casa Patriarca -
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda - ME esclareceu em sua contestação que a autora adquiriu mercadorias, contudo, procedeu ao
cancelamento da operação de compra e venda, e as mercadorias alvos das duplicatas foram devolvidas, tendo a transação sido desfeita,
o que permite concluir que o negócio jurídico não se implementou (fl. 89).Por conseguinte, ausente o negócio subjacente às duplicatas,
forçoso reconhecer que o protesto em destaque se revelou indevido.A corré CEF juntou aos autos cópias das notas fiscais (fls. 72/73),
com o aceite do sacado. Como se vê, o título recebido mediante endosso translativo pela CEF não padecia de vícios, haja vista que a
endossante, Casa Patriarca, não a informou acerca do cancelamento da operação de venda entre ela e a Autora. Havendo o
cancelamento da transação comercial em questão, a endossante, Casa Patriarca, deveria ter procedido à quitação do débito junto à CEF,
a fim de evitar o protesto indevido dos títulos, uma vez que, a partir do cancelamento da operação e devolução das mercadorias, as
duplicatas endossadas deixaram de ter lastro.No entanto, mesmo na hipótese de o endossante ter dado causa ao protesto indevido, em
vista do endosso translativo, a responsabilidade da CEF em face do sacado não é afastada, restando a ela o direito de regresso em face
do endossante do título. Ademais, consoante afirmado pelo Autor e pela corré Casa Patriarca, a CEF foi comunicada acerca do
cancelamento da operação comercial que deu origem ao título, ao que a CEF afirmou que procedeu ao protesto do título para
resguardar-se quanto ao direito de regresso. De seu turno, o dano do Autor ante o protesto indevido é evidente.O protesto de títulos
indevidos em detrimento de pessoa jurídica repercute nos contratos futuros e nas transações comerciais. O ato ilícito se operou pela
ausência de providências por parte da corré Casa Patriarca quando do cancelamento da operação de compra e venda e devolução das
mercadorias. A simples alegação de que contatou o banco avisando-o que o título não deveria ser apresentado a protesto não é suficiente
para eximir-se da responsabilidade que lhe cabe, pois deveria ter adotado as providências necessárias para quitação do débito junto à
CEF.Assim, entendo que o pagamento da indenização deve ser suportado exclusivamente pela corré Casa Patriarca, posto que a sua
incúria ensejou os danos.De acordo com o princípio da razoabilidade e observando os critérios da gravidade do dano e das condições
econômico-sociais da Autora e da Corré Casa Patriarca, fixo a indenização a título de danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a
inexigibilidade das duplicatas de venda mercantil nºs 36351-A e 36352-A, cancelando o protesto realizado perante o 10º Tabelião de
Protestos de São Paulo, bem como para condenar, com exclusividade, a corré CASA PATRIARCA - COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME ao pagamento de danos morais em favor do Autor, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Atualização
nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal.Condeno os Réus ao pagamento de honorários advocatícios, pro rata,
os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, em face do disposto na Súmula 326 do STJ (Na ação de indenização por dano
moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca). Custas ex lege.Oportunamente ao
arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0012519-30.2014.403.6100 - FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)

SENTENÇA TIPO BAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: FACULDADES METROPOLITANAS UNIDASRÉ: UNIÃO
FEDERALSENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, visando o autor a exclusão do apontamento
impeditivo para a obtenção da CND no sistema, relativamente aos DEBCAD n.º 51.031.517-8 e 51.031.519-4, objeto do processo
administrativo n.º 19515.723.068/2013-11, haja vista estarem com a exigibilidade suspensa. Sustenta a autora que os referidos débitos
são oriundos de autos de infração recebidos em 18/12/2013, em face dos quais interpôs impugnação tempestiva, razão pela qual há
suspensão da exigibilidade dos débitos, nos termos do art. 151, inciso III, do CTN.Juntou documentos às fls. 12/101.Este Juízo
determinou (fl. 106) a juntada de documentos faltantes, relativos ao DEBCAD n.º 51.031.519-4.A parte autora cumpriu o determinado
juntando os documentos requeridos (fls. 107/134).O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido para que os débitos n.º
51.031.517-8 e 51.031.519-4, alvos do processo administrativo n.º 19.515.723.068/2013-11, não sejam óbices à emissão da Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, bem como para que seja anotado no relatório geral de registros de impedimentos de CND
da Secretaria da Receita Federal do Brasil a suspensão da exigibilidade dos referidos débitos. Às fls. 145/148, a União informou que a
marca de impedimento do relatório para emissão de CND foi retirada.A União contestou, às fls. 152/153, alegando a falta de interesse de
agir da parte autora, vez que o processo administrativo em comento jamais foi impeditivo do direito do autor, posto que sempre esteve
com sua exigibilidade suspensa ante a interposição de impugnação administrativa que ainda pende de julgamento. Aduz que o
impedimento que constou no relatório tem utilidade apenas gerencial pelas unidades de atendimento da RFB (uma vez que ainda não foi
possível a integração total entre os sistemas da antiga SRP).A autora replicou às fls. 167/170.A União requereu o julgamento antecipado
da lide à fl. 172.O julgamento do feito foi convertido em diligência, para que a parte autora regularizasse sua representação processual (fl.
173).A parte autora regularizou sua representação processual (fls. 174/197).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.
Pretende a autora seja determinada à Ré a imediata expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, sustentando que
os óbices à emissão são os débitos n.º 51.031.517-8 e 51.031.519-4, alvos do Processo Administrativo nº 19515.723.068/2013-11, no
qual apresentou impugnação administrativa, encontrando-se os débitos com a exigibilidade suspensa.No termos do inciso III, do art. 151
do Código Tributário Nacional, suspende a exigibilidade do crédito tributário: as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo.Compulsando os autos, entendo que restou demonstrada a tempestividade da
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impugnação interposta em face dos autos de infração que geraram os débitos n.º 37.250.517-8 e 51.031.519-4.Confrontando a data da
lavratura dos autos de infração, realizada em 17/12/2013 (fls. 111 e 112) e do protocolo da impugnação interposta no processo
administrativo n.º 19515.723.068/2013-11, datado de 14/01/2014 (fl. 30), é possível concluir que o recurso foi interposto pela autora
dentro do prazo legal de 30 dias.No mais, o documento de fl. 23 comprova que o processo administrativo encontra-se em andamento
perante a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador/BA, pressupondo, portanto, a instauração de processo administrativo
fiscal, já que, em caso de inadmissibilidade de plano, o recurso teria permanecido em curso perante a autoridade preparadora.Ressalto,
ainda, que o apontamento constante do relatório geral de registros de impedimento de CND em 19/12/2013 (fl. 16) mostra-se
equivocado, haja vista que os autos de infração foram lavrados dois dias antes, em 17/12/2013, ou seja, na data em que aparece como
óbice à CND não havia sequer decorrido o prazo de vencimento para pagamento espontâneo, permitindo a emissão de certidão com
efeitos de negativa, conforme se infere do teor do art. 205 do CTN.A alegação da União de falta de interesse de agir não deve prosperar,
porquanto os documentos trazidos à colação pela parte autora revelam que ela encontrava-se impossibilitada de emitir CND (fls. 13/16).
Outrossim, após a decisão liminar, a União assinala que a marca de impedimento do relatório para emissão de CND foi retirada, bem
como que o impedimento que constou no relatório tem utilidade apenas gerencial pelas unidades de atendimento da RFB (uma vez que
ainda não foi possível a integração total entre os sistemas da antiga SRP), confirmando, a própria União, que havia marca impeditiva para
a emissão de CND pela autora.Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para que os débitos
n.º 51.031.517-8 e 51.031.519-4, objetos do processo administrativo n.º 19.515.723.068/2013-11, não sejam óbices à emissão da
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos.Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte
autora, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades
legais.P.R.I.

0016904-21.2014.403.6100 - ALDENES ALVES DE SOUSA(SP019225 - EDUARDO JOSE BRITTO DE CAMARGO E
SP212471 - PAULO FERNANDO BON DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA
LYRA ZWICKER E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP206673 - EDISON BALDI
JUNIOR)

SENTENÇA - TIPO C19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0016904-21.2014.403.6100AUTORA:
ALDENES ALVES DE SOUSARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇATrata-se de ação ordinária, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a autora obter provimento judicial destinado a compelir a Ré a fornecer o cartão para
movimentação da conta aberta para receber os depósitos do financiamento contratado (...), a enviar mensalmente extratos da conta
bancária e os valores das prestações vincendas, bem como afastar a exigência dos juros, encargos decorrentes do hipotético atraso nos
pagamentos das prestações, do IOF gerado também pelos atrasos e da deb cesta, já que não constam do contrato de financiamento
firmado com a Ré.Alega que firmou com a Ré contrato de financiamento habitacional em 24/12/2010, encontrando-se as parcelas do
referido financiamento devidamente pagas.Sustenta que até o final de 2013 recebia regularmente em sua residência correspondências da
Ré contendo o valor das prestações a serem pagas. Relata que, a partir de fevereiro de 2014, as correspondências deixaram de ser
enviadas, razão pela qual efetuou depósitos no valor de R$ 570,00 na conta corrente nº 001.00004514-6, da agência 0260, da Caixa
Econômica Federal.Afirma que recebeu avisos de cobranças indevidos denominados avisos de pós-vencimento, nos quais foram lançadas
prestações não quitadas.Aponta que, a despeito de ter solicitado junto à Ré a emissão de cartão para movimentar a conta corrente e
verificar saldos e efetuar outras movimentações, não recebeu o referido cartão.Alega que não possui dívida com a CEF, na medida em
que todas as prestações foram pagas.Pretende afastar a exigência dos juros, encargos decorrentes do hipotético atraso nos pagamentos
das prestações, do IOF gerado também pelos atrasos e da deb cesta, já que não constam do contrato de financiamento firmado com a
Ré.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação.A CEF contestou o feito às fls. 60/79,
defendendo a exigência das despesas relativas à conta ou ainda do IOF gerados pelo atraso nos pagamentos das parcelas de
financiamento. Sustenta que o contrato de abertura de conta com autorização para implantação de cheque especial é contrato distinto do
contrato de financiamento. Afirma que as partes celebraram contrato de financiamento habitacional, sendo ajustado que os encargos do
contrato seriam debitados automaticamente na referida conta, aberta em 07/12/2010. Relata que a autora depositava na conta apenas o
montante equivalente à prestação do contrato de financiamento, negligenciando quanto ao pagamento da tarifa da conta corrente, bem
como dos demais encargos decorrentes da utilização do limite especial. Aponta que deixou de enviar boletos, bem como extratos
bancários, por questões de segurança, bastando à autora solicitar diretamente na agência, terminais de atendimento ou no próprio site,
sem qualquer custo ao cliente. Ressalta que o inadimplemento gerou a cobrança. Pugna pela improcedência do pedido.A tutela antecipada
foi deferida, às fls. 80/83, determinando a emissão do cartão para movimentação da conta pela titular e o envio dos extratos solicitados.A
autora informou, às fls. 90, que a ré ainda não havia cumprido a liminar, tendo reiterado a informação, às fls. 91.Às fls. 93, este Juízo
intimou a CEF a se manifestar sobre o descumprimento da tutela antecipada.A CEF informou que foi emitido novo cartão e que procedeu
ao comando no sistema para que fossem enviados extratos mensais e boleto (fl. 96). À fl. 100, requereu o julgamento antecipado da lide,
nos termos do art. 330, I, do CPC. Às fls. 101/103, informou que o cartão não foi entregue na residência da cliente, encontrando-se
disponível para retirada na própria agência bancária e, às fls. 104/111, juntou a planilha de evolução e o relatório das prestações em
atraso da autora.Às fls. 112/113, a autora alegou o descumprimento pela ré da liminar e pediu a fixação de multa pelo
descumprimento.Intimada a se manifestar sobre a retirada do cartão magnético na agência bancária, a parte autora informou que entrou
em composição amigável com a ré, diretamente na agência, e que informaria este Juízo do desfecho da conciliação (fl. 125).À fl. 126, a
parte autora requereu a designação de audiência de conciliação.Às fls. 127/128, a autora informou que interpôs nova ação de
conhecimento, por conta de cobrança de três prestações do financiamento que entendia que já estavam pagas, bem como que, ao tentar
entrar com contato com o jurídico da CEF, não obteve êxito, motivo pelo qual reiterou o pedido de audiência de conciliação.No entanto,
a parte autora, à fl. 134, requereu a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, tendo reiterado tal pedido às fls. 139/140. Todavia,
à fl. 141, informou que a ré voltou a não enviar os boletos de cobrança do financiamento habitacional, que a conta corrente foi encerrada
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e que nem após o encerramento a CEF lhe envia os boletos.Intimada a se manifestar, a CEF não se opôs à renúncia da autora (fl.
143).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, deixo de homologar a renúncia do direito sobre o qual se
funda a ação, haja vista que o subscritor das petições de fls. 134 e 139/140 não possui poderes para renunciar, conforme se extrai do
instrumento de procuração de fl. 07.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora receber o cartão para
movimentação da conta corrente nº 0269.001.00004514-6, os extratos mensais da referida conta e os valores das prestações do
financiamento habitacional, bem como afastar a exigência dos juros, encargos decorrentes do hipotético atraso nos pagamentos das
prestações, do IOF gerado também pelos atrasos e da deb cesta, já que não constam do contrato de financiamento firmado com a Ré.A
autora informou ter pago os juros devidos administrativamente e que a conta está encerrada, sendo que a CEF está encaminhando os
boletos para pagamento do financiamento para a sua residência.Deste modo, considerando que a autora pagou os juros cobrados e que a
conta corrente encontra-se encerrada, resta configurada a ausência superveniente do interesse processual.Posteriormente, a autora
noticiou que a CEF deixou de enviar o boleto para pagamento da prestação, não obstante as determinações emanadas por este
Juízo.Entretanto, a determinação judicial, em sede de tutela antecipada, foi para a emissão de cartão magnético para a movimentação da
conta (que já foi encerrada), e não para a emissão de boletos de financiamento habitacional.Assim, deixo de apreciar a questão relativa à
irregularidade do envio dos boletos, por ser matéria estranha ao feito.Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por ausência de interesse processual.Condeno a parte ré ao
pagamento de honorários advocatícios, por ter dado causa à lide, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º, do
art. 20, do CPC. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0022026-15.2014.403.6100 - K3 GAMES COMERCIAL LTDA - EPP(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 -
FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES)

SENTENÇA TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA19ª VARA FEDERALAUTOS N.º 0022026-15.2014.403.6100AUTORA: K3 GAMES
COMERCIAL LTDA-EPPRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário, objetivando a
autora obter provimento judicial que determine a revisão dos contratos de empréstimo firmados com a ré CEF, relativamente à conta
corrente nº 0252.003.36504-7, excluindo a cobrança cumulada de juros moratórios, compensatórios, remuneratórios com a comissão de
permanência, declarando ilegal e abusiva a cobrança das taxas de inadimplemento em montante superior à prevista nominal e
quantitativamente no contrato, bem como declarando ilegal e abusiva a cobrança de novos juros incidentes sobre juros antigos em
contratos repactuados e a cobrança de juros sobre juros, em periodicidade inferior a 01 (um) ano.Citada, a Caixa Econômica Federal
apresentou contestação, às fls. 50/75, alegando, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No mérito, aduz que a autora contratou para
a conta 0252.003.36504-7 o crédito GiroCaixa Fácil, contrato nº 21.0252.734.225-76, no valor de R$ 100.000,00, Cheque Empresa
para a conta 0252.003.36504-7, no valor de R$ 30.000,00 (o qual foi aditado para R$ 50.000,00) e o Crédito Especial Empresa Pós -
Garantia FGO, contrato nº 21.0252.556.11-00, no valor de R$ 125.000,00, tendo, alguns destes contratos, sido renegociados dando
origem aos contratos 21.0252.704.351-88 e 21.0252.690-95-07.Afirma que sempre foi disponibilizada à autora uma das vias dos
contratos e que as suas cláusulas têm respaldo na legislação vigente. Sustenta, ainda, a regularidade do contrato de adesão, não havendo
qualquer vício nesse sentido. No mais, pugnou pela improcedência dos pedidos.Juntou documentos às fls. 76/131.A autora replicou às fls.
133/137, requerendo a produção de provas.Foi indeferida a realização de prova pericial, haja vista que a controvérsia posta neste feito
trata-se de matéria eminentemente de direito (fl. 139).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, afasto a
alegação da CEF de inépcia da petição inicial, haja vista que a ré, a partir dos dados informados pela autora, foi capaz de contestar todos
os argumentos da inicial, localizando os contratos e contrapondo as alegações da autora.As partes são legítimas e bem representadas.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, a autora pretende a revisão dos contratos firmados com a ré referente à
conta corrente nº 0252.003.36504-7, alegando a ilegalidade na forma de cobrança do débito, que lhe exigiu o pagamento de juros acima
do permissivo legal, de forma capitalizada, acrescidos de encargos financeiros.No mérito, a Caixa Econômica Federal defendeu a
legalidade dos termos contratados e dos valores cobrados, colacionando aos autos demonstrativos de débitos e os contratos firmados
com a autora (fls. 76/131) Compulsando os autos, verifico que a celebração de contratos de crédito firmados entre as partes é
incontroversa, bem como a inadimplência da autora, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Cumpre esclarecer
que a controvérsia posta neste feito limita-se aos contratos vinculados à conta corrente 0252.003.36504-7, os quais, conforme se verifica
na contestação, são: GiroCaixa Fácil, contrato nº 21.0252.734.225-76, Cheque Empresa para a conta 0252.003.36504-7 e o Crédito
Especial Empresa Pós - Garantia FGO, contrato nº 21.0252.556.11-00, bem como as renegociações nº 21.0252.704.351-88 e
21.0252.690-95-07.No que tange à questão dos juros, entendo ser incabível a aplicação do artigo 192, 3º, da Constituição Federal,
porquanto tal limitação reclama regulamentação legislativa que não se materializou. A propósito do assunto em destaque o Supremo
Tribunal Federal sufragou o seguinte entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela
Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei
complementar.Quanto aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, cumpre salientar que o procedimento levado a efeito não
caracteriza o anatocismo vedado por lei, uma vez que tal método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do
financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros que não encontra óbice
na legislação vigente.Na situação de inadimplência, no que concerne aos juros moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou à
multa, tenho que eles são inacumuláveis com a comissão de permanência no cálculo do débito. A propósito confira-se o teor da Súmula
596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Neste sentido, não há
falar em iliquidez da dívida pela falta de especificação dos índices de atualização monetária, juros e demais encargos utilizados, tendo em
vista que o valor principal é incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de permanência, consoante demonstrativos de débito acostados
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aos autos pela ré. Contudo, verifico a previsão contratual de cumulação de comissão de permanência com taxa de rentabilidade e com
juros, o que é vedado em lei, uma vez que aquela já possui dúplice finalidade: corrigir monetariamente o valor do débito e, ao mesmo
tempo, remunerar a instituição financeira pelo período de mora contratual. (STJ, Súmulas 30, 294 e 296; AgRg no EDcl no RESP
604.470/RS, Terceira Turma, Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007; AgRg no EDcl no RESP 886.908/RS, Terceira Turma, Ministra
Nancy Andrighi, DJ 14/05/2007; TRF1, AC 2004.38.00.035758-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado Moacir Ferreira Ramos,
DJ 26/02/2007.)Por outro lado, entendo ser lícita a cobrança de comissão de permanência com base nos custos financeiros de captação
em Certificado de Depósito Interbancário - CDI, limitada à taxa do contrato, desde que não cumulada com outros encargos. (Cf. STJ,
AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta
Turma, Juiz Federal convocado Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC
2004.38.005095-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007.)Acerca do assunto,
atente-se para o teor do seguinte acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 4.595/64. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a
edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas hipóteses de legislação específica. Precedentes
(AgRg REsp nºs 703.058/RS, 727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à cobrança da comissão de permanência, esta Corte já
firmou posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa média dos
juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não sendo admissível, entretanto, seja cumulada com a correção monetária,
com os juros remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp
699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - Igualmente, consolidada a admissibilidade da compensação de
honorários advocatícios em casos de sucumbência recíproca. Precedentes (AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 -
Agravo Regimental desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300)
Portanto, deve ser excluído das dívidas discutidas nesta ação o cômputo da taxa de rentabilidade e de juros moratórios.Por fim, embora
sejam aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve
violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES O PEDIDO, determinar a revisão dos contratos GiroCaixa Fácil, nº 21.0252.734.225-76, Cheque Empresa para a
conta 0252.003.36504-7 e o Crédito Especial Empresa Pós - Garantia FGO, nº 21.0252.556.11-00, bem como as renegociações nº
21.0252.704.351-88 e 21.0252.690-95-07, para afastar a cobrança de juros moratórios, bem como da taxa de rentabilidade previstas
nos contratos.Arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos, em razão da sucumbência recíproca. Custas e
despesas ex lege.P. R. I.

0024712-77.2014.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER
LIMA E SP111960 - AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE E SP272411 - CARLOS AUGUSTO LEITÃO DE
OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3025 - JAIRO TAKEO AYABE)

SENTENÇA - TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0024712-77.2014.403.6100AUTORA:
INTERMEDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANSSENTENÇATrata-
se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando a Autora obter provimento judicial que declare a nulidade
do suposto débito de sua responsabilidade, consubstanciado no ressarcimento dos atendimentos prestados pela rede pública de saúde
aos consumidores de plano privado de saúde, no valor de R$ 8.800,22 (oito mil, oitocentos reais e vinte e dois centavos), exigido
mediante a GRU n.º 45.504.053.384-3 e a GRU 45.504.053.385-1.Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento do excesso de
cobrança praticado pela Tabela TUNEP, aplicando-se, para tanto, a Tabela do próprio SUS, com a devolução da diferença de R$
2.619,32 (dois mil, seiscentos e dezenove reais e tinta e dois centavos).Requer, ainda, o reconhecimento da inconstitucionalidade dos atos
emanados da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS.Sustenta que a cobrança é infundada, tendo em vista se
achar amparada em prestação de serviços contrária às regras contratuais estabelecidas entre a autora e seus beneficiários.Defende que o
débito em apreço possui caráter indenizatório e encontra-se prescrito, nos termos do artigo 206, 3º, inciso IV do Código Civil.A autora
juntou os documentos que instruíram a inicial às fls. 39/397.Às fls. 442/462, a parte autora comprovou o depósito judicial dos valores
controvertidos, bem como aditou a petição inicial.O pedido de antecipação de tutela foi deferido, para suspender a exigibilidade da multa
exigida através das GRUs nºs 45.504.053.384-3 e 45.504.053.385-1, se constatada pela ré sua integralidade e regularidade.A ANS
peticionou às fls. 468/469 informando que o valor depositado judicialmente foi insuficiente para a garantia do crédito exigido.Às fls.
472/486, a ANS contestou a pretensão da autora assinalando a inocorrência de prescrição do crédito, bem como a legalidade e
constitucionalidade do ressarcimento dos atendimentos prestados pela rede pública de saúde aos clientes de plano privado, previsto no
art. 32 da Lei n.º 9.656/98, pugnando, ao final, pela improcedência da demanda. Juntou documentos em mídia digital (cd-rom/dvd), à fl.
487.A parte autora juntou o comprovante de depósito dos valores remanescentes às fls. 494/499 e 502/508.A autora replicou às fls.
572/577.Às fls. 672/682, a autora requereu a produção de prova pericial para os atendimentos relacionados às Autorizações de
Internações Hospitalares -AIHs elencadas.A ANS pediu o julgamento antecipado da lide (fls. 684/686), nos termos do art. 330, I, do
CPC e anexou no CD-R (fl. 687), uma vez que a via anexada junto à contestação (fl. 487) encontra-se danificada.O pedido de produção
de provas foi indeferido, às fls. 688/689.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.A controvérsia posta neste feito reside
na discussão acerca da legalidade da exigência de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS) em decorrência de atendimentos
médicos prestados a beneficiários de plano privado de saúde, nos moldes da carta de cobrança encaminhada pela ANS com fulcro no
artigo 32 da Lei nº 9.656/98.A autora argui prescrição do débito com fundamento no artigo 206, artigo 3º, inciso IV do Código Civil.A
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exigência dos valores devidos ao SUS nos moldes do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 se sujeita ao prazo prescricional quinquenal do
Decreto nº 20.910/32, por ser este o diploma específico aplicável à prescrição das ações pessoais sem caráter punitivo e que envolvam
as pessoas jurídicas de direito público da Administração.A jurisprudência já pacificou entendimento segundo o qual, à falta de regra
própria para regular o prazo prescricional concernente às ações movidas pela Fazenda Pública para a cobrança de seus créditos, aplica-
se o previsto no regramento legal indicado, por isonomia àquele previsto para os administrados exercerem a pretensão de direito pessoal
em face da administração pública (RESP 623023/RJ, DJ 14/11/2005).No caso em apreço, o termo inicial do prazo prescricional é a data
do fato que originou a cobrança, especificamente o atendimento pela rede de saúde pública do consumidor do plano de saúde privado,
referente a cada AIH, sendo certo que o prazo prescricional fica suspenso durante o curso do processo administrativo, se as cobranças
forem impugnadas.Informa a autora que, quanto ao lançamento 3509119494694, o atendimento se deu em 05/09/2009; o de nº
3509119222829, em 17/09/2009; o de nº 3509112393721, em 27/06/2009; o de n.º 3509116884108, em 31/08/2009; o de nº
3509119741732, em 10/08/2009; o de nº 3509117282176, em 25/09/2009; o de nº 3509117112655, em 30/08/2009; o de nº
3109119554850, em 25/08/2009; o de nº 3309500045918, em 27/05/2009; o de nº 3509113582964, em 14/05/2009; o de n.º
3509115697428, de 07/08/2009 e o de nº 3509106290690, entre 03/05/2009 a 05/05/2009.Analisando a documentação acostada nos
autos, verifico que o processo administrativo no qual se cobrou as AIHs debatidas no presente feito, também foi utilizado para a cobrança
de outras AIHs. Assinale-se que as AIHs objeto desta ação não foram impugnadas, conforme revelam os Ofícios n.º
19190/2014/DIDES/ANS/MS - referente à GRU 45.504.053.384-3 - e 19183/201/DIDES/ANS/MS - referente à GRU
45.504.053.385-1 (fls. 392 e 393, respectivamente), que informam que: não foi apresentada, tempestivamente, impugnação administrativa
em face do Ofício de Aviso de Beneficiários Identificados - ABI, que encaminhou-lhes em época oportuna as AIHs constantes da relação
em anexo.Deste modo e por tudo o que acima foi exposto, reconheço a ocorrência da prescrição alegada pela autora.Posto isto,
considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, IV, do CPC, para declarar
nulo o débito da autora relativo ao ressarcimento ao SUS, referente às GRUs 45.504.053.384-3 e 45.504.053.385-1.Condeno a parte
ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado. Custas ex
lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos valores indicados às fls. 444, 499 e 504.Oportunamente ao
arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

0008329-87.2015.403.6100 - ROMANO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP075390 - ESDRAS SOARES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

SENTENÇA TIPO C19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0008329-87.2015.403.6100AUTOR:
ROMANO ADVOGADOS ASSOCIADOSRÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário objetivando o
autor a declaração da inexistência de obrigação de pagar os tributos referentes a CDAs nº 80.2.14.026242-00 e 80.6.14.046598-
75.Juntou documentos às fls. 08/52.A União contestou, às fls. 66/71, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista que as inscrições em questão encontram-se canceladas desde 15/01/2015, data anterior
ao ajuizamento da ação.Intimada (fl. 72), a parte autora manteve-se silente (fl. 72-verso).A União não requereu mais provas.Vieram os
autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista o objeto da presente ação e a falta de manifestação quanto às alegações
da União, entendo achar-se demonstrada a ausência de interesse processual do Autor. Posto isto, considerando tudo o mais que dos
autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Custas ex lege. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor
dado à causa. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0003178-09.2016.403.6100 - ELEVADORES VILLARTA LTDA(SP137864 - NELSON MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL

SENTENÇA TIPO C19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0003178-09.2016.403.6100AUTOR:
ELEVADORES VILLARTA LTDARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, objetivando a obtenção de provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes
relativamente à exigência da contribuição previdenciária prevista na Lei n.º 12.546/2011 incidente sobre o ISS e ICMS.Os autos foram
inicialmente distribuídos perante a 14ª Vara Cível Federal, que determinou a redistribuição do feito a este Juízo por prevenção (fls.
33/34).Recebidos os autos, vieram-me conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial,
bem como da documentação acostada aos autos, entendo restar caracterizada a ocorrência de litispendência.Compulsando os autos,
mormente o extrato de movimentação processual às fls. 35, verifico que o impetrante ajuizou ação ordinária, que tramita perante este
Juízo sob o n.º 0018972-07.2015.403.6100, com as partes, pedido e causa de pedir idênticos aos dos presentes autos.Posto isto,
considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V,
do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0011624-06.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006555-90.2013.403.6100) INFINITO
COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E SERVICOS LTDA X SUELI JOANA LAFEMINA SALGADO PALOMARES X
LUIS FERNANDO PALOMARES(SP129403 - FABIO ROGERIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570
- RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP327268A - PAULO MURICY MACHADO PINTO)

Sentença tipo C19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0011624-
06.2013.403.6100EMBARGANTES: INFINITO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., SUELI
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JOANA LAFEMINA SALGADO PALOMARES E LUIS FERNANDO PALOMARESEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEFVistos em sentença.Tratam-se de Embargos à Execução ajuizados por INFINITO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., SUELI JOANA LAFEMINA SALGADO PALOMARES E LUIS FERNANDO
PALOMARES, nos autos da Execução nº 0006555-90.2013.403.6100 que lhe move a Caixa Econômica Federal - CEF.Sustentam a
ocorrência de ilegalidade na cumulação de comissão de permanência com outros encargos. Alegam, ainda, a cobrança de juros superiores
aos limites legais e a ilegalidade de capitalização de juros. Requerem a procedência dos embargos para que a execução seja extinta em
razão da novação da obrigação e oportuna aprovação da recuperação judicial.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) ofertou(aram)
impugnação (fls.126/157).Fls.160: Proferida r.decisão que suspendeu a presente ação executiva.A Caixa Econômica Federal manifestou-
se às fls.161/168, 170 e 225/227 e a parte embargante às fls.179/189 e 190/222.Fls.228/239: Renúncia dos patronos.Fls.241: Decisão
proferida determinando a regularização da representação processual da parte embargante.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o
feito, verifico que foi apresentada a renúncia dos patronos da parte embargante (fls.228/239).Noto ainda que a parte embargante não se
manifestou (fls.246) em relação ao determinado às fls.241, sob pena de extinção do feito.Findo esse prazo, a irregularidade da
representação processual configura falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo a obstar o prosseguimento do
feito, sendo de rigor a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo
Civil.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO OS EMBARGOS SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargante ao pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, devidamente corrigido,
pro rata.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I.

0000691-37.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009565-89.2006.403.6100
(2006.61.00.009565-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 3230 - SIMONE DA COSTA
BARRETTA) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

19ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 0000691-37.2014.403.6100 - EMBARGOS À
EXECUÇÃOEMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERALVistos em decisão. Trata-se de Embargos de
Declaração opostos em face da r. sentença de fls.136/138 em que os embargantes buscam esclarecimentos quanto à eventual
contradição.É o relatório.Decido.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão,
obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do
CPC).Não assiste razão ao embargante.A r. sentença apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o
exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância.Por conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela
parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, mantendo a sentença hostilizada em sua integralidade.P.R.I.

0003516-17.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019649-71.2014.403.6100) RP COMP
COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP(SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO) X ROGERIO POSSE
CAVALCANTI(SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO) X RICARDO POSSE CAVALCANTI(SP253730 -
REGIANE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Sentença tipo B19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS N.º 0003516-
17.2015.403.6100EMBARGANTES: RP COMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, RICARDO POSSE CAVALCANTI E
ROGERIO POSSE CAVALCANTIEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos em sentença.Tratam-se de
Embargos à Execução ajuizados por RP COMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP, RICARDO POSSE CAVALCANTI E
ROGERIO POSSE CAVALCANTI, nos autos da Execução nº 2010.61.00.002668-8 que lhe move a Caixa Econômica Federal -
CEF.Sustentam a ocorrência da ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, a aplicação do código
consumerista, a de cobrança de juros superiores aos limites legais, a ilegalidade da capitalização de juros.Fls.35/36: Deferido o benefício
da justiça gratuita.Intimado(a,s), o(a,s) embargado(a,s) não ofertou(aram) impugnação (fls.44).Determinado o envio dos autos à
Contadoria, que elaborou a conta de fls.46/50.A parte embargante manifestou-se às fls.62 e a embargada manifestou-se às fls.60/61.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente importa consignar que RICARDO POSSE CAVALCANTI E ROGERIO POSSE
CAVALCANTI subscreveram, na qualidade de avalistas, o contrato e a cédula de crédito bancário, respondendo, por conseguinte, pelo
cumprimento da obrigação principal e acessória como devedores solidários.Quanto à liquidez e certeza do título exeqüendo, sem razão a
parte embargante. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial nos termos do artigo 28 da Lei n. 10.931/2004. Logo,
representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de
cálculo ou nos extratos da conta corrente.O ajuizamento de execução de dívida retratada em contrato não apresenta qualquer
irregularidade, conforme precedentes jurisprudenciais.Não há fundamento legal para impedir, no caso de inadimplemento, a inclusão do
nome dos devedores em cadastros de inadimplentes. A existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor
autoriza tal inscrição.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a pretensão da parte embargante merece
parcial acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, uma vez que a parte embargante reconhece o contrato
firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Pois bem. No tocante à aplicabilidade do
artigo 192, 3º, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal sufragou o seguinte entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do
3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano,
tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.De seu turno, no que concerne aos juros moratórios ou remuneratórios, à
correção monetária ou multa, tenho que eles são inacumuláveis com a comissão de permanência no cálculo do débito. A propósito
confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e
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aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro
nacional.Neste sentido, não há falar em ilíqüidez da dívida pela falta de especificação dos índices de atualização monetária, juros e demais
encargos utilizados, tendo em vista que o valor principal é incontroverso e sobre ele incidiu a comissão de permanência.Contudo, nota-se
a previsão contratual de cumulação de comissão de permanência com taxa de rentabilidade e juros moratórios, o que é vedado em lei,
uma vez que aquela já possui dúplice finalidade: corrigir monetariamente o valor do débito e, ao mesmo tempo, remunerar a instituição
financeira pelo período de mora contratual. (STJ, Súmulas 30, 294 e 296; AgRg no EDcl no RESP 604.470/RS, Terceira Turma,
Ministro Castro Filho, DJ 10/09/2007; AgRg no EDcl no RESP 886.908/RS, Terceira Turma, Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/2007;
TRF1, AC 2004.38.00.035758-1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 26/02/2007).De seu turno,
entendo ser lícita a cobrança de comissão de permanência com base nos custos financeiros de captação em Certificado de Depósito
Interbancário - CDI, limitada à taxa do contrato, desde que não cumulada com outros encargos. (Cf. STJ, AgRg no Ag 656.884/RS,
Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal
convocado Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 2004.38.005095-1/MG,
Sexta Turma, Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007).Todavia, assinalo que a cláusula oitava e seu
parágrafo primeiro preveem a incidência de comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento)
do 1º ao 59º dia de atraso, e de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso com a cobrança de juros de mora à taxa de 1% (um
por cento) ao mês ou fração, sendo indevida a cumulação.O contrato prevê, em seu parágrafo terceiro da cláusula oitava, a pena
convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado, em consonância, portanto, com a previsão inserta no art. 52, 1º,
do Código de Defesa do Consumidor que, ao tratar da prestação de serviços que envolvam outorga de crédito ao consumidor,
estabelece que as multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento
sobre o valor da prestação.De qualquer sorte, a Caixa Econômica Federal não aplicou, cumulativamente com a comissão de
permanência, índice de atualização monetária, juros de mora ou remuneratórios e multa contratual.Nesta linha de raciocínio, veja o teor do
seguinte acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO.
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI
4.595/64. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO CUMULAÇÃO.
COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere
aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto
22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF),
salvo nas hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com relação à
cobrança da comissão de permanência, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de ser lícita a sua cobrança após o vencimento da
dívida, devendo ser observada a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, não sendo admissível,
entretanto, seja cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das
Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. Precedentes (Resp 699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - Igualmente,
consolidada a admissibilidade da compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência recíproca. Precedentes (AgRg
REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 - Agravo Regimental desprovido.(AGREsp n.º 694657/RS, 4ª Turma, v. u.,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) Portanto, deve ser excluído da dívida discutida nesta ação o cômputo de taxa
de rentabilidade e os juros moratórios.No tocante aos juros embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o procedimento
adotado não caracterizou a ocorrência de anatocismo vedado por lei, porquanto esse método de cálculo define o valor das prestações
destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de
juros, o que não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência dos Tribunais Superiores afastou a aplicação do artigo 5º da MP
2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua vigência, ainda que expressamente pactuada - o contrato em comento foi celebrado em
12/12/2011.Nesse sentido, a Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal.Acrescente-se, que, segundo a Contadoria Judicial, os valores
apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF estão dentro dos limites contratuais (fls.46/50). Por fim, destaque-se que, embora
seja aplicável as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no caso em apreço, não houve
violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os embargos, para declarar nula a cláusula décima oitava e seu parágrafo primeiro da Cédula de Crédito Bancário,
copiado às fls.11/16 (dos autos principais), quanto à taxa de rentabilidade ao mês de 5% (cinco por cento) do 1º ao 59º dia de atraso, e
de 2% (dois por cento) a partir do 60º dia de atraso, bem como à aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração,
sobre a obrigação vencida.Arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos, em razão da sucumbência
recíproca.Traslade-se cópia integral desta para os autos principais.P. R. I.

0019684-94.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003767-56.2007.403.6119
(2007.61.19.003767-9)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA
APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MUNICIPIO DE MAIRIPORA(SP152941 - ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA E
SP147940 - IEDA MARIA FERREIRA PIRES)

SENTENÇA TIPO B19ª VARA FEDERALEMBARGOS À EXECUÇÃOAUTOS Nº 0019684-94.2015.403.6100EMBARGANTE:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOEMBARGADO: MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃVistos
em sentença.Trata-se de ação de embargos à execução promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, execução esta oriunda dos autos da ação ordinária nº 0003767-56.2007.403.6100.Devidamente intimada a parte
embargada concordou com o valor apresentado pela parte embargante (fls.16/17).Tendo em vista que a parte embargada reconhece a
procedência do pedido, impõe-se a extinção do processo com julgamento do mérito.Posto isto, nos termos do artigo 269, incisos II do
Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS, JULGANDO PROCEDENTES os valores apresentados pelo embargante, ao
tempo em que declaro líquido para execução o valor constante da conta juntada às fls.11 destes autos, ou seja, R$ 1.823,55 (hum mil,
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oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos), com atualização no mês de 04/2015.Condeno o embargado no pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido.P.R.I.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003957-95.2015.403.6100 - NPR COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - ME(SP104016 - NOEMIA APARECIDA
PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

SENTENÇA TIPO A19ª VARA CÍVELPROCESSO Nº 0003957-95.2015.403.6100AÇÃO CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOSREQUERENTE: NPR COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI - MEREQUERIDA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, objetivando a Requerente obter provimento judicial destinado
a compelir a Requerida a disponibilizar em seu favor cópias dos seguintes contratos: CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA-
CORRENTE Nº 00000020-8; EXTRATOS BANCÁRIOS DA CONTA-CORRENTE, CONTRATOS DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTRA-CORRENTE E DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM A LIBERAÇÃO E PAGAMENTOS; DEMAIS
CONTRATOS DE OPERAÇÕES VINCULADOS À CONTA-CORRENTE, bem como EXTRATOS DE
MOVIMENTAÇÕES.Alega ter firmado contrato de abertura de conta-corrente nº 00000020-8 com a Caixa Econômica Federal e, em
decorrência deste ajuste, foram celebrados contratos de cheque especial, entre outros.Sustenta que a CEF aponta a existência de débito
de cujo valor discorda, dada a ausência de transparência nos lançamentos efetuados pela Instituição Financeira, além de cobrança de
taxas e juros.Afirma que, apesar de ter solicitado diretamente os demonstrativos das operações bancárias realizadas, a CEF se nega a
apresentá-los.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda da contestação.A CEF contestou o feito às fls. 48/74
arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, tendo em vista que o pleito pode ser requerido juntamente com a ação principal.
No mérito, assinala que a autora não se dirigiu à agência para obter os documentos pretendidos, limitando-se a enviar correspondência.
Registra que não poderia enviar os documentos solicitados por correio, haja vista as regras que versam sobre o sigilo bancário. Ressalta
que fornecimento de cópia de documentos reclama o pagamento das respectivas taxas, o que não se deu na espécie. Salienta não ter
havido resistência extrajudicial nem judicial ao pedido de exibição dos mencionados documentos, tendo, inclusive, juntado parte dos
documentos requeridos (fls. 54/71).O pedido liminar foi indeferido, às fls. 75/77.A autora replicou às fls. 80/86Vieram os autos
conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a Requerente que a CEF lhe forneça
as cópias dos seguintes contratos: CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA-CORRENTE Nº 00000020-8; EXTRATOS
BANCÁRIOS DA CONTA-CORRENTE, CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA-CORRENTE E
DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM A LIBERAÇÃO E PAGAMENTOS; DEMAIS CONTRATOS DE OPERAÇÕES
VINCULADOS À CONTA-CORRENTE, bem como EXTRATOS DE MOVIMENTAÇÕES. A despeito do teor da contestação, a
CEF juntou ao feito os seguintes documentos (fls. 54-74): 1) Contrato de conta corrente Pessoa Jurídica de nº 4715.003.20-8;2)
Contrato nº 21.4715690.0000001-67, no valor de R$ 55.235,17, relativo à renegociação do débito do contrato nº
21.4715.606.0000001-36;3) Cédula de crédito bancário nº 0197.000000208, no valor de R$ 10.000,00;4) Contrato de limite de
crédito para operações de desconto de duplicatas no valor de R$ 32.000,00. Por outro lado, a Requerente não demonstrou o pagamento
das tarifas exigidas pela Instituição Financeira Ré para o fornecimento dos demais documentos solicitados, hipótese que afasta a recusa
injustificada.Ressalto que o requerente busca a prestação de serviço (exibição de extratos e outros documentos) independentemente de
pagamento das tarifas exigidas.A Requerida presta serviços bancários remunerados, motivo pelo qual o pagamento de tarifa deve ser
comprovado para que o serviço seja prestado.Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a requerente no pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

CAUTELAR INOMINADA

0005668-72.2014.403.6100 - VILMA APARECIDA X CELIO PEREIRA DOS SANTOS(SP080315 - CLAUDIO JACOB
ROMANO E SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA
RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Trata-se de procedimento conciliatório, instituído nos termos da Resolução n. 367/2013 do TRF3, em que as partes compuseram-se
amigavelmente.Fundamento e decido.Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide de maneira consensual, e
estando as condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo por sentença o acordo
realizado, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil.Considerando a renúncia manifestada pelas partes quanto à sua
intimação pessoal e ao prazo para qualquer impugnação, ocorre, neste ato, o trânsito em julgado da sentença homologatória.A presente
decisão fica registrada em livro eletrônico próprio desta CECON.Oportunamente, arquivem-se esse incidente.Registre-se. Cumpra-se.

0020586-81.2014.403.6100 - PRISCILLA DA SILVA IGREJA(SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima referidas, das quais foram
amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as
relações obrigacionais, homologo a transação, e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil, e Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região. Desta decisão, publicada em audiência, as partes saem intimadas e desistem dos prazos para eventuais recursos. Realizado o
registro eletrônico desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Expediente Nº 7421

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005339-26.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X LENIMARCIO
NAZARE SOUZA

Vistos, etc.Fl(s). 39: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, no sistema WEBSERVICE
(convênio TRF3 - RFB), bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio
eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) réu(s) LENIMARCIO NAZARÉ SOUZA
(CPF/MF nº 347.118.688-36) visto que a autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a
consulta de endereço requerido pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de
promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais)
penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).3) Igualmente, indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço
cadastrado no referido sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB a ser
consultado no sistema WEBSERVICE.4) Deixo de apreciar o pedido de pesquisa no sistema eletrônico SERASAJUD, uma vez que até
o presente momento não há notícias de sua implementação nesta Subseção Judiciária Federal de São Paulo/SP.Após, expeça-se o
competente mandado de Busca e Apreensão nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0005344-48.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X TAIS DIAS
SILVA

Vistos, etc. 1) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte autora junto ao sistema RENAJUD (convênio firmando com a Receita
Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s). 33.2) Fl(s). 44: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema
BACEN-JUD; no sistema WEBSERVICE (convênio TRF3 - RFB) bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de
Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) da(s) parte(s)
ré(s) TAIS DIAS SILVA (CPF/MF nº 356.768.428-06) visto que a autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua
localização.Após, publique-se a presente decisão intimando a autora para que realize as diligências necessárias junto às entidades
financeiras e demais órgãos, devendo indicar o CORRETO e ATUAL endereço do (s) réu (s) para sua regular citação e intimação da
busca e apreensão de veículo requerido na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Int. .PA 1,10 Conforme se extrai dos
autos, a citação deixou de ser realizada porque a autora não indicou, na petição inicial, o endereço correto e atual do (s) réu (s), em
desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código de Processo Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do
endereço atualizado do (s) réu (s) é da própria parte interessada (CEF), visto que o poder judiciário tem por escopo a solução dos
conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição dos litigantes.Outrossim, deverá a parte autora providenciar
o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as
custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a
ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um dos endereços a serem diligenciados.Após, voltem os autos
conclusos.Int.

0021724-49.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HENRIQUE
ALVES MACHADO

Vistos, etc.Fl(s). 39: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, no sistema WEBSERVICE
(convênio TRF3 - RFB), bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio
eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) réu(s) HENRIQUE ALVES MACHADO
(CPF/MF nº 409.714.388-38) visto que a autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a
consulta de endereço requerido pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de
promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais)
penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).3) Igualmente, indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço
cadastrado no referido sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB a ser
consultado no sistema WEBSERVICE.4) Deixo de apreciar o pedido de pesquisa no sistema eletrônico SERASAJUD, uma vez que até
o presente momento, apesar da informação acostada à fl. 40, não há notícias de sua implementação nesta Subseção Judiciária Federal de
São Paulo/SP.Após, expeça-se o competente mandado de Busca e Apreensão nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se
quando necessário.Int.

DEPOSITO

0011085-06.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARLY
ONDINA PARDINI DE LUCCA
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Vistos.Fls. 93: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de
endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do
(s) réu (s) (Sra. MARLY ONDINA PARDINI DE LUCCA), visto que a autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a
sua localização.Após, publique-se a presente decisão intimando a autora para que realize as diligências necessárias junto às entidades
financeiras e demais órgãos, devendo indicar o CORRETO e ATUAL endereço do (s) réu (s) para sua regular citação, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção.Conforme se extrai dos autos, a citação deixou de ser realizada porque a autora não indicou, na petição
inicial, o endereço correto e atual do (s) réu (s), em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código de Processo
Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do (s) réu (s) é da própria autora (CEF), visto que o poder
judiciário tem por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição dos
litigantes.Outrossim, deverá a parte autora providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr.
Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um
dos endereços a serem diligenciados.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0020775-59.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FLAVIO
SIMPLICIO DE OLIVEIRA

Vistos, etc.Fl(s). 56: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, no sistema WEBSERVICE
(convênio TRF3 - RFB), bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio
eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) réu(s) FLAVIO SIMPLICIO DE OLIVEIRA
(CPF/MF nº 165.850.628-05) visto que a autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a
consulta de endereço requerido pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de
promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais)
penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).3) Igualmente, indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço
cadastrado no referido sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB a ser
consultado no sistema WEBSERVICE.4) Deixo de apreciar o pedido de pesquisa no sistema eletrônico SERASAJUD, uma vez que até
o presente momento não há notícias de sua implementação nesta Subseção Judiciária Federal de São Paulo/SP.Após, expeça-se o
competente mandado de citação da parte ré para resposta, no prazo de 05 (cinco) dias, nos endereços ainda não diligenciados pelo Juízo,
deprecando-se quando necessário.Referido mandado deverá ser acompanhado do teor desta decisão, da r. decisão de fls. 43-44 e das
petições e documentos de fls. 40-42; 56 e 57-58 retro.5) Documentos de fls. 51-53: Ciência a parte autora (CEF).Cumpra-se. Cite-se.
Intime(m)-se.

MONITORIA

0009183-57.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP214491 - DANIEL
ZORZENON NIERO) X VALTO TEIXEIRA ROCHA

Fls. 215. Defiro. Determino a consulta de endereços requerida pela parte autora, junto:1) ao BACEN via Sistema BACEN-JUD;.2) no
Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP.Uma vez colacionado aos autos os
documentos requeridos, publique-se a presente decisão para a autora (CEF) indicar o CORRETO e ATUAL endereço do réu para sua
regular citação, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção.Conforme se extrai dos autos, a citação deixou de ser realizada porque
a autora não indicou, na petição inicial, o endereço correto e atual do réu, em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do
Código de Processo Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do réu é da própria autora (CEF), visto
que o Poder Judiciário tem por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição dos
litigantes.Outrossim, deverá a parte autora providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr.
Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um
dos endereços a serem diligenciados.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0011157-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DAISY
CRISTINA ALVES PIMENTEL X JOSE ALVES X MARIA APARECIDA CARVALHO ALVES

Fls. 236. Preliminarmente, determino a consulta de endereço requerida pela parte autora, da ré MARIA APARECIDA CARVALHO
ALVES, CPF/MF nº 259.698.918-27, junto: 1) ao BACEN via Sistema BACEN-JUD; 2) no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL,
no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP. Uma vez juntados aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado
de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0004071-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WALDIR
CARDOSO DE SALVO

Vistos, etc.Fl(s). 81. Indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido
convênio, trata somente da promoção de bloqueio de veículo e a informação de endereço restringe-se a(os) veículo(s) anotado(s) com
eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizada(s) nos autos.Igualmente, indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora
junto ao sistema WEBSERVICE (convênio firmado com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s). 25.Defiro o
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pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de
Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do réu WALDIR
CARDOSO DE SALVO, CPF/MF nº 027.561.738-60.Uma vez juntados aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de
citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0023134-16.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MAURICIO DE CASTRO BATISTA

Fls. 122. Preliminarmente, expeça-se mandado para citação da parte ré na Rua Tiburcio de Sousa, 1237 - Itaim Paulista - CEP 08140-
000 (fls. 125). Restando negativa a diligência, defiro a consulta de endereço junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD e no Sistema de
Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP.Juntados aos autos os documentos requeridos,
expeça-se novo mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0011662-81.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ROSANA
JUAN GIRTLER WEISS

Vistos, etc.Fl(s). 62. Indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido
convênio, trata somente da promoção de bloqueio de veículo e a informação de endereço restringe-se a(os) veículo(s) anotado(s) com
eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizada(s) nos autos.Igualmente, indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora
junto ao sistema WEBSERVICE (convênio firmado com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s). 34.Defiro o
pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de
Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço da ré ROSANA JUAN
GIRTLER WEISS, CPF/MF nº 134.596.648-27.Uma vez juntados aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de
citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0012062-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCO
AURELIO OLIVEIRA

Vistos, etc.Fl(s). 80. Indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido
convênio, trata somente da promoção de bloqueio de veículo e a informação de endereço restringe-se a(os) veículo(s) anotado(s) com
eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizada(s) nos autos.Igualmente, indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora
junto ao sistema INFOJUD e WEBSERVICE (convênios firmados com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s).
42.Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de endereço no
Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do réu
MARCO AURELIO OLIVEIRA, CPF/MF nº 068.234.728-04.Uma vez juntados aos autos os documentos requeridos, expeça-se
mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0019476-47.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GRACIELE GONCALVES SANTOS

Vistos, etc.Fl(s). 46. Indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido
convênio, trata somente da promoção de bloqueio de veículo e a informação de endereço restringe-se a(os) veículo(s) anotado(s) com
eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizada(s) nos autos.Igualmente, indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora
junto ao sistema WEBSERVICE (convênio firmado com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s). 23.Defiro o
pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de
Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do réu WALDIR
CARDOSO DE SALVO, CPF/MF nº 027.561.738-60.Uma vez juntados aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de
citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0023429-19.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GERALDO
MOREIRA GOMES JUNIOR

Vistos, etc.1) Fl(s). 74. Indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido
convênio, trata somente da promoção de bloqueio de veículos e o(s) endereço(s) informado(s) restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s)
com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizada(s) nos autos.2) Prejudicada a consulta de endereço requerida pela parte autora
junto ao sistema INFOJUD, diante das informações de fls. 34-35, obtidas no sistema Webservice, convenio firmado com a Receita
Federal. 3) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de
endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do
réu GERALDO MOREIRA GOMES JÚNIOR (CPF/MF nº 449.903.998-38). Após, publique-se a presente decisão, intimando a
autora para que realize as diligências necessárias junto às entidades financeiras e demais órgãos, devendo indicar o CORRETO e ATUAL
endereço do réu para sua regular citação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Conforme se extrai dos autos, a citação
deixou de ser realizada porque a autora não indicou, na petição inicial, o endereço correto e atual do réu, em desconformidade com o
disposto no art. 282, inciso II, do Código de Processo Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do
réu é da própria autora (CEF), visto que o Poder Judiciário tem por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo
órgão consultivo à disposição dos litigantes.Outrossim, deverá a parte autora providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de
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distribuição e de diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS
as diligências a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora,
etc.), bem como para cada um dos endereços a serem diligenciados.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0000430-38.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCOS AURELIO DA SILVA

Vistos, etc.Fl(s).52. Indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido
convênio, trata tão-somente da promoção de bloqueio de veículos e a informação de endereço restringe-se a(os) veículo(s) anotado(s)
com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizada(s) nos autos.Igualmente, indefiro a consulta de endereço requerido pela parte
autora junto ao sistema WEBSERVICE (convênio firmando com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s).
35.Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de endereço no
Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço de MARCO
AURELIO DA SILVA(CPF/MF nº 328.908.748-42).Juntados aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de citação,
nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Cumpra-se.Int.

0003410-55.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP076153 -
ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X TAMIRES DE OLIVEIRA SANTOS

Vistos.Fls. 79: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de
endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do
(s) réu (s) (Sra. MARLY ONDINA PARDINI DE LUCCA), visto que a autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a
sua localização.Após, publique-se a presente decisão intimando a autora para que realize as diligências necessárias junto às entidades
financeiras e demais órgãos, devendo indicar o CORRETO e ATUAL endereço do (s) réu (s) para sua regular citação, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção.Conforme se extrai dos autos, a citação deixou de ser realizada porque a autora não indicou, na petição
inicial, o endereço correto e atual do (s) réu (s), em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código de Processo
Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do (s) réu (s) é da própria autora (CEF), visto que o poder
judiciário tem por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição dos
litigantes.Outrossim, deverá a parte autora providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr.
Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um
dos endereços a serem diligenciados.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0005667-53.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP214491 -
DANIEL ZORZENON NIERO) X JOAO CARLOS DA SILVA QUINTAO

Vistos, etc.Fl(s). 130. Indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora no sistema RENAJUD, haja vista que o referido
convênio, trata somente da promoção de bloqueio de veículo e a informação de endereço restringe-se a(os) veículo(s) anotado(s) com
eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizada(s) nos autos.Igualmente, indefiro a consulta de endereço requerida pela parte autora
junto ao sistema WEBSERVICE e INFOJUD (convênios firmados com a Receita Federal do Brasil), visto que já foi promovido à(s) fl(s).
118.Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de endereço
no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do réu
JOAO CARLOS DA SILVA QUINTAO, CPF/MF nº 516.624.857-00.Uma vez juntados aos autos os documentos requeridos,
expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003112-54.2001.403.6100 (2001.61.00.003112-9) - WALTER MARCOLINO RODRIGUES(SP089472 - ROQUE RIBEIRO
DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP073808 -
JOSE CARLOS GOMES E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X SORTECENTER LOTERIAS(SP019183 -
CELSO CARLOS TEIXEIRA)

Vistos, etc.Fl(s). 327-327 retro: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem como a
realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP e WEBSERVICE -
convênio TRF3 e Receita Federal do Brasil - RFB, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s)
WALTER MARCOLINO RODRIGUES (CPF/MF nº 065.991.208-22) visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas
as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no
referido sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB.Uma vez promovidas as
consultas supramencionadas publique-se o teor desta decisão concedendo vista dos autos a CEF, para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias.Int.

0007941-87.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA
RODRIGUES DE SA) X CLAROS REIS PEDRO X SEBASTIAO NESTORIO

Vistos, etc.Fl(s). 155: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de
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pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s)
atual (ais) endereço(s) do(s) ré(s)/executado(s)/devedor(es) CLAROS REIS PEDRO - CPF/MF nº 273.978.058-33 visto que a
exequente/credora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, nos
endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001564-47.2008.403.6100 (2008.61.00.001564-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NATURAL MIX IND/ COM/ BEBIDAS LTDA X AIRTON DONIZETE
NASCIMENTO X MARIA REGINA AZAMBUJA NEVES

Tendo em vista que a exequente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização dos executados, determino a consulta
de endereço: 1) ao sistema WEBSERVICE (convênio firmando com a Receita Federal do Brasil); 2) ao BACEN via Sistema BACEN-
JUD e; 3) no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP.Uma vez colacionado
aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando
necessário.Int.

0011809-20.2008.403.6100 (2008.61.00.011809-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X M S PRODUTORA E
LOCADORA EQUIPAMENTOS E COM/ DE VIDEO LTDA X MARCIA APARECIDA VIEIRA X ELIANA LOPES

Vistos.Fl(s). 312: Defiro a consulta de endereço requerido pela parte autora junto ao sistema WEBSERVICE (convênio firmado com a
Receita Federal do Brasil), bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio
eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) M/S PRODUTORA
LOCADORA E EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE VIDEO LTDA e MARCIA APARECIDA VIEIRA, visto que a
exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, penhora
ou arresto, avaliação e intimação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0014616-13.2008.403.6100 (2008.61.00.014616-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E
SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X VECTRON
ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA X FERNANDO JOSE KOJIMA X RUBENS BORGHI FILHO

Vistos, etc.Fl(s). 174: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD bem como a realização de
pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s)
atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) VECTRON ELETRONICA IND E COM visto que a exeqüente/autora demonstrou
que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao
sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de
endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s). Igualmente, indefiro a
consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no referido sistema é obtido junto ao banco de dados
existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB.Após, expeça-se mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Int.

0001719-16.2009.403.6100 (2009.61.00.001719-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO
VERGUEIRO) X LUCIA MARIA TEIXEIRA DE GOIS

Diante das inúmeras tentativas frustradas de citar a executada, determino a consulta de endereço da parte ré, junto: 1) ao BACEN via
Sistema BACEN-JUD e 2) no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral - TRE-SP.
Após, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário. Int.

0022292-75.2009.403.6100 (2009.61.00.022292-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X TEXTIL
PERSONNA LTDA X SAMUEL BLASBALG X LUCIANO SERGIO BLASBALG(SP163829A - LUCIANO DOS SANTOS
MEDEIROS) X MILTON STEIMAN

Vistos, etc.Fl(s). 308: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, para tentativa de localização
do atual endereço do executado MILTON STEIMAN visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para
a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o
referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os)
veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).3) Deixo de apreciar o pedido de pesquisa no sistema
eletrônico SERASJUD, uma vez que até o presente momento não há notícias de sua implementação neste Susseção Judiciária Federal de
São Paulo/SP.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Int.

0002676-80.2010.403.6100 (2010.61.00.002676-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CASA DE CARNES CACIMBA
VELHA LTDA - ME X LAESIO XAVIER DE LIMA
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Vistos.Fls. 156-158: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via sistema BACEN-JUD, bem como a realização de
pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual
endereço do (s) executado (s) (CASA DE CARNES CACIMBA VELHA LTDA - ME e LAESIO XAVIER DE LIMA), visto que a
exeqüente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, publique-se a presente decisão intimando a
exequente para que realize as diligências necessárias junto às entidades financeiras e demais órgãos, devendo indicar o CORRETO e
ATUAL endereço do (s) executado (s) para sua regular citação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Conforme se extrai
dos autos, a citação deixou de ser realizada porque a exequente não indicou, na petição inicial, o endereço correto e atual dos devedores,
em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código de Processo Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito
do endereço atualizado do (s) executado (s) é da própria exequente (CEF), visto que o poder judiciário tem por escopo a solução dos
conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição dos litigantes.Outrossim, deverá a exequente providenciar o
prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as
custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a
ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um dos endereços a serem diligenciados.Int.

0006837-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X F L MARQUES
VIANA ACESSORIOS EPP X FRANCISCO LEONARDO MARQUES VIANA

Vistos.Fls. 237: Preliminarmente, regularize a Caixa Econômica Federal a sua representação processual, comprovando a outorga de
poderes ao advogado subscritor do instrumento de substabelecimento, Dr. DANIEL ZORZENON NIERO, OAB SP 214.491, no prazo
de 10 (dez) dias.Fls. 294: Considerando que a exequente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização dos
devedores, defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via sistema BACEN-JUD, para tentativa de localização do atual
endereço do (s) executado (s) (F L MARQUES VIANA ACESSORIOS EPP e FRANCISCO LEONARDO MARQUES
VIANA).Após, publique-se a presente decisão intimando a exequente para que realize as diligências necessárias junto às entidades
financeiras e demais órgãos, devendo indicar o CORRETO e ATUAL endereço do (s) executado (s) para sua regular citação, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Conforme se extrai dos autos, a citação deixou de ser realizada porque a exequente não indicou,
na petição inicial, o endereço correto e atual dos devedores, em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código de
Processo Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do (s) executado (s) é da própria exequente (CEF),
visto que o poder judiciário tem por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição
dos litigantes.Outrossim, deverá a exequente providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr.
Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um
dos endereços a serem diligenciados.Int.

0000573-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X M & C COM/
VAREGISTA DO VESTUARIO LTDA - ME X CATIA CUER DA SILVA

Fls. 237-238: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para
tentativa de localização do atual endereço do(a) executado(a)/ré(s) CATIA CUER DA SILVA (CPF/MF nº 281.102.708-40), visto que
a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Uma vez colacionado aos autos os documentos
requeridos, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0005253-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MUITO MAIS MOVEIS LTDA. ME X JOSE AUGUSTO SIQUEIRA

Vistos, etc.Fl(s). 112: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de
pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP (pessoa física), para tentativa de
localização do(s) atual(ais) endereço(s) do(s) ré(s)/executado(s) MUITO MAIS MOVEIS LTDA - ME (CNJPJ/MF nº
10.500.798/0001-94 e JOSE AUGUSTO SIQUEIRA (CPF/MF nº 605.755.023-47), visto que a parte autora/exeqüente demonstrou
que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte autora/exeqüente no ao
sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de
endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).Após, expeça-se
mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e intimação, no(s) endereço(s) ainda não diligenciado(s), deprecando-se quando
necessário.Int.

0012846-09.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCIO NERI SIMOES

Vistos, etc.1) Fls. 61: Indefiro o pleito de expedição de ofício de consulta de endereço a ser solicitado junto a Receita Federal do Brasil -
RFB, uma vez que o referido endereço pode ser obtido no banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB no
sistema WEBSEVICE (convênio TRF3 - RFB), já promovido nos autos às fls. 38.2) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao
BACEN via Sistema BACEN-JUD bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no
sítio eletrônico do TRE-SP (se for o caso), para tentativa de localização do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) MARCIO
NERI SIMÕES, visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se
mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Int.
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0014623-29.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MANUTAI WEB COM/ E SERVICO ELETRONICO LTDA X ANTONIO PULCHINELLI
JUNIOR X MICHIEL FRANS KERBERT

Vistos.Fls. 198: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de
endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do atual endereço do
(s) executado (s) (Sr. ANTONIO PULCHINELLI JUNIOR e MANUTAI WEB COMERCIO E SERVIÇO ELETRONICO LTDA),
visto que a exeqüente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, publique-se a presente decisão
intimando a exequente para que realize as diligências necessárias junto às entidades financeiras e demais órgãos, devendo indicar o
CORRETO e ATUAL endereço do (s) executado (s) para sua regular citação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção.Conforme se extrai dos autos, a citação deixou de ser realizada porque a exequente não indicou, na petição inicial, o endereço
correto e atual dos devedores, em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código de Processo Civil.De outra sorte, o
ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do (s) executado (s) é da própria exequente (CEF), visto que o poder judiciário tem
por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição dos litigantes.Outrossim, deverá a
exequente providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, caso
necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça
Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um dos endereços a serem
diligenciados.Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 30(trinta) dias, para que indique(m) eventual(ais) bem(s) livre(s) e
desembaraçado(s) passível(eis) de constrição judicial do executado MICHIEL FRANS KERBERT.Int.

0021379-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CHURRASCARIA G A DE SOUZA LTDA. ME X HELEANE DE SOUZA X VALDINAN DE
OLIVEIRA PENTEADO

Vistos.Fl(s). 40: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de
endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais)
endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) CHURRASCARIA G A DE SOUZA LTDA. ME, HELEANE DE SOUZA e VALDINAN DE
OLIVEIRA PENTEADO, visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua
localização.Prejudicado o pedido da consulta no sistema WEBSERVICE, visto que a pesquisa já foi realizada, juntada às fls 52-54.Após,
expeça-se mandado de citação, penhora ou arresto, avaliação e intimação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando
necessário.Int.

0009246-43.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP214491 -
DANIEL ZORZENON NIERO) X EMPREITEIRA RIGIDEZ LTDA X DENISVALDO DE ALMEIDA X SORAIA LIMA DA
SILVA

Vistos, etc.1) Fl(s). 96: Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte credora no sistema RENAJUD, haja vista que o mencionado
convênio trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos na qual não é informado o endereço do proprietário do bem
penhorado/restringido. 2) Igualmente, indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no
referido sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB.3) Indefiro, também, a
consulta de endereço requerido pela parte autora junto ao sistema WEBSERVICE (convênio firmando com a Receita Federal do Brasil),
visto que já foi promovido à fl. 51/53.4) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a
realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de
localização dos atuais endereços do(a)(s) executado(a)(s)/ré(s) EMPREITEIRA RIGIDEZ LTDA, DENISVALDO DE ALMEIDA e
SORAIA LIMA DA SILVA, visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Uma
vez colacionado aos autos os documentos requeridos, expeça-se mandado de citação, nos endereços ainda não diligenciados,
deprecando-se quando necessário.Int.

0017654-23.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X SOLANGE ALMARIO SAMPAIO

Vistos.Fl(s). 40: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de
endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP, para tentativa de localização do(s) atual (ais)
endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) SOLANGE ALMARIO SAMPAIO - CPF/MF nº 0331.195.368-42 visto que a
exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Indefiro a consulta de endereço requerido pela
autora ao sistema REANJUD, haja vista que o referido convênio trata-se tão somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja
informação de endereços restringe-se ao veículo anotado com eventual penhora/restrição formalizado(s).Após, expeça-se mandado de
citação, penhora ou arresto, avaliação e intimação, nos endereços ainda não diligenciados, deprecando-se quando necessário.Int.

0021898-92.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AXEL INTERIORES LTDA X ISABELLE DE MARI FIUZA

Fls. 137: Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de
endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP (se for o caso), para tentativa de localização dos
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atuais endereços dos executados (AXEL INTERRIORES LTDA e ISABELLE DE MARI FIUZA), visto que a exeqüente demonstrou
que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, deprecando-se
quando necessário.Int.Int.

0000081-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SABUH COMERCIO
DE PRODUTOS DE BANHO LTDA ME X LUAN SANCHEZ PONTES DOS SANTOS X RUBENS AFONSO DOS SANTOS
FERREIRA

Fls. 197: Considerando que a exequente demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a localização dos devedores, defiro o
pedido de consulta on-line junto ao BACEN via sistema BACEN-JUD, para tentativa de localização do atual endereço do (s) executado
(s) (SABUH COMERCIO DE PRODUTOS DE BANHO LTDA ME e LUAN SANCHEZ PONTES DOS SANTOS).Após,
publique-se a presente decisão intimando a exequente para que realize as diligências necessárias junto às entidades financeiras e demais
órgãos, devendo indicar o CORRETO e ATUAL endereço do (s) executado (s) para sua regular citação, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção.Conforme se extrai dos autos, a citação deixou de ser realizada porque a exequente não indicou, na petição inicial, o
endereço correto e atual dos devedores, em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código de Processo Civil.De
outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do (s) executado (s) é da própria exequente (CEF), visto que o poder
judiciário tem por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à disposição dos
litigantes.Outrossim, deverá a exequente providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr.
Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como para cada um
dos endereços a serem diligenciados.Int.

0000108-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JEOAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME X ANDRE SCARLATE DA ANA X SILVIO AUGUSTO SCARLATE DA ANA

Vistos, etc.Fl(s). 103: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, para tentativa de localização
do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) JEOAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME visto que a exeqüente/autora
demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte
exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de
veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os) veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões)
formalizado(s). Igualmente, indefiro a consulta de endereço no sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no referido
sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da Receita Federal do Brasil - RFB.Após, expeça-se mandado de
citação, deprecando-se quando necessário.Int.

0001156-12.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X F DAS
CHAGAS C MENDES - ME X FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE MENDES

Vistos, etc.Fl(s). 75: 1) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema BACEN-JUD, para tentativa de localização
do(s) atual (ais) endereço(s) do(s) executado(s)/réu(s) visto que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para
a sua localização.2) Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o
referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os)
veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).3) Deixo de apreciar o pedido de pesquisa no sistema
eletrônico SERASJUD, uma vez que até o presente momento não há notícias de sua implementação neste Susseção Judiciária Federal de
São Paulo/SP.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.Int.

0005453-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X MARCELO
GIACHINI DOS SANTOS - ME X MARCELO GIACHINI DOS SANTOS

Vistos, etc.1) Fl(s). 52: Indefiro a consulta de endereço requerido pela parte exeqüente/autora no ao sistema RENAJUD, haja vista que o
referido convênio, trata-se tão-somente de promoção de bloqueio de veículos e cuja informação de endereços restringe(m)-se a(os)
veículo(s) anotado(s) com eventual (ais) penhora(s)/restrição(ões) formalizado(s).2) Igualmente, indefiro a consulta de endereço no
sistema INFOJUD, uma vez que o endereço cadastrado no referido sistema é obtido junto ao banco de dados existentes no cadastro da
Receita Federal do Brasil - RFB, já promovido à(s) fl(s). 41-42. 3) Defiro o pedido de consulta on-line junto ao BACEN via Sistema
BACEN-JUD, bem como a realização de pesquisa de endereço no Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do
TRE-SP (Pessoa Física), para tentativa de localização do atual endereço do(a) executado(a)/ré(s) MARCELO GIACHINI DOS
SANTOS - ME (CNPJ/MF nº 09.252.261/0001-73) e MARCELO GIACHINI DOS SANTOS (CPF/MF nº 247.001.408-52), visto
que a exeqüente/autora demonstrou que foram infrutíferas as diligências para a sua localização.Após, publique-se a presente decisão
intimando a autora para que realize as diligências necessárias junto às entidades financeiras e demais órgãos, devendo indicar o
CORRETO e ATUAL endereço do (s) réu (s) para promover a citação, penhora ou aresto, avaliação e intimação requerido na inicial, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Conforme se extrai dos autos, a diligência deixou de ser realizada porque a autora não
indicou, na petição inicial, o endereço correto e atual do (s) réu (s), em desconformidade com o disposto no art. 282, inciso II, do Código
de Processo Civil.De outra sorte, o ônus de diligenciar a respeito do endereço atualizado do (s) réu (s) é da própria parte interessada
(CEF), visto que o poder judiciário tem por escopo a solução dos conflitos a ele submetidos, não se constituindo órgão consultivo à
disposição dos litigantes.Outrossim, deverá a parte autora providenciar o prévio recolhimento das custas judiciais de distribuição e de
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diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, caso necessário.Saliento que as custas deverão ser recolhidas para TODAS as diligências a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça Estadual, ou seja, para cada ato a ser praticado (citação, intimação, penhora, etc.), bem como
para cada um dos endereços a serem diligenciados.Após, voltem os autos conclusos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0039329-67.1999.403.6100 (1999.61.00.039329-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO E SP211848 - PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO) X ARUA EDITORA LTDA(SP119568 -
FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA E SP060090 - LUIZ EDUARDO ALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS X ARUA EDITORA LTDA

Ciência às partes da redistribuição do presente feito.Determino a realização de consulta do endereço do depositário ROGÉRIO LUIZ
FROJUELLO, CPF 088.853.538-43, junto ao BACEN on-line, via Sistema BACEN-JUD, bem como de pesquisa de endereço no
Sistema de Informações Eleitorais - SIEL, no sítio eletrônico do TRE-SP e no Website da Receita Federal.Após, expeça-se mandado de
intimação do depositário ROGÉRIO LUIZ FROJUELLO, deprecando-se, se necessário, no(s) endereço(s) indicado(s) na pesquisa,
ainda não diligenciado(s), para que apresente os bens depositados em suas mãos (fls. 140-141), sob pena de execução forçada no valor
dos bens penhorados. Instrua-se o mandado com cópias da presente decisão e das 139-145.Em seguida voltem os autos conclusos.Int.

21ª VARA CÍVEL

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS-JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Belª DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4637

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001496-25.1993.403.6100 (93.0001496-0) - DUROX MATERIAIS PARA ACABAMENTOS LTDA(SP048852 - RICARDO
GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

O advogado da empresa autora foi intimado para regularizar a representação processual em 25/04/2007 e 11/03/2008, tendo em vista os
pagamentos juntados às fls. 352, 358 e 365. Em 11/11/2015, o advogado da autora informa que não houve a localização da empresa
autora e nem dos sócios, estando a empresa com situação cadastral baixada perante a Secretaria da Receita Federal. Diante do exposto,
e tendo em vista a solicitação de penhora no rosto dos autos às fls. 411/418, determino a transferência dos valores depositados às fls.
352, 358 e 365 ao juízo da 5ª Vara Fiscal/SP, descontando-se os honorários advocatícios fixados nos autos. Determino a expedição de
alvará de levantamento em favor do advogado da autora, do valor referente aos honorários advocatícios, conforme cálculos da execução
(fls. 273/279), e atualização de fl. 419/420. Intimem-se.

0020507-39.2013.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Vistos em Inspeção. Ciência às partes sobre a designação de audi~e~encia para oitiva da testemunha Amauri Souza Lima, nos autos da
carta-precatória n. 6090-91.2016.401.3300 em trâmite na 16ª Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia, a realizar-se no dia
25/05/2016, às 15h30, no juízo deprecado. Intimem-se.

0001051-69.2014.403.6100 - GERSON UNGARO(SP043799 - VALDIR MORTARI E SP075348 - ALBERTO DUMONT
THURLER) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretende a parte autora provimento jurisdicional determinando a restituição do Imposto de
Renda - Pessoa Física, Ano Base 2002, no valor de R$ 3.821,83, importância esta que se encontrava à disposição do autor, o qual, por
se encontrar fora do país, não pode comparecer para receber, o que gerou a devolução da mesma à Receita Federal.Alega, ainda, ter
direito à restituição em dobro bem como indenização a título de danos morais.Contestação da União, alegando, preliminarmente, a
incompetência absoluta deste juízo, inépcia da inicial, não comprovação documental da alegação e falta de interesse de agir. No mérito,
alegou decadência e prescrição bem como pugnou pela improcedência da ação.Réplica às fls.36/38.A parte autora informou que não ter
outra prova a ser produzida senão as que compuseram o processo (fl. 43) e a ré informou que não tem provas a serem produzidas e
reiterou a preliminar de incompetência absoluta deste juízo.É o relatório. Decido.O valor dado à causa foi de R$ 3.821,83
(fl.04).Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar a julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos, nos
termos da Resolução 228/2004 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259, de
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02/07/2001, motivo pelo qual declino da competência e determino a remessa dos autos àquela Justiça Especializada.Entendendo não ser
competente, caberá ao juiz que receber o feito por distribuição suscitar o conflito.Intimem-se.

0016509-29.2014.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) X GIUSEPPE
FILOTTO(SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X GREICIALE ANDRADE TAVARES(SP347292 - DANIEL
PEREIRA JUSTO E SP067865 - RENATA VIRGINIA DE A SANTOS DI PIERRO E SP244508 - DANIEL CARVALHO DE
ANDRADE)

Classe: Procedimento Ordinário Autora: União FederalAssistente Litisconsorcial: Giuseppe FilottoRé: Greiciale Andrade
TavaresDECISÃORelatórioTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora objetiva provimento
jurisdicional que determine a busca, apreensão e restituição da criança Anya Beatriz Tavares Folotto a representante do estado inglês,
para que lá seja decidido o direito de guarda da menor, com a condenação da ré ao pagamento de todas as despesas advindas do
retorno da menor à Inglaterra e verbas de sucumbência. Cautelarmente, pediu a proibição da requerida e a criança de ausentarem-se da
cidade de São Paulo sem que haja expressa autorização judicial, procedendo-se à apreensão e depósito em juízo dos documentos da ré e
da infante, além da intimação da Polícia Federal e Comissariado da Vara da Infância e Juventude.Alega a autora que em 20/03/2014
recebeu pedido de cooperação jurídica internacional na qual a autoridade Central Inglesa solicitou a restituição da menor Anya Beatriz
Tavares Fiotto, trazida ilegalmente ao Brasil pela ré, sua genitora.Aduz que a ré, brasileira e Giuseppe Filotto, italiano, casaram-se em
05/07/2011. Dessa união adveio o nascimento da menor, em 11/11/2011, todos residentes na Inglaterra. Após a concepção da criança,
começaram a ter problemas no relacionamento. Em 02/2013 foi detido pela polícia sob alegação de violência doméstica, tendo a ré e sua
filha vindo para o Brasil sem o seu consentimento. O genitor veio várias vezes ao Brasil na tentativa de conciliação e para visitar sua filha.
A ré consentiu em retornar para a Inglaterra em 21/02/2014, momento em que lhe informou que permaneceria no Brasil e iria requerer
judicialmente a custódia da menor, o que deu ensejo, em 20/03/2014, ao pedido de cooperação internacional, em razão de ser ilícita a
retenção da menor no Brasil, por sua mãe, em violação ao art. 3º da Convenção de Haia sobre Direitos da Criança.Inicial (fls. 02/13),
com os documentos de fls. 14/83.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 88/90).A União noticiou a interposição do agravo de
instrumento n. 0025677-22.2014.403.0000 (fls. 101/104), que teve efeito suspensivo negado (fls. 106/107). Informações prestadas às
fls. 361/363. Reconsiderada a decisão, foi deferida parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, determinando a expedição de mandado de
busca e apreensão dos passaportes de mãe e filha, que deverão se mantidos sob a guarda pela Secretaria do Juízo de origem, bem como
determinando a expedição de ofício à SRPF e ao Comissariado da VIJ para adoção das medidas cabíveis a fim de inviabilizar o trânsito
delas para fora do país (fls. 371/373). Reconsiderada parcialmente a decisão para determinar a liberação do passaporte da mãe pelo
tempo que perdurar a viagem noticiada (fl. 387).A União requereu seja informado à 2ª Vara da Família e Sucessões do Fórum Regional
de Penha de França, a existência da presente demanda, para que aquele juízo decida pela suspensão da ação de guarda n. 0004987-
13.2013.8.26.2006 que lá tramita, até final deste feito (fls. 108/109). Juntou documentos de fls. 110/166.Citada, a ré apresentou
contestação (fls. 167/202), com os documentos de fls. 205/354, requerendo a realização de audiência de tentativa de conciliação. Alegou
ter obtido a guarda provisória da menor nos autos da ação de guarda n. 0004987-13.2013.8.26.2006, ter sido vítima de violência
doméstica perpetrada por seu companheiro Giuseppe, pai da menor, razão de sua vinda ao Brasil com a criança, pugnando pela
improcedência do pedido. Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela realização de audiência de tentativa de conciliação e o
deferimento de prova pericial psicossocial (fls. 397/423).Réplica às fls. 438/462, refutando as teses da ré.O genitor da menor, Giuseppe
Filotto requereu seu ingresso no feito, requerendo a concessão da justiça gratuita (fls. 463/465). Juntou os documentos de fls. 466/610,
requerendo sua tradução.Instadas à especificação de provas (fl. 427), a ré pediu a produção de prova pericial psicossocial, produção de
prova oral (depoimento do genitor da menor e oitiva de testemunhas), juntada de novos documentos (fls. 611/612). A União concordou
com o ingresso do genitor da menor no polo ativo da demanda, pugnou pela impossibilidade de produção de prova pericial em relação à
menor e, caso necessário, postulou pelo depoimento pessoal da ré (fls. 618/619).A ré Greiciale discordou do pedido de ingresso do
genitor da menor no feito, entendeu pela necessidade de este juntar documentos que comprovem sua situação de miserabilidade antes da
apreciação do pedido de concessão de justiça gratuita; afirmou a necessidade de tradução dos documentos juntados por tradutor
juramentado. Reiterou a necessidade de audiência de tentativa de conciliação e pediu a realização de avaliação psicossocial (fls.
622/633). Comprovou se a menor brasileira nata (fls. 634/635).O Ministério Público Federal (fls. 639/643) concordou com o ingresso do
genitor no polo ativo do feito, na qualidade de assistente litisconsorcial; discordou da concessão dos benefícios da justiça gratuita ao
genitor; entendeu pela tradução juramentada dos documentos por este trazido aos autos. Manifestou-se ela permanência da infante no
Brasil, vez que já se encontra integrada ao seu meio social, sendo que a questão de sua guarda deverá ser solucionada pelo Juízo Estadual
Brasileiro. Caso não seja esse o entendimento do Juízo, pugnou pela produção das provas postuladas pelas partes, reiterando o pedido
de produção de avaliação psicossocial.Às fls. 645/646, decisão que deferiu o ingresso de Giuseppe Filotto, genitor da menor, nestes
autos, na qualidade de assistente litisconsorcial da autora, determinou a este que se manifestasse acerca das impugnações ao seu pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita de fls. 622/643, bem como acerca da possibilidade de realização de audiência de tentativa
de conciliação no Brasil.Manifestação do corréu Giuseppe (fls. 651/652 e 666/668), com documentos de fls. 653/665 e 669/6594,
informando a possibilidade de realização de audiência de conciliação, requerendo a concessão de visita à filha e retorno desta à
Inglaterra.Indeferido o pedido do correu Giuseppe para retirada e devolução da menor, uma vez que impertinente no presente feito e
determinada a realização de audiência de conciliação (fl. 695), que foi redesignada (fls. 707/708) e restou infrutífera (fls.
710/712).Manifestação da ré requerendo a realização de prova pericial psicossocial (fls. 714/720), com a juntada dos documentos de fls.
721/742.Manifestação da União (fls. 748/756), com os documentos de fls. 757/781, refutando as teses da autora, pugnando pela
procedência do pedido, com concessão de antecipação de tutela na sentença com o retorno imediato da criança à Inglaterra; seja
indeferido o pedido de perícia psicossocial de adaptação da criança no Brasil, alternativamente, seja expedido ofício à Polícia Federal
para confirmação da data de entrada da ré e da menor no Brasil, em fev/13; expedição de ofício/comunicação ao Juízo da 2ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional Penha de França - São Paulo/SP determinando a suspensão da ação de guarda n. 0004987-
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13.2013.8.26.0006.Manifestação do coautor Giuseppe (fls. 782/788), com os documentos de fls. 789/888.Manifestação do MPF
opinando pela realização de prova pericial (fls. 892/894).O coautor Giuseppe juntou laudo psiquiátrico original (fls. 896/907).Vieram os
autos conclusos para decisão.É o relatório. Passo a decidir.Justiça gratuitaO Ministério Público discordou de referido pedido (fls.
639/643), sob o fundamento de revelação de sinais de riqueza:O genitor não demonstrou ser pobre, sendo que, o que se infere pela
análise dos autos é exatamente o contrário, já que ele viaja constantemente da Inglaterra para o Brasil e também contratou um advogado
particular, mesmo estando a Advocacia Geral da União a cuidar do caso.Instado a se manifestar acerca de sua situação econômica,
verifico que às fls. 467, 570, 575, 609 constam cópias de documentos nas quais Giuseppe declarou exercer o cargo de gerente
comercial, mas não juntou aos autos comprovantes de rendimentos e salários, tendo se limitado tão-somente a colacionar aos autos
inúmeras despesas que tem suportado, tais como viagens ao Brasil, aluguel de casa, faturas de cartão de crédito, dentre outras, que
apenas reforçam os sinais de riquezas alegado, vez que incompatíveis com pessoa que vive em estado de hipossuficiência.Dessa forma,
indefiro o pedido de justiça gratuita formulado por Giuseppe.Documentos em língua estrangeiraNegada a concessão dos benefícios da
justiça gratuita a Giuseppe, os documentos em língua estrangeira que a União e seu assistente entenderem relevantes à solução da causa
deverão ser traduzidos para o português às suas custas. Assim, confiro o prazo de 30 dias para apresentam os documentos devidamente
traduzidos, ou 10 dias para que requeiram sua realização em juízo, porém às suas expensas quanto aos honorários do tradutor, sob pena
de desentranhamento de tais documentos. Não obstante, às fls. 790/828 e 830/888 o assistente apresentou a tradução de diversos
documentos anteriormente apresentados, inclusive transcrições dos vídeos. Assim, quanto a eles confiro às demais partes e ao Ministério
Público 10 dias para manifestação. Ofício à 1ª Vara da Família e Sucessões - Foro Regional VI - Penha de FrançaVerifico constar dos
autos extrato referente a ação divórcio litigioso n. 1014234-64.2014.8.26.006, ajuizada pela ré Greiciale, em 19/11/2014, perante a 1ª
Vara da Família e Sucessões - Foro Regional VI - Penha de França, julgada parcialmente procedente, no qual ficou estipulado que as
demais questões, guarda, visitas e pensão seriam discutas na ação própria (fls. 827/828). Consta, ainda, que foi ajuizada ação de guarda
n. 0004987-13.2013.8.26.0006 também pela ré Greiciale, em 08/03/2013, perante aquela mesma Vara, extinta sem julgamento do
mérito (fl. 826), o que torna sem interesse o pedido da União de expedição de ofício/comunicação àquela Vara para suspensão da ação
de guarda.ProvasA Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças (Convenção de Haia de 1980),
promulgada no Brasil por via do Decreto nº 3.413/2000, objetiva, dentre outros, assegurar o retorno imediato de crianças transferidas,
com violação ao direito de guarda, transferidas para qualquer Estado Contratante ou nele retidas indevidamente:Artigo 1: A presente
Convenção tem por objetivo:a) assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente transferidas para qualquer Estado Contratante ou
nele retidas indevidamente;b) fazer respeitar de maneira efetiva nos outros Estados Contratantes os direitos de guarda e de visita
existentes num Estado Contratante.Artigo 2: Os Estados Contratantes deverão tomar todas as medidas apropriadas que visem assegurar,
nos respectivos territórios, a concretização dos objetivos da Convenção. Para tal, deverão recorrer a procedimentos de urgência.Artigo 3:
A transferência ou a retenção de uma criança é considerada ilícita quando:a) tenha havido violação a direito de guarda atribuído a pessoa
ou a instituição ou a qualquer outro organismo, individual ou conjuntamente, pela lei do Estado onde a criança tivesse sua residência
habitual imediatamente antes de sua transferência ou da sua retenção; eb) esse direito estivesse sendo exercido de maneira efetiva,
individual ou em conjuntamente, no momento da transferência ou da retenção, ou devesse está-lo sendo se tais acontecimentos não
tivessem ocorrido.O direito de guarda referido na alínea a) pode resultar de uma atribuição de pleno direito, de uma decisão judicial ou
administrativa ou de um acordo vigente segundo o direito desse Estado. Artigo 4: A Convenção aplica-se a qualquer criança que tenha
residência habitual num Estado Contratante, imediatamente antes da violação do direito de guarda ou de visita. A aplicação da Convenção
cessa quando a criança atingir a idade de dezesseis anos.Artigo 5: Nos termos da presente Convenção:a) o direito de guarda
compreenderá os direitos relativos aos cuidados com a pessoa da criança, e, em particular, o direito de decidir sobre o lugar da sua
residência;b) o direito de visità compreenderá o direito de levar uma criança, por um período limitado de tempo, para um lugar diferente
daquele onde ela habitualmente reside.Contudo, os artigos 12 e 13 de referido decreto traz exceções à imposição do retorno da criança
ao local de onde foi retirada ou do qual foi mantida afastada:Artigo 12: Quando uma criança tiver sido ilicitamente transferida ou retida nos
termos do Artigo 3 e tenha decorrido um período de menos de 1 ano entre a data da transferência ou da retenção indevidas e a data do
início do processo perante a autoridade judicial ou administrativa do Estado Contratante onde a criança se encontrar, a autoridade
respectiva deverá ordenar o retomo imediato da criança.A autoridade judicial ou administrativa respectiva, mesmo após expirado o
período de um ano referido no parágrafo anterior, deverá ordenar o retorno da criança, salvo quando for provado que a criança já se
encontra integrada no seu novo meio.Quando a autoridade judicial ou administrativa do Estado requerido tiver razões para crer que a
criança tenha sido levada para outro Estado, poderá suspender o processo ou rejeitar o pedido para o retomo da criança.Artigo 13: Sem
prejuízo das disposições contidas no Artigo anterior, a autoridade judicial ou administrativa do Estado requerido não é obrigada a ordenar
o retomo da criança se a pessoa, instituição ou organismo que se oponha a seu retomo provar:a) que a pessoa, instituição ou organismo
que tinha a seu cuidado a pessoa da criança não exercia efetivamente o direito de guarda na época da transferência ou da retenção, ou
que havia consentido ou concordado posteriormente com esta transferência ou retenção; ou b) que existe um risco grave de a criança, no
seu retorno, ficar sujeita a perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, ficar numa situação intolerável. A autoridade
judicial ou administrativa pode também recusar-se a ordenar o e retorno da criança se verificar que esta se opõe a ele e que a criança
atingiu já idade e grau de maturidade tais que seja apropriado levar em consideração as suas opiniões sobre o assunto.Ao apreciar as
circunstâncias referidas neste Artigo, as autoridades judiciais ou administrativas deverão tomar em consideração as informações relativas à
situação social da criança fornecidas pela Autoridade Central ou por qualquer outra autoridade competente do Estado de residência
habitual da criança.No caso, trata-se de pedido de busca, apreensão e restituição da criança Anya Beatriz Tavares Folotto, com
fundamento em normas existentes na Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, concluída na cidade de
Haia, em 25 de outubro de 1980 e promulgada pelo Decreto nº 3.413/00, objetivando o seu retorno ao convívio de seu genitor Giuseppe
Filotto, onde vivia com este e sua genitora, antes de passar a residir no Brasil.Alega a autora que a ré e a menor vieram ao Brasil em
02/13, sendo que em 20/03/2014 recebeu pedido de cooperação jurídica internacional em razão da retenção ilícita da menor,
protocolado por seu genitor em 24/02/2014. Em contrapartida, a ré alega que retornou ao Brasil em 24/02/2013 acompanhada da
menor, permanecendo aqui com consentimento do genitor.Com fundamento no art. 12 do Decreto 3.413/00 que determina o imediato
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retorno da criança se decorridos menos de 1 ano entre a transferência ou retenção ilícita e o processo administrativo ou judicial de
retorno, a União requereu a expedição de ofício à Polícia Federal para que seja confirmada a data de entrada da ré e da menor no Brasil
em fev/13. Consta às fls. 212/213 o print do ticket referente ao voo BA0246 da Britsh Airways dando conta da saída da ré de Londres
em 23/02/13, com chegada em Guarulhos em 24/02/2013, às 6h05min. No contexto dos autos esta data é, a rigor, de pouca relevância
ao exame das questões postas, pois é incontroverso que não houve propriamente transferência ilícita, pois de início o assistente consentiu
que a menor permanecesse com a mãe no Brasil, com o que todas as partes concordam. O ponto controvertido é a ocorrência de
retenção indevida, pois este consentimento teria sido a título provisório, até que em 21/02/14 o pai teve ciência inequívoca da intenção de
permanência no Brasil de forma definitiva, pelo que retirou o consentimento, a partir de quando se teria configurado a hipótese do tratado.
Tendo em vista que a inversão do consentimento de permanência de provisório para negativo pelo pai da menor se deu certamente muito
depois da chegada desta no Brasil, é incontroverso que não decorreu o prazo de um ano. Não fosse isso, os prazos contados em anos
expirar no mesmo dia do ano seguinte, art. 132, 3º, do Código Civil, de forma que, ainda que o caso fosse de transferência ilícita desde o
primeiro momento, da mesma forma não teria decorrido o prazo, pois o termo final seria 23/02/14, mas esta data caiu num domingo,
sendo que nos termos do 1º do mesmo artigo se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte
dia útil com o pedido formulado no último dia, de forma que o prazo final seria 24/02/14.Ademais, releva notar que o assistente esteve em
outro país, não no de residência do menor, posteriormente sendo preso, com soltura em 26/02/13, somente então tendo tomado
conhecimento da saída da menor do país de residência habitual, de forma que, a rigor, este deve ser o termo inicial.Assim, indefiro o
pedido de expedição de ofício à Polícia Federal, dado sua desnecessidade. Do contexto dos autos se extrai, a princípio, indícios de que
efetivamente não houve a demora de mais de um ano entre a inversão do consentimento e a requisição de retorno da criança nos termos
do tratado em tela. Todavia, daí não extrai a impossibilidade de realização de laudo pericial, visto que ainda que não aplicável a exceção
da segunda parte do art. 12 para os casos de retenção indevida por menos de um ano até a requisição nos termos do tratado, ou seja, a
integração da criança no seu novo meio não é, por si só, causa de indeferimento do pedido, as exceções do art. 13 são aplicáveis em
qualquer hipótese, sendo que sua verificação depende de prova pericial técnica multidisciplinar.Nesse contexto, tanto o Ministério Público
Federal como a ré requereram a produção de prova pericial psicossocial.Em virtude de o interesse da criança ser o escopo da edição do
ajuste internacional, bem como ser parâmetro primaz de interpretação e de aplicação de suas normas, além do tempo transcorrido desde
a chegada da criança ao Brasil e das acusações de violência que reciprocamente se fazem os pais, mostra-se essencial a realização de
perícia psicossocial (a abranger a avaliação da menor e seus genitores), para fins de apuração da situação da menor, no que toca à
relação com os pais, no pertinente à sua inserção e integração no meio social atual, e do seu enquadramento, ou não, no rol de exceções
definido nos artigos 12 e 13 da Convenção, que caracterizam óbice à determinação de retorno ao Estado de origem.Nesse sentido,
colaciono os julgados abaixo:DIREITO INTERNACIONAL. CONVENÇÃO DA HAIA SOBRE ASPECTOS CIVIS DO
SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS. COOPERAÇÃO JURÍDICA ENTRE ESTADOS. BUSCA, APREENSÃO E
RESTITUIÇÃO DE MENORES. GUARDA COMPARTILHADA. OCORRÊNCIA DE RETENÇÃO ILÍCITA DOS FILHOS POR
UM DOS GENITORES. PAÍS DE RESIDÊNCIA HABITUAL. JUÍZO NATURAL COMPETENTE PARA DECIDIR SOBRE A
GUARDA. PRESENÇA DE HIPÓTESE EXCEPCIONAL. CESSAÇÃO DOS EFEITOS DA CONVENÇÃO PARA OS
MAIORES DE 16 ANOS. IRMÃ COM 17 ANOS E IRMÃO COM 15 ANOS E MEIO. CESSADOS OS EFEITOS DA
CONVENÇÃO EM RELAÇÃO À IRMÃ. REPATRIAMENTO ISOLADO APENAS DO IRMÃO MAIS JOVEM.
PROVIDÊNCIA MERECEDORA DE BOM SENSO E PRUDÊNCIA. OITIVA DO ADOLESCENTE QUANTO AO DESEJO DE
RETORNO AO PAÍS DE RESIDÊNCIA HABITUAL. NECESSIDADE. 1. No caso, os menores, portadores de dupla cidadania,
tinham residência habitual na Irlanda, sob a guarda compartilhada da mãe (cidadã brasileira) e do pai (cidadão irlandês). Em viagem ao
Brasil, a mãe reteve as crianças neste país, informando ao seu então esposo que ela e os filhos não mais retornariam à Irlanda. 2. Nos
termos do art. 3º da Convenção da Haia sobre Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, o sequestro internacional diz
respeito ao deslocamento ilegal da criança de seu país e/ou sua retenção indevida em outro local que não o de sua residência habitual. 3.
O escopo da Convenção não se volta a debater o direito de guarda da criança, mas, sim, a assegurar o retorno da criança ao país de
residência habitual, o qual é o juízo natural competente para julgar a guarda. 4. A presunção de retorno da criança não é absoluta, mas o
ônus da prova da existência de exceção que justifique a permanência do menor incumbe à pessoa física, à instituição ou ao organismo que
se opuser ao seu retorno. Ademais, uma vez provada a existência de exceção, o julgador ou a autoridade tem a discricionariedade de
formar seu convencimento no sentido do retorno ou da permanência da criança. 5. A partir de uma interpretação técnico-jurídica, se o
Brasil aderiu e ratificou formalmente a Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, deverá cumpri-la de
boa-fé, respeitadas, obviamente, eventuais exceções. 6. A Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças
não mais opera seus efeitos quando a criança completa dezesseis anos, nos termos do art. 4º do referido documento. 7. No caso, a
Convenção cessou seus efeitos em face da jovem de 17 anos; porém, ainda opera seus efeitos no tocante ao jovem de 15 anos. Hipótese
em que se adota o entendimento segundo o qual repatriar a apenas o irmão, enquanto a irmã permanecerá no Brasil, soa prejudicial ao
melhor interesse daquele, pois, não bastasse a alienação reprovável promovida pela sequestradora, o menor seria submetido também ao
distanciamento geográfico da irmã. Em observância ao bom senso e à prudência, a oitiva do jovem de 15 anos sobre eventual desejo de
retornar ao país de residência habitual e a avaliação pericial de suas condições psicológicas são medidas que se impõem. Recurso especial
conhecido em parte e, nesta, provido. (RESP 201001009180, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:13/03/2014 ..DTPB:.)RECURSOS ESPECIAIS. DIREITO INTERNACIONAL E PROCESSUAL CIVIL. DECRETO N.
3.413, DE 14.4.2000. CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS.
MENOR NASCIDO NA ALEMANHA EM 11.3.2004. VISITA AO BRASIL. RECUSA DA GENITORA EM VOLTAR PARA A
ALEMANHA. AÇÃO DE BUSCA, APREENSÃO E RESTITUIÇÃO PROPOSTA PELA UNIÃO. NECESSIDADE DA PROVA
PERICIAL. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DO MENOR. VIOLAÇÃO DO ART. 330, I, DO CPC CONFIGURADA.
RECURSOS PROVIDOS EM PARTE.- No âmbito internacional, as regras e os costumes devem ser aplicados e interpretados
diferentemente, com mais racionalidade e menos apego aos costumes e às normas nacionais, de forma a alcançar um ponto de equilíbrio,
suportável para todos os envolvidos nessas novas relações e indispensável para disciplinar os efeitos delas.- A Convenção de Haia, não
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obstante apresente reprimenda rigorosa ao sequestro internacional de menores com determinação expressa de retorno deste ao país de
origem, garante o bem estar e a integridade física e emocional da criança, o que deve ser avaliado de forma criteriosa, fazendo-se
necessária a prova pericial psicológica. Recursos especiais parcialmente providos. (RESP 201001807539, CESAR ASFOR ROCHA -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/04/2012 RSTJ VOL.:00227 PG:00367 ..DTPB:.)No que se refere à produção de prova oral
requerida pela União (fls. 618/619) e pela ré (fls. 611/612), tendo em vista os pontos controvertidos, não verifico, por ora, a necessidade
de sua realização, ressaltando-se que as partes sequer justificaram especificamente a necessidade dessa prova.Assim, considerando que o
interesse da criança fica em primeiro plano, sendo imprescindível avaliação psicossocial, a ser custeada pela ré, a quem recai o ônus desta
prova, para a adequada apuração desse interesse, mormente quando as partes em litígio assacam, uma contra a outra, acusações de
violência física e psicológica com afetação da criança, nomeio:Para avaliação psicológica nomeio a perita dra. Marcia Cristina Nunes,
CRP: 64450/06, cpf/mf: 280.661.428-70com endereço na Rua Alfredo de Sales Oliveira Neto, 30, Saúde, São Paulo/SP, CEP: 04147-
020, email: marcianunes_psico@yahoo.com.br, telefones (11) 99645-5118 e (11) 2386-7984.Para avaliação social nomeio a perita sra.
Simone Narumia,CPF/MF: 253.015.888-69 CREES: 40854, com endereço na Rua Dona Germaine Burchard, 516, Perdizes, São
Paulo, CEP: 05002-062, email: simone.narumia@ig.com.br, telefones (11) 2841-3842, (11) 7345-7308.Formulo os seguintes quesitos
do Juízo para ambas as peritas:1) Qual a idade da menor e desde quando reside no Brasil?2) Como era sua relação com a mãe antes da
residência no Brasil?3) Como era sua relação com o pai antes da residência no Brasil?4) Como era sua relação com seu meio social e
familiar antes da residência no Brasil?5) Como é sua relação com a mãe após a residência no Brasil?6) Como é sua relação com o pai
após a residência no Brasil?7) Como é sua relação com seu meio social e familiar após a residência no Brasil?8) Como se deu a
adaptação e integração da menor ao novo meio no Brasil? Quais foram suas circunstâncias a e consequências? Houve dificuldade de
adaptação e integração? Em que grau? Em quanto tempo foi superada?8.1) Caso tenha havido dificuldade de adaptação e integração,
esta, por si só, implicou perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, uma situação intolerável à menor? 9) A menor
se encontra completamente integrada em seu novo meio?9.1) Se positiva a resposta, quais seriam as circunstâncias e consequências em
caso de mudança ao meio social e familiar de residência do pai? Haveria dificuldade de adaptação e integração? Em que grau? Em qual
tempo se estima que estaria superada? Caso uma eventual mudança progressiva seja indicada a minorar significativamente tais
dificuldades, como se sugere seja esta realizada e por quanto tempo?9.2) Eventual dificuldade de adaptação e integração, por si só,
implicaria risco grave de a criança, no seu retorno, ficar sujeita a perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, ficar
numa situação intolerável? Se sim, qual a probabilidade de isso ocorrer neste caso?10) Há elementos indicativos de alienação parental em
relação ao qualquer dos pais?11) Considerando a permanência da menor no Brasil, há risco grave de a criança, aqui permanecendo, ficar
sujeita a perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, ficar numa situação intolerável?12) Considerando a hipótese do
retorno ao país de origem, risco grave de a criança, no seu retorno, ficar sujeita a perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer
outro modo, ficar numa situação intolerável?13) Considerando exclusivamente o melhor interesse da menor, existe preponderância de
algum ambienta sobre o outro em médio ou longo prazo (com a mãe no Brasil ou com o pai no país de origem)? Se sim, qual deles seria
preferível? Por qual razão?Faculto às partes, assistente e ao Ministério Público Federal a formulação de quesitos e a indicação de
Assistente Técnico, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Faculto, ainda, às partes e assistente a apresentação de documentos que
entendam pertinentes, no mesmo prazo supramencionado. Considerando que o sr. Giuseppe é estrangeiro e não compreende a língua
portuguesa, nomeio como tradutor/intérprete para fins da perícia sr. Rafael Pierine Garcia Nascimento, CPF/MF: 327.978.168-03, com
endereço na Rua Kiugo Yoshida, 225, Chácara Arantes, Mairiporã/SP, CEP: 07600-000, email: rafapgn@gmail.com, telefones (11)
99887-5040, (11) 4419-0649, cujos honorários deverão ser arcados pelo sr. Giuseppe, uma vez que é dele o maior interesse em integrar
a prova pericial a contento, podendo fornecer diretamente suas impressões e circunstâncias.Juntados os quesitos, bem como eventuais
documentos, intimem-se as Sras. Peritas e o tradutor/intérprete, que deverão juntar planilha discriminando os trabalhos a serem realizados,
bem como a estimativa do valor de seus honorários, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intimem-se as partes, assistente e o Ministério
Público, para sobre eles se manifestar.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a
seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e
eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei
nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008,
determino a intimação das Sras. Peritas judiciais e tradutor/intérprete através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser
instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos documentos acostados
aos autos.Informe o assistente Giuseppe, no mesmo prazo de 10 dias, das datas em que poderá estar presente para a realização da
perícia mediante consultas pessoais. Em caso de impossibilidade, poderão ser realizadas via Skype, em qualquer dos casos com auxílio de
intérprete.Por fim, ressalto a disposição do juízo à realização de nova audiência de conciliação a qualquer tempo em caso de interesse das
partes nesse sentido, inclusive também via Skype, tendo em vista a primazia da solução consensual em casos relativos a família e no
interesse de menores. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0022637-31.2015.403.6100 - LOUGHI & OLIVEIRA DROGARIA LTDA - EPP(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Classe: Ação OrdináriaProcesso nº 0022637-31.2015.403.6100Autor: LOUGHI & OLIVEIRA DROGARIA LTDA - EPPRé: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL D E C I S Ã O Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
atualmente intitulada Tutela Provisória de Urgência (Novo Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015), ajuizada em face da Caixa
Econômica Federal, objetivando provimento jurisdicional que determine a exclusão do nome do autor dos cadastros de proteção ao
crédito, especialmente SCPC/SERASA, Cartório de Protesto, bem como a suspensão da exigibilidade dos contratos bancários e
suspensão dos débitos em conta bancária.Para tanto, oferece caução representada por imóvel de propriedade do marido da sócia da
requerente, no valor de R$ 440.000,00, discriminado às fls. 36/37.Requer o autor, ainda e em síntese, a revisão dos contratos celebrados
com a ré, mediante a aplicação de juros simples e não capitalizados, condenando a ré no pagamento em dobro do valor que reputa
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indevidamente recolhido, a adoção do sistema de amortização constante - SAC, a limitação dos juros moratórios a 1% ao mês.O pedido
de justiça gratuita já foi indeferido e as custas iniciais foram recolhidas à fl. 111.Juntou documentos.É O
RELATÓRIO.DECIDO.Tratando-se de pedido antecipatório condicionado ao oferecimento de caução, faz-se necessária a oitiva da
parte contrária para manifestação sobre o bem ofertado.A realização de audiência de conciliação deve ser oportunizada às partes, nos
termos do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.Assim, determino a intimação do autor, na pessoa de seu advogado, e da ré,
para que em 10 dias manifestem-se acerca de eventual interesse na autocomposição, sendo o silêncio interpretado como anuência. No
mesmo prazo deverá a ré se manifestar, motivadamente sobre o bem ofertado.Após, tornem conclusos. Havendo anuência ou silenciando
as partes, remetam-se os autos à Central de Conciliação, após a apreciação do pedido de tutela de urgência. Nos termos do artigo art.
335 do NCPC, o prazo para contestação se contará da data da audiência de conciliação infrutífera; ou, havendo manifestação expressa
de desinteresse, será contado da data do protocolo desta manifestação.P.R.I.

0000709-87.2016.403.6100 - CASSIANO DINIZ(SP328485 - MATHEUS ERENO ANTONIOL) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP210937 - LILIAN CARLA
FÉLIX THONHOM)

Manifeste-se a ré indicando qual o valor que entende devido, até a data do depósito judicial, considerados os critérios da decisão liminar,
em 10 dias. Após, tornem conclusos para sentença.

0002378-78.2016.403.6100 - FRANCISCO RHONALDO GRANGEIRO DE OLIVEIRA(SP283929 - MICHELLE DUARTE
RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

D E C I S Ã O Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face da Caixa
Econômica Federal, objetivando provimento jurisdicional autorize a consignação em juízo das parcelas vincendas do contrato de
financiamento firmado com a ré, com a incidência de juros de 1% ao mês, iniciando-se a primeira pelo valor de R$ 1.931,68 e a última
(89ª) no valor de R$ 1.165,20, conforme laudo que junta.Pleiteia, ainda, que seja determinado à ré que se abstenha de inscrever seu
nome nos órgãos de proteção ao crédito, notadamente SERASA, SPC, SCI. Requer a procedência da ação para, ainda, ter estabelecido
que os juros pactuados sejam aplicados à taxa de 12% ao ano e seja expurgada a cobrança de juros moratórios acima de 2%.Pleiteia os
benefícios da justiça gratuita.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.DECIDO.A concessão da tutela antecipada reclama a presença da
prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou, ainda, ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, a teor do disposto no
artigo 273 do CPC.É o caso de indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela final.Não estão presentes ambos os
requisitos.SAC - Sistema de Amortização Constante e SFH - Sistema Financeiro da HabitaçãoO Sistema de Amortização Constante -
SAC, eleito no contrato em exame, caracteriza-se por prestações decrescentes, cuja composição se dá pela parcela de juros e de
amortização, sendo estas últimas sempre equivalentes e as quais reduzem o saldo devedor, sobre o qual incidem os juros. Desta forma, a
cada recálculo do valor da prestação, que decorre da divisão do saldo devedor pelo número de parcelas remanescentes, o valor da
prestação decresce em virtude da incidência de juros sobre o saldo devedor menor então existente. Por conseguinte, na hipótese de
opção pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, o mutuário pagará menos juros que no Sistema Francês de Amortização - Tabela
Price, em razão de ter pago, no início do contrato, parcelas maiores que amortizam mais o saldo devedor e, como os juros são incidentes
sobre o saldo devedor, diminuindo o saldo devedor logo no início de execução do contrato, os juros cobrados são inferiores. Vale dizer,
diminuirão os juros a serem pagos pelo mutuário na medida em que se reduz a base sobre a qual incidem. Portanto, no Sistema de
Amortização Constante - SAC, os juros são calculados de forma simples, sobre o saldo devedor, não havendo incorporação dos juros
no saldo devedor e, por conseqüência, a cobrança de juros sobre juros, que constituiria o anatocismo vedado por lei. As prestações
mensais já incluem a taxa de juros e a parcela destinada à amortização, isto é, calculada a taxa de juros, é cobrada juntamente com a
parcela da amortização pelo que não existe sua inclusão no saldo devedor, que ocorreria tão-somente na hipótese de amortizações
negativas, quando o valor da prestação é insuficiente para a o pagamento dos juros e importa a inclusão da taxa de juros não paga no
saldo devedor remanescente. É de se considerar, ainda, que inexiste obrigatoriedade, pelo art. 6º, c, da Lei 4.380/64, de que as parcelas
de amortização devam ser deduzidas do saldo devedor antes da atualização do saldo devedor. Com efeito, dispõe o art. 6º, c, daquele
diploma legal: O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja
amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros. A melhor
exegese do dispositivo legal é a de que as prestações, antes do reajustamento são de igual valor, caso contrário haveria quebra do
equilíbrio contratual em razão da falta de atualização monetária do saldo devedor. Não se deve olvidar, ainda, que a prestação somente é
paga após trinta dias da atualização do saldo devedor, razão pela qual a adoção da sistemática tendente à precedente amortização e
posterior atualização não conduz à recomposição do capital mutuado. Destarte, o próprio método do Sistema de Amortização Constante
não implica a capitalização de juros.Confira-se o seguinte julgado do egrégio Tribunais Regionais Federais da 1ª
Região:ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI Nº
9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. JUROS IMPAGOS.
SUCUMBÊNCIA. 1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação especial, não reclama produção de
prova pericial. (...) 3. O reajustamento do contrato foi pactuado segundo o Sistema de Amortização Constante - SAC. O SAC
caracteriza-se por prestações decrescentes, compostas de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e
vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros. No SAC o mutuário pagará menos juros que no
Sistema Francês. Não cabem reparos à sentença. 4. Prejudicado o pedido no que diz com pedido de aplicação da equivalência salarial
aos encargos mensais. (...) (AC 2006.71.08.008978-7/RS, Rel. Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,
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Terceira Turma, D.E. 3.10.2007). Pretende o autor efetivar os pagamentos nos valores que entende devidos, o que evidencia sua
pretensão de revisão dos valores exigidos.Com efeito, não vislumbro vícios no contrato que justifiquem a consignação pretendida.Desse
modo, não vislumbro a existência da verossimilhança das alegações.Também não está presente o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, uma vez que caso seja reconhecido o direito invocado quando do julgamento não haverá prejuízo da parte.Assim,
não vislumbro a presença dos requisitos que autorizam a concessão da medida antecipatória requerida.Ante o exposto, INDEFIRO O
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Entendo ser o caso de designação de audiência de conciliação e
mediação antecipada, nos moldes da prevista no Novo Código de Processo Civil, visto que ampara o princípio constitucional da razoável
duração do processo e não é incompatível com o sistema do Código ainda vigente, não trazendo surpresa às partes ou ofensa ao
contraditório e à ampla defesa.Assim, inspirado nos termos do art. 334 do NCPC, determino a intimação do autor e das rés, para que em
10 dias manifestem-se acerca de eventual interesse na autocomposição, sendo o silêncio interpretado como anuência. Havendo anuência
ou silenciando as partes, remetam-se os autos à Central de Conciliação. Inspirado no art. 335 do NCPC, a citação para a contestação: se
dará na data da audiência de conciliação infrutífera; ou, havendo manifestação expressa de desinteresse, será considerada na data do
protocolo desta manifestação. Se algum dos réus pretender a conciliação, a audiência se realizará da mesma forma, podendo dela
participar aquele que a princípio se mostrou desinteressado. Havendo manifestação de interesse pelos réus, mas de desinteresse pelo
autor, a citação se dará na intimação desta aos réus.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie o autor, no prazo de dez (10)
dias a declaração de autenticidade dos documentos juntados com a inicial por cópias simples.P.R.I.

0002540-73.2016.403.6100 - ELIXIR S.A(SP021800 - SAUL CORDEIRO DA LUZ E SP146279 - LUCIANO CORDEIRO ALLI)
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

DECISÃORelatório.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando que o réu se
abstenha de lavrar auto de infração ou proceda a qualquer cobrança referente aos processos administrativos 864.331/2012,
864.327/2012, 864.330/2012, 864332/2012, 864.333/2012, 864.334/2012, 864.325/2012 e 864.326/2012. Ao final pediu a
declaração de inexigibilidade do TAH/DNPM-2016.Alega, em síntese, ter obtido junto a ré, alvarás de pesquisa mineral objeto dos
processos administrativos 864.331/2012, 864.327/2012, 864.330/2012, 864332/2012, 864.333/2012, 864.334/2012, 864.325/2012 e
864.326/2012, tendo a eles renunciado em 30/10/2015, renúncia esta homologada em 27/11/2015.Contudo, em 27/01/2016 foi
surpreendida com a cobrança de TAH - Taxa Anual por Hectare, correspondente ao exercício de 2016, no valor total de R$
205.603,07.Inicial com os documentos de fls. 08/57.Determinada a emenda da inicial (fl. 44), cumprida às fls. 45/57 e 60/62.Vieram os
autos conclusos para decisão.É O RELATÓRIO. DECIDO. Entendo não haver risco de dano que justifique o diferimento do
contraditório, pois embora tenha havido cobrança informal, via email, do pagamento da Taxa Anual por Hectare - THA, a ação foi
ajuizada já após seu vencimento e não há notícia de que tenha havido efetivo lançamento ou autuação, tampouco que a questão tenha sido
levada administrativamente à ré e indeferida, o que poderia ter sido feito em resposta a tal email. Assim, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA, sem prejuízo de reapreciação após a contestação. Cite-se. Intime-se.P.R.I.

0002797-98.2016.403.6100 - GUASCOR EMPREENDIMENTOS ENERGETICOS LTDA(SP173477 - PAULO ROBERTO
VIGNA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. 285/287 como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários constantes nos processos administrativos nº 10882.904.240/2013-83,
10882.904.241/2013-28, 10882.904.231/2013-92 e 10882.904.239/2013-59, com a consequente sustação dos protestos das CDAs
70.6.15.005193-02 (10882.904.240/2013-83), 80.2.15.001950-28 (10882.904.241/2013-28) e 80.2.15.001949-94
(10882.904.239/2013-59).Ao final, postula a anulação dos débitos e protestos.Sustenta ter encaminhado à Receita Federal do Brasil
diversos pedidos de compensação, que não foram homologados, sob a alegação de ausência de saldo creditório.Informa que os créditos
que afirma possuir são relativos ao IRRF, CSLL, PIS e COFINS retidos nos moldes da lei nº 7.450/85 e 10.833/03.O autor pondera
que o que se verifica nos despachos decisórios é que as retenções por ele informadas em suas declarações deixaram de ser informadas
em DIRF pela empresa responsável pela retenção, o que teria configurado ausência de saldo e, consequentemente, não homologação das
compensações.Com o fim de comprovar o seu direito, o autor junta as notas fiscais e os devidos recolhimentos que, embora não
declarados pela empresa responsável, afirma terem sido repassados aos cofres públicos.Juntou documentos (fls. 14/277 e 287).É O
RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.No caso em tela não vislumbro presentes os requisitos ao deferimento da medida, não havendo
elementos seguros a justificar o diferimento do contraditório.Aduz a autora que teve indevidamente indeferidos seus pedidos de
compensação devido ao fato de a empresa responsável pela retenção não ter efetivado a devida informação em DIRF, mas que a
regularidade dos recolhimentos pode ser comprovada por sua documentação juntada.Com efeito, havendo prova da regularidade dos
créditos, ainda que não apresentada no curso do processo administrativo fiscal, não pode o Fisco deixar de considerar o crédito, em
atenção ao princípio da verdade material, decorrência da estrita legalidade em matéria tributária e da boa-fé administrativa, além de, no
aspecto adjetivo, o princípio da ampla defesa, competindo à ré, com fundamento no art. 145, III, do CTN, realizar de ofício o exame do
documento e, se o caso, cancelar os créditos tributários decorrentes.Todavia, no caso em tela trata-se de questão técnica de alta
indagação amparada em documentos ainda não submetidos ao Fisco na esfera administrativa, sem a interposição de manifestação de
inconformidade.Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, Cite-se, devendo a União em sua
contestação apresentar análise da Receita Federal acerca da documentação apresentada pela autora com a inicial, apurando se nesta
oportunidade restam comprovados os créditos discutidos, não podendo simplesmente invocar preclusão administrativa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0003127-95.2016.403.6100 - BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA X BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA X
BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA X BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA X BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA
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X BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA X BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA X BANDEIRANTE QUIMICA
LIMITADA X BANDEIRANTE QUIMICA LIMITADA(SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS) X UNIAO
FEDERAL

D E C I S Ã ORelatórioRecebo a petição de fls. 150/151 como aditamento à inicial. Trata-se de ação ordinária, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a autora provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do recolhimento da
COFINS-importação, com a alíquota majorada em 1% e, ao final, que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária que a
obrigue a recolher o adicional à COFINS-importação quando da importação de seus produtos, bem como autorize a compensação, nos
termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, dos créditos dos valores de COFINS-importação indevidamente recolhidos em face da evidente
violação à Constituição Federal provocada pelo adicional à contribuição.Sustenta que no desenvolvimento de suas atividades promove a
importação de produtos essenciais ao desenvolvimento de suas atividades operacionais e que a lei nº 10.865/2004, além de majorar a
alíquota discutida em 1%, alargou o campo de incidência. Além disto, aponta que a ré tem adotado entendimento de que as pessoas
jurídicas que apuram e recolhem a COFINS pela sistemática não cumulativa, como é o se caso, não podem tomar o crédito do referido
tributo em relação ao montante correspondente à alíquota majorada.Argumenta que houve violação ao artigo 195, 9º da Constituição
Federal, uma vez que a previsão constitucional de incidência da COFINS - Importação encontra-se disposta no inciso IV do artigo 195.
Por sua vez o parágrafo 9º do mesmo dispositivo constitucional somente autoriza a instituição de alíquotas ou bases de cálculo
diferenciadas em relação às contribuições sociais previstas no inciso I da Constituição Federal, de forma que ao majorar a alíquota do
COFINS-Importação(prevista no inciso IV do art. 195), o legislador o fez sem o devido suporte constitucional.Juntou documentos.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Não verifico a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar.O cerne do pedido principal da
lide é não aplicação do adicional de 1% de que trata o art. 8º, 21, da Lei n. 10.865/04. Cito o dispositivo: Lei n. 10.865/04:Art. 8o As
contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas: (Redação dada
pela Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência)(...) 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto
percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011,
relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. O adicional de 1% da COFINS- importação tem por fim
equilibrar a tributação nacional e a internacional em razão do adicional de 1% sobre a receita bruta exigido nas operações internas em
substituição à contribuição previdenciária sobre a folha de salário. Com efeito, o referido 21 remete à lista de produtos do anexo I da Lei
n. 12.546/11, o mesmo que serve de parâmetro para a definição de quais empresas terão sua tributação previdenciária sobre o
faturamento em substituição à folha de salário, conforme seu o artigo 8º desta lei, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às contribuições previstas
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I.Como se nota de sua própria
conformação jurídico-tributária, a contribuição previdenciária sobre o faturamento de que se trata é, a rigor, mero adicional de alíquota da
contribuição social sobre o faturamento, ou seja, da COFINS, com destinação peculiar, custeio da previdência social, tendo amparo
constitucional suficiente no art. 195, I, b e 13.Assim, apesar de não expresso no 21, infere-se com segurança que o adicional de 1%
sobre a importação não se trata de mero aumento de alíquota de COFINS, mas de acréscimo relativo a esta contribuição substitutiva.
Quanto ao tratamento diferenciado apenas para os produtos constantes da lista referida, não há ofensa à isonomia, pois são tratados
diferentemente produtos diversos, em atenção a políticas extrafiscais, o que neste caso está em total conformidade com os 9º, 12 e 13 do
art. 195 da Constituição, tendo em conta que se trata de equiparação ao adicional substitutivo de contribuição sobre a folha de salário,
prevista em seu inciso I: 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo
diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural
do mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)(...) 12. A lei definirá os setores de atividade
econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 13. Aplica-se o disposto no 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou
parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. Assim, é plenamente lícito e
aplicável este adicional sobre a importação.Creditamento e Cumulatividade A não-cumulatividade do PIS e da COFINS foi instituída por
medidas provisórias, MPs ns. 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas em lei, 10.637/02 e 10.833/03, sem respaldo constitucional
específico, prescrevendo sua aplicação a certas empresas e conferindo créditos em face de certas despesas. Posteriormente foi editada a
EC n. 42/03, que elevou ao âmbito constitucional esta não-cumulatividade, sem, contudo, estabelecer qualquer requisito ou sistemática,
como, de outro lado, ocorre com a não-cumulatividade do ICMS e do IPI.Daí a questão posta, relativa à amplitude do regime para as
contribuições.A aplicação do regime do IPI e do ICMS subsidiariamente não é uma opção, pois estes são tributos sobre consumo, tendo
por parâmetro de creditamento a cadeia econômica do produto ou mercadoria, o mesmo não pode ser aplicado ao PIS e à COFINS,
tributos pessoais, que têm por base a receita, a qual não se insere em tal cadeia propriamente.Já o regime legal é razoável, notadamente
ao prever créditos relativos a aquisições e despesas com insumos. Não se pode desconsiderar também que é prévio à lacônica norma
constitucional, que se limita a fazer referência à não-cumulatividade, sem parâmetro algum.Assim, o entendimento mais razoável, a meu
sentir, é considerar o regime legal como integralmente recepcionado pela EC, vale dizer, sem admitir a apuração de créditos de modo
pleno, ou originários de despesas não previstas ou vedadas pelas leis. Com efeito, a constituição apenas autoriza a instituição desta forma
de tributação, não a desenha, de forma que, a rigor, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, em comparação com a do IPI e do
ICMS, é mera técnica de tributação eminentemente legal, não um regime constitucional de desoneração das saídas em razão dos custos
das entradas.Assim, se a lei inicialmente não autorizou a dedução e posteriormente estabeleceu expressamente a vedação, deve esta ser
observada.Ademais, como já exposto, trata-se aqui do adicional substitutivo aplicado à COFINS importação, sendo que este não é
dedutível tampouco na COFINS interna, preservando-se a isonomia.Com efeito, a destinação da COFINS geral não é a mesma da
COFINS substitutiva, que é mais específica, pelo que não podem ser compensáveis a título de não-cumulatividade de COFINS, técnica
de tributação restrita à COFINS geral. Portanto, é razoável que o adicional à COFINS-importação que espelha este adicional na
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COFINS interna também não o seja. Dessa forma, diante da fundamentação exposta, não verifico a presença da verossimilhança da
alegação.Tampouco está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, pois eventual reconhecimento do direito vindicado
ao final do julgamento não trará prejuízo aos autores, que poderão reaver o que foi indevidamente recolhido.DispositivoAnte o exposto,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.Considerando que os documentos que acompanharam a petição de fls.
150/151 formam aproximadamente quatro (4) volumes, conforme informação de fl. 173, determino que a parte autora forneça os
referidos documentos em mídia digital com cópia para instrução da contrafé. Forneçam as autoras cópia do aditamento de fls. 150/151 e
dos doumentos de fls. 22/145 e 152/171 para instrução do mandado de citação da União Federal. Prazo: 10(dez) dias. Ao SEDI para
retificar o valor da causa para constar como R$ 115.368,00. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 17 de março
de 2016.

0003689-07.2016.403.6100 - NEUSA MARIA BRAVO FEITOZA(SP220739 - LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA) X
UNIAO FEDERAL

DecisãoRelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual se postula o fornecimento pela ré
do medicamento FABRAZYME 35 mg (Beta-agalsidase), 4 frascos por mês, por tempo indeterminado, conforme avaliação médica e
resposta da paciente. Serão 4 frascos por mês. Afirma a autora que é portadora de enfermidade rara denominada DOENÇA DE
ANDERSON-FABRY, CID E75.2, e já está apresentando os seguintes sintomas: 1. Dores nas extremidades do corpo; 2.
Comprometimento cardíaco e renal graves; 3. Acroparestesias: entorpecimento e rigidez nas extremidades, principalmente nos dedos,
mãos e antebraços, às vezes acompanhados de dores e palidez da pele, o que pode, segundo informa, se transformar em acrocianose ou
gangrena; 4. Tortuosidade de vasos cerebrais e sinais de microangiopatia; 5. Quadro de fadiga muscular; 6. Perda auditiva e depressão;
7. Cefaleia crônica e sonolência diurna.Junta aos autos laudo de 11/11/2013, emitido pelo Laboratório Alemão de Doenças Raras
Centogene e sua tradução; relatório médico de 23/12/2015, emitido pelo médico geneticista, Dr. Charles Marques Lourenço, CRM/SP
110.991 e prescrição do tratamento em face da gravidade da doença.Afirma que já existe tratamento específico disponível, com eficiência
comprovada no tratamento dessa doença e que tal tratamento já vem sendo oferecido pelo poder público a outros pacientes. Este
tratamento, informa, se resume a uma reposição enzimática no organismo para que consiga processar os lipídios em acúmulo no interior
das células e já se encontra aprovado pela ANVISA.Entretanto, narra que embora fornecido pela União Federal a outros pacientes, não
há programa do governo que garanta acesso aos cidadãos brasileiros portadores da doença de Fabry.Informa que um frasco de 20 ml
desse medicamento, preço de fábrica, gira em torno de R$ 10.017,40, chegando ao preço final de R$ 13.000,00.Como necessita de 4
frasco mês, o custo mensal seria de R$ 52.000,00, mas não tem como arcar com um custo tão elevado.Segundo alega, embora aprovado
pela Anvisa, o medicamento não é fornecido pela rede pública de saúde espontaneamente, por se tratar de medicamento de alto custo e
cujo número de pacientes acometidos pela doença no país é muito pequeno. Na decisão de fls. 159/162 a apreciação do pedido de tutela
foi diferido para após a prestação de esclarecimentos complementares.Às fls. 175/176 a parte autora cingiu-se a apresentar o nome e
qualificação de seu assistente técnico, que deverá acompanhar a perícia.Contestação da União Federal.A União Federal apresentou sua
contestação às fls. 178/190. Alega, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo, sob a alegação de não ser parte legítima para
figurar no polo passivo do feito.No mérito, sustenta a repartição de competência na Administração do Sistema Único de Saúde. Aponta
que a coobrigação que tem a União, Estados, Distrito Federal e Municípios é solidária em matéria de saúde.Quanto ao medicamento
pleiteado, narra que a Betagalsidase é um medicamento utilizado em pacientes adultos com doença de Fabry e que foi designado como
medicamento órfão, ou seja, o único medicamento disponível para tratamento de doença cuja prevalência é menor que 200.000 pessoas
no mundo. Ainda, que foi autorizado em circunstâncias excepcionais, porque, como se trata de uma doença rara, não foi possível obter
informações completas acerca do medicamento e que isto significa dizer que o medicamento foi registrado sem que o fabricante
apresentasse os estudos clínicos com as características metodológicas exigidas e necessárias para comprovar a eficácia e segurança de um
medicamento.Alega que como a doença é rara, os pacientes que estão fazendo uso do medicamento estão fazendo parte do estudo
clínico.Afirma que o medicamento não tem estudos delineados e que seu uso pode provocar resultados negativos. Conclui que o registro
de um medicamento órfão não significa que ele seja eficaz e seguro; que pela Secretaria da Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos foi
i formado que o medicamento aqui postulado não está presente em nenhum dos Componentes da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Ministério da Saúde.Afirma a ré, ainda, que o fármaco não é disponibilizado pelo SUS e não pertence à Relação Nacional de
Medicamentos (RENAME), o que afirma ser essencial e garantidor de que o medicamento é eficaz e seguro.É O RELATÓRIO. Rejeito
a alegação de ilegitimidade passiva da União, posto que a prestação de serviços de saúde é de competência administrativa comum dos
três Entes Federativos, nos termos do art. 23, II, da Constituição, sendo solidariamente responsáveis pelo fornecimento adequado dos
tratamentos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.ADMINISTRATIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88.
DIREITO À VIDA E À SAÚDE.DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a
integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de
complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando
de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida
digna.2. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de
doença grave.3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão quando configurada a
necessidade do recorrido.4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas
demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta
em face de quaisquer deles.Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296;REsp 772264 / RJ; Segunda
Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005.5. Agravo Regimental desprovido.(AgRg no REsp 1028835/DF, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008) Passo ao exame do pleito antecipatório.Trata-se
a saúde de direito fundamental da pessoa humana, consoante rol de direitos sociais, art. 6 da Constituição, integrante da Seguridade
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Social, art. 194 da Carta.Nos termos do art. 196 da Constituição Federal de l988, a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Daí se extrai seu caráter universal e integral, sendo esta
integralidade expressa em seu art. 198, II.Ademais, trata-se de direito social intrinsecamente ligado aos direitos individuais à vida e
dignidade humana.Postas as bases constitucionais e firmado o caráter de direito humano e fundamental, tais bases tem aplicação imediata
e máxima efetividade.Sendo direito social, sua eficácia é progressiva, vale dizer, deve ser implementada pelo Estado conforme suas
capacidades no limite máximo, mas tendo por limite mínimo absoluto o indispensável à dignidade da pessoa humana, que de ser sempre e
obrigatoriamente atendido, tendo a Administração o dever de obter recursos para tanto, sem escusas de ordem econômica.Ocorre que a
saúde plena está no âmbito deste mínimo, pois a ninguém efetivamente é assegurada a dignidade sem bem estar físico e mental. Tanto é
assim que o art. 196 coloca como um dever do Estado, sem ressalvas, bem como sob tutela dos Entes Políticos, além de a Constituição
estabelecer um percentual mínimo (não máximo) de recursos a serem aplicados por cada Ente, art. 198, 2º, de forma que não se possa
alegar falta de recursos financeiros.É evidente, diante de todo o exposto que a saúde ó direito subjetivo exigível do Estado de plano,
como já reconheceu Supremo Tribunal Federal:E M E N T A: PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA
MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE
RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR
RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL - FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL
DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO
DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica
indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico
constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e
implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência
farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas -
representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua
atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de
incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA
PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter
programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano
institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena
de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de
seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do
Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DE
SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE: UM DEVER CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO PODE DEIXAR DE CUMPRIR. -
O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a
preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto
reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a
consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO
DIREITO DE RECORRER. - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-
jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que
a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere
o art. 557, 2º, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida
utilização do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(RE 393175,
AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 12/12/2006, DJ 02/02/2007, pp 00140).De outro lado, é incabível o
fornecimento de medicamentos de forma arbitrária e indiscriminada qualquer que seja o produto pedido e o problema de saúde posto,
visto que os recursos com tal destinação não são inesgotáveis, se prestam ao atendimento de necessidades concretas relativas à
integridade física e psíquica da pessoa, por meios eficazes e com o melhor custo beneficio. Dessa forma, aplicações desnecessárias
inadequadas ou desproporcionais podem levar ao prejuízo de toda a coletividade em favor de interesses individuais ilegítimos.Assim,
pleitos dessa natureza não podem ser analisados sem perquirir se o pretendido pelo autor lhe é efetivamente necessário, tem eficácia
comprovada, está na lista dos medicamentos fornecidos pelo SUS ou nela há intercambiáveis.Realizada análise preliminar dos laudos
técnicos do autor e da ré, entendo haver elementos suficientes ao deferimento da medida, dada a excepcionalidade do caso.Conforme
relatório médico de fls. 54/56, a autora, com 48 anos de idade, é portadora de Doença de Fabry, uma doença de depósito lisossômico
(DDL) grave, progressiva e potencialmente fatal causa pela deficiência de uma enzima lisossômica e alfa-galactosidase A. (...) Isso leva a
uma variada gama de sintomas em muitos órgãos, inclusive coração, rins, cérebro e pelo, levando, muitas vezes, a graves manifestações
em um ou mais sistemas e, finalmente, à morte do paciente em idade precoce. (...) A doença progride inexoravelmente, levando à falência
renal, doença cardíaca e múltiplos acidentes vasculares cerebrais.Sobre sua condição se esclarece que a paciente apresenta sinais de
acometimento renal (verificados na alteração em exame de clearence de creatinina), alterações de condução cardíaca (número de arritmias
superventriculares verificado no exame de holter), além de envolvimento do sistema nervoso central (visto na ressonância magnética do
encéfalo).Assim, recomenda o emprego de Betagasidase, 1mg/kl/dose quinzenalmente, quatro frascos, dado que a prevenção de
cardiopatia hipertrófica e da progressão da arritmia cardíaca dos pacientes com doença de Fabry constitui uma das respostas clínicas à
TER, além de trazer benefícios para estabilização da função renal do paciente, impedindo a progressão para hemodiálise ou mesmo o
transplante renal.Parecer da União, fls. 188/190, esclarece que o medicamente é registrado na ANVISA e possui indicação aprovada
para a patologia em questão, sendo que não apresenta cura da Doença de Fabry, mas melhora a qualidade de vida dos portadores desta
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patologia na medida em que repõe a enzima deficiente corrigindo vários processos metabólicos, modificando para melhor a história natural
da patologia em questão, afirmando que as evidências sugerem que a TER é capaz de reduzir a velocidade de progressão da Doença de
Fabry, com discretas modificações das alterações prévias existentes. Aduz que embora esteja aprovado na ANVISA não apresenta
resultados consolidados quanto ao grau de sua eficácia, por ser medicamento de doença rara, pelo que os dados existentes quanto ao
custo-benefício não recomendam o fornecimento gratuito pelo SUS no momento.Embora afirme haver alternativas terapêuticas no SUS,
constato que não são intercambiáveis ao medicamente pretendido, pois enquanto este atinge a doença em si, retardando ou obstando sua
evolução, o tratamento disponível é meramente paliativo e sintomático, atenuando os sintomas, mas sem qualquer efeito sobre a própria
doença.Embora se trate de medicamento de alto custo, me parece claro que este óbice deve ser relevado, em atenção ao princípio da
proporcionalidade, quando há elementos suficientes a entender, ao menos neste exame preliminar, que é imprescindível á autora, a única
opção a conferir maior sobrevida e evitar a progressão da doença com ao menos alguma eficácia testada e comprovada em casos como o
presente, tanto que foi aprovado pela ANVISA.Trata-se de paciente já acometido com problemas cardíacos, renais e neurológicos, que
podem ser agravados pela doença em tela. Ademais, há rico de comprometimento renal, sendo que para sua idade e condição cardíaca
um transplante dessa natureza não se mostra efetivamente viável, de forma que é patente o risco de óbito em caso de evolução, que seria
retardada ou obstada pelo medicamento pedido, enquanto nenhum dos tratamentos disponíveis no SUS resolve minimamente qualquer
destes pontos. Até mesmo do ponto de vista do custo-benefício à saúde pública a postura da União é discutível, pois embora seja
medicamente de alto custo com grau de eficácia ainda não plenamente apurado, de forma que seria, em seu entender, inadequado no
aspecto custo-benefício quanto a uma pessoa, a doença é rara, com pouquíssimos pacientes, pelo que o custo total seria absorvido pelo
orçamento sem grande impacto, o que, ademais, contribuiria para a evolução dos estudos clínicos com maior celeridade. Não fosse isso,
é ao menos plenamente adequado ao fornecimento controlado pelo Judiciário caso a caso. Não se trata tampouco de decisão genérica,
tomada sem qualquer exame do caso concreto, sem elementos seguros, pois os médicos do autor já apresentaram de plano laudo
detalhado e a decisão foi amparado no próprio parecer da União.O periculum in mora também está presente, pois aponta o laudo em tela
risco de progressão da doença caso não realizado o tratamento adequado, a qual, evidentemente, pode ocorrer de um dia para o
outro.Ressalto, por fim, que há precedentes a amparar esta decisão nos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 5ª Regiões em caso do
mesmo medicamento:CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA.
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO INCLUÍDO NA LISTA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO E DOS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À
SAÚDE (CF, ARTS. 6º, 196 E 198). LEI N. 8.080/90. POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
GENÉRICO. 1. Há responsabilidade solidária dos entes da Federação em matéria de saúde, não havendo que se falar em ilegitimidade
passiva de nenhum deles. Precedentes do STF. 2. Se o fornecimento do medicamento ao autor somente ocorreu após a concessão da
medida liminar, não há como afirmar a desnecessidade da tutela jurisdicional. Interesse processual reconhecido. 3. O pleito está fundado
no seguinte relatório médico: (...) o paciente já apresenta lesão cardiológica inicial compatível com a Doença de Fabry, porém, ainda não
desenvolveu as complicações tardias em sistema renal (...). Paciente com genotipagem confirmando Doença de Fabry, com evolução
inexorável para acúmulo progressivo de GL-3 e lesão celular e tecidual. História familiar de Doença de Fabry clássica, com complicações
em múltiplos órgãos e sistemas, evoluindo para óbito na vida adulta jovem. Doença de caráter progressivo, se não tratada, com evolução
natural para insuficiência renal crônica e maiores complicações vasculares como acidente vascular cerebral e/ou infarto agudo do
miocárdio (...). Antes da terapia de reposição enzimática, o único tratamento disponível era paliativo. Fabrazyme é a enzima alfa-
galactosidase, a recombinante humana que provou diminuir o acúmulo de substrato nas células, podendo interferir positivamente na
progressão da doença. Cabe a ressalva de que ao ser esta uma condição progressiva, quanto maior tempo transcorrer, maior é o
depósito de substrato dentro das células, causando dano potencialmente irreversível. A indicação de início imediato de tratamento com
reposição enzimática se deve ao fato de ainda haver a possibilidade de diminuir a velocidade de progressão da doença, diminuindo os
riscos de complicações graves e incapacitantes, as quais podem ser deflagradas a qualquer momento. 4. Caso de autor hipossuficiente e
medicamento registrado na ANVISA. 5. O direito à saúde está garantido na Constituição Federal (arts. 196 e 198) e a Lei n. 8.080, de
19/09/1990, é explícita ao estabelecer o dever do Estado de prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício (art. 2º).6. Ao
Poder Público incumbe o dever de garantir a observância desse direito público subjetivo, por meio de políticas públicas que visem à
proteção e recuperação da saúde, nas quais se incluem os programas de fornecimento de medicamentos/tratamentos aos necessitados,
sejam eles de alto custo ou não. 7. O reconhecimento judicial de direitos previstos no ordenamento jurídico não está condicionado à
existência de previsão orçamentária. 8. Não há motivo para impor à Administração necessariamente o fornecimento de medicamento de
marca, devendo a tutela jurisdicional possibilitar o fornecimento de remédio genérico (art. 3º da Lei n. 9.787/99 c/c art. 3º,XVIII, da Lei
n. 6.360/76), sob pena de injustificada oneração do SUS. 9. Há necessidade de condicionar a continuidade do fornecimento do
medicamento à apresentação de prescrição médica atualizada a cada 6 (seis) meses, a fim de prevenir o fornecimento indevido de
tratamento. 10. Os honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, se mostram equitativos e proporcionais ao trabalho realizado pelo
advogado da parte autora, pois a causa ostenta pequena complexidade, tanto que o profissional não apresentou nenhuma manifestação
escrita com mais de nove laudas, tendo o ajuizamento da ação ocorrido em dezembro de 2009, o que demonstra que o tempo exigido
para o serviço não foi excessivo. 11. Remessa oficial parcialmente provida apenas para assegurar a possibilidade de fornecimento de
medicamento genérico, caso exista ou venha a existir. 12. Apelações a que se nega provimento.(AC 00386640820094013400, JUIZ
FEDERAL MARCELO VELASCO NASCIMENTO ALBERNAZ (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1
DATA:14/01/2013 PAGINA:155.)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. TRATAMENTO MÉDICO. DIREITO À VIDA E À
SAÚDE. ART. 196 DA CF/88. INQUESTIONÁVEL DEVER DO ESTADO. MEDICAMENTO COM REGISTRO NA ANVISA.
AGTR IMPROVIDO. 1. A decisão agravada, proferida nos autos da ação ordinária de origem, deferiu o pedido de tutela antecipada,
determinando à UNIÃO FEDERAL, ao ESTADO DO CEARÁ e ao MUNICÍPIO DE ICÓ, que forneçam a JOSÉ GONÇALVES
BATISTA, ora agravado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), o medicamento REPLAGAL
(Agalsidase Alfa) 1 Mg/Ml, na forma prescrita e enquanto for considerado útil e necessário pelo profissional médico que o acompanha. 2.
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O Administrador público não pode recusar-se a fornecer um medicamento/tratamento comprovadamente indispensável à vida da
agravada, usando como argumento a sua excessiva onerosidade, ainda mais sendo este o seu dever. 3. É obrigação do Estado, no sentido
genérico (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação
e tratamentos necessários para a cura de suas mazelas, em especial, as mais graves, como acontece no caso em tela. Sendo o SUS
composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a estes entes a efetivação do tratamento. 4. Registre-se, por fim, que o autor, ora
agravado, é portador de uma doença crônica denominada de doença de FABRY (CID E.75.2), e o medicamento solicitado, qual seja,
REPLAGAL (Agalsidase Alfa), é registrado na ANVISA, sob o nº 1.6979.0002. 5. Agravo de instrumento improvido.(AG
08020904420154050000, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma.)Por tais motivos, concluo pelo
fornecimento do medicamento solicitado pela parte autora, dada sua necessidade premente, sob pena de piora de seu quadro, o qual não
é fornecido pelo SUS e tampouco é permutável por outros em seu rol de fornecimento.DispositivoDiante dessas razões expostas,
DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar à ré que tome as providências cabíveis para
o fornecimento, no prazo de 10 dias e a partir daí mensalmente enquanto houver prescrição médica, do medicamento agalsidase-beta, 4
frascos, até ulterior deliberação judicial, por meio do SUS.O primeiro fornecimento deverá ser no prazo de 10 dias a contar da intimação
da União, com base na prescrição de fl. 59, os demais em 10 dias a contar da renovação do receituário, que deverá ocorrer
mensalmente. Tendo em vista a ocorrência comum de descumprimento de decisões desta espécie, deverá a ré neste prazo de 10 dias
comprovar ao menos a encomenda e/ou início da importação no prazo fixado e apresentar data estimada de entrega, bem como
comunicar a este juízo em 24 horas de sua ocorrência qualquer óbice que venha a ocorrer que seja imputável a terceiros ou ao autor, para
que este juízo oficie no sentido de viabilizar celeridade na entrega, ou realizar depósito judicial do valor equivalente para aquisição direta
pelo autor, sob pena de: expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de eventual crime, falta funcional e
improbidade; ofício ao superior hierárquico da autoridade administrativa competente para o fornecimento para apuração de falta funcional;
multa diária no valor de R$ 10.000,00.Sem prejuízo da intimação da União por meio da AGU, por cautela, intime-se pessoalmente via
precatória, sob regime de urgência, o Consultor Jurídico do Ministério da Saúde, fl. 188, acerca desta decisão, para que se evite seu
descumprimento. Prova PericialEm face do deferimento da perícia médica às fls. 172/175, nomeio o senhor perito DR. PAULO CESAR
PINTO, CRM: 79.839, CPF/MF: 130.158.438-00, com endereço na Rua Domingos Leme, 641, cj. 21, Vl. Nova Conceição, São
Paulo/SP, CEP: 04510-040, telefone: (11) 3032-0013, celular (11) 98181-9399, email pauloped@hotmail.com.Desta forma, fixo os
honorários periciais no triplo do valor máximo, dada complexidade do caso, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça
Federal, que serão pagos, após a entrega do laudo, por esta Justiça Federal, em face da gratuidade da justiça concedida.O autor deverá
comparecer munido de seus documentos pessoais e toda documentação médica.Deverão as partes providenciar o agendamento do
exame pericial diretamente com o Sr. Perito, informando a data a este juízo em até 15 dias contados da intimação desta decisão.Prazo
para entrega do laudo após o exame: 30 dias.Intimem-se o senhor perito e as partes.Publique-se. Cumpra-se.São Paulo (SP), 21 de
março de 2016.

0004497-12.2016.403.6100 - ANGELA MARQUES AMORIM(SP363781 - RAFAELA AMBIEL CARIA E DF034942 -
SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Classe: Ação OrdináriaAutor: ÂNGELA MARQUES AMORIMRé: UNIÃO FEDERALDECISÃORelatório. Trata-se de ação de rito
ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face da União Federal, objetivando provimento jurisdicional que
determine à ré o fornecimento imediato, sob pena de aplicação de multa diária a ser fixado por este Juízo, do medicamento denominado
SOLIRIS (eculizumab), de acordo com a prescrição médica e relatório médico juntados aos autos, mantendo o fornecimento enquanto
perdurar o tratamento. Requereu também, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito. Ao final,
pugnou pela confirmação da tutela e a procedência da ação com a condenação da ré no pagamento das verbas de sucumbência.A autora
alega ser portadora de uma doença rara. Denominada Hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN) - CID 10-D 59.5, necessitando
urgentemente do medicamento acima descrito, prescrito por seu médico, sob o risco iminente de morte.Segundo informa, essa doença
provoca a destruição dos glóbulos vermelhos, causando anemias, trombose fatal, doença renal crônica, hipertensão pulmonar, dispneia,
dor torácica, dores abdominais, fadiga independente de anemia e disfunção erétil. Sustenta apresentar vários sintomas da doença, que foi
nela diagnosticada em 2004.Narra que tentou vários tratamentos, sem eficácia.A autora informa que sua médica, Dra. Fernanda Ramalho,
Hematologista de CRM 98.349, emitiu Relatório Médico (fl. 35) comprovando o alegado e prescreveu a medicação acima descrita, a ser
ministrada em dose inicial de 600 mg endovenosa, uma vez por semana, por quatro semanas, seguindo a manutenção de 900 mg a cada
15 dias, indefinidamente (fls 36/37).Informa que este medicamento não tem registro na ANVISA, mas que também não há outro com o
mesmo princípio ativo, similar ou genérico, que possa substituí-lo,Sustenta que solicitou via administrativa a medicação, mas seu
fornecimento foi negado sob a alegação de não estar contemplado na rede pública de saúde e não possuir registro na ANVISA Juntou
documentos (fls. 33/169).Firmada a legitimidade passiva da União, concedido os benefícios da justiça gratuita e prioridade de tramitação
à autora, determinada à ré que por meio de assistente técnico administrativo por ela designado esclareça os quesitos de fls. 172/174 e
determinou a realização de perícia médica.Manifestação da União requerendo prorrogação do prazo para apresentar os esclarecimentos
solicitados às fls. 172/174, com parecer do Ministério da Saúde (fls. 184/203).É O RELATÓRIO. DECIDOIndefiro o pedido de
prorrogação de prazo, tendo em vista a urgência que o caso requer, bem como que a União já apresentou parecer específico quanto ao
medicamento discutido. Trata-se a saúde de direito fundamental da pessoa humana, consoante rol de direitos sociais, art. 6 da
Constituição, integrante da Seguridade Social, art. 194 da Carta.Nos termos do art. 196 da Constituição Federal de l988, a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. Daí se extrai seu
caráter universal e integral, sendo esta integralidade expressa em seu art. 198, II.Ademais, trata-se de direito social intrinsecamente ligado
aos direitos individuais à vida e dignidade humana.Postas as bases constitucionais e firmado o caráter de direito humano e fundamental,
tais bases tem aplicação imediata e máxima efetividade.Sendo direito social, sua eficácia é progressiva, vale dizer, deve ser implementada
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pelo Estado conforme suas capacidades no limite máximo, mas tendo por limite mínimo absoluto o indispensável à dignidade da pessoa
humana, que de ser sempre e obrigatoriamente atendido, tendo a Administração o dever de obter recursos para tanto, sem escusas de
ordem econômica.Ocorre que a saúde plena está no âmbito deste mínimo, pois a ninguém efetivamente é assegurada a dignidade sem bem
estar físico e mental. Tanto é assim que o art. 196 coloca como um dever do Estado, sem ressalvas, bem como sob tutela dos Entes
Políticos, além de a Constituição estabelecer um percentual mínimo (não máximo) de recursos a serem aplicados por cada Ente, art. 198,
2º, de forma que não se possa alegar falta de recursos financeiros.É evidente, diante de todo o exposto que a saúde ó direito subjetivo
exigível do Estado de plano, como já reconheceu Supremo Tribunal Federal:E M E N T A: PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA
PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO -
PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA
DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL -
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER
CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE
RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA
CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde
representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196).
Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem
incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e
igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste
a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera
institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da
população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA
NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O
caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no
plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob
pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento
de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do
Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DE
SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE: UM DEVER CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO PODE DEIXAR DE CUMPRIR. -
O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a
preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto
reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a
consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF. MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO
DIREITO DE RECORRER. - O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-
jurídico da lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em que
a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. A multa a que se refere
o art. 557, 2º, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida
utilização do processo como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do conflito de interesses. Precedentes.(RE 393175,
AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 12/12/2006, DJ 02/02/2007, pp 00140).De outro lado, é incabível o
fornecimento de medicamentos de forma arbitrária e indiscriminada qualquer que seja o produto pedido e o problema de saúde posto,
visto que os recursos com tal destinação não são inesgotáveis, se prestam ao atendimento de necessidades concretas relativas à
integridade física e psíquica da pessoa, por meios eficazes e com o melhor custo beneficio. Dessa forma, aplicações desnecessárias
inadequadas ou desproporcionais podem levar ao prejuízo de toda a coletividade em favor de interesses individuais ilegítimos.Assim,
pleitos dessa natureza não podem ser analisados sem perquirir se o pretendido pelo autor lhe é efetivamente necessário, tem eficácia
comprovada, está na lista dos medicamentos fornecidos pelo SUS ou nela há intercambiáveis.Realizada análise preliminar de laudos
técnicos das partes, entendo suficientemente esclarecidos os pontos inicialmente obscuros de forma a, dada a excepcionalidade do caso,
deferir a medida. Conforme se extrai do histórico médico, fl. 35, a autora conta 67 anos de idade, portadora de Hemoglobinúria
Paroxística Noturna (HPN) em 2004, com situação de saúde grave, tendo em vista hemólise crônica, apresenta piora da anemia
importante e progressiva com dependência transfusional há um ano com adinamia e cansaço aos moderados esforços. Aduz que a
evolução da doença leva a riscos até mesmo de óbito, com predisposição a trombose, lesão de órgãos vitais, doença renal crônica e
hipertensão pulmonar, com níveis de mortalidade de 35% em cinco anos, com trombose como principal causa. Acerca do medicamento
requerido, aduz ser a única opção de tratamento exceto transplante de medula óssea, com indicação específica à autora dada a hemólise
crônica com risco de complicações renais, gástricas, pulmonares e de trombose.O laudo da União, fls. 184/203, por seu turno, é bastante
completo e analisa o medicamento sob diversos aspectos, enfocando seu elevado custo, ausência de registro na ANVISA, rejeição à sua
incorporação ao SUS com base em questionamentos quanto à sua eficácia e fragilidade dos testes.Não obstante, ressalta a aprovação
pelo FDA e pela EMA desde 2007, bem como relata estudos que atestaram redução da hemólise intravascular em 26 semanas, bem
como que se trata de um medicamento que reduz a Hemólise em cerca de metade dos pacientes, que apresentaram redução significativa
da necessidade transfusional e da LDH, com melhora do nível de hemoglobina. No grupo placebo, não foi observada qualquer alteração
nesses parâmetros. Melhora na qualidade de vida também foi observada em ambos os trabalhos.Acerca da fragilidade dos testes, trata-se
de situação normal a doenças raras, com universos reduzido de pacientes, como é o caso, com ao menos alguma eficácia testada e
comprovada em casos como o presente, tanto que obteve aprovação dos entes públicos competentes nos EUA e na Europa, a evidenciar
alguma segurança quanto a seus efeitos benéficos e colaterais, por certo conhecidos da autora e seu médico.Sobre o risco de
contaminação por infecção meningocócica, o próprio parecer da União relata formas de redução, fls. 192/193, devendo ser consideradas
com atenção pela autora e seu médico, portanto isso não é razão para obstar o fornecimento, dado que no Brasil a meningite está
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controlada, há vacinação regular e as incidências nos estudos foram extremamente raras. evidente que se este risco fosse incontrolável ou
de relevância epidêmica não haveria autorização americana e europeia para utilização do medicamento, o que ocorreu há quase dez anos,
sem notícia de reversão. Embora afirme haver alternativas terapêuticas no SUS, constato que não são intercambiáveis ao medicamente
pretendido, pois enquanto este trata a doença em si, retardando ou obstando sua evolução, pela inibição da ação do sistema
complemento que destrói as células sanguíneas, o tratamento disponível é meramente paliativo e não específico, sendo que no caso em
tela depreende-se do relatório do assistente da autora que não vêm trazendo resultados adequados, dada a evolução para hemólise
crônica com dependência transfusional, com adinamia aos moderados esforços, portanto evidente prejuízo à sua qualidade de
vida.Embora se trate de medicamento de alto custo, poucos testes, importado e sem autorização pela vigilância sanitária brasileira, me
parece claro que estes óbices devem ser relevados, em atenção ao princípio da proporcionalidade, quando há elementos suficientes a
entender, ao menos neste exame preliminar, que é imprescindível á autora, a única opção a conferir maior sobrevida e evitar a progressão
da doença com eficácia testada e comprovada em casos como o presente, com ateste de respeitáveis órgãos sanitários
internacionais.Trata-se de paciente já em idade avançada, com risco de comprometimento renal, gástrico, pulmonar e de trombose, sendo
que para sua idade e condição a única alternativa, um transplante de medula óssea, não se mostra efetivamente viável, de forma que é
patente o risco de óbito em caso de evolução, que seria retardada ou obstada pelo medicamento pedido, enquanto nenhum dos
tratamentos disponíveis no SUS resolve minimamente qualquer destes pontos. Até mesmo do ponto de vista do custo-benefício à saúde
pública a postura da União é discutível, pois embora seja medicamente de alto custo com grau de eficácia ainda não plenamente apurado,
de forma que seria, em seu entender, inadequado no aspecto custo-benefício quanto a uma pessoa, a doença é rara, com pouquíssimos
pacientes, pelo que o custo total seria absorvido pelo orçamento sem grande impacto, o que, ademais, contribuiria para a evolução dos
estudos clínicos com maior celeridade e para a redução do custo no mercado. Não se desconhece a proibição legal da importação de
medicamentos sem registro perante a ANVISA, fato considerado até mesmo como crime, mas há de se perquirir as razões da vedação e
do tipo penal no caso concreto.De início, não se cogita aqui de liberação do medicamento em tela para comercialização e distribuição no
mercado interno, de sua internalização com fim econômico, tampouco de medicamente experimental, de origem, composição e efeitos
desconhecidos da comunidade científica, ou mesmo proibido pela ANVISA por sua nocividade, mas de medicamente pedido pelo autor,
com recomendação e supervisão de seu médico, para uso próprio, em favor de sua saúde, por inexistência de alternativa, sendo liberado
pelas vigilâncias sanitárias norte americana e europeia. Ora, se o medicamento existe, foi submetido a controle médico e científico e
aprovado por órgãos sanitários estrangeiros conceituados, foi receitado por médico brasileiro a seu paciente como única forma de
responder a doença grave alternativa ao transplante em pessoa de idade avançada, com risco de progressão, risco de vida, não há como
entender que Constituição assegura proteção do Estado à sua vida e saúde e ao mesmo tempo negar tratamento, mediante uso pessoal e
voluntário deste medicamento, sob supervisão do Poder Judiciário e do Executivo da União, apenas porque o órgão sanitário brasileiro
ainda não o registrou para o mercado nacional. Trata-se, a meu sentir, de típico caso de excludente de ilicitude por estado de
necessidade. Com efeito, ao apreciar a questão do fornecimento de medicamentos por ordem judicial, o Supremo Tribunal Federal no
julgamento da STA-AGR n. 175, Relator o Eminente Ministro Gilmar Mendes, consignou que é vedado à administração pública fornecer
fármaco que não possua registro na ANVISA, mas também que claro que essa não é uma regra absoluta. Desta decisão se originou a
recomendação n. 31 do CNJ, recomendando aos magistrados que evitem o fornecimento de medicamentos que não possuam registro,
que evitem, não que absolutamente não forneçam, o que depende da excepcionalidade do caso concreto. Vislumbrada outra opção, o
pedido seria indeferido. Mas não é o que ocorre aqui. Sob amparo e controle judiciais, apurada situação fática excepcional que dependa
de medicamento importado aqui não registrado, mas regulado em países respeitáveis do ponto de vista médico e científico, se não os
mais, materializa-se sim o dever público de fornecimento do fármaco. Não se trata tampouco de decisão genérica, tomada sem qualquer
exame do caso concreto, sem elementos seguros, pois o médico do autor já apresentou de plano laudo detalhado, além de todos os
elementos da inicial terem sido submetidos a análise técnica preliminar dos réus, além de laudo pericial médico judicial com exame direto
sobre a autora. O periculum in mora também está presente, pois aponta o laudo em tela risco de progressão da doença caso não
realizado o tratamento adequado, a qual, evidentemente, pode ocorrer de um dia para o outro. Ressalto, por fim, que há precedentes a
amparar esta decisão em todos os Tribunais Regionais Federais para o mesmo medicamento, a evidenciar que também no âmbito do
Judiciário vem sendo analisado e deferido criteriosamente seu emprego:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES DA FEDERAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA NÃO AFASTA O DIREITO AO REMÉDIO.
SOLIRIS (ECULIZUMAB) ÚNICO MEDICAMENTO EFICAZ DISPONÍVEL PARA O TRATAMENTO DA
HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA NOTURNA. MULTA. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO PROVIDO.- O
Estado brasileiro, constituído pelas pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios e Distrito Federal, tem a obrigação
constitucional de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde da população e, assim, são responsáveis por garantir esses bens
aos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil. Nesse sentido, a União tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de
ação, que tem por finalidade debater a garantia ao acesso a medicamento pleiteado por pessoa que não tem recursos financeiros para
obtê-lo.- A proteção à saúde do cidadão hipossuficiente, prevista na Constituição Federal de 1988 (artigo 196), sobre eventual custo
financeiro imposto ao poder público deve prevalecer, pois o Sistema Único de Saúde- SUS tem o dever de prover os meios para o
fornecimento de medicamentos e tratamentos necessários, conforme prescrição médica.- In casu, o relatório acostado aos autos, emitido
por médico que examinou a agravante, atesta que ela é portadora de Hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN) - CID10-D59.5 desde
2013 e que, desde então, permaneceu em acompanhamento clínico. Alerta, ainda que, se não tratada, a doença leva a disfunções
orgânicas importantes, com limitação da qualidade de vida, além de alta morbidade e mortalidade de 35% em 5 anos, com risco muito
elevado de tromboses, que é a principal causa de óbito (fls. 96/98). Aduz, também, que o quadro da agravante revela alto risco de
trombose, hemólise importante, razão pela qual lhe é indicado o tratamento com Eculizumab, que é a única terapia disponível específica
para HPN, com grande impacto positivo na redução de sintomas, das complicações e da mortalidade, conforme dose e posologia
indicadas (fls.96/99). De outro lado, o ofício n.º 1574/2014/SCTIE-MS (fl. 110) informa à patrona da recorrente, com base no Parecer
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Técnico n.º 106/2014/DAF/SCTIE/MS (fls. 111/112), que o Eculizumab (Soliris) não tem registro na ANVISA e não está contemplado
nos componentes de assistência farmacêutica, o que impossibilita o seu fornecimento pelo SUS. No entanto, essas justificativas não
afastam o dever do poder público de custear o tratamento necessário a pacientes sem condições financeiras. Saliente-se que a ausência
de registro na ANVISA não constitui óbice à pretensão da recorrente, dado que agências de saúde de outros países, de notório rigorismo
na liberação de drogas, já registraram o Eculizumab (Soliris), para o tratamento de HPN aos seus cidadãos, tampouco viola a prestação
dasaúde dentro da reservad o possível, considerado o dever do Estado em garantir o direito à saúde a todos os brasileiros. Por fim, a
indicação desse medicamento como único para cuidar das causas da doença a que a recorrente está acometida afasta o argumento de que
existem tratamentos alternativos fornecidos pelo SUS.- Por fim, presente o periculum in mora, na medida em que o estado de saúde da
agravante é grave (alto risco de trombose) e somente pode evoluir mediante o tratamento com o Eculizumab (Soliris), que é eficaz contra
o HPN, o que juntamente o com a verossimilhança das alegações anteriormente explicitada autoriza a reforma do decisum agravado, a fim
de que seja concedida a antecipação da tutela pleiteada pela agravante na inicial.- Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a
tutela antecipada pleiteada, para que a União forneça o medicamento Eculizumab (Soliris) à agravante, para o tratamento da HPN, até o
julgamento definitivo deste recurso, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.(AI 00215050320154030000, JUIZ CONVOCADO
SIDMAR MARTINS, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SAÚDE. TRATAMENTO
MÉDICO. FORNECIMENTO DE FÁRMACO. HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA NORTURNA (HPN). UNIÃO FEDERAL.
COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E PERICIAL. ILEGITIMIDADE PASSSIVA. PRINCÍPIOS DA RESERVA DO
POSSIVEL E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO VIOLAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O Supremo Tribunal Federal,
em análise de repercussão geral, reafirmou a sua jurisprudência no sentido de que: O tratamento médico adequado aos necessitados se
insere no rol dos entes federados. O pólo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente (RE n.
855.178/SE, Relator Ministro Luiz Fux, DJe de 16.03.2015). Preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União rejeitada. 2.
Consoante se extrai da Constituição Federal de 1988, à Saúde foi dispensado o status de direito social fundamental (art. 6º), atrelado ao
direito à vida e à dignidade da pessoa humana, consubstanciando-se em direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196). 3. É responsabilidade do Poder Público, independentemente de qual seja o ente
público em questão, garantir a saúde ao cidadão. No caso em análise, a obrigação de fazer consistiu em determinar à ré que fornecesse à
parte autora o medicamento SOLIRIS (Eculizumab), nos termos da prescrição médica, de maneira ininterrupta, pelo tempo que perdurar
o tratamento. 4. A cláusula da reserva do possível (...). não pode ser invocada, pelo Estado, com a finalidade de exonerar-se do
cumprimento de suas obrigações constitucionais, notadamente quando, dessa conduta governamental negativa, puder resultar nulificação
ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais impregnados de um sentido de essencial fundamentalidade. Precedente do Excelso
Supremo Tribunal Federal na APDF Nº 45, da qual foi relator o eminente Ministro Celso de Mello. 5. Não podem os direitos sociais ficar
condicionados à boa vontade do administrador, sendo de fundamental importância que o Judiciário atue como órgão controlador da
atividade administrativa. Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos Poderes, originalmente concebido com o escopo
de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente
fundamentais.. Precedente: (AgRg no REsp 1.136.549/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010,
DJe de 21.06.2010). 6. Admite-se o deferimento de medida satisfativa quando imprescindível para evitar o perecimento de direito,
requisito satisfeito nas hipóteses em que se pretende a concessão de medicamento ou tratamento médico indispensável à garantia do
direito à saúde e à vida. Precedentes desta Corte. 7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento;(AC
00406213420154013400, DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:12/02/2016 PAGINA:1314.)AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
SUS. HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTIXA NOTURNA (HPN). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL. OBRIGAÇÃO DO ESTADO DE ASSEGURAR ÀS PESSOAS O
ACESSO A MEDICAMENTOS. PROVA INEQUÍVOCA QUANTO À NECESSIDADE DO FORNECIMENTO.
PRECEDENTES. 1 - Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face da decisão (fls. 63/70) que deferiu o pedido de
antecipação da tutela, determinando o fornecimento à Agravada, portadora de Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN, do
medicamento Soliris (Eculizumab), no prazo de 10 dias, na quantidade prescrita no Laudo Médico de fl. 52, sem interrupção, até ulterior
determinação. 2 -A Constituição de 1988, ao instituir o sistema único de saúde, erigiu à condição de princípio o atendimento integral (art.
198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da saúde, em todos os seus aspectos, mediante a
garantia do acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias e medicamentos, e o que mais necessário à tutela do
direito fundamental. 3 - Os princípios invocados pelo Poder Público, inseridos no plano da legalidade, discricionariedade e economicidade
de ações e custos, mesmo como emanações do princípio da separação dos Poderes, não podem prevalecer sobre valores como vida,
dignidade da pessoa humana, proteção e solidariedade social, bases e fundamentos de nossa civilização. Nem mesmo o requisito formal
da licitação, cuja legislação conhece hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em circunstâncias tão especiais, de perigo de
vida ou à saúde, o que, por evidente, não autoriza que, com tal pretexto, sejam praticadas arbitrariedades, desvios de poder e de
finalidade. 4 - A União, os Estados e os Municípios são responsáveis solidários pela saúde frente aos indivíduos, sendo, pois, os
legitimados passivos nas ações cuja causa de pedir é o fornecimento de medicamentos e/ou leitos aos necessitados. 5 - Pode a agravada
mover a pretensão contra qualquer um dos entes ou contra todos, independentemente de qualquer divisão efetuada pela Lei nº 8.080/90.
6 -Agravo de instrumento desprovido.(AG 201202010207361, Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, TRF2 - QUINTA
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/01/2014.)CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIRIS/ECULIZUMAB. HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA
NOTURNA (HPN). DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. DIREITO RECONHECIDO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.REQUISITOS PREENCHIDOS. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Trata-
se de apelação contra a sentença que julgou improcedente o pedido da autora ALDA MARIA KRELLING DE SOUSA, o de
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fornecimento de medicamento SOLIRIS (Eculizumab) para tratamento da moléstia de que é portadora, Hemoglubinúria Paroxística
Noturna-HPN, formulado em ação ordinária movida contra a UNIÃO e o Estado do Rio Grande do Norte/RN. 2. A Carta
Constitucional de 1988 estatui, em seu art. 196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. A prestação dos serviços inerentes à saúde, assim como o fornecimento de medicamentos àqueles
que não têm condições de adquiri-los sem comprometimento da sua subsistência é obrigação do Estado, mediante cada um dos entes
federativos. Portanto, nem os estados federados nem os municípios e a União podem se eximir de prestar, solidariamente, assistência
médica àqueles que se mostram carentes de recursos e que recorrem ao Sistema Público de Saúde clamando por tratamento. 3. No caso
dos autos, a autora foi submetida à perícia médica do INSS, de cujo relatório se extrai que, ela vem se submetendo ao tratamento
oferecido pelo SUS aos portadores da Hemoglubinúria Paroxística Noturna -HPN, embora o seu quadro de saúde já seja bem
comprometido, não lhe sendo recomendável, inclusive, o procedimento indicativo da cura para este tipo de doença, que é o transplante de
medula óssea, uma vez que esta alternativa numa pessoa de 60 anos de idade apresenta uma taxa de mortalidade elevadíssima, conforme
atesta o perito às fls. 335. Ademais, observa-se que a autora, após a perícia judicial, veio a sofrer novas complicações em seu estado de
saúde (Gastrite Hemorrágica Aguda e Trombose na perna esquerda), submetendo-se, inclusive, a uma cirurgia e vindo a permanecer na
UTI por vários dias, conforme documentos anexados às fls. 367/407. 4. A medicação recomendada pelo médico da autora, SOLIRIS-
Eculizumabe, apesar de ainda não ter registro na ANVISA, já foi aprovada pelos Estados Unidos, através do FDA (Food and Drug
Administration), e a literatura especializada vem demonstrando a eficácia de seu uso, de forma que o alto custo do medicamento em face
do valor à vida não é suficiente para caracterizar a grave lesão aos cofres públicos e o comprometimento da execução das políticas
governamentais de saúde. 5. No exercício basilar do Estado de Direito de proteção à intangibilidade do ser humano, não deve esmorecer
o Poder Judiciário perante a tão debatida cláusula da reserva do possível - arma típica que os entes estatais vinculados ao SUS esgrimem
contra o cidadão, por suposta preocupação de toda a coletividade -, sob pena de tudo se relativizar e deixar órfão todos eles,
individualmente considerados. É dizer, devemos realizar sempre um exercício de ponderação, não se inclinando em demasia para qualquer
dos lados. 6. Resta devidamente comprovada a necessidade emergencial da Sra. Alda Maria Krelling de Sousa de uso do medicamento
sob enfoque, que se mostra imprescindível ao seu estado de saúde grave, porquanto, segundo o perito, às fls. 330, o uso do fármaco em
comento:... não mudará as sequelas provocadas pelas tromboses prévias, entretanto garantirá melhora no quadro anêmico diminuindo o
risco de necessidade transfusional, além do efeito mais desejado para o caso: a redução de novos eventos trombóticos e consequente
impacto no tempo de vida da paciente, a justificar o reconhecimento do pedido formulado. 7. Em face do preenchimento dos requisitos
legais, a verossimilhança das alegações da autora e o risco de ela vir a ter o seu estado de saúde ainda mais agravado pela demora para
obtenção do medicamento que carece de importação, há de ser deferida a antecipação da tutela, determinando-se às rés que procedam à
compra do referido medicamento conforme prescrição médica, no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária no valor de R$
500,00(quinhentos reais), aplicados individualmente. 8. Honorários advocatícios rateados pelas partes vencidas na demanda no valor de
R$ 4.000.00(quatro mil reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Apelação provida.(AC 00036715520124058400,
Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::12/12/2013 - Página::146.) EMENTA:
ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO. TUTELA LIMINAR CASSADA EM SEDE DE AGRAVO. RENOVAÇÃO DA TUTELA
APÓS INSTRUÇÃO DO FEITO. POSSIBILIDADE. MEDICAMENTO SEM REGISTRO NA ANVISA. DOENÇA RARA E DE
DIFÍCIL CONTROLE. AUSÊNCIA DE ALTERNATIVAS PARA O TRATAMENTO. PRECEDENTES SUPERIORES
CONCEDENDO A MEDICAÇÃO EM CASO ANÁLOGO. 1. Inexiste vedação para que o magistrado conceda nova antecipação da
tutela em sentença, se a tutela dada liminarmente tiver sido cassada em sede de agravo de instrumento. No agravo de instrumento
interposto de decisão liminar, o tribunal não aprofunda o mérito, apenas verifica se estão presentes os elementos para a concessão da
antecipação naquele momento, dessa forma, as decisões do magistrado a quo no curso da instrução não ficam necessariamente vinculadas
à decisão que cassou a tutela liminar, tampouco se obrigada, na sentença de mérito, a ratificar a decisão proferida pelo tribunal em análise
perfunctória. 2. Embora se considere o registro na ANVISA como requisito, em regra, necessário para o acolhimento do pedido de
fornecimento de medicamento, esta Turma tem entendido que o mesmo poder ser flexibilizado, não sendo óbice intransponível. 3. A
urgência da medida resta perfeitamente caracterizada, pois, em se tratando de doença rara, de difícil tratamento e sem alternativas
disponíveis, conforme atestado pela perícia judicial, a alegação de grave lesão à ordem pública não subsiste ao confronto com o periculum
in mora e o fundado receio de lesão grave ou de difícil reparação, evidenciando a urgência da medida. (TRF4, AG 5030179-
86.2014.404.0000, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Loraci Flores de Lima, juntado aos autos em 03/03/2015)Por tais motivos,
concluo pelo fornecimento do medicamento solicitado pela parte autora, dada sua necessidade premente, sob pena de piora de seu
quadro, o qual não é fornecido pelo SUS e tampouco é permutável por outros em seu rol de fornecimento, nacionais ou mesmo
registrados pela ANVISA, estando a autora desamparada de qualquer tratamento adequado à sua condição.DispositivoDiante dessas
razões expostas, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar à ré que tome as
providências cabíveis para o fornecimento, no prazo de 15 dias, com base no receituário de fl. 36, por 4 semanas, e findas estas enquanto
houver nova prescrição médica mensalmente pelo período necessário, até ulterior deliberação judicial, por meio do SUS, o medicamento
necessário para o tratamento da parte autora, eculizumab (soliris).Tendo em vista a ocorrência comum de descumprimento de decisões
desta espécie, deverá a ré neste prazo de 15 dias comprovar ao menos a encomenda e início da importação no prazo fixado e apresentar
data estimada de entrega, bem como comunicar a este juízo em 24 horas de sua ocorrência qualquer óbice que venha a ocorrer que seja
imputável a terceiros ou ao autor, para que este juízo oficie no sentido de viabilizar celeridade na entrega, ou realizar depósito judicial do
valor equivalente para aquisição direta pelo autor, sob pena de: expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de
eventual crime, falta funcional e improbidade; ofício ao superior hierárquico da autoridade administrativa competente para o fornecimento
para apuração de falta funcional; multa diária no valor de R$ 10.000,00.Sem prejuízo da intimação da União por meio da AGU, por
cautela, intime-se pessoalmente via precatória, sob regime de urgência, o Consultor Jurídico do Ministério da Saúde, fl. 183, acerca desta
decisão, para que se evite seu descumprimento. Prova PericialEm face do deferimento da perícia médica às fls. 172/175, nomeio o senhor
perito DR. PAULO CESAR PINTO, CRM: 79.839, CPF/MF: 130.158.438-00, com endereço na Rua Domingos Leme, 641, cj. 21,
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Vl. Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP: 04510-040, telefone: (11) 3032-0013, celular (11) 98181-9399, email
pauloped@hotmail.com.Desta forma, fixo os honorários periciais no triplo do valor máximo, dada complexidade do caso, nos termos da
Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos, após a entrega do laudo, por esta Justiça Federal, em face da
gratuidade da justiça concedida.O autor deverá comparecer munido de seus documentos pessoais e toda documentação médica.Deverão
as partes providenciar o agendamento do exame pericial diretamente com o Sr. Perito, informando a data a este juízo em até 15 dias
contados da intimação desta decisão.Prazo para entrega do laudo após o exame: 30 dias.Intimem-se o senhor perito e as partes.Publique-
se. Cumpra-se.

0004748-30.2016.403.6100 - AUGURI EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA COMERCIAL LTDA - ME(SP302585 -
ALEXANDRE WOLFF BARBOSA) X UNIAO FEDERAL

Verifico não haver prevenção do juízo relacionado no termo de fl. 116, uma vez que a ação nele relacionada trata de causa de pedir e
pedido diferentes dos discutidos neste feito. Trata-se de ação de rito ordinário, na qual o autor objetiva a concessão de tutela antecipada
para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário do IRF lançado no expediente administrativo nº 10880.029441/95-13,
bem como para determinar que a ré se abstenha de inscrever o débito em dívida ativa ou, caso isto já tenha ocorrido, para que se
abstenha de propor a respectiva execução fiscal e inscrever o nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito.7O autor afirma que a
autuação aqui combatida refere-se, em síntese, aos períodos-base de 1993 e 1994, tendo a autoridade fiscal concluído que o autor
apurou o IRPJ com base no Lucro Presumido, nos períodos-base de 1993 e 1994. Foi apurado que o autor não conseguiu comprovar,
na forma da legislação vigente, que os valores retirados da empresa mediante cheques ou em espécie foram despendidos com supostos
serviços constantes nos documentos fiscais exibidos e que não há comprovação das retiradas efetuadas pelos sócios, razões pelas quais
tais importâncias foram consideradas tributariamente distribuídas aos respectivos sócios da empresa nos períodos-base de 1993 e
1994.Em face da autuação sofrida, apresentou impugnação em que diz ter comprovado a efetiva retirada de valores pelos sócios em
1993 e 1994 e os pagamentos realizados às empresas prestadoras de serviços. Entretanto, sua impugnação foi indeferida.Apresentou
recurso voluntário, que foi parcialmente provido para excluir as despesas realizadas coma empresa REPUS - Auditoria e Contabilidade
S/C Ltda.Juntou documentos (fls. 17/114).É O RELATÓRIO.DECIDO. Pretende a autora nulidade de crédito tributário relativo ao
processo administrativo n. 10880.029441/95-13, sob o fundamento de nulidade formal da autuação por inobservância do disposto no art.
142 do CTN, ausência de fundamento legal que justifique a presunção de distribuição de valor sem causa aos sócios, ausência de prova
desta circunstância e impossibilidade de retroação do disposto no art. 61 da Lei n. 8.981/95, comprovação pela empresa da prestação
dos serviços e das retiradas pelos sócios e inaplicabilidade ao caso da multa agravada.Todos os requisitos exigidos pelo art. 142 do CTN
e indispensáveis à legalidade formal dos atos administrativos restam atendidos, permitindo a perfeita determinação da origem, a natureza e
o fundamento legal da dívida, bem como dos critérios legais para o cálculo de juros e demais encargos. Das notificações, discriminativos,
relatórios fiscais e anexos depreende-se que, ao contrário do afirmado pela autora, foi regularmente verificada a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e aplicada a penalidade cabível, havendo motivação suficiente a viabilizar a contento o exercício dos direito ao contraditório,
ampla defesa e devido processo legal, o que, aliás, bem fez o autor nas esferas administrativa e judicial. O termo de constatação fiscal é
claro ao considerar a não comprovação da efetiva prestação de serviço quanto a pagamentos feitos com cheques ou em espécie, os quais
estariam amparados meramente em notas fiscais reputadas inidôneas, dado que se apurou que as empresas registradas como prestadoras
estavam inativas ou com CGC não existente. Em face de tais pagamentos sem causa, considerou-se os recursos e, tela como
tributariamente distribuídos aos sócios, portanto sujeitos à retenção de imposto de renda de pessoa física sob responsabilidade da
empresa. A fundamentação legal foi a seguinte:RIR/94:Art. 629. Os rendimentos de que trata este capítulo estão sujeitos à incidência do
imposto na fonte, mediante aplicação de alíquotas progressivas, de acordo com a seguinte tabela (Leis ns 7.713/88, art. 7, e 8.383/91,
art. 5),Base de Cálculo Mensal (em Ufir) Parcela a Deduzir da Base de Cálculo (em Ufir) Alíquota %Até 1.000 - isentoAcima de 1.000
até 1.950 1.000 15Acima de 1.950 1.380 251 O imposto será calculado sobre os rendimentos efetivamente pagos em cada mês,
observado o disposto no art. 39 (Lei n 8.383/91, art. 5, parágrafo único). 2 O valor da Ufir a ser considerado para efeito de aplicação da
tabela a que se refere este artigo é o vigente no mês em que os rendimentos forem pagos (Leis n 7.713/88, art. 25, parágrafo único, e
7.799/89, art. 45, V). 3 O imposto será retido por ocasião de cada pagamento e, se, no mês, houver mais de um pagamento, a qualquer
título, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física, ressalvado o
disposto no art. 792, 1, compensando-se o imposto anteriormente retido no próprio mês (Leis ns 7.713/88, art. 7, 1, e 8.134/90, art. 3).
4 O valor do imposto retido na fonte durante o ano-base será considerado redução do apurado na declaração de rendimentos, ressalvado
o disposto no art. 654 (Lei n 8.383/91, art. 8).Art. 630. O adiantamento de rendimentos correspondentes a determinado mês não estará
sujeito à retenção, desde que os rendimentos sejam integralmente pagos no próprio mês a que se referirem, momento em que serão
efetuados o cálculo e a retenção do imposto sobre o total dos rendimentos pagos no mês. 1 Se o adiantamento referir-se a rendimentos
que não sejam integralmente pagos no próprio mês, o imposto será calculado de imediato sobre esse adiantamento, ressalvado o
rendimento de que trata o art. 654. 2 Para efeito de incidência do imposto, serão considerados adiantamentos quaisquer valores
fornecidos ao beneficiário, pessoa física, mesmo a título de empréstimo, quando não haja previsão, cumulativa, de cobrança de encargos
financeiros, forma e prazo de pagamento.(...)Art. 641. Os lucros, rendimentos ou quaisquer valores pagos, ou entregues aos sócios,
mesmo a título de empréstimo, antes do encerramento do ano-calendário, equiparam-se a rendimentos distribuídos e sujeitam-se à
incidência do imposto na fonte na forma doart. 629 (Decreto-Lei n 2.397/87, art. 2, 2).Parágrafo único. A equiparação prevista neste
artigo não se aplica aos pagamentos efetuados a sócios em virtude de compra ou aluguel de bens destes.(...)Lei n. 7.713/88:Art. 1º Os
rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil,
serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.Art. 2º O imposto
de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.Art. 3º O
imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de
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12.4.90) 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não
correspondentes aos rendimentos declarados. 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos
auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva
entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos
arts. 15 a 22 desta Lei. 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título,
de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de
direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou
direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção
das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 5º
Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas
físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse
econômico ou social. 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta
do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda.(...)Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte,
calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: (Vide Lei nº 8.134, de 1990) (Vide Lei nº 8.383, de 1991) (Vide Lei nº 8.848,
de 1994) (Vide Lei nº 9.250, de 1995) ) I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;
(Vide Lei complementar nº 150, de 2015) II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião
de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota
correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.Lei n.8.383/91:Art. 5 A partir de 1
de janeiro do ano-calendário de 1992, o imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7, 8 e 12 da Lei n
7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva:Base de Cálculo ( em Ufir) Parcela a
Deduzir da Base de Cálculo (em Ufir) AlíquotaAcima de 1.000 IsentoAcima de 1.000 até 1.950 1.000 15%Acima de 1.950 1.380
25%Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês.
(...)Art. 74. Integrarão a remuneração dos beneficiários:(...)II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratação de terceiros, tais como:a) a aquisição
de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa;b) os pagamentos relativos a
clubes e assemelhados;c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou cedidos, pela empresa, a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros;d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no
item I.Lei n. 8.134/90:Art. 1 A partir do exercício financeiro de 1991, os rendimentos e ganhos de capital percebidos por pessoas físicas
residentes ou domiciliadas no Brasil serão tributados pelo Imposto de Renda na forma da legislação vigente, com as modificações
introduzidas por esta lei.Art. 2 O Imposto de Renda das pessoas físicas será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital
forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 11.Art. 3 O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7 e 12 da
Lei n 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidirá sobre os valores efetivamente pagos no mês. Assim, tenho por formalmente regulares
os lançamentos discutidos. Quanto à alegada prova da prestação dos serviços relativos aos valores tributados meramente por recibos e
notas fiscais, trata-se de questão afastada à unanimidade em todas as instâncias do processo administrativo fiscal, sendo que a autora não
trouxe à inicial qualquer documento adicional, de forma que se tem insuficientemente comprovada a alegação, visto que amparada
meramente em notas e recibos de empresas irregulares, extintas, com base em CGCs inexistentes ou sem base em qualquer outro
elemento ou indício no sentido da efetiva tomada dos serviços em tela. Nos termos da decisão da DRJ, são todos serviços passíveis de
prova material, não apresentada: Não foram juntados à impugnação elementos imprescindíveis para início de qualquer análise tendente à
apuração da efetividade da prestação dos serviços. Tais como identificação das vendas que deram origem a despesas de comissões,
pareceres sobre odesenvolvimento da conjuntura econômica financeira, previsões para planejamento financeiro e de investimento que
digam respeito à atividades e aos planos de investimento, relatórios descritivos das atividades desenvolvidas etc. Não logrando a empresa
fazê-lo, há que se manter a glosa dos valores correspondentes a custos e despesas não comprovados.Quanto à presunção de que os
valores amparados nos documentos inidôneos foi realizada em favor dos sócios, entendo efetivamente ampla demais, não havendo
elementos indicativos de que não foram destinados a terceiros por qualquer razão, sendo premissa pouco discutida nas decisões
administrativas.Todavia, é razoável presumir-se que foi feita a pessoas físicas quaisquer, ainda que não aos sócios, já que: se fossem feitas
a empresas idôneas e existentes, estas emitiriam suas próprias notas e recibos, e, portanto, não se teria documentos frios, podendo haver
tributação em face de tais empresas como contribuintes diretos, não da autora como responsável por retenção; sendo a autora tributada
pelo lucro presumido, portanto sem dedução das despesas com serviços prestados por terceiros, como a própria inicial toma como
premissa, a razão menos ilícita possível para simulação da tomada de serviços seria precisamente acobertar pagamentos a pessoas físicas,
para se furtar a pagamento do IRPF e/ou do IRRF. Nesta configuração, a prova de que os serviços foram efetivamente prestados ou ao
menos de que os pagamentos foram feitos a pessoas jurídicas, não a qualquer pessoa física, é ônus do contribuinte, do qual não se
desincumbiu, conferindo certeza aos elementos indiciários colhidos pelo Fisco nesse sentido. À falta de documentação idônea, o
lançamento se dá por arbitramento, o que não que dizer que seja uma ficção, mas apenas que tem por base fática elementos concretos
outros que não as informações prestadas pelo contribuinte, como se extrai do texto do art. 148 do CTN. É esta, aliás, a forma típica de
constituição de créditos tributários sonegados. Como a legislação que amparou a autuação não é específica para pagamento a sócios, mas
sim a pessoas físicas em geral, a extrapolação na presunção, para considerar que os pagamentos foram especificamente aos sócios e não
a qualquer outra pessoa, que se fez expressamente apenas na autuação, não nos julgamentos no processo administrativo fiscal, que os
consideraram apenas como pagamentos a terceiros sem causa, não macula o crédito tributário. Tampouco há vício na qualificação da
multa de ofício em razão de fraude e sonegação, pois o termo de constatação fiscal é expresso ao imputar fraude, o que efetivamente se
verifica em face de documentos a amparar serviços não prestados de fato, portanto falsos. Salto aos olhos, assim, que não há que se falar
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em aplicação retroativa de qualquer legislação, muito menos do art. 61 da Lei n. 8.981/95, segundo o qual fica sujeito à incidência do
Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a
beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais, sendo que esta norma, a rigor, não estabelece hipótese de
incidência propriamente, visto que o pagamento a pessoa física, identificada ou não, já era tributável na fonte e a conclusão de sua
ocorrência à falta de documentação fiscal idônea já era admitida com amparo no art. 148 do CTN, como se deu neste caso. O que o
dispositivo traz de novo é a alíquota para a hipótese, sempre de 35%. No caso em tela esta alíquota foi empregada em apenas alguns
meses de 1994, com base na atualização da tabela de IRPF para o período. Ademais, o dispositivo sequer foi invocado em qualquer
decisão no processo administrativo fiscal. Assim, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Providencie o advogado do(a) autor(a) a
declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05
de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Forneça a autora cópia integral dos autos para instrução
do mandado de citação da União Federal, nos termos do artigo 21 do Decreto-lei 147/67. Prazo: 10 (dez) dias. Após, cite-se a Ré para
apresentação de contestação.P.R.I.

0004945-82.2016.403.6100 - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.(SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E
SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO E SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL

Verifico não haver prevenção do juízo relacionado no termo de fl. 127 tendo em vista que a ação nele relacionada trata de causa de pedir
e pedido diferentes dos discutidos neste feito. Emende a autora a petição inicial para adequar o valor dado à causa, uma vez que deve
corresponder ao valor econômico pleiteado, nos termos do artigo 258 do Código de Processo Civil, recolhendo a diferença das
respectivas custas iniciais. Forneça a autora cópia dos documentos juntados com a inicial, inclusive procuração e mídias , para instrução
do mandado de citação da União Federal, nos termos do artigo 21 do Decreto-lei 147/67. Prazo: 10(dez) dias. Intime-se.

0004985-64.2016.403.6100 - QUALITY & WINNER MOTORS IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI(SP187397 - ÉRICA
PINHEIRO DE SOUZA E SP177474 - MELISA BENTIVOGLIO BEDINELLI) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SAO PAULO

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a suspensão da exigibilidade do auto de infração nº
1001130015137. Ao final pediu a declaração de nulidade de referido auto de infração e a inexigibilidade do débito, subsidiariamente,
pediu a redução do valor da multa aplicada para aquém do de R$ 10.000,00.Alega, em síntese, ter sido lavrado contra si o AI n.
1001130015137, em 04/02/15, que originou o PA n. 2320/15, em razão da comercialização de capacetes para condutores e passageiros
de motocicletas e similares que, embora certificados, estavam sem a etiqueta de identificação da logomarca do INMETRO e OCP
costuradas no sistema de retenção.Contudo, afirma que obedece criteriosamente as normas do INMETRO comercializa suas mercadorias
com certificação de selos e etiquetagem, e em caso de irregularidades, o estabelecimento receptor da mercadoria deverá aponta-la no
prazo de até 5 dias de seu recebimento. Assim, entregue a mercadoria e esta sendo recebida pelo lojista sem qualquer ressalva, não pode
ser responsabilizada por mercadorias de sua fabricação constantes em estoques de terceiros, somente pode se responsabilizar por
mercadorias constantes em seu próprio estoque. Alega, ainda, vício no auto de infração que não informou com exatidão, o objeto de sua
análise, tais como número do selo e o lote da mercadoria investigada.Inicial com os documentos de fls. 10/52.É o Relatório.
Decido.Pretende a autora a nulidade do AI nº 1001130015137, lavrado em 04/02/15, em razão da comercialização irregular de
capacetes (fls. 12/13).Irregularidade (283): A empresa supra comercializou capacetes para condutores e passageiros de motocicletas e
similares, os quais, mesmo certificados, encontravam-se sem a etiqueta com a identificação da logomarca do INMETRO e do OCP
costurada no sistema de retenção.As condutas foram tipificadas nos arts. 1º e 5º da Lei n. 9.933/99 c.c. item 9, subitem 9.2.2, alínea F,
do Regulamento de Avaliação da Conformidade para Capacetes de Condutores e Passageiros de Motocicletas e Similares aprovado
pelos artigo 1º e 3º, ambos da Portaria INMETRO n. 392/2007, que assim estabelecem, em conformidade com a descrição fática: Lei n.
9.933/99, Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem
estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.(...)Art. 5o As pessoas naturais ou jurídicas, públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras, que atuem no mercado para prestar serviços ou para fabricar, importar, instalar, utilizar, reparar,
processar, fiscalizar, montar, distribuir, armazenar, transportar, acondicionar ou comercializar bens são obrigadas ao cumprimento dos
deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro, inclusive regulamentos técnicos e
administrativos. (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).Portaria INMETRO n. 392/2007, Art.1º Aprovar o Regulamento de
Avaliação da Conformidade para Capacetes de Condutores e Passageiros de Motocicletas e Similares, disponibilizado no sitio
www.inmetro.gov.br, ou no endereço abaixo descrito:Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
InmetroDivisão de Programas de Avaliação da Conformidade - DipacRua Santa Alexandrina nº 416 - 8º andar - Rio Comprido20261-
232 - Rio de Janeiro/RJArt.2º Estabelecer que a certificação compulsória dos produtos supramencionados será concedida por
Organismo de Certificação de Produtos Acreditado pelo Inmetro e deverá basear-se nos requisitos explicitados no Regulamento ora
aprovado.Art.3º Determinar que os fabricantes e os importadores de capacetes para condutores e passageiros de motocicletas e similares
terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, para a adequação de seus produtos às exigências
contidas no Regulamento ora aprovado.No pertinente à higidez do auto, diferentemente do alegado pela autora, houve descrição
suficiente dos bens, tanto que consta à fl. 20, cópia de declaração por ela própria firmada a atender o termo único de fiscalização n.
1001112007594, juntado aos autos do PA 2320/15 Declaramos para fins de atender o termo único de fiscalização n. 1001112007594
que os produtos: 2 CapacetesShark modelo RSI Mutix KWR e o Capacete Shark modelo RSI Xena, foi por eta Empresa importado e
comercializado através de nossas notas fiscais 33.946 e 33.104..., constando ainda fotos e notas fiscais, de forma que não há dúvida
quanto à mercadoria objeto da autuação, sendo plenamente adequada ao exercício do contraditório e ampla defesa, tanto que bem
exercidos quer na esfera administrativa, embora por impugnação intempestiva, quer nestes autos. Resta incontroverso que a autora
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importou os capacetes objeto desta lide, tendo-os posteriormente comercializado à empresa On Moto, onde foi realizada a fiscalização e
lavrado autos de infração a ambas.Assim, sua responsabilidade decorre do disposto no referido artigo 5º da Lei n. 9.933/99, sendo
pessoal e direta por ato próprio.A alegação de que importou e vendeu as mercadorias em atenção a todas as normas do INMETRO mas
estas teriam sido adulteradas pela compradora carece de qualquer prova e é implausível, pois trata-se da ausência de etiquetas de
certificação que deveriam estar costuradas, não se cogitando que a compradora tenha se dado ao trabalho de retirá-las, dado que isso
não lhe traria qualquer proveito, muito pelo contrário.O fato de as mercadorias terem sido recebidas pelo comprador sem ressalvas não
altera esta conclusão, pois eventual infração daquele não exime o importador de sua própria. O argumento de que deveria haver
advertência antes da aplicação da multa não tem amparo legal. Além disso, consta da decisão de fls. 38/39, afirmação de ser a autora
reincidente em sua conduta, não podendo alegar ignorância.Impugna a autora também a motivação e o valor da multa.A penalidade foi
aplicada com base no art. 9º, I da referida:Art. 9o A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, poderá variar de R$
100,00 (cem reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011). 1o Para a
gradação da pena, a autoridade competente deverá considerar os seguintes fatores: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).I - a
gravidade da infração; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).II - a vantagem auferida pelo infrator; (Redação dada pela Lei nº
12.545, de 2011).III - a condição econômica do infrator e seus antecedentes; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).IV - o
prejuízo causado ao consumidor; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).V - a repercussão social da infração. (Incluído pela Lei nº
12.545, de 2011). 2o São circunstâncias que agravam a infração: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).I - a reincidência do
infrator; (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).II - a constatação de fraude; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).III - o fornecimento
de informações inverídicas ou enganosas. (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011). 3o São circunstâncias que atenuam a infração:
(Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).I - a primariedade do infrator; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).II - a adoção de
medidas pelo infrator para minorar os efeitos do ilícito ou para repará-lo. (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011). 4o Os recursos
eventualmente interpostos contra a aplicação das penalidades previstas neste artigo e no art. 8o deverão ser devidamente fundamentados
e serão apreciados, em última instância, por comissão permanente instituída pelo Conmetro para essa finalidade. 5o Caberá ao Conmetro
definir as instâncias e os procedimentos para os recursos, bem assim a composição e o modo de funcionamento da comissão
permanente.Foi aplicada multa de R$ 9.784.32, invocando-se nas decisões os critérios do 1º do art. 9º, considerada a infração leve, e a
agravante da reincidência, 2º, I, do mesmo artigo.Verifico, portanto, que a aplicação da penalidade foi devidamente fundamentada, tendo
sido oportunizada ao autor a ampla defesa.Como se extrai do referido art. 9º, caput, foi aplicada a pena de multa própria para a infração
leve, em valor muito próximo do mínimo legal, já que o parâmetro é de R$ 100,00 a R$ 1.500.000,00, tendo sido aplicadas em cerca de
R$ 10.000,00, isso já agravada em razão da reincidência nos termos do 2º do mesmo artigo, que não se mostra, em princípio,
desproporcional e excessiva. Ressalto que na esfera administrativa os tipos são abertos, exatamente porque buscam a proteção do objeto
jurídico contra qualquer forma de exercício abusivo de direito, vale dizer, além dos limites legais, sendo a responsabilidade objetiva,
bastando a imputabilidade para a aplicação da sanção. Tampouco há ofensa ao princípio da legalidade, pois, tendo em vista o objeto
jurídico e a estrutura das sanções administrativa acima explicitada, basta que haja previsão legal respaldando a sanção, ainda que a norma
seja aberta, demandando complementação normativa para a especificação da infração e penalidades.Assim, resta justificada a
discricionariedade da autoridade competente na aplicação da penalidade conforme as circunstâncias do caso concreto, merecendo
intervenção judicial apenas quando esta se mostrar manifestamente abusiva e desproporcional, não sendo este o caso dos autos, em que a
sanção aplicada é razoável e proporcional à infração cometida, comercialização de produto sem selo de certificação, caracterizando risco
ao consumidor suficiente à aplicação de multa, dada a ausência de informação clara quanto à segurança do produto. DispositivoDiante do
exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, pelos termos acima fundamentados. Providencie o autor a
declaração de autenticidade dos documentos que instruíram a inicial por cópias simples e comprove os poderes do subscritor da
procuração de fl. 10 para constituir procuradores em seu nome. Prazo: dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, cite-
se.P.R.I.

0005199-55.2016.403.6100 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA(SP154645 -
SIMONE PARRE E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -
ANS

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando autorização para depósito judicial do
montante integral do tributo Taxa de Saúde Complementar, a ser realizado trimestralmente, com vistas a suspender sua exigibilidade
(CTN, 151, II). Ao final, pediu a declaração da inexigibilidade da Taxa de Saúde Complementar (Lei 9.961/00, 22, I) devida por plano
privado de assistência à suade, por ofensa ao princípio da estrita legalidade tributária (CTN, 97, IV e CF, 150, I), com repetição dos
valores indevidamente pagos nos cinco anos que antecedem o ajuizamento deste feito, corrigidos e atualizados pela taxa Selic, com
condenação da ré nas verbas de sucumbência.Alega, em síntese, inexigibilidade da Taxa de Saúde Suplementar, por violação ao princípio
da estrita legalidade tributária, ante a ausência de previsão, em lei, de sua base de cálculo. Colacionou, a seu favor, diversos precedentes
jurisprudenciais.Inicial com os documentos de fls. 28/164.Vieram os autos conclusos para decisão.É O RELATÓRIO. DECIDO.O
depósito judicial do montante integral é direito do contribuinte, nos termos do artigo 151, II, do CTN. Assim, DEFIRO a realização dos
depósitos, com a consequente suspensão de sua exigibilidade a partir de sua realização, se constatado pela ré sua integralidade e
regularidade.Autuem-se as guias em apartado fim de evitar tumulto processual.Cite-se.

0005263-65.2016.403.6100 - LAURO SOUZA PEREIRA DE LIMA CARVALHO(SP177524 - SILAS PAVARINI JUNIOR) X
UNIAO FEDERAL

Emende o autor a petição inicial para adequar o valor dado à causa, uma vez que deve corresponder ao valor econômico pleiteado, nos
termos do artgio 258 do Código de Processo Civil, recolhendo a diferença das respectivas custas iniciais. Providencie o advogado do(a)
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autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento
34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Forneça o autor cópia dos documentos
juntados com a inicial, inclusive procuração e aditamento, se houver, para instrução do mandado de citação da União, nos termos do
artigo 21 do Decreto-lei 147/67. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se.

0005542-51.2016.403.6100 - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A(SP192478 - MILENE LANDOLFI LA
PORTA SILVA E SP171384 - PETERSON ZACARELLA E SP165614 - DAVI DE OLIVEIRA AZEVEDO) X AGENCIA
NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

DECISÃO DE FLS. 308/310:Classe: Procedimento OrdinárioAutor: União Química Farmacêutica Nacional S/A.Ré: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISADECISÃORelatórioTrata-se de procedimento ordinário, ajuizada em face da ANVISA, objetivando o
oferecimento de Seguro Garantia emitida pela JMalucelli Seguradora sob o nº 02-0775-0316192, no valor de R$ 129.454,20 (fls.
208/218), a fim de suspender a exigibilidade do débito referente ao Auto de Infração Sanitária n. 1252/2005 (AIS Nacional n.
5319860/05-2 - processo administrativo sanitário n. 25351.442973/2005-86), com exclusão de seu nome do CADIN. O valor
mencionado, segundo informa, é comporto do valor atualizado do débito, acrescido de 30%.Ao final, pediu a declaração de nulidade de
referido auto, subsidiariamente pediu a conversão da pena de multa para pena de advertência, ou mantida a pena de multa, sua redução
ao patamar máximo de 10% do valor de origem.Alega, em síntese, ter sido lavrado contra si Auto de Infração Sanitária n. 1252/2005
(AIS Nacional n. 5319860/05-2 - processo administrativo sanitário n. 25351.442973/2005-86), impondo-lhe multa no valor de R$
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), em razão de infração da Lei n. 9.294/96, art. 7º, 5º, Resolução da ANVISA RDC nº 102/00, art.
3º, I, art. 12, a e b, por ...divulgar o medicamento de venda livre Foldan, no folheto publicitário Foldan - Mata o bicho, contrariando a
legislação sanitária nos seguintes aspectos: [1] Omitir: a) o número de registro do medicamento na ANVISA; b) principal contra-
indicação. [2] Advertência: Ao persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado, tipificadas na Lei 6.437/77, art. 10, V c.c. Lei
9.294/96, art. 9º.Apresentou defesa administrativa, acolhido em parte, para afastar a infração quanto à falta da advertência [2]
Advertência: Ao persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado, mantidas as infrações omissão do número de registro perante a
ANVISA e da principal contra-indicação. Mantida a multa aplicada.Requer seja aceita a garantia para viabilizar a expedição de certidão
de regularidade fiscal federal positiva com efeitos de negativa, em razão de participação em licitação a ser realizada no dia
16/03/2016.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 34/218 e 224/307. É O RELATÓRIO. DECIDO.A hipótese é de
parcial deferimento da medida liminar.Pretende a autora o oferecimento de seguro-garantia, objetivando suspensão da exigibilidade de
multa imposta no Auto de Infração Sanitária n. 1252/2005 (AIS Nacional n. 5319860/05-2 - processo administrativo sanitário n.
25351.442973/2005-86), com imediata retirada de seu nome do CADIN, em razão de participação em licitação a ser realziada em
16/03/2016, o que é admitido pela Jurisprudência Superior:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO
DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma
antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA DJ 07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de
que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja
exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora
antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. 3. É viável a antecipação dos
efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento
diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o
Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de
oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito
tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais
favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao
previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como
vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação
jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia
prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.(...) 10. Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP
200900279896, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2010)Contudo, não tem a autora o direito de meramente oferecer a
garantia que bem queira de forma unilateral.Se a garantia que se pretende oferecer é Seguro Garantia emitida pela JMalucelli Seguradora
sob o nº 02-0775-0316192, no valor de R$ 129.454,20, o direito à antecipação desta espécie de garantia deve ser assegurado ao
contribuinte, como seria nos autos da execução fiscal, por força de sua equiparação ao depósito pela LEF, arts. 7º, II, 9º, 3º, 15, I, desde
que idônea e suficiente.Quanto à idoneidade, deve ser apurada pela requerida mediante os critérios da Portaria PGFN n. 1.378/09,
notadamente o prazo indeterminado ou cláusula de renovação compulsória, a indexação pela SELIC ou índice que eventualmente venha a
substituí-la e renúncia ao benefício de ordem.Assim, em parte presente a verossimilhança das alegações, assegurando-se à requerente o
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direito de oferecer seguro como garantia antecipada, que deverá ser aceita pela requerida, para os fins de garantia, desde que idônea e
suficiente, conforme sua avaliação pautada pela Portaria PGFN n.º 1.378/09, sem os demais efeitos de suspensão da exigibilidade.O
periculum in mora está caracterizado, visto sua participação em licitação a ser realizada em 16/03/2016.Ante o exposto, DEFIRO EM
PARTE a medida pleiteada liminarmente, apenas para assegurar à autora o direito de oferecer o seguro garantia de fls. 208/218, a fim de
suspender os efeitos do Auto de Infração Sanitária n. 1252/2005 (AIS Nacional n. 5319860/05-2 - processo administrativo sanitário n.
25351.442973/2005-86).Oficie-se a ANVISA para que sobre ela se manifeste até 15/03/2016 (art. 205, parágrafo único, do CTN),
aceitando-a para os fins de garantia, se idônea nos termos da referida Portaria, suspendendo, consequentemente, a inscrição do nome do
autor no CADIN, no mesmo prazo. Cumpra-se em regime de plantão, nesta data. Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial, para: a) apresentar o original da guia de custas. b) providenciar a declaração de autenticidade dos
documentos juntados com a inicial por cópias simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DECISÃO DE FLS. 324:A decisão
liminar foi clara quanto à aceitação do seguro como garantia apta do débito, retirando-se a inscrição no CADIN, podendo ser rejeitada
apenas se em desacordo com a Portaria citada, com requisitos rigorosos o suficiente para se aplicar por analogia a todos os entes. Assim,
entendo haver descumprimento direto da decisão na petição de fls. 315/318, que não promoveu o registro da garantia nem alegou
qualquer incompatibilidade com a Portaria. Pelo exposto, intime-se a ré com urgência e em regime de plantão, nesta data, para que
cumpra a decisão em vinte e quatro 24 horas, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal, ao superior hierárquico da
autoridade responsável, e multa diária no valor de R$ 5.000,00. Intimem-se.

0005773-78.2016.403.6100 - ANALYSER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP(SP210884 - DAVID SILVA GUERREIRO)
X UNIAO FEDERAL

D E C I S Ã ORelatórioRecebo a petição de fls. 129/141 como aditamento à inicial.Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela
antecipada, objetivando provimento jurisdicional que suspenda a exigibilidade do crédito tributário, ainda que mediante caução.A autora
informa que realizou compensações em junho de 2003 e que requereu, nos meses de julho, setembro, outubro, novembro e dezembro do
mesmo ano, por meio de transmissão eletrônica de PER/DECOMP (30982.00992.110703.1.3.54-9219, 20285.96206.180903.1.3.54-
6642, 02773.34237.231003.1.3.54.9133, 30056.86855.271103.1.3.54.7570 e 04417.37854.291203.1.3.54-2167, a compensação
de débitos de PIS/COFINS com créditos reconhecidos por decisão judicial. Alega que é da decisão judicial que reconheceu seu crédito
que começa a fluir o prazo decadencial e não do período a que se refere o crédito tributário, pois somente com a decisão judicial
proferida na ADIN 1417-0 foi possível sua utilização.Os créditos a que se refere e cuja transmissão ocorreu em 2003 são relativos aos
anos de 1992 até 1996.Sustenta que em 2008 a requerida iniciou a apuração interna das compensações realizadas, por meio do
procedimento administrativo nº 16349.000114/2008-14 e concluiu pela prescrição.Em razão disto, foi apresentada manifestação de
inconformismo, mas em janeiro de 2016 recebeu aviso de cobrança, consubstanciado na inscrição nº 80.4.15.011611-30.Pondera,
assim, que se realizou os procedimentos de informação de compensação em 2003, a União teria até o dia 31/12/2008 para constituir o
crédito tributário, o que não ocorreu.Juntou documentos.É o relatório. Passo a decidir.Não vislumbro presentes os requisitos para a
medida.De plano se verifica a inocorrência de decadência ou prescrição. A constituição do crédito tributário sujeito a compensação pode
ocorrer por meio de apresentação de DCTF ou da própria DCOMP pela própria autora, o que ocorrer primeiro, oportunidade em que
verificou a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo
devido e se identificou como sujeito passivo. Em outros termos, praticou ato de acertamento do crédito tributário de forma individual e
concreta, assim como faz a Administração Tributária com o lançamento, razão pela qual este fica dispensado, o que resta firmado na
Súmula n. 436 do Superior Tribunal de Justiça, a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer providencia por parte do Fisco. Sendo os fatos geradores de 2003 e as DCOMPs do mesmo ano, é
evidente a inocorrência de decadência.Ainda que o crédito tenha sido constituído antes por meio da DCTF, a prescrição dela contada se
interrompe pela DCOMP, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, por qualquer ato inequívoco ainda que
extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Daí permanece suspensa a exigibilidade e a prescrição até a
conclusão do processo administrativo fiscal de compensação, mas tem início o prazo decadencial para apreciação da DCOMP, de cinco
anos, nos termos do art. 74, 5º, da Lei n. 9.430/96.A primeira DCOMP foi apresentada em 07/03, sendo que a notificação da autora
acerca das não-homologações se deu em 25/06/08, fl. 66, pelo que tampouco esta decadência se verificou. Houve interposição de
manifestação de inconformidade, julgada em 5/12/11, fl. 31. Desde então não decorreu prazo superior a cinco anos, pelo que não se fala
em prescrição. Assim por qualquer ângulo que se analise a questão, não merece ampara a pretensão da autora. Quanto ao pedido
subsidiário de oferecimento de caução, trata-se de pedido genérico, sem qualquer especificação, pelo que não merece conhecimento,
ressalvado direito subjetivo ao depósito judicial em montante integral, nos termos do art. 151, II, do CTN.Ante o exposto, INDEFIRO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Providencie a autora:1. A declaração de autenticidade dos documentos juntados com a
inicial por cópias simples;2. A juntada da via original do documento de fl. 126;3. O fornecimento de cópia dos documentos juntados com
a inicial e com o aditamento da inicial, para instruir o mandado de citação da União Federal.Prazo: Dez (10) dias.Após, cite-se.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo/SP, 21 de março de 2016.

0005988-54.2016.403.6100 - CLOVIS LUIS DO CARMO X MARLI APARECIDA FERREIRA BRAZ(SP158314 - MARCOS
ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Emendem os autores a petição inicial para adequar o valor dado à causa, uma vez que deve
corresponder ao valor econômico pleiteado, nos termos do artigo 292, inc. II, do Novo Código de Processo Civil. Forneçam os autores
cópia da petição inicial e contrato objeto dos autos das ações n. 0010117-97.2010.403.6105 e 0013644-23.2011.403.6105.
Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos dos autos apresentados em cópia simples, nos
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termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Prazo: 15
(quinze) dias. Intime-se.

0006158-26.2016.403.6100 - FUNDACAO DE APOIO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

D E C I S Ã OTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando provimento jurisdicional
que suspenda a exigibilidade de todos os tributos federais previstos nos artigos 153 e 154 da CF/88 e contribuições especiais para a
seguridade social previstas no artigo 195, caput, também da CF/88. A autora informa ser sociedade beneficente de assistência social, e
ter como objetivo: 1. Apoiar a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP - na consecução de seus objetivos finalísticos, quais
sejam, o ensino, a pesquisa e a cultura e; 2. Apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico, as atividades artísticas e culturais, a
preservação ambiental e as relações institucionais entre a UNIFESP, a Comunidade Universitária e a Sociedade.A Fundação autora
sustenta que as fundações de apoio às universidades federais devem possuir o mesmo regime jurídico tributário das próprias universidade,
prestadoras de serviços educacionais. Assim, no seu entender, as fundações de apoio às universidades devem ser consideradas entidades
beneficentes de assistência social, abrangidas pelo instituto da imunidade tributária.Requer os benefícios da justiça gratuita.Juntou
documentos (fls. 30/197).É o relatório.Decido.Defiro o benefício da Justiça Gratuita, tendo em vista a prova de prejuízos nos dois últimos
exercícios financeiros, fls. 84/142.Quanto à imunidade relativa a impostos, requer a autora seja reconhecida em seu favor com o
afastamento dos requisitos dos arts. 12, caput e 1º, 13 e 14 da Lei n. 9.532/97, item II de fl. 28.Quanto ao caput, a autora não apresenta
razões para seu afastamento em sua causa de pedir, não evidenciando em face de quais aspectos do dispositivo entende ver
inconstitucionalidade.Quanto aos demais, são os artigos já afastados com efeitos vinculantes e erga omnes por meio de liminar em MC-
ADI pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: Confederação Nacional de Saúde: qualificação
reconhecida, uma vez adaptados os seus estatutos ao molde legal das confederações sindicais; pertinência temática concorrente no caso,
uma vez que a categoria econômica representada pela autora abrange entidades de fins não lucrativos, pois sua característica não é a
ausência de atividade econômica, mas o fato de não destinarem os seus resultados positivos à distribuição de lucros. II. Imunidade
tributária (CF, art. 150, VI, c, e 146, II): instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei:
delimitação dos âmbitos da matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária: análise, a partir daí, dos
preceitos impugnados (L. 9.532/97, arts. 12 a 14): cautelar parcialmente deferida. 1. Conforme precedente no STF (RE 93.770, Muoz,
RTJ 102/304) e na linha da melhor doutrina, o que a Constituição remete à lei ordinária, no tocante à imunidade tributária considerada, é a
fixação de normas sobre a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune; não, o que diga respeito aos
lindes da imunidade, que, quando susceptíveis de disciplina infraconstitucional, ficou reservado à lei complementar. 2. À luz desse critério
distintivo, parece ficarem incólumes à eiva da inconstitucionalidade formal argüida os arts. 12 e 2º (salvo a alínea f) e 3º, assim como o
parág. único do art. 13; ao contrário, é densa a plausibilidade da alegação de invalidez dos arts. 12, 2º, f; 13, caput, e 14 e, finalmente, se
afigura chapada a inconstitucionalidade não só formal mas também material do 1º do art. 12, da lei questionada. 3. Reserva à decisão
definitiva de controvérsias acerca do conceito da entidade de assistência social, para o fim da declaração da imunidade discutida - como
as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas
restritas e das organizações de previdência privada: matérias que, embora não suscitadas pela requerente, dizem com a validade do art.
12, caput, da L. 9.532/97 e, por isso, devem ser consideradas na decisão definitiva, mas cuja delibação não é necessária à decisão
cautelar da ação direta.(ADI 1802 MC, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 27/08/1998, DJ 13-
02-2004 PP-00010 EMENT VOL-02139-01 PP-00064) Ora, se tais dispositivos foram suspensos em controle concentrado, presume-
se que não vêm sendo aplicados pelo Fisco. Assim, cabe à autora demonstrar o descumprimento de tal julgado pela Administração
Tributária em seu caso concreto ou outros semelhantes, sob pena de carência de interesse processual.Na mesma esteira, a autora
pretende seja reconhecido que os requisitos do artigo 14 do CTN foram por ela cumpridos. Todavia, não apresenta resistência de fato ou
normativa do Fisco a esta pretensão, não esclarece minimamente porque a Fazenda se oporia a tal reconhecimento, tendo em conta o
afastamento dos artigos impugnados via ação direta. Em suma, o que se infere dos termos da própria inicial é que se formulado pedido
administrativo quanto à imunidade para impostos este seria deferido pela Fazenda, não comprovando a autora indeferimento nesse sentido
ou fundado receio de que isso venha a ocorrer. Assim, esclareça a autora: (I) a causa de pedir relativa ao afastamento do caput do artigo
12 da referida lei, ou retire tal referência do pedido, a fim de coordenar pedido e causa de pedir, sob pena de reconhecer a inépcia da
inicial neste ponto; bem como comprove resistência à sua pretensão quanto ao afastamento dos arts. 12, 1º, 13 e 14 da referida lei e ao
reconhecimento do cumprimento dos requisitos do art. 14 do CTN, sob pena de extinção por carência de interesse processual quanto a
este ponto, em 15 dias. No mesmo prazo, forneça:1. A via original da procuração de fls. 30/32;2. A declaração de autenticidade dos
documentos juntados com a inicial por cópias simples;3. Cópia dos documentos que acompanharam a inicial para instruir o mandado de
citação da União Federal.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido antecipatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006214-59.2016.403.6100 - SINDICATO DOS HOSP.CL, C.SAU., LAB.DE PESQ. ANAL.CL.DO E. DE S.PAULO(SP124066
- DURVAL SILVERIO DE ANDRADE E SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA) X UNIAO FEDERAL

D E C I S Ã O Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pelo qual a autora objetiva provimento jurisdicional que
condene a União Federal ao reajuste nos valores das diárias dos serviços prestados pelos hospitais psiquiátricos representados pelo
requerente, conforme tabela que junta, sob o argumento de que desde 2009 não houve qualquer alteração de valores.Aduz a autora, em
síntese, que seus representados prestam serviços na especialidade médica de psiquiatria aos pacientes oriundos do Sistema Único de
Saúde e que o repasse federal de verbas do Sistema Único de Saúde, a título de diária, que teve seu valor atualizado em 2009, através da
Portaria nº 2644, de 28/10/2009, não sofreu qualquer reajuste desde então, sendo, portanto, insuficiente para cobrir as despesas, que
aumentam ano a ano.Juntou documentos (fls. 20/113).É O RELATÓRIO.DECIDO.Tratando-se de ação coletiva, preliminarmente
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aprecio questões processuais prejudiciais pertinentes à espécie.Preliminarmente, constato a competência deste juízo.No tocante às ações
coletivas, a competência em razão do lugar é absoluta, porque funcional, por expressa disposição legal, art. 2º da Lei n. 7.347/85, as
ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e
julgar a causa.Embora entenda este magistrado que o alcance das decisões em ação civil pública não se limita necessariamente à
competência territorial do órgão prolator, mas sim ao limite do dano, isso fica também delimitado pelo alcance do pedido inicial, como,
evidentemente, em qualquer ação judicial.Ocorre que em caso de ação coletiva para defesa de interesses de grupo, categoria ou classe, o
objeto da ação fica necessariamente adstrito à abrangência da representatividade do autor.No caso em tela trata-se de sindicato, com
representatividade regional, alcançando todo o Estado de São Paulo, como consta de sua denominação e de seu estatuto, ou seja,
representa apenas os servidores em sua base territorial, não tendo sequer legitimidade ativa para além disso.Nessa esteira, embora o
alegado dano seja efetivamente de caráter nacional, o grupo defendido é regional, pelo que o dano combatido pela presente ação só pode
ser aquele causado aos hospitais das cidades sob representação do autor, ou seja, objeto da lide diz respeito a questão de alcance
nacional, mas, pelo limite de representatividade da autora, só incide em limites regionais.Posto isso, o âmbito da lide só pode ser regional,
alcançando mais de uma Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, pela limitada abrangência da parte autora, incidindo o art. 93, II,
do CDC, atraindo a competência funcional absoluta de uma das varas da Justiça Federal da Capital.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO. IMPROPRIEDADE DA VIA
ELEITA AFASTADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA. SENTENÇA ANULADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE APENAS SOBRE AS VERBAS
PAGAS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E FÉRIAS PROPORCIONAIS. COMPENSAÇÃO NA FORMA DA LEI
Nº 11.457/2007 E ART, 170-A DO CTN. (...)2. Nas ações coletivas propostas por sindicato, deve se considerar, para a fixação da
competência em razão do lugar, a base territorial do sindicato autor e não o domicílio de seus filiados. (...)(AC 201051010086502,
Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -
Data::13/05/2013.)Quanto ao alcance subjetivo da substituição processual, sendo o direito postulado de caráter coletivo, alcançando
indistintamente toda a categoria econômica no âmbito de representação do autor, entendo dispensável a filiação à entidade autora, a
autorização expressa ou relação nominal dos substituídos, sob pena de ofensa ao caráter representativo das associações e sindicatos, arts.
5º, LXX, e 8º, III, da Constituição, ao princípio da máxima efetividade da jurisdição coletiva, art. 5º, XXXV, bem como ao princípio da
razoabilidade aplicado ao caráter necessariamente transindividual e indivisível da ação coletiva voltada a categoria ou classe, sendo
inconstitucionais quaisquer disposições legais em contrário (AGRAGA 200900685480, Haroldo Rodrigues, STJ - 6ª Turma,
06/09/2010; AGRMS 200800829845, Napoleão Nunes Maia Filho, STJ - 3ª Seção, 18/09/2008, DJe 26/04/2010; RESP
201001024716, Mauro Campbell Marques, STJ - 2ª Turma, 08/10/2010). Assim, o objeto da lide alcança toda a categoria econômica
representada pelo sindicato autor, filiados ou não ou que venha a exercer a atividade econômica respectiva a qualquer tempo, no âmbito
do Estado de São Paulo. Passo ao exame do pleito antecipatório.Ressalto de plano o não cabimento de tutela de urgência deferida por
juízo de primeiro grau em face de ato de Ministro de Estado, por expressa vedação na Lei n. 8.437/92 c/c a Lei n. 9.494/97:Art. 1 Não
será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação
legal. 1 Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua liminar, quando impugnado ato de autoridade
sujeita, na via de mandado de segurança, à competência originária de tribunal.Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e
461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e
seu 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.A Portaria n. 2.644/09 é
o ato que se pretende rever, editado pelo Ministro da Saúde, que goza de prerrogativa de foro como autoridade coatora em mandado de
segurança perante o Superior Tribunal de Justiça, art. 105, I, b, da Constituição.Assim, não cabe o deferimento da medida antecipatória.
Não fosse isso, tendo em vista que se trata de pleito de caráter meramente econômico, revisão de valores pagos como contraprestação
por serviços de tratamento psiquiátrico, cuja tabela encontra-se há mais de seis anos sem revisão, sem insurgência da autora ao longo de
todo esse período, entendo não haver periculum in mora que justifique o diferimento do contraditório. Face o exposto, INDEFIRO O
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Forneça o autor, no prazo de dez (10) dias, cópia dos documentos juntados com a inicial, para
a citação da União Federal.Após, entendo viável neste caso a celebração de conciliação, para eventual acordo entre as partes quanto a
reajustes da tabela discutida.Assim, não obstante ser a ré a União, a realização de audiência de conciliação deve ser oportunizada às
partes, nos termos do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.Assim, determino a intimação do autor, na pessoa de seu advogado,
e a citação da ré, para que em 10 dias manifestem-se acerca de eventual interesse na autocomposição, sendo o silêncio interpretado
como anuência. Havendo anuência ou silenciando as partes, designe-se audiência neste juízo, dada a especificidade do caso. Nos termos
do artigo art. 335 do NCPC, o prazo para contestação se contará da data da audiência de conciliação infrutífera; ou, havendo
manifestação expressa de desinteresse, será contado da data do protocolo desta manifestação.Vista ao Ministério Público para manifeste
eventual interesse na lide, visto que se trata de remuneração de serviços de saúde no âmbito do SUS. P.R.I.

0006565-32.2016.403.6100 - ASSOCIACAO PAULISTA DE CIRURGIOES DENTISTAS(SP058768 - RICARDO ESTELLES E
SP256923 - FERNANDA DEPARI ESTELLES) X UNIAO FEDERAL

D E C I S Ã OVistos em Inspeção.Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
objetivando provimento jurisdicional que suspenda a cobrança dos créditos de COFINS e COFINS não cumulativa, relativos ao Auto de
Infração nº 0819000/03628/09, cujo valor atinge o valor de R$ 3.621.172,26.A autora narra que apresentou recursos questionando os
valores apontados, obtendo parcial sucesso.Entretanto, como uma parcela dos valores havia sido mantido pelo CARF, a autora interpôs
recurso especial para a Câmara Superior de Recursos Fiscais, a Câmara não conheceu do recurso por falta de pressupostos necessários
para a sua admissibilidade.Desta forma, foi intimada para pagar o valor remanescente acima indicado.Embora tenha sido reconhecida a
decadência com fundamento no artigo 173, I, sustenta a ocorrência de decadência do direito de lançar, com fulcro no artigo 150, 4º, do
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CTN.O autor aponta que na decisão administrativa a autoridade fazendária justificou a não aplicação do artigo 150, 4º ante a falta de
recolhimento da COFINS, cuja consequência é o termo inicial da contagem do prazo decadencial coincidir com o primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Sustenta que nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação o prazo decadencial é de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Assim, estariam abrangidos pela decadência
os créditos referentes ao período de dezembro de 2004 a novembro de 2005, uma vez que o auto de infração somente foi lavrado em
21/12/2010.Pondera, ainda, que o valor não foi recolhido por acreditar estar abrigada pela isenção/imunidade, por tratar-se de sociedade
civil sem fins econômicos que tem por finalidade o desenvolvimento de atividades associativas, científicas, culturais, esportivas,
assistenciais, sociais e de lazer.A autora afirma que o CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social anulou decisão anterior que
concedia a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social conferido à autora para o triênio de 2000 a 2003,
mas aponta que somente para este período e não para os anos seguintes, no período aqui discutido.No caso de não acolhimento do
entendimento até aqui exposto, sustenta que a ação ainda deve ser julgada procedente, uma vez que as receitas tributadas de ofício não se
enquadram no conceito constitucional de receita como hipótese de incidência da COFINS, não se verificando o fato gerador da
contribuição.Afirma que as receitas puras, tidas como hipótese de incidência da COFINS não podem abarcar ingressos contábeis
quaisquer, mas simplesmente aqueles que revelam riqueza, aumento patrimonial e que no auto de infração as receitas elencadas não estão
inseridas na atividade-fim da associação e não revelam riqueza ou capacidade contributiva. A autora aponta que o relatório discal da
infração o agente fiscal reconhece que a autora possui Registro de Entidade Beneficente de Assistência Social, porém não possui um
Certificado de Entidade de Assistência Social válido, porque anulada a renovação em julgamento de 23/10/2008. E que a autora possuía
um ato de isenção deferido, mas que foi cancelado em 25/04/2007.Assim, o autor afirma que isto não pode prejudica-la, pela razão de o
fato gerador ser anterior (2004 a 2006).No caso de não reconhecimento do direito postulado, com o consequente cancelamento da
exigência, requer seja reconhecida a abusividade e reduzida a multa aplicada.A autora requer que no caso de são serem tidos por
supridos os requisitos do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil seja aceito em garantia, para o fim de suspender a exigibilidade
do crédito tributário, o imóvel de matrícula 130.459, do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, de sus propriedade, avaliado em R$
3.365.553,10, conforme laudo de avaliação nº 130510/2013-12, produzido em março de 2014.Juntou documentos (fls. 49/484).É o
relatório.Decido.Não vislumbro presentes os requisitos para a medida requerida.Pretende a autora a anulação de lançamento fiscal a título
de COFINS sob os fundamentos de decadência parcial, que é entidade sem fins lucrativos, sendo isenta ou não auferindo qualquer
receita, irretroatividade do cancelamento de seus certificados de entidade de assistência social e caráter confiscatório da multa agravada.
Quanto à decadência, seu regime, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da interpretação dos arts. 173 e
150 do CTN, observa diferentes regras conforme a situação de fato. Não havendo prévia declaração irregular e pagamento antecipado
parcial, o prazo é de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte em que o lançamento de ofício poderia ter sido efetuado,
vale dizer, o primeiro dia do ano subseqüente ao fato gerador, quando a exigibilidade não depende de prévia declaração do contribuinte,
ou à data em que deveria haver declaração, nos tributos que dela dependem, por exegese do art. 173, I, do CTN. Nessa esteira, está
superada a antiga tese da Fazenda do cinco mais cinco para constituição do crédito, que conjuga o prazo do art. 150, 4º, com o do art.
173, I, do CTN, pois incompatível com a lógica do sistema tributário e não mais tem guarida na jurisprudência Superior. É o que se extrai
dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.
VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68. ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO 3.º DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE
REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.SÚMULA 07 DO
STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN.(...)8. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito
tributário, assim estabelece em seu artigo 173: Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5
(cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;II - da data em
que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.Parágrafo único. O direito a
que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 9. A
decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam:
(i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos
casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício
ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de
lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da
decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do
contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In:
Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210).10. Nada obstante,
as aludidas regras decadenciais apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.11. Assim, conta-se do do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo 173, I, do CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco
constituir o crédito tributário (lançamento de ofício), quando não prevê a lei o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da
previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo notificação de
qualquer medida preparatória por parte do Fisco. No particular, cumpre enfatizar que o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que
o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,
sendo inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, 4º, e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a
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lançamento por homologação, a fim de configurar desarrazoado prazo decadencial decenal.12. Por seu turno, nos casos em que inexiste
dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a lançamento de ofício) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a
lançamento por homologação), há omissão do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos
(fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial
do prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único, do CTN), independentemente de ter sido a mesma realizada
antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do CTN.13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco,
em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido,
sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias,
obedece a regra prevista na primeira parte do 4º, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a
homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: Neste caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco
homologar expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação,
empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final desse período, consolidam-se simultaneamente a
homologação tácita, a perda do direito de homologar expressamente e, conseqüentemente, a impossibilidade jurídica de lançar de ofício
(In Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad , pág. 170).14. A notificação do
ilícito tributário, medida indispensável para justificar a realização do ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial
qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que configura ampliação do lapso
decadencial, in casu, reiniciado.Entrementes, transcorridos cinco anos sem que a autoridade administrativa se pronuncie, produzindo a
indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a decadência do direito de lançar de ofício, a decadência do
direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a extinção do
crédito tributário em razão da homologação tácita do pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171).
(REsp 766050/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2007, DJ 25/02/2008 p. 265)PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150,
4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de
ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude
ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).2. É que a
decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as
quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).3. O dies a quo do prazo
qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à
ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo
decadencial decenal (Alberto Xavier, Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.
91/104; Luciano Amaro, Direito Tributário Brasileiro, 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi,
Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).5. In casu, consoante assente na
origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições
previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a
dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.6. Destarte, revelam-se caducos os
créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de
ofício substitutivo.7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008.(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) Observo, por
oportuno, que embora os julgados citados falem em pagamento antecipado a menor como fator determinante para a incidência da regra
do art. 173 ou do art. 150, o que efetivamente importa é a existência ou não da prévia declaração irregular, sendo o pagamento mero
indicativo de que esta ocorreu anteriormente, pois a decadência tributária é o prazo para a constituição do crédito, que se dá
precisamente com a declaração.Com efeito, o art. 142 do CTN determina que compete privativamente à autoridade fiscal a constituição
do crédito tributário pelo lançamento, o que não implica a impossibilidade da constituição do crédito tributário por outros meios, como a
apresentação de DCTF pelo próprio sujeito passivo, ato que em tudo serve ao acertamento do crédito tributário e que decorre
implicitamente d0o art. 150 do CTN.Assim, com relação aos tributos lançados por homologação, o ato de declaração do sujeito passivo
faz as vezes do lançamento, por inteligência da sistemática legal do lançamento por homologação, pois torna o crédito tributário individual,
concreto e líquido, sujeito, porém, à apreciação ulterior da autoridade fiscal, o que o CTN chama de homologação.Neste ponto, deduz-
se que o que se homologa, neste tipo de lançamento, é a declaração e o acertamento, não o pagamento.Quando a declaração estiver
correta, vale como ato de constituição definitiva do crédito tributário, tacitamente homologada e, se o valor apontado como devido não
tiver sido espontaneamente pago, deve ser imediatamente inscrito em dívida ativa, sem necessidade de prévia notificação de lançamento
de ofício para regularidade da inscrição, já que a DCTF presume confissão do crédito tributário nela declarado, o que dispensa a
instauração de processo administrativo fiscal, com as garantias do devido processo legal.De outro lado, se o sujeito passivo declara de
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forma inexata, a declaração não pode ser homologada, devendo a Administração lançar o crédito tributário correto de ofício, revendo o
ato de declaração do sujeito passivo, na forma do art. 149 do CTN, notadamente seu inciso V. No caso em tela, não obstante a
insurgência da autora, é incontroverso que não houve sequer prévia declaração irregular, pois a autora assume que não constituiu em seu
desfavor qualquer valor a título de COFINS, além de constar da decisão da DRJ, reportando-se ao relatório fiscal, fl. 241/verso, que a
autora não recolhe e não informa em DCTF e Dacon as referidas contribuições. Logo, a hipótese é de aplicação do art. art. 173, I, do
CTN, estando correta a decisão administrativa que reconheceu a decadência apenas dos créditos anteriores a 12/04.Quanto à imunidade,
para as contribuições, assim trata seu art. 195, 7º, da Constituição: 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.Embora o dispositivo qualifique a hipótese como de
isenção, trata-se, a rigor, de imunidade condicionada, já que delimitação constitucional de competência tributária impositiva, hipótese de
não-incidência constitucionalmente qualificada, impedindo não apenas a incidência em si, mas antes a instituição do tributo em face da
hipótese descrita. Assim, o nomen juris, ainda que em norma constitucional, não tem o condão de modificar a natureza jurídica do
instituto.Subjetivamente, o alcance da imunidade foi regulamentado pelo art. 1º da Lei n. 12.101/09, a certificação das entidades
beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas
áreas de assistência social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei. desde que prestadas em caráter filantrópico.A
autora incontroversamente não é entidade beneficente, nem tem por finalidade a prestação de serviços nas áreas de assistência social,
saúde ou educação, sendo associação de classe profissional, o que, a princípio, afasta de plano sua postulação à imunidade.Não fosse
isso, a legislação incidente exige diversos requisitos para o gozo da imunidade, entre elas a certificação como entidade beneficente de
assistência social. A autora tece argumentos relativos à titularidade de certificado válido para o período da autuação, revogação de
certificado anterior, retroatividade da revogação etc. mas não traz uma única prova nesse sentido, não demonstra sequer que um dia já foi
certificada, menos que assim é ou foi na época dos fatos geradores discutidos. A entidade não é imune, mas é incontroverso que goza da
isenção nos termos do art. 14 da Medida Provisória n. 2.158-35/01, unicamente quanto às suas receitas próprias, mas requer a extensão
desta isenção para todas as suas receitas, dada sua condição de entidade sem fins lucrativos. Acerca do alcance do conceito de receitas
próprias a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica no sentido de que se
observa o conceito da IN n. 247/02, consideram-se receitas derivadas das atividades próprias somente aquelas decorrentes de
contribuições, doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembléia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores,
sem caráter contraprestacional direto, destinadas ao seu custeio e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais, não se ampliando a
quaisquer receitas:TRIBUTÁRIO. COFINS. ASSOCIAÇÃO CIVIL. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 14, INCISO
X DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.158/2001.FATOS GERADORES NÃO ISENTOS.1. Esta Corte já reconheceu que a isenção da
Cofins, prevista no art. 14 da MP 2.158-35/99, não alcança as receitas de entidade elencada no art. 13 do citado diploma se aquelas não
dizem respeito às próprias atividades desta. Em outros termos, a Medida Provisória 1.858-6/99, quando concede isenção da Cofins,
refere-se a atividades próprias das entidades, isto é, não concede isenção total.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp
1526278/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 09/11/2015)DIREITO -
INEXISTÊNCIA - ISENÇÃO TRIBUTÁRIA- ART. 15, LEI Nº 9.532/97 - ASSOCIAÇÃO COM FINS NÃO ECONÔMICOS DE
NATUREZA SOCIAL, CULTURAL E DESPORTIVA - ART. 150, CF - CONTRAPRESTAÇÃO -RECURSO IMPROVIDO.
(...)3. Discute-se nos autos originários se as receitas auferidas pela autora, de caráter contraprestacional, podem ser abarcadas pela
imunidade tributária, no que se refere à COFINS. 4. Não se discute o cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 14, CTN, pela
agravante, posto que já reconhecidos inclusive no Termo de Verificação Fiscal (fls. 113/119), tendo excluídos, tão somente, os valores,
como dito alhures, oriundos de contraprestação exigida. 5. A questão não é de imunidade tributária, descrita no art. 150, VI, c, CF, que
exigiria a regulamentação por lei complementar (art. 146, III, CF), mas de isenção tributária, fulcrada no art. 15, Lei nº 9.532/97. 6. A
agravante, como associação de fins não econômicos, de natureza social, cultural e desportiva e recreativa que se define, não se subsume
às hipóteses do art. 150, CF, posto que não comprovado tratar-se de instituição de assistência social. 7. Dispõe o art. 15, Lei nº
9.532/97 : Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem
os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins
lucrativos. 8. Inaplicáveis à hipótese os dispositivos constitucionais mencionados pela agravante. 9. Posteriormente, editou-se a Medida
Provisória nº 2.158/2001, que prevê que são isentas da COFINS as receitas (art. 14) relativas às atividades próprias das entidades a que
se refere o art. 13 (art. 14, X). 10. Consoante fundamentando no Termo de Verificação Fiscal (fls. 113/119), os valores recebidos pela
agravante como contraprestação a alguns serviços prestados, entre eles os serviços de hotelaria, restaurante, intermediação de seguros,
não se enquadram como receita própria e devem suportar a incidência da COFINS, conforme dispõe a MP supra citada. 11. Não se
vislumbrando o fumus boni iuris, descabida a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, CPC. 12. Agravo de instrumento
improvido.(AI 00067089020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. NULIDADE.
INOCORRENCIA. COFINS. ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO NÃO RECONHECIDA. CARÁTER
CONTRAPRESTACIONAL. CF: ART. 195, I, B. MP 2.158-35/01. LEI Nº9.532/97. IN/RSF 247/02. HONORÁRIOS. (...)4.
Assenta-se, de início, que a imunidade tributária é princípio constitucional criado para proteger o contribuinte, limitando o poder de
tributar, ou seja, demarcando a competência para tributar. 5. Já a isenção é benefício legalmente concedido pelo legislador
infraconstitucional, o qual reduz aquele poder de tributar ou dispensa-o, embora nasça a obrigação tributária. Daí porque comporta
interpretação restritiva e literal, a teor do art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional. 6. Da leitura do disposto no art. 195 da
Magna Carta, arts. 13 e 14 da MP nº 2.158-31/01, perenizada pela EC nº 32/01, e art. 12 da Lei nº9.532/97 não se chega à conclusão
pretendida pela autora. De fato, a previsão estatutária contida no seu art. 146 (O Sangari poderá instituir remuneração para os dirigentes
que atuem efetivamente na gestão executiva e àqueles que a ela prestem serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores
praticados no mercado, na região correspondente a sua área de atuação), esbarra na vedação da alínea a, do 2º, do art. 12, da Lei nº
9.532/97, a que expressamente alude a Medida Provisória nº 2.158-31/01, perenizada pela EC nº 32/01. 7. Não comprovado, portanto,
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que a autora possa ser considerada entidade de assistência social nos termos da lei para fins de gozo da isenção em causa. 8. Ainda que
assim não fosse, há expressa vedação quanto ao reconhecimento de isenção da COFINS sobre a totalidade das receitas auferidas na
consecução de suas atividades próprias, contida na combatida IN/SRF 247/02, e posteriormente alterada pelas de nºs. 358/03 e 464/04,
cujo artigo 47, 2º, explicita que Consideram-se receitas derivadas das atividades próprias somente aquelas decorrentes de contribuições,
doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembléia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores, sem caráter
contraprestacional direto, destinadas ao seu custeio e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 9. A jurisprudência já pacificou
entendimento no sentido da total higidez da IN/SRF 247/02, de sorte que não se reconhece direito à isenção da COFINS na extensão
pretendida. 10. Ademais, como já dito, tendo em vista tratar-se de outorga de isenção, deve a lei ser interpretada literalmente, nos termos
do art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional. 11. Pelas mesmas razões descabidos os pedidos de exclusão de receitas
decorrentes de repasses de terceiros, em razão de convênios e parcerias firmados. 12. Trata-se, sim, de receitas que implicam em
contraprestação de serviço, pois possibilitam a realização dos eventos de forma menos onerosa para a autora, cada qual com sua
especificidade, e aos quais os patrocinadores buscam atrelar seus nomes como forma de divulgação de sua marca. Ainda que de forma
contida, limitada aos meios de divulgação do evento, como convites e banners, trata-se de modalidade de propaganda e marketing. 13.
Os recursos são liberados mediante a divulgação do nome do patrocinador, a evidenciar a prestação de serviços. as receitas auferidas de
terceiros em razão de convênios e parcerias, conquanto relacionadas às suas atividades próprias, tem evidente caráter contraprestacional,
configurando a hipótese de incidência da contribuição, de que trata o art. 195, I, b, da Constituição. 14. Por fim, eventual reconhecimento
da inconstitucionalidade do 1º,do art. 3º, da Lei nº 9.718/98 não implicaria na conseqüência almejada pela autoria. De fato, eventuais
recolhimentos a maior seriam apanhados pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação foi distribuída em 31/08/2009, incidindo o prazo
da LC nº 118/05. Assim, somente alcançados os pagamentos efetivados até 31/08/2004, quando já vigoravam as Leis nºs 10.627/02 e
10.833/03, amoldados ao novo conceito de receita bruta e em consonância com a EC nº 20/98. (...)(AC 00196840720094036100,
JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)TRIBUTÁRIO - COFINS - ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS - MP Nº 2.158/2001 -
ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADES PRÓPRIAS - DESPROVIDAS DE CARÁTER CONTRAPRESTACIONAL
DIRETO - REQUISITO - IN Nº 247/02 - LEGALIDADE. 1. A COFINS incide sobre o faturamento, assim entendido como a receita
bruta obtida em função da comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e alcance do
termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN. 2. O E. STF assentou entendimento de haver
identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta. 3. O faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que
constituam objeto da pessoa jurídica, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente
de serviços, de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços, conforme se infere
da exegese fixada pela Corte Constitucional. 4. A IN SRF nº 247/02 prevê no art. 47 como requisito para a isenção da COFINS que as
receitas derivadas de atividades próprias sejam desprovidas de caráter contraprestacional direto. 5. Precedente do Superior Tribunal de
Justiça.(AMS 00052824720114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:21/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº.
2.158-35, REGULAMENTADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 247/2002. OBSERVÂNCIA AOS LIMITES DO PODER
REGULAMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Recurso não conhecido na parte que toca à alteração da base de cálculo
fixada pelo artigo 3º, 1º, da Lei nº. 9.718/98. Conquanto tenha sido declarada inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, não foi,
este ponto, objeto do pedido fixado à inicial. 2. A Instrução Normativa 247/2002, da Secretaria da Receita Federal, manteve a isenção
da COFINS sobre receitas derivadas de atividades próprias, explicitando a necessidade de estarem desprovidas de caráter
contraprestacional direto. Atuou, nesse sentido, nos estritos limites do poder regulamentar, apenas estabelecendo o alcance da norma
isentiva dos artigos 13 e 14 da MP 2.158-35 (precedentes do STJ e desta Corte). 3. Verba honorária reduzida para r$ 15.000,00, a teor
do disposto no artigo 20 do CPC e seguindo entendimento da Turma julgadora. 4. Apelação a que se conhece parcialmente e, na parte
conhecida, a que se dá parcial provimento tão somente para reduzir os honorários advocatícios.(AC 00149045820084036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Nessa esteira, a isenção legal não abrange todas as receitas das entidades sem fins lucrativos, devendo as
normas de isenção ser interpretadas literalmente, nos termos do art. 111, II, do CTN.No caso em tela, o Conselho de Recursos Fiscais
adotou interpretação já extensiva em relação à IN e literal em relação à Medida Provisória, para abarcar pela isenção inclusive receitas de
atividades de caráter contraprestacional, desde que sejam de atividade própria, realizada pela própria entidade diretamente e conforme os
fins recreativos, culturais e científicos, o que está em conformidade com o mais recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça
manifestado no seguinte julgado em incidente de recursos repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COFINS. CONCEITO DE RECEITAS RELATIVAS ÀS
ATIVIDADES PRÓPRIAS DAS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS PARA FINS DE GOZO DA ISENÇÃO PREVISTA
NO ART. 14, X, DA MP N.2.158-35/2001. ILEGALIDADE DO ART. 47, II E 2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N.
247/2002. SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL OU DE CARÁTER CULTURAL E CIENTÍFICO. MENSALIDADES DE
ALUNOS.1. A questão central dos autos se refere ao exame da isenção da COFINS, contida no art. 14, X, da Medida Provisória n.
1.858/99 (atual MP n. 2.158-35/2001), relativa às entidades sem fins lucrativos, a fim de verificar se abrange as mensalidades pagas
pelos alunos de instituição de ensino como contraprestação desses serviços educacionais. O presente recurso representativo da
controvérsia não discute quaisquer outras receitas que não as mensalidades, não havendo que se falar em receitas decorrentes de
aplicações financeiras ou decorrentes de mercadorias e serviços outros (vg. estacionamentos pagos, lanchonetes, aluguel ou taxa cobrada
pela utilização de salões, auditórios, quadras, campos esportivos, dependências e instalações, venda de ingressos para eventos
promovidos pela entidade, receitas de formaturas, excursões, etc.) prestados por essas entidades que não sejam exclusivamente os de
educação.2. O parágrafo 2º do art. 47 da IN 247/2002 da Secretaria da Receita Federal ofende o inciso X do art. 14 da MP n 2.158-
35/01 ao excluir do conceito de receitas relativas às atividades próprias das entidades, as contraprestações pelos serviços próprios de
educação, que são as mensalidades escolares recebidas de alunos.3. Isto porque a entidade de ensino tem por finalidade precípua a
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prestação de serviços educacionais. Trata-se da sua razão de existir, do núcleo de suas atividades, do próprio serviço para o qual foi
instituída, na expressão dos artigos 12 e 15 da Lei n.º 9.532/97. Nessa toada, não há como compreender que as receitas auferidas nessa
condição (mensalidades dos alunos) não sejam aquelas decorrentes de atividades próprias da entidade, conforme o exige a isenção
estabelecida no art. 14, X, da Medida Provisória n. 1.858/99 (atual MP n. 2.158-35/2001). Sendo assim, é flagrante a ilicitude do art.
47, 2º, da IN/SRF n. 247/2002, nessa extensão.4. Precedentes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF: Processo n.
19515.002921/2006-39, Acórdão n. 203-12738, 3ª TURMA / CSRF / CARF / MF / DF, Rel. Cons. Rodrigo Cardozo Miranda,
publicado em 11/03/2008; Processo n. 10580.009928/2004-61, Acórdão n. 3401-002.233, 1ªTO / 4ª CÂMARA / 3ª SEJUL / CARF
/ MF, Rel. Cons.Emanuel Carlos Dantas de Assis, publicado em 16/08/2013; Processo n.10680.003343/2005-91, Acórdão n. 3201-
001.457, 1ªTO / 2ª CÂMARA / 3ª SEJUL / CARF / MF, Rel. Cons. Mércia Helena Trajano Damorim, Rel.designado Cons. Daniel
Mariz Gudio, publicado em 04/02/2014;Processo n. 13839.001046/2005-58, Acórdão n. 3202-000.904, 2ªTO / 2ª CÂMARA / 3ª
SEJUL / CARF / MF. Rel. Cons. Thiago Moura de Albuquerque Alves, publicado em 18/11/2013; Processo n.10183.003953/2004-14
acórdãos 9303-01.486 e 9303-001.869, 3ª TURMA / CSRF, Rel. Cons. Nanci Gama, julgado em 30.05.2011; Processo
n.15504.019042/2010-09, Acórdão 3403-002.280, 3ªTO / 4ª CÂMARA / 3ª SEJUL / CARF / MF, Rel. Cons. Ivan Allegretti,
publicado em 01/08/2013; Processo: 10384.003726/2007-75, Acórdão 3302-001.935, 2ªTO / 3ª CÂMARA / 3ª SEJUL / CARF /
MF, Rel. Cons. Fabiola Cassiano Keramidas, publicado em 04/03/2013; Processo: 15504.019042/2010-09, Acórdão 3403-002.280,
3ªTO / 4ª CÂMARA / 3ª SEJUL / CARF / MF, Rel.Cons. Ivan Allegretti, julgado em 25.06.2013; Acórdão 9303-001.869, Processo:
19515.002662/2004-84, 3ª TURMA / CSRF / CARF / MF, Rel.Cons. Julio Cesar Alves Ramos, Sessão de 07/03/2012.5. Precedentes
em sentido contrário: AgRg no REsp 476246/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 12/11/2007, p. 199; AgRg no REsp
1145172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 29/10/2009; Processo: 15504.011242/2010-13, Acórdão 3401-002.021,
1ªTO / 4ª CÂMARA / 3ª SEJUL / CARF / MF, Rel. Cons. Odassi Guerzoin Filho, publicado em 28/11/2012; Súmula n. 107 do CARF:
A receita da atividade própria, objeto de isenção da COFINS prevista no art. 14, X, c/c art. 13, III, da MP n. 2.158-35, de 2001,
alcança as receitas obtidas em contraprestação de serviços educacionais prestados pelas entidades de educação sem fins lucrativos a que
se refere o art. 12 da Lei n. 9.532, da 1997.6. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: as receitas auferidas a título de
mensalidades dos alunos de instituições de ensino sem fins lucrativos são decorrentes de atividades próprias da entidade, conforme o
exige a isenção estabelecida no art. 14, X, da Medida Provisória n. 1.858/99 (atual MP n. 2.158-35/2001), sendo flagrante a ilicitude do
art. 47, 2º, da IN/SRF n. 247/2002, nessa extensão.7. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1353111/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/09/2015, DJe 18/12/2015) Nesse contexto, o órgão recursal administrativo excluiu da autuação várias receitas que
considerou isentas, ainda que contraprestacionais, deixando de fora apenas receitas decorrentes de frutos patrimoniais e participação em
licitações, que não são inerentes a seus fins recreativos, culturais, educacionais e científicos, e de intermediação de serviços prestados por
terceiros, portanto não próprios, fls. 319/320:Com efeito, a locação de espaços a terceiros, seja de teatro, seja de laboratório de prótese,
não configura atuação correspondente a nenhum objetivo social (embora, conforme se verá adiante, acabe sendo desonerada da
contribuição em relação a um período determinado, por outros fundamentos), nem a receita obtida pela intermediação na revenda de
ingressos ou de carteira de estudante correspondem a atividade que atenda seus objetivos sociais. Também a atividade de intermediação
de serviços de despachante, de seguro de responsabilidade civil, de participações em licitações, nada tem de científico, cultural, recreativa
ou educacional. Assim, nada há a reparar em face de tal decisão.Por fim, o fato de as impetrantes serem entidades sem fins lucrativos não
obsta a incidência de COFINS à luz do princípio da capacidade contributiva ou da configuração da base de cálculo.Na definição das
bases de cálculo da COFINS e do PIS, o núcleo semântico das expressões receita e faturamento, a par de equívocas, pressupõem
sempre e em alguma medida todas as receitas da pessoa jurídica, para o primeiro, e receitas decorrentes da atividade operacional da
empresa, para o segundo, o que, aliás, é decorrência do princípio da equidade na forma de participação do custeio, viés do princípio da
capacidade contributiva aplicável às contribuições à seguridade social, que impõe tributação conforme a situação peculiar de cada
empresa, notadamente, quanto a estes tributos, a atividade econômica e o porte da empresa, não tomando como critério preponderante
de isonomia tributária a capacidade econômica refletida pelo fato gerador.Daí se extrai que acolher a tese da impetrante, de não incidência
em razão de sua condição de entidade sem fins lucrativos, desvirtuaria o conceito de faturamento, que não se confunde com o de renda ou
lucro, vale dizer, não pressupõe a dedução de despesas, tributárias ou não, mas considera meramente as entradas, pouco relevando que
parte delas será destinada a qualquer outro fim que não o acréscimo patrimonial da empresa. Ressalto, por oportuno, que a decisão do
CARF considerou a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo da COFINS quanto às receitas sujeitas à incidência da Lei
n. 9.718/98, excluindo-as da autuação, fl. 321. Tampouco há vício na qualificação da multa de ofício em razão de sonegação, pois, como
se extrai da decisão da DRJ, o termo de constatação fiscal é expresso ao imputar omissão de receitas, dada a completa ausência de
declaração destas, o que configura típica sonegação.A multa constitui sanção administrativa pela sonegação fiscal, o que configura, em
tese, crime, objetivando desestimular tais condutas. Com esta natureza, diversa da de tributo, pode ser instituída em percentual elevado,
não se aplicando a ela o princípio do não-confisco, desde que proporcional, como ocorre neste caso, ressaltando-se que o julgado do
Supremo Tribunal Federal invocado na inicial supostamente a esse respeito é manifestamente impertinente, pois não diz respeito à mesma
hipótese e trata de não conhecimento do recursos. Quanto ao oferecimento de caução, a requerente oferece, por fim, bem imóvel. A
pretensão do autor visa à garantia do débito questionado, ainda não ajuizado ou não garantido na respectiva execução fiscal; noutras
palavras, a pretensão é antecipar os efeitos da penhora em eventual executivo fiscal e, com isso, sustar os efeitos do protesto do crédito
tributário.Se de um lado é viável a apresentação de caução real para fins de viabilizar a emissão de certidão de débitos nos termos do
artigo 206 do CTN, através de um procedimento que equivale à antecipação de penhora, nos termos do entendimento do E. STJ,
inescapável é a necessidade de se adotar o procedimento utilizado para a realização da penhora em executivo fiscal para a formalização
da caução ora pretendida pela requerente, não tendo a autora direito de meramente oferecer a garantia que bem queira de forma
unilateral.Assim, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR E DETERMINOU O
ADITAMENTO À INICIAL PARA CORRETA ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA - CAUTELAR AJUIZADA COM O
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OBJETIVO DE OFERECER, EM ANTECIPAÇÃO DE PENHORA, BEM IMÓVEL PARA ASSEGURAR A COBRANÇA DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTES DO AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL, A FIM DE QUE A UNIÃO FEDERAL NÃO
SE ABSTIVESSE DE EXPEDIR CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - ARTIGO 151, INCISO V, DO CTN -
POSSIBILIDADE - NECESSÁRIA OBSERVAÇÃO DAS NORMAS ATINENTES À PENHORA - VALOR DA CAUSA QUE
DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO QUE ADVIRÁ DA PROPOSITURA DA AÇÃO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA DO RECURSO. (...)8. No mais, a atitude normal que se
espera do credor público é a inscrição do seu crédito em dívida ativa e o rápido ajuizamento da ação destinada ao recebimento do
respectivo valor, até porque se trata de verba pública indisponível para os agentes do Poder Público que têm o dever legal de exigi-lo em
favor do interesse público; de certo modo também interessa a um grande número de devedores o ingresso da Fazenda Pública em juízo
aparelhando o executivo pois assim é possível, mediante penhora, obter-se a suspensão da exigibilidade da dívida e sua discussão. 9. Se o
ente público credor não ajuíza a execução entende-se ser possível ao devedor que demonstre legítimo interesse em interpor ação de
índole cautelar a fim de ver antecipada a natural penhora que ocorreria na ação de execução, para isso nomeando bens adequados ao
caucionamento dos direitos públicos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (EDcl no REsp 441.092/SC; REsp 912.710/RN) e
desta Primeira Turma (AG 2004.03.00.015924-7; AG 2005.03.00.096470-7). 10. Esse procedimento do devedor em princípio sequer
prejudica o credor pois não inibe o ajuizamento da execução fiscal; pelo contrário, formalizada a penhora antecipada, uma parte do
patrimônio do devedor já fica submetido a constrição judicial que melhor se aperfeiçoará quando cumprir-se a iniciativa executiva do
credor. 11. Na medida em que o inciso V do artigo 151 - em boa hora atualizado pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001 -
assegura possibilidade de suspensividade de crédito fiscal com a concessão de medida cautelar ou antecipação de tutela em outras
espécies de ação judicial não se entrevê irregularidade em declarar-se essa suspensão por decisão interlocutória havendo uma autêntica
contracautela, que no caso é a formalização de penhora capaz de projetar efeitos de caução do direito creditício da autarquia federal em
futura execução. 12. Contudo, o douto Juízo entendeu que não cabe a oferta de imóvel para o fim de proceder a suspensão da
exigibilidade do crédito fiscal, e assim indeferiu a liminar. 13. O devedor não pretende - e nem pode pretender - suspender a exigibilidade
do crédito previdenciário de modo a inviabilizar o exercício da ação de execução fiscal; o que ele deseja é antecipar-se a execução - que
o credor não ajuíza - e ofertar ao Judiciário um bem que, sendo imóvel, ficará sujeito a lavratura - com as cautelas previstas no Código de
Processo Civil e nas leis pertinentes - do ato judicial de penhora (inclusive com registro da mesma ao pé da matrícula do imóvel existente
na Circunscrição Registraria da situação do bem de raiz). 14. Formalizada essa penhora - e só depois disso - poderá o devedor obter a
certidão do artigo 206 do Código Tributário Nacional, ficando o credor fiscal resguardado no direito de crédito pela constrição operada,
que surtirá diretos efeitos quando do ajuizamento da execução fiscal dentro do prazo prescricional respectivo. 15. Assim, não há que se
falar na ausência de fundamento jurídico para o pleito formalizado pela agravante FAAP. 16. No entanto, o Tribunal não pode impingir ao
Juízo que aceite o bem sem lhe assegurar a faculdade de providências que entender necessárias. 17. Com efeito, pretendendo a parte
obter com a caução os mesmos efeitos jurídicos gerados pela penhora de bens, devem ser cumpridas todas as formalidades pertinentes a
este procedimento. 18. Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei
n 6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências processuais necessárias
à segurança do juízo. 19. Deste modo, não há como conceder-se uma antecipação de tutela recursal para a pronta aceitação de imóvel
avaliado unilateralmente. 20. Agravo de instrumento parcialmente provido na parte conhecida do recurso para que o Juízo a quo continue
o processamento da cautelar, adotando as medidas e diligências que reputar convenientes e adequadas até resolver o pedido de liminar.
(AI 200803000298897, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,
12/01/2009)Assim, o procedimento a ser desencadeado no caso ora em análise é o seguinte:1) Manifestação da parte Ré,
motivadamente, quanto a sua concordância ou não com a garantia apresentada, quanto ao seu valor e idoneidade, no prazo de 5 (cinco)
dias, ficando igualmente instada a promover o ajuizamento do(s) débito(s) caso haja condições para tanto; poderá ainda a PFN, a seu
critério, manifestar-se sobre a consolidação dos demais débitos pendentes em nome da requerente, caso o valor do bem seja realmente
suficiente para a garantia de todas as pendências em seu nome;2) Após, havendo concordância, decorrido in albis o prazo (revelando
concordância tácita) ou sendo a recusa injustificada, tendo em conta a ponderação entre o princípio da máxima efetividade da jurisdição e
o da menor onerosidade ao devedor que estabelece a ordem do art. 11 da LEF como relativa, lavratura de termo de penhora, depósito e
avaliação;3) Na sequência, finalizada a caução, com a efetivação da antecipação de penhora, fica a Procuradoria da Fazenda Nacional
autorizada a emitir a certidão de débitos prevista no artigo 206 do CTN quanto ao débito abrangido pela garantia, o que não implica
suspensão da exigibilidade, já que resguardado o dever de ajuizar a ação executiva fiscal.Diante do exposto, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR para autorizar o início do procedimento de caução nestes autos, determinando que a Ré
se manifeste nos termos do item 1 acima descrito, considerando também o contido nos itens 2 e 3, INDEFERINDO-O no mais.
Determino à autora que, no prazo de quinze (15) dias:1. Providencie a declaração de autenticidade dos documentos juntados por cópias
simples com a petição inicial;2. Regularize sua representação processual, uma vez que na procuração de fl. 49 não há identificação do
subscritor, comprovando se detém poderes para constituir procuradores em seu nome;3. Forneça o endereço eletrônico da parte autora e
de seus Advogados.Após, cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 30 de março de 2016.

0006627-72.2016.403.6100 - GINO ORSELLI GOMES(SP073491 - JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA) X
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

DECISÃORelatórioTrata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela de evidência e tutela cautelar em caráter
antecedente, objetivando provimento judicial que reconheça, declare e decrete a nulidade do Processo Disciplinar nº 05R0164782013,
movido pelo Tribunal de Ética e Disciplina V da OAB/SP.Alega que o Processo Disciplinar teve início através do ofício nº 16572/13, do
Gerente Financeiro da OAB/SP, endereçado ao Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP (fl. 23).Em ato contínuo, foi
juntada uma notificação de 13/06/2012, endereçada ao autor, para pagamento de débito relativo à anuidade de 2011 (fl. 24). Informa
não ter recebido tal notificação.Saliento que consta no verso da fl. 24 consta a informação de que o autor mudou de endereço.Em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     219/552



21/07/2014, a Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina determinou a notificação do autor para apresentar defesa prévia.Tal
notificação também não chegou ao autor pelo mesmo motivo supra.Há certidão à fl. 29 apontando que o autor foi notificado por Edital de
Chamamento em 09/09/2015.O autor sustenta a ocorrência de diversas nulidades no processo administrativo.São estas, em síntese, as
alegações:1. Nenhuma representação contra Advogado pode ter início à revelia do Presidente do Conselho Seccional. Desta forma o
ofício 16572/13, no seu entender, deveria ter sido endereçado ao Presidente do Conselho Seccional, e não à Presidente do Tribunal de
Ética e Disciplina da OAB/SP, para que fosse designado um relator que fosse membro eleito do Conselho Seccional (Lei 8.906/94, art.
70, 1º). Consequentemente, este Relator deveria exarar seu parecer preliminar sobre a admissibilidade da representação ( 2º do art. 51,
do Código de Ética e Disciplina);2. Usurpação, pela Presidente do TED V, das funções do Relator, ao determinar em seu lugar a
notificação do autor para apresentar defesa prévia. Requer os benefícios da justiça gratuita, sob a alegação de insuficiência financeira em
razão de estar impedido de advogar.Juntou documentos (fls. 18/31). É o relatório. Passo a decidir.Não verifico os requisitos necessários
à concessão da medida postulada.O autor alega incompetência da autoridade que presidiu o julgamento.Quanto à competência
administrativa, não vislumbro vício no fato de o processo não ser presidido pelo Presidente da Seccional e sim por Turma Julgadora, pois
o art. 58, XIII, do Estatuto expressamente delega ao Conselho Seccional definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e
Disciplina, e escolher seus membros.Dessa forma, o Tribunal da Seccional de São Paulo é desconcentrado em Turmas, cada qual com
seu Presidente, o que está em conformidade com o art. 55 do Código de Ética, o expediente submetido à apreciação do Tribunal é
autuado pela Secretaria, registrado em livro próprio e distribuído às Seções ou Turmas julgadoras, quando houver.Nesta hipótese, o art.
73 do Estatuto deve ser interpretado como referente ao Presidente da Turma, não o do Conselho.Quanto aos julgados em sentido
contrário apresentados pelo autor, trata-se de precedentes não pacíficos de Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, portanto
sem caráter de observância obrigatória, como se vê no seguinte julgado que corrobora o entendimento deste juízo, além de não se
manifestarem acerca desta desconcentração de competência regimental:AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
LEGALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. (...)2. Entendo que não deve prosperar o pedido apresentado pelo apelante de nulidade do
procedimento administrativo disciplinar em razão de o instrutor e o relator terem sido indicados pelo Vice-Presidente do Tribunal de Ética
e Disciplina IV e não pelo Presidente do Conselho Seccional do OAB. 3. O Código de Ética da OAB, ao tratar do Tribunal de Ética e
Disciplina, dispõe em seu art. 57 que se aplica ao funcionamento das sessões do Tribunal o procedimento adotado no Regimento Interno
do Conselho Seccional. 4. O Regimento Interno do Conselho Seccional de São Paulo, quando trata do funcionamento e desenvolvimento
dos trabalhos das turmas de disciplina, prevê, em seu art. 142, 2º que recebidos os autos, o Presidente da Turma designa assessor, a
quem compete, após a defesa prévia, exarar fundamentado parecer preliminar, quanto ao seguimento ou não da representação. 5. O
Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina, aprovado, em 12 de abril de 1999, pelo Conselho Seccional, estabelece que a
Turma será presidida pelo Vice-Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 6. O art. 109 do Regulamento Geral da OAB, com a
redação conferida pela Resolução n.º 04/2010, publicada no DOU de 16/02/2011, diz respeito tão somente à constituição das Câmaras
Recursais dos Conselhos Seccionais e não de seus Tribunais de Ética, os quais não precisam ser compostos exclusivamente por
conselheiros eleitos. 7. No que concerne à composição das Câmaras Recursais dos Conselhos Seccionais, cumpre ressaltar que a
mencionada Resolução n.º 04/2010 não estava em vigor à época dos julgamentos proferidos pela OAB, não havendo que se falar,
portanto, em qualquer ilegalidade no fato de não integrarem as Câmaras e os órgãos julgadores dos Conselhos Seccionais Conselheiros
eleitos. 8. Da análise das cópias do Processo Administrativo Disciplinar n.º3199/1998, nota-se que houve estrita obediência aos preceitos
constitucionais e legais que regulam a matéria, tendo sido observado o devido processo legal na instauração, instrução, processamento e
julgamento do referido processo, não havendo que se falar em violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório, mesmo porque
a parte teve pleno acesso aos autos, podendo interpor todos os recursos cabíveis na espécie. 9. Opostos embargos de declaração, a
decisão supramencionada foi integrada, porém sem efeitos modificativos, tão somente para esclarecer não ter havido, em absoluto, o
decurso do prazo prescricional quinquenal, haja vista a existência de diversas notificações válidas feitas diretamente ao representado no
curso do processo disciplinar em questão. 10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática. 11. Agravo legal improvido.(AMS 00220302820094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, não há tal vício
preliminar.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela cautelar ou mesmo de tutela de evidência. Providencie o autor, no prazo de
quinze (15) dias, a declaração de autenticidade dos documentos juntados com a petição inicial em cópias simples.Concedo ao autor os
benefícios da justiça gratuita. Após, cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006816-50.2016.403.6100 - NILCE LOUSADA POLEZI(Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção.Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social para que seja assegurado à autora o direito
de pensão por morte de cônjuge, nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei 8.213/91. Considerando que a autora no presente feito pleiteia
benefício previdenciário, que é matéria de competência exclusiva das varas previdenciárias, declino da competência e determino a
remessa dos autos a uma das varas do Fórum Previdenciário, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 186, de 28/10/1999, do
Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031358-31.1999.403.6100 (1999.61.00.031358-8) - ADEILTON COSTA DA CRUZ X EUGENIO ROSA DOS SANTOS X IVO
ALVES DE ANDRADE X JEOVA BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO NOTARNICOLA X JOAO EDVARD GRANDIZOLI X
JOSE EDMILSON DE BRITO X MARTA GILBERTO EVANGELISTA X MAURICIO GONCALVES X REGINA VIAN DE
SOUZA(SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA
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FERREIRA RAZABONI E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP245553 - NAILA HAZIME TINTI) X
ADEILTON COSTA DA CRUZ X EUGENIO ROSA DOS SANTOS X IVO ALVES DE ANDRADE X JEOVA BATISTA DE
OLIVEIRA X JOAO NOTARNICOLA X JOAO EDVARD GRANDIZOLI X JOSE EDMILSON DE BRITO X MARTA
GILBERTO EVANGELISTA X MAURICIO GONCALVES X REGINA VIAN DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Haja a vista a concordância da ré (fl. 536), determino a expedição de alvarás de levantamento referentes aos pagamentos de fls. 206, 277
e 293. Providencie a procuradora a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010
do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado,
providencie a Secretaria seu cancelamento.Intime-se.Oportunamente, arquivem-se os autos em baixa findo.

0028173-72.2005.403.6100 (2005.61.00.028173-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160416 - RICARDO RICARDES E
SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X M T SERVICOS LTDA(SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO
NETO) X M T SERVICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 296, em favor da exequente. Providencie o advogado da exequente a retirada do
alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu
prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o
arquivamento dos autos. Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se com baixa findo. Intime-se.

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 9987

EMBARGOS A EXECUCAO

0023782-59.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017094-81.2014.403.6100) ERICA VAZ
SILVA(SP200025 - ERICA VAZ SILVA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0020314-53.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023102-74.2014.403.6100) ARTFER
GUIMARAES COMERCIO DE ESQUADRILHAS LTDA - ME X CAMILA GARCIA GUIMARAES DA SILVA X MAURO
LOPES GUIMARAES(SP157500 - REMO HIGASHI BATTAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Providenciem, no mesmo
prazo, o embargante Arte & Metal Comércio Ltda a juntada do instrumento de procuração original e os embargantes Camila Garcia
Guimarães da Silva e Mauro Lopes Guimarães, a regularização de sua representação processual.Int.

0021701-06.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014333-43.2015.403.6100) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA) X EDIFICIOS RIO VERDE E RIO VERMELHO(SP164468 -
LÍLIAN LOMBARDI BORGES)

Manifestem-se as partes, no prazo COMUM de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.

0025523-03.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012609-04.2015.403.6100) ARROZ DE
FESTA - FESTAS EIRELI - EPP X HORACIO CYMES(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP132830 - SIMONE
ZAIZE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Manisfestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela Embargante, sobre as provas que pretendem produzir,
justificando-as.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0004510-11.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020242-81.2006.403.6100
(2006.61.00.020242-6)) MARCO AURELIO MORETTO(SP328639 - RICARDO JOAO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Apensem-se estes autos aos autos de nº 0020242-81.2006.403.6100. Manifeste-se o
embargado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1053 do Código de Processo Civil.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0079969-84.1977.403.6100 (00.0079969-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX
THONHOM E SP030559 - CARLOS ALBERTO SCARNERA) X HELIO ALVARO MOREIRA X CARMEN GIMENEZ
MOREIRA

Considerando que a parte executada foi citada por edital às fls. 92/114, revogo o item 2 do despacho de fl. 548.Dê-se vista à exequente,
quanto às pesquisas efetuadas às fls. 549/556, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo.Publique-se o despacho de fl. 548.DESPACHO FL. 548:1- Folha 547: Defiro a pesquisa de endereços caso
existentes, em nome do Réu, via sistemas, obedecendo a ordem WEBSERVICE, SIEL e BACENJUD.2- Restando positiva a diligência
cite-o, nos termos os quais foram determinados na decisão inicial. 3- Outrossim, DEFIRO o pedido formulado, determinando a utilização
doSistema de Restrição Judicial denominado RENAJUD, para se obter informações sobre a existência de veiculos automotores em nome
do executado, a fim de registrar restrição judicial de transferência de eventuais veículos encontrados, em âmbito nacional.Após o registro
da restrição, deverá a secretaria expedir Mandado de Penhora e Avaliação dos veículos localizados, bem como proceder a devida
intimação do executado da diligência realizada.Cumpra-se.

0025392-58.1997.403.6100 (97.0025392-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X WILSON
DA ROSA FERREIRA X MARIO SIDNEY CARDENUTO(Proc. SEM ADVOGADO)

Diante das informações prestadas pelo Juízo Deprecado à fl. 213, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória nº 123/2015.Publique-
se o despacho de fl. 208.DESPACHO FL. 208: Defiro a vista requerida pela exequente.Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando
informações acerca do cumprimento da carta precatória nº 123/2015, autuada sob nº 5013804-22.2015.4.04.7001.Int.

0020550-59.2002.403.6100 (2002.61.00.020550-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO
ARAUJO BONAGURA E SP153708B - LIANE CARLA MARCJÃO SILVA CABEÇA E SP176807 - SERGIO MARTINS
CUNHA) X JOSE PEREIRA DE ALMEIDA

Considerando que parte do bloqueio de ativos financeiros deu-se em conta poupança, devidamente comprovado com os extratos de fls.
181/182, cujo valor é absoluctamente impenhorável (art. 649, inciso X do Código de Processo Civil, defiro o desbloqueio no valor de R$
4.847,33.Cumpra-se o 2º tópico do despacho de fl. 165, procedendo a transferência através do sistema BACENJUD dos valores
remanescentes.Defiro ainda, a expedição dos alvarás de levantamentos dos valores transferidos em nome da exequente. Int.

0009759-89.2006.403.6100 (2006.61.00.009759-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MICHELLI DEL BARCO LUCAS X JOSE CARLOS LUCAS DOS SANTOS - ESPOLIO

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0028408-68.2007.403.6100 (2007.61.00.028408-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X TAVARES PRE IMPRESSAO LTDA X HUDA ABOU ASLI X MUNA ABOU ASLI

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0008075-90.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP119411B - MARIO
SERGIO TOGNOLO) X PLASTFISA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X GILMAR ZANON X ETTORE
PALMA FILHO

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0015442-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP064158 - SUELI
FERREIRA DA SILVA) X BETEL TELECOM COM/ DE TELEFONIA LTDA X ROBERTO ROBSON LOPES CAVALCANTI X
ANGELA MARIA CAVALCANTE DA SILVA

Diante da inércia da exequente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0003213-08.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP064158 -
SUELI FERREIRA DA SILVA) X S.A.B. COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. X SAMUEL DE JESUS ALVES X RENATO
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APARECIDO ALVES

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0000860-58.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP315096 -
NATHALIA ROSA DE OLIVEIRA) X CATIA MARIA MIGLIORINI(SP260705 - ALESSANDRA SILVA PEREIRA MACIEL)

Considerando a manifestação da exequente à fl. 82, defiro o desbloqueio de ativos financeiros de fls. 70/71.Manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 84/87.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0020311-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDMILSON RIBEIRO DA SILVA

Diante da inércia da parte exequente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0001236-10.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LEONIA DE PAIVA

Ciência à exequente da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 73, acompanhada de cópia da certidão de óbito da executada Leonia de
Paiva (fl. 74), para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,
aguardando provocação do interessado.Int.

0017094-81.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ERICA VAZ SILVA(SP200025 - ERICA VAZ SILVA)

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de ativos financeiros em
nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 659, parágrafo 2º, do CPC.Comprovada nos autos a
efetivação do bloqueio determinado, constato que os valores tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais
relativas à propositura da ação, tendo em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é
medida que se impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores indicados no
documento de fls. 28/29.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do despacho de fls. 22, para que se manifeste
em termos de prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

0017127-71.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X CYRO RAMOS NOGUEIRA

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 39.No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo.Publique-se o despacho de fl. 32.Int.DESPACHO FL. 32: Folha 27: Considerando que as diligências para a
localização de bens penhoráveis restaram frustadas, DEFIRO o pedido formulado e DETERMINO a utilização do Sistema de Restrição
Judicial denominado RENAJUD para o fim de obter informações sobre a existência de veículos automotores em nome do executado a fim
de registrar restrição judicial de transferência de eventuais veículos encontrados, em âmbito nacional.Após o registro da restrição, deverá
a secretaria expedir Mandado de Penhora e Avaliação dos veículos localizados, bem como intimar o executado para, querendo,
apresentar sua impugnação à penhora no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se.

0018347-07.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X XV DE NOVEMBRO IMOVEIS S/S LTDA - ME

Ciência à exequente da devolução da Carta Precatória nº 319/2015.Sem prejuízo, providencie a exequente, no prazo de 10 dias, o
recolhimento das custas faltantes para expedição de nova Carta Precatória para a Comarca de Itapecerica da Serra.No silêncio, aguarde-
se provocação no arquivo.

0018376-57.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PEDRO CELEDONIO SAMENHO MORAN

Determino o desbloqueio do valor excedente de R$ 28,99. Ante as informações contidas no detalhamento de ordem judicial de bloqueio
de valores juntada as fls. 48/49, intime-se pessoalmente o executado do bloqueio efetuado em suas contas, nos termos do artigo 8º,
parágrafo 2º, da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do numerário bloqueado
para conta judicial à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da
Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se ciência à exequente para que requeira o que entender
de direito.Cumpra-se e intime-se a exequente.

0018595-70.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X JUBER INOMOTO

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.
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0023102-74.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ARTFER
GUIMARAES COMERCIO DE ESQUADRILHAS LTDA - ME X CAMILA GARCIA GUIMARAES DA SILVA X MAURO
LOPES GUIMARAES

Tratando-se de valor irrisório, determino o desbloqueio no valor de R$ 7,85. Ante as informações contidas no detalhamento de ordem
judicial de bloqueio de valores juntada as fls. 190/192, intimem-se o executado do bloqueio efetuado em suas contas, através de seu
advogado, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal.

No silêncio, determino a transferência do numerário bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica
Federal, agência 0265, nos termos do artigo 8º, caput, da Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada,
dê-se ciência à exequente para que requeira o que entender de direito.Publique-se o primeiro tópico do despacho de fl. 189.Int.Primeiro
tópico do despacho de fl. 189 - Considerando que a empresa executada Artfer Guimarães Com de Esquadrilha compareceu
espontaneamente apresentando Embargos à Execução, dou-o por citado.

0023679-52.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X SURIA PERFUMARIA LTDA - ME X DENILSON CESAR DE CASTRO X ANDRESSA
VIVEIROS DE CASTRO

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0000352-44.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X MARCO BELFORT MATTOS COMERCIO - ME X MARCO BELFORT MATTOS

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões negativas do oficial de justiça de fls. 113/114, 116/117,
119/120, 122/124. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

0001754-63.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CENTER SUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME X SEBASTIAO CALIGIURI X
CARMEN DEMETRIO CALIGIURI

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0002728-03.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MOISES LUCIO DE PAIVA

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0002823-33.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
J.M BARBOSA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - ME X JESSICA MOURA BARBOSA

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0003150-75.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ELOISIO MARTINS PEREIRA

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0003301-41.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROGERIO DOS SANTOS NOVAIS

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória nº 0025/2016, intime-se a parte exequente para que providencie o recolhimento das
custas necessáriasà expedição de Carta Precatória para a Comarca de Pereira Barreto, estado de São Paulo, no prazo de 10 dias.Int.

0004395-24.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE LUIS SVAZZATTE

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando provocação do interessado.

0005822-56.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ILDO MENUSSI

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

0012487-88.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SABINUS
DISTRIBUIDORA DE PORTAS E PORTOES ELETRONICOS - EIRELI - ME X AIRTON SABINO DA SILVA

Fls. 104/105: Preliminarmente, considerando o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 101, cite-se a empresa Sabinus
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Distribuidora de Portas e Portões Eletrônicos - Eireli - ME, na pessoa do seu representante legal, no endereço situado na Estrada da
Cachoeira, nº 1700, Cotia, SP, devendo, para tanto, a exequente providenciar o recolhimento das custas necessárias à expedição da
Carta Precatória para a Comarca de Cotia, no prazo de 05 dias.Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações
acerca do cumprimento da Carta Precatória nº 234/2015.Após, venham os autos conclusos.

0012609-04.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ARROZ DE
FESTA - FESTAS EIRELI - EPP(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER) X HORACIO CYMES(SP132830 - SIMONE
ZAIZE DE OLIVEIRA)

Fls. ___/____: Considerando que o montante de R$ 2.296,77 foi bloqueado em conta salário, conforme documentos, e estes são valores
absolutamente impenhoráveis, determino o seu desbloqueio.Publique-se o despacho de fl. 94.Int.Despacho de fl. 94 - Tratando-se de
valor irrisório, determino o desbloqueio no valor de R$ 1,00. Ante as informações contidas no detalhamento de ordem judicial de
bloqueio de valores juntada as fls. 91/93, intimem-se o executado do bloqueio efetuado em suas contas, através de seu advogado, nos
termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. No silêncio, determino a transferência do
numerário bloqueado para conta judicial à ordem deste juízo a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 0265, nos termos do
artigo 8º, caput, da Resolução supracitada.Comprovada nos autos a transferência ora solicitada, dê-se ciência à exequente para que
requeira o que entender de direito.Publique-se o primeiro tópico do despacho de fl. 90.Int.Primeiro tópico do despacho de fl. 90 -
Considerando que a executada Arroz de Festa - Festas Eireli - EPP, compareceu espontânemente nos presentes autos, dou-a por citada.

0014218-22.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NILSON MOREIRA DE SOUSA 33244991866 X NILSON MOREIRA DE SOUSA

Diante da inércia da parte exequente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0016103-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VISAO
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME X JAIR APARECIDO DA SILVA X NATALIA FRANCA DA SILVA

Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0021403-14.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X GP MOTORS
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EM IMPORTACAO DE MOTOS E ACESSORIOS LTDA X MARCOS VINICIUS DE
ALCANTARA JUNIOR X GIULIANO GONCALVES TELES DA SILVA

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as certidões negativas do oficial de justiça de fls. 66, 68, 70.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0022892-86.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA
ROCHA) X SOLFASHION ACESSORIOS DE MODA EIRELI - EPP

Ciência à parte exequente do retorno da Carta Precatória nº 364/2015, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias.No
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0023485-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ESSE EMME
APOIO EMPRESARIAL LTDA - ME X GIRLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO

Ciência da expedição da Carta Precatória.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0668702-85.1985.403.6100 (00.0668702-4) - HONDA SOUTH AMERICA LTDA.(SP080840 - RAPHAEL FLEURY FERRAZ
DE SAMPAIO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X HONDA SOUTH AMERICA LTDA. X UNIAO
FEDERAL X HONDA SOUTH AMERICA LTDA. X UNIAO FEDERAL

Expeça-se novo alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 509/510.Após, intime-se a exequente para retirar o alvará, no prazo
de 05 (cinco) dias.Expirada a validade do alvará, proceda a Secretaria seu cancelamento e arquivamento em pasta própria, mediante
certidão da Diretora de Secretaria e posterior remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se.Int.

0733162-71.1991.403.6100 (91.0733162-2) - FUSAO COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA(SP082690 -
JOSE APARECIDO DIAS PELEGRINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X FUSAO COM/ E IMP/ DE
ROLAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a concordância da União à fl. 406, bem como o documento de fl. 408 que indica a inexistência de débitos em nome da
exequente, expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido às fls. 403 e 412.Após, intime-se a exequente para retirar o alvará, no
prazo de 05 (cinco) dias.Expirada a validade do alvará, proceda a Secretaria seu cancelamento e arquivamento em pasta própria,
mediante certidão da Diretora de Secretaria e posterior remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se.Int.
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0025644-37.1992.403.6100 (92.0025644-9) - SAAD EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP048852 - RICARDO
GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X SAAD
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL(SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA
NAPOLEÃO)

Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido à fl. 522.Após, intime-se a exequente para retirar o alvará, no prazo de 05 (cinco)
dias.Expirada a validade do alvará, proceda a Secretaria seu cancelamento e arquivamento em pasta própria, mediante certidão da
Diretora de Secretaria e posterior remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Cumpra-se.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025765-59.2015.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(SP020465 - MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS) X SEGREDO DE
JUSTICA

Diante da homologação de sentença estrangeira, expeça-se mandado de averbação do divórcio às margens do registro de casamento nº
4.012 às fls. 159 do Livro B77.Após, se nada mais for requerido, remetam-se os autos ao arquivo findos.Int.

Expediente Nº 10009

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001130-73.2013.403.6103 - IZAURA MENEZES(SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X UNIAO FEDERAL

Fl. 60: aguarde-se a audiência designada nos autos em apenso para novas deliberações.

0006919-57.2016.403.6100 - DUALLCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA.(SP298292A - JOANNA HECK BORGES
FONSECA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP

22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 0006919-57.2016.403.6100AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR:
DUALLCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO
REG. N.º /2016 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, objetivando que o Conselho Regional de Administração de São Paulo se abstenha de enviar comunicados relativos a
obrigação de registro, bem como de praticar qualquer ato de cobrança no decurso da ação, seja lançando novas multas, seja realizando
inscrição das multas já aplicadas em dívida ativa, bem como que realiza o cancelamento das inscrições eventualmente efetivas. A autor
aduz, em síntese, que se constitui numa empresa de fomento mercantil, atuando no essencialmente no ramo de aquisição de direito
creditórios empresariais, razão pela qual sua atividade não se insere no âmbito de fiscalização do Conselho Regional de Administração de
São Paulo / SP. Acosta aos autos os documentos de fls. 29/65. É o relatório. Decido. Compulsando os autos, verifico que o objeto social
da autora é o fomento comercial mediante a aquisição de direitos creditórios representativos de créditos originários de operações de
compra e venda mercantil ou da prestação de serviços realizados nos seguimentos: industrial, comercial, serviços, agronegócio e
imobiliário ou de locação de bens móveis, imóveis e serviços, conforme cláusula primeira da 4ª Alteração de Contrato Social, fl.
30/33.Por sua vez, noto que a impetrante foi autuada pelo Conselho Regional de Administração em São Paulo pela ausência de registro
no respectivo conselho, com a conseqüente imposição de multa no valor de R$ 2.994,00, sob o fundamento de que a sua atividade
caracteriza-se por elementos que envolvem o conhecimento em áreas típicas da administração, tais como: busca de fornecedores, preços,
identificação de compradores, consultoria de seleção e fornecedores, gerência financeira, gestão de crédito, formação de custos e de
preços de produtos, administração de fluxo de caixa, investimento técnico e pessoal e assessoria e consultoria empresarial e
mercadológica, fls. 35/44.Observo, contudo, que as atividades mencionadas pelo Conselho réu são apenas um meio para se chegar à
concretização do objeto social autora, qual seja, o fomento mercantil, não sujeita ao registro no Conselho Regional de Administração.E.
STJ já decidiu sobre o tema:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMPRESA QUE SE DEDICA À ATIVIDADE DE FACTORING. REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EREsp
1.236.002/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, (DJe 25/11/2014), uniformizou o posicionamento entre as Turmas de Direito
Público e decidiu ser inexigível a inscrição da empresa que se dedica ao factoring no respectivo Conselho de Administração, tendo em
vista que tal atividade consiste em uma operação de natureza eminentemente mercantil, prescindindo, destarte, de oferta, às empresas-
clientes, de conhecimentos inerentes às técnicas de administração, nem de administração mercadológica ou financeira.. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201500479998; AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL - 671187; Relator(a) SÉRGIO KUKINA; Sigla do órgão STJ; Órgão julgador; PRIMEIRA TURMA
Fonte DJE DATA:23/04/2015 ..DTPB: Data da Decisão 16/04/2015; Data da Publicação 23/04/2015)ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EMPRESA DE FACTORING.
ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA EMPRESA DE NATUREZA EMINENTEMENTE MERCANTIL. REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS,
PARA QUE PREVALEÇA A TESE ESPOSADA NO ACÓRDÃO PARADIGMA. 1. In casu, observa-se a ocorrência de divergência
de teses jurídicas aplicadas à questão atinente à obrigatoriedade (ou não) das empresas que desenvolvem a atividade de factoring em se
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submeterem ao registro no Conselho Regional de Administração; o dissídio está cabalmente comprovado, haja vista a solução
apresentada pelo acórdão embargado divergir frontalmente daquela apresentada pelo acórdão paradigma. 2. A fiscalização por
Conselhos Profissionais almeja à regularidade técnica e ética do profissional, mediante a aferição das condições e habilitações necessárias
para o desenvolvimento adequado de atividades qualificadas como de interesse público, determinando-se, assim, a compulsoriedade da
inscrição junto ao respectivo órgão fiscalizador, para o legítimo exercício profissional. 3. Ademais, a Lei 6.839/80, ao regulamentar a
matéria, dispôs em seu art. 1o. que a inscrição deve levar em consideração, ainda, a atividade básica ou em relação àquela pela qual as
empresas e os profissionais prestem serviços a terceiros. 4. O Tribunal de origem, para declarar a inexigibilidade de inscrição da empresa
no CRA/ES, apreciou o Contrato Social da empresa, elucidando, dessa maneira, que a atividade por ela desenvolvida, no caso concreto,
é a factoring convencional, ou seja, a cessão, pelo comerciante ou industrial ao factor, de créditos decorrentes de seus negócios,
representados em títulos. 5. A atividade principal da empresa recorrente, portanto, consiste em uma operação de natureza eminentemente
mercantil, prescindindo, destarte, de oferta, às empresas-clientes, de conhecimentos inerentes às técnicas de administração, nem de
administração mercadológica ou financeira. 6. No caso em comento, não há que se comparar a oferta de serviço de gerência financeira e
mercadológica - que envolve gestões estratégicas, técnicas e programas de execução voltados a um objetivo e ao desenvolvimento da
empresa - com a aquisição de um crédito a prazo - que, diga-se de passagem, via de regra, sequer responsabiliza a empresa-cliente -
solidária ou subsidiariamente - pela solvabilidade dos efetivos devedores dos créditos vendidos. 7. Por outro lado, assinale-se que, neste
caso, a atividade de factoring exercida pela sociedade empresarial recorrente não se submete a regime de concessão, permissão ou
autorização do Poder Público, mas do exercício do direito de empreender (liberdade de empresa), assegurado pela Constituição Federal,
e típico do sistema capitalista moderno, ancorado no mercado desregulado. 8. Embargos de Divergência conhecidos e acolhidos, para
que prevaleça a tese esposada no acórdão paradigma e, consequentemente, para restabelecer o acórdão do Tribunal de origem,
declarando-se a inexigibilidade de inscrição da empresa embargante no CRA/ES. (Processo ERESP 201201054145; ERESP -
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 1236002; Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; Sigla
do órgão STJ; Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO; Fonte DJE DATA:25/11/2014; Data da Decisão 09/04/2014; Data da Publicação
25/11/2014) Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA para o fim de suspender a exigibilidade da
cobrança em tela, relativa ao Auto de Infração nº S003817, bem como para desobrigar a impetrante de se sujeitar ao registro no
Conselho Regional de Administração de São Paulo, enquanto seu contrato social permanecer inalterado. Providencie o autor, no prazo de
5 (cinco) dias, a contrafé para instrução do mandado de citação.Neste mesmo prazo, esclareça o autor se tem interesse na realização ou
não de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do inciso VII, do artigo 319, da Lei 13.105/2015. Intimem-se. São
Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002602-36.2004.403.6100 (2004.61.00.002602-0) - JOSE ROBERTO PACCES X MARIA DE LOURDES AGUIAR DE
BARROS FONTES(SP195637A - ADILSON MACHADO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E
SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS
E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP109631 - MARINA EMILIA
BARUFFI VALENTE BAGGIO E SP244214 - PATRICIA COELHO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO
PACCES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o informado às fls. 424, proceda a secretaria o cancelamento do Alvará n.º 176/2014, certificando-se a diligência nestes
autos.Após, expeça-se novo Alvará de Levantamento, nos termos do despacho de fls. 411, devendo o seu advogado, Dr. Tiago Johnson
Centeno Antolini, com procuração às fls. 19/366, comparecer em secretaria para a retirada do mesmo no prazo de 5 (cinco) dias a partir
da data de intimação.Após a juntada do Alvará liquidado, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito.Int.

0031328-15.2007.403.6100 (2007.61.00.031328-9) - JOAO INACIO DA SILVA(SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA
PAGANINI E SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197093 - IVO
ROBERTO COSTA DA SILVA) X JOAO INACIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 147: Diante da anuência do exequente com os cálculos de liquidação e depósito efetuado pela CEF às fls. 142/144, Homologo-os,
para que produzam seus regulares efeitos de direito. Expeçam-se os alvarás de levantamento do valor principal (R$ 11.927,97) e do valor
referente aos honorários (R$ 1.192,79), devendo o patrono do exequente, o advogado André de Oliveira Paganini, com procuração à fl.
15 comparecer em secretaria para a retirada destes, no prazo de 05 dias. Com a juntada dos alvarás liquidados, venham os autos
conclusos para sentença de extinção do feito. Int.

0021234-71.2008.403.6100 (2008.61.00.021234-9) - NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES E SP292117 - FERNANDO HENRIQUE ALVES DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA
MORETTO) X UNIAO FEDERAL X NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES E
SP373802 - MARCELO MARQUES JUNIOR)

Fls. 436/437: Cumpra-se despacho de fls. 421/422, expedindo-se o alvará em nome da autora e seu advogado Marcelo Marques Júnior,
como requerido, intimando-o a comparecer em Secretaria para a retirada do mesmo, no prazo de 05 dias. Com a juntada do alvará
liquidado, remetam-se os autos ao arquivo findos, posto que homologada a renúncia da autora ao direito sobre o qual se funda essa ação
às fls. 323/324. Int.

0000834-31.2011.403.6100 - GASPAR DUARTE DIAS(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP210750 - CAMILA
MODENA) X GASPAR DUARTE DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 326/327: Expeçam-se os alvarás de levantamento dos depósitos de fls. 248, 261 e 323 referentes aos honorários advocatícios,
devendo o patrono do autor, o advogado José Marcos Ribeiro DAlessandro, com procuração à fl.17 comparecer em Secretaria para a
retirada destes, no prazo de 05 dias. Após, com a juntada dos alvarás liquidados, em nada mais sendo requerido pelas partes, venham os
autos conclusos para sentença de extinção do feito. Int.

26ª VARA CÍVEL

*

Expediente Nº 4306

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024517-93.1994.403.6100 (94.0024517-3) - INDUSTRIAS JACERU DUREX S.A.(SP243291 - MORONI MARTINS VIEIRA)
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE
SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X INDUSTRIAS JACERU
DUREX S.A. X UNIAO FEDERAL X INDUSTRIAS JACERU DUREX S.A.

Tendo em vista que este Juízo já esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de penhora da parte executada, determino a
suspensão da execução, pelo prazo máximo de 1 ano, nos termos do art. 921, III do NCPC. Findo o prazo, os autos permanecerão no
arquivo sobrestado, aguardando provocação da parte exequente, nos termos do art. 921, parág. 2º do mesmo diploma legal.Com a
publicação, dê-se vista à União Federal (PFN).Int.

3ª VARA CRIMINAL

Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN

Expediente Nº 5113

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0013114-19.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO PONZONI(SP064990 - EDSON COVO E SP141393 - EDSON
COVO JUNIOR E SP132589 - FRANCISCO EVANDRO FERNANDES E SP195791 - LEANDRO RODRIGO DE SOUZA E
SP255323 - FÁBIO COSTA LIGER E SP255030 - RODOLFO LENGENFELDER NETO)

Autos nº 0013114-19.2010.403.6181Fl. 458/459: Defiro a carga dos autos pelo prazo de 3 (três) dias. Intime-se a defesa.Após,
sobrestar novamente o feito em Secretaria. São Paulo, 30.03.2016.HONG KOU HENJuiz Federal

Expediente Nº 5114

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006543-66.2009.403.6181 (2009.61.81.006543-9) - JUSTICA PUBLICA X IBRAHIM SAAD SAIDHOM MORKS(SP088394 -
ROBERTO FOGOLIN DE SOUZA E SP221166 - CLAUDIA FERREIRA DA SILVA)

Fl. 247: Razão assiste ao ilustre representante do Ministério Público Federal.Intime-se a advogada constituída para que, no prazo de 10
dias, manifeste eventual interesse na restituição da fiança prestada, sendo que, em caso positivo, na mesma oportunidade, deverá informar
o número da conta bancária de titularidade de IBRAHIM SAAD SAIDHOM para que seja determinada a transferência integral da
quantia.Oportunamente, voltem os autos conclusos para posteriores deliberações.
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Expediente Nº 5115

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002695-71.2009.403.6181 (2009.61.81.002695-1) - JUSTICA PUBLICA X ALCEBIADES SANTANA(SP353545 - EDUARDO
MATIVE) X DENILSON TADEU SANTANA(SP353545 - EDUARDO MATIVE)

Recebo a apelação interposta em favor de DENILSON TADEU SANTANA (fls.588/594), pois tempestiva.Dê-se vista ao Ministério
Público Federal para apresentação das contrarrazões recursais.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado para a acusação e
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 6910

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011616-82.2010.403.6181 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL LUCIO ALMEIDA(SP021135 - MIGUEL REALE
JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP220748 -
OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP246693 - FILIPE HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI E SP225357 - TATIANA
DE OLIVEIRA STOCO E SP314388 - MARCELO VINICIUS VIEIRA E SP330289 - LARA LIMA MARUJO E SP359218 -
JULIE STREBINGER E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E SP287598 - MARINA FRANCO MENDONÇA) X RUBENS
FERNANDO MAFRA(SP019379 - RUBENS NAVES E SP024726 - BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR E SP182122 -
ANTONIO VASCONCELLOS JUNIOR E SP155883 - DANIELA DAMBROSIO E SP207504 - WAGNER ROBERTO
FERREIRA POZZER E SP200942E - LUIS FELIPE MARCONDES DIAS DE QUEIROZ) X LINDA MAGALI ABDALA
SANTOS(SP253903 - JOSUE ELISEU ANTONIASSI E SP275436 - CAMILA SANTIAGO ANTONIASSI E SP273103 -
EDUARDO ROBERTO ABDALA SANTOS) X ANDREIA FUCHS BOTSARIS(SP189027 - MARCOS VASILIOS BOTSARIS)
X JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA E SP150489 - NARA CRISTINA PINHEIRO
FACHADA) X MARIA REGINA CERAVOLO DE MELO ZEREY(SP064067 - VALTER MARTINHO ZUCCARO)

Vistos.Indefiro o pedido da defesa do réu GIL LUCIO ALMEIDA (fls. 3610/3612), eis que a presente ação penal não está tramitando
sob segredo de justiça, tendo sido decretado apenas o sigilo documental por este Juízo. Desse modo, o acesso aos andamentos
processuais está disponível para consulta pública, consoante indicado pelo próprio representante do Ministério Público Federal (fls.
3630/3631).Outrossim, esclareço que eventuais requerimentos acerca do uso indevido dos dados do processo deverão ser apresentados
pelo interessado pelas vias processuais próprias.Finalmente, aguarde-se a realização das audiências de instrução já designadas.Intime-se.

5ª VARA CRIMINAL

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 3933

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0001869-60.2000.403.6181 (2000.61.81.001869-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO MOREIRA DA SILVA(SP247964 -
ERYKA MOREIRA TESSER E SP043661 - JOSE DORIVAL TESSER E SP280221 - MONYSE MOREIRA TESSER)

Dê-se ciência às partes do acórdão proferido no HC 0015441-74.2015.403.000 que determinou o trancamento em definitivo da
presente ação penal.Nada sendo manifestado ou requerido, comuniquem-se os departamentos criminais competentes para fins de
estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF em São Paulo/SP).Proceda-se a destinação legal ou devolução de eventuais bens
apreendidos.Ao SEDI (Setor de Distribuição) para as anotações pertinentes.Após, arquivem-se os autos.

Expediente Nº 3934

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001034-40.2014.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X JORN ALF BISINGER(SP211856 - RICARDO MAIA MASELLI) X
SEBASTIAO APARECIDO PEREIRA MIRANDA(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA)

Após a Inspeção Geral Ordinária que será realizada no período de 07 a 11 de março de 2016, encaminhem-se os presentes autos à
Defensoria Pública da União para que apresente memoriais escritos em defesa do réu SEBASTIÃO APARECIDO PEREIRA
MIRANDA.Após, intime-se a defesa constituída pelo réu JORN ALF BISINGER para a mesma finalidade.

Expediente Nº 3937

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011617-67.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SAYDE CRISTINA MEZAWAK(SP105097 - EDUARDO TORRES
CEBALLOS)

Autos em Secretaria a disposição da defesa do acusado para apresentação de memoriais finais, no prazo legal.

Expediente Nº 3938

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007743-14.2010.403.6104 - JUSTICA PUBLICA X EDGAR RIKIO SUENAGA(SP186653 - LUIZ FERNANDO SABO
MOREIRA SALATA) X WILSON DEOCLIDES DE OLIVEIRA(SP120003 - GILBERTO VIEIRA) X MARCIO LUIZ
LOPES(SP164928 - ELIAS ANTONIO JACOB) X FREDERICO AUGUSTO FLORENCE CINTRA(SP312155A - ELIZANDRO
XAVIER BIANCHINI E SP223342 - DENIS EMANUEL BUENO NOGUEIRA) X SERGIO MANUEL DA SILVA(SP127964 -
EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X ADRIANA CECILIA ROXO CAPELO(SP223342 - DENIS EMANUEL
BUENO NOGUEIRA) X CARLOS ALBERTO DE SOUZA LIMA(SP220765 - RENATO LAPORTA DELPHINO) X CICERO
RICARDO ROCHA(SP271920 - ENICELMA APARECIDA FERNANDES DA SILVA) X ELCIO TADASHI
SUENAGA(SP179491 - ANDRÉ GUSTAVO SABO MOREIRA SALATA E SP186653 - LUIZ FERNANDO SABO MOREIRA
SALATA) X MARCIO ASAEDA(SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X MARCO AURELIO BENTO DOS
SANTOS(SP120003 - GILBERTO VIEIRA E SP031509 - MARIANO DE SIQUEIRA NETO) X EDUARDO DE SOUZA
TEIXEIRA

Em atenção às manifestações das partes quanto à necessidade de oitiva de testemunhas, designo as seguintes audiências: Dia 12.04.2016,
às 10:00 - audiência para oitiva das seguintes testemunhas de defesa: Carlos Luiz Martins de Freitas (réu Sérgio), Luiz Roberto Lopes,
Joel Oliveira da Silva, Keginaldo Marques da Silva, Dimas Vieira Filho e Roberto Soares Cretella (todas essas relativas ao réu Márcio
Luiz). A referida audiência será realizada por meio de videoconferência (sala de vídeo 1). Dia 12.04.2016, às 16:00 - audiência para
oitiva das seguintes testemunhas de defesa: Luciano Sigoli e Dirceu Marassa Brandolizi (réu Frederico). A referida audiência será realizada
neste juízo, eis que são testemunhas residentes neste município. Dia 11.05.2016, às 14:00 - audiência para realização de interrogatório
dos réus, a ser realizada neste juízo deprecante.Providencie a Secretaria o agendamento da videoconferência perante o juízo deprecado.
Expeça-se o necessário. Intimem-se. Chamo o feito à ordem.Retifico o segundo parágrafo da decisão de fls. 1958, devendo o mesmo ter
a seguinte redação: Cópia digitalizada da presente decisão servirá como ofício nº 521/2016 ao Juízo da Sexta Vara Federal de
Santos/SP, comunicando a respeito da homologação da desistência das testemunhas LUIZ ROBERTO LOPES, JOEL OLIVEIRA DA
SILVA, KEGINALDO MARQUES DA SILVA, DIMAS VIEIRA FILHO E ROBERTO SOARES CRETELLA. Desse modo, a carta
precatória distribuída sob o nº 0000653-42.2016.403.6104 passa a ter como objeto, unicamente, a realização por
VIDEOCONFERÊNCIA da oitiva da testemunha CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS.Intime-se a defesa da presente decisão,
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bem como da decisão de fls. 1915.Vista ao MPF.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2806

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001011-13.2012.403.6115 - JUSTICA PUBLICA X GLEIDSON CAMPOS RODRIGUES X ANTONIO CARLOS ALVES DOS
SANTOS X ELCIO CUCIARA(SP293102 - JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE) X IVO FERNANDO GOMES(SP223474 -
MARCELO NOGUEIRA) X LUIZ FERNANDO GIRARDI(SP148894 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ) X MARCIA
NOELY CUCIARA(SP293102 - JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE) X TIAGO DA SILVA(SP201063 - LUIZ GUSTAVO
VICENTE PENNA)

Ante o requerimento de fls. 1014, bem como a necessidade de readequação da pauta de audiência, REDESIGNO as AUDIÊNCIAS: a)
para o dia 03 DE MAIO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, por meio de videoconferência com as Subseções Judiciárias de Araraquara/SP,
São Carlos/SP, Uberaba/MG e Ribeirão Preto/SP, a oitiva das testemunhas comuns Teresinha de Fatima Dantas Araujo, Veridiana
Trevisan Pera, Adriana Rodrigues de Castro, Marcos Marino Porto, José do Carmo Piccin, Fábio Junior da Silva Olivera e João Luiz
Gutierrez. b) para o DIA 05 DE MAIO DE 2016, às 09:30 HORAS, por meio de videoconferência com as Subseções Judiciárias de
Araraquara/SP e Ribeirão Preto/SP, a oitiva das testemunhas de defesa Cristiano Aparecido Borges de Oliveira, Ulis Malca Pipino, Luiz
Fernando Flois e Jose Aguinaldo Luiz.c) para o DIA 06 DE MAIO DE 2016, às 09:30 HORAS, o interrogatório dos acusados, que será
realizado por meio de videoconferência com as Subseções Judiciárias de Araraquara/SP, Limeira/SP e Ribeirão Preto/SP, ficando
facultado às partes o comparecimento presencial neste Juízo.Adite-se as Cartas precatórias expedidas, para providenciar as intimações
necessárias. Intimem-se.

9ª VARA CRIMINAL

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5555

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015640-80.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X REGIVALDO REIS DOS SANTOS(SP079494 - JOANA DARC ALVES
TRINDADE) X ROSANA SOARES VICENTE(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)

Nos termos da manifestação exarada à fl. 228 pela Defensoria Pública da União, torno sem efeito sua nomeação e determino:1) Intime-se
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     231/552



o defensor indicado na manifestação supra, Dr. Almir Goulart da Silveira, (OAB n.º 112026), que patrocina os interesses da acusada
ROSANA SOARES VICENTE, para que apresente resposta à acusação no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do
Código de Processo Penal, bem como a regularizar sua representação processual.2) Intime-se a defensora, Dra. Joana Darc Alves
Trindade (OAB n.º 079.494), cuja procuração encontra-se juntada na fase inquisitorial (fl. 115), a informar, no prazo de 5 dias, se
permanecerá na defesa do corréu REGIVALDO REIS DOS SANTOS e, em caso positivo, apresentar resposta à acusação, nos termos
dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, regularizando sua representação processual, bem como declinar o endereço
atualizado do acusado.São Paulo, data supra.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 3913

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010284-22.2006.403.6181 (2006.61.81.010284-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA)
X WALCIR OLAVO CABANAL(SP078589 - CHAUKI HADDAD E SP149406 - FERNANDA DE HOLANDA CAVALCANTE
HADDAD E SP141567 - MARCELO MARUN DE HOLANDA HADDAD) X NIVALDO PATTI(SP271055 - MAIRA
BEAUCHAMP SALOMI E SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES E SP286457 - ANTONIO JOAO NUNES COSTA
E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E SP308248 - PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MIGUEL JOÃO E SP246899 -
FABIANA PINHEIRO FREME FERREIRA E SP328992 - NATASHA DO LAGO E SP345833 - MARIA PAES BARRETO DE
ARAUJO) X EDUARDO SOARES DE LIMA(SP235088 - ODAIR VICTORIO E SP216740 - JAZON GONÇALVES RAMOS
JUNIOR) X DANIEL DA COSTA SANTOS(SP067224 - JOAO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP157330 - ROBSON BARBOSA
MACHADO E SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO E SP215966 - HELBIO SANDOVAL BATISTA) X SERGIO
LUIZ CESARIO(SP214377 - PAULO FERNANDES LIRA E SP286188 - JOSÉ CLAUDIO DO CARMO E SP297876 -
ROSEMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA LIRA) X JOAMAR MARTINS DE SOUZA(SP124516 - ANTONIO SERGIO
ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP220359 - DENISE PROVASI VAZ E
SP189066 - RENATO STANZIOLA VIEIRA E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP320851 -
JULIA MARIZ E SP315186 - ANDRE FELIPE PELLEGRINO E SP337079 - DAVI SZUVARCFUTER VILLAR E SP310813 -
ANA CAROLINA COELHO MIRANDA E SP357634 - JULIANA DE CASTRO SABADELL) X IN SUNG LEE(SP214377 -
PAULO FERNANDES LIRA E SP297876 - ROSEMEIRE EVANGELISTA DE SOUZA LIRA E SP294504 - RAFAEL DE
SOUZA LIRA E SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X WILSON BORELLI(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS
JACOPETTI) X JORGE MARINHO DE SOUZA(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO E SP149127 - FABIO
MANSUR SALOMAO E SP140081 - MAURICIO DE SOUZA E SP187347 - CHRISTIANO DE ASSIS MANSUR E SP266815 -
REINE DE SA CABRAL) X LUIZ SOCIO FILHO(SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES E SP230053 -
ANA MARIA SAGUAS PRESAS) X GILBERTO DIB PRADO(SP166209 - CLAUDIO ALEXANDER SALGADO) X HU
ZHONGWEI(SP180458 - IVELSON SALOTTO E SP221281 - RAPHAEL JOSÉ JUSTO CARDOSO E SP267886 - HELTON
GARCIA SANTOS E SP239956 - DANIELLE MADEIRA DA SILVA E SP190456 - MARCELA MIRA D´ARBO E SP289486 -
RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES) X CARLOS HATEM NAIM(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E
SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER E SP292262 - LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E
SP296848 - MARCELO FELLER E SP323463 - JESSIKA MAYARA DE OLIVEIRA AGUIAR E SP296639 - LUISA MORAES
ABREU FERREIRA) X LUIZ CARLOS GRANELLA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP292262 - LUIZ
GUILHERME RORATO DECARO E SP296848 - MARCELO FELLER E SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA
VASCONCELOS OLIVER E SP332696 - MICHEL KUSMINSKY HERSCU) X JULIO CESAR CARDOSO X ODILON
AMADOR DOS SANTOS(SP097499 - JOSE JAKUTIS FILHO E SP283481 - ADALBERTO DO NASCIMENTO SANTOS
JUNIOR E SP248522 - JULIANO JAKUTIS E SP206889 - ANDRÉ ZANETTI BAPTISTA E SP299569 - BRUNO GIBRAN
BUENO E SP256577 - EMERSON VIEIRA REIS E SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP228072 - MARCOS
PAULO LEME BRISOLA CASEIRO E SP235576 - KARINA SUZANA SILVA ALVES E SP208376 - FLÁVIO HENRIQUE DA
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CUNHA LEITE E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO E SP277772 - CAROLINA PIRES DE OLIVEIRA E SP310857
- ISABEL EPI FREITAS GUIMARAES) X THOMAS SANTIAGO OVERMEER X JAQUES JOSEPH THOMAS OVERMEER X
LUIZ MAURO DE LIMA MACHADO(CE007531 - ROBERIO FONTENELE DE CARVALHO E CE017722 - DAVID
ACCIOLY DE CARVALHO E CE026148 - FERNANDO FONTENELE SILVA E SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS)

R. DECISÃO DE FLS. 7590 - DATA DE INTERROGATÓRIO: 1. Considerada a decisão em sede de Habeas Corpus nº 0012971-
70.2015.4.03.0000/SP proferida pela Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual concedeu
parcialmente a ordem de habeas corpus para anular os interrogatórios realizados após a oitiva dos pacientes Carlos Haten Naim e Luiz
Carlos Granella e garantir a sua participação no interrogatório dos demais corréus (fls. 7547) e ante a comunicação do trânsito em julgado
dos Embargos de Declaração em sede do referido acordão (fls. 7586/7589), no qual, por unanimidade, conheceu dos embargos de
declaração e deu-lhes provimento para reconhecer a obscuridade apontada a fim de esclarecer que o interrogatório de Luiz Carlos
Granella também deve ser anulado, redesigno o interrogatório dos réus ouvidos após a oitiva do corréu Carlos Hatem Naim.2. Ao
compulsar os autos, verifico que consta às fls. 7425/7425v. a ordem correta dos interrogatórios anteriormente realizados, sendo o
primeiro interrogatório do corréu Carlos Hatem Naim. 3. Assim sendo, designo o dia 14 DE JUNHO DE 2016, ÀS 15H00 para o
interrogatório dos corréus LUIZ CARLOS GRANELLA, EDUARDO SOARES DE LIMA, JOAMAR MARTINS DE SOUZA e
DANIEL DA COSTA SANTOS; o dia 15 DE JUNHO DE 2016, ÀS 14H00, para o interrogatório dos corréus LUIZ MAURO DE
LIMA MACHADO, SÉRGIO LUIZ CESÁRIO, HU ZHONG WEI, ODILON AMADOR DOS SANTOS e o dia 16 DE JUNHO DE
2016, ÀS 14H00, para interrogatório dos corréus LUIZ SÓCIO FILHO, IN SUNG LEE, WILSON BORELLI, JORGE MARINHO
DE SOUZA e WALCIR OLAVO CABANAL.4. Verifique-se junto à Secretaria de Administração Penitenciária se o corréu Eduardo
Soares de Lima permanece sob custódia em algum estabelecimento prisional. Caso positivo, expeça ofício ao Departamento de Polícia
Federal e ao Diretor do Presídio em que o corréu encontra-se recolhido, solicitando, respectivamente, a escolta e a disponibilização do
corréu Eduardo nos dias em que ocorrerão os interrogatórios designados no item 2. 5. Quanto ao pedido de restituição formulado pela
defesa YGOR ALEXSANDER PATTI (fls. 7317-7320), desentranhem-no e o autue em apartado, distribuindo-o por dependência a este
feito, com cópia deste despacho. Vista ao Ministério Público Federal.6. Desentranhem a petição juntada às fls. 7580/7585 e proceda ao
seguinte:a) substitua-a nos presentes autos por cópia reprográfica;b) registre-se e autue-se em autos apartados a via original, formando o
instrumento de Recurso em Sentido Estrito a ser distribuído por dependência aos presentes autos, inclusive com cópia reprográfica do
presente despacho, com posterior anotação e distribuição à Vara junto ao Setor de Distribuição (SEDI).c) intime-se o recorrente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, indique as pelas que pretende traslado. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, vista ao
Ministério Público Federal, para contrarrazões ao recurso em sentido estrito. 7. Intimem as partes e expeça o necessário. São Paulo, 1º
de março de 2016. FABIANA ALVES RODRIGUES. Juíza Federal Substituta. *********************** ****************
**** R. DESPACHO DE FLS. 7635: Ante a informação de fls. 7630 e a juntada de fls.7634, determino que a Secretaria adite as Cartas
Precatórias nº 49 a 54/2016, por meio de mensagem eletrônica institucional, com o Juízo Deprecado, servindo este despacho como
ofício, bem como expeça novos ofícios ao Centro de Detenção Provisória de Parelheiros e ao Setor de Escolta da Polícia Federal de
forma a informar o ano correto das audiências designadas para os dias 14, 15 e 16 de junho de 2016. São Paulo, 15 de março de 2016.
FABIANA ALVES RODRIGUES. Juíza Federal Substituta.

Expediente Nº 3914

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003882-22.2006.403.6181 (2006.61.81.003882-4) - JUSTICA PUBLICA X WALDIR VICENTE DO PRADO X JOSE CARTOS
CORREA KANAN(SP018326 - MILTON ROSENTHAL E SP114806 - SERGIO ROSENTHAL E SP129774 - ALEXANDRA
ROSENTHAL LEVY GARBOUA E SP334128 - BRUNA RIBEIRO ZATZ E SP355666 - CRISTIANA ALLI MOLINEIRO) X
RODOLPHO BERTOLA JUNIOR X BRENO FISCHBERG(SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP124516 -
ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E
SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E SP220359 - DENISE PROVASI
VAZ E SP285552 - BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO E SP256792 - ALDO ROMANI NETTO E SP299513A - NICOLE
TRAUCZYNSKI E SP299813 - BIANCA DIAS SARDILLI E SP270911 - RODRIGO TEIXEIRA SILVA E SP305292 -
CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO E SP305340 - LARA MAYARA DA CRUZ E SP306649 - PAULA REGINA
BREIM E SP308457 - FERNANDO BARBOZA DIAS E SP312033 - CAROLINA DA SILVA LEME E SP314292 - BARBARA
SALGUEIRO DE ABREU E SP315243 - DANILO MIRANDA COSTA E SP257047 - MARIA JAMILE JOSE) X RICARDO
MARQUES DE PAIVA X ENIVALDO QUADRADO(SP305292 - CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO E SP221911 -
ADRIANA PAZINI BARROS E SP186397 - ANDRÉA CRISTINA D´ANGELO E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E
SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR)

Trata-se de ação penal movida em face de WALDIR VICENTE DO PRADO (WALDIR) e JOSÉ CARLOS CORREA KANAN
(JOSÉ CARLOS), para apurar eventual delito previsto no artigo 16 da Lei n.º 7.492/86 e em face de RODOLPHO BERTOLA
JUNIOR (RODOLPHO), BRENO FISCHBERG (BRENO), RICARDO MARQUES PAIVA (RICARDO) e ENIVALDO
QUADRADO (ENIVALDO), quanto ao delito previsto no artigo 4º da Lei n.º 7.492/86.Narra a exordial, em breve resumo, que no
período compreendido entre os anos de 2003 e maio de 2004, os acusados WALDIR e JOSÉ CARLOS, representantes da empresa RS
ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. teriam operado, sem a devida autorização, instituição financeira de distribuição de
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valores mobiliários, junto às comissárias MASTER CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA. e BÔNUS-BANVAL
COMMODITIES CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA., em operações de mercados de derivativos da antiga BM&F. Consta,
ainda, que RODOLPHO, na qualidade de representante legal da MASTER CORRETORA e RICARDO, ENIVALDO e BRENO,
representantes da BÔNUS-BANVAL, teriam gerido fraudulentamente, no mesmo período, suas respectivas instituições financeiras de
distribuição de valores mobiliários. Quanto à MASTER CORRETORA, de acordo com o relatório RAA da BM&F (apenso I), teria sido
apurada a existência de irregularidades no que toca ao cadastro de clientes, registro e gravação de ordens e liquidação financeira das
operações. Concluiu-se, ainda, que as fichas cadastrais e documentos de vários clientes, inclusive da RS e de WALDIR, estariam
incompletos, desatualizados e inconsistentes entre a documentação suporte e dados registrados. Ainda, segundo a denúncia, teria sido
apurado que à época dos fatos, a RS possuía saldo devedor na conta da comissária MASTER na ordem de sete milhões. WALDIR, por
sua vez, possuía crédito em valores superiores a três milhões. O saldo devedor da RS teria sido contabilmente suportado por WALDIR,
eis que não teria cobrado da MASTER o crédito que a que faria jus e, inclusive, teria depositado dois milhões e duzentos mil reais na
conta de tal corretora, o qual teria sido registrado como redutor de saldo devedor da RS.Quanto à BÔNUS-BANVAL, de acordo com
o relatório RDA, teria acolhido e executado ordens do dia 25/05/2004 em nome de WALDIR, o que teria gerado chamadas de margem
não depositada e acarretado acréscimo no saldo de WALDIR. No entanto, perante a MASTER, WALDIR possuía saldo a receber, cujo
aumento seria constante. O relatório teria apontado, ainda, que parte dos recursos que ingressaram nas contas de WALDIR e da RS,
tanto da corretora MASTER quanto da BÔNUS-BANVAL seriam oriundas de contas de pessoas e empresas estranhas à relação entre
elas, bem como a existência de operações não liquidadas. Os indícios revelados nos relatórios acima mencionados teriam indicado a
necessidade de instauração de inquérito administrativo, o que ensejou o inquérito CVM n.º 001/2006, que teria chegado às seguintes
conclusões: (i) que a BÔNUS-BANVAL teria concedido financiamento à RS e a WALDIR quando lhes permitiu que liquidassem suas
operações em prazo superior ao previsto no regulamento e que encerrassem o dia com saldo devedor, bem como que efetuassem saques
sem que houvesse saldo credor disponível. Quanto a WALDIR, teria sido permitido, ainda, que realizasse operações devedoras, mesmo
quando encerrasse o dia com saldo devedor. A situação teria se repetido quanto à MASTER em relação à RS e a WALDIR, uma vez
teriam sido feitas as mesmas permissões. Com destaque ao fato que MASTER teria permitido à RS que efetuasse saques sem que
houvesse a saldo credor disponível. Tal inquérito teria originado o Processo Administrativo Sancionador n.º 2007/0033, tendo em vista
descumprimento da Instrução CVM n.º 301/99. Com relação ao delito previsto no artigo 16 da Lei n.º 7.492/86, aduziu o Parquet que
estaria cabalmente demonstrado tanto pelas apurações administrativas quanto no inquérito policial instaurado, pois teria sido constatado
que WALDIR e JOSÉ CARLOS teriam recebido em suas contas numerosos depósitos de terceira pessoas, não clientes, e efetuado
volumosos resgates dos quais terceiros eram beneficiados. Por seu turno, quanto ao delito previsto no artigo 4º, caput, da Lei n.º
7.492/86, argumentou que quanto às condutas dos representantes das corretoras MASTER e BÔNUS-BANVAL, teria sido apurado (i)
burla na identificação dos efetivos envolvidos nas operações em bolsa a permitir que WALDIR e a RS operassem recursos de terceiros;
(ii) irregularidades nos cadastros dos clientes WALDIR e RS; (iii) permissões irregulares, tais como o resgate de valores por terceiras
pessoas; (iv) falta de comunicação ao COAF de operações suspeitas. Destacou a incompatibilidade entre a capacidade financeira e
movimentações efetuadas e a forma suspeita de depósito e resgates realizados por WALDIR e pela RS; (v) concessão empréstimos e
financiamento à margem dos regulamentos da Bolsa de Valores. Arrolou duas testemunhas. A denúncia foi recebida em 06.03.2012, por
meio da decisão de fls. 418/420. Na mesma decisão foi declarada extinta a punibilidade de Teófilo Giral, com fundamento no artigo 107,
IV, 109, IV e 115 do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal. BRENO (citado às fls. 767/768) e ENIVALDO (citado à fl.
701) apresentaram resposta à acusação, às fls. 482/667, na qual, alegaram, em apertada síntese, (i) inépcia da denúncia; (ii) violação do
princípio constitucional da ampla defesa em razão das não realização de diligências investigatórias essenciais que teriam requeridas pelos
acusados no curso do inquérito policial; (iii) atipicidade dos fatos narrados na denúncia. Ao final, pugnou pela absolvição sumária. No
mérito, alegou a inexistência de dolo, com destaque ao resultado no julgamento realizado no bojo do processo administrativo sancionador
n.º 2007/033, mencionado na denúncia, que considerou culposa a conduta de RICARDO, no âmbito da corretora BÔNUS-BANVAL.
Juntou documentos. BRENO arrolou sete testemunhas e ENIVALDO, seis. RICARDO (citado à fl. 713) apresentou resposta às fls.
714/742, na qual, em breve resumo, alegou inépcia formal e material da denúncia. Por fim, requereu fosse a exordial rejeitada. Arrolou
quatro testemunhas. Às fls. 779/781 o Parquet ofereceu proposta de suspensão condicional do processo em favor de JOSÉ CARLOS.
Às fls. 800 verso, o Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente à suspensão processual quanto ao acusado
WALDIR.WALDIR foi citado às fls. 823/824. Às fls. 873 foi nomeada a Defensoria Pública da União para que atuasse nos autos e às
fls. 940/943 apresentou sua resposta à acusação, por meio da qual pugnou, resumidamente: (i) inépcia da denúncia. Por fim, não
antecipou as teses de mérito. Arrolou as mesmas testemunhas da acusação. JOSÉ CARLOS foi citado às fls. 894/895. Às fls. 931/937
apresentou resposta à acusação, na qual alegou: (i) inépcia da exordial. Ao final, pugnou pela rejeição da denúncia e caso não seja esse o
entendimento, fosse realizada audiência de suspensão processual considerada a manifestação ministerial de fls. 779/781. Arrolou quatro
testemunhas. RODOLPHO, após diversas diligências, foi citado por hora certa (fls. 997). Às fls. 1016 foi nomeada a Defensoria Pública
da União e às fls. 1017/1021, apresentou resposta à acusação. Alegou, em breve síntese, (i) inépcia da denúncia e pugnou por sua
rejeição. Não antecipou as teses de mérito. Contraditou a testemunha Teófilo Guiral Rocha e incorporou a seu rol a outra testemunha
mencionada na inicial acusatória. É o breve relatório. Decido.O artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz
deverá absolver sumariamente o acusado: Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz
deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a
existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não
constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Como se depreende das expressões manifesta e evidentemente veiculadas pelo
dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou ilicitude do fato típico ou da culpabilidade ou
punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.Reputo que, além dessas questões, deve o magistrado,
nessa fase, conhecer também das questões preliminares suscitadas pelo(s) acusado(s). Igualmente, é permitida a revisão da decisão que
recebeu a denúncia quando for verificado que não estão preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 41 do Código de
Processo Penal. Nesse sentido (grifei):PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA
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DENÚNCIA APÓS APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA. ARTIGOS 396-A E 397 DO CPP. POSSIBILIDADE. ARTIGO 41
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INÉPCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Juízo de 1º grau reconsiderou a decisão em
que recebeu a denúncia para rejeitá-la, concluindo por sua inépcia. 2. Tal reconsideração é cabível após a apresentação de defesa prévia,
consoante redação do artigo 397 do CPP, independente do enquadramento em uma das hipóteses ali previstas. Precedentes desta Corte
e do STJ. 3. A inicial acusatória não preencheu os requisitos prescritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, uma vez que não
descreveu de forma lógica e clara os supostos atos delitivos. 4. Sendo assim, a denúncia restou inepta, havendo, em consequência,
prejuízo ao direito de defesa da ré. Precedentes do STJ. 5. Recurso em sentido estrito desprovido;. (RSE 00125605020114036181.
Rel. Juíza Convocada DENISE AVELAR. 2ª T., TRF3. e-DJF3. 12.11.15). Postas essas premissas decisórias passo ao exame das teses
deduzidas pelas defesas. Acerca da inépcia da denúncia. A fórmula ideal para uma persecução penal adequada e legítima foi
didaticamente sistematizada em texto clássico de João Mendes de Almeida Júnior (O processo criminal brasileiro, Rio de Janeiro-São
Paulo: Freitas Bastos, 1959, v. 2, p. 183, grifei), segundo o qual a denúncia:É uma exposição narrativa e demonstrativa. Narrativa, porque
deve revelar o fato com tôdas as suas circunstâncias, isto é, não só a ação transitiva, como a pessoa que a praticou (quis), os meios que
empregou (quibus auxiliis), o malefício que produziu (quid), os motivos que o determinaram a isso (cur), a maneira por que a praticou
(quomodo), o lugar onde a praticou (ubi), o tempo (quando). (Segundo enumeração de Aristóteles, na Ética a Nicomaco, 1. III, as
circunstâncias são resumidas pelas palavras quis, quid, ubi, quibus auxiliis, cur, quomodo, quando, assim referidas por Cícero (De Invent.
I)). Demonstrativa, porque deve descrever o corpo de delito, dar as razões de convicção ou presunção e nomear as testemunhas e
informantes.A questão é assim posta pelo Ministro Celso de Mello (HC 86.879/SP, Red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, DJ
16.6.2006, grifei):a análise de qualquer peça acusatória impõe que nela se identifique, desde logo, a narração objetiva, individuada e
precisa do fato delituoso, que, além de estar concretamente vinculado ao comportamento de cada agente, deve ser especificado e
descrito, em todos os seus elementos estruturais e circunstanciais, pelo órgão da acusação penal. (...) Uma das principais obrigações
jurídicas do Ministério Público no processo penal de condenação consiste no dever de apresentar denúncia que veicule, de modo claro e
objetivo, com todos os elementos estruturais, essenciais e circunstanciais que lhe são inerentes, a descrição do fato delituoso, em ordem a
viabilizar o exercício legítimo da ação penal e a ensejar, a partir da estrita observância dos pressupostos estipulados no art. 41 do CPP, a
possibilidade da efetiva atuação da cláusula constitucional da plenitude de defesa. Aos acusados WALDIR e JOSÉ CARLOS,
representante da RS ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA (que atua por instrumento de mandato ), foi imputada eventual
infração ao previsto no artigo 16 da Lei n.º 7.492/86, eis que teriam operado, sem a devida autorização, instituição financeira de
distribuição de valores mobiliários, junto às comissárias MASTER CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA e BÔNUS-BANVAL
COMMODITEIS CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA.Diz o artigo 16 da Lei 7492/86: Fazer operar, sem a devida
autorização, ou com autorização obtida mediante declaração (Vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de valores
mobiliários ou de câmbio: Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.Prossegue a acusação ao afirmar que foi cabalmente
demonstrada, tanto nas apurações administrativas que embasaram o inquérito quanto nas diligências realizadas nestes autos, as quais
constaram que os denunciado WALDIR e JOSÉ recebiam, em suas contas, numerosos depósitos de terceiras pessoas, não clientes, bem
como eram efetuados volumosos resgates dos quais terceiras pessoas eram beneficiárias (fls. 94 e 105/107) (grifei). Em síntese, a
instituição financeira por excelência é aquela que promove a intermediação financeira, ou seja, a captação de recursos de terceiros em
nome próprio e o repasse dos valores aos tomadores de recursos. Conforme entendimento do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional, a caracterização como intermediação financeira exige que se trabalhe somente com recursos de terceiros, mas
também que esses recursos sejam captados de maneira difusa (aberta ao público em geral), além da habitualidade da atividade e do intuito
de lucro .Consoante doutrina baseada em lições jurisprudenciais, a conduta é fazer operar, o que pressupõe a comprovação das
operações, o funcionamento da instituição financeira em pelo menos uma das atividades características mencionadas no artigo 1ª, ou seja,
captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros de terceiros, custódia, emissão, distribuição, negociação, intermediação ou
administração de valores mobiliários; ou ainda, atividades de seguro, câmbio, consórcio, capitação ou qualquer forma de captação de
poupança ou recurso de terceiros. O tipo é relativamente aberto, no sentido de que pode configurar-se mediante a prática de qualquer
das atividades acima (TRF3, AC 19996102005543-0, 1ª T., u. 19.2.08) . Desta forma, no caso concreto, considerada a imputação
formulada, merece especial destaque a necessidade de detalhamento dos recursos e/ou indicação dos terceiros envolvidos, porquanto
imprescindível para configuração do delito.Vê-se que o Parquet faz menção a documentos constantes das fls. 105/107 como forma de
demonstrar da existência de intermediação de recursos de terceiros, o qual é extraído de procedimento administrativo que tramitou
perante a Comissão de Valores Mobiliários. Tal planilha indica remetentes para as contas da RS Administração e do Sr. Waldir do Prado
, ou seja, são indicadas possíveis remessas de recursos, tanto para WALDIR, como em favor da RS, representado por JOSÉ CARLOS,
de modo que a individualização das condutas, conforme prescreve o artigo 41 do Código de Processo Penal, resta prejudicada, o que
impede o exercício da ampla defesa. Assim, a denúncia, quanto a esse ponto, deve ser rejeitada. Ainda que assim não fosse, a simples
remissão a documentos constantes dos autos fere princípios constitucionais e nesse sentido caminha a jurisprudência:PENAL.
PECULATO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. VÍCIO NÃO PROCLAMADO PORQUE VIÁVEL A ABSOLVIÇÃO DO RÉU.
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 249, 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE EXAME DE CORPO
DE DELITO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL DA OCORRÊNCIA DO FATO. INSUFICIÊNCIA, PORÉM, DE
PROVA DA AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. 1. Fere o disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal a denúncia que não
individualiza o fato criminoso e tampouco aponta suas circunstâncias, limitando-se a fazer imputação genérica e uma remissão ao
procedimento administrativo que a instrui. 2. Pode o tribunal deixar de pronunciar a inépcia da denúncia se encontrar fundamento para a
absolvição do réu. Aplicação analógica, ao processo penal, do artigo 249, 2º, do Código de Processo Civil. 3. A materialidade do delito
de peculato pode ser demonstrada por documentos e testemunhas, não sendo imprescindível o exame de corpo de delito. Precedente do
Superior Tribunal de Justiça. 4. Não provada suficientemente a autoria do delito, é de rigor absolver o réu, nos termos do inciso VI do
art. 386 do Código de Processo Penal. 5. Apelação provida. (ACR 03096467119974036102. Rel. Des.Fed. NELTON DOS
SANTOS. TRF3. 2ª T., DJF:03/07/2008).PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, 1º, D E 2º DO CP.
DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE A MERCADORIA APREENDIDA. INÉPCIA. PROCESSO ANULADO, DE OFÍCIO. 1.
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Insurge-se o apelante contra a sentença que o condenou à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto
e 10 (dez) dias-multa no piso legal, por infração ao artigo 334, 1º, d e 2º do Código Penal. 2. Dispõe o artigo 41 do Código de Processo
Penal que a denúncia ou a queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou
esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol de testemunhas. 3. No caso dos
autos o libelo acusatório não preencheu os requisitos do citado dispositivo. Isto porque não expôs o fato criminoso, com todas as suas
circunstâncias. 4. A peça acusatória imputou ao acusado a conduta de adquirir, receber ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, no
exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal. 5. O objeto jurídico
tutelado no crime de descaminho definido no artigo 334, 1º, d e 2º do Código Penal é a Administração Pública no que diz respeito ao
erário público lesado pelo comportamento do agente que ilude, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela
entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria. 6. Para a consumação delitiva basta a internação das mercadorias em território
nacional, sem o pagamento dos tributos incidentes sobre aquela operação, e a fraude empregada para iludir o fisco consiste no modus
operandi. 7. Para fins de comprovação da materialidade delitiva, a denúncia deve descrever, de forma pormenorizada, quais os bens
internados de forma ilícita, sendo mister a exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias, não bastando mera remissão ao
Auto de Apreensão ou ao Termo de Guarda Fiscal. 8. O réu se defende dos fatos imputados na peça acusatória e, portanto, com amparo
nos princípios do contraditório e da ampla defesa, assegura-se ao acusado a ciência acerca da mercadoria que o órgão ministerial aduz
que importara ilicitamente ou que recebera desprovida de documentação comprobatória de sua regular importação. 9. Denúncia inepta,
porquanto não atendeu aos ditames legais, ausente a exposição clara e objetiva dos fatos alegadamente delituosos, com narração de
todos os elementos essenciais e circunstanciais, vedando ao acusado o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição
Federal. 10. Processo que se anula, de ofício, a partir do oferecimento da denúncia, considerada inepta, restando prejudicada a apelação
interposta. (ACR 00044043420074036110. Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI. 1ª T. TRF3, e-DJF. Data: 23/10/2013).PENAL.
APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO. INÉPCIA DA DENÚNCIA RECONHECIDA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE
EXPOSIÇÃO DO FATO CRIMINOSO COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. DATA DA OCORRÊNCIA DO
DELITO: NECESSIDADE DE INDICAÇÃO AO MENOS APROXIMADA. OMISSÃO NÃO SUPRIDA ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA. REMISSÃO A DOCUMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS: INSUFICIÊNCIA. 1. Apelações criminais da
Acusação e da Defesa contra sentença que absolveu um dos réus com fundamento no artigo 386, inciso VI, do CPP e condenou os
demais como incursos no artigo 171, 3º, c.c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, à pena de 1 ano, 5 meses e 23 dias de reclusão. 2.
Verificada a existência de causa impeditiva da análise do mérito do recurso, sendo o caso de reconhecimento, de ofício, de inépcia da
denúncia, a qual não preenche os requisitos exigidos pelo artigo 41 do Código de Processo Penal, no tocante à exposição do fato
criminoso com todas as suas circunstâncias. 3. Excepcionalmente, admite-se que a denúncia não indique a data em que ocorreu o delito,
se tal circunstância não foi passível de apuração durante a tramitação do inquérito policial. Contudo, em tais casos, a denúncia deve
indicar que se trata de circunstância temporal ignorada ou incerta, e indicá-la ao menos aproximadamente. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal. 4. Conquanto as omissões da denúncia possam ser supridas a todo tempo, antes da sentença, nos termos do artigo 569
do Código de Processo Penal, no caso dos autos, até o momento da prolação da sentença, a omissão da circunstância temporal do fato
delituoso não foi suprida pelo órgão ministerial de primeiro grau. A mera remissão, na denúncia, a documentos constantes dos autos, não
é suficiente para suprir a necessidade de descrição do fato criminoso e suas circunstâncias. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. 5. Ação penal anulada de ofício. Apelos prejudicados. Processo (ACR 00019933219994036002. Rel.
JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA. TRF3. 1ª T, e-DJF: 05/03/2013)Quanto aos acusados RODOLPHO, representante da
comissária MASTER CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA., e RICARDO, ENIVALDO e BRENO, sócios da BÔNUS-
BANVAL COMMODITIES CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA., teriam infringido o artigo 4º da Lei n.º 7.482/86, uma vez
que teriam gerido fraudulentamente respectivas instituições financeiras. O tipo penal em questão se refere ao ato de gerir fraudulentamente
instituição financeira. A qualidade escolhida pelo legislador tem sido alvo de severas críticas da doutrina, em razão de sua larga amplitude
semântica . Abstração feita a essas justas críticas, deve-se ter em mente que o legislador certamente estava ciente das inúmeras fraudes
passíveis de serem praticadas no comando de uma instituição financeira, impossíveis de serem abarcadas num pretenso rol taxativo de
condutas. Por isso, optou por um conceito abrangente para encampar todo e qualquer ato fraudulento que seja capaz de colocar em risco
a higidez da instituição financeira. Como exposto adiante, a interpretação do tipo penal, contudo, em razão dessa amplitude semântica,
deve ser restrita, voltada à proteção exclusiva dos bens jurídicos protegidos pela norma.Gerir é um verbo que exige conduta habitual.
Portanto, para a caracterização do delito, é efetivamente necessário que o agente seja o responsável pela gestão da instituição financeira,
ou seja, que pratique uma série de atos de administração à frente da entidade. Não é necessário, porém, para a prática do delito, que ele
contenha uma sequência de atos fraudulentos. Fraudulentamente é um advérbio de modo, que se liga ao verbo, qualificando-o.Note-se
que, rigorosamente, o advérbio de modo qualifica o verbo como um todo, de tal sorte que, a se fazer uma interpretação gramatical-literal
do tipo penal, gestão fraudulenta haveria de ser entendida apenas como aquela em que todos os atos de gestão fossem fraudulentos. Caso
assim se entenda, o delito não ocorreria jamais, pois mesmo a gestão permeada de atos fraudulentos é composta, em sua grande maioria,
de atos lícitos. Caso não se confira essa interpretação que anula completamente o dispositivo, conferindo-lhe, ao revés, alguma
operacionalidade prática, não há razão para distinguir a gestão legítima da fraudulenta pela quantidade (um, dois, três ou vários?) de atos
fraudulentos praticados. Ou seja, a gestão exige uma sequência de atos de direção, mas a qualificação dessa gestão como fraudulenta
prescinde da identificação de diversas fraudes, podendo, em determinados casos, ser assim classificada pela prática de um único ato
fraudulento. A sequência de atos é necessária para caracterizar a existência de gestão; para que essa gestão seja qualificada de
fraudulenta, porém, um ato fraudulento pode ser suficiente.Além disso, há uma razão político-criminal a afastar a necessidade de
constatação de mais de um ato fraudulento. É que, conforme bem notam LUCIANO FELDENS e THIAGO CARRION, [e]ssa
interpretação afastaria dos domínios do tipo uma ação gerencial fraudulenta pelo exclusivo fato de sua unicidade, a despeito de haver-se
atingido, a partir dela, o resultado típico (perigo), o que não parece razoável .O elemento normativo do tipo consiste no gerúndio
fraudulentamente. Pode-se dizer que o significado do termo já possui ampla consolidação doutrinária e jurisprudencial e se identifica com
a prática de qualquer artifício, ardil, embuste ou estratagema que tenha por objetivo conferir falsa aparência de realidade a negócios,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     236/552



operações ou situação financeira da instituição. Mais comumente o crime se concretiza pela simulação de operações inexistentes, pela
contabilização de receitas ou despesas fictícias, pela emissão de títulos irregulares, por falsidades escriturais, pela maquiagem de
demonstrativos financeiros, pela subtração ou inutilização de livros ou documentos contábeis, entre outras estratégias fraudulentas. Nas
palavras de BITERCOURT e BREDA, para gerir fraudulentamente, isto é, alterando a verdade ou natureza de fatos, documentos,
operações ou quaisquer ações diretivas, que sempre tem a finalidade de enganar alguém, induzindo-o ou mantendo-o em erro, pode-se,
efetivamente, empregar artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. Artifício é toda simulação ou dissimulação idônea para induzir
uma pessoa em erro, levando-a à percepção de uma falsa aparência de realidade; ardil é a trama, o estratagema, a astúcia; qualquer outro
meio fraudulento é uma formula genérica para admitir qualquer espécie de fraude que possa enganar a vítima, que são meramente
explicativos da fraude penal, tratando-se de crime de forma livre. No entanto, o Ministério Público deverá identificar a espécie ou
modalidade de fraude perpetrada, descrevendo, inclusive, em que consiste. Significa admitir, em outros termos, que se o Ministério
Público imputar a prática do fato delituoso mediante artifício, e, afinal a prova dos autos demonstrar que se trata de ardil, haverá inegável
prejuízo para a defesa, ficando claro que o Parquet não observou seu dever funcional de descrever, detalhadamente a infração imputada
não podendo prosperar a denúncia. Mas não basta que reste demonstrada a fraude. É preciso que esta se relacione com atos típicos de
gestão - e não com atos secundários. Consoante expõe JULIANO BREDA, é perfeitamente possível a existência de funções de direção
ou gestão de instituição financeira sem que o departamento possua relação com os mercados financeiro ou de capitais. Um exemplo
simples seria o diretor ou gerente de marketing de um banco comercial, pois fraudes nesse setor dificilmente violariam o bem jurídico
tutelado . Além disso, exige-se, como sempre, que o tipo penal seja interpretado a partir do(s) bem(ns) jurídico(s) tutelado(s) pela norma.
Recorde-se que o bem jurídico possui função de permitir uma interpretação teleológica do tipo penal. Funciona, pois, como um critério de
interpretação dos tipos penais, que condiciona seu sentido e alcance à finalidade de proteção a certo bem jurídico .Consoante
jurisprudência maciça os bens jurídicos protegidos, em primeiro plano, pelo tipo penal da gestão fraudulenta são a confiança no e a higidez
do sistema financeiro nacional. Em plano secundário, tutela-se o patrimônio dos investidores.Somente com a ofensa aos bens jurídicos
primariamente tutelados é que há incidência do tipo penal. Sem essa determinação específica dos bens jurídicos e verificação concreta de
sua lesão, haveria gestão fraudulenta em todos os casos de fraudes praticadas à frente de instituição financeira. Desse modo, para a
configuração da gestão fraudulenta é necessário que as condutas imputadas tenham aptidão de gerar, em relação ao primeiro bem jurídico
tutelado, a quebra de confiança na instituição financeira ou no próprio sistema financeiro nacional. Por isso, já de plano, da incidência
penal [e]xcluem-se as fraudes irrelevantes ao mercado ou insignificantes .A denúncia menciona o que teria sido apurado ao longo do
processo administrativo sancionador:1) Burla na identificação dos efetivos envolvidos nas operações em bolsa, de maneira que WALDIR
e a RS ADMINISTRAÇÃO operavam com recursos de terceiras pessoas; 2) Irregularidades nos cadastros dos clientes WALDIR e RS
ADMINISTRAÇÃO, 3) Irregularidades nas operações a eles autorizadas, tais como o resgate de valores por terceiras pessoas
indicadas; 4) Falta de comunicação ao COAF sobre operações suspeita de clientes, principalmente no que concerne à incapacidade
financeira e as movimentações efetuadas e a forma suspeita de depósitos e resgates efetuados pelos clientes WALDIR e RS
ADMINISTRAÇÃO; 5) Concessão de verdadeiros empréstimos e financiamentos irregulares, o primeiro demonstrado pela permissão de
que o comitente liquidasse as operações realizadas na BOVESPA e BM&F em prazo superior ao regulamentar e o segundo demonstrado
pela permissão dada aos comitentes para realizarem operações, mesmo tendo encerrado o dia anterior com saldo negativo. No entanto,
não menciona em que medida tais conduta seriam danosas ao sistema financeiro e se tais poderiam causar abalo sistêmico. Como dito
acima, não basta que reste demonstrada a fraude. É preciso que esta se relacione com atos típicos de gestão e que tais atos tenham o
condão de causar quebra de confiança no sistema.Ademais, a denúncia adota termos genéricos. Menciona: (i) burla na identificação, mas
não menciona de que maneira tal ato contribuiria para o delito; (ii) irregularidade no cadastro dos clientes WALDIR e RS, mas não
explica quais irregularidades seriam essas; (iii) falta de comunicação de operações suspeita, mas não detalha quais operações seriam
essas.Noutras palavras, foram elencadas condutas, mas não é mencionado o impacto dessas em relação ao Sistema Financeiro Nacional,
que há de ser balizado de acordo com o porte da instituição, seu cenário interno e repercussão dessas.Destaque-se, ainda, que uma
conduta eventualmente punível administrativamente, não necessariamente tem a mesma relevância do ponto de vista penal. Considerada a
vagueza semântica do tipo, o que enseja dificuldade na subsunção do fato à norma, a descrição fática deve ser realizada de maneira
detalhada a fim de propiciar o pleno exercício da ampla defesa. Demais disso, as condutas em tese praticadas por RICARDO,
ENIVALDO E BRENO, teriam ocorrido no âmbito da sociedade empresária BÔNUS-BANVAL COMMODITIES CORRETORA
DE MERCADORIAS LTDA. Consoante julgado abaixo colacionado, nos delitos societários exige-se que minimamente seja
demonstrado um liame entre o agir dos sócios e a suposta prática delitiva, o que, no caso concreto não ocorreu (grifei). EMEN:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. CRIME SOCIETÁRIO. FALTA DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DA CONDUTA DO RECORRENTE. PEÇA INAUGURAL QUE ATENDE AOS REQUISITOS LEGAIS
EXIGIDOS E DESCREVE CRIME EM TESE. AMPLA DEFESA GARANTIDA. INÉPCIA NÃO EVIDENCIADA. 1. A hipótese
cuida de denúncia que narra supostos delitos praticados por intermédio de pessoa jurídica, a qual, por se tratar de sujeito de direitos e
obrigações, e por não deter vontade própria, atua sempre por representação de uma ou mais pessoas naturais. 2. A personalidade fictícia
atribuída à pessoa jurídica não pode servir de artifício para a prática de condutas espúrias por parte das pessoas naturais responsáveis
pela sua condução. 3. Não pode ser acoimada de inepta a denúncia formulada em obediência aos requisitos traçados no artigo 41 do
Código de Processo Penal, descrevendo perfeitamente as condutas típicas, cuja autoria é atribuída ao recorrente devidamente qualificado,
circunstâncias que permitem o exercício da ampla defesa no seio da persecução penal, na qual se observará o devido processo legal. 5.
Nos chamados crimes societários, embora a vestibular acusatória não possa ser de todo genérica, é válida quando, apesar de não
descrever minuciosamente as atuações individuais dos acusados, demonstra um liame entre o seu agir e a suposta prática delituosa,
estabelecendo a plausibilidade da imputação e possibilitando o exercício da ampla defesa, caso em que se consideram preenchidos os
requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal. AUSÊNCIA PROVA DA MATERIALIDADE DO CRIME. RECORRENTE
QUE NÃO FOI PARTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E NA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS
PENAIS. IRRELEVÂNCIA. MATERIALIDADE CONSTATADA COM A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO QUANTO À PESSOA JURÍDICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 1. Quando os
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ilícitos tributários são praticados na gestão de pessoas jurídicas e em favor destas, é irrelevante, para a persecução penal, que os
responsáveis pelas condutas delituosas tenham integrado pessoalmente a relação procedimental deflagrada na esfera administrativa com a
finalidade de constituir o crédito. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA DE DOLO DO ACUSADO.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. VIA INADEQUADA. ACÓRDÃO OBJURGADO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE SODALÍCIO. 1. Em sede de habeas corpus somente deve ser obstada a
ação penal se restar demonstrada, de forma indubitável, a ocorrência de circunstância extintiva da punibilidade, a manifesta ausência de
indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito, e ainda, a atipicidade da conduta. 2. Estando a decisão impugnada em total
consonância com o entendimento jurisprudencial firmado por este Sodalício, não há falar que se falar em trancamento da ação penal, pois,
de uma superficial análise dos elementos probatórios contidos no presente mandamus, não se vislumbra estarem presentes quaisquer das
hipóteses que autorizam a interrupção prematura da persecução criminal por esta via, já que seria necessário o profundo estudo das
provas, as quais deverão ser oportunamente valoradas pelo juízo competente. 3. Recurso desprovido. ..EMEN: (RHC 20150031800.
Rel. Ministro Jorge Mussi. 5ª , T. STJ. Dje 07.05.15) Observo, ainda, que a denúncia conduz a entender que todas as condutas
elencadas foram adotadas por ambas as sociedades (MASTER e BONUS-BANVAL) e no caso da BONUS-BANVAL, não indica
qual (is) o(s) ato(s) vinculado(s) a cada um dos sócios, de modo que a acusação não se desincumbiu do ônus de narrar de forma objetiva,
individuada e precisa o fato delituoso, concretamente vinculado ao comportamento de cada agente, em todos os seus elementos
estruturais e circunstanciais, por força do artigo 41 do Código de Processo Penal. Assim, como a simples instauração de um processo
penal atinge status dignitatis do imputado, não se pode admitir a propositura de ações penais desprovidas dos pressupostos mínimos
previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, motivo pelo qual revejo a decisão de fls. 418/420, no ponto que efetuou o juízo de
admissibilidade da exordial e rejeito a denúncia, com relação aos crimes descritos nos artigos 16 e 4º, caput, da Lei 7.492/86 por
considerá-la inepta. Diante de todo o exposto, REJEITO A DENÚNCIA oferecida pelo órgão ministerial em face de WALDIR
VICENTE DO PRADO, JOSÉ CARLOS CORREA KANAN, RODOLPHO BERTOLA JÚNIOR, BRENO FICHBERG,
RICARDO MARQUES PAIVA e ENIVALDO QUADRADO, com fulcro no artigo 395, I, do Código de Processo Penal.Prejudicado
o exame das demais teses defensivas. P.R.I.C.Considerada a imputação formulada na inicial, ao SEDI para a necessária correção quanto
ao assunto tratado nos autos. São Paulo, 22 de março de 2016.SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA Juiz Federal.

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA.

Juiz Federal

Dr. BRUNO VALENTIM BARBOSA.

Juiz Federal Substituto

Bela. Adriana Ferreira Lima.

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2807

EXECUCAO FISCAL

0047636-74.2007.403.6182 (2007.61.82.047636-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
MARTINEZ CALCADOS E CONFECCOES LTDA X RUBENS JOAO MARTINEZ X MARCIO MARTINEZ X EMPORIO
METROPOLE CALCADOS LTDA - ME X SAPATARIA SAO PAULO COMERCIAL LTDA - EPP(SP138071 - IAGUI
ANTONIO BERNARDES BASTOS) X SAPATARIA SAO PAULO COMERCIAL TOP CENTER LTDA - ME X SACOLAO DO
CALCADO SAO PAULO LTDA

Este Juízo, conforme consta nas folhas 171/172, reconheceu a existência de um grupo econômico, deferindo a inclusão de diversas
pessoas, físicas e jurídicas, no polo passivo deste feito. Naquele tempo, considerando a potencialidade de evasão patrimonial, deferiu-se
arresto em detrimento de todos os executados, ordenando-se a utilização do sistema Bacen Jud para rastrear e bloquear ativos.
Relativamente àquela decisão, EMPÓRIO METRÓPOLE CALÇADOS LTDA. - ME (folhas 308 e seguintes), SAPATARIA SÃO
PAULO COMERCIAL LTDA. - EPP e SAPATARIA SÃO PAULO COMERCIAL TOP CENTER LTDA. - ME (folhas 336 e
seguintes), bem como RUBENS JOÃO MARTINEZ e MÁRCIO MARTINEZ (folhas 364 e seguintes) noticiaram a interposição de
Agravos de Instrumento. Posteriormente, RUBENS JOÃO MARTINEZ e MÁRCIO MARTINEZ (folhas 385 e seguintes), EMPÓRIO
METRÓPOLE CALÇADOS LTDA. ME (folhas 416 e seguintes), bem como SAPATARIA SÃO PAULO COMERCIAL LTDA. EPP
e SAPATARIA SÃO PAULO COMERCIAL TOP CENTER LTDA. ME (folhas 462 e seguintes) apresentaram Exceções de Pré-
executividade. As empresas recorrentes sustentaram, em suas peças recursais, prescrição relativa ao redirecionamento; nulidade do
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redirecionamento, por falta de prévia citação da empresa originalmente executada; inexistência de grupo econômico; inexistência de fraude
ou dissolução irregular; e também inexistência de responsabilidade solidária ou sucessão empresarial. As pessoas físicas recorrentes
sustentaram violação do sigilo fiscal, prescrição para o redirecionamento; ilegitimidade por inexistência de fraude ou dissolução irregular;
nulidade do redirecionamento, por falta de citação da empresa originalmente executada; bem como falta de comprovação de suas
responsabilidades. As pessoas físicas excipientes (folhas 385 e seguintes) sustentaram prescrição decorrente do decurso de prazo
superior a cinco anos, desde a constituição definitiva crédito e até a ordem para citação; prescrição para o redirecionamento; inexistência
de fraude ou dissolução irregular; nulidade do redirecionamento, por falta de prévia citação da devedora originária; e falta de
comprovação de suas responsabilidades, considerando que a dissolução da empresa teria sido regular, em 2007. EMPÓRIO
METRÓPOLE CALÇADOS LTDA. - ME (folhas 416 e seguintes), bem como SAPATARIA SÃO PAULO COMERCIAL LTDA. -
EPP e SAPATARIA SÃO PAULO COMERCIAL TOP CENTER LTDA. - ME (folhas 462 e seguintes), por meio de exceção,
também aludiram à possibilidade de prescrição decorrente do decurso de tempo superior a cinco anos, entre a constituição definitiva e a
ordem de citação, também sustentando prescrição para o redirecionamento; nulidade do redirecionamento, por falta de prévia citação da
empresa orginalmente executada; inexistência de grupo econômico; inexistência de fraude ou dissolução irregular; e inexistência de
responsabilidade solidária ou sucessão empresarial. É oportuno observar que a Fazenda Nacional, conforme consta na folha 191, pediu
nova utilização do sistema Bacen Jud, com a inclusão de números correspondentes aos CNPJs das filiais das empresas executadas, além
da intimação de operadoras de cartões de crédito para depósito, a ordem deste Juízo, de valores devidos às empresas executadas. A
Fazenda Nacional (folha 547) também pediu a substituição dos cinco títulos exequendos - fazendo-o com base no parágrafo 8º do artigo
2º da Lei n. 6.830/80. A parte exequente rechaçou as defesas apresentadas (folhas 663 e seguintes), pugnando pelo desacolhimento delas
e, ao mesmo tempo, pedindo a inclusão, no polo passivo, da empresa Sacolão do Calçado São Paulo Ltda. Na mesma oportunidade,
renovou o pedido relativo ao alcance de valores pendentes de creditamento por operadoras de cartões de crédito. Pelo que consta nas
certidões lançadas na folha 683, foram opostos Embargos relativos a esta Execução Fiscal (0025727-29.2014.403.6182, 0025953-
34.2014.403.6182 e 0025954-19.2014.403.6182). SAPATARIA SÃO PAULO COMERCIAL LTDA. EPP e SAPATARIA SÃO
PAULO COMERCIAL TOP CENTER LTDA. ME (folhas 684 e seguintes) pugnaram pela rápida apreciação das exceções, pedindo a
suspensão do crédito tributário, com o escopo de serem mantidas no denominado Simples Nacional. Este Juízo, como consta na folha
689, indeferiu o pedido referente à suspensão querida e, havendo Agravo de Instrumento decorrente, o egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região negou seguimento ao recurso (folhas 714 e seguintes). É o relato necessário para adequado entendimento, considerando a
complexidade fática que se apresenta. Passo a fundamentar. PRESCRIÇÃO ANTERIOR À ORDEM DE CITAÇÃO Não se pode
reconhecer a ocorrência de prescrição que resultaria do decurso de prazo superior a cinco anos, entre a constituição definitiva dos
créditos e a ordem para citação. Tais créditos foram constituídos por auto de infração, com notificações pessoais levadas a efeito em 14
de abril de 1999 (anexos das Certidões de Dívida Ativa), sendo objeto de recurso administrativo que teve improcedência definida em
janeiro de 2004 (folha 768) e, posteriormente, ajuizamento em 13 de novembro de 2007 (folha 2) e ordem de citação exarada em 13 de
dezembro de 2007 (folha 54). Vê-se que, tomando a decisão administrativa como termo inicial para a contagem do prazo prescricional,
não se verificou o decurso de prazo superior a cinco anos, sendo destacável que as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, IV, do Código Tributário
Nacional). Estando suspensa a exigibilidade do crédito, evidentemente resta vedada a promoção do feito executivo mas, por outro lado,
também não pode fluir o curso prescricional. PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO Também não se pode acolher a tese
de prescrição para o redirecionamento, como querem os executados, fazendo fluir o correspondente prazo a partir da ordem para a
citação da devedora originária. Por raciocínio equivalente àquele que conduz à suspensão do curso prescricional enquanto se tem a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, restaria mesmo absurdo dizer que a parte exequente é colhida pelo fluxo prescricional,
antes de estar caracterizada uma causa suficiente para justificar o redirecionamento. No caso em apreço, se o encerramento irregular
restou caracterizado por uma certidão da qual a Fazenda Nacional teve conhecimento em 16 de janeiro de 2013 (folhas 80/81), somente
a partir dali é que se pode reconhecer o curso prescricional para o tal redirecionamento que, tendo sido pedido em 13 de março daquele
mesmo ano, foi apresentado em tempo oportuno. Cuida-se da teoria da actio nata, consagrada pela jurisprudencial oriunda do egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do egrégio Superior Tribunal de Justiça. DISSOLUÇÃO IRREGULAR A dissolução
irregular, como já foi dito, restou caracterizada pela certificação de inoperância da empresa, em seu endereço, como consta na folha 80.
A sentença judicial que encerrou a concordata preventiva, contrariamente ao que supõe os executados, não conduziu à extinção da
pessoa jurídica concordatária. Não se pode confundir falência e concordata. Esta, exatamente, tem a finalidade precípua de proporcionar
a continuidade do negócio. AUSÊNCIA DE PRÉVIA CITAÇÃO DA DEVEDORA ORIGINÁRIA A caracterização de grupo
econômico resulta em solidariedade, que não admite benefício de ordem. Por outras palavras: nenhum dos devedores pode escudar-se na
pretensão de ver, primeiro, os outros compelidos a satisfazer a obrigação. É irrelevante, diante disso, a ausência de prévia citação da
empresa devedora originária. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO, PRELIMINAR AO REDIRECIONAMENTO Acolhendo a tese relativa
à existência de um grupo econômico, o Juízo determinou a citação das pessoas admitidas no polo passivo do feito. Por aquele meio, além
de exortá-las ao pagamento ou viabilização de garantia, conferiu-lhes, especialmente pela possibilidade de apresentarem exceções,
oportunidade de defesa. Resta disparatado, então, cogitar-se ofensa aos constitucionais princípios do contraditório e da ampla defesa.
Primeiramente é preciso ter em conta que os princípios constitucionais não devem ser aplicados de modo absoluto - sob o risco de serem
reciprocamente neutralizados. Assim, não se pode, a pretexto de fazer incidir o contraditório e a ampla defesa, olvidar-se da busca pela
eficiência das funções do Estado (caput do artigo 37 da Constituição Federal). Em segundo lugar, se a defesa poderia ser exercida
posteriormente (como efetivamente o foi), retroceder a uma prévia intimação seria absoluto despropósito e, vale observar, interpretação
diversa conduziria à necessidade de que todas as partes fossem, sempre, ouvidas antes de ordenar-se sua citação. CARACTERIZAÇÃO
DE GRUPO ECONÔMICO A caracterização de grupo econômico foi assaz demonstrada ao tempo que este Juízo cuidou de tal questão
(folhas 171/172). Os executados intentam segregar cada um dos elementos de convicção - por exemplo, dizendo que os vínculos
familiares ou o uso de determinada marca não bastam para a caracterização de grupo econômico. Entretanto, impõe-se destacar que aqui
não se tem um ou outro elemento, mas sim: (I) a apresentação de todo o grupo em um mesmo site, na internet; (II) os vínculos familiares
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entre diversos integrantes, dos diferentes quadros societários; (III) a transferência de quotas sociais, entre familiares; (IV) o uso comum de
uma mesma marca comercial; (V) omissão de declarações ao Fisco; (VI) recebimento, por ao menos um dos sócios (Márcio Martinez),
posterior à mais recente declaração prestada pela empresa devedora originária; e (VII) o registro de alterações posteriores à cessação de
prestação de informações ao Fisco, na Junta Comercial. NOVA INCLUSÃO A Fazenda Nacional, como foi relatado, pediu que
também seja incluída, no polo passivo deste feito, a empresa Sacolão do Calçado São Paulo Ltda. Considerando o documento posto
como folhas 667/668, cuida-se de pessoa jurídica constituída em 29 de março de 2000, originalmente tendo Fábio Fernandes e Marlene
Martins Marques Figueira como integrantes do quadro social, havendo posteriores transferências para Maurício Martinez (registro em 4
de outubro de 2000) e Diogo João Porta Martins (registro em 9 de novembro de 2000), com as retiradas dos sócios originários.
Maurício Martinez, filho de Márcio Martinez, é precisamente aquele que, com seu irmão Márcio Martinez Júnior, constituiu a Sapataria
São Paulo Comercial Ltda. - ali vindo a ser sucedido por sua mãe (Neuza Martinez) e depois ingressando na sociedade denominada
Sapataria São Paulo Comercial Top Center Ltda., como foi apontado no verso da folha 171 destes autos. Além dos vínculos familiares,
os estabelecimentos correspondentes à empresa Sacolão do Calçado São Paulo Ltda. aparecem no site do grupo como endereços da
Martinez. Resta evidente, então, que se tem mais uma empresa componente do mesmo grupo empresarial, a despeito da multiplicidade
formal de personalidades jurídicas. SIGILO FISCAL Argumentam ainda, os agravantes e excipientes, que teria havido imprópria quebra
de sigilo fiscal, porquanto a Fazenda Nacional fundou-se, para pedir o redirecionamento, em declarações que lhe teriam sido prestadas
pelos próprios indicados como corresponsáveis. Transcreveram excerto jurisprudencial que, evidentemente, não se adapta ao caso, eis
que se referem a caso de obtenção, pela Fazenda, de informações de índole bancária. Aqui, diferentemente da situação que resultou no
julgado que se invocou como paradigma, a Fazenda Nacional utilizou informações que lhe foram prestadas pelo próprio contribuinte.
Afastar tal emprego reduziria tais declarações à quase inutilidade. Sobre o tema, colhe-se na jurisprudência do egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:(...)14. A alegação de que a juntada, sem autorização judicial, de dados relativos à declaração de ajuste anual de
EDSON TADEU SANTANA, LUCINÉIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA, MAURO MARTOS e SANDRO
SANTANA MARTOS configuraria prova ilícita, por estarem acobertadas pelo sigilo fiscal, é manifestamente improcedente,
primeiramente, porque as informações tributárias, quando prestadas à Receita Federal decorrem de obrigações tributárias, de caráter
principal ou acessória, cujo sigilo não se coloca quando destinadas à fiscalização e execução de créditos tributários pela própria Fazenda
Pública. (...)(Apelação Cível: 2116292 - Processo: 0004681-39.2010.4.03.6112 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira Turma - Data do
julgamento: 21/01/2016 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 Data: 26/01/2016 - Relator: Desembargador Federal Carlos Muta) RENOVAÇÃO
DE BACEN JUD, CONSIDERANDO CNPJS DE FILIAIS A utilização do sistema Bacen Jud não bastou para formar garantia integral,
relativamente a esta Execução Fiscal. Objetivando-se valor superior a 16 milhões de reais, foram alcançados pouco mais de 60 mil reais
(folhas 180/182). Por outro lado, as filiais não têm personalidade jurídica diversa de sua matriz, motivo pelo qual a utilização do sistema
Bacen Jud, relativamente aos demais estabelecimentos, é providência natural. PENHORA DE VALORES ORIUNDOS DE
OPERADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO Também considerando a insuficiência das garantias até aqui constituídas, a penhora de
valores a serem recebidos de operadoras de cartões de crédito, é providência pertinente. SUBSTITUIÇÃO DE CERTIDÕES DE
DÍVIDA ATIVA Em execuções fiscais, a substituição de certidão de dívida ativa, anteriormente ao julgamento de primeira instância, é
providência autorizada por meio do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei n. 6.830/80. Tal substituição, como consta naquele dispositivo,
enseja devolução, à parte executada, do prazo correspondente ao oferecimento de embargos. Não se trata, porém, é bom dizer, de nova
oportunidade para a formulação de toda a defesa, sendo limitada ao enfrentamento das causas e consequências da própria substituição.
PERTINÊNCIA DA MEDIDA DE ARRESTO Tendo em conta, mais uma vez, as evidências de possível evasão patrimonial, justifica-se
o deferimento de arresto em face da empresa que agora é admitida no feito, como pediu a Fazenda Nacional. Deliberações Considerando
tudo o que ora é apresentado, rejeito integralmente as Exceções de Pré-Executividade e, a despeito dos Agravos noticiados, mantenho a
decisão atacada (folhas 171/172). Acolho a pretensão apresentada pela parte exequente, relativa à substituição dos títulos exequendos, e,
em conformidade com o parágrafo 8º do artigo 2º da Lei n. 6.830/80, aliado ao artigo 16 da mesma Lei, devolvo à parte executada o
prazo de 30 (trinta) dias para embargos - que deverão ser limitados às causas e consequências da substituição - e as partes deverão
apresenta-los, se houver pertinência, como complemento aos embargos já opostos, por economia processual. Acolho também o pedido
posto no sentido da inclusão, no polo passivo deste feito, de SACOLÃO DO CALÇADO SÃO PAULO LTDA., CNPJ
03.763.849/0001-05, determinando a remessa destes autos à Sudi para que a executada agora admitida seja incluída como integrante do
polo passivo, no registro da autuação, sendo que a Sudi também deverá efetivar as anotações pertinentes à substituição das Certidões de
Dívida Ativa exequendas. Após o cumprimento pela Sudi, expeça-se o necessário para citação daquela empresa, fixando-se prazo de 5
(cinco) dias para que pague ou viabilize a garantia desta execução. Nesta oportunidade, determina-se também que se formalize ordem
para que se faça livre penhora, se não houver oportuno e voluntário pagamento ou prestação de garantia, ainda consignando determinação
para que, completada a penhora, se intime a parte de que terá prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos. Prontamente,
adotem-se as providências necessárias para rastreamento e bloqueio de ativos, por meio da utilização do sistema Bacen Jud, inclusive
quanto à empresa agora admitida, a título de arresto, também devendo ser considerados os números de inscrições das filiais (folhas 191 e
seguintes). Expeça-se, ainda, o necessário para penhora ou arresto (conforme tenham ou não sido citadas as partes) de valores,
relativamente a montantes devidos por operadoras de cartões de crédito, às empresas executadas, sendo relevante observar que eventual
excesso será desbloqueado oportunamente. Intime-se.

Expediente Nº 2811

EXECUCAO FISCAL
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0001416-14.1990.403.6182 (90.0001416-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP043443 - SYLVIA HELENA
TERRA) X MARIA CRISTINA CAETANO

Inicialmente, observando a existência de erro na numeração sequencial das folhas destes autos, após a folha 23, determino que a
Secretaria promova regularização e certifique.Este Juízo, com a manifestação constante da folha 32 (numeração ainda não corrigida),
conferiu oportunidade para que a parte exequente se manifestasse sobre a possibilidade de ter havido prescrição intercorrente.Em
resposta, limitou-se a dizer que a parte executada não teria cumprido acordo, pedindo a utilização do sistema Bacen Jud para rastrear e
bloquear valores (folha 34 - numeração ainda não corrigida).Ocorre que, em 19 de maio de 2005, determinou-se a remessa destes autos
ao arquivo, tendo em conta que a parte exequente teria silenciado diante intimação, e, depois, somente em 10 de janeiro de 2012 houve
novo impulso, quando por primeiro foi pedida a utilização do sistema Bacen Jud.Em princípio, tal interstício seria suficiente para resultar
em prescrição intercorrente, mas é preciso considerar a impossibilidade de saber-se qual teria sido o conteúdo da referida intimação.
Ocorre que, imediatamente antes da referência a um mandado de intimação coletivo, não se tem nenhuma manifestação judicial que possa
ser entendida como ensejo para que a parte exequente adotasse alguma providência e, destaca-se, nem mesmo lhe foi dada ciência do
novo arquivamento.Afasta-se, então, a hipótese de prescrição intercorrente.Defiro Bacen Jud, relativamente a MARIA CRISTINA
CAETANO, no limite do valor atualizado do débito.Se o montante bloqueado não for suficiente para o pagamento das custas (art. 659,
2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada
a questão referente à insignificância, este será convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua
transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário
para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo
embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte
exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em
cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput
daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se
sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os autos serão
considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

0512653-07.1998.403.6182 (98.0512653-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SERRALHERIA J
M S LTDA - ME X JOSE FERRAZ DE SOUZA X MESSIAS FERRAZ DE SOUZA

Defiro Bacen Jud, relativamente a MESSIAS FERRAZ DE SOUZA, CPF 001.143.458-99, no limite do valor atualizado do
débito.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao Bacen, mediante delegação autorizada por este Juízo.Se o montante
bloqueado não for suficiente para o pagamento das custas (art. 659, 2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a
excesso.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em
penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este
feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do
prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Após, expeça-se edital para citação do coexecutado JOSÉ FERRAZ DE
SOUZA tendo em vista o insucesso da tentativa realizada por mandado. Se não ocorrer o pagamento e não houver oferta de bem para
garantir a execução, devolvam estes autos conclusos para que seja apreciado o pedido formulado no sentido de que se utilize o sistema
Bacen Jud para bloqueio de eventuais ativos financeiros do coexecutado José, conforme requerido pela exequente (f. 114). Havendo
embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte
exequente. Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em
cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput
daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se
sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os autos serão
considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

0006677-42.1999.403.6182 (1999.61.82.006677-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X COMPUSOURCE DISTRIBUIDORA LTDA X EDUARDO DE BARROS CARVALHO(SP156817 - ANDRÉ
RICARDO LEMES DA SILVA E SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO)

F. 147/152 - Rejeito a alegação de nulidade da Decisão da folha 137 uma, vez que:a) Fundamentação sucinta, não se confunde com
ausência de fundamentação;b) A Decisão que determina o bloqueio de ativos deve ser primeiro cumprida e somente após publicada, o
que por sinal foi expressamente reconhecido no art. 854 do NCPC.Quanto à decretação de nulidade da publicação do v. acórdão do E.
TRF 3ª Região, este Juízo não é competente para o conhecimento da questão.Publique-se a presente Decisão em conjunto com a de
folha 137, a qual transcrevo em sua íntegra, iniciando desde logo o prazo para embargos e agravo. F. 136 - A decisão do E. Tribunal
afastou a ocorrência da prescrição, mas nada disse sobre a ilegitimidade passiva alegada na folha 157 e não apreciada nas folhas 78 e
seguintes.Isto posto, a fim de sanear o feito, reconheço a legitimidade passiva do Sr. EDUARDO DE BARROS CARVALHO, pois era
administrador da devedora à época do inadimplemento, o que deve ser considerado por se estar diante de IRRF. Considerando a
ausência da citação da empresa executada, defiro Bacen Jud apenas relativamente ao coexecutado EDUARDO DE BARROS
CARVALHO, CPF n. 804.297.778-68, no limite do valor atualizado do débito.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao
Bacen, mediante delegação autorizada por este Juízo.Se o montante bloqueado não for suficiente para o pagamento das custas (art. 659,
2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada
a questão referente à insignificância, este será convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua
transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário
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para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo
embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte
exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em
cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput
daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se
sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os autos serão
considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

0019310-85.1999.403.6182 (1999.61.82.019310-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
PROMOCENTER EVENTOS INTERNACIONAIS LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE
MELLO E SP166852 - EDUARDO ADARIO CAIUBY E SP172666 - ANDRÉ FONSECA LEME)

Defiro Bacen Jud, relativamente a PROMOCENTER EVENTOS INTERNACIONAIS LTDA (CNPJ: 49.692.981/0001-74), no limite
do valor atualizado do débito.Se o montante bloqueado não for suficiente para o pagamento das custas (art. 659, 2º, do CPC), proceder
ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à
insignificância, este será convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527)
para conta vinculada a este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada,
visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de
eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a
utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40
da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a
remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não
proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do
parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

0058037-40.2004.403.6182 (2004.61.82.058037-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCOFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE BANCOS, TAPECARIA E P X APARECIDO ARLE(GO020553 - LILIAN PEREIRA DE
MOURA)

Vistos em decisão interlocutória. Trata-se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional originalmente em face da pessoa jurídica
Bancoflex Indústria e Comércio de Bancos, Tapeçaria e P, para a cobrança de PIS, COFINS e IRPJ, sendo parte deste relativo a
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). Considerando a não localização da empresa (AR negativo - fl. 35) e o encerramento do
processo falimentar, a parte exequente requereu a inclusão de José Reinaldo Prata Pantaleão e Aparecido Arle no polo passivo da
presente execução fiscal, o que foi deferido pela decisão de fls. 57. Após a citação por edital (fls. 114/116), a parte exequente requereu
bloqueio de valores por intermédio do sistema Bacen Jud (fls. 117/118). Da ordem de bloqueio, alcançou-se o valor de R$ 1739,04 (um
mil, setecentos e trinta e nove reais e quatro centavos) em contas de titularidade de Aparecido Arle (fls. 141/142). Aparecido Arle
apresentou exceção de pré-executividade, na qual defendeu sua ilegitimidade passiva, pelo fato de ter havido o encerramento do processo
falimentar, sem ter comprovado qualquer responsabilidade subjetiva dos sócios. Requereu, ao final, sua exclusão do polo passivo e a
liberação dos valores bloqueados (fls. 143/154). Concedida vista pessoal dos autos à exequente (fl. 162), esta requereu o
prosseguimento em face dos sócios, relativamente ao tributo vinculado à CDA n. 80 2 0 4 041264-11, por tratar-se de IRRF (fl.
164/167). É o relato do necessário. Fundamento e decido.I. ILEGITIMIDADE PASSIVAA regra geral para fins de responsabilização
do sócio em uma dívida tributária se encontra no artigo 135 do Código Tributário Nacional diz:São pessoalmente responsáveis pelos
créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos: () III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.A análise do dispositivo revela
ser de observância obrigatória a demonstração, pelo exequente, de que os administradores do sujeito passivo da obrigação tributária
atuaram com excesso de poderes ou em infração à lei, sem o que não cabe avançar sobre o patrimônio pessoal deles para a satisfação de
dívidas da sociedade empresária.O encerramento irregular da sociedade, i. e., em descompasso às regras legais de dissolução (CC,
artigos 1033 a 1038; Lei nº 6.404/76, artigos 206 e 207), tem sido admitido pela jurisprudência como uma hipótese a autorizar a
responsabilidade pessoal. E de acordo com a Súmula 435 do E. STJ, Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio-gerente. Sendo assim, caso seja infrutífera a tentativa de localização da executada pessoa jurídica em seu domicílio fiscal (o que
deve ser certificado por Oficial de Justiça, cf. TRF3, 3ª Turma, AI n. 0003764-52.2012.4.03.0000, rel. Des. Nery Júnior, j. 07.03.2013,
TRF3, 2ª Turma, AI n. 0038985-33.2011.4.03.0000, rel. Dês. Cecília Mello, j. 18.09.2012; TRF3, 2ª Turma, AI n. 0017998-
10.2010.4.03.0000, rel. Des. André Nabarrete, j. 02.08.2012, dentre outros), faz-se possível a responsabilização pessoal dos sócios-
administradores à época da dissolução irregular. A dissolução irregular, contudo, não é a única ilicitude que pode dar ensejo à
responsabilização.Para as cobranças relativas ao imposto de renda retido na fonte, como no caso concreto, não se faz necessária, sequer,
a prova de dissolução irregular, pois em tais situações, o administrador, ao descontar valor da folha do empregado, mas não repassá-lo
ao Erário, comete irregularidade a justificar, por si só, sua inclusão no polo passivo da execução fiscal.Para o IRRF, é correto fixar a
responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de débito de imposto de renda retido na fonte, já que o não-
pagamento dessa exação revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário valores
recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90 (Tribunal
Regional Federal da 3ª Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO 516599 - Processo 0025846-3.2013.4.03.0000/UF: SP Órgão
Julgador: SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 10/04/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 Relator:
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DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO).Sendo assim, duas são as principais possibilidades de responsabilização
de um administrador, quando sua pessoa jurídica inadimple imposto de renda retido na fonte. A condição de sócio ao tempo do fato
gerador do tributo ou a condição de sócio ao tempo da dissolução irregular.Pois bem.De fato, não há como se considerar, com apoio na
jurisprudência dominante, a configuração de dissolução irregular, ante a ausência de diligência de Oficial de Justiça.Por outro lado, o Sr.
Aparecido é apontado como administrador da empresa na ficha da Junta Comercial de São Paulo, cuja veracidade é presumida (fl. 160),
motivo pelo qual deve ser mantido no polo passivo desta execução para responder pelos créditos do IRRF.Já em relação às outras
inscrições - 80 2 04 041263-30, 80 6 04 060559-01, 80 6 04 060560-45 e 80 7 04 014427-34 - constato não haver prova de sua
responsabilidade, uma vez que não restou comprovado o enquadramento nas hipóteses previstas no artigo 135, III, do CTN.Ante o
exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade, para reconhecer a ilegitimidade de Aparecido em relação às inscrições
mencionadas no parágrafo anterior.Sem honorários, considerando que o coexecutado permanecerá no polo passivo. II.
CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO1. Quanto ao bloqueio das folhas 141/142, converto-o em penhora, já ficando determinadas as
providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527), para conta vinculada a este feito.2. Excluo José Renaldo Prata Pantaleão
do polo passivo desta Execução Fiscal, uma vez que não era sócio com poderes de administração, ao tempo do fato gerador
(fl.160).Remetam-se estes autos à Sudi para que o coexecutado agora inadmitido seja excluído do polo passivo, no registro da autuação.
Deixo de fixar honorários, considerando que o coexecutado não constituiu advogado. 3. Cumpridas as determinações anteriores, fixo o
prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente se manifeste sobre o eficaz prosseguimento do feito, apresentando, inclusive, o valor
atualizado dos débitos de IRRF que ainda possam ser cobrados (fls. 10, 11, 12, 14, 16, 17, 18).4. Intimem-se.

0022324-67.2005.403.6182 (2005.61.82.022324-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X STUDIO
GRAFICO PERFIL LTDA ME X OSWALDO GOUVEIA FILHO X RICARDO LOPES(SP306982 - THIAGO LOURENCO
GASPAR)

No caso destes autos, rejeito a nomeação, considerando que a parte executada não comprovou a propriedade dos bens e, além disso, é
razoável supor que equipamentos de impressão e processadoras de filmes sejam equipamentos já obsoletos ou que passarão por rápida
obsolescência, por isso restando potencialmente pouco proveitoso um intento de venda judicial.F. 88/89 e 98/99 - Defiro Bacen Jud,
relativamente a Oswaldo Gouveia Filho, Ricardo Lopes e Studio Gráfico Perfil Ltda. - ME, no limite do valor atualizado do
débito.Considerando que a Secretaria antecipou a preparação para que se transmita esta ordem ao Bacen, realizo o protocolamento nesta
oportunidade.Se o montante bloqueado afigurar-se como diminuto, em comparação com o valor objetivado, a Secretaria deverá preparar
o desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso, sendo que a análise judicial quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade
do novo protocolamento.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será
convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a
este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência
do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do
curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen
Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez
que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo,
consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e,
persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-
se.

0051019-31.2005.403.6182 (2005.61.82.051019-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TECNOWAY
CENTRO AUTOMOTIVO LIMITADA X JOSE ARNALDO CUNHA X MARIANGELA COZZOLINO(SP158243 - CELSO
LUIS STEVANATTO)

Defiro Bacen Jud, relativamente a JOSÉ ARNALDO CUNHA, CPF n. 940.627.148-68, e MARIANGELA COZZOLINO, CPF n.
669.886.918-04, no limite do valor atualizado do débito.Considerando que a Secretaria antecipou a preparação para que se transmita
esta ordem ao Bacen, realizo o protocolamento nesta oportunidade.Se o montante bloqueado afigurar-se como diminuto, em comparação
com o valor objetivado, a Secretaria deverá preparar o desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso, sendo que a análise judicial
quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade do novo protocolamento.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando
superada a questão referente à insignificância, este será convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua
transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário
para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo
embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte
exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em
cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput
daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se
sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por um ano, os autos serão
considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

0049378-71.2006.403.6182 (2006.61.82.049378-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X KATIA REGINA KERPEN

Instada a manifestar-se sobre a possibilidade de ter sido configurada prescrição (folha 40), a parte exequente esclareceu que se trata de
execução relativa a saldo de parcelamento, então sustentando a inocorrência daquela consequência (folha 42). Uma vez que os créditos
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são relativos a anuidade de 1998, 1999 e 2000, além de multa eleitoral pertinente ao ano de 1999, tendo havido parcelamento e
consequentes pagamentos em 2002, não se verificou o decurso de tempo suficiente para haver prescrição - nem desde o termo inicial do
crédito mais remoto e até o pagamento das parcelas e tampouco entre a cessação dos pagamentos e posterior ajuizamento. É oportuno
observar que o parcelamento interrompe o fluxo do prazo prescricional, por força do inciso IV do artigo 174 do Código Tributário
Nacional. Então, afastada a prescrição, adotem-se as providências necessárias para que o valor bloqueado seja transferido para uma
conta a ser mantida na Caixa Econômica Federal - CEF, Ag. 2527, sob ordens deste Juízo e vinculada a este feito. Então, completada a
penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias
para, se quiser, oferecer embargos. Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo.

0009948-10.2009.403.6182 (2009.61.82.009948-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NELSON JOSE CARDOSO RIBEIRO(SP101216 - RICARDO DE
TOLEDO PIZA LUZ)

Foi fixado prazo ao requerente da petição de folhas 34/35 para que trouxesse aos autos documentos que comprovassem que os valores
constritos eram provenientes de sua aposentadoria.Posteriormente, o requerente apresentou extrato (folha 55), indicando que o crédito de
sua aposentadoria é feito no banco BRADESCO, Agência do Largo do Arouche, na capital de São Paulo.Após consulta no site da
instituição financeira, verificou-se que essa agência é a 3191-7, ou seja, a mesma em que foi efetuado o bloqueio.Entretanto, verificou-se
que, entre o crédito previdenciário ocorrido em 09/11/2015 e a data do bloqueio, 03/12/2015, houve um lançamento a crédito de R$
1.000,00 não caracterizado como verba previdenciária.Assim, considerando que foram bloqueados R$ 1.585,27, somente R$ 585,27 é
verba previdenciária, sendo, portanto, impenhorável.Nesses termos, determino o seu desbloqueio, bem como a transferência (CEF, Ag.
2527) do saldo remanescente, para conta vinculada a este feito, ordenando que a Secretaria adote as providências necessárias.Então,
completada a penhora, expeça-se o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias
para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo.Por fim, tornem
os autos conclusos para deliberações.

0011148-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X VALDENIA BARBOSA

Defiro Bacen Jud, relativamente a VALDENIA BARBOSA (CPF: 954.022.255-91), no limite do valor atualizado do débito.Determino
que a Secretaria transmita esta ordem ao Bacen, mediante delegação autorizada por este Juízo.Se o montante bloqueado não for
suficiente para o pagamento das custas (art. 659, 2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso.Se houver
bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em penhora, já ficando
determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a
penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias
para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não
houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-
se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará
suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal
ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por
um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

0011213-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X SUSANA LEONOR CARLOS

Defiro Bacen Jud, relativamente a SUSANA LEONOR CARLOS (CPF: 014.249.908-07), no limite do valor atualizado do
débito.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao Bacen, mediante delegação autorizada por este Juízo.Se o montante
bloqueado não for suficiente para o pagamento das custas (art. 659, 2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a
excesso.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em
penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este
feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do
prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso
executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud,
também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que
a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo,
consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e,
persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-
se.

0048491-48.2010.403.6182 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP125850 -
CHRISTIANE ROSA SANTOS) X LUIS FRANCISCO PINHEIRO ALVES

Defiro Bacen Jud, relativamente a LUIS FRANCISCO PINHEIRO ALVES (CPF: 466.513.064-72), no limite do valor atualizado do
débito.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao Bacen, mediante delegação autorizada por este Juízo.Se o montante
bloqueado não for suficiente para o pagamento das custas (art. 659, 2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a
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excesso.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em
penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este
feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do
prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso
executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud,
também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que
a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo,
consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e,
persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-
se.

0013372-89.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO AMARAL
FILHO) X WM ASSESSORIA CONTABIL FISCAL E TRABALHISTA S/C LTDA

Defiro Bacen Jud, relativamente a WM ASSESSORIA CONTÁBIL, FISCAL E TRABALHISTA S/C LTDA, no limite do valor
atualizado do débito.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao Bacen, mediante delegação autorizada por este Juízo.Se o
montante bloqueado não for suficiente para o pagamento das custas (art. 659, 2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente
quanto a excesso.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido
em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este
feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do
prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso
executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud,
também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que
a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo,
consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e,
persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-
se.

0059202-78.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MODAS M S F P
LTDA(SP193765 - ALEXANDRE TURRI ZEITUNE)

Para a constituição de garantia, de acordo com o inciso III do artigo 9º da Lei n. 6.830/80, o executado tem a faculdade de nomear bens
à penhora, observada a ordem do art. 11.O desatendimento àquela ordem de nomeação somente existirá se a parte executada dispõe, em
seu acervo patrimonial, de item legalmente preferido, comparando-se ao que tenha sido apresentado para suportar a constrição.Portanto,
não se pode ter uma nomeação como imprópria apenas por não corresponder a dinheiro - que aparece no inciso I daquele artigo 11.
Vale consignar que não se impõe ao órgão judiciário, à míngua de evidência de burla, engendrar pequisas e buscas daquilo cuja existência
não passa de suposição.E mesmo quando existe um bem objetivamente preferido pela lei, a incidência da penhora sobre ele não é
automática. Ocorre que, embora o artigo 612 do Código de Processo Civil estabeleça que a execução se realiza no interesse do credor, é
preciso considerar que o artigo 620 do mesmo Diploma reza que: Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz
mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor.Conclui-se que, se por um lado a nomeação não é absolutamente livre,
abrindo portas para que o credor venha a ser prejudicado por uma garantia meramente formal, calcada em bens de difícil ou improvável
alienação, por outro o devedor não pode sofrer consequências além daquelas necessárias à finalidade do processo executivo, quiçá com a
inviabilização de sua atividade (por privação de capital de giro, por exemplo). Nenhuma das partes está sujeita ou subordinada às
vontades e tampouco aos caprichos da outra.Considerando tudo isso, rejeito a nomeação materializada nas folhas 32/33, tendo em vista
que se afigura pequena a possibilidade de restar proveitoso o intento de efetivar venda judicial de grande quantidade de blusas femininas
(mais de 4 mil), mormente tendo em conta que seria necessário corresponder, em certa ocasião, ao interesse do mercado por
determinados modelos.Defiro Bacen Jud, relativamente a MODAS M S F P LTDA, no limite do valor atualizado do débito.Determino
que a Secretaria transmita esta ordem ao Bacen, mediante delegação autorizada por este Juízo.Se o montante bloqueado não for
suficiente para o pagamento das custas (art. 659, 2º, do CPC), proceder ao desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso.Se houver
bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será convertido em penhora, já ficando
determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a este feito.Então, completada a
penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência do prazo de 30 (trinta) dias
para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do curso executivo e, se não
houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen Jud, também deverá dar-
se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez que a execução estará
suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo, consignando-se que tal
ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e, persistindo a inércia por
um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-se.

0030423-11.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NANICHELLO LTDA -
EPP(SP201842 - ROGÉRIO FERREIRA)

Cumpra-se a decisão lançada na folha 67, quanto à transferência dos valores bloqueados e quanto à intimação, por publicação, para o
que transcrevo-a:A parte executada ofereceu, para garantir a presente execução, debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio
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Doce.A parte exequente não aceitou a nomeação alegando a falta de liquidez dos títulos, bem como sustentou ainda que a nomeação está
em desacordo com a ordem de preferência legal prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80.Copiosamente, a jurisprudência oriunda do
egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por vezes fundada em precedente do colendo Superior Tribunal de Justiça, aponta para a
imprestabilidade de debêntures ao propósito de garantir execução fiscal, se houver recusa da parte exequente, tendo em conta a ausência
de cotação em bolsa e a dificuldade de alienação. À guisa de exemplo, apresenta-se: 0006450-46.2014.4.03.0000, 0007227-
94.2015.4.03.0000, 0004827-44.2014.4.03.0000, 0024791-23.2014.4.03.0000, 0018716-02.2013.4.03.0000.Assim, rejeito a
garantia ofertada e defiro Bacen Jud, relativamente a NANICHELLO LTDA - EPP, no limite do valor atualizado do
débito.Considerando que a Secretaria antecipou a preparação para que se transmita esta ordem ao Bacen, realizo o protocolamento nesta
oportunidade.Se o montante bloqueado afigurar-se como diminuto, em comparação com o valor objetivado, a Secretaria deverá preparar
o desbloqueio, agindo igualmente quanto a excesso, sendo que a análise judicial quanto a estas circunstâncias será feita na oportunidade
do novo protocolamento.Se houver bloqueio, ainda que seja parcial, estando superada a questão referente à insignificância, este será
convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência (CEF, Ag. 2527) para conta vinculada a
este feito.Então, completada a penhora, a Serventia providenciará o necessário para intimação da parte executada, visando dar-lhe ciência
do prazo de 30 (trinta) dias para, se quiser, oferecer embargos.Havendo embargos, será deliberado acerca de eventual suspensão do
curso executivo e, se não houver, os autos deverão ser encaminhados à parte exequente.Restando infrutífera a utilização do sistema Bacen
Jud, também deverá dar-se vista à parte exequente, mas então em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, uma vez
que a execução estará suspensa, em conformidade com o caput daquele artigo, ficando determinada a remessa destes autos ao arquivo,
consignando-se que tal ordem será cumprida mesmo que se sobreponha manifestação, se tal não proporcionar efetivo impulso ao feito e,
persistindo a inércia por um ano, os autos serão considerados arquivados para os fins do parágrafo 4º, também daquele artigo 40.Intime-
se.Para depois, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte exequente se manifeste sobre a petição das folhas 71/74, referente ao
reforço de penhora proposto pela parte executada.Por fim, tornem os autos conclusos para deliberações.

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal Titular.

BELª Rosinei Silva

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3582

EXECUCAO FISCAL

0502944-45.1998.403.6182 (98.0502944-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X STAY MARINER IND/
METALURGICA LTDA(SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) X FIOROVANTE CAVALHEIRI(SP197513 - SONIA
MARIA MARRON CARLI) X DECIO CAVALHEIRI(SP037638 - JOSE SAMIA E SP359751 - JULIANA GRIGORIO DE
SOUZA RIBEIRO)

Autos sob nº 0502944-45.1998.403.6182C E R T I D Ã O INTIMAÇÃO (PARA RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO) C
E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, procedo a INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA RETIRAREM ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO - 3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS - por meio do Diário Eletrônico desta Justiça, sob pena de
cancelamento, nos termos da Resolução nº 110, de 08 de Julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, haja vista terem prazo de
validade de 60 (sessenta) dias,sendo que procedi às respectivas atualizações no sistema processual MUMP´s caché (rotina MVIS) - em
cumprimento à Portaria nº 17/2013, Artigo 16, alínea c, deste Juízo, expedida em 06/11/2013, publicada no Diário Eletrônico desta
Justiça Federal do dia 12/11/2013. ADVOGADO: SP359751 - JULIANA GRIGORIO DE SOUZA RIBEIRO - ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO nº 09/2016 (EXPEDIDO EM 29/03/2016) e nº 13/2016 (EXPEDIDOS EM 01/04/2016) - VALIDADE DE 60
DIAS. São Paulo, 04/04/2016

0542827-96.1998.403.6182 (98.0542827-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X
PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E SP092526 - ELIANE BARONE
PORCEL)

Autos sob nº 0542827-96.1998.403.6182C E R T I D Ã O INTIMAÇÃO (PARA RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO) C
E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, procedo a INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA RETIRAREM ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO - 3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS - por meio do Diário Eletrônico desta Justiça, sob pena de
cancelamento, nos termos da Resolução nº 110, de 08 de Julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal, haja vista terem prazo de
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validade de 60 (sessenta) dias,sendo que procedi às respectivas atualizações no sistema processual MUMP´s caché (rotina MVIS) - em
cumprimento à Portaria nº 17/2013, Artigo 16, alínea c, deste Juízo, expedida em 06/11/2013, publicada no Diário Eletrônico desta
Justiça Federal do dia 12/11/2013. ADVOGADO: SP092526 - ELIANE BARONE PORCEL - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO
EXPEDIDO EM 01/04/2016 - VALIDADE DE 60 DIAS. São Paulo, 04/04/2016

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA

Expediente Nº 3745

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0009705-61.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038626-64.2011.403.6182) THURGAU
PARTICIPACOES S.A.(SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE CASTRO E SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Considerando que os trabalhos da Inspeção Geral Ordinária desta 6ª Vara de Execuções Fiscais dar-se-ão no período de 02.05.2016 a
06.05.2016, intime-se o perito nomeado para que indique nova data para início da produção da prova pericial.Quanto ao pedido de fls.
337, observo que, oportunamente, a embargante será intimada para ciência da nova data de início da perícia e caberá a ela a
comunicação ao seu assistente técnico.Int.

EXECUCAO FISCAL

0032287-31.2007.403.6182 (2007.61.82.032287-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MULTIPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS X MAGNETOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ALF CHRISTIAN
MAGNUS BLISKTAD X THOMAS URS EMIL HALLER X HORST KARL DIETRICH KAUDERER X ALFRED BERND
NEUKIRCHNER(SC011933 - NIVIO EBELE)

Fls. 137: Em virtude de Walter Teixeira residir em outro Estado, defiro a expedição de ofício para que a CEF transfira os valores
bloqueados para a conta indicada. Int.

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1898

EXECUCAO FISCAL

0018091-61.2004.403.6182 (2004.61.82.018091-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JG
COMERCIAL INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA X JOSEFA RODRIGUES DE OLIVEIRA X CLAUDIA VALERIO DE
SOUZA(SP302984 - DANIEL ARRABAL FERNANDEZ TERRAZZAN E SP317438 - CONRADO ALMEIDA PINTO)

Vistos, etc Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por CLAUDIA VALÉRIO DE SOUZA PINTO, requerendo sua exclusão
do polo passivo da execução fiscal, sob a alegação de não possuir poderes gerencias na empresa executada. Alega, ainda, que os valores
constritos, no importe de R$ 35.928,27 (trinta e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), conforme Detalhamento
de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores acostado às fls. 92/94, referem-se a valores depositados em conta poupança/fundo de
investimento, sendo impenhoráveis, conforme expressa disposição legal. Sustenta que as contas bloqueadas possuem, também, outro
titular. Requer a liberação do numerário bloqueado via BACENJUD (fls. 95/101).A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou
impugnação aos termos da exceção de pré-executividade, aduzindo ter a excipiente poderes de gerência na empresa, conforme consta da
ficha de breve relato da JUCESP às fls. 36 e 97. Manifesta-se contrária a liberação dos valores referentes ao fundo de investimento e não
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se opõe a liberação do valor contido em caderneta de poupança, desde que inferior a 40 salários mínimos. (fl. 111). É a breve síntese do
necessário.Decido.A questão suscitada pela excipiente às fls. 95/101 encontra-se superada em razão da decisão proferida pelo E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento nº. 0040785-04.2008.403.0000, cuja cópia encontra-se às
fls. 64/65.Naqueles autos, firmou-se a legitimidade da excipiente para figurar no polo passivo da demanda, nos seguintes termos:Cabível a
penhora sobre bens pertencentes ao sócio proprietário na qualidade de responsável tributário, ante a ausência de bens em nome da
executada. Exegese dos arts. 134 e 135 do CTN. (...). Ora, a instância superior concluiu pela legitimidade passiva dos sócios
proprietários na qualidade de responsáveis tributários.Assim, não pode o Juízo singular sobrepor-se ao decidido em instância superior e,
em sede de exceção de pré-executividade, afasta a legitimidade passiva da excipiente. Ante do exposto, rejeito a presente exceção de
pré-executividade.No mais, pensa o Estado-juiz que, no que tange ao desbloqueio de valores via sistema BACEN-JUD, parcial razão
assiste à executada. Nos termos do art. 833, inciso X, do novo Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis, dentre
outros, os depositados em conta poupança.No presente caso, conforme se constata do extrato bancário da executada junto ao Banco
Itaú S/A (fls. 103/107), o valor bloqueado via BACENJUD, no importe respectivo de R$ 28.155,76 (vinte e oito mil, cento e cinquenta e
cinco reais e setenta e seis centavos), encontrava-se depositado em conta poupança e, via de consequência, é impenhorável a teor do que
dispõe o inciso X, do art. 833 do novo Código de Processo Civil.Por outro lado, valores aplicados em fundo de investimento tem
natureza patrimonial e são, portanto, penhoráveis, não se enquadrando na proteção contida no art. 833, inciso X, do novo Código de
Processo Civil, que não admite interpretação extensiva, de modo a abarcar outras modalidades de aplicação financeira, de maior risco e
rentabilidade, que não detêm o caráter alimentício da caderneta de poupança.Porém, considerando que a constrição dos valores
aplicados no fundo de investimento foi realizada em conta conjunta, pensa o Estado-juiz que a constrição não pode se dar em montante
superior ao pertencente ao devedor da obrigação, permanecendo intocados os valores dos demais titulares.Assim, ante a ausência de
comprovação dos valores que integram o patrimônio de cada titular, presume-se que cada um dos titulares possuía partes iguais dos
valores em conta conjunta.Desta feita, por ser estranho à relação processual da qual originou a ordem de bloqueio, a penhora realizada
não pode incidir sobre a integralidade do valor bloqueado no fundo de investimento, devendo, portanto, ser resguardada a meação do
outro titular da conta, já que este não responde à execução fiscal.Deste modo, defiro parcialmente o pedido formulado de liberação do
numerário bloqueado via BACENJUD. Determino, decorrido o prazo recursal da Fazenda Nacional, o desbloqueio do importe de R$
32.042,01 (trinta e dois mil, quarenta e dois reais e um centavo), constante do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores
às fls. 92/94.Ante a ausência de causa de impenhorabilidade da meação da coexecutada Claudia Valério de Souza Pinto no fundo de
investimento bloqueado, mantenho a constrição realizada do importe de R$ 3.886,26 (três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e
seis centavos), na forma discriminada no Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 92/94.Decorrido o prazo
recursal da coexecutada, proceda-se à transferência do importe de R$ R$ 3.886,26 (três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e
seis centavos), constante do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 92/94, para a agência 2527-5 da Caixa
Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial, observando-se o código de receita
respectivo, a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Oportunamente, dê-se vista à exequente para manifestação em termos de prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

0065448-37.2004.403.6182 (2004.61.82.065448-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MERCADIESEL COM.DE
PECAS P/A AUTOS LTDA MASS X DJALMA FERREIRA DA SILVA X LOURDES SILVANA DA SILVA X DJALMA
FERREIRA DA SILVA(SP050279 - LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA)

Vistos etc Alegam os coexecutados Djalma Ferreira da Silva e Lourdes Silvana da Silva que os valores bloqueados de suas contas
bancárias se tratam de verbas impenhoráveis. No tocante a Djalma Ferreira da Silva são decorrentes de valores recebidos a título de
proventos de aposentadoria em sua conta poupança, no importe de R$ 8.096,95 (oito mil, noventa e seis reais e noventa e cinco
centavos), e também em sua conta corrente, no importe de R$ 1.862,93 (um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três
centavos). Em relação a Lourdes Silvana da Silva referem-se a proventos de aposentadoria recebidos em sua conta corrente. Requerem a
liberação dos valores bloqueados (fls. 155/157 e 169/171). Instado a se manifestar, o exequente, à fl. 186 e verso, sustenta não haver
valores bloqueados em nome de Lourdes Silvana da Silva. Concorda com a liberação do importe bloqueado de R$ 8.096,95 (oito mil,
noventa e seis reais e noventa e cinco centavos) em nome de Djalma Ferreira da Silva, por tratar-se de proventos de aposentadoria.
Todavia, se opõe ao levantamento da constrição do importe de R$ 1.862,93 (um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três
centavos), uma vez que há demonstração da impenhorabilidade do valor bloqueado, uma vez que os proventos de aposentadoria são
depositados em conta poupança.É a breve síntese do necessário. Decido.Nos termos do art. 833, incisos IV e X, do novo Código de
Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis, dentre outros, o provento de aposentadoria quando destinado ao sustento do devedor
e sua família e os depositados em conta poupança.No presente caso, conforme se constata do extrato bancário de Djalma Ferreira da
Silva junto ao Banco Bradesco (fls. 158/159), o valor bloqueado via BACENJUD, no importe de R$ 8.096,95 (oito mil, noventa e seis
reais e noventa e cinco centavos), refere-se a proventos de aposentadoria depositados em sua conta poupança e, via de consequência, é
impenhorável a teor do que dispõe os incisos IV e X, do art. 833 do Código de Processo Civil.Por outro lado, constata o Estado-juiz que
os proventos de aposentadoria de Djalma Ferreira da Silva são depositados unicamente em sua conta poupança, e não, conforme
alegado, em sua conta corrente. Assim, os valores bloqueados na Conta Fácil Bradesco nº 0057445-7, no importe de R$ 1.862,93 (um
mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), tem natureza patrimonial e são, portanto, penhoráveis.Quanto a
coexecutada Rosa Maria Stefanini de Macedo, não houve comprovação que o valor bloqueado, na conta conjunta mantida com seu
marido no Banco Itaú Unibanco S/A (fl. 153), seja referente a proventos de aposentadoria.Da análise da documentação acostada,
notadamente o extrato bancário acostado à fl. 172, comprova-se que a conta existente em seu nome não se destina ao recebimento de
proventos de aposentadoria, mais sim ao recebimento de valores decorrentes de depósitos em dinheiro, o que denota que os valores lá
constantes não são oriundos de aposentadoria recebida pela coexecutada. Deste modo, defiro o pedido formulado e determino o
imediato desbloqueio do importe de R$ 8.096,95 (oito mil, noventa e seis reais e noventa e cinco centavos), bloqueado junto ao Banco
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Bradesco S/A, constante do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 152/154.Ante a ausência de causa de
impenhorabilidade dos demais valores bloqueados, mantenho a constrição realizada, na forma discriminada no Detalhamento de Ordem
Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 152/154.Decorrido o prazo recursal, proceda-se à transferência do importe de R$ 2.241,93 (dois
mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e três centavos), constante do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às
fls. 152/154, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, nos moldes de depósito
judicial, observando-se o código de receita respectivo, a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Oportunamente, dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. Cumpra-se.

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 134

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0015648-45.2001.403.6182 (2001.61.82.015648-0) - REDE DIRETA DE RADIO E TELEVISAO TV DIRETA S/C
LTDA(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Fls. 735/736: Manifeste-se a embargante.I.

0043472-08.2003.403.6182 (2003.61.82.043472-5) - SINDAL S/A SOC INDL/ DE ARTEFATOS PLASTICOS(SP108647 -
MARIO CESAR BONFA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo, se manifestando, caso queiram, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, sem
requerimentos, arquivem-se os autos com as formalidade de praxe.

0020458-77.2012.403.6182 - ELI MARTINS ALVES(SP106074 - MIGUEL DELGADO GUTIERREZ) X INSS/FAZENDA(Proc.
379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR)

Manifeste-se a embargante acerca da preliminar de não integralidade de garantia da execução.Prazo: 10 (dez) dias.I.

0048970-36.2013.403.6182 - PLAZA SHOPPING EMPREENDIMENTOS LTDA X VICTOR MALZONI JUNIOR X PAULO
AGNELLO MALZONI FILHO(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)

Fls.461/463: Indefiro o requerido pela embargante.É facultado ao contribuinte o acesso ao processo administrativo-fiscal na repartição
pública competente, incumbindo-lhe a extração das cópias que entender necessárias à sua defesa. Apenas em caso de oposição de óbice
a referido acesso é que se justificará a requisição judicial, nos termos do art.41 da Lei nº. 6830/1980. Razão pela qual, determino a
intimação do embargante, para carrear aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo fiscal.Após, apreciarei o
peticionado em relação à necessidade de produção de prova pericial contábil.I.

0062318-53.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008891-44.2015.403.6182) NESTLE
BRASIL LTDA.(SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO CAVALCANTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Considerando que nos autos da execução fiscal em apenso nº. 0008891-44.2015.403.6182, houve a retificação do Seguro Garantia
ofertado, intime-se a embargante a carrear aos autos a referida retificação.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para
juízo de admissibilidade dos presentes embargos.I.

0009241-95.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001000-69.2015.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP162329 - PAULO LEBRE) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA
KOMETANI MELO)
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Vistos em liminar.Cuida a espécie de Embargos à Execução Fiscal no qual a Embargante Caixa Econômica Federal requer, em sede de
tutela, que a embargada exclua, suspenda ou não inclua o crédito tributário objeto da execução fiscal nº 00010000-69.2015.403.6182 no
CADIN do Município de São Paulo.Narra a Embargante que o crédito tributário encontra-se com a exigibilidade suspensa, em razão do
depósito integral do valor nos autos da execução fiscal.Aduz que o imóvel que gerou a dívida de IPTU pertence ao FAR - Fundo de
Arrendamento Residencial e não à CEF, bem como que a Lei nº 15.891/2013 remiu/isentou os imóveis adquiridos do FAR do
pagamento de IPTU. Alegou, ainda, imunidade recíproca e a sua ilegitimidade passiva ad causamSustenta que a permanência do débito
no CADIN causará prejuízos as suas atividades comerciais, sobretudo junto aos demais entes públicos.Pugna, ainda, pela atribuição de
efeito suspensivo aos presentes embargos.Anexou documentos.É a síntese do necessário. Decido.Recebo os presentes embargos e
suspendo a execução tendo em vista a integral garantia do débito, conforme guia de depósito judicial de fl. 20.O depósito do montante
integral em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.Não
obstante, dispõe o artigo 8º da Lei Municipal nº 14.094/2005:Art. 8º O registro do devedor no Cadin Municipal ficará suspenso nas
hipóteses em que a exigibilidade da pendência objeto do registro estiver suspensa, nos termos da lei.Isto posto, defiro o pedido de liminar,
para determinar à embargada que promova a anotação da suspensão da inscrição do débito excutido nestes autos no CADIN Municipal
em nome da Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias.Sem prejuízo do acima determinado, dê-se vista à parte embargada, por
30 (trinta) dias, para impugnação dos presentes embargos, nos termos do artigo 17 da Lei 6.830/80.Traslade-se cópia desta decisão para
a Execução Fiscal nº 0001000-69.2015.403.6182.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0047662-62.2013.403.6182 - ROSA AMELIA DAMIATI(SP206623 - CHARLES WILLIAM MCNAUGHTON E SP304941 -
TALITA MARSON MESQUITA) X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR)

Fls.57/61: Manifeste-se a embargante.I.

EXECUCAO FISCAL

0531246-21.1997.403.6182 (97.0531246-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X MULTIESPACO
DIVISORIAS LTDA X ELI MARTINS ALVES X ROBERTO ITIRO KUNY

Fls. 165: Defiro. Transfira-se o valor bloqueado remanescente à ordem e à disposição do Juízo desta 13ª Vara Federal de Execuções
Fiscais.I.

0052674-72.2004.403.6182 (2004.61.82.052674-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X REFINACOES
DE MILHO BRASIL LTDA X ALFEU BRUNO MONZANI X ALDO DIAZ(SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE
ARAÚJO ROCHA E SP238465 - GRAZIELLA LACERDA CABRAL E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES
E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA)

Fls. 823/829: Manifeste-se a executada.Prazo: 10 (dez) dias.I.

0057721-27.2004.403.6182 (2004.61.82.057721-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X G
TARANTINO S A COMERCIO E IMPORTACAO X SILVERIO FERREIRA DE SA X CLEO GHION X ANTONIO CARLOS
SOLERA TARANTINO(SP090796 - ADRIANA PATAH) X VERA LUCIA TARANTINO X GILBERTO DOMINGOS
TARANTINO SOBRINHO(SP090796 - ADRIANA PATAH E SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI)

Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos créditos constantes nas
Certidões de Dívida Ativa nºs 80.7.04.014651-90 e 80.7.04.014652-70, acostadas à exordial.No curso da ação, a Exequente informou
às fls. 278/282 e 284/285 que a CDA 80.7.04.014652-70 encontra-se extinta por pagamento e a CDA 80.7.04.014651-90 permanece
ativa. É a síntese do necessário.Decido.Diante da manifestação da Exequente, julgo parcialmente extinta a presente execução fiscal, com
fulcro no artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, em relação à CDA 80.7.04.014652-70. Tendo em vista o pedido da
executada às fls. 199/211 (Embargos à Execução nº. 0036078-32.2012.403.6182), de levantamento parcial do depósito judicial
realizado nestes autos Intime-se a exeqüente para que informe o valor atualizado da CDA 80.7.04.014651-90.Outrossim, OFICIE-SE à
CEF (Agência nº. 2527), para que informe a este Juízo o saldo atualizado da conta nº.00046861-6.Após, oportunamente, expeça-se
Alvará de Levantamento parcial do depósito judicial. P.R.I.

0010073-02.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BRANDAO
REPRESENTACOES LTDA - ME X EDUARDO AUGUSTO BRANDAO CORREIA(SP183052 - CRISTINA MARIA ARTONI
SCHWEGLER) X MARCIA TEREZINHA MARTINS CORREIA

Trata-se de pedido de liberação dos valores bloqueados às fls. 231/232, em razão de sua impenhorabilidade.Os extratos e documentos
apresentados comprovam que na conta nº 0562.01.017783-0, de titularidade do coexecutado Eduardo Augusto Brandão Correia,
mantida no Banco Santander, o bloqueio recaiu sobre verba de natureza salarial, sendo, portanto, impenhorável nos termos do artigo 649,
IV, do CPC. Isto posto, defiro a liberação da quantia de R$ 11.466,16 (onze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e dezesseis
centavos), conforme indicado no detalhamento emitido pela instituição financeira (fls. 319), bloqueada na conta corrente nº
0562.01.017783-0, do Banco Santander, de titularidade do coexecutado Eduardo Augusto Brandão Correia.O saldo bloqueado
remanescente deverá ser transferido para uma conta judicial a ser aberta à ordem deste Juízo.Sem prejuízo, tendo em vista a adesão ao
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parcelamento noticiada pela Fazenda Nacional às fls. 266/289, suspendo o curso da execução fiscal nos termos do artigo 792 do CPC,
até a quitação integral dos débitos ou eventual rescisão do acordo.I.

0008891-44.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA E SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO CAVALCANTE DE OLIVEIRA)

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO contra Nestlé Brasil
Ltda, objetivando a cobrança de valores regularmente inscritos em dívida ativa. Citada, a executada ofereceu em garantia do débito
exequendo o Seguro Garantia de fls. 84/101, Apólice nº. 059912015005107750009417000001, no valor de R$ 163.445,77 (cento e
sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos).A referida garantia não foi aceita pelo exequente, ao
argumento de que não teriam sido preenchidos os requisitos previstos na Portaria PGF nº. 437/2011. Pois bem, não são aplicáveis as
disposições da Portaria nº. 437/2011, que se referem a exigências para aceitação de fiança bancária.No caso em tela, a executada
ofertou seguro garantia, e cumpridas as exigências próprias do seguro garantia, não podem ser exigidas outras que são dispensadas pela
Portaria PGFN 164/2014.Verifico ainda que às fls. 84/101, foi feita a adequação da apólice para que conste na condição de segurado, o
exequente (INMETRO).Diante do acima exposto, DEFIRO a garantia ofertada pela executada, e determino a suspensão da execução até
o desfecho do processado nos autos dos embargos à execução em apenso nº. 0062318-53.2015.403.6182. I.

Expediente Nº 136

EMBARGOS A EXECUCAO

0028117-06.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CENTRO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP158323 - ROGÉRIO DOMENE E SP239861 - ELAINE KARINE GOMES DE SOUZA)

Fls. 27/28: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após,
tornem os autos conclusos para prolação de sentença.I.

0059349-65.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0506063-19.1995.403.6182 (95.0506063-
7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3053 - PATRICIA DE ARAUJO CALDEIRA BRITO) X DOMINGOS MARTIN
ANDORFATO(SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES)

Fls. 30/36: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos.I.

0071389-79.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051673-28.1999.403.6182
(1999.61.82.051673-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3053 - PATRICIA DE ARAUJO CALDEIRA BRITO) X DMJ COM/ DE
ALIMENTOS LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP163256 - GUILHERME CEZAROTI)

Considerando não haver necessidade de produção de outras provas, venham os autos conclusos para prolação de sentença, nos termos
do art. 335, inciso I do novo CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0057815-72.2004.403.6182 (2004.61.82.057815-6) - ISER FEIGENBLATT(SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT E SP110104E -
ALBERTO ALONSO MUNOZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS)

Fls. 247: Manifeste-se a embargante acerca do requerido pela embargada (FN).Prazo: 10 (dez) dias.I.

0004955-55.2008.403.6182 (2008.61.82.004955-4) - VISUAL TURISMO LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS
CANUTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0030765-32.2008.403.6182 (2008.61.82.030765-8) - SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI
JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA)

Fls. 504/505: Manifestem-se as partes acerca da estimativa dos honorários periciais apresentados.Intime-se a embargante para, em caso
de concordância com a estimativa, proceder ao depósito dos honorários periciais.I.

0050684-70.2009.403.6182 (2009.61.82.050684-2) - ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA(SP211629 -
MARCELO HRYSEWICZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Retifico o determinado às fls. 406/407, para nomear o perito Carlos Jader Dias Junqueira, CRE n 27.767-3 e CRC n.º 1SP266962/P-5,
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com endereço na Av. Lucas Nogueira Garcez, 452, Sumaré, Caraguatatuba - SP, telefones (12) 3882-2374 e (12) 9714-1777, e-mail:
cjunqueira@cjunqueira.com.br, para realização da perícia, em substituição ao perito anteriormente nomeado.Após, intime-se o Sr. Carlos
Jader, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente estimativa de honorários periciais, de forma discriminada e justificada,
considerando o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, nos termos do artigo
10 da Lei 9.289, de 4.7.1996.Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação sobre a estimativa de honorários periciais
apresentada, no prazo de cinco dias.I.

0050498-76.2011.403.6182 - COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP141248 - VALDIRENE LOPES
FRANHANI E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP243797 - HANS BRAGTNER HAENDCHEN E SP179489E - RENATO
DAMACENO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos em inspeção.Cuida a espécie de Embargos à Execução Fiscal objetivando a declaração da extinção do crédito tributário objeto da
CDA nº 80.2.09.000374-56, pondo termo à Execução Fiscal nº 2009.61.82.019885-0, e reconhecendo a insubsistência da penhora
efetuada naqueles autos.Alega, em síntese, que houve a compensação do débito com crédito de saldo negativo de IRPJ; o crédito está
extinto por decadência e prescrição; o crédito tributário padece de nulidade insanável, visto que descreve fatos de forma não condizente
com a realidade; o título é desprovido da exigibilidade do crédito. Juntou documentos.Emenda à inicial às fls. 277/278 e 284/301.Às fls.
304/308 a embargante juntou documentos comprovando o completo da garantia apresentada.A União Federal apresentou impugnação
alegando que arguição de decadência e prescrição já foi submetida à análise da segunda instância e quanto à compensação e à nulidade
da CDA por erro na descrição dos fatos, requereu prazo para análise pelo setor competente.Deferida a expedição de Ofício à DERAT,
que apresentou resposta às fls. 324/342.A embargante manifestou-se às fls. 347/353 requerendo o julgamento antecipado da lide e o
levantamento da garantia apresentada.A embargada requereu a extinção do feito por perda do objeto, em virtude do cancelamento da
CDA exequenda, devendo, porém, ser afastada a condenação em honorários advocatícios em desfavor da Fazenda Nacional, vez que
não deu causa à cobrança (fls. 116/134).É síntese do necessário.Decido.Conforme se infere da manifestação da Embargada e
documentos que a acompanham, após a análise das alegações formuladas pela Embargante, no âmbito do setor competente, houve o
cancelamento administrativo da inscrição na dívida ativa excutida.Deste modo, o feito deverá ser extinto com resolução do mérito pelo
reconhecimento do pedido formulado na inicial. Isto posto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
inciso II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei.Tendo em vista que a inscrição dos débitos em dívida ativa e o
consequente ajuizamento da ação executiva foram ocasionados por erro da Executada no preenchimento de DCTFs, de acordo com o
princípio da causalidade, deixo de condenar a Embargada no ônus da sucumbência.Traslade-se cópia desta sentença para a Execução
Fiscal nº 2009.61.82.019885-0.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0033305-77.2013.403.6182 - OFICINA MECANICA FUNILARIA E PINTURA ARMANDO LTDA-EPP(SP168589 -
VALDERY MACHADO PORTELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Inicialmente, ressalto a insuficiência dos valores bloqueados na execução fiscal em apenso (a jurisprudência pátria consagrou o
entendimento no sentido de que, ainda que parcialmente garantida a execução fiscal, é possível o recebimento de embargos do devedor,
desde que a constrição alcance valor relevante. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 80.723/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16.06.2000,
DJU 1º.08.2000, p. 218; STJ, 2ª Turma, REsp 899.457/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.08.2008, DJe 26.08.2008).
Neste sentido, considerando a exigência de garantia como requisito para admissibilidade de embargos à execução fiscal, intime-se o
embargante, ora executado, para fins de reforço da penhora como requisito de admissibilidade para o recebimento dos presentes
embargos à execução.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0014176-52.2014.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 2356 - VALQUIRIA MARIA ALVES) X ALBERTO TAKEO
SHIMABUKURO(SP098348 - SILVIO PRETO CARDOSO E SP020490 - SERGIO EWBANK CARNEIRO)

Fls.70/71: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos.I.

0027830-09.2014.403.6182 - MUNDINOX COMERCIO DE METAIS LTDA(SP088614 - JOAO LUIZ DA MOTTA E SP216517
- EDER LUIZ DELVECHIO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo os embargos para discussão e suspendo a execução, tendo em vista a integral garantia do débito. Vista à parte embargada para
impugnação em 30 (trinta) dias.Traslade-se cópia desta decisão para a Execução Fiscal em apenso nº. 0045162-
57.2012.403.6182.Após, tornem os autos conclusos.I.

0032875-57.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033323-64.2014.403.6182) AVICCENA
ASSITENCIA MEDICA LTDA REPRESENTADA POR CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL(SP150485 - LUIS
CLAUDIO MONTORO MENDES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI
MAZZEI)

Considerando o informado pela embargante, desentranhe-se a petição sob protocolo nº. 2016.618900110001-1, devendo o seu
subscritor retirá-la no balcão desta serventia mediante recibo nos autos.Outrossim, manifeste-se a embargada (PRF3), acerca das
alegações de fls. 23/28 e 29/32, devendo, inclusive, informar a este Juízo acerca da existência de habilitação de crédito nos autos da
execução fiscal em apenso nº. 0033323-64.2014.403.6182.Após, tornem os autos conclusos.I.
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0006857-62.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052922-04.2005.403.6182
(2005.61.82.052922-8)) ALESSIA DE SOUZA RIBEIRO BIANCO(SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Postergo o requerido quanto a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de
fevereiro de 1950, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária
gratuita.Entretanto, essa afirmação goza de presunção relativa, conforme previsão do 3º do supramencionado artigo, in verbis: 3º A
apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá
os atestados exigidos nos 1º e 2º deste artigo.Neste sentido, é o entendimento firmado do E. Superior Tribunal de Justiça (Precedentes:
RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJE 19/3/2009; RMS 27.582/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIM, 2ª Turma, DJE 9/3/2009; RMS 26.588/MS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, 4ª Turma, DJE 15/9/2008;
AgRg no AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE 15/10/2008; e ROMS 27.617, Rel. Ministro
LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE 3/8/2010), bem como no julgamento do AgRg do Agravo em Recurso Especial nº 17.263 - SP
(2011/0072734-5), de Relatoria do Excelentíssimo Ministro Luis Felipe Salomão, julgado aos 23 de agosto de 2011, in litteris:1. De
acordo com entendimento firmado nesta Corte, a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária
gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.2. Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que
o magistrado pode ordenar a comprovação do estado de miserabilidade a fim de subsidiar o deferimento da assistência judiciária
gratuita.3. A pretensão de que seja avaliada por esta Corte a condição econômica do requerente exigiria reexame de provas, o que é
vedado em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.4. Agravo regimental a que se nega provimento.No mesmo
sentido, vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme precedentes: AI 00226486620114030000 Rel.
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma, publicado em 23/2/2012; AI 00187680320104030000, Rel. Desembargador
Federal Márcio Moraes, 3ª Turma, publicado em 30/3/2012; AI 200703000852641, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa,
publicado em 23/8/2010; AC 200303990068935, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, publicado em 20/4/2010 e AI
00324724920114030000, Rel. Juiz Convocado Claudio Santos, publicado em 13/4/2012.Diante do exposto, no prazo de 10 (dez) dias,
providencie a parte autora:a) comprovação do estado de miserabilidade a fim de subsidiar a concessão do benefício;oub) indicação do
Número de Identificação Social (NIS) no CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal ou comprovação de
que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007;ouc) o recolhimento das custas judiciais nos termos do
art. 2º da Lei nº 9.289/96 e da Resolução nº. 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.Outrossim, intime-se a embargante a carrear aos autos documento que comprove que a conta bloqueada trata-se de
conta conjunta, vez que o documento acostado às fls. 14, não atende ao requerido.Intime-se a embargante, ainda, para que traga aos
autos cópia do documento que comprove que a ordem de bloqueio emanou deste Juízo.I.

EXECUCAO FISCAL

0051210-08.2007.403.6182 (2007.61.82.051210-9) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO
PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X IONE DA SILVA CARVALHO

Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para processamento do recurso de apelação interposto nos autos dos
embargos à execução nº. 0050848-35.2009.403.6182.I.

0029918-88.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X OFICINA
MECANICA FUNILARIA E PINTURA ARMANDO LTDA-EPP(SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA)

Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento nº. 0003718-24.2016.403.0000.Em consulta ao sistema processual, verifico que não
foi concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento, até a presente data.Fls. 127/128: Dê-se ciência às partes.I.

0045162-57.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MUNDINOX
COMERCIO DE METAIS LTDA

Extrai-se dos autos que foi realizada a penhora, nos autos da presente execução fiscal, que tem por objeto a CDA nº.402384555 e
402384563, de bens que à época eram suficientes para garantir a dívida do executado.Razão pela qual INDEFIRO o requerido pela
exeqüente, vez que, pode o Fisco, mediante reavaliação dos bens, exigir reforço da penhora para suprir a diferença entre o valor atual da
dívida e o da garantia.Isto posto, suspendo o curso da presente execução.I.

0055646-34.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CORPLAM
RADIADORES LTDA - EPP(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI)

Fls. 58/62: Expeça-se mandado de livre penhora, conforme requerido pela exeqüente.I.

0008896-03.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ORLANDO FAMA
JUNIOR(SP132270 - ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR E SP130430 - ALEXANDRE FARALDO)

Considerando que na data do depósito, o valor da inscrição era superior ao valor depositado, intime-se o executado a proceder ao
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reforço da penhora.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, tornem os autos conclusos.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0050848-35.2009.403.6182 (2009.61.82.050848-6) - IONE DA SILVA CARVALHO(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS CAPARICA
MODOLO) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO
INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP173211 - JULIANO DE
ARAÚJO MARRA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO X IONE DA SILVA
CARVALHO

Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10428

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009539-89.2013.403.6183 - JOAO BAPTISTA LEAL X MARIA MADALENA MACEDO LEAL(SP199593 - ANSELMO
RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período laborado no campo de 01/01/1977 a 13/04/1978,
como especiais os períodos laborados 14/04/1978 a 10/06/1978 - na empresa Sociedade Anônima Cotonifício Paulista, de 21/06/1978
a 11/07/1996 - na empresa Multividro S.A., de 12/01/2004 a 11/05/2005 - na empresa Ruvolo Indústria e Comércio de Vidros e
Cristais Ltda., de 14/11/2005 a 06/05/2010 - na empresa Decorliz Comercial Ltd., de 01/09/2010 a 16/06/2011 - na empresa Gott
Comercial Ltda., e de 01/08/2011 a 28/12/2012 - na empresa Comercial e Indústria Nunez Ltda., reconhecendo à parte autora o direito
à percepção dos valores relativos à aposentadoria por especial de João Baptista Leal desde a data do requerimento administrativo
(28/12/2012 - fls. 305) até a data de seu óbito (25/11/2013 - fls. 321).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados
da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças
apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação
atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parte mínima dos pedidos. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento
de custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004773-22.2015.403.6183 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova o pagamento dos valores atrasados gerados em favor do autor
entre 01/07/2012 as 31/03/2015.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do
CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,
na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça
Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela
mínima dos pedidos. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000525-76.2016.403.6183 - VALDETE DE FREITAS SANT ANA(SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS
CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 71, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo
sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a
parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002232-50.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001399-76.2007.403.6183
(2007.61.83.001399-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LETICIA PONTES SILVA (REPRESENTADA
POR JOSE LUIZ NETO)(SP231680 - ROSELI BISPO DA SILVA DA CRUZ)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
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apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0010615-17.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011332-39.2008.403.6183
(2008.61.83.011332-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANDIRA DA ROCHA LOBO(SP089892 - ARTUR
FRANCISCO NETO)

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

0005034-84.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004571-55.2009.403.6183
(2009.61.83.004571-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES
YAMAGUCHI) X ISRAEL DA HORA DE OLIVEIRA(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES E
SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA PALOMBO)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0005039-09.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003507-34.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIONOR SOLER PANARO(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0005054-75.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008859-41.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X RIVALDO DE
GENARO(PR034032 - RODRIGO SILVESTRI MARCONDES)

Ante todo o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos apresentados
pelo autor nos autos principais.Traslade-se as cópias pertinentes para os autos principais.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os
seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0005425-39.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008315-29.2007.403.6183
(2007.61.83.008315-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X
ANTONIO ROBERTO ZANETI(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0005436-68.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003196-53.2008.403.6183
(2008.61.83.003196-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI) X
MARIA ZILMA DE CARVALHO(SP235255 - ULISSES MENEGUIM)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0006632-73.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009089-54.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA MERCES) X LUIZ WILSON FELIX DA
SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0006659-56.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006413-41.2007.403.6183
(2007.61.83.006413-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2084 - ANDREIA MIRANDA SOUZA) X
CARLOS AUGUSTO SARACHO(SP158294 - FERNANDO FREDERICO)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0006665-63.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006858-30.2005.403.6183

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     255/552



(2005.61.83.006858-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES
YAMAGUCHI) X JOSE BATISTA(SP257000 - LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0006812-89.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002015-12.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1924 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) X PEDRO LORETTI
LEITE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0007484-97.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013453-35.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3175 - SIMONE AMBROSIO) X JOAO LUIZ DA SILVA(SP176994 - SANDRA
MARIA CAMARGO DE AQUINO)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0007808-87.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001356-95.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X EZEQUIEL FRAZATTI
JUNIOR(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0001226-37.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002851-53.2009.403.6183
(2009.61.83.002851-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X
FRANCISCO VIEIRA BEZERRA(SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO)

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do mérito, com
fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a execução prosseguir no valor de R$ 71.841,29
(setenta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos) para novembro/2015 - fls. 09 a 33vº).Sem custas e
honorários, em vista da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta
sentença e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas
legais.P. R. I.

0001231-59.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004361-72.2007.403.6183
(2007.61.83.004361-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO)
X JOSE LUIZ TENORIO DA SILVA(SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS)

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do mérito, com
fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a execução prosseguir no valor de R$ 5.332,81
(cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) para novembro/2015 - fls. 05 a 07).Sem custas e honorários, em vista
da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da
certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.P. R. I.

0001324-22.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000531-59.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2286 - CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA) X ANTONIO ANDRADE DA
CRUZ(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES)

Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do mérito, com
fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a execução prosseguir no valor de R$ 40.255,17
(quarenta mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos) para novembro/2015 - fls. 17 a 37).Sem custas e honorários, em
vista da Justiça Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da
certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.P. R. I.

0001338-06.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012594-24.2008.403.6183
(2008.61.83.012594-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3224 - PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA) X
WISMAR RABELO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)
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Diante da concordância do(s) embargado(s), julgo procedente a presente ação, extinguindo o processo com a análise do mérito, com
fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro, devendo a execução prosseguir no valor de R$ 100.098,32
(cem mil, noventa e oito reais e trinta e dois centavos) para outubro/2015 - fls. 17 a 30).Sem custas e honorários, em vista da Justiça
Gratuita.Decorrido o prazo para recursos, traslade-se cópia dos cálculos apresentados pelo INSS, desta sentença e da certidão do
trânsito em julgado para os autos principais.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA

0012834-42.2010.403.6183 - MARIA ERCILIA FERREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, com base no artigo 10º da Lei nº. 12016/09, bem como com a aplicação subsidiária do artigo 330, inciso III, do Código
de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 485, inciso I,
do mesmo diploma. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para
eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Remetam-se os autos ao Ministério Público
Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 10430

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002613-24.2015.403.6183 - RITA DE CASSIA CASTILHO PEREIRA(SP309656 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 103/110: vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os autos conclusos. Int.

0004862-45.2015.403.6183 - SUELI OLIVEIRA PEREIRA SANTOS(SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... Sendo assim, redistribuam-se os autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juízo competente para conhecimento da
presente ação, nos termos do artigo 284, inciso III do Código de Processo Civil. Intimem-se. ...

0001753-86.2016.403.6183 - RONEI ABAD MARINHO(SP140494 - SHEILA ASSIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do exposto,reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito e dela DECLINO em favor de uma das Varas
de Acidente de Trabalho da Capital - Poder Judiciário do Estado de São Paulo, para onde os autos deverão ser remetidos.Não havendo
recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo competente (artigo 64, parágrafo 1º do Código de Processo
Civil.)Intimem-se.

Expediente Nº 10437

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000344-66.2002.403.6183 (2002.61.83.000344-5) - JONOEIS RODRIGUES(SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário.2. Requeira a parte autora o que de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0005714-55.2004.403.6183 (2004.61.83.005714-1) - VERALDO LUIZ DE SOUZA E SILVA X CARVALHO E DUTRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do réu.Int.

0001142-22.2005.403.6183 (2005.61.83.001142-0) - OSNI ANTONIO FERRARI(SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA
BRANDAO E SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)
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1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário.2. Requeira a parte autora o que de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0006197-46.2008.403.6183 (2008.61.83.006197-6) - MILTON AMORIM DE LIMA(SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os devidamente autenticados, bem
como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por morte, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, ao
arquivo.Int.

0003015-47.2011.403.6183 - ROZILDA CASSIANO DA SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0003994-09.2011.403.6183 - NILZA MINATTI LUCAS X CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP231498 -
BRENO BORGES DE CAMARGO E SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do réu.Int.

0009257-51.2013.403.6183 - MARIA ELAINE DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

0001862-37.2015.403.6183 - LENOEL LOPES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0005666-13.2015.403.6183 - MARILENA FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007807-05.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001016-64.2008.403.6183
(2008.61.83.001016-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2425 - ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO) X
JOEL DE AZEVEDO(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

Devolvo ao embargado o prazo requerido.Int.

0008383-95.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011142-71.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X ALDO
ROSSINI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Devolvo ao embargado o prazo requerido.Int.

0008384-80.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015852-71.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X AYNA KILBERT
CORREZOLA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Devolvo ao embargado o prazo requerido.Int.

0001147-58.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010748-93.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X MARIA VILMA BRANDAO DE SOUZA
COSTA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.
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0001295-69.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004249-93.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X LUIZ FLOR BEZERRA(SP059744 -
AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0001325-07.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001037-69.2010.403.6183
(2010.61.83.001037-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X
ANAILSON MAGALHAES RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0001342-43.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001654-92.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MARCO VINICIUS BRITO
ROCHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002082-35.2015.403.6183 - JORGE CANDIDO NETO(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE CANDIDO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição da parte autora e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do réu.Int.

Expediente Nº 10438

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033392-55.1998.403.6183 (98.0033392-4) - AFFONSO ALVES NOVAES X AFFONSO MARIA DIAS X AGOSTINHO
ALVES MIRANDA X ALCIDES NASCIMENTO X ALEXANDRE MARQUES CANELLO X AMILCAR TEIXEIRA X ANALIA
SILVA PAGLIOTTO X ANTONIO BRAZ X ANTONIO GARCIA HORMO X ANTONIO MANOEL(SP140493 - ROBERTO
MOHAMED AMIN JUNIOR) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0005417-77.2006.403.6183 (2006.61.83.005417-3) - RAIMUNDO SARAIVA DOS SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO
DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0001628-65.2009.403.6183 (2009.61.83.001628-8) - FRANCISCA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP110007 - MARIA DE
FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0005390-55.2010.403.6183 - CARLOS DA SILVA AMARAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0008661-96.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008900-42.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1711 - MAURICIO MARTINS PACHECO) X LUIZA MARIA DO NASCIMENTO
REZENDE(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)
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Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009605-98.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005660-40.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA MERGULHAO ROCHA

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009629-29.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007309-40.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 - JANAINA LUZ CAMARGO) X SEVERINO SILVESTRE DOS
SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009653-57.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015195-32.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X CLEONILSON PEREIRA DA
SILVA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009670-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001528-52.2005.403.6183
(2005.61.83.001528-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X
SILVA LEONIDES DE MARAES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009692-54.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003991-49.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X OTAVIO PEREIRA
BEZERRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009696-91.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012251-52.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X GILBERTO DOMINGUES DE
GODOY(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009702-98.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009107-75.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X EDSON APARECIDO
MENEGOCCI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009781-77.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015955-78.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GERALDO FIRMINO DA
TRINDADE X LAUDICEA VALENTIM DA TRINDADE X MONICA VALENTIM DA TRINDADE(SP050099 - ADAUTO
CORREA MARTINS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

Expediente Nº 10440

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004095-07.2015.403.6183 - NELSON NUNES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0004811-34.2015.403.6183 - AKIE KOSHIMIZU(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0005909-54.2015.403.6183 - ENOQUE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0007074-39.2015.403.6183 - IVANETE APARECIDA GARCIA ALVES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0011390-95.2015.403.6183 - DARIO PIRES ALVES FILHO(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

Expediente Nº 10441

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010466-26.2011.403.6183 - NOBUMASSA SATO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca da informação da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da
parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0011682-22.2011.403.6183 - PEDRO GIOLO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0011401-61.2014.403.6183 - WALTER SILVEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0002274-65.2015.403.6183 - VALTER AVILA DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual
montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354.Int.

0003998-07.2015.403.6183 - ZENILDO RIBEIRO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca da informação da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da
parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0004081-23.2015.403.6183 - ANA CAMPOS RUIZ(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0004947-31.2015.403.6183 - MANOEL MARCOS DOS SANTOS(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca da informação da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da
parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0005561-36.2015.403.6183 - JOSE CAROLINO DE CAMPOS(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0005981-41.2015.403.6183 - JOSE JORGE BARRETO SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0007101-22.2015.403.6183 - LEONICE MAURO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0007477-08.2015.403.6183 - PAULO BOTELHO(SP346701 - JEAN FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0008074-74.2015.403.6183 - JOSE DRAGO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0008554-52.2015.403.6183 - SIDNEI CAMPAGNOLI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0008560-59.2015.403.6183 - LUIZ PEREIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0009716-82.2015.403.6183 - CLAUDINEI SOARES DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0010205-22.2015.403.6183 - MANOEL GONCALVES PITA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS
DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0010354-18.2015.403.6183 - HENRIQUE WERNER BURCKAS(SP261294 - CRISTIANO LUIZ ALVES CECHETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0010682-45.2015.403.6183 - DELFINA REY REY MOREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0010761-24.2015.403.6183 - CREUSA MARISA RUSSO MAURICIO(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0010852-17.2015.403.6183 - DOMINGOS JOSE DA SILVA(SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0011043-62.2015.403.6183 - EVANDRO CRUZ(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual
montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354.Int.

0011115-49.2015.403.6183 - DENISE PRADO(SP043543B - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0000121-25.2016.403.6183 - ROBERTO DOMINGUES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação,
especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

0000900-77.2016.403.6183 - MADALENA MARIA TAPARO DO AMARAL(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS
REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação,
especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

0000995-10.2016.403.6183 - PEDRO DONIZETE HENRIQUE(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.

0001158-87.2016.403.6183 - MARIA HELENA CARMELLO PEREIRA(SP281836 - JOSÉ WELLINGTON UCHOA DE LIMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação,
especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int.

0001208-16.2016.403.6183 - NOEMIA PEREIRA MURAT CORREA(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de valores, e o eventual
montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 564.354.Int.

0001401-31.2016.403.6183 - ELIAS FERREIRA DOS SANTOS(SP263151 - MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido.Int.
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Expediente Nº 10442

EMBARGOS A EXECUCAO

0004149-70.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005323-22.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO) X SEBASTIANA GONCALVES
MARTINEZ(SP193758 - SERGIO NASCIMENTO)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0004291-74.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000879-72.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 - PALOMA ALVES RAMOS) X RAQUEL MENDES DIAS(SP214174 -
STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP281798 - FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0005049-53.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008279-11.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X VALDIR RODRIGUES(SP108928 -
JOSE EDUARDO DO CARMO)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0005429-76.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007199-46.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI) X ALFREDO DOMINGUES(SP108928 - JOSE
EDUARDO DO CARMO)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0005435-83.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004399-21.2006.403.6183
(2006.61.83.004399-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3175 - SIMONE AMBROSIO) X CLOVIS
ELIAS SALES(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0006628-36.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0087006-91.2007.403.6301
(2007.63.01.087006-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA MERCES) X JOSE
BRAZ DA SILVA(SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0006660-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003096-40.2004.403.6183
(2004.61.83.003096-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 - LUCIANE SERPA) X BENEDITO
AUGUSTO ARRUDA(SP134156 - MARLI DE AMIGO DA SILVA)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0006669-03.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007778-91.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA(SP166258 -
ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0007480-60.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011279-19.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X GETULIO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(SP155517 - RITA DE CASSIA MORETO)
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1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0009637-06.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003530-77.2014.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO) X FRANCISCO ELMO
SERRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os presentes embargos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10426

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001711-52.2007.403.6183 (2007.61.83.001711-9) - ANA MARIA DE FREITAS CUORE(SP016744 - MANOEL SILVA E
SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Fl. 80: Não obstante a afirmação de que deixa de recolher as custas por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, constata-se que
a peticionante não é advogada dos autos, nem trouxe procuração do autor para poder se beneficiar do instituto concedido (justiça
gratuita). Não obstante, considerando a nova Resolução sobre custas processuais, desnecessário seu recolhimento. Assim, dê-se vista à
peticionante acerca do desarquivamento do presente feito, PELO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS.Somente para efeito de publicação deste
despacho, inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal de São Paulo, o nome do subscritor de fl. 80
(LUANA DA PAZ BRITO SILVA - OAB/SP SP291815), procedendo-se à imediata exclusão do nome da referida advogada após a
intimação pelo Diário Eletrônico.Após, retornem os autos ao arquivo, com baixa findo.Int. Cumpra-se.

0011777-86.2010.403.6183 - EDSON RIBEIRO CALDAS(SP158295 - FRANCISCO SILVA URENHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo o recurso adesivo de fls. 396-398, interposto pela parte autora, e
abro vista ao réu para oferecimento de resposta no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, após o que, serem os autos remetidos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no tópico final do r. despacho de fl. 394.Int.

0003089-04.2011.403.6183 - MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0003089-04.2011.4.03.6183Vistos, em sentença.MANOEL MESSIAS DE
OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento de períodos comuns e daqueles em que alega ter
laborado sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela à fl. 87 (e verso).Citado, o INSS apresentou contestação às
fls. 92-105, pugnando pela improcedência do feito. Réplica às fls. 114-121.Indeferido o pedido de expedição de ofício à empresa
ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A. (fls. 124-125).A parte autora apresentou documentos às fls.
129-140.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em
vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06,
ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,
não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto a parte autora pretende a concessão de benefício desde
23/09/2010 e esta demanda foi ajuizada em 25/03/2011.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO
ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a
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Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades
especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos
para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo,
admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198,
do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de
28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,
prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a
ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições
especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº
1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,
alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a
comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho
ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência
de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua
adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo
com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99
(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil
Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos.
Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I -
para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário
de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -
para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da
publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal
exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos
para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando
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o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela
apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP
deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando
que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa
informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso
IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010
deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA
CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade
urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999,
19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens
1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário,
nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do
laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de
exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de
tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante
improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade
física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo
ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível
de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte
e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação
do INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou
DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo
272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB
40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
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requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs
que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de
número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios
da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de
80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente
nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a
potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo,
ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam
eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe
destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social
(art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º
e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225,
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a
Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem
um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação,
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível
quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106
AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e
depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art.
10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição
em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos
na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se
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firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido
para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a
Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela
Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão
de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias
1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de
agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo
28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido
em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,
pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de
1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos
praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à
manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos
termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
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Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando do indeferimento do benefício NB: 156.220.265-8, reconheceu que a
parte autora possuía 29 anos, 06 meses e 07 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 80-81 e decisão às fls. 83-verso
e 84. Destarte, os períodos computados nessa contagem, inclusive o especial de 14/05/1993 a 17/11/1993, são incontroversos. No que
concerne aos lapsos de 01/09/1976 a 23/03/1977, 07/05/1979 a 27/03/1984, 13/08/1984 a 30/03/1985, 16/12/1985 a 04/06/1987,
01/10/1987 a 31/07/1989, 21/02/1994 a 18/07/1996 e 01/05/1998 a 23/09/2010, foram apresentadas cópias dos formulários de fls. 57-
59 e 62, bem como do PCMSO e do PPRA às fls. 128-140. Nos formulários, há informação de que o segurado desenvolvia suas
atividades exposto a ruído em níveis de até 85 dB e calor de 26,7 I.B.U.T.G. Embora o autor alegue que as informações constantes
nesses documentos foram extraídas do PCMSO E PPRA, não consta, nestes, informação alguma sobre níveis de exposição ao aludido
agente nocivo. Ressalte-se, ainda, que o nível de calor apurado é inferior ao considerado nocivo pela legislação então vigente. Logo,
como não há documento técnico que demonstre a apuração dos níveis de ruído informados, tais interregnos devem ser mantidos como
tempo comum. Saliente-se que, embora o período de 01/09/1976 a 23/03/1977 (desconsiderado pelo INSS quando da contagem
administrativa) não possa ser reconhecido como tempo especial, está devidamente comprovado pela anotação em CTPS à fl. 32. Tendo
em vista que esse registro goza de presunção de veracidade, a qual não foi contrariada mediante provas em sentido contrário, deve ser
computado como tempo comum. Reconhecidos o período comum acima e somando-o aos lapsos já computados administrativamente,
tem-se o quadro abaixo: Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaARAGUAIA 01/09/1976
23/03/1977 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 23 dias 7ARAGUAIA 07/05/1979 27/03/1984 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 21 dias
59ARAGUAIA 13/08/1984 30/03/1985 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 18 dias 8PAV. VICENTE MATHEUS 20/04/1985 30/09/1985
1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 11 dias 6ARAGUAIA 16/12/1985 04/06/1987 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 19 dias 19CIVILTERRA
05/06/1987 27/07/1987 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 23 dias 1ARAGUAIA 01/10/1987 31/07/1989 1,00 Sim 1 ano, 10 meses e 1 dia
22PAULICEIA 01/08/1989 11/09/1989 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 11 dias 2EMPARCO 20/09/1989 31/05/1990 1,00 Sim 0 ano, 8
meses e 12 dias 8PAV. VICENTE MATHEUS 06/07/1990 26/11/1992 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 21 dias 29STO. ANDRE
MONTAGENS 14/05/1993 17/11/1993 1,40 Sim 0 ano, 8 meses e 18 dias 7ARAGUAIA 21/02/1994 18/07/1996 1,00 Sim 2 anos, 4
meses e 28 dias 30WALCAR 13/09/1996 11/12/1996 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 4LITA 09/01/1997 30/04/1997 1,00 Sim 0
ano, 3 meses e 22 dias 4LITA 08/07/1997 30/04/1998 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 23 dias 10ARAGUAIA 01/05/1998 23/09/2010
1,00 Sim 12 anos, 4 meses e 23 dias 149Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 18 anos, 3 meses e 26
dias 224 meses 41 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 19 anos, 3 meses e 8 dias 235 meses 42 anosAté 23/09/2010 30 anos, 1 meses e 3
dias 365 meses 53 anosPedágio 4 anos, 8 meses e 2 diasNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de
serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional
(regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (4
anos, 8 meses e 2 dias). Por fim, em 23/09/2010 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que
proporcional, porque não preenchia o pedágio (4 anos, 8 meses e 2 dias). Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer o período comum de
01/09/1976 a 23/03/1977, o qual somado ao tempo já computado administrativamente, totaliza, até a DER do benefício NB:
154.773.842-9, 30 anos, 01 mês 03 dias de tempo de contribuição, conforme especificado na tabela acima, pelo que extingo o processo
com resolução do mérito. Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto não foi reconhecido o direito à concessão do benefício
postulado nos autos, não restando caracterizado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Sem custas para a autarquia, em face
da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A
sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos (artigo
475, 2º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado:
Manoel Messias de Oliveira; Tempo comum reconhecido: 01/09/1976 a 23/03/1977.P.R.I.

0003397-40.2011.403.6183 - TOYOZI MIKAMI(SP093287 - SERGIO SEITI KURITA E SP257757 - TATIANA MARIOTTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0003397-40.2011.403.6183Vistos, em inspeção.TOYOZI MIKAMI, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício de modo a ser restabelecido seu poder aquisitivo, mediante a
aplicação de indexadores que melhor reflitam as perdas geradas pela inflação e o reconhecimento de períodos em que alega ter laborado
sob condições especiais.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 100, foi determinado que a parte autora
emendasse a inicial para esclarecer quais períodos especiais pleiteie e qual o tipo de benefício que deve ser revisado. A parte autora
emendou a inicial às fls. 102-103.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, prescrição e decadência. No
mérito, pugnou pela improcedência do feito. Sobreveio réplica. Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar
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e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento
da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a
prescrição do fundo de direito.No presente caso, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar. Isso porque, embora
a parte autora pleiteie a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido em 09/10/1991, houve pedido de revisão administrativa, o
qual só foi julgado em caráter definitivo em 20/07/2007. Logo, desta última até o ajuizamento da presente demanda (31/03/2011), não
houve o transcurso do prazo prescrição. Afasto-nos mesmos termos, a preliminar de decadência arguida pela autarquia-ré. Estabelecido
isso, passo ao exame do mérito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados
que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57
e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os
agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação
de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre
entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da
atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do
efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia
plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver
laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes
nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática
cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de
acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-
se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao
período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
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artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
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entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em
comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do
parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em
comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou
expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também
assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida
Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31),
trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de
trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais
fez senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado
tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP
1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº
9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718
também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu,
então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o
que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo,
nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO
DOS AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, em sede recursal, reconheceu que a parte autora possuía 41 anos, 05 meses e
21 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 228-229 e decisão de fls. 208-211. Destarte, os períodos computados
nessa contagem, inclusive o lapso especial de 04/10/1966 a 03/11/1976 e 01/12/1976 a 09/10/1991, são incontroversos. No que
concerne ao lapso de 01/09/1958 a 31/12/1958, no qual o autor exerceu a função de aprendiz mecânico e os interregnos de 24/02/1959
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a 08/05/1961, 01/07/1961 a 22/09/1962, 01/10/1962 a 02/01/1965 e 04/04/1966 a 31/05/1966: como as atividades desempenhadas
não estão arroladas entre as classificadas especiais e não foram apresentados documentos que comprovem a exposição a agentes
considerados nocivos pela legislação então vigente, devem ser mantidos como tempo comum. Quanto ao intervalo em que o segurado
alega ter laborado na E. N. Baertachini e Filhos, verifico que há divergência entre a data de início e fim apontada pelo autor às fls. 102-
103 (01/03/1957 a 14/03/1958) e a reconhecida pelo INSS (01/03/1958 a 14/07/1958). Como o autor não demonstrou que houve
equívoco na data reconhecida pela autarquia-ré nem que as atividades eram desenvolvidas em condições especiais, não sendo possível,
ainda, o enquadramento da especialidade pela função desempenhada (aprendiz de mecânico), mantém-se o período comum reconhecido
pelo INSS. Logo, não reconhecida a especialidade dos períodos alegados, restou mantida a contagem administrativa considerada pelo
INSS, de forma que não ficou caracterizado que a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos.No que concerne ao pedido de
revisão do benefício para manutenção de seu valor real, faz-se mister examinar os reajustes feitos pelo INSS desde o início do benefício
da parte autora. Rezava o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo: É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei (grifo meu).Obedecendo ao aludido dispositivo
constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores dos benefícios seriam reajustados com base na
variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica
ou substituto eventual.Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, como se observa pelo disposto em
seus artigos 9º e 10, quando o IRSM substituiu o INPC:Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação
continuada da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e
setembro.Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência
Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo
anterior.Ficou garantido, destarte, o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas
na época do reajuste.A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte
modo:Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:I - no mês de
setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as antecipações concedidas nos termos desta
Lei.II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas
nos termos desta Lei. 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de
1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês
anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.2º. Para os
benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, o primeiro
reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as
antecipações de que trata o parágrafo anterior.3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos
os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.Conclui-se, pela leitura dos preceitos acima, que não houve
alteração, em primeiro lugar, na frequência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. Diminuiu, todavia, a periodicidade das
antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10%
(dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão.Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM
acumulado do período - ficando assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as
antecipações mensais, em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%.Logo, não se
sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma limitação ao reajustamento,
mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste.Relembro, por oportuno, que o Estatuto Supremo não
impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou uma margem para a atuação discricionária
do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do
imperativo constitucional.Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro - que não constitui o próprio
reajuste, mas mero adiantamento - como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final dos
quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, aliás, o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região:(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente
reduziu o prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de modo que
não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, 2º, da Constituição Federal de 1988 (...). (Apelação Cível nº 95.04.012109-8/RS,
Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435).E, no mesmo sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim
decide:Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do critério
legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido Improcedente. Verbas de
Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida.- Ausente o pretendido cerceamento de prova.
Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria versada na presente ação é exclusivamente de direito, não
comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 330, I do CPC.- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários,
por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no artigo 210, 2º da CF.- Deste modo, não há
que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.- Não são
devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita.- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da
parte autora improvida. (Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284).Previdenciário.
Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, parágrafo 2º da Constituição
Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC.- Omissis. - O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo
201, 2º da Constituição Federal, pela edição das leis 8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as
antecipações bimestrais e mensais, pela variação do IRSM.- Omissis.(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u.,
DJU de 11/02/2003 página: 113).Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo:A limitação do valor das antecipações não é
expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     274/552



8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em prejuízos
quando da conversão dos valores, mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94. (Apelação Cível nº
95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448).Na mesma orientação, as recentes decisões do
Superior Tribunal de Justiça:Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para
URV. Lei nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ.A conversão do benefício para
Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não configurando reajuste, pelo que não se pode alegar
redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro
de 1994, em face da falta de condição temporal. Precedentes.Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas
sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ.Agravo regimental improvido.(Sexta Turma.
AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455).Previdenciário. Benefício em Manutenção.
Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento.
Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido.- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios
previdenciários em manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.- As antecipações de 10% referentes a novembro e
dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos
da Lei nº 8.700/93, e computados na média aritmética conforme o artigo supracitado.- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não
tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por
ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito.- Entendimento pacificado no STJ e STF.-
Recurso especial conhecido e provido.(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página:
264).Não se diga, a propósito, que haveria algum fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994,
no reajuste do valor mensal dos benefícios - pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos
salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial.Com o advento do chamado Plano Real, foram fixadas regras
distintas para o reajuste das rendas mensais dos benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não
havendo amparo jurídico para a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do
procedimento do INSS nessa hipótese.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE.
CONVERSÃO EM URV. IRSM DE FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94.I - Encontra-se assente o entendimento de que, no
reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição
temporal.II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de
março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%).III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO
CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94.
Portanto, cuida-se de atualização dos salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o
entendimento de que é legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do
IRSM de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, 5º, da Lei n.º 8.880/94.(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-
SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) (destaquei).Com a Lei n.º 8.880/94, o índice de reajuste dos
benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu
artigo 29:Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs
8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze meses
imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.(...) 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os
valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de
1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril
de 1995.Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado pelo
acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo IBGE, contudo, a partir
de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando
do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado.Com a
proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal finalidade, foi editada a
Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as prestações seriam corrigidas, em 1º de
maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio
Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.O preceito normativo inicialmente agasalhado pelo artigo 2º da Medida Provisória n.º
1.415/96 foi finalmente convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, sendo tranquila a jurisprudência acerca da
regularidade desse reajuste.No tocante aos reajustes a partir de 1997, pondero, inicialmente, que o parágrafo 4º do artigo 201 do
Estatuto Supremo preceitua que os critérios de reajustamento serão definidos em lei. Dispõe a Constituição, portanto, que tal norma
requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente
regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o
poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor
as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal
de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do
Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em
legislador? (RT 604/43). E ainda: ...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o
seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP
50/159, Amagis 8/363).Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se
deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. A aplicação dos parâmetros normativos, por se
tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos
percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de Justiça se manifestado, aliás, no sentido de que (...) não se consideram
inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99
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(4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria
dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator
Ministro Paulo Luft). Observo, ainda, que, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento
do Recurso Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para (...) reafirmar
a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 2º e 3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de
2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001 (Relator
Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a
parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

0001968-67.2013.403.6183 - VALMIR GALANTE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0001968-67.2013.4.03.6183Vistos etc.VALMIR GALANTE, com qualificação
nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das atividades especiais laboradas nas empresas Ranalli e
Elektro.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 90. Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 92-135,
alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 137-139.Vieram os
autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o
disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-
se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo,
não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal, haja vista que o pedido administrativo foi feito em 11/09/2012 (fl. 52) e a
presente ação foi proposta em 14/03/2013 (fl. 02).Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida
cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como
trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial
estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria,
nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente
mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas
as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos
a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela
Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova
modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito
acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. A aposentadoria
especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das
demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do
trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A
carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A
comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO
TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como
especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social
de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades
especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos
para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico
(SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na
Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n
8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição
se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou
exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
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Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê
que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação
dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser
emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o
entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,
uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo
técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -
De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem
ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a
comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido
texto).SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, cabe ressaltar que, por ocasião do indeferimento administrativo, o INSS reconheceu que
o segurado possuía 08 anos, 07 meses e 19 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER (11/09/2012 - fls. 50), conforme contagem
de fls.53-54 e decisão de fl. 51. Destarte, os períodos comuns e os especiais (de 25/02/1982 a 09/12/1982 e 02/05/1989 a
05/03/1997), reconhecidos nessa apuração, são incontroversos. In casu, a parte autora pretende que sejam reconhecidos os períodos de
01/05/1984 a 31/03/1987, 07/10/1987 a 30/11/1988 e de 06/03/1997 a 28/08/2012, alegadamente laborados em condições
especiais.Quanto aos períodos de 01/05/1984 a 31/03/1987 e 07/10/1987 a 30/11/1988, laborados na empresa Ranalli, foram juntados
os perfis profissiográficos de fls. 31-32 e 33-34, nos quais há menção de que o autor trabalhava em redes elétricas de distribuição de
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baixa e alta tensão, não especificando a voltagem a que ficava exposto de forma a se permitir aferir se era ou não acima do limite legal.
Assim, não é possível reconhecer a especialidade alegada nos autos. No tocante ao intervalo de 06/03/1997 a 28/08/2012, laborado na
empresa Elektro, foi juntado o perfil profissiográfico de fls. 35-36, expedido em 01/08/2012 no qual há menção de que o autor era
exposto a tensões elétricas superiores a 250 volts no desempenho de suas atividades laborativas. Assim, para o período posterior à data
de elaboração desse documento não é possível a verificação se o autor permaneceu exposto ao referido agente nocivo já que posterior ao
documento em tela.O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto
que, até sobrevir a regulamentação da Lei nº 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente
nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde
ou à integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa,
necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja
sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades
que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º
8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens
legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada pelo
Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se
submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo
exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator
Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento do período de
06/03/1997 a 01/08/2012, considerando, dessa forma, o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97. CÁLCULO DO TEMPO DE
SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-o ao lapso já computado administrativamente, nota-se que o autor possui 24 anos e
15 dias de atividade especial, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial requerida nos autos: Empresa Data inicial
Data Final Fator Conta p/ carência ? TempoITAMON 25/02/1982 09/12/1982 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 15 diasELEKTRO
02/05/1989 01/08/2012 1,00 Sim 23 anos, 3 meses e 0 diaMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 10
anos, 5 meses e 0 dias 127 meses 36 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 11 anos, 4 meses e 12 dias 138 meses 37 anosAté 11/09/2012
24 anos, 0 meses e 15 dias 291 meses 50 anosDiante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para, reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 01/08/2012 e
soma-lo ao já reconhecido administrativamente ser considerado um tempo total de atividade especial da parte autora de 24 anos e 15
dias. Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação de
forma a demonstrar a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da
sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está
sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos (artigo 475, 2º, do
Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Valmir
Galante; Reconhecimento de Tempo Especial: 06/03/1997 a 01/08/2012.P.R.I.

0004897-73.2013.403.6183 - MARLUZE DE ARAUJO MACEDO CONSTANTINO(SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, mantenho a sentença proferida e recebo a apelação da parte autora nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de
Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int. Cumpra-se.

0002645-63.2014.403.6183 - JOAQUIM RICARDO SIQUEIRA(SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0002645-63.2015.4.03.6183Vistos em sentença.JOAQUIM RICARDO
SIQUEIRA, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o reconhecimento de períodos especiais para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinado que a parte autora
emendasse a inicial, informando todos os períodos que pretendia ver computados no benefício, as empresas e os períodos que laborou
sob condições especiais e que esclarecesse a data do requerimento administrativo, com indicação do número do processo (fl. 82). A
parte autora cumpriu parcialmente a referida determinação (fls. 89-90). Este juízo, novamente, concedeu prazo para que a parte autora
cumprisse integralmente a determinação de fl. 82 e para que apresentasse cópia do processo administrativo que tramitou o que está
tramitando perante o INSS, considerando a alegação do autor de que houve requerimento na esfera administrativa (fl. 91).A parte autora
quedou-se inerte em relação ao referido despacho (fl. 92). Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conforme se verifica dos
autos, a parte autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Desse
modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Assim, diante do exposto, com
fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação
processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.
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0007443-67.2014.403.6183 - VALTER ALVES BEZERRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 007443-67.2014.4.03.6183Vistos etc.VALTER ALVES BEZERRA, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento da especialidade dos períodos laborados
na COFAP e na ELETROPAULO.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 91. Aditamento à exordial,
esclarecendo os períodos que pretende o reconhecimento da especialidade às fls. 92-95, acolhido à fl. 96.Citado, o INSS apresentou a
contestação de fls. 98-111, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 114-116.Vieram os autos conclusos para
sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo
219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se
tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se
falar nem sequer em prescrição quinquenal, haja vista que o pedido administrativo foi feito em 25/02/2014 (fl. 46) e a presente ação foi
proposta em 18/08/2014 (fl. 02).Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em
verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados como trabalhados sob
condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava
originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos
termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a
mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as
seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela
Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova
modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito
acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. A aposentadoria
especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das
demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do
trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A
carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A
comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO
TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como
direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como
especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social
de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades
especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos
Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos
para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico
(SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O
regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na
Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n
8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição
se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou
exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
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exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê
que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação
dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser
emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o
entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,
uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo
técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -
De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem
ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a
comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido
texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se
exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo
exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é
necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-
se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se
passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n
8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de
número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.
Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído
superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de
18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85
dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o
ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente,
cabe ressaltar que, por ocasião do indeferimento administrativo, em sede de análise técnica, foi reconhecida pelo INSS a especialidade
dos períodos de 24/06/1992 a 15/07/1993 e 21/11/1994 a 05/03/1997, conforme se pode depreender do documento de fls. 40.
Destarte, tal enquadramento restou incontroverso em razão disso.In casu, a parte autora pretende que sejam reconhecidos os períodos de
11/11/1985 a 01/04/1991 e de 06/03/1997 a 16/12/2013, alegadamente laborados em condições especiais.Quanto ao período de
11/11/1985 a 01/04/1991, verifico que se trata do vínculo de trabalho com a COFAP Fabricadora de Peças LTDA. Para a
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comprovação da especialidade do labor, foi juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 26-27, o qual demonstra que o
autor ficava exposto a ruído de 91 dB, com indicação de que foi realizada avaliação ambiental contemporânea a esse trabalho. Ademais,
há informação de que foi fornecido equipamento de proteção individual conforme especificação técnica e devidamente mantido e
conservado. Ocorre que o uso de tal equipamento, por si só, não demonstra que houve total neutralização desse agente nocivo de forma a
afastar a insalubridade das atividades desenvolvidas pela parte autora. Destarte, o intervalo de 11/11/1985 a 01/04/1991 deve ser
enquadrado, como especial, com base no código 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.No tocante ao período de 06/03/1997 a
16/12/2013 laborado na ELETROPAULO foi juntado o perfil profissiográfico de fls. 33-34, no qual há menção de que a parte autora foi
exposta a tensão elétrica acima de 250 volts no desempenho de suas atividades profissionais.O agente nocivo eletricidade (acima de 250
volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei nº 9.032/95 pelo
Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos
números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna
quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de
concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts.
Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem
assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250
volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como
potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à
saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma.
Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p.
234).Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento do período de 06/03/1997 a 16/12/2013, considerando, dessa forma,
o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOReconhecidos os períodos acima e somando-os
ao lapso já computado administrativamente, nota-se que o autor possui 25 anos, 06 meses e 09 dias de atividade especial o que
caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial requerida nos autos: Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? TempoCOFAP 11/11/1985 01/04/1991 1,00 Sim 5 anos, 4 meses e 21 diasSÃO PAULO ALPARGATAS 24/06/1992
15/07/1993 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 22 diasELETROPAULO 21/11/1994 16/12/2013 1,00 Sim 19 anos, 0 mês e 26 diasMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 25/02/2014 25 anos, 6 meses e 9 dias 310 meses 50 anosLogo, a parte autora faz jus à
concessão de uma aposentadoria especial desde a data da entrada do requerimento.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo como especiais os períodos de 11/11/1985 a
01/04/1991 e 06/03/1997 a 16/12/2013 e somando-os ao já reconhecido administrativamente, conceder o benefício de aposentadoria
especial à parte autora, com DIB para 25/02/2014 (DER - fl. 42), valendo-se do tempo de 25 anos, 06 meses e 09 dias. Em se tratando
de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,
determinando a implantação do benefício, a partir da competência fevereiro de 2016, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este
tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de
recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a
parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientações
e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6%
(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do
novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao
mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a
expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do
artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença
sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de
recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Valter
Alves Bezerra; Benefício concedido: Aposentadoria especial (46); NB: 167.794.874-1: Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;
DIB: 25/02/2014; Reconhecimento de Tempo Especial: 11/11/1985 a 01/04/1991 e 06/03/1997 a 16/12/2013.P.R.I.

0011540-13.2014.403.6183 - ANTONIA MARIA TEOFILO FERREIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0011540-13.2014.4.03.6183Vistos etc.ANTONIA MARIA TEOFILO
FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial. Concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita à fl. 113.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 115-127, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência da demanda.Sobreveio réplica às fls. 130-134.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do
necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de
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prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, não há que se falar em prescrição, porquanto a
parte autora pretende concessão de uma aposentadoria por tempo de serviço/contribuição cujo requerimento administrativo foi efetuado
em 06/02/2014 (fl. 94) e esta ação foi ajuizada no dia 09/12/2014. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia
a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição inicial podem ser considerados
como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria especial.APOSENTADORIA ESPECIALA
aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É
assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em
tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a
alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei
complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58
da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse
último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser
efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito
específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de
seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que
efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
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art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).SITUAÇÃO DOS AUTOSPrimeiramente, insta salientar que o INSS, em sede
administrativa, reconheceu que o segurado possuía 10 anos, 09 meses e 09 dias de tempo especial, considerando, como tempos
especiais, os labores desenvolvidos nos lapsos de 27/05/1986 a 28/04/1995 e 29/04/1995 a 05/03/1997, conforme contagem de fls.
101-102 e decisão de fl. 107. Destarte, esses períodos são incontroversos.Quanto aos interregnos de 06/03/1997 a 18/03/1999,
01/09/1999 a 09/10/2000 e 14/08/2000 a 06/02/2014 em que a autora laborou na Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, Instituto
Genaro e Hospital Albert Einstein, respectivamente, foram juntados os perfis profissiográficos de fls. 25, 30-31 e 36-37, bem como o
laudo técnico de fl. 26, nos quais há indicação que desenvolveu as atividades de auxiliar e técnica de enfermagem e enfermeira, ficando
exposta aos agentes biológicos vírus, fungos, bactérias e protozoário.Observo que os EPIs indicados à fl.25 (CAs 14.289 - óculos,
16641 - manga), à fl.32 (uniforme privativo, luvas e máscara) e à fl.36 vº (CA´s 18822 - óculos e 9580 - luva para procedimentos não-
cirúrgicos) não são suficientes para neutralizar o agente nocivo, uma vez que não eliminam por completo o risco de contágio. Note-se que,
com exceção do período entre 13/03/2009 a 05/04/2009, há anotação de responsáveis pelos registros ambientais n os lapsos laborados
pela autora nos referidos hospitais. Ademais, o último período pleiteado somente pode ser reconhecido até 02/01/2014, data da emissão
do PPP de fls.36-37. Desse modo, cabe o enquadramento dos períodos entre 06/03/1997 a 18/03/1999, 01/09/1999 a 09/10/2000 e
14/08/2000 a 12/03/2009 e 06/04/2009 a 02/01/2014, com base nos códigos 3.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 3.0.1, anexo
IV, do Decreto nº 3.048/99. Deixo de computar na contagem de tempo de serviço/contribuição abaixo transcrita o período concomitante
de 14/08/2000 a 09/10/2000 laborado no Hospital Albert Einstein.CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇOConsiderando os períodos
especiais reconhecidos e somando-os aos já computados administrativamente, chega-se ao seguinte quadro: Empresa Data inicial Data
Final Fator Conta p/ carência ? TempoSANTA CASA 27/05/1986 18/03/1999 1,00 Sim 12 anos, 9 meses e 22 diasINSTITUTO
GENARO 01/09/1999 09/10/2000 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 9 diasALBERT EINSTEIN 10/10/2000 12/03/2009 1,00 Sim 8 anos, 5
meses e 3 diasALBERT EINSTEIN 06/04/2009 02/01/2014 1,00 Sim 4 anos, 8 meses e 27 diasMarco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 06/02/2014 27 anos, 1 mês e 1 dia 328 meses 47 anosAssim, concluo que o(a) segurado(a), até a data da entrada do
requerimento administrativo, em 06/02/2014 (fl.107), preenchia os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria especial
pleiteada nos autos. Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas, resta satisfeito o requisito concernente ao período de
carência. A Lei nº 10.666/03, ao excluir a necessidade do requisito qualidade de segurado para aposentadoria especial, apenas traduziu
em texto legal o entendimento que já vinha predominando na jurisprudência pátria antes mesmo de seu advento. Por isso, no caso é
possível a dispensa do requisito da qualidade de segurado mesmo que o cumprimento dos requisitos tenha sido anterior à Lei nº
10.666/03.Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 06/03/1997 a 18/03/1999, 01/09/1999 a 09/10/2000 e 14/08/2000 a
12/03/2009 e 06/04/2009 a 02/01/2014 como tempos especiais e somando-os aos lapsos especiais já computados administrativamente,
conceder, à parte autora, aposentadoria especial desde a data de entrada do requerimento administrativo, em 06/02/2014 (fl. 107). Em se
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tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela
específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência fevereiro de 2016, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que
este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição
de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à
razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Diante da sucumbência preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do
Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal,
independentemente de recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e
71/2006: Segurado: Antonia Maria Teofilo Ferreira; Benefício concedido: aposentadoria especial; NB: 167.998.838-4 (46); Tempos
Especiais reconhecidos: 06/03/1997 a 18/03/1999, 01/09/1999 a 09/10/2000 e 14/08/2000 a 12/03/2009 e 06/04/2009 a 02/01/2014;
Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 06/02/2014; RMI: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

0000678-46.2015.403.6183 - JOSE ALBERTO DA SILVA MATOS(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA E
SP263560 - MAURÍCIO ANTONIO FURLANETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 0000678-46.2015.4.03.6183Vistos etc.JOSE ALBERTO DA SILVA MATOS,
com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora em jubilação especial,
com reconhecimento da especialidade do período laborado na EMAE- Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A.Concedidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 47. Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 49-63, pugnando pela improcedência
do pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o
feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de
ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de
16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No
presente caso, há prescrição quinquenal, haja vista que o pedido administrativo foi feito em 28/11/2007 (fl. 32) e a presente ação foi
proposta em 05/02/2015 (fl. 02). Assim, restam prescritas as parcelas anteriores a 05/02/2010. Estabelecido isso, passo ao exame do
mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se os períodos laborativos especificados pela parte autora na petição
inicial podem ser considerados como trabalhados sob condições especiais para fins de concessão de aposentadoria.APOSENTADORIA
ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art.
202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta,
à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas
em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional nº 47/2005, conforme dispositivo abaixo
reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não
sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com
redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não
poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado.
Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20
ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer
acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que
efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
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o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
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Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, cabe ressaltar que, por ocasião da concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, o INSS reconheceu que o segurado possuía 35 anos, 10
meses e 05 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER (28/11/2007 - fls. 29-30), conforme contagem de fl. 31 e carta de
concessão de fl. 29. Destarte, os períodos comuns e o especial (de 28/03/1979 a 05/03/1997), reconhecidos nessa apuração, são
incontroversos. In casu, a parte autora pretende que seja reconhecido o período de 28/03/1979 a 27/04/2008, alegadamente laborado
em condições especiais.Como salientado, deixo de analisar a especialidade do intervalo de 28/03/1979 a 05/03/1997, uma vez que
incontroverso.Também não há como ser analisada a especialidade do período laborado pelo autor após a DER/DIB de sua atual
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (28/11/2007 - fl. 29) uma vez que tal dia é o limite de apuração do tempo de
serviço/contribuição do autor já que a pretensão da parte autora se resume na conversão dessa jubilação em aposentadoria especial, o
que deflui que os valores atrasados oriundos dessa revisão de RMI começam a contar a partir da DIB desse benefício.Quanto ao período
de 06/03/1997 a 28/11/2007 (DIB da aposentadoria NB 145.932.792-3 - fl. 29), laborado na empresa EMAE, foi juntado o PPP de fls.
27-28, no qual há menção de que o autor ficava exposto a tensão elétrica acima de 250 volts. Contudo, somente existe indicação de que
houve avaliação ambiental a partir de 01/01/1998 somente podendo ser enquadrado como especial o interregno de 01/01/1998 a
28/11/2007. O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que,
até sobrevir a regulamentação da Lei nº 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo),
não há como ignorar as disposições dos Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física neles arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa,
necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja
sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em relação às atividades
que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º
8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens
legis.Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada pelo
Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, permanente, a que se
submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo
exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator
Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234).Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento do período de
01/01/998 a 28/11/2007, considerando, dessa forma, o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97. CÁLCULO DO TEMPO DE
SERVIÇOReconhecido o período acima e somando-o ao lapso já computado administrativamente, nota-se que o autor possui 27 anos,
10 meses e 06 dias de atividade especial o que caracteriza seu direito à concessão da aposentadoria especial requerida nos autos:
Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? TempoEMAE 28/03/1979 05/03/1997 1,00 Sim 17 anos, 11 meses e 8
diasEMAE 01/01/1998 28/11/2007 1,00 Sim 9 anos, 10 meses e 28 diasAté 28/11/2007 27 anos, 10 meses e 6 dias 336 meses 47
anosLogo, a parte autora faz jus à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em jubilação especial. Saliento que,
embora o PPP que fundamentou o reconhecimento do período especial seja datado de 27/04/2008, é possível, no caso concreto, a
revisão desde a DIB fixada para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Isso porque, embora a data de entrada do
requerimento (DER) tenha sido em 28/11/2007, a análise administrativa (DDB) somente foi realizada em 20/06/2008 (fl.31), ou seja,
após a data de emissão do PPP. Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo como especial o período de 01/01/1998 a 28/11/2007 e somando-o ao já reconhecido
administrativamente, converter a atual aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora NB 145.932.792-3 em jubilação
especial, desde a respectiva DIB em 28/11/2007, com pagamento de atrasados, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a
05/02/2010. Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de
ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência fevereiro de 2016, no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto,
desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo
pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício
em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual
de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à
razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, nos termos do
artigo 21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença
sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de
recurso voluntário das partes. Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Jose
Alberto da Silva Matos; Benefício concedido: Aposentadoria especial (46); NB: 145.932.792-3: Renda mensal atual: a ser calculada pelo
INSS; DIB: 28/11/2007; Reconhecimento de Tempo Especial: 01/01/1998 a 28/11/2007.P.R.I.

0009327-97.2015.403.6183 - ADAIL RIBEIRO FERREIRA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0009327-97.2015.4.03.6183Vistos em sentença.ADAIL RIBEIRO
FERREIRA, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.Determinado à parte autora
que apresentasse cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos -
ASBP e da petição inicial, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano pretendido,
sob pena de extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 86.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 36.Conforme se verifica dos
autos, a parte autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Desse
modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Assim, diante do exposto, com
fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação
processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0009374-71.2015.403.6183 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0009374-71.2015.4.03.6183Vistos em sentença.JOÃO GOMES DE
OLIVEIRA, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.Determinado à parte autora
que apresentasse cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos -
ASBP e da petição inicial, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano pretendido,
sob pena de extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 78.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 36.Conforme se verifica dos
autos, a parte autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Desse
modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Assim, diante do exposto, com
fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação
processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0009454-35.2015.403.6183 - ZILDA RIBEIRO DE SOUZA(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0009454-35.2015.4.03.6183Vistos em sentença.ZILDA RIBEIRO DE
SOUZA, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.Determinado à parte autora
que apresentasse cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos -
ASBP e da petição inicial, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano pretendido,
sob pena de extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 84.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 10.Conforme se verifica dos
autos, a parte autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Desse
modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Assim, diante do exposto, com
fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação
processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0009867-48.2015.403.6183 - KENDI HIRANO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0009867-48.2015.4.03.6183Vistos em sentença.KENDI HIRANO, com
qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário NB 42/104.558.975-3.Determinado à parte
autora que apresentasse cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores
Públicos - ASBP e da petição inicial, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     287/552



pretendido, sob pena de extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 82.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 36.Conforme se verifica dos
autos, a parte autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Assim,
diante do exposto, com fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de
Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a
configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição,
com baixa findo. P.R.I.

0010024-21.2015.403.6183 - FAUSTINO ROMAN SANTOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0010024-21.2015.4.03.6183Vistos em sentença.FAUSTINO ROMAN
SANTOS, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.Determinado à parte autora
que apresentasse cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos -
ASBP e da petição inicial, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano pretendido,
sob pena de extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 82.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 36.Conforme se verifica dos
autos, a parte autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Desse
modo, ocorreu a hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Assim, diante do exposto, com
fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação
processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0010088-31.2015.403.6183 - LOIDE BIBANCOS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0010088-31.2015.4.03.6183Vistos em sentença.LOIDE BIBANCOS, com
qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.Determinado à parte autora que apresentasse
cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores Públicos - ASBP e da petição
inicial, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano pretendido, sob pena de
extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 83.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,
concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 36.Conforme se verifica dos autos, a parte
autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Desse modo, ocorreu a
hipótese estabelecida no artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo
330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e
julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora
eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração tríplice da relação
processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

0010151-56.2015.403.6183 - IVO TRISTAO(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0010151-56.2015.4.03.6183Vistos em sentença.IVO TRISTÃO, com
qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário NB 42/109.551.551-8.Determinado à parte
autora que apresentasse cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados, Pensionistas e Servidores
Públicos - ASBP e da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito mencionado no termo de
prevenção, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano pretendido, sob pena de
extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 81.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,
concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 36.Conforme se verifica dos autos, a parte
autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Assim, diante do
exposto, com fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da concessão da
justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a configuração
tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa
findo. P.R.I.

0010170-62.2015.403.6183 - JOSE LOURENCO DE MORAES(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos do processo n.º 0010170-62.2015.4.03.6183Vistos em sentença.JOSÉ LOURENÇO DE
MORAES, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário NB 42/108.648.167-
1.Determinado à parte autora que apresentasse cópias do Ato Constitutivo da Associação Brasileira de Apoio aos Aposentados,
Pensionistas e Servidores Públicos - ASBP e da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito
mencionado no termo de prevenção, bem como esclarecimentos acerca da inclusão da União Federal no polo passivo e o tipo de dano
pretendido, sob pena de extinção, a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 80.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, de acordo com o requerido à fl. 36.Conforme se verifica dos
autos, a parte autora, embora intimada, não cumpriu o determinado pelo juízo, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.Assim,
diante do exposto, com fundamento no artigo 330, inciso IV, combinado com o artigo 321, parágrafo único, do Novo Código de
Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Em razão da
concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto a
configuração tríplice da relação processual não se completou, tendo em vista que o INSS nem sequer foi citado.Transcorrido o prazo
recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição,
com baixa findo. P.R.I.

0011814-40.2015.403.6183 - DIMAS APARECIDO DE LIMA PIOVANI(SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, mantenho a sentença proferida e recebo a apelação da parte autora nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de
Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001776-37.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005163-75.2004.403.6183
(2004.61.83.005163-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOSE
ANTONIO DA SILVA SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO
FERNANDO DA SILVA FALCO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada. Decorrido o prazo sem manifestação,
presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0007696-89.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035437-81.1988.403.6183 (88.0035437-
8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X PALMIRA DE
ANDRADE CARVALHO X CLAUDIA DE SOUZA CARVALHO X CLAUDINEIA DE SOUZA CARVALHO(SP011140 - LUIZ
GONZAGA CURI KACHAN E SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada. Decorrido o prazo sem manifestação,
presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0003380-96.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004348-44.2005.403.6183
(2005.61.83.004348-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE REINALDO DOS SANTOS(SP099858 -
WILSON MIGUEL E SP223343 - DENIS GUSTAVO ERMINI)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada. Decorrido o prazo sem manifestação,
presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0004762-27.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001111-07.2002.403.6183
(2002.61.83.001111-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE HERCULANO GUEDES(SP146546 -
WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
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sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada. Decorrido o prazo sem manifestação,
presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.

0008664-85.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006239-66.2006.403.6183
(2006.61.83.006239-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ MARCELO COCKELL) X JOAO
JOAQUIM DA SILVA(SP138603 - ADRIANA DE LOURDES GIUSTI DE OLIVEIRA MONTEIRO)

Autos n.º 0008664-85.2014.403.6183Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de
ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor JOÃO JOAQUIM DA SILVA, acostada aos autos principais. Alega o
embargante, em apertada síntese, excesso de execução.Impugnação do embargado às fls. 116-129.Remetidos os autos à contadoria para
elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 130). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 132-144, com os quais o
embargado concordou (fl. 149) e o INSS não se manifestou (fl. 150).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo
antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e
limites estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.O título judicial reconheceu o direito do autor à aposentadoria
por tempo de contribuição integral, sendo os autos encaminhados ao contador.Cabe salientar que as partes foram intimadas acerca dos
cálculos do contador judicial e advertidas de que, no caso de decurso de prazo sem manifestação, seria presumida a concordância delas
com os valores apurados pela contadoria judicial (fl. 146).Devidamente intimadas as partes do parecer da contadoria, o embargado
concordou (fl. 149) e o INSS não se manifestou expressamente sobre o tema (certidão de fl. 150). Assim sendo, deve-se presumir a
concordância do INSS com os cálculos apresentados, uma vez que, instada a se manifestar e advertida, pelo juízo, acerca dos efeitos da
ausência de manifestação, optou por não se opor à conta. Logo, elaborados os cálculos do contador de acordo com o título judicial,
devem ser acolhidos para fins de prosseguimento da presente execução.Como o valor obtido pela contadoria (R$ 105.802,89, apurado
em fevereiro/2014) foi inferior ao apurado pelo autor (R$ 597.059,88) e superior ao apresentado pelo INSS (R$ 91.946,77), devem os
presentes embargos ser parcialmente acolhidos.Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 123.377,63 (cento e
vinte e três mil, trezentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos), atualizado até abril de 2015 (fl. 133), conforme cálculos de fls.
134-144.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução,
além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do
relatório e planilha geral dos cálculos (fls. 132-144) e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0006239-
66.2006.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

0004602-65.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010131-36.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ONILDO PIRES DE CAMARGO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

Autos n.º 0004602-65.2015.403.6183Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de
ver discutida a conta de liquidação elaborada pelo autor ONILDO PIRES DE CAMARGO, acostada aos autos principais. Alega o
embargante, em apertada síntese, excesso de execução.Impugnação do embargado à fls. 32-40.Remetidos os autos à contadoria para
elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl. 41). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 43-46, com os quais o INSS
discordou (fls. 51-59) e o embargado concordou (fl. 62).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o
pedido, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil.É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites
estabelecidos nas decisões proferidas no processo de conhecimento.O título executivo judicial determinou a correção monetária de
acordo com as súmulas nºs 08 do TRF3ª Região e 148 do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. O
embargante alega excesso de execução, tendo em vista que os cálculos do juízo não aplicaram a TR na correção monetária a partir de
07/2009. Verifica-se que a decisão que formou o título executivo é de 2014. Desse modo, como o título executivo não impediu a
aplicação da legislação superveniente e tendo em vista que, na data dos cálculos da contadoria judicial elaborados nestes autos
(abril/2015 - fl. 44), já vigia o novo Manual de Cálculos (Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal), entendo que esta deva ser aplicada. Assim, agiu corretamente o contador judicial em utilizar o novo manual de cálculos. Logo,
os cálculos do contador judicial (fls. 45-46), como respeitaram o título executivo judicial, devem ser acolhidos para fins de
prosseguimento da presente execução.Como o valor obtido pela contadoria foi superior ao apurado pelo INSS e inferior ao apresentado
pela parte embargada, devem os presentes embargos ser parcialmente acolhidos.Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo
valor de R$ 48.503,43 (quarenta e oito mil, quinhentos e três reais e quarenta e três centavos), atualizado até abril/2015, conforme
cálculos de fls. 45-46.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à
execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença,
do relatório e planilha geral dos cálculos (fls. 43-46) e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0010131-
36.2013.4.03.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 10427

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0002607-22.2012.403.6183 - HUMBERTO EUGENIO DE GOES X ISAIAS VITALINO X JOSE MOREIRA CAMPOS FILHO X
JURANDIR BECATTI X MARIO PEREIRA DA SILVA X TEREZA MARTINS DE SOUZA(SP308435A - BERNARDO
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HUMBERTO EUGENIO DE GOES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISAIAS VITALINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
MOREIRA CAMPOS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZA MARTINS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 112, Lei n.º 8.213/91), defiro a habilitação de TEREZINHA NICOLAU
DE CAMPOS, CPF: 160.058.578-78, como sucessora processual de Jose Moreira Campos Filho (fls. 535-543; 546-554) e concedo,
ainda, à referida sucessora (Terezinha Nicolau de Campos) os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a declaração de fl. 550.Nos
termos do artigo 134 do Provimento n. 64/2005-CORE, com redação dada pelo Provimento n. 150/2011-CORE, solicite-se ao SEDI as
anotações devidas no tocante à alteração do polo ativo. Outrossim, não obstante o noticiado pelo INSS às 560-646, a fim de evitar
questionamentos futuros, DIGA, A PARTE AUTORA, no prazo de 5 dias, se houve, ou não, a devida readequação do valor da renda
mensal atual de TODOS os exequentes da ação contida nestes autos, ressaltando, por oportuno, que somente após a finalização da fase
de obrigação de fazer é que será dado início à fase processual seguinte (obrigação de pagar).Decorrido o prazo acima assinalado, no
silêncio, ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10428

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003897-58.2001.403.6183 (2001.61.83.003897-2) - EGMON REINA DURAN(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X EGMON REINA DURAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃOTendo em vista que consta dos extratos anexos, relativamente ao benefício n.º 5411534743, registro de
CESSAÇÃO POR ÓBITO, esclareça, o patrono que atua neste pleito, no prazo de 10 dias, se houve, ou não, o falecimento de
EGMON REINA DURAN, parte autora da ação contida nestes autos.Cabe ressaltar, por oportuno, que, caso tenha, de fato,
comprovação de óbito do supracitado demandante, poderá o feito, desde que devidamente promovida, nestes autos, a habilitação de
quem de direito, prosseguir o trâmite regular.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e
ARQUIVEM-SE OS AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO,
ressaltando que, nos termos do artigo 9.º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a
correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int.

0004483-51.2008.403.6183 (2008.61.83.004483-8) - ELIANA VIEIRA DOMINGOS MENDES X GUELLER, PORTANOVA E
VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS- EPP(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA VIEIRA DOMINGOS MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃODê-se ciência à parte autora, ora exequente, acerca do cumprimento do determinado no r. despacho de fl.
607.Outrossim, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, diga a referida parte (exequente) se ainda há créditos a serem
satisfeitos.Decorrido o prazo acima assinalado, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0000432-60.2009.403.6183 (2009.61.83.000432-8) - ROSANA APARECIDA CARVALHO LEITE GONCALVES(SP303778 -
MICHELE PAIXAO SOUTO FERREIRA E SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ROSANA APARECIDA CARVALHO LEITE GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO Ante os extratos anexos, que comprovam que o benefício já foi implantado/revisado, informe, a parte autora,
NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja,
futuramente, questionada, ressaltando, por oportuno, que, se devidamente cumprida a obrigação de fazer, de acordo com a manifestação
de fls. 169-171, os autos deverão ser posteriormente remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos que entender devidos (Execução
invertida). Decorrido o prazo acima assinalado (10 dias), sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se.

0003912-46.2009.403.6183 (2009.61.83.003912-4) - JOSE ROBERTO TEIXEIRA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE
BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação apresentada pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para o(a/s/as) demandante(s).Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-
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á concordância com o referido parecer. Int.

0014392-83.2009.403.6183 (2009.61.83.014392-4) - LUIS MAURO BARBOSA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS
CARDOSO E SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS MAURO
BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0016730-30.2009.403.6183 (2009.61.83.016730-8) - JOAO FERREIRA LOBO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO E
SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FERREIRA LOBO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 10 dias, para que a parte autora cumpra integralmente o despacho de fls. 309/310.Decorrido o prazo supra, sem
manifestação, certifique a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação
ou até a ocorrência da prescrição.Int.

0039991-58.2009.403.6301 - JOANA DARC DE MENDONCA DORO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA DARC DE MENDONCA DORO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO Ante os extratos anexos, que comprovam que o benefício já foi implantado/revisado, informe, a parte autora,
NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI) implantada/revisada está correta, apontando, seu valor para que ela não seja,
futuramente, questionada. Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a
serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao INSS
para que elabore os cálculos que entende devidos, no prazo de 30 dias.NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução
invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, cabe salientar, discussão sobre os
valores pelos quais tenha sido citada para pagamentos pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução.Nesse caso,
deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO
RÉU.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO,
SOBRESTADOS, até provocação ou atá a ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0004159-90.2010.403.6183 - MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1- Providencie, a Secretaria do Juízo, a alteração da classe processual da ação para Execução Contra Fazenda Pública (rotina MVXS). 2
- Dê-se ciência, às partes, acerca da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3 - Informe, a parte autora, no prazo
de 10 dias, SE HÁ NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO BENEFÍCIO, nos termos do julgado. 4 - Caso NÃO
HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou administrativa, deverá a parte
autora comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao andamento processual, evitando-se,
assim, medidas jurisdicionais desnecessárias. Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta,
apontando seu valor, de modo a se evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos. Deverá, ainda, informar
SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS. É
importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das medidas
introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos últimos
anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
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procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter os autos ao INSS para elaboração dos cálculos. 5 - NA AUSÊNCIA DE
CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil( artigo 730 do
Código de Processo Civil), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá, a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU.6 - Decorrido o prazo supra, sem manifestação,
certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a
ocorrência da prescrição.Int. Cumpra-se.

0011112-70.2010.403.6183 - GILBERTO LEITE DE SOUZA(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILBERTO LEITE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO Ante os extratos anexos, que comprovam que o benefício já foi implantado/revisado, informe, a parte autora,
NO PRAZO DE 10 DIAS, se a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja,
futuramente, questionada, ressaltando, por oportuno, que, se devidamente cumprida a obrigação de fazer, de acordo com a manifestação
de fl. 239, os autos deverão ser posteriormente remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos que entender devidos (Execução
invertida). Decorrido o prazo acima assinalado (10 dias), sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se.

0012980-83.2010.403.6183 - GERSON AUGUSTO ROSSELLINI(SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO
SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON AUGUSTO ROSSELLINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados apresentado pelo INSS (fls.356).Visando à celeridade
processual, ressalto ao(à) exequente que somente havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es)
poderá(ão) ser requisitado(s) rapidamente.É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme
adotado por este Juízo, é uma das medidas introduzidas visando à celeridade processual. Todavia, o bom resultado que tal procedimento
tem apresentado nos últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender,
por meio de um procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda
Pública. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO
PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB
1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em
cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura
pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a
AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES
APRESENTADOS PELO INSS, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à autarquia, ressalto,
a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido intimada para pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer,
IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO (artigo 535 do novo Código de Processo Civil). Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo,
apresentar DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DO CRÉDITO, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS AUTOS
SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, ressaltando que, nos termos do
artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data
do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. Int. Cumpra-se. *

0006520-46.2011.403.6183 - JOAO OSMILDO FONSECA MACHADO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO OSMILDO FONSECA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Desentranhe-se a petição de fls. 149, estranha aos autos, juntando-a no processo correspondente.Diante da manifestação do INSS, às
fls. 153, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente os cálculos que entende como devidos, REQUERENDO A
CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do art. 730 do CPC.Int. Cumpra-se.

0004913-61.2012.403.6183 - JOAO FREITAS(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o noticiado pelo INSS (fls. 433-439), comunicando que o benefíci o já fora implantado/revisado, informe, a parte autora, NO
PRAZO DE 10 DIAS, s e a renda mensal inicial (RMI) revisada/implantada está correta, apontando seu valor, para que ela não seja,
futuramente, questionada. Deverá, ainda, inform ar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a
serem apresen tados, oportunamente, pelo INSS. CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá a Secretaria REMETER os autos ao
INSS para que elabore os cálculos que entende devidos, no prazo de 30 dias. NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a
execução invertida, conforme já dit o anteriormente, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, vale dizer,
permitindo à autarquia discussão sobre os valores pelos qua is tenha sido citada para pagamento pelo meio processual adequado, vale
dizer, Embargos à Execução. Nesse caso, deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálc ulos que entende devidos,
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REQUERENDO A CITAÇÃO DO RÉU. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e
REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, SOBRESTADOS, até provocação ou até a ocorrência da prescrição. Int. Cumpra-se.

0003917-92.2014.403.6183 - MANOEL NASCIMENTO MATOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL NASCIMENTO MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação apresentada pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para o(a/s/as) demandante(s).Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-
á concordância com o referido parecer. Int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7921

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903668-98.1986.403.6183 (00.0903668-7) - WALDEVINO LEITE DO NASCIMENTO X MARIA MARGARETH
NASCIMENTO DE SOUZA X MARIA MARLIETE DO NASCIMENTO LEITE X WALDIR LEITE DO
NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO
BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X MARIA MARGARETH NASCIMENTO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA MARLIETE DO NASCIMENTO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
WALDIR LEITE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0004088-06.2001.403.6183 (2001.61.83.004088-7) - ISRAEL CASTANHA DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)
X ISRAEL CASTANHA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0006654-54.2003.403.6183 (2003.61.83.006654-0) - MARIA CECILIA CAMPOS X ALVARO FONTES(SP141473 - MARIA
APARECIDA GEUDJENIAN E SP204640 - MARCELA TOMIE FRANÇA KONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls.: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vistas, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao
arquivo.Int.

0010734-61.2003.403.6183 (2003.61.83.010734-6) - YVONE DE MORAES X ANDREIA DE FREITAS MORAES PEREIRA
FRANCO X ANA PAULA DE FREITAS MORAES GALEANO X LANA JULIETA DE FREITAS MORAES PEREIRA X
EDUARDO LUIS DE FREITAS MORAES PEREIRA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X ANDREIA DE FREITAS MORAES
PEREIRA FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA PAULA DE FREITAS MORAES GALEANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LANA JULIETA DE FREITAS MORAES PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO LUIS DE FREITAS MORAES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
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bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0004971-45.2004.403.6183 (2004.61.83.004971-5) - JULIANA HIGINO BRANDHUBER X JAQUELINE HIGINO
BRANDHUBER(SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0006598-84.2004.403.6183 (2004.61.83.006598-8) - JOAO SOARES DE SOUZA(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0000715-88.2006.403.6183 (2006.61.83.000715-8) - VALTER TOGNETE(SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER TOGNETE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0006571-96.2007.403.6183 (2007.61.83.006571-0) - JOSE MAURO TEIXEIRA DAMACENO(SP183583 - MARCIO
ANTONIO DA PAZ E SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOSE MAURO TEIXEIRA DAMACENO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0001353-53.2008.403.6183 (2008.61.83.001353-2) - JOAO BOSCO CHIARELLI(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA
SILVA FALCO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0003428-65.2008.403.6183 (2008.61.83.003428-6) - MICHELE ALVES BENTO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0006507-52.2008.403.6183 (2008.61.83.006507-6) - RONALD RASCIO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E
SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X RONALD RASCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0011847-74.2008.403.6183 (2008.61.83.011847-0) - MARIANA DOS SANTOS SILVA(SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE
MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIANA DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0004225-65.2013.403.6183 - IDELBRANDO FERREIRA LIMA(SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para contrarrazões. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

0008631-95.2014.403.6183 - CELIA MARIA LACAVA(SP199269 - SUZANA SIQUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciências as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial à fl. 174.2. Após, expeça-se solicitação de pagamento
dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença.Int.

0009640-92.2014.403.6183 - ZENAIDE DUARTE MENEZES DA SILVA(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS
JUNIOR E SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para contrarrazões. Após,
subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

0001330-63.2015.403.6183 - ISAAC BATISTA DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 234/235: Mantenho a decisão de fl. 233 item 1 por seus próprios fundamentos.2. Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0007488-37.2015.403.6183 - CLAUDIO DE BORTOLI GONCALVES(SP266218 - EGILEIDE CUNHA ARAUJO E SP138058 -
RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 114/176: 1. Anote-se.Intime-se o advogado Ricardo Aurélio de Moraes Salgado Júnior (OAB/SP nº138.058) do presente
despacho, devendo a Secretaria providenciar o necessário para excluí-lo das intimações futuras, tendo em vista que não mais representa o
autor, ante a juntada de novo instrumento de mandato. 2. O autor submeteu-se à perícia médico-legal psiquiátrica no Juizado Especial
Federal Cível de São Paulo em 3 de julho de 2015.Na ocasião, conforme laudo pericial juntado às fls. 121/124, a perita médica,
especializada em psiquiatria, Dr.ª Raquel Szterling Nelken (CRM/SP nº 22.037), concluiu, baseada nos elementos e fatos expostos, que o
autor encontrava-se temporariamente incapacitado pelo período de quatro meses, sob a ótica psiquiátrica.Considerando-se que nos
presente autos já foi designada a perícia médica para o dia 12 de maio de 2016, às 8 horas, conforme despacho de fl. 113, indefiro, por
ora, a concessão da tutela de urgência pleiteada antes da realização da referida perícia.Após a juntada do laudo pericial, tornem os autos
conclusos, com urgência, para a reapreciação do requerimento de tutela.Intime-se o INSS do despacho de fl. 113.Int.

0001221-15.2016.403.6183 - EMILIA AMARAL SILVA DE ARAUJO(SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo à causa o valor de R$ 48.856,00 (fl.11). Com a petição inicial
vieram os documentos. É o relatório do necessário. DECIDO. Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 48.856,00,
deve o Juiz atentar para a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em
discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min.
Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des.
Fed. Walter do Amaral (TRF3). No caso em tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da
parte autora é sua desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da
causa deve corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.
Compulsando dos autos, verifico que, considerando o valor que recebe, R$ 880,00, conforme consulta realizada por este Juízo ao
sistema HISCREWEB, que segue em anexo, e o valor do teto previdenciário possível de R$ 5.189,82, que a diferença, entre o valor do
benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 4.309,82. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$
51.717,84 (cinquenta e um mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de
Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo.A Lei 10.259/01 fixou a competência
absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente
o valor de R$ 52.800,00. Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 51.717,84, e nesse passo, em face do disposto no
parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro
a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal
referido é ABSOLUTA. Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na
Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

0001258-42.2016.403.6183 - SUSETI APARECIDA FERREIRA LIMA VASCONCELOS(SP279999 - JOAO OSVALDO
BADARI ZINSLY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo à causa o valor de R$ 102.415,67 (fls. 20).Com a petição inicial
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vieram os documentos.É o relatório do necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 102.415,67,deve
o Juiz atentar para a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância
com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter
(STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do
Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua
desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve
corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando
dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 28/30) que, considerando o valor que recebe R$ 2.645,79 (fls. 31),
e o valor pretendido R$ 3.747,24 (fls. 30), a diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o
que efetivamente recebe equivale a R$ 1.101,45. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 13.217,40 (treze mil duzentos e
dezessete reais e quarenta centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao
necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as
causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$ 52.800,00.Dessa forma, fixo
de ofício o valor da causa em R$ 13.217,40, e nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de
julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e
julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes
autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da
Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

0001274-93.2016.403.6183 - EUCLIDES TEIXEIRA VELOSO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão. A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 55.000,00 (fl.14).Com a petição inicial vieram os documentos. É o relatório do
necessário. DECIDO. Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 55.000,00, deve o Juiz atentar para a fixação do valor
da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da demanda, sendo
imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP
762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8,
Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3). No caso em tela,
verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação
do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor de
benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze. Compulsando dos autos, verifico que, considerando o
valor que recebe, R$ 2.548,43 (fls. 26), e o valor do teto previdenciário possível de R$ 5.189,82, que a diferença, entre o valor do
benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 2.641,39. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$
31.696,68 (trinta e um mil seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de
Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo.A Lei 10.259/01 fixou a competência
absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente
o valor de R$ 52.800,00. Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 31.696,68, e nesse passo, em face do disposto no
parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro
a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal
referido é ABSOLUTA. Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na
Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

0001356-27.2016.403.6183 - VERA LUCIA PANSERI(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo à causa o valor de R$ 55.462,68 (fls. 44).Com a petição inicial
vieram os documentos.É o relatório do necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 55.462,28, deve
o Juiz atentar para a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância
com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter
(STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do
Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua
desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve
corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando
dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 58/61) que, considerando o valor que recebe R$ 2.333,68 (fls. 50),
e o valor pretendido R$ 4.621,89 (fls. 61), a diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o
que efetivamente recebe equivale a R$ 2.288,21. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 27.458,52 (vinte e sete mil
quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo
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este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial
Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$
52.800,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 27.458,52, e nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art.
3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a
INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal
referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na
Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

0001394-39.2016.403.6183 - VALMIRO DA SILVA(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo à causa o valor de R$ 82.088,50 (fls. 26).Com a petição inicial
vieram os documentos.É o relatório do necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 82.088,50, deve
o Juiz atentar para a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância
com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter
(STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do
Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua
desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve
corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando
dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 54/56) que, considerando o valor que recebe R$ 1.262,90 (fls. 36),
e o valor pretendido R$ 3.006,48 (fls. 56), a diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o
que efetivamente recebe equivale a R$ 1.743,58. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 20.922,96 (vinte mil novecentos e vinte
e dois reais e noventa e seis centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao
necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as
causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$ 52.800,00.Dessa forma, fixo
de ofício o valor da causa em R$ 20.922,96, e nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de
julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e
julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes
autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da
Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

0001525-14.2016.403.6183 - WILSON ARAUJO RABELO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação e atribuindo à causa o valor de R$ 55.017,84 (fl. 12).Com a petição inicial vieram os
documentos.É o relatório do necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 55.017,84, deve o Juiz
atentar para a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o
real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter
(STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do
Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua
desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve
corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando
dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 68/70) que, considerando o valor que recebe R$ 2.432,33,
conforme consulta realizada por este Juízo ao sistema HISCREWEB, que segue em anexo, e o valor pretendido R$ 4.584,82 (fls. 70), a
diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$
2.152,49. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 25.829,88 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e oito
centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da
competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores
inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$ 52.800,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da
causa em R$ 25.829,88, e nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que
instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente
feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado
Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do
Foro/SP.Publique-se. Intimem-se.

0001534-73.2016.403.6183 - PAULO RODRIGUES DOS SANTOS(SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício e atribuindo à causa o valor de R$ 166.292,64 (fl. 12).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do
necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 166.292,64, deve o Juiz atentar para a fixação do valor
da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da demanda, sendo
imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP
762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8,
Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela,
verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação
do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor de
benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos
apresentados pela parte autora (fls. 33/36) que, considerando o valor que recebe R$ 3.023,92, conforme consulta realizada por este
Juízo ao sistema HISCREWEB, que segue em anexo, e o valor pretendido R$ 4.619,24 (fls.35), a diferença, na data do ajuizamento da
ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 1.592,32. Tal quantia multiplicada por doze
resulta em R$ 19.143,84 (dezenove mil cento e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos), conforme determina o artigo 260 do
Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a
competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que
corresponde atualmente o valor de R$ 52.800,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 19.143,84, e nesse passo, em face
do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça
Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a competência fixada no
diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos
contidos na Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP.Publique-se. Intimem-se.

0001643-87.2016.403.6183 - ELENICE BONIFACIA(SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a implantação
do novo benefício e atribuindo à causa o valor de R$ 62.277,84 (fls. 23).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do
necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 62.277,84, deve o Juiz atentar para a fixação do valor da
causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da demanda, sendo
imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP
762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8,
Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela,
verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação
do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor de
benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos
apresentados pela parte autora (fls. 31/34) que, considerando o valor que recebe R$ 3.268,82 (fls. 79), e o valor pretendido R$
5.189,82 (fls. 34), a diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe
equivale a R$ 1.921,00. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 23.052,00 (vinte e três mil e cinquenta e dois reais), conforme
determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei
10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários
mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$ 52.800,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 23.052,00, e nesse
passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no
âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a
competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal,
observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000915-46.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007199-12.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACIR FANTINELLI

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da conta embargada e de
eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da
seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho
da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os
índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o
valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta embargada;e. informar o
número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-
CJF.Intimem-se.

0001594-46.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029501-74.2009.403.6301) INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD) X ADAIL BONFA(SP215808 -
NAILE DE BRITO MAMEDE)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da conta embargada e de
eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da
seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho
da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os
índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o
valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta embargada;e. informar o
número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-
CJF.Intimem-se.

0001595-31.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010634-28.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3211 - FERNANDA MONTEIRO DE C T DE SIQUEIRA) X CARLOS ALBERTO
ROMERO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação.2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da conta embargada e de
eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da
seguinte forma:a. efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho
da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, como em vigor, incluindo os
índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o
valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta embargada;e. informar o
número de meses das diferenças devidas, para atender o disposto no artigo 8º, incisos XVII e XVIII da Resolução 168/2011-
CJF.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005419-81.2005.403.6183 (2005.61.83.005419-3) - VANDERLEI DE FARIAS GONCALVES(SP175234 - JOSÉ EDUARDO
PARLATO FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLEI DE FARIAS GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 311: Diante das informações e documentos acostados pelo INSS às fls. 267/310, verifico que a aposentadoria por invalidez do autor
foi cessada pelo INSS com fundamento em fatos supervenientes àqueles que embasaram a sentença, ou seja, na ocorrência de
reabilitação posterior, verificada por perícia médica, em regular processo administrativo.Desde a implantação do benefício de
aposentadoria por invalidez em agosto/2010 (fls. 182/183), por determinação proferida nestes autos (fls. 170/171), o autor foi submetido
a perícias médicas periódicas, de dois em dois anos, em março de 2012 (fl. 288) e em abril de 2015 (fls. 295 e 300/301), tendo sido
verificada, nesta segunda perícia, a reabilitação do autor.Constata-se, ainda, que o autor foi submetido a cirurgia em 26/10/2011 (cf. fl.
287) e que apresentou, segundo o Laudo de fls. 300, pós operatório de boa evolução, indicando ocorrência de fato novo ensejador da
reabilitação.Considerando, portanto, que a aposentadoria por invalidez não tem natureza irrevogável, e que nem mesmo a concessão
judicial do benefício muda essa condição do benefício (sua revogabilidade), nada impede que o INSS, no exercício regular de sua
competência, amparado no art. 47 da Lei 8.213/91, conclua pela recuperação da capacidade laborativa e cesse o benefício. Não há que
se falar em violação da coisa julgada se a decisão administrativa do INSS se fundamentou em fatos supervenientes à sentença.Não cabe,
nestes autos, a apreciação de qualquer pedido que exorbite os limites da sentença exequenda. Portanto, indefiro o pedido de
restabelecimento do benefício. Int.

0011930-90.2008.403.6183 (2008.61.83.011930-9) - NELSON MILTON MOURA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON MILTON MOURA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Int.

0029501-74.2009.403.6301 - ADAIL BONFA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ADAIL BONFA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do artigo 791 do
C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int.

0010634-28.2011.403.6183 - CARLOS ALBERTO ROMERO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO ROMERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do inciso I do artigo 791 do
C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int.

0007199-12.2012.403.6183 - MOACIR FANTINELLI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MOACIR FANTINELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 359/372: Dê-se ciência à parte exequente.Face à oposição de Embargos à Execução, suspendo o prosseguimento do presente feito,
nos termos do inciso I do artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Int.

0008685-32.2012.403.6183 - LAERCIO MAGALHAES SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAERCIO MAGALHAES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ao SEDI para o cadastramento da sociedade de advogados RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ
11.685.600/0001-57, OAB/PR 2.665 para fins de expedição de ofício requisitório.2. Fls. : Indefiro o pedido de dedução dos honorários
advocatícios contratuais da(s) parcela(s) devida(s) ao(s) autor(es) e a requisição daqueles valores em nome do patrono. Neste passo,
mister recordar-se que os honorários advocatícios são de duas espécies: sucumbenciais e contratados. Os primeiros são fixados ao
prudente arbítrio do magistrado em prol do advogado da parte vencedora; os últimos, por seu turno, são avençados quando da
celebração do negócio jurídico de prestação de serviços advocatícios, relação de Direito Privado, com efeitos obrigacionais tão somente
entre partes, em homenagem ao princípio da relatividade dos efeitos dos contratos. Portanto, não podem ser satisfeitos na ação em que o
procurador judicial representou a parte vitoriosa, vez que tal pretensão constitui-se em matéria estranha à execução da sentença. Neste
sentido, a exposição do Ministro Castro Meira, na fundamentação de seu voto no Resp 251.940, in verbis: Existem duas espécies de
honorários advocatícios: os decorrentes de sucumbência que são fixados pelo juiz em favor do patrono do vencedor da lide, os quais
podem ser cobrados pelo advogado juntamente com a execução da ação; e os contratados, previstos na avença de prestação de serviços
advocatícios, que devem ser pagos pela parte ao seu defensor. Esses últimos não podem ser cobrados na ação em que o advogado
representou o seu constituinte. Isto constitui ato estranho ao cumprimento da sentença exeqüenda.Mencione-se, ainda, como precedentes
do raciocínio ora exposto, além do Acórdão do já mencionado Recurso Especial 251.940 - relator Ministro Castro Meira - o Acórdão
prolatado no Recurso Especial n.º 396.976 - relator Hamilton Carvalhido. Quanto à disposição da Lei 8.906/94, art. 24, 1.º, transcrevo o
seguinte trecho da ementa do Acórdão relatado pelo DD. Ministro Carvalhido, no Resp citado: A regra inserta no parágrafo 1.º do artigo
24 da lei n.º 8.906/94 institui mera faculdade jurídica de natureza instrumental, interpretada que deve ser à luz do art. 23 do mesmo
diploma legal, cuja economia pressupõe a identidade de parte no polo passivo da relação processual, o que só ocorre no caso dos
honorários sucumbenciais. (grifos nossos). Acrescenta, ainda, em seu voto, o DD. Ministro Castro Meira , (...) essa cobrança afronta a
lógica processual, pois não é crível que o autor-vencedor em uma lide seja executado nesses mesmos autos pelo advogado que fora
constituído por ele para a propositura da ação. Tenho ainda que o mesmo raciocínio aplica-se ao art. 22, 4.º da referida lei,
considerando-se que o art. 24, caput, da lei 8.906/94 também faz referência aos honorários contratuais, como título executivo, sujeito ao
1º do mesmo artigo.Não bastasse, é mister recordar que tal execução de verba contratual não é matéria de competência desta Justiça
Federal, vez que referente ao cumprimento de obrigações entre particulares, ausente qualquer interesse da União Federal (art. 109,
CF/88), além de constituir-se em modalidade de execução sumaríssima, impeditiva de futuras discussões entre cliente e advogado acerca
das condições pactuadas em seus contratos, e portanto, violadora, a meu ver, do art. 5.º, inciso LV da Constituição Federal.Ademais,
pelo fato de a parte autora não possuir capacidade postulatória, não poderá manifestar-se nestes autos. Outrossim, em sendo executado
(relativamente aos honorários contratuais), não estará representada por advogado, para mim, em ofensa, mais uma vez, ao disposto no
art. 5.º, inciso LV, e ao art. 133, ambos da Constituição Federal.3. Fls. : Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a)
exequente e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor - RPV para pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o
decidido no RE 564132, considerando-se a conta de fls. 325/328, que acompanhou a citação para os fins do art. 730 do C.P.C..4. Por
ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) deverá(ão) estar juntada(s)
aos autos, para a devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.5. Na hipótese de existência de deduções a serem
anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVIII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente
informá-las.6. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da
3ª Região. 7. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese
de óbito.8. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos,
sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

Expediente Nº 7922

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004628-15.2005.403.6183 (2005.61.83.004628-7) - NILO NASCIMENTO COSTA(SP115526 - IRACEMA MIYOKO
KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0005143-50.2005.403.6183 (2005.61.83.005143-0) - JOSE EDUARDO CALY(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO,
SOCIEDADE DE ADVOGADOS-EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
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bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0006005-84.2006.403.6183 (2006.61.83.006005-7) - CLOVES DOS SANTOS COSTA(SP321556 - SIMONE APARECIDA DA
SILVA RISCHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.Int.

0007759-61.2006.403.6183 (2006.61.83.007759-8) - JOAO JOSE TORRES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA
MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0008038-47.2006.403.6183 (2006.61.83.008038-0) - ELISABETE DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0008746-97.2006.403.6183 (2006.61.83.008746-4) - ANA ROSA DA SILVA SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA ROSA DA SILVA SOARES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0003815-80.2008.403.6183 (2008.61.83.003815-2) - JOAO ARTUR DOS SANTOS(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ARTUR DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0012034-82.2008.403.6183 (2008.61.83.012034-8) - JOSE FRANCISCO DA SILVA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ
CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. : Ciência às partes do desarquivamento e do depósito complementar efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição
bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a
execução e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int.

0012644-50.2008.403.6183 (2008.61.83.012644-2) - MARIA BENIGNA MARTINS XAVIER X MARCIO ANTONIO XAVIER
X DENISE MARIA XAVIER X MAGNO ANTONIO XAVIER(SP191043 - REGIANE FRANÇA CEBRIAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.Int.

0000654-28.2009.403.6183 (2009.61.83.000654-4) - ANTONIO DA COSTA(SP202562A - PEDRO FLORENTINO DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 233: Indefiro o pedido de tutela antecipada requerida pela parte autora, haja vista o encerramento do ofício jurisdicional com a
prolação da sentença. Outrossim, ainda que fosse concedida a ordem de tutela antecipada em sentença, esta apenas autoriza a
implantação do eventual benefício previdenciário concedido e o pagamento das prestações seguintes, não autorizando a prévia execução
de parcelas vencidas, que devem ser pagas mediante oficio requisitório.Dê-se ciência ao INSS acerca da sentença proferida.Int.

0013483-41.2009.403.6183 (2009.61.83.013483-2) - MARILZA APARECIDA LAVOURA RODRIGUES(SP265192 -
CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.: Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro vistas, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, retornem
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os autos ao arquivo.Int.

0010624-18.2010.403.6183 - HENRIQUE CARLOS GONCALVES(SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a informação de fls. 544, concedo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora junte aos autos procuração original e
declaração de hipossuficiência em nome de Marisa Pires de Freitas Gonçalves, bem como certidão de dependentes habilitados perante o
INSS e certidão de casamento do de cujus. 2. Após o cumprimento do disposto acima, manifeste-se o INSS acerca do pedido de
habilitação, no prazo de 10 (dez dias).Int.

0010976-10.2010.403.6301 - GIL DE LECA PEREIRA(SP285243 - CLEITON LOURENÇO PEIXER E SP308229 - CAMILA
RODRIGUES MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 454/456: Indefiro o pedido de tutela antecipada requerida pela parte autora, haja vista o encerramento do ofício jurisdicional com a
prolação da sentença. 2. Dê-se ciência ao INSS acerca da sentença proferida.Int.

0005304-16.2012.403.6183 - HELIO SANTOS OLIVEIRA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularize a parte autora a representação processual da subscritora da petição de fls. 255/260, apresentando novo instrumento de
substabelecimento.Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não recebimento do Recurso de Apelação.Int.

0012141-19.2014.403.6183 - EDVALDO FERREIRA DE SOUZA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que não consta a assinatura da subscritora do Recurso de Apelação, às fls. 167, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para
que a parte autora regularize o feito, sob pena de não recebimento do recurso. Int.

0009720-90.2014.403.6301 - CACILDA FERREIRA BESSIA X JONATHAN FERREIRA MELO(SP262301 - SAULO MOTTA
PEREIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 258/259: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça quais fatos pretende provar com cada testemunha
arrolada à fl. 259, bem como para que informe se pretende arrolar testemunhas para comprovação da qualidade de seguro do de cujus
Ronaldo dos Santos Melo (fl. 11), no prazo de 10 (dez) dias.2. Intime-se o INSS do despacho de fls. 241 e 260, bem como dos
documentos juntados às fls. 249/254.Int.

0050684-28.2014.403.6301 - EREMITA GOMES DE SOUSA(SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Tendo em
vista fazer parte do pedido o reconhecimento da qualidade de dependente, manifeste-se a autora, no mesmo prazo, se tem interesse na
produção da prova testemunhal.Int.

0000680-16.2015.403.6183 - LUCI RODRIGUES BARELLI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao INSS dos documentos de fls. 86/102 e após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005915-61.2015.403.6183 - ANTONIO DAS NEVES TEIXEIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0007843-47.2015.403.6183 - SEBASTIAO FLORENTINO PENTEADO FILHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista ser defeso modificar o pedido sem o consentimento do réu após a citação, manifeste-se o INSS acerca da petição de
fl. 68/69.2. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0008449-75.2015.403.6183 - PAULO BOSCHINI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Dê-se ciência a parte autora acerca da manifestação do INSS, às fls. 82.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS,
no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0001306-98.2016.403.6183 - ROSEANA ANTUNES BARREIRA(SP275562 - RODRIGO GUEDES REIS E SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando-se que a procuração de fl. 11 e a declaração de fl. 15 são cópias xerográficas simples, regularize a parte autora sua
representação processual, apresentando novo instrumento de mandato, bem como forneça nova declaração de hipossuficiência.Prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

0001513-97.2016.403.6183 - ALBINO DE ALMEIDA(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação do SEDI de fl. 18, apresente a parte autora, cópia da petição inicial, sentença, acórdãos eventualmente
proferidos e certidão de trânsito em julgado do processo indicado na referida informação, para fins de verificação de eventual prevenção,
litispendência ou coisa julgada, sob pena de indeferimento da inicial.Prazo: 30 (trinta) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005722-46.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058165-18.2009.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X MARIA HELENA DE JESUS(SP180206
- EDUARDO LATORRE E SP283468 - WAGNER MAIA DE OLIVEIRA)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0006187-55.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000104-09.2004.403.6183
(2004.61.83.000104-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO)
X PAULO GIORDELIO RIBEIRO(SP123635 - MARTA ANTUNES)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

0007311-73.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006797-33.2009.403.6183
(2009.61.83.006797-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3175 - SIMONE AMBROSIO) X ANTONIO
BENTO DA SILVA(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA E SP183160 - MARCIO MARTINS)

Fls.: Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 477, parágrafo 1º, do C.P.C.), sobre as informações e os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Após, se em termos, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013397-07.2008.403.6183 (2008.61.83.013397-5) - ANNA LURDES MARCONDES PINTO SOARES(SP019550 - WALTER
VAGNOTTI DOMINGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI
MATSUOKA JUNIOR) X ANNA LURDES MARCONDES PINTO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 273/274: Nada a decidir, tendo em vista que o pedido de saldo remanescente foi indeferido por decisão transitada em julgado (fls.
267/268).Venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção de execução.Int.

0017239-58.2009.403.6183 (2009.61.83.017239-0) - WILSON PEREIRA DE SOUSA(SP125434 - ADRIANA APARECIDA
BONAGURIO PARESCHI E SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
WILSON PEREIRA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do requerido às fls. 215/216 e do informado às fls. 222, manifestem-se as partes.Nada sendo requerido, venham os autos
conclusos para prolação de sentença de extinção de execução. Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2062

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0041766-41.1990.403.6183 (90.0041766-0) - MAURY LUIZ DE MELO X DJANIRA PASSOS DE MELO(SP050099 - ADAUTO
CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Face a manifestação do INSS, às fs. 209, HOMOLOGO a habilitação de DJANIRA PASSOS DE MELO, CPF 136.899.628-03,
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dependente de MAURY LUIZ DE MELO, conforme documentos de fls. 200/207, nos termos dos arts. 16 e 112, da lei nº
8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.No mais, intime-se a habilitada a cumprir a determinação de fl.
195, no prazo de 10 (dez) dias.

0005893-52.2005.403.6183 (2005.61.83.005893-9) - MARIA APARECIDA MARTINS(SP120104 - CINTIA MARIA LEO
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, diga a parte autora se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0053844-03.2010.403.6301 - GABRIELLY FRANCA OLIVEIRA(SP244744 - ELISANGELA ORTIZ DE MORAES SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR E SP228921 - PAULO JOSE DA
SILVA)

Indefiro o pedido de expedição de certidão, pela Secretaria desta Vara, em que conste o nome do patrono da parte autora como sendo o
atual peticionário, porquanto a relação de mandato é de natureza privada, carecendo este Juízo de competência para conferir sua
regularidade, autenticidade e/ou revogabilidade. Aliás, diante da normatização civil acerca do instituto do mandato, seria até mesmo
temerário expedir a requerida certidão, uma vez que a serventia deste Juízo não pode verificar se o contrato continua válido. De se
destacar, ainda, que eventual acordo entre a OAB e a CEF/Banco do Brasil não pode obrigar terceiros, sobretudo se tratando do Poder
Judiciário, sem a participação de seu representante legal.Se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pagamento da verba
sucumbencial ao advogado Carlos Alves Coutinho, OAB-SP 244.499.

EMBARGOS A EXECUCAO

0011900-84.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMEU DIOMEDE(SP080804 - ANTONIO
MAURO CELESTINO)

Ante a manifestação do INSS (fls. 159), acolho os cálculos da verba sucumbencial apresentados pele patrono da embargada (fls.
153/156).Certifique a Secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução, no que se refere à verba sucumbencial
executada nestes autos.Após, intime-se o patrono da embargada para que, no prazo de 30 (trinta) dias:1) informe, conforme o art. 34, 3º,
da Resolução nº 168/2011, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja vista eventual
tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada;2) comprove a
regularidade do seu CPF, posto que beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documento de identidade em que conste a data de
nascimento do patrono.

0010797-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012483-40.2008.403.6183
(2008.61.83.012483-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO ZUCHI(SP223924 - AUREO
ARNALDO AMSTALDEN)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o Embargado apresente procuração atualizada.Com o cumprimento, remetam-se
os autos à Contadoria, conforme determinado a fl. 28, 3º parágrafo.No silêncio do Embargado, arquivem-se os autos, sobrestados em
Secretaria, onde aguardarão a juntada do instrumento de mandato.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0765203-12.1986.403.6183 (00.0765203-8) - ADRIAO DE FREITAS X ALBERTO FIRMINO X ANANIAS JOAQUIM DOS
SANTOS X BENEDITO CARLOS DE ANDRADE X ZILMA MARGARIDA PEREIRA X EDUARDO DOS SANTOS X
HAMILTON PINHEIRO DOS SANTOS X JOAO HILARIO DOS SANTOS FILHO X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X MARIA
ANUNCIADA DOS SANTOS X JOSE RAIMUNDOS DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO DA SILVA X MANOEL FERREIRA
DE LIMA X NAMOR CASTRO DORIA X NIVIO COUTINHO X SERVULO FRANCISCO DE SOUZA X SHIRLEY DIAS DE
MELO(SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO E SP046715 - FLAVIO SANINO) X INSS/FAZENDA(Proc. 214 -
LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X ADRIAO DE FREITAS X INSS/FAZENDA X ALBERTO FIRMINO X
INSS/FAZENDA X ANANIAS JOAQUIM DOS SANTOS X INSS/FAZENDA X BENEDITO CARLOS DE ANDRADE X
INSS/FAZENDA X ZILMA MARGARIDA PEREIRA X INSS/FAZENDA X EDUARDO DOS SANTOS X INSS/FAZENDA X
HAMILTON PINHEIRO DOS SANTOS X INSS/FAZENDA X JOAO HILARIO DOS SANTOS FILHO X INSS/FAZENDA X
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X INSS/FAZENDA X MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS X INSS/FAZENDA X JOSE
RAIMUNDOS DOS SANTOS X INSS/FAZENDA X LUIZ ANTONIO DA SILVA X INSS/FAZENDA X MANOEL FERREIRA
DE LIMA X INSS/FAZENDA X NAMOR CASTRO DORIA X INSS/FAZENDA X NIVIO COUTINHO X INSS/FAZENDA X
SERVULO FRANCISCO DE SOUZA X INSS/FAZENDA X SHIRLEY DIAS DE MELO X INSS/FAZENDA

Às fls. 758/759, o patrono da parte autora informa que todos os exequentes estão com CPFs inativos, com exceção de Maria Anunciata
dos Santos (sucessora de José Herculano dos Santos).Ocorre que, em aparente contradição, às fls. 764/773, o patrono junta
documentos de outros dois coautores, José Raimundo dos Santos e Manoel Ferreira de Lima, com informação de CPFs ativos.Portanto,
intime-se o patrono da parte autora para que comprove nos autos as informações prestadas às fls. 758/759 acerca dos CPFs inativos, em
30 (trinta) dias. Na mesma oportunidade, deverá juntar comprovante de regularidade do CPF do patrono, conforme já determinado no
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despacho de fls. 757.Fica ciente, ainda, de que, caso pretenda a suspensão do feito em relação a determinados coautores, deverá
apresentar requerimento específico e comprovar que diligenciou para o fiel cumprimento do despacho de fls. 757, na íntegra, em relação a
todos os coautores.

0000778-89.2001.403.6183 (2001.61.83.000778-1) - AMAURI FERRARETTO X MARIO DIAS FERRARETTO X MARCIO
DIAS FERRARETTO X MAURO DIAS FERRARETTO X JACOMO ARMANDO BONITATIBUS X EUNICE ZANINE DOS
SANTOS BONITATIBUS X AURELIO DOMINGUES SOLDADO X FRANCISCO MASZTALER X RUTH MASZTALER X
BERNARDINO LUONGO X CLAUDETE LUONGO JACON X CLAUDIONOR LUONGO X SUELI IAGALLO LUONGO X
TABATA CRISTINA LUONGO X EMILIO ALVES X ODAIR PASSERINI ALVES X ZULEICA PASSERINI ALVES X
MILTON GONCALVES X DILMA FERNANDES GONCALVES X DONATO COLELLA X EDNA COLELLA DA SILVA X
PAULO COLELLA NETO X WALDEMAR BRAGA X MARIO MURATORE X MARGARIDA HELENA LONGHI
MURATORE(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X AMAURI FERRARETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACOMO ARMANDO BONITATIBUS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X AURELIO DOMINGUES SOLDADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FRANCISCO MASZTALER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDETE LUONGO JACON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIONOR LUONGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SUELI IAGALLO LUONGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TABATA CRISTINA LUONGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MILTON GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONATO COLELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR BRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO
MURATORE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se, novamente, a parte autora a cumprir o despacho de fl. 414, em relação aos coexequentes falecidos AURÉLIO DOMINGUES
SOLDADO e WALDEMAR BRAGA, no prazo suplementar de 10 (dez) dias.

0008282-78.2003.403.6183 (2003.61.83.008282-9) - IVO MARCHESINI DA SILVA(SP080946 - GILSON ROBERTO
NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA
LOCATELLI) X IVO MARCHESINI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco)
dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0006958-82.2005.403.6183 (2005.61.83.006958-5) - MAURICIO TADASHI FUKUNAGA(SP107435 - CASSIA PATRICIA
GARCIA DE TOLEDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA
SANTOS BRITO) X MAURICIO TADASHI FUKUNAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro ao autor a prioridade na tramitação. Anote-se.Dê-se vista ao INSS a fim de que cumpra a determinação de fl. 181, elaborando a
conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

0001776-47.2007.403.6183 (2007.61.83.001776-4) - ADELLIO JORGE DE JESUZ(SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ADELLIO JORGE DE
JESUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o que consta na notificação à AADJ, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0750965-22.1985.403.6183 (00.0750965-0) - ADELAIDE DE ALMEIDA X FRANCISCO CRISCIBENE X HAYDEE
BENTIVEGNA X JAIRO DE SOUZA E SILVA X BENEDITA ROCHA E SILVA X JORGE DIMOV X JOSE MARTOS
MIRANDA X MARIO THOMAZ MOLITERNO X ODETTE MANTOVANI X OSMAR FANTON MATHIAS X IRENE
LORENZON MATHIAS X OSWALDO SILVA RAMOS X RENATO BOCCIA(SP041658 - JOAO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR E SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -
ADRIANA BRANDAO WEY) X ADELAIDE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
FRANCISCO CRISCIBENE X ADELAIDE DE ALMEIDA X HAYDEE BENTIVEGNA X FRANCISCO CRISCIBENE X
BENEDITA ROCHA E SILVA X HAYDEE BENTIVEGNA X JORGE DIMOV X BENEDITA ROCHA E SILVA X JOSE
MARTOS MIRANDA X BENEDITA ROCHA E SILVA X MARIO THOMAZ MOLITERNO X BENEDITA ROCHA E SILVA X
ODETTE MANTOVANI X FRANCISCO CRISCIBENE X OSMAR FANTON MATHIAS X ADELAIDE DE ALMEIDA X
RENATO BOCCIA X ADELAIDE DE ALMEIDA

Face a manifestação do INSS, às fls. 556, HOMOLOGO a habilitação de IRENE LORENZON MATHIAS (CPF nº 277.987.398-15),
dependente de Osmar Fanton Mathias, conforme documentos de fls. 545/553, nos termos dos arts. 16 e 112, da lei nº
8.213/91.Encaminhem-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Int.
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0012420-45.1990.403.6183 (90.0012420-4) - JAIR GONCALVES DE MOURA X JAYLE HYDER PETRICHE X JERONIMO
ALVES X JOAO BAPTISTA DE LIMA X JOAO BATISTA DE LIMA X GABRIELA VIRGINIO BORBA X JOAO CARLOS
CIOFFI X NIZIA LUCIA CIOFFI BALTRAMAVICIUS X CARLOTA MARIA SANTOS CIOFFI X CARLOS VINICIUS
THADEU SANTOS CIOFFI X JOSE LUIZ CIOFFI X ORIDES COSTA CHAVES X JOAO DOS SANTOS X JOAO PEDRO
GALAFAZZI(SP009420 - ICHIE SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOAO BAPTISTA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme consta a fl. 323, o coexequente JAIR GONÇALVES DE MOURA faleceu, assim como o coexequente JOÃO PEDRO
GALAFAZZI, conforme extrato do sistema Plenus que segue.Assim, manifeste-se o patrono da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias,
requerendo, se for o caso, a habilitação necessária ao prosseguimento do feito e juntando:1) Certidão de óbito;2) Documento de
identidade e CPF do(s) habilitante(s);3) Certidão de existência ou inexistência de habilitados à pensão por morte;4) Procuração
outorgada pelo(s) habilitante(s).Após o cumprimento integral, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez)
dias.Int.

0004533-24.2001.403.6183 (2001.61.83.004533-2) - RINARDO DOMINGOS GOIA X JOANNA PASCHOALINI GOIA X
ALFREDO ANTIQUEIRA X APARECIDO BENEDITO PESSOTI X LEONICE DE ANGELO PESSOTTI X APARECIDO
CLETO DA SILVA X APARECIDA SALVE SILVA X APPARECIDA BASSO DE LIMA X AYRTON MARQUES X LUZIA
ANTONIETA MARQUES CANDIDO X CLAUDINEI RANDAL DA SILVA MARQUES X SANDRA REGINA DA SILVA
MARQUES X CESAR REINALDO DA SILVA MARQUES X JOAO BISCALCHIM FILHO X JOAO FRANCOIA X JOAO
IZAQUE X JOAO OCTAVIANO SCHIAVINATO X JOAO FRANCISCO SCHIAVINATO X JOSE LUIZ SCHIAVINATO X
MARIA APARECIDA SCHIAVINATO X ROBSON LUIS CORDEIRO X HERVENTON CORDEIRO(SP139741 - VLADIMIR
CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X
RINARDO DOMINGOS GOIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão de novo entendimento deste Juízo, reconsidero a determinação de intimação pessoal dos autores, cujos ofícios requisitórios
foram expedidos.Ante o que consta na certidão do Sr. Oficial de Justiça, a fl. 1082, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria,
onde aguardarão manifestação em relação aos sucessores de JOÃO OCTAVIANO SCHIAVINATO, ou o decurso do prazo
prescricional.

0000956-28.2007.403.6183 (2007.61.83.000956-1) - FLAVIA MARIA LOPES(SP203472 - CAREEN NAKABASHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X FLAVIA MARIA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em que pese petição da exequente a fl. 242 em sentido contrário, o pagamento dos ofícios requisitórios já foi realizado. O valor principal
foi pago na Caixa Econômica Federal (banco 104, fl. 240) e os honorários foram pagos no Banco do Brasil (banco 1, fl. 239).

Expediente Nº 2063

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059517-11.2009.403.6301 - BRAULIO CESAR MARQUES X BENEDITA APARECIDA RODRIGUES MARQUES(SP254300
- GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS
ALENCAR E SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES)

Tendo em vista a resposta ao ofício de fls. 353/360, intimem-se as partes, bem como a cessionária, para que requeiram o que de
direito.No silêncio, aguardem os autos sobrestados no arquivo para pagamento.

0008894-69.2010.403.6183 - JOSE CARDOSO SILVA(SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Fls. 175/183: vista à parte exequente para manifestação, em 20 (vinte) dias.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003784-02.2004.403.6183 (2004.61.83.003784-1) - MARIA GLEIDE PIMENTEL PEREIRA(SP153998 - AMAURI SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) X MARIA GLEIDE PIMENTEL
PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o que consta na notificação à AADJ, intime-se a parte exequente para apresentação da conta, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme
fls. 392.

0002761-16.2007.403.6183 (2007.61.83.002761-7) - MIGUEL BEZERRA E SILVA(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL BEZERRA E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Deverá a parte autora optar, em 10 dias, pelo benefício obtido administrativamente ou pelo benefício oriundo da via judicial. Saliente-se
que a opção pelo benefício administrativo implicará a renúncia ao benefício judicial e eventuais valores em atraso relativos a esta
ação.Caso a opção seja pelo benefício obtido na via judicial, dê-se nova vista ao INSS, a fim de que elabore conta de liquidação, no
prazo de 30 (trinta) dias. Caso a opção seja pelo benefício oriundo de requerimento administrativo, tornem os autos conclusos. Ressalte-
se que o silêncio será interpretado como opção pela manutenção do benefício administrativo, com renúncia a valores a executar nestes
autos.

0004580-46.2011.403.6183 - PAULO DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X PAULO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante as informações obtidas no sistema de Notificação de Tutela e no sistema Plenus, que seguem, intime-se a parte autora a se
manifestar sobre o cumprimento da obrigação de fazer e o pagamento do complemento positivo, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, onde aguardarão o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018359-40.1989.403.6183 (89.0018359-1) - ADILSON DE CASTRO CESAR X ANTONIO JOSE DE LIMA X CELINA
CEZARIA DE PAULO X DULCE RODRIGUES JANACONE X ILSON GONCALVES DE MORAES X JOAO CORREIA DA
SILVA X JOAQUIM DE GODOY X JOSE BATISTA RODRIGUES X JOSE DEMICHELLI X LOURENCO MANZINI X
MIGUEL DE SOUZA X LUIZ BAPTISTA MISTURA X MARIA CRISTINA MEIRA MENEGHETTI X ORLANDO FARIA X
RAIMUNDO FELIX DO NASCIMENTO X RUI ANTUNES SCARTEZINI X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X SEBASTIAO
SOARES DE OLIVEIRA X SIDINEY LOPES DE OLIVEIRA X TERCILIA RODRIGUES DA SILVA X VALLENTIN VALEZE X
MARIA DE LOURDES GARDINALLI VALEZE X WALTER MERQUIDES DA COSTA(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADILSON DE CASTRO CESAR X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELINA
CEZARIA DE PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DULCE RODRIGUES JANACONE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ILSON GONCALVES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO CORREIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM DE
GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BATISTA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE DEMICHELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURENCO MANZINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X LUIZ BAPTISTA MISTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CRISTINA MEIRA
MENEGHETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO FELIX DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUI
ANTUNES SCARTEZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X SIDINEY LOPES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERCILIA RODRIGUES
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALLENTIN VALEZE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X WALTER MERQUIDES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS.528/567: cumpra o exequente o despacho de fl. 526 na íntegra com a apresentação das cópias das peças principais dos feitos
relacionados a fls. 521/525.

0043382-91.1999.403.6100 (1999.61.00.043382-0) - DONATO MOREIRA DA SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA) X DONATO MOREIRA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONATO MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante o que consta na notificação à AADJ, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

0003697-51.2001.403.6183 (2001.61.83.003697-5) - LUIGI ANTONIO DE MICHELI(SP119248 - LUIZ FERNANDO DE
MIGUEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X LUIGI ANTONIO DE MICHELI X
INSS/FAZENDA

Ante o que consta na consulta de notificação à AADJ, intime-se o patrono a se manifestar, requerendo a habilitação necessária ao
prosseguimento do feito e juntando:1) Certidão de óbito;2) Documento de identidade e CPF do(s) habilitante(s);3) Certidão de existência
ou inexistência de habilitados à pensão por morte;4) Procuração outorgada pelo(s) habilitante(s).Após o cumprimento integral, manifeste-
se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias.

0005972-94.2006.403.6183 (2006.61.83.005972-9) - JEAN HENRI LEAR AUBERT X CHRISTIANE PAULETTE
KELLER(SP240057 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 -
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NELSON DARINI JUNIOR) X CHRISTIANE PAULETTE KELLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o que consta na notificação à AADJ, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

0012350-95.2008.403.6183 (2008.61.83.012350-7) - ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS(SP199593 - ANSELMO
RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o que consta na notificação à AADJ, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

0016428-98.2009.403.6183 (2009.61.83.016428-9) - EDSON APARECIDO DE SOUZA X SARA RODRIGUES BORBA DE
SOUZA(SP172461 - LUCILENE APARECIDA MARQUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X EDSON APARECIDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante o pagamento dos ofícios requisitórios expedidos, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco)
dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

0002662-07.2011.403.6183 - EDILSON FELIX RIBEIRO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDILSON FELIX RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante o que consta na notificação à AADJ, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

0005592-95.2011.403.6183 - RAIMUNDO DA LUZ CARVALHO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO DA LUZ CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante o que consta na notificação à AADJ, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

10ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 168

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001486-66.2006.403.6183 (2006.61.83.001486-2) - JOSE CASTUERA GIMENES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOSE CASTUERA GIMENESEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2016.Vistos.Trata-se de recurso de embargos de declaração
interposto pelo Embargante, em relação à sentença (fls.193/201). É o relatório. DECIDO.Recebo os presentes embargos de declaração,
porquanto tempestivamente opostos, os quais devem ser acolhidos em razão da existência de omissão, tal como apontada pelo
Embargante.Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar a omissão apontada, devendo constar da
fundamentação e do dispositivo da sentença o seguinte:(...)2.2. DO TEMPO ESPECIAL E COMUM REQUERIDOSNo caso em
exame, a parte autora postula pelo reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho exercidos para: a) Volkswagem (de
26/06/79 a 30/10/80 e de 01/12/80 a 21/10/87) e; b) General Motors (de 21/02/88 a 14/11/2003). Requer, também, que sejam
computados, como tempo de atividade comum, os seguintes períodos laborados para as empresas: Volkswagem (de 01/11/80 e de
30/11/80) e; General Motors (de 06/03/97 a 31/10/98).Da análise dos documentos apresentados nos autos observa-se o que segue:a)
Volkswagem (de 26/06/79 a 30/10/80 e de 01/12/80 a 21/10/87): a parte autora juntou cópia da CTPS (fls. 75/76), constando que no
período discutido exerceu o cargo de inspetor de armação. Consta também nos autos, formulário (fl. 35) e laudo técnico (fl. 36), que
confirmam o cargo desempenhado, com a exposição a agente nocivo ruído na intensidade de 91 dB(A) de forma habitual e permanente,
no período discutido. Ainda, consta nos referidos documentos, que no período de 01/11/80 a 30/11/80, a exposição ao agente nocivo
ruído era de apenas 78 dB(A).Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de
atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o
agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor
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como especial.Desse modo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais, no período de 26/06/79 a
30/10/80 e de 01/12/80 a 21/10/87, conforme previsto nos itens 1.1.6, do quadro anexo do Decreto nº. 53.831/64 e nos itens 1.1.5 do
anexo II, do Decreto 83.080/79.Por fim, observo que a parte autora, conforme documentos apresentados (fls. 35/36 e 76), comprovou o
período de trabalho de 01/11/80 e de 30/11/80, devendo este ser computado como tempo de atividade comum.b) General Motors (de
21/02/88 a 14/11/2003): para a comprovação da atividade especial, a parte autora juntou apenas cópia da sua CTPS (fl. 75/76), na qual
consta que durante o vínculo, exerceu o cargo de guarda. Juntou também cópias dos formulários DSS-8030 (fls.37 e 39), acompanhado
de laudos técnicos (fls. 38 e 40), nos quais consta que no período discutido, exerceu o cargo de guarda/guarda A e guarda A
(Bombeiro)/segurança patrimonial (bombeiro), com exposição aos riscos inerentes a atividade e com porte de arma revolver calibre 38
até 11/11/91. Após a audiência realizada em 03/03/2015, a parte autora juntou cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.
183/188), no qual consta que no período de 21/02/88 a 31/10/98, o autor se encontrava exposto a ruídos abaixo dos níveis considerados
nocivos (72 e 63 dB(A)). Já para ao período de 01/11/98 a 31/12/03, consta exposição na intensidade de 85 a 86 dB(A). Observo que,
segundo este último documento, a partir de 01/01/1999 o autor passou a laborar no cargo de operador útil/caldeiras-A, não constando
informação acerca de exposição a outros agentes nocivos além do ruído. Importa consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item
2.5.7, classifica como atividades especiais as categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício de
atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo, inclusive
tendo entendido que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se
verifica nas ementas de julgados abaixo transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-
NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais
requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente
de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se
perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento.
(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton
Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação
vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em
comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição
de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n.
53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997,
não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no
percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente
providas. - Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora
Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .
VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador
se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de
desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte
autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3
CJ119/8/2009 p. 860)Ademais, a Colenda Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria,
inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda,
elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o
reconhecimento da condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Comprovada, portanto, o
exercício da atividade de guarda, é possível o enquadramento pela categoria profissional de 21/02/88 a 28/04/1995, data da entrada em
vigor da Lei n.º 9.032/95, que passou a exigir a efetiva exposição aos agentes agressivos para considerar o tempo de trabalho como
especial.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de
provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não
comprovados.Por fim, observo que a parte autora, conforme documentos apresentados (fls. 37/42), comprovou o período de trabalho de
06/03/97 a 31/10/98, devendo este ser computado como tempo de atividade comum.3. DA CONTAGEM DE TEMPO A
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPara a concessão do benefício de aposentadoria, em momento anterior a
vigência da Emenda Constitucional nº. 20/98, a parte autora deve comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: tempo mínimo de
contribuição de 30 anos para a aposentadoria proporcional ou 35 anos de contribuição para a aposentadoria integral.Com a edição da
Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de
contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de
180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já
estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de
transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de
idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta
anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os
períodos de trabalho reconhecidos administrativamente pelo INSS, mais os períodos reconhecidos nos presentes autos, verifica-se que,
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em 16/12/1998, a parte autora já possuía tempo suficiente para obter a aposentadoria proporcional, pois computava o tempo de
contribuição de 33 anos, 02 meses e 21 dias. No entanto, na data do requerimento administrativo, o autor ainda não havia preenchido o
requisito idade, visto que nascido em 21/12/1956.Por outro lado, em 14/11/2003 (data do requerimento administrativo - DER), a parte
autora possuía totalizava o tempo de contribuição de 38 anos, 01 mês e 20 dias, fazendo jus à concessão da aposentadoria integral desde
então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido RURAL 1,0
02/01/1970 30/11/1977 2890 2890 VOLKSWAGEN 1,4 26/06/1979 30/10/1980 493 690 VOLKSWAGEN 1,0 01/11/1980
30/11/1980 30 30 VOLKSWAGEN 1,4 01/12/1980 21/10/1987 2516 3522 GENERAL MOTORS 1,4 21/02/1988 28/04/1995 2624
3673 GENERAL MOTORS 1,0 29/04/1995 16/12/1998 1328 1328Tempo computado em dias até 16/12/1998 9881 12135
GENERAL MOTORS 1,0 17/12/1998 14/11/2003 1794 1794Tempo computado em dias após 16/12/1998 1794 1794Total de tempo
em dias até o último vínculo 11675 13929Total de tempo em anos, meses e dias 38 ano(s), 1 mês(es) e 20 dia(s)DISPOSITIVOPosto
isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados para:1) reconhecer como tempo de atividade rural, o período
de 02/01/1970 a 30/11/1977, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) reconhecer como tempo de atividade comum, os seguintes
períodos laborados para as empresas: Volkswagen (de 01/11/80 e de 30/11/80) e; General Motors (de 06/03/97 a 31/10/98).3)
reconhecer, como especial, os períodos laborados pela parte autora nas empresas VOLKSWAGEN (de 26/06/79 a 30/10/80 e de
01/12/80 a 21/10/87) e General Motors (de 21/02/88 a 28/04/1995), devendo o INSS averbá-lo e convertê-lo em comum, para, junto
com os períodos já reconhecidos administrativamente, conceder a aposentadoria desde a data do requerimento administrativo em
14/11/2003 (NB 42/131.592.315-4);4) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde
14/11/2003 (DER), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas
monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-
se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o
benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código
de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.
R. I. C.(...)Permanece, no mais, a sentença tal como lançada.P. R. I. São Paulo, 15/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0001017-49.2008.403.6183 (2008.61.83.001017-8) - JOSE OSCARINO SALVADOR(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA
AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR (A): JOSE OSCARINO SALVADORRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO CRegistro nº _____/2016.Cuida-se de ação ajuizada por José Oscarino Salvador em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, através da qual objetiva a parte autora o restabelecimento do benefício de amparo social a pessoa
portadora de deficiência.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls.
02/23).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 24),
o qual deferiu os benefícios da justiça gratuita e postergou a análise do pedido de tutela antecipada para após a conclusão da fase
instrutória e do procedimento administrativo referente ao benefício da parte autora (fl. 28).O INSS, em resposta ao ofício expedido por
aquele Juízo, apresentou cópia do processo administrativo referente ao benefício da parte autora (fls. 35/82).Devidamente citado, o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 84/93).Aquele Juízo
intimou a parte autora a se manifestar acerca da contestação bem como intimou as partes a especificarem as provas que pretendiam
produzir (fl. 94).O INSS juntou aos autos informações constantes no sistema PLENUS e CNIS (fls. 98/108).O Ministério Público
Federal se manifestou requerendo a juntada dos laudos periciais e, caso estes não tenham sido elaborados requereu que o perito médico e
o assistente social fossem intimados a fazê-lo (fl. 113).O Juízo designou perícia social para a data de 26 de março de 2011, às 13:00
horas na própria residência da autora (fl. 120).A Perita juntou aos autos laudo pericial (fls. 130/132).Aquele Juízo intimou as parte a se
manifestarem acerca do laudo pericial (fl. 133).A parte autora se manifestou às fls. 139/140.Aquele Juízo designou a data de 21/11/2012,
às 09:40 horas, para realização da perícia médica (fl. 145).A parte autora deixou de comparecer à perícia médica, conforme declaração
da perita à fl. 158.Designada nova data para a realização da perícia (fl. 163), o autor compareceu e foi juntado laudo pericial (fls.
169/173).Aquele Juízo determinou que as partes se manifestassem acerca do laudo médico pericial (fl. 174), tendo a parte autora se
manifestado às fls. 177/183 e pleiteado a intimação da perita para complementação do diagnóstico.O Juízo indeferiu o requerimento da
parte autora, pois entendeu que os quesitos foram devidamente respondidos (fl. 184).Devidamente intimado, o Ministério Público Federal
requereu a intimação do réu para que explique o motivo do restabelecimento do benefício (fl. 189/189-verso). O INSS se manifestou às
193/201, informando que o benefício concedido foi uma aposentadoria por idade, não o benefício assistencial. A parte autora apresentou
petição de fls. 206/208 argumentando que tem direito ao pagamento dos valores referentes ao benefício assistencial no período entre a
sua cessação e a concessão do benefício de aposentadoria por idade.O Ministério Público Federal requereu a realização de nova perícia
médica (fls. 211/223).O Juízo designou nova perícia médica para o dia 29/10/2014, às 8:30 horas (fl. 224).Os autos foram redistribuídos
a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R
(fl. 231).O autor não compareceu à perícia médica, conforme declaração do perito (fl. 232).Intimada pessoalmente para justificar a
ausência à perícia médica, a parte autora não se manifestou. É o relatório.Passo a decidir.Devidamente intimada, a parte não compareceu
à perícia médica (fls. 232).Conforme consta na certidão anexada aos autos, a decisão em que houve a designação da data da perícia foi
publicada no dia 27/08/2014 (fl. 227-verso), e a decisão dando prazo para que a parte autora apresentasse justificativa acerca da
ausência à perícia foi publicada em 22/01/2015 (fl. 233), tendo o autor sido posteriormente intimado dessa decisão pessoalmente (fl.
237).Desta feita, dada a imprescindibilidade da prova para a comprovação de incapacidade, o não comparecimento da parte autora em
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perícia da qual foi devidamente intimada enseja a extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto indispensável ao
deslinde da questão.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do
artigo 485, do Novo Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Tendo em
vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo,
31/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0001421-66.2009.403.6183 (2009.61.83.001421-8) - ROSA MARIA MOREIRA(SP189933 - JOÃO ANTONINO DE SOUZA
FILHO E SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ROSA MARIA MOREIRAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em
atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls. 28).Devidamente citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 33/42).O Juízo pediu
a juntada do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, para que fosse regularizado, este foi cumprido pela parte autora (fls. 58/61). A
parte autora apresentou réplica (fls. 70/71). Juntou também cópia integral do processo administrativo. (fls. 85/129).Por fim, o INSS nada
requereu. (fl. 236).É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 86/87), impõe-se
reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos
períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial
exercido no(s) período(s) de 30/09/1982 a 05/03/1997.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou
diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte
autora no sentido de ver o INSS condenado a converter o benefício da parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para
aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO
TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a
qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao
pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): INCOR (de 1998
até a presente data).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) INCOR (de 1998 até a presente data):
para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. ), Perfil Profissiográfico
Previdenciário (fl. ), formulário (fls. ) e laudo técnico (fls. ), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de
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auxiliar de enfermagem, com exposição ao agente nocivo biológico de material infecto-contagiante.Observo que no campo fator de risco,
apesar de existir indicação para o risco biológico, não há indicação do risco especifico. Porém, feita uma análise global dos documentos
apresentados, chega-se a conclusão que a autora esteve exposta aos agentes nocivos biológicos vírus e bactérias, de forma habitual e
permanente.Assim, enquadrados por analogia no código 1.3.2 do Decreto 53.831/64, e no código 1.3.4 do Decreto 83.080/79, ou seja,
materiais biológicos provenientes de pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, os períodos de 29/04/95 a 22/01/03, de
01/02/03 a 13/01/05 e de 26/07/08 a 13/03/12 devem ser reconhecidos como de atividade especial e convertidos em
comum.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 03/12/1998 a 14/08/2013 como tempo de
atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de
25 anos e 12 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada.Dispositivo.
Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo
de trabalho especial, o período de 30/09/1982 a 05/03/1997.No resto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,
para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) INCOR (de 1998 até a presente
data) devendo o INSS proceder a sua averbação;Em caso de parcial - só para averbarOs honorários advocatícios ficam recíproca e
proporcionalmente distribuídos e devidamente compensados em partes iguais entre a parte autora e o réu, segundo o art. 21 do C.P.C.,
sem que disso resulte qualquer saldo.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo,3) condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 42/154.296.362-9) em aposentadoria especial, desde a data da sua concessão (24/09/2010);4) condenar, ainda, o INSS a pagar,
respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de
conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se
encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475
do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.P. R. I. C.

0005007-14.2009.403.6183 (2009.61.83.005007-7) - JOAO CARLOS(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOÃO CARLOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos. Trata-
se de ação proposta por João Carlos em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de período de trabalho rural e período laborado em condições
especiais.Em sua petição inicial, a parte autora afirma que ingressou com ação no Juizado Especial Federal (nº 2002.61.84.008951-8), e
que a mesma foi julgada procedente no sentido de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
à parte autora. Afirma, entretanto, que houve recurso por parte da Autarquia Ré, e que a Turma Recursal deu provimento ao recurso, e
extinguiu o feito sem resolução do mérito em razão do valor da causa.Verifico que a parte autora ingressou novamente em Juízo, através
do processo nº 2004.61.83.003472-4, distribuído para a 5ª Vara Federal Previdenciária e que aquele Juízo determinou que fossem
juntados aos autos cópia do v. Acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal e a respectiva certidão de trânsito
em julgado. Tendo a parte autora descumprido a determinação judicial, aquele Juízo indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito sem
resolução do mérito (fls. 106/107).A parte autora ingressou novamente no Juizado Especial Federal (processo nº 2007.63.01.091511-4),
tendo aquele Juízo declinado da competência em razão do valor da causa e determinado a remessa dos autos a uma das Varas Federais
Previdenciárias (fls. 157/159).O referido processo, ao ser redistribuído perante as Varas Previdenciárias, passou a ter o nº 0005007-
14.2009.403.6183. Inicialmente, foi distribuído perante a 7ª Vara Federal Previdenciária, que redistribuiu os autos ao Juízo da 5ª Vara
Federal Previdenciária, conforme decisão de fl. 168. Posteriormente, os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Encerrada a instrução
processual, vieram os autos conclusos para sentença.Entretanto, ao analisar todo o processado, verifico que o feito não está em termos
para julgamento.Converto o julgamento em diligência.Diante do constante nos autos, é imprescindível para análise da ocorrência ou não
da coisa julgada que parte autora apresente cópia do v. acórdão proferido pela 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal, bem
como a certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo nº 2002.61.84.008951-2.Ademais, é necessário para o deslinde do feito
que a parte autora apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício do autor (NB 114.932.913-8), contendo a
contagem de tempo elaborada pelo INSS.Posto isso, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito, para que a parte autora apresente os documentos acima descritos, por se tratarem de documentos essenciais para a análise do seu
pedido. Após, ou no silêncio, retornem os autos conclusos para diligências ou sentença.Intime-se. São Paulo, 31/03/2016.NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0033385-14.2009.403.6301 - ATAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ATAIDE PEREIRA DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2016.Vistos. A parte autora propôs a presente ação ordinária, com pedido de tutela
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antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que averbe o período trabalhado sob
condições especiais e conceda o benefício de aposentadoria especial.A petição inicial veio instruída com documentos e houve o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita, a qual foi deferida pelo Juízo (fls. 233).Devidamente citado o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, apresentou contestação alegando a preliminar de prescrição e pugnando pela improcedência do pedido (fls.
259/264).A parte autora não apresentou réplica (fl. 269).O Juízo concedeu prazo de 10 (dez) dias para a parte autora apresentar cópia
integral e legível do Processo Administrativo, devendo constar a contagem do tempo reconhecido, sob pena de extinção do feito (fl. 282),
porém manteve-se silente (fls. 284 vº).É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o
desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido
andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão
apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 267, do CPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual
das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias
(inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação
veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º, do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal
de Justiça, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXTINÇÃO DO FEITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 1º DO MESMO DISPOSITIVO - DESNECESSIDADE -
ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - RECURSO IMPROVIDO. Vistos, relatados e discutidos os autos
em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade
dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sidnei Beneti (Presidente), Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Paulo
Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA) e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.(STJ, AGRESP 200900525961,
AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 1129569, Relator(a): Massami Uyeda, Terceira Turma, DJE:
23/10/2009).PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL -
DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. - Intimadas as partes por despacho
para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação
pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido.(STJ - 2ª Turma -
RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) (grifo nosso).Em igual
sentido também já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE -
INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil
dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial. 2. Nos termos do art. 267, 1º do Código
de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse dispositivo.
(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág.
487). (grifo nosso).Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo CivilTendo em
vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 15/03/2016.NILSON
MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0003755-05.2011.403.6183 - ABSALAO MENDONCA PEREIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ABSALAO MENDONCA PEREIRAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme
indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente
os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os
benefícios da justiça gratuita, assim como postergou a análise do pedido de antecipação da tutela (fl. 68).Devidamente citado, o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 72/79).A parte autora juntou
ao processo cópias do processo administrativo (fls. 98/138 e 145/181). O INSS nada requereu (fl. 183).É o Relatório.Passo a
Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a
conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento
dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202,
após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
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contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDO No
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
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que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
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uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Budai
Industria Metalurgica LTDA (de 18/09/1973 a 25/09/19174); Macprado Produtos Oftalmicos LTDA (de 13/11/1974 a 14/01/1975);
CBC Industrias Pesadas S/A (de 01/09/1976 a 18/07/1977); BSI Industrias Mecânicas S/A (27/04/1978 a 20/11/1978); Siemens S/A
(de 29/11/1978 a 06/10/1981); Walter Kidde S/A IND. E COM. (de 18/02/1982 a 19/07/1984); Sharp Transportes LTDA (de
17/09/1984 a 29/05/1986); Voith S/A (de 11/08/1986 a 23/06/1993); MCP Consultoria e Engenharia Naval LTDA (de 01/02/1997 a
28/11/1997).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) Budai Industria Metalurgica LTDA (de
18/09/1973 a 25/09/1974): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua
CTPS (fls. 26) e formulário (fls. 54). Observo que a CTPS, quanto a este vínculo, encontra-se ilegível.Já no formulário apresentado,
consta que o autor exerceu a atividade de prensista C, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 92 dB(A), de forma
habitual e permanente.Observo que, como o Autor deixou de apresentar laudo técnico para o período, não seria possível o
reconhecimento da atividade pelo agente nocivo ruído, visto que para essa espécie de agente nocivo, sempre foi exigido o documento.No
entanto, segundo a descrição do documento, a parte autora exercia atividades previstas nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do Decreto
83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido a atividade profissional. Deve ser
afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de
proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim
persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Dessa forma, o período de 18/09/1973 a
25/09/1974 deve ser considerado como especial, nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080/79, diante da atividade em
como prensista em indústria metalúrgica.2) Macprado Produtos Oftalmicos LTDA (de 13/11/1974 a 14/01/1975): para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 26) e formulário (fls. 54), desacompanhado
de laudo técnico. Observo que a CTPS, quanto a este vínculo, encontra-se ilegível.Já no formulário apresentado, consta que o autor
exerceu a atividade de serviços gerais, com exposição ao agente nocivo ruído, de 87 a 90 dB(A), de forma habitual e permanente.Quanto
à exposição ao agente nocivo ruído, ante a ausência de laudo técnico, não há qualquer substrato que permita reconhecer tais períodos
como exercidos em condição especial, uma vez que não é possível concluir as atividades exercidas pelo trabalhador apenas pela
informação de sua CTPS ou do formulário apresentado, de forma que não restou demonstrada a exposição aos agentes de modo habitual
e permanente. Com efeito, o laudo pericial é indispensável em se tratando do agente agressivo ruído. Uma vez que incumbe ao autor
comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o
desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.3) CBC Industrias
Pesadas S/A (de 01/09/1976 a 18/07/1977): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do
vínculo em sua CTPS (fls. 28), formulário DSS 8030 (fls. 56) e laudo técnico (fls. 57/58), onde consta que nos períodos de atividades
discutidos, exerceu atividade de soldador oficial B, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 94 dB(A), de modo habitual
e permanente.Ressalto que apensar do laudo ter sido elaborado em 15/10/1984, ele é expresso em informar de que não houve alteração
no layout da empresa, sendo mantidas as mesmas condições de trabalho e agentes nocivos.Dessa forma, o período de 01/09/1976 a
18/07/1977 deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março
de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.Observo que deve
ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de
proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim
persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.4) BSI Industrias Mecânicas S/A
(27/04/1978 a 20/11/1978): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua
CTPS (fls. 29) e formulário SB-40 (fls. 59). Observo que a CTPS, quanto a este vínculo, encontra-se parcialmente ilegível.Já no
formulário apresentado, consta que o autor exerceu a atividade de soldador, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade média
de 92 dB(A), dos agentes químicos CO, CO2, NO2 e O3, de forma habitual e permanente.Observo que, como o Autor deixou de
apresentar laudo técnico para o período, não seria possível o reconhecimento da atividade pelo agente nocivo ruído, visto que para essa
espécie de agente nocivo, sempre foi exigido o documento.No entanto, segundo a descrição do documento, a parte autora exercia
atividades previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser
enquadrado como tempo especial devido a atividade profissional. Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de
qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Dessa forma, o período 27/04/1978 a 20/11/1978 deve ser considerado como especial, nos
códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080/79, diante da atividade em como soldador em indústria metalúrgica.5) Siemens S/A
(de 29/11/1978 a 06/10/1981): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua
CTPS (fls. 31) e formulário SB-40 (fls. 60). Observo que a CTPS, quanto a este vínculo, encontra-se parcialmente ilegível.Já no
formulário apresentado, consta que o autor exerceu a atividade de soldador elétrico RX, com exposição ao agente nocivo ruído, na
intensidade de 91 dB(A), de forma habitual e permanente.Observo que, como o Autor deixou de apresentar laudo técnico para o
período, não seria possível o reconhecimento da atividade pelo agente nocivo ruído, visto que para essa espécie de agente nocivo, sempre
foi exigido o documento.No entanto, segundo a descrição do documento, a parte autora exercia atividades previstas nos códigos 2.5.1 e
2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido a
atividade profissional. Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do
uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou
qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Dessa forma, o
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período de 29/11/1978 a 06/10/1981 deve ser considerado como especial, nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080/79,
diante da atividade em como soldador.6) Walter Kidde S/A IND. E COM. (de 18/02/1982 a 19/07/1984): para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 42), formulário (fls. 61), onde consta que nos
períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de soldador, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 60
dB(A), e excepcionalmente de 80 dB(A), assim como calor (um pouco acima do normal), poeira normal e ventilação permanente.
Observo que, como o Autor deixou de apresentar laudo técnico para o período, não seria possível o reconhecimento da atividade pelo
agente nocivo ruído, visto que para essa espécie de agente nocivo, sempre foi exigido o documento.Também para os demais agentes
nocivos, não há como enquadrar o período como de atividade especial, visto que não apresenta informação precisa acerca do calor,
assim como poeira e ventilação não agentes considerados nocivos pela legislação da época. Ressalto que, apesar de constar que o Autor
exercia atividade de soldador, não consta no formulário descrição das atividades desempenhadas por ele, não sendo, assim, possível o
período ser enquadrado como tempo especial devido apenas a categoria profissional. 7) Sharp Transportes LTDA (de 17/09/1984 a
29/05/1986): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 42) e
formulário SB-40 (fls. 61), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de soldador, com exposição ao
agente nocivo radiações ionizante e não ionizantes, de forma habitual e permanente.Observo que o Autor deixou de apresentar laudo
técnico para o período e que apesar de constar no formulário que ele exercia atividade de soldador, não consta descrição das atividades
desempenhadas por ele, não sendo, assim, possível o período ser enquadrado como tempo especial devido apenas a categoria
profissional. No entanto, considerando que a parte autora esteve exposta de forma habitual e permanente aos agentes nocivos de radiação
ionizante, impõe-se reconhecer a especialidade da atividade no referido período (de 17/09/1984 a 29/05/1986), nos termos do código
1.1.3 do anexo I do Decreto 83.080/79.8) Voith S/A (de 11/08/1986 a 23/06/1993): para comprovação da especialidade do período, a
parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 43) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 63), onde consta que nos
períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de soldador b, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 89
dB(A).Observo que, como o Autor deixou de apresentar laudo técnico para o período, não seria possível o reconhecimento da atividade
pelo agente nocivo ruído, visto que para essa espécie de agente nocivo, sempre foi exigido o documento. Também não consta informação
acerca da habitualidade de permanência. No entanto, segundo a descrição do documento, a parte autora exercia atividades previstas nos
códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo
especial devido a atividade profissional. Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade
especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.Dessa forma, o período de 11/08/1986 a 23/06/1993 deve ser considerado como especial, nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo I
do Decreto 83.080/79, diante da atividade em como soldador.9) MCP Consultoria e Engenharia Naval LTDA (de 01/02/1997 a
28/11/1997): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 43),
Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 64/65), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de soldador d,
com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 92 dB(A), radiação não ionizante, fumos de solda e poeiras metálicas.
Observo que o Autor deixou de apresentar laudo técnico para o período, não constando informação no PPP acerca da habitualidade e
permanência da exposição aos agentes nocivos descritos.Conforme fundamentação supra, a conversão pela atividade profissional só é
possível até 28.04.1995, devendo ser comprovada a exposição habitual e permanente a agentes nocivos após aquela data. Portanto,
improcedente o pedido quanto a este período. Uma vez que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373,
inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu
pedido quanto aos períodos não comprovados. APOSENTADORIA POR TEMPOCom a edição da Emenda Constitucional nº
20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou
trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao
regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida
em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e,
ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e
vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 165/168), e os períodos reconhecido nos presentes autos, verifica-se que, em
16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o
tempo de contribuição de 23 anos e 18 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Já na data do requerimento
administrativo (DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 29 anos, 09 meses e 01 dia, tempo também insuficiente para a
concessão da aposentadoria, tanto proporcional, quanto integral, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas
Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido BUDAI IND METALURGICA 1,4 18/09/1973 25/09/1974 373 522 LAMBRETTA
VEICULOS BRAS 1,0 05/07/1976 14/07/1976 10 10 CBC IND PESADAS 1,4 01/09/1976 18/07/1977 321 449 GELL SYSTEM
1,0 24/11/1977 23/03/1978 120 120 BSI IND MECANICAS 1,4 27/04/1978 20/11/1978 208 291 SIEMENS 1,4 29/11/1978
06/10/1981 1043 1460 WALTER KIDDE IND E COMERC 1,0 18/02/1982 19/07/1984 883 883 SHARP TRANSPORTES E
ARMZ 1,4 17/09/1984 29/05/1986 620 868 VOITH PAPER MAQUINAS 1,4 11/08/1986 23/06/1993 2509 3512 MCP
CONSULTORIA E ENG 1,0 01/02/1997 28/11/1997 301 301Tempo computado em dias até 16/12/1998 6388 8418 CI 1,0
01/02/2001 28/02/2001 28 28 CONSIGAZ 1,0 04/04/2001 11/03/2002 342 342 NR DIESEL COMERCIO SERV 1,0 01/05/2002
01/03/2004 671 671 LOFT REPOTENCIALIZACAO DE C 1,0 02/03/2004 02/12/2005 641 641 CI 1,0 03/12/2005 31/12/2005 29
29 INTERAMERICANO ADM E RH 1,0 31/01/2006 30/04/2006 90 90 CENTIGON 1,0 02/05/2006 11/09/2006 133 133
INTERAMERICANO ADM E RH 1,0 02/10/2006 16/11/2006 46 46 TANE MARIA GRACO 1,0 01/06/2007 02/01/2008 216 216
PERMUTAC EQUIPMTS 1,0 01/06/2008 30/08/2008 91 91 EQUIPE THIERRY STUMP 1,0 03/09/2008 11/02/2009 162
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162Tempo computado em dias após 16/12/1998 2449 2449Total de tempo em dias até o último vínculo 8837 10867Total de tempo em
anos, meses e dias 29 ano(s), 9 mês(es) e 1 dia(s)Portanto, a parte autora não faz jus à concessão da aposentadoria pleiteada.
Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como tempo
de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Budai Industria Metalurgica LTDA (de 18/09/1973 a
25/09/19174); CBC Industrias Pesadas S/A (de 01/09/1976 a 18/07/1977); BSI Industrias Mecânicas S/A (27/04/1978 a 20/11/1978);
Siemens S/A (de 29/11/1978 a 06/10/1981); Sharp Transportes LTDA (de 17/09/1984 a 29/05/1986); e Voith S/A (de 11/08/1986 a
23/06/1993) devendo o INSS proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil,
bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Deixo de impor a mesma condenação à parte
autora, uma vez que beneficiária de justiça gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades pertinentes.P.R.I.C.

0009738-82.2011.403.6183 - ADULCINEA DA COSTA OLIVEIRA GONCALVES(SP106828 - VANDERLI FATIMA DE
SOUZA RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ADULCINEIA DA COSTA OLIVEIRA GONÇALVESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2016.Vistos. A parte autora propõe a presente ação ordinária
em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua Aposentadoria por Tempo
de Contribuição, considerando o vínculo empregatício reconhecido em sentença trabalhista.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, a qual foi deferida pelo Juízo (fls. 37).O Juízo concedeu
prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora apresentar cópia da petição inicial, sentença, acordão e certidão de trânsito em julgado e
cálculos referentes à execução homologada do processo trabalhista nº 00615.2007.077.02005, bem como a planilha de salários de
remunerações consideradas na reclamação trabalhista e o pedido administrativo junto ao INSS para revisão do seu benefício
previdenciário. Determinou ainda a apresentação de cópia integral e legível do processo administrativo do benefício discutido, com a
contagem de tempo reconhecido pelo INSS. (fl. 79) Porém, manteve-se inerte em relação à apresentação de todos os documentos.
(fl.79, vº) É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular
do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe
competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão
judicial, visto que o 1º, do artigo 267, do CPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo
superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo
dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa
oficial (artigo 236, caput e 1º, do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in
verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXTINÇÃO DO FEITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267,
IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 1º DO MESMO DISPOSITIVO - DESNECESSIDADE - ACÓRDÃO
RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - RECURSO IMPROVIDO. Vistos, relatados e discutidos os autos
em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade
dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sidnei Beneti (Presidente), Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Paulo
Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA) e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.(STJ, AGRESP 200900525961,
AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 1129569, Relator(a): Massami Uyeda, Terceira Turma, DJE:
23/10/2009).PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL -
DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. - Intimadas as partes por despacho
para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação
pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido.(STJ - 2ª Turma -
RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) (grifo nosso).Em igual
sentido também já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE -
INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil
dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial. 2. Nos termos do art. 267, 1º do Código
de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse dispositivo.
(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág.
487). (grifo nosso).Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil.Tendo
em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 31 de março de
2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0009783-86.2011.403.6183 - JOSE CARLOS COELHO TAVARES(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR
RIBEIRO E SP307107 - JOSE WILSON DE ABREU RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE CARLOS COELHO TAVARESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS.Vistos. Converto o julgamento em diligência.Verifico que a contagem de tempo considerada pelo INSS no processo administrativo,
e juntada pelo Autor às fl. 103, encontra-se ilegível. O documento é essencial para a verificação dos períodos reconhecidos pela autarquia
ré.Posto isso, defiro o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que a parte autora apresente
cópia integral e legível do Processo Administrativo no qual houve o indeferimento do referido benefício, devendo constar necessariamente
cópia legível da contagem do tempo reconhecido, documento essencial para a análise do seu pedido.Após, ou no silêncio, retornem os
autos conclusos para diligências ou sentença.Intime-se. São Paulo, 29 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0009793-33.2011.403.6183 - MARIA HELENA ESTRELA LOURENCO(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MARIA HELENA ESTRELA LOURENÇOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade
especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele
Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl. 196).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou
contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls.202/210).A parte autora apresentou réplica (fls. 213/216) e juntou laudo
técnico às fls. 228/248. Agravo retido interposto pela autora em face de decisão que indeferiu a produção de prova pericial e testemunhal.
(fls. 265/267)Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (fl. 308).É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoDepreende-se da
inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter o benefício da parte autora, de aposentadoria por
tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos
indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.QUANTO AO CASO
CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de
atividade especial em face da empresa PROLAPAC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C LTDA (de 06/03/1997 a
18/03/2010).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se que, para comprovação da especialidade do período, a parte
autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.257/259), no qual consta que no período de 06/03/1997 a 18/03/2010,
exerceu a atividade de biomédica, e esteve exposta ao agente nocivo vírus, bactérias e parasitas. Embora o INSS alegue que a autora não
cuidou exclusivamente de pacientes com moléstias infectas contagiosas (fl.206), é evidente pelas atividades minuciosamente descritas no
Laudo Técnico juntado às fls. 228/254 que a exposição aos agentes nocivos biológicos (sangue e secreção) era de forma habitual e
permanente.Assim, o pedido é procedente para que o período de 06/03/1997 a 18/03/2010 seja considerado especial nos termos dos
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códigos 1.3.2 do Decreto 53.831/64 e 1.3.4 do Decreto 83.080/79.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o
período de 06/03/1997 a 18/03/2010 como tempo de atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o
autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 24 anos, 07 meses e 4 dias de tempo de atividade especial, conforme
planilha a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 DIAGNÓSTICO DA AMÉRICA S/A 1,0
13/10/1980 03/02/1981 114 1142 FUND INST D EMOLÉSTIA DO APARELHO DIGESTIVOS 1,0 08/10/1985 02/09/1991 2156
21563 PROLAPAC LABORATORIOS 1,0 01/11/1991 05/03/1997 1952 19524 PROLAPAC LABORATORIOS 1,0 06/03/1997
16/12/1998 651 651Tempo computado em dias até 16/12/1998 4873 4873 13 PROLAPAC LABORATORIOS 1,0 17/12/1998
18/03/2010 4110 4110Tempo computado em dias após 16/12/1998 4110 4110Total de tempo em dias até o último vínculo 8983
8983Total de tempo em anos, meses e dias 24 ano(s), 7 mês(es) e 4 dia(s)Portanto, a autora não faz jus à concessão da aposentadoria
especial pleiteada. No entanto, o período deverá ser averbado e contabilizado para a revisão da renda mensal inicial do benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição que a autora vem recebendo, desde a data de concessão (DIB). Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de
atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) PROLAPAC LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C
LTDA (de 06/03/1997 a 18/03/2010) devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a revisar o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.546.729-3), desde a data da sua concessão (27/01/2011);3) condenar, ainda, o
INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do
benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja
vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Diante da sucumbência mínima
imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do
artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na
forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do
prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 30 de março de
2016. NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010237-66.2011.403.6183 - TERESA ALVES PIRES(SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: TERESA ALVES PIRESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO _______/2016Vistos.Trata-se de ação proposta por Teresa Alves Pires, em face do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento do Sr.
Fausto Pires, que ocorreu em 27/06/2005, com quem alega ter sido casada, se divorciado e depois convivido em União Estável, até a
data do óbito daquele.Sustenta, em síntese, que se separou do de cujus em 1985 e teriam assim permanecido por volta de 3 anos e
depois teriam voltado a viver juntos em União Estável. Relata que requereu o benefício de Pensão por Morte (NB 21/137.394.496-7), o
qual foi indeferido por ausência de comprovação da União Estável.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (fl. 21).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juízo da 5ª
Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 20)Citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS contestou a ação,
pleiteando pela improcedência do pedido (fls. 25/31). Em audiência em que foram ouvidas a autora e duas testemunhas (fls. 95/98).O
Juízo determinou que os autos viessem conclusos para sentença.É o Relatório.Passo a Decidir.O benefício pretendido tem previsão no
artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer,
percebendo-se, desde logo que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de
quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal
artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas
nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o)
companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do
mesmo artigo.Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações:
haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.Antes de analisar a questão da qualidade de segurado
da Sr. Fausto Pires, é necessário analisar primeiramente o requisito relacionado à qualidade de dependente da autora. Nesse sentido,
devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social,
na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a
companheira ou o companheiro.Conforme se verifica, a autora foi casada com o de cujus, de quem se separou em 1985. No entanto,
alega que, após alguns anos de separação, eles voltaram morar juntos e assim permaneceram até a morte dele.Para comprovação da
União Estável a parte autora apresentou: Certidão de óbito (fl. 11) e comprovantes de residência em nome do falecido (fls. 13, 49/52).
Além disso, foram ouvidas duas testemunhas.Em seu depoimento, a autora relatou que foi casada e se separou do de cujus em 1985 e,
depois de alguns anos, voltaram a viver juntos novamente. Relatou, ainda, que tiveram quatro filhos e que ela nunca trabalhou depois que
casou. Disse que a separação ocorreu pelo envolvimento dele com outra pessoa, mas que esse relacionamento não teria dado certo e eles
reataram a relação conjugal.Informou, ainda, que recebe benefício assistencial e que o requereu já morando novamente com o falecido,
pois a aposentadoria dele não era suficiente para o sustento de ambos.A testemunha Jacira Lanzoni Salviatti disse que conhece a autora,
que foram vizinhas na época em que ela estava separada do marido e que soube que ele voltou a morar com a autora.A testemunha Ofélia
Lanzone Rosa disse que conhece a autora, de quem foi vizinha e soube que o falecido saiu de casa, separando-se daquela, mas que
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depois teriam reatado e foram morar em outro local. Disse que chegou a ir visitá-los e que a autora não trabalhava e cuidava do de cujus,
que tinha Alzheimer. Os documentos apresentados pela parte autora não demonstraram a União Estável, bem como a prova testemunhal
foi insuficiente para tanto.Além disso, verifico que a autora já recebe benefício assistencial e na época do requerimento (28/05/2002),
declarou que era desquitada e vivia sozinha (fls. 185/186).Assim, a própria autora, na época em que alega, nestes autos, ter vivido em
União Estável com o de cujus, declarou expressamente ao INSS condição oposta a essa.Sendo assim, por não ter sido devidamente
demonstrada a condição de companheira em relação ao falecido Segurado do Regime Geral de Previdência Social, a autora não faz jus
ao recebimento do benefício de pensão por morte. DispositivoPosto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o
pedido. Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.São Paulo, 16/03/2016.NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0036582-06.2011.403.6301 - MARCELA PLUMA SOARES X LEVY MATHEUS PLUMA SOARES X THIAGO TADEU DAS
DORES SOARES(SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MARCELA PLUMA SOARES E LEVY MATHEUS PLUMA SOARESRÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO AVistos. Trata-se de ação proposta por MARCELA PLUMA
SOARES E LEVY MATHEUS PLUMA SOARES, menores púberes, assistidos por Thiago Tadeu das Dores Soares (Guardião), com
pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a concessão do benefício de
pensão por morte em razão do falecimento de sua genitora, a Sra. Cristiane Oliveira Pluma Soares, ocorrido em 09/03/2003. Alega que
em 09/05/2012 protocolizou requerimento administrativo para obtenção do benefício de pensão por morte (NB 21/160.576.297-8),
tendo este sido indeferido indevidamente pelo INSS. Converto o julgamento em diligência.Verifica-se que o indeferimento do benefício
decorreu da não apresentação de documento autenticado para a comprovação da condição de dependente dos autores (fl. 53).Desta
forma, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora junte aos autos, os documentos originais para a
comprovação da qualidade de dependente (certidões de nascimento dos autores e de óbito do Sra. Cristiane - fls. 71, 78 e 82) ou cópia
autenticada destes documentos. Após, ou no silêncio, retornem os autos conclusos para diligências ou sentença.Intime-se.

0006966-13.2012.403.6119 - APARICIO RODRIGUES(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): APARICIO RODRIGUESREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde seu
requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas
que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado períodos trabalhados em atividade especial indicados na inicial.A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Os autos foram distribuídos
perante o r. Juízo da 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo, que declarou sua incompetência absoluta e determinou
a remessa ao r. Juizado Especial Federal (fls. 33/34).Após a simulação apresentada pela Contadoria Judicial, o r. Juizado Especial
Federal reconheceu sua incompetência para o conhecimento da causa e os autos foram remetidos para o r. Juízo da 2ª Vara
Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo. (fls. 159)Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (fls.161).Os autos
foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R (fl. 182).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação,
postulando pela improcedência do pedido (fls. 164/180).Réplica da parte autora às fls. 183/189. O INSS nada requereu (fl. 190).É o
Relatório.Passo a Decidir.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos
indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
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8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
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168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is):
Butuem Indústrias de Autor Peças Ltda. (15/09/1982 a 16/05/1986, 02/02/1987 a 31/10/1996, 01/04/1997 a 08/05/2001 e 02/01/2002
a 31/05/2011)Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que para comprovação da especialidade do período, a parte
autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 16/21), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.22/27), onde consta que nos
períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de ajudante geral, auxiliar de produção e supervisor geral de produção.Ressalto que
a classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/64 e do Decreto n. 83.080/79 podia
fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado, como pelo seu contato habitual e permanente com os agentes agressivos elencados
nestes diplomas, ou com outros considerados nocivos por perícia técnica. Registre-se que o enquadramento como especial em razão da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     324/552



atividade profissional só foi possível até 28/04/1995. No caso do autor, as funções por ele exercidas até esta data, como ajudante geral,
auxiliar de produção e supervisor geral de produção não estão enquadradas nem no Decreto n. 53.831/64 e nem no Decreto n.
83.080/79 como atividade especial.Além disso, a descrição das atividades apresentadas no PPP é muito genérica e não é possível
concluir a atividade que de fato o autor exercia, se era ou não insalubre/perigoso para fins de enquadramento em atividade
especial.Quanto ao período posterior a 28/04/1995, resta também afastada qualquer nocividade em decorrência à exposição ao agente
nocivo ruído, visto que os valores aferidos em todos os períodos (segundo o PPP) são inferiores aos limites legais estabelecidos na
legislação específica da época.Verifico ainda que o PPP às fls. 22/27 sequer possui carimbo da empresa Butuem Indústrias de Autor
Peças Ltda, o que torna o documento irregular.Desse modo, o pedido é improcedente para todos os períodos discutidos.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPortanto, tendo em vista que nenhum dos períodos pleiteados foram
reconhecidos, correta a contagem do INSS.DISPOSITIVO Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. São Paulo, 30 de março de 2016.NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001395-63.2012.403.6183 - JURANDIR GODOY DUARTE(SP162269 - EMERSON DUPS E SP084795 - LUIS
WASHINGTON SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JURANDIR GODOY DUARTEREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2016Trata-se de ação proposta por JURANDIR GODOY DUARTE em relação ao
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o reconhecimento de períodos de trabalho em atividade comum e revisão
da Renda Mensal Inicial da Aposentadoria por Idade (NB 41/157.019.562-2).Requer a revisão da renda mensal inicial do benefício,
devendo ser considerados, como tempo de atividade comum, os períodos laborados para as empresa: Indústria Brasileira
Eletrometalurgicas S.A. (de 18/02/60 a 31/05/60) e Banco Frances e Italiano para a América do Sul/ Banco Sudameris Brasil (de
04/09/61 a 08/10/68).A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do
pedido (fls. 166/167).A demanda foi distribuída à 2ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo, sendo
redistribuídos os autos para a 10ª Vara Previdenciária, nos termos do Provimento n.º 424, de 13 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Oportunizada a especificação de provas, a parte autora requereu a produção de prova
testemunhal, pedido que foi indeferido (fl. 181).Vieram os autos conclusos. É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoPretende a parte autora
que seja a autarquia previdenciária condenada à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade,
para que sejam considerados no cálculo da renda mensal inicial, o tempo de atividade comum exercido nos períodos indicados na inicial.
Administrativamente, o INSS já reconheceu 202 contribuições do autor, com o tempo de contribuição total de 23 anos, 05 meses e 20
dias, consoante relação de contagem de tempo e contribuições, presente no processo administrativo (fls. 54 e 62/67). Conforme a relação
de tempo considerado, não foram computados os períodos indicados pelo Autor em sua inicial. Desta forma, a controvérsia cinge-se ao
reconhecimento do período trabalhado nas empresas Indústria Brasileira Eletrometalurgicas S.A. (de 18/02/60 a 31/05/60) e Banco
Frances e Italiano para a América do Sul/ Banco Sudameris Brasil (de 04/09/61 a 08/10/68).Passa-se à análise de cada ponto específico,
a seguir.Para comprovação dos períodos, a parte autora apresentou cópia da CTPS (fls. 28/31 e 33/37). Especificadamente, quanto ao
segundo período discutido, o autor apresentou: declaração da empresa, sobre a retenção de empréstimos compulsórios do empregado,
em dezembro de 1963, outubro, novembro e dezembro de 1964 (fls. 89/92); certificado de serviço emitido pela empresa (fl. 94);
contrato de aprendizagem (fl. 96); termo de rescisão contratual, emitido em 18/10/68 (fl. 97) e comprovantes de pagamento de
vencimentos (fls. 98/158).O artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início
razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento. Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19.
A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados
constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência
Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego,
podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base
à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem
efetivamente os vínculos de empregos, de forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver
considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da
existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como
recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele,
conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os
efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior
ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo
com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem
contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As
anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de
recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos
contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e
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improvido. (REsp 280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do
Julgamento 26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial
de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente
exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de
Uniformização possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de
presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de
vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições
previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a
possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos
termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos
direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de
ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela
falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho. Assim, sendo a CTPS considerada
prova idônea, cujos registros têm presunção de veracidade, e em análise conjunta com os demais documentos apresentados, resta
comprovado o exercício de trabalho comum nestes períodos discutidos.Observo que o primeiro vínculo pode ser fixado desde a data da
admissão (31/05/1960), visto que o autor, nascido em 13/01/1946, estava com 14 anos, sendo aceito, inclusive pelo próprio INSS, este
limite mínimo de idade para o ingresso no Regime Geral de Previdência Social, conforme parágrafo 1º, do artigo 7º da Instrução
Normativa nº 77 de 21/01/2015, transcrita a seguir: 1º O limite mínimo de idade para ingresso no RGPS do segurado obrigatório que
exerce atividade urbana ou rural, do facultativo e do segurado especial, é o seguinte: I - até 14 de março de 1967, véspera da vigência da
Constituição Federal de 1967, quatorze anos;II - de 15 de março de 1967, data da vigência da Constituição Federal de 1967, a 4 de
outubro de 1988, véspera da promulgação da Constituição Federal de 1988, doze anos;III - a partir de 5 de outubro de 1988, data da
promulgação da Constituição Federal de 1988 a 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de
1998, quatorze anos, exceto para menor aprendiz, que conta com o limite de doze anos, por força do art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal de 1988; eIV - a partir de 16 de dezembro de 1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 1998,
dezesseis anos, exceto para menor aprendiz, que é de quatorze anos, por força do art. 1º da referida Emenda, que alterou o inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.Assim, tenho que os períodos de 18/02/60 a 31/05/60 e de 04/09/61 a 08/10/68
restaram devidamente comprovados como tempo de atividade comum desempenhada pelo autor, os quais serão computados no cálculo
do benefício, para fixação do coeficiente. Dispositivo. Posto isso, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer os
períodos de atividade comum laborados para as empresas Indústria Brasileira Eletrometalurgicas S.A. (de 18/02/60 a 31/05/60) e Banco
Frances e Italiano para a América do Sul/ Banco Sudameris Brasil (de 04/09/61 a 08/10/68), para a revisão da Renda Mensal Inicial do
Benefício de aposentadoria por idade (NB 41/157.019.562-2), desde a data do requerimento administrativo, conforme a fundamentação
supra.Condeno, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data do início do benefício (DIB),
devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar
do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista
que a Autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 07/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002269-48.2012.403.6183 - JOSE ALVES BRAGA DE SOUSA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE ALVES BRAGA DE SOUSAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2016Vistos.Jose Alves Braga de Sousa propõe a presente ação ordinária em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para que o réu reconheça o período trabalhado em
atividade especial para concessão do benefício de aposentadoria especial, ou sucessivamente, que seja concedida aposentadoria por
tempo de contribuição integral, convertendo os períodos de atividade especial em comum.Inicialmente os autos foram distribuídos perante
o r. Juízo da 7ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido à fl.135.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação
alegando, em suma, que não restou comprovado o trabalho exercido em atividades especiais pela parte autora, e por isso não é possível a
concessão de aposentadoria especial (fls. 139/150).Instada a se manifestar sobre a contestação, a parte autora apresentou réplica às fls.
257/264.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fls. 164).É o Relatório. Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo
INSS (fls.121), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento
do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do
tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 08/05/1984 a 22/08/2004 e de 27/08/1984 a 01/07/1996.No tocante à
prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o
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ajuizamento da ação.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentadoria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação
de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído
considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber:
O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado
pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para
85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e
o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA
FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85
DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o
novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à
contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?
05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?
2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in
verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força
da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
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saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do
seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído
superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais
à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do
direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação
do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal
para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.
ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado
vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do
recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado
conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos,
demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo
quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997;
superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável,
não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido
como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal
de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a
18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB.
Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?
12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO
DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a
legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal
de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial,
o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882,
de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste,
uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao
qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o
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índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.É o voto.Atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais e, também, com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas
no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a
atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a
90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse
trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou
aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do
artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais
possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para
a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida
apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o
contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo
comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência
é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS
00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma,
é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial,
mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. Portanto, não há como
prosperar o pedido da parte autora relativo à conversão em especial do período de trabalho comum listado na exordial (de 03/09/1977 a
08/10/1979, 13/03/1980 a 05/05/1980, 20/05/1980 a 01/07/1983 e 18/01/1984 a 13/04/1984).QUANTO AO CASO
CONCRETONo caso em exame, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da
empresa ARMCO DO BRASIL S/A (de 10/04/1997 a 31/12/2008 e 01/08/2009 a 14/04/2011). Para comprovar a atividade especial
no período discutido, o autor apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 69/75), emitido em 14/04/2011, no qual consta que no
período exerceu os cargos de ajudante de produção, operador de lâmina convencional, operador de lâmina reversível e operador de
máquinas.Segundo o PPP, o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído, no período de 10/04/1997 a 31/08/1997, na intensidade de 91
dB; de 19/11/2003 a 31/12/2003, na intensidade de 88,3 dB; de 01/01/2004 a 31/12/2004, na intensidade de 91,1 dB; de 01/01/2005 a
23/04/2007 (DER), na intensidade de 86,56 dB, ou seja, valores superiores aos níveis mencionados na fundamentação. Além disso, pela
descrição das atividades no PPP é evidente que o autor esteve exposto aos agentes nocivos de forma habitual e permanente.Observo que
deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento
de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda
assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de
proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho
insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.
Ressalto que os demais períodos de 01/09/1997 a 31/12/1999, de 01/01/2000 a 30/12/2002 e de 01/01/2003 a 18/11/2003, não
podem ser enquadrados como tempo de atividade especial tendo em vista que os níveis de ruído apresentavam abaixo do limite legal.
Ademais, não é possível analisar os períodos após a data do requerimento administrativo, ocorrido em 23/04/2007, pois foge do objeto
dos presentes autos. Assim, o pedido é procedente apenas para que os períodos de 10/04/1997 a 31/08/1997, de 19/11/2003 a
31/12/2003, de 01/01/2004 a 31/12/2004, de 01/01/2005 a 23/04/2007 sejam considerados especiais, nos termos do anexo IV do
Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003. DA CONTAGEM DE TEMPO PARA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Assim, em sendo reconhecido os períodos de 10/04/1997 a 31/08/1997,
de 19/11/2003 a 31/12/2003, de 01/01/2004 a 31/12/2004, de 01/01/2005 a 23/04/2007, como tempo de atividade especial, o autor,
na data do requerimento administrativo (23/04/2007) teria o total de 34 anos, 01 mês e 25 dias, não fazendo, portanto, jus à concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias
Inicial Final Comum Convertido1 INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL 1,0 03/09/1977 08/10/1979 766 7662 COTONIFICIO DE
ANDIRA 1,0 13/03/1980 05/05/1980 54 543 PRO EFICIENCIA 1,0 30/04/1980 20/05/1980 21 214 ATLAS COPCO 1,0
20/05/1980 01/07/1983 1138 11385 ALKAN PACKAGING 1,4 08/05/1984 22/08/1984 107 1496 MANGELS SÃO BERNARDO
1,4 27/08/1984 01/07/1996 4327 60577 ARMCO DO BRASIL 1,4 10/04/1997 31/08/1997 144 2018 ARMCO DO BRASIL 1,0
01/09/1997 16/12/1998 472 4729 AVANCE RECURSOS HUMANOS LTDA 1,0 07/02/1997 09/04/1997 62 62Tempo computado
em dias até 16/12/1998 7091 8923 10 ARMCO DO BRASIL 1,0 17/12/1998 31/12/1999 380 38011 ARMCO DO BRASIL 1,0
01/01/2000 30/12/2002 1095 109512 ARMCO DO BRASIL 1,0 01/01/2003 18/11/2003 322 32213 ARMCO DO BRASIL 1,4
19/11/2003 31/12/2003 43 6014 ARMCO DO BRASIL 1,4 01/01/2004 31/12/2004 366 51215 ARMCO DO BRASIL 1,4
01/01/2005 23/04/2007 843 1180Tempo computado em dias após 16/12/1998 3049 3550Total de tempo em dias até o último vínculo
10140 12473Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 1 mês(es) e 25 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, julgo extingo o feito sem
análise do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade especial dos períodos de 08/05/1984 a 22/08/2004 e de
27/08/1984 a 01/07/1996, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, bem como julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pelo autor, somente para reconhecer os períodos de atividade especial de 10/04/1997 a 31/08/1997, de 19/11/2003 a
31/12/2003, de 01/01/2004 a 31/12/2004 e de 01/01/2005 a 23/04/2007, devendo o INSS proceder a sua averbação.Os honorários
advocatícios ficam recíproca e proporcionalmente distribuídos e devidamente compensados em partes iguais entre a parte autora e o réu,
segundo o art. 21 do C.P.C., sem que disso resulte qualquer saldo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     329/552



0003453-39.2012.403.6183 - EDMILSON AMERICO ELIAS X MARIA JOSE ELIAS(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA
E SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): EDIMILSON AMÉRICO ELIAS SUCEDIDO POR MARIA JOSÉ ELIASREU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos. EDIMILSON AMÉRICO
ELIAS propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando
provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial (NB 42/112.913.432-3) a partir da data do indeferimento
administrativo do benefício (fl. 14).Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício, mas que o mesmo foi indeferido em razão
de o INSS não ter considerados os períodos trabalhados em atividade especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 324)Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª
Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 321)Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS apresentou contestação, alegando prescrição e pugnando pela improcedência do pedido (fls. 327/348).A parte autora apresentou
réplica (fls. 367/374).Os autos foram redistribuídos ao r. Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária (fl. 376).Houve pedido de habilitação
da esposa do autor, que faleceu, o que foi homologado (fl. 387)Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º
424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 391).Oportunizada a apresentação de
documentos (fl. 394), a parte autora não se manifestou (fl. 396).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos
realizados pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes
dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação. DO TEMPO ESPECIALTratemos da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
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uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
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PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação
ao pedido, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face das empresas dos quais se
passa à análise:1- Auto Posto Magrão (02/05/1971 a 31/12/1972): referido período sequer foi reconhecido como atividade comum pelo
INSS. A parte autora apresentou declaração que teria sido feita pela empresa, mas que sequer consta assinatura e data (fl. 264), bem
como há documento referente à diligência administrativa, onde consta que a empresa não foi encontrada. Assim, o pedido quanto a este
período não pode prosperar.2- Auto Posto Leitão Ltda (02/01/1972 a 25/02/1975): referido período sequer foi considerado como
tempo comum administrativamente, pois em diligência administrativa, ocorrida no ano de 2006, não foram encontrados documentos
suficientes na empresa para comprovação de todo o período. No entanto, comprovou-se que ele foi funcionário daquela empresa, bem
como há, nos autos, formulário corretamente preenchido, datado de 11/05/1997, em que consta que o autor exerceu, no período
pleiteado, o cargo de frentista e estava exposto, de forma habitual e permanente, a derivados de petróleo, graxas e óleos. A diligência
efetuada pelo INSS ocorreu mais de 30 anos após o vínculo empregatício, motivo pelo qual é compreensível não se ter localizado
documentos referentes a todo o período, mas foi constatado que o autor lá trabalhou. A par disso, o formulário mencionado está
corretamente preenchido e foi elaborado quase 10 anos antes da diligência, motivo pelo qual o aceito como comprovação do vínculo,
bem como da atividade especial, que se enquadra no item 1.2.11 do Decreto 53831/64.3 - City Auto Serviços Ltda (01/03/1974 a
30/12/1974): este período sequer foi reconhecido como comum pelo INSS. O autor apenas apresentou declaração que teria sido emitida
pela empresa (fl. 259), o que é não hábil para comprovação, pois sequer é suficiente e idônea para demonstrar a existência do vínculo e
de atividade comum.4 - Auto Posto São Lourenço Ltda (01/01/1975 a 30/06/1975): este período sequer foi reconhecido como comum
pelo INSS. O autor apenas apresentou declaração que teria sido emitida pela empresa (fl. 258), o que é não hábil para comprovação,
pois sequer é suficiente e idônea para demonstrar a existência do vínculo e de atividade comum.5 - Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos (08/01/1976 a 04/03/1977): para comprovação da especialidade do período o autor apresentou certidão de tempo de
serviço, onde consta que exerceu o cargo de frentista abastecedor. Não há, expressamente, menção a agentes nocivos. No entanto,
conforme se verifica em formulários e laudos referentes a outros períodos, o cargo de frentista causa exposição a agentes químicos,
enquadrando-se no item 1.2.11 do Decreto 53831/64.6 - Posto Delfim Ltda (10/03/1979 a 21/06/1979): o autor apresentou declaração
emitida pela empresa (fl. 146), onde consta que exerceu o cargo de frentista. Apesar da ausência de cópia da CTPS e de documentos
que expressamente relatem a exposição a agentes nocivos e considerando que tal período já foi reconhecido como comum, bem como
que, em relação a outros períodos, houve demonstração de que o cargo de frentista causa exposição a agentes químicos, considero o
enquadramento no item 1.2.11 do Decreto 53831/64.7 - Auto Posto de Serviços Elimai Ltda (03/09/1979 a 14/01/1980): para
comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou formulário DSS-8030, onde consta que exercia o cargo de frentista
e estava exposto a combustíveis derivados de petróleo, óleos e graxas, de forma habitual e permanente, enquadrando-se no item 1.2.11
do Decreto 53831/64.8 - Auto Posto 1563 Ltda (02/01/1980 a 27/06/1980): o autor apresentou declaração emitida pela empresa (fl.
150), onde consta que exerceu o cargo de frentista. Apesar da ausência de cópia da CTPS e de documentos que expressamente relatem
a exposição a agentes nocivos e considerando que tal período já foi reconhecido como comum, bem como que, em relação a outros
períodos, houve demonstração de que o cargo de frentista causa exposição a agentes químicos, considero o enquadramento no item
1.2.11 do Decreto 53831/64.9 - São Paulo Transporte S/A (21/08/1980 a 01/10/1980): o autor apresentou declaração emitida pela
empresa (fls. 152/153), onde consta que exerceu o cargo de frentista. Apesar da ausência de cópia da CTPS e de documentos que
expressamente relatem a exposição a agentes nocivos e considerando que tal período já foi reconhecido como comum, bem como que,
em relação a outros períodos, houve demonstração de que o cargo de frentista causa exposição a agentes químicos, considero o
enquadramento no item 1.2.11 do Decreto 53831/64.10- Posto de Serviços Mem de Sá (26/10/1981 a 16/12/1982): este período
sequer foi reconhecido como comum pelo INSS. O autor apresentou somente declaração dele próprio de que trabalhou nessa empresa
(fl. 169), o que é não hábil para comprovação, pois sequer é suficiente e idônea para demonstrar a existência do vínculo e de atividade
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comum.11 - Posto de Serviço Leste Oeste Ltda (02/02/1987 a 03/09/1988 e 08/12/1988 a 30/11/1990): para comprovação da
especialidade dos períodos, a parte autora apresentou formulários SB-40 e DSS-8030 (fls. 37/63), onde consta que exercia o cargo de
frentista e estava exposto a combustíveis derivados de petróleo, óleos e graxas, de forma habitual e permanente, enquadrando-se no item
1.2.11 do Decreto 53831/64.12- Auto Posto Antonucci (02/05/1991 a 01/07/1992): para comprovação da especialidade dos períodos,
a parte autora apresentou formulários SB-40 (fl. 42), onde consta que exercia o cargo de frentista e estava exposto a combustíveis
derivados de petróleo e álcool, de forma habitual e permanente, enquadrando-se no item 1.2.11 do Decreto 53831/64.13 - Girus
Indústria Ltda (06/06/1992 a 22/11/2000): para comprovação da especialidade do período o autor apresentou formulário e laudo de
avaliação ambiental (fls. 46/18), onde consta que era motorista e estava exposto a ruído de 86 a 92 db(a), de forma habitual e
permanente. Considerando que o INSS já reconheceu como especial o período de 06/06/1992 a 28/04/1995, não há interesse de agir
quanto a esse período.Já o período de 29/04/1995 a 22/11/2000 deve ser reconhecido como atividade especial, conforme a
fundamentação supra.Aposentadoria por Tempo de Contribuição Assim, em sendo reconhecidos os períodos supramencionados e
considerando os demais períodos já reconhecidos administrativamente, o autor teria 33 anos, 3 meses e 13 dias de tempo de
contribuição, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme planilha reproduzida a
seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Auto Poato Leitão Ltda 1,4 02/01/1972 25/02/1975
1151 16112 Correios 1,4 08/01/1976 04/01/1977 363 5083 Posto Delfim Ltda 1,4 17/01/1979 21/06/1979 156 2184 Posto Elimai 1,4
07/09/1979 14/01/1980 130 1825 Auto Poato 1563 Ltda 1,4 15/01/1980 27/06/1980 165 2316 SP Transportes Ltda 1,4 21/08/1980
01/10/1980 42 587 Unibel 1,0 14/01/1981 13/04/1981 90 908 Posto Leste Oeste 1,4 01/03/1982 30/09/1986 1675 23459 Posto
Leste Oeste 1,4 02/02/1987 03/09/1988 580 81210 Refratarios Bandeirantes 1,0 08/12/1988 30/11/1990 723 72311 Auto Posto
Antonucci 1,4 01/05/1991 01/07/1992 428 59912 Girus 1,4 02/07/1992 28/04/1995 1031 1443 Girus 1,4 29/04/1995 16/12/1998
1328 1859Tempo computado em dias até 16/12/1998 7862 10682 Girus 1,4 17/12/1998 22/11/2000 707 98913 Contribuinte
Individual 1,0 01/11/2001 28/02/2003 485 485Tempo computado em dias após 16/12/1998 1192 1475Total de tempo em dias até o
último vínculo 9054 12157Total de tempo em anos, meses e dias 33 ano(s), 3 mês(es) e 13 dia(s)DispositivoPosto isso, julgo extingo o
feito sem análise do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade especial do período de06/06/1992 a 28/04/1995,
nos termos do artigo 485, VI do Novo Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, para
somente reconhecer como tempo especial os períodos seguintes períodos trabalhados nas empresas a seguir: Auto Posto Leitão Ltda -
02/01/1972 a 25/02/1975, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 08/01/1976 a 04/03/1977, Posto Delfim Ltda - 10/03/1979 a
21/06/1979, Auto Posto de Serviços Elimai Ltda - 03/09/1979 a 14/01/1980, Auto Posto 1563 Ltda 02/01/1980 a 27/06/1980, São
Paulo Transporte S/A - 21/08/1980 a 01/10/1980, Posto de Serviço Leste Oeste Ltda - 02/02/1987 a 03/09/1988 e 08/12/1988 a
30/11/1990, Auto Posto Antonucci - 02/05/1991 a 01/07/1992 e Girus Indústria Ltda - 29/04/1995 a 22/11/2000, devendo o INSS
proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma
expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10%
sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Deixo de impor a mesma condenação à parte autora, uma vez que beneficiária de
justiça gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.

0007083-06.2012.403.6183 - JOSE CARLOS GRATAO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSÉ CARLOS GRATÃORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Vistos.Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 42/156.893.755-2), com o reconhecimento dos períodos de trabalho indiciados na inicial.Foi realizada audiência no dia 17 de março
de 2016 para comprovação da prestação de serviços pelo autor à empresa Nicrosol Soldas Especiais Ltda., no período de 01/06/2001 a
31/10/2010.Vieram os autos conclusos para sentença.Contudo, observo que o feito não se encontra em termos para julgamento. Verifico
que consta no CNIS (fls. 45/46 e 55/56) que o autor laborou para o Governo do Estado de São Paulo, mais precisamente na Secretaria
da Fazenda. Entretanto, o vínculo está pendente de comprovação pelo INSS. Assim sendo, é necessário verificar se o referido período
foi utilizado para concessão de benefício em regime próprio, bem como se houve averbação de algum período do Regime Geral para tal
finalidade.Posto isso, oficie-se à Secretaria de Estado da Fazenda de São Paulo, para que informe, no prazo de 30 dias, o tempo de
serviço laborado pelo Sr. José Carlos Gratão, qual o cargo que ocupava, se o tempo foi utilizado no regime previdenciário próprio para a
concessão de qualquer benefício previdenciário, bem como se houve averbação de algum período do Regime Geral. Após, com a
juntada, ciência às partes.Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 29 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008300-84.2012.403.6183 - GILSON MENDES PEREIRA(SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): GILSON MENDES PEREIRA REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. A inicial veio instruída
com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 59/60). Inicialmente
os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento nº 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou proposta de acordo (fls.
117/127).Intimada sobre a proposta de acordo (fls. 129), a parte autora manifestou concordância (fl. 133/134).Quanto a divergência de
valores referentes a renda mensal inicial, o INSS esclareceu que o valor correto seria de R$ 1.694,13 (mil seiscentos e noventa e quatro
reais e treze centavos), para a competência de 10/2013 (fl. 171), ao qual a parte autora concordou e requereu a homologação do acordo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     333/552



(fl. 175).Posto isso, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Novo Código de Processo Civil, homologo o acordo celebrado
entre as partes, extinguindo o feito com resolução de mérito, em relação à concessão de auxílio-doença (NB 31/132.409.869-1), desde
19/02/2009, com renda mensal inicial de R$ 1.694,13 (mil seiscentos e noventa e quatro reais e treze centavos), para a competência de
10/2013, bem como o pagamento de 80% dos valores em atraso.Oficie-se o INSS para cumprimento. Expeça-se o ofício para
pagamento dos valores apurados, no valor de R$ 61.591,12 (sessenta e um mil quinhentos e noventa e um reais e doze centavos), para
09/20013, como indicado nos cálculos apresentados pelo Réu às fls. 117/121.Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância
Judicial.P. R. I.

0008805-75.2012.403.6183 - FRANCISCO MARCELO GOMES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): FRANCISCO MARCELO GOMES REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.FRANCISCO MARCELO GOMES propôs ação ordinária, com pedido
de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de
aposentadoria especial (NB 42/135.273.020-8) desde a data do requerimento administrativo (DER) em 26/07/2004.Alega, em síntese,
que requereu a concessão do benefício, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerados os períodos
trabalhados em atividade especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 114).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação,
requerendo o reconhecimento da prescrição e pugnando pela improcedência do pedido (fls. 115/117).A parte autora apresentou réplica
(fls. 124/127).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é
de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.
DO TEMPO ESPECIALTratemos da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data
recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição
a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de
que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
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DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
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partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação
ao pedido, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face das empresas dos quais se
passa à análise:1- Transportadora Korça Ltda (01/10/1983 a 28/02/1986) para comprovação da especialidade do período a parte
autora apresentou formulário preenchido pela empresa (fls. 30/32), onde consta que o autor exerceu o cargo de motorista carreteiro,
transportando equipamentos que pesavam em torno de 25 toneladas, no período de 01/11/1982 a 04/04/1989.Assim, considerando que
para o referido período de trabalho é permitido o enquadramento por atividade, verifico que a atividade por ele exercida enquadra-se no
item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto 83.080/79.Em que pese o fato desse período não ter sido considerado
sequer como comum na contagem do requerimento NB 135.273.020-8, verifica-se que em requerimento administrativo anterior (NB
129.210.117-0) ele foi considerado. Além disso, não há motivo para não aceitar como comprovação do período pleiteado o formulário
preenchido pela empresa empregadora, na qual o autor já tem outros períodos de trabalho reconhecidos (anteriores e posteriores ao
período pleiteado).2 - Empresa de ÔniBus Pássaro Marrom Ltda (período de 28/04/1995 a 09/12/1997): para comprovação da
especialidade do período o autor apresentou formulário DSS 8030 (fls. 33/34) e laudo técnico individual (fl. 34), em que consta que
exerceu o cargo de motorista de transporte coletivo, exposto ao agente ruído na intensidade de 83 db(a), de modo habitual e
permanente.Assim, considerando o nível de intensidade do ruído exigido (80 db(A)), verifico que deve ser enquadrado como especial o
período de 29/04/1995 a 05/03/1997. A partir de 06/03/1997, a intensidade mínima passa a ser 90 db(a), motivo pelo qual não é
possível o enquadramento.Aposentadoria por Tempo de contribuição Assim, em sendo reconhecidos os períodos supramencionados e
considerando os demais períodos já reconhecidos administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (26/07/2004),
teria 36 anos, 2 meses e 7 dias de tempo de contribuição, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição, conforme planilha reproduzida a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Esp
Construtora e Pavimentadora 1,0 01/10/1973 31/10/1973 31 312 Comando do Exército 1,4 23/05/1974 28/02/1980 2108 29513 Não
cadastrado 1,4 14/03/1981 27/10/1981 228 3194 Transportadora Korça Ltda 1,4 01/11/1982 30/09/1983 334 4675 Transportadora
Korça Ltda 1,4 01/10/1983 28/02/1986 882 12346 Transportadora Korça Ltda 1,4 01/03/1986 04/04/1989 1131 15837 Empresa de
Onibus Passaro Marrom Ltda 1,4 09/07/1989 28/04/1995 2120 29688 Empresa de Onibus Passaro Marrom Ltda 1,4 19/04/1995
05/03/1997 687 9619 Empresa de Onibus Passaro Marrom Ltda 1,0 06/03/1997 16/12/1998 651 651Tempo computado em dias até
16/12/1998 8172 11168 Empresa de Onibus Passaro Marrom Ltda 1,0 17/12/1998 25/07/2004 2048 2048Tempo computado em dias
após 16/12/1998 2048 2048Total de tempo em dias até o último vínculo 10220 13216Total de tempo em anos, meses e dias 36 ano(s),
2 mês(es) e 7 dia(s)DispositivoPosto isso, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial os
períodos de: 01/10/1983 a 28/02/1986 trabalhado na empresa Transportadora Korça Ltda e 29/04/1995 a 05/03/1997 trabalhado na
Empresa de Ônibus Pássaro Marrom Ltda, devendo o INSS proceder a sua averbação e conceder Aposentadoria por Tempo de
Contribuição (NB 42/135.273.020-8).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da DER
(26/07/2004), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição
quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do
benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no
prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
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Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 16 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0011107-77.2012.403.6183 - PEDRO LANARO(SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): PEDRO LANARORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA
TIPO ARegistro n.º _______/2016.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer períodos de trabalho exercidos em atividade rural, para a concessão de benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com o pagamento dos valores devidos. A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deferidos na decisão de fl.
99/100.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo, preliminarmente, o
reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 103/109).A parte autora apresentou
réplica (fls. 115/117).Intimadas as partes pelo Juízo à fl. 119, a parte autora requereu a realização de prova testemunhal (fls. 120). Foi
expedida carta precatória, para a oitiva das testemunhas arroladas. Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento
n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Com a devolução da carta devidamente
cumprida, foi dado ciência às partes (fl. 151).O INSS apresentou manifestação de que não havia nada a requerer (fl. 152) e a parte
autora deixou o prazo transcorrer sem manifestação.É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo
Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito.O objeto da presente
ação perpassa aos seguintes aspectos: 1) o reconhecimento do tempo de trabalho rural; 2) o reconhecimento do tempo de atividade
especial e 3) a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.DO TEMPO DE ATIVIDADE RURALVerifica-se
que o requerimento administrativo do benefício se deu quando já em vigor a Lei n.º 8.213/91, vigendo também o respectivo regulamento
editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta, portanto, a legislação regulamentada que deve ser aplicada ao caso em
concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com a alteração que lhe fora introduzida em 1995 pela Lei n.º
9.063:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a apresentação da
Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A
comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55
desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;II -
contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo
INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do
produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/91, o Poder Executivo regulamentou a mencionada legislação por
intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação do período de atividade rural, assim dispunha:Art. 60. A
prova de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através de documentos que comprovem o exercício de atividade
nos períodos a serem contados, devendo esses documentos serem contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início
e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º As anotações na CTPS
relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de
registro de admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: a) o contrato individual de
trabalho ou a CTPS, a antiga carteira de férias ou carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos
Institutos de Aposentadoria e Pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, e declarações da Receita
Federal ;...d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;...f) declaração do Ministério Público;g) comprovante de cadastro
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;h) bloco de
notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público, ou outras
autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios definidos pelo CNPS. 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser
aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos
no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do INSS. 4º Se o documento
apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova de tempo de serviço pode ser complementada por outros
documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante Justificação Administrativa, na forma do Capítulo IV deste
Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante Justificação Judicial só produz efeito perante a Previdência Social
quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que restou um rol bem maior por parte do regulamento em relação à
legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em 1995, enquanto que o Decreto 611/92 somente foi alterado com o
advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural, assim como qualquer outro tempo de serviço, deverá sempre
observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, o qual estabelece em seu 3º:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos
desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor que para a comprovação de tempo de serviço, no
caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando pura e simplesmente a existência de prova
testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 149 - A prova exclusivamente testemunhal
não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No caso de atividade rural, a lei
apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material, conforme consta no artigo 106 descrito acima.
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No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas sim exemplificativa, uma vez que outros documentos contemporâneos
podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de atividade rural.Os pedidos que envolvem o
desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que na maioria dos casos superam os últimos vinte anos, de forma
que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação das atividades laborativas, especialmente no que se refere à
atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na zona rural sem que houvesse contrato por
escrito.PERÍODO RURAL REQUERIDO NO CASO CONCRETONo presente caso, o autor, visando comprovar o exercício de
atividade rural no período de 08/09/73 a 10/02/79, apresentou documentos, dos quais se destacam: a declaração de atividade rural do
sindicato dos trabalhadores rurais (fls. 82/84); histórico escolar dos anos letivos de 1974 a 1977, do ginásio estadual de Tuneiras do
Oeste - PR (fls. 32/37); certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, emitido em 14/01/78, informando que o autor
exercia a profissão de lavrador (fls. 31); certidão de casamento do irmão do autor, em 29/09/1973, onde consta que o Sr. Laudemiro,
genitor do demandante, exercia a profissão de lavrador (fl. 38); e escritura pública de compra e venda da propriedade, elaborada em
15/05/1974, constando, como profissão do pai do autor, lavrador (fl. 24/27).Observo que o INSS não computou nenhum período como
tempo de atividade rural, constando como primeiro vínculo de trabalho urbano, com anotação na CTPS, em 20/02/79, já na cidade de
São Paulo.Em 04/12/2014 foi realizada audiência, na comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, em decorrência da carta precatória 038/2014,
na qual foi colhido o depoimento das testemunhas arroladas pelo autor (Arnaldo Nicolino, Edson Miranda de Oliveira e Otávio
Ceconello).O Sr. Arnaldo Nicolino informou que conhece o autor desde 1968, desde a escola, pois estudavam juntos em Marabá; que o
autor morava no sítio, com o pai, uma propriedade com 10 alqueires, onde plantava principalmente café, mas também arroz, feijão e
mandioca; que o autor ajudava o pai na lavoura; que estudava de noite e de dia trabalhava; que não tinha empregados e o trabalho era
braçal, sem maquinário; que o autor passou a ajudar o pai desde 10 anos de idade. Acha que o autor começou a trabalhar na roça em
1968 e deixou o trabalho rural em 1980 ou 1982.Já a testemunha Edson Miranda de Oliveira, informou que conhece o autor desde
criança, pois eram vizinhos; que o sítio ficava em Marabá e não haviam empregados; que o pai do autor cultivava lavoura branca e café;
que acha que o autor ajudava o pai desde 8 anos de idade; que ao autor trabalhou na lavoura até completar uns 19 a 20 anos de idade. A
testemunha Otavio Ceconello informou que conhece o autor desde criança, pois morava perto dele, mas nunca estudaram juntos;
informou que o autor morava no sítio, do pai, o qual tinha o tamanho de aproximadamente 10 alqueires; que lá plantavam arroz, milho,
feijão, café e mamona; que o autor ajudava o pai na lavoura desde os 10 anos de idade; que eles nunca tiveram empregados e não
usavam maquinários; que lembra que o autor exerceu trabalho rural no sitio até 1978 e depois foi morar em São Paulo.Por tudo exposto,
entendo que deve ser reconhecido como tempo de atividade de rural o período de 08/09/73 a 31/12/78, mormente por constar a
profissão de lavrador no certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, emitido em 14/01/78, assim como o fato
comprovado de que a partir do ano de 1979 ele passou a exercer atividade urbana. Aponto que o autor, nascido em 1959, completara
14 anos, em 1973, sendo possível fixar o tempo de atividade rural desde 08/09/1973, sendo aceito, inclusive pelo próprio INSS, este
limite mínimo de idade para o ingresso no Regime Geral de Previdência Social, conforme parágrafo 1º, do artigo 7º da Instrução
Normativa nº 77 de 21/01/2015, transcrita a seguir: 1º O limite mínimo de idade para ingresso no RGPS do segurado obrigatório que
exerce atividade urbana ou rural, do facultativo e do segurado especial, é o seguinte: I - até 14 de março de 1967, véspera da vigência da
Constituição Federal de 1967, quatorze anos;II - de 15 de março de 1967, data da vigência da Constituição Federal de 1967, a 4 de
outubro de 1988, véspera da promulgação da Constituição Federal de 1988, doze anos;III - a partir de 5 de outubro de 1988, data da
promulgação da Constituição Federal de 1988 a 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de
1998, quatorze anos, exceto para menor aprendiz, que conta com o limite de doze anos, por força do art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal de 1988; eIV - a partir de 16 de dezembro de 1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 1998,
dezesseis anos, exceto para menor aprendiz, que é de quatorze anos, por força do art. 1º da referida Emenda, que alterou o inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.Assim, tenho que os períodos de 08/09/73 a 31/12/78 restaram devidamente
comprovados como de atividade rural desempenhada pelo Autor, os quais contarão como tempo de serviço independentemente do
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, 2º, da Lei 8.213/91.DA CONTAGEM DE TEMPO A
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOPara a concessão do benefício de aposentadoria, em momento anterior a
vigência da Emenda Constitucional nº. 20/98, a parte autora deve comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: tempo mínimo de
contribuição de 30 anos para a aposentadoria proporcional ou 35 anos de contribuição para a aposentadoria integral.Com a edição da
Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de
contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de
180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já
estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de
transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de
idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta
anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os
períodos de trabalho reconhecidos administrativamente pelo INSS, mais os períodos reconhecidos nos presentes autos, verifica-se que,
em 16/12/1998, a parte autora não possuía tempo suficiente para obter a aposentadoria proporcional.Por outro lado, em 23/08/2012
(data do requerimento administrativo - DER), a parte autora possuía totalizava o tempo de contribuição de 35 anos, 03 meses e 22 dias,
fazendo jus à concessão da aposentadoria integral desde então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas
Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido RURAL 1,0 08/09/1973 31/12/1978 1941 1941 BANCO BRADESCO 1,0
20/02/1979 15/02/1984 1822 1822 BANCO CREDIPLAN S/A 1,0 20/03/1984 24/07/1989 1953 1953 BIOLAB 1,0 01/09/1989
29/11/1989 90 90 EFICIENTE CONSULT 1,0 11/12/1989 09/03/1990 89 89 BANCO SUDAMERIS 1,0 12/03/1990 07/03/1996
2188 2188Tempo computado em dias até 16/12/1998 8083 8083 ELEVA ALIMENTOS 1,0 31/05/1999 30/09/2008 3411 3411 BRF
BRASIL FOOD 1,0 01/10/2008 03/08/2012 1403 1403Tempo computado em dias após 16/12/1998 4814 4814Total de tempo em
dias até o último vínculo 12897 12897Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 3 mês(es) e 22 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso,
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JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados para:1) reconhecer como tempo de atividade rural, o período de
08/09/73 a 31/12/78, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) conceder a aposentadoria desde a data do requerimento
administrativo em 23/08/2012 (NB 42/158.280.673-7);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os
valores devidos desde 23/08/2012 (DER), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de
fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475
do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.P. R. I. C.

0037184-60.2012.403.6301 - JOAO CONCEICAO DOS REIS(SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOÃO CONCEIÇÃO DOS REISRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer períodos de trabalho exercidos em atividade rural e
sob condições especiais; estes últimos a serem convertidos em tempo de atividade comum, para conceder o benefício de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, desde a data do requerimento administrativo do benefício (NB 42/155.084.789-6, DER em 12/05/2011),
com o pagamento dos valores devidos. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, que
determinou a redistribuição do feito por dependência, ao r. Juízo da 14ª Vara Gabinete (fls. 67/68). Os autos foram redistribuídos ao r.
Juízo da 14ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo (fl. 70).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS apresentou contestação suscitando, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial Federal em razão do limite de alçada.
No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 77/104).Aquele Juízo intimou a parte autora para apresentar documentos hábeis a
comprovar o período de atividade especial (de 16/10/1992 a 31/10/2002), no período de 60 dias (fl. 144).A parte autora não se
manifestou acerca da decisão de fl. 144.Aquele Juízo, diante dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, reconheceu a
incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa, e determinou a remessa dos autos a uma das Varas
Previdenciárias de São Paulo (fls. 148/150).Os autos foram redistribuídos ao r. Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária (fl. 161).Aquele
Juízo ratificou os atos praticados no Juizado Especial Federal, concedeu os benefícios da justiça gratuita, afastou a prevenção e intimou a
parte autora para ementar a petição inicial no prazo de 10 dias (fl. 189).A parte autora apresentou petição de fls. 190/192.O INSS nada
requereu (fl. 193).Aquele Juízo determinou que a parte autora cumprisse o despacho de fl. 144, apresentando documentos hábeis a
comprovar que o trabalho de açougueiro (de 16/10/1992 a 31/10/2002) era desempenhado sob condições efetivamente perigosas,
penosas ou insalubres (fl. 194).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014,
do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.A parte autora se manteve inerte, deixando transcorrer in albis o prazo para
se manifestar (fl. 194-verso).Este Juízo intimou a parte autora novamente para cumprir os despachos de fls. 144 e 194 e deferiu a
produção de prova testemunhal para comprovação do período em que o autor laborou em atividade rural (fl. 195). A parte autora não se
manifestou acerca da decisão de fl. 195 (fl. 195-verso).O INSS nada requereu (fl. 196).Este Juízo intimou a parte autora a apresentar o
rol de testemunhas, sob pena de preclusão (fl. 197).A parte autora apresentou petição de fl. 198, contendo o rol de testemunhas.Em
audiência de instrução e julgamento realizada no dia 01/03/2016, foi colhido o depoimento do autor e ouvida a testemunha arroladaÉ o
Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelos Juízos anteriores.PreliminarDo limite de alçada do Juizado
Especial Federal A análise dessa preliminar restou prejudicada tendo em vista a remessa dos autos do Juizado Especial Federal para uma
das Varas Previdenciárias de São Paulo, tendo em vista o aquele Juízo ter declinado da competência em razão do valor da
causa.MéritoDO TEMPO DE ATIVIDADE RURALVerifica-se que o requerimento administrativo do benefício se deu quando já em
vigor a Lei n.º 8.213/91, vigendo também o respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta, portanto, a
legislação regulamentada que deve ser aplicada ao caso em concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com a
alteração que lhe fora introduzida em 1995 pela Lei n.º 9.063:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será
obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12
da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a
16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de
trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do
sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores
em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/91, o
Poder Executivo regulamentou a mencionada legislação por intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação
do período de atividade rural, assim dispunha:Art. 60. A prova de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através
de documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos serem
contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do
trabalho e a condição em que foi prestado. 1º As anotações na CTPS relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a
seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista
neste artigo os documentos seguintes: a) o contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga carteira de férias ou carteira sanitária, a
caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões, a caderneta de inscrição
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pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Secas - DNOCS, e declarações da Receita Federal ;...d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;...f)
declaração do Ministério Público;g) comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no
caso de produtores em regime de economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de trabalhadores rurais,
desde que homologada pelo Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios definidos pelo
CNPS. 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente, certificado ou
certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente
existentes e acessíveis à fiscalização do INSS. 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a
prova de tempo de serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive
mediante Justificação Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante
Justificação Judicial só produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que
restou um rol bem maior por parte do regulamento em relação à legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em
1995, enquanto que o Decreto 611/92 somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural,
assim como qualquer outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, o qual estabelece em
seu 3º:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a
legislação em vigor que para a comprovação de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova
material, não bastando pura e simplesmente a existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:Súmula nº 149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da
obtenção de benefício previdenciário.No caso de atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como
início de prova material, conforme consta no artigo 106 descrito acima. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas
sim exemplificativa, uma vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da
efetiva realização de atividade rural.Os pedidos que envolvem o desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que
na maioria dos casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação
das atividades laborativas, especialmente no que se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte
de famílias na zona rural sem que houvesse contrato por escrito.DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da
previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Do
Período Rural requerido no caso em concretoNo presente caso, a parte autora postula pelo reconhecimento do tempo de labor rural no
período de 01/07/1968 a 31/12/1974 e, visando comprová-lo, apresentou os seguintes documentos: 1 - Certidão de casamento (fl. 21),
em que não consta qual a profissão do autor. Ademais, verifico que o casamento foi realizado em data posterior ao período de labor rural
pleiteado;2 - Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército (fl. 24), que contem apenas informação referente à sua
naturalidade, não constando informação acerca de sua profissão ou local de residência;3 - Declaração de exercício de atividade rural do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 32/33), datado de 15/04/2010. Trata-se de documento extemporâneo, pois se refere a período
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de trabalho rural de 01/07/1968 a 31/06/1978, mas foi emitido apenas em 15/04/2010. Ademais, conforme consta no item V à fl. 33, o
referido documento se baseou em documentos que não constam nos autos. Portanto, a referida declaração não pode ser considerada
como prova da atividade rural;4 - Cópia do título de eleitor (fl. 34), emitida em 1972, em que consta que a profissão do autor era
Servente; 5 - Comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural, da Fazenda Boa Vista, em nome de Adelina da
Conceição Ramos e assinada por Manoel Vitório Brito, com os quais o autor não demonstrou parentesco ou vínculo, anexando apenas a
certidão de óbito da Sra. Adelina (fl. 36).Assim, a documentação apresentada pelo Autor não é capaz de comprovar o período
alegado.Além da escassa prova documental, verifica-se que a prova testemunhal não foi suficiente para que permitisse a complementação
de tais informações. Em seu depoimento, o Sr. José Marcolino da Silva relatou que morou em Ilhéus de 1968 a 1974. Afirmou que o
autor permaneceu lá em Ilhéus após ele ter ido embora. Afirmou que começou a trabalhar na atividade rural apenas aos 20 anos e que era
empregado do seu próprio pai. A testemunha não soube dar grandes esclarecimentos e se mostrou muito confusa.O autor não comprovou
os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), sendo que a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho
de atividade rural acarreta a improcedência de seu pedido.Assim, inviável o reconhecimento do tempo de atividade rural
postulado.Período Especial requerido no caso em concretoA parte autora postula o reconhecimento de período de atividade especial
laborado na empresa Cerealista Gomes Ltda., no período de 16/10/1992 a 31/10/2002. Para comprovação da atividade especial a parte
autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 29/30), em que consta a exposição ao agente nocivo frio. Contudo,
verifico no referido documento que a função exercida pelo autor é a de açougueiro, e pela descrição das suas atividades fica claro que ele
não estava exposto ao agente nocivo frio. Ademais, o item 1.1.2 do Decreto 53.831/1964 descreve que para ser caracterizada como
atividade insalubre, o empregado deve trabalhar dentro de câmaras frigoríficas, a uma temperatura inferior a 12º centígrados, o que não
ocorre no presente caso. Pelo documento apresentado resta evidenciado que o autor exercia a função de açougueiro e eventualmente
estava exposto ao frio ao armazenar as carnes, mas não trabalhava dentro da câmara frigorífica e tampouco consta no PPP a intensidade
do frio a que estava exposto. Assim, o pedido é improcedente também quanto a esse período.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão
de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades pertinentes.P. R. I.São Paulo, 10/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0049470-70.2012.403.6301 - JOAO FELIPE RIBEIRO(SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PARTE AUTORA: JOAO FELIPE RIBEIROPARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.Trata-se de ação ordinária ajuizada pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de auxílio-doença (NB
502.204.571-7) concedido desde 07/06/2004, assim como os demais benefícios concedidos em decorrência dele. Em suma, a parte
autora alega que faz jus à revisão dos benefícios, visto que Autarquia não teria considerado os salários de contribuição corretos recebidos
durante o seu último vínculo de trabalho para a empresa Transbraçal LTDA, conforme os comprovantes de pagamento apresentados (fl.
28/74).Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios.Devidamente citada, a
autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 81/93. Na oportunidade, defendeu que o benefício fora corretamente concedido,
pugnando pela improcedência do pedido.O processo foi remetido à Contadoria, que apresentou seu parecer (fls. 95/96 e
369/370).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, sendo redistribuído à 4ª Vara
Previdenciária, diante do valor da causa.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro
de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É, em síntese, o processado. Passo a
decidir.PreliminaresInicialmente, verifico que não ocorreu a decadência do direito da parte autora, como alegado pelo INSS, visto que
não transcorreu o prazo de 10 anos da concessão do benefício primeiro benefício de auxílio-doença (NB 502.204.571-7, com DIB em
07/06/2004).No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. MéritoPretende a parte autora
que seja a autarquia previdenciária condenada à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 502.204.571-7, (DIB em
07/06/2004), para que sejam considerados no cálculo da renda mensal inicial, os salários-de-contribuição para os períodos indicados nas
fls 04/07.De acordo com o disposto no artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, ao menos no que se refere à redação originária do dispositivo,
entende-se por salário-de-contribuição, em relação aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, a remuneração efetivamente
recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
ressalvado o disposto no 8 e respeitados os limites dos 3, 4 e 5 deste artigo.Ressalte-se, aliás, que o mesmo dispositivo legal, já com a
redação que lhe fora dada pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, para os mesmos segurados, o salário-de-contribuição passou
a ser composto pela remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.O período básico de cálculo que compõe o salário-de-benefício, na redação original
do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrado do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. A Lei n. 9.876/99 trouxe nova redação ao artigo 29 da lei em regência
para considerar como período básico de cálculo: I- para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada
pelo fator previdenciário; II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Assim, os salários de contribuição
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do período básico de cálculo, seja ele pelo critério da redação original do artigo 29 seja com as alterações introduzidas pela Lei n.
9.876/99, devem refletir os ganhos do segurado. O 3º do artigo 29 da Lei de Benefícios prevê que devem ser considerados no cômputo
do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades,
sobre as quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), com a ressalva de que
até a vigência da Lei n. 8.870/94 não havia exclusão expressa do décimo-terceiro salário.É inquestionável que a renda mensal inicial dos
benefícios previdenciários deve refletir o valor de efetiva remuneração como empregado ou corresponder à classe em que recolhia como
contribuinte individual.No caso concreto, conforme se verifica da Carta de Concessão / Memória de Cálculo (fls. 14/16), o período base
de cálculo utilizado pelo INSS compreendeu os salários de contribuição verificados entre as competências de 07/1994 a 02/2004, sendo
utilizado o total de 97 salários de contribuição, sem a inclusão de todos os salários de contribuição nos períodos indicados pela Autora.
Conforme parecer da contadoria (fl. 369/370), o benefício de auxílio-doença (NB 502.204.571-7) foi revisto administrativamente em
março de 2011, sendo alterada a RMI de R$ 1.265,10 para R$ 1.405,13.Em análise ao período básico de cálculo do benefício revisado,
verifica-se que os valores não se encontram de acordo com a relação apresentada pela parte autora às fls. 05/07.Em consulta ao sistema
do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 208/209), consta o vínculo de trabalho da Autora para a empresa
EXPANDIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (de 27/04/1994 a 30/06/2004). Note-se que para essas
competências, constam nos autos recibos apresentados com a inicial (fls. 28/74), juntamente com cópia da CTPS (fls. 27 e 233) e relação
de salários de contribuição, elaborada pelo empregador (fl. 219/222). O segurado não pode ser prejudicado na apuração da renda
mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter
efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Destarte, a Autora
faz jus à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de auxílio-doença (NB 502.204.571-7), fato que resulta na alteração dos demais
benefícios decorrentes (NB 546.205.728-4, NB 534.471.779-9 e NB 542.935.930-7), desde a data da concessão. Dispositivo. Posto
isso, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para revisar a renda mensal inicial do seu benefício (NB 502.204.571-7), devendo
ser incluídos no período básico de cálculo os salários de contribuição indicados na relação de fls 219/222, assim como retificados os
dados do CNIS em relação a estes salários de contribuição. Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a
data de início do benefício (DIB), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser
considerada a prescrição quinquenal.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita
ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000365-56.2013.403.6183 - NIVALDO GILBERTO BRITO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NIVALDO GILBERTO BRITOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2016Vistos.Nivaldo Gilberto Brito propõe a presente ação ordinária em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer períodos trabalhados em atividades sob
condições especiais para conversão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição já concedida (NB 152.974.479-0) para
Aposentadoria Especial, desde a data da DER (19/06/2010).A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 63).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante a 3ª Vara
previdenciária da Subseção de São Paulo (fl. 61).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente,
pugnando pela improcedência do pedido (fl. 76/83).A parte autora apresentou réplica (fls. 86/91).O julgamento foi convertido em
diligência, oportunizando a juntada de documentos para comprovar o exercício de atividade especial nos períodos pleiteados (fl. 102).Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R (fl. 111).Diante da notícia de recusa em fornecer documentos, ao autor, oficiou-se à empresa empregadora
para apresentação de documentos, o que foi feito (fls. 121/145).É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos
realizados pelos Juízos anteriores.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual,
prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional
n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da
história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios
da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
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I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.PERÍODOS REQUERIDOS NO CASO CONCRETONo presente caso,
a parte autora postula pelo reconhecimento de períodos de atividade especial, conforme segue:1- Santa Casa de Misericórdia de Casa
Branca (01/03/1982 a 01/04/1984): para comprovação da atividade especial exercida, a parte autora apresentou cópia da CTPS (fls. 26)
e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 27/30), em que consta que ocupou os cargos de atendente enfermagem e enfermeiro
padrão e que estava em contato com material biológico e infectante: vírus, fungos e bactérias, de forma habitual e permanente, o que se
conclui pela descrição das atividades exercidas.Além disso, por tratar-se de período anterior à 29/04/1995, a habitualidade e
permanência da exposição não eram requisitos para reconhecimento da condição especial, conforme Súmula 49 da TNU, bem como
seria possível o enquadramento apenas pela atividade exercida.Assim, as atividades executadas são passíveis de enquadramento no item
1.3.1 e 1.3.4 do anexo I e item 2.1.3 do anexo II ambos do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979 e nos itens 1.3.2 e 2.1.3 do
anexo do Decreto 53.831/64.2- Hospital Albert Einstein (14/01/1985 a 19/06/2010): para comprovação da atividade especial exercida,
o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 26) e Perfil Profissigráfico Previdenciário - PPP, acompanhado de laudo técnico (fls. 121/145), em
que consta que a parte autora ocupava o cargo de aux enfermagem e técnico enfermagem e estava em contato com material biológico e
infectante: vírus, fungos e bactérias, de forma habitual e permanente. Assim, as atividades executadas são passíveis de enquadramento no
item 1.3.1 e 1.3.4 do anexo I e item 2.1.3 do anexo II ambos do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979 e nos itens 1.3.2 e 2.1.3 do
anexo do Decreto 53.831/64.O período de 14/01/1985 a 05/03/1997 já foi enquadrado pelo INSS, motivo pelo qual, quanto a ele, não
há interesse de agir.DA CONTAGEM DE TEMPO PARA CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIALConsiderando o período reconhecido como especial administrativamente
pelo INSS mais os períodos de 01/03/1982 a 01/04/1984 e 06/03/1997 a 19/06/2010 , reconhecidos como exercido em atividade
especial, verifica-se que em 19/06/2010 (DER), a parte autora totalizava o tempo de 27 anos, 5 meses e 19 dias em atividades especiais,
fazendo jus à aposentadoria especial, conforme a tabela abaixo: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum
Convertido1 Santa Casa de Misericórdia de Casa Branca 1,0 01/03/1982 01/04/1984 763 7632 Sociedade Beneficente Israelitabras H
Albert Einstein 1,0 14/01/1985 16/12/1998 5085 5085Tempo computado em dias até 16/12/1998 5848 5848 Sociedade Beneficente
Israelitabras H Albert Einstein 1,0 17/12/1998 31/05/2010 4184 4184Tempo computado em dias após 16/12/1998 4184 4184Total de
tempo em dias até o último vínculo 10032 10032Total de tempo em anos, meses e dias 27 ano(s), 5 mês(es) e 19
dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de
Processo Civil, por ausência de interesse processual, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo especial, o
período de 14/01/1985 a 05/03/1997, bem como JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como
tempo especial os períodos 01/03/1982 a 01/04/1984 (Santa Casa de Misericórdia de Casa Branca) e 06/03/1997 a 19/06/2010
(Hospital Albert Einstein), devendo o INSS proceder a sua averbação e converter a Aposentadoria por Tempo de Contribuição em
Aposentadoria Especial.Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 19/06/2010 (DER) devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a
tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se
encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do
artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo,
22 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001806-72.2013.403.6183 - ANTONIO FRENEDA DE MOIA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266021 - ISABELA
EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTONIO FRENADA DE MOIARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2016ANTONIO FRENADA DE MOIA propõe a presente ação ordinária em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: 1) a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 42/048.052.982-5, com DIB em 30/04/1992), com a averbação de períodos de atividade especial
indicados na inicial; 2) o pagamento de valores atrasados, referentes ao período de 30/04/92 (data da DER) a 24/04/1995 (data do
efetivo pagamento da primeira renda mensal); 3) a declaração do direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e averbar o
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tempo contribuído após a aposentadoria, para a concessão de novo benefício, agora de aposentadoria por idade. Alega, em síntese, que
obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a
previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a
sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Em
decisão de fl. 111 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, ocasião em que foi determinada a remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal, ante o valor da causa.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, em síntese, que não há
previsão legal para atender a pretensão da parte autora e para amparar a renúncia à aposentadoria (fls.134).Naquele Juízo, em
decorrência do cálculo elaborado pelo setor de Contadoria (fls. 159/164), foi determinada a remessa dos autos à justiça comum federal.
Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes a especificação das provas,
sob pena de preclusão (fl. 174).A parte autora apresentou sua réplica (fls.178/197) e o INSS informou que não havia nada a requerer
(fls.198).É o Relatório. Decido.No que se tange ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício NB 42/048.052.982-5,
verifico a ocorrência da decadência. Quanto a questão, acompanho o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
competente pelas matérias previdenciárias, no sentido de aplicar a limitação temporal a partir da vigência da Medida Provisória nº
1.523/97 (28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (10/12/1997), ainda que o benefício tenha sido concedido anteriormente, a
exemplo do que já era entendido em relação à lei de processos administrativos (Lei nº 9.784/99).Confira-se, a seguir, o julgado
supramencionado:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO
ZAVASCKIRECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR : PROCURADORIA-
GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO : ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO : MARIA LÚCIA SOARES
DE ALBUQUERQUE E OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela
referida Medida Provisória,ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o
prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa
para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma
fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana
Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092,
Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial
provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do
Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar
Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima.Compareceu à
sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA, pelo INSS. Brasília, 14 de março de 2012MINISTRO TEORI ALBINO
ZAVASCKI RelatorAssim, considero que após 28/06/2007 operou-se a decadência em relação aos benefícios concedidos
anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97. Para os benefícios posteriores, contar-se-á o
prazo a partir do primeiro pagamento após a concessão do benefício.No caso em tela, verifico que o benefício foi concedido em
30/04/1992, com pagamento desde 24/04/1995, conforme documento de fl. 40. Como a demanda foi proposta apenas em 12/03/2013,
transcorreu o prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato da Autarquia. Desta forma, a decisão tornou-se definitiva, não podendo
ser revista nem mesmo em ação judicial, exatamente pela perda do direito do segurado.Quanto ao pedido de pagamento dos valores
atrasados, referentes ao período de 30/04/92 (data da DER) a 24/04/1995 (data do efetivo pagamento da primeira renda mensal),
verifico a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91.Considerando o
reconhecimento do direito da parte autora em receber o benefício requerido em 24/04/1995, e que ela não comprovou nenhuma causa
impeditiva ou suspensiva do decurso do prazo prescricional, restam prescritas as parcelas anteriores aos cincos anos da propositura da
ação devidas em razão de tal benefício. Passo analisar o pedido de declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi
concedida anteriormente, de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de
aposentadoria por idade, a partir do preenchimento dos requisitos legais.A tese proposta na presente ação impõe a análise de
minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria
(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao
benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido
no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a
aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito
patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,
processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013).
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Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador
Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais
que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os
salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir
para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do
segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria
concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP,
quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão
majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista
Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está
inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da
dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos
autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais
vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às
garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao
prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são
irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar
em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a
circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,
verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA
POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a
contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.
DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES
NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência
Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de
outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e
irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto
3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições
recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na
situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado,
passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em
que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4.
A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições
recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime
não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera
enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos.
Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites
objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões
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não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel.
Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da
Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade
de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação,
artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela
pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97,
estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação,
esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o
recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria;
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-
doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais
de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal
restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria,
conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em
verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O
que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a
possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já
aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social
que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer
com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo
regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n.
8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que
estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste
Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não
lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República,
dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso
IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência
e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI.
PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do
percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de
5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de
tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses
e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias).
Assim, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-
contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece
prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento
administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência
de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido
de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI -
Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e
apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei
pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n.
3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade,
tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há
destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da
verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência
Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde
a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF
3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014,
e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a renunciar a
sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
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requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a
total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja
previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em
lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito,
para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma
contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração
ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o
Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de
previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a
estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal
recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,
estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da
previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no
sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à
atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou
individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como
contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de contribuições
sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no
cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar
apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o
financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a
desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de
previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do
princípio da contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de
qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de
custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na
legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de
repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal
Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as
novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos
benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização
das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova
aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade
remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do
sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de
recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois
com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de
previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em
períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a
concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual
aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim
considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem
recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra
menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza,
estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando
concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para
concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos
concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido,
mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora
anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica
na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para
concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se
relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que
passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a
título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE
NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais
com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de
devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à
aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em
que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos
patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do
entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos
proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS,
1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de
origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do
benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol.
230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se
confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como
esclareceu a possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim
utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.
CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO
NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do
contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser
concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.
3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para
tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos
de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão
Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de
recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere
inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,
objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual pretende abrir
mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer
discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal
situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução
de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes
do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de
boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO
ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES
DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do
benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas
nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de
afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores
eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a
devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em
julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator
Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o
recebimento dos valores pagos mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente,
como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a
existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude
comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO.
NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário
que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi
concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação
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abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do
réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e
Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a
situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público,
o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não poderia
ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo, não poderia intentar ação
anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento, estava no nascedouro.
Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim
colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação
do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda
alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a prestações
alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes
da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários
para obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que
isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação
penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa
delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a
que se entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 -
JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto,
como bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a
título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento,
quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da
restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso
fosse reconhecida sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir
de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir
de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do
artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se
dá pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que
se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela
legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida
contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator
previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator
previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se
aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de
contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a
0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima
(Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da
aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será
elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição, caso o Segurado se mantenha em
atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão em uma elevação do resultado da fórmula,
aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de
sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32,
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a
população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o avanço da idade do
Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e tempo de
contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão
ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou
seu posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não
estamos aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância
daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de
barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva
apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do
ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as
contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas
para outros fins, salvo as prestações salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao
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aposentado qualquer outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre
a possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este
dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o
caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a
vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades,
impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente
de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria
como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data
venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados
passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova
revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no
original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012 pediria a
desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não
devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de
requerer o benefício quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que
autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal
de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica,
desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os
salários de contribuição posteriores à concessão, novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois
este expressamente prevê que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da
Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao
status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser
utilizadas para novo benefício da mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com
efeito ex nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas.
(...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de
impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela
possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da
aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante
utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que
passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e
salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos outra subclassificação que os apresenta
como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de
aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades
do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a
concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em suas espécies, temos
que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar da postulação
de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria
da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente
poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de
benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de
tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a
repercussão geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.
2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA.
OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO
MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.
Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do
tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE
661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-
04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam
sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO.
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE
17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso
Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período
compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da
repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento
dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso
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extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole
constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,
julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema
iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório
Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período
compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados
os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro
Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente
de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser
sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em
testilha, é importante ressaltar que a espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98,
era denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por
tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação
acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas
para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em
período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova
aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço integral.Apenas para que não
restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se
aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano,
até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se, assim,
que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de outra espécie, ou seja, a por
tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte Autora (fls.40/41), demonstra ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 30/04/92, sendo computado o tempo de 30 anos e 11 dias. Conforme
consulta ao sistema CNIS (fl.52), o autor possui novas contribuições após sua aposentadoria. Tendo em vista que o autor pretende
renunciar sua aposentadoria por tempo de contribuição, para receber nova aposentadoria, agora por idade, necessário verificar o
preenchimento dos requisitos idade e carência. Nascido em 11/06/1944, o autor completou o requisito idade em 11/06/2009. Assim,
tendo a parte autora completado a idade mínima em 2009, impõe-se a comprovação de carência de 180 meses de contribuições.
Conforme o sistema do TERA, o autor, na data da concessão do benefício, possuía bem mais de 180, o que por si só, já seria suficiente
para a concessão da aposentadoria por idade pretendida. Ante o exposto, impõe-se reconhecer o direito da parte autora em obter junto à
Autarquia Previdenciária o direito de renunciar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para que passe a receber novo
benefício, computando-se as contribuições anteriores e as novas, assim consideradas aquelas a partir da aposentadoria a que se renuncia,
pois o novo benefício que se pretende consiste na espécie de aposentadoria idade. Dispositivo.Posto isso, fundada no artigo 269, IV, do
Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício NB 42/048.052.982-5, com
DIB em 30/04/1992 e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Declaro, também, a prescrição do direito, quanto ao pedido
de pagamento dos valores atrasados, referentes ao período de 30/04/92 (data da DER) a 24/04/1995 (data do efetivo pagamento da
primeira renda mensal).No mais, JULGO PROCEDENTE os pedidos, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para:1) declarar o direito da parte autora em renunciar a aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/048.052.982-5), sem a necessidade de restituir os valores recebidos durante a sua manutenção; 2) condenar o INSS a conceder a
aposentadoria por idade almejada, utilizando-se, para tanto, do tempo de contribuição anteriormente computado para a concessão da
primeira aposentadoria, assim como as contribuições posteriores àquela data; 3) condenar o INSS ao pagamento dos valores das
prestações vencidas, decorrentes da diferença entre a aposentadoria renunciada e a concedida, desde a propositura da ação,
devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar
do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista
que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Condeno, também, o INSS em
honorários advocatícios arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.

0003421-97.2013.403.6183 - ANTONIO DOS SANTOS SILVA NETO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Antonio dos Santos Silva Neto propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
objetivando provimento judicial para que o réu reconheça o período trabalhado em atividade especial e converta o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.281.543-3) em aposentadoria especial desde a DER em 07/11/2007.Inicialmente
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os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi indeferido à fl. 76.Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação alegando, em suma, que não restou comprovado o trabalho exercido em atividades especiais pela
parte autora, e por isso não é possível a concessão de aposentadoria especial (fls. 81/90).Instada a se manifestar sobre a contestação, a
parte autora apresentou réplica às fls. 102/117.Laudo técnico da empresa juntado às fls. 127/130.Os autos foram redistribuídos a este
Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fls.
137).É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.DO TEMPO ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentadoria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE
NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar
de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de
uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO
Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
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1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
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AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais e,
também, com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a
considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até
a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.QUANTO AO CASO CONCRETONo caso em
exame, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa VOLKSWAGEN DO
BRASIL. (de 06/03/1997 a 07/11/2007). Para comprovar a atividade especial no período discutido, o autor apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fls. 62/65), emitido em 27/06/2012, no qual consta que no período exerceu atividade de ferramenteiro
(2AA). Além disso, segundo o laudo técnico (fls. 127/130) elaborado pela empresa, o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído, no
período de 01/12/1988 a 30/04/2008, na intensidade de 91 dB (A), ou seja, superior aos níveis mencionados na fundamentação.Segundo
o laudo técnico, a atividade exercida pelo autor é descrita da seguinte forma: planeja, confecciona, modifica, ajusta, repara e monta
conforme desenhos e especificações, peças e conjuntos complexos de grande precisão, componentes de ferramentas e dispositivos
diversos. Executa tracagem de peças para usinagem e solda, furos, roscas e serviços de ajuste. Assim, não há como negar que, de acordo
com a descrição acima, o autor esteve exposto ao agente nocivo de forma habitual e permanente.Observo que deve ser afastada qualquer
alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma
vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de
configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado
corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau
de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para
que o período de 06/03/1997 a 07/11/2007 seja considerado especial, nos termos do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de
1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003. DA CONTAGEM DE TEMPO PARA CONVERSÃO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido os
períodos de 06/03/1997 a 07/11/2007, como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo (07/11/2007)
teria o total de 27 anos, 03 meses e 18 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial
pleiteada.Reproduzo, a seguir, a planilha de tempo especial considerada: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum
Convertido1 VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0 21/07/1980 30/06/1982 710 7102 VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0 01/07/1982
31/10/1983 488 4883 VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0 01/11/1983 30/11/1984 396 3964 VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0
01/12/1984 31/12/1996 4414 44145 VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0 01/01/1997 05/03/1997 64 646 VOLKSWAGEN DO
BRASIL 1,0 06/03/1997 15/12/1998 650 650Tempo computado em dias até 16/12/1998 6722 6722 13 VOLKSWAGEN DO
BRASIL 1,0 16/12/1998 07/11/2007 3249 3249Tempo computado em dias após 16/12/1998 3249 3249Total de tempo em dias até o
último vínculo 9971 9971Total de tempo em anos, meses e dias 27 ano(s), 3 mês(es) e 18 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa
VOLKSWAGEN DO BRASIL. (de 06/03/1997 a 07/11/2007), devendo o INSS proceder a sua averbação e converter a
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 42/141.281.543-3) em Aposentadoria Especial. Condeno, também, o réu, ao
pagamento das diferenças vencidas desde 07/11/2007 (DER), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No
cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela
específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra
recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475,
do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 10 de março de 2016.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0005169-67.2013.403.6183 - LUIZ GERALDO FLORENTINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): LUIZ GERALDO FLORENTINOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme
indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente
os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os
benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls. 88/89).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     354/552



Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 138/141).A parte autora apresentou réplica (fls.
151/153).Instados a especificar as provas que pretendem produzir, o INSS nada requereu (fl. 154).É o Relatório.Passo a Decidir.No
tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o
ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos
indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO
ELETRICIDADEEm relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64,
previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes
termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em
instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos -
Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria
Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as
normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de
forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.Ademais,
embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento
jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se
comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra
enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada
pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou
operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou
energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...).
(grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as
seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a
saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE
(ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de
prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
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normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial -
1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE
CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do
CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste
expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997
a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As
razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame
Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A
exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015).
(grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250
Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos
aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na
carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento profissional. A exposição, no entanto, por
tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que
a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando
um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde,
como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250
volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco
da atividade que desenvolvia.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade
especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A (de 27/05/1997 a
14/09/2012).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP
S/A (de 27/05/1997 a 14/09/2012): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em
sua CTPS (fl. 55 E 69), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 30/32), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu
atividade de eletricista, com exposição ao agente nocivo eletricidade, em tensão acima de 250 volts.Consta no Laudo Técnico que o autor
exercia as seguintes atividades planejam, constroem, instalam, ampliam e reparam redes e linhas elétricas de alta e baixa tensão e linhas de
transmissão de energia de tração de veículos. Instalam equipamentos e localizam defeitos. O trabalho é realizado sob supervisão
permanente de supervisores, técnicos e engenheiros.Assim, pela descrição das atividades exercidas e por estar consignado no PPP que o
autor estava exposto a tensão superior a 250 volts, o período de 27/05/1997 a 14/09/2012 deve ser reconhecido como tempo de
atividade especial, nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. Importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de
25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts e, embora a eletricidade tenha deixado de
constar dos Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do
Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman Benjamin,
entendeu ser possível o reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo mesmo após a
vigência dos mencionados Decretos.Ressalto que deve ser computado como tempo de atividade especial, também o período em que a
parte autora esteve em gozo de benefícios de auxílio-doença NB 91/115.821.685-5 (de 18/11/02 a 29/04/03), o qual foi intercalado aos
períodos de labor na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, nos termos do disposto no art. 65, parágrafo único, do
Decreto nº 3.048/99, que transcrevo a seguir:Art. 65. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)Parágrafo único. Aplica-
se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes
de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-
maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de que trata o art. 68. (Redação dada
pelo Decreto nº 8.123, de 2013)(grifos nosso)APOSENTADORIA POR TEMPOCom a edição da Emenda Constitucioal nº 20/1998, a
aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos
de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da
previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo
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9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o
seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco
anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos
administrativamente pelo INSS (fls. 42/43), e os períodos reconhecido nos presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte
autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de
19 anos, 05 meses e 22 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Já na data do requerimento administrativo
(DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 38 anos, 11 meses e 21 diaS, tempo suficiente para a concessão da
aposentadoria integral, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum
Convertido EUDMARCO S/A 1,0 03/02/1978 14/11/1978 285 285 PLASTICOS ROSITA 1,0 18/12/1978 24/07/1979 219 219
SOLENOID DO BRASIL 1,0 06/09/1979 30/06/1980 299 299 AGRO PECUARIA CAMPAY 1,0 20/01/1981 31/12/1981 346 346
AGRO INDUSTRIAL CAMPAY 1,0 01/01/1982 01/11/1984 1036 1036 ABP ADM DE BENS PATRIMONIAL 1,0 02/11/1984
15/04/1986 530 530 BIRD IND E COMERCIO 1,0 01/09/1986 07/08/1992 2168 2168 IND DE CHOCOLATE 1,0 04/01/1993
18/03/1993 74 74 ISRINGHAUSEN IND LTDA 1,0 14/06/1993 19/12/1994 554 554 ECT 1,0 21/12/1994 04/03/1997 805 805
ELETROPAULO METROPOLITANA 1,4 27/05/1997 16/12/1998 569 796Tempo computado em dias até 16/12/1998 6885 7113
ELETROPAULO METROPOLITANA 1,4 17/12/1998 14/09/2012 5021 7029 CI 1,0 01/10/2012 31/12/2012 92 92Tempo
computado em dias após 16/12/1998 5113 7122Total de tempo em dias até o último vínculo 11998 14235Total de tempo em anos,
meses e dias 38 ano(s), 11 mês(es) e 21 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria pleiteada. Dispositivo. Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s)
laborado(s) para a(s) empresa(s) Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A (de 27/05/1997 a 14/09/2012), devendo o INSS
proceder a sua averbação;3) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB 42/163.382.803-1), desde a data
da seu requerimento (22/01/2013);4) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a
data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461
do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência
Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 16 de março de 2016NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0005232-92.2013.403.6183 - JOSE FERREIRA FRANCELINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ FERREIRA FRANCELINOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 42/163.123.024-4), desde a DER em 17/12/2012.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado o período
trabalhado em atividade especial indicado na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São
Paulo (fl. 105).Aquele Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e
determinou que a parte autora emendasse a petição inicial no prazo de dez dias para atribuir valor correto à causa, juntar cópia
autenticada dos documentos acostados aos autos ou o patrono da parte autora proceder na forma do artigo 365, inciso IV do CPC (fls.
107/108).A parte autora apresentou a petição de fls. 110/113, que foi devidamente recebida como aditamento à inicial por aquele Juízo
(fl. 114).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do
pedido (fls. 117/134).A parte autora apresentou réplica e informou não ter outras provas a produzir (fls. 136/138).O INSS também
informou não ter provas a produzir (fl. 139).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de
setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 141).Este Juízo intimou a parte autora para
apresentar o laudo técnico que embasou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 142).A parte autora apresentou petição de fls.
143/145. É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.PreliminarNo tocante à
prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o
ajuizamento da ação.Mérito.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista
no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de
15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
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prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo eletricidade.Em relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do
Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito
no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. -
Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. -
Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196
da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o
entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de
trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997,
o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de
tempo especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual
encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi
revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas
atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua
natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis,
explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou
patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts,
importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE
(ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de
prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial -
1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE
CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do
CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste
expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997
a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As
razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame
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Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A
exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015).
(grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250
Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos
aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na
carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento profissional. A exposição, no entanto, por
tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que
a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando
um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde,
como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250
volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco
da atividade que desenvolvia.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SP S/A (de 06/03/1997 a 22/10/2012).Para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a parte autora juntou
aos autos cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 25/27).De acordo com as informações constantes no PPP, no período de
06/03/1997 a 22/10/2012, o autor exercia atividade de Praticante de Eletricista de Rede, Eletricista de Rede III, Eletricista A, Eletricista
Sistema Elétrico P1, Eletricista Sistema Elétrico II, Eletricista Sistema Elétrico III, com exposição habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente ao agente nocivo eletricidade superior a 250 volts.Assim, pela descrição das atividades exercidas e por estar consignado
no PPP que o autor estava exposto a tensão superior a 250 volts, o período de 06/03/1997 a 22/10/2012 deve ser reconhecido como
tempo de atividade especial, nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.Do pedido de aposentadoria por tempo de
contribuiçãoCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o
cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da
CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade
mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida
emenda (16/12/1998), aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a
53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de
contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de
contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo
constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 43/45), somados ao
período de atividade especial reconhecido nessa sentença (de 06/03/1997 a 22/10/2012), verifica-se que em 17/12/2012 (data do
requerimento administrativo - DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 35 anos, 08 meses e 24 dias, fazendo jus à
concessão da aposentadoria integral desde então, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias
Inicial Final Comum Convertido1 PP PRODUTOS PERSTORP IND DE PLÁSTICOS 1,0 04/09/1974 03/07/1975 303 3032 JOHN
CRANE BRASIL INDUSTRIAL LTDA 1,0 07/07/1975 09/08/1977 765 7653 YBB LTDA 1,0 26/12/1977 17/02/1978 54 544
GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S/A 1,0 29/03/1978 20/04/1978 23 235 MADEIREIRA BELLINGHAUSEN LTDA 1,0
24/04/1978 24/04/1979 366 3666 GOLDPRINT IND ELETRÔNICA LTDA - ME 1,0 22/10/1979 18/01/1980 89 897
LUKSNOVA S/A IND E COMERCIO 1,0 05/03/1980 28/10/1983 1333 13338 DACUNHA S/A 1,0 17/08/1984 15/03/1985 211
2119 IND DE MAQUINAS MIOTTO LTDA 1,0 05/08/1985 23/12/1986 506 50610 FREI FERR IND COM E USINAGEM LTDA
1,0 02/02/1987 30/03/1990 1153 115311 TIME SERVICE MÃO DE OBRA TEMPOR LTDA 1,0 05/01/1993 31/01/1993 27 2712
IAM INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL MEIMEI 1,0 13/09/1996 04/10/1996 22 2213 EDIPEL IND E COM DE ETIQUETAS
LTDA-ME 1,0 07/10/1996 27/02/1997 144 14414 ELETROPAULO S/A 1,4 03/03/1997 05/03/1997 3 415 ELETROPAULO S/A
1,4 06/03/1997 16/12/1998 651 911Tempo computado em dias até 16/12/1998 5650 5912 16 ELETROPAULO S/A 1,4 17/12/1998
22/10/2012 5059 708217 ELETROPAULO S/A 1,0 23/10/2012 17/12/2012 56 56Tempo computado em dias após 16/12/1998 5115
7139Total de tempo em dias até o último vínculo 10765 13051Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 8 mês(es) e 24
dia(s)Dispositivo. Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial o período
laborado na ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SP S/A (06/03/1997 a 22/10/2012), devendo o INSS
proceder a sua averbação e concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/163.123.024-4 com DIB em
17/12/2012).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 17/12/2012 (DER), devidamente atualizadas e
corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora
devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao
reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.São Paulo, 16/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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0007450-93.2013.403.6183 - ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO(SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ANTONIO ALVES DA SILVA FILHOEMBARGADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2016.Vistos.ANTONIO ALVES DA SILVA
FILHO opõe os presentes embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 115/118, com base no artigo 535 do
CPC/73 (correspondente ao artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil), alegando omissão e contradição na sentença.Segundo a
embargante, o Juízo deixou de apreciar o pedido de danos morais e a invalidez social. Alega ainda a contradição em relação ao prazo final
do recebimento do benefício.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto
tempestivamente opostos.Quanto à omissão do pedido de invalidez social e a contradição em relação ao prazo final do recebimento do
benefício, verifico que os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua
fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as
argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.O teor dos embargos e as indagações ali constantes
demonstram que a discordância do embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo
da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Assim, rejeito os presentes embargos quanto à omissão
da invalidez social e à contradição em relação ao prazo final do benefício.No que tange aos danos morais, os presentes embargos de
declaração devem ser acolhidos em razão da existência de OMISSÃO, tal como apontada pela Embargante.Posto isso, dou parcial
provimento aos embargos de declaração interpostos, para sanar apenas a omissão em relação aos danos morais, devendo constar da
fundamentação e do dispositivo da sentença o seguinte:(...)DANO MORALCom relação aos danos morais, é pacificado em nossa
jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão somente do fato
deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de
que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de
comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja ele
efetivamente grave e capaz de infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais, mesmo em
razão de eventual negativa do INSS em aceitar a renúncia do benefício para a concessão de novo benefício mais vantajoso, pois a
Autarquia tem a competência e o dever de rever seus atos, bem como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem
aos requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo
transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento
de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em
tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência
rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu
deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).DISPOSITIVO:Posto
isso, julgo parcialmente procedente pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar
a existência de incapacidade do Autor Antonio Alves da Silva Filho, desde a época da cessação do auxílio-doença que lhe fora
concedido (NB 31/570.910.822-3, com DIB em 23/11/2007 e cessado em 06/05/2009), reconhecendo o direito à manutenção de tal
benefício, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (um ano a contar da data da
perícia), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade
habitual, ou se, ao final do processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova
atividade.Condeno, ainda, o réu, ao pagamento dos valores de tal benefício, desde 06/05/2009, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar
do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja implantado
no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o
decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.(...)Permanece, no
mais, a sentença tal como lançada.P. R. I.São Paulo, 31 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008187-96.2013.403.6183 - NESVALDO ALVES DE BRITO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): NELVALDO ALVES DE BRITOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Nesvaldo Alves de Brito propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que converta o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/130.537.441-7) em aposentadoria especial desde sua DIB, em 09/09/2003. Alega, em
síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os
períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 49/417), o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 420).Inicialmente os autos foram distribuídos
perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 418).Devidamente citado, o Instituto
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Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, postula
pela improcedência do pedido (fls. 422/430).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de
setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.A parte autora apresentou réplica (fls. 432/436).Instado
pelo Juízo para especificar provas que pretende produzir (fls. 437), o INSS nada requereu (fls. 438) e a parte autora deixou de se
manifestar.Os autos foram convertidos em diligência, sendo concedido prazo para a parte autora apresentar documentos específicos (fl.
440). A parte autora apresentou novos documentos às fls. 446/709, dos quais foi dado ciência ao INSS, que nada requereu (fl. 710). Em
complemento aos documentos já presentes nos autos, a parte autora apresentou PPRA da empresa Manguels Ind Com LTDA
(fls.714/722). É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é
de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da
ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em Aposentadoria Especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento
de períodos de labor especial em relação à empresas indicadas na inicial.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202,
após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
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ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
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Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE
VIGILANTEImporta consignar que o Decreto n 53.831/64, anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades especiais as categorias
profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o
entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante se
enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo
transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO
COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial,
em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco
regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a
atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR,
Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p.
361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época,
anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para
fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial
da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. -
Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não
considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deste a data da citação, no
percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente
providas. - Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora
Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .
VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador
se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de
desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte
autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3
CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da possibilidade de ser
considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, desde que mediante utilização de arma de fogo, limitando, porém, a contagem
de tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. EXERCÍCIO EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO
ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1. É assente na Terceira
Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em
regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o recolhimento das contribuições
previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei
8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.3. Em observância ao direito adquirido, se
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o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço
assim deve ser contado.4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de
serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que
exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.5. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o
tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do INSS improvido. (REsp 541377/SC
- 2003/0100989-6 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da
Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO
DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador
laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim
deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço
prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que
exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o
entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse
tempo deve ser computado para fins previdenciários.4. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo
de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria
urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 506014/PR -
2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 Data da
Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria,
inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda,
elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, permitindo, assim, o reconhecimento da condição especial para fins de
conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo para reconhecimento de
tal condição especial da atividade de vigilante, assim se pronunciou:(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de
Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data
da Publicação - DJ 26/01/2010)Decisão.Decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade, conhecer do
incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho
prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não há destaques no original)2. No caso em concreto, o tempo de
serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado como laborado em condições especiais, tendo em vista a
demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser
acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e
provido.(grifo nosso)Assim, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido com ou sem o uso de arma de fogo, pressupõe ambiente
laboral perigoso.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse
trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou
aposentadoria especial, desde de que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração
acontecida no artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão
não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai
claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições
especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade
comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão
do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A
jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de
28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Desta forma, sendo inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032
de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo
de aposentadoria por tempo de contribuição comum, é improcedente o pedido quanto a este ponto.QUANTO AO CASO
CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos
de atividades especiais em face das empresas MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (de 01/08/1985 a 01/02/1986);
ERLAU DO BRASIL IND. E COM. DE CORRENTES LTDA (de 16/06/1986 a 01/03/1989); RUD CORRENTES INDUSTRIAIS
LTDA (de 17/05/1989 a 05/01/1990); AGÊNCIA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (de 28/04/1989 a 30/04/1989);
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PATRÍCIA (de 01/02/1990 a 30/04/1990); e PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTES DE
VALORES (de 29/04/1995 a 05/04/2007).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1 - MANGELS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (de 01/08/1985 a 01/02/1986): para comprovação da especialidade do período, a parte autora
apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 122/123), e PPRA, o qual teria embasado a elaboração daquele primeiro documento
(fls. 714/722). Inicialmente, observo que consta no PPP, que nos períodos de atividades discutidos, a parte autora exerceu atividade de
líder de manutenção, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 90 dB(A).Entretanto, observo que o documento não
apresenta informação acerca da habitualidade e permanência da exposição, assim como não apresenta informação acerca de profissional
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responsável pelos registros ambientais no período da atividade. Conforme consta no documento, há responsável pelo registro a partir de
19/05/1997, assim como só há responsável pela monitoração biológica a partir de 01/03/1988. Ressalto, ainda, que o PPRA
apresentado, além de ter sido elaborado em maio de 1998, não apresenta conclusões acerca da atividade específica desempenhada pelo
Autor, indicando a exposição de agente nocivo ruído e químicos para a função de mecânico/estagiário. Por fim, observo que, conforme as
descrições das atividades indicadas no PPP, a parte autora exercia atividade administrativa de coordenação e divisão de trabalho, não
havendo como reconhecer o período por atividade profissional, conforme indicadas nos Decretos nº. 53.831, de 25 de março de 1964 e
Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo
373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de
seu pedido quanto ao período não comprovado.2 - ERLAU DO BRASIL IND. E COM. DE CORRENTES LTDA (de 16/06/1986 a
01/03/1989): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.
125/126 e 335) e CTPS (fl. 98), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de montador/soldador e
operador de máquina, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade acima de 86 dB(A), assim como ao agente nocivo calor, de
25,7º C IBUTG, e aos agentes químicos de poeira total, manganês e ferro.Entretanto, observo que o documento não apresenta
informação acerca da habitualidade e permanência da exposição, assim como não apresenta informação acerca de profissional
responsável pelos registros ambientais no período da atividade. Conforme consta no documento, há responsável pelo registro a partir de
20/09/2007, assim como consta que as informações não são referentes a época da atividade, tendo sido retiradas de LTCAT dos anos
de 2011/2012. Assim, não há como reconhecer a atividade especial desempenhada no período, apenas considerando os agentes nocivos
indicados no PPP. Apesar desta conclusão, verifico que diante da atividade profissional desempenhada pelo autor no período indiciado
(soldador e operador de máquina em indústria metalúrgica), informada tanto no laudo quanto na CTPS, entendo que o período pode ser
enquadrado como tempo de atividade especial, nos termos dos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de
março de 1964, e dos códigos 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979.3 - RUD CORRENTES
INDUSTRIAIS LTDA (de 17/05/1989 a 05/01/1990): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fl. 126), CTPS (fl. 108) e laudo - LTCAT (fls. 456/709). Consta no PPP, que nos períodos de atividades
discutidos, a parte autora exerceu atividade de montador, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade acima de 86 dB(A),
assim como ao agente nocivo calor, de 25,6º C IBUTG, e aos agentes químicos de poeira total, manganês e ferro.Conforme consta nos
documentos de alteração de contrato social da empresa (fls. 378/406), a empresa ERLAU DO BRASIL IND. E COM. DE
CORRENTES LTDA foi incorporada pela empresa RUD CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA desde 1993. Não há como reconhecer
o período como atividade especial apenas considerando os agentes nocivos indicados no PPP, visto que o documento não apresenta
informações acerca da habitualidade e permanência da exposição, assim como não indica profissional responsável pelos registros
ambientais no período da atividade discutida. Conforme consta no documento, havia responsável pelo registro ambiental apenas a partir
de 20/09/2007.Também não há como considerar as informações do LTCAT (fl. 529), já que o mesmo foi elaborado em outubro de
2011, e apresenta informações diversas quanto ao cargo desempenhado pelo autor (montador), em comparação aos agentes nocivos
indicados no PPP. Ademais, indica a exposição ao agente nocivo ruído em intensidade de 83 dB(A), inferior à indicada no PPP, além de
não fazer menção à exposição a calor ou qualquer agente químico.Ressalto que o laudo não apresenta informação acerca das alterações
no ambiente de trabalho, ou se na época de atividade do autor era utilizado o mesmo maquinário ou mesma configuração que resultasse
nos mesmos valores de ruídos indicados.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373,
inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu
pedido quanto ao período não comprovado.4 - AGÊNCIA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (de 28/04/1989 a 30/04/1989):
da análise dos documentos presentes nos autos observa-se que para comprovação da atividade especial, a parte autora apresentou sua
CTPS (fls. 98), na qual consta a anotação do vínculo no período mencionado, tendo a parte autora exercido o cargo vigilante.Os
documentos encontram-se totalmente legíveis, sem rasuras, e a anotação na CTPS obedece à ordem cronológica.Consoante já tratado,
somente até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95 era possível considerar o tempo especial com base na categoria profissional,
pois referida Lei alterou o art. 57 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passando a estabelecer em seus parágrafos 3º e 4º que o
segurado deve comprovar a efetiva exposição a agentes nocivos, in verbis: 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O
segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.No mesmo sentido
a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA.
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou
perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a
categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a
efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos
termos da lei que a regulamentasse...(E. TRF da 3ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 537149, Processo:
1999.03.99.095218-0, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 DATA:26/05/2009
PÁGINA: 1148, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).Dessa forma, o pedido é procedente para
que o período de 28/04/1989 a 30/04/1989 seja considerado como especial, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo do Decreto
n. 53.831/64, tendo em vista que a atividade de vigia ou vigilante é equiparada a atividade de guarda, consoante já tratado nesta
decisão.5 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PATRÍCIA (de 01/02/1990 a 30/04/1990): da análise dos documentos presentes nos autos
observa-se que para comprovação da atividade especial, a parte autora apresentou sua CTPS (fls. 98), na qual consta a anotação do
vínculo no período mencionado, tendo a parte autora exercido o cargo vigia.Os documentos encontram-se totalmente legíveis, sem
rasuras, e a anotação na CTPS obedece à ordem cronológica. O pedido é procedente para que o período de 01/02/1990 a 30/04/1990

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     365/552



seja considerado como especial, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64, tendo em vista que a atividade
de vigia ou vigilante é equiparada a atividade de guarda, consoante já tratado nesta decisão.6 - PROTEGE S/A PROTEÇÃO E
TRANSPORTES DE VALORES (de 29/04/1995 a 05/04/2007): Especificamente com relação ao pedido do Autor, observa-se que o
período de 29/04/1995 a 05/04/2007, em relação ao qual postula o reconhecimento de atividade especial, veio demonstrado por meio de
Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 127/128), formulários (fls. 139, 143 e145) e laudos (fls. 140, 143 e 146), no qual se confirma o
exercício da atividade de vigilante, que para o exercício de sua atividade portava arma de fogo, junto à empresa Protege S/A Proteção e
Transportes de Valores.Constato, também, que o INSS reconheceu administrativamente como atividade especial, o período de
03/12/1991 a 28/04/95, como consta na contagem de tempo elaborada pelo ente autárquico (fl. 245).Ainda que extinto o enquadramento
por categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma
de fogo, pressupõe ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e
inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto, colocando
em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos
centros urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos
termos do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o
porte de arma de fogo, conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE
ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o
trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em
situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido.
Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO
NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o
exercício da atividade de risco consiste no trabalho de vigilância armada, é de se reconhecer sua condição especial para fins de conversão
em período de trabalho comum.Aposentadoria especial.Assim, em sendo reconhecido os períodos de 16/06/1986 a 01/03/1989, de
28/04/1989 a 30/04/1989, de 01/02/1990 a 30/04/1990 e de 29/04/1995 a 05/04/2007 como tempo de atividade especial, somados
aos demais períodos de atividades especiais já reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor, na data do requerimento
administrativo (09/09/2003) teria o total de 23 anos e 17 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da
aposentadoria especial pleiteada.Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido RESIL S.A. 1,0 01/02/1972
13/03/1973 407 407 PRENSAS SCHULER S.A. 1,0 28/03/1973 27/02/1976 1067 1067 VOLKSWAGEN 1,0 21/05/1976
28/08/1980 1561 1561 ERLAU DO BRASIL IND E COM 1,0 16/06/1986 01/03/1989 990 990 AGENCIA DE SEGURANÇA E
VIG 1,0 28/04/1989 30/04/1989 3 3 COND EDF PATRICIA 1,0 01/02/1990 30/04/1990 89 89 PROTEGE S/A 1,0 03/12/1991
28/04/1995 1243 1243 PROTEGE S/A 1,0 28/04/1995 16/12/1998 1329 1329 0 0Tempo computado em dias até 16/12/1998 6689
6689 PROTEGE S/A 1,0 17/12/1998 09/09/2003 1728 1728 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 1728 1728Total de
tempo em dias até o último vínculo 8417 8417Total de tempo em anos, meses e dias 23 ano(s), 0 mês(es) e 17 dia(s)Destarte, o Autor
faz jus à revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/130.537.441-7) concedido
em 09/09/2003.Dispositivo. Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como o tempo
especial os períodos laborados para as empresas ERLAU DO BRASIL IND. E COM. DE CORRENTES LTDA (de 16/06/1986 a
01/03/1989); AGÊNCIA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (de 28/04/1989 a 30/04/1989); CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PATRÍCIA (de 01/02/1990 a 30/04/1990); e PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTES DE VALORES (de 29/04/1995 a
05/04/2007), devendo o INSS converter os mesmos em comum, revisando, assim, a aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/130.537.441-7, com DIB em 09/09/2003).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 09/09/2003
(DIB), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na
Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição
quinquenal.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo
497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Diante da sucumbência mínima imposta à parte autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta
também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença,
nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo
Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Custas ex
lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0008631-32.2013.403.6183 - JOSE RONALDO ALVES SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ RONALDO ALVES SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, em face do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo
(19/03/2013), com reconhecimento dos períodos de atividade especial indicados na sua petição inicial. Alternativamente, requer a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (42/157.126.748-1), o qual foi indeferido pelo INSS por não possuir tempo suficiente de
contribuição. Sustenta que o INSS não considerou como atividade especial os seguintes períodos: de 05/11/1987 a 02/02/1990 laborado
para a empresa Irmãos Borlenghi Ltda., de 06/03/1990 a 23/03/2001 laborado para a empresa Estrela Azul Serviços de Vigilância e
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Segurança Ltda. e de 24/03/2001 a 29/01/2013 laborado para a empresa Protege S/A - Proteção e Transporte de Valores. Aduz que
tem direito ao benefício de aposentadoria especial, pois possui mais de 25 anos laborados em condições especiais. A inicial veio instruída
com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r.
Juízo da 8ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 65).Instada pelo Juízo a esclarecer o valor da causa, a parte
autora apresentou petição de fls. 67/69, que foi recebida como emenda à inicial, conforme decisão de fl. 70.Devidamente citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 72/82).Os autos
foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R (fl. 84).A parte autora apresentou réplica e ao final requereu a designação de prova pericial para comprovação
da atividade especial (fls. 85/89).O INSS nada requereu (fl. 91).Este Juízo indeferiu o pedido de realização de prova pericial, tendo em
vista que cabe ao autor fazer prova do alegado e concedeu prazo para que a parte autora apresentasse outros documentos que
entendesse necessário para o deslinde do feito, bem como os laudos técnicos periciais que embasaram os PPPs apresentados (fl. 92).A
parte autora apresentou agravo retido da decisão de fl. 92 (fls. 93/94). Este Juízo intimou o agravado para se manifestar (fl. 95).O INSS
nada requereu (fl. 96).Este Juízo manteve a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.É o Relatório.Passo a
Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. MéritoDepreende-se da
inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu
requerimento administrativo, mediante o reconhecimento como atividade especial dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE
ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista
no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de
15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de 05/11/1987 a 02/02/1990; de 06/03/1990 a 23/03/2001 e de 24/03/2001 a 29/01/2013.Finalmente, a Lei 9.528
de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.DO ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE DE VIGILANTEImporta consignar que o Decreto n 53.831/64,
anexo I, item 2.5.7, classificam como atividades especiais as categorias profissionais de Bombeiros, Investigadores e Guardas, em razão
do exercício de atividade perigosa.A jurisprudência solidificou o entendimento que o rol de atividades elencadas é meramente
exemplificativo, inclusive tendo entendido que a categoria de vigilante se enquadra em tal situação, independente, inclusive, do porte de
arma de fogo, consoante se verifica nas ementas de julgados abaixo transcritas:RECURSOESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA.GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. 1. É induvidoso o direito do
segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade
por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas atividades. 2. Atendidos os demais requisitos, é
devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa,
mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 3. Recurso conhecido.(STF, REsp 234.858/RS, 6ª
Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 12/05/2003, p. 361)PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA -
REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM
PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO -
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em condições
especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço
prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É
amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no
item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no
período entre 03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por
tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a matéria preliminar. - Apelação
do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado.(TRF/3ª Região, APELREEX
00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 24/9/2008). PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO.
REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . REQUISITOS
PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da
atividade do guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o
fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão
alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator
Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860)A respeito do tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já
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se pronunciou no sentido da possibilidade de ser considerado como especial a atividade de vigia ou vigilante, limitando, porém, a
contagem de tal período especial até 28 de maio de 1998, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE.
EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA
CORTE. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO INSS IMPROVIDO.1.
É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14
(quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Não é exigível o
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em período
anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.3. Em
observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei em vigor permitia a contagem de forma
mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.4. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a
conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da
legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.5. Recurso especial da parte
autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (quatorze) anos. Recurso especial adesivo do
INSS improvido. (REsp 541377/SC - 2003/0100989-6 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data
do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGILANTE. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE.
TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 ANOS.
CABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (vigilante) quando a lei em vigor
permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal é
firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais (Vigilante), para fins de
concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de
maio de 1998.3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador
menor de 14 (quatorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.4. Não é exigível
o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, em
período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS.5.
Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 506014/PR - 2003/0036402-2 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão
Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/02/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 24/04/2006 p. 434)A Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência, por sua vez, julgando a mesma matéria, inicialmente editou a Súmula nº. 26, segundo a qual, a atividade
de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64,
permitindo, assim, o reconhecimento da condição especial para fins de conversão em tempo comum o trabalho como vigilante.Ainda
sobre o mesmo tema, agora sob a ótica do prazo para reconhecimento de tal condição especial da atividade de vigilante, assim se
pronunciou:(PEDILEF 200772510086653 - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relatora Juíza Federal Rosana
Noya Alves Weibel Kaufmann - Data da Decisão 16/11/2009 - Fonte/Data da Publicação - DJ 26/01/2010)Decisão.Decide a Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por unanimidade, conhecer do incidente, dando-lhe provimento, nos termos do voto da
Juíza Federal Relatora.Ementa.PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ.
VIGILANTE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1. É possível a
conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. (não
há destaques no original)2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado como
laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à integridade física e não
havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo comum, com a revisão do benefício,
ressalvando a prescrição.3. Incidente conhecido e provido.(grifo nosso)Ainda que extinto o enquadramento por categoria profissional a
partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma de fogo, pressupõe
ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e inerente à atividade
profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto, colocando em perigo sua
própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos centros urbanos. Em
decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos termos do inciso I, do
artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o porte de arma de fogo,
conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.
INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O
porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função
de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de
instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido. Agravo da parte autora parcialmente provido.
(APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal
maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o exercício da atividade de risco consiste no trabalho de
vigilância, é de se reconhecer sua condição especial para fins de conversão em período de trabalho comum.DA CONVERSÃO DE
TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições
especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde de que
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houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração acontecida no artigo 57 da Lei
8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei
de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do
benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão
do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido
há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da
aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a
mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126,
JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Desta forma, sendo inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do
tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de
contribuição comum, é improcedente o pedido quanto a este ponto.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação
ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Irmãos
Borlenghi Ltda. (de 05/11/1987 a 02/02/1990); Estrela Azul - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (de 06/03/1990 a 23/03/2001);
e Protege S/A - Proteção e Transporte de Valores (de 24/03/2001 a 29/01/2013).1) Irmãos Borlenghi Ltda. (de 05/11/1987 a
02/02/1990):Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 28),
consulta ao CNIS (fl. 37) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 38/39), constando que no período de atividade discutido, o autor
exerceu o cargo de ajudante de serviços gerais, com exposição aos agentes nocivos calor e poeira. Quanto ao agente nocivo calor,
verifico que não consta a intensidade à qual o autor estaria submetido durante as suas atividades, razão pela qual não pode ser
considerado para fins de reconhecimento de atividade especial.Quanto ao agente nocivo poeira, verifico que não há nenhuma
especificação quanto ao tipo de poeira, o que impossibilita o enquadramento desse período como especial pelo agente nocivo, nos termos
do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964 e do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Ressalto ainda que pela descrição das
atividades desenvolvidas pelo autor também não é possível o enquadramento desse período como especial, visto que não há previsão das
atividades exercidas no rol de atividades consideradas insalubres prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Observo, também, que as
funções exercidas pelo autor (Ajudante de Serviços Gerais), por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria
profissional nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Por fim, não consta no referido PPP nenhuma informação acerca da exposição aos
agentes nocivos ocorrer de forma habitual e permanente.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.Considerando que
incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a
comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.2) Estrela
Azul - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (de 06/03/1990 a 23/03/2001)Para comprovação da especialidade do período, a parte
autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 28), consulta ao CNIS (fl. 37) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.
43/44), constando que no período de atividade discutido, o autor exerceu o cargo de vigilante e que portava arma de fogo.Os
documentos encontram-se totalmente legíveis, sem rasuras, e a anotação na CTPS obedece à ordem cronológica.Consoante já tratado,
somente até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95 era possível considerar o tempo especial com base na categoria profissional,
pois referida Lei alterou o art. 57 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passando a estabelecer em seus parágrafos 3º e 4º que o
segurado deve comprovar a efetiva exposição a agentes nocivos, in verbis: 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º O
segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.No mesmo sentido
a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA.
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou
perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a
categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e
83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a
efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos
termos da lei que a regulamentasse...(E. TRF da 3ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 537149, Processo:
1999.03.99.095218-0, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 DATA:26/05/2009
PÁGINA: 1148, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).Ainda que extinto o enquadramento por
categoria profissional a partir de 29/04/1995, é inegável que o trabalho de vigilância, desenvolvido pelo segurado, com o uso de arma de
fogo, pressupõe ambiente laboral perigoso.Vale ressaltar que a atividade de vigilante está imbuída de periculosidade, a qual é notória e
inerente à atividade profissional. Ademais, não restam dúvidas acerca do alto risco ao qual o profissional encontra-se exposto, colocando
em perigo sua própria vida e sua integridade física em defesa do patrimônio alheio e de pessoas em face da violência crescente nos
centros urbanos. Em decorrência da periculosidade notória da atividade discutida, os fatos quanto ao risco independem de provas, nos
termos do inciso I, do artigo 374, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se que o reconhecimento da periculosidade não exige o
porte de arma de fogo, conforme o seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE
ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. RUÍDO. EPI.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do guarda / vigilante , pois o risco a que o
trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que o fato de não portar arma de fogo o coloca em
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situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para repelir agressão alheia - (...) Agravo do INSS improvido.
Agravo da parte autora parcialmente provido. (APELREE - 1408209, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO
NASCIMENTO, DJF3 CJ119/8/2009 p. 860.)De tal maneira, não se pode negar que, diante de prova documental que demonstra o
exercício da atividade de risco consistente no trabalho de vigilância armada, é de se reconhecer sua condição especial.3) Protege S/A -
Proteção e Transporte de Valores (de 24/03/2001 a 29/01/2013)Para comprovação da especialidade do período, a parte autora
apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 28), consulta ao CNIS (fl. 37) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 46/47),
constando que no período de atividade discutido, o autor exerceu o cargo de vigilante de carro forte e que portava arma de fogo.Os
documentos encontram-se totalmente legíveis, sem rasuras, e a anotação na CTPS obedece à ordem cronológica.Conforme
fundamentação acima, o período ora em comento também deve ser considerado como sendo de atividade especial, em razão da
periculosidade da atividade de vigilante de carro forte.Observo, por fim, que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da
impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso
de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Aposentadoria especialAssim, em sendo reconhecido os períodos de 06/03/1990 a
23/03/2001 e de 24/03/2001 a 29/01/2013 como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo
(19/03/2013) teria o total de 22 anos, 10 meses e 27 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da
aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum
Convertido1 ESTRELA AZUL SERV VIGIL E SEG LTDA. 1,0 06/03/1990 16/12/1998 3208 3208Tempo computado em dias até
16/12/1998 3208 3208 2 ESTRELA AZUL SERV VIGIL E SEG LTDA. 1,0 17/12/1998 23/03/2001 828 8283 PROTEGE S/A
PROT E TRANSP DE VALORES 1,0 24/03/2001 29/01/2013 4330 4330Tempo computado em dias após 16/12/1998 5158
5158Total de tempo em dias até o último vínculo 8366 8366Total de tempo em anos, meses e dias 22 ano(s), 10 mês(es) e 27
dia(s)Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoA parte autora requereu alternativamente a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, na hipótese de não serem considerados como atividade especial todos os períodos apontados na inicial.Assim, em
sendo reconhecidos os períodos supramencionados como atividade especial e considerando os demais períodos já reconhecidos
administrativamente, o autor teria 34 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de contribuição, não fazendo, portanto, jus à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme planilha reproduzida a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial
Final Comum Convertido1 IRMÃOS BORLENGHI LTDA 1,0 05/11/1987 02/02/1990 821 8212 ESTRELA AZUL SERV VIGIL E
SEG LTDA 1,4 06/03/1990 16/12/1998 3208 4491Tempo computado em dias até 16/12/1998 4029 5313 3 ESTRELA AZUL SERV
VIGIL E SEG LTDA. 1,4 17/12/1998 23/03/2001 828 11594 PROTEGE S/A PROT E TRANSP DE VALORES 1,4 24/03/2001
29/01/2013 4330 6062Tempo computado em dias após 16/12/1998 5158 7222Total de tempo em dias até o último vínculo 9187
12535Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 3 mês(es) e 26 dia(s)Ressalto que o autor também não teria direito ao benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pois não tinha a idade mínima exigida na data da DER (19/03/2013), que seria
53 anos para homem.Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para
reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Estrela Azul - Serviços de Vigilância e
Segurança Ltda. (de 06/03/1990 a 23/03/2001) e Protege S/A - Proteção e Transporte de Valores (de 24/03/2001 a 29/01/2013),
devendo o INSS proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em
face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no
montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Deixo de impor a mesma condenação à parte autora, uma vez
que beneficiária de justiça gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 31/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008774-21.2013.403.6183 - ARGEMIRO ANTUNES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ARGEMIRO ANTUNESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2016.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, concedido a partir de
03/12/87, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida,
respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente
para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-
de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03,
possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Federal Previdenciária em São
Paulo, o qual concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl. 100).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo,
preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No
mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 102/113).Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R.Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 116/124).Os autos foram remetidos à contadoria e foi
juntado parecer (fls. 146/158). Instadas foram as partes a se manifestar sobre o teor do laudo.É o Relatório.
Decido.Preliminares.Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da
ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do
mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.Mérito.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código
de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela
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qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal do
seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença
devida.DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O
DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº
20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário
n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que
não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes
proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do
limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar
o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a
alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios
previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do
valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com
efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto,
de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto,
foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o
julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do
valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício
trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.
Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o
salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa
hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas
constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento
de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do
benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais
nº 20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu
valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal
consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que
perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os
benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber
o benefício de acordo com o teto de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política
governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do
seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador,
uma vez que a alteração do valor do teto de salário de contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a
recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde,
apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo
com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da
renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova
fixação do teto limitador, passam a ter direito a readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no
momento de sua concessão, não foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se
o valor da renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela
incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada
pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão
vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o
valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de
contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao
salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do
valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja
possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da
majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a
supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC
201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em
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sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-
28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do
valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os
segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária
da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal
objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da
prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse
sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO.
AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA.
PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE.
AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC.
RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio
hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO
VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE
JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS.
MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL
PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte
autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já
decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP
VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de
Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO
APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em
face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere
à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da
configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O marco inicial da interrupção
da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo
entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo
limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do
novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de
cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em
08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim,
considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183,
estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a
05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO
CONCRETONo presente caso, verifica-se pela carta de concessão anexada aos autos , que o benefício da parte autora foi concedido a
partir de 03/12/87 (fls. 19/21), portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a
correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto
isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício
previdenciário (NB 42/083.971.011-9), considerando no cálculo, a nova limitação estabelecida pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o
réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o
ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção
da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir
da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer,
prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que a Autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada
da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,
arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo, 09/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008828-84.2013.403.6183 - WALDEMIR AZEVEDO DE AMORIM(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): WALDEMIR AZEVEDO DE AMORIMREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela
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antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de
aposentadoria especial, desde 25/11/2013 (DER), considerando o indeferimento administrativo (NB 42/168.432.304-2).Alega, em
síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual foi indeferida, por não se ter
computado o tempo exercido em atividade especial.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 48).A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, o qual foi deferido (fls. 50/51).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de
setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 81).Devidamente citado, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, prescrição e requerendo a improcedência do pedido (fls.
84/97).A parte autora apresentou réplica (fls. 102/122). Oportunizada a juntada de documentos para comprovação das atividades
especiais, nada apresentou. O INSS nada requereu (fl. 124).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados
pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da ação. Mérito.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
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ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
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Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação
ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não de períodos de atividade especial em face das empresas:
Calaxia Posto Serviço Ltda (01/10/1987 a 01/04/1991), Empresa Suto Posto Príncipe (02/05/1991 a 17/12/1991), Auto Posto LPO
Ltda (01/02/1992 a 30/10/1992), Auto Posto Pelicano (17/11/1992 a 08/12/1994), Fórmula Shel Posto Ltda (17/11/1992 a
08/12/1994 e 01/04/1995 a 02/01/1996), Auto Posto Três Coroas Ltda (16/04/1996 a 13/08/1998), Centro Automotivo Trobelus
(02/08/1999 a 16/08/2004), Posto Nossa Senhora Aviso (01/02/2005 a 04/04/2005 e 02/07/2007 a 13/09/2008) e Posto Serviço
Monte Carlo (01/10/2005 a 11/10/2006 e 02/07/2007 e 01/06/2009 até a DER). Como prova da especialidade dos períodos o autor
apresemtou cópia da CTPS, onde consta que exerceu o cargo de frentista e caixa nessas empresas, o que é insuficiente para o
enquadramento, pois não há informação de exposição a qualquer agente nocivo, bem como não é possível o enquadramento apenas pela
atividade desenvolvida. Além disso, apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 46/47), somente em relação à empresa Auto
Posto Príncipe II Ltda. Conforme se verifica pela cópia da CTPS e pelo próprio PPP, o autor trabalhou na referida empresa no período
de 02/05/1991 a 30/07/1991. No entanto, no item de exposição a fatores de risco, consta período diverso e informação de exposição ao
agente nocivo ruído na intensidade de 54 db(a)e a agentes químicos, sem informação quanto à habitualidade e permanência. Nota-se,
também, que a data da emissão do PPP é 30/04/2012 e consta análise de período até 10/05/2012, ou seja, data posterior à própria
emissão do documento. Portanto, tal documento não é hábil para demonstrar a especialidade do período.Dessa forma, o autor não
comprovou os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), sendo que a ausência de provas idôneas a comprovar o
desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido.Assim, inviável o reconhecimento dos períodos em atividade
especial postulados.Por fim, não há que se falar em condenação das empresas em pena de multa por ausência de fornecimento dos Perfis
Profissiográficos Previdenciários ao autor na época dos términos dos contratos de trabalho. Cabia ao autor diligenciar junto a elas para
obtenção de tais documentos e não consta, nos autos, informação de possível negativa de tais empresas quanto a isso.Dispositivo. Posto
isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 17 de maio
de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0009416-91.2013.403.6183 - JOSE VICENTE ESTEVAO PIRES(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dispositivo.Posto isso, julgo procedente o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, para:1) declarar o direito da parte autora em renunciar a aposentadoria especial por tempo de contribuição (NB 46/102.670.665-
0), sem a necessidade de restituir os valores recebidos durante a sua manutenção;2) condenar o INSS a expedir a certidão de tempo de
contribuição com a indicação expressa da existência de períodos de atividades especiais, devidamente convertidos em tempo comum.Em
que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código
de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Condeno,
também, o INSS em honorários advocatícios arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º, do Código de Processo Civil, em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de
Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 16/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0009538-07.2013.403.6183 - LAERCIO IGNACIO ALVES(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
objetivando provimento judicial para a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento
administrativo.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS deixou de
considerar os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 4ª Vara
Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como determinou que a
parte autora emendasse a inicial, informando os períodos controvertidos, assim como apresentasse cópia do processo administrativo,
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contendo a contagem de tempo considerado pelo INSS (fls. 30).A petição de fls. 31/56 foi recebida como aditamento à inicial (fl.
57).Indeferido o pedido de antecipação de tutela, foi concedido prazo para que a parte autora apresentasse cópia do processo
administrativo, com a contagem de tempo (fl. 69), determinação cumprida pela parte autora (fls. 83/136).Devidamente citado, o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 137/146).A parte autora
apresentou réplica (fls. 153/157).Em decisão de fl. 162, foi concedido prazo de 30 dias para que a parte autora apresentasse documentos
hábeis a comprovação dos períodos de atividade especial discutidos no feito, ao qual o Demandante apresentou petição (fl. 163/164),
informando que os documentos já se encontrariam nos autos e requerendo o julgamento do feito. Instado a apresentar manifestação, o
INSS nada requereu (fl. 165).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas
ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte
autora no sentido de ver o INSS condenado a revisar o seu benefício de aposentadoria, desde seu requerimento administrativo, mediante
o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão
legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no
inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do
que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos
muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080
de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas,
estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência
de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados
Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei
8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para
tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com
aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade
especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando
a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço
como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
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redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
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fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is):
FIBROTEX (de 27/08/75 a 30/08/81), Metalúrgica Matarazzo S/A (de 25/03/82 a 23/11/1984), Pérsico Pizzamiglio SA (de
07/01/1985 a 07/03/1985), CIA Nitro Química Brasileira (de 18/03/1985 a 19/02/1987), Securit (de 04/11/1987 a 26/09/1989), CIA
Vidraria Santa Marina (de 12/12/1989 a 16/03/1992) e Ind Com de Plásticos Zaraplast LTDA (de 21/05/1992 a 21/09/2010).Da
análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) FIBROTEX (de 27/08/75 a 30/08/81), Metalúrgica Matarazzo
S/A (de 25/03/82 a 23/11/1984), Pérsico Pizzamiglio SA (de 07/01/1985 a 07/03/1985), CIA Nitro Química Brasileira (de 18/03/1985
a 19/02/1987), Securit (de 04/11/1987 a 26/09/1989), CIA Vidraria Santa Marina (de 12/12/1989 a 16/03/1992): quanto a estes
períodos, observo que a parte autora juntou apenas cópias da CTPS (fls. 41/56), onde consta que ele desempenhava cargos como
aprendiz de maquinista, ajudante de fabricação, ajudante de produção e tecelã, em empresas do ramo da indústria têxtil. No entanto,
deixou de apresentar formulários ou laudos técnicos para a comprovação da exposição a agentes nocivos ou descrição das atividades
exercidas.A classificação de determinada atividade como especial à época da vigência do Decreto n. 53.831/64 e do Decreto n.
83.080/79 podia fazer-se tanto pela função exercida pelo segurado como pelo seu contato habitual e permanente com os agentes
agressivos elencados nestes diplomas, ou com outros considerados nocivos por perícia técnica.Observo que a função de tecelão, por si
só, nunca foi classificada como especial, constando no item 1.2.11 do anexo I do Decreto n. 83.080/79 que apenas são enquadráveis
como atividades especiais na indústria têxtil, em caso de exposição a agentes químicos, nas atividades específicas de alvejadores,
tintureiros, lavadores e estampadores a mão. Esta informação não foi comprovada nos autos.Também não comprovou que a sua atividade
profissional lhe causou lesões tecnicamente consideradas prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Falta no processo prova mínima da
sua existência e sua descrição, o que impossibilita o enquadramento desta atividade como especial.Considerando que incumbe ao autor
comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho
de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente
quanto aos pedidos.2) Ind Com de Plásticos Zaraplast LTDA (de 21/05/1992 a 21/09/2010): para comprovação da especialidade do
período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 49), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 24/28), onde
consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu os cargos de tecelão, 1/2 oficial B mecânico de tecelagem, mecânico de
tecelagem, mecânico de linha Sr, líder de tecelagem e operador líder de tecelagem, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade
superior a 90 dB(A), assim como exposição a agente nocivo calor de 23,2 IBUTG até 30/08/2006 e de 28,9 IBUTG daquela data até
14/10/2010 (data do documento).No que tange ao agente nocivo calor, a pretensão da parte autora não merece acolhida. Uma porque a
intensidade verificada até 30/08/2006 seria inferior a não atinge os níveis previstos na legislação pertinente. Duas porque as descrições
das atividades desempenhadas não indica uma fonte de calor que justifique o enquadramento.Observo que o Anexo do Decreto
53.831/64 indica o agente nocivo calor no item 1.1.1, o qual abrange atividades em locais com temperatura excessivamente alta e
proveniente de fontes artificiais, como forneiros, fundidores, etc.Embora o laudo técnico pericial tenha informado que o autor esteve
exposto ao agente nocivo calor de 28,9 graus após 30/08/2006, denota-se que nas atividades exercidas não há qualquer indicação de
fonte artificial de calor, que, de fato, não é inerente ao trabalho das atividades descritas. Assim, não é possível reconhecer a especialidade
desta atividade por este motivo.Quanto ao agente nocivo ruído, apesar da intensidade verificada ser superior ao limite legal de cada
período, não consta informação acerca da habitualidade e permanência da exposição. Além disso, não foram juntados laudos técnicos
que teriam embasado a elaboração do documento, o que possivelmente poderia indicar a existência de habitualidade e permanência da
exposição. Por fim, observo que quanto ao período inicial, de 15/04/1992 a 28/08/2003, não constou no PPP informação acerca do
profissional responsável pelos registros ambientais (item 16).Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu
direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a
improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto aos pedidos.REVISÃO
DO BENEFÍCIOPortanto, tendo em vista que nenhum dos períodos pleiteados foram reconhecidos como tempo de atividade especial,
correta a contagem do INSS.DISPOSITIVO Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em
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julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I. São Paulo, 16 de março de 2016.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0010278-62.2013.403.6183 - BENEDITO JOSE LEITE LIMA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: BENEDITO JOSE LEITE LIMARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2016.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a conversão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com reconhecimento de período de atividade especial
(de 31/01/1975 a 16/10/2014).A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Indicada a existência de possível prevenção, foram juntados documentos referentes aos processos indicados no termo (fls.
128/149).É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante ao requerimento
expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº.
1.060/1950.No entanto, o presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Com efeito,
confrontando a petição inicial e a petição de fls. 152/157 da presente demanda com os pedidos formulados na ação autuada sob o nº
0003051-60.2009.403.6183, verifico que se trata reprodução fidedigna de demandas, com a tríplice identidade dos elementos da ação
(mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos).Portanto, tendo em vista que a demanda anterior já teve julgamento de mérito,
inclusive com o trânsito em julgado da sentença proferida, resta configurada a coisa julgada, que é um dos pressupostos processuais
negativos e implica na imediata extinção do processo.Nesse sentido, importa destacar o disposto no artigo 508, do Novo Código de
Processo Civil, que assim aduz: Art. 508. Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão deduzidas e repelidas todas as
alegações e as defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido.Consigno que a coisa julgada pode ser
reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica processual, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, e deve ser declarada de
ofício pelo juiz (artigo 485, 3º, do Novo Código de Processo Civil), posto que se trata de matéria de ordem pública, albergada por
cláusula constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo,
30/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010348-79.2013.403.6183 - PAULO BENTO GONCALVES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): PAULO BENTO GONÇALVESREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em
atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls. 300).Devidamente citado, o
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 306/319).Instados a
especificar as provas que pretendem produzir, a parte autora informou que não pretendia produzir outras provas e requereu o julgamento
antecipado da lide (fl. 328). Também apresentou réplica (fls, 329/341) .O INSS nada requereu (fl. 432).É o Relatório.Passo a
Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 102), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da
parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela
Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 01/06/79 a 12/04/80,
de 01/07/80 a 17/11/81 e de 11/07/86 a 28/04/95.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou
diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte
autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo,
mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da
previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
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Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE
NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar
de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de
uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO
Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
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embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.AGENTE NOCIVO VIBRAÇÃOQuanto à matéria,
observo, inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código 1.1.5 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de
1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição. Estes decretos fazem menção
aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as atividade profissionais como operadores de perfuratrizes e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     381/552



marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV, utilizam a
expressão vibração, indicando também trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII,
do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações (afecções dos
músculos, tendões, ossos, articulações, asos sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos
que contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos
pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma
Regulamentadora 15 (NR-15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente
vibração, classificando a exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os
valores, para cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a
condição insalubre caso seja superado o limite de exposição ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração
resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos
limites de exposição ocupacional diária a VCI: a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da
dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve
comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. 2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de
exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres em grau médio. O art. 242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da
concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao agente nocivo vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente
admitidos, prevê que serão considerados os limites de tolerância estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A
exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os
limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº
5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta
os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos períodos para a configuração de período especial por exposição ao
agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará
ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de
março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de
1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997,
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas
ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de
13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-
15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO,
sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Este regramento
está de acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, diante da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação
ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Empresa Auto
Ônibus Penha São Miguel LTDA (de 29/04/95 a 22/06/2005) e VIP Transportes Urbanos LTDA (de 23/06/2005 a 21/05/2013).Da
análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) Empresa Auto Ônibus Penha São Miguel LTDA (de 29/04/1995
a 22/06/2005): Em sua inicial, o autor alega que na atividade laborativa discutida estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo
inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade do período, para fins previdenciários. Para comprovação da atividade especial, o Autor
juntou Perfil Profissiográficio Previdenciário (fl. 93/94), onde consta que ele exerceu cargo de motorista de transporte coletivo, no período
de 11/07/86 à 22/06/2005, com exposição aos agentes nocivos ruído 84,05 dB(A) e calor de 24,48 IBUTG.Observo que o PPP foi
elaborado em 05/02/2013 e não especifica acerca da habitualidade e permanência dos agentes nocivos. Quanto ao agente nocivo calor,
observo que o valor encontrado é abaixo dos limites legais, não caracterizando o período como atividade especial.Quanto ao agente
nocivo vibração de corpo inteiro, apresentou, também, laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os empregados
exerciam atividades análogas às desempenhadas pelo autor. No primeiro laudo (fls. 116/125), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro
químico e de segurança do trabalho, foi verificado, em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores em
transporte coletivo - ônibus), que em ambas as funções os índices de vibração encontravam-se acima dos limites de tolerância
estabelecidos pela ISO 2631, e que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente. Apresentou também laudo técnico
elaborado em processo trabalhista (fls. 128/157), que teve como reclamante o Sindicato dos Motoristas e trabalhadores em transportes e,
como reclamado, a empresa VIP - Transportes Urbanos LTDA. O documento foi emitido por perito engenheiro em segurança do
trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua conclusão, que os motoristas e cobradores da reclamante trabalharam em condições
insalubres de grau médio.O documento dá conta que, diante da análise dos trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto ao agente
nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631, considerando a jornada diária, tanto nos casos de
motorista em ônibus com motor traseiro, quanto com motor dianteiro. Da mesma forma, constatou-se que também os cobradores de
ônibus estavam expostos ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro em índices superiores aos indicados na ISO 2631.Assim, o laudo
é concludente acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu trabalho, nos termos da Instrução Normativa nº 45, do
INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil a justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários.Entendo ser possível a utilização do
laudo pericial produzido nos autos da reclamação trabalhista para reconhecimento de tempo de atividade especial em face do INSS, visto
tratar de situação na qual se analisou as condições de trabalho de empregados exercendo atividades laborativas idênticas as do Autor,
com similaridade de condições e características, e foi emitido por perito judicial, equidistante das partes.Muito embora a autarquia ré não
tenha sido parte naquela reclamação trabalhista, não participando da produção da prova, a utilização do laudo nestes autos não ofende os
princípios do contraditório e da ampla defesa, até porque o INSS, quando analisa administrativamente acerca da possibilidade do
reconhecimento de tempo de atividade especial, recebe documentos preenchidos pela própria empresa (Perfil Profissiográfico/PPP, com
a descrição das atividades do trabalhador), embasado em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, que é profissional contratado pelo empregador, não tomando parte na
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produção dos documentos. Observo que a elaboração tanto do PPP, quanto do laudo, é obrigação do empregador e independe de
concordância do INSS.Sobre a possibilidade utilizar laudo trabalhista em processo diverso para fins previdenciário, transcrevo os
seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO
SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada
para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.II - As
conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção
do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a
autorizar a contagem diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO -
DÉCIMA TURMA - Data da decisão 28/08/2013 - Data da Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato
de o uso de EPI´s, por si só, não tem o condão de descaracterizar a atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de
utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar o agente agressivo a saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o
formulário foi emitido há mais de 20 anos após o vinculo empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção
individual e coletiva de trabalho tivessem sido implementadas naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial
resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das partes deve ser considerada para fins previdenciários. O INSS teve
conhecimento do laudo pericial na presente ação previdenciária, não causando surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença.
Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo trabalhista, admitindo a sua utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se
a descrição das atividades profissionais constante do laudo trabalhista, que consistiam na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas
de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela multiplicidade de funções é de se notar que não havia habitualidade e permanência da
sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se apenas eventualmente. Além disso, pela legislação trabalhista não se
exige habitualidade e permanência para a concessão do adicional de insalubridade na forma do art. 189 e seguintes da CLT, bastando a
exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4. Apelações improvidas. (G.N.)(TRF-4 - APELREEX: 4548 RS
2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO - REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - ELETRICIDADE - COMPROVAÇÃO
PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA - POSSIBILIDADE - REMESSA E APELAÇÃO DO INSS
DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o autor trabalhou exposto ao agente de risco eletricidade em
tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como laborado em
condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos autos foi formulado em consonância com as
informações contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em vista
propositura de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os formulários para comprovação do
tempo especial, atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho
do autor. O uso da prova emprestada não configura violação ao contraditório e à ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez
que a elaboração do Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do empregador, que
independe de aquiescência do INSS.III - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo AC
201250010025702 - AC 593221 - Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ - PRIMEIRA TURMA
ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 - Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE
TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I.
Primeiramente, quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista, embora, habitualmente a mesma seja produzida dentro dos
autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em outro processo, fenômeno processual denominado prova
emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do tempo de trabalho realizado, questão que se deu em
outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª Região, Primeira Turma Especializada, Processo 200351015288911, AC - 363044,
Relator(a): Juiz Federal Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data: 10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao
cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de
contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil 283425, da Relatoria do MM. Juiz Federal
Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data: 17/07/2009, pág:
82), qual seja, de que a decisão da Justiça do Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua contribuição para a
Previdência Social. Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o cálculo da renda
mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento compulsório das respectivas
contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive,
acrescentar que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da
Fonseca, Fonte: DJ, Data: 09/05/2005, PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação
dos respectivos salários de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo considerou o
tempo de trabalho exercido na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de trabalho ocorrido em sentença trabalhista
no período de 01/07/1981 a 29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8 meses e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de
atividade especial, para fins de conversão em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na
época em que ocorreu a prestação de tais serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-
se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria
profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que, a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei)
tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação
de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo
técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida também foi reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na
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Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá um acréscimo de 40% no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2
anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois tempos considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o
requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do
requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias, o que lhe confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto
aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça vestibular, resta caracterizada a modificação de pedido,
procedimento vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2 - Processo AC 201151160005068 - AC 614697 -
Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data da Decisão 13/06/2014 - Data
da Publicação 03/07/2014)Resta clara a conveniência do traslado das provas de um processo a outro, que representa o prestígio dos
princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar repetição desnecessária de atos processuais já
esgotados.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de
equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o
equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele
ambiente de trabalho insalubre.Assim, diante da análise conjunta do PPP e do laudo judicial paradigma, entendo comprovado o exercício
de atividade especial no período de 29/04/1995 a 22/06/2005, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de motorista de
ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à
saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15. 2) VIP Transportes Urbanos LTDA (de 16/02/2004 a 18/10/2013): para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 98/99), onde consta que nos períodos de
atividades discutidos, exerceu atividade de motorista de ônibus urbano, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a
84 dB(A) e ruído de 26,16 IBUTG. Observo que o PPP foi elaborado em 29/01/2013 e não especifica acerca da habitualidade e
permanência dos agentes nocivos. Além disso, observo que os valores encontrados são abaixo dos limites legais, não caracterizando o
período como atividade especial.No entanto, da mesma forma que no item 1, para este vínculo, o autor alega que em sua atividade
laborativa estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), e apresentou laudo técnico pericial de empresas, nas
quais os empregados exerciam atividades análogas às desempenhadas por ele (fls. 128/157). No entanto, como já explanado no item 1,
venho decidindo, em casos idênticos a este, com base em laudo técnico judicial elaborado em processo trabalhista, por perito judicial,
acerca da nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores com as mesmas atribuições comprovadas pelo autor
(motorista/cobrador de transporte coletivo), aceitando aquele documento para configurar a incidência do agente nocivo vibração em grau
acima do permitido e reconhecer o período como tempo especial. A análise destes laudos, relatadas no item 1, foram conclusivas quanto
à exposição dos trabalhadores ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631.Diante da análise
conjunta do PPP e do laudo pericial fls. 128/157, entendo comprovado o exercício de atividade especial no período de 23/06/2005 a
29/01/2013, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do
Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15.No entanto,
o período de 30/01/2013 a 18/10/2013 não pode ser reconhecido como tempo de atividade especial, visto que o autor não apresentou
PPP com a descrição das atividades desempenhadas, documento necessário para sua comprovação.Considerando que incumbe ao autor
comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o
desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.APOSENTADORIA
ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 29/04/1995 a 22/06/2005 e de 23/06/2005 a 29/01/2013 como tempo de
atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de
28 anos, 09 meses e 22 dias de tempo de atividade especial, conforme planilhas a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial
Final Comum Convertido IRMÃOS ANDRADE LTDA 1,0 01/06/1979 12/04/1980 317 317 IRMÃOS ANDRADE LTDA 1,0
01/07/1980 17/11/1981 505 505 EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA 1,0 11/07/1986 16/12/1998 4542 4542 0 0Tempo computado
em dias até 16/12/1998 5364 5364 EMPRESA AUTO ONIBUS PENHA 1,0 17/12/1998 22/06/2005 2380 2380 VIP - TRANSP
URBANOS LTDA 1,0 23/06/2005 29/01/2013 2778 2778 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 5158 5158Total de tempo
em dias até o último vínculo 10522 10522Total de tempo em anos, meses e dias 28 ano(s), 9 mês(es) e 22 dia(s)Portanto, faz jus à
concessão da aposentadoria especial pleiteada.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a
EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em
relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 01/06/79 a 12/04/80, de
01/07/80 a 17/11/81 e de 11/07/86 a 28/04/95.No resto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte
autora, para:1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Empresa Auto Ônibus
Penha São Miguel LTDA (de 29/04/95 a 22/06/2005) e VIP Transportes Urbanos LTDA (de 23/06/2005 a 29/01/2013), devendo o
INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
163.043.158-0) em aposentadoria especial, desde a data da sua concessão (21/05/2013);3) condenar, ainda, o INSS a pagar,
respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de
conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte
autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Diante da sucumbência mínima imposta à parte
autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85
daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 29/03/2016.NILSON MARTINS
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LOPES JUNIORJuiz Federal

0010701-22.2013.403.6183 - JOAO BENEDICTO DA PONTE SANTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -
ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOÃO BENEDICTO DA PONTE SANTOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
em aposentadoria especial desde a DER em 23/03/2005.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, a qual foi concedida, porém deixou de considerar como atividade especial o período elencado à exordial.A inicial
veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo
(fls.129).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls.
83).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido
(fls. 131/144).A parte autora apresentou réplica (fls. 149/158) e apresentou CTPS às fls. 166/185.Os autos foram redistribuídos a este
Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl.
195).O autor interpôs agravo retido às fls. 203 em face de decisão à fl. 197, alegando que não é necessária juntada de laudo técnico
pericial. O INSS, diante do despacho de fl. 206, nada requereu (fl. 208).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos
realizados pelo Juízo anterior.Mérito.Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a
converter seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em Aposentadoria Especial, desde seu requerimento administrativo,
mediante o reconhecimento de períodos de labor especial em relação às empresas indicadas na inicial.Tratemos, primeiramente, da
previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente
nocivo ruído.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento
sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins
de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o
STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela
pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?
0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO
DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?
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97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
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(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação
ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividade especial em face das empresas
SYLVIO DELAGATTI E CIA LTDA (de 01/06/1974 a 16/01/1980) e VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A (de 01/01/1990 a
31/07/1996 e de 06/03/1997 a 26/04/2005).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1 - SYLVIO
DELAGATTI E CIA LTDA (de 01/06/1974 a 16/01/1980): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 172), totalmente legível, sem rasuras e a anotação obedece à ordem cronológica.
Consta na CTPS que o autor exerceu a função de ajudante de funileiro no período de 01/06/1974 a 16/01/1980. Contudo, não há nos
autos nenhum outro documento com a descrição das atividades desenvolvidas pelo autor e tampouco a comprovação da exposição aos
agentes nocivos durante esse período trabalhado.Sendo assim, não é possível o enquadramento desse período como especial uma vez
que a função exercida pelo autor, por si só, nunca foi classificada como especial por presunção de categoria profissional nos Decretos
53.831/64 e 83.080/79.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do
CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto a
esses períodos não comprovados.2 - VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A (de 01/01/1990 a 31/07/1996 e de 06/03/1997 a
26/04/2005): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou sua Carteira de Trabalho e Previdência Social
(fl. 172), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.35/38), acompanhado de laudo técnico individual à fl. 54 e Formulário DSS-8030 às fls.
55/56.No PPP consta que no período de atividade discutido, o autor exerceu função de Funileiro Modelador e Funileiro de Protótipo,
com exposição ao agente nocivo ruído na intensidade de 91 dB(A), nível superior ao limite legal.Além disso, tanto o laudo técnico
individual quanto o PPP informam que o autor exercia sua atividade exposto de forma habitual e permanente, não ocasional nem
intermitente ao agente nocivo ruído. O laudo técnico ainda descreve as funções do autor da seguinte forma: Executa funilaria de veículos
experimentais na Oficina de Engenharia, moldando chapas de aço para confecção de peças componentes da carroceria e reparando
peças e painéis classificadas em teste de rodagem.Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de
qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em
relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua
acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para que os períodos de 01/01/1990 a
31/07/1996 e de 06/03/1997 a 23/03/2005 (DER) sejam considerados especiais, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do
Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV
do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003. Aposentadoria especial.Assim, em
sendo reconhecidos os períodos de 01/01/1990 a 31/07/1996 e de 06/03/1997 a 23/03/2005, somado ao período já reconhecido
administrativamente como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo (23/03/2005) teria o total de 25
anos, 02 meses e 01 dia de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada,
conforme planilha reproduzida a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 VOLKSWAGEN DO
BRASIL LTDA 1,0 22/01/1980 31/12/1989 3632 36322 VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 1,0 01/01/1990 31/07/1996 2404
24043 VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 1,0 01/08/1996 05/03/1997 217 2174 VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 1,0
06/03/1997 16/12/1998 651 651Tempo computado em dias até 16/12/1998 6904 6904 5 VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0
17/12/1998 23/03/2005 2289 2289Tempo computado em dias após 16/12/1998 2289 2289Total de tempo em dias até o último vínculo
9193 9193Total de tempo em anos, meses e dias 25 ano(s), 2 mês(es) e 1 dia(s)Dispositivo. Posto isso, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para:1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s)
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VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A (de 01/01/1990 a 31/07/1996 e de 06/03/1997 a 23/03/2005), devendo o INSS proceder a sua
averbação;2) condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/131.538.934-4) em
aposentadoria especial, desde a data da sua concessão (23/03/2005);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição
quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na
forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da
Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora
devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da
obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo
benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 29 de março de 2016.NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010772-24.2013.403.6183 - RICARDO LAUDELINO(SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA E
SP300666 - ETELVINA CORREA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): RICARDO LAUDELINOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/158.143.689-8) desde a DER em 26/01/2012. Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS deixou de computar períodos especiais e indeferiu o pedido.Inicialmente, os
autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 50) e redistribuídos
à 8ª Vara Federal Previdenciária dessa mesma Subseção (fls. 52/53).A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fl. 55). O aditamento à inicial foi recebido (fl. 62).Devidamente
citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando a improcedência do pedido (fls. 65/83).A parte
autora apresentou réplica (fls. 88/89). O INSS nada requereu (fl.90).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos
realizados pelo Juízo anterior.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruído.No que
respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU
em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a
85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
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declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
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1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.à conversão em especial do período de trabalho comum
(02/07/1984 a 07/10/1986).Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se
no reconhecimento ou não dos seguintes períodos especiais, trabalhados na empresa Cooperativa Central de Laticínios do Estado de São
Paulo: 15/10/1979 a 31/05/1982, 01/07/1985 a 30/06/1986, 01/09/1991 a 19/08/1996 e 20/08/1996 a 30/11/1999.Para comprovação
da especialidade do período a parte autora apresentou Perfil Profissográfico Previdenciário - PPP (fls.17/23), onde consta que esteve
exposto, de forma habitual e permanente, ao agente ruído com as seguintes intensidades: 80,675 db(a), 81,067 db(a), 80,823 db(a) e
81,067 db(a), respectivamente.Considerando a intensidade mínima exigida para cada período, verifico que nos períodos de 15/10/1979 a
31/05/1982, 01/07/1985 a 30/06/1986, 01/09/1991 a 19/08/1996 e 20/08/1996 a 05/03/1997 o autor trabalhou sob condições
especiais. Em relação ao período de 06/03/1997 a 30/11/1999, não houve exposição do autor a agente nocivo, pois o ruído a que ele
estava exposto (81,067db(a)) era inferior ao mínimo exigido (acima de 90 db(a)). Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoAssim, em
sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo
(26/01/2012) teria o total de 35 anos, 5 meses e 3 dias, portanto, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição
pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Condutores
Elétricos Cardo S/A 1,0 02/06/1978 08/09/1978 99 992 Deltubo Industria e Comercio Ltda 1,0 01/08/1979 05/10/1979 66 663
Cooperativa Central de Laticinios do Estado de SP 1,4 15/10/1979 31/05/1982 960 13444 Cooperativa Central de Laticinios do Estado
de SP 1,0 01/06/1982 30/06/1985 1126 11265 Cooperativa Central de Laticinios do Estado de SP 1,4 01/07/1985 30/06/1986 365
5116 Cooperativa Central de Laticinios do Estado de SP 1,0 01/07/1986 31/08/1991 1888 18887 Cooperativa Central de Laticinios do
Estado de SP 1,4 01/09/1991 19/08/1996 1815 25418 Cooperativa Central de Laticinios do Estado de SP 1,4 20/08/1996 05/03/1997
198 2779 Cooperativa Central de Laticinios do Estado de SP 1,0 06/03/1997 16/12/1998 651 651Tempo computado em dias até
16/12/1998 7168 8504 Cooperativa Central de Laticinios do Estado de SP 1,0 17/12/1998 06/12/2010 4373 4373 Cooperativa
Central de Laticínios do Estado de SP 1,0 01/11/2011 31/12/2011 61 61Tempo computado em dias após 16/12/1998 4434 4434Total
de tempo em dias até o último vínculo 11602 12938Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 5 mês(es) e 3 dia(s)Em consulta ao
sistema TERA, verificou-se que a parte autora requereu, durante o trâmite da presente ação, e o INSS lhe concedeu o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/1738981050 - DIB 15/06/2015).Diante de tal situação, é de se registrar o direito do
Autor em postular, na fase de cumprimento da sentença, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos
termos da contagem acima registrada, a partir da DER do benefício requerido, ou seja, 26/01/2012 (NB 42/158.143.689-8), com a
apuração do salário-de-benefício e renda mensal inicial nas condições estabelecidas pela legislação em vigor naquela ocasião, recebendo
os atrasados que lhe são devidos, descontados os valores já pagos em decorrência do benefício que atualmente recebe.Por outro lado,
poderá a parte autora, entendendo lhe ser mais favorável, executar a sentença, postulando a revisão do benefício que atualmente tem junto
à Autarquia Previdenciária, quando então, deverá ser revisto o valor do salário-de-benefício e renda mensal inicial de tal benefício na data
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de sua concessão, incluindo-se o tempo de contribuição reconhecido na presente decisão.DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial os períodos: de 15/10/1979 a 31/05/1982,
01/07/1985 a 30/06/1986, 01/09/1991 a 19/08/1996 e 20/08/1996 a 05/03/1997 laborados para a empresa Cooperativa Central de
Laticínios do Estado de São Paulo, devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (42/158.143.689-8), desde a data da DER (26/01/2012);3) condenar, ainda, o INSS a pagar,
respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB - 26/01/2012), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, descontados os valores já pagos em decorrência do benefício que
atualmente recebe.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora
devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da
obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo
benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.

0011530-03.2013.403.6183 - JOAO EVANGELISTA DE LUCCAS(SP288292 - JOSÉ DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOÃO EVANGELISTA DE LUCCASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Vistos. Converto o julgamento em diligência.Verifico que a contagem de tempo considerada pelo INSS no processo administrativo,
e juntada pelo Autor às fls.78/85, encontra-se ilegível. O documento é essencial para a verificação dos períodos reconhecidos pela
autarquia ré.Posto isso, defiro o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que a parte autora
apresente cópia integral e legível do Processo Administrativo, devendo constar necessariamente a contagem do tempo reconhecido,
documento essencial para a análise do seu pedido.Concedo, ainda, o prazo de 30 dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora
apresente o laudo técnico que embasou o PPP apresentado nos autos à fl. 88/89, impondo-se observar que, para todos os agentes
nocivos, após 06/03/1997, é exigido o laudo técnico para sua comprovação.Após, ou no silêncio, retornem os autos conclusos para
diligências ou sentença.Intime-se. São Paulo, 10/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0012261-96.2013.403.6183 - JOAO AZEVEDO DO ROSARIO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOÃO AZEVEDO DO ROSÁRIOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/162.625.131-0) desde sua DER (29/10/2012), com o reconhecimento dos períodos de atividade especial
indicados na sua petição inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,
o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 108).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, alegando,
preliminarmente, prescrição e pugnando pela improcedência do pedido (fls. 114/131).A parte autora apresentou réplica (fls. 136/140).Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R (fl. 144).O julgamento foi convertido em diligência, oportunizada a apresentação outros documentos para
comprovação da atividade especial (fl. 146), tendo a parte autora apresentado uma declaração do responsável pela assinatura de um
Perfil Profissiográfico Previdenciário que já se encontrava nos autos.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos
realizados pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes
dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação. Mérito.Depreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o
INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o
reconhecimento de períodos de trabalho especial em relação à empresas indicadas na inicial. Tratemos, primeiramente, da previsão legal e
constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do
artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o
1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
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exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruídoNo que
respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU
em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a
85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
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jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação
ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face das empresas:
Vulcan Material Plástico Ltda (período de 26/09/1989 a 06/11/1991) e Zito Pereira Indústria e Comércio de Peças e Acessórios para
Autos Ltda (período de 24/03/1992 a 16/04/1996).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1 - Vulcan
Material Plástico Ltda (período de 26/09/1989 a 06/11/1991) -Para comprovação da atividade especial, o autor apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 23/24), onde consta que exerceu os cargos de auxiliar de produção II e auxiliar de acabamento
exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 106 db(a), sendo que de acordo com a descrição das atividades, a exposição era
habitual e permanente. Assim, as atividades executadas são passíveis de enquadramento no itens 1.2.10 e 1.2.11 do anexo I do Decreto
83.080, de 24 de janeiro de 1979, nos itens 1.2.9 e 1.2.11 do anexo do Decreto 53.831/64, nos itens 1.0.3, 1.0.7 e 1.0.19 do anexo
IV, do Decreto nº 2.172/97, assim como o anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. 2 - Zito Pereira Indústria e Comércio de Peças e
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Acessórios para Autos Ltda (período de 24/03/1992 a 16/04/1996) - Para comprovação da atividade especial, o autor apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 25/27), onde consta que exerceu os cargos de ajudante geral, ajudante de prensa 1, ajudante
de ponteadeira 2 e ajudante de ponteadeira, exposto ao agente nocivo ruído na intensidade de 90,5 db(a), sendo que de acordo com a
descrição das atividades, a exposição era habitual e permanente.Assim, as atividades executadas são passíveis de enquadramento no itens
1.2.10 e 1.2.11 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, nos itens 1.2.9 e 1.2.11 do anexo do Decreto 53.831/64, nos
itens 1.0.3, 1.0.7 e 1.0.19 do anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, assim como o anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Aposentadoria por
Tempo de ContribuiçãoAssim, em sendo reconhecido os períodos de 26/09/1989 a 06/11/1991 e 24/03/1992 a 16/04/1996, como
tempo de atividade especial, somados aos demais períodos de atividades comuns já reconhecidos administrativamente pelo INSS, o
autor, na data do requerimento administrativo (29/10/2012) teria o total de 35 anos, 11 meses e 13 dias de tempo de contribuição,
conforme planilha reproduzida a seguir, fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada.Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Brazilino dos Santos Pereira 1,0 01/01/1978 01/03/1980 791 7912 Miguel
Cesar Pedrotti 1,0 10/03/1980 19/12/1980 285 2853 Clarice de Souza Mattos 1,0 02/01/1981 31/12/1981 364 3644 Milton Rosa de
Souza 1,0 10/01/1982 18/01/1986 1470 14705 Tadeshi Matsuwage 1,0 19/01/1986 30/12/1987 711 7116 Monte Libano Ind e Com
de Brinquedos Ltda 1,0 03/09/1989 21/09/1989 19 197 Tubopack Embalgens Industrais Ltda 1,0 01/04/1988 02/09/1989 520 5208
Vulcan Material Plástico Ltda 1,4 26/09/1989 06/11/1991 772 10809 Zito pereira Ind Com Peças e Acessorios p Autos Ltda 1,4
24/03/1992 16/04/1996 1485 207910 Brazilian Color Indústria de Tintas e Vernizes Ltda 1,0 02/12/1996 16/12/1998 745 745Tempo
computado em dias até 16/12/1998 7162 8065 Brazilian Color Indústria de Tintas e Vernizes Ltda 1,0 17/12/1998 29/10/2012 5066
5066Tempo computado em dias após 16/12/1998 5066 5066Total de tempo em dias até o último vínculo 12228 13131Total de tempo
em anos, meses e dias 35 ano(s), 11 mês(es) e 13 dia(s)Dispositivo. Posto isso, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para
reconhecer como o tempo especial o período laborado para as empresas Vulcan Material Plástico Ltda (período de 26/09/1989 a
06/11/1991) e Zito Pereira Indústria e Comércio de Peças e Acessórios para Autos Ltda (período de 24/03/1992 a 16/14/1996),
devendo o INSS converter o mesmo em comum, concedendo, assim, a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/162.625.131-
0) desde a data do requerimento administrativo em 29/10/2012.Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde
29/10/2012 (DIB), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição
quinquenal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC,
concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Condeno o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância
do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em
consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 17 de
março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0012445-52.2013.403.6183 - HELER PIRES(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial (NB 46/162.763.748-3), com reconhecimento de
período de trabalho em atividade especial, bem como conversão de período comum em especial. Alega, em síntese, que requereu a
concessão do benefício de aposentadoria especial, porém o INSS deixou de computar período especial, indeferindo o pedido.A inicial
veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (fl. 119).Inicialmente
os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl.
117).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido
(fls. 121/130).A parte autora apresentou réplica (fls. 138/144).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º
424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Oportunizada a apresentação de
documentos (fl. 147), a parte autora disse não ter mais provas a produzir (fl. 148).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico
todos os atos realizados pelo Juízo anterior.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca
da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     394/552



comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruído.No que
respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU
em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a
85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
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mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que
optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos
períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo,
realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus
3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de
serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para
tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     396/552



IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data
do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser
admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 -
Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95,
a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de
aposentadoria por tempo de contribuição comum. Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte Autora, a
controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não de período especial trabalhado na empresa Indústrias Químicas Eletro Cloro S/A
(Solvay Indupa do Brasil) de 06/03/1997 a 12/04/2013, bem como na conversão do tempo comum trabalhado na empresa Banco
Nacional (01/02/1985 a 21/11/1988) para tempo especial.Em relação à conversão de tempo comum em especial, não há como
prosperar tal pedido, conforme a fundamentação acima exposta.No que tange ao período trabalhado na empresa Solvay Indupa do Brasil
S/A, para comprovação da especialidade do período o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 73) e Perfil Profissiográfico Previdenciário
(fls. 76/77), onde consta que esteve exposto à ruído e agentes químicos. No entanto, não há informação de exposição habitual e
permanente aos agentes nocivos, bem como, quanto ao ruído, há período em que a intensidade da exposição estava abaixo da mínima
necessária para enquadramento.Portanto, o autor não comprovou os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC),
sendo que a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu
pedido.Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial postulado, restando mantida a contagem de tempo
feita administrativamente.DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 16 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0012619-61.2013.403.6183 - ARTUR DIONISIO PEREIRA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.ARTUR DIONISIO PEREIRA propõe a presente ação ordinária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando provimento judicial que determine a revisão do cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 42/150.284.445-9), com DIB em 28/04/2009.Alega o autor, em síntese, que a Autarquia Ré, quando da elaboração do cálculo da
RMI, utilizou salários de contribuição de valores bem inferiores aos efetivamente recebidos pelo Autor.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 10/36).Inicialmente os autos foram distribuídos perante a
2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo (fl. 37).Aquele Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu o requerimento do
autor de expedição de ofício ao INSS para juntada de cópia de processo administrativo, determinando que a parte autora o fizesse no
prazo de 30 dias (fl. 39).A parte autora apresentou petição de fls. 40/2016, contendo cópia integral do processo administrativo de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.284.445-9.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando
pela improcedência do pedido (fls. 218/221).Aquele Juízo intimou a parte autora a se manifestar acerca da contestação, bem como
intimou as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 222).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 223).A parte autora
apresentou réplica às fls. 229/239.Em petição de fl. 240, a parte autora requereu a produção de prova pericial para apurar a verdadeira
RMI do benefício.Este Juízo determinou a parte autora que especificasse a prova a produzir de forma precisa e justificasse a sua
necessidade (fl. 241).A parte autora informou que as relações de salários de contribuição fornecidas pela empregadora que já se
encontram nos autos comprovam as alegações iniciais (fl. 242).É o relatório. Decido.Conforme documentos constantes nos autos às fls.
194/214, verifico que o INSS já efetuou a revisão no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte
autora (NB 42/150.284.445-9), alterando-a de R$ 950,14 para R$ 1.460,88. Em consulta ao HISCREWEB, verifiquei ainda que o
complemento positivo já foi inclusive pago ao autor.Desta forma, verifica-se a falta de interesse de agir superveniente, devendo o feito ser
extinto sem análise do mérito, por carência de ação. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte
autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 16 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0004995-92.2013.403.6301 - ILKA DE LOURDES FERREIRA BRANDAO(SP118880 - MARCELO FERNANDES) X IDALICE
RIBEIRO BRANDAO(SP203871 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ILKA DE LOURDES FERREIRA BRANDAOSENTENÇA TIPO MRegistro
n.º _______/2016Vistos.ILKA DE LOURDES FERREIRA BRANDAO opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao
conteúdo da sentença de fls. 266/268, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando erro material na
sentença.Em suma, a embargante alega que com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, não seria caso de remessa
necessária como indicado na sentença, visto que o parágrafo 3º do artigo 496 previu exceção à do duplo grau de jurisdição em caso de
condenação até 1000 salários mínimos.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Não observo no presente caso, erro material, tal como
apontado pela parte embargante, até porque a sentença foi proferida em 29/02/2016 e publicada em 11/03/2016, antes, portanto, da
entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil.Além disso, a regra prevista no parágrafo 3º do artigo 496 é expressa ao tratar de
casos na qual a condenação for de valor certo e líquido, o que não acontece no caso tratado nos autos. Ante o exposto, REJEITO os
presentes embargos de declaração.Intimem-se.

0006877-89.2013.403.6301 - DALCI NOGUEIRA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): DALCI NOGUEIRAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a revisão do seu benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, o INSS deixou de considerar os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram
distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, sendo redistribuído à 8ª Vara Previdenciária, diante do valor da causa. Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R. Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela
improcedência do pedido (fls. 146/170).Instadas as partes, a especificarem as provas que pretendem produzir (fls. 208), a parte autora
apresentou petição informando que não iria produzir mais provas, requerendo a procedência do feito (fl. 209/210). O INSS nada
requereu (fl. 211).Convertido o feito em diligência, para que a parte autora apresentasse novos documentos, esta informa que todos os
documentos para a comprovação dos fatos alegados já se encontram nos autos (fls. 215). O INSS nada requereu (fl. 217).É o
Relatório.Passo a Decidir.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 84/85) e a
relação de tempo elaborada pela Contadoria do Juizado Especial Federal (fl. 177), impõe-se reconhecer a ausência de interesse
processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados
administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s)
de 13/09/82 a 07/01/83.Afasto a preliminar de decadência na forma como suscitado pelo réu, pois embora o benefício NB 109.876.033-
3 tenha sido requerido em 28/04/98, e concedido desde 03/06/1998 (DDB), consta nos autos o pedido de revisão protocolado em
30/10/1998 (fl. 101), sendo remetido ao setor responsável pela revisão em 04/04/2008 (fl. 106).Assim, resta claro que a presente ação
foi proposta antes do decurso do prazo decadencial previsto no artigo 103, da Lei 8.213/91. MéritoDepreende-se da inicial a pretensão
da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a revisar o seu benefício de aposentadoria, desde seu requerimento administrativo,
mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da
previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE
NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar
de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de
uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO
Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
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JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
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partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is):
Relógios Brasil (de 02/05/68 a 28/08/68), Karibê S.A. Ind e com. (de 18/09/75 a 06/11/78), Ibrape Ind Brasileira de Produtor
Eletroeletrônico S.A. (de 06/12/78 a 31/08/82) e Philco Radio e Televisão LTDA (de 08/03/83 a 05/03/97).Da análise dos documentos
presentes nos autos observa-se o que segue:1) Relógios Brasil (de 02/05/68 a 28/08/68): para comprovação da especialidade do
período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 122), ficha de registro de empregados (fls. 26/27), formulário
(fls. 24), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de auxiliar de estamparia, com exposição ao agente
nocivo químico de óleo, graxa, querosene e poeiras metálicas, de forma habitual e permanente.Dessa forma, o período deve ser
considerado como especial, nos termos do código 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964; do código
1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo químico de hidrocarbonetos.2) Karibê
S.A. Ind e com. (de 18/09/75 a 06/11/78): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do
vínculo em sua CTPS (fls. 138), ficha de registro de empregados (fl. 52/53), formulário SB-40 (fls. 43) e laudo técnico (fls. 45/50), onde
consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de mecânico de produção, com exposição ao agente nocivo ruído, na
intensidade superior a 92 dB(A), de forma habitual e permanente.Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos
termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.3) Ibrape Ind Brasileira de Produtor Eletroeletrônico S.A. (de 06/12/78 a
31/08/82): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 138),
formulário (fls. 54) e laudo técnico (fls. 55/56), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de mecânico de
manutenção, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 82 dB(A), de forma habitual e permanente.Observo que,
apesar de não existir avaliação ambiental para o período de trabalho do Autor, é possível considerar o laudo, visto que ele é expresso em
informar que as medições de ruído para a elaboração do laudo foram feitas a partir de 24/11/1983, mas considerando que o maquinário e
equipamento foram os mesmos no período de 23/08/72 a 10/03/82.Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos
termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo ruído.4) Philco Radio e Televisão LTDA (de 08/03/83 a 05/03/97): para
comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 128 e 132), formulário (fls.
75) e laudo técnico (fls. 76/78), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de mecânico de manutenção,
com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 81 dB(A) para o período de 1983 a 1986 e na intensidade de 78 dB(A), no
período de 1987 a 1998 (data do documento). Consta também exposição aos agentes nocivos químicos de óleo, graxa, thinner, aguarrás
e querosene, de forma habitual e permanente.O enquadramento como atividade especial não é possível em relação ao agente nocivo
ruído, visto constar no laudo que não havia habitualidade e permanência na exposição, visto que o mecânico permanecia no local onde
havia o ruído, cerca de 70% da jornada de trabalho.No entanto, quanto ao agente químico de hidrocarbonetos (óleo e graxa), o laudo é
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expresso em indicar que as subsistências eram utilizadas pelo trabalhador no dia a dia. Dessa forma, o período deve ser considerado
como especial, nos termos do código 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964; do código 1.2.10 do
anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo químico de hidrocarbonetos.REVISÃO DO
BENEFÍCIOAssim, diante das provas produzidas nos autos, em sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de
atividade especial - Relogios Brasil (de 02/05/68 a 28/08/68); Karibê S.A. Ind e com. (de 18/09/75 a 06/11/78); Ibrape Ind Brasileira de
Produtor Eletroeletrônico S.A. (de 06/12/78 a 31/08/82); e Philco Radio e Televisão LTDA (de 08/03/83 a 05/03/97) -, não se pode
negar o direito do segurado em ver considerados tais períodos para o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício (NB
42/109.876.033-3), desde a data de sua concessão em 26/03/98/(DIB). Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse
processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 13/09/82 a
07/01/83..No resto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial
o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Relogios Brasil (de 02/05/68 a 28/08/68); Karibê S.A. Ind e com. (de 18/09/75 a
06/11/78); Ibrape Ind Brasileira de Produtor Eletroeletrônico S.A. (de 06/12/78 a 31/08/82); e Philco Radio e Televisão LTDA (de
08/03/83 a 05/03/97), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) revisar a renda mensal inicial do benefício percebido atualmente
pela parte autora, tendo em vista os períodos reconhecidos nesta sentença, desde a data da concessão do benefício;3) condenar, ainda, o
INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do
benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que
a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do
disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos
termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.P. R. I. C.

0040209-47.2013.403.6301 - MARIZETE MORAES DE SOUZA SILVA(SP228009 - DANIELE MIRANDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MARIZETE MORAES DE SOUZA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de
aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo. Em caso não seja possível conceder a aposentadoria especial, requer a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em
atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios
da justiça gratuita.Inicialmente a demanda foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo os autos sido redistribuídos
perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária, diante do valor da causa.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como
indeferiu a antecipação da tutela (fls. 163).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação,
postulando pela improcedência do pedido (fls. 111/126).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424,
de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.A parte autora apresentou réplica (fls.
164/173).Instados a especificar as provas que pretendem produzir (fl. 175), a parte autora juntou novos documentos (fls. 179/345) e o
INSS nada requereu (fl. 347).É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 89/90), impõe-
se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação
aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho
especial exercido no(s) período(s) Inst do Cancer Arnaldo Vieira de Carvalho (de 07/05/82 a 10/02/87 e de 01/03/87 a 30/11/90) e
Associação Beneficência e Filantropia São Cristovão (de 07/12/92 a 15/10/96).No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em
relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a
pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu
requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data
recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição
a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de
que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
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embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is):
Sociedade Beneficente Israelitabras - Hospital Albert Einstein (de 07/07/97 a 16/11/2010 - data do requerimento administrativo).Para
comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 32), Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (fl. 35/36 e 66/67 e 182/183) e laudo técnico (fls. 186/204), onde consta que nos períodos de atividades discutidos,
exerceu atividade de auxiliar de enfermagem e técnico de enfermagem, com exposição ao agente nocivo biológico de vírus, fungos,
bactérias e protozoários, de forma habitual e permanente. Assim, enquadrados por analogia no código 1.3.2 do Decreto 53.831/64, e no
código 1.3.4 do Decreto 83.080/79, ou seja, materiais biológicos provenientes de pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas,
o período de 07/07/97 a 16/11/2010 deve ser reconhecido como de atividade especial.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em
sendo reconhecido o período de 03/12/1998 a 14/08/2013 como tempo de atividade especial, somado ao período já reconhecido
administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 25 anos e 12 dias de tempo de atividade especial,
conforme a seguinte planilha:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido INSTITUTO DO CANCER 1,0
07/05/1982 10/02/1987 1741 1741 INSTITUTO DO CANCER 1,0 01/03/1987 30/11/1990 1371 1371 ASSOCIAÇÃO SÃO
CRISTOVÃO 1,0 07/12/1992 15/10/1996 1409 1409 HOSP ALBERT EINSTEIN 1,0 07/07/1997 16/12/1998 528 528Tempo
computado em dias até 16/12/1998 5049 5049 HOSP ALBERT EINSTEIN 1,0 17/12/1998 16/11/2010 4353 4353Tempo computado
em dias após 16/12/1998 4353 4353Total de tempo em dias até o último vínculo 9402 9402Total de tempo em anos, meses e dias 25
ano(s), 8 mês(es) e 28 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, desde
16/11/2010.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter
reconhecido, como tempo de trabalho especial, os períodos: Inst do Cancer Arnaldo Vieira de Carvalho (de 07/05/82 a 10/02/87 e de
01/03/87 a 30/11/90) e Associação Beneficência e Filantropia São Cristovão (de 07/12/92 a 15/10/96).No resto, julgo PROCEDENTE
o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s)
empresa(s) Sociedade Beneficente Israelitabras - Hospital Albert Einstein (de 07/07/97 a 16/11/2010), devendo o INSS proceder a sua
averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB 154.967.615-3), desde a data da seu
requerimento (16/11/2010);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da
concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461
do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência
Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.

0055341-47.2013.403.6301 - NIVACIR MARCOLA(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): NIVACIR MARCOLAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO BRegistro nº _______/2016.NIVACIR MARCOLA propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que revise seu benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição (NB 42/088.237.005-7), desde sua concessão em 05/08/1991 (DIB).A inicial veio instruída com documentos e
houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial
Federal de São Paulo, sendo redistribuído à 4ª Vara Previdenciária, diante do valor da causa (fl. 153/155). Os autos foram redistribuídos
a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.
Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido
(fls. 83/113).Intimada, a parte autora apresentou petições (fls. 170 e 172/273), das quais o INSS tomou ciência. Após decisão para
apresentar documentos para comprovação dos fatos, Juntou petição informando que não haveria novas provas a produzir (fl. 249/250). É
o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requeridos na inicial.No que se refere à
decadência, acompanho o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, competente pelas matérias previdenciárias,
no sentido de aplicar a limitação temporal a partir da vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (28/06/1997), convertida na Lei nº
9.528/97 (10/12/1997), ainda que o benefício tenha sido concedido anteriormente, a exemplo do que já era entendido em relação à lei de
processos administrativos (Lei nº 9.784/99).Confira-se, a seguir, o julgado supramencionado:RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE
(2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIRECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO : ALFREDO
HONÓRIO PEREIRA E OUTROSADVOGADO : MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E
OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o
advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação
de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória,ao art.
103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e
qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido
antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou
da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal
(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115,
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Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS
(AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são
partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes
Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA, pelo
INSS. Brasília, 14 de março de 2012MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI RelatorAssim, considero que após 28/06/2007
operou-se a decadência em relação aos benefícios concedidos anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na
Lei nº 9.528/97. Para os benefícios posteriores, contar-se-á o prazo a partir do primeiro pagamento após a concessão do benefício.No
caso em tela, verifico que o benefício foi concedido em 05/08/1991, conforme documento de fl. 39. Como a demanda foi proposta
apenas em 23/10/2013, transcorreu o prazo decadencial de 10 anos para a revisão do ato da Autarquia. Desta forma, a decisão tornou-
se definitiva, não podendo ser revista nem mesmo em ação judicial, exatamente pela perda do direito do segurado.Ressalto que o pedido
de revisão feito em 10/05/93 tratou de objeto diverso do tratado no presente feito, sendo questionado apenas o valor salários de
contribuição e sua equivalência a quantidade de salários mínimos, assim como a preservação do valor real do benefício, conforme consta
nos documentos juntados pelo próprio autor (fl. 35, 40/41, 45/46, 48/52). Portanto, não há razão para que o prazo decadencial não seja
aplicado à revisão do benefício do autor. DISPOSITIVOPosto isso, nos termos do artigo 487, inciso II e parágrafo único, ambos do
Novo Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários
advocatícios.P. R. I.

0000801-78.2014.403.6183 - SEBASTIAO SARAIVA(SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): SEBASTIÃO SARAIVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que
requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos
trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção
Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl. 206), assim como indeferiu a antecipação da
tutela.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (fls. 213/220).A parte autora apresentou réplica (fls. 223/225). Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (fl.
226).É o Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas
antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de
ver o INSS condenado a converter o benefício da parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial,
desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
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10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data
recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição
a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de
que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
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Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): UBV -
União Brasileira de Vidros LTDA (de 03/12/1998 a 16/10/2007). Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que
segue:1) UBV - União Brasileira de Vidros LTDA (de 03/12/1998 a 16/10/2007): para comprovação da especialidade do período, a
parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 51/52), formulário (fls. 85) e laudo técnico (fls. 86/87), onde consta que
nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de fundidor, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade acima de 90
dB(A), assim como ao agente nocivo calor, de 30º C.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação
de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o
agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor
como especial.Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº.
53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto
nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo
reconhecido o período de 03/12/1998 a 16/10/2007 como tempo de atividade especial, somado ao período já reconhecido
administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de 27 anos, 9 meses e 1 dia de tempo de atividade
especial, conforme planilha a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido UNIAO BRASILEIRA DE
VIDROS 1,0 16/01/1980 16/12/1998 6910 6910 0 0Tempo computado em dias até 16/12/1998 6910 6910 UNIAO BRASILEIRA
DE VIDROS 1,0 17/12/1998 16/10/2007 3226 3226 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 3226 3226Total de tempo em
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dias até o último vínculo 10136 10136Total de tempo em anos, meses e dias 27 ano(s), 9 mês(es) e 1 dia(s)Portanto, faz jus à concessão
da aposentadoria especial pleiteada, desde a data do requerimento administrativo.Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s)
UBV - União Brasileira de Vidros LTDA (de 03/12/1998 a 16/10/2007), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o
INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42/148.316.534-2) em aposentadoria especial, desde a data
da sua concessão (24/06/2008);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data
da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da
Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos
na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância
do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos
termos do artigo 496, inciso I do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.

0000936-90.2014.403.6183 - DECIO MENTONE(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): DECIO MENTONERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria
especial, desde a DER em 18/10/2013.Alega, em síntese, que apesar do benefício protocolado ter sido o de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 42/166.497.664-4), o objetivo da parte autora é a concessão do benefício de aposentadoria especial, uma vez que
sustenta possuir mais de 25 anos de tempo de atividade especial.Afirma que o benefício foi indeferido em virtude do INSS não ter
considerado o período trabalhado em atividade especial, conforme indicado na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Federal
Previdenciária (fl. 74).Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl. 77).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 79/96).Aquele Juízo intimou a parte autora para se
manifestar acerca da contestação, bem como para especificar as provas a serem produzidas (fl. 97).Os autos foram redistribuídos a este
Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl.
98).A parte autora apresentou réplica (fls. 100/103).O INSS nada requereu (fl. 104).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico
todos os atos realizados pelo Juízo anterior.MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
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houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruídoNo que respeita aos níveis de ruído considerados
nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do
Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?
RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de
uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS
neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do
princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para
isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO
PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA
FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos
suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial,
impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado
nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste
similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade
para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável,
não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido
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como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal
de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a
18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB.
Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?
12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO
DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a
legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal
de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial,
o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882,
de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste,
uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao
qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o
índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até
05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85
decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade
especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não
deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia
cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa MWM INTERNATIONAL IND. MOT.
AMER. SUL LTDA (de 03/12/1998 a 14/08/2013).Para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a parte autora
juntou aos autos cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 40/44).De acordo com as informações constantes no PPP, no período
de 06/10/1997 A 31/05/1999, o autor exercia atividade de Operador de máquinas; no período de 01/06/1999 a 31/08/2004, o autor
exercia a atividade de Operador de máquinas 2; no período de 01/09/2004 a 01/06/2006, o autor exercia a atividade de Operador de
Máquinas 3; no período de 02/06/2006 a 30/06/2007, o autor exercia a atividade de Operador de usinagem máquinas 3; e no período de
01/07/2007 a 14/08/2013, o autor exercia a atividade de Operador de usinagem máquinas 3, com exposição habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente ao agente nocivo ruído na intensidade de 90,5 dB(A).Entretanto, verifico que consta no referido PPP a
informação que os registros ambientais foram aferidos no período de 14/04/1995 a 04/02/2002. Logo, resta claro que após essa data não
houve mais nenhuma medição da intensidade de ruído no ambiente de trabalho do autor, razão pela qual não é possível o reconhecimento
de todo o período pleiteado pelo autor na presente demanda.Assim, pela descrição das atividades exercidas e por estar consignado no
documento acima mencionado que o autor estava exposto a ruído na intensidade de 90,5 dB(A), o período de 03/12/1998 a 04/02/2002
deve ser reconhecido como tempo de atividade especial, nos termos da fundamentação supra. Já o período de 05/02/2002 a
14/08/2013, não é possível seu o reconhecimento como atividade especial, tendo em vista a ausência de prova técnica
comprobatória.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.Aposentadoria especialAssim, em sendo reconhecido o período de 03/12/1998 a 04/02/2002 como tempo de atividade
especial, o autor, na data do requerimento administrativo (18/10/2013) teria o total de 13 anos, 06 meses e 06 dias de tempo de atividade
especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos
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Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 MWM INTERNATIONAL IND MOT AMER SUL LTDA 1,0
01/10/1984 01/10/1991 2557 25572 MWM INTERNATIONAL IND MOT AMER SUL LTDA 1,0 07/06/1993 11/08/1995 796
7963 MWM INTERNATIONAL IND MOT AMER SUL LTDA 1,0 06/10/1997 02/12/1998 423 4234 MWM INTERNATIONAL
IND MOT AMER SUL LTDA 1,0 03/12/1998 16/12/1998 14 14Tempo computado em dias até 16/12/1998 3790 3790 MWM
INTERNATIONAL IND MOT AMER SUL LTDA 1,0 17/12/1998 04/02/2002 1146 1146Tempo computado em dias após
16/12/1998 1146 1146Total de tempo em dias até o último vínculo 4936 4936Total de tempo em anos, meses e dias 13 ano(s), 6
mês(es) e 6 dia(s)Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para
reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) MWM INTERNATIONAL IND. MOT.
AMER. SUL LTDA (de 03/12/1998 a 04/02/2002), devendo o INSS proceder a sua averbação.Os honorários advocatícios ficam
recíproca e proporcionalmente distribuídos e devidamente compensados em partes iguais entre a parte autora e o réu, segundo o art. 21
do C.P.C., sem que disso resulte qualquer saldo.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 11 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001769-11.2014.403.6183 - HELIO SEIJI ISHIDA(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): HÉLIO SEIJI ISHIDAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria
especial (NB 46/161.673.081-9) desde a DER em 09/09/2012.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria especial, mas que o mesmo foi indeferido em virtude do INSS não ter considerado o período trabalhado em atividade
especial, conforme indicado na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária (fl. 119).Aquele Juízo concedeu o
benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 148).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou
contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 156/174).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 177).Aquele Juízo
recebeu a petição de fls. 209/308 como aditamento à inicial, afastou a prevenção e indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl. 309).Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R (fl. 314).A parte autora apresentou réplica (fls. 178/183).Este Juízo intimou a parte autora para apresentar o
laudo técnico que embasou o PPP anexado à petição inicial (fl. 184).Em despacho de fl. 185, este Juízo concedeu novo prazo de 15 dias
para cumprimento do despacho de fl. 184, sob pena de preclusão da prova. A parte autora apresentou petição de fls. 189/233.O INSS
nada requereu (fl. 234).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.MéritoTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente
nocivo eletricidadeEm relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de
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25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos
seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em
instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos -
Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria
Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as
normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de
forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.Ademais,
embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento
jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se
comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra
enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada
pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou
operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou
energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...).
(grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as
seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a
saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE
(ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de
prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial -
1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE
CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do
CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste
expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997
a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As
razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame
Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A
exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015).
(grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250
Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos
aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na
carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento profissional. A exposição, no entanto, por
tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que
a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando
um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde,
como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250
volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco
da atividade que desenvolvia.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ (de 12/07/1985 a 24/08/2012).Para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a parte autora
juntou aos autos cópias do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 79/80) e do Laudo Técnico que embasou o PPP (fls. 190/231).De
acordo com as informações constantes no PPP (fls. 79/80), no período de 12/07/1985 a 24/08/2012, o autor exercia atividade de
Técnico de Manutenção I, Técnico de Manutenção II, Técnico de Manutenção Pleno, Técnico de Manutenção e Técnico de Sistemas
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Metroviários (Manutenção), com exposição ao agente nocivo eletricidade superior a 250 volts. No Item 15 do referido documento consta
que a exposição ao agente nocivo não era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, mas na forma de 80% no
período de 12/07/1985 a 08/08/1999, de forma eventual no período de 09/08/1999 a 28/07/2002, e de forma temporária no período de
29/07/2002 a 24/08/2012.No que tange à exposição não ser de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme
fundamental supra, não descaracteriza a periculosidade da atividade, uma vez que basta um único contato, considerando-se o nível de
voltagem a que está exposto o trabalhador, para que lhe cause um grave dano à saúde ou até levar a sua morte instantânea.Portanto,
verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de sua
jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que desenvolvia.Entretanto, em que pese
estar consignado no item 15 do PPP a exposição ao agente nocivo eletricidade em intensidade superior a 250 volts durante todo o
período pleiteado na inicial, o item 14 do referido documento, ao descrever as atividades desenvolvidas pelo autor, não corrobora tal
informação.Ao analisar detidamente o item 14 do PPP (Profissiografia), verifico que as atividades desenvolvidas pelo autor no período de
12/07/1985 a 31/03/1987 e 01/04/1987 a 30/06/1997 estão condizentes com o descrito no item 15, uma vez que as atividades ali
descritas pressupõem que o autor de fato estava exposto ao agente nocivo eletricidade.Contudo, não é possível concluir que ao
desenvolver as atividades descritas nos períodos de 01/07/1997 a 31/10/2007 e 01/11/2007 a 24/08/2012 o autor esteve exposto ao
agente nocivo eletricidade, em que pese o constante no item 15. As funções que o autor exercia nos referidos períodos não pressupõem
uma exposição à tensão elétrica.Assim, pela descrição das atividades exercidas e por estar consignado no PPP que o autor estava
exposto a tensão superior a 250 volts, o período de 12/07/1985 a 30/06/1997 deve ser reconhecido como tempo de atividade especial,
nos termos do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. Quanto ao agente nocivo ruído, este se encontra abaixo do limite de tolerância
estabelecido pela legislação, qual seja, superior a 85 dB(A). Assim sendo, diante das provas apresentadas, não é possível o
reconhecimento como atividade especial de todo o período pleiteado na inicial, mas apenas do período de 12/07/1985 a 30/06/1997,
conforme fundamentação supra.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I,
do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto
ao período não comprovado.Aposentadoria especialAssim, em sendo reconhecido o período de 12/07/1985 a 30/06/1997 como tempo
de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo (09/09/2012) teria o total de 11 anos, 11 meses e 20 dias de tempo
de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir:
Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 1,0
12/07/1985 30/06/1997 4372 4372Tempo computado em dias até 16/12/1998 4372 4372 0 0Tempo computado em dias após
16/12/1998 0 0Total de tempo em dias até o último vínculo 4372 4372Total de tempo em anos, meses e dias 11 ano(s), 11 mês(es) e 20
dia(s)Dispositivo. Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como
tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ (de 12/07/1985 a 30/06/1997), devendo o INSS proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do art.
85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o
INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Deixo
de impor a mesma condenação à parte autora, uma vez que beneficiária de justiça gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 29 de março de 2016.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0002256-78.2014.403.6183 - ODAIR FERNANDES SERRANO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ODAIR FERNANDES SERRANOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que
requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos
trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial. Requer, também, que o benefício de auxílio-doença, recebido no
período de 10/06/2003 a 22/09/2006, seja alterado para a espécie 91 (auxílio-doença por acidente do trabalho) e não 31 (auxílio-
doença previdenciário), devendo, por fim, o período ser reconhecido como tempo de atividade especial.A inicial veio instruída com
documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo
da 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo determinou a juntada de documentos, para a análise de
possível prevenção. Após, a juntada dos documentos, a parte autora requer a desistência do pedido quanto aos vínculos Vega Sopave
(de 22/10/75 a 09/05/79) e Enterpa Engenharia (de 01/09/79 a 01/11/85).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 239/256).Instadas as partes a especificarem as provas que
pretendem produzir, ambas deixaram o prazo transcorrer sem manifestação sobre o despacho.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente,
examinando a petição inicial, verifico que, dentre os pedido, consta o de alteração da espécie do auxílio-doença (NB 31/123.975.159-9),
recebido no período de 10/06/2003 a 22/09/2006, para a espécie 91 (auxílio-doença por acidente do trabalho).Observo que a
Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho (Art. 109. Aos
juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...).Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o
seu julgamento, já que esta é a detentora da competência residual.Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal: Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.
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(Súmula. 501/STF)No mesmo sentido é o enunciado do STJ: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de
acidente do trabalho (Súmula 15/STJ).A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam
apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual o restabelecimento do
auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte, desde que decorrentes de
acidente de trabalho.Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído das ementas abaixo
transcritas: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo
pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.II. A norma constitucional contida no art. 109, I,
excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista,
eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,
respectivamente.III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da
Constituição Federal e na EC nº 45/2004.IV. Ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a
anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa
oficial.(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; Data da
decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA
ESTADUAL.- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.- Em se tratando de benefício
decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da
competência da Justiça Estadual.- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa
dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.(Processo: 199961040001607; UF: SP;
Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA:
29/11/2006; PÁGINA: 498) Corroborando o entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal:Competência. Reajuste de
benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de
ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar
causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para
julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente
competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa
natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário
conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , página 32).Bem como da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça:ProcessoAgRg no CC 122703 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA 2012/0103906-4 Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) - Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO Data do Julgamento 22/05/2013 Data da Publicação/Fonte DJe 05/06/2013 Ementa PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS
ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias,
que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários
e respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. Acórdão Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte
resultado de julgamento: A Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Ari Pargendler, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins e Herman Benjamin
votaram com Jurisprudência/STJ - Acórdãos Página 1 de 2 o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho e, ocasionalmente, a Sra. Ministra Eliana Calmon. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira. Veja (AÇÃO -
ACIDENTE DO TRABALHO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA) STJ - CC 124181-SP, CC
121352-SP STF - [[AI-AGRG 722821]], [[RE-AGRG 478472]]Processo CC 124181 / SP CONFLITO DE COMPETENCIA
2012/0180597-0 Relator(a) Ministro ARI PARGENDLER (1104) - Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento
12/12/2012 - Data da Publicação/Fonte DJe 01/02/2013 RIOBTP vol. 285 p. 165 Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do
trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito
conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP. Acórdão Vistos,
relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho
de Santos-SP, o suscitante, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins,
Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Diva Malerbi (Desembargadora
convocada TRF 3ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator. Veja AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
RESULTANTE DE ACIDENTE DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL) STJ - CC 121352-SPOra, uma
vez que consta pedido formulado pela parte autora de revisão de benefício de auxílio-doença, para ser considerado como acidentário,
resta clara a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito quanto a este pedido.Tratando-se, portanto, de questão
relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz.Considerando a contagem de tempo realizada pelo
INSS (fls. 73/74), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o
julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de
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reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 09/09/86 a 10/12/98.No tocante à prescrição, é de ser
reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da
ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter o benefício da parte
autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o
reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal
e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II
do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe
o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
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de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
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superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is):
Volkswagen (de 11/12/1998 a 21/09/2007). Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil
Profissiográfico Previdenciário (fl. 53/56), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de operador de
máquinas I, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 91 dB(A), no período de 01/10/1989 a 30/11/2005 , e na
intensidade de 86,8 dB(A), no período de 01/12/2005 a 21/09/2007 - data do documento).Apesar dos agentes nocivos indicados, o
PPP não apresenta informações acerca da habitualidade e permanência da exposição aos agentes nocivos, e também não foram
apresentados laudos que teriam embasado a elaboração do documento.Assim, não restou demonstrada a exposição aos agentes
agressivos à saúde de modo habitual e permanente.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito
(artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a
improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Portanto, o pedido é improcedente para o reconhecimento da
atividade especial exercida nestes períodos. APOSENTADORIA ESPECIALPortanto, tendo em vista que nenhum dos períodos
pleiteados foram reconhecidos nesta sentença como tempo de atividade especial, correta a contagem do INSS de fls. 73/74, não fazendo
a parte autora jus a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Dispositivo. Posto
isso, declaro a incompetência desta 10ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São
Paulo) para o conhecimento e julgamento do pedido de revisão do auxílio-doença (NB 123.975.159-9), sendo o feito extinto sem análise
do mérito quanto a este pedido.Ainda, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de
ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 09/09/86 a 10/12/98.De resto, julgo improcedentes os pedidos, nos
termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas
e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.

0002585-90.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS DE JESUS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANTONIO CARLOS DE JESUSREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo.Alega, em síntese, que o INSS não considerou como tempo de atividade especial os períodos indicados na exordial.A
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fl.
140).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls.
140).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do
pedido (fls. 142/148).Instados a se manifestarem, a parte autora apresentou réplica (fls.157/169), e o INSS nada requereu (fl. 152).Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R (fl. 171).Em razão do indeferimento do pedido de produção de prova pericial (fl. 172), o autor informou a
interposição de Agravo de Instrumento às fls. 174/180, o qual foi convertido em Agravo Retido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Mérito.Tratemos, primeiramente,
da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,
originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
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do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente
nocivo ruído.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento
sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins
de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o
STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela
pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?
0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO
DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?
97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
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Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação
ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face da empresa
MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A (06/03/1997 a 01/01/2006 01/10/2009 a 06/08/2013 e 07/08/2013 a 30/01/2015).Para
comprovação da especialidade desses períodos, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 72/75), no qual
consta que nos períodos de atividade discutido exerceu atividade de operador de máquinas especiais, com exposição ao agente nocivo
ruído, cuja intensidade variava entre 85 dB(A) a 93,6dB(A). Contudo, o PPP veio desacompanhado dos imprescindíveis Laudos
Técnicos Periciais, do que resulta não ser possível o reconhecimento de períodos de trabalho especial, conforme pretendido.Vale
observar que para todos os agentes nocivos, após 06/03/1997, é exigido o laudo técnico para sua comprovação, e que para o agente
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nocivo ruído, sempre foi exigido laudo técnico. Além disso, não há qualquer documento que comprove a habitualidade e permanência da
exposição do autor ao agente nocivo ruído.Ressalto ainda que para o período de 07/08/2013 a 30/01/2015 não há sequer PPP
atualizado que conste informações acerca da exposição ao ruído.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de
seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a
improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Aposentadoria especial.Portanto, tendo em vista que os períodos
pleiteados neste feito não foram reconhecidos como tempo especial, correta a contagem do INSS.Dispositivo. Posto isso, julgo
improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I. São Paulo, 31 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0003282-14.2014.403.6183 - SAMIR HUSSEIN HAIDAR(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): SAMIR HUSSEIN HAIDARREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria
especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio
instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos
perante o r. Juízo da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita,
assim como postergou a análise do pedido de antecipação da tutela (fls. 89).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 91/100).A parte autora apresentou réplica (fls. 107/114).É
o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 72/75), impõe-se reconhecer a ausência de
interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados
administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s)
de 20/10/88 a 05/03/97.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos
cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS
condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos
períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional
acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202,
após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
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declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
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1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.AGENTE NOCIVO ELETRICIDADEEm relação ao
agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade
de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE -
Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos
elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada
em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não
obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a
outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha
deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é
de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição a
esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº
7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de
dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da
regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco
acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras
espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a
especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo
Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA
REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58
DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES
PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de
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Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade
do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts.
57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser
tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho
seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No
caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como
especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o
entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial - 1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE:
07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A
decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C.
STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e
nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto
na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o
desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.
(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru
Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO
LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da
atividade e encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os
argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3,
APELREEX 00391066620134039999, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal
Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015). (grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade
exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250 Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva
exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo
possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição
pelo enquadramento profissional. A exposição, no entanto, por tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como
ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à
saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está
exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde, como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a
exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250 volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de
trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco da atividade que desenvolvia.QUANTO AO CASO
CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s)
período(s) de atividade(s) especial(is): Siemens S.A. (de 06/03/1997 a 21/11/2013).Para comprovação da especialidade do período, a
parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 39 e 42), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 46/52), onde consta que
nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de engenheiro assistência técnica, com exposição ao agente nocivo eletricidade,
em tensão acima de 250 volts. Consta também exposição a agente nocivo ruído, em intensidade de 81 dB(A), valor inferior ao valor
estabelecido na legislação da época, para enquadramento como tempo especial. Por fim, o PPP aponta a exposição a agente nocivo
químico de destilação fracionária, petróleo, nafta, querosene, asfalto, manutenção em tanques fechados, ácidos, gás, coque, gás CO e
ácido fluorídrico; enxofre e outros componentes químicos e ácidos; soda caustica, celulose, ácidos em geral; gases H2S, amônia; bauxita,
magnésio, alumina; partículas em suspensão.Assim, enquadrados nos códigos 1.1.8 e 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e no item 1.2.10 do
anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, o período de 06/03/1997 a 21/11/2013 deve se reconhecido como de atividade
especial.Além disso, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de
eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts e, embora a eletricidade tenha deixado de constar dos Decretos nºs. 83.080/79 e
2.172/97, a Primeira Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do Recurso Especial Representativo de
Controvérsia nº 1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, entendeu ser possível o
reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo mesmo após a vigência dos mencionados
Decretos.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 06/03/1997 a 21/11/2013 como tempo de
atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de
25 anos, 1 mês e 3 dias de tempo de atividade especial, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada,
conforme planilha em anexo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido SIEMENS 1,0 20/10/1988
16/12/1998 3710 3710 0 0Tempo computado em dias até 16/12/1998 3710 3710 SIEMENS 1,0 17/12/1998 21/11/2013 5454 5454
0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 5454 5454Total de tempo em dias até o último vínculo 9164 9164Total de tempo em
anos, meses e dias 25 ano(s), 1 mês(es) e 3 dia(s)Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a
EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação
à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 20/10/88 a 05/03/97.No resto, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s)
laborado(s) para a(s) empresa(s) Siemens (de 06/03/97 a 21/11/2013), devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS
a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB 167.403.112-0), desde a data de seu requerimento (21/11/2013);3) condenar,
ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB),
devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
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Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.

0003808-78.2014.403.6183 - REGINALDO LENTINI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA
NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): REGINALDO LENTINIREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde 04/10/2013 (DER), considerando o indeferimento administrativo (NB 42/166.578.697-0).Alega, em
síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual foi indeferida, por não se ter
computado o tempo exercido em atividade especial.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 144).A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, o qual foi deferido (fls. 146/147).Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou
contestação requerendo a improcedência do pedido (fls. 154/169).A parte autora requereu perícia técnica indireta (fl. 176/177) e
apresentou réplica (fls. 179/193).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de
2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 178).O pedido de perícia indireta foi indeferido e oportunizou-se a
apresentação de documentos que comprovem o exercício de atividade especial (fl. 194), porém não houve apresentação de
documentos.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Mérito.Tratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente
nocivo eletricidade.Em relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de
25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8 do
quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com
eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes -
Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão
superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao
eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que
expostos de forma habitual e permanente a condições especiais de trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar
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expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência
da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e
permanente a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no
disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740,
de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na
forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos
ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de
reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as seguintes ementas de julgados
do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO
IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.
AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1.
Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo
especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação
sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991).
Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que
está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial - 1306113, Relator(a): Herman Benjamin,
Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A
EDIÇÃO DO DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO
DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Nos termos do que assentado pela
Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC [...] o rol de atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da
Previdência Social, tem caráter exemplificativo. Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade
como causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial
se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no
REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe
28/06/2012; AgRg no REsp 1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012. 2. No caso, ficou
comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e
permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria
especial. 3. Agravo regimental não provido.(STJ, AGARESP 201200286860, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso
Especial - 143834, Relator(a): Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE: 25/06/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE.
ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no
art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste
expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997
a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As
razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame
Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A
exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015).
(grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250
Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição habitual e permanente por meio de documentos aptos
para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros); não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na
carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento profissional.Quanto ao caso
concreto.Especificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de
atividade especial em face das seguintes empresas:1 - Brown Boveri Positron Instalações Industriais Ltda (período de 06/11/1978 a
31/07/1979) - para comprovação da especialidade do período o autor apresentou cópia da CTPS, em que consta que exerceu o cargo
de técnico eletrônico (fl. 30) e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 91/93), em que consta, incialmente (fl. 92), que estaria
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exposto a ruído, sem indicar a intensidade, bem como a contato com óleos e graxas, sem informação quanto à habitualidade e
permanência, e nada diz acerca da exposição à eletricidade. Já na fl. 93, consta a seguinte observação: a empresa AAB Ltda não tem
como evidenciar à Exposição a Fatores de Risco no período de 06/11/1978 à 31/07/1979, na função de Técnico Eletrônico.2 - SIME
Sistema de Manutenção e Projetos Eletrônicos (período de 12/08/1980 a 30/12/1980) - para comprovação da especialidade do período
a parte autora apresentou somente copia da CTPS (fl. 31), onde consta que exerceu o cargo de técnico eletrônico.3 - Micronal S/A
(período de 23/03/1981 a 24/03/1982) - para comprovação da especialidade do período a parte autora apresentou somente cópia da
CTPS (fl. 31), onde consta que exerceu o cargo de montador B-3.4 - Elebra Telecon Ltda (período de 25/11/1982 a 30/05/1989) -
para comprovação da especialidade do período o autor apresentou somente cópia da CTPS (fl. 32), em que consta que exerceu o cargo
de técnico eletrônico.5 - Stemac S/A Grupos Geradores (período de 03/07/1989 a 09/08/1981) - para comprovação da especialidade
do período o autor apresentou cópia da CTPS (fl. 45), onde consta que exerceu o cargo de técnico eletrônico, bem como Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 130), em que consta que estaria exposto a ruído e a óleo e graxa e não há qualquer informação
acerca da exposição à eletricidade. Além disso, há nos autos apenas a primeira página do referido PPP, não havendo identificação de
profissional habilitado, bem como assinatura do responsável e carimbo da empresa.6 - Vorax Service Ltda (período de 01/10/1991 a
14/06/1993) - para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou somente cópia da CTPS (fls. 46), onde consta
que exerceu o cargo de mec. eletrônico.Assim, analisando a documentação apresentada pelo autor, verifica-se que não houve
comprovação de exposição efetiva a qualquer agente nocivo, inclusive à eletricidade, que foi alegada na inicial.Portanto, o autor não
comprovou os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), sendo que a ausência de provas idôneas a comprovar o
desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido.Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço em
atividade especial postulado.Dispositivo. Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

0004039-08.2014.403.6183 - JOSE AVELINO NETO(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSE AVELINO NETOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que
requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos
trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção
Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls.
266).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (fls. 269/280).A parte autora apresentou réplica (fls. 288/300). Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (fl.
309).O feito foi convertido em diligência (fl. 303), tendo a parte autora informado que já haveria apresentado os documentos necessários
para a comprovação dos fatos alegados. (fl. 307/308). Intimado, o INSS nada requereu (fl. 309). É o Relatório.Passo a
Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 44/45), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da
parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela
Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 08/11/1978 a
16/03/1994.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a
converter o benefício da parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento
administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     426/552



classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.
AGENTE NOCIVO VIBRAÇÃO Quanto à matéria, observo, inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código 1.1.5 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979,
por presunção de exposição. Estes decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as
atividade profissionais como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº
3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração, indicando também trabalhos com perfuratrizes e
marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores de doenças
profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações (afecções dos músculos, tendões, ossos, articulações, asos sangüíneos periféricos ou
dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos que contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e
automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de
caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora 15 (NR-15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e
Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços
(VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os valores, para cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e
classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição ocupacional diária a
VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição
insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI: a) valor da aceleração resultante de
exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de
caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. 2.3 As situações
de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres em grau médio. O art.
242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao agente nocivo
vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos, prevê que serão considerados os limites de tolerância estabelecidos no
ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à
aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização -
ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas
autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos períodos para
a configuração de período especial por exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art. 283. A exposição
ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de
1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0
do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por
presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela
Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração,
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e
os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10
de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do
STJ, diante da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho. QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Zefir Viação Urbana LTDA (de 17/08/1995 a 05/12/2003) e Viação
Santa Bridiga LTDA (de 14/01/2004 a 03/04/2009).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) Zefir
Viação Urbana LTDA (de 17/08/1995 a 05/12/2003): Em sua inicial, o autor alega que em sua atividade laborativa estava exposto ao
agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade do período, para fins previdenciários. No entanto,
quanto a este período, apesar de constar na contagem de tempo elaborada pelo INSS (fls. 44/45) como períodos de tempo de atividade
comum, a parte autora não apresentou documentos para a comprovação das atividades especiais exercidas nos períodos. Observo não
constar nos autos, sequer cópia da CTPS da parte autora.Conforme já mencionado no relatório, em decisão de fls. 303 foi determinada a
juntada documentos para a comprovação da especialidade dos períodos de atividade discutidos (PPP e formulários), tendo a parte autora
apresentado manifestação, informando que os documentos para a comprovação dos fatos alegados já se encontravam nos autos (fl.
307).Desse modo, ante a ausência dos documentos, não há qualquer substrato que permita reconhecer tais períodos como exercidos em
condições especiais, uma vez que não é possível concluir as atividades exercidas pelo trabalhador sem, sequer informação de sua
CTPS.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do CPC), a ausência de
provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não
comprovado.2) Viação Santa Brigida LTDA (de 14/01/2004 a 03/04/2009): Em sua inicial, o autor alega que em sua atividade laborativa
estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade do período, para fins
previdenciários. Para comprovação da atividade especial, o Autor juntou formulário PPP (fl. 61/62), no qual consta que ele exerceu cargo
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de motorista de transporte coletivo, no período de 14/01/2004 à data do documento (25/03/2014), com exposição aos agentes nocivos
ruído abaixo de 80 dB(A) e calor de no máximo 23,10 IBUTG, bem valores abaixo dos limites legais.Quanto ao agente nocivo vibração
de corpo inteiro, apresentou, também, laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os empregados exerciam atividades
análogas às desempenhadas pelo autor. No primeiro laudo (fls. 63/73), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro químico e de
segurança do trabalho, foi verificado, em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores em transporte coletivo -
ônibus), que em ambas as funções os índices de vibração encontravam-se acima dos limites de tolerância estabelecidos pela ISO 2631, e
que estas exposições ocorrem de modo habitual e permanente. Apresentou também laudo técnico elaborado em processo trabalhista (fls.
76/113), que teve como reclamante o Sindicato dos Motoristas e trabalhadores em transportes e, como reclamado, a empresa Viação
Campo Belo LTDA. O documento foi emitido por perito engenheiro em segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua
conclusão, que os motoristas e cobradores da reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio (20%).Consta no item 6.6,
que a avalição pericial utilizou como base as determinações da norma ISO 2631 para avalição de corpo inteiro, nos termos do art. 283 da
IN/PRES nº 77/2015.O documento dá conta que, diante da análise dos trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto ao agente
nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631, considerando a jornada diária, tanto nos casos de
motorista em ônibus com motor traseiro, quanto com motor dianteiro. Da mesma forma, constatou-se que também os cobradores de
ônibus estavam expostos ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro em índices superiores aos indicados na ISO 2631.Assim, o laudo
é concludente acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu trabalho, nos termos da Instrução Normativa nº 45, do
INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil a justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários.Entendo ser possível a utilização do
laudo pericial produzido nos autos da reclamação trabalhista para reconhecimento de tempo de atividade especial em face do INSS, visto
tratar de situação na qual se analisou as condições de trabalho de empregados exercendo atividades laborativas idênticas as do Autor,
com similaridade de condições e características, e foi emitido por perito judicial, equidistante das partes.Muito embora a autarquia ré não
tenha sido parte naquela reclamação trabalhista, não participando da produção da prova, a utilização do laudo nestes autos não ofende os
princípios do contraditório e da ampla defesa, até porque o INSS, quando analisa administrativamente acerca da possibilidade do
reconhecimento de tempo de atividade especial, recebe documentos preenchidos pela própria empresa (Perfil Profissiográfico/PPP, com
a descrição das atividades do trabalhador), embasado em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, que é profissional contratado pelo empregador, não tomando parte na
produção dos documentos. Observo que a elaboração tanto do PPP, quanto do laudo, é obrigação do empregador e independe de
concordância do INSS.Vale ressaltar que a Autarquia teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados com a inicial, não
tendo apresentado impugnação ao laudo trabalhista em nenhum momento.Sobre a possibilidade utilizar laudo trabalhista em processo
diverso para fins previdenciário, transcrevo os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º
DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em
processo similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características
daquele em que o autor exerceu suas atividades.II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais
provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em
todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido
(CPC, art. 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador
Federal SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - Data da decisão 28/08/2013 - Data da Publicação
05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO TRABALHISTA. PROVA
EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato de o uso de EPI´s, por si só, não tem o condão de descaracterizar a
atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar o agente agressivo a
saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o formulário foi emitido há mais de 20 anos após o vinculo empregatício, não
se podendo aceitar que as condições atuais de proteção individual e coletiva de trabalho tivessem sido implementadas naquela época. 2.
Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das partes deve ser
considerada para fins previdenciários. O INSS teve conhecimento do laudo pericial na presente ação previdenciária, não causando
surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença. Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo trabalhista, admitindo a sua
utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se a descrição das atividades profissionais constante do laudo trabalhista, que
consistiam na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela multiplicidade de
funções é de se notar que não havia habitualidade e permanência da sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se
apenas eventualmente. Além disso, pela legislação trabalhista não se exige habitualidade e permanência para a concessão do adicional de
insalubridade na forma do art. 189 e seguintes da CLT, bastando a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4. Apelações
improvidas. (G.N.)(TRF-4 - APELREEX: 4548 RS 2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação:
Revisor)PREVIDENCIÁRIO - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL
- ELETRICIDADE - COMPROVAÇÃO PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA -
POSSIBILIDADE - REMESSA E APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o
autor trabalhou exposto ao agente de risco eletricidade em tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de
primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como laborado em condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
presente nos autos foi formulado em consonância com as informações contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo
Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em vista propositura de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do
autor a fornecer os formulários para comprovação do tempo especial, atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade
em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho do autor. O uso da prova emprestada não configura violação ao contraditório e à
ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez que a elaboração do Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do
trabalhador é obrigação do empregador, que independe de aquiescência do INSS.III - Remessa necessária e apelação do INSS
desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo AC 201250010025702 - AC 593221 - Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN
ATHIÉ - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 - Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO.
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APELAÇÃO. TEMPO DE TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. CONVERSÃO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA EMPRESTADA.
PROVIMENTO DO RECURSO. I. Primeiramente, quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista, embora, habitualmente
a mesma seja produzida dentro dos autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em outro processo,
fenômeno processual denominado prova emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do tempo de
trabalho realizado, questão que se deu em outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª Região, Primeira Turma Especializada, Processo
200351015288911, AC - 363044, Relator(a): Juiz Federal Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data:
10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal
inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil 283425, da
Relatoria do MM. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte:
DJU, Data: 17/07/2009, pág: 82), qual seja, de que a decisão da Justiça do Trabalho repercute nos ganhos do autor e,
conseqüentemente, em sua contribuição para a Previdência Social. Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão
trabalhista, e estes influenciam o cálculo da renda mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o
recolhimento compulsório das respectivas contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da
aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive, acrescentar que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma,
RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da Fonseca, Fonte: DJ, Data: 09/05/2005, PG:00472). O que resta portanto é a comprovação
das contribuições para o fim da verificação dos respectivos salários de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso
concreto, o magistrado a quo considerou o tempo de trabalho exercido na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de
trabalho ocorrido em sentença trabalhista no período de 01/07/1981 a 29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8 meses e 28 dias. III. No que
tange ao cômputo de período de atividade especial, para fins de conversão em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve
ser adotada a legislação vigente na época em que ocorreu a prestação de tais serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita
Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero
enquadramento da atividade ou da categoria profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que, a partir de
28/04/95 (data de vigência da mencionada lei) tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de atividade insalubre,
bastando, num primeiro momento, a apresentação de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), exigindo-se,
posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida também foi reconhecida
a natureza especial do tempo de trabalho exercido na Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá um acréscimo de
40% no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2 anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois tempos
considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado
alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias,
o que lhe confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça
vestibular, resta caracterizada a modificação de pedido, procedimento vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2
- Processo AC 201151160005068 - AC 614697 - Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA
ESPECIALIZADA - Data da Decisão 13/06/2014 - Data da Publicação 03/07/2014)Resta clara a conveniência do traslado das provas
de um processo a outro, que representa o prestígio dos princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar
repetição desnecessária de atos processuais já esgotados.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de
qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em
relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre.Ressalto que não deve ser computado como tempo de
atividade especial, o período em que a parte autora esteve em gozo de benefícios de auxílio-doença previdenciário (NB 31/570.011.102-
7 - de 17/06/2006 a 04/08/2006), nos termos do disposto no art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, que expressamente
prevê que serão computados como tempo especial os períodos de afastamento para percepção de benefícios de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez acidentários. Transcrevo o regramento:Art. 65. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é
exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente
nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)Parágrafo
único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de
afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de
percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de que trata o
art. 68. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)(grifos nosso)Assim, diante da análise conjunta do PPP e do laudo judicial
paradigma, entendo comprovado o exercício de atividade especial no período de 14/01/2004 a 16/06/2006 e de 05/08/2006 a
03/04/2009, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do
Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-
15.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 14/01/2004 a 16/06/2006 e de 05/08/2006 a
03/04/2009 como tempo de atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento
administrativo teria o total de 20 anos, 5 meses e 09 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha reproduzida a seguir:Nº
Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido SÃO PAULO TRANSPORTE 1,0 08/11/1978 16/03/1994 5608
5608Tempo computado em dias até 16/12/1998 5608 5608 VIAÇÃO SANTA BRIGIDA 1,0 14/01/2004 16/06/2006 885 885
VIAÇÃO SANTA BRIGIDA 1,0 05/08/2006 03/04/2009 973 973 0 0Tempo computado em dias após 16/12/1998 1858 1858Total
de tempo em dias até o último vínculo 7466 7466Total de tempo em anos, meses e dias 20 ano(s), 5 mês(es) e 9 dia(s)Portanto, não faz
jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada.No entanto, o período deverá ser averbado e contabilizado para a revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição que o autor vem recebendo, desde a data de
concessão (DIB). Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem
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resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de
ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 08/11/1978 a 16/03/1994.No resto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s)
laborado(s) para a(s) empresa(s) Viação Santa Brigida LTDA (de 14/01/2004 a 16/06/2006 e de 05/08/2006 a 03/04/2009) devendo o
INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/148.125.266-3) em aposentadoria especial, desde a data da sua concessão (03/04/2009);3) condenar, ainda, o INSS a pagar,
respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de
conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte
autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Diante da sucumbência mínima imposta à parte
autora, nos termos do parágrafo único do artigo 86 do NCPC, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85
daquele mesmo novo código, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da
lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo
recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.

0004204-55.2014.403.6183 - JOSE VICENTE PEREIRA DA COSTA(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSE VICENTE PEREIRA DA COSTAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado
períodos trabalhados em atividade comum e especial indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como postergou a apreciação do pedido de
antecipação da tutela (fls. 206).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando
pela improcedência do pedido (fls. 209/221).A parte autora apresentou réplica (fls. 232/233). Oficiado, o INSS juntou contagem de
tempo reconhecido no processo administrativo (fl. 251/256).Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (fl. 211).Os autos
foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R.O feito foi convertido em diligência, tendo sido concedido prazo suplementar para que a parte autora
apresentasse documentos para a comprovação da atividade especial (fl. 260). Em resposta, o Demandante alegou que os documentos já
constavam nos autos e requereu do julgamento da lide (fl. 260). Dado ciência ao INSS, este nada requereu (fl. 261).É o Relatório.Passo
a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 86/87), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual
da parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente
pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 10/11/1993 a
05/03/1997 e quanto ao período de tempo comum: de 06/09/78 a 09/04/87.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em
relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a
pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
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comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data
recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição
a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de
incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de
que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito
Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
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1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.DO TEMPO COMUM URBANOO artigo 55, 3º, da Lei
n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida
prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.
Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A anotação na Carteira Profissional ou na
Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações
Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de
contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e
legítimos os registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de forma que,
não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais períodos para a apuração de seu
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tempo total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da existência da relação de emprego, impondo-se, assim,
a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao
Empregador, não podendo o empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei,
é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As anotações em certidões
de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de recolhimento de
contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à
época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. (REsp
280402/SP - 2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 26/03/2001
- Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na apuração da renda mensal inicial de seu
benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido
atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização
possua competência restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção
relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de
emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições
previdenciárias para o período não impede o reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a
possibilidade de apuração do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos
termos do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos diversos
direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira de trabalho, preenchimento de
ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela
falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus, visto a comprovação da atividade de trabalho. QUANTO AO CASO
CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s)
período(s) de atividade(s) especial(is): INFRAERO (de 06/03/1997 a 31/03/2003). Requer também a reconhecimento de tempo de
atividade comum referente(s) ao(s) período(s): Sindicato das Empresas e Jornais (de 07/05/73 a 09/05/78).Da análise dos documentos
presentes nos autos observa-se o que segue:1) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -
INFRAERO (de 06/03/1997 a 31/03/2003): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do
vínculo em sua CTPS (fl. 89/93), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 195/197), formulário (fls. 181) e laudo técnico (fls. 185 e 182),
onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de Auxiliar Técnico de Tráfico e PSA - Profissional de Serviços
Aeroportuários/Fiscal de Pátio, com exposição ao agente nocivo ruído de 87 dB(A), até 31/05/97, de modo habitual e permanente.
Consta no PPP, que no período de 01/06/97 a 31/08/2001, o autor estava a exposto a ruído de 89,4 dB(A), e de 01/09/2001 a
31/03/2003, a ruído de 87,6 dB(A).Assim, tal período não pode ser reconhecido como tempo de atividade especial, visto que a
intensidade do ruído ao qual o Autor esteve exposto estava abaixo de 90 dB(A). Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos
constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial
acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.2) Sindicato das Empresas e Jornais (de 07/05/73 a
09/05/78): para comprovação do tempo comum, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 45/51), ficha de
registro de empregado (fl. 134).Os documentos encontram-se totalmente legíveis, sem rasuras, e a anotação na CTPS obedece à ordem
cronológica. De fato, em pesquisas realizadas pelo Réu não foram encontrados registros suficientes para o reconhecimento de tal período,
porém, não se pode negar que as anotações em CTPS devem ser admitidas como início de prova material, atendendo, assim ao que
dispõe o 3º do artigo 55 da Lei n 8.213/91, segundo o qual a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive
mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento.Em que pese a ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado
não pode ser prejudicado na apuração do tempo necessário para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
podendo ele demonstrar a existência de relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido
atividade que lhe qualificava como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Sendo assim, não se pode negar o direito
do segurado em ver considerado tal período para apuração de seu tempo total de contribuição.APOSENTADORIA POR TEMPOCom
a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e
cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de
carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os
segurados que já estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998),
aplica-se a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se
homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no
mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anteriorDesse modo, considerando os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 253/254), e os períodos reconhecido
nos presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria,
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independente de sua idade, pois possuía o tempo de contribuição de 21 anos, 06 meses e 14 dias, tempo insuficiente para a concessão do
benefício proporcional. Já na data do requerimento administrativo (DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 36 anos, 3
meses e 28 dia, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator
Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido SIND DAS EMPRESAS E JORNAIS 1,0 07/05/1973 09/05/1978 1829 1829
UNICARD BANCO MULTIPLO 1,0 06/09/1978 31/12/1986 3039 3039 CONSTRUTORA WYSLING GOMES 1,0 24/11/1987
24/03/1989 487 487 TIDAY MONTAGENS E INST 1,0 02/04/1990 10/05/1990 39 39 POSTO HUM SERVIÇOS AUTOMT 1,0
01/06/1991 02/10/1991 124 124 INFRAERO 1,4 10/11/1993 05/03/1997 1212 1696 INFRAERO 1,0 06/03/1997 16/12/1998 651
651Tempo computado em dias até 16/12/1998 7381 7866 INFRAERO 1,0 17/12/1998 30/09/2013 5402 5402Tempo computado em
dias após 16/12/1998 5402 5402Total de tempo em dias até o último vínculo 12783 13268Total de tempo em anos, meses e dias 36
ano(s), 3 mês(es) e 28 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria pleiteada. Dispositivo. Posto isso, em razão da
ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o
período de 10/11/1993 a 05/03/1997 e quanto ao período de tempo comum: de 06/09/78 a 09/04/87..No resto, julgo PROCEDENTE
o pedido formulado pela parte autora, para: 1) averbar o tempo de atividade comum, laborado pela parte autora para: Sindicato das
Empresas e Jornais (de 07/05/73 a 09/05/78):; 2) condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 166.683.255-0), desde a data do requerimento administrativo (09/10/2013);3) condenar, ainda, o INSS a pagar,
respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada
parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos
termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45
(quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na
forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo
recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 15 de março de
2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004602-02.2014.403.6183 - ILSON NAZARIO(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ILSON NAZARIOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para o restabelecimento do seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o pagamento de todos os valores atrasados desde a data do início do
benefício.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS considerou o
período trabalhado em atividade especial laborado de 17/04/1978 a 23/11/1990, mas em auditagem entendeu que existiria irregularidade
quanto ao vínculo, o que resultou na cessação do benefício em 09/06/2011. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como deferiu a antecipação dos efeitos da
tutela, determinando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/118.712.160-3 (fls.
197/198).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (fls. 204/225).A parte autora apresentou réplica (fls. 148/151). Juntou também documentos à petição de fls. 229/233.Instado a
apresentar manifestação, o INSS nada requereu (fl. 234).É o Relatório.Passo a Decidir.No que tange a prescrição das parcelas vencidas,
verifica-se que o benefício foi requerido em 08/01/2001 e a revisão teve início em dezembro de 2002, com cientificação do segurado da
decisão para a cessação do benefício somente em 09/06/2011 (fls. 121).Cumpre relembrar, nesse sentido, o disposto no parágrafo único
do artigo 103, da Lei 8.213/91, que assim aduz: Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil..Com efeito, a prescrição não corre durante a tramitação do processo
administrativo, isto é, entre a data do início da auditagem e a intimação da última decisão administrativa cessando o benefício; contudo,
após o seu advento, o prazo volta a correr para todos os efeitos.Portanto, os valores atrasados são devidos desde a data do
requerimento administrativo 08/01/2001.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado
a revisar o seu benefício de aposentadoria, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na
inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
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Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído
considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber:
O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado
pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para
85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e
o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA
FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85
DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o
novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à
contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?
05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?
2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in
verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força
da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do
seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído
superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais
à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do
direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação
do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal
para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.
ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
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DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado
vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do
recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado
conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos,
demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo
quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a
jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997;
superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável,
não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido
como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal
de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a
18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB.
Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?
12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO
DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a
legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal
de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial,
o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882,
de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste,
uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao
qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o
índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até
05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85
decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade
especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não
deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a
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controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Eletroflex Indústria Plástica LTDA (de
17/04/1978 a 23/11/1990).Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua
CTPS (fl. 144), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 132/134), formulário (fls. 36) e laudo técnico (fls. 38/43), onde consta que nos
períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de ferramenteiro, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 83
dB(A), de forma habitual e permanente. Segundo a descrição dos documentos, a parte autora exercia atividades previstas nos códigos
2.5.2 e 2.5.3 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, podendo o período ser enquadrado como tempo especial devido
a atividade profissional. Observo que constou no PPP, informação acerca da alteração da razão social da empresa, tendo em 30/11/1988
a empresa sido incorporada pela Tupy Plásticos S/A, e em 16/01/1992 mudado a razão social para Eletroplex Ind. Plásticas LTDA. Em
23/12/1993 a empresa foi incorporada pela Sinimplast Ind. E Com LTDA. Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da
impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso
de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos termos do código
1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro
de 1979, em razão do agente agressivo ruído, assim como nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo I deste último Decreto, diante da atividade
em ferramentaria.RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIOAssim, diante das provas produzidas nos autos, em sendo reconhecidos o
período acima elencado como tempo de atividade especial de 17/04/1978 a 23/11/1990 (Eletroflex Indústria Plástica LTDA), não se
pode negar o direito do segurado em ver considerados tais períodos, conforme contagem inicial do INSS (fls. 87/92), com o
restabelecimento do seu benefício (NB 42/118.712.160-3), desde a data de sua concessão em 08/01/2001 (DIB/DER). Dispositivo.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s)
período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Eletroflex Indústria Plástica LTDA (de 17/04/1978 a 23/11/1990), devendo o INSS
proceder a sua averbação;2) restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/118.712.160-3), desde
08/01/2001 (DER);3) condenar, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar
do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido
no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o
decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo,
09/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0004780-48.2014.403.6183 - ARISMARIO FRANCISCO DA SILVA(SP333932 - ELIETI LOPES DE MORAES KUROKI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ARISMARIO FRANCISCO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.Vistos. Converto o julgamento em diligência.Verifico que não consta nos autos, as cópias integrais dos processos administrativos
discutidos no feito (NB 42/140.198.253-8, NB 42/152.010.194-2), documentos essenciais para a análise da questão
controvertida.Posto isso, defiro o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, para que a parte autora
apresente cópia integral e legível dos Processos Administrativos, devendo constar necessariamente as contagens do tempo reconhecido,
assim como relação de salários de contribuição considerados pelo INSS.No mesmo prazo, faculto à parte autora a juntar a cópia legível
de sua CTPS.Após, ou no silêncio, retornem os autos conclusos para diligências ou sentença.Intime-se.

0004963-19.2014.403.6183 - ISAC BALBINO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ISAC BALBINOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA
TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde seu
requerimento administrativo. Em caso não seja possível conceder a aposentadoria especial, requer a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na
inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente a demanda
foi proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo os autos sido redistribuídos perante o r. Juízo da 4ª Vara Previdenciária,
diante do valor da causa.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl. 64), assim como indeferiu a antecipação da tutela (fl.
69).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
pedido (fls. 73/89).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.A parte autora não apresentou réplica.É o Relatório.Passo a
Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 55/56), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da
parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela
Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) Greif Embalagens
Industriais (de 18/07/1994 a 05/03/1997).No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças
vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no
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sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o
reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal
e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II
do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe
o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
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1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
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THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Greif
Embalagens Industriais (de 06/03/1997 a 01/07/2013). Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 32) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 40/42), onde consta que nos períodos de atividades
discutidos, exerceu atividade de mecânico de manutenção III, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 89,1 dB(A), no
período de 19/07/1994 a 31/12/2003, e nos períodos de 01/01/2004 a 01/07/2013, em intensidades superiores a 85 dB(A). Consta
também que o trabalhador estava exposto aos agentes nocivos químico de tolueno, xileno, graxa e óleo pneumático e aguarrás mineral, de
forma habitual e permanente.Dessa forma, todo o período deve ser considerado como especial, nos termos dos códigos 1.1.6 e 1.2.11
do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964; dos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de
janeiro de 1979; do item 13 do anexo II e itens 1.0.17 e 1.0.19 ambos do anexo IV do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997; e do
item XIII do anexo II e item 1.0.7 do anexo IV, ambos do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, em razão dos agentes agressivos
ruído e hidrocarbonetos.Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade
especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 06/03/1997 a 01/07/2013 como tempo de
atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de
26 anos, 5 meses e 27 dias de tempo de atividade especial, conforme a seguinte planilha:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial
Final Comum Convertido COMERCIO DE FRUTAS E LEG 11/11/1983 14/02/1985 462 0 GREIF EMBALGENS IND 1,0
22/05/1985 01/12/1992 2751 2751 FORMIL QUIMICA LTDA 22/06/1993 25/08/1993 65 0 LIA TRABALHO TEMP 21/02/1994
21/05/1994 90 0 GREIF EMBALGENS IND 1,0 18/07/1994 05/03/1997 962 962 GREIF EMBALGENS IND 1,0 06/03/1997
16/12/1998 651 651Tempo computado em dias até 16/12/1998 4981 4364 GREIF EMBALGENS IND 1,0 17/12/1998 01/07/2013
5311 5311Tempo computado em dias após 16/12/1998 5311 5311Total de tempo em dias até o último vínculo 10292 9675Total de
tempo em anos, meses e dias 26 ano(s), 5 mês(es) e 27 dia(s)Portanto, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria especial
pleiteada, desde 26/09/2013.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO
PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à pretensão da
parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período: Greif Embalagens Industriais (de 18/07/1994 a
05/03/1997).No resto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade
especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Greif Embalagens Industriais (de 06/03/1997 a 01/07/2013), devendo o INSS
proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (NB 166.212.337-7), desde a data da
seu requerimento (26/09/2013);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data
da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso
devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos
da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de
fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475
do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.P. R. I. C.São Paulo, 17 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0005273-25.2014.403.6183 - MARILENE APARECIDA ALMEIDA DE CARVALHO(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MARILENE APARECIDA ALMEIDA DE CARVALHOREU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de
tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em
síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os
períodos trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls.
74).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do
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pedido (fls.79/96).A parte autora apresentou réplica (fls. 101/104). Em petição seguinte, a parte autora requer o julgamento antecipado
da lide (fl. 105).Instado a apresentar manifestação, o INSS nada requereu (fl. 106).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, entendo
que não há vedação no ordenamento jurídico ao pleito trazido na peça inicial, razão pela qual deve ser afastado o argumento da
impossibilidade jurídica do pedido. No caso em tela, o pedido, ao menos em tese, é juridicamente possível, pois está embasado na Lei
9.032/95, diploma cuja aplicação é o cerne da discussão no presente caso.Assim, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do
pedido.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que
antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a
converter o benefício da parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento
administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de
05.03.97.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado
submetido a condições especiais e atividade comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria
especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da
Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após
a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão
do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a
conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No
mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO
COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM
PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a
concessão da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de
que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS
00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma,
é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial,
mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum. Portanto, não há como
prosperar o pedido da parte autora relativo à conversão em especial dos períodos de trabalho comum listados na exordialAGENTE
NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar
de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de
uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como
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especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO
Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
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Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is):
Associação Santamarense de Beneficência do Guarujá - Hospital Santo Amaro (de 06/03/1997 a 07/01/2013).Para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 40), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.
45/46) e laudo técnico (fls. 47/48), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de auxiliar de enfermagem,
com exposição ao agente nocivo biológico de microorganismos patogênicos, de modo habitual e permanente.Assim, enquadrados por
analogia no código 1.3.2 do Decreto 53.831/64, e no código 1.3.4 do Decreto 83.080/79, ou seja, materiais biológicos provenientes de
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, o período de 06/03/1997 a 07/01/2013 deve ser reconhecido como de atividade
especial.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 06/03/1997 a 07/01/2013 como tempo de
atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo teria o total de
20 anos, 07 meses e 15 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada,
conforme planilha de tempo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido HOSPITAL SANTO AMARO
1,0 25/05/1992 16/12/1998 2397 2397Tempo computado em dias até 16/12/1998 2397 2397 HOSPITAL SANTO AMARO 1,0
17/12/1998 07/01/2013 5136 5136Tempo computado em dias após 16/12/1998 5136 5136Total de tempo em dias até o último vínculo
7533 7533Total de tempo em anos, meses e dias 20 ano(s), 7 mês(es) e 15 dia(s)Quanto ao pedido de revisão do benefício, para
utilização no cálculo do benefício os salários de contribuição nas competências indicadas no item c-IV da petição inicial, observo que a
parte autora deixou de apresentar planilha com os valores dos salários de contribuição que entende corretos, assim como não apresentou
provas hábeis a comprovação da remuneração efetivamente percebida nos períodos.Ademais, sequer a parte autora apresentou cópia
completa de sua CTPS, na qual seria possível verificar as sucessivas alterações salariais.Note-se competir à parte autora, nos termos do
art. 333, I, CPC, o ônus da prova de fato constitutivo do seu direito, tarefa de que não se desincumbiu, tendo concordado com o
encerramento da fase instrutória, mesmo sem a realização de prova hábil a amparar a pretensão contida na inicial.Dispositivo. Posto isso,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial
o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Associação Santamarense de Beneficência do Guarujá - Hospital Santo Amaro (de
06/03/1997 a 07/01/2013), devendo o INSS proceder a sua averbação;Os honorários advocatícios ficam recíproca e proporcionalmente
distribuídos e devidamente compensados em partes iguais entre a parte autora e o réu, segundo o art. 21 do C.P.C., sem que disso resulte
qualquer saldo.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANSELMO SILVA PARAISO CARVALHOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2016Vistos.Anselmo Silva Paraiso Carvalho propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para que o réu reconheça o período
trabalhado em atividade especial e converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.281.841-6) em
aposentadoria especial desde a DER em 25/04/2008 ou, sucessivamente, requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, considerando o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido à fl. 147.Devidamente citado, o INSS
apresentou contestação alegando, em suma, que não restou comprovado o trabalho exercido em atividades especiais pela parte autora, e
por isso não é possível a concessão de aposentadoria especial (fls. 149/156).Instada a se manifestar sobre a contestação, a parte autora
apresentou réplica às fls. 162/171 e o INSS nada requereu (fl. 183).A parte autora informou a interposição de agravo de instrumento às
fls. 188/194 em face de decisão que indeferiu pedido de produção de prova técnica.Foi negado provimento ao agravo de instrumento (fl.
197).É o Relatório. Passo a Decidir.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentadoria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7)
(f)EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO
A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA
DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
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de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
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momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais e,
também, com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a
considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até
a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.QUANTO AO CASO CONCRETONo caso em
exame, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividade especial em face da empresa VOLKSWAGEN DO
BRASIL. (de 01/05/1997 a 28/02/2001, de 01/03/2001 a 31/08/2004, de 01/09/2004 a 31/07/2005, de 01/08/2005 a 31/01/2006, de
01/02/2006 a 26/03/2007). Para comprovar a atividade especial no período discutido, o autor apresentou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (fls. 67/73), emitido em 23/03/2009, no qual consta que no período exerceu função de pintor de produção II, e esteve
exposto ao agente nocivo ruído, no período de 01/05/1997 a 28/02/2001, na intensidade de 88 dB, de 01/03/2001 a 31/08/2004, na
intensidade de 82 dB, de 01/09/2004 a 31/07/2005, na intensidade de 86 dB, de 01/08/2005 a 31/01/2006, na intensidade de 87,6 dB,
e de 01/02/2006 a 26/03/2007, na intensidade de 88,3dB.Segundo o PPP, a atividade exercida pelo autor é descrita da seguinte forma:
aplica uma camada uniforme de primer em carroçarias, proporcionando proteção e condições da pintura final. Aplica camada uniforme de
esmaltes sintético e acrílico, verniz acrílico de efeito metálico em carroçarias, propiciando acabamento superficial final. Efetua retoques de
pintura, em pequenas proporções, lixando , aplicando tintas e polindo carroçarias. Assim, não há como negar que, de acordo com a
descrição acima, o autor esteve exposto ao agente nocivo de forma habitual e permanente.Observo que deve ser afastada qualquer
alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma
vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de
configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado
corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau
de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para
que os períodos de 01/09/2004 a 31/07/2005, de 01/08/2005 a 31/01/2006, de 01/02/2006 a 26/03/2007 sejam considerados
especiais, nos termos do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Ressalto que para os períodos de 01/05/1997 a 28/02/2001 e de 01/03/2001 a 31/08/2004, os níveis de ruído eram inferiores ao limite
legal aplicável àquela época.DA APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido os períodos de 01/09/2004 a
31/07/2005, de 01/08/2005 a 31/01/2006, de 01/02/2006 a 26/03/2007, como tempo de atividade especial, somado ao período já
reconhecido administrativamente, o autor, na data do requerimento administrativo (25/04/2008) teria o total de 19 anos, 01 mês e 29 dias
de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada.Reproduzo, a seguir, a
planilha de tempo especial considerada: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 VOLKSWAGEN
DO BRASIL 1,0 25/09/1980 30/04/1997 6062 6062Tempo computado em dias até 16/12/1998 6062 6062 2 VOLKSWAGEN DO
BRASIL 1,0 01/09/2004 31/07/2005 334 3343 VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0 01/08/2005 31/01/2006 184 1844
VOLKSWAGEN DO BRASIL 1,0 01/02/2006 26/03/2007 419 419Tempo computado em dias após 16/12/1998 937 937Total de
tempo em dias até o último vínculo 6999 6999Total de tempo em anos, meses e dias 19 ano(s), 1 mês(es) e 29 dia(s)No entanto, o
período deverá ser averbado e contabilizado para a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição que o autor vem recebendo, desde a data de concessão (DIB). DISPOSITIVOPosto isso, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s)
período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) VOLKSWAGEN DO BRASIL (de 01/09/2004 a 31/07/2005, de 01/08/2005 a
31/01/2006, de 01/02/2006 a 26/03/2007) devendo o INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a revisar o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.281.841-6), desde a data da sua concessão (25/04/2008);3) condenar, ainda, o
INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente
atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde
quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do
benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja
vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso
II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de
Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I.
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C.São Paulo, 29 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0005645-71.2014.403.6183 - JOSE PICCARO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do benefício, concedido a partir de 02/04/1991, considerando os novos tetos estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação por ausência de interesse de agir, a ocorrência da prescrição quinquenal
das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,
requerendo a improcedência do pedido (fls. 54/68). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 70/88) e o INSS nada
requereu (fls. 89).Este Juízo indeferiu o pedido de produção de prova pericial contábil (fl. 92).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES
Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação
de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o
qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto
tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer
diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício
utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-
benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora
que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei
n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente
pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se
aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação
de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-
benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência
Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá
para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da
aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade
estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a
partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os
benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais
antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-
contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a
revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação
do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas
Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da
elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal
Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao
cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º
20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em
limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do
Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação
da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é
elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos
salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e
incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário,
haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições
efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata
do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham
sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha,
frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao
valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política
governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se
tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o
intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites
aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais
benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos
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estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata
do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às
prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por
força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação
em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes
das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a
determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece
inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto
pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a
sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade
materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração
advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de
ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua
vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto
limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua
concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com
os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito
consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto
no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo
próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do
segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade
de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em
suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não
recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e
41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou
que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto
é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de
readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o
direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício
tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e
da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O
ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime
Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional
(RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez
que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica
rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos
em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que
tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...)
(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas
reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional
emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX
00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se
reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado
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buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa
destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional
Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do
benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média
atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo,
aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI,
proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente
suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª
Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a
referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO
CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal,
em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do
prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª
Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo
Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o
prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi
validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in
verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE
CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO
ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP.
QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219,
1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem
resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma
Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.
HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal,
contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a
prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma,
DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.
Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO
BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, constata-se que o benefício da parte autora foi concedido a partir de 02/04/1991,
portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por
determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do benefício previdenciário (NB
46/088.282.827-4), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as
prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da
Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir
da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer,
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prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada
da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,
arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 11 de março de 2016.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0006420-86.2014.403.6183 - ADEMIR JOSE USMARI(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ADEMIR JOSÉ USMARIREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO _______/2016Vistos.Ademir José Usmari propõe a presente ação ordinária em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer período trabalhado em condições especiais
para ser averbado e revisada a Aposentadoria por Tempo de Contribuição já concedida administrativamente (NB 42/155.201.857-9),
com o pagamento dos valores devidos.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, que foi deferido (fl. 81).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 80).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, postulando a improcedência do pedido
(fls. 84/86).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R. A parte autora apresentou réplica (fls.89/97), bem como laudo técnico, referente à atividade
especial (fls. 99/141). O INSS nada requereu.É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo
anterior.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da
Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98,
teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal
aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em
razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então,
para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO ELETRICIDADEEm relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o
quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts,
conforme descrito no item 1.1.8, nos seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo
de vida. - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e
outros. - Perigoso - 25 anos - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187,
195 e 196 da CLT. Portaria Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já
consolidou o entendimento de que as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do
trabalhador são exemplificativas, de forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a
condições especiais de trabalho.Ademais, embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e
2.172, de 05/03/1997, o entendimento jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do
segurado à contagem de tempo especial se comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão
superior a 250 volts, a qual encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda,
que a Lei nº 7.369/85 foi revogada pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das
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Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193.
São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I
- inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança
pessoal ou patrimonial.(...). (grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250
volts, importa destacar as seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, a saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO
PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA
CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM
INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o
escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV)
culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do
citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial -
1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE
CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do
CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste
expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997
a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As
razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame
Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A
exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015).
(grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250
Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos
aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na
carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento profissional. A exposição, no entanto, por
tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que
a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando
um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde,
como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250
volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco
da atividade que desenvolvia.PERÍODOS REQUERIDOS NO CASO CONCRETONo presente caso, a parte autora postula pelo
reconhecimento como especial do período de trabalho exercido na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo no período de
01/07/1997 05/01/2011.Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário
- PPP (fls. 74/75), acompanhado de laudo técnico (fls. 100/141), onde consta que esteve exposto no desempenho de suas atividades a
tensões elétricas superiores a 250 volts.Assim, as atividades executadas são passíveis de enquadramento no item 1.1.8 do anexo de
Decreto 53.831/64. DA CONTAGEM DE TEMPO PARA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃOConsiderando o período reconhecido administrativamente pelo INSS, mais o período reconhecido como exercido em
condições especiais, verifica-se que, em 05/01/2011 (DER), a parte autora possuía 42 anos, 2 meses e 24 dias de tempo de contribuição,
conforme tabela a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Banco do Mon Ind de MG 1,0
05/02/1974 02/05/1974 87 872 Banco Auxiliar Sá em Liquidação Ordinária 1,0 03/05/1974 02/10/1985 4171 41713 Itaú Unibanco
S/A 1,0 03/10/1985 14/04/1986 194 1944 Cia do Metropolitano de São Paulo 1,0 20/05/1986 30/06/1997 4060 40605 Cia do
Metropolitano de São Paulo 1,4 01/07/1997 16/12/1998 534 747Tempo computado em dias até 16/12/1998 9046 9260 Cia do
Metropolitano de São Paulo 1,4 17/12/1998 05/01/2011 4403 6164Tempo computado em dias após 16/12/1998 4403 6165Total de
tempo em dias até o último vínculo 13449 15425Total de tempo em anos, meses e dias 42 ano(s), 2 mês(es) e 24
dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer como especial o período de 01/07/1997
a 05/01/2011 laborado pela parte autora na empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo, devendo o INSS proceder sua
averbação e revisão da RMI do benefício (NB 42/155.201.857-9).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas
desde 05/01/2011 (DER), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a
prescrição quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar
do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja
vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o
INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso
II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de
Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 22 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0006976-88.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA DUARTE(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA APARECIDA DUARTERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2016.Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do benefício, concedido a partir de
25/05/1990, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida,
respeitada à prescrição quinquenal.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo, o qual concedeu os
benefícios da justiça gratuita (fls. 27) Devidamente citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da
ação por ausência de interesse de agir, a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No
mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 41/60).
Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 63/81), abriu-se vista ao INSS e esse nada requereu (fls. 82).É o Relatório.
Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito
da ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do
mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código
de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela
qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal
inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de
limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação
apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal
de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n
8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar
aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de
1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles
a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação
continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial
recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o
disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de
quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se,
assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e
a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se
verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos
monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base
apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso
em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a
revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-
contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA
ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da
revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em
08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o
valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do
artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários
que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu
benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o
esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central
do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua
construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício
resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito,
sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor
do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente
com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais,
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há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios
anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma.
Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se
esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da
Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País
e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a
política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de
15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e,
consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência
editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das
emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a
aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito,
do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia,
violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou
seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior.
Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível
ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação
injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a afrontar o
princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico, porque com a
alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de
benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre,
portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe,
no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados
sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se
ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida
como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a
Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente
fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos
financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a
prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário,
porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte
de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional,
por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de
reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão
da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº
20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios
previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a
revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na
época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração
do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal
limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente
ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da
edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou
parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.
Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por
ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios
concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma
restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto
previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto,
desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de
julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO
ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional
é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício,
representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no
julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da
isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação
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em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ
de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento
firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à
estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício
concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-
de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício
calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista
Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal
para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por
determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na
época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel
Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de
possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador,
uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo
(70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à
recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a
readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à
prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para
os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do
que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data
do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes
ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS
PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II
E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL
PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC.
5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO
DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que
tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em
05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves
Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS
NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-
se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
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pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme tela do sistema TERA/DATAPREV (fl. 18), constata-se que o benefício foi
concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de
sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da
parte autora em ter a revisão da renda mensal do benefício previdenciário (NB 21/087.943.638-7), considerando no cálculo, as novas
limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal,
ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011,
devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar
do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista
que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu
ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de
Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo
Civil.P.R.I.C.São Paulo, 09/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0007757-13.2014.403.6183 - EZEQUIEL GOMES DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): EZEQUIEL GOMES DE OLIVEIRAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado períodos trabalhados em atividade
especial indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.Aquele
Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls. 91).Devidamente citado, o Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 94/111).A parte autora deixou
de apresentar réplica, mas apresentou novos documentos (fls. 115/132).Após vista ao INSS, este nada requereu (fls. 133). É o
Relatório.Passo a Decidir.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos
cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS
condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, mediante o
reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal
e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II
do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe
o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe,
devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79,
quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas
tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
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para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo
que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela
TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
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de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Cilasi
Alimentos S/A (de 03/09/1984 a 13/09/1990) e Villarta Montagem de Equipamentos de Elevação LTDA - EPP (de 13/03/2012 a
08/10/2013).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1) Cilasi Alimentos S/A (de 03/09/1984 a
13/09/1990). para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fl. 23 e 28),
Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 37/38) e laudo técnico (fls. 116/118), onde consta que nos períodos de atividades discutidos,
exerceu atividade de serviços gerais e auxiliar maquinista, no setor de masseiras, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de
80,5 dB(A).Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº.
53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente agressivo
ruído.2) Villarta Montagem de Equipamentos de Elevação LTDA - EPP (de 13/03/2012 a 08/10/2013): para comprovação da
especialidade do período, a parte autora apresentou anotação do vínculo em sua CTPS (fls. 25), Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.
40/41), PPRA - estudo no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (fls. 119/132), onde consta que nos períodos de atividades
discutidos, exerceu atividade de mecânico manuteção, com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 85 dB(A), assim como
aos agente nocivo químico de hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, de forma habitual e permanente.Dessa forma, o período
deve ser considerado como especial, nos termos dos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de
1964; dos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979; do item 13 do anexo II e itens 1.0.17 e
1.0.19 ambos do anexo IV do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997; e do item XIII do anexo II e item 1.0.7 do anexo IV, ambos do
Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, em razão dos agentes agressivos ruído e hidrocarbonetos.Observo que deve ser afastada
qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção
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individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem
as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.APOSENTADORIA POR TEMPOCom a edição da
Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de
contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de
180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já
estivessem filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se a regra de
transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de
idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta
anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo
que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os
períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 48/49), e os períodos reconhecido nos presentes autos, verifica-se que, em
16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para obter aposentadoria, independente de sua idade, pois possuía o
tempo de contribuição de 25 anos e 10 meses, tempo insuficiente para a concessão do benefício proporcional. Já na data do
requerimento administrativo (DER), a parte autora totalizava o tempo de contribuição de 35 anos, 3 meses e 25 dias, tempo suficiente
para a concessão da aposentadoria integral, conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial
Final Comum Convertido TRANSP URBANOS BRASIL LTDA 1,4 06/10/1980 09/05/1984 1312 1836 CILASI ALIMENTOS 1,4
03/09/1984 13/09/1990 2202 3082 WERNER ARTEL IND E COMERCIO 1,0 19/11/1990 10/11/1992 723 723 WERNER ARTEL
IND E COMERCIO 1,0 15/02/1993 13/06/1994 484 484 CIA METALURGICA ESTAMPEX 1,0 01/09/1994 04/04/1995 216 216
WERNER ARTEL IND E COMERCIO 1,0 03/07/1995 16/12/1998 1263 1263Tempo computado em dias até 16/12/1998 6200
7606 WERNER ARTEL IND E COMERCIO 1,0 17/12/1998 30/05/2000 531 531 ELEVADORE VILLARTA LTDA 1,0
20/08/2001 12/03/2012 3858 3858 VILLARTA MONTAGEM DE EQUIP 1,4 13/03/2012 08/10/2013 575 805 VILLARTA
MONTAGEM DE EQUIP 1,0 09/10/2013 16/01/2014 100 100Tempo computado em dias após 16/12/1998 5064 5294Total de
tempo em dias até o último vínculo 11264 12900Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 3 mês(es) e 25 dia(s)Portanto, a parte
autora faz jus à concessão da aposentadoria pleiteada. Dispositivo. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte
autora, para: 1) reconhecer como tempo de atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Cilasi Alimentos S/A (de
03/09/1984 a 13/09/1990) e Villarta Montagem de Equipamentos de Elevação LTDA - EPP (de 13/03/2012 a 08/10/2013), devendo o
INSS proceder a sua averbação;2) condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 42/167.248.409-7), desde a data do requerimento administrativo (16/01/2014);3) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a
prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB), devidamente atualizados e corrigidos
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo
461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo, 15 de março de 2016NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0008075-93.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 42/168.746.638-3), desde a DER em 29/04/2014.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter considerado o período
trabalhado em atividade especial indicado na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São
Paulo (fl. 70).Aquele Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferiu os benefícios da justiça gratuita (fls. 72/73).Os
autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região - CJF3R.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela
improcedência do pedido (fls. 76/85).A parte autora apresentou réplica (fls. 87/88).Instada por este Juízo, a parte autora juntou o laudo
técnico que embasou o PPP de fls. 24/25 (fls. 90/92). O INSS nada requereu (fl. 93).É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico
todos os atos realizados pelo Juízo anterior.PreliminarAfasto a preliminar de impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela final, uma
vez que na hipótese desse Magistrado verificar que os requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil estão presentes,
poderá conceder a tutela antecipada, haja vista que o provimento a ser concedido nessa demanda não possui natureza irreversível,
podendo o autor, na hipótese de eventual improcedência, devolver aos cofres públicos os valores percebidos.MéritoTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
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perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente
nocivo eletricidade.Em relação ao agente nocivo tensão elétrica, importa consignar que o quadro anexo do Decreto nº 53.831, de
25/3/64, previa como especial a atividade de eletricitário, exposto a tensão superior a 250 volts, conforme descrito no item 1.1.8, nos
seguintes termos:ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. - Trabalhos permanentes em
instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. - Perigoso - 25 anos -
Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Portaria
Ministerial 34, de 8-4-54.Não obstante a norma se referir apenas ao eletricitário, a jurisprudência já consolidou o entendimento de que as
normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, de
forma que se aplica também a outros trabalhadores, desde que comprovadamente expostos a condições especiais de trabalho.Ademais,
embora a eletricidade tenha deixado de constar expressamente nos Decretos nºs. 83.080/79, e 2.172, de 05/03/1997, o entendimento
jurisprudencial predominante é de que a ausência da referida previsão não afasta o direito do segurado à contagem de tempo especial se
comprovada a sua exposição a esse fator de periculosidade, isto é, com exposição à tensão superior a 250 volts, a qual encontra
enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.Importa observar, ainda, que a Lei nº 7.369/85 foi revogada
pela Lei nº 12.740, de 08 de dezembro de 2012, a qual alterou o artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passou a dispor da seguinte forma:Art. 193. São consideradas atividades ou
operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:I - inflamáveis, explosivos ou
energia elétrica;II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.(...).
(grifo nosso).No sentido de reconhecer a especialidade da atividade laboral exposta à tensão superior a 250 volts, importa destacar as
seguintes ementas de julgados do colendo Superior Tribunal de Justiça e do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a
saber:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO
DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS.
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO.
SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE
(ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de
prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na
impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato
normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições
especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos
técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da
exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, RESP 201200357988, RESP - Recurso Especial -
1306113, Relator(a): Herman Benjamin, Primeira Seção, DJE: 07/03/2013). (grifo nosso).DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ELETRICIDADE. ATIVIDADE
CONSIDERADA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do
CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2. Embora a eletricidade não conste
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expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997
a exposição à tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 3. As
razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(TRF3, REO 00023812220054036002, REO - Reexame
Necessário Cível - 1357493, Relator(a): Desembargador Federal Toru Yamamoto, Sétima Turma, e-DJF3: 27/02/2015). (grifo
nosso).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TENSÃO
SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - A
exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra enquadramento no disposto na
Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte. - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de
desconstituir a Decisão agravada. - Agravo Legal desprovido.(TRF3, APELREEX 00391066620134039999, APELREEX -
Apelação/Reexame Necessário - 1915451, Relator(a): Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3: 25/02/2015).
(grifo nosso).Contudo, o fato de ser considerada como especial, a atividade exercida com exposição à tensão elétrica superior a 250
Volts, não exonera o dever da parte autora de comprovar a sua efetiva exposição durante a jornada de trabalho, por meio de documentos
aptos para tanto (formulário ou laudo pericial, entre outros), não sendo possível inferir tal condição apenas com os registros constantes na
carteira profissional, exceto no período no qual se presume a exposição pelo enquadramento profissional. A exposição, no entanto, por
tratar-se de atividade perigosa, não necessita ser permanente, como ocorre no caso de agentes nocivos que geram insalubridade, em que
a ação do agente ocorre de forma prolongada, vindo a causar dano à saúde do trabalhador no decorrer dos anos. Ao contrário, bastando
um único contato, considerando-se o nível de voltagem a que está exposto o trabalhador, esta pode ser não só prejudicial à sua saúde,
como também causar-lhe a morte instantânea.Portanto, verificada a exposição do trabalhador ao risco da alta voltagem (acima de 250
volts), ainda que não em todos os momentos de sua jornada diária de trabalho, caracteriza sua submissão habitual e permanente ao risco
da atividade que desenvolvia.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (de
06/03/1997 a 08/10/2012).Para a comprovação da atividade exercida perante a referida empresa a parte autora juntou aos autos cópia
do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 24/25) e o Laudo Técnico Individual (fls. 91/92).De acordo com as informações constantes
no PPP e no Laudo Técnico no período de 06/03/1997 a 08/10/2012, o autor exercia atividade de Eletricista II, Eletricista PL e
Eletricista SR, com exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo eletricidade superior a 250
volts.Assim, pela descrição das atividades exercidas e por estar consignado no PPP e no laudo técnico que o autor estava exposto a
tensão superior a 250 volts, o período de 06/03/1997 a 08/10/2012 deve ser reconhecido como tempo de atividade especial, nos termos
do código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.Do pedido de aposentadoria por tempo de contribuiçãoCom a edição da Emenda Constitucional
nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem;
ou trinta anos de contribuição, se mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem filiados ao
regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16/12/1998), aplica-se a regra de transição estabelecida
em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e,
ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e
vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos
reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 39/40), somados ao período de atividade especial reconhecido nessa sentença (de
06/03/1997 a 08/10/2012), verifica-se que em 29/04/2014 (data do requerimento administrativo - DER), a parte autora totalizava o
tempo de contribuição de 36 anos, 02 meses e 16 dias, fazendo jus à concessão da aposentadoria integral desde então, conforme
demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ITAPEVA 1,0 01/05/1985 03/01/1986 248 2482 SOC ITABERAENSE DE ASSISTÊNCIA 1,0 06/01/1986
12/01/1987 372 3723 SOC ITABERAENSE DE ASSISTÊNCIA 1,0 11/01/1988 11/05/1988 122 1224 ELEKTRO
ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A 1,4 12/05/1988 05/03/1997 3220 45085 ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A 1,4
06/03/1997 16/12/1998 651 911Tempo computado em dias até 16/12/1998 4613 6162 6 ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS
S/A 1,4 17/12/1998 08/10/2012 5045 7063Tempo computado em dias após 16/12/1998 5045 7063Total de tempo em dias até o
último vínculo 9658 13225Total de tempo em anos, meses e dias 36 ano(s), 2 mês(es) e 16 dia(s)Dispositivo. Posto isso, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial o período laborado na ELEKTRO
ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A (de 06/03/1997 a 08/10/2012), devendo o INSS proceder a sua averbação e concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/168.746.638-3 com DIB em 29/04/2014).Condeno, também, o réu, ao
pagamento das diferenças vencidas desde 29/04/2014 (DER), devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No
cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da
lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de
fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula
n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do
art. 475, do Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 17 de março de 2016NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): RAIMUNDO JOSÉ DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer períodos de trabalho exercidos em atividade rural e
sob condições especiais; estes últimos a serem convertidos em tempo de atividade comum, para conceder o benefício de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, desde a data do requerimento administrativo do benefício NB 42/163.453.900-9 com DER em 14/01/2013,
com o pagamento dos valores devidos. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita, que foi deferida (fl. 121).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 94).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de
setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 123).Devidamente citado, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito,
postula pela improcedência do pedido (fls. 137/151).A parte autora apresentou réplica (fls. 168/180), requereu a produção de prova
testemunhal, pericial, bem como expedição de ofício às empresas para apresentação de laudo pericial (fls. 181/183), que foi indeferido,
oportunizando-se a apresentação, pela parte autora, de laudos pericias e outros documentos que comprovassem o exercício da atividade
especial (fl. 184).A parte autora interpôs agravo retido (fls. 186/190), e este Juízo reconsiderou a decisão da fl. 184, apenas para deferir
a produção da prova testemunhal, mantendo-a quanto ao restante (fl. 191).A parte autora apresentou o rol de quatro testemunhas.
Expedida Carta Precatória para oitiva de duas testemunhas, tentou-se a designação de audiência por videoconferência, o que restou
infrutífero. As demais foram ouvidas nesse Juízo em audiência realizada em 1º/03/2016, em que a parte autora manifestou expressa
desistência na oitiva das testemunhas por Carta Precatória, bem como informou não haver mais provas a produzir.Feitas as alegações
finais orais, os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo
Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103, da Lei 8.213/91. Mérito.O objeto da presente
ação perpassa aos seguintes aspectos: 1) o reconhecimento do tempo de trabalho rural; 2) o reconhecimento de períodos trabalhados em
atividade especial; e 3) a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.DO TEMPO DE ATIVIDADE
RURALVerifica-se que o requerimento administrativo do benefício se deu quando já em vigor a Lei n.º 8.213/91, vigendo também o
respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta, portanto, a legislação regulamentada que deve ser
aplicada ao caso em concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com a alteração que lhe fora introduzida em
1995 pela Lei n.º 9.063:Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto
no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que
homologada pelo INSS; IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de
notas do produtor rural. Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/91, o Poder Executivo regulamentou a mencionada
legislação por intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação do período de atividade rural, assim
dispunha:Art. 60. A prova de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através de documentos que comprovem o
exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos serem contemporâneos dos fatos a comprovar e
mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.
1º As anotações na CTPS relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem
suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: a) o
contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga carteira de férias ou carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de
contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, e
declarações da Receita Federal ;...d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;...f) declaração do Ministério Público;g)
comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de
economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo
Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios definidos pelo CNPS. 3º Na falta de
documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial
dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à
fiscalização do INSS. 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova de tempo de
serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante Justificação
Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço realizada mediante Justificação Judicial só
produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início de prova material.Verifica-se, assim, que restou um rol bem maior
por parte do regulamento em relação à legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em 1995, enquanto que o
Decreto 611/92 somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.A comprovação da atividade rural, assim como qualquer
outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, o qual estabelece em seu 3º:A
comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto
no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor que
para a comprovação de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova material, não bastando
pura e simplesmente a existência de prova testemunhal, conforme, aliás, já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº
149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário.No caso de atividade rural, a lei apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material,
conforme consta no artigo 106 descrito acima. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas sim exemplificativa, uma
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vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção da efetiva realização de
atividade rural.Os pedidos que envolvem o desenvolvimento de atividade rural, geralmente se referem a períodos que na maioria dos
casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação das atividades
laborativas, especialmente no que se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na
zona rural sem que houvesse contrato por escrito.TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca
da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Período Rural requerido no caso
em concretoNo presente caso, a parte autora postula pelo reconhecimento do tempo de labor rural no período de 05/02/1966 a
01/10/1974 e, visando comprová-lo, apresentou os seguintes documentos: 1 - Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do
Exército, em que consta que informação acerca da sua naturalidade;2 - Certidão de Casamento, em que consta informação sobre sua
naturalidade;3 - Declaração de testemunha de que foi proprietário de imóvel rural onde o autor residiu e lá exerceu atividade rural em
regime de economia familiar4 - Declaração do Ministério da Integração Nacional - Departamento Nacional de Obras contra as Secas
afirmando que o autor foi agricultor no período de 1966 a 1974 juntamente com seu pai que foi arrendatário de área de terra de
propriedade daquele departamento e que lá trabalhou em regime de economia familiar de 1966 a outubro de 1974;5 - Cópia de Contrato
de Arrendamento Rural entre o Departamento Nacional de Obras contra as Secas e José Gabriel da Silva (genitor do autor);6 - Certidão
de casamento do autor, em que consta que se casaram no município de Sousa/PB e que seu pai exercia a profissão de agricultor;7 -
Certidões de óbito dos seus genitores, onde consta informação de que nasceram e faleceram no Município de Sousa/PB.Os depoimentos
das testemunhas corroboraram a prova documental.Em seu depoimento, o autor relata que começou a trabalhar ainda criança na zona
rural do Município de Sousa/PB, Sítio Belo Horizonte, onde residia com sua família num imóvel arrendado por seu pai e cultivavam grãos,
banana e algodão para consumo. Disse que frequentou escola, na cidade de Marizópolis/PB, que era município vizinho, no período da
manhã, e a tarde trabalhava na lavoura, o que fez no período de 1966 a 1974. Disse, ainda, que não havia empregados na lavoura.A
testemunha Antônio Pereira Dias relatou que conhece o autor desde criança, pois morava na mesma região com sua família, que também
eram agricultores, que não vendiam o que produziam, pois era para o próprio sustento e que efetuavam apenas troca de produtos entre as
famílias que lá moravam. Acrescentou que não havia empregados, pois sequer tinham dinheiro para pagar as contas da venda, que eram
pagas com o algodão e que, quando necessário, as famílias somente ajudavam umas às outras com dias de trabalho intercalados em cada
propriedade. Disse que ele e o autor frequentavam a escola e que tem conhecimento de que o autor trabalhava na lavoura.A testemunha
Joaquim Vieira Filho relatou que conhece o autor desde a infância, que foram criados juntos em Sousa/PB, na Zona Rural. Disse que as
terras do local eram do DNOCS - Departamento Nacional de Obras contra as Secas, as quais eram arrendadas às famílias para uso
apenas familiar e que assim eram as terras do pai do autor e de seu pai, que lá plantavam milho, feijão, arroz e algodão. Afirma que não
frequentou escola, apenas teve ensino particular em casa, mas que teve conhecimento que o autor teria frequentado. Disse que,
posteriormente, o autor foi morar em Recife e, depois, mudou-se para São Paulo.O irmão do autor, Sr. Argemiro Gabriel da Silva, foi
ouvido como informante e relatou que trabalhavam com o pai numa propriedade de 10 hectares, arrendada do governo e que todos os
irmãos trabalhavam na lavoura. Acrescenta que não havia empregados, que cultivavam feijão, milho e algodão. Este último era usado para
pagamento de contas da venda. Disse que o irmão foi para Recife, posteriormente, onde trabalhou de funileiro, e depois veio morar em
São Paulo. Verifica-se que os depoimentos das testemunhas confirmam as alegações do autor, bem como estão em consonância com a
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prova documental produzida.Assim, restou demonstrado que o autor viveu no Município de Sousa/PB, residindo em área rural com sua
família, onde exerceu a profissão de agricultor, em regime de economia familiar, no período em que requer o reconhecimento do exercício
de atividade rural (05/02/1966 a 10/10/1974).Período Especial requerido no caso em concretoA parte autora postula o reconhecimento
dos seguintes períodos laborados em atividade especial: 20/03/1975 a 19/01/1976 na empresa Vianeck Restauradora de Autos Ltda,
02/02/1976 a 31/03/1976 na empresa Luiz Rodrigues Pinturas, 05/04/1976 a 03/07/1979 na empresa Cia Rossi de Automóveis,
11/07/1979 a 05/09/1981 na empresa Servauto S/A Veículos e Peças, 09/11/1981 a 09/08/1990 na empresa VIMAVE, 01/10/1990 a
04/01/1991 na empresa VIMAVE, 27/04/1993 a 23/08/1995 na empresa Sonnervig S/A e 01/04/1998 a 30/08/2001. Tais períodos já
foram computados pelo INSS como atividade comum. Para comprovação da especialidade dos períodos o autor apresentou apenas a
CTPS, em que consta que exerceu os cargos de: 1/2 of. funileiro, funileiro, funileiro A e funileiro de autos. Oportunizada a apresentação
de outras provas tais como Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs, laudos técnicos ou outros documentos que comprovassem a
especialidade, o autor nada apresentou. Em audiência, questionado se tinha mais provas a produzir, disse que não.Dessa forma, apenas
tendo a informação quanto ao cargo exercido em tais empresas e não sendo caso de enquadramento por categoria (o que era permitido
até 28/04/1995) não se pode reconhecer a especialidade do período, diante da ausência da descrição de suas atividades e demonstração
de exposição à agente nocivo.Aposentadoria por Tempo de ContribuiçãoAssim, em sendo reconhecidos o período de 05/02/1966 a
01/10/1974 como tempo de atividade rural, somados aos demais períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor, na
data do requerimento administrativo (14/01/2013) teria o total de 36 anos, 6 meses e 26 dias, fazendo, portanto, jus à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias
Inicial Final Comum Convertido1 Rural 1,0 05/02/1966 01/10/1974 3161 31612 Cia Rossi de Automóveis 1,0 05/04/1976 03/07/1979
1185 11853 Servauto Veículos e Peças Ltda ME 1,0 11/07/1979 05/09/1981 788 7884 VIMAVE 1,0 09/11/1981 09/08/1990 3196
31965 VIMAVE 1,0 01/10/1990 04/01/1991 96 966 Sonnervig S/A Comércio e Industria 1,0 27/04/1993 23/08/1995 849 8497
Prismon Autopeças Serviços Autmotivos Ltda 1,0 01/04/1998 16/12/1998 260 2608 Contribuinte Individual 1,0 01/01/1997
30/11/1997 334 33413 Vianeck Restauradora de Autos Ltda 1,0 20/03/1975 19/01/1976 306 30614 Luiz Rodrigues Pinturas 1,0
02/02/1976 31/03/1976 59 59Tempo computado em dias até 16/12/1998 10234 10234 Prismon Autopeças Serviços Automotivos Ltda
1,0 17/12/1998 30/08/2001 988 988 Contribuinte Individual 1,0 01/02/2008 31/03/2008 60 60 Contribuinte Individual 1,0 01/05/2008
31/05/2008 31 31 Contribuinte Individual 1,0 01/07/2008 31/01/2011 945 945 Contribuinte Individual 1,0 01/04/2011 30/09/2012 549
549 1,0 01/03/2006 31/08/2007 549 549Tempo computado em dias após 16/12/1998 3122 3122Total de tempo em dias até o último
vínculo 13356 13356Total de tempo em anos, meses e dias 36 ano(s), 6 mês(es) e 25 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer como tempo de atividade rural o período de
05/02/1966 a 01/10/1974, devendo o INSS proceder a sua averbação e conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB
163.453.900-9).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da DER (14/01/2013), devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo
461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita
ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 09/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008226-59.2014.403.6183 - DOMINGOS FORTE(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do benefício, concedido a partir de 04/03/1991, considerando os novos tetos estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação por ausência de interesse de agir, a ocorrência da prescrição quinquenal
das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,
requerendo a improcedência do pedido (fls. 30/37). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 39/57) e o INSS nada
requereu (fls. 58).O Juízo indeferiu a realização de prova testemunhal (fls. 61).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente,
afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação de prescrição
de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo
agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a
questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do
pedido.A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos
tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a
diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício
previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto
é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da
Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o
período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora
das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim
dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de
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outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas
nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a
que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo
referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato
existente entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991,
quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com
base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro
meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham
aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido
no buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-
benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do
teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do
benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do
artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro
Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do
limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura
jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A
incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa
forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor
do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o
intuito de regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites
aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais
benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos
estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata
do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às
prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por
força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação
em sentido contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes
das referidas emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a
determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece
inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto
pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a
sociedade, pois se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é
imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade
materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração
advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de
ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95
refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua
vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto
constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto
limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua
concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas
previdenciárias, não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com
os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito
consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto
no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 -
BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo
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próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do
segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade
de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas,
ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em
suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não
recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e
41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor
originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou
que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba
quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto
é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de
readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o
direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício
tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e
da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS
BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O
ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime
Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional
(RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez
que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica
rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos
em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que
tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...)
(TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido
de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação
aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.
2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício
definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas
reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional
emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX
00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se
reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado
buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que
o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa
destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional
Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do
benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média
atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo,
aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI,
proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor
encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente
suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que
possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª
Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a
referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO
CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal,
em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do
prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª
Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo
Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o
prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi
validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in
verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE
CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO
ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP.
QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219,
1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem
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resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma
Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.
MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.
HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA
NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal,
contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o
Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a
prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma,
DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.
Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO
BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de
reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas
Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fl. 18), constata-se que o benefício foi
concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de
limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de
sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da
parte autora em ter a revisão da renda mensal do benefício previdenciário (NB 42/088.372.739-0), considerando no cálculo, as novas
limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal,
ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183,
perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011,
devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar
do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista
que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu
ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de
Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo
Civil.P.R.I.C.São Paulo, 11 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0008565-18.2014.403.6183 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): FRANCISCO FERREIRA DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.SENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria
especial (NB 46/167.848.212-6) desde a DER em 19/02/2014. Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de
aposentadoria especial, porém o INSS deixou de computar períodos especiais, bem como converter período comum em especial,
indeferindo o pedido.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi
deferido pelo Juízo (fl. 125).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária da Subseção
Judiciária de São Paulo (fl. 124).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando a
improcedência do pedido (fls. 127/132).A parte autora apresentou réplica (fls. 138/149). O INSS nada requereu (fl.151).É o
Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.DO TEMPO ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
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aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente
nocivo ruído.No que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento
sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins
de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o
STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela
pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?
0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO
DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?
97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
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que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIALNo passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade comum que
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optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde que houvesse a conversão dos respectivos
períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração do artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo,
realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus
3º e 4º e da primeira parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de
serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob condições especiais para
tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
IMPROVIDO. (...)III - Não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data
do requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser
admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS 00026148820124036126, Juiza Convocada Raquel Perrini, TRF3 -
Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012).Desta forma, é inviável, para aposentadorias posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95,
a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas apenas permitida a de tempo especial para gozo de
aposentadoria por tempo de contribuição comum. Portanto, não há como prosperar o pedido da parte autora relativo à conversão em
especial do período de trabalho comum (02/07/1984 a 07/10/1986).Quanto ao caso concreto.Especificamente com relação ao pedido da
parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período especial 26/01/1987 a 07/11/2013 trabalhados na empresa
Paranapanema S/A.Para comprovação da especialidade do período a parte autora apresentou cópia da CTPS (fl. 75) e Perfil
Profissográfico Previdenciário - PPP (fls. 110/112), onde consta que esteve exposto aos agentes: ruído, calor e óleo mineral.Analisando
os períodos, agentes e intensidades necessárias, verifico que nos períodos de 26/01/1987 a 05/03/1997, 19/11/2003 a 31/03/2010,
20/12/2010 a 29/02/2012 e 01/03/2012 a 07/11/2013 o autor estava exposto ao agente ruído na intensidade acima da mínima
necessária, de forma habitual e permanente (ruído contínuo).Nos períodos de 01/07/2002 a 31/08/2008, 01/09/2008 a 31/03/2010,
01/04/2010 a 19/12/2012, 20/12/2010 a 07/11/2013 e 01/03/2012 a 07/11/2013, o autor este exposto aos agentes químicos névoa de
óleo e óleo mineral, de forma habitual e permanente, conforme a descrição de suas atividades, enquadrando-se no item 1.2.11 do anexo
do Decreto 53.831/64.Assim, verifico que o autor exerceu trabalho sob condições especiais nos períodos descritos nos dois parágrafos
anteriores.Em relação aos períodos de 06/03/1997 a 30/06/2002, não houve exposição do autor a agente nocivo, pois o ruído a que ele
estava exposto (90 db(a)/ 89,4db(a)) era inferior ao mínimo exigido nesses períodos (acima de 90 db(a)). Aposentadoria EspecialAssim,
em sendo reconhecidos os períodos acima elencados como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo
teria o total de 21 anos, 5 meses e 18 dias, portanto, não fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada,
conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Paranapanema S/A
1,0 26/01/1987 05/03/1997 3692 3692Tempo computado em dias até 16/12/1998 3692 3692 Paranapanema S/A 1,0 01/07/2002
07/11/2013 4148 4148Tempo computado em dias após 16/12/1998 4148 4148Total de tempo em dias até o último vínculo 7840
7840Total de tempo em anos, meses e dias 21 ano(s), 5 mês(es) e 18 dia(s)DispositivoPosto isso, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela parte autora apenas para determinar o enquadramento, como tempo especial, dos seguintes períodos: 26/01/1987
a 05/03/1997 e 01/07/2002 a 07/11/2013 trabalhados na empresa Paranapanema S/A, devendo o INSS proceder a sua
averbação.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida
no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor
atribuído à causa, devidamente atualizado.Deixo de impor a mesma condenação à parte autora, uma vez que beneficiária de justiça
gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.

0008723-73.2014.403.6183 - LEONARDO GOMES DA SILVA(SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): LEONARDO GOMES DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016Vistos.Leonardo Gomes da Silva propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer o período trabalhado
sob condições especiais para conceder o benefício de Aposentadoria Especial, desde a data do requerimento administrativo, ou
sucessivamente, que o período especial seja averbado para ser convertido em tempo de atividade comum, com o pagamento dos valores
devidos, desde a data do requerimento administrativo.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, porém o INSS não considerou como tempo de atividade especial os períodos indicados na inicial.A inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls.17/85).Inicialmente os autos foram
distribuídos perante o r. Juízo da 8ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo (fls. 86). Os autos foram redistribuídos a este Juízo (fl.88)
o qual concedeu os benefícios da justiça gratuita à parte autora e indeferiu o pedido dos efeitos da tutela (fls.90/90vº).Laudo técnico
juntado pelo autor às fls. 94/101.Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando
pela improcedência do pedido (fls. 102/113).A parte autora apresentou réplica às fls. 116/134.É o Relatório.Passo a
Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo INSS (fls. 77), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da
parte autora, com a extinção do processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela
Autarquia, isto é, quanto ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 22/08/1989 a
21/01/1994 e de 03/02/1995 a 05/03/1997.MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria
especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
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aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruídoNo que respeita aos níveis de ruído considerados
nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal
índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo
supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do
Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS
PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a
nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a
condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso
ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?
RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma,
DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de
uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS
neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,
considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90
decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela
ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do
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princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para
isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de
2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO
PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO
INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA
FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos
suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial,
impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado
nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste
similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade
para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90
decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n.
4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável,
não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido
como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal
de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a
18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB.
Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?
12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO
DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a
legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal
de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial,
o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882,
de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste,
uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao
qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o
índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até
05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85
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decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-
se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empresa Borlem S/A Empreendimentos Industriais (de
06/03/1997 a 23/09/2010).Para comprovação da atividade especial a parte autora apresentou CTPS (fl. 69/70) e Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP (fls.96/99), em que consta que o autor exerceu os cargos de: ajudante de produção, operador de equipamentos
auxiliares, lixador, operador de lixadeira e operador de máquina de solda II. Consta que o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído na
intensidade variável de 98,3 dB(A) a 100,8 dB(A), ou seja, valores superiores à intensidade mínima exigida no período para
enquadramento da atividade.Além disso, o laudo técnico apresentado às fls. 100/101 descreve a atividade do autor da seguinte forma:
Soldar peças em geral. Utilizando equipamentos tais como: solda arco submerso, solda MIG e máquina de solda a topo convencional, a
fim de atender a programação de produção dentro dos padrões exigidos. O laudo ainda esclarece que o autor esteve exposto ao agente
ruído de forma habitual e permanente.Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de
atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o
agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor
como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém,
não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para que o período de 06/03/1997 a 23/09/2010 seja considerado
especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do
Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, do anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 e Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Da contagem de tempo para a aposentadoria especial.Considerando os períodos reconhecidos administrativamente
como sendo especiais e o período enquadrado como especial nos presentes autos, verifica-se que, em 23/09/2010 (DER), a parte autora
não possuía o tempo necessário de trabalho sob condições especiais para a concessão do benefício de aposentadoria especial (25 anos)
na forma como alega.Da contagem de tempo para aposentadoria por tempo de contribuição.Quanto ao pedido de aposentadoria por
tempo de contribuição, em sendo reconhecidos os períodos acima como tempo de atividade especial, somados aos demais períodos já
reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor, na data do requerimento administrativo (23/09/2010) teria o total de 35 anos, 06
meses e 27 dias, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, conforme planilha
reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 BANCO NACIONAL S/A 1,0
01/04/1982 04/11/1989 2775 27752 INDUSTRIA MATARAZZO DE EMBALAGENS 1,4 22/08/1989 21/01/1994 1614 22593
BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS 1,4 03/02/1995 15/12/1998 1412 1976Tempo computado em dias até 16/12/1998 5801 7012
4 BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS 1,4 16/12/1998 26/08/2010 4272 5980Tempo computado em dias após 16/12/1998 4272
5981Total de tempo em dias até o último vínculo 10073 12993Total de tempo em anos, meses e dias 35 ano(s), 6 mês(es) e 27
dia(s)Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à pretensão da parte autora de ter reconhecido,
como tempo de trabalho especial, os períodos de 22/08/1989 a 21/01/1994 e de 03/02/1995 a 05/03/1997.No resto, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 1) averbar o tempo de atividade especial, laborado pela parte autora para
Borlem S/A Empreendimentos Industriais (de 06/03/1997 a 23/09/2010);2) condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/154.097.137-3), desde a data do requerimento administrativo (23/09/2010);3)
condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores devidos desde a data da concessão do benefício (DIB),
devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,
desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter
alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja
concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P. R. I. C.São Paulo,
15 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0009160-17.2014.403.6183 - ALUISIO ARAUJO E SILVA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ALUISIO ARAUJO E SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.Aluisio Araujo e Silva propôs ação ordinária, com pedido de tutela
antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que conceda o benefício de
aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais indicados na inicial desde sua DER, em
18/10/2013.A inicial veio instruída com documentos (fls. 23/228) e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,
deferido à fls. (231 vº). Contudo, o Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 231 vº).Devidamente citado, o Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 241/244).A parte autora apresentou
réplica (fls.249/254).Abriu-se vista ao INSS e o mesmo nada requereu. (fls. 255)É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoDepreende-se da
inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu
requerimento administrativo, mediante o reconhecimento de períodos de labor especial em relação às empresas indicadas na inicial.
Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição
Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua
permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria
especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -
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RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de
atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para
concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual
naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal
situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a
prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a
relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da
conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação
ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para
a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento
estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto
83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade
física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do
artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo
fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º,
permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência
Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes
prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela
empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de
10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas
reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para
comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº.
2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo vibraçãoQuanto à matéria, observo, inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código
1.1.5 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de
1979, por presunção de exposição. Estes decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as
atividade profissionais como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de 1997, e nº
3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração, indicando também trabalhos com perfuratrizes e
marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos causadores de doenças
profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações (afecções dos músculos, tendões, ossos, articulações, vasos sangüíneos periféricos ou
dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos que contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e
automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais; condução de
caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora 15 (NR-15), da Portaria 3214/78, do Ministério do Trabalho e
Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços
(VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os valores, para cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e
classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição ocupacional diária a
VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se a condição
insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI: a) valor da aceleração resultante de
exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de
caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. 2.3 As situações
de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres em grau médio. O art.
242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao agente nocivo
vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos, prevê que serão considerados os limites de tolerância estabelecidos no
ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à
aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização -
ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas
autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos períodos para
a configuração de período especial por exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art. 283. A exposição
ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de
1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0
do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por
presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela
Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração,
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e
os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10
de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do
STJ, diante da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou
não dos períodos de atividades especiais em face das empresas: TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (15/09/1988 a
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30/12/1993 e de 01/07/1994 a 05/04/2003), VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA (19/05/2003 a 21/11/2007 e de 01/02/2008 a
08/09/2014). 1) TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (15/09/1988 a 30/12/1993 e de 01/07/1994 a 05/04/2003): Em sua
inicial, o autor alega que em sua atividade laborativa estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), a qual
justificaria a especialidade do período, para fins previdenciários. Para comprovação da atividade especial, o Autor juntou o PPP (fl.
35/36), no qual consta que ele exerceu cargo de cobrador de transporte coletivo, no período de 15/09/1988 a 31/12/1993 e o cargo de
motorista no período de 01/07/1994 a 05/04/2003 com exposição aos agentes nocivos de modo habitual e permanente.Apresentou,
também, laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às desempenhadas
pelo autor. No primeiro laudo (fls. 57/67), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro químico e de segurança do trabalho, foi verificado,
em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores em transporte coletivo - ônibus), que em ambas as funções os
índices de vibração encontravam-se acima dos limites de tolerância estabelecidos pela ISO 2631, e que estas exposições ocorrem de
modo habitual e permanente. Apresentou também laudo técnico elaborado em processo trabalhista (fls. 70/97), que teve como reclamante
o Sindicato dos Motoristas e trabalhadores em transportes e, como reclamado, a empresa Expandir Empreendimentos e Participações
Ltda. O documento foi emitido por perito engenheiro de segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua conclusão, que
os motoristas e cobradores da reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio.Consta que a avalição pericial utilizou
como base as determinações da norma ISO 2631 para avalição de corpo inteiro. O documento dá conta que, diante da análise dos
trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO
2631, considerando a jornada diária.Assim, o laudo é concludente acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu
trabalho, nos termos da Instrução Normativa nº 45, do INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil a justificar a contagem diferenciada para
fins previdenciários.Entendo ser possível a utilização do laudo pericial produzido nos autos da reclamação trabalhista para reconhecimento
de tempo de atividade especial em face do INSS, visto tratar de situação na qual se analisou as condições de trabalho de empregados
exercendo atividades laborativas idênticas as do Autor, com similaridade de condições e características, e foi emitido por perito judicial,
equidistante das partes.Muito embora a autarquia ré não tenha sido parte naquela reclamação trabalhista, não participando da produção
da prova, a utilização do laudo nestes autos não ofende os princípios do contraditório e da ampla defesa, até porque o INSS, quando
analisa administrativamente acerca da possibilidade do reconhecimento de tempo de atividade especial, recebe documentos preenchidos
pela própria empresa (Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador), embasado em Laudo Técnico de
Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, que é
profissional contratado pelo empregador, não tomando parte na produção dos documentos. Observo que a elaboração tanto do PPP,
quanto do laudo, é obrigação do empregador e independe de concordância do INSS.Vale ressaltar que a Autarquia teve conhecimento
de todo o teor dos documentos apresentados com a inicial, não tendo apresentado impugnação ao laudo trabalhista em nenhum
momento.Sobre a possibilidade utilizar laudo trabalhista em processo diverso para fins previdenciário, transcrevo os seguintes julgados:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR.
ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o
caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.II - As conclusões
contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do
magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a
autorizar a contagem diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO -
DÉCIMA TURMA - Data da decisão 28/08/2013 - Data da Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato
de o uso de EPI´s, por si só, não tem o condão de descaracterizar a atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de
utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar o agente agressivo a saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o
formulário foi emitido há mais de 20 anos após o vinculo empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção
individual e coletiva de trabalho tivessem sido implementadas naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial
resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das partes deve ser considerada para fins previdenciários. O INSS teve
conhecimento do laudo pericial na presente ação previdenciária, não causando surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença.
Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo trabalhista, admitindo a sua utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se
a descrição das atividades profissionais constante do laudo trabalhista, que consistiam na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas
de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela multiplicidade de funções é de se notar que não havia habitualidade e permanência da
sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se apenas eventualmente. Além disso, pela legislação trabalhista não se
exige habitualidade e permanência para a concessão do adicional de insalubridade na forma do art. 189 e seguintes da CLT, bastando a
exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4. Apelações improvidas. (G.N.)(TRF-4 - APELREEX: 4548 RS
2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO - REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - ELETRICIDADE - COMPROVAÇÃO
PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA - POSSIBILIDADE - REMESSA E APELAÇÃO DO INSS
DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o autor trabalhou exposto ao agente de risco eletricidade em
tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como laborado em
condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos autos foi formulado em consonância com as
informações contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em vista
propositura de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os formulários para comprovação do
tempo especial, atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho
do autor. O uso da prova emprestada não configura violação ao contraditório e à ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez
que a elaboração do Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do empregador, que
independe de aquiescência do INSS.III - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo AC
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201250010025702 - AC 593221 - Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ - PRIMEIRA TURMA
ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 - Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE
TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I.
Primeiramente, quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista, embora, habitualmente a mesma seja produzida dentro dos
autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em outro processo, fenômeno processual denominado prova
emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do tempo de trabalho realizado, questão que se deu em
outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª Região, Primeira Turma Especializada, Processo 200351015288911, AC - 363044,
Relator(a): Juiz Federal Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data: 10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao
cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de
contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil 283425, da Relatoria do MM. Juiz Federal
Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data: 17/07/2009, pág:
82), qual seja, de que a decisão da Justiça do Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua contribuição para a
Previdência Social. Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o cálculo da renda
mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento compulsório das respectivas
contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive,
acrescentar que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da
Fonseca, Fonte: DJ, Data: 09/05/2005, PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação
dos respectivos salários de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo considerou o
tempo de trabalho exercido na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de trabalho ocorrido em sentença trabalhista
no período de 01/07/1981 a 29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8 meses e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de
atividade especial, para fins de conversão em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na
época em que ocorreu a prestação de tais serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-
se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria
profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que, a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei)
tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação
de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo
técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida também foi reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na
Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá um acréscimo de 40% no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2
anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois tempos considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o
requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do
requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias, o que lhe confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto
aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça vestibular, resta caracterizada a modificação de pedido,
procedimento vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2 - Processo AC 201151160005068 - AC 614697 -
Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data da Decisão 13/06/2014 - Data
da Publicação 03/07/2014)Resta clara a conveniência do traslado das provas de um processo a outro, que representa o prestígio dos
princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar repetição desnecessária de atos processuais já
esgotados.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de
equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o
equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele
ambiente de trabalho insalubre.Assim, diante da análise conjunta do PPP (fls.35/36) e do laudo judicial paradigma, entendo comprovado
o exercício de atividade especial nos períodos de 15/09/1988 a 30/12/1993 e de 01/07/1994 a 05/04/2003 por exposição à vibração de
corpo inteiro, na função de cobrador de ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações:
operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15. 2)VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA (19/05/2003 a
21/11/2007 e de de 01/02/2008 a 08/09/2014):para comprovar a atividade especial nesse período, a parte autora apresentou o PPP
(fls.39/40), no qual consta que exerceu o cargo de motorista de transporte coletivo e descreve a atividade como: dirigir ônibus,
conduzindo-o rigorosamente dentro de itinerários e horários pré-estabelecidosDiante da análise conjunta do PPP e do laudo judicial
paradigma, entendo comprovado o exercício de atividade especial no período de 19/05/2003 a 21/11/2007 e de 01/02/2008 a
26/03/2013 (data da emissão do PPP) por exposição à vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo
previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do
anexo 8 da NR-15, e nos mesmos termos da fundamentação do item anterior.Contudo, não há de ser reconhecido o período de
27/03/2013 a 08/09/2014 como sendo de atividade especial, pois não há nos autos documentos que comprovem a exposição ao agente
nocivo e a descrição das atividades do autor após a data de emissão do PPP, ocorrida em 26/03/2013. AposentadoriaAssim, em sendo
reconhecido os períodos 15/09/1988 a 30/12/1993, de 01/07/1994 a 05/04/2003, 19/05/2003 a 21/11/2007 e de 01/02/2008 a
26/03/2013 como tempo de atividade especial, o autor, na data do requerimento administrativo (18/10/2013) teria o total de 23 anos, 08
meses e 19 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial pleiteada, conforme
planilha a seguir:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 TUSA TRANSPORTES URBANOS 1,0
15/09/1988 30/12/1993 1933 19332 TUSA TRANSPORTES URBANOS 1,0 01/07/1994 05/04/2003 3201 32013 VIAÇÃO
SANTA BRÍGIDA 1,0 19/05/2003 21/11/2007 1648 16484 VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA 1,0 01/02/2008 26/03/2013 1881
1881Total de tempo em dias até o último vínculo 8663 8663Total de tempo em anos, meses e dias 23 ano(s), 8 mês(es) e 19
dia(s)Dispositivo. Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, apenas para reconhecer
como tempo especial os períodos laborados nas empresas TUSA TRANSPORTES URBANOS LTDA (15/09/1988 a 30/12/1993 e
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01/07/1994 a 05/04/2003) e VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA (19/05/2003 a 21/11/2007 e 01/02/2008 a 26/03/2013) devendo o
INSS proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da
norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante
de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Deixo de impor a mesma condenação à parte autora, uma vez que
beneficiária de justiça gratuita.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Código de
Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0009650-39.2014.403.6183 - JOSE WILSON PEREIRA DE SOUZA(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS
JUNIOR E SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração
do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/151.067.305-6, com DIB em 18/09/2009) e averbar o tempo
contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado não ser necessária a devolução
dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Alega, em
síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo
para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição
após a sua aposentadoria.Requer, também, a condenação do INSS em indenização por danos morais.A petição inicial veio instruída com
documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,
sustentando, em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da parte autora e a amparar a renúncia à aposentadoria
(fls.58/71).Instadas as partes pelo Juízo para especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte autora a se manifestar
acerca da contestação, a parte autora apresentou réplica e o INSS nada requereu.É o Relatório. Decido.Presentes os requisitos previstos
pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,
desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.Mérito A parte autora, na presente ação,
objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e de averbar o tempo em que contribuiu após a
concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na
presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao
benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de
contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d)
hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou
desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito
social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito
fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como
direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,
processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013).
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador
Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais
que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os
salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir
para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do
segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria
concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
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claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP,
quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão
majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista
Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está
inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da
dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos
autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais
vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às
garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao
prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são
irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar
em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a
circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,
verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA
POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a
contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.
DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES
NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência
Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de
outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e
irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto
3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições
recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na
situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado,
passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em
que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4.
A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições
recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime
não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera
enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos.
Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites
objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões
não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel.
Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da
Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade
de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação,
artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela
pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97,
estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação,
esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o
recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria;
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-
doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais
de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal
restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria,
conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em
verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O
que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a
possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já
aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social
que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer
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com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo
regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n.
8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que
estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste
Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não
lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República,
dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso
IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência
e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI.
PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do
percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de
5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de
tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses
e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias).
Assim, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-
contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece
prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento
administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência
de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido
de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI -
Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e
apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei
pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n.
3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade,
tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há
destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da
verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência
Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde
a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF
3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014,
e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a renunciar a
sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a
total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja
previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em
lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito,
para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma
contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração
ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o
Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de
previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a
estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal
recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,
estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da
previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no
sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à
atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou
individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como
contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de contribuições
sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no
cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar
apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o
financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a
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desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de
previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do
princípio da contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de
qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de
custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na
legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de
repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal
Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as
novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos
benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização
das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova
aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade
remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do
sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de
recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois
com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de
previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em
períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a
concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual
aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim
considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem
recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra
menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza,
estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando
concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para
concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos
concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido,
mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora
anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica
na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para
concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se
relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que
passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O
Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a
título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE
NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais
com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de
devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à
aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em
que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos
patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do
entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos
proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS,
1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de
origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do
benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol.
230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se
confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como
esclareceu a possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim
utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.
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CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO
NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do
contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser
concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.
3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para
tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos
de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão
Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de
recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere
inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,
objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual pretende abrir
mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer
discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal
situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução
de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes
do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de
boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO
ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES
DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do
benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas
nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de
afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores
eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a
devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em
julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator
Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o
recebimento dos valores pagos mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente,
como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a
existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude
comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO.
NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário
que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi
concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação
abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do
réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e
Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a
situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público,
o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não poderia
ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo, não poderia intentar ação
anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento, estava no nascedouro.
Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim
colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação
do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda
alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a prestações
alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes
da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários
para obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que
isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação
penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa
delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a
que se entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 -
JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto,
como bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a
título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento,
quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da
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restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso
fosse reconhecida sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir
de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir
de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do
artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se
dá pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que
se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela
legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida
contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator
previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator
previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se
aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de
contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a
0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima
(Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da
aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será
elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição, caso o Segurado se mantenha em
atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão em uma elevação do resultado da fórmula,
aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de
sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32,
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a
população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o avanço da idade do
Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e tempo de
contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão
ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou
seu posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não
estamos aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância
daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de
barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva
apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do
ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as
contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas
para outros fins, salvo as prestações salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao
aposentado qualquer outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre
a possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este
dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o
caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a
vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades,
impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente
de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria
como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data
venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados
passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova
revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no
original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012 pediria a
desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não
devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de
requerer o benefício quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que
autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal
de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica,
desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os
salários de contribuição posteriores à concessão, novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois
este expressamente prevê que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da
Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao
status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a
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devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser
utilizadas para novo benefício da mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com
efeito ex nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas.
(...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de
impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela
possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da
aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante
utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que
passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e
salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos outra subclassificação que os apresenta
como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de
aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades
do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a
concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em suas espécies, temos
que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar da postulação
de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria
da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente
poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de
benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de
tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a
repercussão geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.
2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA.
OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO
MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.
Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do
tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE
661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-
04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam
sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO.
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE
17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso
Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período
compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da
repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento
dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso
extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole
constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,
julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema
iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório
Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período
compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados
os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro
Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente
de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser
sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em
testilha, é importante ressaltar que a espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98,
era denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por
tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação
acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas
para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em
período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     482/552



aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço integral.Apenas para que não
restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se
aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano,
até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se, assim,
que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de outra espécie, ou seja, a por
tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo apresentada pela parte autora (fls. 23/29) demonstra ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 18/09/2009, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de serviço de 35 (trinta e cinco) anos 00 (zero) meses e 07 (sete) dias, sendo que consta nos autos cópia do
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, comprovando que de fato continuou trabalhando após a concessão do
benefício.Verifico ainda que o benefício concedido à autora foi o de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e o mesmo requer
em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser
reconhecido o direito da autora em obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Quanto ao
pedido de dano moral, tendo em vista que não foi reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, a análise desse requerimento
restou prejudicada. Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a
concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. C.São Paulo, 11 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0009653-91.2014.403.6183 - LUCILEIA RAMOS DE CARVALHO OLIVEIRA(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS
SANTOS JUNIOR E SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LUCILEIA RAMOS DE CARVALHO OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação
ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria
que lhe foi concedida (NB 42/148.123.131-3, com DIB em 31/10/2008) e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a
concessão de novo benefício. Requer ainda que seja declarado não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da
aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao
direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.Requer,
também, a condenação do INSS em indenização por danos morais.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, em síntese, que não há
previsão legal para atender a pretensão da parte autora e a amparar a renúncia à aposentadoria (fls. 80/93).Instadas as partes pelo Juízo
para especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte autora a se manifestar acerca da contestação, a parte autora
apresentou réplica e o INSS nada requereu.É o Relatório. Decido.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do
Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão
pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.Mérito A parte autora, na presente ação, objetiva a declaração do seu direito de
renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter
um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de
minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria
(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao
benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido
no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a
aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito
patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,
processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013).
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador
Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais
que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os
salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     483/552



1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir
para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do
segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria
concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP,
quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão
majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista
Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está
inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da
dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos
autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais
vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às
garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao
prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são
irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar
em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a
circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,
verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA
POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a
contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.
DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES
NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência
Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de
outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e
irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto
3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições
recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na
situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado,
passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em
que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4.
A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições
recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime
não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera
enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos.
Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites
objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões
não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel.
Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da
Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade
de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação,
artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela
pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97,
estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação,
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esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o
recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria;
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-
doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais
de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal
restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria,
conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em
verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O
que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a
possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já
aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social
que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer
com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo
regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n.
8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que
estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste
Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não
lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República,
dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso
IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência
e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI.
PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do
percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de
5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de
tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses
e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias).
Assim, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-
contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece
prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento
administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência
de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido
de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI -
Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e
apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei
pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n.
3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade,
tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há
destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da
verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência
Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde
a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF
3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014,
e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a renunciar a
sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a
total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja
previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em
lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito,
para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma
contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração
ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o
Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de
previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a
estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal
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recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,
estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da
previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no
sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à
atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou
individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como
contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de contribuições
sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no
cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar
apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o
financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a
desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de
previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do
princípio da contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de
qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de
custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na
legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de
repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal
Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as
novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos
benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização
das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova
aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade
remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do
sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de
recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois
com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de
previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em
períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a
concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual
aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim
considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem
recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra
menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza,
estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando
concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para
concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos
concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido,
mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora
anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica
na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para
concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se
relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que
passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O
Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a
título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE
NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais
com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de
devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à
aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em
que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos
patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do
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entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos
proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS,
1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de
origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do
benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol.
230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se
confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como
esclareceu a possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim
utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.
CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO
NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do
contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser
concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.
3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para
tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos
de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão
Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de
recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere
inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,
objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual pretende abrir
mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer
discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal
situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução
de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes
do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de
boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO
ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES
DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do
benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas
nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de
afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores
eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a
devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em
julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator
Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o
recebimento dos valores pagos mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente,
como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a
existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude
comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO.
NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário
que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi
concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação
abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do
réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e
Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a
situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público,
o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não poderia
ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo, não poderia intentar ação
anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento, estava no nascedouro.
Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim
colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação
do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda
alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a prestações
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alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes
da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários
para obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que
isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação
penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa
delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a
que se entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 -
JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto,
como bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a
título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento,
quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da
restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso
fosse reconhecida sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir
de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir
de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do
artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se
dá pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que
se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela
legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida
contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator
previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator
previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se
aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de
contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a
0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima
(Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da
aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será
elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição, caso o Segurado se mantenha em
atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão em uma elevação do resultado da fórmula,
aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de
sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32,
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a
população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o avanço da idade do
Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e tempo de
contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão
ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou
seu posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não
estamos aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância
daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de
barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva
apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do
ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as
contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas
para outros fins, salvo as prestações salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao
aposentado qualquer outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre
a possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este
dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o
caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a
vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades,
impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente
de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria
como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data
venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados
passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova
revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no
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original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012 pediria a
desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não
devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de
requerer o benefício quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que
autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal
de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica,
desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os
salários de contribuição posteriores à concessão, novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois
este expressamente prevê que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da
Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao
status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser
utilizadas para novo benefício da mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com
efeito ex nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas.
(...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de
impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela
possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da
aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante
utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que
passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e
salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos outra subclassificação que os apresenta
como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de
aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades
do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a
concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em suas espécies, temos
que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar da postulação
de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria
da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente
poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de
benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de
tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a
repercussão geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.
2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA.
OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO
MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.
Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do
tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE
661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-
04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam
sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO.
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE
17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso
Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período
compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da
repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento
dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso
extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole
constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,
julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema
iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório
Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período
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compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados
os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro
Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente
de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser
sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em
testilha, é importante ressaltar que a espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98,
era denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por
tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação
acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas
para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em
período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova
aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço integral.Apenas para que não
restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se
aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano,
até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se, assim,
que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de outra espécie, ou seja, a por
tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo apresentada pela parte autora (fls. 23) demonstra ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 31/10/2008, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de serviço de 30 (trinta) anos 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias, sendo que consta nos autos cópia do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS, comprovando que de fato continuou trabalhando após a concessão do benefício.Verifico ainda
que o benefício concedido à autora foi o de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e o mesmo requer em sua exordial, a
desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da
autora em obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Quanto ao pedido de dano moral,
tendo em vista que não foi reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, a análise desse requerimento restou prejudicada.
Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos
ao arquivo.P. R. I. C.São Paulo, 11 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0010507-85.2014.403.6183 - JOSE TEIXEIRA DOS REIS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSE TEIXEIRA DOS REISREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para que conceda o benefício de aposentadoria especial
desde a data do requerimento administrativo.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como indeferiu a antecipação da tutela (fls. 352/353).Devidamente
citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 356/375).A
parte autora apresentou réplica (fls. 378/392).O INSS nada requereu (fl. 393).É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem
de tempo realizada pelo INSS (fls. 167/168), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do
processo sem o julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao
pedido de reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 22/08/1988 a 21/10/1993 e 07/01/1994 a
28/04/1995.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a conceder o benefício de
aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO
TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a
qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda
Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos,
porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de
aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do
regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de
trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos
prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios
da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições
mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.
Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização
específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além
dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando
tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no
mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos
I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades
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prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de
28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física,
passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais
durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação
acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da
Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe
a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de
formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de
proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida
Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que
deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já
houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído
considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber:
O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde
de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado
pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para
85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e
o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA
FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85
DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência
interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o
novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao
agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à
contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?
05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?
2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia
apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in
verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes
níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força
da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do
seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído
superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais
à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do
direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação
do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal
para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.
ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado
vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do
recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado
conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos,
demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo
quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a
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jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a
insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997;
superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA
REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882
?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável,
não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da
preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade
exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido
como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao
agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do
Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da
entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal
de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a
18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável
para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB.
Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?
12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.
CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO
DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI
EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL
EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições especiais, a
legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no momento em que o labor foi exercido,
não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal
de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no
período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de atividade especial,
o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época.
Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado
em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do
Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882,
de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste,
uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao
qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência para que o
índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em
vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar
expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais
condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até
05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85
decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade
especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente
agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como
especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não
deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto
para tipificação de atividade especial.AGENTE NOCIVO VIBRAÇÃOQuanto à matéria, observo, inicialmente, a previsão do agente
nocivo, tanto no Código 1.1.5 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I
do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição. Estes decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração,
elencando exemplificativamente, as atividade profissionais como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os
Decretos nº 2.172, de 1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração, indicando também
trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol de agentes patogênicos
causadores de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações (afecções dos músculos, tendões, ossos, articulações, asos
sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação dos seguintes trabalhos que contem risco à saúde: Indústria
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metalúrgica, construção naval e automobilística; mineração; agricultura (motosserras); instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias,
elétricas e manuais; condução de caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora 15 (NR-15), da Portaria
3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a exposição em duas
categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os valores, para cada espécie, são indicados no
item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade 2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite
de exposição ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2.
2.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI: a) valor da
aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75.
2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a avaliação dos dois parâmetros acima descritos.
2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres em
grau médio. O art. 242 da IN/PRES nº 45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao
agente nocivo vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos, prevê que serão considerados os limites de tolerância
estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará
ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para
Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de
avaliação que elas autorizam.Já o art. 283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em
diversos períodos para a configuração de período especial por exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a seguir:Art.
283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial quando:I - até
5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de
1979, por presunção de exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos
pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico vibração,
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e
os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10
de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do
STJ, diante da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o
trabalho.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no
reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): Masterbus Transportes LTDA (de 29/04/1995 a 31/12/1999), Vila
Formosa (de 03/01/2000 a 05/04/2003) e VIP Transportes Urbanos LTDA (de 02/06/2003 a 08/09/2014).Da análise dos documentos
presentes nos autos observa-se o que segue:1) Masterbus Transportes LTDA (de 29/04/1995 a 31/12/1999): Em sua inicial, o autor
alega que na atividade laborativa discutida estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), a qual justificaria a
especialidade do período, para fins previdenciários. Para comprovação da atividade especial, o Autor juntou Perfil Profissiográficio
Previdenciário (fl. 41/42), onde consta que ele exerceu cargo de motorista de transporte coletivo, no período de 07/01/1994 a
31/12/1999, com exposição aos agentes nocivos de modo habitual e permanente.Quanto ao agente nocivo vibração de corpo inteiro,
apresentou, também, laudos técnicos periciais de empresas paradigmas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às
desempenhadas pelo autor. No primeiro laudo (fls. 67/77), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro químico e de segurança do
trabalho, foi verificado, em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores em transporte coletivo - ônibus), que
em ambas as funções os índices de vibração encontravam-se acima dos limites de tolerância estabelecidos pela ISO 2631, e que estas
exposições ocorrem de modo habitual e permanente. Apresentou também laudo técnico elaborado em processo trabalhista (fls. 280/221),
que teve como reclamante o Sindicato dos Motoristas e trabalhadores em transportes e, como reclamado, a empresa VIP - Transportes
Urbanos LTDA. O documento foi emitido por perito engenheiro em segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua
conclusão, que os motoristas e cobradores da reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio.O documento dá conta
que, diante da análise dos trabalhadores paradigmas, o autor esteve exposto ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites
legais indicados na ISO 2631, considerando a jornada diária, tanto nos casos de motorista em ônibus com motor traseiro, quanto com
motor dianteiro. Da mesma forma, constatou-se que também os cobradores de ônibus estavam expostos ao agente nocivo de vibração de
corpo inteiro em índices superiores aos indicados na ISO 2631.Assim, o laudo é concludente acerca da nocividade do ambiente em que o
segurado exercia seu trabalho, nos termos da Instrução Normativa nº 45, do INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil a justificar a
contagem diferenciada para fins previdenciários.Entendo ser possível a utilização do laudo pericial produzido nos autos da reclamação
trabalhista para reconhecimento de tempo de atividade especial em face do INSS, visto tratar de situação na qual se analisou as
condições de trabalho de empregados exercendo atividades laborativas idênticas as do Autor, com similaridade de condições e
características, e foi emitido por perito judicial, equidistante das partes.Muito embora a autarquia ré não tenha sido parte naquela
reclamação trabalhista, não participando da produção da prova, a utilização do laudo nestes autos não ofende os princípios do
contraditório e da ampla defesa, até porque o INSS, quando analisa administrativamente acerca da possibilidade do reconhecimento de
tempo de atividade especial, recebe documentos preenchidos pela própria empresa (Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das
atividades do trabalhador), embasado em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, que é profissional contratado pelo empregador, não tomando parte na produção dos
documentos. Observo que a elaboração tanto do PPP, quanto do laudo, é obrigação do empregador e independe de concordância do
INSS.Sobre a possibilidade utilizar laudo trabalhista em processo diverso para fins previdenciário, transcrevo os seguintes julgados:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR.
ATIVIDADES ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para o
caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas atividades.II - As conclusões
contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do
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magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a
autorizar a contagem diferenciada.III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO -
DÉCIMA TURMA - Data da decisão 28/08/2013 - Data da Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído, merece atenção o fato
de o uso de EPI´s, por si só, não tem o condão de descaracterizar a atividade especial. A simples menção no formulário DSS 8030 de
utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar o agente agressivo a saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o
formulário foi emitido há mais de 20 anos após o vinculo empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção
individual e coletiva de trabalho tivessem sido implementadas naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial
resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das partes deve ser considerada para fins previdenciários. O INSS teve
conhecimento do laudo pericial na presente ação previdenciária, não causando surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença.
Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo trabalhista, admitindo a sua utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se
a descrição das atividades profissionais constante do laudo trabalhista, que consistiam na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas
de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela multiplicidade de funções é de se notar que não havia habitualidade e permanência da
sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se apenas eventualmente. Além disso, pela legislação trabalhista não se
exige habitualidade e permanência para a concessão do adicional de insalubridade na forma do art. 189 e seguintes da CLT, bastando a
exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde. 4. Apelações improvidas. (G.N.)(TRF-4 - APELREEX: 4548 RS
2005.71.12.004548-7, Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO - REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - ELETRICIDADE - COMPROVAÇÃO
PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA - POSSIBILIDADE - REMESSA E APELAÇÃO DO INSS
DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o autor trabalhou exposto ao agente de risco eletricidade em
tensões superiores a 250 volts no período reconhecido na sentença de primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como laborado em
condições especiais.II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos autos foi formulado em consonância com as
informações contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em vista
propositura de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os formulários para comprovação do
tempo especial, atestando a exposição habitual e permanente ao risco eletricidade em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho
do autor. O uso da prova emprestada não configura violação ao contraditório e à ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez
que a elaboração do Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do empregador, que
independe de aquiescência do INSS.III - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 - Processo AC
201250010025702 - AC 593221 - Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ - PRIMEIRA TURMA
ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 - Publicação 07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE
TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I.
Primeiramente, quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista, embora, habitualmente a mesma seja produzida dentro dos
autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em outro processo, fenômeno processual denominado prova
emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a comprovação do tempo de trabalho realizado, questão que se deu em
outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª Região, Primeira Turma Especializada, Processo 200351015288911, AC - 363044,
Relator(a): Juiz Federal Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data: 10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao
cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de
contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil 283425, da Relatoria do MM. Juiz Federal
Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg; Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data: 17/07/2009, pág:
82), qual seja, de que a decisão da Justiça do Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua contribuição para a
Previdência Social. Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o cálculo da renda
mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento compulsório das respectivas
contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive,
acrescentar que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da
Fonseca, Fonte: DJ, Data: 09/05/2005, PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação
dos respectivos salários de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo considerou o
tempo de trabalho exercido na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de trabalho ocorrido em sentença trabalhista
no período de 01/07/1981 a 29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8 meses e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de
atividade especial, para fins de conversão em tempo em comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na
época em que ocorreu a prestação de tais serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-
se que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria
profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que, a partir de 28/04/95 (data de vigência da mencionada lei)
tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação
de formulários emitido pelo empregador (SB 40 ou DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo
técnico pericial. E no caso concreto, na sentença recorrida também foi reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na
Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá um acréscimo de 40% no tempo já contabilizado, ou seja, um total de 2
anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois tempos considerados pela sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o
requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do
requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36 anos, 1 mês e 22 dias, o que lhe confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto
aos demais requerimentos do recurso em apreço, não contidos na peça vestibular, resta caracterizada a modificação de pedido,
procedimento vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2 - Processo AC 201151160005068 - AC 614697 -
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Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data da Decisão 13/06/2014 - Data
da Publicação 03/07/2014)Resta clara a conveniência do traslado das provas de um processo a outro, que representa o prestígio dos
princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim de se evitar repetição desnecessária de atos processuais já
esgotados.Deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de
equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer
outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o
equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele
ambiente de trabalho insalubre.Assim, diante da análise conjunta do PPP e do laudo judicial paradigma, entendo comprovado o exercício
de atividade especial no período de 29/04/1995 a 31/12/1999, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de motorista de
ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à
saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15. 2) Vila Formosa (de 03/01/2000 a 05/04/2003): Em sua inicial, o autor alega que em sua
atividade laborativa estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade do período,
para fins previdenciários. No entanto, quanto a este período, a parte autora não apresentou documentos para a comprovação das
atividades especiais, ainda que determinado às fls. 376. Observo constar nos autos apenas cópia da CTPS da parte autora.Desse modo,
ante a ausência de PPP ou formulários, não há qualquer substrato que permita reconhecer tal período como exercido em condições
especiais, uma vez que não é possível concluir as atividades exercidas pelo trabalhador apenas com sua CTPS.Considerando que
incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a
comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.3) VIP
Transportes Urbanos LTDA (de 02/06/2003 a 08/09/2014): para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou
Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 61/62), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de motorista,
com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade de 84 dB(A) e calor de 26,16 IBUTG. Observo que o PPP foi elaborado em
18/02/2013 e não especifica acerca da habitualidade e permanência dos agentes nocivos. Além disso, observo que os valores
encontrados são abaixo dos limites legais, não caracterizando o período como atividade especial.No entanto, da mesma forma que no
item 1, para este vínculo, o autor alega que em sua atividade laborativa estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro
(VCI), e apresentou laudo técnico pericial de empresas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às desempenhadas por
ele. No entanto, como já explanado no item 1, venho decidindo, em casos idênticos a este, com base em laudo técnico judicial elaborado
em processo trabalhista, por perito judicial, acerca da nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores com as mesmas
atribuições comprovadas pelo autor (motorista/cobrador de transporte coletivo), aceitando aquele documento para configurar a incidência
do agente nocivo vibração em grau acima do permitido e reconhecer o período como tempo especial. A análise destes laudos, relatadas
no item 1, foram conclusivas quanto à exposição dos trabalhadores ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais
indicados na ISO 2631.Diante da análise conjunta do PPP e do laudo pericial fls. 280/221, entendo comprovado o exercício de atividade
especial no período de 02/06/2003 a 18/02/2013, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente
nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2
do anexo 8 da NR-15.No entanto, o período de 19/02/2013 a 08/09/2014 não pode ser reconhecido como tempo de atividade especial,
visto que o autor não apresentou PPP com a descrição das atividades desempenhadas, documento necessário para sua
comprovação.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a
ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período
não comprovado.APOSENTADORIA ESPECIALAssim, em sendo reconhecido o período de 29/04/1995 a 31/12/1999 e de
02/06/2003 a 18/02/2013 como tempo de atividade especial, somado ao período já reconhecido administrativamente, o autor, na data do
requerimento administrativo teria o total de 20 anos, 10 meses e 13 dias de tempo de atividade especial, conforme planilha a seguir:Nº
Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 SÃO PAULO TRANSPORTES 1,0 22/08/1988 21/10/1993
1887 18872 MASTERBUS TRANSPORTES LTDA 1,0 07/01/1994 16/12/1998 1805 1805Tempo computado em dias até
16/12/1998 3692 3692 3 MASTERBUS TRANSPORTES 1,0 17/12/1998 31/12/1999 380 3804 VIP TRANSPORTES URBANOS
1,0 02/06/2003 18/02/2013 3550 3550Tempo computado em dias após 16/12/1998 3930 3930Total de tempo em dias até o último
vínculo 7622 7622Total de tempo em anos, meses e dias 20 ano(s), 10 mês(es) e 13 dia(s)Portanto, não faz jus à concessão da
aposentadoria especial pleiteada.Dispositivo. Posto isso, em razão da ausência de interesse processual, decreto a EXTINÇÃO DO
PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação à pretensão
da parte autora de ter reconhecido, como tempo de trabalho especial, o período de 22/08/1988 a 21/10/1993 e 07/01/1994 a
28/04/1995.No resto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como tempo de
atividade especial o(s) período(s) laborado(s) para a(s) empresa(s) Masterbus Transportes LTDA (de 29/04/1995 a 31/12/1999) e VIP
Transportes Urbanos LTDA (02/06/2003 a 18/02/2013), devendo o INSS proceder a sua averbação.Conforme o disposto no caput do
art. 85 do Novo Código de Processo Civil, bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o
INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Deixo
de impor a mesma condenação à parte autora, uma vez que beneficiária de justiça gratuita.Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 31 de março de 2016.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0010643-82.2014.403.6183 - PAULO FLORENTINO CORDEIRO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 -
TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): PAULO FLORENTINO CORDEIROREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2016Vistos.Paulo Florentino Cordeiro propõe a presente ação ordinária em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a reconhecer período trabalhado em atividades sob
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condições especiais, a serem convertidos em tempo de atividade comum, para averbação e revisão da Aposentadoria por Tempo de
Contribuição já concedida (NB 150.846.135-7) e reconhecimento de inconstitucionalidade do fator previdenciário.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi deferido (fl. 274).Devidamente citado,
o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 276/286).A parte autora apresentou réplica (fls.
295/297).É o Relatório. Passo a Decidir.DO TEMPO ESPECIALTratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da
aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o
advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo
201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos
considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando
era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais
atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta
contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem
como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de
24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma
carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas
características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em
comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de
1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o
exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a
comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito
de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto
53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº.
8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das
atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente,
não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da
exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial
em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o
qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a
comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada
ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,
por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista,
para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por
parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruído.No que
respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU
em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a
85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o
posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida
a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a
ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)
EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT
ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho
de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de
ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a
redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no
REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO
GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882
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de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova
redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de
1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de
março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto
permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve
submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,
no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no
tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem
que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o
que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do
tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO
MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1.
Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de divergência,
deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio
jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC,
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3.
Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado (Súmula n.
168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80
decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do
Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?
2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA
PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA.
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública
contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido
pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE
de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto
2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto
4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência
desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de
contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
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superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003. DO FATOR PREVIDENCIÁRIO Após a entrada em
vigor da Emenda Constitucional n 20/98, a Constituição Federal passou a tratar da Previdência Social em seu artigo 201 com a seguinte
redação:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (não há destaques no original)I -
cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;III - proteção
ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de
baixa renda;V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no
2º.Dispôs, assim, o texto constitucional, de forma genérica a respeito dos riscos sociais que deverão ser cobertos pelo regime público de
Previdência Social, cumprindo seu papel de fixar o mínimo necessário e estabelecer diretrizes para constituição do sistema de proteção
social, restando a efetivação da devida proteção por intermédio de lei ordinária.O 1º do mesmo artigo 202, também com a alteração
promovida pela Emenda Constitucional n 20/98, vedava a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria no regime geral, ressalvando apenas os casos de exercício de atividades sob condições especiais que viessem a prejudicar
a saúde ou a integridade física do segurado, exigindo que tal situação fosse regulada por lei complementar.Posteriormente a Emenda
Constitucional n 47/05 acrescentou ao mesmo parágrafo a possibilidade de adoção de critérios diferenciados para concessão de
aposentadorias no que se refere aos segurados portadores de deficiência, mantendo, porém, a mesma previsão anteriormente trazida,
inclusive no que se refere à exigência de lei complementar: 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar.A partir de tal dispositivo constitucional é que devemos tratar mais atentamente a tese apresentada pela parte autora,
a qual afirma que não poderiam ser utilizados critérios diferenciadores na concessão de aposentadorias, afirmando que a instituição do
fator previdenciário por intermédio da Lei n 9.876/99 feriu frontalmente a previsão constitucional.No entanto, parece-nos que a intenção
do legislador constitucional derivado foi a de reforçar o princípio da isonomia no que se refere à concessão do benefício de
aposentadoria, a fim de que não fossem mantidas situações paralelas ao Regime Geral de Previdência Social, com a concessão
diferenciada em razão do abrandamento dos requisitos previstos na legislação para determinada categoria ou espécie de segurados.De tal
maneira, a limitação ou proibição constitucional refere-se aos requisitos para obtenção do benefício e não à forma de cálculo de seu valor,
seja em relação à fixação da renda mensal inicial ou com relação à sua manutenção no tempo, haja vista que todas as aposentadorias
consistem em benefícios de prestação continuada.A tal respeito, aliás, os 3º e 4º do mesmo artigo da Constituição Federal, deixaram bem
expresso que a correção dos salários-de-contribuição para obtenção do salário-de-benefício, assim como o reajustamento dos benefícios
para manutenção de seu valor real dar-se-ão por meio de regulação legal: 3º Todos os salários de contribuição considerados para o
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Além do mais, devemos lembrar aqui o posicionamento
expressado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, em que se questionava
exatamente a validade das alterações trazidas pela Lei n 9.876/99 frente às normas constitucionais, quando se pronunciou aquela Corte
Suprema a respeito de que as normas constitucionais que delineiam o mandamento contido no 1º do artigo 202 da própria Constituição
Federal, encontram-se no 7º do artigo 201 da mesma Carta:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE
EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91), BEM COMO DE
SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo
único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a
explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir,
pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos
jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de
inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse
ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº
9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem
corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela
E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No
que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já
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não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a
Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos
proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova
redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no
caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei,
com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade,
até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de
suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5.
Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de
norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de
Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal
(art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova
redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida
cautelar. (ADI 2111 MC/DF - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - Relator Min. Sydney Sanches - Julgamento:
16/03/2000 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJ 05-12-2003 PP-00017 - EMENT VOL-02135-04 - PP-00689)Em
consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do STF, a jurisprudência do TRF3 firmou-se no sentido de inexistir direito do
segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria
concedido na vigência da Lei nº 9.876/99. A propósito, os seguintes julgado: AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio
Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010; AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j.
08.03.2010, DJ 18.03.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª Turma, j. 30.08.2010, DJF3
15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz Convocado Carlos Francisco, 9ª Turma, j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões
monocráticas: AC 2008.61.03.005562-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4,
Rel. Des. Federal Eva Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d.
16.04.2010, DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC
2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-7, Rel. Juíza
Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010.Assim, incabível o afastamento da aplicação do fator previdenciário, neste
caso.PERÍODO REQUERIDO NO CASO CONCRETOEspecificamente com relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-
se no reconhecimento ou não do período de atividade especial em face da empesa ARMCO do Brasil S/A (período de 01/03/1981 a
31/05/1990).Para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.
110/117), onde consta que estava exposto a ruído na intensidade 91,5 dB(A) no referido período, bem como relatório de levantamento
de nível de ruído (fls. 94/107).Além disso, tal período já havia sido enquadrado administrativamente em outro requerimento de benefício
feito pelo autor - NB 157.183.631-1 (fls. 256).Observo que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de
qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do uso de tais
equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da atividade
desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em
relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua
acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.Dessa forma, o período deve ser considerado como especial, nos
termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, em razão do agente ruído. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOConsiderando os
períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS mais o período de 01/03/1981 a 31/05/1990, reconhecido como exercido em
atividade especial, verifica-se que em 23/09/2009 (DER), a parte autora totalizava o tempo de 38 anos, 9 meses e 27 dias, conforme a
tabela abaixo: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido1 Imbiribeira Veículos S/A 1,0 26/11/1973
11/12/1973 16 162 Cia Pernambucana de Saneamento 1,0 19/01/1976 17/12/1976 334 3343 ARMCO do Brasil S/A 1,4 02/03/1977
28/02/1981 1460 20444 ARMCO do Brasil S/A 1,4 01/03/1981 31/05/1990 3379 47305 ARMCO do Brasil S/A 1,0 01/06/1990
16/12/1998 3121 3121Tempo computado em dias até 16/12/1998 8310 10246 ARMCO do Brasil S/A 1,0 17/12/1998 23/09/2009
3934 3934Tempo computado em dias após 16/12/1998 3934 3934Total de tempo em dias até o último vínculo 12244 14180Total de
tempo em anos, meses e dias 38 ano(s), 9 mês(es) e 27 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pelo autor, para reconhecer como tempo especial o período 01/03/1981 a 31/05/1990 (ARMCO do Brasil S/A), devendo o
INSS proceder a sua averbação e revisão da RMI do benefício NB 150.846.135-7, mantida a aplicação do fator
previdenciário.Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data da DER (23/09/2009), devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal
vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição quinquenal, assim como os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a
tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra
recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Os honorários advocatícios ficam recíproca e proporcionalmente
distribuídos e devidamente compensados em partes iguais entre a parte autora e o réu, segundo o art. 21 do C.P.C., sem que disso resulte
qualquer saldo.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 11 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA IDALINA DA SILVA VELHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.SENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2016.Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, decorrente de
benefício originário concedido a partir de 27/03/1991, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º
20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de
pensão por morte houve a limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do
valor excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média
de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais n.º
20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária em São Paulo, o qual concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl. 27).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos
termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Devidamente
citado, o INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação e a ocorrência da prescrição quinquenal das
parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,
requerendo a improcedência do pedido (fls. 40/49).Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 53/67) e o INSS nada
requereu (fls. 68).É o Relatório. Decido.Preliminares.Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde
com a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico
específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.Mérito.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I,
do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção
de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a
revisar a renda mensal do seu benefício, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a
pagar a diferença devida.DO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do
teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no
Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do
benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do
artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais
alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro
Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do
limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura
jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A
incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento
redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o
segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa
forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor
do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental,
passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta
hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios
previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a
alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de
contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de reajustamento do benefício em
desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de
pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de
acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto
dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS
que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o
teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão
da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da
renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que
comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um
novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a
readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do
valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício
original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser
possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram reduzidas ao teto na época da
concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo com o teto de salário de contribuição, toda vez que
houver a sua alteração por determinação de uma nova política governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre
contribuído em valor correspondente ao teto antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da
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renda mensal do benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de contribuição,
pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em índice de reajuste de benefício que
permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas, a simples definição de novo limitador de valor dos
benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como
reconhecido pelo STF, somente ampara aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da
limitação do valor pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a
readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não foi limitado ao teto,
não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da renda, embora limitado ao teto no
momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo
teto vigente à época da concessão.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel
Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de
possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador,
uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo
(70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à
recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a
readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à
prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para
os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do
que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data
do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes
ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS
PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II
E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL
PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC.
5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO
DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que
tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em
05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves
Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS
NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se
de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, verifica-se pela carta de concessão anexada aos autos , que o benefício originário foi
concedido a partir de 27/03/1991 (fl. 18), portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do
benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos
supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte autora em ter a revisão da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     501/552



renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 300.457.754-4), considerando no cálculo, a nova limitação estabelecida pelas EC
20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes
do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal
Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os
juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. Após o decurso
do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.P.R.I.C.São Paulo,
09/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0011727-21.2014.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE MENESES(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): CARLOS ALBERTO DE MENESESREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,
em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, da autora, para aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo.Alega, em síntese, que
requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o INSS não considerou os períodos
trabalhados em atividade especial, conforme indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, assim como determinou que a parte juntasse
documentos para a comprovação dos fatos alegados (fls. 57).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
apresentou contestação, postulando pela improcedência do pedido (fls. 62/76).A parte autora apresentou réplica (fls. 79/88).Instado a
apresentar manifestação, o INSS nada requereu (fl. 92).É o Relatório.Passo a Decidir.Considerando a contagem de tempo realizada pelo
INSS (fls. 86/87), impõe-se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, com a extinção do processo sem o
julgamento do mérito, em relação aos períodos já computados administrativamente pela Autarquia, isto é, quanto ao pedido de
reconhecimento do tempo de trabalho especial exercido no(s) período(s) de 01/12/83 a 26/11/93 e de 30/05/94 a 31/12/2001.No
tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o
ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter o
benefício da parte autora, de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, desde seu requerimento
administrativo, mediante o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. DO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALTratemos,
primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de
1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência
confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em
relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado
na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades
perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da
aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas
atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação
assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a
aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das
atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão
do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária,
definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum,
bem como exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu,
ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o
Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência,
a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a
classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de
trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver
efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de
tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi
editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos
e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico,
devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida
Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da
legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos
agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.AGENTE
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NOCIVO RUÍDONo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o
entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado
especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar
de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de
uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como
especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de
18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO
Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA
VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional
de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis,
na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.
4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de
ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior
a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp
1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação
retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por
força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?
64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência
do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele
em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma
mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador
esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a
norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a
retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte
Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85
decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO
REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA
JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos
embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?
STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo
único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e
paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão
embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial é o
seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?
1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental
desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?
2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO
PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-
OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO
RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda
Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão
proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori
Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a
edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em
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vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada
jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para
fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a
legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp
1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL
CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1.
Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882 ?03, considerando o
princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de serviço especial em comum é de 90 dB. A
partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido
(REsp 1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe 17?04?2013).
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO
N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO
TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO. RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço
prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela vigente no
momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade à norma
regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência no sentido de não admitir a incidência retroativa do
Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para
fins de reconhecimento de atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º
2.172 ?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Ministro
GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N. 4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a
ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o
superior a 90 decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85 decibéis,
não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que
efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao
incidente de uniformização de jurisprudência para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto
n. 4.882 ?03 só seja considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das decisões
judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo entendimento do STJ, passando
a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis
até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até 05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n.
4.882/03, isto é, 18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Por fim, deve ser afastada qualquer alegação a respeito
da impossibilidade de qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que apesar do
uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as condições de configuração da
atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os
efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado
continua acima do previsto em Decreto para tipificação de atividade especial.QUANTO AO CASO CONCRETOEspecificamente com
relação ao pedido da parte autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do(s) período(s) de atividade(s) especial(is): SABO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA (de 01/01/2002 a 01/06/2009).Da análise dos documentos presentes nos autos
observa-se o que segue para comprovação da especialidade do período, a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário
(fl. 29/31), onde consta que nos períodos de atividades discutidos, exerceu atividade de operador de máquina de prensa, com exposição
ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 90,3 dB(A), assim como aos agente nocivo químico de amianto, óleos e graxa.Apesar
dos agentes nocivos indicados, o PPP não apresenta informações acerca da habitualidade e permanência da exposição aos agentes
nocivos, e também não foram apresentados laudos que teriam embasado a elaboração do documento.Assim, não restou demonstrada a
exposição aos agentes agressivos à saúde de modo habitual e permanente.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos
constitutivos de seu direito (artigo 373, inciso I, do NCPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade
especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovado.Portanto, o pedido é improcedente para o
reconhecimento da atividade especial exercida nestes períodos. APOSENTADORIA ESPECIALAssim, inviável o reconhecimento do
tempo de serviço em atividade especial postulado, restando mantida a contagem de tempo feita administrativamente.DispositivoPosto isso,
julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 111.634.675-0, com DIB em 06/10/1998), averbar o
tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria
por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de
renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial
veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Este Juízo deferiu os benefícios da justiça
gratuita, conforme decisão de fl. 27, assim como indeferiu a antecipação da tutela. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação,
postulando pela improcedência do pedido (fls. 30/43).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem
como determinou às partes a especificação das provas, sob pena de preclusão (fl. 44).A parte autora apresentou sua réplica (fls. 46/48) e
juntou documentos (fls. 49/70).O INSS nada requereu (fl. 71).É o Relatório. Decido.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso
I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a
produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do
seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida anteriormente, de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da
aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir do preenchimento dos requisitos legais.A tese proposta na presente
ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício
de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição
computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao
benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido
no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a
aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito
patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,
processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013).
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador
Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais
que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os
salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir
para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do
segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria
concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP,
quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão
majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista
Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está
inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da
dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos
autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais
vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às
garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao
prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são
irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar
em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a
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circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,
verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA
POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a
contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.
DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES
NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência
Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de
outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e
irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto
3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições
recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na
situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado,
passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em
que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4.
A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições
recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime
não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera
enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos.
Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites
objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões
não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel.
Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da
Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade
de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação,
artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela
pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97,
estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação,
esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o
recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria;
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-
doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais
de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal
restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria,
conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em
verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O
que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a
possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já
aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social
que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer
com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo
regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n.
8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que
estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste
Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não
lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República,
dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso
IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência
e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI.
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PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do
percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de
5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de
tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses
e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias).
Assim, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-
contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece
prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento
administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência
de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido
de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI -
Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e
apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei
pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n.
3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade,
tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há
destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da
verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência
Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde
a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF
3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014,
e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a renunciar a
sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a
total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja
previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em
lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito,
para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma
contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração
ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o
Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de
previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a
estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal
recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,
estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da
previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no
sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à
atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou
individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como
contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de contribuições
sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no
cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar
apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o
financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a
desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de
previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do
princípio da contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de
qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de
custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na
legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de
repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal
Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as
novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos
benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização
das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova
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aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade
remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do
sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de
recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois
com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de
previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em
períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a
concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual
aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim
considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem
recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra
menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza,
estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando
concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para
concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos
concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido,
mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora
anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica
na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para
concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se
relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que
passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O
Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a
título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE
NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais
com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de
devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à
aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em
que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos
patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do
entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos
proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS,
1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de
origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do
benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol.
230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se
confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como
esclareceu a possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim
utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.
CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO
NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do
contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser
concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.
3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para
tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos
de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão
Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de
recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere
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inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,
objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual pretende abrir
mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer
discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal
situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução
de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes
do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de
boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO
ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES
DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do
benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas
nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de
afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores
eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a
devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em
julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator
Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o
recebimento dos valores pagos mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente,
como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a
existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude
comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO.
NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário
que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi
concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação
abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do
réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e
Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a
situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público,
o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não poderia
ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo, não poderia intentar ação
anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento, estava no nascedouro.
Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim
colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação
do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda
alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a prestações
alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes
da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários
para obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que
isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação
penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa
delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a
que se entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 -
JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto,
como bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a
título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento,
quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da
restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso
fosse reconhecida sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir
de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir
de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do
artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se
dá pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que
se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela
legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida
contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator
previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator
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previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se
aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de
contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a
0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima
(Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da
aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será
elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição, caso o Segurado se mantenha em
atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão em uma elevação do resultado da fórmula,
aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de
sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32,
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a
população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o avanço da idade do
Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e tempo de
contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão
ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou
seu posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não
estamos aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância
daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de
barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva
apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do
ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as
contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas
para outros fins, salvo as prestações salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao
aposentado qualquer outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre
a possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este
dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o
caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a
vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades,
impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente
de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria
como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data
venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados
passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova
revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no
original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012 pediria a
desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não
devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de
requerer o benefício quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que
autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal
de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica,
desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os
salários de contribuição posteriores à concessão, novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois
este expressamente prevê que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da
Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao
status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser
utilizadas para novo benefício da mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com
efeito ex nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas.
(...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de
impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela
possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da
aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante
utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que
passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e
salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos outra subclassificação que os apresenta
como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de
aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     510/552



do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a
concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em suas espécies, temos
que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar da postulação
de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria
da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente
poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de
benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de
tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a
repercussão geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.
2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA.
OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO
MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.
Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do
tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE
661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-
04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam
sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO.
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE
17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso
Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período
compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da
repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento
dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso
extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole
constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,
julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema
iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório
Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período
compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados
os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro
Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente
de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser
sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em
testilha, é importante ressaltar que a espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98,
era denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por
tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação
acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas
para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em
período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova
aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço integral.Apenas para que não
restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se
aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano,
até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se, assim,
que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de outra espécie, ou seja, a por
tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte Autora (fls. 24), demonstra ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 06/10/1998, sendo computado o tempo de 31 anos, 03 meses e 25 dias.
Conforme consulta ao sistema CNIS (fl.49/50), o autor possui novas contribuições após sua aposentadoria. Tendo em vista que o autor
pretende renunciar sua aposentadoria por tempo de contribuição, para receber nova aposentadoria, agora por idade, necessário verificar
o preenchimento dos requisitos idade e carência. Nascido em 24/01/1947, o autor completou o requisito idade em 24/01/2012. Assim,
tendo a parte autora completado a idade mínima em 2012, impõe-se a comprovação de carência de 180 meses de contribuições.
Conforme o sistema do TERA, o autor, na data da concessão do benefício, possuía bem mais de 180, o que por si só, já seria suficiente
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para a concessão da aposentadoria por idade pretendida. Ante o exposto, impõe-se reconhecer o direito da parte autora em obter junto à
Autarquia Previdenciária o direito de renunciar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para que passe a receber novo
benefício, computando-se as contribuições anteriores e as novas, assim consideradas aquelas a partir da aposentadoria a que se renuncia,
pois o novo benefício que se pretende consiste na espécie de aposentadoria idade. Dispositivo.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o
pedido, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:1) declarar o direito da parte
autora em renunciar a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 111.634.675-0), sem a necessidade de restituir os
valores recebidos durante a sua manutenção; 2) condenar o INSS a conceder a aposentadoria por idade almejada, utilizando-se, para
tanto, do tempo de contribuição anteriormente computado para a concessão da primeira aposentadoria, assim como as contribuições
posteriores àquela data; 3) e condenar o INSS ao pagamento dos valores das prestações vencidas, decorrentes da diferença entre a
aposentadoria renunciada e a concedida, desde a propositura da ação, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da
obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo
benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais terão os percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Sentença
sujeita ao reexame necessário nos termos do artigo 496 do Novo Código de Processo Civil. Após o decurso do prazo recursal,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 31 DE
MARÇO DE 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001868-44.2015.403.6183 - GIUSEPPINA GHIRALDI PIOZZI(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do benefício originário, concedido a partir de 05/01/1989, considerando os novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.A
petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS
apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação por ausência de interesse de agir, a ocorrência da prescrição
quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito
requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 41/49). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 52/73) e o INSS
nada requereu (fls. 75).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise
se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em
tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos
pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,
desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a
condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre
a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme
estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001,
havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo
ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime
Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992,
todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991,
devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda
mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não
sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do
artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº.
8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos
salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros
benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de
correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na
DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA
REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº
41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
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constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes
proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do
limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar
o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a
alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios
previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do
valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com
efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto,
de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto,
foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos
benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria
previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas
cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º
da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto
constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações
mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes
reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido
contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas
emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado
regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade
administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se
a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os
recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente
considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei
9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal
diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram
verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na
medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não
significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o
benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao
princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a
mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de
readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto
de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM
RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão
do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os
benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do
benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou
parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas
hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da
fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso
concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do
salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa
esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o
colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como
decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal
quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo
sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO
VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO
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DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a
premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela
lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a
decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de
ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto,
apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda
Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-
contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC
20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos
de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda
vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o
valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.
(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador
Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da
renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente
revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao
teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal
Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de
possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador,
uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo
(70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à
recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a
readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à
prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para
os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do
que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data
do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes
ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS
PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II
E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL
PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC.
5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO
DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que
tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em
05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves
Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS
NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-
se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
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benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fls. 24/33), constata-se que o benefício
originário foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a
ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a
readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1)
declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do benefício previdenciário (NB 21/118.899.013-3), decorrente do
benefício originário (NB 41/083.688.506-6), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2)
condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de
precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª
Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça
Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da
obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de
prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de
honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita
ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 11 de março de
2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002356-96.2015.403.6183 - GILBERTO ALVES RIBEIRO(SP257318 - CARLOS EDUARDO ALVES BANDEIRA E SP273048
- ROSANA PEREIRA THENORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): GILBERTO ALVES RIBEIRORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB
42/107.235.732-9, com DIB em 10/09/1997) e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício.
Requer ainda que seja declarado não ser necessária a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de
contribuição, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Alega, em síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de
contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a
aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída
com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Em decisão proferida às (fls. 36), foram deferidos os
benefícios da justiça gratuita. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, em síntese, que não há previsão legal
para atender a pretensão da parte autora e a amparar a renúncia à aposentadoria (fls.39/52).Instadas as partes pelo Juízo para
especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte autora a se manifestar acerca da contestação, a parte autora
apresentou réplica (fls. 54/58) e o INSS nada requereu (fls. 59).É o Relatório. Decido.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do
artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de
provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.Mérito A parte autora, na presente ação, objetiva a declaração do seu
direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria
para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise
de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria
(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao
benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido
no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a
aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito
patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.
RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,
processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários
são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores
recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013).
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador
Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
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DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais
que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os
benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se
da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior
jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os
salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp
1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento
17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de
desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir
para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg
no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do
Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do
segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria
concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência
social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra,
claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP,
quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão
majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista
Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está
inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da
dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos
autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais
vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às
garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao
prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são
irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar
em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a
circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,
verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um
benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão,
posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA
POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a
contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso
(precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos
embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.
REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.
DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES
NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência
Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de
outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e
irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto
3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições
recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na
situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado,
passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em
que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4.
A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições
recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime
não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera
enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos.
Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites
objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões
não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel.
Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da
Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade
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de existência de legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação,
artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela
pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97,
estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma
genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição de
acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo 124 da mesma legislação,
esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o
recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria;
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-
doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais
de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal
restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria,
conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em
verdadeira substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O
que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a
possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado já
aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social
que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer
com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo
regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n.
8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que
estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste
Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não
lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República,
dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso
IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo
estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não
podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência
e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos
abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI.
PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO
BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do
percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de
5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de
tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses
e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias).
Assim, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-
contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece
prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao requerimento
administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência
de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido
de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI -
Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e
apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei
pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n.
3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade,
tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há
destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da
verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência
Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde
a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF
3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014,
e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado a renunciar a
sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a
total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja
previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em
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lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu direito,
para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma
contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração
ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o
Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de
previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a
estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal
recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,
estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da
previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no
sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à
atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou
individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como
contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de contribuições
sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no
cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar
apenas como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o
financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a
desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto as
novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de
previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do
princípio da contrapartida, assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de
qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de
custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já previstos na
legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de
repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal
Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as
novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos
benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência, individualização
das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova
aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade
remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do
sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de
recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado
anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois
com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de
previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em
períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a
concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual
aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de
tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma
atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração do
salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim
considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem
recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem
recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra
menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da mesma natureza,
estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando
concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para
concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos
concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido,
mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora
anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica
na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para
concessão da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se
relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que
passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O
Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a
título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL.
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE
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CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE
NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais
com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de
devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à
aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em
que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos
patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do
entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos
proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS,
1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de
origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do
benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso
Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol.
230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se
confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como
esclareceu a possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim
utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.
CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO
NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o
segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de interpretação distoante do
contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser
concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.
3. Ademais, não se afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para
tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4. Embargos
de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão
Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de
recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere
inexigível qualquer restituição de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,
objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual pretende abrir
mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer
discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal
situação não pode, neste momento, equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução
de seus valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se precedentes
do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver verbas de cunho alimentar recebidas de
boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO
ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES
DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do
benefício de pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em
atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de
Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de que não é possível aplicar-se às pensões concedidas
nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de
afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e 195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, DJe 8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores
eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é cabível a
devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em razão de sentença transitada em
julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator
Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o
recebimento dos valores pagos mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente,
como conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual, reconhecendo a
existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado proferido pelo Egrégio Tribunal
Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé do Segurado, inclusive em situações de fraude
comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO.
NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário
que a Autarquia reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi
concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte Federal. 2. Operação
abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na cidade de Bauru apreendeu documento do
réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e
Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a
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situação processual da apelante era, já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público,
o INSS não poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não poderia
ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo, não poderia intentar ação
anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao tempo do ajuizamento, estava no nascedouro.
Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim
colimado. 4. O juiz houve por bem entender que, mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação
do edito de mérito civil o depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda
alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O direito a prestações
alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes
da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta
sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários
para obter uma renda mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que
isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça em face da condenação
penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa
delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a
que se entregaram, no discurso de alarifes com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 -
JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto,
como bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer quantia recebida a
título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento,
quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se, apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da
restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso
fosse reconhecida sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois exigir
de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas para poder obter, a partir
de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para praticamente todos os Segurados.Hipóteses de
reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do
artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se
dá pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de contribuição, já que é esta que
se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de elementos estabelecidos pela
legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida
contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator
previdenciário, o qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator
previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se
aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria;Tc = tempo de
contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a
0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima
(Es, Tc, Id e a), dos quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da
aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de que a idade será
elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição, caso o Segurado se mantenha em
atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos implicarão em uma elevação do resultado da fórmula,
aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de
sobrevida, por sua vez, se apresenta como o maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32,
será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a
população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada com o avanço da idade do
Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da variação dos elementos idade e tempo de
contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão
ampla e irrestrita de desaposentação para obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer,
implicaria na possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada ano, dando
lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a preocupação de Sua Excelência, o Senhor
Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou
seu posicionamento pessoal, no sentido da necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não
estamos aqui alterando o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância
daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão, consistente na pretensão de
barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria mediante a desaposentação.Segue a ressalva
apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do
ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos
Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles julgamentos:Veja-se, pois, que as
contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas
para outros fins, salvo as prestações salário-família e reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao
aposentado qualquer outro tipo de benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre
a possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da Lei 8.213/1991. Este
dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam em gozo de aposentadoria, não sendo o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     520/552



caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a
vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades,
impondo aos segurados uma aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente
de cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores da aposentadoria
como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do entendimento contrário que culminariam, data
venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados
passariam a se aposentar com os requisitos mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova
revisão, de forma que a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no
original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em maio/2012 pediria a
desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de abril. Em junho/2012 pediria a
desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de maio e assim sucessivamente.A não
devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de
requerer o benefício quando preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que
autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em transversa revisão mensal
de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando ainda que essa construção jurídica,
desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os
salários de contribuição posteriores à concessão, novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois
este expressamente prevê que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da
Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável, portanto, o retorno ao
status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser
utilizadas para novo benefício da mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com
efeito ex nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já computadas.
(...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente Relator, qual seja, a necessidade de
impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo mensal ou anual do benefício, exatamente pela
possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da
aposentadoria.Para que possamos, então, melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante
utilizarmos uma classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que
passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza, aposentadorias, auxílios e
salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria, temos outra subclassificação que os apresenta
como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de
aposentadoria, temos que, apesar de todos eles constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades
do Segurado, substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a
concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em suas espécies, temos
que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente poderá ocorrer quando se tratar da postulação
de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria
da qual já é beneficiário.Entendemos, portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente
poderá ocorrer quando a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de
benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia levar à periodicidade de
tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a
repercussão geral reconhecida em recurso extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.
2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO
DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA.
OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO
MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.
Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do
tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE
661256 RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-
04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático sobrestamento dos feitos que estejam
sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO.
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE
LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE
17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso
Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período
compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da
repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento
dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso
extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole
constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito
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Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima,
Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,
julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema
iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório
Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período
compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados
os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro
Luiz Fux - Órgão Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira, independentemente
de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo Tribunal Federal, não devem os processos ser
sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em
testilha, é importante ressaltar que a espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98,
era denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como aposentadoria por
tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa subclassificação, decorre da fundamentação
acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas
para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja, devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em
período inferior a 35 (trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova
aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço integral.Apenas para que não
restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado, tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se
aposentado com 30 (trinta) anos de contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano,
até completar os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se, assim,
que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de outra espécie, ou seja, a por
tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo apresentada pela parte autora (fls. 13/14) demonstra ser ela beneficiária de
aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 10/09/1997, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da
aposentadoria o tempo de serviço de 39 (trinta e nove) anos 03 (três) meses e 14 (quatorze) dias, sendo que consta nos autos cópia do
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, comprovando que de fato continuou trabalhando após a concessão do
benefício.Verifico ainda que o benefício concedido à autora foi o de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e o mesmo requer
em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser
reconhecido o direito da autora em obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria
integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça
Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos
ao arquivo.P. R. I. C.São Paulo, 16 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0002821-08.2015.403.6183 - ALICE FERRAZ VALE(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal do benefício, concedido a partir de 01/12/1988, considerando os novos tetos estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação por ausência de interesse de agir, a ocorrência da prescrição quinquenal
das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,
requerendo a improcedência do pedido (fls. 29/41). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls. 43/61) e o INSS nada
requereu (fls. 62).É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se
confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em
tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos
pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,
desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a
condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição
quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre
a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme
estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001,
havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo
ordenamento jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime
Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992,
todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991,
devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda
mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não
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sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de
outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do
artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº.
8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos
salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros
benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de
correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela
aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na
DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA
REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº
41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º
564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não
ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes
da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes
proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador
previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do
benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do
limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor
final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar
o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a
alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios
previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu
benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do
valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com
efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto,
de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma
sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto,
foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do
Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas
normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente aos
benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria
previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas
cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º
da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto
constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às prestações
mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes
reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido
contrário importaria em discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas
emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado
regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual permanece inalterado. A
elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade
administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se
a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os
recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade materialmente
considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei
9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal
diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram
verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na
medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não
significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o
benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao
princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a
mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de
readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto
de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº
8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM
RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão
do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os
benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em
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valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do
benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou
parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas
hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário quando da
fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso
concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da
preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do
salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa
esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o
colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como
decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal
quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo
sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO
VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO
DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a
premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela
lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a
decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de
ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto,
apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda
Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO
LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-
contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC
20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos
de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda
vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o
valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.
(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador
Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da
renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente
revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao
teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal
Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de
possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer
distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador,
uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo
(70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices
legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à
recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a
readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL
GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de
sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à
prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para
os benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da
Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do
que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data
do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes
ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS
PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II
E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL
PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a
citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC.
5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS
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PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO
DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que
tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-
28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em
05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves
Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada,
201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS
NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-
se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de
Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas
supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em
decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual o
INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que for alterado o teto dos
benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da
concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se
determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle
Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº
0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou
seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documento anexado aos autos (fls. 19/20), constata-se que o benefício
originário foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991, portanto, caso apurada a
ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a
readequação de sua renda mensal nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1)
declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do benefício previdenciário (NB 21/166.615.629-6), decorrente do
benefício originário NB 085.795.409-1, considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar
o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu
o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção
da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual
de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As
prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir
da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer,
prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada
da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,
arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 11 de março de 2016.NILSON MARTINS
LOPES JUNIORJuiz Federal

0004623-41.2015.403.6183 - ANTONIO AGUIAR DE MATTOS(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANTONIO AGUIAR DE MATTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2016.Vistos. A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez ou alternativamente o restabelecimento do auxilio doença.A petição inicial veio instruída com documentos e
houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, a qual foi deferida pelo Juízo (fls. 99).O Juízo concedeu prazo de 30
(trinta) dias para a parte autora apresentar cópias da petição inicial, sentença, acordão e certidão de trânsito em julgado, sob pena de
extinção do feito (fl. 84), porém manteve-se silente (fls. 191 vº).É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar irregularidades
que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de
promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte
para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 267, do CPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção
por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por
mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu
advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º, do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o
Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXTINÇÃO DO FEITO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 1º DO MESMO DISPOSITIVO -
DESNECESSIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - ALEGAÇÃO
DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - RECURSO IMPROVIDO. Vistos, relatados e
discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de
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Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sidnei Beneti (Presidente), Vasco Della Giustina (Desembargador
convocado do TJ/RS), Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA) e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.
(STJ, AGRESP 200900525961, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 1129569, Relator(a): Massami Uyeda, Terceira
Turma, DJE: 23/10/2009).PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO
PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. - Intimadas as partes por
despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a
intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido.(STJ - 2ª
Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) (grifo
nosso).Em igual sentido também já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, senão vejamos:PROCESSUAL
CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL -
IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código
de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial. 2. Nos termos do art.
267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III
desse dispositivo.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de
12/11/2004, pág. 487). (grifo nosso).Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento
do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo
CivilTendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na
forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo,
15/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0007354-10.2015.403.6183 - HILDO FERREIRA GOMES(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): HILDO FERREIRA GOMESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão de benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento do período de atividade
especial.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório.
Decido.Inicialmente, recebo a petição de fls.299/318 como aditamento à inicial e torno sem efeito a decisão de fl. 298.Defiro os
benefícios da justiça gratuita.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida,
conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova
inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso
do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve
levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não
repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora
não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação
probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.Independente dos documentos já apresentados aos autos, faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia
integral e legível de sua Carteira de Trabalho (CTPS), assim como outros documentos para comprovação dos períodos de atividade
discutidos, como formulários, PPPs, além dos laudos técnicos, relativos a todo o período de trabalho indicado na inicial. Cite-se. Intimem-
se. São Paulo, 09/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0007358-47.2015.403.6183 - JOSE RIBAMAR COSTA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOSE RIBAMAR COSTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Registro n.º _______/2016A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o imediato restabelecimento de benefício de
auxílio doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, diante de sua incapacidade laborativa. É o relatório.
Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Afasto a possível prevenção apontada no
termo em anexo, visto que naquele processo indicado, a parte autora pretendia a renúncia a seu benefício de aposentadoria, para passar a
receber novo benefício com o novo tempo de atividade após aquela concessão. Passo à análise do pedido da tutela provisória. O artigo
300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos,
que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela
parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação
probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere a tutela de evidência,
visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Posto isso, INDEFIRO o pedido de
tutela provisória.Cite-se. Intimem-se.

0007634-78.2015.403.6183 - ALCIONE ALVES DA SILVA SANTOS(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ALCIONE ALVES DA SILVA SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Registro n.º _______/2016A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o imediato restabelecimento
de benefício de auxílio doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, diante de sua incapacidade laborativa. É o
relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 300 do Novo Código
de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se
resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c)
ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora
não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a
prévia manifestação do réu e realização de perícia médica para constatação da incapacidade da parte autora.Ademais, a despeito da
possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Ressalto que a questão não se refere a tutela
de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, assim como, o objeto
tratado exige a produção de prova pericial, não sendo possível a comprovação fatos apenas pelos documentos apresentados.Posto isso,
INDEFIRO o pedido de tutela provisória.Cite-se. Intimem-se.

0009153-88.2015.403.6183 - SEVERINO JOSE DA SILVA FILHO(SP189479 - CARLA TEREZA REIZER BARBELLI DE
CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.A petição
inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, a qual foi deferida pelo Juízo.O
Juízo concedeu prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora apresentar cópias da petição inicial, sob pena de extinção da ação sem
resolução do mérito (fls. 33), porém manteve-se silente (fls. 34 vº).É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar
irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora
determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da
intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 267, do CPC, restringe esta
cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou por abandono
da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora
por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º, do CPC). Neste sentido já
sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
EXTINÇÃO DO FEITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 1º DO
MESMO DISPOSITIVO - DESNECESSIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO
DESTA CORTE - ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - RECURSO
IMPROVIDO. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA
TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sidnei Beneti (Presidente), Vasco Della
Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA) e Nancy Andrighi votaram com
o Sr. Ministro Relator.(STJ, AGRESP 200900525961, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 1129569, Relator(a):
Massami Uyeda, Terceira Turma, DJE: 23/10/2009).PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO -
INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. -
Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito,
sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido
e provido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003,
pág. 287) (grifo nosso).Em igual sentido também já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, senão
vejamos:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267
do Código de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial. 2. Nos
termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos
incisos II e III desse dispositivo.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004
- in DJU de 12/11/2004, pág. 487). (grifo nosso).Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido
andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código
de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários
advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal
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0009925-51.2015.403.6183 - FRANCISCO DOMINGOS ABREU DE OLIVEIRA(RS052736 - SUEINE GOULART PIMENTEL)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. A parte autora propôs a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, objetivando provimento judicial que averbe o período trabalhado sob condições especiais e conceda o benefício de
aposentadoria especial.A petição inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,
a qual foi deferida pelo Juízo.O Juízo concedeu prazo de 5 (cinco) dias para a parte autora proceder com a assinatura da petição inicial,
sob pena de extinção do feito (fls. 116), porém manteve-se silente (fls. 117 vº).É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar
irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que lhe fora
determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da
intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 267, do CPC, restringe esta
cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou por abandono
da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora
por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º, do CPC). Neste sentido já
sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
EXTINÇÃO DO FEITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 1º DO
MESMO DISPOSITIVO - DESNECESSIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO
DESTA CORTE - ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - RECURSO
IMPROVIDO. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA
TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sidnei Beneti (Presidente), Vasco Della
Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA) e Nancy Andrighi votaram com
o Sr. Ministro Relator.(STJ, AGRESP 200900525961, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 1129569, Relator(a):
Massami Uyeda, Terceira Turma, DJE: 23/10/2009).PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO -
INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. -
Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito,
sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido
e provido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003,
pág. 287) (grifo nosso).Em igual sentido também já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, senão
vejamos:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267
do Código de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial. 2. Nos
termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos
incisos II e III desse dispositivo.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004
- in DJU de 12/11/2004, pág. 487). (grifo nosso).Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido
andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código
de Processo CivilTendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários
advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 14 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0010854-84.2015.403.6183 - CARLOS ALBERTO COLASSO(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício para efetivo reconhecimento dos respectivos períodos especiais. A
petição inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, a qual foi deferida pelo
Juízo (fl. 99).O Juízo concedeu prazo de 10 (dez) dias para a parte autora regularizar sua petição inicial, juntando cópia integral do
processo administrativo, sob pena de extinção do feito (fl. 82 vº), porém manteve-se silente (fl. 83 vº).É o breve relatório. Decido.Embora
intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o que
lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ressalto que, neste caso, não há a
necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 267, do CPC,
restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou
por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação
da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º, do CPC). Neste
sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL - EXTINÇÃO DO FEITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA
PARTE - 1º DO MESMO DISPOSITIVO - DESNECESSIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O
ENTENDIMENTO DESTA CORTE - ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICA - RECURSO IMPROVIDO. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a
Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sidnei
Beneti (Presidente), Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Paulo Furtado (Desembargador convocado do
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TJ/BA) e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.(STJ, AGRESP 200900525961, AGRESP - Agravo Regimental No
Recurso Especial - 1129569, Relator(a): Massami Uyeda, Terceira Turma, DJE: 23/10/2009).PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A
EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO
ÚNICO - PRECEDENTES. - Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o
processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do
CPC.- Recurso especial conhecido e provido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j.
019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) (grifo nosso).Em igual sentido também já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A extinção do processo com fundamento no
inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela
Imprensa Oficial. 2. Nos termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas
hipóteses previstas nos incisos II e III desse dispositivo.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal
Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487). (grifo nosso).Ante o exposto, considerando-se a ausência de
pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo CivilTendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência
de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 16 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0001169-19.2016.403.6183 - EGIVALDO DE OLIVEIRA MACEDO(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E
SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): EGIVALDO DE OLIVEIRA MACEDOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.SENTENÇA TIPO CRegistro nº _______/2016.Vistos.A parte autora propôs a presente ação ordinária em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial para a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, do autor, para aposentadoria especial NB 42/170.756.520-9.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de
concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o Relatório.Passo a Decidir.O presente processo de conhecimento comporta imediata
extinção, sem a apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda com a consulta processual ao
processo Nº 0029988-05.2013.403.6301 (fl. 101), o qual foi processado na 6ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São
Paulo, verifico que o pedido é o mesmo objeto daquele processo, estando presente a tríplice identidade dos elementos da ação (mesmas
partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos).Portanto, resta configurada a litispendência, que é um dos pressupostos processuais
negativos e implica na imediata extinção do processo.Consigno que a litispendência pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação
jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de ordem pública. DispositivoPosto isso,
considerando a ocorrência de litispendência entre o presente feito e o processo sob o n.º 0029988-05.2013.403.6301, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. P.R.I.São
Paulo, 17/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001218-60.2016.403.6183 - CARLOS BRITO ARAUJO(SP317920 - JULIANA CALDEIRA COSTA BATISTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): CARLOS BRITO ARAUJO RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)REGISTRO _____/2016Vistos etc.Trata-se de ação em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade,
haja vista considerar a parte autora ter preenchido todos os requisitos necessários para a obtenção do mesmo benefício.Houve
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte
autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do
artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil,
conforme redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da
alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja,
aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha
ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a
verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato
concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, o reconhecimento da presença de todos os requisitos necessários para a
Autora receber o benefício de aposentadoria por idade.Conforme dispõe a legislação vigente, a aposentadoria por idade é devida ao
segurado que, cumprida a carência exigida na lei, complete 65 anos de idade se homem, e 60 anos se mulher, tendo a parte autora
comprovado o implemento do requisito idade em 02/12/2011.No entanto, não restou demonstrado o segundo requisito necessário para
concessão do benefício de aposentadoria por idade, pois, conforme decisão de indeferimento, foram comprovadas 162 contribuições
apenas.Assim, mesmo em sede de cognição sumária, não se encontra presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado.
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de
presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.Posto isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela.Cite-
se. Intime-se. São Paulo, 10 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001232-44.2016.403.6183 - ANTONIO MARCOS OLIVEIRA PEREIRA(SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTONIO MARCOS OLIVEIRA PEREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Registro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o imediato
restabelecimento de benefício de auxílio doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, diante de sua incapacidade
laborativa. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273 do
Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos
(ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito
protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a
prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é
verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou
provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de
demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de
todos os requisitos necessários para obtenção do benefício discutido.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora
não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não
estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação
probatória, com a prévia manifestação do réu e realização de perícia médica para constatação da incapacidade da parte autora.Ademais,
a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 11 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

0001252-35.2016.403.6183 - LUIZ CHAGAS DO NASCIMENTO(SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LUIZ CHAGAS DO NASCIMENTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão de benefício
de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. A petição
inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente,
defiro os benefícios da justiça gratuita.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela
pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem
em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou
caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de
enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem
como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos
pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício
almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade
de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de
desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, outros documentos para comprovação dos períodos de atividade
discutidos. Cite-se. Intimem-se.

0001291-32.2016.403.6183 - MARIA ELIZETE OLIVEIRA DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA ELIZETE OLIVEIRA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata
desconstituição do seu benefício de aposentadoria por idade ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria, na
modalidade por tempo de contribuição, e que considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o
relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do
Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os
pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das
alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto
propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-
se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a
alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser
verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão
a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento
de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de
aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova
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inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 10 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0001357-12.2016.403.6183 - JOAQUIM FERNANDO ANDRADE ALVES(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): JOAQUIM FERNANDO ANDRADE ALVESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata
desconstituição do seu benefício de aposentadoria ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o
tempo de contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça
gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou
parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em
síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de
ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência
de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da
alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em
relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do
seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com
o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das
alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte
autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 10 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001359-79.2016.403.6183 - ANA MARIA SCAVASSA(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANA MARIA SCAVASSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2016.Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de
renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida e averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício.
A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Indicada a existência de
possível prevenção, foram juntados documentos referentes aos processos indicados no termo (fls. 94/108).É o relatório.
Decido.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante ao requerimento expresso formulado na
petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950.No entanto, o
presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a petição inicial
da presente demanda com os pedidos formulados na ação autuada sob o nº 0007454-58.2009.403.6317, verifico que se trata
reprodução fidedigna de demandas, com a tríplice identidade dos elementos da ação (mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos
pedidos).Portanto, tendo em vista que a demanda anterior já teve julgamento de mérito, inclusive com o trânsito em julgado da sentença
proferida, resta configurada a coisa julgada, que é um dos pressupostos processuais negativos e implica na imediata extinção do
processo.Nesse sentido, importa destacar o disposto no artigo 474, do Código de Processo Civil, que assim aduz: Art. 474. Passada em
julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao
acolhimento como à rejeição do pedido.Consigno que a coisa julgada pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica
processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz (artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil), posto que se trata de matéria de ordem
pública, albergada por cláusula constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República). Importa consignar que, em razão
da repetição de ação idêntica a anteriormente proposta, o caso seria de remessa dos autos ao Juízo prevento, nos termos do artigo 253,
III, do CPC; contudo, considerando o novo valor atribuído à causa e a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, impõe-
se decretar a extinção do feito, nos termo do artigo 267, V, do CPC.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora,
não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 15 de março de 2016NILSON
MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001385-77.2016.403.6183 - ADILSON DOS REIS(SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): ADILSON DOS REISRÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS)REGISTRO _____/2016A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/167.665.399-3, DER em 19/06/2015), com o reconhecimento dos períodos de labor
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comum indicados na inicial, que não foram computados pela Autarquia. Requer, também, a condenação do INSS em indenização por
danos morais. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o
relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273 do
Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos
(ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b)
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito
protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a
prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é
verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou
provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito
alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da
verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o
pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de
legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta)
dias, outros documentos para comprovação dos períodos de atividade discutidos. Cite-se. Intimem-se.

0001395-24.2016.403.6183 - DANIEL JOSE DE SANTANA(SP355068 - ADRIANO MACEDO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): DANIEL JOSE DE SANTANARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do
seu benefício de aposentadoria ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de
contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na
forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela
pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem
em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou
caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de
enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem
como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida
pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao
direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito
almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito
alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com o
pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais,
não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo
benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São
Paulo, 10 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001426-44.2016.403.6183 - NILZA MARIA LOPES MARINHO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria ou o
direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do
primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo
273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os
pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das
alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto
propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-
se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a
alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser
verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão
a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento
de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de
aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 16 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0001438-58.2016.403.6183 - ALFONSO APARECIDO IARUSSI(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine o imediato restabelecimento de benefício de auxílio doença ou a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, diante de sua incapacidade laborativa. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios
da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total
ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em
síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de
ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência
de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da
alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em
relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do
benefício discutido.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu
e realização de perícia médica para constatação da incapacidade da parte autora.Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição
do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.
Intimem-se. São Paulo, 16 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001482-77.2016.403.6183 - JOAO GOMES DA SILVA FILHO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP244440
- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, desde seu requerimento administrativo, com o reconhecimento do período de atividade especial.A petição inicial veio
instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, recebo a
petição de fls.299/318 como aditamento à inicial e torno sem efeito a decisão de fl. 298.Defiro os benefícios da justiça gratuita.O artigo
273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os
pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das
alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto
propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-
se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a
alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser
verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do
réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de
presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Independente dos documentos já
apresentados aos autos, faculto à parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral e legível de sua Carteira de Trabalho
(CTPS), assim como outros documentos para comprovação dos períodos de atividade discutidos, como formulários, PPPs, além dos
laudos técnicos, relativos a todo o período de trabalho indicado na inicial. Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 16 de março de
2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001505-23.2016.403.6183 - EDMAR MAYORANO(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria ou o
direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de contribuição posterior ao recebimento do
primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.O artigo
273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os
pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das
alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto
propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-
se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a
alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser
verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão
a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento
de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte
autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação da imediata desconstituição do seu benefício de
aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de
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difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 16 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0001515-67.2016.403.6183 - ANTONIO SILVA CARDOSO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTONIO SILVA CARDOSORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a conversão da
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, ou subsidiariamente, que determine a revisão do seu benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do período de trabalho que alega ter sido
realizado em condições especiais. A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a
antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida
norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo
de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida
de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem
aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.Contudo, no presente
caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do
imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações,
especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido
e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 17/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz
Federal

0001519-07.2016.403.6183 - FRANCISCO JOSE DA COSTA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão de benefício de aposentadoria especial, desde seu
requerimento administrativo, com o reconhecimento dos períodos indicados na inicial. A petição inicial veio instruída com documentos e
houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita.O
artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos
os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das
alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto
propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-
se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a
alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser
verdadeiro ou provável.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do
réu.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de
presunção de legalidade.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 16 de
março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001523-44.2016.403.6183 - ERNESTINO DE CASTRO NETO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ERNESTINO DE CASTRO NETORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSSRegistro n.º _______/2016Vistos.A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que declare a imediata desconstituição do
seu benefício de aposentadoria ou o direito de renunciá-lo com a concessão de nova aposentadoria que considere o tempo de
contribuição posterior ao recebimento do primeiro benefício. É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como
requerido na exordial. Anote-se.O artigo 273, do Código de Processo Civil, admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida,
conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova
inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso
do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve
levar o julgador ao convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não
repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova
inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No
caso em questão, a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para obtenção do seu direito almejado.Contudo,
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no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a
determinação da imediata desconstituição do seu benefício de aposentadoria e a concessão de novo benefício com o pagamento dos
valores almejados, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Ademais, não verifico
presente o requisito de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte autora vem recebendo benefício
previdenciário de aposentadoria.Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo,
17/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001530-36.2016.403.6183 - MARIA LUISA ALCANTARA DOS SANTOS(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA
VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): MARIA LUISA ALCANTARA DOS SANTOSRÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)REGISTRO _____/2016Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA
LUISA ALCANTARA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, almejando a
concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de José Lehmkuhl ocorrido em 08/08/2012, conforme certidão de
óbito (fl. 13).Afirma que requereu o benefício administrativamente, tendo sido indeferido pelo INSS sob o argumento de falta de
qualidade de dependente/companheira (fl. 68).Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na
exordial. Anote-se.Em análise à possibilidade de prevenção indicada no termo de fl. 105, verifico que não restou configurado caso de
litispendência ou coisa julgada, visto que o processo de nº 0151996-62.2005.403.6301 foi extinto sem resolução do mérito.O benefício
pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do
segurado que falecer, percebendo-se, desde logo que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de
dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima
mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado,
aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles
o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme
consta no 4º do mesmo artigo.Portanto, independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas
duas situações: haver a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.Examinando o pedido de medida
antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.O artigo 273
do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os
pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das
alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa, ou manifesto
propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do texto legal depreende-
se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que a
alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser
verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não tem qualquer outra finalidade, senão
a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão, a comprovação do preenchimento
de todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte à autora.Contudo, no presente caso, os
argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato
pagamento do benefício, não estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, uma vez que se faz
necessária a instrução probatória do feito para verificação da qualidade de dependente da autora, ou seja, se a mesma foi de fato
companheira do Sr. José Lehmkuhl. Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da audiência de instrução e julgamento, poderá
ser reapreciado o pedido de tutela antecipada.Ressalto ainda que não verifico presente o requisito de fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, visto que a parte autora, conforme consulta ao Sistema DataPrev, vem recebendo benefício de pensão por morte
em razão do óbito de seu falecido marido Sr. Francisco Farias dos Santos.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito
da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Indefiro, por conseguinte, a medida
antecipatória postulada.Publique-se. Intimem-se. Cite-se.São Paulo, 16/03/2016. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR Juiz Federal

0001584-02.2016.403.6183 - JOANAUGUSTA COSTA DE MORAES SANTOS(SP154446 - PAULO EDUARDO AKIYAMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): JOANAUGUSTA COSTA DE MORAES SANTOSRÉ: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)REGISTRO _____/2016Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada
por JOANAUGUSTA COSTA DE MORAES SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS,
objetivando provimento judicial que determine o pagamento do benefício de pensão por morte a partir do óbito. Sustenta que o INSS
concedeu o benefício apenas a partir da data do requerimento administrativo, e que conforme a legislação aplicável à época do óbito, o
pagamento deveria ter sido desde o óbito.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita.Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.Examinando o
pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua
concessão.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam
presentes todos os pressupostos (ou requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da
verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de
defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Pois bem, do
texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de enganos, deve levar o julgador ao
convencimento de que a alegação é verossímil, que se assemelha ou tem aparência de verdade, bem como que não repugne o
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reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.No entanto, a verossimilhança da alegação trazida pela prova inequívoca não
tem qualquer outra finalidade, senão a de demonstrar a subsunção do fato concreto em relação à norma, ao direito. No caso em questão,
a comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte à autora desde
o óbito do seu falecido marido.Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de
plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes os requisitos da
prova inequívoca e da verossimilhança das alegações, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação
do réu.Ademais, por se tratar o objeto da ação do pagamento de valores atrasados, e não da concessão do benefício propriamente dito,
com prestações sucessivas, verifico estar caracterizado o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Posto isso, INDEFIRO o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. São Paulo, 17 de março de 2016NILSON MARTINS LOPES
JUNIORJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO

0002693-90.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI
MEIRELLES E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X MARIZA MATARAZZO(SP065561 - JOSE HELIO
ALVES)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADA:
MARIZA MATARAZZOSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs os
presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0025492-18.1994.403.6100),
postulando o reconhecimento de excesso de execução, uma vez que a Embargada teria utilizado de critério de correção divergente do
correto na apresentação de seus cálculos.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo.O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos
valores apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 36/45), sobre os quais as partes foram intimadas a se
manifestar, tendo o INSS manifestado discordância (fls. 50/57), sob o fundamento de que teriam sido aplicados expurgos não
determinados na sentença, bem como não teria sido observada a Lei n. 11.960/09.Os cálculos do Contador Judicial foram ratificados à fl.
65, tendo a Embargada manifestado sua concordância com os valores apresentados, conforme consta à fl. 70.Novamente os autos foram
encaminhados à Contadoria, nos termos da decisão de fl. 72, com a indicação de que deveria ser observada a norma contida na Lei n.
11.960/09 a partir de sua vigência, resultando em novos cálculos de fls. 74/86, com nova concordância da Embargada, manifestada à fl.
90.O INSS, por sua vez, contrariou novamente tais cálculos, uma vez que não teria sido aplicada a TR como correção monetária a partir
de 07/09, nos termos da Lei n. 11.960/09 e determinação judicial de fl. 72.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do
Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o
relatório.Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Em relação à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que
alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de
sua aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF. Diante da decisão, foi
elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02 de dezembro de 2013, que alterou o manual de cálculos (Resolução nº 134, de 21 de
dezembro de 2010), quanto aos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Assim, o referido manual de cálculos
foi alterado, para não mais utilizando a TR como índice de correção monetária, aplicando o índice anterior (INPC) a contar de
09/2006.No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a
aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), conforme segue:EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE
DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF.
REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.
EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME
ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. A modulação
temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento
voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes,
notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº
9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI
nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº
4.009; ADI nº 4.029.2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357
e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5
(cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015,
data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e
(b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii)
ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e
nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade
4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux)Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária
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definida no 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação
dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a
atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de
preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data
do fato ou propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto
na modulação acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para as ações
previdenciárias é o INPC.É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente,
reconheceu a repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre
condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada
pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº
870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e
4.425, entendendo a necessidade de que aquela Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram
aquele pronunciamento, a fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de
inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.Conforme o Ilustre Relator, a
decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos
juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária,
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.Por outro lado, continua
aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não
tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09.Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux
explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização monetária da
condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o primeiro se dá ao final da fase de
conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o período de tempo entre o dano efetivo (ou o
ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo
prolator da decisão condenatória no exercício de atividade jurisdicional.Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a correção
monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com
cálculo realizado no exercício de função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão
condenatória.Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas
mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de
conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.Tal conclusão decorre do entendimento de que a
redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba
tanto a atualização de requisitórios quanto a atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo
pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de
conhecimento quanto na fase de execução.Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100,
12, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na
parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o mencionado
artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.Parece-nos,
portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima
resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o
período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos
judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela
declaração de inconstitucionalidade em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo constitucional para pagamento dos
requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito postulado.A ementa da ADI
nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188 DIVULG 25-09-
2014 PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de remuneração da caderneta de poupança para
correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:...5. O direito fundamental de propriedade (CF, art.
5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo
o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o
valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de
captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é
inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).(não há destaques no original)6. A quantificação dos juros
moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o
princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em
detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de
1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão
independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos
precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito
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tributário....Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de
inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de apuração do crédito contra a
Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir
créditos alimentícios da Previdência Social.Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, deverá ser
observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei
n. 11.960/09.Ora, conforme se verifica dos cálculos apresentados pelo Embargante, tanto aqueles que acompanham a inicial (fls. 05/08),
atualizados para dezembro de 2010, quanto os atualizados para junho de 2012 (fls. 52/57), foram elaborados nos termos do que restou
decidido nos autos principais, especialmente no que se refere à forma de atualização monetária do valor devido, assim como estão de
acordo com a com a decisão do STF, quanto à aplicação da Lei n. 11.960/09.Afasto os cálculos apresentados pela Contadoria deste
Juízo, uma vez que baseados na Resolução n. 267/13 do Conselho da Justiça Federal, a qual não se adequa à decisão do Supremo
Tribunal Federal a respeito da aplicação da Lei n. 11.960/09 e modulação de seus efeitos, uma vez que dispõe expressamente a respeito
de alterações implementadas em razão da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do artigo 1º da Lei n. 9.494/97 nos
moldes da atualização que lhe fora imposta pela Lei n. 11.960/09, afastando a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da
caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, sem,
porém, observar a modulação dos efeitos de tal declaração.Desse modo, existe razão ao Embargante quando alega excesso de execução,
porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, razão pela qual há de prevalecer o valor
apresentado pelo Embargante.Dispositivo.Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos à execução para fixar como valor da
condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pelo Embargante às fls. 52/57, equivalente para junho de 2012 a R$
59.868,33 (cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos), a ser atualizado até o seu efetivo
pagamento.Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência por ser
beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se
na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.

0003861-93.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE
CARVALHO) X FRANCISCO COSTA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO COSTA
LIMA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADOS:
FRANCISCO COSTA LIMASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0003513-
32.2000.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada é de
R$ 427.716,91 (quatrocentos e vinte sete mil setecentos e dezesseis reais e noventa e um centavos). Alega que a diferença justifica-se
pelo cálculo equivocado da RMI do benefício, assim como não teria sido considerado no cálculo da parte embargada, os valores pagos
com a implantação do benefício desde 01/01/2012.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 3ª Vara Previdenciária
da Subseção Judiciária de São Paulo.Intimados pelo Juízo (fl. 69), o embargado apresentou impugnação aos embargos à execução (fls.
73). Aquele Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas
partes, o qual se manifestou alegando que nem embargante de embargados elaboraram seus cálculos com base no r. julgado, e apresentou
parecer e cálculos (fl. 75/84).As partes apresentaram suas manifestações, discordando do cálculo (fls. 94/95 e 97). Em atenção ao
despacho de fl. 108, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas
partes, a qual apresentou os seus novos cálculos (fls. 109/116), sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar (fls. 118), tendo
o INSS apresentado sua concordância (fl. 126) e a parte embargada manifestado discordância (fls. 120/124). Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R.É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado excesso de
execução, diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo, novos cálculos foram elaborados
pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 109/116).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do que
restou decidido nos autos principais.Observo que o valor apresentado pela Contadoria, para ambos os embargados, no montante de R$
433.012,92 (quatrocentos e trinta e três mil e doze reais e noventa e dois centavos) é superior ao apresentado pelo Embargante, no
importe de R$ 427.716,91 (quatrocentos e vinte sete mil setecentos e dezesseis reais e noventa e um centavos), bem como é inferior ao
valor apresentado pela parte embargada, no importe de R$ 502.875,87 (quinhentos e dois mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta
e sete centavos), todos para o mesmo período, qual seja, outubro de 2012.Desse modo, existe parcial razão ao Embargante quando
alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, conforme apurado
pela Contadoria, que deve prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Posto isto, ACOLHO EM
PARTE os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pela
Contadoria às fls. 109/116, no montante de R$ 433.012,92 (quatrocentos e trinta e três mil e doze reais e noventa e dois centavos), para
outubro de 2012, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Os honorários advocatícios ficam compensados entre as partes
proporcionalmente, tendo em vista que a parte embargante venceu apenas em parte, o mesmo se dando com a parte embargada,
conforme previsto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da
ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.

0003882-69.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE
CARVALHO) X REINALDO ELIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO ELIAS(SP145862 -
MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na
ação em apenso (autos nº 0003913-75.2002.403.6183), postulando o reconhecimento de excesso de execução, uma vez que nos
cálculos da Embargada não foi observado o necessário desconto de valores recebidos com o pagamento administrativo do benefício NB-
31/5165390841, bem como a taxa de juros utilizada foi de 12% ao ano, sem observância do disposto na Lei n. 11.960/09.Inicialmente
os autos foram distribuídos à 3ª Vara Previdenciária desta Subseção Judiciária, perante o qual o Embargado apresentou suas
impugnações às fls. 75/76, afirmando que o INSS apurou a RMI com base em 32 anos de contribuição, enquanto que na sentença de
mérito proferida na ação de conhecimento fora reconhecida a existência de 35 anos de contribuição.Alegou, também, o Embargante que
não foram considerados os salários-de-contribuição compreendidos entre dezembro de 1998 e a data de entrada do requerimento;
aplicou juros e correção monetária sobre a compensação dos valores pagos administrativamente; e finalmente teria deixado de considerar
os juros de 12% ao ano, nos termos da decisão de mérito na ação de conhecimento.Foi determinada a remessa dos autos ao Setor de
Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 78/86v), sobre os
quais as partes foram intimadas a se manifestar, tendo o INSS apresentado discordância (fls. 93/113), reiterando os cálculos
apresentados anteriormente, bem como informou a realização da correção do valor da RMI, com o devido reconhecimento de trinta e
cinco anos como tempo de contribuição.O Embargado também se posicionou contra as manifestações da Contadoria deste Juízo (fls.
116/120), pois teriam sido aplicados juros de mora de 0,5% ao mês, quando o correto seria de 1% nos termos do julgado, assim como
reiterou seu posicionamento no sentido de que não caberia a incidência de juros de mora sobre os valores pagos administrativamente no
momento da compensação.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Diante das manifestações contrárias das partes, foram os autor novamente
encaminhados à Contadoria, nos termos da decisão de fl. 123, vindo aquele órgão especializado a oferecer novos cálculos às fls.
124/126, quando reconheceu a necessidade de aplicação do índice de 1% ao mês como juros de mora, nos termos da decisão de mérito,
mantendo, porém, a incidência de correção monetária e juros de mora sobre o valor de compensação.O INSS, contrariou novamente tais
cálculos, ratificando suas manifestações apresentadas às fls. 93/113 (fl. 132).A respeito dos novos cálculos o Embargado discordou
apenas da incidência de juros de mora sobre a compensação das parcelas do benefício pago anteriormente, pois não haveria mora e nem
mesmo determinação judicial para tanto.É o relatório.Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Em relação
à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de
inconstitucionalidade por arrastamento de sua aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na
ADIN n.º4357/DF. Diante da decisão, foi elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02 de dezembro de 2013, que alterou o manual de
cálculos (Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010), quanto aos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora.
Assim, o referido manual de cálculos foi alterado, para não mais utilizando a TR como índice de correção monetária, aplicando o índice
anterior (INPC) a contar de 09/2006.No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da
Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme segue:EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO
TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27).
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A
MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. A modulação temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre
diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis
inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de
encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI
nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº
3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões
declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de
precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de
2016.3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial
a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou
pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos
termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios
pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de
correção monetária.... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz
Fux)Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no 12 do artigo 100 da CF/88, incluída
pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade
nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização monetária deverá ser realizada com
aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-
E).Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data do fato ou propositura da ação e a sentença
condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto na modulação acima, refere-se apenas ao
período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para as ações previdenciárias é o INPC.É certo que o Supremo
Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente, reconheceu a repercussão geral em tema
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relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, com
aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº 870.947, Sua Excelência o Relator
fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, entendendo a necessidade de
que aquela Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram aquele pronunciamento, a fim de orientar
os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos idênticos
sejam objeto de novos recursos extraordinários.Conforme o Ilustre Relator, a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de
inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas
à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária, devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.Por outro lado, continua aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros
moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados pela
legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme
dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.Já no que se refere ao regime de atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma
única vez até o efetivo pagamento, a atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos,
de forma que o primeiro se dá ao final da fase de conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo,
assim, o período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração
Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo prolator da decisão condenatória no exercício de atividade
jurisdicional.Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a correção monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso
temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com cálculo realizado no exercício de função administrativa
pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão condenatória.Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao
julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas
quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo
pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à
atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.Tal
conclusão decorre do entendimento de que a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais
ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba tanto a atualização de requisitórios quanto a atualização da própria condenação, pois as
expressões uma única vez e até o efetivo pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária
dos débitos fazendários tanto na fase de conhecimento quanto na fase de execução.Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar
aquelas ADIs teve de declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o
objeto de tais ações, o art. 100, 12, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de
valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição
do requisitório, o mencionado artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua
constitucionalidade.Parece-nos, portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas
manifestações do Relator acima resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas ADIs nº 4.357 e 4.425
apenas se relacionam com o período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.No entanto, a coerência que deve
reger os pronunciamentos judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da
modulação dos efeitos daquela declaração de inconstitucionalidade em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo
constitucional para pagamento dos requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do
direito postulado.A ementa da ADI nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão
eletrônico (DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de remuneração
da caderneta de poupança para correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:...5. O direito
fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários
inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial
é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente
econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte
(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).(não há destaques
no original)6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais
de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário,
responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de
inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela
EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes
sobre todo e qualquer crédito tributário....Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente
declarado na ação direta de inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de
apuração do crédito contra a Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda
poderá ser aceito para corrigir créditos alimentícios da Previdência Social.Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações
impostas ao INSS, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n.
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09.No presente caso, porém, conforme consta das cópias da sentença prolatada nos
autos da ação de conhecimento (fls. 38/48), restou determinado expressamente a incidência de juros de mora na importância de 1% ao
mês a partir da citação, o que foi mantido no acórdão com cópias anexadas às fls. 49/63, quando O Relator manifestou-se expressamente
no sentido de não comportar conhecimento o pedido de redução dos juros apresentado pela Autarquia.De tal maneira, conforme
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posicionamento do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux, mencionado anteriormente, a correção monetária e os juros de mora,
incidentes no que foi denominado de primeiro momento, compreendido entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a
imputação de responsabilidade à Administração Pública, tal acréscimo moratório será estabelecido pelo próprio juízo prolator da decisão
condenatória no exercício de atividade jurisdicional, impondo-se de qualquer maneira, o respeito à coisa julgada.Conforme se verifica dos
cálculos apresentados pela Contadoria deste Juízo (fls. 124/126), atualizados para abril de 2012, foram elaborados nos termos do que
restou decidido nos autos principais, especialmente no que se refere à forma de atualização monetária e juros de mora incidentes sobre o
valor devido.Quanto à contrariedade apresentada pelo Embargado a respeito da incidência de juros moratórios no cálculo da
compensação do crédito com os valores pagos anteriormente na via administrativa, sob o argumento de não se tratar de dívida perante a
Autarquia Previdenciária, o que implicaria em enriquecimento ilícito da Administração, não cabe seu acolhimento.Apesar da decisão do
Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região a respeito do tema (Apelação Cível 569503-PE - 0007630-77.2011.4.05.8300), no
qual há decisão expressa no sentido da não incidência de juros moratórios nas parcelas pagas administrativamente, parece-nos importante
transcrever parte do Voto do Ilustre Relator daquele acórdão, conforme segue:...Entendo que os juros de mora devem incidir sobre os
valores pagos administrativamente, justamente pela necessidade de adoção de critérios simétricos para a atualização do montante devido
e para os valores já quitados (Nesse sentido: AC494787/CE, TRF5, Primeira Turma, Des. José Maria Lucena, DJE: 31/10/2013 e
AC558353/PE, TRF5, Terceira Turma, Des. Marcelo Navarro, DJE: 02/07/2013).Entretanto, considerando entendimento consolidado
da Quarta Turma desta Corte, curvo-me ao entendimento colegiado, nos seguintes termos:...Além de tal situação que demonstra não estar
pacificado o entendimento exposto pelo Embargado, temos que o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, já se
pronunciou expressamente em sentido contrário, determinando a incidência dos juros sobre tais parcelas em
compensação:PREVIDENCIÁRIO . AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. DATA DA DIB. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO
FUNDAMENTADA.- Agravos legais, interpostos pela parte autora e pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que deu
parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do interregno de 05/04/1982 a 30/04/1985, e conceder o
benefício de aposentadoria especial....- O artigo 124, da Lei nº 8.213/91, veda o recebimento conjunto do auxílio-doença e qualquer
aposentadoria. Assim, inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas administrativamente no curso da demanda, sob pena de
efetuar-se pagamento em duplicidade ao exequente, que acarretaria seu enriquecimento ilícito.- Quanto à incidência dos juros moratórios
e correção monetária, são cabíveis, nos mesmos termos, tanto para os valores a serem pagos pelo INSS, quanto sobre os valores a
serem abatidos em função do recebimento de auxílio-doença, eis que há uma compensação contábil, e fazê-la em disparidade de
condições seria uma afronta ao princípio da igualdade, o que macularia o acerto de contas.- In casu, a decisão está solidamente
fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal,
razão pela qual merece ser mantida.- Agravos legais improvidos. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2040098 - Doc.: TRF300550203 -
Relator Desembargadora Federal Tania Marangoni - Órgão Julgador Oitava Turma - Data do Julgamento 30/11/2015 - Data da
Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2015)Esse também é o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 3,17%. ÍNDICE DE 28,86%
NA BASE DE CÁLCULO DOS 3,17%. POSSIBILIDADE. ANUÊNIOS/QUINQUÊNIOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS
NEGATIVOS. SUCUMBÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.Reconhecido pela própria Administração o direito ao reajuste integral
de 28,86%, retroativamente a janeiro de 1993, a todos os servidores públicos, civis e militares, tal percentual deve constar na base de
cálculo para o reajuste de 3,17%.Não constando do título executivo judicial as parcelas relativas a anuênios/quinquênios, não é possível
incluí-las na base de cálculo do reajuste de 3,17%, uma vez que não é vantagem linear, exigindo mais do que simples cálculos aritméticos,
pois depende do tempo de serviço de cada servidor a ser apurado individualmente, não havendo falar em título líquido, certo e exigível.A
aplicação de juros negativos não implica incidência de juros, mas justamente o contrário, ou seja, trata-se de extração de juros sobre o
período em que não existe mais a mora, garantindo a equivalência de critérios entre os cálculos das parcelas devidas e do abatimento dos
pagamentos administrativos (TRF4 5009667-82.2014.404.0000, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Candido Alfredo Silva Leal Junior,
juntado aos autos em 05/06/2014).Tendo a parte embargada decaído em parte mínima dos embargos, a parte embargante deverá
suportar por inteiro as verbas sucumbenciais.Embora não tenha ocorrido ofensa aos dispositivos legais e constitucionais mencionados pela
parte, dá-se por prequestionada a matéria para evitar embargos de declaração. (AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 5028282-
34.2012.404.7100 - UF: RS - Data da Decisão: 27/05/2015 - Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Fonte D.E. 29/05/2015 -
Relator Sérgio Renato Tejada Garcia)Finalmente, sustentando a necessidade de aplicação da correção monetária e juros de mora sobre o
valor que é devido e o montante a ser compensado, a fim de que se tenha o justo abatimento dos juros devidos pelo INSS na mesma
proporção em face dos valores que já foram pagos na via administrativa, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça assim se
pronunciou:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE
3,17%. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA SOBRE PAGAMENTOS EFETUADOS NA VIA
ADMINISTRATIVA. CRITÉRIO DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Não se revela ilegal a utilização dos
chamados juros negativos para atualizar o valor das parcelas pagas administrativamente, para fins de posterior compensação, haja vista ter
se tratado de mero artifício contábil que, segundo consignado nas instâncias ordinárias, não importou em nenhuma espécie de prejuízo
para a parte recorrente.2. Segundo precedentes do STJ, a regra inserta no art. 354 do Código Civil não tem aplicabilidade à Fazenda
Pública.3. A jurisprudência do STJ é assente quanto à possibilidade de cumulação dos honorários da execução e dos embargos como de
fixação definitiva na sentença dos embargos, exigindo-se apenas que, neste último caso, o valor atenda a ambas as ações.4. Agravo
regimental improvido. (AgRg no REsp 1098420/RS - 2008/0224690-1 - Relator Ministro Nefi Cordeiro - Órgão Julgador - Sexta
Turma - Data do Julgamento 17/09/2015 - Data da Publicação/Fonte DJe 08/10/2015)Há, portanto, parcial razão nas alegações do
Embargante quanto ao excesso de execução, uma vez que o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido,
razão pela qual há de prevalecer o valor apresentado pela Contadoria deste Juízo, nos termos da fundamentação acima.Dispositivo.Posto
isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada
nos cálculos elaborados pelo Contadoria deste Juízo às fls. 124/126, equivalente para abril de 2012 ao montante de R$ 267.535,07
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(duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sete centavos), a ser atualizado até o seu efetivo pagamento.Diante da
sucumbência parcial das partes, deixo de fixar condenação em honorários de sucumbência.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia
dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências
legais.P.R.I.

0004375-46.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ
DE MORAES) X IVAN RODRIGUES BARRETO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
IVAN RODRIGUES BARRETOSENTENÇA TIPO CRegistro n.º _______/2016.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº
00035903620034036183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, alegando que o valor devido à parte embargada
seria de R$ 41.735,45 (quarenta e um mil setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), para dezembro de
2012.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.O Juízo
determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes, o qual
apresentou os seus cálculos (fls. 16/20), sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar, tendo a parte embargada manifestado
concordância (fl. 35) e o INSS apresentou nova planilha de cálculo (fls. 37/41).Novamente remetidos os autos ao Setor de Cálculos, este
apresentou novo parecer e cálculos (fls. 43/46), ao qual foi dado vista às parte. O embargado apresentou sua concordância (fl. 50) e o
INSS requereu a desistência do feito (fl. 53). Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de
setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o relatório. Decido.Inicialmente, entendo incabível a
desistência da ação imediatamente após a juntada de parecer do setor de cálculos, desfavorável à parte embargante, pois tal medida
demonstra uma eventual manipulação do resultado da lide e dos efeitos da coisa julgada, o que não pode ser admitido.Quanto ao alegado
excesso de execução, diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo, novos cálculos foram
elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 43/46).Conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do
que restou decidido nos autos principais, quanto à atualização monetária e aplicação de juros de mora.Ademais, o acórdão foi expresso
quanto a aplicação do INPC, a partir de 11/08/2006 em diante, para atualização monetária (fls. 250/254), tendo a decisão transitado em
julgado, conforme certidão de fl. 258 dos autos principais.Observo que o valor apresentado pela Contadoria, no montante de R$
45.835,09 (quarenta e cinco mil oitocentos e trinta e cinco reais e nove centavos) é superior ao apresentado pelo Embargante, no importe
de R$ 41.735,45 (quarenta e um mil setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), bem como ao valor apresentado pela
parte embargada, no importe de R$ 44.747,24 (quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte quatro centavos), todos
para o mesmo período, qual seja, dezembro de 2012.Desse modo, não existe razão à Embargante quando alega excesso de execução,
porquanto o valor apresentado pelo Embargado é inferior ao valor apurado pelo Contador.Posto isso, REJEITO os presentes embargos
à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pela parte embargada às fls.
267/273, no montante de R$ 44.747,24 (quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte quatro centavos), atualizando-se
a mesma até o seu efetivo pagamento.Condeno o embargante ao pagamento de honorários de sucumbência no montante de 10% sobre o
valor atribuído à presente causa, devidamente atualizado, nos termos do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e
remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.

0004968-75.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS
SANTOS) X RUI CARLOS BRITO PELARIN(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADOS:
FRANCISCO COSTA LIMASENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0003976-
03.2002.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada é de
R$ 259.159,51 (duzentos e cinquenta e nove mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos). Alega que a diferença
justifica-se pela não utilização dos índices corretos de correção monetária, nos termos como estabelecido no acórdão. Questiona,
também, que o cálculo dos valores atrasados considerou valores até 30/11/2012 e não até a data da concessão da tutela antecipada
(16/10/2003).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo.Intimados pelo Juízo (fl. 32), o embargado apresentou impugnação aos embargos à execução, questionando o cálculo do
embargante quanto: 1) aos honorários advocatícios, que deveriam ser apurados até a sentença (21/03/2007), nos termos da Súmula 111
do STJ, conforme o acórdão (fls. 34/36) e 2) a não utilização da Taxa Referencial - TR, como índice de correção monetária, tendo em
vista a decisão do STF na ADI 4357/DF.Aquele Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para
conferência dos valores apresentados pelas partes, o qual elaborou seus cálculos com base no r. julgado, e apresentou parecer e cálculos
(fls. 38/48).As partes apresentaram suas manifestações, tendo o embargado concordado com os cálculos de fls. 44/48, e o embargante
discordado dos índices aplicados (fl. 56/58). Em atenção ao despacho de fl. 68, os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos e
Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes, a qual apresentou os seus novos cálculos (fls. 70/76), sobre os quais
as partes foram intimadas a se manifestar (fls. 78), tendo o INSS apresentado sua concordância (fl. 88) e a parte embargada manifestado
discordância (fls. 80). Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do
Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo
anterior. Quanto ao alegado excesso de execução, diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste
Juízo, novos cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 38/48 e 70/76).Em relação à aplicação da Lei n.º
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11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por
arrastamento de sua aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF. Diante
da decisão, foi elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02 de dezembro de 2013, que alterou o manual de cálculos (Resolução nº 134, de
21 de dezembro de 2010), quanto aos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Assim, o referido manual de
cálculos foi alterado, para não mais utilizando a TR como índice de correção monetária, aplicando o índice anterior (INPC) a contar de
09/2006.No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a
aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E), conforme segue:EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE
DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF.
REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.
EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME
ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. A modulação
temporal das decisões em controle judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento
voltado à acomodação otimizada entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes,
notadamente a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº
9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI
nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº
4.009; ADI nº 4.029.2. In casu, modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357
e 4.425 para manter a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5
(cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão
de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015,
data após a qual (a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e
(b) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii)
ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e
nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade
4.425 Distrito Federal - Relator Ministro Luiz Fux)Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária
definida no 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação
dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a
atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de
preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data
do fato ou propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto
na modulação acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para as ações
previdenciárias é o INPC.É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente,
reconheceu a repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre
condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada
pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº
870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e
4.425, entendendo a necessidade de que aquela Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram
aquele pronunciamento, a fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de
inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.Conforme o Ilustre Relator, a
decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos
juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária,
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.Por outro lado, continua
aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não
tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09.Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux
explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização monetária da
condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o primeiro se dá ao final da fase de
conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o período de tempo entre o dano efetivo (ou o
ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo
prolator da decisão condenatória no exercício de atividade jurisdicional.Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a correção
monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com
cálculo realizado no exercício de função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão
condenatória.Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas
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mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de
conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.Tal conclusão decorre do entendimento de que a
redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba
tanto a atualização de requisitórios quanto a atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo
pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de
conhecimento quanto na fase de execução.Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100,
12, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na
parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o mencionado
artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.Parece-nos,
portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima
resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o
período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos
judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela
declaração de inconstitucionalidade em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo constitucional para pagamento dos
requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito postulado.A ementa da ADI
nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188 DIVULG 25-09-
2014 PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de remuneração da caderneta de poupança para
correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:...5. O direito fundamental de propriedade (CF, art.
5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo
o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o
valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de
captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é
inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).(não há destaques no original)6. A quantificação dos juros
moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o
princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em
detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de
1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão
independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos
precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito
tributário....Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de
inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de apuração do crédito contra a
Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir
créditos alimentícios da Previdência Social.Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, deverá ser
observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei
n. 11.960/09.Ora, conforme se verifica, referidos cálculos de fls. 38/43 foram elaborados nos termos do que restou decidido nos autos
principais, sendo respeitado, inclusive, a modulação dos efeitos nas ADINs 4.425 e 4.357.Ademais, nos cálculos foram utilizados os
índices de atualização monetária de acordo como a Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, assim como os juros de mora
foram aplicados nos termos do acórdão. Quanto aos honorários advocatícios, conforme indicado pela parte embargada, a proporção
fixada em acórdão deve ter termo final na data da sentença (21/03/2007), conforme aquela decisão e nos termos da súmula 111 do STJ.
Observo que o valor apresentado pela Contadoria, para ambos os embargados, no montante de R$ 278.170,31 (duzentos e setenta e
oito mil cento e setenta reais e trinta e um centavos) é superior ao apresentado pelo Embargante, no importe de R$ 259.159,51 (duzentos
e cinquenta e nove mil cento e cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos), bem como é inferior ao valor apresentado pela parte
embargada, no importe de R$ 282.298,40 (duzentos e oitenta e dois mil duzentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), todos para
o mesmo período, qual seja, dezembro de 2012.Desse modo, existe parcial razão ao Embargante quando alega excesso de execução,
porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, conforme apurado pela Contadoria, que deve
prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Posto isto, ACOLHO EM PARTE os presentes
embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pela Contadoria às fls.
39/43, no montante de R$ 278.170,31 (duzentos e setenta e oito mil cento e setenta reais e trinta e um centavos), para dezembro de
2012, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Conforme o disposto no caput do art. 85 do Novo Código de Processo Civil,
bem como em face da norma expressa contida no 14 daquele mesmo artigo de lei, condeno o INSS ao pagamento de honorários de
sucumbência no montante de 10% sobre o valor atribuído à esta causa, devidamente atualizado.Deixo de impor a mesma condenação à
parte embargada, uma vez que beneficiária de justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da
ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo,
31 de março de 2016.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0001247-81.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL
DERGINT CONSULO) X SONIA MARIA BORGES RODRIGUES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E
SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
SONIA MARIA BORGES RODRIGUESSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.O Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº
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00003382520034036183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte
embargada, em maio de 2013, seria no importe de R$ 55.951,41 (cinquenta e cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e
um centavos), já incluídos honorários advocatícios.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 4ª Vara Previdenciária da
Subseção Judiciária de São Paulo.Instada pelo Juízo, a parte embargada apresentou impugnação (fls. 37/47).O Juízo determinou a
remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus
cálculos (fls. 54/61), sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar (fls. 65), tendo a parte embargada apresentado impugnação
(fls. 67/68) e o INSS não se opôs ao parecer (fl. 69).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3
de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Remetidos os autos novamente ao Setor de Cálculos
e Liquidações, este apresentou parecer complementar, às fls 71, informando que a RMI do benefício foi calculada de acordo com o
acórdão, sendo considerados os 36 salários de contribuição anteriores a 16/12/1998, assim como foram descontadas as diferenças das
prestações pagas a maior ate a data da conta. Deste novo parecer a parte embargada apresentou discordância (fl. 74) e o INSS nada
requereu (fl. 75).É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado excesso de
execução; diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo novos cálculos foram elaborados
pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 54/59).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do que
restou decidido nos autos principais.Em relação à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º
9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento de sua aplicação, nos termos do que restou
decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF. Diante da decisão, foi elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02
de dezembro de 2013, que alterou o manual de cálculos (Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010), quanto aos critérios de
aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Assim, o referido manual de cálculos foi alterado, para não mais utilizando a TR
como índice de correção monetária, aplicando o índice anterior (INPC) a contar de 09/2006.No entanto, no julgamento da modulação
dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em
precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme segue:EMENTA:
QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE
SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM
QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. A modulação temporal das decisões em controle
judicial de constitucionalidade decorre diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, notadamente a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima, além de encontrar lastro também no plano infraconstitucional (Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do
STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº
3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029.2. In casu,
modulam-se os efeitos das decisões declaratórias de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência
do regime especial de pagamento de precatórios instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercícios financeiros a
contar de primeiro de janeiro de 2016.3. Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da
ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos
os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos em
precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguardados os
precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº 13.080/15, que
fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.... (Questão de Ordem na Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.425 Distrito
Federal - Relator Ministro Luiz Fux)Assim, embora declarada a inconstitucionalidade da forma de atualização monetária definida no 12 do
artigo 100 da CF/88, incluída pela EC 62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a atualização
monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser atualizado pelo índice de preços ao
consumidor amplo especial (IPCA-E).Registre-se apenas que no presente caso, em que se apura o valor devido entre a data do fato ou
propositura da ação e a sentença condenatória, não será o IPCA-E a ser aplicado, uma vez que tal índice, conforme previsto na
modulação acima, refere-se apenas ao período de correção do precatório ou requisição de pequeno valor, bem como, nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o índice de correção a ser utilizado para as ações
previdenciárias é o INPC.É certo que o Supremo Tribunal Federal, além do decidido e modulado nas ADIs mencionadas anteriormente,
reconheceu a repercussão geral em tema relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre
condenações judiciais da Fazenda Pública, com aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, de acordo com a redação que lhe fora dada
pela Lei n. 11.960/09, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Fux.Em tal recurso extraordinário, registrado sob o nº
870.947, Sua Excelência o Relator fundamenta a existência de repercussão geral frente à conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e
4.425, entendendo a necessidade de que aquela Suprema Corte reitere, em sede de repercussão geral, as razões que fundamentaram
aquele pronunciamento, a fim de orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido naquelas ações diretas de
inconstitucionalidade, evitando, assim, que casos idênticos sejam objeto de novos recursos extraordinários.Conforme o Ilustre Relator, a
decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade foi clara no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porém, não de forma completa, pois, quanto ao regime dos
juros moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, em condenações oriundas de relação jurídico-tributária,
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devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário.Por outro lado, continua
aquela manifestação em recurso extraordinário, os juros moratórios incidentes sobre condenações oriundas de relação jurídica não
tributária, devem ser observados os critérios fixados pela legislação infraconstitucional, notadamente os índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme dispõe o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09.Já no que se refere ao regime de atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública, o Ministro Luiz Fux
explica que, diferentemente dos juros moratórios, que só incidem uma única vez até o efetivo pagamento, a atualização monetária da
condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos, de forma que o primeiro se dá ao final da fase de
conhecimento com o trânsito em julgado da decisão condenatória, compreendendo, assim, o período de tempo entre o dano efetivo (ou o
ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, correção que será estabelecida pelo próprio juízo
prolator da decisão condenatória no exercício de atividade jurisdicional.Discorrendo sobre o segundo momento, esclarece que a correção
monetária ocorre já na fase executiva, cobrindo o lapso temporal entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, com
cálculo realizado no exercício de função administrativa pela Presidência do Tribunal a que vinculado o juízo prolator da decisão
condenatória.Diante disso, conclui o Eminente Relator que ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, uma vez que a norma constitucional impugnada nas
mencionadas ADIs apenas se referia à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de
conhecimento, limitação essa que consta expressamente das respectivas ementas.Tal conclusão decorre do entendimento de que a
redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tal como fixada pela Lei nº 11.960/09, é mais ampla que o objeto daquelas ADIs, pois engloba
tanto a atualização de requisitórios quanto a atualização da própria condenação, pois as expressões uma única vez e até o efetivo
pagamento demonstram que a intenção do legislador ordinário foi reger a atualização monetária dos débitos fazendários tanto na fase de
conhecimento quanto na fase de execução.Com isso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar aquelas ADIs teve de declarar a
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, o art. 100,
12, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na
parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o mencionado
artigo 1º-F ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade.Parece-nos,
portanto, que o próprio Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral, com base nas manifestações do Relator acima
resumidas, deixou claro que a inconstitucionalidade por arrastamento indicada nas ADIs nº 4.357 e 4.425 apenas se relacionam com o
período compreendido entre a expedição do requisitório e seu pagamento.No entanto, a coerência que deve reger os pronunciamentos
judiciais, em especial a jurisprudência da Suprema Corte, nos leva a entender pela efetiva aplicação da modulação dos efeitos daquela
declaração de inconstitucionalidade em face de todo o valor devido, seja ele compreendido no prazo constitucional para pagamento dos
requisitórios, bem como aquele compreendido entre o dano causado e o reconhecimento judicial do direito postulado.A ementa da ADI
nº 4357/DF, julgada em 14/03/2013 pelo Supremo Tribunal Federal, com publicação de acórdão eletrônico (DJe-188 DIVULG 25-09-
2014 PUBLIC 26-09-2014), deixou clara a inviabilidade da utilização do índice de remuneração da caderneta de poupança para
correção dos créditos em requisitórios, conforme transcrevemos parcialmente abaixo:...5. O direito fundamental de propriedade (CF, art.
5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo
o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o
valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de
captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é
inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).(não há destaques no original)6. A quantificação dos juros
moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o
princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em
detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de
1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão
independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos
precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito
tributário....Portanto, se a remuneração da poupança não reflete a inflação para o período expressamente declarado na ação direta de
inconstitucionalidade mencionada acima, certamente não se prestará a tanto em qualquer outro período de apuração do crédito contra a
Fazenda Pública. Assim como, se não corrige o valor devido em relação jurídico-tributária, menos ainda poderá ser aceito para corrigir
créditos alimentícios da Previdência Social.Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, deverá ser
observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei
n. 11.960/09.Ora, conforme se verifica, referidos cálculos (fls. 54/59) foram elaborados nos termos do que restou decidido nos autos
principais, assim como estão de acordo com a com a decisão do STF, quanto à atualização monetária e aplicação de juros de
mora.Ademais, quanto ao valor da renda mensal inicial, restou expressamente no acórdão, que diante do reconhecimento do direito
adquirido ao benefício, o mesmo deveria ser calculado de acordo com as regras anteriores às estabelecidas na Emenda Constitucional nº
20 de 1998. Observo que o valor apresentado pela Contadoria, no montante de R$ 50.761,48 (cinquenta mil setecentos e sessenta e um
reais e quarenta e oito centavos) é inferior ao apresentado pelo Embargante, no importe de R$ 55.951,41 (cinquenta e cinco mil
novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos), bem como ao valor apresentado pela parte embargada, no importe de R$
137.708,81 (cento e trinta e sete mil setecentos e oito reais e oitenta e um centavos), todos para o mesmo período, qual seja, maio de
2013.Desse modo, existe razão ao Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte
Embargada é superior ao efetivamente devido; devendo prevalecer o novo valor apresentado pelo Embargante, pois incontroverso.Posto
isso, ACOLHO os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada nos cálculos
elaborados pelo Embargante às fls. 05/10, no importe de R$ 55.951,41 (cinquenta e cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e
quarenta e um centavos), para maio de 2013, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Deixo de condenar a parte embargada
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ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em
julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as exigências legais.P.R.I.C.

0008541-87.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR) X CARLOS ANDRE DE CARVALHO(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
CARLOS ANDRE DE CARVALHOSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0005321-
57.2009.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que não seria devido nenhum valor relativo
aos honorários advocatícios. Alega que, como constou no acordão a fixação dos honorários em 10% sobre o valor das prestações
vencidas até a data da sentença, os honorários não seriam devidos, pois o pagamento dos valores de auxílio-doença teriam ocorrido
administrativamente, desde 18/08/2008, antes, da concessão da tutela. Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª
Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações
para conferência dos valores apresentados pelas partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 13/20), sobre os quais as partes foram
intimadas a se manifestar, tendo a parte embargada manifestado concordância (fls. 29) e o INSS reiterou a manifestação presente na
inicial (fls. 31).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da
Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o relatório.É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo
anterior. Quanto ao alegado excesso de execução, diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes, cálculos foram
elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 13/20).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos
do que restou decidido nos autos principais, inclusive quanto à correção monetária e juros de mora.Ademais, verifica-se nos autos do
processo principal, às fls. 90/91, comunicação do INSS informando que o benefício foi restabelecido desde 25/05/2009, em decorrência
da antecipação da tutela deferida em 14/05/2009. Assim, os valores foram pagos em decorrência da presente demanda, em antecipação
de tutela, sendo devidos os honorários conforme fixado no acórdão. Observo que o valor apresentado pela Contadoria, no montante de
R$ 3.116,46 (três mil cento e dezesseis reais e quarenta e seis centavos) é superior ao apresentado pelo Embargante, que entende que
nada é devido, bem como é inferior ao valor apresentado pela parte embargada, no importe de R$ 6.342,14 (seis mil trezentos e quarenta
e dois reais e quatorze centavos), todos para o mesmo período, qual seja, julho de 2015.Desse modo, existe parcial razão ao Embargante
quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido, conforme
apurado pela Contadoria, que deve prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Posto isto,
ACOLHO EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada nos cálculos
elaborados pela Contadoria às fls. 13/20, exclusivamente relativa a honorários advocatícios, no montante de R$ 3.116,46 (três mil cento e
dezesseis reais e quarenta e seis centavos), para julho de 2015, atualizando-se o valor até o seu efetivo pagamento.Os honorários
advocatícios ficam compensados entre as partes proporcionalmente, tendo em vista que a parte embargante venceu apenas em parte, o
mesmo se dando com a parte embargada, conforme previsto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,
translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo,
observando-se as exigências legais.P.R.I.C.

0009681-59.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X
ROSILDA DA SILVA CAVALCANTI(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
ROSILDA DA SILVA CAVALCANTISENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0004912-
13.2011.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada, em
agosto de 2014, é de R$ 84.229,65 (oitenta e quatro mil duzentos e vinte nove reais e sessenta e cinco centavos). Em suma, alega que a
divergência decorre do fato do Embargado a não ter aplicado nos seus cálculos, a Lei 11.960/09, quanto a apuração dos juros e
correção monetária. Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo.O Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas
partes, o qual apresentou os seus cálculos (fls. 50/59), sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar, tendo o INSS
apresentado sua discordância (fls. 51) e a parte embargada manifestado concordância com os cálculos e parecer (fls. 77). Os autos foram
redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira
Região - CJF3R.É o relatório.Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado excesso de
execução; diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo novos cálculos foram elaborados
pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 50/59).Conforme se verifica, referidos cálculos (fls. 50/59) foram elaborados nos termos do
que restou decidido nos autos principais, quanto à atualização monetária e aplicação de juros de mora.Ademais, o acórdão foi expresso
quanto a aplicação da Resolução nº 267/2013, para correção monetária e juros de mora (fls. 185/188), tendo a decisão transitado em
julgado, conforme certidão de fl. 194 dos autos principais.Observo que o valor apresentado pela Contadoria, no montante de R$
102.352,11 (cento e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e onze centavos) é superior ao apresentado pelo Embargante, no importe
de R$ 84.229,65 (oitenta e quatro mil duzentos e vinte nove reais e sessenta e cinco centavos), bem como ao valor apresentado pela
parte embargada, no importe de R$ 101.761,19 (cento e um mil setecentos e sessenta e um reais e dezenove centavos), todos para o
mesmo período, qual seja, agosto de 2014.Desse modo, não existe razão à Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o
valor apresentado pelo Embargado é inferior ao valor apurado pelo Contador, devendo prevalecer este, pois está de acordo com as
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diretrizes traçadas no título executivo judicial, não havendo que se falar, consoante a jurisprudência do c. STJ, em inobservância do limite
da pretensão. Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do colendo STJ, a saber: PROCESSUAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL. ACÓRDÃO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO.
SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, concluiu que ficou
demonstrado pelo experto contábil o valor correto da execução do julgado, não havendo se falar em julgamento ultra petita, uma vez que
os cálculos estão de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial. (...) 3. Agravo regimental não provido. (grifo nosso).
(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n.º 122712 / PB, Processo n.º 2012/0029603-5, Relator(a): Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJe: 11/09/2012).Posto isso, REJEITO os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação
a importância consignada nos cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 50/59, no montante de R$ 102.352,11 (cento e dois mil
trezentos e cinquenta e dois reais e onze centavos), atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Condeno, ainda, o Embargante
no pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 3º e 4º, do Código
de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais).Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal,
prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo,
10/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

0008395-12.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006157-64.2008.403.6183
(2008.61.83.006157-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X
MARIA DAS GRACAS PAZ DA LUZ(SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI E SP172541 - DIVINO PEREIRA DE
ALMEIDA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.EMBARGADO (A):
MARIA DAS GRAÇAS PAZ DA LUZSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2016.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0006157-
64.2008.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada, em
setembro de 2014, é de R$ 96.175,42 (noventa e seis mil cento e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).Foi concedida
oportunidade à parte embargada para apresentar impugnação (fls. 24), ocasião em que informou concordar com os valores apresentados
pela Embargante (fls. 28).É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Diante da concordância
expressa da parte embargada com os cálculos apresentados pela embargante, ACOLHO os presentes embargos à execução para fixar
como valor da condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pelo Embargante às fls. 05/07, atualizando-se a mesma até
o seu efetivo pagamento.Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência
por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal,
prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo,
29/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

MANDADO DE SEGURANCA

0000619-57.2014.403.6130 - JUAREZ RIBEIRO MIRANDA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA COTIA/SP

Juarez Ribeiro Miranda, propõe o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do Gerente do Instituto Nacional do
Seguro Social em Cotia - SP, objetivando que seja determinado à autoridade impetrada que no prazo de 48 horas proceda a análise
conclusiva do recurso/revisão bem como a auditagem dos valores devidos desde a DER, afastando qualquer exigência ilegal e injusta, sob
pena de multa.Alega, em síntese, que, em 17/01/2008, foi indeferido o seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo
interposto recurso ordinário, o qual teve parcial provimento pelo E. Colegiado da Terceira Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos, em 03/12/2013, que determinou que o INSS efetuasse nova simulação para confirmar a data em que o segurado completou o
tempo necessário, comunicando-o e demonstrando a melhor data para reafirmação da DER, em especial, quanto ao fator previdenciário;
que, em 06/12/2013, os autos foram remetidos ao INSS, onde permanece sem que nenhuma providência tenha sido tomada, violando o
seu dever de cumprir com a decisão no processo administrativo, conforme preceitua a Lei 9.784/99; que interpôs reclamação
administrativa, a qual foi apreciada pelo órgão competente, que solicitou providências, contudo, o processo permanece sem análise
conclusiva; e que a morosidade da impetrada está lhe provocando grandes dificuldades.A petição inicial veio instruída com documentos e
houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 14/72).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª
Vara Federal de Osasco (fls. 73).Instado pelo Juízo (fls. 75), a impetrante postulou pela emenda da exordial, indicando como autoridade
impetrada o Gerente do Instituto Nacional do Seguro Social em Cotia (fls. 77/89).O Juízo, em razão da sede da autoridade indicada estar
fora de sua competência, determinou a remessa dos autos ao Fórum Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 90).Os autos
foram distribuídos ao r. Juízo da 9ª Vara Federal Cível em São Paulo (fls. 92), o qual reconheceu a sua incompetência para julgar o feito,
determinando a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias (fls. 93), os quais foram distribuídos a este Juízo.Em decisão de fls.
98/100 foi deferida a liminar, determinando que a autoridade coatora desse prosseguimento ao processo administrativo, cumprindo a
determinação da Terceira Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos para elaboração de cálculo do tempo de contribuição do
segurado. Na mesma decisão foi determinada a remessa dos autos ao SEDI, para retificação do pólo passivo, constando como
autoridade coatora GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM COTIA - SP.O INSS informou, em petição de fls. 157/163, que foi dado
andamento ao processo, com o benefício NB 42/144.979.823-0, com DIB em 18/12/2009.Após as informações do INSS, o Impetrante
requereu a extinção do feito, em decorrência de perda do objeto. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal informou que seria
desnecessária sua intervenção neste feito (fl. 182).É o breve relatório. Decido.Inicialmente, indefiro o pedido de extinção do feito, por
perda do objeto. Não obstante o INSS tenha dado o regular andamento no processo administrativo, elaborando o cálculo de tempo e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/04/2016     548/552



concedendo o benefício NB 42/144.979.823-0, isso se deu em decorrência da liminar concedida na decisão de fls. 98/100.O Mandado
de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 12.016/2009, busca a
proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Direito líquido e certo seria aquele
que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos
incontroversos que não reclamem dilação probatória.No caso concreto, a impetrante objetiva a concessão da segurança para que a
autoridade coatora proceda a análise conclusiva do recurso/revisão, no processo administrativo n.º 35485.002702/2008-72, para
cumprimento da decisão proferida pela Terceira Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos, em 03/12/2013, que determinou a
realização de nova simulação para confirmar a data em que completou o tempo necessário, sob pena de multa.Compulsando os autos,
observo que o processo n.º 35485.002702/2008-72 foi cadastrado em 31/10/2008, a decisão no recurso foi proferida em 03/12/2013
(fls. 17/24) e o processo foi remetido à Agência do INSS em Cotia, em 18/03/2014, a qual não teria cumprido a decisão até
18/11/2014.Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação e cumprimento das decisões administrativas cabe à
autoridade impetrada e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva
conclusão.Consideramos que a atuação da Autoridade Impetrada deve pautar-se nos princípios que regem a administração pública, em
especial no da legalidade, sendo assim um ato de interesse público e concernente a toda a gama de contribuintes do sistema de seguridade
social a minuciosa análise e conferência de dados para a concessão de benefícios e mais ainda do pagamento de valores atrasados,
buscando-se, assim, evitar fraudes que possam causar o desequilíbrio de todo o sistema.No entanto, tomando-se a situação em particular,
não cabe ao Impetrante suportar toda a carga da estrutura deficitária do órgão concessor.De se observar que, apesar de não haver na
legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, por analogia, utiliza-se o prazo fixado para pagamento
da primeira renda mensal do benefício (45 dias), vide artigo 41, 6º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o primeiro pagamento da
renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação
necessária a sua concessão, sendo que o artigo 174 do Decreto n.º 3.048/99, regulamentando aquele primeiro dispositivo, após repetir o
texto em seu caput, estabelece em parágrafo único ficar prejudicado aquele prazo nos casos de justificação administrativa ou de outras
providências a cargo do segurado.No mesmo sentido é o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º,
DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO EM SEDE ADMINISTRATIVA. PRAZO.1 -
A posterior revisão do benefício, em sede administrativa, não importa em ausência superveniente de interesse processual. Decisão
agravada reformada.2 - A Autarquia Previdenciária possui 45 dias de prazo para a análise do processo administrativo de requerimento ou
revisão da renda mensal inicial do benefício, desde que devidamente instruído com a documentação necessária, conforme previsão
estampada no art. 41, 6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174 do Decreto nº 3.048/99.3 - Agravo provido.(Origem: TRIBUNAL - Terceira
Região; Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 273294 200361830092215, Órgão
Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:24/09/2010; PÁGINA: 846)A Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, também apresenta em seu texto prazos para
andamento e resposta, in verbis:Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e
sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Além disso, o
artigo 24 da Lei federal n.º 9.784/1999, a qual dispõe sobre a Administração Pública Federal, é expresso quanto a hipóteses na qual não
há prazo especifico previsto, nos seguintes termos:Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável
pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força
maior.Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. (grifo nosso).Pois
bem, o que se verifica nos presentes autos é a necessidade de outras providências que não estão a cargo do Impetrante, razão pela qual
aquele prazo de 45 dias não fica prejudicado, resultando daí a injustificável demora no processamento e conclusão do procedimento
administrativo de revisão do benefício.Desta forma, a impetrante merece guarida na sua pretensão.Posto isso, confirmo a liminar
anteriormente concedida e JULGO PROCEDENTE a presente ação, concedendo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito
liquido e certo da parte impetrante, para que seja determinada à autoridade impetrada (Gerente do Instituto Nacional do Seguro Social
em Cotia - SP), ou quem lhe faça às vezes, que cumpra a decisão determinada pela Terceira Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos, em 03/12/2013, realizando nova simulação para confirmar a data em que o segurado completou o tempo necessário,
comunicando-o e demonstrando a melhor data para reafirmação da DER, em especial, quanto ao fator previdenciário.Oficie(m)-se à(s)
autoridade(s) impetrada(s), cientificando-a(s) do teor da presente decisão.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há
incidência de custas.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. P.R.I.C.São
Paulo, 16 de março de 2016.NILSOM MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

0021185-83.2015.403.6100 - ROSANGELA SCHMITBAUER(SP338434 - LARISSA LEAL SILVA MACIEL) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ROSANGELA SCHIMITBAUER MARTOSIMPETRADO: Superintendente
Regional do Trabalho e Emprego e Coordenador Geral de Seguro Desemprego Registro: ____/2016Trata-se de mandado de segurança,
com pedido de liminar, impetrado por ROSANGELA SCHIMITBAUER MARTOS em face do Superintendente Regional do Trabalho e
Emprego e do Coordenador Geral de Seguro Desemprego, objetivando a concessão de ordem que determine à autoridade impetrada
que reconheça as sentenças arbitrais prolatadas pelo impetrante como instrumentos hábeis à liberação do pagamento de seguro
desemprego.Alega, em síntese, que a conduta daquelas autoridades, no sentido de não liberar o pagamento do benefício de seguro
desemprego, quando do reconhecimento de dispensa sem justa causa, regulada em sentença arbitral, tem causado prejuízos tanto aos
trabalhadores que foram dispensados, bem como a própria profissional, uma vez que estaria afastando qualquer efetividade de suas
decisões.É o breve relatório.Decido.Inicialmente reconheço a competência desta Vara Federal Previdenciária para conhecimento da
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presente ação mandamental, uma vez que a conduta indicada como ilegal e abusiva, por parte da autoridade impetrara, consiste na
negativa de concessão do benefício de seguro desemprego.Conforme dispõe o artigo 7º da Constituição Federal, são direitos dos
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros, o indicado no inciso II daquele dispositivo, consistente no seguro-desemprego em caso de
desemprego involuntário, sendo que a mesma Carta Constitucional estabelece em seu artigo 201 que a previdência social atenderá, nos
termos da lei, também entre outras hipóteses, a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário, restando certa a
natureza previdenciária do benefício.Além do mais, nos termos do recente posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal desta
Terceira Região, a competência para conhecer de ações que versam a respeito do benefício de seguro-desemprego é da competência do
Juízo Previdenciário, conforme transcrevemos:PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL.
SEGURO-DESEMPREGO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ESPECIALIDADE DA MATÉRIA. COMPETÊNCIA DA 3ª
SEÇÃO.1. Considerando a autoridade indicada na impetração e dada a natureza previdenciária do seguro-desemprego, entende-se que a
competência para processar e julgar é do Juízo Previdenciário, consequentemente, das Turmas que compõem a 3ª Seção desta Corte.
Neste sentido é o precedente do Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal (TRF da 3ª Região, CC n. 0005290-
88.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13.07.11).2. Preliminar de incompetência da 5ª Turma acolhida e declinada a
competência a uma das Turmas da 3ª Seção. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 0020250-19.2010.4.03.6100 -
TRF300538521 - Relator para Acórdão Desembargador Federal André Nekatschalow - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do
Julgamento 14/09/2015 - Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2015)Importante, também, desde logo, estabelecer
a legitimidade para o impetrante, pois que, tratando-se de pedido relacionado com o reconhecimento da efetividade das sentenças
arbitrais é de se reconhecer a tal legitimidade, sob o mesmo fundamento apresentado pela Corte Federal desta 3ª Região, no que se
refere ao mesmo questionamento relacionado com o levantamento do FGTS, conforme transcrevemos:PROCESSO CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE. JUÍZO ARBITRAL. CEF. FGTS. LEVANTAMENTO. SENTENÇA
ARBITRAL.I - Reconhecimento da legitimidade ativa da Câmara de Arbitragem em postular mandado de segurança contra ato que
recusa reconhecimento e validade de sentenças arbitrais por ela proferidas para efeito de liberação de valores de contas vinculadas ao
FGTS. Precedentes da Corte.II - Há legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da demanda em que envolva pedido de liberação
de valores depositados em contas vinculadas ao FGTS. Precedente do STJ.III - Direito ao levantamento de valores de conta vinculada
do FGTS em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa mediante sentença arbitral que se reconhece, porque plenamente
válido o procedimento arbitral. Reveste-se de eficácia para os fins almejados a sentença arbitral que por sua vez dispõe sobre a extinção
do contrato de trabalho sem justa causa e, portanto, sobre causa legal de levantamento do FGTS.IV - Agravo retido não conhecido.
Recurso da CEF e remessa oficial desprovidos. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 0008414-36.2007.4.03.6106 - Relator
Desembargador Federal Peixoto Junior - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 19/03/2013 - Data da Publicação/Fonte
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2013)Fixadas, então a legitimidade do impetrante e a competência deste Juízo, passo a analisar o pedido
de concessão de medida liminar, o que se subordina ao atendimento concomitante dos requisitos do 7º, inciso II, da Lei federal nº.
12.016/2009 quais sejam a relevância do fundamento do pedido e a possibilidade de resultar do ato impugnado a ineficácia da medida,
caso seja ela ao final deferida.De tal forma, a concessão do pedido de liminar deve ater-se à presença do fumus boni iuris e do periculum
in mora, os quais deverão apresentar-se cumulativamente.Com relação ao primeiro requisito, o fumus boni iuris, constata-se a sua
ausência, especialmente no que se refere à exigibilidade do cumprimento da sentença arbitral com imposição de responsabilidade a
terceiros, ou seja, no caso em análise, impor ao Ministério do Trabalho e Emprego a obrigatoriedade de concessão do seguro-
desemprego para todos aqueles que tenham se submetido ao julgamento de sua relação de trabalho ao juízo arbitral.Não se pode negar
de forma alguma a validade e eficácia das sentenças arbitrais proferidas nos termos da Lei nº 9.307/96, assim como em face da eleição de
tais decisões como títulos executivos judiciais, nos termos do Código de Processo Civil. No entanto, não podemos nos esquecer de que o
procedimento arbitral, nos termos do artigo 3º da legislação específica mencionada acima, autoriza as partes interessadas a submeter a
solução de seus litígios ao juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória e o compromisso
arbitral.A Lei da arbitragem também estabelece em seu artigo 31 que a sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os
mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo, o que deixa claro
que a exigibilidade do título executivo arbitral deve atingir apenas as partes envolvidas naquela convenção.Além do mais, segundo o artigo
1º daquela mesma lei, as pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais
disponíveis, de forma que a disponibilidade dos direitos trabalhistas indicada na inicial não torna o benefício de natureza previdenciária,
pago com dinheiro público, disponível, menos ainda, no que se refere a terceiro que não tenha feito parte da convenção arbitral, como é o
caso do Ministério do Trabalho e Emprego.Observo, por fim, que mesmo que o periculum in mora fosse verificado, não seria, por si só,
capaz de autorizar o deferimento liminar.Posto isso, indefiro o pedido liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para apresentar
informações. Sem prejuízo, intime-se, pessoalmente, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art.
7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e por fim, tornem os autos
conclusos para a prolação de sentença.Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014373-39.1993.403.6183 (93.0014373-5) - ALIETTE SIMOES PETERLEVITZ X ARY SIMOES STABILE(SP063408 - JULIO
PIRES BARBOSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X
ARY SIMOES STABILE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do
direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com
o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 29/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL
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0001214-48.2001.403.6183 (2001.61.83.001214-4) - MAURO PEREIRA DOS SANTOS X CELIA ALVES(SP133110 -
VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR
SOARES DE CARVALHO) X MAURO PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do
direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com
o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 29/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0001290-72.2001.403.6183 (2001.61.83.001290-9) - PEDRO DE OLIVEIRA(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X
PEDRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do
direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com
o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 29/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0003278-31.2001.403.6183 (2001.61.83.003278-7) - ANASTACIO ZORATTE X ANTONIO DIAS DOS SANTOS X ELVIRA
DANTAS GUEDES X JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSE VERISSIMO DANTAS(SP191385A - ERALDO LACERDA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X ANASTACIO ZORATTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: ANASTACIO ZORATTE e outros.EXECUTADO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2016.A parte exequente obteve o
cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO
EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do
Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo,
30/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0004091-58.2001.403.6183 (2001.61.83.004091-7) - SEBASTIANA VALENTIM DOS SANTOS X OSVALDO DE JESUS
SILVA X TERCILA ANTONIA DA SILVA X ANASTACIO VALENTIM DOS SANTOS(SP112361 - SARA DIAS PAES
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA
SILVEIRA) X SEBASTIANA VALENTIM DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERCILA
ANTONIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANASTACIO VALENTIM DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: SEBASTIANA VALENTIM DOS SANTOS e
outros.EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º
_______/2016.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência
da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II,
combinado com o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 31/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0003207-92.2002.403.6183 (2002.61.83.003207-0) - RICARDO TIRABASSI X ANGELA MARIA MARSON X CAMARGO,
FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ANGELA MARIA MARSON X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: ANGELA MARIA MARSONEMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MREGISTRO N.º ______/2016Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte
autora sob o fundamento de existência de omissão na sentença proferida por este juízo.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os
presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo as embargantes a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer
omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.A r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e o conteúdo
dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. Ademais, verifica-se a preclusão do direito para
manifestação acerca dos depósitos, haja vista que o embargante protocolou a petição de fls. 418/423, após a cessação do prazo
concedido na decisão de fl. 406.De fato, as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.Assim,
como a embargante pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso
adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.P. R. I. C.

0000161-61.2003.403.6183 (2003.61.83.000161-1) - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X
JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
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satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

0002068-71.2003.403.6183 (2003.61.83.002068-0) - RENATO DE OLIVEIRA SOUTO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X RENATO DE
OLIVEIRA SOUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do
direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com
o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.

0013340-62.2003.403.6183 (2003.61.83.013340-0) - LEILA AKEL X ARNALDO PORTA X HELENE KHOZAN X LUIZ
OSWALDO PAMIO(SP076779 - SERGIO LUIS VIANA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X LEILA AKEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ARNALDO PORTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENE KHOZAN X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LUIZ OSWALDO PAMIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do
direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com
o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 29/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0006955-64.2004.403.6183 (2004.61.83.006955-6) - OSVALDO DUARTE DA SILVA(SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE
MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT
CONSULO) X OSVALDO DUARTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do
direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com
o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 29/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

0003219-67.2006.403.6183 (2006.61.83.003219-0) - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA(SP159517 - SINVAL MIRANDA
DUTRA JUNIOR) X CARVALHO E DUTRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

0037106-71.2009.403.6301 - SANTA FORTUNA DO NASCIMENTO(SP131601 - ELTON ROCHA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTA FORTUNA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da
satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,
combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001849-24.2004.403.6183 (2004.61.83.001849-4) - OSWALDO PISCIOLARO(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X OSWALDO PISCIOLARO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do
direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 924, inciso II, combinado com
o artigo 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.C.São Paulo, 29/03/2016.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL
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